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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

Expediente nº 47/2008-RPDP 

  

Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente, Doutora MARLI FERREIRA, fica o 

subscritor da petição de fls. 94 intimado do desarquivamento do precatório abaixo relacionado, que se encontra na 

Subsecretaria dos Feitos da Presidência, Av. Paulista, 1842 - 3º andar - Torre Sul - São Paulo, para vista em Secretaria 

por 10 (dez) dias." 

  

PROC. :  2005.03.00.052869-5 PRC ORI:200461843676705/SP REG:05.07.2005   

REQTE :  ALZAMIRO MAGRINI DE GODOI   

ADV :  PEDRO GERALDO ZANARELLI 

RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   

DEPREC :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.011959-0       ACR   26809 

APTE    :  MARIA LUCIA COLAMARTINO ZULIAN TEIXEIRA 

ADV     :  REINALDO ANTONIO BRESSAN 

APDO    :  Justica Publica 

PETIÇÃO :  RESP   2008018314 

RECTE   :  MARIA LUCIA COLAMARTINO ZULIAN TEIXEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por MARIA LÚCIA COLAMARTINO ZULIAN TEIXEIRA, com 

fundamento no art. 105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste 

Tribunal, que, "ex officio", corrigiu a classificação do delito, tipificando-o no artigo 95, "d", da Lei nº 8.212/91, rejeitou 

a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa e deu parcial provimento ao recurso da acusada para decretar a 

extinção da punibilidade em relação aos fatos anteriores a 26.04.98, com fundamento nos artigos 107, inciso V, 109, 

inciso V e 115, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal. 

2. A recorrente sustenta afronta ao artigo 157 do Código de Processo Penal, em decorrência do cerceamento da defesa, 

uma vez que não houve designação de prova pericial para a aferição da precária situação financeira da empresa. 

3. Alega, também, afronta ao artigo 384, do Código de Processo Penal, o qual não foi devidamente observado pela 

Turma julgadora, quando da reclassificação do tipo penal para aquele previsto no artigo 95, alínea "d" da Lei 8.212/91. 

4. Sustenta negativa de vigência ao artigo 34 da Lei nº 9.249/95, visto que o programa de parcelamento da dívida ainda 

está ativo, e está sendo regularmente pago, acarretando a extinção da punibilidade. 

5. Por fim, a recorrente alega dissídio jurisprudencial no tocante à necessidade do dolo específico para a configuração 

do delito tipificado no art. 95, alínea "d" da Lei 8.212/91. 

6. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

7. De início, verifico que não mais subsiste interesse recursal, requisito indispensável à admissibilidade do pleito 

formulado nos autos. 

8. Cumpre assinalar que houve no presente processo a extinção de punibilidade em face da ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal e, por se tratar de matéria prejudicial, deve ser conhecida em qualquer fase e grau de 

jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 61 do Código de Processo Penal. 

9. É que o juízo monocrático, ao prolatar a sentença, julgou procedente a ação penal, condenando a Ré ao cumprimento 

da pena-base de 02 (dois) anos de reclusão, aplicando o aumento de pena pela continuidade delitiva, totalizando a pena 

em  2 (dois) anos e 04 (quatro) meses. 

10. Em sede de apelação defensiva, o Tribunal a quo, à unanimidade, manteve a pena-base fixada na sentença recorrida, 

decretando a extinção da punibilidade em relação aos fatos anteriores a 26 de abril de 1998. 

11. Todavia, de se observar que o art. 110, § 1.º, do Código Penal, disciplina que o prazo prescricional, depois da 

sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada. 

12. Na situação em tela, não pode ser tomado em apreço o aumento da pena decorrente da continuidade delitiva para o 

fim da caracterização do lapso prescricional, face o disposto no artigo 119 do Código Penal, bem como a Súmula n. 497 

do E. Supremo Tribunal Federal. 

13. Desse modo, a pena a ser considerada é a imposta na sentença pelo cometimento do crime imputado a recorrente, 

mas sem a continuidade delitiva, expressa, no caso, em 02(dois) anos de reclusão. 

14. Ainda, de acordo com o artigo 115, do Código Penal, como a condenada já havia completado 70 anos na data da 

sentença, o lapso prescricional deverá ser reduzido pela metade. 

15. Assim, o prazo prescricional é de dois anos, nos termos do disposto nos artigos 109, inciso V e 115, ambos do 

Código Penal. 

16. A sentença condenatória foi publicada em secretaria na data de 05.06.2006 (fls. 335), sendo o último marco 

interruptivo da prescrição. 

17. Destarte, desde a data de 04.06.2008, vislumbra-se a ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição 

superveniente, porquanto restou transcorrido o lapso temporal superior aos dois anos necessários, no presente caso, para 
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ocorrência da pretensão da prescrição punitiva superveniente, relativamente aos fatos ocorridos entre 27 de abril a junho 

de 1998, contado da última causa interruptiva. 

18. Registra-se, por oportuno que, por se tratar de matéria de ordem pública deve ser declarada em qualquer fase do 

processo. 

19. Por fim, impende assinalar que conforme entendimento assentado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a prescrição 

constitui prejudicial de mérito, sendo que o seu reconhecimento constitui medida de utilidade prática, pela 

desnecessidade de revolver toda a matéria versada nos autos, sendo obstada, apenas, nas hipóteses em que a apreciação 

do mérito possa repercutir na própria configuração da prescrição ou quando os seus efeitos sejam desfavoráveis ao 

acusado. 

20. De outro lado, considerando que os efeitos da absolvição por atipicidade da conduta são os mesmos que se 

verificariam pela extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, caso em que inexiste 

condenação definitiva, não subsiste interesse jurídico da parte em recorrer. (REsp 661338/RS, Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, 5ª T, DJ 14.11.2005 p. 384; REsp 318127/PE , Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª T, DJ 

01.08.2005 p. 505; REsp 522377/RS, Ministra LAURITA VAZ, DJ 13.10.2003 p. 434). 

21. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto, tendo em vista a extinção da punibilidade quanto ao 

crime imputado à recorrente MARIA LÚCIA COLAMARTINO ZULIAN TEIXEIRA, em face da prescrição da 

pretensão punitiva superveniente, reconhecida nos termos do art. 107, inciso IV, c.c. os arts. 109, inciso V, 110, § 1º e 

115, todos do Código Penal.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007462-5       ACR   14604 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  SILVIO CARLOS DA SILVA 

ADV     :  BRUNO FIORAVANTE LANZI CREPALDI 

APTE    :  ROBERVAL DIAS MARTINS 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ALVES MARTINS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO BATISTA  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008028125 

RECTE   :  SILVIO CARLOS DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por SILVIO CARLOS DA SILVA, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento à 

apelação dos réus e deu provimento à apelação ministerial, a fim de condenar o recorrente a dois anos, sete meses e 

quinze dias de reclusão, em regime inicial aberto, além de multa pecuniária, condenado, ainda, o réu Roberval Dias 

Martins a dois anos, sete meses e quinze dias de reclusão, em regime inicial aberto, mais multa pecuniária, como 

incursos no artigo 95, alínea "d", da Lei 8.137/91, c.c o artigo 71, do Código Penal, substituindo a segregação por duas 

penas restritivas de direitos.  

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, à unanimidade.  
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3. O recorrente, em suas razões recursais, sustenta, inicialmente, a extinção da pretensão punitiva do Estado, pela 

ocorrência da prescrição retroativa, entre a data do recebimento da denúncia e da publicação do acórdão condenatório, 

consoante nova redação dada pela Lei 11.596/2007 ao inciso IV, do artigo 117, do Código Penal.  

4. Alega violação ao artigo 59, do Código Penal, uma vez que a pena base foi aplicada de forma exasperada e que o 

elevado valor do débito previdenciário não pode ser levado em conta para a majoração  da reprimenda, aduzindo 

também ser detentor de circunstâncias favoráveis ao réu, a justificar a necessidade da fixação da pena base no mínimo 

legal. 

5. Apontam, ainda, os recorrentes, negativa de vigência ao artigo 41, do Código de Processo Penal, uma vez que a 

denúncia é genérica, ao não individualizar a conduta imputada ao réu, de modo a caracterizar a presença de 

responsabilidade objetiva 

6. Aduz, hipótese de divergência jurisprudencial, quanto à existência excludente de inexigibilidade de conduta diversa, 

considerando a situação de dificuldade financeira da empresa, impeditiva do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, sendo necessária a realização da prova pericial para a caracterização da materialidade do delito de 

apropriação indébita previdenciária, afirmando de carreou aos autos vasto conjunto probatório a demonstrar a 

impossibilidade do recolhimento do tributo devido. 

7. Por fim, alega a existência de dissídio jurisprudencial no tocante à necessidade de se comprovar a presença de dolo 

específico para a caracterização da conduta imputada. 

8. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

9. Passo ao exame. 

10. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

11. Inicialmente, importante notar que, eventual ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal é matéria de 

ordem pública que, se verificada, deve ser declarada em qualquer fase do processo, a teor do disposto no artigo 61 do 

Código de Processo Penal. Todavia, não é plausível a alegação do recorrente, de que no caso em tela teria já ocorrido a 

prescrição dos fatos que lhe foram imputados. 

12. Com o advento da Lei 11.596/07, considerou-se como marco interruptivo da prescrição a publicação do acórdão 

condenatório. No entanto, referida norma foi publicada em 30.11.2007, data do início de sua vigência, não abrangendo a 

situação dos autos, pois, no presente caso, a publicação do v. acórdão recorrido deu-se em data de 13.03.2007 (fl. 1810). 

13. É que, na situação em tela, o recorrente foi absolvido em primeira instância, sendo, após, condenado no julgamento 

realizado neste Tribunal, pela prática do delito capitulado no artigo 168-A do Código Penal, em continuidade delitiva, a 

cumprir a sanção corporal fixada em dois anos, sete meses e quinze dias de reclusão, além de pena pecuniária. A pena-

base restou fixada em dois anos e três meses de reclusão e o acórdão condenatório foi publicado em 13 de março 2007 

(fl. 1810). Todavia, no presente caso, a data do julgamento é que deve ser tida como o último marco interruptivo do 

lapso prescricional, ou seja, em 18 de dezembro de 2006 (fl. 1775/1776). 

14. Logo, assim analisado, constata-se que não transcorreu o período de oito anos de que trata o artigo 109, inciso IV, 

do Código Penal, entre o recebimento da denúncia, em 09.03.1999 (fl. 151), e a data do julgamento do v. acórdão 

recorrido, em 18.12.2006 (fls. 1807/1809), o que está a afastar a alegação da ocorrência de prescrição formulada pelo 

recorrente.   

15. No que tange à alegada contrariedade do art. 59, do Código Penal, não há como dar passagem ao recurso. 

16. Cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão em relação às teses que envolvem a dosimetria e a aplicação de pena, 

uma vez que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente no sentido de que apenas nas 

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 do Código Penal, 

pode-se reexaminar o decisum. Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. DOSIMETRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O mérito da pena, estabelecida com a consideração fundamentada das circunstâncias judiciais com incidência na 

espécie, é estranho ao âmbito de cabimento do recurso especial. 

2. Não encontra amparo no sistema de direito positivo vigente a exigência de que magistrado refira, uma a uma, as 

circunstâncias que devem ser consideradas na individualização da pena, judiciais ou legais, mas, sim, as que se tem por 

caracterizadas. 

3. A circunstância que se tem como incidente na espécie e não foi considerada na individualização da pena deve, 

necessariamente, ser prequestionada, pena de não conhecimento do recurso especial. 

4. Recurso improvido." (Resp nº 296.567/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 16/02/2004) 

"PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-

BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, demandaria 

um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o enunciado contido 

na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas,  a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 

17. Ademais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, demandaria, necessariamente, a apreciação da 

conduta dos recorrentes, bem como a análise das provas e dos fatos que desencadearam a própria denúncia, os quais já 

foram exaustivamente examinados por este E. Tribunal Regional. Esse procedimento, no entanto, é obstaculizado pelo 

enunciado da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, que impede o reexame de provas nesta Instância 

excepcional. 

18. No que concerne à alegação de afronta ao art. 41 do Código de Processo Penal, por suposta inépcia da denúncia, é 

firme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "editada a sentença condenatória, restam 

superadas eventuais irrogações dirigidas à denúncia" (HC 40554/PB, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA 

TURMA, DJ p. 572, HC 27949/SP, Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, DJ 19.06.2006 p. 208, HC 

29590/SP, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 11.04.2005 p. 387), afastando, dessarte, a 

possibilidade de discussão da matéria em sede de recurso especial. 

19. Por outro lado, a jurisprudência das Turmas que compõe a 3ª seção do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que se tratando de crimes societários, de difícil individualização da conduta de cada participante, admite-se a 

denúncia de forma mais ou menos genérica, por interpretação pretoriana do art. 41 do Código de Processo Penal (RESP 

nº800645 / RJ, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ 24.04.2006 p. 460; Resp nº 628.867/PR, Relator 

Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29/11/2004 e RHC 15041 / SC, Ministro FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 

03.11.2004 p. 207). 

20. Nesse ponto, vale invocar o disposto na Súmula 83 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não se 

conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida. 

21. No tocante à questão que afeta a excludente de culpabilidade,  em face de dificuldade financeira da empresa, 

impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias, escapa ao alcance do recurso especial, por incidir em 

reexame de prova, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula n. 07 do Superior Tribunal de Justiça, 

assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

22. Nesta esteira de entendimento são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 
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"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

(...) 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 5. Este Superior 

Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-A, § 1º, ao Código 

Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo 

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento." (REsp nº 510.742/RS, Relator 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 13/2/2006). 

"CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

VERIFICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE EM FACE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA 

EMPRESA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. DENÚNCIA 

GENÉRICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - É inviável o conhecimento do recurso quanto à alegada excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta 

diversa, em face das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, se a pretensão deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em respeito 

ao enunciado da Súm. nº 07/STJ. 

(...) 

VI - Recurso parcialmente conhecido e desprovido." (REsp n° 628.867/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

29/11/2004). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. OBTENÇÃO INDEVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 109, V E 119, DO CÓDIGO PENAL, 

1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E 65, III, DO CP. AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MALFERIMENTO AO 

ART. 41 DO CPP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

(...) 

Quanto à apontada causa supralegal de exclusão da culpabilidade, não merece ser conhecido o presente recurso, haja 

vista que a discussão concernente às dificuldades financeiras enfrentadas pelo recorrente referem-se à matéria de fato, 

cuja análise encontra óbice no teor da Súmula 7 deste Eg. Tribunal. (...) 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido." (REsp n° 499.916/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in 

DJ 28/10/2003 - nossos os grifos). 

23. No que concerne ao dolo específico, verifica-se que a jurisprudência pacificada no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que o dolo, no caso  crime de apropriação indébita previdenciária, esgota-se com a simples 

omissão, não se exigindo o fim essencial de agir o agente, ou seja, o dolo específico, conforme se pode constatar nos 

seguintes precedentes: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. LEI 9.983/2000. INCLUSÃO DO ART. 168-
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A NO CP. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção desta Egrégia Corte, em sessão realizada no dia 12 de novembro de 2003, por unanimidade, 

pacificou o entendimento de que o crime previsto no art. 95, alínea 'd', da Lei 8.212/91, revogado com o advento da Lei 

nº 9.983/00, que tipificou a mesma conduta no art. 168-A do Código Penal, se consuma com o simples não 

recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados no prazo legal. 

2. Embargos de declaração rejeitados". (5ª Turma. EDRESP 414957/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 17/05/2004, p. 

00266). 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAR-SE DOS VALORES NÃO RECOLHIDOS. 

DESNECESSIDADE. EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07 DO STJ. ADESÃO AO REFIS. POSTERIOR AO RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Considera-se que o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as 

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo, portanto, 

descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do 

tipo penal. 

(omissis)." (5ª Turma. RESP 598951/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 02/08/2004, p. 00533) 

"RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REJEIÇÃO DA 

DENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DENUNCIADO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. DOLO GENÉRICO. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

2. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, 

dentro do prazo e na forma da lei, as contribuições recolhidas, não se exigindo a demonstração de especial fim de agir 

ou o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do tipo penal". (REsp 696921/ ES, Rel. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de DJ 23.10.2006 p.349) 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. 

ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE DE SUA DEMONSTRAÇÃO. 

O tipo subjetivo no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-A, § 

1º, inciso I do CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, 

mormente a intenção de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso)". 

(REsp 825214 / CE, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 16.10.2006 p. 428) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS DA EMPRESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 

ARTIGO 168-A DO CP. CRIME OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA 

CORTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE 

CONHECE PARCIALMENTE E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito." (REsp 510742 / 

RS, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, DJ 13.02.2006 p. 855) 

24. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por ROBERVAL DIAS MARTINS, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento à 

apelação dos réus e deu provimento à apelação ministerial, a fim de condenar o recorrente a dois anos, sete meses e 

quinze dias de reclusão, em regime inicial aberto, além de multa pecuniária, condenado, ainda, o réu Roberval Dias 

Martins a dois anos, sete meses e quinze dias de reclusão, em regime inicial aberto, mais multa pecuniária, como 

incursos no artigo 95, alínea "d", da Lei 8.137/91, c.c o artigo 71, do Código Penal, substituindo a segregação por duas 

penas restritivas de direitos.  

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, à unanimidade.  

3. O recorrente, em suas razões recursais, sustenta, inicialmente, a extinção da pretensão punitiva do Estado, pela 

ocorrência da prescrição retroativa, entre a data do recebimento da denúncia e da publicação do acórdão condenatório, 

consoante nova redação dada pela Lei 11.596/2007 ao inciso IV, do artigo 117, do Código Penal.  

4. Alega violação ao artigo 59, do Código Penal, uma vez que a pena base foi aplicada de forma exasperada e que o 

elevado valor do débito previdenciário não pode ser levado em conta para a majoração  da reprimenda, aduzindo 

também ser detentor de circunstâncias favoráveis ao réu, a justificar a necessidade da fixação da pena base no mínimo 

legal. 

5. Apontam, ainda, os recorrentes, negativa de vigência ao artigo 41, do Código de Processo Penal, uma vez que a 

denúncia é genérica, ao não individualizar a conduta imputada ao réu, de modo a caracterizar a presença de 

responsabilidade objetiva 

6. Aduz, hipótese de divergência jurisprudencial, quanto à existência excludente de inexigibilidade de conduta diversa, 

considerando a situação de dificuldade financeira da empresa, impeditiva do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, sendo necessária a realização da prova pericial para a caracterização da materialidade do delito de 

apropriação indébita previdenciária, afirmando de carreou aos autos vasto conjunto probatório a demonstrar a 

impossibilidade do recolhimento do tributo devido. 

7. Por fim, alega a existência de dissídio jurisprudencial no tocante à necessidade de se comprovar a presença de dolo 

específico para a caracterização da conduta imputada. 

8. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

9. Passo ao exame. 
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10. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

11. Inicialmente, importante notar que, eventual ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal é matéria de 

ordem pública que, se verificada, deve ser declarada em qualquer fase do processo, a teor do disposto no artigo 61 do 

Código de Processo Penal. Todavia, não é plausível a alegação do recorrente, de que no caso em tela teria já ocorrido a 

prescrição dos fatos que lhe foram imputados. 

12. Com o advento da Lei 11.596/07, considerou-se como marco interruptivo da prescrição a publicação do acórdão 

condenatório. No entanto, referida norma foi publicada em 30.11.2007, data do início de sua vigência, não abrangendo a 

situação dos autos, pois, no presente caso, a publicação do v. acórdão recorrido deu-se em data de 13.03.2007 (fl. 1810). 

13. É que, na situação em tela, o recorrente foi absolvido em primeira instância, sendo, após, condenado no julgamento 

realizado neste Tribunal, pela prática do delito capitulado no artigo 168-A do Código Penal, em continuidade delitiva, a 

cumprir a sanção corporal fixada em dois anos, sete meses e quinze dias de reclusão, além de pena pecuniária. A pena-

base restou fixada em dois anos e três meses de reclusão e o acórdão condenatório foi publicado em 13 de março 2007 

(fl. 1810). Todavia, no presente caso, a data do julgamento é que deve ser tida como o último marco interruptivo do 

lapso prescricional, ou seja, em 18 de dezembro de 2006 (fl. 1775/1776). 

14. Logo, assim analisado, constata-se que não transcorreu o período de oito anos de que trata o artigo 109, inciso IV, 

do Código Penal, entre o recebimento da denúncia, em 09.03.1999 (fl. 151), e a data do julgamento do v. acórdão 

recorrido, em 18.12.2006 (fls. 1807/1809), o que está a afastar a alegação da ocorrência de prescrição formulada pelo 

recorrente.   

15. No que tange à alegada contrariedade do art. 59, do Código Penal, não há como dar passagem ao recurso. 

16. Cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão em relação às teses que envolvem a dosimetria e a aplicação de pena, 

uma vez que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado reiteradamente no sentido de que apenas nas 

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 do Código Penal, 

pode-se reexaminar o decisum. Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. DOSIMETRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DO 

CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O mérito da pena, estabelecida com a consideração fundamentada das circunstâncias judiciais com incidência na 

espécie, é estranho ao âmbito de cabimento do recurso especial. 

2. Não encontra amparo no sistema de direito positivo vigente a exigência de que magistrado refira, uma a uma, as 

circunstâncias que devem ser consideradas na individualização da pena, judiciais ou legais, mas, sim, as que se tem por 

caracterizadas. 

3. A circunstância que se tem como incidente na espécie e não foi considerada na individualização da pena deve, 

necessariamente, ser prequestionada, pena de não conhecimento do recurso especial. 

4. Recurso improvido." (Resp nº 296.567/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 16/02/2004) 

"PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-

BASE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, demandaria 

um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o enunciado contido 

na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas,  a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 
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4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 

17. Ademais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, demandaria, necessariamente, a apreciação da 

conduta dos recorrentes, bem como a análise das provas e dos fatos que desencadearam a própria denúncia, os quais já 

foram exaustivamente examinados por este E. Tribunal Regional. Esse procedimento, no entanto, é obstaculizado pelo 

enunciado da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, que impede o reexame de provas nesta Instância 

excepcional. 

18. No que concerne à alegação de afronta ao art. 41 do Código de Processo Penal, por suposta inépcia da denúncia, é 

firme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "editada a sentença condenatória, restam 

superadas eventuais irrogações dirigidas à denúncia" (HC 40554/PB, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA 

TURMA, DJ p. 572, HC 27949/SP, Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, DJ 19.06.2006 p. 208, HC 

29590/SP, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 11.04.2005 p. 387), afastando, dessarte, a 

possibilidade de discussão da matéria em sede de recurso especial. 

19. Por outro lado, a jurisprudência das Turmas que compõe a 3ª seção do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que se tratando de crimes societários, de difícil individualização da conduta de cada participante, admite-se a 

denúncia de forma mais ou menos genérica, por interpretação pretoriana do art. 41 do Código de Processo Penal (RESP 

nº800645 / RJ, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ 24.04.2006 p. 460; Resp nº 628.867/PR, Relator 

Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29/11/2004 e RHC 15041 / SC, Ministro FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 

03.11.2004 p. 207). 

20. Nesse ponto, vale invocar o disposto na Súmula 83 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não se 

conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida. 

21. No tocante à questão que afeta a excludente de culpabilidade,  em face de dificuldade financeira da empresa, 

impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias, escapa ao alcance do recurso especial, por incidir em 

reexame de prova, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula n. 07 do Superior Tribunal de Justiça, 

assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

22. Nesta esteira de entendimento são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

(...) 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 5. Este Superior 

Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-A, § 1º, ao Código 

Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo 

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento." (REsp nº 510.742/RS, Relator 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 13/2/2006). 

"CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

VERIFICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE EM FACE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA 

EMPRESA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. DENÚNCIA 
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GENÉRICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - É inviável o conhecimento do recurso quanto à alegada excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta 

diversa, em face das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, se a pretensão deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em respeito 

ao enunciado da Súm. nº 07/STJ. 

(...) 

VI - Recurso parcialmente conhecido e desprovido." (REsp n° 628.867/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

29/11/2004). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. OBTENÇÃO INDEVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 109, V E 119, DO CÓDIGO PENAL, 

1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E 65, III, DO CP. AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MALFERIMENTO AO 

ART. 41 DO CPP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

(...) 

Quanto à apontada causa supralegal de exclusão da culpabilidade, não merece ser conhecido o presente recurso, haja 

vista que a discussão concernente às dificuldades financeiras enfrentadas pelo recorrente referem-se à matéria de fato, 

cuja análise encontra óbice no teor da Súmula 7 deste Eg. Tribunal. (...) 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido." (REsp n° 499.916/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in 

DJ 28/10/2003 - nossos os grifos). 

23. No que concerne ao dolo específico, verifica-se que a jurisprudência pacificada no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que o dolo, no caso  crime de apropriação indébita previdenciária, esgota-se com a simples 

omissão, não se exigindo o fim essencial de agir o agente, ou seja, o dolo específico, conforme se pode constatar nos 

seguintes precedentes: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. LEI 9.983/2000. INCLUSÃO DO ART. 168-

A NO CP. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção desta Egrégia Corte, em sessão realizada no dia 12 de novembro de 2003, por unanimidade, 

pacificou o entendimento de que o crime previsto no art. 95, alínea 'd', da Lei 8.212/91, revogado com o advento da Lei 

nº 9.983/00, que tipificou a mesma conduta no art. 168-A do Código Penal, se consuma com o simples não 

recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados no prazo legal. 

2. Embargos de declaração rejeitados". (5ª Turma. EDRESP 414957/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 17/05/2004, p. 

00266). 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAR-SE DOS VALORES NÃO RECOLHIDOS. 

DESNECESSIDADE. EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07 DO STJ. ADESÃO AO REFIS. POSTERIOR AO RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Considera-se que o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as 

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo, portanto, 

descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do 

tipo penal. 

(omissis)." (5ª Turma. RESP 598951/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 02/08/2004, p. 00533) 
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"RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REJEIÇÃO DA 

DENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DENUNCIADO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. DOLO GENÉRICO. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

2. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, 

dentro do prazo e na forma da lei, as contribuições recolhidas, não se exigindo a demonstração de especial fim de agir 

ou o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do tipo penal". (REsp 696921/ ES, Rel. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de DJ 23.10.2006 p.349) 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. 

ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE DE SUA DEMONSTRAÇÃO. 

O tipo subjetivo no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-A, § 

1º, inciso I do CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, 

mormente a intenção de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso)". 

(REsp 825214 / CE, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 16.10.2006 p. 428) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS DA EMPRESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 

ARTIGO 168-A DO CP. CRIME OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA 

CORTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE 

CONHECE PARCIALMENTE E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito." (REsp 510742 / 

RS, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, DJ 13.02.2006 p. 855) 

24. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.006227-8       ACR   26887 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 

APDO    :  RAUL BARBOSA CANCEGLIERO 

ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 

PETIÇÃO :  RESP   2008080507 

RECTE   :  RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto por RUTHÊNIO BARBOSA CONSEGLIERI e RAUL BARBOSA 

CANCEGLIERO, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão 

unânime de Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal para condenar os réus 

às penas de 2 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze dias-multa), pela prática do delito 

previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c com o artigo 71, ambos do Código Penal, substituindo-as por 2 (duas) penas 
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restritivas de direitos consistentes em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas e em limitação de fim 

de semana. 

2. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, à unanimidade.  

3. Os recorrentes, em suas razões recursais, sustentam negativa de vigência aos artigos 156, do Código de Processo 

Penal, e 168-A, do Código Penal, bem como dissídio jurisprudencial, ao argumento de que não há comprovação nos 

autos da autoria delitiva, uma vez que a Turma Julgadora considerou como suficiente para a condenação somente o fato 

dos réus constarem como sócios no contrato social, haja vista que sequer exerciam funções de gerência na época dos 

fatos. Assim, não restou comprovado que os recorrentes deixaram de repassar à previdência social as contribuições 

recolhidas, caracterizando a presença da responsabilidade ob 

jetiva. 

4. Aduzem, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial, quanto à alegação de excludente de inexigibilidade de 

conduta diversa, considerando a situação de dificuldade financeira da empresa, impeditiva do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, afastando, portanto, a culpabilidade dos recorrentes. 

5. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

8. Dos fundamentos expostos pelos recorrentes em suas razões de recurso, não se constata a necessária plausibilidade de 

sua irresignação, posto que, a pretexto das alegações de afronta ao artigo 156 do Código de Processo Penal e ao artigo 

168-A do Código Penal, o que na verdade pretendem os recorrentes é o reexame dos fatos e provas dos autos, o que 

encontra óbice no comando decorrente da Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

9. De igual modo, no tocante à questão que afeta a excludente de culpabilidade, em face de dificuldade financeira da 

empresa, impeditiva do recolhimento das contribuições previdenciárias, também escapa ao alcance do recurso especial, 

por incidir em reexame de prova, a teor da Súmula n. 07 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: "A pretensão 

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

10. Nesta esteira de entendimento são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

(...) 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 5. Este Superior 

Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-A, § 1º, ao Código 

Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo 

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento." (REsp nº 510.742/RS, Relator 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 13/2/2006). 
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"CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

VERIFICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE EM FACE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA 

EMPRESA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. DENÚNCIA 

GENÉRICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - É inviável o conhecimento do recurso quanto à alegada excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta 

diversa, em face das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, se a pretensão deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em respeito 

ao enunciado da Súm. nº 07/STJ. 

(...) 

VI - Recurso parcialmente conhecido e desprovido." (REsp n° 628.867/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

29/11/2004). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. OBTENÇÃO INDEVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 109, V E 119, DO CÓDIGO PENAL, 

1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E 65, III, DO CP. AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MALFERIMENTO AO 

ART. 41 DO CPP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

(...) 

Quanto à apontada causa supralegal de exclusão da culpabilidade, não merece ser conhecido o presente recurso, haja 

vista que a discussão concernente às dificuldades financeiras enfrentadas pelo recorrente referem-se à matéria de fato, 

cuja análise encontra óbice no teor da Súmula 7 deste Eg. Tribunal. (...) 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido." (REsp n° 499.916/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in 

DJ 28/10/2003 - nossos os grifos). 

11. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

12. Retifique-se o registro e autuação do presente feito, para fazer constar também o nome do recorrente Raul Barbosa 

Cancegliero. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO 135466 

  

  

PROC.   : 2003.61.00.012851-1        AC 1197182 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
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APDO    :  JOSE OSMAR DE SOUSA 

ADV     :  JOAO DEPOLITO 

PETIÇÃO :  REX    2008020463 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.013547-3        AC 1197075 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  CICERO ZACARIAS VIEIRA TALASCA e outros 

ADV     :  REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO 

PETIÇÃO :  REX    2008019535 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024202-6        AC 1221103 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  ALCIDES DA SILVA SOBRINHO e outros 

ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

PETIÇÃO :  REX    2008020477 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 25/2471 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025098-9        AC 1151831 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  WOLF GUNTER MULLER e outro 

ADV     :  ANTONIO BONIVAL CAMARGO 

PETIÇÃO :  REX    2008019547 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 
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após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025132-5        AC 1221067 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOAO MOREIRA DE MACEDO 

ADV     :  SERGIO GONTARCZIK 

PETIÇÃO :  REX    2008019557 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 30/2471 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025134-9        AC 1197130 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JERONIMO JURADO BERLANGA e outros 

ADV     :  LUCIANE ZILLMER TRISKA 

PETIÇÃO :  REX    2008019542 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.029731-3        AC 1172890 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ANA MARIA DE OLIVEIRA MASQUETO e outros 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO TEIXEIRA e outro 

ADV     :  ANTONIO ALVES BEZERRA 

PETIÇÃO :  REX    2008019556 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.029979-6        AC 1194065 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ANTONIO CLARET VIALLI e outros 

ADV     :  ANTONIO CLARET VIALLI 

PETIÇÃO :  REX    2008019555 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032914-4        AC 1230181 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

PETIÇÃO :  REX    2008020475 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 
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ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.14.004366-0        AC 1221073 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  DOMINGAS ANGELO 

ADV     :  ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

PETIÇÃO :  REX    2008020473 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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APDO    :  CARLOS EDUARDO DE PAULA MEIRA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008030998 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APDO    :  MAURA DE ARAUJO GERMANO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BARBOSA 

PETIÇÃO :  REX    2008019553 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  RITA CAMARGO DA SILVA 

ADV     :  DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH 

PETIÇÃO :  REX    2008020471 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

interposta pelos ora recorridos, reconhecendo a improcedência dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.007365-1        AC 1232843 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 

APDO    :  SEBASTIAO VITURINO DA SILVA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PETIÇÃO :  REX    2008020466 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.00.004917-9        AR    1401     9700001304  1 Vr JALES/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  JOSE REGONHA 

ADV     :  MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

PETIÇÃO :  RESP   2007196696 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente Ação Rescisória proposta 

por esta autarquia, com o fito de desconsiderar contagem recíproca de tempo de serviço rural, com tempo de serviço 

urbano no setor público, sem o recolhimento das contribuições relativas ao período rural. 

Aduz o recorrente, a violação do disposto no art. 96, inciso IV da Lei nº 8.213/91, uma vez que o v. acórdão firmou 

entendimento no sentido de que o tempo de serviço de trabalhador rural exercido sem o devido registro em carteira, e 

conseqüentemente, sem o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pode ser averbado para fins de 

contagem recíproca, independente de indenização; enquanto que o dispositivo ora mencionado é claro ao prescrever a 

impossibilidade de contagem de tempo de serviço, para efeito de obtenção de aposentadoria em outro regime, sem a 

correspondente indenização das contribuições que seriam devidas.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, a contagem recíproca do tempo de serviço exercido no setor privado, na área 

rural, conjugado com o setor público, é direito do segurado. 

Note-se, todavia que, o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91, não nega este direito, determinando, por sua vez, que 

o tempo de serviço a ser averbado, somente será contado, mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo. 

Veja-se ainda que, de acordo com o disposto no art. 94 da Lei nº 8.213/91, a contagem recíproca é assegurada em 

diferentes sistemas de previdência, desde que haja a compensação financeira entre os dois sistemas, imprescindível para 

tanto então, o recolhimento das contribuições devidas durante o período rural.  

De tal maneira, o v. acórdão aponta contrariedade aos dispositivos legais enumerados na peça recursal, até mesmo 

quando se toma o posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DA RESPECTIVA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existente na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão.  

2. A contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 

prevista no art. 201, § 9º, da Constituição Federal, somente é admitida mediante comprovação do recolhimento da 

respectiva contribuição, o que não ocorreu na hipótese. Faz-se necessária, portanto, para concessão do benefício de 

aposentadoria, a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (Resp 544559/SP RECURSO ESPECIAL 2003/0100383-6, Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, T5  QUINTA TURMA, 10.10.2006, DJ 30.10.2006 p 376). 

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO 

ANTERIOR À LEI 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana. Não 

podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que 

é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 

8.213/91, para aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período 

pleiteado.  

3. Recurso ordinário improvido. (RMS 11599/SC, RECURSO ORDINÁRIO EM MANDANDO DE SEGURANÇA. 

2000/0017553-6, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, 22.11.2007, DJ 

17.12.2007 p. 344). 

AGRAVO REGIMETNAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. SERVIDOR 

PÚBLICO. SÚMULA Nº 7/STJ. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À LEI Nº 8.213/1991. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE.  

1. Não é possível acolher a alegação do autos, somente levantada nesta oportunidade, de que não se cuida de contagem 

recíproca por não ser servidor público, uma vez que haveria necessidade de reexaminar o conjunto fático-probatório, 

providência sabiamente incompatível com a via estreita do recurso especial 9enunciado nº7/STJ). 

2. A Terceira Seção do superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, em se tratando de contagem recíproca, o 

reconhecimento do tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não prescinde do recolhimento das 

contribuições previdenciárias correspondentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Resp 674391/SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL 2004/0127459-0, Ministro PAULO GALLOTTI, T6 - SEXTA TURMA, 26.02.2008, DJ 24.03.2008 p1). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.004917-9        AR    1401     9700001304  1 Vr JALES/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  JOSE REGONHA 

ADV     :  MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

PETIÇÃO :  REX    2007196759 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no art. 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente Ação Rescisória proposta 

por esta autarquia federal, com o fito de desconsiderar contagem recíproca de tempo de serviço rural, com tempo de 

serviço urbano no setor público, sem o recolhimento das contribuições relativas ao período rural. 

Aduz o recorrente que a decisão deste Tribunal contrariou o disposto nos artigos 97, 201, § 9º e 202, § 2º, todos da 

Constituição federal, eis que a contagem recíproca somente é admitida quando houver compensação financeira entre os 

diferentes regimes de previdência.  

Apresentou, também, o Instituto Nacional do Seguro Social a preliminar de repercussão geral, com o argumento de que 

o precedente no sentido de não ser necessária a indenização levará à falência do sistema, porque surgirá o desinteresse 

geral nos contribuintes em recolher contribuições sociais, na medida em que mais vantajoso economicamente conseguir 

judicialmente o reconhecimento do respectivo tempo laborado sem necessidade de dispêndio qualquer para contribuir 

com o sistema (caráter contributivo do sistema RGPS). A regra previdenciária indispensável ao nosso sistema 

previdenciário é que todo trabalho deve gerar contribuição, e que é condição para o reconhecimento desse trabalho para 

fins de obtenção de benefícios haver, em determinado momento antecedente ao benefício, o trabalhador vertido aos 

cofres a respectiva quantia. Não há se olvidar que todo trabalhador é contribuinte obrigatório do RGPS, se antes não por 

contribuinte do PPSP. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido, visto que, em estreito juízo de admissibilidade que por ora se 

realiza, não se pode negar a existência de contrariedade entre a decisão proferida na Ação Rescisória e a norma 

constitucional, pois que, nos termos do § 9o do artigo 201 da Constituição Federal, para efeito de aposentadoria, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e 

urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo os 

critérios estabelecidos em lei.  

De tal maneira, ao determinar a expedição de certidão de tempo de contribuição com a inclusão de período considerado 

como trabalhado no setor privado, rural, nos termos da lei de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a 

decisão contrariou tanto aquela norma constitucional acima transcrita, quando a prevista no inciso IV do artigo 96 da 

Lei nº 8.213/91, segundo o qual, o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência 

Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073548-9        AG  225454 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS 

ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PARTE R :  INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA LTDA S/C e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007050543 

RECTE   :  CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não autorizando a exclusão do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal, tendo em vista que o não recolhimento das parcelas do FGTS constitui infração à Lei 8.036/90, conjugado com 

os preceitos estabelecidos no artigo 135 do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender ao artigo 135 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de serem inaplicáveis as regras 

previstas no Código Tributário Nacional quanto à responsabilização do sócio-gerente no caso de não-recolhimento das 

quantias devidas ao FGTS, tendo em vista que a referida contribuição não possui natureza tributária, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.  

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 

135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 832368/SP, j. 15/08/2006, DJ 30/08/2006, rel. Min. Eliana Calmon)." 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 792406/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 

06/02/2006, AGRESP 638179/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07/11/2005; AGA 662404/RS, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 12/09/2005.  

Ademais, ainda que admitida a incidência das normas tributárias no presente caso, a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o inadimplemento da obrigação tributária, por si só, não constitui causa 

ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução irregular da sociedade ou a prática de atos com 

excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.82.014790-0        AC 1144536 

APTE    :  CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

PETIÇÃO :  RESP   2007202559 

RECTE   :  CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 16, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80 e os art. 12, 

inciso VI, 282, 283 e 284 do Código de Processo Civil.  

                        Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes da Corte Superior, segundo os quais 

há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o dissídio jurisprudencial, vez que 

se encontra em dissonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 535, II, DO CPC - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - 

DESCABIMENTO. 

1. Se, da análise dos autos, verifica-se que o Tribunal a quo bem fundamentou seu entendimento, rejeitando, ainda que 

implicitamente, a tese defendida pelo ora recorrente,  não há de se falar em deficiência na jurisdição prestada. 

2. O entendimento desta Corte orientou-se no sentido de ser desnecessária a juntada do ato constitutivo da pessoa 

jurídica que é parte no processo, salvo no caso de que exista fundada dúvida sobre a validade da sua representação em 

juízo, o que não é a hipótese dos autos. 

3. Recurso improvido." 

(REsp nº 659148/SP, Rel. Min. Eliana Calomon, j. 02.02.2006, DJU 06.03.2006, p. 230) 

"RECURSO ESPECIAL Nº 889.043 - RS (2006/0209128-5) RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REPR.POR   : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RECORRIDO  : AUTO POSTO SORRISO LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : RICARDO JOSUÉ PUNTEL 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,  com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, que restou assim ementado, in verbis: 

"AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. JUNTADA DE DARF'S ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS. 

A jurisprudência vem afastando a necessidade de apresentação de todas as guias comprobatórias com a inicial do feito 

cognitivo, sendo perfeitamente viável apresentá-las na fase de liquidação de sentença. Além disso, a falsidade dos 

documentos deve ter oportunamente argüida, afastando-se, dessa forma, a necessidade das guias originais ou cópias 

autenticadas" (fl. 53). 

Sustenta o recorrente que o aresto vergastado ofendeu o artigo 283 do Código de Processo Civil e divergiu do 

entendimento jurisprudencial segundo o qual a ação de repetição de indébito tributário deve ser instruída com as guias 

de recolhimento originais. 

Relatados. Decido. 

A irresignação não merece amparo, pois esta Corte pacificou o entendimento no sentido da desnecessidade da 

apresentação, para a propositura da ação, dos comprovantes originais de recolhimento tributário ou de cópias 

autenticadas. Referido posicionamento tem precessão nos EREsp nº 179147/SP, cuja ementa porta o seguinte teor: 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS - INDEFERIMENTO LIMINAR. 

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. 

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à 

autenticidade (CPC, Art. 372)" (Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 30.10.2000, p. 118). 

Essa interpretação deriva do disposto no artigo 372 do Código de Processo Civil, segundo o qual incumbe à parte contra 

quem o documento particular foi oposto contestar sua autenticidade. Dessa forma, sem a impugnação da parte adversa, 

não cabe ao juiz, de ofício, inadmitir o documento apresentado, sob o fundamento de que não é original, nem foi 

autenticado. 

Nesse sentido são os pronunciamentos uníssonos deste Tribunal, conforme se lê: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA  DE DOCUMENTOS. OPORTUNIDADE AO AUTOR PARA 

EMENDAR OU COMPLETAR A INICIAL. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. (omissis) 

Não há que se falar em indeferimento da inicial por ausência  de documentação, se o autor providenciou, 

oportunamente, a juntada dos comprovantes de recolhimento do FINSOCIAL. 

A juntada de comprovantes de recolhimento em cópias não autenticadas não configura hipótese de inépcia da inicial, se 

a parte adversa não comprovar a sua falsidade. 

Recurso parcialmente conhecido, mas improvido" (REsp nº 352011/RJ, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 

11.03.2002, p. 207). 

"Processo Civil. Autenticação. Contrato Social. Indeferimento da Inicial. 

1. Em recente julgado, a Corte Especial assentou que não é dado ao  

Juiz indeferir a inicial apenas fundamentando que as cópias não estão autenticadas, uma vez que tal requisito não está 

previsto nos artigos 282 e 283, do CPC e a falta pode ser suprida. 
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2. Precedentes. 

3. Recurso provido" (REsp nº 171098/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 04.03.2002, p. 184). 

"PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS JUNTADOS À PETIÇÃO INICIAL. CÓPIA XEROGRÁFICA SEM 

AUTENTICAÇÃO. SILÊNCIO DA PARTE ADVERSA. VALOR PROBANTE. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que, em ação objetivando a repetição dos indébitos recolhidos a título 

de Finsocial, extinguiu o processo, sem exame do mérito, por carência  de ação, em virtude da não comprovação do 

recolhimento indevido por ausência de documentos hábeis, esclarecendo-se, nos embargos de declaração, que os 

documentos juntados à inicial deveriam estar autenticados, requisito este que lhes garantiria o valor probatório 

indispensável à comprovação do direito alegado. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que as 

cópias não autenticadas juntadas à petição inicial, e que não são impugnadas pela parte adversa, têm o mesmo valor 

probante dos originais. 

3. Cópia xerográfica de documento juntado por particular, merece legitimidade até demonstração em contrário de sua 

falsidade (CPC, art. 372). 

4. Precedentes de todas as Turmas, Seções e da Corte Especial deste Tribunal Superior. 

5. Recurso provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo para que o mesmo prossiga no julgamento do 

mérito da apelação" (REsp nº 332501/SP, Rel.  Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 22.10.2001, p. 282). 

Denota-se, portanto, que o entendimento exarado pelo acórdão recorrido encontra-se em consonância com o firme 

posicionamento desta Corte. 

Em razão do exposto, com base no artigo 557 do CPC, c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente Recurso Especial." 

(REsp nº 889043/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.10.2006, DJU 25.10.2006) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO: 135435 

  

PROC.   :  1999.03.99.055628-6        AC  500281 
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APTE    :  JACIRA SOARES LOPES 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008020807 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, para 

conceder o benefício de salário-maternidade. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil e violação ao disposto 

na norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, haja vista considerar que a decisão não observou o 

prazo de decadência para requerer tal benefício, conforme legislação vigente à época. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme dispunha o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, a segurada especial e a empregada doméstica 

podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

Tal parágrafo único foi inserido no texto legal a partir de março de 1994 com a edição da Lei nº 8.861, a qual vigorou 

até dezembro de 1997, quando houve revogação expressa pela Lei nº 9.528, passando o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça a exigir a observação do prazo decadencial em relação aos partos ocorridos naquele período, conforme 

precedentes: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECADÊNCIA. DEFINIÇÃO DA LEI 

APLICÁVEL. 

1. Somente no período de vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, há prazo decadencial para o requerimento 

do salário-maternidade, por força do teor do seu artigo 3º, que acrescentou o parágrafo único ao artigo 71 da Lei nº 

8.213/91, para dispor que "A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o salário-maternidade até 90 

(noventa) dias após o parto." 

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a 

incidência, da qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. 

Precedentes da 3ª Seção. 

3. Ocorrido o suporte fático do direito, qual seja, o parto, na data de 3 de março de 1994, quando ainda não estava em 

vigor a Lei nº 8.861/94, não há falar em decadência do direito ao benefício previdenciário salário-maternidade, por 

força do princípio tempus regit actum. 

4. Precedente (REsp nº 659.681/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 16/11/2004). 

5. Recurso improvido. (REsp 666429/SP - Recurso Especial 2004/0122261-3 - Relator Ministro Amilton Carvalhido - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 18/08/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.11.2005 p. 411) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 71 

DA LEI 8.213/91. REDAÇÃO DA LEI 8.861/94. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. 
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Constata-se da leitura dos autos que o nascimento do filho da recorrida ocorreu em 15 de março de 1995, portanto, sob 

o pálio da vigência da Lei 8.861/94, razão pela qual tinha de postular o benefício no prazo de 90 dias. o que não 

ocorreu. 

Assim, impossível a recorrida fazer jus ao salário-maternidade. 

Recurso conhecido e provido. (REsp 677799/SP - Recurso Especial 2004/0125836-0 - Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/12/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 

225) 

Sendo assim, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, parece-nos ter a decisão de segunda 

instância contrariado a norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, uma vez que na época em que 

ocorreu o parto tal norma encontrava-se vigente. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022390-4        AC  887195 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZABETH BATISTA DOS SANTOS 

ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007267210 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do INSS, para 

conceder o benefício de salário-maternidade. 

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto na norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 

8.213/91, haja vista considerar que a decisão não observou o prazo de decadência para requerer tal benefício, conforme 

legislação vigente à época. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme dispunha o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, a segurada especial e a empregada doméstica 

podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

Tal parágrafo único foi inserido no texto legal a partir de março de 1994 com a edição da Lei nº 8.861, a qual vigorou 

até dezembro de 1997, quando houve revogação expressa pela Lei nº 9.528, passando o Egrégio Superior Tribunal de 
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Justiça a exigir a observação do prazo decadencial em relação aos partos ocorridos naquele período, conforme 

precedentes: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECADÊNCIA. DEFINIÇÃO DA LEI 

APLICÁVEL. 

1. Somente no período de vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, há prazo decadencial para o requerimento 

do salário-maternidade, por força do teor do seu artigo 3º, que acrescentou o parágrafo único ao artigo 71 da Lei nº 

8.213/91, para dispor que "A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o salário-maternidade até 90 

(noventa) dias após o parto." 

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a 

incidência, da qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. 

Precedentes da 3ª Seção. 

3. Ocorrido o suporte fático do direito, qual seja, o parto, na data de 3 de março de 1994, quando ainda não estava em 

vigor a Lei nº 8.861/94, não há falar em decadência do direito ao benefício previdenciário salário-maternidade, por 

força do princípio tempus regit actum. 

4. Precedente (REsp nº 659.681/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 16/11/2004). 

5. Recurso improvido. (REsp 666429/SP - Recurso Especial 2004/0122261-3 - Relator Ministro Amilton Carvalhido - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 18/08/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.11.2005 p. 411) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 71 

DA LEI 8.213/91. REDAÇÃO DA LEI 8.861/94. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. 

Constata-se da leitura dos autos que o nascimento do filho da recorrida ocorreu em 15 de março de 1995, portanto, sob 

o pálio da vigência da Lei 8.861/94, razão pela qual tinha de postular o benefício no prazo de 90 dias. o que não 

ocorreu. 

Assim, impossível a recorrida fazer jus ao salário-maternidade. 

Recurso conhecido e provido. (REsp 677799/SP - Recurso Especial 2004/0125836-0 - Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/12/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 

225) 

Sendo assim, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, parece-nos ter a decisão de segunda 

instância contrariado a norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, uma vez que na época em que 

ocorreu o parto tal norma encontrava-se vigente. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109863-9        AG  285082 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007300765 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do autor, para 

determinar a atualização monetária do débito executado, até a data da inclusão do crédito no orçamento (1o/07) com 

aplicação do IGP-DI. 

Interpostos embargos declaratórios, foram improvidos. 

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado o artigo 535, do Código de Processo Civil e o disposto 

no artigo 18 da Lei nº 8.870/94 e as Leis de Diretrizes Orçamentárias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Vigente o dispositivo de lei federal acima mencionado, o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a 

respeito da necessidade de sua aplicação: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 
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Portanto, tendo o acórdão determinado a complementação do pagamento, mediante a aplicação do IGP-DI para correção 

dos valores devidos da data do cálculo até a inclusão do crédito em orçamento para fins de pagamento do precatório, 

parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao 

dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 135449 

  

PROC.   :  97.03.042615-8             AC  379254 

APTE    :  LUIZ DE MORAES BARROS e outro 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007122837 

RECTE   :  LUIZ DE MORAES BARROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou a prescrição qüinqüenal, nos moldes da Lei 

Complementar nº 118/05. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal 

pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal vez que a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.037615-2             AC  420287 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ENGEFIX FUNDACOES E CONSTRUCOES ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  OZORIO GUELFI 

PETIÇÃO :  RESP   2007202132 

RECTE   :  ENGEFIX FUNDACOES E CONSTRUCOES ESPECIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 168 do CTN, bem como afrontou 

entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.082543-1        AC  524782 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CEBAL BRASIL LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2007200605 
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RECTE   :  CEBAL BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, § 4º, do CTN; 45 da Lei 

nº 8.212/91 e 20, §§ 3º e 4º do CPC; bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.101207-5        AC  542870 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  UNITEC UNIDADE TECNICA DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES   

LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007220459 

RECTE   :  UNITEC UNIDADE TECNICA DE ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES      LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, I e 168 

do CTN; 46 da Lei nº 8.212/91 e 20, § 3º, a, b e c do CPC. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 
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(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070663-0        AC  647904 

APTE    :  VAN MELLE BRASIL LTDA e outro 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  CERAMICA NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA 

ADV     :  SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007286504 

RECTE   :  VAN MELLE BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que determinou a limitação à compensação nos moldes 

das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou o disposto nos artigos 165, 458, II e 535 do CPC; 1º da Lei nº 

6.899/81; 66 da Lei nº 8.383/91 e 20, § 3º e 21 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, consoante 

aresto que trago a colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 
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restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.017252-3       AMS  224500 

APTE    :  CONSTRUTORA Z Z EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007183994 

RECTE   :  CONSTRUTORA Z Z EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que determinou a limitação à compensação prevista na Lei 

nº 9.129/95 com a correção monetária, utilizando-se dos seguintes indexadores: BTN, INPC-IBGE, UFIR e SELIC. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou o disposto nas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, bem como 

afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. Alega, outrossim, que pretende a 

compensação integral dos valores indevidamente recolhidos, sem qualquer limitação decorrente das normas referidas 

acima e a inclusão dos índices inflacionários IPC e INPC e seus respectivos expurgos na correção monetária. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte; incluir os 

expurgos inflacionários e incidir os juros de mora até o advento da taxa SELIC (01.01.96), consoante aresto que trago a 

colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.03.004327-0       AMS  254731 

APTE    :  AUTO POSTO IRMAOS NANNI LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008036946 

RECTE   :  AUTO POSTO IRMAOS NANNI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §1º, 156, 165, § 1º e 168, 

§ 1º, do CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, vez que 

a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.011072-4        AC  914065 

APTE    :  CEREALISTA GASPARINI LTDA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008047184 

RECTE   :  CEREALISTA GASPARINI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, 165, 168, I, 173, I e 174 

do CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 
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4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Ademais, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, 

pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, uma vez que a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.23.003836-5        AC  876869 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ATIVA COML/ DE VEICULOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI   SSJ-SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007202806 

RECTE   :  ATIVA COML/ DE VEICULOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, para acolher a argüição de prescrição qüinqüenal e extinguir o processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 
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7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 

9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81." 

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: "relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a 

homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. 

Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros. 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.020934-8       AMS  252037 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  DIXIE TOGA S/A 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

PETIÇÃO :  RESP   2008045142 

RECTE   :  DIXIE TOGA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168, I, do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.004623-4       AMS  244652 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VICENTE SIN COM/ DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

ADV     :  PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008037091 

RECTE   :  VICENTE SIN COM/ DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 9º, I e 166 do CTN, bem 

como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 
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prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, 

pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, vez que a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.005207-3        AC 1228540 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008036615 

RECTE   :  PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII, 165, I e 168, I, 

do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.15.000637-6        AC 1141600 

APTE    :  INSTITUTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA SAO CARLOS S/C 

LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008003255 

RECTE   :  INSTITUTO DE MEDICINA ESPECIALIZADA SAO CARLOS S/C 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 156, VII, 165, I e 

168, I, do CTN. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.000104-3        AC  955936 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARY QUERIDO BEVILACQUA NICOLINI 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

PETIÇÃO :  RESP   2008035290 

RECTE   :  MARY QUERIDO BEVILACQUA NICOLINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, a data da retenção do tributo na fonte pagadora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 150, § 4º, do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.001078-3        AC 1096621 

APTE    :  RENE FRANCO ARIAS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008038005 

RECTE   :  RENE FRANCO ARIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, § 4º e 168, I, do CTN, 

bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)."grifei 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010765-6       AMS  281549 

APTE    :  PETROPAR EMBALAGENS S/A e filial 

ADV     :  FABIO BRUN GOLDSCHMIDT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007308011 

RECTE   :  PETROPAR EMBALAGENS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 158/161. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar a compensação de créditos acumulados do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, a ser utilizado em sua escrita fiscal, decorrente da exclusão da base de cálculo  do 

referido tributo cobrado sobre valor do frete, seguro, embalagens para transportes, carretos e juros, nos últimos dez 

anos, acrescidos da taxa SELIC, a partir de 1996 e, antes dela,  pela UFIR mais 1% ao mês, na forma prevista no artigo 

39, § 4º, da Lei 9.250/1995. 

A r. sentença recorrida indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso I e do artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, consoante fls. 86/88. 

Nesse egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 158/161. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 202/208, que, por unanimidade, foram rejeitados, bem como 

considerou-os manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do artigo 537 do Código de Processo Civil, 

razão pela qual condenou a impetrante ao pagamento de multa processual de 1% sobre o valor atribuído à causa, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 211/218. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 

460, no artigo 334, inciso I, no artigo 535, incisos I e II, no artigo 538, parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil, no artigo 1º, da Lei 1.533/1951, no artigo 15, da Lei 7.789/1989, no artigo 47, no artigo 121, parágrafo único e 

inciso I, no artigo 150, § 4º, no artigo 168 e no artigo 170, todos do Código Tributário Nacional, no artigo 3º e 4º, da Lei 

Complementar 118/2005, no artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/1995 e no artigo 66, da Lei 8.383/1991. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe destacar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merecer ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 
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Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, deve ser afastada a alegação de violação do artigo 460, do Código de Processo Civil. 

É que o magistrado a quo ao mencionar o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 

370.682, indica a necessidade da impetrante comprovar os fatos narrados na exordial, bem como segundo o princípio do 

jura novita curia, dados os fatos da causa, cabe ao juiz dizer o direito. 

Dessa feita, não ocorre julgamento extra petita quando o juiz aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos 

aos apresentados pela parte, pois permaneceu adstrito aos limites impostos no pedido. 

No entanto, vefica-se que está caracterizada a apontada violação ao artigo 538, parágrafo único, todos do Código de 

Processo Civil, uma vez que opostos os embargos com o propósito de prequestionar questão federal, não se verifica o 

caráter protelatório, mostrando-se indevida a imposição da sanção pecuniária, incidindo o enunciado nº 98 de  Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido são os arestos do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcritos: 

"AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 999.820 - SP (2007/0296245-9) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que negou provimento ao Agravo de Instrumento por ausência 

de prequestionamento e aplicação da Súmula 7/STJ (fls. 191-192). 

A recorrente reitera as razões de seu Agravo de Instrumento, salientando a necessidade de análise dos arts. 535 e 538, 

parágrafo único, do CPC, especialmente quanto à multa imposta pelo TJ, e da exoneração de acréscimos prevista no art. 

100, parágrafo único do CTN (fl. 201). 

É o relatório. 

Decido. 

A questão de fundo é a incidência de ISS sobre os serviços relativos à construção do gasoduto Brasil-Bolívia, por conta 

da previsão de não-tributação feita por tratado internacional. O Tribunal de origem julgou a demanda com base na 

norma constitucional que veda as isenções heterônomas (art. 151, III, da CF, fl. 146), interpretando nesse sentido o art. 

98 do CTN. 

Quanto a esse ponto central da demanda, não merece reparo a decisão, porque não há comprovação de interposição do 

necessário Recurso Extraordinário, o que atrai a Súmula 126/STJ. 
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No entanto, tem razão a agravante quanto à análise da multa imposta por Embargos considerados protelatórios (art. 538, 

parágrafo único do CPC) e da exoneração do pagamento de acréscimos ao tributo devido, já que a contribuinte teria 

atendido à legislação complementar (art. 100, parágrafo único do CTN). 

Essas são questões estritamente infraconstitucionais, devidamente prequestionadas e que merecem o conhecimento pelo 

STJ. Diante do exposto, reconsidero a decisão anterior, para dar provimento ao Agravo de Instrumento e determinar a 

subida do Recurso 

Especial. 

Publique-se.Intimem-se. 

Brasília (DF), 31 de maio de 2008. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator." 

(STJ - AgRg no Ag 999820 - Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN - Data da Publicação DJ 09.06.2008) 

"RECURSO ESPECIAL nº 1028678 - PB  (2008/0028025-3) 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. TARIFA BÁSICA DE ASSINATURA. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS NO ARTIGO 109, DA 

CF/88. COBRANÇA DE "ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL". NATUREZA JURÍDICA: TARIFA. 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO. EDITAL DE DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS 

FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES MC/BNDES 01/98 CONTEMPLANDO A PERMISSÃO DA COBRANÇA 

DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA. CONTRATO DE CONCESSÃO QUE AUTORIZA A MESMA 

EXIGÊNCIA. RESOLUÇÕES 42/04 E 85/98, DA ANATEL, ADMITINDO A COBRANÇA. DISPOSIÇÃO NA LEI 

8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. AUSÊNCIA DE OFENSA A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CDC. 

PRECEDENTES DA CORTE. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS VISANDO PREQUESTIONAMENTO. REVOGAÇÃO DA 

MULTA IMPOSTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

17. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. 

(Súmula 98/STJ). 

(...) 

Ademais, assiste razão à recorrente quanto ao descabimento da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, 

aplicada pelo Tribunal a quo porque entendeu que os embargos declaratórios opostos para fins de prequestionamento 

seriam protelatórios. 

Preceitua a Súmula 98, deste Superior Tribunal de Justiça, que "embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Portanto, apresenta-se descabida, no caso dos autos, a 

imposição da multa prevista no parágrafo único, do art. 538, do CPC, já que na petição de interposição dos embargos 

declaratórios da recorrente está expressa a finalidade de prequestionar a matéria discutida nos apelos especial e 

extraordinário manejados, o que afasta a natureza protelatória daquele recurso. 
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(...) 

Ex positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente  recurso especial, para reconhecer a legalidade da cobrança 

mensal da tarifa acima identificada, bem como excluir a multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 15 de abril de 2008. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator." 

(STJ - REsp 1028678 - Relator(a) Ministro LUIZ FUX  - Data da Publicação DJ 09.06.2008) 

Assim, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, mais precisamente ao 

parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, pelo que deixo de apreciar a viabilidade dos demais 

argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.023343-0       MCI    6232 

REQTE   :  CONDOMINIO PORTAL DO MORUMBI 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQDO   :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

INTERES :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008124456 

RECTE  : CONDOMINIO PORTAL DO MORUMBI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 5º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 
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Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de 

medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, através de depósito judicial a ser realizado nos 

termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, do crédito tributário controvertido, objeto da ação 

principal, a ação mandamental - processo nº 1999.61.00.018266-4, em curso. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que as autoras interpuseram outra medida cautelar - processo 2008.03.00.022051-3, 

pleiteando à concessão de medida liminar para suspender os efeitos produzidos pelo v. acórdão proferido nos autos da 

apelação em mandado de segurança - processo 1999.61.00.018266-4, até que os pedidos formulados nos recursos 

especial e extraordinário sejam apreciados  pelo órgão competente, nos termos do parágrafo único do artigo 558 do 

Còdigo de Processo Civil. 

Em decisão proferida em 18/06/2008, foi indeferida a liminar pretendida, sob fundamento que o Superior Tribunal de 

Justiça já firmou entendimento no sentido que as empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que 

devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano 

sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da Consolidação das Leis do 

Trabalho e seu anexo, recepcionados pela Constituição Federal, em seu artigo 240 e confirmada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

A autora interpôs pedido de reconsideração, que também foi indeferindo e mantida a decisão inicial que indeferiu a 

liminar, em decisão proferida por esta Vice-Presidência em 24/06/2008. 

A autora, nos autos principais, pretende obter provimento jurisdicional que suspenda a exigbilidade das contribuições 

sociais destinadas ao SESC e SENAC, instituídas pelos Decretos-leis 9.853/1946 e 8.621/1946. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação do Insitituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, ao recurso de apelação do SESC/SP, ao recurso de apelação do SENAC/SP e à remessa 

oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 199/204. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 206/208, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 209/213. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial de fls. 214/226 e recurso extraordinário de fls. 227/240, os quais 

aguardam o juízo de admissibilidade, consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste 

Egrégio Tribunal. 

Agora, na presente medida cautelar, pretendem as autoras a concessão de liminar para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, através de depósito judicial a ser realizado nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional, do crédito tributário controvertido objeto da ação principal, a ação mandamental - processo nº 

1999.61.00.018266-4, em curso. 

Decido. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal deixa de todo evidenciado não ser da competência daquele Pretório 

Excelso o exame de medida cautelar, visando dar efeito suspensivo a recurso excepcional que ainda não foi objeto de 

juízo de admissibilidade na origem. 

Ademais, a Súmula n. 635 do Supremo Tribunal Federal, por seu turno, estabelece que: 

"Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda 

pendente do seu juízo de admissibilidade." 

O colendo Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - 

AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS 

BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - 

DESPROVIMENTO. 
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1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. Precedentes. 

(...) 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Rel. Min. 

MASSAMI UYEDA - QUARTA TURMA - j. 12/12/2006 - DJ 16.04.2007 p. 200) 

Verifica-se, portanto, que compete ao Tribunal "a quo", através de seu presidente ou Vice-Presidente, examinar o efeito 

suspensivo a que se pretende atribuir ao recurso excepcional até o juízo de admissibilidade, o que já foi analisado e 

indeferido nos autos da medida cautelar - processo 2008.03.00.022051-3. 

Na situação em tela, no entanto, não pretendem as autoras a mera concessão de efeito suspensivo, posto que, na cautelar 

que propôs, busca, efetivamente, a realização do depósito judicial das parcelas controversas, justamente para com isto 

obter a suspensão da exibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional. 

Ocorre, no entanto, que esse provimento jurisdicional não está afeto à competência da vice-presidência deste  Tribunal. 

É que, nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, compete à Vice-Presidência deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais extraordinários, o 

que engloba, inclusive, a  apreciação de pedidos de efeito suspensivo aos recursos excepcionais. 

Não está, portanto, dentro de sua esfera competencial o conhecimento e processamento de toda e qualquer medida 

cautelar, cabendo, somente, conhecer daquelas em que se pretenda dar efeito suspensivo a um recurso excepcional. 

No caso em consideração, consoante já assinalado, o pedido da autora na medida cautelar proposta é o de concessão de 

liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, através do depósito judicial a ser realizado nos termos do 

artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, dos valores devidos nos autos da apelação em mandado de 

segurança - processo 1999.61.00.018266-4, pelo que resulta indeclinável que não se encontra dentro da competência 

desta Vice-Presidência, consoante teor do disposto no artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte. 

É que o Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, II, determina que: 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

II - o depósito do seu montante integral;" 

Nesse sentido, é a jurispudência do Superior Tribunal de Justiça, in Súmula 112: 

"SÚMULA 112: O DEPÓSITO SOMENTE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO SE FOR 

INTEGRAL E EM DINHEIRO. 

Não se nega que o depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário, visando a suspensão da 

exigibilidade da exação, constitui direito subjetivo do contribuinte que prescinde de autorização judicial, e que também 

pode ser requerida diretamente nos autos da ação principal ou via medida cautelar, consoante aresto do Superior 

Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 466362, Relator Ministro Luiz Fux, julgado pela Primeira Turma em 

15/03/2007 e publicado no DJ de 29/03/2007, página 217. 

Entretanto, a propositura de cautelar, com essa finalidade, deve ser intentada perante o juízo competente, não podendo 

apreciá-la e julgá-la a vice-presidência do Tribunal, que, no caso, somente detém competência para o exame da 
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admissibilidade do recurso excepcional interposto e concessão de eventual efeito suspensivo, pois, para tanto, deveria 

necessariamente fazer incursões acerca de ser ou não o depósito integral e outras situações correlatas. 

É que, somente o depósito integral do montante devido em dinheiro é que suspende a exigibilidade da exação, nos 

termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, não cabendo a esta Vice-Presidência a analise de qual 

seria o exato montante do valor devido pela autora ou mesmo à abertura de contraditório e produção de provas para tal 

aferição. 

Na verdade, nem mesmo o colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete não só o reexame da admissibilidade 

do recurso especial interposto, mas o eventual julgamento de mérito do inconformismo ali manifestado, não tem 

admitido o processamento e julgamento de cautelares naquela instância, entendendo que a medida cautelar visando à 

prestação de caução ou depósito judicial dos valores devidos deve ser proposta perante o juízo competente da futura 

ação de execução fiscal. 

Nesse sentido, cumpre transcrever recente julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM 

GARANTIA DO JUÍZO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO, A FIM DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. DESCABIMENTO. 

1. A medida cautelar na qual se postula a prestação de caução para garantir o juízo de forma antecipada deve ser 

proposta perante o juízo competente para a futura ação (principal) de execução fiscal, com a qual guarda relação de 

acessoriedade e de dependência (CPC, art. 800). O STJ não tem, portanto, competência originária para tal demanda. 

2. A suspensão da exigibilidade do débito tributário somente é admissível mediante o depósito integral e em dinheiro do 

valor do tributo questionado, nos termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções 

Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito 

preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". 

No mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a 

exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro". 

3. Medida cautelar liminarmente indeferida. Agravo regimental de fls. 196/233 prejudicado." 

(STJ - MC 12431/RS - MEDIDA CAUTELAR 2007/0014153-1 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - 

Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 27/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.04.2007 p. 

210) (grifei) 

Por fim, cumpre ressaltar que os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, serão realizados independentemente de 

autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, do Provimento nº 64, 

de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

De sorte que falece competência a este órgão para processar e julgar a medida cautelar proposta tendente à realização de 

depósito judicial para o fim de suspender a exibilidade de crédito tributário. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, inciso I, 

e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Arquive-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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DECISÃO 

  

PROC.   :  91.03.002800-3             AC   56178 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

APTE    :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008040806 

RECTE   :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que reduziu de ofício a sentença aos limites do pedido e considerou as 

exportações relativas ao período entre 30.01.1979 e 01.12.1979, não conheceu da apelação da União Federal, negou 

provimento à apelação da autora e deu parcial provimento à remessa oficial. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, XXII,  XXXV e LV, 93, III e IX, 94, 98, I, 100, 

105, III, 170, II, todos da Constituição Federal.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  91.03.002800-3             AC   56178 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

APTE    :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008040808 

RECTE   :  KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que reduziu de ofício a sentença aos limites do pedido e 

considerou as exportações relativas ao período entre 30.01.1979 e 01.12.1979, não conheceu da apelação da União 

Federal, negou provimento à apelação da autora e deu parcial provimento à remessa oficial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 20, §§ 3º e 4º, 165, 219, § 1º, 263, 458, 535, 537, 557 

e 867, todos do Código de Processo Civil; 219 § 5º do Código de Processo Civil (na redação anterior à Lei nº 

11.280/06); 172, II, 194 e 1.228 do Código Civil; 174, II, do Código Tributário Nacional; 1º da Lei nº 6.899/81; 

Decreto-Lei nº 491/69; Decreto nº 64.833/69. Aduz, ainda, a ocorrência dissídio jurisprudencial. 

Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Da análise do relatório, voto e acórdão, juntados às fls. 367/380, verifica-se a aplicação do Decreto 20.910/32, que 

prevê o prazo qüinqüenal, contado a partir do ajuizamento e, tendo em vista que a ação foi proposta em 30.01.1984, 

foram considerados prescritos os créditos anteriores a 30.01.1979. Entretanto, consta dos autos, a impetração de medida 

cautelar de protesto interruptivo da prescrição em 10.01.1984, bem como certidões referentes à citação da Fazenda 

Nacional. 

Assim sendo, trago à colação arestos do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria retromencionada, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. AÇÃO OBJETIVANDO O RESSARCIMENTO DO INCENTIVO DO CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI 

(DECRETO-LEI N. 491/68). INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N. 1.724/79. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL: INTERRUPÇÃO PELO PROTESTO. RESSARCIMENTO EM ESPÉCIE: POSSIBILIDADE 

LEGAL. CORREÇÃO CAMBIAL PELA TAXA DO DIA EM QUE O CREDITAMENTO DO INCENTIVO SE 

TORNARIA LEGÍTIMO, CASO NÃO TIVESSE INCIDIDO A LEGISLAÇÃO INCONSTITUCIONAL. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

I   - Ajuizamento de cautelar de protesto tem o condão de interromper a prescrição.  

II  - Em havendo excedentes na compensação com eventuais débitos de IPI ou com outros tributos federais, nada 

impede  seja feito o ressarcimento em espécie. 

III - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(REsp 47056 / DF;  RECURSO ESPECIAL 1994/0011506-7; Relator Ministro ADHEMAR MACIEL; SEGUNDA 

TURMA;   

DJ 19.10.1998 p. 58) 

"PROCESSO CIVIL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PROTESTO JUDICIAL. SE A AÇÃO E PRECEDIDA 

DE PROTESTO JUDICIAL, A PRESCRIÇÃO SE INTERROMPE NA DATA DA CITAÇÃO DESTE (CC, ART. 

172). RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE." 

(REsp 108866 / DF; RECURSO ESPECIAL 1996/0060325-1; Relator Ministro ARI PARGENDLER; SEGUNDA 

TURMA; DJ 07.04.1997 p. 11098) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 135453 

  

PROC.   :  2003.61.11.002172-3       AMS  255097 

APTE    :  CONTAG ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007220122 

RECTE   :  CONTAG ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, para reconhecendo a prescrição dos recolhimentos anteriores 

ao qüinqüênio antecedente ao ajuizamento da ação, inadmitir a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 150, § 4º e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, ao entender aplicável a Lei Complementar nº 118/2005, declarando a prescrição do direito da recorrente à 

restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de COFINS. 

Com contra-razões de fls. 293/298. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso interposto merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal, está em dissonância com a 

jurisprudência assentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do seguinte aresto, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ de 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 775.652/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 

11.10.2007 p. 296)  

Desse modo,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.11.002172-3       AMS  255097 

APTE    :  CONTAG ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007253856 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. Alega a recorrente a violação a dispositivos constitucionais, de sorte 

que requer a reforma daquela decisão. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos LIV e LV; 93, inciso IX; 97; 146; 150, § 

6º e 195, inciso I e § 4º, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 575.093, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final da quaestio. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.05.013028-1       AMS  270827 

APTE    :  JAGUAR EDUCACIONAL S/C LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007271049 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. Alega a recorrente a violação a dispositivos constitucionais, de sorte 

que requer a reforma daquela decisão. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 97; 146; 150, § 6º e 195, inciso I, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 575.093, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final da quaestio. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.05.013028-1       AMS  270827 

APTE    :  JAGUAR EDUCACIONAL S/C LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007302834 

RECTE   :  JAGUAR EDUCACIONAL S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, para reconhecer a prescrição dos recolhimentos anteriores a 

07.10.1999, bem assim inadmitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 150, § 4º e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, ao entender aplicável a Lei Complementar nº 118/2005, declarando a prescrição do direito da recorrente à 

restituição dos valores recolhidos indevidamente à título de COFINS. 

Com contra-razões de fls. 393/400. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 107/2471 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Devidamente prequestionado, o recurso interposto merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal, está em dissonância com a 

jurisprudência assentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do seguinte aresto, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ de 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 775.652/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 

11.10.2007 p. 296)  

Desse modo,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 135.461 - P33C. 

  

  

PROC.  : 95.03.070905-9            AMS  166276 

APTE   : Uniao Federal 
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ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : JOSE MARIO DA SILVA e outros 

ADV    : BENEDITO CARLOS ALVES DA SILVA 

  

V I S T O S 

  

Fl. 347: Intime-se a União Federal, na pessoa do representante da Advocacia-Geral da União, da interposição dos 

recursos excepcionais, abrindo-se-lhe vista para contra-razões, no prazo legal. 

Fls. 360/363 e 365/366: proceda a Subsecretaria as alterações necessárias para fazer constar na autuação dos presentes 

autos, o nome dos d. patronos - Dr. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTORIO e Dra. FÁTIMA RICCO LAMAC. 

Após, voltem-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Intime-se 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  96.03.009193-6             AC  301553 

APTE    :  CIA SIDERURGICA NACIONAL 

ADV     :  PAULA BOTELHO SOARES 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  CARLOS ROBERTO GRANATO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO GRANATO 

RELATOR :  DES.FED. CELIO BENEVIDES / SEGUNDA TURMA 

Vistos. 

Deixo de apreciar o solicitado às fls. 486/489, tendo em vista o previsto no artigo 575, do Código de Processo Civil, que 

assim dispõe: 

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - (Revogado pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral. (Redação 

dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

Outrossim, há que se observar o disposto no artigo 475-O, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040411-5       AMS  189790 

APTE    :  COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL   

DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outros 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

         SEÇÃO 

Vistos. 

Verifica-se que a petição de fls. 840 pertence à Apelação Cível nº 2001.03.99.056336-6, apensa a estes autos. 

Deste modo, desentranhe-se a mesma, encartando-a naqueles autos, procedendo-se às retificações necessárias. 

Ainda, intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões neste feito. 

Após, tornem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.  : 2003.03.00.024445-3        CC    4655 

PARTE A              : ASCENCAO AMARELO MARTINS 

PROC   : CARLA CRISTINA GARCIA 

PARTE R              : Uniao Federal 

ADV       : ROGÉRIO EMILIO DE ANDRADE 
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SUSTE  : DES. FEDERAL THEREZINHA CAZERTA ORGAO ESPECIAL 

SUSCDO               : DES. FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 3ª TURMA 

RELATOR: DES.FEDERAL DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 380/385: 

"D E C I S Ã O 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, do 

Órgão Especial desta Corte e, suscitado, o Desembargador Federal Baptista Pereira, então integrante da 3ª Turma, nos 

autos do agravo de instrumento nº 2003.03.00.009006-1, interposto em 26.02.2003 por Ascenção Amarelo Martins em 

face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo/SP, que concedeu liminar para determinar a 

indisponibilidade dos bens e a quebra do sigilo bancário da agravante, em ação ordinária de improbidade administrativa 

contra ela ajuizada pela União Federal sob a alegação de haver fraudado documentos exigidos para comprovação dos 

requisitos necessários à ocupação do cargo de juíza classista do trabalho. 

O e. Desembargador Federal suscitado afirmou a incompetência recursal das turmas da 2ª Seção no caso de feitos 

relativos a servidores, mas, ponderando não se poder qualificar a agravante apenas como servidora e considerando 

tratar-se de membro da magistratura do trabalho, "espécie de juiz federal", entendeu aplicáveis à hipótese o art. 11, 

alínea "j", do RITRF-3ª Região - que "prevê o Órgão Especial como o competente para aplicação de penalidades a 

juízes federais de primeira instância" - e o parágrafo único, alínea "a", do mesmo artigo regimental - que "prevê a 

competência do Órgão para processar e julgar, nos crimes comuns e de responsabilidade, os juízes federais, inclusive 

militares e trabalhistas" -, por interpretação extensiva, autorizada em virtude de cuidar a ação de improbidade 

administrativa de "espécie de penalidade", o que estaria a atrair a competência originária da Corte por prerrogativa de 

função, nos termos do art. 84, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei nº 10.628/2002, 

afastando qualquer competência do órgão fracionário turma e, inclusive, a competência do Juízo prolator da decisão 

agravada. 

Em conseqüência, concluindo haver competência originária do Órgão Especial do Tribunal, determinou o Magistrado 

suscitado a remessa do agravo de instrumento a esse Colegiado, "até para eventual avocação". 

Com vistas à redistribuição dos autos, a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais efetuou consulta à e. 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes acerca de possível conexão com o Inquérito nº 98.03.013547-3, em que 

figurava a agravante como investigada. 

Aos 15.04.2003, a e. Desembargadora consultada afastou a prevenção, afirmando ter sido determinado o 

desmembramento do referido inquérito para prosseguimento das investigações referentes à agravante em primeira 

instância, por não subsistir com relação a ela a competência do Tribunal, em vista da sua exoneração do cargo de juíza 

classista temporária, determinada no âmbito de sindicância instaurada no TRT-2ª Região. 

Em seqüência, foram os autos do agravo de instrumento redistribuídos no Órgão Especial à e. Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, que suscitou o presente conflito negativo de competência. 

Afirmou a Magistrada suscitante não se aplicar à hipótese o disposto no art. 11, II, "j", e parágrafo único, "a", do 

RITRF-3ª Região, por ter sido a agravante exonerada do cargo de juiz classista em 17.12.1997 e por não se tratar de 

inquérito para apuração de crime comum ou de responsabilidade. 

Asseverou, ainda, não ser a agravante servidora pública e não se discutir na ação originária a sua exoneração, 

sustentando que a matéria objeto do agravo de instrumento, por se referir a decisão proferida em ação de improbidade 

administrativa, feito relativo ao direito público, é da competência das Turmas da 2ª Seção do Tribunal, no caso, da 3ª 

Turma, a teor do art. 10, § 2º, do RITRF-3ª Região. 

Foram dispensadas as informações do Magistrado suscitado, por se encontrar fundamentada a sua decisão. 

Às fls. 283/284, juntou-se ofício (nº 56/2003 DIPO/UPLE) comunicando ter sido proferida decisão no agravo de 

instrumento nº 2003.03.00.009007-3, determinando que se aguardasse a decisão a ser proferida no presente conflito de 

competência. 
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A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência do conflito, aduzindo 

tratar-se de matéria de direito público de competência residual das Turmas da 2ª Seção, nos termos do art. 10, § 2º, do 

Regimento Interno desta Corte, e manifestando-se no sentido da competência da 3ª Turma do Tribunal para o 

julgamento do agravo de instrumento, sob relatoria do e. Desembargador Federal Márcio Moraes, como sucessor do e. 

Desembargador Federal Baptista Pereira, o suscitado, naquela Turma. 

Decido. 

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir de 

plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada". 

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de agravo de 

instrumento interposto de decisão proferida em sede de ação de improbidade administrativa ajuizada contra ex-juíza 

classista do trabalho, recusada pelo Magistrado suscitado, à época integrante da 3ª Turma, da 2ª Seção desta Corte, ao 

fundamento de se aplicar à hipótese o direito a prerrogativa de foro da ex-magistrada, a teor do disposto no art. 11, II, 

"j", e parágrafo único, "a", do RITRF-3ª Região, c/c o art. 84, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, do qual 

emergiria a competência originária do Órgão Especial do Tribunal. 

Entendeu o e. Desembargador Federal suscitado, consoante se depreende da sua decisão, que: a) não havia competência 

das Turmas do Tribunal porque a agravante devia ser julgada pelo Órgão Especial, conforme previsão regimental 

aplicável por interpretação extensiva, autorizada pelo fato de se tratar de juíza trabalhista e decorrer da ação de 

improbidade administrativa a possibilidade de imposição de penalidades; b) não havia competência recursal das Turmas 

do Tribunal, nem competência originária do Juízo de 1º Grau, em relação à ação de improbidade administrativa, porque 

esta, de acordo com o disposto no art. 84, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, com a redação da Lei nº 

10.628/2002, deveria ter sido ajuizada neste Tribunal, configurando-se inclusive hipótese de avocação dos autos; e c) se 

considerada a agravante apenas como servidora, o que ela não era, a competência recursal, se existente, não seria das 

Turmas da 2ª Seção, e sim das Turmas da 1ª Seção, nos termos do art. 10, § 1º, VII, do Regimento da Corte. 

Contudo, razão assiste à Magistrada suscitante. 

Por primeiro, não se poderia cogitar da aplicação por interpretação extensiva dos dispositivos regimentais acima 

mencionados - que prevêem a competência do Órgão Especial para aplicação de penalidades a juízes federais e para o 

julgamento destes, incluídos os juízes do trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade -, pois, como consta dos 

autos, na ocasião do ajuizamento da ação de improbidade administrativa, em 12.12.2002 (fls. 38), a agravante já deixara 

de exercer o cargo de juíza classista do trabalho, desde 17.12.1997, e já fora decretada em sede administrativa, por 

decisão do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de 31.07.2002 (cópia de fls. 163/164), a nulidade 

do ato que a nomeara para o exercício daquele cargo, decisão essa que restou mantida no julgamento de recurso 

administrativo interposto pela ora agravante (cópia de fls. 203/211). 

Assim, a competência originária do Órgão Especial, defendida pelo Magistrado suscitado, teria arrimo, exclusivamente, 

na previsão do art. 84, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, na redação introduzida pela Lei nº 10.628/2002, que 

estendia a competência especial por prerrogativa de função para o período posterior à cessação do exercício da função 

pública. 

Ocorre que este Tribunal, no julgamento de argüição de inconstitucionalidade incidenter tantum suscitada no Inquérito 

nº 94.03.094237-1 pela Procuradoria Regional da República, declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 84 

do CPP, com a redação atribuída pela Lei nº 10.628/02 (Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Órgão Especial, julg. 25.09.2003, 

DJU 30.09.2003). 

Posteriormente, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2797/DF (Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

julg. 15.09.2005, Plenário, DJ 19.12.2006), declarou inconstitucional a Lei nº 10.628/2002, extirpando do ordenamento 

jurídico pátrio a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 84 do CPP, introduzidos por aquele diploma, e, por conseguinte, a 

regra da manutenção da prerrogativa de foro após o término do exercício da função pública. 

A questão controvertida no presente conflito, em verdade, já foi apreciada pelo E. Órgão Especial desta Corte, que, nos 

autos de agravo de instrumento (nº 2003.03.00.015562-6) interposto contra decisão proferida em ação civil pública de 

improbidade administrativa, em julgamento realizado aos 04.12.2003, ao examinar argüição do Ministério Público 

Federal no sentido de se tratar de matéria de competência residual das Turmas da 2ª Seção, a teor do disposto no art. 10, 

§ 2º, do RITRF-3ª Região, reconheceu a sua incompetência para conhecer do recurso e determinou a remessa dos autos 

ao seu Relator original na Sexta Turma, consoante acórdão assim ementado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE  MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA APRECIAR DO RECURSO. ENCAMINHAMENTO DOS 

AUTOS PARA O RELATOR DE TURMA ORIGINALMENTE SORTEADO. 

-Segundo o Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 13, inciso II, compete às Turmas processar e julgar, em grau 

de recurso, as causas decididas pelos Juízes Federais e pelos Juízes Estaduais no exercício da competência  federal de 

área de sua jurisdição. Logo, agravo de instrumento contra decisão interlocutória de incompetência de juiz federal é 

julgado pelas turmas deste tribunal. Não se encontra no  

artigo 11 do Regimento, que cuida da competência  do Plenário e do Órgão Especial, hipótese para os agravos de 

instrumento, nem tampouco há, no artigo 12, que trata da competência  das Seções. 

-Recentemente, esta corte concluiu ser inconstitucional o artigo 84, § 1º, do CPP, que prevê competência  por 

prerrogativa de função após a cessação do exercício da função publica (PROC. Nº 94.03.094237-1; Órgão Especial; 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 25/09/03, maioria). 

-Declarada a incompetência do Órgão Especial. Remetidos os autos  ao Des. Fed. Mairan Maia." 

(AG 176046/SP, reg. nº 2003.03.00.015562-6, Rel. Des. Federal Mairan Maia, Rel. p/ acórdão Des. Fed. André 

Nabarrete, Órgão Especial, julg. 04.12.2003, DJ 22.12.2003.) 

Impende assinalar, por derradeiro, que os agravos de instrumento interpostos subseqüentemente nesta Corte em face de 

decisões proferidas em ações de improbidade administrativa vêm sendo efetivamente distribuídos às Turmas da 2ª 

Seção, v.g., AG 219793/SP, reg. nº 2004.03.00.057859-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª Turma; AG 229778/MS, reg. 

nº 2005.03.00.011501-7, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, 3ª Turma; AG 235451/SP, reg. nº 2005.03.00.033886-9, 

Rel. Des. Fed. Alda Basto, 4ª Turma; AG 317110/SP, reg. nº 2007.03.00.097348-1, Rel. Des. Fed. Regina Costa, 6ª 

Turma; AG 321851/SP, reg. nº 2007.03.00.104056-3, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, 4ª Turma; AG 307238/SP, reg. nº 

2007.03.00.083445-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma; AG 317927/SP, reg. nº 2007.03.00.098556-2, Rel. Des. 

Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma; AG 333193/SP, reg. nº 2008.03.00.015215-5, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma; 

AG 331666/SP, reg. nº 2008.03.00.012891-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma. 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do CPC, 

c/c art. 201 do RITRF - 3ª Região. 

Assim, considerando-se que o Magistrado suscitado integra atualmente a 5ª Turma da 1ª Seção, declaro competente 

para o processamento e julgamento do agravo de instrumento o e. Desembargador Federal que o sucedeu na 3ª Turma, 

da 2ª Seção deste Tribunal. 

Comunique-se e publique-se. 

Oficie-se à e. Relatora do agravo de instrumento nº 2003.03.00.009007-3, encaminhando-lhe cópia desta decisão. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 09 de junho de 2008."  

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.  : 2004.61.09.007227-9       INQ     760 

AUTOR  : Justica Publica 

INDIC  : DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
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ADV    : WILNEY DE ALMEIDA PRADO e outros 

INDIC  : ELIENE COSTA SILVA 

INDIC  : GUIOMAR MUNHOZ OLIVATI 

INDIC  : ELIETE COSTA SILVA 

RELATOR: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 619/622: 

"Vistos. 

Denúncia oferecida em 9 de abril de 2007 em face de Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior, Prefeito do Município de 

Rio Claro/SP, Eliene Costa Silva, Guiomar Munhoz Olivati e Eliete Costa Silva, a partir de inquérito policial instaurado 

em 27 de setembro de 2004 com o fim de apurar eventual prática do delito de apropriação indébita previdenciária (art. 

168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal). 

Devidamente notificado para apresentação de resposta preliminar, Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior pugnou pela 

expedição de ofício à autoridade previdenciária competente, "para que detalhe, mês a mês, quais as competências 

referidas na NFLD nº 35.641.560-0 que permanecem em aberto e, ainda, quais as que foram quitadas, detalhando 

especificamente se as competências de novembro/2003; dezembro/2003; 13º salário/2003 e janeiro/2004 foram 

integralmente pagas, inclusive com os acessórios" (fls. 474/483). 

Em resposta, a Delegacia da Receita Federal em Piracicaba/SP consignou que "conforme extratos anexos, a empresa 

Calcáreo Bonança Ltda, CNPJ 56.390.362/0001-90, quitou os débitos referentes às competências 11/2003, 12/2003, 

13/2003 e 01/2004, constantes na NFDL nº 35.641.560-0, encontrando-se os demais em aberto" (fls. 607/614). 

Manifestação da Procuradoria Regional da República às fls. 616/617, requerendo "seja decretada a extinção de 

punibilidade em relação ao indiciado Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior, a teor do art. 9º, § 2º, da Lei n.º 

10.684/2003, porquanto a jurisprudência dominante entende que a eventual quitação do débito implica na extinção de 

punibilidade", bem como "seja reconhecida a incompetência desta Corte para processar e julgar o presente feito, vez 

que as demais indiciadas não possuem foro por prerrogativa de função, encaminhando-se os autos à Justiça Federal de 

primeiro grau no município de Piracicaba, para que um dos ilustres colegas que ali oficiam adote as providências que 

entender cabíveis". 

É o breve relato do ocorrido. 

  

Passo a decidir. 

Dispõe a Lei nº 8.038/90, que rege os processos de competência originária dos Tribunais, competir ao relator escolhido 

na forma regimental "decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei" (artigo 3º, inciso II). 

O inciso II do artigo 206 do Regimento desta Casa, por sua vez, repete integralmente o comando referido, dizendo ser 

da competência do relator "decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei". 

Aciono os dispositivos e passo à análise da promoção formulada pelo Ministério Público Federal. 

A despeito da polêmica que envolve a matéria, a par do veto presidencial - Mensagem nº 230, de 30.05.2003 - ao § 2º 

do artigo 5º da Lei nº 10.684/03, que autorizava, expressamente, o parcelamento dos débitos oriundos de contribuições à 

Previdência Social descontadas dos empregados, tem entendido a jurisprudência que a demonstração do pagamento 

integral da dívida fiscal impõe o reconhecimento da extinção da punibilidade do crime de apropriação indébita 

previdenciária, a teor do disposto no § 2º do artigo 9º da lei em comento. 

Confira-se: 
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"EMENTA: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. PARCELAMENTO E 

QUITAÇÃO APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, POR FORÇA DA 

RETROAÇÃO DE LEI BENÉFICA. 

As regras referentes ao parcelamento são dirigidas à autoridade tributária. Se esta defere a faculdade de parcelar e quitar 

as contribuições descontadas dos empregados, e não repassadas ao INSS, e o paciente cumpre a respectiva obrigação, 

deve ser beneficiado pelo que dispõe o artigo 9º, § 2º, da citada Lei n. 10.684/03. Este preceito, que não faz distinção 

entre as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e as patronais, limita-se a autorizar a extinção da 

punibilidade referente aos crimes ali relacionados. Nada importa se o parcelamento foi deferido antes ou depois da 

vigência das leis que o proíbe: se de qualquer forma ocorreu, deve incidir o mencionado artigo 9º. 

O paciente obteve o parcelamento e cumpriu a obrigação. Podia fazê-lo, à época, antes do recebimento da denúncia, 

mas assim não procedeu. A lei nova permite que o faça depois, sendo portanto, lex mitior, cuja retroação deve operar-se 

por força do artigo 5º, XL da Constituição do Brasil. 

Ordem deferida. Extensão a paciente que se encontra em situação idêntica." 

(STF, 1ª Turma, HC 85.452-4/SP, rel. Ministro Eros Grau, j. em 17.5.2005, DJ de 3.6.2005) 

"APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. 

- O pagamento integral de dívida, oriunda da falta de recolhimento de contribuição à Previdência Social extingue a 

punibilidade do agente, ainda que ocorrido após o oferecimento da denúncia (art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684, de 

30.5.2003). Precedentes. 

Denúncia rejeitada pela extinção da punibilidade." 

(STJ, Corte Especial, Ação Penal 367, rel. Ministro Barros Monteiro, j. em 5.4.2006, DJ de 21.8.2006) 

No mesmo sentido, julgados das turmas criminais desta Corte, in verbis: 

"PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO 

INTEGRAL DO DÉBITO. LEI Nº 10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Quitação integral do débito relativo a NFLD que deu origem a presente ação penal. 

2. Extinção da punibilidade do recorrido, ante a aplicação do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.684/2003 - novatio 

legis in mellius, que não exclui os pagamentos realizados após o recebimento da denúncia. 

3. O artigo 9º da Lei 10.684/2003 prevê expressamente a aplicação da novel legislação ao crime previsto no artigo 168-

A do Código Penal, e, o artigo 4º, inciso I, da mesma lei refere-se ao parcelamento do débito, quando a hipótese dos 

autos é de pagamento integral da dívida. 

4. Recurso improvido." 

(1ª Turma, RSE 2004.61.15.000122-3/SP, rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. em 16.10.2007, DJU de 

27.11.2007) 

"CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA: 

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO APÓS 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 9º, DA LEI 10.684/03. 

APLICABILIDADE. LEI ORIGINÁRIA DO PODER LEGISLATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 

I - O art. 9º, da Lei 10.684/03 não exige que o pagamento da dívida ocorra até o recebimento da denúncia, não faz 

distinção entre contribuições descontadas dos empregados e as patronais e aplica-se aos fatos anteriores a sua vigência 

por se tratar de 'novatio legis in mellius'. Art. 2º, § único do CP. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 
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II - Não existe vício de inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.684/03. Embora originária da aprovação do Projeto 

de Lei de Conversão nº 11/03, referente à Medida Provisória 107/03, esta não fazia referência a matéria de natureza 

penal ou processual penal. A Lei 10.684/03 resultou de iniciativa do Congresso Nacional, órgão legitimado 

constitucionalmente para a edição de leis ordinárias referentes a matéria penal e processual penal e para alterações de 

textos de Medidas Provisórias. Arts. 61 e 62, da CF. Ademais, o STF tem admitido a edição de medidas provisórias que 

tratam de normas penais benéficas. 

III - O veto presidencial ao § 2º, do art. 5º da Lei 10.684/03 não justifica a inaplicabilidade do art. 9º ao crime do artigo 

168-A, do CP, pois este prevê expressamente a aplicação (art. 2º). 

IV - Comprovado nos autos que o débito constante da NFLD que embasou o oferecimento da denúncia foi liquidado, 

deve ser mantida a decisão que julgou extinta a punibilidade dos recorridos. 

V - Recurso em sentido estrito improvido." 

(2ª Turma, RSE 2007.03.99.011869-5/SP, rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. em 16.10.2007, DJU de 

31.10.2007) 

"RECURSO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. LEI 10.684/03. 

- Extinção da punibilidade do delito que se configura pelo pagamento integral do débito, com fundamento no artigo 9º, 

§ 2º, da Lei 10.684/03, ainda que efetuado posteriormente ao início da ação fiscal ou recebimento da denúncia. 

Precedentes do E. STF e E. STJ. 

- Recurso desprovido. 

(5ª Turma, ACR 2005.60.00.005725-0/SP, rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. em 21.1.2008, DJU de 

20.5.2008) 

In casu, conforme anotado na proposição ministerial, "os documentos acostados às fls. 607/614 informam que foram 

quitados os débitos junto ao INSS 'referentes às competências 11/2003, 12/2003, 13/2003 e 01/2004'", e "o prefeito 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro entrou no quadro societário da empresa a partir de 10 de novembro de 2003, sendo, 

portanto, penalmente responsável pelo não recolhimento das quantias relativas às contribuições previdenciárias pelo 

período de novembro de 2003 a janeiro de 2004". 

Não havendo razão, pois, para o prosseguimento da persecução criminal, de rigor, nesse aspecto, como solicitado pelo 

próprio orgão acusatório, dominus litis, o reconhecimento de que desapareceu o direito do Estado em fazer valer sua 

pretensão punitiva. 

Dito isso, acolho a promoção formulada pelo Ministério Público Federal e decreto a extinção da punibilidade de 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro Júnior. 

Prosseguindo a investigação quanto às demais denunciadas, em relação às quais permanecem em aberto os débitos da 

empresa Calcáreo Bonança Ltda. (fls. 608/614), nenhuma delas com prerrogativa de foro, remetam-se os autos à origem 

- Juízo Federal de Piracicaba/SP -, com urgência, observadas as formalidades legais, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008." 

(a)THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.  : 2006.61.81.014543-4       INQ     817 

AUTOR  : Justica Publica 

INDIC  : RUBENS FURLAN 
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ADV    : LUCIANO VITOR ENGHOLM CARDOSO 

INDIC  : SONIA DIAS FURLAN 

RELATOR: DES.FED. MÁRCIO MORAES / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 85: 

"Trata-se de pedido de dilação de prazo para conclusão de diligências, formulado pela autoridade policial a fls. 78. 

A fls. 82/83 manifesta-se a Procuradoria Regional da República de acordo com a concessão de novo prazo e requer 

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para instauração de procedimento administrativo fiscal em face de 

RUBENS FURLAN, SÔNIA DIAS DA SILVA FURLAN e da empresa RUBIS PARTICIPAÇÕES LTDA., assim 

como o envio de cópias das Declarações de Imposto de Renda relativas aos exercícios de 2002 a 2007, das pessoas 

citadas. Pede também, a decretação do sigilo dos autos. 

Decido. 

Considerando existir, no apenso, cópia de declaração de imposto de renda do exercício de 2004 em nome de Rubens 

Furlan (fls. 226/231), decreto o sigilo dos autos, com fundamento no art. 5º, X, da Constituição Federal. Registre-se. 

Devolvam-se os autos à Delegacia de Polícia Federal, com o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão das diligências, 

inclusive aquelas requeridas a fls. 82/83. 

São Paulo, 24 de junho de 2008." 

(a) MÁRCIO MORAES - Desembargador Federal Relator 

  

PROC.  : 2008.03.00.017280-4        MS  306482 

IMPTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV    : RENATO VIDAL DE LIMA 

IMPDO  : JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO AGUIAR SEXTA TURMA 

INTERES: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR: DES.FEDERAL ROBERTO HADDAD / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 107/109: 

"Vistos, etc. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por terceiro prejudicado, Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido de 

liminar, contra ato do MM. Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar (Sexta Turma), que determinou à ora impetrante a 

transferência dos depósitos judiciais, efetuados na Ação Ordinária nº 98.03.078806-0, para a Conta Única do Tesouro 

Nacional, nos termos da Lei nº 9.703/1998. 

Requer a impetrante seja deferida a liminar para sustar a ordem atacada, até decisão final deste writ. 

Ao final, postula seja concedida definitivamente a segurança, anulando o v. ato impugnado e reconhecendo o direito 

líquido e certo de a impetrante manter sob sua guarda os depósitos judiciais efetuados antes de 1º de dezembro de 1998, 

por força do disposto no art. 4º da Lei nº 9.703/1998, bem como de corrigir tais depósitos na forma prevista na Lei nº 

9.289/1996. 
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Sustenta a impetrante, em apertada síntese, que esses valores cuja transferência foi determinada constituem depósitos 

efetuados anteriormente a vigência da Lei nº 9.703/1998. Assim, a r. decisão impugnada determina a retroatividade da 

referida lei, ao arrepio de expresso texto legal e da jurisprudência pacífica. 

Afirma a impetrante que, na qualidade de depositária judicial e auxiliar do juízo (CPC, art. 139), deve cumprir 

rigorosamente os ditames legais. Nesta perspectiva, a remuneração dos depósitos judiciais foi efetivada nos moldes 

dispostos no Decreto-Lei nº 1.737/179 (ORTN) e nas Leis nº 8.660/93 e nº 9.289/1996 (regras das cadernetas de 

poupança). 

Ressalta que as regras atinentes à correção monetária dos depósitos judiciais foram modificadas com o advento da Lei 

nº 9.703/1998, em especial aqueles relativos a tributos e contribuições federais. Destarte, com fulcro no § 2º do artigo 2º 

da Lei nº 9.703/1998, ficou estabelecido o repasse para a Conta Única do Tesouro Nacional dos depósitos judiciais 

realizados a partir de 1º de dezembro de 1.998, e na hipótese de levantamento pelo depositante passou a incidir correção 

monetária pela SELIC (paga pela União). 

Nestes termos, por disposição expressa, foram mantidos intactos os depósitos já existentes antes da vigência da Lei nº 

9.703/1998. Os depósitos realizados antes de 1º de dezembro de 1.998 são remunerados com base na Lei nº 9.289/1996 

c.c a Lei nº 8.660/1993 - regras aplicáveis à poupança (remuneração realizada pela CAIXA), ao passo que os depósitos 

realizados a partir de tal data são remunerados com base na Lei nº 9.703/1998 - aplicação da SELIC (remuneração 

realizada pelo Tesouro/União). 

Requer, ainda, que das intimações pela imprensa oficial conste o nome dos advogados Daniel Michelan Medeiros 

(OAB/SP 172.328) e Renato Vidal Lima (OAB/SP 235.460). 

È o breve relatório, decido. 

Conforme se depreende do artigo 5º da Lei n. 1.533/51, não cabe mandado de segurança contra decisão judicial em face 

da qual haja recurso previsto nas leis processuais. 

No caso dos autos, contudo, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de terceira juridicamente interessada, não foi 

parte nos autos em que foi proferida a decisão atacada, pelo que a ela não se viabilizou a via recursal. Além disso, a 

impetrante foi diretamente afetada pela decisão ora impugnada, pelo que resta clara sua legitimidade para o presente 

mandado de segurança. 

Nesse sentido é o entendimento sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula nº 202/STJ. A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de 

recurso." 

Passo ao exame do cabimento, no caso, de uma suspensão dos efeitos da decisão impetrada, tal como autoriza o art. 7º 

da Lei n. l.533/1951 com a concessão da requerida liminar. 

A suspensão do ato que deu motivo ao pedido é medida que somente justifica-se quando presentes, simultaneamente, os 

requisitos da relevância da fundamentação e a possibilidade de ineficácia da medida, caso seja tardiamente deferida. 

A Lei nº 9.703/1998, instituiu novo critério de correção monetária aos depósitos judiciais e extrajudiciais, in verbis: 

"Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, 

inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados 

na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em 

Dívida Ativa da União. 

(...) 
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§ 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições 

federais. 

(...) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se  

  

aos depósitos efetuados a partir de 1o de dezembro de 1998." 

Realmente a norma acima mencionada é clara no sentido de que o repasse à Conta única do Tesouro Nacional deve 

ocorrer automaticamente em relação aos depósitos judiciais realizados a partir de 1º de dezembro de 1998, para que 

passe a incidir correção monetária pela SELIC. 

De outro lado, a Caixa Econômica Federal é mera depositária de valores referentes a tributos e contribuições federais, 

portanto, tem o encargo público de guardar, administrar e, conseqüentemente, é a responsável pelo pagamento da 

correção monetária dos depósitos na forma da lei. 

Assim, entendo que a partir da vigência da Lei nº 9.703/1998, ou seja, a partir de 1º de dezembro de 1998, não é 

razoável que os depósitos permaneçam à disposição da Caixa Econômica Federal em contas não remuneradas pela 

SELIC. 

Dentro deste contexto, entendo que com o advento da Lei nº 9.703/1998, a Caixa Econômica Federal não pode se 

eximir de corrigir os depósitos transferidos para a nova modalidade pela SELIC, sob pena de locupletamento ilícito. 

Com a devida vênia daqueles que defendem posição diversa, entendo que a correção dos depósitos pela taxa SELIC 

somente é incabível antes de 1º de dezembro de 1998, esta é a interpretação correta do dispositivo legal em questão, 

evitando, assim, um evidente prejuízo às partes envolvidas. 

Isto posto, em sede de decisão monocrática e liminar, entendendo ausentes os requisitos previstos no inciso II do art. 7º 

da Lei n. 1.533/51, indefiro a liminar. 

Indefiro o pedido formulado no sentido de que das intimações pela imprensa oficial conste o nome de mais de um 

advogado, uma vez que para sua validade bastará a intimação de apenas um dos advogados constituídos nos autos (STF, 

AgReg no Ag nº 140.232/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª T., j. 03.12.1991, DJU 07.02.1992, p. 740; STJ, REsp 

nº 43.033/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª T., j. 12.04.1994, DJU 23.05.1994, p. 12615; e TRF3, AMS nº 

1999.03.99.035573-6/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T., j. 07.02.2007, DJU 14.02.2007). 

Oficie-se a d. autoridade impetrada para prestar informações. 

Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2008." 

(a) ROBERTO HADDAD - Desembargador Federal Relator 

  

  

  

DESPACHO 

PROC.        : 2007.03.00.086500-3 indisponível 
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ADV.           : LUIZ RICCETTO NETO 

RELATORA: DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Fl. 393: 

"Vistos, etc. 

Considerando-se o decurso de prazo para interposição de eventual recurso, arquivem-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008." 

(a) SALETTE NASCIMENTO - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.  : 2007.03.00.090903-1        EXSUCR 912 

ADV.   : LUIZ RICCETTO NETO 

EXCTO  : DES. FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - ÓRGÃO ESPECIAL 

RELATOR: DES. FEDERAL PRESIDENTE/GABINETE DA PRESIDENTE 

FL. 490: 

"Tempestivo o Agravo Regimental oposto às fls. 465/487, cuja preciação pelo Egrégio Órgão Especial desta Corte dar-

se-á  oortunamente. 

Manifeste-se o Ministério Público Federal, face ao disposto no artigo 286 do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008." 

(a) MARLI FERREIRA - Desembargadora Federal Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

PROC.   :  2000.03.00.010467-8        AR    1046 

ORIG.   :   97030739962      SAO PAULO/SP 

 9700000428        1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :   VALDOMIRO DA SILVA CASTRO 

ADV     :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REU     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :   HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :   DEONIR ORTIZ 
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RELATORA :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

  

Fls. 90/94. Manifeste-se o réu, no prazo de 5 (cinco) dias. 

P.I. 

  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000512-2        HC   30612 

ORIG.   :  200561100091270  2 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNCAO 

PACTE   :  OSCAR EGIDIO DE ARAUJO FILHO 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de OSCAR EGIDIO DE ARAÚJO FILHO e destinado a viabilizar o 

trancamento da ação penal nº 2005.61.10.009127-0, instaurada para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 

168 - A, § 1º, do Código Penal, que teve curso na 2ª Vara Federal em Sorocaba e que atualmente aguarda julgamento de 

apelação de minha relatoria nesta Corte, cujo número do processo é o mesmo da ação originária. 

Consta da denúncia que o paciente, na qualidade de sócio gerente da empresa RAZÃO E ARTE ASSESSORIA 

CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE S/C LTDA deixou de recolher aos cofres públicos, no 

prazo legal, as contribuições devidas ao INSS, que já haviam sido descontadas dos salários dos empregados no período 

de 01/1999 a 02/2003. 

A impetrante relata que o paciente, pós efetuar o pagamento do débito, tomou conhecimento da sentença penal que o 

condenou como incurso no tipo descrito no artigo 168-A do Código Penal. Alega-se, em síntese que, com o advento da 

Lei nº 10.684/2003, o pagamento integral dos débitos oriundos de contribuições sociais extingue a punibilidade do 

agente, independentemente do momento da quitação, sem qualquer referência ao recebimento da denúncia ou outro 

marco processual. 

O impetrante insurge-se também quanto ao fato de o juízo a quo ter recebido sua apelação apenas no efeito devolutivo. 

Requereu-se liminar para "sustar o início da execução penal."  

O pedido de liminar foi negado. Esta relatoria entendeu que não havia periculum in mora, pois o paciente apela em 

liberdade e a execução criminal que se pretende suspender não tem início antes do trânsito em julgado da sentença 

condenatória (fl. 17/19). 
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A Procuradoria Regional da República (fls. 25/27), na pessoa da Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, emitiu 

parecer no qual entende que a matéria veiculada neste writ deve ser decidida no âmbito da apelação criminal nº 

2005.61.10.009127-0, que se encontra pronta para julgamento, estando o presente habeas corpus prejudicado e requereu 

o "julgamento conjunto" com a maior brevidade possível.  

Deixo de acolher o parecer ministerial porquanto, data vênia, seria ilógico conhecer e processar o mandamus para, ato 

contínuo, asseverar que se deve aguardar o julgamento da apelação para a análise da questão posta a desate. Ou bem o 

habeas corpus merece ser conhecido e julgado, antes da apelação criminal, com a celeridade que demanda um remédio 

constitucional ou é o caso de indeferimento da inicial por ser manifestamente incabível.  

Numa reanálise dos autos verifico que a inicial deve ser indeferida.  

A sentença que condenou o paciente foi registrada em cartório em 28.08.2007 (fl. 328 da ação penal) e publicada no 

Caderno da Justiça Federal no D.O.E do dia 04.10.2007. A magistrada que a prolatou, por cautela, antes de sentenciar, 

oficiou à Receita Federal para averiguar eventual quitação do débito, obtendo resposta negativa da Procuradoria Federal 

(fl. 323). 

O presente habeas corpus foi impetrado em 07.01.2007 e às fls. 12/14 foram apresentados documentos, dentre eles a 

GPS - Guia do Instituto Nacional do Seguro Social, que noticia o pagamento aos cofres públicos, na data de 19.09.2007, 

de dívida no importe de R$ 57.625,70 (cinqüenta e sete mil seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos). 

Pode até ser possível que a impetrante apenas tenha tomado ciência da sentença após o pagamento do débito, com a 

publicação na imprensa, embora o referido decisum já fosse público com seu registro em cartório. Porém, um fato que é 

inquestionável e não comporta dúvida: o pagamento de débito ora informado no writ, se deu posteriormente à prolação 

da sentença. Frise-se que em nenhum momento se requereu ao juízo a quo o trancamento da ação penal em virtude da 

quitação da dívida. A causa extintiva da punibilidade foi informada apenas na apelação interposta em 09.10.2007.  

Diante desta realidade é de que questionar: Qual teria sido o ato ilegal praticado pela autoridade apontada como coatora 

? O juízo de primeiro cercou-se de todos os cuidados antes de esgotar sua prestação jurisdicional. A informação do 

pagamento foi feita apenas no recurso de apelação. Ou seja, o pedido de trancamento foi direcionado a esta Corte e não 

ao juízo a quo. Logo a questão deve ser analisada em sede de apelação. 

Observe-se que, na esteira da moderna jurisprudência, não se nega a possibilidade de interposição de habeas corpus 

substitutivo de recurso de apelação, quando a matéria versado no writ for apenas de direito ou puder ser demonstrada 

com prova pré-constituída. Entretanto, o remédio constitucional do habeas corpus sempre tem como pressuposto uma 

coação ilegal, que não se identifica no caso concreto, porque a questão trazida no writ sequer foi objeto de pedido 

direcionado à autoridade impetrada. 

Tendo sido feito o pagamento após a sentença condenatória e considerando que o pedido de trancamento da ação penal 

foi realizado no bojo da apelação criminal, a questão foi submetida unicamente a esta Corte, devendo o réu aguardar a 

resposta judiciária do órgão ao qual dirigiu o pedido. Em suma, em vista de a causa extintiva da punibilidade ser 

superveniente à sentença e de o pedido ser objeto exclusivo do apelo é neste recurso que a questão deve ser solucionada. 

Portanto não se trata de prejudicialidade do habeas corpus. O caso deve ser analisado sobre outro prisma. Na realidade o 

habeas corpus é manifestamente incabível por inexistência de ato coator e conseqüentemente por ausência de interesse 

de agir. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial do presente habeas corpus com fundamento no art. 267, I, c/c art. 295, III, 

ambos do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Com o trânsito em julgado arquivem-se. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 122/2471 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.81.001294-9       ACR   25202 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO BEZERRA DE QUADRO 

ADV     :  JOAO LUIZ MARQUES SALVADORI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Fls. 293/294: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante ANTONIO BEZERRA DE QUADRO a apresentar, 

no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo 

Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público  Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.21.001437-4        HC   32763 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

IMPTE   :  SILVANA PENTEADO CORREA RENNO 

PACTE   :  DENIZ ALBERTO MUNHOZ 

ADV     :  SILVANA PENTEADO CORREA RENNO 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM TAUBATE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP por 

Silvana Penteado Correa Renno em favor de DENIZ ALBERTO MUNHOZ, apontando como autoridade coatora o 

Delegado da Policia Federal de São José dos Campos, que preside o Inquérito Policial n. 19.0583/2007. 

Consta dos autos que foi instaurado um inquérito policial, por requisição do Ministério Público Público Federal, com o 

fim de apurar eventual crime de frustração de direito assegurado por lei trabalhista, que, em tese, configura o delito 

previsto no artigo 203 do Código Penal, supostamente praticado pelo paciente. 

Sustenta a impetrante a ausência de justa causa para a investigação criminal, uma vez que está extinta a punibilidade 

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com base na pena máxima. Alega que a sentença proferida pelo 

Juízo Trabalhista determinando o encaminhamento  de peças para a averiguação de eventual crime foi proferida em 

25.11.2003, e que a conduta teria supostamente sido cometida em data anterior. 
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Em conseqüência, requer, liminarmente, a suspensão da tramitação do inquérito policial até final julgamento do writ e, 

ao final, o seu trancamento. 

A MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Criminal de Taubaté/SP, ao ponderar que o inquérito policial havia sido 

instaurado mediante requisição do Ministério Público Federal, determinou que a impetrante emendasse a inicial, 

indicando corretamente a autoridade coatora (fl. 59), no que foi atendido, tendo sido apontado o membro do Ministério 

Público Federal de Taubaté/SP (fl. 60) 

Após, a MM. Juíza a quo houve por bem declinar da competência para processar e julgar o feito, com fundamento, por 

analogia, nos artigos 105 e 108, inciso I, alíneas "a" e "c", ambos da Constituição Federal, ao argumento de que o 

inquérito policial foi instaurado mediante requisição do Ministério Público Federal (fls. 61/62), pelo quê os autos foram 

remetidos a este Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Embora o habeas corpus seja um instrumento de magnitude constitucional de tutela do direito de liberdade de 

locomoção, podendo ser impetrado por qualquer pessoa, sujeita-se às condições gerais de admissibilidade, como 

qualquer outra ação. 

No caso de impetrante leigo, tem-se admitido a mitigação dos requisitos impostos pela legislação instrumental para a 

petição inicial de habeas corpus. O mesmo, contudo, não se pode dizer quando tratar-se de impetrante bacharel em 

direito. 

Ao contrário, a jurisprudência dominante tem exigido da petição inicial subscrita por advogado a estrita observância à 

técnica, em razão de seu dever processual perante o órgão jurisdicional. 

O artigo 654, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece os requisitos da petição inicial do habeas corpus, e dentre 

eles encontra-se a necessidade da indicação da autoridade coatora. 

No caso, a impetrante, advogada, indicou como autoridade coatora o membro do Ministério Público Federal oficiante 

em Taubaté/SP. 

Penso, contudo, não estar correta a indicação do sujeito do pólo passivo da relação processual. É certo que o inquérito 

foi instaurado mediante requisição do Procurador da República, o que motivou a decisão declinatória de competência 

em favor desta Corte. 

Contudo, em consulta ao sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal, em anexo, observo que o inquérito 

policial cujo trancamento é pretendido já foi distribuído ao Juízo Federal da 1a Vara de Taubaté em 11.01.2008, que 

deferiu pedido de prorrogação de prazo para conclusão das investigações e determinou vista dos autos ao Ministério 

Público Federal para que se manifestasse sobre o pedido de extinção da punibilidade. 

Assim, é de se considerar que é o próprio Juiz a autoridade coatora, e não o Delegado de Polícia, nem tampouco o 

membro do Ministério Público. 

E uma vez distribuído o inquérito policial ao Juízo, este torna-se a autoridade coatora, na medida em que chancela os 

atos da autoridade policial e do Parquet, deferindo diligências, prorrogando prazos, etc. Com efeito, não é demais 

lembrar que a autoridade judiciária poderia - e deveria - conceder habeas corpus de ofício para trancar inquérito policial 

instaurado que represente constrangimento ilegal ao indiciado. Nesse sentido:  

RECURSO EM HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA. TRIBUNAL ESTADUAL. COAÇÃO ILEGAL. MEMBRO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. 

Em sendo coação, em última análise, atribuída ao juiz, quando defere manifestação tida como abusiva do Ministério 

Público, em sede de Inquérito Policial, a competência para o julgamento do pedido de habeas corpus é do Tribunal de 

Justiça, porque a ele estão submetidos os juízes do primeiro grau de jurisdição. 2. 

Recurso provido. 
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STJ - 6a Turma - RHC 8.628-SP - DJU 23.10.2000 p.183 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - ARTIGO 171, § 2º, INCISO VI DO CPB - CHEQUE EMITIDO SEM 

PROVISÃO DE FUNDOS À ECT - TRANCAMENTO "EX OFFICIO" DO INQUÉRITO POLICIAL - PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - ILEGALIDADE NÃO EVIDENTE - SENTENÇA REFORMADA - 

REMESSA OFICIAL E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PROVIDOS... ..Impossível a concessão de habeas 

corpus de ofício pelo juiz, para trancar inquérito policial a ele distribuído, sendo ele próprio a autoridade impetrada... 

TRF-3ª Região - 5a Turma - RCCR 2000.61.81.001906-2 -DJU 10/05/2005 p.357 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. EXCESSO 

DE PRAZO. DELEGADO DE POLÍCIA. INQUÉRITO RELATADO E DISTRIBUÍDO A UMA DAS VARAS DA 

JUSTIÇA FEDERAL.  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. ORDEM NÃO 

CONHECIDA.  1. Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifica-se que o paciente foi preso em 

flagrante delito, em 02 de dezembro de 2003, quando tentava embarcar para a cidade de Madrid/Espanha, junto com 

Edivaldo Francelino da Silva e Ildefonso Medina, porque trazia consigo substância entorpecente.  2. Consta, ainda, que 

foi realizada a distribuição do inquérito policial a uma das Varas da Justiça Federal, fato que implica no seu 

conhecimento, pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos, tornando-o, assim, na autoridade responsável para fazer 

cessar imediatamente qualquer espécie de coação ilegal. 3. Desse modo, considerando-se que o paciente foi preso em 

flagrante delito no dia 02 de dezembro de 2003 e que o inquérito fora relatado em 07 de dezembro do mesmo ano, têm-

se que não houve excesso de prazo na conclusão do inquérito.  4. De qualquer forma, o presente remédio heróico não 

pode ser conhecido uma vez que o impetrante aponta como autoridade coatora o Delegado da Polícia Federal que, 

conforme exposto anteriormente, não pode ser mais apontado como tal, uma vez que o conhecimento por parte do MM. 

Juiz Federal implica na sua responsabilidade quanto a eventual constrangimento sofrido pelo ora paciente e pelo fato de 

que esta E. Corte não possui competência para julgar habeas corpus em face de ato praticado por Delegado de Polícia, 

sendo tal competência do Juízo Federal.  5. Impetração não conhecida, face a manifesta ilegitimidade passiva da 

autoridade impetrada. 

TRF-3ª Região - 2a Turma - HC  2004.03.00.003925-4 - DJ 03/09/2004 p.366 

Portanto, o Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP deveria ser apontado como autoridade coatora porque a ele foi 

distribuído os autos do Inquérito Policial. 

Assim, inexistindo correta indicação acerca da autoridade coatora, é de se reconhecer que a petição inicial carece de 

condição de admissibilidade, o que obsta o seu conhecimento. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

HC - CONSTITUCIONAL - 'HABEAS CORPUS' - CONDIÇÃO DA AÇÃO - O IMPETRANTE, PORQUE INDICA 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER, DEVE APONTAR, COM PRECISÃO, O SUJEITO DO POLO PASSIVO 

DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 

STJ - 6a Turma - HC 1904-PE - DJ 09.08.1993 p. 15236 

Habeas  Corpus. Pressupostos. Petição Inicial. Inépcia. - Havendo contradição entre o ato apontado como coator e a 

autoridade dita coatora há manifesta inépcia da petição inicial a inviabilizar o conhecimento do habeas corpus. - 

Inviável é a impetração de habeas corpus a ser julgado pela própria autoridade apontada como coatora. Incompetência 

manifesta deste órgão julgador para conceder a ordem contra si próprio. Necessidade de observância do princípio da 

hierarquia, devendo o habeas corpus ser julgado por instância superior a de que provier a violência ou coação. - É 

indispensável à concessão da ordem que haja possibilidade jurídica do pedido (coação à liberdade ambulatória) e 

interesse de agir (necessidade e utilidade do provimento para fazer cessar a ilegalidade ou o abuso de poder). 

STJ - 3a Turma - AgRg no HC 20027-RS - DJ 06.05.2002 p. 284 

Por estas razões, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno desta Corte, indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.004091-8       ACR   31931 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CHRISTIAN NOVAES WERENER 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ GONÇALVES DE SOUZA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

                      Fls. 1262 - Defiro o pedido de vista dos autos apenas em Secretaria. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATÓRIO 

   

  

  

PROC.   :  2001.61.81.004714-1       ACR   32023 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WOO JOONG KIM 

APTE    :  FERNANDO KIM 

ADV     :  JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 535: O acusado requereu a apresentação de suas razões recursais em segunda instância recursal, em consonância 

com o art. 600, parágrafo 4º do Código de processo Penal. 

As contra-razões e o parecer ministerial devem ser apresentados, da mesma forma, em segundo grau, nos termos do 

dispositivo legal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 126/2471 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.005599-5       ACR   31415 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  FABIO SELLES RIBEIRO 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

1) Fls. 645/648: Chamo o feito à ordem. 

Com bem asseverou o Ministério Público Federal, consta dos autos a adesão da empresa B. Silva Construções 

Montagens Ind. Com. Ltda., administrada pelo ora apelante, ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em 

27/04/2000 (fls. 168), e a sua posterior exclusão, em 08/06/2004, em razão de inadimplência (fls. 302/303).  

Assim, a pretensão punitiva estatal ficou suspensa no período de 27/04/2000 a 08/06/2004. 

Em decorrência desse fato, não se operou a prescrição retroativa, com base na pena em concreto aplicada, 2 (dois) anos 

de reclusão (sem o acréscimo pela continuidade delitiva), uma vez que entre a data do último ato praticado, 04/2000 

(fls. 02/04 e 10), e a data do recebimento da denúncia, 20/01/2006 (fls. 310), computando-se a suspensão do prazo 

prescricional, não decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. 

Por esses fundamentos, RECONSIDERO a decisão de fls. 637/638, para manter o regular processamento da apelação, 

restando prejudicados os embargos de declaração interpostos. 

Aguarde-se oportuna inclusão do recurso em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2) Fls. 633: Atenda-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.009127-0       ACR   30856 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  OSCAR EGIDIO DE ARAUJO FILHO 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por OSCAR EGIDIO DE ARAÚJO FILHO contra a r. sentença de fls. 

328/335 proferida em ação penal que visa apurar a prática do crime descrito no artigo 168-A do Código Penal.  

Segundo a denúncia o apelante, na qualidade de sócio gerente da empresa RAZÃO E ARTE ASSESSORIA 

CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE S/C LTDA  deixou de recolher aos cofres públicos, no 
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prazo legal, as contribuições devidas ao INSS, que já haviam sido descontadas dos salários dos empregados no período 

de 01/1999 a 02/2003. Verifica-se que a exordial acusatória diz respeito à NFLD 35.510.775-9 de 48 (quarenta e oito) 

competências do período de 01/1999 a 02/2003, no importe de R$ 35. 467,37 (trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta 

e sete reais e trinta e sete centavos), à época do relatório fiscal (fl. 14) 

O apelante foi condenado à pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto e ao pagamento de 15 (quinze) 

dias multa, no valor de ½ (meio) salário mínimo vigente na data do fato, corrigido monetariamente na execução, de 

acordo com o art. 49 do Código Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos 

consistentes em uma prestação pecuniária do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser entregue a entidade pública ou 

privada de destinação social a ser indicada na execução penal e a prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas. 

Nas Razões Recursais (fls. 341/351) alega-se que o réu quitou os débitos referentes à NFLD 35.510.775-9 em 

19.09.2007 e pleiteia-se o reconhecimento da causa extintiva da punibilidade.  

Em contra-razões de apelação (fls. 357/364) o Ministério Público Federal requer seja negado provimento ao recurso , 

porque o valor destinado a quitar o débito foi recolhido pelo apelante em data posterior à publicação da sentença 

condenatória. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso (fls. 268/372). Observe-se que previamente 

ao seu parecer oficiou à Delegacia da Receita Federal em Sorocaba questionando sobre eventual quitação do débito 

referente à NFLD 35.510.775-9, obtendo resposta de que a dívida foi liquidada (fls. 373/375). 

É de tradição no direito brasileiro que em sede de delitos fiscais o pagamento da dívida acabe gerando extinção da 

punibilidade; veja-se, por exemplo, o disposto no artigo 34 da Lei nº 9.249/95, o § 3º do artigo 15 da Lei nº 9.964/2000 

e o antigo artigo 14 da Lei nº 8.137/90. 

O que tem variado - para fins de renúncia estatal à persecução - é o momento em que o pagamento ocorre. 

Atualmente, por meio da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, o legislador considerou irrelevante o momento em que 

o pagamento vem a ocorrer, desde que isso aconteça antes do trânsito em julgado da condenação. 

Trata-se de uma conduta assemelhada a do "arrependimento posterior" cuidado no art. 16 do Código Penal, mas de 

efeitos muito mais benéficos, o que demonstra uma vez mais que o intento arrecadatório do legislador às vezes se 

sobrepõe à razoabilidade, na medida em que o mesmo tipifica como crime a sonegação fiscal. 

Com efeito, o artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/2003, norma legal vigente e eficaz, ultrapassou normas menos favoráveis 

abrigadas no Código Penal. 

Esse dispositivo tem o seguinte teor: 

"Art. 9º. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168 - A e 337 - A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no 

regime de parcelamento. 

§ 1º. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

§ 2º. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios". (grifo 

nosso) 

Ou seja, essa novatio legis passou a disciplinar a extinção da punibilidade no caso de pagamento integral de qualquer 

tributo, com destaque para as contribuições sociais, sem limitação temporal, exceto, naturalmente, quanto à necessidade 

de ser até o trânsito em julgado, porquanto a lei fala, no caput do artigo 9º, em suspensão da pretensão "punitiva". 

Logo, no caso de quaisquer das infrações referidas no caput do artigo 9º, o pagamento a qualquer tempo tem o efeito 

extintivo da punibilidade, sendo que a disposição benéfica se estende ao delito especificado no artigo 168 - A do 

Código Penal porque o parágrafo integra o artigo, sendo apenas um desdobramento dele na forma do que dispõe o 

artigo 10 da Lei Complementar nº 95 de 26/2/98; ou seja, o parágrafo é indissociável do caput, ainda mais que o § 2º do 
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artigo 9º acima transcrito não distingue entre as figuras típicas tratadas em todo o texto do artigo 168 - A do estatuto 

repressivo. 

No sentido do exposto está pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme recentes julgados 

cujas ementas são a seguir transcritas, verbis: 

"APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. 

- O pagamento integral de dívida oriunda da falta de recolhimento de contribuição à Previdência Social extingue a 

punibilidade do agente, ainda que ocorrido após o oferecimento da denúncia (art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684, de 

30.5.2003). Precedentes. 

Denúncia rejeitada pela extinção da punibilidade. 

(STJ, Apn 367/AP, Corte Especial, à unanimidade, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 05.04.2006, DJ 21.08.2006, 

pág. 215) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENICÁRIA. ANISTIA. ART. 11, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.639/98. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PAGAMENTO INTEGRAL 

DO DÉBITO APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EFEITOS PENAIS REGIDOS PELO ART. 9º, § 2º, DA 

LEI 10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. .............................................................................................. 

2. Com a edição da Lei 10.684/2003, deu-se nova disciplina aos efeitos penais do pagamento do tributo, nos casos dos 

crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 168-A e 337-A do Código Penal, não mais 

se aplicando o disposto no art. 34 da Lei 9.249/95. 

3. Comprovando o pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuições sociais, ainda que 

efetuado posteriormente ao recebimento da denúncia, extingue-se a punibilidade, nos termos do 9º, § 2º, da Lei 

10.684/03, aplicável, ao caso, retroativamente, por ser mais benéfica ao réu. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(Resp 453776/ES, Quinta Turma, à unanimidade, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 06.12.2005, DJ 

03.04.2006, pág. 388) 

"HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. APLICAÇÃO DO ART. 9º, § 2º, DA LEI Nº 

10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento dos tributos ou contribuições sociais, ainda que 

efetuado posteriormente ao recebimento da denúncia - como é o caso dos autos - , extingue a punibilidade dos crimes 

tipificados nos artigos 1º e 2º da Lei nº 10.684/03, de eficácia retroativa, induvidosa por força do artigo 5º, inciso LX, 

da constituição Federal. 

2. Ordem concedida para declarar a extinção da punibilidade do crime imputado aos Pacientes. 

(HC 38902/SP, Quinta Turma, à unanimidade, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 04.08.2005, DJ 29.08.2005, pág. 377) 

Por estes fundamentos, declaro extinta a punibilidade do apelante, nos termos do artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/2003. 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se.  

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013185-1        HC   31871 

ORIG.   :  200161080015390  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno, em favor de Ezio Rahal 

Melillo, visando o sobrestamento da ação penal em epígrafe, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru, com a 

posterior concessão da ordem, para que possa produzir prova testemunhal, impossibilitada pelo despacho judicial que 

rejeitou a defesa prévia apresentada pela defesa. 

No bojo dos autos de nº 2001.61.08.001539-0, a Polícia Federal requereu e este E. Juízo Federal deferiu a expedição de 

mandado de busca e apreensão de instrumentos e de todo e qualquer objeto relacionado à fraudulenta obtenção de 

benefícios previdenciários mediante o ajuizamento de ações judiciais, instruídas com documentos falsos, em desfavor 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No dia 7 de julho de 2002, no escritório do advogado Ézio Rahal Melillo, a Polícia Federal logrou êxito em apreender 

diversos documentos, sendo aproximadamente 1000 (mil) o número de Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

apreendidas. Diligências posteriores da Polícia Federal constataram a falsidade dos vínculos empregatícios lançados nas 

Carteiras de Trabalho apropriadas judicialmente. 

Insurge-se o impetrante, nos presentes autos, contra a rejeição da defesa prévia apresentada pela defesa, nos autos da 

ação penal em epígrafe. Alega flagrante constrangimento ilegal, com ofensa aos princípios constitucionais do 

contraditório e ampla defesa. 

Assevera que o prazo para a juntada de manifestação, com fulcro no art. 395 do Código de Processo Penal, começa a 

fluir quando da juntada aos autos principais da carta precatória de interrogatório do réu, e não da intimação no Juízo 

deprecado. Para tanto, colaciona algumas decisões provenientes do Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, concedendo o 

prazo para oferecimento de defesa prévia após a juntada da carta precatória, devidamente cumprida nos autos principais. 

É o relatório. 

Não vislumbro, de plano, a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar pleiteada.  

Pugna o impetrante pelo recebimento da defesa prévia oferecida em favor do paciente na presente ordem de writ, 

alegando que o prazo para a juntada, quando efetuado o interrogatório por meio de carta precatória, começa a fluir 

quando da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido. 

No entanto, esse não é o entendimento que vem sendo acolhido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se 

depreende da súmula de nº 710, que transcrevo in verbis: 

"Súmula nº 710 - STF: 

No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta 

precatória ou de ordem." 
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Segundo consta de documento colacionado na fl.26, o acusado compareceu normalmente ao interrogatório realizado na 

Comarca de São Manuel, em cumprimento de carta precatória emitida nos autos do processo em epígrafe. O paciente 

informou possuir advogados constituídos no processo, estando presente um dos causídicos, Gustavo Martin Teixeira 

Pinto. 

Pois bem, conforme o certificado nos autos do processo originário, acusado e defensor saíram da audiência devidamente 

intimados do tríduo legal, para o oferecimento da respectiva defesa prévia, não podendo alegar surpresa em relação ao 

referido ato processual. 

Do que se depreende dos autos, não vislumbro gravame aos princípios do contraditório ou ampla defesa, restando o 

paciente, na presente ordem, cientificado de todos os atos processuais até então praticados. 

Isto posto, nos estreitos limites desta ação constitucional, bem como no exame perfunctório, próprio do momento 

processual, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado nesta impetração. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016192-2        HC   32111 

ORIG.   :  9711053004  1 Vr PIRACICABA/SP 

IMPTE   :  MARCOS HERMINIO GONZALES DA SILVA 

PACTE   :  MARCOS ALBERTO ALVES PINHEIRO reu preso 

ADV     :  MARCOS HERMÍNIO GONZALES DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Manifestem-se os impetrantes no prazo de 5 (cinco) dias quanto aos documentos juntados pelo parquet federal às fls. 

93/95. 

Após, conclusos. 

Publique-se 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

 Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016625-7        HC   32215 

ORIG.   :  200861170003644  1 Vr JAU/SP 

IMPTE   :  JOAO BATISTA SERGIO NETO 

PACTE   :  JOSE MARIA MOREIRA reu preso 

ADV     :  JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus objetivando a concessão do benefício de liberdade provisória em favor do paciente. 

As alegações expendidas na inicial encontram-se superadas, porquanto não pende mais sobre o paciente o suscitado 

constrangimento ilegal noticiado.  

Com efeito, o benefício concedido pela autoridade impetrada em pról de JOSÉ MARIA MOREIRA, em decisão datada 

de 21/05/2008,  fez desaparecer o ato tido como coator, a culminar na expedição do respectivo alvará de soltura, 

consoante se infere das cópias carreadas aos autos (fls. 52/53). 

Nesse passo, a impetração perdeu seu objeto.  

Por estas razões, com supedâneo no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o habeas corpus. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020672-3        HC   32532 

ORIG.   :  200061080098473  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno, em favor de Ezio Rahal 

Melillo, visando o sobrestamento da ação penal em epígrafe, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru, com a 

posterior concessão da ordem, para que possa produzir prova testemunhal, impossibilitada pelo despacho judicial que 

rejeitou a defesa prévia apresentada pela defesa. 

No bojo dos autos de nº 2000.61.08.009847-3, a Polícia Federal requereu e este E. Juízo Federal deferiu a expedição de 

mandado de busca e apreensão de instrumentos e de todo e qualquer objeto relacionado à fraudulenta obtenção de 

benefícios previdenciários mediante o ajuizamento de ações judiciais, instruídas com documentos falsos, em desfavor 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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No dia 7 de julho de 2002, no escritório do advogado Ézio Rahal Melillo, a Polícia Federal logrou êxito em apreender 

diversos documentos, sendo aproximadamente 1000 (mil) o número de Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

apreendidas. Diligências posteriores da Polícia Federal constataram a falsidade dos vínculos empregatícios lançados nas 

Carteiras de Trabalho apropriadas judicialmente. 

Insurge-se o impetrante, nos presentes autos, contra a rejeição da defesa prévia apresentada pela defesa, nos autos da 

ação penal em epígrafe. Alega flagrante constrangimento ilegal, com ofensa aos princípios constitucionais do 

contraditório e ampla defesa. 

Assevera que o prazo para a juntada de manifestação, com fulcro no art. 395 do Código de Processo Penal, começa a 

fluir quando da juntada aos autos principais da carta precatória de interrogatório do réu, e não da intimação no Juízo 

deprecado. Para tanto, colaciona algumas decisões provenientes do Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, concedendo o 

prazo para oferecimento de defesa prévia após a juntada da carta precatória, devidamente cumprida nos autos principais. 

É o relatório. 

Não vislumbro, de plano, a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar pleiteada.  

Pugna o impetrante pelo recebimento da defesa prévia oferecida em favor do paciente na presente ordem de writ, 

alegando que o prazo para a juntada, quando efetuado o interrogatório por meio de carta precatória, começa a fluir 

quando da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido. 

No entanto, esse não é o entendimento que vem sendo acolhido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se 

depreende da súmula de nº 710, que transcrevo in verbis: 

"Súmula nº 710 - STF: 

No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta 

precatória ou de ordem." 

Segundo consta de documento colacionado na fl.26, o acusado compareceu normalmente ao interrogatório realizado na 

Comarca de São Manuel, em cumprimento de carta precatória emitida nos autos do processo em epígrafe. O paciente 

informou possuir advogados constituídos no processo, estando presente um dos causídicos, Gustavo Martin Teixeira 

Pinto. 

Pois bem, conforme o certificado nos autos do processo originário, acusado e defensor saíram da audiência devidamente 

intimados do tríduo legal, para o oferecimento da respectiva defesa prévia, não podendo alegar surpresa em relação ao 

referido ato processual. 

Do que se depreende dos autos, não vislumbro gravame aos princípios do contraditório ou ampla defesa, restando o 

paciente, na presente ordem, cientificado de todos os atos processuais até então praticados. 

Isto posto, nos estreitos limites desta ação constitucional, bem como no exame perfunctório, próprio do momento 

processual, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado nesta impetração. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.023035-0        HC   32764 

ORIG.   :  200861060035638  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  ANDRE BENEDETTI BELINAZZI 

PACTE   :  DANIEL AKINAGA HATTORI 

ADV     :  ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de DANIEL AKINAGA HATTORI destinado a 

viabilizar a suspensão do inquérito policial nº 0184/08 instaurado pela Policia Federal de São José de Rio Preto para 

apurar suposta prática dos crimes previstos no artigo 337-A do Código Penal, bem como no artigo 1º, incisos I e II, da 

Lei nº 8.137/90. O inquérito tramita perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Federal de São José do Rio Preto (processo 

penal nº 2008.61.06.003563-8). 

Narra a impetração que o paciente é sócio gerente da empresa HATTORI & BATALHA COMÉRCIO DE ARTIGOS 

DO VESTUÁRIO LTDA, a qual é optante do SIMPLES e foi autuada em 10/05/2007 pela Receita Federal por suposta 

sonegação de tributos (IRPJ, PIS, COFINS, CSLL e Contribuições para a Seguridade Social - fls. 128), tendo sido 

lavrados 05 (cinco) autos de infração. A referida empresa apresentou impugnação administrativa (P.A. nº 

16004.000240/2007-99 - que engloba todos os autos de infração) que foi julgado parcialmente procedente em 1ª 

instância - apenas com redução da multa de 150% para 75% -, encontrando-se atualmente pendente de  apreciação o 

recurso voluntário interposto junto ao Conselho de Contribuintes (fls. 165/176 e 144) 

Afirma o impetrante que, apesar da comprovada pendência da via administrativa, o d. Procurador da República 

requisitou a instauração de inquérito policial, o qual, segundo portaria da autoridade policial, visa "apurar, em tese, os 

crimes de sonegação de contribuição previdenciária  e crimes contra ordem tributária, tipificados no artigo 337-A do 

Código Penal e art. 1, inciso I e II da Lei 8.137/90, supostamente praticado pelos representantes legais da empresa 

HATTORI & BATALHA COMERCIOS DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA (CNPJ 04.767.137/0001-27), pelo 

fato de após ação fiscalizatória da Receita Federal terem os agentes de fiscalização verificado que o contribuinte prestou 

falsa declaração de sua receita perante o fisco federal com o objetivo suprimir e reduzir tributo e de não extrapolar o 

limite legal para permanecer como optante do 'SIMPLES', eis que sua receita real verificada pela Receita Federal 

excedeu o dobro do que foi declarado pelo contribuinte" (fls. 21/22). 

Alega-se, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal em razão da inexistência de justa causa para 

instauração do inquérito policial, pois todos os débitos referentes ao P.A. nº 16004.000240/2007-99 são ainda objeto de 

discussão administrativa, de modo que não há justa causa para instauração de qualquer investigação policial a respeito 

do mesmo. 

Postula em sede liminar a suspensão do inquérito policial nº 0184/08 e, ao final, o trancamento do mesmo por ausência 

de justa causa. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 19/184. 

DECIDO: 

Verifico que a impetração trouxe aos autos cópias dos 05 (cinco) autos de infração lavrados pela Receita Federal de São 

José do Rio Preto/SP (fls. 59/128 e 178/182), do julgamento da impugnação administrativa parcialmente acolhida  

(fls.136/143) e do recurso voluntário interposto - que ainda penderia de julgamento (fls. 144 e 165/176).  

Desse modo, existente nos autos prova documental quanto à pendência de discussão na via administrativa dos débitos 

fiscais descritos no P.A. nº 16004.000240/2007-99,  o que afastaria  - segundo alega a impetração - a justa causa para a 

instauração da ação penal em razão de ausência de tipicidade das condutas. 

Todavia, observo que o inquérito policial nº 0184/08 foi instaurado para apuração de diferentes delitos, dentre eles o do 

artigo 337-A do Código Penal. Conforme consta de sua portaria inaugural, o inquérito policial nº 0184/08 visa "apurar, 

em tese, os crimes de sonegação de contribuição previdenciária  e crimes contra ordem tributária, tipificados no artigo 

337-A do Código Penal e art. 1, inciso I e II da Lei 8.137/90" (fls. 21/22). 
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Ora, crimes de sonegação e apropriação de contribuições podem ser perseguidos criminalmente sem que se aguarde 

desfecho de recurso administrativo, por serem delitos formais, onde a materialidade do fato exsurge cristalina do 

conteúdo das GFIPS que a empresa deve apresentar na forma do artigo 32, IV, da Lei nº 8.212/91. As omissões e 

imperfeições desses documentos equivalem a autêntica "confissão" administrativa das infrações (STJ, AgRg no Resp nº 

774.291/PR, j. 20/9/2007.  

Assim sendo, descabe exigir-se o exaurimento da instância administrativa para se falar em conformação típica quanto a 

estes delitos. 

Não tem sido outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, confira-se (grifo nosso): 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE SONEGAÇÃO E DE APROPRIAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DELITOS FORMAIS. O NÃO-ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA O OFERECIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Nos crimes de sonegação e apropriação indébita previdenciária, por serem crimes formais (não exigem para sua 

consumação a ocorrência de resultado naturalístico, consistente em dano para a previdência, restando caracterizado com 

a simples supressão ou redução do desconto da contribuição), o não-esgotamento da via administrativa não é condição 

de procedibilidade, existindo, nesse caso, total independência das esferas administrativa e penal. 

2. Ao contrário do que se alega, não se pode reconhecer a alegada inépcia da denúncia, eis que presentes os 

pressupostos do art. 41 do CPP. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Ordem denegada. 

(STJ, HC nº 49.035/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.04.2007, DJU14.05.2007, p. 336). 

CRIMINAL. RHC. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TRANCAMENTO 

DA AÇÃO PENAL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. FALTA DE JUSTA 

CAUSANÃO EVIDENCIADA. RECURSO DESPROVIDO. 

Hipótese em que os pacientes alegam a existência de constrangimento ilegal, em face da ausência de justa causa para 

existência do processo contra eles instaurado pela suposta prática de crime de apropriação indébita de contribuições 

previdenciárias, pleiteando, ao fim, o seu trancamento. 

O prévio exaurimento da instância administrativa para a propositura da ação penal é desnecessário quando se cuida da 

conduta prevista no art. 168-A do Código Penal. Precedentes. 

A falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida quando, de pronto, sem a necessidade de exame 

valorativo do conjunto fático ou probatório, evidenciar-se a atipicidade do fato, a ausência de indícios a fundamentarem 

a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade. 

É imprópria a alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, se evidenciado, nos autos, a 

presença da materialidade da prática delituosa, bem como indícios terem os pacientes praticado a conduta criminosa. 

Recurso desprovido. 

(STJ, RHC nº 20.458/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2007, DJU 04.06.2007, p. 379). 

Assim, entendo que, neste momento, não  é possível afirmar-se que o inquérito policial nº 0184/08 carece de justa 

causa. 

Do exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações ao d. Juízo a quo. 
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Após, abra-se vista à douta Procuradoria Regional da República para parecer. 

Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023672-7        HC   32802 

ORIG.   :  200261080009485  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Diante dos precedentes desta E. Primeira Turma (Habeas Corpus nºs 2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 

2008.03.00.005953-2) declino da competência em favor da eminente Desembargadora Federal Cecília Mello, com 

fundamento no artigo 15 e §1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Mello. 

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023673-9        HC   32803 

ORIG.   :  200261080009837  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2002.61.08.000983-7 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  
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Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

"A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele - v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP ("Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação."). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069622-9        HC   28373 

ORIG.   :  200561190063992  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

PACTE   :  DOMINGOS JOSE DA SILVA 

ADV     :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Converto o julgamento em diligência e determino a intimação do impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

promova a juntada da cópia da denúncia no presente writ.  

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084081-0        HC   28774 

ORIG.   :  200461020107864  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPTE   :  ANDRE SANTOS ROCHA DA SILVA 

IMPTE   :  BRUNO CORREA RIBEIRO 

PACTE   :  LUCIANO NOBORU MOLICAO 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Maria Claudia de Seixas e outros em favor de Luciano 

Noboru Molição, por meio do qual objetivam a suspensão da ação penal nº 2004.61.02.010786-4, que tramita perante a 

2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, até 

que haja decisão nos autos da apelação em mandado de segurança n° 2004.61.02.006553-5 que tramitava perante esta 

Corte.  

Os impetrantes alegam, em síntese, que o paciente foi denunciado pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, 

da Lei nº 8.137/90, em virtude da representação fiscal relacionada com o procedimento administrativo tributário nº 

10.840.004028/2003-39. Aduzem, outrossim, que a constituição do crédito tributário foi questionada na esfera 

administrativa, todavia, foi negado seguimento ao recurso interposto pelo paciente ante a exigência do depósito prévio 

de 30% (trinta) por cento do valor do montante fiscal, motivo pelo qual foi interposto mandado de segurança 

objetivando assegurar o processamento do referido procedimento administrativo, sendo o writ distribuído a e. Des. Fed. 

Salette Nascimento. 
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À fl. 83 os impetrantes acostaram aos autos cópia do julgamento da Quarta Turma deste e. Tribunal, no qual foi dado 

provimento ao recurso (AMS n° 2004.61.02.006553-5). 

Assim, considerando que o pleito deste habeas corpus se restringia à suspensão da ação penal originária até julgamento 

da apelação em mandado de segurança, julguei prejudicada a presente ação, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Desta decisão houve interposição de agravo regimental, no qual os impetrantes alegam que o pedido de trancamento da 

ação penal originária foi requerido quando da apresentação dos memoriais.  

Antes mesmo do julgamento do referido agravo, foi impetrado novo habeas corpus (2008.03.00.016490-0) no qual 

requereram os impetrantes o trancamento da ação penal originária, em razão do recebimento do recurso administrativo. 

Referido mandamus foi indeferido liminarmente, tendo em vista que o pedido de trancamento não havia sido pleiteado 

perante o Juízo de primeiro grau. Interposto agravo regimental desta decisão, esta Primeira Turma, em sessão de 

julgamento realizada no dia 24 de junho de 2.008, decidiu por unanimidade negar provimento ao agravo regimental. 

Assim, considerando que se trata do mesmo fato e que esta Primeira Turma decidiu que o pedido de trancamento da 

ação penal deve ser requerido perante o Juízo "a quo", sendo esta e. Corte incompetente para analisar a matéria, sob 

pena de supressão de instância, julgo prejudicado o presente habeas corpus e o agravo regimental, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                   DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                            RELATORA 

                                 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091144-0        HC   29346 

ORIG.   :  200661810081365  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 

PACTE   :  MAGDALENA TORRES VALENCIA reu preso 

ADV     :  LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Por petição de fls. 230/233, requer a defesa a reconsideração da decisão proferida pela E. Primeira Turma desta Corte, 

que, em sessão realizada no dia 22 de abril de 2008, denegou a ordem, conforme V. Acórdão de fl. 225. 

Aduz, em síntese, que, ao contrário do decidido, a paciente possui sim vínculo com o distrito da culpa e está em 

situação regular no Brasil, conforme documentação que trouxe, razão por que faz jus à liberdade provisória até o 

trânsito em julgado da ação principal, não havendo justa causa para a prisão cautelar. 

Em manifestação de fls. 269/270, o "Parquet" Federal requereu o não acolhimento do pedido, porquanto não há 

previsão legal para pedido de reconsideração, tratando-se de erro crasso. Por fim, aduziu que a simples demonstração de 

condições pessoais favoráveis, por si só, não autorizam a concessão do benefício pleiteado, quando presentes os 

requisitos para a prisão preventiva, como é o caso dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 139/2471 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido deve ser indeferido. 

Isso porque o fundamento esposado pela defesa não foi o único utilizado em primeiro grau e também por esta E. Corte. 

Com efeito, está claro no voto (fls. 221/222) que, além de a ordem ter sido denegada ante a ausência de demonstração 

pela defesa de vínculos da paciente com o distrito da culpa, foi também esclarecido que "a simples condição de 

primariedade e bons antecedentes da paciente, por si só, não constituem o direito ao recurso em liberdade, máxime 

quando a paciente permaneceu presa durante todo o processo, sem que a defesa tenha trazido quaisquer elementos 

novos a alterar o quadro anterior, demonstrativo da necessidade da prisão cautelar" (fl. 221) - grifo nosso. 

Ainda, também foi considerado correto o entendimento adotado em primeiro grau, no sentido de ser realmente 

necessária a prisão, não apenas para a garantia da aplicação da lei penal -  ante a ausência de comprovação de vínculos 

da paciente com o país -, mas também para garantia da ordem pública, porquanto presentes indícios nos autos no 

sentido de que aquela faria parte de organização criminosa voltada ao tráfico (fl. 222 - primeiro parágrafo). 

Por fim, ainda que assim não fosse, tenho que a defesa deveria ter trazido com a inicial toda a documentação que ora 

acostou, uma vez que caberia à Turma, e não apenas a este relator, analisá-los, não havendo previsão legal para esta 

argüição neste momento, mesmo porque já transitado em julgado o Acórdão, sem qualquer irresignação defensiva pelas 

vias e prazos legais. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração feito pela defesa. 

Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão. 

Após, ao arquivo. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

       Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091692-4        HC   25531 

ORIG.   :  200561080047451  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  JOSE SILVINO PERANTONI 

PACTE   :  MARIA TEREZINHA DE SOUZA 

ADV     :  JOSE SILVINO PERANTONI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Silvino Perantoni em favor de Maria Terezinha 

de Souza, por meio do qual objetiva o sobrestamento da ação penal nº 2005.61.08.004745-1, que tramita perante a 1ª 

Vara Federal de Bauru/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 1°, incisos I e IV da Lei n° 8.137/90 c.c o artigo 

71 do Código Penal, até o integral pagamento do débito e, ao final, requer a extinção da punibilidade da paciente com 

fundamento no artigo 34 da Lei n° 9.249/95. 

O impetrante alega, em síntese, que não obstante a paciente tenha parcelado o débito junto à Receita Federal, o 

magistrado de primeiro grau recebeu a denúncia e determinou o processamento da ação penal, o que configura o 

constrangimento ilegal, uma vez que o parcelamento determina a imediata suspensão da ação, nos termos do artigo 9° 

da Lei n° 10.684/03. Aduz, ainda, que a paciente não pode ser processada pelos incisos I e IV da Lei n° 8.137/90, já que 

configura "bis in idem". 
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À fl. 198 foram solicitadas informações ao MM° Juiz de primeiro grau.  

Às fls. 233/234 foi proferida decisão que indeferiu liminarmente o presente habeas corpus, em razão do pedido de 

suspensão da ação não ter sido formulado perante o Juízo de primeiro grau. 

Às fls. 239/242 foi interposto agravo regimental pelo impetrante, no qual alega que havia notícia nos autos principais do 

parcelamento do débito, todavia, tal fato foi ignorado pelo MM° Juiz "a quo", quando do recebimento da denúncia. 

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau verifiquei que o magistrado de 

primeiro grau acolheu parecer do Ministério Público Federal e decretou a suspensão da pretensão punitiva do Estado e 

da prescrição, com fundamento no artigo 9° e parágrafo 1° da Lei n° 10.684/03, referente ao delito contra a ordem 

tributária apurado na ação penal, durante todo o período em que a paciente estivesse incluída no regime de 

parcelamento do débito. 

Consta, ainda, que foi proferido despacho em 02 de abril de 2.008 que determinou a manifestação do Ministério Público 

Federal acerca da exclusão do parcelamento. 

Assim, compulsando os autos verifica-se que resta prejudicado o presente habeas corpus e, consequentemente o agravo 

regimental, que objetiva a suspensão da ação penal ante o parcelamento do débito, tendo em vista que a ação penal 

encontrava-se sobrestada até recente informação que noticiou a exclusão do parcelamento da dívida da paciente. 

Intime-se e arquive-se observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 25 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                   DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                             RELATORA 

                                         

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103895-7        HC   30426 

ORIG.   :  200561190064224  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPTE   :  DAIANE KARINA FELTRIN SEMPIONATO 

PACTE   :  DOMINGOS JOSE DA SILVA 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Domingos José da Silva, sob a 

alegação de nulidade absoluta da denúncia constante dos autos nº 2005.61.19.006422-4, nos quais, na qualidade de 

Agente da Polícia Federal, é acusado de participar de organização criminosa incrustada no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos que se dedicava ao envio irregular de pessoas, principalmente, para os EUA e Europa, mediante falsificação 

de documentos, corrupção ativa e passiva, dentre outros delitos - Operação Canaã.       

Sustentam os impetrantes que, no caso autos, não fora observada a regra do artigo 514 do Código de Processo Penal, de 

forma que o processo é nulo, desde o início. Aduz, outrossim, violação aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 
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Requerem, em sede de medida liminar, a sustação do trâmite do processo, concedendo-se a ordem ao final, para que 

seja anulado desde o início. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 38/50. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os elementos necessários à concessão de liminar, não havendo manifesto constrangimento ilegal a 

ser sanado.  

A doutrina e jurisprudência afirmam a dispensabilidade da notificação do acusado quando houver inclusão de crimes 

comuns na denúncia, como se dá no caso dos autos.   

Além disso, depreende-se das informações do impetrado que o juízo acolheu a manifestação ministerial quanto à não 

aplicação do rito previsto nos artigos 513 e seguintes do Código Penal, valendo transcrever as razões expostas: 

"(i) que a imputação criminal atinge particulares e funcionários públicos pela prática de crimes não-funcionais e 

funcionais, e que a jurisprudência dos Tribunais Superiores reconhecem não haver nulidade quando aplicado o rito 

ordinário ao processo que envolva o julgamento de diversos delitos, ainda que para algum deles caiba o rito especial.  

(ii) que o rito especial previsto nos artigos 513 e seguintes do CPP não se aplica quando os denunciados já estiverem 

presos por força de prisão preventiva. 

(iii) que o conjunto de crimes não-funcionais e funcionais, praticados pelos denunciados estão situados dentro de um 

mesmo contexto criminoso, tornando as infrações penais cometidas, in totum, como sendo inafiançáveis nos termos do 

artigo 323, inciso V, c.c. artigo 324, inciso IV, do CPP, e que a Súmula 81 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que 

"não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de 

reclusão".  Certamente ultrapassará o limite legal de 2 anos, impossibilitando a aplicação da regra prevista no artigo 514 

do CPP, aplicável somente em caso de delitos afiançáveis.  

(iv) que os denunciados participaram de organização criminosa, tendo exercido intensa, efetiva e fundamental 

participação na empreitada criminosa, circunstância que, na dicção do artigo 7º da Lei 9.034/95, impede a liberdade 

provisória com ou sem fiança.(...)"   

Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. 

Ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103896-9        HC   30427 

ORIG.   :  200561190067146  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPTE   :  DAIANE KARINA FELTRIN SEMPIONATO 

PACTE   :  DOMINGOS JOSE DA SILVA 
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ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Domingos José da Silva, sob a 

alegação de nulidade absoluta da denúncia constante dos autos nº 2005.61.19.006714-6, nos quais, na qualidade de 

Agente da Polícia Federal, é acusado de participar de organização criminosa que se dedicava à prática de crimes de 

descaminho, facilitação de descaminho, corrupção ativa e passiva, dentre outros, visando permitir que o Aeroporto 

Internacional de Guarulhos fosse usado como porta para a entrada de grande quantidade de produtos estrangeiros sem o 

pagamento dos tributos devidos - Operação Overbox.    

Sustentam os impetrantes que, no caso autos, não fora observada a regra do artigo 514 do Código de Processo Penal, de 

forma que o processo é nulo, desde o início. Aduz, outrossim, violação aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 

Requerem, em sede de medida liminar, a sustação do trâmite do processo, concedendo-se a ordem ao final, para que 

seja anulado desde o início. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 50/62. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os elementos necessários à concessão de liminar, não havendo manifesto constrangimento ilegal a 

ser sanado.  

A doutrina e jurisprudência afirmam a dispensabilidade da notificação do acusado quando houver inclusão de crimes 

comuns na denúncia, como se dá no caso dos autos.   

Além disso, depreende-se das informações do impetrado que o juízo acolheu a manifestação ministerial quanto à não 

aplicação do rito previsto nos artigos 513 e seguintes do Código Penal, valendo transcrever as razões expostas: 

"(i) que a imputação criminal atinge particulares e funcionários públicos pela prática de crimes não-funcionais e 

funcionais, e que a jurisprudência dos Tribunais Superiores reconhecem não haver nulidade quando aplicado o rito 

ordinário ao processo que envolva o julgamento de diversos delitos, ainda que para algum deles caiba o rito especial.  

(ii) que o rito especial previsto nos artigos 513 e seguintes do CPP não se aplica quando os denunciados já estiverem 

presos por força de prisão preventiva. 

(iii) que o conjunto de crimes não-funcionais e funcionais, praticados pelos denunciados estão situados dentro de um 

mesmo contexto criminoso, tornando as infrações penais cometidas, in totum, como sendo inafiançáveis nos termos do 

artigo 323, inciso V, c.c. artigo 324, inciso IV, do CPP, e que a Súmula 81 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que 

"não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de 

reclusão".  Certamente ultrapassará o limite legal de 2 anos, impossibilitando a aplicação da regra prevista no artigo 514 

do CPP, aplicável somente em caso de delitos afiançáveis.  

(iv) que os denunciados participaram de organização criminosa, tendo exercido intensa, efetiva e fundamental 

participação na empreitada criminosa, circunstância que, na dicção do artigo 7º da Lei 9.034/95, impede a liberdade 

provisória com ou sem fiança.(...)"   

Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. 

Ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103906-8        HC   30437 

ORIG.   :  200561190064960  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPTE   :  DAIANE KARINA FELTRIN SEMPIONATO 

PACTE   :  DOMINGOS JOSE DA SILVA 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Domingos José da Silva, sob a 

alegação de nulidade absoluta da denúncia constante dos autos nº 2005.61.19.006496-0, nos quais, na qualidade de 

Agente da Polícia Federal, é acusado de participar de organização criminosa incrustada no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos que se dedicava ao envio irregular de pessoas, principalmente, para os EUA e Europa, mediante falsificação 

de documentos, corrupção ativa e passiva, dentre outros delitos - Operação Canaã.    

Sustentam os impetrantes que, no caso autos, não fora observada a regra do artigo 514 do Código de Processo Penal, de 

forma que o processo é nulo, desde o início. Aduz, outrossim, violação aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 

Requerem, em sede de medida liminar, a sustação do trâmite do processo, concedendo-se a ordem ao final, para que 

seja anulado desde o início. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 40/52. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os elementos necessários à concessão de liminar, não havendo manifesto constrangimento ilegal a 

ser sanado.  

A doutrina e jurisprudência afirmam a dispensabilidade da notificação do acusado quando houver inclusão de crimes 

comuns na denúncia, como se dá no caso dos autos.   

Além disso, depreende-se das informações do impetrado que o juízo acolheu a manifestação ministerial quanto à não 

aplicação do rito previsto nos artigos 513 e seguintes do Código Penal, valendo transcrever as razões expostas: 

"(i) que a imputação criminal atinge particulares e funcionários públicos pela prática de crimes não-funcionais e 

funcionais, e que a jurisprudência dos Tribunais Superiores reconhecem não haver nulidade quando aplicado o rito 

ordinário ao processo que envolva o julgamento de diversos delitos, ainda que para algum deles caiba o rito especial.  

(ii) que o rito especial previsto nos artigos 513 e seguintes do CPP não se aplica quando os denunciados já estiverem 

presos por força de prisão preventiva. 

(iii) que o conjunto de crimes não-funcionais e funcionais, praticados pelos denunciados estão situados dentro de um 

mesmo contexto criminoso, tornando as infrações penais cometidas, in totum, como sendo inafiançáveis nos termos do 

artigo 323, inciso V, c.c. artigo 324, inciso IV, do CPP, e que a Súmula 81 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que 

"não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de 

reclusão".  Certamente ultrapassará o limite legal de 2 anos, impossibilitando a aplicação da regra prevista no artigo 514 

do CPP, aplicável somente em caso de delitos afiançáveis.  
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(iv) que os denunciados participaram de organização criminosa, tendo exercido intensa, efetiva e fundamental 

participação na empreitada criminosa, circunstância que, na dicção do artigo 7º da Lei 9.034/95, impede a liberdade 

provisória com ou sem fiança.(...)"   

Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. 

Ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103907-0        HC   30438 

ORIG.   :  200561190064868  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPTE   :  DAIANE KARINA FELTRIN SEMPIONATO 

PACTE   :  DOMINGOS JOSE DA SILVA 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Domingos José da Silva, sob a 

alegação de nulidade absoluta da denúncia constante dos autos nº 2005.61.19.006486-8, nos quais, na qualidade de 

Agente da Polícia Federal, é acusado de participar de organização criminosa incrustada no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos que se dedicava ao envio irregular de pessoas, principalmente, para os EUA e Europa, mediante falsificação 

de documentos, corrupção ativa e passiva, dentre outros delitos - Operação Canaã.       

Sustentam os impetrantes que, no caso autos, não fora observada a regra do artigo 514 do Código de Processo Penal, de 

forma que o processo é nulo, desde o início. Aduz, outrossim, violação aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 

Requerem, em sede de medida liminar, a sustação do trâmite do processo, concedendo-se a ordem ao final, para que 

seja anulado desde o início. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 44/56. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os elementos necessários à concessão de liminar, não havendo manifesto constrangimento ilegal a 

ser sanado.  

A doutrina e jurisprudência afirmam a dispensabilidade da notificação do acusado quando houver inclusão de crimes 

comuns na denúncia, como se dá no caso dos autos.   

Além disso, depreende-se das informações do impetrado que o juízo acolheu a manifestação ministerial quanto à não 

aplicação do rito previsto nos artigos 513 e seguintes do Código Penal, valendo transcrever as razões expostas: 
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"(i) que a imputação criminal atinge particulares e funcionários públicos pela prática de crimes não-funcionais e 

funcionais, e que a jurisprudência dos Tribunais Superiores reconhecem não haver nulidade quando aplicado o rito 

ordinário ao processo que envolva o julgamento de diversos delitos, ainda que para algum deles caiba o rito especial.  

(ii) que o rito especial previsto nos artigos 513 e seguintes do CPP não se aplica quando os denunciados já estiverem 

presos por força de prisão preventiva. 

(iii) que o conjunto de crimes não-funcionais e funcionais, praticados pelos denunciados estão situados dentro de um 

mesmo contexto criminoso, tornando as infrações penais cometidas, in totum, como sendo inafiançáveis nos termos do 

artigo 323, inciso V, c.c. artigo 324, inciso IV, do CPP, e que a Súmula 81 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que 

"não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de 

reclusão".  Certamente ultrapassará o limite legal de 2 anos, impossibilitando a aplicação da regra prevista no artigo 514 

do CPP, aplicável somente em caso de delitos afiançáveis.  

(iv) que os denunciados participaram de organização criminosa, tendo exercido intensa, efetiva e fundamental 

participação na empreitada criminosa, circunstância que, na dicção do artigo 7º da Lei 9.034/95, impede a liberdade 

provisória com ou sem fiança.(...)"   

Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. 

Ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104032-0        HC   30464 

ORIG.   :  200561190064194  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREEN CORREA REGIS 

IMPTE   :  RICARDO TADEU SCARMATO 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPTE   :  DAIANE KARINA FELTRIN SEMPIONATO 

PACTE   :  DOMINGOS JOSE DA SILVA 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 19 SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Domingos José da Silva, sob a 

alegação de nulidade absoluta da denúncia constante dos autos nº 2005.61.19.006419-4, nos quais, na qualidade de 

Agente da Polícia Federal, é acusado de receber vantagem indevida por participar de organização criminosa incrustada 

no Aeroporto Internacional de Guarulhos que se dedicava ao envio irregular de pessoas, principalmente, para os EUA e 

Europa, mediante falsificação de documentos, corrupção ativa e passiva, dentre outros delitos - Operação Canaã.     

Sustentam os impetrantes que, no caso autos, não fora observada a regra do artigo 514 do Código de Processo Penal, de 

forma que o processo é nulo, desde o início. Aduz, outrossim, violação aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório. 

Requerem, em sede de medida liminar, a sustação do trâmite do processo, concedendo-se a ordem ao final, para que 

seja anulado desde o início. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 45/57. 
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É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os elementos necessários à concessão de liminar, não havendo manifesto constrangimento ilegal a 

ser sanado.  

Depreende-se das informações do impetrado que o juízo acolheu a manifestação ministerial quanto à não aplicação do 

rito previsto nos artigos 513 e seguintes do Código Penal, valendo transcrever as razões expostas: 

"(i) que a imputação criminal atinge particulares e funcionários públicos pela prática de crimes não-funcionais e 

funcionais, e que a jurisprudência dos Tribunais Superiores reconhecem não haver nulidade quando aplicado o rito 

ordinário ao processo que envolva o julgamento de diversos delitos, ainda que para algum deles caiba o rito especial.  

(ii) que o rito especial previsto nos artigos 513 e seguintes do CPP não se aplica quando os denunciados já estiverem 

presos por força de prisão preventiva. 

(iii) que o conjunto de crimes não-funcionais e funcionais, praticados pelos denunciados estão situados dentro de um 

mesmo contexto criminoso, tornando as infrações penais cometidas, in totum, como sendo inafiançáveis nos termos do 

artigo 323, inciso V, c.c. artigo 324, inciso IV, do CPP, e que a Súmula 81 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que 

"não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de 

reclusão".  Certamente ultrapassará o limite legal de 2 anos, impossibilitando a aplicação da regra prevista no artigo 514 

do CPP, aplicável somente em caso de delitos afiançáveis.  

(iv) que os denunciados participaram de organização criminosa, tendo exercido intensa, efetiva e fundamental 

participação na empreitada criminosa, circunstância que, na dicção do artigo 7º da Lei 9.034/95, impede a liberdade 

provisória com ou sem fiança.(...)"   

Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR. 

Ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 8 de julho de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00053   ACR   26477   2006.61.19.003173-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : TAN WEI LEE reu preso 

APTE    : LIU SHUXIANG reu preso 

ADV     : DEBORA AUGUSTO FERREIRA 
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APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 ATA DE JULGAMENTO  ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2008.   

Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES   

Representante do MPF: Dr(a). JOSE RICARDO MEIRELLES   

Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA  A  teor  da  portaria  nº  02/2001  de 14 de novembro de 

2001  publicada no DOE de São Paulo em 28.11.2001 à página nº 155 e no DOE de  Mato  Grosso do Sul em 

27.11.2001 à página 40, às 13:00 horas presentes  os  Senhores Desembargadores Federais Cotrim Guimarães, Cecilia 

Mello e  Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão.  Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal Nelton dos  

Santos por estar em gozo de licença saúde.  Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão  anterior.   

EM MESA  HC-SP       26408       2006.03.00.120676-0(200361130009236) 

    

RELATOR 

: DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

IMPTE   : GUSTAVO SAAD DINIZ 

IMPTE   : EDUARDO SAAD 

PACTE   : WILLIAN ELIAS FILHO 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       27762       2007.03.00.047423-3(200761810028641) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : ROBERTO DE CARVALHO CUSTODIO 

PACTE   : MARCELA DA SILVA TURIONI 

ADV     : ROBERTO DE CARVALHO CUSTÓDIO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       30823       2008.03.00.002335-5(200761810049050) 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : WALMIR SANTANA BANDEIRA DE SOUSA 

PACTE   : LISSANDRO TAVARES DA COSTA reu preso 

ADVG    : WALMIR SANTANA BANDEIRA DE SOUSA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31292       2008.03.00.007261-5(200761810057288) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

IMPTE   : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

PACTE   : BENEDITO BATISTA DE SOUZA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31625       2008.03.00.010850-6(200761810040938) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPTE   : HEITOR ALVES 

IMPTE   : ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA 

IMPTE   : TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO 

PACTE   : DIRNEI DE JESUS RAMOS 

PACTE   : VANDERLEI JOSE RAMOS 

ADV     : WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31847       2008.03.00.012981-9(200761810057288) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

PACTE   : PAULO SANILET DIAS reu preso 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31848       2008.03.00.012982-0(200761810046370) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

PACTE   : TENILAS ROCHAS DIAS reu preso 

PACTE   : PAULO SANILET DIAS reu preso 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  ACR-SP      16062                         2001.61.02.002265-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : SONIA MARIA GARDE 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APTE    : GILBERTO APARECIDO COSTA 

ADV     : JUAREZ ALVES DE LIMA JUNIOR 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-SP      15844                         2001.61.02.002271-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : SONIA MARIA GARDE 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APTE    : CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADV     : CLODOALDO ARMANDO NOGARA 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-SP      15843                         2001.61.02.002270-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : SONIA MARIA GARDE 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APTE    : CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

ADV     : FAUZI JOSE SAAB JUNIOR 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-SP      19003                         2000.61.81.001643-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APTE    : UMBERTO FACION FILHO 

ADV     : PEDRO VIEIRA DE MELO 

ADV     : MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA 

APTE    : MAURY FAZZION 

ADV     : PEDRO VIEIRA DE MELO e outro 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-MS      14284                         1999.60.00.008235-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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APTE    : Justica Publica 

APDO    : YOUNNES HOUSSEIN ISMAIL 

ADV     : JURANDIR RODRIGUES BRITO 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-SP      16784                         2002.61.06.008885-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : GERALDA CRISTINA DE OLIVEIRA DA MATTA 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-SP      26372                         2006.61.19.002739-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ADELINA DA SILVA VARELA reu preso 

ADVG    : DANIEL MACEDO ALVES PEREIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  ACR-SP      14103                         2000.61.02.003676-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : FRANCISCO MATIAS DE SOUZA 

ADV     : WAGNER MARCELO SARTI 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu pacialmente os Embargos de  Declaração, mantendo, o resultado do 

julgamento.   

  

EM MESA  ACR-SP      26269       2006.03.99.046690-5(9601058575)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO 

ADV     : LOURIVAL CANDIDO DA SILVA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os Embargos de Declaração e,  de  ofício, corrigiu erro material, para 

constar do dispositivo do voto  e  do  acórdão, bem como da ementa, a pena da ré como 2 (dois) anos e 2  (dois) meses 

de detenção.   

  

ACR-SP      16382                         2000.61.81.002908-0 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : IVO NOAL FILHO 

ADV     : CASSIO PAOLETTI JUNIOR 

ADV     : ELIANA MARIA PAOLETTI 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       328292      2008.03.00.008086-7(199903990490809)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : SEBASTIAO DOMINGOS e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       314678      2007.03.00.093971-0(199903990591389)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : ANTONIO VENTURA DOS SANTOS e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1263357                       2003.61.14.006657-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : APARECIDO FRANCISCO 

ADV     : LUCIA LOPES REZENDE DE MELO ASSALIN 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1221072                       2004.61.14.002139-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELKE PRISCILA KAMROWSKI 
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APDO    : ADRIANA FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : LUCIA HELENA SALLES TACAHARA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1188639                       2006.61.00.007985-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FABIO HENRIQUE SGUERI 

APDO    : JAIR GARCIA DUARTE e outros 

ADV     : MOACYR COLLACO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1193049                       2004.61.14.007513-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : JOAO AMARO DOS SANTOS 

ADV     : MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1247435                       2006.61.04.000705-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : MANOEL SANTOS APOLINARIO 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1297659                       2006.61.00.003817-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ANA ALICE ROCHA DOS SANTOS 

REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AC-SP       1230111                       2004.61.00.007935-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ERIKA FERREIRA DA SILVA 

APDO    : JOSE FRANCISCO PAPA 

ADV     : LILIAN ELIAS COSTA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

Encerrou-se  a  sessão às 13:35 horas, tendo sido julgados 25  processos.   

  

São Paulo, 17 de junho de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA 

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.017348-1        AC  848693 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E   

PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Desnecessário o pronunciamento explícito de todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que 

implicaria rediscussão da matéria tratada. Precedentes do STJ. 
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III - Apesar da mudança de posicionamento desta E. 3ª Turma os embargos de declaração não devem reexaminar o 

julgamento. 

IV - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

  V - O voto vencido encontra-se acostado aos autos. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.018520-0       AMS  298219 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VICOR COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA 

ADV     :  MARCELLA FELICIA CARNEIRO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - PRORROGAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - 

DISCRICIONARIDADE DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA - ARTIGOS 294, 297 E 302 DO 

REGULAMENTO ADUNAEIRO (91.030/85) - IN SRF 164/98 - AUSÊNCIA DE DIREITO  LÍQUIDO E CERTO -  

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- O regime aduaneiro especial de admissão temporária de uma "unidade de máquina de soldar plástico por vibração, 

através de dispositivo de ultra-som", importada pela empresa Vicor Comércio de Máquinas e Acessórios Ltda, objeto da 

Declaração Simplificada de Importação, foi concedido em 10/03/99, pela Alfândega do Aeroporto Internacional de 

Viracopos, através do Processo Administrativo n.º 10831.000904/99-74, pelo prazo de noventa dias. O interessado 

declarou que o bem se destinava a "feiras e exposições, comerciais ou industriais", nos termos do artigo 5º, inciso V, da 

Instrução Normativa n.º 164, de 31/12/98. A parcela dos tributos suspensos em decorrência do regime foi 

consubstanciada no Termo de Responsabilidade n.º 110/99, subscrito pela interessada. 

- Encontra-se a definição de admissão temporária no artigo 290 do Regulamento Aduaneiro, cuja matriz legal é o artigo 

75 do Decreto-lei n.º 37/66, quando estabelece que "o regime aduaneiro especial de admissão temporária é o que 

permite a importação de bens que devam permanecer no País durante prazo fixado, com suspensão de tributos, na forma 

e condições deste Capítulo." 

- O artigo 71 do referido Decreto-Lei, com a redação alterada pelo Decreto-Lei n.º 2.472, de 01/09/88, dispõe sobre o 

prazo de concessão do regime aduaneiro especial, bem como de eventual prorrogação. 

- Os artigos 294, 297 e 302 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 91.030/85, revelam a margem 

discricionária da autoridade aduaneira na avaliação da prorrogação do regime e os poderes do Secretário da Receita 

Federal na fixação de critérios e condições para a concessão do regime. 

- No exercício legal das atribuições, em conformidade com as próprias regras previstas no Regulamento Aduaneiro em 

vigor à época, foi editada a Instrução Normativa n.º 164, de 31/12/98, objetivando disciplinar a aplicação do regime 

especial de admissão temporária, pois nos exatos termos da informação prestada pela autoridade impetrada, "(...) A 
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edição de tal ato leva em consideração os interesses nacionais, posto que a possibilidade de ingressos temporários 

indiscriminadamente e por prazos muito longos impõem ao País prejuízos com os tributos que deixam de ser recolhidos, 

quase se caracterizando como uma renúncia fiscal. Cabe à Aduana procurar regular esse regime especial para que não 

haja abusos por parte dos agentes econômicos." 

- O artigo 307 do Decreto 91.030/85, tendo como matriz legal o Decreto-lei n.º 37/66, elenca as providências a serem 

tomadas, na vigência do Regime de Admissão Temporária, para a liberação da garantia e baixa do termo de 

responsabilidade. 

- Ausente previsão legal para nova renovação do prazo, e não cumprida as condições do artigo 307 do Regulamento 

Aduaneiro, fica a interessada sujeita às cominações legais por omissão ao término do prazo de vigência do regime, em 

consonância com o disposto no artigo 18 da IN 164/98. 

- O fato de ter sido indeferido o pedido na esfera administrativa, por falta de previsão legal, não viola, sequer 

indiretamente, o disposto no artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal. Com maior razão porque a impetrante 

sempre soube da falta de amparo legal. 

- Ausência de direito líquido e certo da impetrante. 

- Apelação desprovida. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.015585-5        AC  578593 

ORIG.   :  9711013533  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS    

BANCARIOS E FINANCIARIOS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA 

PARTE R :  FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

CREDITO    DE SAO PAULO FETEC CUT SP e outro 

ADV     :  ADRIANO GUEDES LAIMER 

PARTE R :  FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS    

BANCARIOS DOS ESTADOS DE SAO PAULO E MATO GROSSO 

DO    SUL FEEB SP MS e outro 

ADV     :  JOSE EDUARDO FURLANETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - PRELIMINARES LEVANTADAS PELA UNIÃO AFASTADAS - MÉRITO TOTALMENTE 

FAVORÁVEL À UNIÃO - AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO ENTE POLÍTICO - INDEVIDA CONDENAÇÃO 

A PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS EM REEMBOLSO - remessa oficial não conhecida - artigo 475, § 2º, do cpc - 

apelação provida. 

- Não se conhece da remessa oficial, porque presente a hipótese descrita no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 
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- A controvérsia reside na possibilidade de condenar a União Federal a pagar custas processuais em reembolso à parte 

autora, ainda que a União tenha sido vencedora quanto ao mérito, mas sucumbente nas preliminares. 

- A União, em sua contestação, alegou em preliminar a impossibilidade jurídica do pedido, por envolver o pedido 

cautelar matéria constitucional, bem como alegou a incompetência territorial. A r. sentença, conquanto tenha julgado 

improcedente o pedido do autor, rejeitou toda a matéria preliminar argüida pelo ente federal e condenou-a pagar parte 

das custas processuais em reembolso, por haver sucumbido quanto às preliminares. 

- A questão da sucumbência inicialmente é regulada pelo Código de Processo Civil, em os artigos 20 e 21. Já, a Lei nº 

9.289/96 outorga a isenção do pagamento das custas à União. No caso, porém, a isenção não abrange os casos de 

reembolso de custas adiantadas pela parte autora. 

- Não se pode considerar a União sucumbente no caso, para fins de pagamento de custas processuais em reembolso, ou 

mesmo de honorários de advogado. É que, malgrado afastadas as preliminares, no mérito a União sagrou-se totalmente 

vencedora, de modo que a lide foi-lhe favorável.  

- Considerar sucumbente a parte que tem suas preliminares rejeitadas significa alargar o princípio da causalidade, 

situação que parece não ter sido prevista no presente sistema processual. 

- A hipótese de sucumbência recíproca, prevista no artigo 21 do Código de Processo Civil, igualmente não se aplica ao 

presente caso, exatamente porque no mérito a União não pode ser considerada "vencida". 

- Conseqüentemente, a União não deve arcar com o pagamento de custas processuais em reembolso.  

- Apelação provida.  

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.019675-4       AMS  298053 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AUTOMOTION IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO JONAS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - NÃO PRORROGAÇÃO - DISCRICIONARIDADE 

DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA - ARTIGOS 294, 297 E 302 DO REGULAMENTO ADUANEIRO 

(91.030/85) - IN SRF 164/98 - INÉRCIA EM PROVIDENCIAR A REEXPORTAÇÃO E A GUIA DE 

IMPORTAÇÃO - MULTAS DEVIDAS - RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO CONHECIDO - 

INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 151, III, DO CTN - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- Encontra-se a definição de admissão temporária no artigo 290 do Regulamento Aduaneiro, cuja matriz legal é o artigo 

75 do Decreto-lei n.º 37/66, quando estabelece que "o regime aduaneiro especial de admissão temporária é o que 

permite a importação de bens que devam permanecer no País durante prazo fixado, com suspensão de tributos, na forma 

e condições deste Capítulo." 
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- O artigo 71 do referido Decreto-Lei, com a redação alterada pelo Decreto-Lei n.º 2.472, de 01/09/88, dispõe sobre o 

prazo de concessão do regime aduaneiro especial, bem como de eventual prorrogação. 

- Os artigos 294, 297 e 302 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 91.030/85, revelam a margem 

discricionária da autoridade aduaneira na avaliação da prorrogação do regime e os poderes do Secretário da Receita 

Federal na fixação de critérios e condições para a concessão do regime. 

- No exercício legal das atribuições, em conformidade com as próprias regras previstas no Regulamento Aduaneiro em 

vigor à época, foi editada a Instrução Normativa n.º 164, de 31/12/98, objetivando disciplinar a aplicação do regime 

especial de admissão temporária. 

-O artigo 307 do Decreto 91.030/85, tendo como matriz legal o Decreto-lei n.º 37/66, elenca as providências a serem 

tomadas, na vigência do Regime de Admissão Temporária, para a liberação da garantia e baixa do termo de 

responsabilidade: 

- Ausente previsão legal para nova renovação do prazo, e não cumprida as condições do artigo 307 do Regulamento 

Aduaneiro, fica a interessada sujeita às cominações legais por omissão ao término do prazo de vigência do regime, em 

consonância com o disposto no artigo 18 da IN 164/98. 

- Como consectário da não-adoção das providências legais no prazo previsto, afigura-se legítima a cobrança dos 

encargos exigidos, dentre eles as multas previstas nos artigos 521, inciso II, "B" e 526, II, do Decreto 91.030/85. 

- Não há óbice à cumulatividade das multas, pois apresentam fatos geradores distintos. Aquela aplicada com base no art. 

521, II, b, do Decreto n.º 91.030/85, deve-se ao fato de o equipamento não ter retornado ao exterior dentro do prazo 

estipulado. E, a multa fundamentada no artigo 526, II, também do Regimento Aduaneiro, é devida, pois no momento do 

término do prazo da admissão temporária já deveria existir pedido de Guia de Importação do bem (PGI). 

- Tendo sido negado seguimento ao recurso administrativo interposto ao Conselho de Contribuintes, não cabe a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no artigo 151, III, do CTN. 

_ Ausência de direito líquido e certo da impetrante a merecer reparo o ato administrativo combatido. 

- Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.046757-2       AMS  298473 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DALER COML/ LTDA 

ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - APREENSÃO DE ESTRANGEIRAS EXPOSTAS A VENDA - AUSÊNCIA DE PROVA DE 

SUA REGULAR IMPORTAÇÃO - LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO - PENA DE PERDIMENTO -  

CONSTITUCIONALIDADE - OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA -  ALEGAÇÃO DE 

SENTENÇA EXTRA PETITA AFASTADA - NÃO COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  
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- Afastada a preliminar de nulidade da sentença, pois apreciou os fundamentos jurídicos apresentados na inicial. Com 

maior razão, porque a própria impetrante, nas suas razões de apelação, volta a alegar a inconstitucionalidade da pena de 

perdimento diante da Constituição Federal de 1988 (f. 294/301), o que só vem a reforçar o acerto da decisão prolatada, 

em total conformidade com o disposto nos artigos 128 e 460 do CPC. 

- O Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade da pena de perdimento por danos causados ao erário, 

por haver previsão expressa na CF de 1967 (RExt. n.º 95.693/RS, Rel. Min. Alfredo Buzaid).  

- A alegada falta de previsão expressa na CF/88 não importaria concluir por sua inconstitucionalidade ou não-recepção, 

mas a discussão não faz sentido à vista da norma estampada no artigo 5º, XLVI, "b", acima citada. 

- O ato de lacrar o estabelecimento foi feito ao amparo do art. 36 da Lei n° 9.430/96 e somente ocorreu após o término 

do horário de funcionamento da empresa, durante um período em que cessam suas atividades, sejam elas de natureza 

administrativa ou comercial, inclusive as operações de entrada e saída de mercadorias. Às nove horas da manhã do dia 

seguinte, passou-se a deslacrá-lo, propiciando à empresa a retomada das atividades, em paralelo à fiscalização.  

- A fiscalização verificou que o nome das empresas que constam nas etiquetas das mercadorias, EL TRIUNFO COM. 

IMP. EXP. LTDA. e OS FABULOSOS COM. IMP. EXP. LTDA estão sob responsabilidade de Jaques Lerner, CPF 

075.289.828-06, um dos sócios da impetrante. O que se presume dessa situação é que a empresa impetrante, DALER 

COMERCIAL LTDA, dado o vínculo existente entre o seu sócio, Jaques Lerner e as outras duas, recebeu-as sem ônus 

financeiro.  

- Como as duas empresas encontram-se extintas já há certo tempo, não poderiam estar comercializando e, 

conseqüentemente, não poderiam ter importado esses bens regularmente e tampouco a Impetrante poderia tê-los 

adquiridos dessas empresas. 

- Para que haja o perdimento de bens, nos termos do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, tido como ato 

vinculado, deve ser observado o devido processo legal, concedendo-se o direito ao contraditório e à ampla defesa ao 

administrado, de modo que sua falta importa em vício insanável, apto à declaração de nulidade daquela imposição.  Da 

análise de todos os documentos colacionados aos autos, desponta o atendimento a todos os preceitos legais. 

- Ausência de direito líquido e certo da impetrante. 

- Apelação desprovida. 

                       

     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.012972-5        AC 1239459 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MELBAR PRODUTOS DE LIGNINA LTDA 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - BASE DE CÁLCULO - DESCLASSIFICAÇÃO DO MÉTODO DE 

VALORAÇÃO ADUANEIRA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR DAS MERCADORIAS - 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC - 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- O art. 19 do CTN determinou, como fato gerador, a entrada dos produtos estrangeiros no território nacional. Porém, 

não definiu o momento exato, para fins fiscais, para o recolhimento do imposto ou sua dispensa pela suspensão, isenção 

ou imunidade. 

- O registro da declaração de importação é autorizado, após o banco confirmar o débito ao sujeito passivo (contribuinte) 

e o crédito ao sujeito ativo (União), assim concretizada a transação bancária e o crédito, o órgão do Ministério da 

Fazenda emite a Declaração de Importação (DI) numerada e, posteriormente, pelo processo eletrônico, é determinado se 

a mercadoria está liberada ou terá de ser submetida à conferência aduaneira física, para comprovar sua correta 

discriminação, valoração aduaneira, classificação tarifária, interveniência de outros órgãos públicos. 

- No que se refere à valoração aduaneira,  o preço normal é a base de cálculo, na forma estabelecida pelo artigo 20, 

inciso II, do Código Tributário Nacional ("Art. 20 - A base de cálculo do imposto é (...):  II-  quando a alíquota seja ad 

valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da importação, em uma venda de livre 

concorrência, para entrega no porto ou lugar de entrada do produto no País"), do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 

(GATT), que introduziu a valoração aduaneira, e da própria legislação ordinária que incorporou, por força do Tratado 

GATT, o estabelecido no art. VII. 

- A autoridade fiscal pode adotar valores diversos daqueles informados nas faturas e documentos apresentados pelo 

contribuinte (art. 148, do CTN). 

- A legislação em vigor permite à autoridade aduaneira não acatar o valor da transação como base do tributo, desde que 

comprove que o preço final da transação não corresponde ao valor real da mercadoria ou bem adquirido no exterior.  

- Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, dada a presunção de legitimidade que se reveste o ato 

administrativo praticado, em obediência aos ditames legais, caberia a à parte autora comprovar que o procedimento de 

fiscalização é abusivo e que não está escorado em elementos objetivos capazes de indicar a correição do valor apurado, 

em detrimento do declarado pelo contribuinte. 

- Apelação desprovida. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.029363-0        AC 1152177 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRIMICIA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.008713-1       AMS  298228 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  JUAREZ SANFELICE DIAS (Int.Pessoal) 

APDO    :  CENTRO DE ONCOLOGIA DE CAMPINAS S/A 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO -  IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO - INCIDÊNCIA DE ICMS - EXIGÊNCIA 

INDEVIDA - ATO REALIZADO EM DATA ANTERIOR À ALTERAÇÃO DO ARTIGO 155, INCISO IX, "A", DA 

CF ADVINDA COM A EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001 -  APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

- CONTRIBUINTE NÃO HABITUAL - POSICIONAMENTO RECENTE DOS E. STF E STJ -  LITISCONSÓRCIO 

ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO E A UNIÃO - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, CF) - 

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

- A empresa apelada, atuante no ramo de saúde, adquiriu da empresa Brainlab Sales GMBH, um equipamento de 

radiologia, registrado na Licença de Importação sob n.º 01/0987724-9, em 20/09/2001. 

- A preliminar argüida pelo Estado de São Paulo, sobre a incompetência da Justiça Federal para apreciar a questão de 

incidência de tributo da competência estadual (ICMS), deve ser afastada, pois pretende a impetrante, além da declaração 

de inexigibilidade do tributo em exação, impugnar o ato da Inspetoria da Receita Federal que condicionou a liberação 

da mercadoria importada ao recolhimento da mencionada exação. 

- Logo, havendo interesse de ente federal, neste caso, concomitantemente com ente estadual, incide ao caso a regra 

prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 
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- A regra constitucional prevista no artigo 155, inciso IX, alínea "a", com redação anterior à Emenda Constitucional n.º 

33/2001, condicionava a incidência do ICMS à prática de ato de comércio ou assemelhado, concluindo-se que somente 

bens de comércio seriam passíveis do gravame imposto pela referida exação. 

- Somente, a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 33, que seu deu na data de promulgação, em 11 de 

dezembro de 2001, é que passou a ser devida a incidência de ICMS sobre a entrada de bem ou de mercadoria 

importados do exterior por pessoa física ou jurídica, qualquer que seja a sua finalidade, para fins de desembaraço 

aduaneiro. 

- Após a alteração da redação do artigo 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da Constituição Federal, foi editada a Súmula nº 

660, do Supremo Tribunal Federal: "Até a vigência da EC 33/2001, não incide ICMS na importação de bens por pessoa 

física ou jurídica que não seja contribuinte de imposto". 

- Nos termos dos artigos 105 e 106 do Código Tributário Nacional, só poderá ser aplicada a novel legislação a fatos 

geradores futuros e pendentes, afastando-se de sua incidência os fatos geradores pretéritos, ou seja, ocorridos em data 

anterior ao seu ingresso no ordenamento jurídico. 

- Ainda que não fosse por esse fundamento, embora se exija a comprovação do recolhimento do ICMS por ocasião do 

desembaraço aduaneiro, o STF tem afirmado, em situações específicas, que, se não se tratar de contribuinte habitual do 

ICMS, não deve ser feita a exigência às pessoas física ou jurídica.  

-O e. Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo, por força das reiteradas decisões proferidas pelo E. STF 

(precedentes RE's 203.075-9, 185.789 e 203.502), que não é exigível o pagamento de ICMS quando a mercadoria é 

importada por contribuinte eventual, exigindo-se o tributo exclusivamente por força do desenvolvimento das atividades 

do contribuinte: 

- Apelações e remessa oficial desprovidas. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.60.00.007044-7        AC  962868 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ANA PAULA IUNG DE LIMA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE CRIME. REGULAMENTO ADUANEIRO.  

APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO. POSSIBILIDADE NO CASO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA OBSERVADOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- Para que haja o perdimento de bens, nos termos do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, tido como ato 

vinculado, deve ser observado o devido processo legal, concedendo-se o direito ao contraditório e à ampla defesa ao 

administrado, naquela esfera, cuja falta importará em vício insanável, apto à declaração de nulidade daquela imposição. 

- No contrato de alienação fiduciária, o devedor fiduciante aliena o bem ao credor, permanecendo, porém, com a posse 

direta do bem e com o direito de seu usufruto. O credor adquire a propriedade resolúvel da coisa alienada, passando a 

figurar como proprietário resolúvel e detentor da posse indireta do bem. 
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- Como a instituição financeira autora possui apenas contrato de alienação fiduciária, como garantia do financiamento 

do veículo, já tendo sido declarada perdida a mercadoria em nome da Fazenda Nacional, não há como se modificar tal 

ato, exarado e consumado em data anterior ao ajuizamento deste feito, ainda mais por não encontrar nenhuma 

"ilegalidade".  

- A faculdade de reaver o bem não persiste se houver a perda decretada em favor da União, pois a instituição financeira 

possui diversas formas e recursos para se resguardar de uma possível perda do bem alienado. 

- Patente a ocorrência de dano ao Erário, na medida em que as mercadorias foram introduzidas em território nacional 

sem o pagamento dos tributos exigidos para a internação regular de mercadorias estrangeiras no país. 

- O fato de o bem estar alienado fiduciariamente não tem o condão de livrá-lo da pena de perdimento, pois, do contrário, 

permitir-se-ia que veículos fossem gravados para serem utilizados com o intuito de introduzir ilegalmente mercadorias 

no país, sem risco de serem alcançados pela fiscalização. 

- Decretado o perdimento do veículo, poderá se valer das vias ordinárias ou dos meios e recursos elencados no contrato 

para resguardar-se ou mesmo se ressarcir dos eventuais prejuízos sofridos. 

- Apelação desprovida. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.019954-9        AC 1231726 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE ANESIO BARBOZA e outros 

ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

PARTE A :  VILMA ALBANO NOGUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - DECRETO 20.910/32 - PRAZO 

QÜINQÜENAL. 

I - A União é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações em que se discute correção monetária de 

contribuições para o PIS/PASEP. Precedentes. Preliminar rejeitada. 

II - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

III - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

IV - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda. 
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V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões da União Federal e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.022475-1        AC 1097686 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CHURRASCARIA RODEIO LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação do INCRA e remessa oficial conhecidas e providas. 

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida. 

- Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos recursos para dar 

parcial provimento à apelação do INSS, integral provimento à do INCRA e à remessa oficial, e julgar prejudicada a 
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apelação da autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.002425-1        AC 1095162 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA.  

- Não conhecida a remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelações do INSS e INCRA conhecidas e providas e prejudicado o recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa 

oficial, conhecer das apelações do INSS e INCRA e dar-lhes provimento e julgar prejudicado o recurso da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.000565-0        AC 1144093 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUDOVICO LUDOVICO E CIA LTDA 
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ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.006202-5        AC 1183903 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TV PREVE S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

PROC    :  RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. 
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- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.006972-0        AC 1171168 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  COML/ BICUDO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  RESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE 

COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. IRRISÓRIO 

VALOR DA CAUSA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM FAVOR DO INSS - 

RECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DO CPC. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 167/2471 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Tendo sido atribuído à causa valor irrisório, pode o magistrado, no momento de proferir a sentença, fixar os 

honorários advocatícios segundo os critérios previstos no artigo 20, § 4º do CPC. 

-Considerando-se o grau de zelo profissional do procurador do INSS, a natureza da causa, o trabalho realizado e o 

tempo exigido para seu serviço, majoro os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais) em favor do INSS. 

- Apelação da autora conhecida e desprovida e do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação da parte 

autora e negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.007183-0        AC 1228298 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. 

IRRISÓRIO VALOR DA CAUSA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM FAVOR DO INSS - 

RECORRENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DO CPC. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 
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- Tendo sido atribuído à causa valor irrisório, meramente para fins fiscais e recolhimento de custas, pode o magistrado, 

no momento de proferir a sentença, fixar os honorários advocatícios, segundo os critérios previstos no artigo 20, § 4º do 

CPC. 

-Considerando-se o grau de zelo profissional do procurador autárquico, a natureza da causa, o trabalho realizado e o 

tempo exigido para seu serviço, majoro os honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor do 

INSS. 

- Apelação da autora conhecida e desprovida e do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação da parte 

autora e negar-lhe provimento e dar parcial provimento à do INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.15.000730-7        AC 1107102 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  PERFIL EMPRESAS ASSOCIADAS S/C LTDA 

ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.007299-2        AC 1179961 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    :  WALTER TORRE JUNIOR CONSTRUTORA LTDA e outros 

ADV     :  DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelações e remessa oficial conhecidas e providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer das apelações do INCRA 

e INSS e da remessa oficial e dar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.010580-8        AC 1256465 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SATIPEL INDL/ S/A 

ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PARTE A :  SATIPEL MINAS INDL/ LTDA e filia(l)(is) 
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PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS 

VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. 

- Não houve violação a nenhum dos princípios constitucionais garantidores da ampla defesa e do contraditório, pois a 

matéria posta em discussão é exclusivamente de direito, possível o julgamento antecipado. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- É devida a multa de 1% (um por cento) fixada sobre o valor atribuído a casa, de acordo com o preceito previsto no 

artigo 538 do CPC. 

- Apelação conhecida e  desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, 

no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.013088-8        AC 1260635 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  ROD ESTACIONAMENTO S/C LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

-Não conheço da remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelações conhecidas e providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

conhecer das apelações do INCRA e INSS e dar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.022386-6        AC 1230316 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NOVA ERA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COCO RALADO. RESOLUÇÃO CAMEX. 

TARIFA EXTERNA COMUM. EXCEÇÃO. ALÍQUOTA DE 55%. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

- Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro e conseqüente liberação da mercadoria importada, sem as exigências 

determinadas pela Circular da CAMEX (Câmara do Comercio Exterior) n° 42/01, com o recolhimento do Imposto de 

Importação (II) à alíquota de 11,5%, previsto na TEC, para o coco ralado dessecado, de origem indiana. 

- O artigo 4º de Decisão MCM nº 05/2001 estabelece que as propostas do MERCOSUL devem respeitar o nível 

máximo de 20% previsto para a TEC, mas ressalva que poderão ser fixados níveis tarifários transitórios superiores a 

20% para casos de produtos agrícolas subsidiados em terceiros países.  
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- A definição mundial do que são produtos agrícolas consta do Anexo I ao Acordo de Agricultura da Organização 

Mundial de Comércio (OMC). No Brasil, a lista destes produtos encontra-se prevista no Decreto nº 1.355, de 

31.12.1994, que internalizou os resultados da Rodada Uruguai do GATT, incluindo no Anexo I, os produtos agrícolas 

(são consideradas todas as mercadorias dos Capítulos 1 ao 24, entre as quais se inclui o coco ralado).  

-A lista de exceções do Brasil, aprovada pelo Decreto nº 22/1994, constou do Decreto nº 1.343/1994. Em 10.10.2000, 

com a edição do Decreto nº 3.626, o Brasil incluiu em sua Lista Básica de Exceção, entre outros produtos, o código 

NCM 0801.11.10, em que se classifica o produto "coco sem casca, mesmo ralado" com alíquota excepcional de 55%. 

- O instrumento que permitiu a aplicação da alíquota de 55% para a NCM 0801.11.10, vigente desde outubro de 2000, 

faculta ao Brasil a adoção de alíquotas diferentes das previstas na Tarifa Externa Comum ao MERCOSUL (TEC) para 

até 100 códigos tarifários, de modo a atender demandas específicas de diversos setores econômicos.  

- Na medida em que o Brasil observa o limite consolidado na OMC, lista III, não há qualquer ilegalidade em praticar 

alíquotas superiores a 20%. 

- A TEC aprovada pelo MERCOSUL para o código de coco ralado, nas importações de países não membros do bloco, 

ou que venham do bloco, mas não sejam consideradas originárias, é, atualmente de 10%, mas no Brasil prevalece a 

alíquota da lista de exceções de 55%. Os demais países do MERCOSUL não são produtores de coco ralado e, por isso, 

não têm qualquer interesse em colocar o produto em suas listas de exceções, na medida em que podem importar do 

Brasil, com tarifa zero. 

- A aplicação da alíquota de 55% constitui mecanismo jurídico utilizado pelo Estado para a proteção de suas indústrias, 

contra eventuais práticas desleais de comércio exterior, tendo como único objetivo a defesa comercial do país, 

atualmente ditada pela liberalização e globalização comercial, preservando a indústria doméstica do país importador de 

possíveis prejuízos comerciais. 

- Apelação e remessa oficial providas. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.023018-4        AC 1168359 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TEIXEIRA REIS COML/ DE ALHO LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DIREITOS ANTIDUMPING. ALHO.  CHINA. RESOLUÇÃO 41/2001-CAMEX. 

SOBRETAXA AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE REVISÃO 

INSTAURADO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DESPROPORCIONALIDADE. ARGENTINA COMO 

TERCEIRO PAÍS. LEGALIDADE.  

- Segundo o art. 695 do Decreto nº 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro), entende-se por dumping a introdução de um 

bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de exportação inferior ao preço 

efetivamente praticado para o produto similar nas operações mercantis normais, que o destinem a consumo interno no 

país exportador. Redação dada pelo Decreto nº. 4.765, de 24.6.2003) 
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- O Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping), foi aprovado pelo Decreto n° 1.355, 

de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos direitos antidumping e medidas 

compensatórias e os Decretos n.°s 1.602/95 e 1.751/95 estabelecidos os procedimentos administrativos, relativos à 

aplicação das medidas antidumping, ou seja, assentaram os métodos para a verificação de produtos internados no país, 

com valores inferiores aos praticados no comércio local, com prejuízos às suas indústrias. 

-As medidas antidumping são aplicadas mediante procedimento administrativo, onde se permite participação de 

interessados. A autoridade responsável por sua aplicação deve promover uma investigação do fato, constatando o 

prejuízo e o respectivo nexo causal, avaliando inclusive se houve aumento das importações em relação a determinado 

produto e a correta adequação ao preço do similar praticado no mercado e suas conseqüências, tais como, quedas nas 

vendas e oscilação do preço. 

- Os direitos antidumping e a fixação de seu montante, estipulados pela Resolução 41/2001-CAMEX, decorreram de 

decisão das autoridades competentes, em investigação prévia, para determinar a sua existência, seguiram os passos 

traçados pela norma que disciplina a matéria (Lei n.º 9.019, de 30 de março de 1995, Decreto nº 1.602/95, Decreto nº 

4.543/2002 etc). 

- Regra geral, não cabe ao Poder Judiciário substituir a Administração quanto aos critérios técnicos de apuração da 

prática do dumping, a não ser que patenteada ilegalidade, falta de publicidade, imoralidade ou desproporcionalidade na 

motivação constante do procedimento administrativo de apuração.  

- No presente caso não houve tais vícios, já que no procedimento de apuração do dumping constatou-se que o preço 

final do produto (caixa de alho de dez kg, para exportação), é de US$ 8.95, ao passo que o praticado pela China, nas 

exportações para o mercado brasileiro, foi de US$ 4.86, patenteando o dumping. 

- Os fundamentos utilizados pela r. sentença de primeiro grau - de que a comparação do preço do alho oriundo da China 

com o oriundo da Argentina, levada a efeito pela CAMEX, não seria pertinente - não procedem.  A verificação dos 

custos de produção não pode ser considerada viciada simplesmente sob o argumento de que um dos países pratica a 

economia de mercado (Argentina) em toda sua amplitude e o outro não, mesmo porque a China foi admitida nos 

quadros da OMC em 11/12/2001, ao passo que a Resolução nº 41 da CAMEX foi assinada em 19/12/2001.  

- O fato de a Argentina ser "interessada na restrição comercial" e possuir "peculiaridades geográficas opostas" 

igualmente não torna o ato administrativa desproporcional ou não-razoável, visto que atendidos os parâmetros 

estabelecidos no artigo 7º do Decreto nº 1.602/95. 

- A escolha de terceiro país poderá ser um que "seja objeto da mesma investigação", consoante o Decreto, mas não há 

obrigatoriedade, à medida que a expressão "sempre que adequado" deixa evidente que se tratar de opção do 

Administrador, não de regra cogente. 

- Validade da norma atacada pela autora e exigível o adicional especificado, como medida antidumping ao alho 

importado da China. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

- Recurso de apelação e remessa oficial providos. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.027249-0        AC 1168358 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TEIXEIRA E REIS COML/ DE ALHO LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DIREITOS ANTIDUMPING. ALHO.  CHINA. RESOLUÇÃO 41/2001-CAMEX. 

SOBRETAXA AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE REVISÃO 

INSTAURADO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DESPROPORCIONALIDADE. ARGENTINA COMO 

TERCEIRO PAÍS. LEGALIDADE.  

- Segundo o art. 695 do Decreto nº. 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro), entende-se por dumping a introdução de um 

bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de exportação inferior ao preço 

efetivamente praticado para o produto similar nas operações mercantis normais, que o destinem a consumo interno no 

país exportador. Redação dada pelo Decreto nº. 4.765, de 24.6.2003) 

- O Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping), foi aprovado pelo Decreto n° 1.355, 

de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos direitos antidumping e medidas 

compensatórias e os Decretos n.°s 1.602/95 e 1.751/95 estabelecidos os procedimentos administrativos, relativos à 

aplicação das medidas antidumping, ou seja, assentaram os métodos para a verificação de produtos internados no país, 

com valores inferiores aos praticados no comércio local, com prejuízos às suas indústrias. 

-As medidas antidumping são aplicadas mediante procedimento administrativo, onde se permite participação de 

interessados. A autoridade responsável por sua aplicação deve promover uma investigação do fato, constatando o 

prejuízo e o respectivo nexo causal, avaliando inclusive se houve aumento das importações em relação a determinado 

produto e a correta adequação ao preço do similar praticado no mercado e suas conseqüências, tais como, quedas nas 

vendas e oscilação do preço. 

- Os direitos antidumping e a fixação de seu montante, estipulados pela Resolução 41/2001-CAMEX, decorreram de 

decisão das autoridades competentes, em investigação prévia, para determinar a sua existência, seguiram os passos 

traçados pela norma que disciplina a matéria (Lei n.º 9.019, de 30 de março de 1995, Decreto nº. 1.602/95, Decreto nº. 

4.543/2002 etc). 

- Regra geral, não cabe ao Poder Judiciário substituir a Administração quanto aos critérios técnicos de apuração da 

prática do dumping, a não ser que patenteada ilegalidade, falta de publicidade, imoralidade ou desproporcionalidade na 

motivação constante do procedimento administrativo de apuração.  

- No presente caso não houve tais vícios, já que no procedimento de apuração do dumping constatou-se que o preço 

final do produto (caixa de alho de dez kg, para exportação), é de US$ 8.95, ao passo que o praticado pela China, nas 

exportações para o mercado brasileiro, foi de US$ 4.86, patenteando o dumping. 

- Os fundamentos utilizados pela r. sentença de primeiro grau - de que a comparação do preço do alho oriundo da China 

com o oriundo da Argentina, levada a efeito pela CAMEX, não seria pertinente - não procedem.  A verificação dos 

custos de produção não pode ser considerada viciada simplesmente sob o argumento de que um dos países pratica a 

economia de mercado (Argentina) em toda sua amplitude e o outro não, mesmo porque a China foi admitida nos 

quadros da OMC em 11/12/2001, ao passo que a Resolução nº. 41 da CAMEX foi assinada em 19/12/2001.  

- O fato de a Argentina ser "interessada na restrição comercial" e possuir "peculiaridades geográficas opostas" 

igualmente não torna o ato administrativa desproporcional ou não-razoável, visto que atendidos os parâmetros 

estabelecidos no artigo 7º do Decreto nº. 1.602/95. 

- A escolha de terceiro país poderá ser um que "seja objeto da mesma investigação", consoante o Decreto, mas não há 

obrigatoriedade, à medida que a expressão "sempre que adequado" deixa evidente que se tratar de opção do 

Administrador, não de regra cogente. 

- Validade da norma atacada pela autora e exigível o adicional especificado, como medida antidumping ao alho 

importado da China. 
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- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

- Recurso de apelação e remessa oficial providos. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.036383-4     REOMS  285153 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  F A PEREIRA TURISMO E CIA LTDA 

ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 

PARTE R :  Uniao Federal 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE 

PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO (SCÂNIA) E LIBERAÇÃO 

CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA E DESPESAS DE TRANSBORDO (DECRETO 2.521/98, ART. 

85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDA. 

- Por intermédio do Auto de Apreensão do DPRF, foi determinada a apreensão do veículo de propriedade da impetrante 

- Scânia/Scânia K 112, a diesel, ano/modelo 1998, placa HUC - 0732 (GO), sob a alegação de que não tinha delegação 

para executar os serviços de que trata o decreto n.º 2.521/98 (que regulamentou a Lei n.º 8.987/95), infringindo o 

disposto nos artigos 83, VI, "a" e 85, incisos I e II. Além desta penalidade, foi-lhe aplicada multa (Auto de Infração n.º 

080204), no valor de R$ 2.164,64, condicionando a liberação do veículo ao seu pagamento (embarque e desembarque 

de pessoas ao longo do itinerário e prática de venda ou emissão individual de bilhete de passagens). 

- A Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, disciplinou, no plano infraconstitucional, o regime de concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos. Dentre outras providências, incumbiu ao poder concedente os deveres de 

regulamentar o serviço e fiscalizar permanentemente a sua prestação, bem como aplicar as penalidades regulamentares 

e contratuais (art. 29, I e II). A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder concedente 

ou por entidade com ele conveniada (art. 30, parágrafo único, primeira parte). 

- Sobreveio a Lei 10.233, de 05 de junho de 2001, que dispôs sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 

terrestre e elencou e disciplinou as sanções por infração à lei ou descumprimento dos deveres estabelecidos na 

concessão, permissão ou autorização do serviço de transporte, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. São elas: 

advertência, multa, suspensão, cassação e declaração de inidoneidade (art. 78-A, I, II, III, IV e V, com redação dada 

pela Medida Provisória 2.217-3/2001). 

- Da análise das Leis 8.987/95 (artigos 29, I e II) e 10.233/2001 (artigo 78-A, II) e do Decreto 2.521/98 (art. 83), 

conclui-se pela legalidade da multa aplicada em razão da prática de transporte rodoviário interestadual de passageiros 

sem autorização. 

- No entanto, a penalidade de apreensão do veículo e sua restituição condicionada ao pagamento da multa e demais 

encargos (Decreto 2.521/98, art. 85) não têm previsão legal, ou seja, foram instituídas, de maneira autônoma, 

exclusivamente no ato regulamentar expedido pelo Chefe do Poder Executivo Federal (RESP 751398/MG, 1ª Turma, 

DJ 05/10/2006, Rel. Denise Arruda, Superior Tribunal de Justiça) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 176/2471 

- Não se admite a possibilidade de o Poder Executivo editar os denominados regulamentos autônomos ou independentes 

- atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. 

- Por essas razões, reconhecendo a ilegalidade da apreensão e da liberação condicionada, previstas no art. 85 do Decreto 

2.521/98, a sentença deve ser mantida. 

- Remessa oficial não provida. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.003098-1        AC 1137327 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO DE PATOLOGIA E PESQUISA S/A LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.011943-5       AMS  264288 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  GREEN STAR PECAS E VEICULOS LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. AÇÃO 

A JUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição decenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.012493-0AMS  281123 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS      LTDA 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria  - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.05.001185-0     REOMS  275411 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

PARTE A :  ALCYR FARIAS DOS SANTOS 

ADV     :  ARY RAGHIANT NETO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REPARTIÇÃO ADUANEIRA FECHADA -  INSPEÇÃO DE MERCADORIAS 

IMPORTADAS - NÃO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS - PENA DE PERDIMENTO AFASTADA - PRINCÍPIO 

DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REMESSA OFICIAL NÃO 

PROVIDA. 

- Sobre a penalidade da perda de bens, há previsão na própria Constituição da República, em seu artigo 5º, XLVI,"b". 

- É evidente a ocorrência de dano ao Erário, na medida em que as mercadorias foram introduzidas em território nacional 

sem o pagamento dos tributos exigidos para a internação regular de mercadorias estrangeiras no país. 

- Não me parece razoável que o Poder Público, no exercício do Poder de Polícia Aduaneira, possa impor a penalidade 

de perdimento da mercadoria, se não oferece meios a que o cidadão possa cumprir a obrigação prevista na Legislação 

Aduaneira - o recolhimento dos tributos.  
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- A atividade de fiscalização aduaneira deve ser ininterrupta, pois se trata de serviço público essencial não só aos 

particulares mas também à economia nacional. Em aspecto mais amplo, o comércio exterior, nele envolvidos os países 

que compõem o MERCOSUL, não pode sofrer solução de continuidade. Deste modo, a repartição aduaneira, além do 

expediente normal, tem que manter um plantão especialmente nas zonas primárias, como é o caso de Ponta Porá/MS, 

que faz divisa com Pedro Juan Caballero/Paraguai, de onde brasileiros freqüentemente importam. 

- A solução à controvérsia dada pela r. sentença atendeu à garantia constitucional do mandado de segurança, à luz das 

circunstâncias trazidas a julgamento, desde que recolhido o tributo devido e cumpridas as formalidades exigidas ao 

desembaraço aduaneiro 

- Remessa oficial desprovida. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005651-6       AMS  281351 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EDMAR SIQUEIRA BRITO 

ADV     :  CELINO FRANCISCO CUNHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE 

PASSAGEIROS - EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM DELEGAÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO (ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO 

CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA E DESPESAS DE TRANSBORDO (DECRETO 2.521/98, ART. 

85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

- A autora, exploradora dos serviços de transporte rodoviário e urbano de Passageiros, turístico e superfície, sob o 

regime de fretamento e atividades de agência de viagens, e proprietária do veículo automotor ônibus PAS/Ônibus 

Marcopolo Volare, ano/modelo 2003/2004, placa DAJ 7067, durante a viagem de São Paulo a Nova Olinda (PB), no dia 

17/02/2004, teve seu veículo apreendido, por infração ao disposto no artigo 85, inciso III - execução dos serviços de que 

trata o Decreto n.º 2.521/98, sem prévia delegação - passível de liberação somente após o pagamento da multa fixada.  

- Consta, ainda, dos autos de infrações (f. 61/63), os motivos de aplicação das penalidades: fretamento de pessoas sem 

autorização; motorista não possuía exame de saúde (carteira) e condutor sem vínculo empregatício com o transportador. 

- A Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, disciplinou, no plano infraconstitucional, o regime de concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos. Dentre outras providências, incumbiu ao poder concedente, os deveres de 

regulamentar o serviço e fiscalizar permanentemente a sua prestação, bem como aplicar as penalidades regulamentares 

e contratuais (art. 29, I e II). A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder concedente 

ou por entidade com ele conveniada (art. 30, parágrafo único, primeira parte). 

- Sobreveio a Lei 10.233, de 05 de junho de 2001, que dispôs sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 

terrestre e elencou e disciplinou as sanções por infração à lei ou descumprimento dos deveres estabelecidos na 

concessão, permissão ou autorização do serviço de transporte, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. São elas: 
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advertência, multa, suspensão, cassação e declaração de inidoneidade (art. 78-A, I, II, III, IV e V, com redação dada 

pela Medida Provisória 2.217-3/2001). 

- Da análise das Leis 8.987/95 (artigos 29, I e II) e 10.233/2001 (artigo 78-A, II) e do Decreto 2.521/98 (art. 83), 

conclui-se pela legalidade da multa aplicada em razão da prática de transporte rodoviário interestadual de passageiros 

sem autorização. 

- No entanto, a penalidade de apreensão do veículo e sua restituição condicionada ao pagamento da multa e demais 

encargos (Decreto 2.521/98, art. 85) não têm previsão legal, ou seja, foram instituídas, de maneira autônoma, 

exclusivamente no ato regulamentar expedido pelo Chefe do Poder Executivo Federal (RESP 751398/MG, 1ª Turma, 

DJ 05/10/2006, Rel. Denise Arruda, Superior Tribunal de Justiça) 

- Não se admite a possibilidade de o Poder Executivo editar os denominados regulamentos autônomos ou independentes 

- atos destinados a prover situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. 

- Por essas razões, reconhecendo a ilegalidade da apreensão e da liberação condicionada, previstas no art. 85 do Decreto 

2.521/98, a sentença deve ser mantida. 

- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.012710-9        AC 1170002 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO      

OBJETIVO SUPERO 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 
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- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelações e remessa oficial conhecidas e providas, prejudicado o apelo da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer das apelações do INCRA 

e INSS e da remessa oficial e dar-lhes provimento, prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023063-2        AC 1168360 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TEIXEIRA E REIS COML/ DE ALHO LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DIREITOS ANTIDUMPING. ALHO.  CHINA. RESOLUÇÃO 41/2001-CAMEX. 

SOBRETAXA AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE REVISÃO 

INSTAURADO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DESPROPORCIONALIDADE. ARGENTINA COMO 

TERCEIRO PAÍS. LEGALIDADE.  

- Segundo o art. 695 do Decreto nº 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro), entende-se por dumping a introdução de um 

bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de exportação inferior ao preço 

efetivamente praticado para o produto similar nas operações mercantis normais, que o destinem a consumo interno no 

país exportador. Redação dada pelo Decreto nº. 4.765, de 24.6.2003) 

- O Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping), foi aprovado pelo Decreto n° 1.355, 

de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos direitos antidumping e medidas 

compensatórias e os Decretos n.°s 1.602/95 e 1.751/95 estabelecidos os procedimentos administrativos, relativos à 

aplicação das medidas antidumping, ou seja, assentaram os métodos para a verificação de produtos internados no país, 

com valores inferiores aos praticados no comércio local, com prejuízos às suas indústrias. 

-As medidas antidumping são aplicadas mediante procedimento administrativo, onde se permite participação de 

interessados. A autoridade responsável por sua aplicação deve promover uma investigação do fato, constatando o 

prejuízo e o respectivo nexo causal, avaliando inclusive se houve aumento das importações em relação a determinado 

produto e a correta adequação ao preço do similar praticado no mercado e suas conseqüências, tais como, quedas nas 

vendas e oscilação do preço. 

- Os direitos antidumping e a fixação de seu montante, estipulados pela Resolução 41/2001-CAMEX, decorreram de 

decisão das autoridades competentes, em investigação prévia, para determinar a sua existência, seguiram os passos 

traçados pela norma que disciplina a matéria (Lei n.º 9.019, de 30 de março de 1995, Decreto nº 1.602/95, Decreto nº 

4.543/2002 etc). 
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- Regra geral, não cabe ao Poder Judiciário substituir a Administração quanto aos critérios técnicos de apuração da 

prática do dumping, a não ser que patenteada ilegalidade, falta de publicidade, imoralidade ou desproporcionalidade na 

motivação constante do procedimento administrativo de apuração.  

- No presente caso não houve tais vícios, já que no procedimento de apuração do dumping constatou-se que o preço 

final do produto (caixa de alho de dez kg, para exportação), é de US$ 8.95, ao passo que o praticado pela China, nas 

exportações para o mercado brasileiro, foi de US$ 4.86, patenteando o dumping. 

- Os fundamentos utilizados pela r. sentença de primeiro grau - de que a comparação do preço do alho oriundo da China 

com o oriundo da Argentina, levada a efeito pela CAMEX, não seria pertinente - não procedem.  A verificação dos 

custos de produção não pode ser considerada viciada simplesmente sob o argumento de que um dos países pratica a 

economia de mercado (Argentina) em toda sua amplitude e o outro não, mesmo porque a China foi admitida nos 

quadros da OMC em 11/12/2001, ao passo que a Resolução nº 41 da CAMEX foi assinada em 19/12/2001.  

- O fato de a Argentina ser "interessada na restrição comercial" e possuir "peculiaridades geográficas opostas" 

igualmente não torna o ato administrativa desproporcional ou não-razoável, visto que atendidos os parâmetros 

estabelecidos no artigo 7º do Decreto nº 1.602/95. 

- A escolha de terceiro país poderá ser um que "seja objeto da mesma investigação", consoante o Decreto, mas não há 

obrigatoriedade, à medida que a expressão "sempre que adequado" deixa evidente que se tratar de opção do 

Administrador, não de regra cogente. 

- Validade da norma atacada pela autora e exigível o adicional especificado, como medida antidumping ao alho 

importado da China. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

- Recurso de apelação e remessa oficial providos. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031170-0       AMS  286395 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MATTEL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ADUANEIRO - SELO DE CONTROLE - OBRAS AUDIOVISUAIS - LEI Nº 9.610/98 - DVD 

- DECRETO Nº 2.894/98 - AUSÊNCIA DE AB-ROGAÇÃO - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DA AUTORIDADE 

ADUANEIRA. 

- Previsão de aposição de selo de controle em DVD´s importados pela impetrante, juntamente com a boneca BARBIE. 

- Tratando-se de obra audiovisual (artigo 5º, VIII, "i", da Lei nº 9.610/98), legal é a exigência da aposição do selo de 

controle, à luz do Decreto nº 2.894/98 e da Instrução Normativa nº 107/99, da Secretaria da Receita Federal. 
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- A derrogação do Decreto nº 2.894/98 pelo Decreto nº 4.533/2002 limitou-se à regulamentação do artigo 113 da Lei nº 

9610/98 tão-só quanto às questões referentes aos fonogramas. 

- Apelação desprovida. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.033446-2       AMS  289161 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SAO      

PAULO 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA. 

-Não conheço da remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Incabíveis honorários de advogado em mandado de segurança, segundo as súmulas n° 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelações do INCRA e INSS conhecidas e providas, prejudicado o recurso da impetrante. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

conhecer das apelações do INCRA e INSS e dar-lhes provimento e julgar prejudicado o recurso de apelação da 

impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19  de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.001340-0        AC 1169656 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  POSTO DAS NACOES DE BAURU LTDA 

ADV     :  RUY MORAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento,  nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.005250-3       AMS  281878 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DEUTSCHE LUFTHANSA A G 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NA PRIMEIRA 

INSTÂNCIA EM AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - INOCORRÊNCIA DE 

NULIDADE - ERRO DO DESPACHANTE ADUANEIRO  QUANTO AO NOME DA EMPRESA IMPORTADORA 

- PARALISAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CANCELAMENTO DA DI EQUIVOCADA - 

SOLUÇÃO DA PENDÊNCIA NA ESFERA ADMINISTRATIVA, DURANTE O TRÂMITE DO MANDAMUS - 

RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO - INOCORRÊNCIA DE PERDA DO OBJETO - SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 

- O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo 

contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. 

- Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, já que a ausência de intervenção do Ministério Público Federal em 

primeiro grau de jurisdição não causou qualquer nulidade ao processo, incidindo à espécie o disposto no artigo 249, § 

2º, do Código de Processo Civil. Ora, há casos em que o próprio Ministério Público Federal deliberadamente abstém-se 

de manifestar-se em ações de mandado de segurança, por não identificar interesse público relevante, como é de 

conhecimento notório. Sem falar que o parecer da instituição visa a enriquecer o espectro de visão do juiz, mas no 

presente caso é patente o reconhecimento jurídico do pleito, ausente qualquer suposta complexidade a demandar 

incremento na convicção do Poder Judiciário. Aliás, mesmo em segunda instância, o parecer ministerial foi bastante 

sucinto, nem sequer adentrando no mérito, de modo que, repita-se, a ausência de prejuízo não justifica declarar-se a 

nulidade, com todos os inconvenientes inerentes a tal ato, notadamente a morosidade, hoje também contrária à regra 

prevista no artigo 5º, LXXVIII, do Texto Magno. 

- Na petição inicial, a empresa impetrante salienta que importou materiais de comissária (catering) para serem usados 

em vôos internacionais de longa distância, mas o registro foi feito equivocadamente em nome de outra empresa do 

mesmo conglomerado, razão por que foi requerida a retificação do registro dos materiais para que fossem liberados, não 

obtendo êxito na Administração, encontrando-se o requerimento paralisado quando da impetração deste mandamus. 

- Não há dúvidas de que a justificativa apontada pelo impetrante - incompatibilidade do pleito administrativo com o 

sistema de informática em vigor - não possui amparo legal ou ético à luz do ordenamento jurídico, mormente os 

princípios da continuidade do serviço público e da eficiência. 

- Daí porque o pleito da impetrante, permeado de boa-fé, já se encontrava atendido administrativamente quando da 

prolação da sentença, consoante as informações da própria autoridade coatora, na conformidade do relatório extraído do 

sistema SISCOMEX-IMPORTAÇÃO anexado aos autos. 

- À vista de tais considerações, lícito é concluir que ocorreu o reconhecimento jurídico do pedido, a teor da regra 

estampada no artigo 269, II, do Código de Processo Civil. 

- Por fim, à luz das informações prestadas pela autoridade impetrada, a solução à controvérsia dada pela r. sentença 

atendeu à garantia constitucional do mandado de segurança, perante as circunstâncias trazidas a julgamento, não se 

tratando de caso de perda do objeto, já que a autoridade impetrada só procedeu ao cancelamento da DI nº 04/0450649-0 

quando já havia litígio judicial, embora não tenha sido concedida a liminar. 

- Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.007457-2       AMS  285639 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  SAMED SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR S/C      

LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO INSS. ACOLHIDA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. 

- Na forma preconizada pelo artigo 499 do CPC, o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro 

prejudicado e pelo Ministério Público. Se o próprio INSS suscitou a preliminar de ilegitimidade passiva, evidentemente 

não tem interesse de recorrer da decisão que a acolheu. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Incabíveis honorários de advogado em mandado de segurança, aplicando-se as súmulas n° 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelação do INSS não conhecida, provida a do INCRA e a remessa oficial  e prejudicado o recurso da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação do 

INSS, dar provimento à apelação do INCRA e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.004357-1       AMS  273154 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 
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ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 

ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. AÇÃO 

A JUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- Não conheço da remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição decenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Incabíveis honorários de advogado em mandado de segurança, a teor das súmulas n° 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelações do INCRA e INSS conhecidas e providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

conhecer das apelações do INCRA e INSS e dar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.010083-2       AMS  285041 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E      

FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011379-6       AMS  296310 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 
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- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19  de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011503-3        AC 1240030 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA PEREIRA CONDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIA TECNICA DE ENGENHARIA ELETRICA 

ADV     :  FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a tese dos "cinco mais cinco". 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC.  

- Apelações e remessa oficial conhecidas e providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e 
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conhecer das apelações do INCRA e INSS e da remessa oficial e dar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.028380-0        AC 1232750 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

-Não conheço da remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição quinquenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelações conhecidas e providas e prejudicado o recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

conhecer das apelações do INSS e INCRA e dar-lhes parcial provimento, prejudicado o recurso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.05.007417-8       AMS  299766 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

AÇÃO A JUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

- Nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC, não se conhece do agravo retido autuado em apenso a estes autos 

(2006.03.00.032408-5), pois a parte impetrante não requereu, expressamente, nas razões recursais a sua apreciação por 

este Tribunal. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição quinquenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC.  

-Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e 

conhecer da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.003172-3       AMS  277447 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MOVEIS VIDIGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. AÇÃO 

A JUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição decenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.002632-0       AMS  287598 

ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 

APTE    :  MOLDMIX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO MAIA DE FREITAS SOARES E OUTROS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

- INCRA 

      

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. AÇÃO 

A JUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  
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- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição decenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

-A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecido e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.003428-5       AMS  295537 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PRODUFLEX IND/ DE BORRACHAS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

- Não conheço da remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 
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- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Incabíveis honorários de advogado em mandado de segurança, aplicando-se as súmulas n° 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravos retidos e remessa oficial não conhecidos, na forma do artigo 523, § 1º, do CPC. 

- Apelações do INCRA e INSS conhecidas e providas, prejudicado o recurso da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer dos agravos 

retidos e da remessa oficial, conhecer das apelações do INCRA e INSS e dar-lhes provimento, prejudicado o recurso de 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.006088-0        AC 1259384 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS 

EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação e negar-lhe 
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provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.015636-2       AMS  294077 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ METALURGICA SAO JOAO LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

- Não conheço da remessa oficial, porque presente na hipótese o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Incabíveis honorários de advogado em mandado de segurança, aplicando-se as súmulas n° 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo retido não conhecido, na forma do artigo 523, § 1º, do CPC. 

- Apelações do INCRA e INSS conhecidas e providas, prejudicado o recurso da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e 

da remessa oficial, conhecer das apelações do INCRA e INSS e dar-lhes provimento, prejudicado o recurso de apelação 

da impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.025209-0       AMS  298480 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISAL CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição de 5 (cinco) anos. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Incabíveis honorários de advogado em mandado de segurança, consoante as súmulas n° 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.  

- Agravos retidos não conhecidos na forma do artigo 523, § 1º, do CPC. 

- Apelação do INCRA e remessa oficial, tida por submetida, conhecidas e providas, prejudicado o recurso da 

impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer dos agravos 

retidos, conhecer da apelação do INCRA e da remessa oficial, tida por submetida e dar-lhes provimento e julgar 

prejudicado o recurso de apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  São Paulo,  19  de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025215-6       AMS  301065 
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ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

AÇÃO A JUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

- Nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC, não se conhece do agravo retido autuado em apenso a estes autos 

(2007.03.00.007497-8), pois a parte impetrante não requereu, expressamente, nas razões recursais a sua apreciação por 

este Tribunal. 

- Embora não tenha sido dada vista ao INCRA, autoridade impetrada, para a apresentação de suas contra-razões de 

apelação, não é caso de ser declarada nulidade, pois, sobre inexistir prejuízo, o mérito lhe é favorável, aplicando-se a 

regra prevista no artigo 249, § 2º, do CPC. 

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição quinquenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Agravo retido não conhecido nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e 

conhecer da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.02.008611-0       AMS  294503 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
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ADV     :  NELSON LOMBARDI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.  CSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.  

1.A imunidade veiculada pelo inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, com a redação da EC nº 33/01, abrange apenas as 

receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o lucro do empreendimento, de modo 

que, uma vez configurada a existência de lucro, a CSL pode ser exigida do exportador, pouco importando se 

determinada parcela do lucro apurado advenha de receitas externas. 

2.A norma em comento não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita como fato gerador ou como elemento 

determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de desoneração tributária que, em cotejo com as demais 

normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada no seu sentido literal, não podendo o Judiciário ampliar o 

seu alcance se o Legislador deliberadamente o restringiu. 

3.Apelação desprovida e agravo retido prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos 

termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.002593-8       AMS  297937 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  TRANSPORTES BORELLI LTDA 

ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

AÇÃO A JUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição quinquenal. 

- A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela 

é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento 

rural. 
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- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Agravo retido não conhecido nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC. 

- Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, 

conhecer da apelação e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.007192-4       AMS  298909 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  INTERAMERICAN LTDA -EPP 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXIGIBILIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição quinquenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

-Agravos retidos não conhecidos nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC.  
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-Apelação conhecida e desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer dos agravos 

retidos e conhecer da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039238-0        AC 1230961 

ORIG.   :  9806052218  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  STUMP E SCHUELE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria    - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  PRESCRIÇÃO DECENAL. EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DAS EMPRESAS VINCULADAS EXCLUSIVAMENTE À PREVIDÊNCIA URBANA.  

- No que toca ao prazo prescricional, tendo a ação sido ajuizada em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 

118/2005 (09 de junho de 2005), deve incidir a prescrição decenal. 

-A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto 

aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural. 

- A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte. 

- O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

- Apelação da autora conhecida e desprovida. 

- Apelações do INSS e INCRA e remessa oficial conhecidas e providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Magistrados da 

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da apelação da autora e 

negar -lhe e conhecer das apelações do INSS e INCRA e da remessa oficial e dar -lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.019059-8        AC 1301787 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CASA GEORGES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PIS. DECRETOS-

LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88. REPETIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. EXTINÇÃO DO DIREITO À 

RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, 

CPC). SUCUMBÊNCIA. 

1.Rejeitam-se as preliminares argüidas pela Fazenda Nacional: a de necessidade de se limitar o período de repetição, na 

medida em que o próprio autor o fez ao juntar a petição em que consta o período como sendo o relativo aos meses de 

julho/88 a novembro/89; a de ausência de prova do crédito tributário, bem como a de ausência de documento essencial, 

tendo em vista que a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos que provam, como se originais 

fossem, na ausência da suscitação do incidente de falsidade. 

2.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

3.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário. 

4.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal. 

5.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

6.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

7.Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento da verba honorária, 

fixada na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, e provimento à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.019541-6        AC 1296478 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COTA COML/ DE TUBOS E APARAS DE PAPEL LTDA 

ADV     :  BEATRIZ GOMES MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715/98. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. REPETIÇÃO. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. SUCUMBÊNCIA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade constitucional da MP nº 

1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e relevantes para a solução do 

caso concreto, excetuado apenas o efeito retroativo previsto no artigo 18, o qual torna indevidos os recolhimentos 

efetuados, com base em tais medidas provisórias, para as empresas comerciais ou mistas, no período de outubro/95 a 

fevereiro/96. 

2.Tanto a base de cálculo como a alíquota da contribuição ao PIS podem ser disciplinadas por lei ordinária, sendo que, 

no caso, a alíquota de 0,65% (artigo 8º, I, da Lei nº 9.715/98) importou em redução diante do previsto no artigo 1º, 

parágrafo único, b, da LC nº 17/73, que estabeleceu a alíquota de 0,75% para a apuração do PIS-FATURAMENTO. 

3.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

4.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário. 

5.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal. 

6.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

7.Assente a jurisprudência no sentido da inviabilidade da repetição sem a comprovação documental do recolhimento do 

indébito fiscal, condição legal para o exercício da pretensão e, portanto, fato constitutivo do direito invocado. 

8.Caso em que, quanto aos recolhimentos ao PIS, efetuados a partir de março/96, não existe indébito fiscal e, portanto, 

inviável a repetição; e, no que concerne ao que foi recolhido em período anterior, nos limites do pedido, embora 

configurado o indébito fiscal, não tem o contribuinte direito à repetição, uma vez que consumado o prazo extintivo do 

artigo 168 do CTN. 

9.Caso em que deve ser mantida a verba honorária, fixada na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e 

da jurisprudência da Turma. 

10.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.018858-5        AC 1296279 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO CID DE ANDRADE 

ADV     :  ANA CLAUDIA FELICIO DOS SANTOS 

APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. 

ELETROBRÁS. RESGATE. LEIS Nº 4.156/62 E 5.073/66. PRAZO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO 

Nº 20.910/32. SUCUMBÊNCIA. 

1.A prescrição, em tal espécie de ação, tem como termo inicial o decurso do prazo legalmente previsto para o resgate 

administrativo das obrigações, no caso, vinte anos, nos termos da Lei nº 5.073/66. Tem o credor o prazo de cinco anos, 

a partir de então, para pleitear, em Juízo, o cumprimento das obrigações, nos termos do Decreto nº 20.910/32, por se 

tratar de título vinculado à cobrança de empréstimo compulsório, de natureza pública, que não se confunde com créditos 

em poder de estabelecimentos bancários, comerciais ou industriais, ou caixas econômicas, para efeito de aplicação da 

Lei nº 2.313/54. 

2.Na espécie, a obrigação ao portador (título nº 1125836) foi emitida no ano de 1967 e, portanto, somente vinte anos 

depois tem início a prescrição que, sendo qüinqüenal, restou exaurida, uma vez que proposta a presente ação apenas em 

06.07.04. 

3.Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento da verba honorária, a ser 

rateada entre as rés, que se majora para 5% do valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento às apelações das 

rés, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.006965-5       AMS  304878 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  N R YAMASSAKI INFORMATICA LTDA e outros 

ADV     :  LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. EXCLUSÃO DO 

SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
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DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. OPÇÃO. ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO. 

IRRETROATIVIDADE. 

1.Sem a comprovação da data da ciência pelos impetrantes do ato coator, não é possível presumir a ocorrência da 

decadência: preliminar rejeitada. 

2.A exclusão do contribuinte do SIMPLES, em revisão ao ato de adesão, somente pode produzir efeitos prospectivos a 

partir do mês seguinte ao do ato declaratório, nos termos do inciso II, do artigo 15, da Lei nº 9.317/96, com a redação 

dada pela Lei nº 11.196/2005. Até que tenha eficácia a exclusão, os contribuintes têm direito líquido e certo de recolher 

a tributação de acordo com o regime fiscal simplificado. 

3.Preliminar argüida em contra-razões rejeitada, e apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.25.003114-6        AC 1281465 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE    :  ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE E ADVOGADOS   

ASSOCIADOS 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. COFINS. 

ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da COFINS, mesmo em relação às 

sociedades civis de prestação de serviço relativo à profissão legalmente regulamentada, a partir da Lei nº 9.430/96, que 

revogou, validamente, a isenção prevista na LC nº 70/91. 

2.Sedimentada a orientação de que a controvérsia envolve matéria constitucional, de acordo com o decidido pela 

própria Suprema Corte, e não estritamente legal, não se aplicando, na espécie, a Súmula 276/STJ. 

3.Não procede o pedido de suspensão, com base no artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, pois a solução do 

feito originário não depende de outra causa, ou de declaração de existência ou inexistência da relação jurídica, que 

constitua o objeto principal do processo pendente. Caso em que o Supremo Tribunal Federal decidiu a controvérsia, 

tendo o pedido de suspensão o propósito de impedir que se aplique o precedente na perspectiva de que surja outra 

orientação, favorável ao agravante, o que revela a manifesta improcedência do pedido.  

4.Precedentes: agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.004121-8        AC 1233785 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE    :  CENTRO AVANCADO DE CARDIOLOGIA S/S LTDA 

ADV     :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. COFINS. 

ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da COFINS, mesmo em relação às 

sociedades civis de prestação de serviço relativo à profissão legalmente regulamentada, a partir da Lei nº 9.430/96, que 

revogou, validamente, a isenção prevista na LC nº 70/91. 

2.Sedimentada a orientação de que a controvérsia envolve matéria constitucional, de acordo com o decidido pela 

própria Suprema Corte, e não estritamente legal, não se aplicando, na espécie, a Súmula 276/STJ. 

3.Não procede o pedido de suspensão, com base no artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, pois a solução do 

feito originário não depende de outra causa, ou de declaração de existência ou inexistência da relação jurídica, que 

constitua o objeto principal do processo pendente. Caso em que o Supremo Tribunal Federal decidiu a controvérsia, 

tendo o pedido de suspensão o propósito de impedir que se aplique o precedente na perspectiva de que surja outra 

orientação, favorável ao agravante, o que revela a manifesta improcedência do pedido. 

4.Precedentes: agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.058024-2        AC 1255838 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

AgTE    :  BWA TECNOLOGIA E SISTEMAS EM INFORMATICA LTDA 

ADV     :  RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

Agdo    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DEFESA JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO 

EM VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 
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1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na 

inscrição da dívida ativa, acarreta a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor 

incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa em Juízo, ainda que por meio de mera 

petição nos autos, com a configuração da causalidade, por ato ou omissão imputável apenas à própria exeqüente, 

ensejando, assim, a invocação da respectiva responsabilidade processual. 

2.Caso em que é inquestionável que a execução fiscal ocorreu por culpa exclusiva da executada, que apesar de ter 

efetuado o recolhimento do débito fiscal, tal pagamento foi informado de forma equivocada pelo contribuinte na DCTF 

do 1º trimestre de 1998, daí a inscrição em dívida ativa, em 30.07.04. Todavia, a retificação da documentação fiscal, 

necessária à desconstituição do débito fiscal, somente ocorreu posteriormente, com a apresentação de Retificadora de 

Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica, em 21.12.04, o que gerou processo administrativo, pelo qual, depois de 

devidamente instruído, foi reconhecida a regularidade fiscal, para efeito de cancelamento da inscrição do débito na 

dívida ativa. 

3.A execução fiscal foi proposta com base nos documentos, elaborados erroneamente pelo contribuinte, sem qualquer 

retificação naquela oportunidade, mesmo porque o pedido administrativo somente ocorreu a posteriori, o que prejudica 

a imputação de causalidade e responsabilidade processual à FAZENDA NACIONAL pelo ônus decorrente da defesa 

judicial. 

4.Se houve dificuldades decorrentes da propositura da execução fiscal, isso resultou exclusivamente da própria falta de 

oportuna retificação das declarações, por culpa da executada, não se podendo pretender excluir o trâmite administrativo 

necessário para o exame do pedido de revisão antes do cancelamento das inscrições.  

5.Tampouco pode ser reformada a decisão agravada com base na alegação de inovação da causa, pois inexistente 

juntada de documento novo, tendo sido apenas carreada cópia de documento preexistente nos autos, e que se refere ao 

pedido de revisão formulado pela executada, porém apenas em 21.12.04, quando a execução fiscal é datada de 22.10.04.  

6.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.007326-9       AMS  303083 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FAMA INVESTIMENTOS LTDA 

ADV     :  ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO 

APDO    :  Conselho Regional de Economia - CORECON 

ADV     :  TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CORECON. REGISTRO E ANUIDADES. 

EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

INVESTIMENTOS E MERCADO FINANCEIRO, ALÉM DE INTERMEDIAÇÃO EM OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS.  

1.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CORECON apenas as empresas e os profissionais 

habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de Economia. 
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2.Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CORECON, para efeito de fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de 

anuidades. 

3.As atividades da impetrante, abrangendo não apenas serviços de consultoria, mas a própria intermediação em 

operações financeiras, inclusive com fundos de investimentos, carteiras de títulos e valores mobiliários, são 

consideradas como próprias de instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595/64. 

4.As instituições financeiras, de uma forma geral, inclusive as que lhes sejam legalmente equiparadas, não se sujeitam a 

registro junto ao CORECON, uma vez que seu objeto social não coincide com a atividade profissional básica 

fiscalizada no âmbito de tal órgão, estando, ao contrário, tais entidades sujeitas, no exercício de sua atividade-fim, ao 

controle, fiscalização e normatização diretamente pelo Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.024310-2 AC 1292920 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TARCISIO JOSE DE LIMA e outros 

ADV     :  ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

2.Nem se alegue que a prescrição consumou-se pela demora no procedimento de desarquivamento dos autos, seja 

porque ocorreram quatro arquivamentos por omissão da própria apelante, seja porque, especialmente, o último pedido 

de desarquivamento somente foi formulado em 05.04.05, ou seja, depois do próprio qüinqüênio. 

3.Proposta depois do prazo de cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da condenação, encontra-se prescrita a 

ação de execução da sentença. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.09.003190-7       AMS  306094 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VIACAO TRANSBEL TRANSPORTES LTDA -EPP 

ADV     :  GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO FAZENDÁRIA. 

DESISTÊNCIA EXPRESSA DA DISCUSSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18 DA LEI Nº 

9.715/98. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715/98. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 

168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ART. 269, IV, CPC).  

1.Tendo a FAZENDA NACIONAL expressamente desistido do recurso, em relação à inconstitucionalidade do artigo 

18 da Lei nº 9.715/98, não caberia, por mais este fundamento, contra tal ponto, sequer o reexame da sentença pela 

remessa oficial: aplicação do disposto no § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02. 

2.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

3.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário. 

4.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal. 

5.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

6.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.015322-8        AC 1298360 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

INTERES :  OLIVEIRA TABOZA E CIA LTDA e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM 

IMÓVEL. COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. 

INOCORRÊNCIA DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE DOMÍNIO. IRRELEVÂNCIA. DEFESA DA POSSE. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Os embargos podem ser opostos pelo terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, na defesa da posse direta do 

imóvel, turbado ou esbulhado, em ação em que não se integra como parte, por ato de apreensão judicial. 

2.Tendo sido comprovada a posse direta do imóvel, ainda que com base em instrumento particular de compromisso de 

compra e venda, cuja autenticidade não foi questionada, resta evidente que o terceiro, que não responde à execução 

proposta, tem legítimo direito a afastar a constrição judicial, nos termos em que efetuada. 

3.A sucumbência é disciplinada pelo princípio da causalidade que, na espécie, não autoriza a condenação da embargada 

em verba honorária. 

4.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.029310-6        AG  265770 

ORIG.   :  0400000003  1 Vr GUARIBA/SP 

AGRTE   :  GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  MARCELO ROBERTO PETROVICH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE DA VIA. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Não se conhece de agravo inominado, fundado em razões genéricas, que não se contrapõem especificamente aos 

fundamentos que foram articulados pela decisão impugnada para negar seguimento ao agravo de instrumento.  

2.Encontra-se patente que, de fato, não houve impugnação específica no agravo à decisão recorrida, pois a agravante, 

em momento algum, alegou nem demonstrou que a defesa deduzida na exceção de pré-executividade seja aferível de 

plano, independentemente de dilação probatória, ou que se refira à nulidade formal do título executivo, cognoscível de 

ofício. Tais fundamentos foram os que determinaram, à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, a negativa de 

seguimento ao recurso, sem que no inominado tenha sido elaborada qualquer defesa substancial e específica contra o 

provimento monocrático. 

3.Agravo inominado de que não se conhece. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001372-1       AMS  305783 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALERIS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo (PIS-COFINS), prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2.Embora seja o mandado de segurança a via processual adequada à discussão do direito à compensação, não se 

dispensa o impetrante de produzir a prova preconstituída do recolhimento do tributo impugnado, pois sem a 

comprovação do indébito fiscal não existe direito líquido e certo à compensação. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, dar parcial provimento à remessa oficial, e 

julgar prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.006452-2        AC 1278378 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Economia - CORECON 

ADV     :  TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ 

APDO    :  SANTANDER BANESPA ASSET MANAGEMENT LTDA 

ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MELO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. NÃO 

REITERAÇÃO. CORECON. REGISTRO E ANUIDADES. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É ADMINISTRAR 

CARTEIRAS DE TÍTULOS, VALORES IMOBILIÁRIOS E DEMAIS ATIVOS E RECURSOS FINANCEIROS. 

DESNECESSIDADE. SUCUMBÊNCIA. 
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1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CORECON apenas as empresas e os profissionais 

habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de Economia. 

3.Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CORECON, para efeito de fiscalização profissional: confirmação da sentença. 

4.As instituições financeiras, de uma forma geral, inclusive as que lhes sejam legalmente equiparadas, não se sujeitam a 

registro junto ao CORECON, uma vez que seu objeto social não coincide a atividade profissional básica fiscalizada no 

âmbito de tal órgão, estando, ao contrário, tais entidades sujeitas, no exercício de sua atividade-fim, ao controle, 

fiscalização e normatização diretamente pelo Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional.  

5.Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.022857-9       AMS  305263 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OUROMINAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.  

1.A via eleita é adequada, pois o pedido de compensação deduzido em mandado de segurança, sujeito a rito sumário de 

instrução, não encontra impedimento de ordem processual (Súmula 213/STJ). Por outro lado, não é condição da ação a 

prévia provocação nem esgotamento da via administrativa para que se viabilize a discussão judicial da compensação. 

2.Afastado o impedimento processual vislumbrado, conforme acima destacado, é possível, em face do § 3º do artigo 

515 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, dar continuidade ao julgamento, com a apreciação do pedido de 

compensação tributária. 

3.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 
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5.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

6.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, e dar parcial provimento à apelação do 

contribuinte e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.006854-7        AC 1303929 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADV     :  MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

3.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 
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Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

4. 

5. 

6.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

7.Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica reconhecida 

a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

8.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.011913-0       AMS  305569 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

5.Agravo retido de que não se conhece, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.011887-5        AC 1285423 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA 

ADV     :  CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE. NÃO 

CONHECIMENTO. PIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. 

INDÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. 

1.Não se conhece da apelação, no que pretende a inovação da lide, sem o pressuposto da sucumbência e com razões 

dissociadas, ou seja, com a discussão de matéria sequer deduzida na inicial, e tampouco decidida pela r. sentença. 

2.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

4.Considerando o período do indébito fiscal, todo posterior à extinção da UFIR, deve ser acrescido ao principal, a título 

de correção monetária e juros de mora, a variação da Taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, em consonância 

com o artigo 39,  § 4º, da Lei nº 9.250/95.  

5.Devido à sucumbência mínima do contribuinte, cabe à FAZENDA NACIONAL arcar, por inteiro, com a 

sucumbência (artigo 21, parágrafo único, CPC), fixada a verba honorária, nas circunstâncias do caso concreto, de 

acordo com os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e com os precedentes da Turma. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do contribuinte, negar provimento à apelação fazendária, e 

dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011095-8        AG  291813 

ORIG.   :  0300000084  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

AGRTE   :  TREVICAR VEICULOS LTDA 

ADV     :  HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NO ATO DE INTERPOSIÇÃO VIA FAX. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na interposição do agravo de instrumento através 

de fax, é necessária a instrução do recurso com as peças de juntada obrigatória, sob pena de não conhecimento. 

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090487-2        AG  312232 

ORIG.   :  9200765246  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV     :  WALKER ARAUJO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA 

EM RECURSO ANTERIOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1.É manifestamente improcedente o recurso, vez que, nos termos do que decidido no recurso anterior (AG nº 

2007.03.00.032141-6), foi  reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios até o encaminhamento do 

ofício precatório, que se deu em julho/2000, data da autuação do precatório válido, ao contrário do que decidido na 

origem (março/99), pois tal data refere-se ao protocolo do referido precatório, que restou infrutífero em face de 

irregularidades. 

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091054-9        AG  312502 

ORIG.   :  200761000028194  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEUGEOT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 
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ADV     :  CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS CAMARGO 

ADV     :  LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

PARTE R :  EVARARDO MACIEL e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.Os documentos elencados no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, são obrigatórios e devem ser 

apresentados pelo agravante no ato da interposição do recurso, sob pena de negativa de seguimento. 

2.Caso em que deixou a agravante de juntar aos autos a certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória 

elencada no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a qual é essencial à verificação da tempestividade do 

recurso, a qual deveria ter sido apresentada no ato de sua interposição. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103367-4        AG  321403 

ORIG.   :  9805029620  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  INCOMAFE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA   

e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ADMINISTRAÇÃO POSTERIOR AO FATO GERADOR DA 

TRIBUTAÇÃO EXECUTADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que tem responsabilidade tributária, nos termos do 

artigo 135, III, do CTN, o sócio cuja administração ocorreu no período dos fatos geradores dos tributos, objeto da 

execução fiscal. 

2.Não basta, pois, segundo a jurisprudência firmada, que a dissolução irregular tenha ocorrido durante a gestão do 

sócio, cuja inclusão é pretendida, se o fato gerador da tributação, objeto da execução fiscal, ocorreu anteriormente à 

respectiva assunção na administração da pessoa jurídica.  

3.Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 
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4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104171-3        AG  321956 

ORIG.   :  200461820291335  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EXPRESSO MASSIM LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção. 

2.No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR negativo, 

sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer houve 

diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante.  

3.Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de responsabilidade 

tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4.Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000222-3        AC 1302079 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

APDO    :  BRASEMBA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1.A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

2.A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 

3.A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, o PIS seria convolado em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 

4.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

5.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

6.Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento da verba honorária, que 

se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002773-6 AMS  300756 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRILDES BRUNETTA TOSCANO 

ADV     :  MARCELO DOVAL MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO CESP. INEXIGIBILIDADE PARCIAL. DUPLA TRIBUTAÇÃO. 
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1.Configura rendimento tributável, porque não possui caráter de indenização, o valor de benefício, formado por 

contribuições a Plano de Previdência Privada, recolhidas pelos empregados (a partir de 01.01.96: artigo 7º da MP nº 

2.159, de 24.08.01), empregadores ou por ambos: incidência fiscal que, compatível com a Constituição Federal e o 

Código Tributário Nacional, tem fundamento específico no artigo 33 da Lei nº 9.250/95. 

2.Somente é inexigível o imposto de renda sobre o benefício de Previdência Privada, na extensão e proporção do valor 

em que constituído por contribuições derivadas de rendimentos que, no regime da Lei nº 7.713/88, foram tributados na 

fonte: solução destinada a coibir a dupla incidência fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.003521-6 AC 1306899 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LILIANA BENEDUCE 

ADV     :  MONICA MORANO NIMI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANOS BRESSER E VERÃO. JULGAMENTO CITRA PETITA. NULIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1.Tendo sido proferida sentença citra petita, uma vez que não apreciado o pedido de reposição do IPC de junho/87, 

objeto de aditamento da inicial, deferido a tempo e modo, deve ser anulado o julgamento, com a devolução dos autos à 

origem para o exame conjunto de todos os pedidos formulados. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006090-9       AMS  303512 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV     :  WALTER CARVALHO DE BRITTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.  

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

3.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

4.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.010891-8 AC 1279857 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA INES DE PAULA SCHINATTO e outro 

ADV     :  IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. FALTA DE SUCUMBÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Caso em que a apelação não deve ser conhecida, pois ausente sucumbência e dissociadas as respectivas razões, 

inviabilizando, portanto, o confronto analítico entre a sentença e a apelação, para efeito de exame do pedido de reforma.  

2.Apelação de que não se conhece. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.02.006058-7        AC 1233827 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  C P C SERVICOS MEDICOS S/S 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 

2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA 

FONTE. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 

1.O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a previsão de 

isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não acarrete o vício 

originário de inconstitucionalidade formal - ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei ordinária matéria sob a 

reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à possibilidade de plena revogação 

por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior revogat priori. 

2.O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, sem 

exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.". A garantia estipulada refere-se à 

imediata e preferencial restituição, inclusive dentro do regime atualmente existente, a ser exercido desde que e quando 

da não-ocorrência do fato gerador, presumido por antecipação. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição 

Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no 

artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal 

tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, 

bastando que a obrigação decorra de disposição expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação 

tributária. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

3.Não apenas a Lei nº 9.430/96, como a Lei nº 10.833/03, prevêem a tributação das sociedades civis de prestação de 

serviços que, no regime da LC nº 70/91, gozavam de isenção, agora revogada, e, validamente, segundo os fundamentos 

expostos, a revelar que a técnica da retenção na fonte da COFINS é plenamente compatível com o regime de tributação 

instituído. 

4.Precedentes.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.009486-1       AMS  303424 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ASGA MICROELETRONICA S/A 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.005320-4 AC 1295803 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  CARLOS ADAO BIELLA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES 

DA TURMA. SUCUMBÊNCIA.  

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 
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ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, uma vez que, em tais casos, não houve qualquer interferência estatal ou quebra do vínculo do contrato de 

depósito, diferentemente do que ocorreu com os saldos superiores a tal limite.  

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

3.Caso em que não restou comprovada titularidade de conta na primeira quinzena de junho/87 (Plano Bresser). 

4.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% (Plano Verão), 

e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base somente na primeira quinzena, e 

considerando o período em que comprovado a titularidade de conta no interregno discutido. 

5.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

6.Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, arcando cada parte 

com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.006046-9 AC 1306949 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  GUILHERME MARTINHON 

ADV     :  ADRIANA MIYOSHI COSTA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PREJUDICADA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA 

GRATUITA.  

1.Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual.  

2.Caso em que a inicial sequer indica o número da conta, data da abertura ou outro dado qualquer para a própria 

identificação da titularidade para efeito de aferição da legitimidade ativa e interesse processual na ação. 
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3.Em função da reforma da sentença, fica prejudicada a alegação de litigância de má-fé e invertida a sucumbência. O 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, embora deva ser condenado em verba honorária, tem direito à suspensão 

da respectiva execução e à contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza 

declarada nos autos. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, prejudicada a alegação de litigância de 

má-fé, deduzida em contra-razões, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.000919-9       AMS  304714 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MAGAZINE LUIZA S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PIS. LEI Nº 

9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. ART. 68, INC. II, DA LEI Nº 10.637/02. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.  

1.Rejeita-se a preliminar de negativa de seguimento, argüida pelo contribuinte em contra-razões, eis que ausentes os 

requisitos exigidos pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, não sendo, pois, hipótese de negativa de seguimento, 

mas de julgamento perante a Turma, dada a inexistência de jurisprudência pacífica em torno de todos os temas 

devolvidos em face da sentença proferida. 

2.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

3.O artigo 68, inciso II, da Lei nº 10.637/02, não ofendeu o princípio da anterioridade nonagesimal, na medida em que 

tal período é contado não a partir da lei de conversão, mas desde quando editada a respectiva medida provisória, que, na 

espécie, foi a MP nº 66/02, publicada no D.O.U. de 30.08.02. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

5.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 
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6.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e dar parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.000498-0 AC 1293345 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ORIVALDO SPIRANDELLI 

ADV     :  JOSE DANIEL MOSSO NORI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS 

EM ATRASO. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA 

BENEFÍCIO. NÃO CUMULAÇÃO DOS VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o Superior Tribunal de Justiça, o pedido de adequação 

da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda 

que somente depois tenha sido efetivado em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou 

judicial. Trata-se de forma de apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva 

aferição da capacidade econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.   

2.Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento dos valores percebidos em atraso, embora efetuado de 

forma única e cumulada, refere-se a prestações mensais, segundo o regime de remuneração próprio da Previdência 

Social, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas, 

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento. 

3.A condenação em verba honorária, fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, não pode ser reduzida em seu 

percentual (artigo 20, § 4º, CPC), mesmo porque, como arbitrada, favorece a apelante, considerando que o critério, nas 

repetições, é o do cálculo de acordo com o valor da condenação. 

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.17.001748-1 AC 1292894 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. 

CONTA COM VENCIMENTO NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE 

ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre os IPC's de 26,06% e de 42,72%, 

e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena. 

2.No caso, os extratos juntados revelam que a data-limite para a movimentação das contas, vinculada à data de abertura 

ou renovação periódica para fins de crédito de encargos do período anterior, não se situa na primeira, mas na segunda 

quinzena do mês, o que acarreta, segundo a jurisprudência adotada, a improcedência do pedido de reposição do IPC de 

junho/87 e janeiro/89.  

3.Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

4.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

5.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

6.Confirmada a sentença, no mérito, igualmente assim se procede quanto à verba honorária, em face da sucumbência 

recíproca.  

7.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.000604-0       AMS  305524 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

5.Agravo retido de que não se conhece, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000141-9 AC 1285096 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  MARIA FERREIRA BARBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. APELAÇÃO. PRELIMINAR EM CONTRA-RAZÕES. NÃO CONHECIMENTO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. PEDIDO LÍQUIDO. DESPROVIMENTO. 

1.Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, referente a depósitos efetuados a partir de 15.03.90, argüida em contra-

razões, que não se conhece, uma vez que o pedido refere-se ao Plano Verão (IPC de janeiro/89), não havendo, portanto, 

sucumbência. 

2.Embora formulado pedido líquido, não existe nulidade, com fundamento no artigo 459, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, na sentença que defere pedido ilíquido, vez que, na espécie, o cálculo não foi devidamente elaborado 

pelo autor para efeito de garantir de contraditório, nem é possível afirmar que os critérios que a sentença fixou para o 

cálculo da condenação tenham sido observados no pedido líquido formulado pelo autor. Caso em que não houve 

memória nem planilha de cálculo, com a indicação dos critérios e dados utilizados na sua elaboração, mas mera conta 

lançada diretamente na inicial, a impedir o Juízo de formular convicção quanto à sua adequação aos termos da 

condenação imposta.  
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3.Preliminar argüida em contra-razões, que não se conhece, e apelação desprovida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar argüida em contra-razões, e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.000217-0        AC 1280988 

AGRTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRDO    :  Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADV     :  MARCELO PIMENTEL RAMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 

1.Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2.Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.002313-5        AC 1280296 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LIFEMED PRODUTOS MEDICOS COM/ LTDA 

ADV     :  ENOQUE TADEU DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO DE NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. REJEIÇÃO LIMINAR. INTEMPESTIVIDADE DA AÇÃO. APELAÇÃO. ANULAÇÃO. ARTIGO 16 

DA LEF. DEPÓSITO EM DINHEIRO. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR.  

1.Caso em que, conforme relatado na r. sentença, houve garantia da dívida por meio do depósito realizado em 27.09.06, 

com base no qual foi efetuada a contagem do prazo para os embargos que, opostos em 30.10.06 (33º dia), foram 

rejeitados liminarmente. 
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2.Todavia, os embargos do devedor são tempestivos, pois o depósito foi dado em penhora, daí porque deve ser tomada a 

termo e, então, intimado e advertido o devedor do prazo para a defesa incidental, formalidade essencial para a validade 

do ato, para tal efeito. 

3.Sentença anulada, com a baixa dos autos à Vara de origem para processamento regular dos embargos do devedor. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007084-9        AG  327509 

ORIG.   :  8900225855  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TEREZINHA ATSUKO KAGUE TAKAZONO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MACIEL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios 

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas 

com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

2.Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013414-1        AG  331873 

ORIG.   :  8800370101  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE DE ALMEIDA PASSOS 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios 

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - a data em que autuada a RPV neste Tribunal. 

2.Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001844-9        AC 1270916 

AGRTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO SP 

ADV     :  MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 

1.Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2.Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007087-3        AC 1279248 

ORIG.   :  9600000612  1 Vr IPAUCU/SP 

AGRTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO    :  JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV     :  JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1.Caso em que, depois de intimada a exeqüente para manifestação, foi declarada, de ofício, a prescrição intercorrente, 

nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de 

cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda Nacional. 

2.Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 

1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida 

provisória, sucessivamente reeditada, e convertida na Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em exame, não 

prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição.  

3.Cabe destacar que a manifesta improcedência das teses de suspensão da prescrição e de prescrição decenal foi 

reconhecida pela Suprema Corte, ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São inconstitucionais o parágrafo 

único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam da prescrição e decadência 

do crédito tributário". 

4.Precedentes: agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020955-3        AC 1307300 

AGRTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

AGRDO    :  MUNICIPIO DE MORRO AGUDO 

ADV     :  DAVILSON DOS REIS GOMES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2.Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3.A fixação da verba honorária não se revela excessiva e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da 

Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso 

concreto. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  98.03.039568-8             AC  421663 

ORIG.   :  9603106895  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

FUFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

APDO    :  CPD IND/ COM/ E SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO/ TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE ABATIMENTO DE PREÇO. PRODUTO EM DESCONFORMIDADE 

COM O FORNECIMENTO CONTRATADO. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO COM FUNDAMENTO 

NA DECADÊNCIA DO DIREITO DE FAZER A RECLAMAÇÃO JUDICIAL (ART. 26 DO CDC). QUEIXAS DO 

CONSUMIDOR PERANTE O FORNECEDOR. AUSÊNCIA DE RESPOSTA NEGATIVA E INEQUÍVOCA. NÃO 

FLUÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, § 2º, INCISO I, CDC). RÉ REVEL. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 

1.Ação de abatimento de preço em relação a monitores de computador adquiridos através de carta convite, fundando seu 

pedido no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, em razão do fornecimento de monitores de microcomputadores 

fora da especificação contratada. 

2.Sentença que julgou o processo com fundamento na decadência do direito de reclamar o abatimento de preço em 

juízo. 

3.Segundo se depreende do inciso II do art. 26 do CDC, é de noventa dias o prazo para reclamação judicial contra vícios 

aparentes de bens duráveis. Contudo, a queixa perante o fornecedor, em tempo hábil (30 dias, se outro não for pactuado, 

nos termos do art. 18, § 1º, do CDC), interrompe o prazo decadencial, até que haja resposta negativa e inequívoca do 

fornecedor. 

4.Em nenhum caso, segundo a prova dos autos, houve resposta negativa e inequívoca às reclamações da autora, de 

maneira que não decorreu o prazo decadencial para a reclamação prevista no art. 26 do Código do Consumidor. 

5.Julgamento do mérito, diante da revelia da ré e dos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

6.Apelação provida, para julgar procedente o pedido e condenar a ré a pagar à autora o valor correspondente à diferença 

devida pela inadequação do produto fornecido, a ser apurado em liquidação, acrescido do reembolso de custas e de 

honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor atualizado da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.056733-9      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
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INOMINADO  AG   97180 

ORIG.   :  0005061539  14 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  RHODIA DO BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO A FLS. 221/229 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RHODIA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.043862-2       AMS  267293 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NEVE IND/ E COM/ DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DECRETO Nº 20.910/1932. 

MATÉRIA-PRIMA : IPI RECOLHIDO. PRODUTO FINAL : TRIBUTO NÃO DEVIDO. CREDITAMENTO. NÃO-

CUMULATIVIDADE. LEI Nº 9.779/1999.  

1. Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ.  

2. As disposições da Lei n. 4.502/1964, depois alterada pelo Decreto-lei n. 1.136/1970 e pela Lei n. 7.798/1989, e do 

Decreto n. 2.627/1998, não afrontam o sistema da não-cumulatividade estabelecido pela CF/1988 e reproduzido no 

CTN, pelo qual a compensação do IPI recolhido nas operações anteriores tem como requisito que seja devido o imposto 

na saída do produto. 

3.O benefício fiscal concedido pelo art. 11 da Lei nº 9.779/1999 é aplicável aos fatos ocorridos após a sua vigência, uma 

vez que não há previsão expressa de retroatividade, o que se exigiria por não se cuidar de norma meramente 

interpretativa. 
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4.Precedentes. 

5. Remessa oficial provida. Apelação da União parcialmente provida. Apelação da impetrante a que se nega 

provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, dar parcial provimento à 

apelação da União e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.82.014185-6      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

831842 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 125/130 

APTE    :  FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SANTOS GERONIMO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. REJEIÇÃO 

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado. 

2.Inviável o reconhecimento de ofício da prescrição, pois o artigo 219, § 5º, do CPC, não vigia à epoca do julgamento. 

3.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.021569-8        AC  853260 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERTIMIX LTDA 

ADV     :  ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  TAKENAKA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. ART. 

604-CPC. NULIDADE AFASTADA. CÁLCULOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC JANEIRO/1989 E 

MARÇO/1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC).Ressalva do entendimento do Relator. 

2.O art. 604 do CPC, na redação dada pela Lei n. 8.898/1994, era aplicável, à época, à execução contra a Fazenda 

Pública, não havendo que se falar em sentença homologatória de conta de liquidação. 

3. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

4. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, apurado para o mês de março de 1990, assim como do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, de março a dezembro de 1991.  

5. Indevido o IPC de janeiro/1989 por datar de setembro/1989 o primeiro recolhimento a ser restituído. 

Conferência/retificação dos cálculos determinada para que seja excluída correção monetária anterior ao recolhimento. 

6. É recíproca a sucumbência nos embargos, uma vez que não acolhidos os cálculos de nenhuma das partes. 

7. Devidos honorários advocatícios em embargos à execução, são fixados em favor da embargada, em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, proporcionalmente ao montante em que restou vencida a embargante. 

8. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da embargada a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargada e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.00.023254-8       AMS  289969 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. PESSOA JURÍDICA. INDEDUTIBILIDADE DE 

VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. LEI Nº 8.981/95.   

1.Na apuração da CLSS, a vedação de se deduzir os valores que estão sendo discutidos judicialmente se justifica na 

medida em que o depósito judicial não equivale ao pagamento do tributo, porquanto os valores não deixaram de integrar 
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o patrimônio do contribuinte para ingressar na esfera econômica da União Federal, razão pela qual não podem ser 

deduzidos para o fim de apuração da CLSS. 

2.Ontologicamente tais valores não são despesas. 

3.Precedentes da Turma e do STJ. 

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade,  negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de Junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.028972-8       AMS  248281 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM GESTAO 

COML/ E EMPRESARIAL COOPERCEM 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI 9.715/98. ATOS NÃO COOPERATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

2.As contribuições, uma sobre a folha de salários e outra sobre o faturamento, estão previstas na Constituição Federal 

como contribuições autônomas, sendo, portanto, válida a existência de contribuições sociais diferentes sobre tais bases 

de cálculo.  

3.A impetrante possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

4.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

5.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239, podendo, após o delineamento pela Constituição Federal, sofrer alterações por meio de 

lei ordinária.  

6.É válida a regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória.  

7.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.032397-9       AMS  254793 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NADIR FIGUEIREDO IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. INSUMOS, 

MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAL DE EMBALAGEM ADQUIRIDOS SOB 

REGIME DE ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO, OU NÃO TRIBUTAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

1.Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ. Declaração de ofício. 

2.Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e 

material de embalagem efetivamente incorporados ao produto final e adquiridos sob o regime de isenção, tão somente 

quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 

353657-PR e 212.484-2), considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. Excluída da 

autorização energia elétrica e outras aquisições que não compõem o produto ou sofrem desgaste ao longo do ciclo 

produtivo. 

3. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito.  

4. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

5. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos, pela taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável à compensação tributária, no período. 

Precedente do STJ (ERESP 468926). 

6. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal no sentido de verificar se houve ou não 

o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

7. Juros moratórios de 1% ao mês indevidos. 

8. Declaração da prescrição parcial. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, de ofício declarar a prescrição parcial e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 238/2471 

  

PROC.   :  2001.61.04.006122-4      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

999085 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 579/586 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IMAIPESCA IND/ E COM/ DE PESCADO LTDA 

ADV     :  ROBSON DOS SANTOS AMADOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO AO PAES. EXECUÇÃO FISCAL 

PROMOVIDA PELO INSS. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. NÃO INCIDÊNCIA. 

CONDENAÇÃO NA VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. APLICABILIDADE DA LEI QUE REGE O 

PARCELAMENTO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 

1.Nas execuções fiscais ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não há a inclusão o encargo de 20% 

nas Certidões de Dívida Ativa, devido apenas nas execuções fiscais promovidas pela União. 

2.In casu, a verba honorária será fixada de acordo com a regra prevista na legislação que disciplina o parcelamento, qual 

seja, o artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 10.684/2003, já que a embargante aderiu ao PAES. 

3.Honorários advocatícios devidos à razão de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado. 

4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.             

  

PROC.   :  2001.61.15.001503-8        AC 1296550 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS INCOPLAS LTDA 

ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. INSUMOS, 

MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, MATERIAIS DE EMBALAGEM. AQUISIÇÃO SOB 

REGIME DE ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO, IMUNIDADE OU NÃO TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1.Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ. Declaração de ofício. 
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2.Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e 

material de embalagem efetivamente incorporados ao produto final e adquiridos sob o regime de isenção, tão somente 

quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 

353657-PR e 212.484-2), considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. Excluída da 

autorização energia elétrica, máquinas e equipamentos com vida útil inferior a doze anos e outros que não compõem o 

produto ou sofrem desgaste ao longo do ciclo produtivo final. 

3. Negada a compensação do crédito de IPI com outros tributos, por falta de permissivo legal. 

4. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito.  

5. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

6. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos, pela taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável à compensação tributária, no período. 

Precedente do STJ (ERESP 468926). 

7. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal no sentido de verificar se houve ou não 

o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

8. Juros moratórios de 1% ao mês indevidos. 

9. Honorários advocatícios mantidos como fixados pela sentença, em face da sucumbência mínima da União. 

10. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, declarar de ofício a prescrição parcial e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.007336-7     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA  AC  

970184 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 148/151 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TURIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A massa falida 

SINDCO  :  GERALDO VOLPE DE ANDRADE 

ADV     :  MAURICIO AUGUSTO GUIMARAES CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão atacado apreciou todas as questões trazidas pela apelante em suas razões recursais, em plena consonância 

com o princípio do "tantum devolutum quantum appellatum" que rege o efeito devolutivo da apelação. 
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2.Impossibilidade de reexame das questões relativas aos juros e à correção monetária por meio de remessa oficial, tendo 

em vista o seu não-cabimento, por versarem os presentes embargos sobre execução fiscal de valor que não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

3.A alegada omissão apontada pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa.  

4.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

5.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.              

  

PROC.   :  2002.61.00.000360-6        AC  845890 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.  

1.O magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial.  

2.À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo 

fixado. 

3.O decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no artigo 

284 do Código de Processo Civil. 

4.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.011534-2        AC 1267800 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE FERNANDES e outros 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDA. INOVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DA 

POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA : ÍNDICES DA INFLAÇÃO. JUROS DE 

MORA. TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC). Ressalva do entendimento do Relator. 

2. Apelação não conhecida quanto à matéria que representa inovação vedada em sede recursal. 

3. Desnecessária a juntada de notas fiscais de consumo de combustível, por ter o título judicial em execução 

determinado a restituição do respectivo empréstimo compulsório de acordo com as médias nacionais de consumo 

divulgadas pela Secretaria da Receita Federal. 

4. Propriedades dos veículos comprovadas nos autos principais, nos períodos considerados pelo contador judicial. 

5. Estabelecido no julgamento da ação condenatória que os índices aplicáveis à correção monetária no período serão os 

índices de inflação apurados no período, a execução há de observar, necessariamente, os termos fixados no título 

executivo, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes da Turma e do STJ. Impossibilidade de aplicação dos índices 

da caderneta de poupança. 

6.Após a extinção da UFIR, é aplicável a taxa SELIC, englobando juros e correção monetária. 

7.Indevidos juros de mora de 1% ao mês, uma vez que o trânsito em julgado ocorreu em período de incidência 

exclusiva da taxa Selic, não existindo afronta à coisa julgada pela superveniência da extinção da UFIR ao julgamento na 

ação principal. 

7. Apelação da União a que se nega provimento, na parte em que conhecida. Remessa oficial, tida por ocorrida, a que se 

dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, negar-lhe provimento na parte 

em que conhecida e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.19.001953-9       AMS  239817 

ORIG.   :  2 VR GUARULHOS/SP 

APTE    :  CTI COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DA 

             INFORMACAO DE TELECOMUNICACOES 

ADV     :  JOSE MARIA TREPAT CASES E OUTROS 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI 9.715/98. ATOS NÃO COOPERATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

2.As contribuições, uma sobre a folha de salários e outra sobre o faturamento, estão previstas na Constituição Federal 

como contribuições autônomas, sendo, portanto, válida a existência de contribuições sociais diferentes sobre tais bases 

de cálculo.  

3.A impetrante possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

4.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

5.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239, podendo, após o delineamento pela Constituição Federal, sofrer alterações por meio de 

lei ordinária.  

6.É válida a regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória.  

7.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.19.004570-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

951269 

EMBGTE :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 178/182 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Há erro material no relatório do acórdão. 

2.Não restou configurada omissão, obscuridade ou contradição no acórdão. 

3.Embargos de declaração acolhidos em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.054957-4      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO       AG  

187716 

ORIG.   :  9505182899  6F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 130/134 

AGRTE   :  SANTA CECILIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C 

LTDA 

ADV     :  OSVALDO ZORZETO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.025633-8      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

893452 

ORIG.   :  9800001315  A Vr AMERICANA/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 67/70 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLINITEX IND/ TEXTIL LTDA -ME massa falida 

ADV     :  OLAIR VILLA REAL 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REJEIÇÃO. 
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1.O acórdão atacado apreciou todas as questões trazidas pela apelante em suas razões recursais, em plena consonância 

com o princípio do "tantum devolutum quantum appellatum" que rege o efeito devolutivo da apelação. 

2.Impossibilidade de reexame da questão relativa à correção monetária por meio de remessa oficial, tendo em vista o 

seu não-cabimento, por versarem os presentes embargos sobre execução fiscal de valor que não ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

3.A alegada omissão apontada pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa.  

4.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

5.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.              

  

PROC.   :  2003.61.00.015664-6        AC 1277833 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIXIE TOGA S/A 

ADV     :  ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO 

CAUTELAR PREPARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA UNA. 

1.Título executivo que julgou simultaneamente ação ordinária e ação cautelar preparatória, fixando unicamente 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa principal. 

2.Não havendo recurso da parte interessada, não é possível a fixação de honorários advocatícios sobre o valor da causa 

atribuído à ação cautelar, em sede de execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

3. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.022032-4        AC 1270289 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SCHAEFFLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MEIRE MIE ASSAHI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC JANEIRO/1989, MARÇO, ABRIL E MAIO/1990 E FEVEREIRO DE 

1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.  Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC).Ressalva do entendimento do Relator. 

2. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, apurado para os meses de março, abril e maio/1990 e fevereiro de 1991. Precedentes. 

4. Indevido o IPC de janeiro/1989, por ser de abril/1989 o primeiro recolhimento a restituir. Determinação de 

conferência/retificação dos cálculos acolhidos pela sentença para seja incluída apenas a correção monetária devida após 

os recolhimentos. 

5. A execução deverá prosseguir tão somente quanto aos valores relativos aos honorários advocatícios, nos termos da 

inicial da execução.  

6.  Fixação de verba honorária em favor da embargante/apelante, sobre o valor atualizado dado à causa, 

proporcionalmente ao montante em que restou vencida a embargada. 

7. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.05.007926-0       AMS  285054 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÕES. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA. JULGAMENTO DE MÉRITO. 

EXTRA PETITA. ART. 515, § 3º, CPC : APLICAÇÃO. PRELIMINARES AFASTADAS : FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO E INADEQUAÇÃO DA VIA. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 246/2471 

PRÊMIO IPI. DECRETO-LEI 491/1969. BENEFÍCIO FISCAL. ART. 1º DL 1.724/1979 E ART. 3º, I, DL 1.894/1981. 

DELEGAÇÃO DE PODERES AO MINISTRO DA FAZENDA. DECLARAÇÃO PARCIAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE.  RESOLUÇÃO N. 71 DO SENADO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

CONSTITUCIONAL. JUÍZO POLÍTICO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

CRONOGRAMA DE EXTINÇÃO. REVOGAÇÃO. ART. 41, I, ADCT. EXTINÇÃO DO CRÉDITO-PRÊMIO EM 

OUTUBRO/1990. LEI 8.402/1992. IMPERTINÊNCIA.  

1.Mandado de segurança impetrado para a garantia de direito ao estímulo fiscal denominado crédito-prêmio do IPI, 

estabelecido pelo Decreto-lei 461/1969 e gerado em transações realizadas a partir de agosto/2001. 

2.Sentença que concede a segurança para garantir crédito de IPI relativo a matérias-primas adquiridas com isenção a 

partir de 31.12.1995. Julgamento extra petita anulado. 

3.Sentença mantida quanto ao julgamento da matéria preliminar. 

4.Apreciação do mérito, por força de interpretação extensiva dada ao art. 515, § 3º, CPC. Precedente da Turma. 

5.Benefício fiscal instituído pelo DL 491/1969, com cronograma de extinção estabelecido pelo DL 1.658/1979, e 

alterações do DL 1.722/1979 e DL 1.824/1981. 

6.Declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º do DL 1.724/1979 e art. 3º, I, do DL 1.894/1981, pelo STF, 

apenas no que respeita à delegação de poderes ao Ministro da Fazenda. 

7.Redação da Resolução n. 71, do Senado Federal, que suspendeu a execução das expressões configuradoras da 

delegação legislativa ao Ministro da Fazenda, preservando a vigência do que remanesce do art. 1º do DL 491/1969, não 

pode balizar as decisões judiciais sobre a matéria, dado o juízo político de que é fruto a competência atribuída pelo art. 

52, X, CF. 

8.Jurisprudência do STJ, abarcando três posicionamentos : o primeiro no sentido da existência, validade e eficácia do 

crédito prêmio do IPI sem prazo determinado; o segundo pela extinção do benefício em 30.6.1983; o terceiro dando 

pela sua extinção em 4 de outubro de 1990. 

9.Posicionamento do Relator no sentido de que a Lei n. 7.739/1989 não tratou do benefício previsto no DL 491/1969 e 

de que o cronograma de extinção do benefício do DL 1.658/1979 foi revogado pelo DL 1.841/1981, por 

incompatibilidade (art. 2º, § 1º, LICC), acrescendo-se existir em março/1985 norma interna da Fazenda referindo-se ao 

uso do crédito financeiro de que trata o art. 1º do DL 491/1969, ao disciplinar as saídas de produtos contendo insumos 

importados sob o regime de drawback (IN SRF 21/1985). 

10.Expressão "benefício setorial" empregada no caput do art. 41-ADCT, antes de possuir conteúdo técnico-tributário 

significativo de universo certo, determinado e particular de contribuintes, contém significação geral de molde a veicular 

o desiderato do constituinte de obrigar o legislador ordinário a rever  os incentivos fiscais de quaisquer setores da 

economia, pelo que aí se incluem também os do setor exportador. 

11.Impertinência da Lei n. 8.402/1992, porque "confirmou dentre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-Lei 

491/69, mas não o do seu artigo 1º" (RESP 652379, STJ, Primeira Seção, j. 8.3.2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

maioria) e ademais, as empresas beneficiadas por ela são as produtoras vendedoras  que efetuam vendas às empresas 

exportadoras, e não estas especificamente. 

12.Conclusão no sentido da recepção do crédito-prêmio do IPI pela CF/1988, e extinção em outubro/1990 por força do 

art. 41, § 1º, ADCT. 

13.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento. Apelação da União 

prejudicada. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, julgar 

prejudicada a apelação da União, dar parcial provimento à remessa oficial e com base no art. 515, § 3º, do CPC, denegar 

a segurança, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.08.009921-1       AMS  300597 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TECNOLAB PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.A análise da prescrição provocaria delonga desnecessária no exame definitivo do mérito em questão, já definido pelo 

Supremo Tribunal Federal.   

6.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.14.003593-1       AMS  266152 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 

DE TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI 9.715/98. ATOS NÃO COOPERATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

2.As contribuições, uma sobre a folha de salários e outra sobre o faturamento, estão previstas na Constituição Federal 

como contribuições autônomas, sendo, portanto, válida a existência de contribuições sociais diferentes sobre tais bases 

de cálculo.  

3.A impetrante possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

4.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

5.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239, podendo, após o delineamento pela Constituição Federal, sofrer alterações por meio de 

lei ordinária.  

6.É válida a regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória.  

7.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.042663-8     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

212870 

ORIG.   :  200061820695532  7F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 137/142 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SMB COM/ E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 
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3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.006626-1       AMS  288085 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA GLOBAL DE TRABALHOS MULTIPLOS EM   

EMPRESAS MERCANTIS E RURAIS 

ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. RETENÇÃO IMPOSTA PELO ART. 30 DA LEI 10.833/03. PIS, COFINS E CSL. 

ATOS NÃO COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Carência em parte da ação, já que se configurou a perda superveniente do interesse de agir após a edição da Lei 

10.865/04, que acrescentou à Lei 10.833/03 o inciso I do art. 32, para afastar a retenção da CSL de que trata o art. 30 da 

lei na hipótese de pagamentos efetuados a cooperativas.  

2.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

3.Em rigor, não podemos falar em revogação da isenção previamente expressa na Lei Complementar 70/91, pois os atos 

cooperativos não passaram a ser imponíveis.  

4.A lei que instituiu a isenção (Lei Complementar 70/91), embora formalmente complementar, já foi reconhecida como 

materialmente ordinária pelo Supremo Tribunal Federal. 

5.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei 

complementar. E, no que tange à instituição de isenções, o Código Tributário Nacional não impõe que o seja por meio 

de lei complementar (artigos 176 e 178), o que afastaria a tese de que o inciso I do art. 6º da Lei Complementar 70/91, 

especificamente ele, seria materialmente complementar.  

6.Especificamente quanto à contribuição ao PIS, não se alegue que as cooperativas não eram tributadas antes dessa 

medida provisória 2.158-35, pois já as tributava a medida provisória 1212, que entrou em vigor em março de 1996 (RE 

232896) e posteriormente foi convertida na Lei 9.715/98. 

7.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239. Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pôde sofrer alterações por 

meio de lei ordinária.  

8.Carência parcial da ação. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar a impetrante carente em parte da ação e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.022855-8       AMS  287214 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WORKSOLUTION COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI 9.715/98. ATOS NÃO COOPERATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

2.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239, podendo, após o delineamento pela Constituição Federal, sofrer alterações por meio de 

lei ordinária.  

3.É válida a regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória.  

4.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

5.As contribuições, uma sobre a folha de salários e outra sobre o faturamento, estão previstas na Constituição Federal 

como contribuições autônomas, sendo, portanto, válida a existência de contribuições sociais diferentes sobre tais bases 

de cálculo.  

6.A cooperativa possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

7.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.024644-5       AMS  274925 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV     :  FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO. PEDIDO DE REVISÃO. 

1.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2. Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico que os valores das guias Darf's, o código da 

receita utilizado e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que embasam o débito apontado pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3. A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade 

dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, não podendo 

a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as providências 

cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 

4.Situação fática que possibilita tão-somente a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

5.Remessa Oficial  e Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.028252-8       AMS  275959 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ESPOSI CONSTRUCOES E COM/ DE MATERIAIS LTDA 

ADV     :  JOSUE MENDES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS PARCELADOS.  

1.A autoridade coatora reconheceu, em suas informações, o direito da impetrante à emissão da Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa. A interposição de recurso nesse caso é ato incompatível com o reconhecimento do 

pedido outrora deduzido, encontrando-se a questão  preclusa (v.g., STJ, 1ª T., REsp n. 748259/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

j. 10.04.07, v.u., 11.06.07, p. 269). 
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2.Consoante disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa desde que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Os débitos em questão foram objeto de parcelamento, hipótese que suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

4.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.034414-5     REOMS  281466 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SANNOH DO BRASIL COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  ANA PAULA SAVOIA BERGAMASCO DINIZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

DÉBITOS QUITADOS.  

1.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja créditos tributários constituídos em nome do contribuinte. 

2.Débitos quitados. Cancelamento das inscrições em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.002068-2     REOMS  267965 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ACRA EQUIPAMENTOS PARA CONDICIONAMENTO FISICO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FELIPE MACHADO e outro 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA DE DÉBITO. REAL SITUAÇÃO DA IMPETRANTE. 

1.Nos termos do artigo 5°, XXXIV, b, da Constituição Federal, é assegurado a todos o direito à expedição, por 

repartições públicas, de certidões que objetivem a defesa de direitos e o esclarecimento acerca de situações de interesse 

pessoal. 

2.Dispõem as regras insertas nos arts. 205 e 206, do Código Tributário Nacional, que o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Ainda que ausentes os documentos comprobatórios aptos a demonstrar a situação alegada pela impetrante de modo a 

conferir-lhe a expedição da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 5°, XXXIV, b, da 

Magna Carta, o contribuinte tem direito a receber certidão que descreva sua real situação perante o Poder Público.  

4.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.004058-2        AC 1247249 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POLIDENTAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCELO PANZARDI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ARTIGO 269, I, DO 

CPC. 

1.A adesão da embargante a programa de parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica. Aderindo ao programa, fica 

também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e 

irretratável. 

2.Uma das condições é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no Programa. 

3.Assim, o ato de adesão ao programa de parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, 

trazendo como conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

4.Embora a embargante reste integralmente vencida, não é devida a condenação em honorários. Em embargos à 

execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 

1.025/1969 (Súmula 168/TFR). Precedentes da Turma. 

5.Apelação da embargante não provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.013518-0        AC 1279497 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARGILL AGRICOLA S A 

ADV     :  MURILO GARCIA PORTO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PAGAMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. 

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.Reforma da sentença para condenar a União na verba honorária. 

3.Verba honorária fixada em 0,10% sobre o valor do débito, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, considerando-se o 

elevado valor da execução. 

4.Apelação da executada provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.063703-3        AC 1229489 

APTE    :   

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :   

ADV     :  DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 730-CPC. MANDADO DE CITAÇÃO. 

FALTA DE INSTRUÇÃO COM CÓPIA DA SENTENÇA EXECUTADA E RESPECTIVA CERTIDÃO DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.  

1.Citação em cumprimento ao art. 730-CPC, com mandado não acompanhado de cópia da sentença em execução nem 

da respectiva certidão de trânsito em julgado. 
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2.Não há que se falar em nulidade da execução por ter sido a embargante regularmente intimada da decisão em 

execução, com a qual se conformou, do que decorreu o trânsito em julgado. Mandado instruído com a memória de 

cálculos mencionada no art. 604-CPC, na redação vigente à data da citação.  

3. Apelação da União a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.056918-1      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO       AG  240062 

ORIG.   :  8900210670  3F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO A FLS. 565/569 

AGRTE   :  MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A 

ADV     :  ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.069499-6     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

244885 

ORIG.   :  0200000066  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão de fls. 54/57 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BELINHA IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.077872-9      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO      AG  248643 

ORIG.   :  200361000170412  7 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBGDO :  ACÓRDÃO A FLS. 133/137 

AGRTE   :  CIA CENTRAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial 

ADV     :  RODRIGO SILVA PORTO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.002935-9     REOMS  275390 
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ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PAULO GRIGORIO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE DE RIBAMAR VIANA 

PARTE R :  UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO 

ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. DÉBITOS QUITADOS. AUSÊNCIA DE 

VAGAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1.Nos moldes do artigo 209 da Constituição Federal o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à 

regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial atenção do 

legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos. 

2.A instituição privada de ensino superior apenas está autorizada a rejeitar a matrícula de aluno inadimplente (art. 5º da 

Lei n. 9870/99). 

3.O ato impeditivo da matrícula não se justifica, considerando que a parte impetrante deixou de efetuar sua matrícula 

tempestivamente, por dificuldades financeiras. 

4.O direito ao ensino, constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas. 

5.Precedentes da Terceira Turma. 

6.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.010150-2        AC 1176938 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  XRT DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ARTIGO 205 DO CTN. 

DÉBITOS QUITADOS. PEDIDO DE REVISÃO.  

1.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja crédito tributário constituído em nome do contribuinte. 

2.Débitos quitados conforme guias de recolhimento juntadas aos autos. 

3.Processos administrativos referentes aos pedidos de revisão arquivados conforme informação obtida no Sistema 

Eletrônico da Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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4.Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.022003-5     REOMS  282096 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SPORTTECH IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

DÉBITOS QUITADOS.  

1.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja créditos tributários constituídos em nome do contribuinte.  

2.Débitos quitados. Cancelamento das inscrições em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.900631-9        AC 1262800 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JURANDIR JOSE RICHOPO e outros 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDA. CÁLCULOS. IPC FEVEREIRO/1989, ABRIL/1990 E FEVEREIRO/1991. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Apelação não conhecida quanto ao IPC de janeiro/1989 e março/1990, por ter sido incluído nos cálculos acolhidos 

pela sentença impugnada. 
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2. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, apurado para os meses de fevereiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Precedentes. 

4. Conforme entendimento da Turma, a Taxa Selic é índice aplicável apenas após a extinção da UFIR, englobando 

correção monetária e juros de mora. 

5. Prosseguimento da execução limitado, no máximo, ao pretendido pela exeqüente para maio/2004. 

6. Honorários advocatícios distribuídos proporcionalmente entre as partes, a incidir sobre o valor atualizado dado à 

causa. 

7. Apelação a que se dá parcial provimento, na parte em que conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, na parte em que conhecida, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.901438-9       AMS  284663 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 

206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. CARÊNCIA SUPERVENIENTE NÃO CARACTERIZADA.  

1.O reconhecimento da procedência do pedido não afasta o interesse na impetrante na demanda. 

2.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa 

3.Débitos quitados. Reconhecimento do pagamento efetuado pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.Embora tenha ocorrido o cancelamento de uma das inscrições, resta outro débito cuja exigibilidade está suspensa, o 

que possibilita tão-somente a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

5.Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.03.006846-0        AC 1188595 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  HELIO VALERIO e outro 

ADV     :  HELIO DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. LEI 

10.406/2002. NOVO CÓDIGO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Fixados juros de mora de 6% ao ano em sentença proferida após a vigência do novo Código Civil, sem recurso da 

parte interessada, deve ser aplicado esse percentual em execução de sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

2.Fixados honorários advocatícios em favor dos embargados, com incidência sobre o valor atualizado dado à causa, 

proporcionalmente ao montante em que restou vencida a embargante. 

3.  Apelação a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório e do 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.09.005520-1        AC 1302018 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CLINICA AMALFI S/C LTDA 

ADV     :  AMAURI JACINTHO BARAGATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  MATHEUS AMALFI NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. 

LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS. MULTA 

MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 
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3.A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. 

4.Há expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos 

tributários federais. 

5.A multa moratória é perfeitamente cumulável com os juros de mora, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.383/1991, já 

que estes institutos possuem naturezas jurídicas diversas. 

6.A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, devendo ser afastadas as alegações de que seria 

confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo descumprimento da obrigação no prazo devido. 

7.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.029532-2EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

265995 

ORIG.   :  200261080054508  3 Vr BAURU/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 232/238 

AGRTE   :  ELMO PALLONI 

ADV     :  JORGE ZAIDEN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.082057-0     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
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DE INSTRUMENTO       AG  276420 

ORIG.   :  9106774393  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão a fls. 183/185 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DAGOBERTO SARPE NOGUEIRA 

ADV     :  JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.082555-4     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

276698 

ORIG.   :  9106792448  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 54/57 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SILVIO ANDRIOTI JUNIOR 

ADV     :  JOSE OSMAR OIOLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.089405-9        AG  278724 

ORIG.   :  0400000273  2 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMBAVI EMPRESA BRASILEIRA DE AGRIN E VINAGRE LTDA 

ADV     :  EDERSON MARCELO VALENCIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. EXCEPCIONALIDADE NÃO 

CONFIGURADA. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a executada nomeou bem imóvel para garantia do débito. 

3.É ônus da agravante realizar diligências em busca de outros bens de propriedade da executada. 

4.Não há como se aferir se o bem oferecido possui liquidez no mercado, uma vez que não houve qualquer tentativa de 

hasta pública. 

5.A obediência à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução deve 

ser feita da forma menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da 

dívida, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

6.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.099173-9     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

281551 

ORIG.   :  9106630472  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 189/193 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HELIO JOSE ALVES DE SOUZA e outro 

ADV     :  LYA TAVOLARO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.099971-4     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO       AG  

282282 

ORIG.   :  8800432948  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 84/87 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROSANGELA APARECIDA FERREIRA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BIZARRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.00.105573-2      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO     AG  283695 

ORIG.   :  9106809626  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão a fls. 131/134 

AGRTE   :  INSTITUTO ADMINISTRATIVO JESUS BOM PASTOR IAJES 

ADV     :  OLGA DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.111283-1      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO      AG  

285413 

ORIG.   :  9000029996  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 116/119 

AGRTE   :  OSCAR DE LIRA 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.113894-7      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

286432 

ORIG.   :  9200081835  7 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão de fls. 228/231 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DALILA BELMIRO DA SILVA e outros 

ADV     :  VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.120602-3      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG 

 288006 

ORIG.   :  9900000290  3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 180/184 

AGRTE   :  SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 267/2471 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.008316-4     REOMS  291835 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SNBB NOVAGENCIA COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  MARCIO PESTANA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

A 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. AGRAVO RETIDO. DÉBITOS GARANTIDOS POR PENHORA EM SEDE 

DE EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO.  

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que não houve interposição de recurso de apelação, restando prejudicada a sua 

eventual apreciação. 

2.O art. 206 do CTN disciplina a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, quando 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Processos de execução movidos em face da impetrante, impugnados por meio de embargos do devedor, com o 

oferecimento à penhora de bens que possuem valor suficiente para garantia do débito.  

4.A pendência existente junto à Secretaria da Receita Federal foi quitada com os devidos acréscimos legais. 

5.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.019120-9        AC 1293866 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RUBENS BOCCI e outros 

ADV     :  ARTHUR VALLERINI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC JANEIRO E FEVEREIRO/1989 E DE MARÇO/1990 A FEVEREIRO DE 1991. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

2. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, apurado para os meses de janeiro e fevereiro de 1989 e de março/1990 a fevereiro de 1991.  

3. Precedentes. 

4. Entendimento da Turma no sentido de ser aplicável a taxa Selic (Lei 9.250/1996) após a extinção da UFIR, a título de 

juros de mora e correção monetária. 

5. Incabível a aplicação da taxa Selic na hipótese dos autos, sob pena de descumprimento da coisa julgada, porque tanto 

a sentença quanto o acórdão que julgaram a ação principal foram proferidos na vigência da Lei nº 9.250/1995, e 

expressamente fixaram juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, sendo que o acórdão é posterior 

mesmo à própria extinção da UFIR.  

6. Determinada a retificação dos cálculos para aplicar a UFIR a partir de janeiro/1992 até a sua extinção e após o IPCA-

E, com juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

7. Limitação do prosseguimento da execução, no máximo, ao  valor fixado na sentença, em face da proibição da 

reformatio in pejus. 

8. Fixados honorários advocatícios em favor da União, no montante de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, 

proporcionalmente à parte em que ficaram vencidos os embargados. 

9. Apelação da União a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.022308-9       AMS  303214 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RADIO MUSICAL DE SAO PAULO LTDA 

ADV     :  MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS. ARTIGO 206, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Consoante disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa quando da existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Débito pago intempestivamente sem a inclusão dos acréscimos legais. 

3.Remessa Oficial e Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.023484-1        AC 1292974 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARLOS ROBERTO CORDEIRO FARIAS 

ADV     :  ODAIR MUNIZ PIRES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CÁLCULOS. 

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA : APELAÇÃO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDA. 

ART. 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC 

JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Apelação não conhecida quanto aos juros de mora devidos em compensação tributária, por ser matéria estranha ao 

feito. 

2.Apreciação da prescrição da execução com fundamento no art. 219, § 5º, CPC, e afastada por não se poder atribuir à 

parte a demora para a realização da citação. 

3.A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

4.Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, apurado para os meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

5.Honorários advocatícios fixados em favor da embargante, sobre o valor atualizado da causa e proporcionalmente ao 

montante em que ficou vencido o embargado, em face da autonomia da ação de embargos. 

6.Apelação da União a que se dá parcial provimento, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, na parte em que 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.025927-8       AMS  302750 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COM/ DE PAPEL ANHEMBI LTDA -ME 

ADV     :  SANDRA ALEXANDRE HALABLIAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ITR. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGOS 205 E 206 DO CTN. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO COMPROVADO. 

1.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Conforme documento juntado aos autos, verifico que foi realizado o pagamento do débito em questão, razão pela qual 

justifica-se a manutenção da sentença. 

3.Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.10.013995-7       AMS  299486 

ORIG.   :  2 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS LTDA 

ADV     :  DANIEL BONAVENTURA EMBOABA E OUTRO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-PRÊMIO IPI. DECRETO-LEI 491/1969. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PROPOSITURA DA AÇÃO.  DECRETO N. 20.910/1932. BENEFÍCIO 

FISCAL. ART. 1º DL 1.724/1979 E ART. 3º, I, DL 1.894/1981. DELEGAÇÃO DE PODERES AO MINISTRO DA 

FAZENDA. DECLARAÇÃO PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE.  RESOLUÇÃO N. 71 DO SENADO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. JUÍZO POLÍTICO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CRONOGRAMA DE EXTINÇÃO. REVOGAÇÃO. ART. 41, I, ADCT. EXTINÇÃO 

DO CRÉDITO-PRÊMIO EM OUTUBRO/1990. LEI 8.402/1992. IMPERTINÊNCIA.  
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1.Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ.  

2.Benefício fiscal instituído pelo DL 491/1969, com cronograma de extinção estabelecido pelo DL 1.658/1979, e 

alterações do DL 1.722/1979 e DL 1.824/1981. 

3.Declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º do DL 1.724/1979 e art. 3º, I, do DL 1.894/1981, pelo STF, 

apenas no que respeita à delegação de poderes ao Ministro da Fazenda. 

4.Redação da Resolução n. 71, do Senado Federal, que suspendeu a execução das expressões configuradoras da 

delegação legislativa ao Ministro da Fazenda, preservando a vigência do que remanesce do art. 1º do DL 491/1969, não 

pode balizar as decisões judiciais sobre a matéria, dado o juízo político de que é fruto a competência atribuída pelo art. 

52, X, CF. 

5.Jurisprudência do STJ, abarcando três posicionamentos : o primeiro no sentido da existência, validade e eficácia do 

crédito prêmio do IPI sem prazo determinado; o segundo pela extinção do benefício em 30.6.1983; o terceiro dando 

pela sua extinção em 4 de outubro de 1990. 

6.Posicionamento do Relator no sentido de que a Lei n. 7.739/1989 não tratou do benefício previsto no DL 491/1969 e 

de que o cronograma de extinção do benefício do DL 1.658/1979 foi revogado pelo DL 1.841/1981, por 

incompatibilidade (art. 2º, § 1º, LICC), acrescendo-se existir em março/1985 norma interna da Fazenda referindo-se ao 

uso do crédito financeiro de que trata o art. 1º do DL 491/1969, ao disciplinar as saídas de produtos contendo insumos 

importados sob o regime de drawback (IN SRF 21/1985). 

7. Expressão "benefício setorial" empregada no caput do art. 41-ADCT, antes de possuir conteúdo técnico-tributário 

significativo de universo certo, determinado e particular de contribuintes, contém significação geral de molde a veicular 

o desiderato do constituinte de obrigar o legislador ordinário a rever  os incentivos fiscais de quaisquer setores da 

economia, pelo que aí se incluem também os do setor exportador. 

8. Impertinência da Lei n. 8.402/1992, porque "confirmou dentre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-Lei 

491/69, mas não o do seu artigo 1º" (RESP 652379, STJ, Primeira Seção, j. 8.3.2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

maioria) e ademais, as empresas beneficiadas por ela são as produtoras vendedoras  que efetuam vendas às empresas 

exportadoras, e não estas especificamente. 

7.Conclusão no sentido da recepção do crédito-prêmio do IPI pela CF/1988, e extinção em outubro/1990 por força do 

art. 41, § 1º, ADCT. 

8.Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.23.000645-3        AC 1298824 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA NOVA G E O S/C 

LTDA 

ADV     :  RICARDO JOSUE PUNTEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96. 

CONSTITUCIONAL.  

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.031890-8        AC 1280072 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CASA NORMANDIE LTDA -EPP 

ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. SELIC. 

LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL 

DE 20%. 

1.O débito em discussão origina-se de declaração do próprio contribuinte, submetendo-se posteriormente à autoridade 

administrativa para homologação (se houver pagamento) ou inscrição em dívida ativa, se não houve o pagamento ou se 

o montante calculado e recolhido não foi suficiente ao adimplemento da obrigação tributária. 

2.Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

3.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do 

citado título. 
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4.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

5.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

6.A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n. 45 

e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

7.A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, devendo ser afastadas as alegações de que seria 

confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo descumprimento da obrigação no prazo devido. 

8.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.046949-2        AC 1279571 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. 

LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS.  

1.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

2.A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. 

3.Há expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos 

tributários federais. 

4.A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n. 45 

e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

5.É cabível a aplicação da correção monetária sobre os acessórios do débito, como a multa e os juros, pois esta não 

consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, tratando-se de mero instrumento de manutenção do valor 

da moeda. 

6.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.007857-1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO       AG  

290957 

ORIG.   :  9100615536  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão de fls. 135/138 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROMEU FIOD JUNIOR 

ADV     :  CIBELE CARVALHO BRAGA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.018913-7        AG  293942 

ORIG.   :  0600000092  A Vr ITU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ITU DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA. 

FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. 

1.O pagamento do porte postal da carta citatória enquadra-se nas custas processuais, gozando a União da isenção 

prevista no artigo 4º, I, da Lei n. 9.289/1996. 
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2.Tratando-se de execução fiscal, a legislação é clara quanto à referida exoneração, consoante se depreende da 

interpretação conjunta dos artigos 7º, 8º e 39 da Lei n. 6.830/1980. 

3.Não há que se exigir da Fazenda Pública o pagamento, mesmo quando a ação executiva for intentada junto à Justiça 

Estadual, uma vez que tal prerrogativa foi outorgada por Lei Federal. 

4.Precedentes do STJ e desta Corte. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.025156-6     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO       AG  295188 

ORIG.   :  8900416642  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 124/127  

AGRTE   :  MAURICIO TRISTAO ZEFERINO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.029289-1     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

295873 

ORIG.   :  0600000031  A Vr BOTUCATU/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 63/67 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LOURENCO JOSE MIGUEL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.032431-4     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

296576 

ORIG.   :  9900004063  A Vr AMERICANA/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 105/109 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE CARLOS MARTINS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.035939-0    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

298099 

ORIG.   :  0100000780  A Vr AVARE/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 51/56 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DIAS E MACEDO COM/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.036412-9     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

298302 

ORIG.   :  200161100074394  2 Vr SOROCABA/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão de fls. 38/42 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TRANSPORTADORA TRANSCORSATO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.056604-8     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

302035 

ORIG.   :  200661820333326  6F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 69/73 

AGRTE   :  CAMERA CINCO SOM E IMAGEM LTDA 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.061748-2     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

302953 

ORIG.   :  200561230004452  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMBTE :  EMBALABOR IND/ E COM/ LTDA 

EMBDO :  Acórdão a fls. 180/183 

AGRTE   :  EMBALABOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição. 

3.Precedentes. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.069805-6     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

304551 

ORIG.   :  9800007646  A Vr SUMARE/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 190/194 

AGRTE   :  TORNOMATIC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO BEZANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.083380-4      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

307185 

ORIG.   :  200661120008674  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 76/81 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CAROLINE CRISTINA MORA TINTAS EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.083384-1     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

307189 

ORIG.   :  200661120005557  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 108/113 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  INSTALADORA BRASANTOS LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.087878-2EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

310534 

ORIG.   :  0200005431  2 Vr IBIUNA/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 88/93 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JAIRO DE GOES VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088775-8      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

311131 

ORIG.   :  0300000388  A Vr TATUI/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 67/72 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LAZINSOARES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088787-4EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO        AG  

311151 

ORIG.   :  0200000224  2 Vr IBIUNA/SP 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  Acórdão de fls. 59/63 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HORTIFLORES COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098580-0        AG  317945 

ORIG.   :  200161020053258  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOAO LEONARDO SILVERIO FREIRE 

ADV     :  CELSO CORREA DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE DE ATIVOS FINANCEIROS DO 

EXECUTADO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, desde que plenamente demonstrado que 

restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e 

prosseguimento da execução. 
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2.Não caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que o executado ofereceu bens à penhora que foram 

injustificadamente recusados pela exeqüente, restando, outrossim, a possibilidade de penhora do faturamento da 

empresa executada. 

3.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098682-7        AG  318047 

ORIG.   :  200361820653022  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SANDRA NELIA LAGAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. BLOQUEIO 

IMEDIATO DE EVENTUAIS SALDOS BANCÁRIOS DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISIÇÃO DE 

INFORMAÇÕES. CABIMENTO. ART. 185-A DO CTN. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, desde que plenamente demonstrado que 

restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e 

prosseguimento da execução. 

2.Embora tenha restado caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a devedora não foi encontrada, tendo se 

esgotado as tentativas de penhorar seus bens, tem-se que a ordem de bloqueio de contas em nome da executada é 

medida extremamente gravosa. 

3.É cabível a expedição de ofícios às instituições financeiras para requisitar informações a respeito da existência de 

eventuais saldos bancários em nome da executada, devendo o MM. Juízo de primeira instância decidir, após a vinda das 

informações, a respeito da conveniência de eventual penhora sobre os numerários encontrados. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida parcialmente a Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098897-6        AG  319988 

ORIG.   :  200661120063960  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome da 

executada apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravada ofereceu um bem imóvel à penhora, 

não havendo como aferir, neste momento processual, se o bem referido é de difícil alienação, considerando que a 

exeqüente recusou a nomeação antes de qualquer tentativa de hasta pública. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.100426-1        AG  319202 

ORIG.   :  200761000298665  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALDA COSTA e outro 

ADV     :  FELIPE PAVAN ANDERLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA 

SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS. LEI Nº 10.259/2001. 

1.Nos termos da Lei 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível, como regra geral, conciliar e julgar 

causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo sua competência absoluta, no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial (art. 3.º, "caput" e seu § 3º). 

2.Não há prevenção da ação de cobrança à ação cautelar de exibição de documentos, tendo em vista o caráter satisfativo 

da medida. 
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3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101401-1        AG  319857 

ORIG.   :  9805218970  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IRMAOS BORLENGHI LTDA 

ADV     :  PEDRO ANDRE DONATI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO MENSAL DA 

EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.  

1.O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a penhora sobre o faturamento de empresa, em execução fiscal, quando 

houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, como no caso em questão, no qual o bem foi levado a leilão por 

oito vezes, não havendo lanços que possibilitassem a sua arrematação. 

2.É ônus da executada a comprovação da existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que motivou o 

MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada. 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.102933-6        AG  321078 

ORIG.   :  200261820204089  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ABEPRINT FORMULARIOS E SUPRIMENTOS LTDA 

PARTE R :  RENE JOSE MONTEIRO DA SILVA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DOS 

EXECUTADOS. ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 620 DO CPC. 
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1.É possível o bloqueio de ativos financeiros dos executados, por meio do sistema Bacenjud, desde que plenamente 

demonstrado que restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à 

garantia do crédito e prosseguimento da execução, nos termos do art. 185-A do CTN. 

2.Não caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a própria exeqüente localizou bens de propriedade dos 

executados, conforme consultas junto ao DETRAN e ao Departamento de Operações Imobiliárias. 

3.A penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover 

a execução da dívida, de acordo com o disposto no artigo 620 do CPC. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.103396-0        AG  321440 

ORIG.   :  200561820531648  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SILVIA MARIA FERRARA DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIO DE SOUZA FILHO 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE DE ATIVOS 

FINANCEIROS DA EXECUTADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome da 

executada apenas na hipótese de restarem esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a consulta formulada junto ao DOI (Declaração de 

Operações Imobiliárias) restou positiva, não tendo a agravante efetuado diligências em busca de bens de propriedade da 

executada nos cartórios de registros de imóveis. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104859-8        AG  322555 

ORIG.   :  200261120101840  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AUTO POSTO PIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome dos 

executados apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade dos executados. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104915-3        AG  322612 

ORIG.   :  200261120099704  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PALLOTTI DIESEL LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome dos 

executados apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 
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2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade dos executados. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.044728-9        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1245318 

EMBGTE :  CIMENTO TUPI S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 1310/1316 

ORIG.   :  9400324936  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIMENTO TUPI S/A 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ARGUMENTOS NÃO APRECIADOS.  

1.Embora o acórdão manifeste entendimento coerente com o apresentado pela jurisprudência, trazendo julgado 

proferido por esta Turma que enfrentou todos os argumentos referidos pela embargante, refutando-os, dou provimento a 

este recurso para enfrentar expressamente o aspecto constitucional do tema. 

2.Se a aplicação da diferença entre os índices de correção monetária tem natureza de benefício fiscal, como reconheceu 

a jurisprudência, o cálculo da CSL, não abrangido pelo benefício e obediente ao índice legal de correção monetária, em 

vez de ofender o princípio da legalidade, consagra-o. 

3.Porque o lucro tributável é conceito legal, também não há violação à base de cálculo da CSL estipulada no art. 195, I, 

da Constituição Federal e, por conseguinte, ao princípio da capacidade contributiva.  

4.Tampouco há lesão ao princípio da anterioridade, já que nenhuma sistemática nova foi determinada pela legislação 

combatida para o cálculo da CSL que pudesse surpreender o contribuinte.    

5.Embargos de declaração providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.004268-3        AC 1293952 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FEDERACAO PAULISTA DE JUDO PARAOLIMPICO 

ADV     :  JOAO ROSISCA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXPLORAÇÃO DE JOGO DO BINGO. IMPEDIMENTO DA 

ATIVIDADE. JOGO DE AZAR. CONTRAVENÇÃO PENAL. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1.O jogo do bingo, espécie de sorteio, foi regulado pela Lei 9.615/1998, que permitiu sua exploração em todo o 

território nacional com a finalidade de angariar recursos para o fomento do desporto (arts. 59 e 60). 

2.A Lei 9.981/2000 determinou a revogação, a partir de 31/12/2001, dos arts. 59 a 81 da Lei nº 9.615/1998, respeitando-

se as autorizações que estivessem em vigor até a data da sua expiração, cabendo ao INDESP o credenciamento das 

entidades e à Caixa Econômica Federal a autorização e a fiscalização da realização dos jogos de bingo, bem como a 

decisão sobre a regularidade das prestações de contas. 

3.A Medida Provisória n. 2.216-37, de 31/8/2001, manteve a exploração dos jogos de bingo como serviço público de 

competência da União, cuja execução direta e indireta caberia à Caixa Econômica Federal. 

4.A legislação que permite a exploração do jogo de bingo, quando executada indiretamente pela Caixa Econômica 

Federal, não comporta interpretação extensiva, justamente por veicular uma exceção à regra que considera o jogo de 

azar contravenção penal no país. 

5.Sendo a atividade do jogo de bingo serviço público, a exploração indireta e excepcional poderá somente se dar com o 

fim único de satisfação desse interesse público, quando e na forma que o poder público assim entender. 

6.Precedentes desta Corte e do STJ. 

7.União Federal excluída, de ofício, do pólo passivo.  

8.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, excluir a União Federal do pólo passivo e negar provimento ao recurso 

de apelação, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.005613-0       AMS  303054 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSILDA SALUSTIANO DA SILVA BORSARIN e outro 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. 

INSCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1.O Técnico em Farmácia pode ser inscrito no Conselho regional de Farmácia, desde que preenchidos os requisitos 

legais. 

2.O art. 28, § 2º, "b", do Decreto nº 74.170/74, que regulamenta a Lei nº 5.991/73 (com a redação dada pelo Decreto nº 

793/93), prevê, como agente capaz de assumir responsabilidade técnica, o técnico diplomado em curso de segundo grau 

que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 

5.692/71. 

3.A Lei nº 5.692/71, que fixou as diretrizes e bases para o ensino de 1º e 2º graus, dispôs em seu artigo 22, "caput", e 

parágrafo único, que o tempo de curso em nível de 2º grau, inclusive técnico profissionalizante, compreenderá 

obrigatoriamente pelo menos 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, sendo dividido em três ou quatro séries, 

e habilita ao prosseguimento de estudos em grau superior. 

4.A Portaria nº 363/95 do MEC incluiu no Catálogo de Habilitação Profissional Plena, em nível de 2º grau, o curso de 

Técnico em Farmácia e previu a carga horária do currículo pleno de, no mínimo 2.200 horas, das quais pelo menos 900 

horas dedicadas às matérias específicas (Ética, Legislação e Organização, Saúde Coletiva, Técnica Farmacêutica, 

Assistência à Saúde). 

5.A Lei nº 9.394/96, que revogou a Lei nº 5.692/71, alterou a nomenclatura de 2º grau para "ensino médio", com 

duração de oitocentas horas anuais e pelo período de três anos, no mínimo, elevando a carga horária mínima para 2.400 

horas (oitocentas por ano letivo). 

6.O curso profissionalizante de Técnico em Farmácia previsto na Portaria MEC 363/95, para ser equiparado ao nível 2º 

grau, ou atual ensino médio, deve perfazer uma carga horária mínima de 2.200 horas na vigência da Lei nº 5.692/71 ou 

2.400 na vigência da Lei nº 9.394/96. 

7.A impetrante concluiu curso que não preenche os requisitos exigidos pela legislação de regência, já que a carga 

horária cumprida de 1.370 horas, das quais 120 destinaram-se ao estágio supervisionado, não perfaz o mínimo de horas 

de trabalho escolar efetivo. 

8.Impossibilidade de somar-se a carga horária relativa ao curso regular de 2º grau, ou ensino médio, com a carga horária 

do curso de "Técnico em Farmácia", tendo em vista que tal somatória não atende ao objetivo do legislador. 

9.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.009475-0       AMS  303032 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS URANO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL.  

MULTAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

3. Precedentes. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000868-8        AG  323230 

ORIG.   :  200661120042682  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSTROE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome da 

executada apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade da executada. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003322-0        AC 1273463 

ORIG.   :  9900004457  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BELLOWS METALLIC IND/ E COM/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. CDA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1.Em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que, no caso vertente, o 

valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2.A objeção de pré-executividade é meio de defesa que se presta à argüição não só de matérias de ordem pública, mas 

também de questões que dispensam qualquer dilação probatória.  

3.A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei n. 6.830/1980, não restando afastada a 

presunção de liquidez e certeza do citado título. 

4.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

5.A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. 

6.Há expressa previsão legal da taxa Selic no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos 

tributários federais. 

7.Os valores executados referem-se a períodos posteriores à vigência das Leis n. 8.177/1991 e 8.218/1991, não restando 

comprovada a aplicação da TR/TRD, devendo incidir, portanto, o estabelecido na legislação subseqüente. 

8.Remessa oficial não conhecida. 

9.Preliminar da União rejeitada. 

10.Apelação provida, excluindo-se a condenação da exeqüente em honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar suscitada pela 

União e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.003346-3        AC 1273487 

ORIG.   :  0000002288  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MABERLY IND/ COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE 

SOLO LTDA 

ADV     :  GILBERTO FRANCISCO SOARES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. CDA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. UTILIZAÇÃO DA TR/TRD. NÃO APLICABILIDADE. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1.O valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2.Afastada a decretação de nulidade da CDA, pois o referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que 

regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as 

exigências da Lei n. 6.830/1980, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

3.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

4.O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, 

nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo 

decorrente do descumprimento da obrigação fiscal, a cujo ressarcimento se destinam. 

5.A TR/TRD somente foi utilizada como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991, durante a vigência das Leis n. 

8.177/1991 e 8.218/1991. No caso em análise, todavia, os valores executados referem-se a período posterior à vigência 

de tais leis, de maneira que, não restando comprovada a utilização do índice supra citado, temos como incidente a 

legislação em vigor no período correspondente, expressa na CDA.  

6.As demais questões trazidas pela executada não podem ser debatidas em sede de exceção de pré-executividade 

(incidência da multa, sem o conseqüente procedimento administrativo, afronta aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, e o descabimento da cobrança do encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/1969) pois, apesar de se 

tratarem de matéria de direito, fogem daquelas em que o STJ possibilita o conhecimento nessa via. 

7.Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

8.Rejeitada a exceção, incabível a condenação da União em honorários. 

9.Remessa oficial não conhecida.  

10.Apelação provida, para determinar o prosseguimento do feito, rejeitando-se a exceção de pré-executividade ofertada 

pela executada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003399-2        AC 1273540 

ORIG.   :  0600000015  3 Vr ITAPETININGA/SP      0600091933  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BONNA SPORTS CONFECCOES LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.A intimação feita à exeqüente por meio de carta com aviso de recebimento é nula, por afrontar o disposto nos artigos 

25 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 11.033/2004, que exigem a intimação pessoal dos representantes judiciais da 

Fazenda Pública. 

2.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

3.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

4.Precedentes. 

5.Apelação provida para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003404-2        AC 1273545 

ORIG.   :  0200001155  3 Vr ITAPETININGA/SP      0200202287  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PASSARO IND/ E COM/ DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO      

LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.A intimação feita à exeqüente por meio de carta com aviso de recebimento é nula, por afrontar o disposto nos artigos 

25 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 11.033/2004, que exigem a intimação pessoal dos representantes judiciais da 

Fazenda Pública. 

2.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 
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3.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

4.Precedentes. 

5.Apelação provida para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003406-6        AC 1273547 

ORIG.   :  0500000087  3 Vr ITAPETININGA/SP      0500224673  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  APOIO PROJETO E IMOVEIS S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor discutido 

ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2.A intimação feita à exeqüente por meio de carta com aviso de recebimento é nula, por afrontar o disposto nos artigos 

25 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 11.033/2004, que exigem a intimação pessoal dos representantes judiciais da 

Fazenda Pública. 

3.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

4.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

5.Precedentes. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do 

feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003417-0        AC 1273558 

ORIG.   :  0300000009  3 Vr ITAPETININGA/SP      0300198649  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FRANCISCO JOÃO GOMES 

APDO    :  APOIO PROJETO E IMOVEIS S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.A intimação feita à exeqüente por meio de carta com aviso de recebimento é nula, por afrontar o disposto nos artigos 

25 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 11.033/2004, que exigem a intimação pessoal dos representantes judiciais da 

Fazenda Pública. 

2.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

3.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

4.Precedentes. 

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do 

feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006626-2        AC 1278448 

ORIG.   :  0500000028  2 Vr TANABI/SP     0500048580  2 Vr TANABI/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALAOR GATO E CIA LTDA -ME 

ADV     :  WILSON APARECIDO RUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CABIMENTO EM 

CASO DE DECADÊNCIA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA. ARTIGO 1º-D DA LEI 9494/1997. NÃO APLICABILIDADE. 

1.Remessa oficial não conhecida. Valor executado inferior a 60 salários mínimos. Aplicação do artigo 475, § 2º, do 

CPC. 

2.Não deve ser conhecida segunda apelação, apresentada em duplicidade pela União, em decorrência da preclusão 

consumativa. 

3.Em se tratando de alegação de prescrição e/ou decadência, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua 

argüição em objeção de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição e/ou 

decadência manifestas, por ser causa extintiva de direito da exeqüente. 
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4.Não cabe, nesse momento processual (em grau de recurso), alegar que o cancelamento da inscrição (não comunicado 

ao Juízo) deu-se em data anterior à prolação da sentença (que reconheceu a decadência), devendo ser aplicado o artigo 

26 da LEF. O juiz, na formação de sua convicção, deve se ater aos fatos e documentos trazidos aos autos. 

5.Ademais, é devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação 

processual da executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de 

cancelamento do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

6.O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, 

previsto na Lei 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos 

do artigo 730, do CPC. Precedente do STF (RE 420.816). 

7.Cabível a redução dos honorários advocatícios em favor do executado, devendo ser reduzida a condenação para 5% 

sobre o valor do débito atualizado, conforme entendimento da Turma. 

8.Segunda apelação não conhecida. 

9.Remessa oficial não conhecida e apelação da União provida em parte, a fim de reduzir a condenação da exeqüente em 

honorários para 5% do valor do débito atualizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da segunda apelação e da remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.008209-7        AC 1281304 

ORIG.   :  0400001280  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0400087640  A Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PLACO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SILVAN FELICIANO SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EXTINTOS. APELAÇÃO TEMPESTIVA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS NÃO DEVIDOS PELA 

UNIÃO. ERRO COMETIDO PELO CONTRIBUINTE. PEDIDO DE REVISÃO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO 

DA EXECUÇÃO. EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1.Os Procuradores da Fazenda Nacional, como representantes da União, devem ser intimados pessoalmente e não pela 

imprensa oficial, em cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar 73/1993 e no artigo 6º da Lei 

9.028/1995. Recurso tempestivo. 

2.Conforme informação da própria embargante, a inscrição em dívida ativa teve origem em erro de fato quando do 

pagamento do débito. 

3.Pedido de Revisão de Débitos protocolado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

4.Não se configurou, portanto, o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa. 
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5.A execução fiscal teve prosseguimento quanto ao débito de COFINS. O cancelamento desse débito só foi comunicado 

ao Juízo quando da impugnação aos embargos. Correta a sentença que julgou procedentes os embargos ante o 

pagamento do débito, não havendo que se falar em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

6.Rejeitada a alegação da embargante, trazida em contra-razões, de não-conhecimento da apelação fazendária por 

intempestividade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de não-conhecimento da apelação, dar 

provimento à remessa oficial e  parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007250-0       MCI    6056 

ORIG.   :  200661060087496  1 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

REQTE   :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

REQDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de Medida Cautelar incidental ajuizada por USINA COLOMBO S/A AÇUCAR E ÁLCOOL, com pedido de 

liminar, visando autorização para efetuar o recolhimento do PIS e da COFINS sem incluir o ICMS nas respectivas bases 

de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade do crédito , nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional. 

Requereu a distribuição da ação a este Relator, em decorrência de prevenção gerada pela distribuição da Apelação 

interposta na Mandado de Segurança nº 2006.61.06.008749-6, ação interposta com o objetivo de ver declarado o direito 

de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS a parcela relativa ao ICMS. 

Este relator indeferiu a inicial, entendendo que o requerente pretendia, na verdade, com a presente cautelar, atribuir 

efeito suspensivo à apelação interposta na ação mandamental, o que não é admissível. 

Dessa decisão a requerente interpôs agravo regimental, requerendo a reconsideração e a concessão da medida liminar. 

Decido. 

A apelação interposta nos autos da ação principal (mandado de segurança nº 2006.61.06.008749-6), foi julgada em 

5/6/2008. 

Dessa maneira, o agravo regimental está prejudicado, por absoluta perda de seu objeto, em razão do que nego-lhe 

seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089589-5        AC  531691 

ORIG.   :  9200816339  17 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  DOROTHY MARTINETTI 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL -  PLANOS VERÃO E COLLOR I -  LEIS nº 7.730/89, 8.024/90 e 8.177/91 - DIFERENÇAS 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA -  LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" -  MARCO TEMPORAL -  INDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1. Análise apenas em relação ao Plano Verão, já que a sentença reconheceu a responsabilidade do BACEN em relação 

ao Plano Collor I. 

2. A legitimidade das partes requeridas para responder pelos prejuízos decorrentes da aplicação de índices de correção 

monetária inaptos para recompor o valor nominal das cadernetas de poupança no mês de janeiro/89 com vencimento 

anterior à MP 32, editada em 15.1.1989 e convertida na Lei 7.730/89 em 31.1.1989, já não encontra disceptação, 

estando pacificada no âmbito desta Corte e dos tribunais superiores. 

3. Para o período de janeiro de 1989 estão excluídos  o Banco Central e a União Federal dada a legitimidade exclusiva 

da instituição financeira depositária, a qual se encontrava em poder dos ativos financeiros cujo índice de correção 

monetária é de 42,72%, aplicável às cadernetas de poupança com data-base na primeira quinzena do mês, consoante 

assentado na jurisprudência, assim como ilustrado no julgamento do Recurso Especial nº 187.911/SP (98.066152-2), 

Relator Ministro Bueno de Souza, unânime, DJ de 14/6/1999 

4. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça o índice de correção para as cadernetas de poupança que 

aniversariavam até 15 de março de 1990 é o IPC e o BTNF para o período posterior. 

5. Em face da impossibilidade de comprovar a data-base da conta da autora, embora sua existência tenha sido atestada 

em razão de anterior medida cautelar (processo n.º 91.0700848-1) visando a liberação de seus saldos na mesma conta, a 

qual foi extinta sem julgamento do mérito em razão de carência da ação,  relego a prova da data de aniversário da conta 

00151486-1 junto à CEF para a fase de execução. 

6. Apelação a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de junho de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.016855-2        AC  991823 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - REJEIÇÃO 
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1. O voto condutor bem como o acórdão ora embargado, fixaram o entendimento claro e inequívoco acerca da 

constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS, nos termos da Lei n.º 9.718/98, reconhecendo, no entanto a 

impossibilidade da majoração de sua base de cálculo nos termos da já referida lei. 

2. Como corolário de tal entendimento, deu-se parcial provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, os 

quais sustentavam, conforme relatório de folha 293, a constitucionalidade total da Lei n.º 9.718/98, não havendo que se 

falar em obscuridade a ser sanada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.052695-0       AMS  260061 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSARCOM S/A 

ADV     :  ALESSANDRA MONTEIRO ARAUJO TUCUNDUVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Inexistência de omissão em relação a suposta violação ao artigo 97 da Carta Magna na medida em que o voto 

condutor, que faz parte integrante do acórdão ora embargado, contrariamente ao alegado pela embargante, não fez 

declaração expressa a respeito da inconstitucionalidade da norma ora impugnada, mas apenas reportou-se à anterior 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre o tema quando da apreciação dos Recursos Extraordinários n.º 

357.950, 390.840, 358.273, os quais fixaram o entendimento de ser inconstitucional tão-somente o alargamento da base 

de cálculo do PIS, promovida pelo parágrafo 1.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.718/98. 

2. Inequívoca a competência da Turma para decidir questão constitucional em feito de sua atribuição, sem que se cogite 

de violação da cláusula de reserva do Órgão Especial (artigo 97 , CF), se anteriormente solvida a controvérsia sobre o 

tema pela Suprema Corte (artigo 481, parágrafo único, CPC). (Embargos de Declaração na AMS n.º 

2005.03.00.040310-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 22.02.06). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.012656-5        AC  840763 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  IRMAOS FLAMINIO E CIA LTDA e outros 

ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE - REJEIÇÃO. 

1. O voto condutor fixou o entendimento de que o lapso prescricional é de cindo anos para reaver o indébito, mesmo 

que pela via da compensação, contados a partir da propositura da ação, sendo despiciendo que se fique a analisar artigo 

por artigo elencado pela parte vencida, com intenção, em verdade, de alterar o julgado, fato que se mostra incompatível 

com a estreita via dos embargos de declaração. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.031151-1        AC  863327 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GEDAIR MOTA 

ADV     :  CARMEN VISTOCA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS CRÉDITOS DA AUTORA  

1. As dívidas passivas da União, dos Estados, dos Municípios e de suas respectivas autarquias, entidades ou órgãos 

paraestatais, prescrevem em cinco anos, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 20.910/32 combinado com Decreto nº 

4.597/42. Precedentes do STJ. 

2. Prejudicadas as demais questões em razão do reconhecimento da prescrição. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de maio de 2007 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.00.001658-0        AC  895031 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO FREIRE 

ADV     :  LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 

8177/91. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1. A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança 

reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, 

que vigiam antes do advento da Medida Provisória n.º 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90, o marco divisório da 

responsabilidade é o momento em que se deu a transferência dos ativos financeiros, uma vez que a nova lei, embora de 

incidência imediata, não poderia retroagir alcançando situações pretéritas. 

2. No caso das contas de poupança dos autores com aniversário até o dia 15 de cada mês, é legítima a instituição 

financeira e ilegítimo o Banco Central. Observo, entretanto, que algumas dessas contas pertencem a bancos privados, 

pelo que a lide entre estes e os autores deve ser discutida perante a Justiça Estadual, pois a Justiça Federal é 

absolutamente incompetente em relação a ela. A exceção vale para as cadernetas de poupança junto à Caixa Econômica 

Federal. 

3. Com relação aos índices de correção monetária, compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça que 

indicou o IPC para a correção das cadernetas de poupança que aniversariavam até 15 de março de 1990 e o BTNF para 

o período posterior. 

4. Os autores deverão arcar com o pagamento dos ônus da sucumbência e dos honorários advocatícios, mantidos em 

10% sobre o valor proporcional da causa. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de maio de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.022429-1    AC  804696 

ORIG.   :  0100018721     /MS 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  SOCIEDADE AGRO LTDA 

ADV     :  NILO GARCEZ DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA. LEI MAIS BENÉFICA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N°1.025/69.  

APLICABILIDADE. 
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1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Devida a redução da multa de mora face a aplicação de lei mais benéfica. 

3.Devido o encargo de 20% de Decreto-Lei n°1.025/69. Súmula 168 do extinto TFR. 

4.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União provida e recurso adesivo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da 

União e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2004.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.044038-8        AC  842433 

ORIG.   :  9500286890  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  CASSIO HENRIQUE MAZZER e outros 

ADV     :  WALDEMAR THOMAZINE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - DIFERENÇAS 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - INDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA 

1. A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança 

reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, 

que vigiam antes do advento da Medida Provisória n.º 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90, o marco divisório da 

responsabilidade é o momento em que se deu a transferência dos ativos financeiros, uma vez que a nova lei, embora de 

incidência imediata, não poderia retroagir alcançando situações pretéritas. 

2. Ocorrida a transferência dos saldos, a partir de 16 de março de 1990, os valores concernentes à correção monetária 

que deveriam ter sido depositados, relativos e apurados no período posterior a essa data, são de responsabilidade do 

Banco Central do Brasil.  

3. O BTNF é o índice aplicável aos cruzados novos bloqueados por força da Medida Provisória n.º 168/90, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024/90. Entendimento da Súmula nº 725 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

4. Impertinente a pretensão em ver imposta a atualização monetária sobre depósito em conta corrente, visto que tais 

depósitos não eram remunerados. 

5. Com relação às cadernetas de poupança de nº 93.085.948-6 (Banco Real), 06852-0 (Banco Itaú S/A), 1.080.123-5 e 

1.537.132-8 (Banco Mercantil), 00000953-7 (CEF), 20.502.049-3 e 15.013.232-7 (Nossa Caixa, Nosso Banco), todas 

com aniversário na primeira quinzena do mês de março, a responsabilidade recai sobre os banco depositários. Contudo, 

tratando-se de instituições financeiras de natureza privada, eventual lide entre elas e os autores deve ser discutida 

perante a Justiça Estadual, com exceção da Caixa Econômica Federal, a qual não integra a lide. Diante disso, de ofício, 

nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro a Justiça Federal absolutamente incompetente para 

julgar o feito em relação a essas contas específicas. 

6. Quanto à conta-corrente de n.º 017.04961-0 pertencente ao autor Manoel Borges de Mattos, o pedido de aplicação 

dos percentuais indicados na inicial não deve ser acolhido por duas razões: em primeiro lugar não havia entre o 
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correntista e a instituição financeira um contrato que disciplinasse a remuneração dos depósitos em contas correntes e, 

em segundo lugar, a Lei nº 8.024/90, ao prever a indisponibilidade dos ativos financeiros, previu também a forma de 

remuneração dos ativos bloqueados, quantias que seriam "atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre o dia 19 de março de 1990 original do título e a data da conversão, acrescida de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"." (art. 5º, § 2º). 

7. Verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de junho de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.003052-1       AMS  257304 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO SILVA INDAIA LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 

168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1.Deve-se observar a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2.Apelação da autora não provida. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.025516-8       AMS  280138 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TERCO AUDITORIA E CONSULTORIA S/C e outros 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 305/2471 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO 

- REJEIÇÃO 

1. O voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria posta em discussão firmando o entendimento claro e 

inequívoco de que a Lei Complementar 70/91 por ter status de lei ordinária, pode ser revogada naturalmente por outra 

lei ordinária, no caso a Lei 9.430/96, não havendo que se falar em em ausência de fundamentação pela qual se rejeitou o 

dispositivo legal invocado pelo ora embargante em prol de sua tese. 

2. Se o relator examinou a legalidade e constitucionalidade da norma e tal foi o suficiente para embasar a sua conclusão, 

não está obrigado a esgotar todas as alegações articuladas pela autora. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Pretensão do embargante em reapreciação de matéria que já foi objeto de análise por parte desta turma julgadora, 

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.13.001957-6        AC 1002546 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  JAQUELINE BRIGLIADORI PUGLIESI 

ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - LEI 7.730/89 - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - MARCO TEMPORAL - 

INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1. Rejeitadas as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam. 

2. Rejeitada a alegação de prescrição, visto que não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas, ainda que devidas 

a título de correção monetária, integrantes do próprio capital depositado. A prescrição se sujeita ao prazo de vinte anos 

(artigo 177 do CC anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos 

(Decreto n.º 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do CC anterior, e artigos 205 e 206, § 3.º, III, do Novo Código Civil). 

3. Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 

42,72%, incidente sobre as contas com aniversário na primeira quinzena do mês, conforme assentado na jurisprudência. 

4. Reconhecido o direito da autora a reaver da CEF as diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do 

IPC referente a janeiro de 1989, incidente sobre as contas com aniversário na primeira quinzena do mês. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.014323-0        AC 1120297 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALCIDES FRIAS 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

DOS CRÉDITOS DA AUTORA  

1. As dívidas passivas da União, dos Estados, dos Municípios e de suas respectivas autarquias, entidades ou órgãos 

paraestatais, prescrevem em cinco anos, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 20.910/32 combinado com Decreto nº 

4.597/42. Precedentes do STJ. 

2. A Lei Complementar n. 110/2001 apenas possibilitou ao titular da conta vinculada firmar um Termo de Adesão, ou 

seja, uma transação, pela qual teriam a faculdade de pleitear administrativamente a correção de suas contas. 

3. Prejudicadas as demais questões em razão do reconhecimento da prescrição. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de junho de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.008601-2       AMS  268504 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  União Federal 

APDO    :  FNZ INDL/ LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1.Remessa oficial não conhecida, uma vez que o valor controvertido é inferior a 60 (sessenta) salários  mínimos, 

conforme determina o artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil. 
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2.É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

3.Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

4.Apelação não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.07.001900-4        AC 1299774 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ARTPE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 

168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1.Deve-se observar a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. Recurso adesivo prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar 

por prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.004972-6        AC 1092710 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  DURVALINA SIMOES DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO LUIZ ULTRAMARI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E ILEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" REJEITADAS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL 
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1.Rejeitada preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, visto que se trata de pedido cujo objeto não é vedado no 

sistema jurídico nem impossível no mundo fático. A pretensão, em abstrato, é tutelada pelo direito objetivo, logo 

admitida a providência jurisdicional solicitada pelo autor. 

2.Questão relativa à legitimidade das instituições financeiras para responder pelos prejuízos ocorridos em função da 

aplicação de índices de correção monetária inaptos para recompor o valor nominal das cadernetas de poupança no mês 

de janeiro/89 com vencimento anterior à Medida Provisória n.º 32, editada em 15.1.1989 e convertida na Lei n.º 

7.730/89 em 31.1.1989, a qual alterou os critérios de correção monetária nas cadernetas de poupança determinando que 

fossem corrigidas com base na LFTN e não pelo IPC, já não encontra disceptação, estando pacificada no âmbito desta 

corte e dos tribunais superiores. 

3.Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN e à União Federal, dada a legitimidade exclusiva da instituição financeira 

depositária, que se encontrava em poder dos ativos financeiros em janeiro de 1989. 

4.Afastada também a alegação de prescrição, visto que não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que 

devidas a título de correção monetária - integrantes do próprio capital depositado, pelo que rejeita-se a alegação de 

prescrição.  Diante disso, a prescrição está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 

2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto n.º 20.910/32, artigo 178, § 10, 

III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, § 3.º, III, do Novo Código Civil). 

5. O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas com 

aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência.. 

6. No que diz respeito à correção monetária, sua incidência deve remontar à época em que os índices pleiteados 

deixaram de ser aplicados, conforme fixado na sentença de 1.º grau, sob pena de resultar em quantia inferior àquela 

realmente devida. Até porque, a atualização da moeda não representa acréscimo algum sobre o valor, mas apenas o 

recompõe. 

7. Assiste parcial razão à CEF quanto ao percentual dos juros de mora. Embora em momento algum a sentença tenha 

determinado a aplicação da taxa SELIC, estes também não poderiam ser calculados no percentual de 1% ao mês, já que 

a própria inicial foi expressa ao pleitear o índice de 0,5% ao mês. 

8. Mantida a condenação na verba honorária, por ter a autora decaído de parte mínima do pedido. 

9. Reconhecido o direito da autora a reaver da CEF as diferenças de correção monetária decorrente da aplicação do IPC 

incidente sobre as contas com aniversário na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. 

10. Apelação a que se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de maio de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.039710-1        AC 1281817 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CREDIT SUISSE FIRST BOSTON DISTRIBUIDORA DE                 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas e recurso adesivo provido. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.043365-8        AC 1287090 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JARDINEIRA GRILL LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

   

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação provida e remessa oficial, tida por ocorrida, improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.056435-2        AC 1297219 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WALCON DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS                  

LTDA 

ADV     :  SILVIA RITA INCONTRI NEVES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.005290-1        AC 1291017 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  TEODORICO GONCALVES RODRIGUES 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1.º do Decreto n.º 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que o 

pretendido. Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto e relatório que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.002129-4        AC 1135256 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  AUTO POSTO H J LTDA 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ AMÉRICO DA SILVA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

      

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA DE DOCUMENTO. INTIMAÇÃO 

REGULAR. DESCUMPRIMENTO.  

1. Devidamente intimado para providenciar a juntada de documento, conforme determinação do Juízo. 

2. Tal ordem judicial não foi cumprida, quedando-se inerte o embargante, permanecendo ausente a juntada do 

documento requerido. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 25 de julho 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.019360-3        AC 1296361 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida e apelação parcialmente  provida.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES  o 

fazia em maior extensão para fixar a verba honorária em 1% sobre o valor da causa. 

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.004668-4        AC 1292889 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LOURDES SANCHES PRADELA e outro 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO  COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. 

1 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

2 - A atualização monetária deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução n.º 561/2007 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3 - São devidos juros contratuais de 0,5% ao mês. 

4 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.027921-6        AC 1287691 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CENTER WASH LAVAGEM DE AUTOS S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Nego provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 313/2471 

  

PROC.   :  2006.61.82.028228-8        AC 1288306 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INFOQUEST REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Nego provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.039309-8        AC 1282908 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRMAOS NEVES DEPOSITO DE MATERIAIS PARA                 

CONSTRUCAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Nego provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.002626-3        AC 1297354 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CLEBER CARLOS LOURENCAO 

ADV     :  PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. MP n.º 294/91.  LEI n.º 8.177/91. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - A a Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

2 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.000643-2        AC 1290766 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  LAURA BELINI DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

1 - No que diz respeito à correção monetária, entendo que sua incidência deve remontar à época em que os índices 

pleiteados deixaram de ser aplicados, conforme fixado na sentença, sob pena de resultar em quantia inferior àquela 

realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução 

n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal. 

2 - São devidos juros de mora à razão de 1% ao ano, a partir da citação. 

3 - Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação. 
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4 - Apelação não conhecida em parte e não provida na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012853-0        AC 1291556 

ORIG.   :  9715082050  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RESISTUBO METAIS FERROSOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013884-4        AC 1293189 

ORIG.   :  9715035000  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ ALIMENTICIA SOFT BREAD LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014169-7        AC 1293743 

ORIG.   :  9805278972  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BIJOU BRASIL IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Dou provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015014-5        AC 1296161 

ORIG.   :  9705772568  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  THE PLACE RESTAURANTE LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015019-4        AC 1296166 

ORIG.   :  9805231062  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SP FIBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Dou  provimento à apelação e à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015020-0        AC 1296167 

ORIG.   :  9805275736  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ E COM/ DE ROUPAS DAE WOO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 318/2471 

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Dou  provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015033-9        AC 1296180 

ORIG.   :  9605342243  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADO CRUVINEL LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Nego provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe dava provimento. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015035-2        AC 1296182 

ORIG.   :  9805130479  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OLIVER DO BRASIL S/A INSTRUMENTOS MUSICAIS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Dou  provimento à apelação e à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015444-8        AC 1296996 

ORIG.   :  9800451544  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MANHATTAN PROPAGANDA LTDA 

ADV     :  GILBERTO OTTANI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO 

ESTABELECIDO PELA LEI N.º 8.383/91. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 168, INCISO I, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1.É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar n.º 7/70, é o faturamento 

do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns. 2445/88 e 2449/88, 

conforme a Resolução n.º 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em que imposta até a edição da Medida Provisória n.º 

1.212/95, convertida na Lei n.º 9.715/98. Exsurge, desta forma, o direito do contribuinte reaver os valores 

indevidamente recolhidos. 

2.Deve-se observar, para tanto, a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. 

3.Os legisladores estabeleceram regimes jurídicos diferentes para a compensação. A Lei n.º 8.383/91, na redação dada 

pela Lei n.º 9.250/95, determina que a compensação somente pode ocorrer entre créditos e débitos vincendos de tributos 

de mesma espécie e destinação constitucional, ao passo que a Lei n.º 9.430/96 defere à autoridade administrativa a 

competência  para homologar ou não a operação declarada por iniciativa do contribuinte. 
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4.Tendo o contribuinte optado pelo ingresso em Juízo, o regime normativo a ser aplicado é o disposto na Lei n.º 

8.383/91 e nesses limites é que se deve atender, de modo a permitir a compensação do PIS com o próprio PIS. 

Precedentes do STJ. 

5.Devem ser aplicadas a UFIR e a SELIC a título de correção monetária. 

6.Merece ser preservado o direito da Fazenda Pública de verificar a exatidão dos valores que lhe serão informados 

quando da compensação. 

7.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal Carlos Muta daria parcial provimento à 

remessa oficial em maior extensão para permitir a compensação apenas com parcelas vincendas. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

                          RETIFICAÇÃO DE ATA DE JULGAMENTOS 

  

Na Ata de Julgamentos da 18ª Sessão Ordinária, realizada em 05/06/2008, 

disponibilizada  no Diário Eletrônico de 20/06/2008, às fls. 607/669, a 

decisão  correta,  e  não  como  constou,  referente  ao  feito  abaixo 

relacionado, é a seguinte: 

Item 03 - Pauta 29/05/2008       

PROC.   :  2007.03.00.103385-6        AG  321421 

ORIG.   :  199961820502968  2F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BRUCKE COML/ E INDL/ LTDA 

PARTE R :  CARLOS MARTINS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por 

maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto  do Relator, vencida parcialmente a Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES, que lhe dava provimento. 

  

                          São Paulo, 24 de junho de 2008. 
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                 Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

                           Presidente da Terceira Turma 

  

                     Silvia Senciales Sobreira Machado 

                          Secretaria da Terceira Turma 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.00.019372-8       AMS  225647 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ELIZABETH PEREIRA e outro 

ADV     :  SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO. CARGA HORÁRIA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DA INSCRIÇÃO ART. 14, DA LEI 

3.820/60 e DEC. 793/93.   

1- Somente o Certificado de Conclusão do curso de Técnico em Farmácia com 1.520 horas de carga horária mais 364 de 

estágio supervisionado, por si só, não é suficiente para habilitar ao exercício da profissão, vez que não restou 

comprovado que possui formação de 2º grau com a carga horária exigida na lei. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.05.013958-4     REOMS  299257 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MATERNIDADE DE CAMPINAS e outro 

ADV     :  VICENTE OTTOBONI NETO 

PARTE R :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  PRISCILLA TEDESCO ROJAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS- 

INEXIGÊNCIA DE RESPONSAVEL TÉCNICO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1-É dispensável a presença de farmacêutico  técnico responsável em Dispensário de Medicamentos, o qual se exige, 

apenas em relação as farmácias e drogarias(art. 15  e 19 da Lei 5.991/73). 

2- Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.06.006245-3        AC 1246487 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  YVES CORDEIRO RIO PRETO -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes de 

sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à data 

da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 617, do 

CPC). 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2  e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de 

interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.08.000017-9        AC 1239211 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APTE    :  BAURU TENIS CLUBE 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DO SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  BAURU TENIS CLUBE 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 1226/1227 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.028067-5       AMS  254549 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARLON ALBERTO WEICHERT 

APDO    :  UNIMED DE LORENA e filial 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SOCIEDADE COOPERATIVA. FARMÁCIA. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. INABLICABILIDADE DO ART. 16, G, DO DEC. 20.931/32. 
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1- O art. 16, g , do Decreto nº 20.931/32 é inaplicável no caso das Cooperativas Médicas, vez que tal artigo veda apenas 

a participação ou a presença de médico que explore atividade farmacêutica, não podendo dar interpretação extensiva a 

lei.  

2- As normas de regência são endereçadas, exclusivamente, ao médico enquanto pessoa física portanto, a discussão 

sobre tal irregularidade deve direcionar-se somente contra a pessoa física, pois as cooperativas, não são atingidas pela 

vedação da lei. 

3- Apelações e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial nos 

termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo,05 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.02.014066-4        AC  944224 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  VALDENICE CONCEICAO DESTRO TAMIAO 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. JANEIRO DE 1989. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PEDIDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL. 

PRESCRIÇÃO. JUROS CONTRATUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. As Instituições Financeiras Privadas respondem pela atualização monetária dos ativos financeiros no mês de janeiro 

de 1.989, pois detinham a disponibilidade sobre os créditos neste período, justificando a responsabilidade pelo 

pagamento da correção monetária. Legítima a CEF para compor o pólo passivo da ação. 

2. O pedido é juridicamente possível, uma vez que o pleito exordial não encontra qualquer vedação no ordenamento 

jurídico pátrio, existindo para tal pretensão meio processual adequado. 

3. Incide a prescrição vintenária quanto ao pedido de aplicação de índice de correção monetária (IPC de janeiro/89), 

prevista no art. 177 do antigo CC, vez que se constitui no próprio crédito e não em mero acessório. Precedentes do E. 

STJ. Não ocorre a prescrição consoante ao índice reclamado. Feito ajuizado em 18.12.2002. Aplica-se o prazo 

prescricional vintenário em relação à CEF, a teor do art. 173, §1º, II, da CF. 

4. Aplicável aos saldos das cadernetas de poupança, no mês de janeiro/89, o IPC de 42,72%. Precedentes do E. STJ. 

5. Os juros contratuais estão sujeitos ao prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 178, §10, III, do CC de 1.916. 

Precedentes do E. STJ. Prescritos os juros de poupança anteriores a cinco da data da propositura da ação (CPC, art. 219, 

§1º). Ação ajuizada em 18.12.02. 

6. Inaplicáveis os prazos prescricionais estabelecidos no Código Civil (Lei nº 10.406/02), a teor do art. 2.028 do mesmo 

diploma legal. 
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7. O objeto de prequestionar matéria para efeito recursal, é de se observar que a alegação de afronta a dispositivo 

constitucional ou de lei federal deve ser fundamentada, não bastando para efeito de apreciação por esta C. Corte a mera 

alegação de infringência legal ensejadora de recurso especial ou extraordinário. 

8. Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 20, §3º, do CPC. 

9. Apelação da CEF não provida. 

10. Apelo da autoria não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais da 

4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, negar 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Relatora e, por maioria, negar provimento à 

apelação da autoria, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, no que foi acompanhado pela 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, vencida a Relatora, que deu provimento à apelação da autoria, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 18 de agosto de 2004. (data do Julgamento).   

  

PROC.   :  2003.61.10.008077-9        AC 1255584 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE MARIA LAZARO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacífico o entendimento quanto à natureza tributária das contribuições ao PIS/PASEP.  

2. Aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, em face da inexistência de norma 

específica tratando da matéria.  

3. Encontra-se prescrito o direito de ação, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice 

pleiteado e o ajuizamento do feito. 

4. Deverão os autores arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, a serem rateados entre as rés, a teor do § 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, suspensa a exigibilidade de 

tais verbas enquanto perdurar a situação econômica dos autores, por serem beneficiários da Justiça Gratuita, a teor do 

art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

5. Apelação e remessa oficial providas para reconhecer a prescrição da ação, a teor do art. 269, IV, Código de Processo 

Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 
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voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.021230-3        AC  945987 

ORIG.   :  9600216720  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRISTINA MIDORI INOE 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO- CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA. AUXILIAR DE FARMÁCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABUILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA DE SUA PROPRIEDADE. E 

SÚMULA 275 DO STJ. 

1. É inadmissível o mero proprietário de drogaria, sem nenhuma qualificação técnica ser responsável pela farmácia. 

2. O auxiliar de farmácia, apesar de registrado no Conselho Regional de Farmácia por força de liminar, não pode ser 

responsável técnico por farmácia e drogaria, a teor da Súmula 275 do E. STJ . 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.021231-5       AMS  258610 

ORIG.   :  9700081168  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRISTINA MIDORI INOE e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO- CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA. AUXILIAR DE FARMÁCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABUILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA DE SUA PROPRIEDADE. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CARGA HORÁRIA AO NIVEL DE 2º GRAU E SÚMULA 275 DO STJ. 

1. É inadmissível o mero proprietário de drogaria, sem nenhuma qualificação técnica ser responsável  pela mesma. 

2. O auxiliar de farmácia, apesar de registrado no Conselho Regional de Farmácia por força de liminar, não pode ser 

responsável técnico por farmácia e drogaria, a teor da Súmula 275 do E. STJ e por não possuir a carga horária 

necessária para tal habilitação. 
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3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação nos termos do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.000749-9    AC 1095941 

APTE    :  DROGASIL S/A 

ADV     :  DANIELA NISHYAMA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL.CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73.CDA. UFIR. 

MAJORAÇAO DO DÉBITO ORIGINÁRIO. CABIMENTO. ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

NÃO TEM FORÇA DE LEI PARA RETROAGIR.  

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. A utilização da UFIR, criada em janeiro de 1992 com a edição da Lei 8.383/91, art. 57, em nada compromete a 

liquidez e certeza do título executivo, pois sendo índice de atualização de créditos, não majora os tributos e nem 

modifica a sua base de cálculo, pois decorre  de previsão legal e sua utilização como expressão numérica dos valores 

originalmente cobrados encontra suporte no artigo 202 do CTN e art. 6º da Lei 6830/80. 

3. Acordo celebrado entre as partes em uma ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal não tem força 

de lei para retroagir a fatos pretéritos. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.018759-3    AC 1073331 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura do Municipio de Sao Paulo SP 

ADV     :  EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 
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E M E N T A  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ART. 12 DO DECRETO-LEI N. 09/1969. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO 

MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT goza dos privilégios conferidos à Fazenda Pública, sendo, 

portando, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso VI, alínea "a" 

da Constituição Federal e artigo 12 do Decreto-Lei n. 509/1969. 

3. Precedentes. 

4. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de março de 2006. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.060423-4        AC 1211524 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  APARECIDA GOMES SANCHES NUNES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.061954-7        AC 1208376 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  ELISABETE DE LIMA NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.062054-9        AC 1211506 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  ELAINE CRISTINA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.062094-0        AC 1208968 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  EDILSON MARCELO NAZARETH 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.062217-0        AC 1208974 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

APDO    :  EVAIR DO CARMO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.064640-0        AC 1211591 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  MARCOS PAULO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 
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1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.064654-0        AC 1211592 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  LIVIO LEMMI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.064880-8        AC 1211606 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  KELLY CRISTYNA VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  
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2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.065580-1        AC 1209006 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  MARIA CRISTINA JUVENAL 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.007664-5        AC 1218892 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  NOBUKO YONEDA 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME LOPES MAIR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. VÍCIO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. VERBA HONORÁRIA. 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A lide foi decidida nos limites em que foi proposta, não contrariando o disposto nos dos arts. 128 e 460 do CPC, uma 

vez que os juros contratuais foram expressamente requeridos na inicial. Não configurado o vício de julgamento ultra 

petita. 
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2. Incide a prescrição vintenária nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tendo em 

vista que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

3. É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. 

4. A CEF, na qualidade de empresa pública, deve se submeter ao regime jurídico das empresas privadas, a teor do art. 

173, § 1º, da CF/88, sujeitando-se à prescrição de vinte anos. 

5. Inaplicáveis os prazos prescricionais do atual CC, Lei nº 10.406/02, a teor do seu art. 2.028. 

6. É pacífica a jurisprudência no sentido de que os saldos não bloqueados de cadernetas de poupança são corrigidos pelo 

IPC 44,80% no mês de abril/90. 

7. Nada obsta a correção monetária pelos índices de cadernetas de poupança, em face do pedido formulado pela parte 

autora, afastando-se o Prov. nº 64/05 da CGJF da 3ª Região. 

8. A partir da citação deve incidir a SELIC de forma exclusiva, uma vez que é taxa de juros que embute fator de 

correção, afastando-se quaisquer outros índices de correção e juros, inclusive contratuais e moratórios, nos termos dos 

arts. 405 e 406 do atual Código Civil. 

9. A CEF carece de interesse recursal no tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista que foram arbitrados em 

valor inferior ao reclamado na apelação. 

10. Preliminar argüida pela CEF rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, 

desprovida. 

11. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela CEF e, no mérito, conhecer parcialmente da sua apelação 

e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.10.007404-1        AC 1163760 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 

APDO    :  PIO VICENTE GHIRINGHELLO 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA 

AÇÃO. INDEVIDA. 

1. Não é possível extinguir a execução fiscal em detrimento do caráter antieconômico da ação, da irrisoriedade do valor 

do crédito, e do princípio da eficiência, emitindo, o Poder Judiciário, juízo de conveniência e oportunidade, haja vista 

ser este juízo exclusivo do Poder Executivo e da Administração Fiscal, que avalia a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 
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2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.007431-4        AC 1164690 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 

APDO    :  DENIS RODRIGUES DE CARVALHO 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . VALOR DA CAUSA IRRISÓRIO. A EXTINÇÃO 

DA AÇÃO. INDEVIDA. 

1. Não é possível extinguir a execução fiscal em detrimento do caráter antieconômico da ação, da irrisoriedade do valor 

do crédito, e do princípio da eficiência, emitindo, o Poder Judiciário, juízo de conveniência e oportunidade, haja vista 

ser este juízo exclusivo do Poder Executivo e da Administração Fiscal, que avalia a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.007457-0        AC 1164694 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 

APDO    :  LUCAS DONIZETI DE JESUS 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA 

AÇÃO. INDEVIDA. 

1. Não é possível extinguir a execução fiscal em detrimento do caráter antieconômico da ação, da irrisoriedade do valor 

do crédito, e do princípio da eficiência, emitindo, o Poder Judiciário, juízo de conveniência e oportunidade, haja vista 
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ser este juízo exclusivo do Poder Executivo e da Administração Fiscal, que avalia a conveniência e a oportunidade de 

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002808-8        AC 1144555 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO TAUSTE LTDA 

ADV     :  AUGUSTO SEVERINO GUEDES 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. SUPERMERCADO.  

1. Os supermercados não se encontram elencados entre os entes que são autorizados comercializar e dispensar 

medicamentos, portanto não estão sujeitos à fiscalização do Conselho Regional de Farmácia. 

2. Não cabe ao Conselho autuar e aplicar sanções aos estabelecimentos que comercializem produtos diversos daqueles 

declinados em lei, uma vez que não é de sua competência. 

3. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.003450-1        AC 1264417 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  DROGAREDE LTDA -ME 

ADV     :  ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

INSCRIÇÃO NO CRF NÃO COMPROVADA.  
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1. A embargante foi autuada por ter infringido o art. 24 da Lei nº 3.280/60, por estar em atividade sem profissional 

habilitado e registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

2.Em momento algum, foi comprovado o registro da responsável técnica, bem como, não foi trazido aos autos atestado 

que comprovasse sua impossibilidade de trabalhar no dia da autuação. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.009184-3        AC 1223707 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

APDO    :  MILTON KUSSUMOTO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 

1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.009711-0        AC 1240960 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

APDO    :  ROBERTO SETSUO MASUDA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO. NULIDADE CDA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 
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1. A extinção de executivo fiscal, por defeito da CDA, não pode ocorrer liminarmente, uma vez que não foi dada 

oportunidade à exeqüente de substituir a CDA, antes da citação do devedor.  

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.000666-0        AG  257438 

ORIG.   :  9800000168  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     9800000479  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

AGRTE   :  JULIANO ALVES DA ROCHA 

ADV     :  LUCILENE GONÇALVES 

AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA 

PARTE R :  TRILAV IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRSCRIÇÃO. CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE 

BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.    

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de prescrição em sede de Exceção de Pré 

Executividade. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a irresignação acerca da ocorrência de prescrição. 

8. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120513-4        AG  287983 

ORIG.   :  0009808493  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

AGRDO   :  BANCO REAL S/A 

ADV     :  IVANA MARIA GARRIDO 

AGRDO   :  BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A e outro 

ADV     :  ROBERTA MACEDO VIRONDA 

AGRDO   :  CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  MAURO DELPHIM DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O 

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo  pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.23.001059-6        AC 1216813 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 

APDO    :  LUIZ EDUARDO BAISI 

ADV     :  SEM ADVOGADO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DA AÇÃO. INDEVIDA. 

1. Não é possível extinguir a execução fiscal, uma vez que a oportunidade e conveniência para o ajuizamento ou não de 

tais ações são exclusivamente dos órgãos referidos na Lei, não competindo ao Judiciário emitir juízo de valor e concluir 

pela ausência de interesse processual para o prosseguimento da ação, sob pena de afrontar o princípio constitucional da 

separação dos poderes. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.023362-9        AC 1200207 

ORIG.   :  0500000588  A Vr SAO VICENTE/SP     0500116301  A Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV     :  SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000467-1        AG  322956 

ORIG.   :  0500009143  A Vr POA/SP     0500160330  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  ITAU FAC ACOES V FIQFMIA 

REPTE   :  ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
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ADV     :  EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO. CABIMENTO. NECESSIDADE DE ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA.  REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS. RESSALVA 

NECESSÁRIA. 

1. A oposição de exceção de pré-executividade é cabível apenas na hipótese de matérias de ordem pública.   

2. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa, a não 

ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que a questão depende de análise meritória.  

3. Ante a expressa rejeição da alegação de pagamento, é de ser ressalvado o conhecimento da matéria em sede de 

embargos. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003893-0        AG  325339 

ORIG.   :  200561040108829  6 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  GUARUJA PRODUTOS DE LEILAO LTDA 

ADV     :  FABIO LIMA CLASEN DE MOURA 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. LEGALIDA 

DA MULTA APLICADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E ANÁLISE MERITÓRIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA.   

1. A oposição de exceção de pré-executividade é cabível apenas na hipótese de matérias de ordem pública.   

2. O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa, a não 

ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, eis que as questões deduzidas dependem de dilação probatória e 

análise meritória. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000407-4        AC 1268818 

ORIG.   :  0500000120  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU SP 

ADV     :  FERNANDO CLAUDIO ARTINE 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE 

RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 

1. As razões recursais não condizem com o conteúdo da demanda, uma vez que, nos termos da petição inicial, não se 

discute a legalidade ou não de se ter um responsável técnico em dispensário de medicamentos, mas tão-somente se 

refere aos requisitos da CDA. 

2. Apelo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007010-1        AC 1279087 

ORIG.   :  0500007556  3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia   Grande SP 

ADV     :  ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA DELEGADA. 

AUTARQUIA FEDERAL. ARTIGO 109§ DA CF. 

1. É indiscutível a competência do Juízo Estadual do domicílio do devedor para processar a execução fiscal, de acordo 

com a análise do artigo 109, § 3.º, in fine, da Constituição Federal. 

2. A executada tem domicílio na Comarca de Praia Grande a qual não é sede de vara federal, sendo, portanto, o juiz de 

direito daquela comarca competente para o processo e julgamento dos executivos fiscais propostos pela União. 

3. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.057600-2        AC  757664 

ORIG.   :  9200325866  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  HANS JORG ROSENTHAL e outro 

ADV     :  JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. LEI 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

BTNF. CABIMENTO. ART.535, I do CPC. OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA, RATEADA ENTRE A CEF E O BACEN. PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. 

MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; 

REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 08/09/1995). EMBARGOS ACOLHIDOS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  12 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.025482-9        AC  936832 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS FILIZOLA S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. INEXIGIBILIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LAPSO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PRECEDENTES. 

1. É assente que o adicional devido ao INCRA e ao FUNRURAL foi extinto com o advento da Lei n.º 7787/89, que 

suprimiu as contribuições ao PRORURAL. Precedentes do STJ. 
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2. É de ser reconhecer a prescrição das parcelas recolhidas antes do qüinqüídio legal, tendo em vista a nova redação do 

art. 219, § 5o, do CPC. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de maio de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.07.005955-1        AC 1232566 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma           Agrária - INCRA 

ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APTE    :  CODISPAN COML/ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA      

PANIFICACAO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.008833-9       AMS  271336 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  BRASCOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA 
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ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA 

TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. 

(STF: AgRegRE 211.190/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 29.11.02; AgRegRE 211.442/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJU 04.10.02; STJ: EAG 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 09.08.04; ERESP 412.923/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJU 09.08.04; RESP 603.267/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 24.05.04; RESP 636.664/PR, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.04). 

I. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tributária (art. 149, CF). 

II. A Lei n.º 2.613/55, em seu art. 3.º, criou o Serviço Social Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agricultura e 

com funções semelhantes às do SESI, SESC, SENAI, SENAC, etc., financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 

0,3% sobre a contribuição de todo e qualquer empregador para os institutos e caixas de aposentadoria então existentes. 

A Lei n.º 4.863/65 majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depois, o DL 582/69 partilhou o produto da 

arrecadação da contribuição em apreço entre o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (50%) e os 

órgãos de reforma agrária existentes à época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, "ex vi" do DL 1.110/70. 

III. Posteriormente, a contribuição de que trata o art. 6.º da Lei 2.613/55, mantida pelo Decreto-lei 1.146/70, teve a 

receita resultante de sua arrecadação dividida no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para o INCRA e 50% 

(cinqüenta por cento) para o FUNRURAL (art. 1.º do DL 1.146/70). Com o advento da Lei Complementar n.º 11/71 foi 

mantida a participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadação da referida contribuição e elevado o aporte de 

recursos ao FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei nº 7.787/89, o adicional de contribuição previdenciária para 

o FUNRURAL não foi suprimido, deixando apenas de ser exigido em parcela destacada, incorporado à alíquota de 20% 

(vinte por cento) devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. 195, I, a, CF) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VI. Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.000835-2   AMS  265037 

APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA 

ADV     :  ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

APDO    :  ARTESP ASSOCIACAO DOS REVENDEDORES DE TINTAS DO      
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ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO HERMANO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 

10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 145, CF. PRECEDENTES. APELO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

I. Com o advento da lei nº 10.165 de 27/12/2000, restaram sanados os vícios constantes da anterior lei nº 9.960 de 

28/01/2000, cujo art. 8º foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIMC 2.178/DF. 

II. A TCFA se conforma plenamente aos princípios constitucionais. Tem como hipótese de incidência o regular 

exercício do poder de polícia conferido ao IBAMA para o controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras que se servem de recursos naturais. Taxa que atende, mais, ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, 

II e § 1º; CF). 

III. Precedentes:STF:RE 416601, Rel. Ministro Carlos Velloso, DJU 30/09/05; REAgR 460066, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJU 28/04/06; REAgR 421279, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJU 02/06/06; TRF 1ª Região, AMS 

nº 200138000045609, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, DJ de 21/05/03; TRF 2ª Região, AG nº 200102010181283, Rel. Juiz 

Rogério Carvalho, DJU de 23/09/02; TRF 4ª Região, AMS nº 2001.71.00.013774-9; Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida 

Soares; DJU 20/11/2002; AMS nº 2001.71.00.026060-2, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJU 31/07/2002; AG nº 

200204010043272, Rel. Juiz Vilson Darós, DJU de 23/05/02; TRF 5ª Região, AMS nº 2001.80.00.001851-8, Rel. Des. 

Fed. Ivan Lira de Carvalho, p. 30/09/2002. 

IV. Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de agosto de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015232-3       AMS  274797 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOKA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  ADAUTO NAZARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  VERA SHIRLEY FERREIRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE 

DE DEMONSTRAÇÃO DE PLANO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PRECEDENTES. 

1. Verifica-se a ausência da documentação indispensável para a comprovação do crédito pretendido. 
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2. Tais documentos são essenciais e indispensáveis à propositura da ação e a impetração do "writ" exige prova 

documental inequívoca e pré-constituída. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de maio de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.008691-9       AMS  295530 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CEREALISTA ROSALITO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA 

TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. 

(STF: AgRegRE 211.190/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 29.11.02; AgRegRE 211.442/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJU 04.10.02; STJ: EAG 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 09.08.04; ERESP 412.923/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJU 09.08.04; RESP 603.267/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 24.05.04; RESP 636.664/PR, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.04). 

I. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tributária (art. 149, CF). 

II. A Lei n.º 2.613/55, em seu art. 3.º, criou o Serviço Social Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agricultura e 

com funções semelhantes às do SESI, SESC, SENAI, SENAC, etc., financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 

0,3% sobre a contribuição de todo e qualquer empregador para os institutos e caixas de aposentadoria então existentes. 

A Lei n.º 4.863/65 majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depois, o DL 582/69 partilhou o produto da 

arrecadação da contribuição em apreço entre o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (50%) e os 

órgãos de reforma agrária existentes à época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, "ex vi" do DL 1.110/70. 

III. Posteriormente, a contribuição de que trata o art. 6.º da Lei 2.613/55, mantida pelo Decreto-lei 1.146/70, teve a 

receita resultante de sua arrecadação dividida no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para o INCRA e 50% 

(cinqüenta por cento) para o FUNRURAL (art. 1.º do DL 1.146/70). Com o advento da Lei Complementar n.º 11/71 foi 

mantida a participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadação da referida contribuição e elevado o aporte de 

recursos ao FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei nº 7.787/89, o adicional de contribuição previdenciária para 

o FUNRURAL não foi suprimido, deixando apenas de ser exigido em parcela destacada, incorporado à alíquota de 20% 

(vinte por cento) devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. 195, I, a, CF) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 
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VI. Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.000123-4       AMS  289595 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  POWER SYSTEMS IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022905-5       AMS  299981 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADV     :  NELSON PASINI 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA 

TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. 

(STF: AgRegRE 211.190/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 29.11.02; AgRegRE 211.442/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJU 04.10.02; STJ: EAG 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 09.08.04; ERESP 412.923/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJU 09.08.04; RESP 603.267/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 24.05.04; RESP 636.664/PR, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.04). 

I. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tributária (art. 149, CF). 

II. A Lei n.º 2.613/55, em seu art. 3.º, criou o Serviço Social Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agricultura e 

com funções semelhantes às do SESI, SESC, SENAI, SENAC, etc., financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 

0,3% sobre a contribuição de todo e qualquer empregador para os institutos e caixas de aposentadoria então existentes. 

A Lei n.º 4.863/65 majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depois, o DL 582/69 partilhou o produto da 

arrecadação da contribuição em apreço entre o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (50%) e os 

órgãos de reforma agrária existentes à época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, "ex vi" do DL 1.110/70. 

III. Posteriormente, a contribuição de que trata o art. 6.º da Lei 2.613/55, mantida pelo Decreto-lei 1.146/70, teve a 

receita resultante de sua arrecadação dividida no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para o INCRA e 50% 

(cinqüenta por cento) para o FUNRURAL (art. 1.º do DL 1.146/70). Com o advento da Lei Complementar n.º 11/71 foi 

mantida a participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadação da referida contribuição e elevado o aporte de 

recursos ao FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei nº 7.787/89, o adicional de contribuição previdenciária para 

o FUNRURAL não foi suprimido, deixando apenas de ser exigido em parcela destacada, incorporado à alíquota de 20% 

(vinte por cento) devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. 195, I, a, CF) 

IV. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os contribuintes e os beneficiários da exação. 

V. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

VI. Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

VII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.039279-4             AC  421402 

ORIG.   :  9500001484  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  MAGNO S INDL/ DE COSMETICOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO DA CONCORRÊNCIA E DO CONSUMIDOR - METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL - MULTA: INOBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 5.966/73, DA RESOLUÇÃO CONMETRO Nº 

01/82 E DA PORTARIA INMETRO Nº 02/82 - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA - LEGITIMIDADE DA SANÇÃO.  

1.A Lei Federal nº 5.966/73 qualificou o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO como "órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial" (art. 

2º). No mesmo quadro normativo, o INMETRO foi instituído como "órgão executivo central" (art. 5º). 

2.A lei federal fixou os sujeitos ativos - consumidor e empresário concorrente -, o sujeito passivo - empresário produtor, 

distribuidor ou comerciante de mercadorias - e as sanções razoáveis e proporcionais aos bens jurídicos tutelados.  

3.O CONMETRO disciplinou a Regulamentação Metrológica, com a edição da Resolução nº 01/82, vinculando o Brasil 

ao Sistema Internacional de Unidades e a outros parâmetros mundialmente consagrados de aferição da produção 

industrial, de modo a incentivar a otimização do consumo e a concorrência legítima entre produtores, distribuidores e 

comerciantes de mercadorias. 

4.A Portaria nº 02/82, do INMETRO, no âmbito da função executiva que lhe foi imputada pela lei federal, não instituiu 

condutas, mas apenas fixou os limites de tolerância nos exames quantitativos de mercadorias pré-medidas. 

5.A Portaria nº 02/82, do INMETRO, conferiu racionalidade aos exames. Em prol dos potenciais sujeitos passivos, pois 

a fiscalização no cumprimento das normas deve levar em consideração a insignificância de elementos residuais e não 

pode sancionar fatos dela resultantes. 

6.O princípio da reserva legal foi respeitado, porque a ordem jurídica, como regra, impõe a elaboração de normas 

sancionatórias ao legislador ordinário, mas reconhece as excepcionalidades ditadas por circunstâncias várias e admite, a 

partir da descrição de alguns elementos essenciais pela lei ordinária, a integração da norma punitiva por diplomas de 

inferior graduação na hierarquia de positivação legal, como é o caso de resoluções e portarias. 

7.No mais severo regime jurídico punitivo, o de natureza criminal, o Supremo Tribunal Federal admite a legitimidade 

das chamadas normas penais em branco (STF - RHC nº 64680). 

8.Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa levam as formalidades jurídicas ao limite da racionalidade. 

No caso concreto, a fiscalização colheu as amostras, realizou os exames e, constatadas as irregularidades, promoveu a 

formalização da infração em auto próprio, com plena ciência do infrator. 

9.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.001142-7        AC  450748 

ORIG.   :  9603059030  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  DIMAG COML/ LTDA 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DISTRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. É inexigível a presença de profissional registrado no Conselho Regional de Farmácia em distribuidor de 

medicamentos. 

3. Apelação e Remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.002318-1        AC  451703 

ORIG.   :  9500128683  2 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ANDRE DE CASTRO ANDRADE NOGUEIRA INCAPAZ 

REPTE   :  MARCELLO NOGUEIRA FILHO E OUTRO 

ADV     :  NINA DAL POGGETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - IPC DE MARÇO DE 1990 - 

CONTAS RENOVADAS OU CONTRATADAS NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS - APLICAÇÃO DO BTN E 

DA TRD PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO. 

1.Quanto ao mês de março de 1990, considera-se adequada a incidência do IPC somente sobre os saldos das contas 

renovadas ou contratadas na primeira quinzena. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário 

bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC, e, a partir de fevereiro de 1991, é 

correta a aplicação da TRD. 

3.Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.044199-2       AMS  221081 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
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ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  COOPERATIVA DE USUARIOS E BENEFICIARIOS DE 

ASSISTENCIA MEDICA DE SANTOS USIMED 

ADV     :  LUIZ NORTON NUNES 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.015322-0       AMS  268112 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  UNIMED DE ASSIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.001152-0       AMS  209470 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

APDO    :  ELIAS FARJALLA FERNANI 

ADV     :  GILMAR LUIZ TEIXEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - EXAME DE SUFICIÊNCIA: 

RESOLUÇÃO Nº 867/1999  - ILEGALIDADE.  

1.Preliminares de perda do objeto do mandado de segurança rejeitada. 

2.O Decreto-lei nº 9.295/46, não exige, a título de requisito para o registro no Conselho Regional de Contabilidade, a 

aprovação em exame de suficiência. 

3.A instituição, por resolução, de qualquer requisito - inclusive o de exame de suficiência -, para o exercício 

profissional, é ilegal. 

4.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024966-0        AC  696197 

ORIG.   :  9600000305  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  DE CARLO PECAS LTDA 

ADV     :  MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 

ADV     :  JOSE CARLOS DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (CREAA) - IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. É indevida a inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pois as atividades básicas do 

embargante, ou aquelas pelas quais presta serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de 

engenharia, arquitetura ou agronomia. 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.027701-1        AC  701221 

ORIG.   :  9805115887  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  DROGARIA UEMURA LTDA 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E 

APLICAÇÃO DE MULTA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos exploradoras de serviços para os quais sejam necessárias às atividades de profissional 

farmacêutico (artigo 10, alínea "c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 

2. "O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça). 

3. Remessa oficial desprovida. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à remessa oficial, prejudicada a apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.052587-0        AC  746335 
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ORIG.   :  0008341281  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Administracao - CRA 

ADV     :  ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

APDO    :  ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC 

ADV     :  RENATA MARTINS GOMES 

ADV     :  ELIDIO DOS ANJOS JUNIOR  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO (CRA) - 

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. É indevida a inscrição no Conselho Regional de Administração, pois as atividades básicas da autora, ou aquelas pelas 

quais presta serviços a terceiros, não foram incluídas no art. 3º, da Lei 4.769/65 como privativas de administrador. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.024367-4       AMS  242158 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO SILVESTRE 

ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO - CARGA HORÁRIA. 

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade 

farmacêutica. 

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo 

grau, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, 

alínea "b", do Decreto nº 74.170). 

3.Presença da carga horária escolar mínima estabelecida em lei. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.029489-0       AMS  252089 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.018861-4        AC  799549 

ORIG.   :  9800001922  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

APDO    :  ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  PEDRO LUIZ PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) - IMPOSSIBILIDADE - 

ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. É indevida a inscrição no Conselho Regional de Química, pois as atividades básicas da embargante, ou aquelas pelas 

quais presta serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de química. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.60.00.004061-3       AMS  258928 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  PAULO SERGIO CEZARETTI e outros 

ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO - CARGA HORÁRIA. 

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade 

farmacêutica. 

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo 

grau, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, 

alínea "b", do Decreto nº 74.170). 

3.Presença da carga horária escolar mínima estabelecida em lei em relação a um dos impetrantes. 

4.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.008657-3       AMS  251750 
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ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  ADALBERTO VASCONCELOS BAPTISTA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO - 

OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos exploradoras de serviços para os quais sejam necessárias às atividades de profissional 

farmacêutico (artigo 10, alínea "c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 

2. "O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça). 

3. Apelação e Remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.011271-7       AMS  262027 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VILMA DAVANZZO LEMES 

ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO - CARGA HORÁRIA. 

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade 

farmacêutica. 

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo 

grau, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, 

alínea "b", do Decreto nº 74.170). 

3.Presença da carga horária escolar mínima estabelecida em lei. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023167-6       AMS  270212 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIO PAVAO -ME e outro 

ADV     :  ADEMIR COIMBRAO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - COISA JULGADA - OCORRÊNCIA. 

1. Com a repetição de ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso, verifica-se a coisa julgada, nos 

termos do artigo 301, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.028382-2       AMS  249145 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  ROSELI IRIAS PIRES 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA - 

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
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4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.11.004133-0       AMS  255168 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  LUIS GUSTAVO GOSUEN GONCALVES DIAS e outros 

ADV     :  LARISSA MASCARO GOMES DA SILVA 

APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

- EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - INEXIGIBILIDADE.  

1.Os impetrantes são carecedores de ação. Não podem sequer ser submetidos ao Exame Nacional de Certificação 

Profissional. Não lhes pode ser exigido, para a realização do Exame, qualquer documento, como corolário. 

2. O Conselho Federal de Medicina Veterinária instituiu o Exame Nacional de Certificação Profissional como um dos 

requisitos para a obtenção da inscrição profissional nos Conselhos de Medicina Veterinária, através da Resolução nº 

691, de 25 de julho de 2001. 

3.É ilegal a Resolução nº 691, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, pois exorbita a previsão legal contida na 

Lei nº 5.771/68, que exige apenas o diploma expedido por instituições oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da 

Educação e Cultura, para o registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

4.Extinção do processo sem resolução de mérito.Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em julgar o processo extinto, sem resolução de mérito, prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.031267-0       AMS  265455 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  CAMILA CHRISTIANE LEMOS NARESSI 
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ADV     :  MARCOS ANTONIO DOS REIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

- EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - RESOLUÇÃO Nº 691/2001 - ILEGALIDADE.  

1. O Conselho Federal de Medicina Veterinária instituiu o Exame Nacional de Certificação Profissional como requisito 

para a obtenção da inscrição profissional, através da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2001. 

2.É ilegal a Resolução nº 691, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, pois exorbita a previsão legal contida na 

Lei nº 5.517/68, que exige apenas o diploma expedido por instituições oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da 

Educação e Cultura, para o registro profissional. 

3.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.036467-0       AMS  264276 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     :  ELISEU GERALDO RODRIGUES 

APDO    :  ANA CAROLINA DE ARAUJO GOMES DA COSTA e outros 

ADV     :  FERNANDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

- EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - RESOLUÇÃO Nº 691/2001 - ILEGALIDADE.  

1. O Conselho Federal de Medicina Veterinária instituiu o Exame Nacional de Certificação Profissional como requisito 

para a obtenção da inscrição profissional, através da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2001. 

2.É ilegal a Resolução nº 691, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, pois exorbita a previsão legal contida na 

Lei nº 5.771/68, que exige apenas o diploma expedido por instituições oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da 

Educação e Cultura, para o registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

3.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.036918-6       AMS  259271 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA NOVA ALIANCA -ME e outro 

ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO - 

AUXILIAR DE FARMÁCIA - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA - 

PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO - SÚMULA Nº 275 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos exploradoras de serviços para os quais sejam necessárias às atividades de profissional 

farmacêutico (artigo 10, alínea "c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 

2. Auxiliares de farmácia não estão aptos para a assunção de responsabilidade técnica por farmácias ou drogarias. 

3. Aplicação da Súmula nº 275 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.034249-1        AC  977575 

ORIG.   :  0200000150  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  RENATO CEZAR GINEZ SILVA -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQÜÊNCIA INADEQUADA. 

1."O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2.Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3.A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios irregulares 

de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4.É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 
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5.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente acórdão. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.014046-1        AC 1120666 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO HCFMUSP 

ADV     :  VERA PASQUINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.009904-5        AC 1265052 

ORIG.   :  2 VR SOROCABA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO MOREIRA 
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ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - ÍNDICE DE 44,80% - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

2.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

3.Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor. 

4.A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus índices específicos. 

5.Apelação da CEF conhecida em parte e improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em conhecer 

parcialmente e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.004313-9        AC 1245468 

ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  DEBORA APARECIDA JORGE SILVA 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 

1990 - ÍNDICE DE 44,80%.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, para cada titular, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a 

entrada em vigor da Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

4.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 
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5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.004534-3        AC 1243358 

ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 

APTE    :  DEBORA APARECIDA JORGE SILVA 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 - ÍNDICE DE 42,72%. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Verão. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC 

de 42,72%. 

4.Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.050981-0        AC 1242761 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) - 

EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE - IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

1.A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE 40.355-5, RE 

357.291-1 e RE 241.792-2) e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal. 

2.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.003231-7        AC 1000823 

ORIG.   :  0200006981  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  NOEMI K BERTONI 

APDO    :  SANTA FE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO DA CONCORRÊNCIA E DO CONSUMIDOR - METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL - MULTA: INOBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 5.966/73, DA RESOLUÇÃO CONMETRO Nº 

01/82 E DA PORTARIA INMETRO Nº 02/82 - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 

RESERVA LEGAL, DA MOTIVAÇÃO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA - 

LEGITIMIDADE DA SANÇÃO. 

1.A Lei Federal nº 5.966/73 qualificou o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO como "órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial" (art. 

2º). No mesmo quadro normativo, o INMETRO foi instituído como "órgão executivo central" (art. 5º). 

2.A lei federal fixou os sujeitos ativos - consumidor e empresário concorrente -, o sujeito passivo - empresário produtor, 

distribuidor ou comerciante de mercadorias - e as sanções razoáveis e proporcionais aos bens jurídicos tutelados.  

3.O CONMETRO disciplinou a Regulamentação Metrológica, com a edição da Resolução nº 01/82, vinculando o Brasil 

ao Sistema Internacional de Unidades e a outros parâmetros mundialmente consagrados de aferição da produção 

industrial, de modo a incentivar a otimização do consumo e a concorrência legítima entre produtores, distribuidores e 

comerciantes de mercadorias. 

4.A Portaria nº 02/82, do INMETRO, no âmbito da função executiva que lhe foi imputada pela lei federal, não instituiu 

condutas, mas apenas fixou os limites de tolerância nos exames quantitativos de mercadorias pré-medidas. 

5.A Portaria nº 02/82, do INMETRO, conferiu racionalidade aos exames. Em prol dos potenciais sujeitos passivos, pois 

a fiscalização no cumprimento das normas deve levar em consideração a insignificância de elementos residuais e não 

pode sancionar fatos dela resultantes. 

6.O princípio da reserva legal foi respeitado, porque a ordem jurídica, como regra, impõe a elaboração de normas 

sancionatórias ao legislador ordinário, mas reconhece as excepcionalidades ditadas por circunstâncias várias e admite, a 

partir da descrição de alguns elementos essenciais pela lei ordinária, a integração da norma punitiva por diplomas de 

inferior graduação na hierarquia de positivação legal, como é o caso de resoluções e portarias. 
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7.No mais severo regime jurídico punitivo, o de natureza criminal, o Supremo Tribunal Federal admite a legitimidade 

das chamadas normas penais em branco (STF - RHC nº 64680). 

8.Os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e da motivação levam as formalidades jurídicas ao limite da 

racionalidade. No caso concreto, a fiscalização colheu as amostras, realizou os exames e, constatadas as irregularidades, 

promoveu a formalização da infração em auto próprio, com plena ciência do infrator. 

9.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.005682-5        AC 1242548 

ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 

APTE    :  TELVINA DA SILVA 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 

1990 - ÍNDICE DE 44,80% - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

4.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

5.A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus índices específicos. 

6.Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.82.017102-4        AC 1246873 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

APDO    :  SAMUEL CIRILO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1.Constitui ônus do exeqüente a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 2º, § 5º, inciso III e 6º, § 1º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2.Na ausência da determinação para regularizar o vício, a parte não deve sofrer a conseqüência legal da extinção do 

processo. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023747-7       AMS  298925 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGA LAURA LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE - NÃO CONHECIMENTO. 

1.Não deve ser conhecida a apelação que traz fundamentação divorciada do conteúdo da r. sentença. 

2.Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, não conhecer da 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.010104-0        AG  291117 

ORIG.   :  200661000263373  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REGINA DE FATIMA LESSA -ME e outro 

ADV     :  THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao  Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AO GANHO FINANCEIRO. 

1.A despeito de ser lícito ao autor estimar o valor da causa, quando o conteúdo econômico da ação não seja imediato, é 

inadmissível fixá-lo em quantia muito diversa do provável ganho financeiro com o resultado útil da demanda. 

2.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031488-5       AMS  290859 

ORIG.   :  0600000783  1FP Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  APROFARE ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE FARMACIA   

DA REGIAO DE CATANDUVA 

ADV     :  FERNANDO JOSE RASTEIRA LANZA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF-SP) -COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - 

SÚMULA Nº 55, DO STJ. 

1. A competência para processar e julgar as causas em que é parte o Conselho Regional de Farmácia (CRF-SP) é do 

Juízo Federal (artigo 109, da Constituição Federal). 

2. Compete ao Tribunal "que tem jurisdição sobre o Juízo "a quo", conhecer dos recursos, ainda que seja para declarar a 

nulidade (STJ, Terceira Seção, CC nº 7483/SP, Rel. o Min. Anselmo Santiago). 

3."Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido 

de jurisdição federal" (Súmula nº 55, do Colendo Superior Tribunal de Justiça). 

4.Acolhida a preliminar de incompetência da Justiça Estadual. Remessa do feito ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em acolher a 

preliminar de incompetência da Justiça Estadual e determinar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, prejudicada a apelação,  nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002285-4       AMS  296622 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADV     :  MARCELO PIMENTEL RAMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada 

Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.002612-8        AC 1265492 

ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SEVERINA RUBIO (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ALEXANDRE JOSE RUBIO 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - ÍNDICE DE 44,80%. 

1.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

2.O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

3.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

4.Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.000120-3        AC 1265493 

ORIG.   :  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  RITA DE FATIMA BRIZIGHELLO CONTINI 

ADV     :  ODAIR BONTURI 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - ÍNDICE DE 44,80% - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

2.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

3.A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus índices específicos. 

4.Apelação da CEF conhecida em parte e improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em conhecer em parte 

e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000217-0        AC 1268592 
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ORIG.   :  0300001652  2 Vr ITATIBA/SP     0500006877  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  S/A FABRIL SCAVONE 

ADV     :  PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) - IMPOSSIBILIDADE - 

ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Química, pois não fabrica produtos químicos, nem 

mantém laboratório de controle químico, ou fabrica produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas, 

tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de 

petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados (artigo 335 CLT).  

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.061964-8        AC  506411 

ORIG.   :  9500221373  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  WALTER DE ALMEIDA BRAGA e outros 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 174 

APTE    :  WALTER DE ALMEIDA BRAGA e outros 

ADV     :  RENATO PIGNATARO BASTOS 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.086774-7        AC  528857 

ORIG.   :  0006500013  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 172 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  HELIO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO LAPINHA 

APDO    :  SELEN SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADV     :  EVENYR DE FATIMA MARQUES LUZ 

PARTE R :  ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 

ADV     :  SALVADOR DE CICCO NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.009301-5       AMS  255923 
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ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ARCELINA DOS SANTOS TOLEDO -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                         E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - POSTO  DE MEDICAMENTOS: ATIVIDADE 

TÍPICA DE DROGARIA -  OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. É devida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos, se este praticar atividades 

típicas de drogaria.  

2. Apelação improvida.  

                     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de  2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.045985-3        AC  844475 

ORIG.   :  9200598854  18 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Banco Central do Brasil 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 376/377 

APTE    :  YACUO KIMURA e outros 

ADV     :  HILMAR CASSIANO 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI 

ADV     :  CIRCE BEATRIZ LIMA  

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

     

                        E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. 

I.A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II.O encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 Se presta a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional, para 

haver o crédito a que faz jus, e substitui, quando improcedentes os embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios.  

III.Embargos de declaração acolhidos. 
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                    A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.010271-2     REOMS  252263 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PROPAVEN ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E SERVICOS   

LTDA 

ADV     :  CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO e processual civil. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO SOB 30% DA 

EXAÇÃO. ARROLAMENTO DE BENS. INCONSTITUCIONALIDADE Reconhecida PELA SUPREMA CORTE. 

REMESSA OFICIAL. 

I. Declarada a inconstitucionalidade do depósito recursal prévio e, do arrolamento de bens sob  30% da exação fiscal, 

para fins de admissibilidade de recurso administrativo de créditos tributários, conforme RE 389.383 e 390.513, RE 

388.359 e ADI n. 1976, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, não mais procede a sua exigência. 

II. Manutenção da sentença, porquanto submetida apenas ao reexame necessário. 

III. Remessa oficial desprovida. 

  A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.011234-1        AC 1267798 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERMA SERVICOS MEDICOS ASSISTENCIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE RIBAMAR TAVARES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Serviço Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Serviço Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-

LEIS 8.621/46 e 9.853/46 E DO ART. 577 DA CLT. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. 

BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

I - As contribuições ao SESC e ao SENAC, destinadas ao fortalecimento e bem estar das classes comerciais, foram 

criadas pelos Decretos-Leis nº 8.621/46 e 9.853/46, recepcionados pelo art. 240, da CF. 

II - Vigente o art. 577 da CLT e observado o princípio da liberdade de organização e associação sindical, todo aquele 

cujo objeto social se enquadre no anexo do referido artigo, que também engloba empresas prestadoras de serviços, é 

contribuinte do SESC e SENAC. 

III - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

IV - Tratando-se a contribuição ao SEBRAE de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei 

complementar. 

V - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

VI - Tratando-se de tributos destinados a pessoas jurídicas diversas, afastada está a alegação de bitributação. Não ocorre 

"bis in idem" quando se tratar de contribuições, pois, conforme entendimento do STF, não há restrições na Carta Magna 

quanto a estas.  

VII - Apelação da autoria improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008.    (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.029015-2       AMS  258204 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  ADINEI DE MORAES e outro 

ADV     :  BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

Administrativo. MANDADO DE SEGURANÇA. conselho regional de farmácia. TÉCNICO EM farmácia. SEGUNDO 

GRAU. Assunção de responsabilidade técnica POR DROGARIA. IMPOSSIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE DE 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA 

LEI 3.820/60.  

A Lei nº 5.692 de 17/12/73 veio explicitar a Lei nº 3.820/60, permitindo a inscrição de Técnicos de Farmácia nos 

quadros do Conselho competente. 

II - - Na via mandamental a prova é pré-constituída, devendo a impetrante juntar com a inicial todos os documentos 

comprobatórios do direito líquido e certo, sob pena de carência da ação. 

III. A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

IV. Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

V.Extinção do feito, sem julgamento do mérito, quanto ao pedido de assunção de responsabilidade técnica por técnico 

em farmácia. Apelação e remessa oficial providas quanto ao reconhecimento da competência do CRF para fiscalizar os 

estabelecimentos 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, quanto ao 

pedido de assunção de responsabilidade técnica e dar provimento à remessa oficial e à apelação quanto à competência 

do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, na conformidade da ata de 

julgamento que passa a fazer parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.006219-0        AC 1247156 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LIMA IMOVEIS S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Serviço Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 

APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX  

BRASIL 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

I - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

II - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 

III - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 
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desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

IV - Tratando-se de tributos destinados a  pessoas jurídicas diversas, afastada está a alegação de bitributação. Não 

ocorre "bis in idem" quando se tratar de contribuições, pois, conforme entendimento do STF, não há restrições na Carta 

Magna quanto a estas.  

V - Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.005992-0        AC 1204830 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE :  COSAN S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) e outros 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 665 

APTE    :  COSAN S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) e outros 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.14.003202-1       AMS  295310 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PROEMA MINAS LTDA 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                        E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

1.Prescrição dos recolhimentos anteriores a junho/2000. 

2.Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

3.Apelação da impetrante improvida. 

         A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.007914-8       AMS  289742 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 172 

APDO    :  DAVI DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 . (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.006197-6        AC 1264098 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

APTE    :  SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.  LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Legalidade e  constitucionalidade da cobrança da contribuição ao INCRA, a qual não foi revogada pela extinção do 

PRORURAL pela Lei 7.787/89, posto que de natureza diversa das contribuições previdenciárias, sendo que a 

contribuição ao INCRA, de natureza parafiscal, se destina ao Serviço Social e promoção da reforma agrária e 

assentamento de trabalhadores rurais. 

II. Honorários advocatícios fixados a R$ 5.000,00, conforme entendimento reiterado desta Turma. 

III. Apelações do INSS e do INCRA e remessa oficial providas. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações do INSS, do INCRA e à remessa oficial e negar 

provimento ao apelo da autoria, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento que passa a 

fazer parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008  (data do julgamento) 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.00.011537-2       AMS  293307 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FINABANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls.441/454 - Ante a cobrança das contribuições do PIS e COFINS, suspendo a exigibilidade do crédito tributário até o 

julgamento dos embargos de declaração opostos em face do v. acórdão que revogou o provimento favorável à 

Impetrante.Os Embargos de Declaração opostos serão julgados na primeira sessão de julgamento. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.61.81.003063-6       ACR   15650 

ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 

EMTE    :  PEDRO GONCALVES PINHEIRO 

EMDO    :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 772/783 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  PEDRO GONCALVES PINHEIRO 

ADV     :  ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI 

ADV     :  NEWTON TOSHIYUKI  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

- Acórdão que expressa a convicção expendida de modo claro e distinto, inocorrendo quaisquer dos motivos elencados 

na lei para a declaração do julgado. 

- A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito a falta de exaustiva apreciação, 

ponto por ponto, das alegações da parte, mas a não-apreciação das questões jurídicas postas em debate. 

- Indevido emprego dos embargos em ordem a revestí-los de inadmissível caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.003115-2       ACR   22101 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  NATANAEL UBEDA GIMENES 

ADV     :  ANDREA SALCEDO MONTEIRO DOS SANTOS GOMES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES FINANCEIRAS. PROVA. 

- Descabimento de aplicação do princípio da insignificância aos delitos da espécie. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

-Recurso provido. Condenação decretada.  

-Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade 

delitiva, pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso temporal do recebimento da denúncia, é de ser declarada, de 

ofício, a extinção da punibilidade do delito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso 

condenando o réu às penas privativas de liberdade de 02 anos e 04 meses de reclusão em regime aberto e 23 dias-multa 

e substituindo a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consistente 

na entrega de uma cesta básica mensal no primeiro período de seis meses de cumprimento da pena, e, de ofício, declarar 

extinta a punibilidade do delito, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.00.035218-0        AG  161292 

ORIG.   :  199961090061508  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  JOSE VENANCIO DA CRUZ 

ADV     :  MARILDA MAZZINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. 

1. Os financiamentos do SFH pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como 

relação de consumo. Requisitos legais que também não se configuram. Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus 

da prova inscrita no CDC. 

2. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  14 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.026821-3        AC  898106 

ORIG.   :  9700367991  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLESIO APARECIDO OLIVATI e outro 

ADV     :  FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.021873-5       AMS  289019 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SALVADOR SOUSSI 

ADV     :  CELIA REGINA CALDANA SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I.O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas aos 

órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

II.Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa 

para a demora no fornecimento da certidão, reconhece-se a violação a direitos ensejadora da concessão da segurança. 

III.Recuso de apelação e remessa oficial tida por interposta, desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de  maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.005422-2        AC 1005568 

ORIG.   :  9800459880  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIAS FRANCISCO e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS UMBERTO SERUFO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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III.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.006458-8        AC 1259692 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    :  BENEDICTO BEZERRA e outros 

ADV     :  CINTIA FERREIRA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

II - Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2006.61.10.000016-5        AC 1252842 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 

APDO    :  PEDRO PAULO FUNARI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA. 

I - Descabimento de extinção do processo com fundamento no art 267, III do CPC, sem prévia intimação pessoal da 

parte para cumprir a determinação judicial. Inteligência do artigo 267, §1º do CPC. 

II - Recurso da CEF provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

anulando a sentença recorrida e determinando o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.020570-2        AG  294376 

ORIG.   :  200661000243672  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JAIR GAMA DE ARAUJO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-A escolha do agente fiduciário é facultada no contrato à instituição financeira dentre as instituições credenciadas pelo 

Banco Central do Brasil. 

3-Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 

4-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

5-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.069499-3        AG  304319 

ORIG.   :  200761000105530  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ISABEL CONCEICAO DA SILVA CAMPOS e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

3-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

4-Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

5-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074699-3        AG  305261 

ORIG.   :  200663010295752  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA SOUZA e outro 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MENDONÇA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. PRESTAÇÕES. 

DEPÓSITO. 

1-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

2-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 387/2471 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082421-9        AG  306463 

ORIG.   :  200761000187326  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ DE SOUZA E SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 

3-Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4-Pedido de concessão da assistência judiciária gratuita prejudicado e agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de 

concessão de assistência judiciária gratuita e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087243-3        AG  310150 

ORIG.   :  200761000194082  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ILIDIO DA SILVA PANASCO JUNIOR e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SAC. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

3-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

4-Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

5-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087919-1        AG  310592 

ORIG.   :  200361000207678  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE VIEIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-A escolha do agente fiduciário é facultada no contrato à instituição financeira dentre as instituições credenciadas pelo 

Banco Central do Brasil. 

3-Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 

4-Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

5-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088426-5        AG  310837 

ORIG.   :  200761000213301  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDISON DANA GIJON e outro 

ADV     :  TATIANA MARTINI SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE.  

3-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

4-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091383-6        AG  312686 

ORIG.   :  200663010555002  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUBENS POLASSE e outro 

ADV     :  ALEXANDRE FANTI CORREIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
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1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

3-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093084-6        AG  314117 

ORIG.   :  200761260044503  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CELIO PIO OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

3-Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093200-4        AG  314147 

ORIG.   :  200761000244449  4 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JEFERSON AUGUSTO ALVES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE.  

3-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

4-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.012731-0        AC 1197162 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APDO    :  LUCIO DE ARRUDA MEDINA e outros 

ADV     :  ADONIS DA COSTA MACEDO 

APDO    :  APARECIDO MARTINS DE SOUZA 

ADV     :  SHIRLEY MONTERISI RIBEIRO 

PARTE A :  ELIAS MARTINS e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.003324-0        AC  937812 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  PAULO ROGERIO FLORINDO 

ADV     :  JOAO ALEXANDRE ABREU 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.005778-4        AC 1231533 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

APDO    :  DIORACY COLTURATO e outros 

ADV     :  DONATO BOUCAS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.017399-1        AC 1230104 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MELISSA MORAES 

APDO    :  NILTON NUNES TOLEDO e outros 

ADV     :  FRANK KASAI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.14.006652-6        AC 1239493 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  MARCOS RIBEIRO MATEUS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.006654-0        AC 1197088 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  JOSE PATRICIO DA CUNHA 

ADV     :  LILIAN ELIAS COSTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.009928-0        AC 1221085 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ONALDO LINS BATISTA 

ADV     :  HERMISSON DE OLIVEIRA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.000556-8        AC 1095031 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TATTIANA CRISTINA MAIA 

APDO    :  LUIZ LOPES e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.004117-4        AC 1149245 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APDO    :  MESSIAS FRANCISCO ALVES 

ADV     :  PATRÍCIA LEMOS MACHARETH 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ART. 29-C DA LEI N. 8.036/90, MP N. 2.164-41/01. 

1. A correção monetária deve incidir a partir de quando se torna devida a prestação, para que assim seja restabelecido o 

seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do 

devedor em detrimento do credor. 

2. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida. 

3. A taxa Selic exclui a incidência de qualquer outro índice, sob pena de bis in idem. 

4. Em face do art. 29-C da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, é indevida a condenação da CEF em honorários 

advocatícios, quando representante do FGTS em juízo.  

5. Apelação conhecida e julgada parcialmente procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, conheceu integralmente da apelação da Caixa Econômica Federal e, à 

unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 
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São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.009768-7        AC 1171387 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EZEQUIAS LAGASSE LISBOA e outro 

ADV     :  EDNA RODOLFO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A :  ELIAS RAMPINELLI e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.016839-6        AC 1127796 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  AVELINO CALDAS DA SILVA e outros 

ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023168-9        AC 1239490 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  ADILSON MANOEL DA SILVA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023942-1        AC 1193054 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  SATORO SAKO 

ADV     :  JOSE MANUEL RODRIGUES CASTANHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023949-4        AC 1193055 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

APDO    :  BENEGILDO RODRIGUES e outros 

ADV     :  MAGALI BUENO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.04.007769-9        AC 1197150 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO IA DE QUEIROZ 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027690-2        AC 1232871 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  OSMAR NUNES AMORIM e outros 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA ALBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.007039-1        AC 1235787 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    :  JOAQUIM DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  WLADIMIR IACOMINI FABIANO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.010661-3        AC  979425 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO SIMONI LUCENA e outro 

ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE 
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AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO  

- ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVOS RETIDOS INTERPOSTOS 

POR AMBAS AS PARTES NÃO CONHECIDOS -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não tendo sido reiterados, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, consideram-se renunciados os 

agravos retidos interpostos por ambas as partes. 

2. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

3. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

4. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 28/95 (comprovantes de pagamento, demonstrativo de reajuste salarial da 

categoria profissional a que pertence o mutuário, requerimento de revisão do contrato). A prova pericial era 

imprescindível, na hipótese. Todavia, instada a parte autora, pelo despacho de fl. Ocorre que, no caso, instada a parte 

autora, pelo despacho de fl. 19,7 a providenciar o depósito do valor a título de honorários periciais, e sendo intimada a 

comprovar a prática de tal ato (fl. 214), quedou-se inerte, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido, sendo 

declarada preclusa a prova (fl. 223). 

5. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

6. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido  

de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de 

mútuo em questão, como se vê de fls. 160/162, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do 

"pacta sunt servanda". 

7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

8. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

9. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

10. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

11. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 
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relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

12. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

13. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

14. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

15. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

16. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra 

da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos 

salários em URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas 

para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no 

contrato. 

17. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

18. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

21. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

22. Agravos retidos interpostos por ambas as partes não conhecidos. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer dos agravos retidos interpostos por ambas as partes, e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.000707-7        AG  100593 

ORIG.   :  199961000466666  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AMERICO ROGERIO ZANIZELLO 
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REPTE   :  CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E       

MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - GRATUIDADE DA JUSTIÇA - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - APLICAÇÃO DO CDC- DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES- AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO. 

1. Não se conhece do pedido de depósito judicial das parcelas vincendas, vez que não foi objeto do pedido de 

antecipação da tutela em petição inicial, nem foi apreciado pelo Juízo "a quo". 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

4. Agravo conhecido em parte e improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer o agravo em parte e, por maioria, lhe negar provimento. 

São Paulo, 13 de novembro de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.008486-5        AC  652825 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ANTONIO GUTIERRES RODRIGUES e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INÉPCIA DA INICIAL - ART. 284 DO 

CPC - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Tendo a executada deixado de cumprir a emenda da inicial determinada pelo Juízo "a quo", a decretação de inépcia 

da inicial era medida de rigor (art. 284 do CPC). 

2. Recurso improvido. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.005374-0        AG  172727 

ORIG.   :  200261000294376  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  MARLI APARECIDA ZANI e outros 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS 

ENTENDEM SER DEVIDO - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas na forma que os mutuários entendem ser devida não é suficiente 

para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo  

os mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do pagamento das 

prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e,  nos termos do voto médio, dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 01 de agosto de 2005. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.00.019340-8        AG  177176 

ORIG.   :  200361000026740  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS 

AGRDO   :  DIRCEU SOARES FILHO e outro 

ADV     :  VANESSA FRACHETTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DEPÓSITOS DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM SER DEVIDO - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, nos termos do voto médio, dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 01 de agosto de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.054254-3        AG  187162 

ORIG.   :  200361000046518  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HILARIO BOATTO 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

PARTE R :  SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 28 de março de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.061832-8        AG  190152 

ORIG.   :  200361040043516  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  VALTER COELHO ROCHA e outro 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 
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3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

4. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, nos termos do voto médio, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de agosto de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.003840-9        AC 1277468 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NILSON NERI OLMEDO e outros 

ADV     :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -  REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO 

GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 - LIMITAÇÃO 

TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  CÁLCULO DO PERCENTUAL DEVIDO - COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

JÁ PAGOS - COMPLEMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS -  APELO DA 

UNIÃO IMPROVIDO -   REMESSA OFICIAL  PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

17.12.2003, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 17.12.1998, como bem decidido no  julgado. Assim, nada é 

devido a JOSÉ DOMINGUES CHIMENES, que foi licenciado em março de 1998. 

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

5.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Precedentes 

do STJ. 

6.Em execução de sentença deverá ser apurado o percentual efetivamente devido a cada um dos autores, ocasião em que 

serão compensados os pagamentos já efetuados a título de reajuste nos moldes das Leis nº 8.622 e nº 8.627 de 1993. 
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7.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada segundo os critérios constantes do Provimento 26/2001, 

do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a 

dezembro de 1991,  excluídos os expurgos inflacionários. 

8.Os juros de mora são devidos desde a citação, a teor do disposto no art. 219 do CPC, e à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, nos termos da legislação vigente. 

9.Apelo da União improvido. Remessa oficial parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da União e dar parcial provimento  à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.014284-2        AC 1230724 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  ALFREDO SPEDITO DE SA e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JULGADO QUE CONDENA A CEF À 

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação, por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do artigo 741 da lei processual civil, acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.  

2. O E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: "a questão de 

direito debatida no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua 

inconstitucionalidade ou constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em 

relação àquele caso concreto, e a aplicação do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, exige decisão 

definitiva em ação direta". 

3. Não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto 

de 2001, através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada. 

4. Tal norma processual, acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal, com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 
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6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000, não produz efeitos 

"erga omnes" mas, sim, tão-somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da CEF. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.048154-6        AG  215603 

ORIG.   :  200461000196314  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO RAMALHO PORTERO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - GRATUIDADE DA JUSTIÇA - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 -  INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

DEPÓSITOS JUDICIAIS - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. No que concerne ao requerimento de gratuidade de justiça, o artigo 4º da Lei nº 1060/50 dispõe que a parte gozará 

dos benefícios da assistência, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não tem condições de pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou do de sua família, sendo descabida, 

portanto, a determinação da juntada de comprovantes de rendimento. 

3. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

4. Não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, 

pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro. 

5. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

6. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

7. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.048337-3        AG  215817 

ORIG.   :  200461050081427  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  PERCIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADV     :  ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM SER DEVIDO - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

4. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do voto 

médio, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 11 de julho de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.050684-1        AG  216713 

ORIG.   :  200461000102708  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO DE DOMENICO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - DEPÓSITOS JUDICIAIS - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. Não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, 

pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequílibrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.073551-9        AG  225457 

ORIG.   :  200461050006910  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

AGRDO   :  PERCIVAL BUENO JUNIOR e outro 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO    :  DÊS.FED. RAMZA TARTUCE Relatora para acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERREIRA DA ROCHA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 
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2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

4. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do voto 

médio, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 12 de março de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000781-8        AC 1277441 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MANOEL LINS DE OLIVEIRA 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  PRELIMINAR REJEITADA - REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO 

GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 - LIMITAÇÃO 

TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  CÁLCULO DO PERCENTUAL DEVIDO - COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

JÁ PAGOS - COMPLEMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - VERBA 

HONORÁRIA - APELO DA UNIÃO E  REMESSA OFICIAL  PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

27.02.2004, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 27.02.1999, como bem decidido no  julgado. Preliminar 

rejeitada. 

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

5.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 
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preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Precedentes 

do STJ. 

6.Em execução de sentença deverá ser apurado o percentual efetivamente devido ao autor, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos já efetuados a título de reajuste nos moldes das Leis nº 8.622 e nº 8.627 de 1993. 

7.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada segundo os critérios constantes do Provimento 26/2001, 

do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a 

dezembro de 1991,  excluídos os expurgos inflacionários. 

8.Os juros de mora são devidos desde a citação, a teor do disposto no art. 219 do CPC, e à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, nos termos da legislação vigente. 

9.Considerando-se que a União decaiu da maior parte do pedido, ficam mantidos os honorários advocatícios, tal como 

fixados no julgado, vez que em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 

10.Preliminar rejeitada. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo da União e  à remessa oficial. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025447-8        AC 1236178 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILLIAM LEITE PEREIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 

DA LEI Nº 8004/90 - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 

- CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

2. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

3. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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4. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

5. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

6. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

9. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

10. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

11. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

12. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.028064-7        AC 1198805 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANGELA PEREIRA FERREIRA 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO  

- ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 52/56 (planilha de aumentos salariais do mutuário), 58/73 (planilha de evolução 

do financiamento) e 75/95 (planilha do mutuário, com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido  

de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de 

mútuo em questão, como se vê de fl. 45, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do 

"pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 
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iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

12. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

13. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

14. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

15. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

16. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

17. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

18. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

19. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

20. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

21. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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22. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

23. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

24. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.031814-6        AC 1247447 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXSANDRO SODRE DE FRANCA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELA NOVA 

ORDEM CONSTITUCIONAL - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de 

o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

2.O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

3.O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade aos mutuários e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu na espécie. 

4.Recurso da parte autora improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em negar provimento ao recurso da parte autora. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.033019-5        AC 1235596 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRISTIANE MARTINI VASCONCELLOS 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 

DA LEI Nº 8004/90 - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 

- CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

2. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

3. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

4. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

5. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

6. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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8. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

9. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

10. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

11. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

12. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.015284-1        AG  231053 

ORIG.   :  200461050151673  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  CLAIR DE SOUZA CRUZ e outro 

ADV     :  JOAO MAURICIO CAIAFFA DOS SANTOS IBANEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -   DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA REJEITADA - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não provou a CEF que não foi acostada, aos autos  principais, cópia do agravo de instrumento, de modo que descabe 

a aplicação do parágrafo único do art. 526 do CPC.  

2. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 
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Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

4. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e, por maioria, dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de novembro de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.016102-7        AG  231452 

ORIG.   :  200561050020133  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  WANDERLEI CESAR VAL e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA TIVELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -       SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

4. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de novembro de 2006. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.034862-0        AG  235871 

ORIG.   :  200461140086438  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO APARECIDO BALDISSERA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  MARLENE NEMITZ BALDISSERA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.036999-4        AG  236348 

ORIG.   :  200561000034847  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIA ALMEZINDA SILVA GUSMAO DOS SANTOS e    outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

4. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

5. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 23 de abril de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.059041-8        AG  240226 

ORIG.   :  200461050118931  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  NELSON CEA JUNIOR 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - HONORÁRIOS PERICIAIS - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 
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2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

3. Não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, 

pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro. 

4. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequílibrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

5. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

6. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do voto 

médio, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.059659-7        AG  240781 

ORIG.   :  200461050117343  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

AGRDO   :  ROBINSON VASCONCELLOS FONSECA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -    SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERREIRA DA ROCHA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 
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3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

4. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do voto 

médio, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo,19 de março de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.080788-2        AG  249445 

ORIG.   :  200561110039219  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  DOLORES CONDE GONZALES 

ADV     :  JOSE CARLOS DUARTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão RELATOR 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

3. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, nos termos do voto 

médio, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de outubro de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.080809-6        AG  249364 

ORIG.   :  200561000087980  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EUNICE PEREIRA DOS SANTOS LEITE e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  EUNICE PEREIRA DOS SANTOS LEITE e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS.161/162 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. Inexiste no v. acórdão embargado qualquer  omissão a ser esclarecida via embargos de declaração. 

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

3. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

CPC. Precedentes do STJ. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002567-6        AC 1240084 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIMONE DE OLIVEIRA NOLLA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 

DA LEI Nº 8004/90 - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 

- CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

2. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 
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3. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

4. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

5. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

6. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

9. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

10. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

11. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

12. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002921-9        AC 1232773 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALENCAR YUKIO SHIBAYAMA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 

DA LEI Nº 8004/90 - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 

- CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

2. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

3. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

4. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

5. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

6. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

9. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

10. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 
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11. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

12. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.019973-3        AC 1232767 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE CARIS DE ASSUMPCAO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. As razões de apelo tratam da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da submissão do contrato de mútuo ao Código 

de Defesa do Consumidor, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro Grau, que extingüiu o processo 

sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos dos artigos 267, inciso I e 295, inciso II, ambos do 

Código de Processo Civil. 

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.026546-8        AC 1230965 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NILTON JOAO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. As razões de apelo tratam da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da submissão do contrato de mútuo ao Código 

de Defesa do Consumidor, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro Grau, que indeferiu 

liminarmente a inicial, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027582-6        AC 1268123 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO GADELHA PEIXOTO e outro 

ADV     :  FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MILITARES - PRELIMINAR REJEITADA -  REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO 

GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 - INCIDÊNCIA  - 

LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  COMPENSAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO - DEDUÇÃO DO 

REAJUSTE JÁ CONCEDIDO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA  - RECURSO DOS AUTORES PROVIDO - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

30.11.2005, são de se considerar prescritas  as parcelas vencidas antes de 30.11.2000.  Rejeitada a preliminar de 

prescrição do fundo de direito. 

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 
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4.O reajuste em tela deve incidir sobre o soldo e também sobre as parcelas da remuneração que não possuam como base 

de cálculo o próprio soldo. Precedentes do STJ. 

5.O fato de o servidor haver ingressado  no serviço público depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, não 

lhe retira a legitimidade de reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de 

tal sorte que os militares  fazem jus ao aumento a contar da data de seu ingresso no serviço público. Precedentes do STJ. 

6.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

7.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Ademais, o 

STJ já entendeu ser indevida a compensação, porquanto as duas parcelas possuem finalidades e naturezas distintas. 

8.Em liquidação de sentença deverá ser apurado o índice efetivamente devido aos autores, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de reajuste devido por conta das Leis nº 8.622/93 e 

nº 8.627/93. 

9.A correção monetária deve ser a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a 

dívida, e obedecer aos termos do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices 

expurgados da inflação.  

10.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da 

legislação vigente. 

11.Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 

12.Sem custas, vez que os demandantes postulam sob os auspícios da justiça gratuita. 

13.Preliminar rejeitada. Recurso   provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar provimento ao recurso dos autores. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.000010-6       ACR   25904 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ANA LIGIA BERNARDO reu preso 

ADV     :  ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

REL. ACO   :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE 

DEMONSTRADA - ARTIGO 18, INCISO I, DA  

LEI 6368/76 - REGIME PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 

DE LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 07/11), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16), do Boletim de Ocorrências Policiais (fls. 13/14), do 

Laudo de Exame de Constatação Preliminar (fl. 18),  

do Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína (fls. 40/42), e dos depoimentos prestados nos 

autos. 

2.A majorante prevista no artigo 18, inciso I,  

da Lei n.º 6.368/76, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em 

vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu,  

a tipificação do tráfico internacional de entorpecentes, já que a intenção da ré era levar a droga a outro país, o que 

caracteriza a internacionalidade, impondo-se a aplicação da mencionada majorante. 

3.A fixação do regime integralmente fechado, nos termos do § 1º, do artigo 2º, da Lei 8.072/90, é inconstitucional, uma 

vez que fere o princípio da individualização da pena. 

4.A substituição da pena privativa de liberdade é destinada apenas aos delitos de menor gravidade, sendo incompatível 

com os crimes mais graves. Nessa linha, o tráfico ilícito de entorpecentes, evidentemente, não está a merecer tal 

benefício. 

5.Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao recurso, unicamente para determinar o cumprimento da pena inicialmente em 

regime fechado, nos termos do voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce, vencida a Senhora Relatora, que dava 

parcial provimento ao apelo também para determinar a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas 

de direito. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.004842-5       ACR   27222 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  DARIO ANTONIO FRANCISCO reu preso 

ADV     :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - ESTADO DE NECESSIDADE - 

INOCORRÊNCIA - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - LEI 11.343/06 - NÃO APLICAÇÃO POR SER 

MAIS GRAVOSA PARA O RÉU - REDUÇÃO DAS PENAS - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 07/10), do Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 11), do Laudo Preliminar de Constatação (fl. 18), das Fotos 

Digitalizadas (fls. 27/31), do Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína (fls. 152/154) e dos 

depoimentos prestados nos autos. 

2.Não se pode aceitar a tese de que a bagagem não pertencia ao réu e de que ele não tinha ciência de que ela continha 

cocaína. O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da 

alegação incumbirá a quem a fizer" e, in casu, o réu nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo 

qualquer outra prova a confirmá-las.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 433/2471 

3.Da prova dos autos não se descarta o fato de que o réu se dedica a atividade criminosa de tráfico internacional de 

entorpecente. Assim, a Lei 11.343/06 não deverá retroagir, uma vez que é mais gravosa ao réu. 

4.A majorante decorrente da internacionalidade do delito, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico 

venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. 

5.Reduzidas as penas, vez que foram fixadas de forma exacerbada em primeiro grau de jurisdição. Recurso da defesa 

parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de DARIO ANTONIO FRANCISCO, para para fixar a pena 

privativa de liberdade a ele imposta  em  05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão,além do pagamento de 88 

(oitenta e oito) dias multa.  Mantida, quanto ao mais, a decisão de  primeiro grau. 

São Paulo, 2 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.080404-6        AG  275819 

ORIG.   :  200461020091248  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  PLINIO ANTONINO 

ADV     :  SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045988-3        AC 1164915 

ORIG.   :  9300045474  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO JOSE DE OLIVEIRA MACIEL e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA 

FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO  

- ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, não sendo suficiente, para tanto, os poucos documentos trazidos aos autos pela parte autora. A prova pericial era 

imprescindível, na hipótese. Todavia, instada a parte autora, pelo despacho de fl. 135, a depositar os honorários 

provisórios do perito judicial, quedou-se inerte, apesar de concedida, por diversas vezes, prorrogação de prazo para a 

prática de tal ato, deixando, contudo, decorrer, "in albis", o prazo concedido (fl. 146). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

6. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

7. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

8. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

9. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

10. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 
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posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

11. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

12. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

13. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.013991-1        AC 1251012 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DONIZETTE HENKES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - PRÊMIO 

DE SEGURO - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 64/82 (planilhas de evolução do financiamento), 83/92 (planilha de aumentos 

salariais do mutuário) e 94/118 (planilha do mutário, com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 
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5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido  

de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de 

mútuo em questão, como se vê de fls. 57/62, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do 

"pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. "Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC" (AgRg nos EREsp nº 684466 / DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 
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Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.002806-6       ACR   26920 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOSEILMA BATISTA RAMOS réu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 
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REL. ACO   :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE 

DEMONSTRADA - ARTIGO 18, INCISO I, DA LEI 6368/76 - LEI 11.343/06 - "NOVATIO LEGIS IN PEJUS" - 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 08/16), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 23/24), do Boletim de Ocorrências Policiais (fls. 21/22), do 

Laudo de Exame de Constatação Preliminar (fl. 29),  

do Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína (fls. 119/121), e dos depoimentos prestados 

nos autos. 

2.A majorante prevista no artigo 18, inciso I,  

da Lei n.º 6.368/76, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em 

vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu,  

a tipificação do tráfico internacional de entorpecentes, já que a intenção da ré era levar droga a outro país, o que 

caracteriza a internacionalidade, impondo-se a aplicação da mencionada majorante. 

3.Impossibilidade de aplicação da Lei 11343/06 à hipótese dos autos, por ser mais gravosa à ré, pelo fato de não poder 

ser beneficiada com a diminuição da pena nos termos do artigo 33, § 4º da referida lei. 

4.A substituição da pena privativa de liberdade é destinada apenas aos delitos de menor gravidade, sendo incompatível 

com os crimes mais graves. Nessa linha, o tráfico ilícito de entorpecentes, evidentemente, não está a merecer tal 

benefício. 

5.Recurso improvido. Decisão mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce, vencida 

a Senhora Relatora, que dava parcial provimento ao recurso, para determinar a substituição da pena privativa de 

liberdade por duas restritivas de direito e autorizar a expedição do competente alvará de soltura clausulado, em favor da 

recorrente. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.002817-0       ACR   29127 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARITA BRAS PUDIN reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE 

DEMONSTRADA - FIXAÇÃO DA PENA - ARTIGO 59, DO CÓDIGO PENAL - APLICAÇÃO DA LEI 11.343/06 - 

INAPLICABILIDADE - "NOVATIO LEGIS IN PEJUS" - REDUÇÃO DAS PENAS - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 06/13), do Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 24/25), do Laudo Preliminar de Constatação (fl. 26), das Fotos 

Digitalizadas (fls. 41/53),  do Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína (fls. 74/75) e dos 

depoimentos prestados nos autos. 

2.A ré não comprovou a sua versão exculpatória, no sentido de que desconhecia a existência do entorpecente em sua 

bagagem e o Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da 

alegação incumbirá a quem a fizer" e, in casu, a ré nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo 

qualquer outra prova a confirmá-las.  

3.A Lei 11.343/06 não deverá retroagir, uma vez que é mais gravosa à ré, até porque as várias viagens aéreas registradas 

em seu passaporte, todas elas com curto espaço de tempo de estada, estão a evidenciar que ela já se dedicava a 

atividades criminosas anteriormente. Tais viagens não se amoldam às condições econômico-financeiras sustentadas pela 

apelante. 

4.A ré, apesar de não registrar antecedentes criminais, vem se dedicando a atividades ilícitas, não podendo ser 

beneficiada com a aplicação do 33, § 4o da nova lei. 

5.A majorante decorrente da internacionalidade do delito aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha 

para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. 

6.Evidencia-se a total impossibilidade de aplicação da pena restritiva de direitos aos delitos desta natureza, que exigem 

tratamento mais rigoroso pela sua reconhecida perniciosidade à sociedade e devem ser apenados com a pena corporal. 

Na verdade, a pena restritiva de direitos seria insuficiente para a reprovação do injusto praticado pela apelante. 

7.No caso em tela, não foram aplicados os dispositivos previstos no § 4º, do artigo 33 e artigo 44, todos da Lei 

11.353/06, o que impede a apreciação do pedido de decretação incidental da inconstitucionalidade de tais normas. 

8.Outrossim, verifico que a apelante não faz jus à liberdade provisória, uma vez que esteve presa durante toda instrução 

do feito, em primeiro grau de jurisdição, sendo que um dos efeitos da sentença condenatória é a manutenção do 

condenado no cárcere. Além disso, foi presa em flagrante delito, o que impede, do mesmo modo, a concessão do 

benefício. 

9.As penas impostas à apelante devem ser reduzidas para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além do 

pagamento de 88 (oitenta e oito) dias multa, levando em conta as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal. 

10.Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de MARITA BLAS PUDIN, para  fixar a pena privativa de 

liberdade a ela imposta  em  05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 88 (oitenta e oito) 

dias multa.  Mantida, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau.  

São Paulo, 2 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.008454-9       ACR   29535 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  LOUIS JEAN MICHEL GERARD GRONDIN 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO CONTRA A SEGURANÇA DE TRANSPORTE MARÍTIMO, 

FLUVIAL OU AÉREO -CRIME DE PERIGO CONCRETO - FRAGILIDADE DA PROVA ACUSATÓRIA - 

PEDIDO ALTERNATIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 41 DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES 

PENAIS - INSTITUTOS DA "EMENDATIO LIBELLI" E "MUTATIO LIBELLI" INAPLICÁVEIS - RECURSO 

MINISTERIAL DESPROVIDO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

1.Em que pese o acusado ter causado perturbação no interior da aeronave e um certo mal-estar e ter dado trabalho às 

comissárias de bordo da companhia aérea TAM durante o vôo 3151, em nenhum momento as testemunhas de acusação 

afirmaram que o acusado  causou  tumulto ou  pânico no interior da aeronave a ponto de colocar em risco ou em 

situação de perigo os tripulantes e passageiros do vôo 3151. 

2.O que se infere pelos depoimentos prestados pelas testemunhas de acusação é que não houve exposição dos 

passageiros a uma situação de perigo concreto ou qualquer ato eficaz praticado pelo ora apelado que tenha dificultado 

ou impedido o normal funcionamento da aeronave de seu ponto de partida - Salvador-BA - até seu destino - São Paulo-

SP. 

3.Em que pese o esforço da acusação, enfatizando que o crime previsto no artigo 261 do Código Penal se caracteriza 

como crime de perigo abstrato ou presumido, ou seja, aquela conduta que a própria lei atribui a presunção do perigo 

(iure et iure), em que o perigo não precisa ser provado, entendo, com fundamento na doutrina dominante, que se trata na 

realidade de crime de perigo concreto, ou seja, aquele que resta configurado diante da demonstração da possibilidade de 

um dano real. Daí por que o crime de perigo concreto necessita ser provado, não se presumindo o perigo. 

4.Restou demonstrado, nos autos, que a conduta do apelado no interior da aeronave não expôs ou colocou em perigo 

concreto a tripulação e os passageiros, uma vez que a própria companhia aérea TAM veio informar que o sistema de 

segurança da aeronave Airbus A-320  não permitiria a abertura das portas durante o vôo. Tal informação foi 

corroborada pelas testemunhas de acusação, como se infere dos depoimentos das comissárias de bordo, demonstrando 

que seria inócua e ineficaz qualquer tentativa de abertura das portas da aeronave devido ao sistema de travamento de 

portas e de pressurização. Aliás, é bom que se diga que não ficou demonstrado, nos autos, qual era a real intenção do 

apelado. E, mesmo se assim fosse, seria impossível para ele concretizar a conduta de atentar contra a segurança do vôo 

(artigo 17 do Código Penal). 

5.Os institutos da emendatio libelli e mutatio libelli estão intimamente ligados ao princípio da correlação entre a 

acusação e a sentença, segundo o qual deve haver estrita correspondência entre o fato descrito na peça acusatória e o 

fato pelo qual o acusado foi condenado. O princípio da correlação decorre diretamente da opção pelo sistema acusatório 

de processo, que emana da Carta Magna, e do princípio da inércia da jurisdição. Constitui, assim, garantia efetiva do 

réu, dando-lhe certeza de que não poderá ser condenado sem que tenha tido oportunidade de se defender da imputação e 

que será julgado nos limites do pedido do órgão acusador. 

6.É bem verdade que o réu se defende dos fatos descritos na denúncia e não da sua capitulação legal, mas, neste caso 

concreto, verifica-se que  a peça exordial acusatória não descreveu em nenhum momento a elementar do tipo penal 

consistente no "ato capaz de produzir tumulto ou pânico" no interior da aeronave por parte do acusado, descrevendo 

apenas "atos tendentes a impedir ou dificultar navegação aérea". A adoção da emendatio libelli, como pretendida pela 

acusação, causaria surpresa ao réu, em violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, que 

pressupõem o conhecimento preciso dos termos da imputação endereçada ao acusado. 

7.O que se extrai dos autos é que também a conduta do acusado não se amolda ao artigo 41 da Lei de Contravenções 

Penais. O acusado é pessoa com idade avançada, com mais de 70 anos,  com sérios problemas de saúde e limitações 

físicas, tendo sido acometido de mal súbito ou distúrbio psicológico que causou um certo transtorno e desassossego para 

as comissárias de bordo e alguns poucos passageiros acomodados mais próximos a ele na aeronave,  e não um tumulto 

ou pânico generalizado em seu interior. 

8.E mesmo se fosse possível a emendatio libelli, as contravenções penais estão fora do âmbito da competência da 

Justiça Federal, conforme a Súmula 38 do STJ. Além disso, nesta fase recursal é possível a aplicação do instituto da 

mutatio libelli para aditamento e adequação da peça acusatória inicial para dar nova definição ao fato, para incluir a 

elementar contida no artigo 41 da Lei de Contravenções Penais, conforme preconiza a Súmula 453 do STF.  

9.Recurso ministerial desprovido. Absolvição mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso ministerial. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.003983-7        AC 1172224 

ORIG.   :  9800362789  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ANTONIO GUTIERRES RODRIGUES e outro 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC -

INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO  

- ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual 

de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a 

capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 24/25 (planilha do mutuário, com o valor das prestações que entende ser devida), 

27/29 (planilha dos aumentos salariais do mutuário), 31/34 (planilha de evolução do financiamento) e 44/106 

(demontrativos de pagamento). A prova pericial era imprescindível, na hipótese. Todavia, no caso concreto, instada a 

parte autora, pelo despacho de fl. 285, reiterado à fl. 286, a demonstrar o recolhimento dos honorários periciais 

provisórios, quedou-se inerte, tendo o D. Magistrado "a quo" julgado prejudicada a realização da prova pericial, como 

se vê de fl. 296. 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido  

de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de 

mútuo em questão, como se vê de fl. 11/22, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do 

"pacta sunt servanda". 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 
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Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 

11. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

12. E não há, nestes  autos, prova da incidência  

de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, 

motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

13. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

14. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

15. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  
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no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

22. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006470-9        HC   31223 

ORIG.   :  200661190059695  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JULIUS DOMINIC RWABULINDA 

PACTE   :  JULIUS DOMINIC RWABULINDA reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MÉRITO - DOSIMETRIA DA 

PENA - ORDEM DENEGADA. 

1. A dosimetria da pena pressupõe um profundo exame do quadro probatório da ação penal, o que é inviável de ser 

realizado nesta via e momento. Saber se a pena foi corretamente fixada acima do mínimo legal é tema inerente à 

apelação criminal interposta, e será examinada pelo Órgão Colegiado no momento oportuno. A leitura da sentença 

hostilizada não permite, de plano, reconhecer qualquer ilegalidade na dosimetria da pena. E exatamente porque não se 

reconhece de imediato nenhuma ilegalidade a impetração não merece prosperar nesse tocante. Não há prova pré-

constituída para embasar esse pedido. 

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.(data de julgamento). 
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PROC.   :  98.03.102292-0            ACR   11283 

ORIG.   :  9601043381  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  WELINTON ANTONIO LANZA 

ADV     :  LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. PENA "IN 

ABSTRACTO". MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA DO CRIME. causa supralegal de exclusão da 

culpabilidade afastada. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DOLO. PENA. REGIME INICIAL 

ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITOS OU PENA PECUNIÁRIA. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

I. A prescrição da pretensão punitiva do estado na hipótese de sentença absolutória regula-se pela pena máxima in 

abstrato do crime de apropriação indébita. Desse modo, a pena a ser levada em conta no cômputo do lapso prescricional 

do crime do Art. 168-A é de 5 (cinco) anos de reclusão, cujo prazo prescricional será de 12 (doze) anos, consoante os 

preceitos do Art. 109, III do CP. 

II. Robusto conjunto probatório de autoria e materialidade delitiva legitima o decreto condenatório em relação à 

apropriação indébita. 

III. Materialidade delitiva comprovada pela constituição definitiva do crédito, conforme NFLD's. nºs. 31.828.521-5 e 

31.828.523-1 à fl. 11 e 22, e folhas de pagamento de salários às fls. 46/76. 

IV. Não restou patenteada a inexigibilidade de conduta diversa. O recorrente não negou a prática delitiva, mas limitou-

se a apresentar escusas quanto à impossibilidade do recolhimento do tributo, devido aos problemas financeiros 

vivenciados pela empresa. A existência de dificuldades financeiras, em tese, não caracteriza causa supralegal de 

exclusão da culpabilidade. 

V. O dolo está presente na conduta praticada pelo recorrente. Configurando-se com o não repasse aos cofres públicos 

dos valores recolhidos. 

VI. A pena fixada em definitivo em 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e de 18 (dezoito) 

dias-multa, cada um de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, ante a conduta praticada pelo recorrido, tipificada no 

Art. 168-A c/c Art. 71 do CP.  

VII. Regime inicial de cumprimento de pena fixado no aberto, nos termos do Art. 33, § 2º, "c", do CP. 

VIII. Cabível a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de 

serviço à comunidade ou à entidade pública e prestação pecuniária, a serem definidas pelo juízo da execução, nos 

termos, do Art. 43, I e IV, c/c Art. 44, § 2º, todos do CP. 

IX. Decorrido lapso de tempo superior a 08 (oito) anos entre o recebimento da denúncia e a prolação do acórdão, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição retroativa. 

X. Apelação provida e prescrição declarada de ofício. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e declarar de ofício a prescrição da pretensão 

punitiva do estado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.032646-0       ACR   11309 

ORIG.   :  9701056221  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  AUREA MARQUI GRECCA 

ADV     :  MARIA DO CARMO NORCIA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ESTELIONATO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CRIME 

INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. JULGADO UNÂNIME DO PLENÁRIO DO E. STF. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE DECLARADA. UNIFORMIZAÇÃO ASSEGURADA.  

1.Precedente do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, que, à unanimidade, classificou o delito em testilha como 

instantâneo de efeitos permanentes. 

2.As parcelas de aposentadoria posteriores à primeira constituem-se mero efeito do crime, afigurando-se claro que, nos 

crimes permanentes, é possível ao agente, a qualquer momento, cessar a ação, ao passo que, nos delitos instantâneos, 

porém de efeitos permanentes, isto não é possível. 

3.O termo a quo da contagem do prazo prescricional, portanto, é o recebimento da primeira parcela de aposentadoria, 

razão pela qual inexistem reparos a serem feitos na decisão agravada. 

4.Em matéria prescricional e, por conseguinte, de extinção da punibilidade do agente, é imperioso o deferimento de 

tratamento uniforme à questão, pois do fator prazo, que deve ser tomado de forma objetiva, é que depende, em última 

instância, a liberdade dos indivíduos.   

5.Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2002.03.99.038105-0       ACR   13857 

ORIG.   :  9601037420  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEBORAH DE OLIVEIRA 

ADV     :  OSWALDO IANNI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ESTELIONATO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CRIME 

INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. JULGADO UNÂNIME DO PLENÁRIO DO E. STF. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE DECLARADA. UNIFORMIZAÇÃO ASSEGURADA.  

1.Precedente do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, que, à unanimidade, classificou o delito em testilha como 

instantâneo de efeitos permanentes. 
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2.As parcelas de aposentadoria posteriores à primeira constituem-se mero efeito do crime, afigurando-se claro que, nos 

crimes permanentes, é possível ao agente, a qualquer momento, cessar a ação, ao passo que, nos delitos instantâneos, 

porém de efeitos permanentes, isto não é possível. 

3.O termo a quo da contagem do prazo prescricional, portanto, é o recebimento da primeira parcela de aposentadoria, 

razão pela qual inexistem reparos a serem feitos na decisão agravada. 

4.Em matéria prescricional e, por conseguinte, de extinção da punibilidade do agente, é imperioso o deferimento de 

tratamento uniforme à questão, pois do fator prazo, que deve ser tomado de forma objetiva, é que depende, em última 

instância, a liberdade dos indivíduos.   

5.Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2003.61.13.003833-9        AC 1034729 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE FILHO CARDOSO 

ADV     :  MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA O 

JULGAMENTO DA CAUSA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PREJUDICADO RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. A ação monitória tem por escopo conferir a executoriedade a títulos e documentos que não  possuem essa qualidade, 

bastando à pessoa, que queira propor a ação, que  o faça por meio de prova escrita que revele, a princípio, a obrigação a 

cumprir. 

2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras já não desperta dúvidas, na 

atualidade, tendo, inclusive, o colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA editado, a esse respeito, a Súmula 297, 

verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

2. Ademais, o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2591, 

também considerou constitucional a aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR aos contratos bancários. 

3. A relação jurídica de direito material discutida nos autos diz respeito a uma relação de consumo, nos termos 

estatuídos pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do 

fornecedor de produtos ou serviços é, nesses casos,  objetiva, ou seja, independe de culpa. 

4. Os contratos de financiamento e abertura de crédito em conta corrente devem submeter-se ao Código de Defesa do 

Consumidor, pois a vulnerabilidade do consumidor sempre resta presente no contexto dessas relações de consumo, e 

isso independentemente de seu grau cultural ou econômico. 

5.  A falta de clareza e perfeita identificação dos índices de correção monetária utilizados pelas instituições financeiras, 

bem como no tocante aos encargos incidentes sobre o débito principal, seja a título de comissão de permanência,  de 
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despesas, juros capitalizados e outros acréscimos incidentes, fazem  com que seja praticamente impossível ao 

contratante aferir acerca da legalidade e correção dos valores que lhe são cobrados. 

7. A maior parte dos consumidores que se socorrem de créditos bancários  são oriundos das classes menos favorecidas 

da população, o que dificulta ainda mais a compreensão da matéria. 

8. Diante desse quadro, resulta evidente que, na presente ação monitória, é imperiosa a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor,  assegurando-se o direito  à facilitação da defesa do  consumidor, bem como se mostra indispensável a 

inversão do ônus da prova, previsto no art. 6o, VIII,  da Lei n. 8.078/90. 

9. Não estando o demonstrativo de débito que acompanha a inicial suficientemente claro, dado não ser possível dele 

depreender os elementos que compõem a obrigação, seja quanto aos valores devidos e índices aplicáveis, seja quanto 

aos encargos que se impuseram em acréscimo á dívida inicial, mostra-se  imprescindível a produção da prova pericial 

contábil, visando esclarecimento, através de profissional de confiança do juízo, dotado de conhecimento técnico 

especial 

10. Ademais, o objeto da tutela jurisdicional pretendida não se consubstancia em  matéria exclusivamente de direito, 

revelando-se faticamente complexa no que se refere à composição do débito cobrado, a determinar a realização do 

exame pericial, face os termos do artigo 420, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e também em decorrência 

do princípio do devido processo legal, que impõe seja a instrução probatória a mais ampla possível, pois o processo e os 

atos processuais devem ser direcionados à busca da verdade real,  ainda mais quando se tem presente  uma relação de 

consumo ao abrigo do art. 6o, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.  

11 - Recurso de apelação que se dá provimento, preliminar acolhida para anular a sentença, com determinação de 

realização de prova pericial nos autos, tendo por objeto o valor do débito exigido nesta ação monitória. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso de apelação, 

para acolher a preliminar suscitada e anular a sentença recorrida, determinando a realização de exame pericial nos autos, 

tendo por objeto o valor do débito exigido nesta monitória, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.037442-0       ACR   17857 

ORIG.   :  9701053621  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  LEONIZA BEZERRA COSTA 

ADV     :  MAURICIO XAVIER (Int.Pessoal) 

APDO    :  GEORGINA CARVALHO FREITAS 

ADV     :  ANA MARIA GARCIA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ESTELIONATO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CRIME 

INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. JULGADO UNÂNIME DO PLENÁRIO DO E. STF. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE DECLARADA. UNIFORMIZAÇÃO ASSEGURADA.  

1.Precedente do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, que, à unanimidade, classificou o delito em testilha como 

instantâneo de efeitos permanentes. 
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2.As parcelas de aposentadoria posteriores à primeira constituem-se mero efeito do crime, afigurando-se claro que, nos 

crimes permanentes, é possível ao agente, a qualquer momento, cessar a ação, ao passo que, nos delitos instantâneos, 

porém de efeitos permanentes, isto não é possível. 

3.O termo a quo da contagem do prazo prescricional, portanto, é o recebimento da primeira parcela de aposentadoria, 

razão pela qual inexistem reparos a serem feitos na decisão agravada. 

4.Em matéria prescricional e, por conseguinte, de extinção da punibilidade do agente, é imperioso o deferimento de 

tratamento uniforme à questão, pois do fator prazo, que deve ser tomado de forma objetiva, é que depende, em última 

instância, nesses casos, a liberdade dos indivíduos.   

5.Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (DATA DE JULGAMENTO). 

  

PROC.   :  2004.61.02.000674-9        AC 1139466 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APDO    :  EDNA APARECIDA FERREIRA 

ADV     :  ANESIO PAULO TREVISANI 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA O 

JULGAMENTO DA CAUSA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PREJUDICADO RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. A ação monitória tem por escopo conferir a executoriedade a títulos e documentos que não  possuem essa qualidade, 

bastando à pessoa, que queira propor a ação, que  o faça por meio de prova escrita que revele, a princípio, a obrigação a 

cumprir. 

2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras já não desperta dúvidas, na 

atualidade, tendo, inclusive, o colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA editado, a esse respeito, a Súmula 297, 

verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

2. Ademais, o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2591, 

também considerou constitucional a aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR aos contratos bancários. 

3. A relação jurídica de direito material discutida nos autos diz respeito a uma relação de consumo, nos termos 

estatuídos pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do 

fornecedor de produtos ou serviços é, nesses casos,  objetiva, ou seja, independe de culpa. 

4. Os contratos de financiamento e abertura de crédito em conta corrente devem submeter-se ao Código de Defesa do 

Consumidor, pois a vulnerabilidade do consumidor sempre resta presente no contexto dessas relações de consumo, e 

isso independentemente de seu grau cultural ou econômico. 

5.  A falta de clareza e perfeita identificação dos índices de correção monetária utilizados pelas instituições financeiras, 

bem como no tocante aos encargos incidentes sobre o débito principal, seja a título de comissão de permanência,  de 
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despesas, juros capitalizados e outros acréscimos incidentes, fazem  com que seja praticamente impossível ao 

contratante aferir acerca da legalidade e correção dos valores que lhe são cobrados. 

7. A maior parte dos consumidores que se socorrem de créditos bancários  são oriundos das classes menos favorecidas 

da população, o que dificulta ainda mais a compreensão da matéria. 

8. Diante desse quadro, resulta evidente que, na presente ação monitória, é imperiosa a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor,  assegurando-se o direito  à facilitação da defesa do  consumidor, bem como se mostra indispensável a 

inversão do ônus da prova, previsto no art. 6o, VIII,  da Lei n. 8.078/90. 

9. Não estando o demonstrativo de débito que acompanha a inicial suficientemente claro, dado não ser possível dele 

depreender os elementos que compõem a obrigação, seja quanto aos valores devidos e índices aplicáveis, seja quanto 

aos encargos que se impuseram em acréscimo á dívida inicial, mostra-se  imprescindível a produção da prova pericial 

contábil, visando esclarecimento, através de profissional de confiança do juízo, dotado de conhecimento técnico 

especial 

10. Ademais, o objeto da tutela jurisdicional pretendida não se consubstancia em  matéria exclusivamente de direito, 

revelando-se faticamente complexa no que se refere à composição do débito cobrado, a determinar a realização do 

exame pericial, face os termos do artigo 420, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e também em decorrência 

do princípio do devido processo legal, que impõe seja a instrução probatória a mais ampla possível, pois o processo e os 

atos processuais devem ser direcionados à busca da verdade real,  ainda mais quando se tem presente  uma relação de 

consumo ao abrigo do art. 6o, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.  

11 - Sentença que se anula, de ofício, com determinação de realização de prova pericial nos autos, tendo por objeto o 

valor do débito exigido nesta ação monitória, prejudicado o recurso de apelação interposto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, anular, de ofício,  a sentença recorrida 

e determinar a realização de exame pericial nos autos, tendo por objeto o valor do débito exigido nesta monitória e, por 

unanimidade, julgar prejudicado o recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052018-0       ACR   23037 

ORIG.   :  9804044706  1 Vr TAUBATE/SP 

APDO    :  FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  MARIA EUGENIA CAVALCANTI ARAUJO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. RÁDIO CLANDESTINA. ART. 70 DA LEI 4.117/62. RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM 

CONSTITUCIONAL. INAPLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EMENDATIO LIBELLI. 

CONDUTA TIPIFICADA NO ART. 183 DA LEI 9.472/97. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA 

COMPROVADAS. DOLO INCONTESTE. ERRO DE PROIBIÇÃO NÃO CONFIGURADO. ATENUANTES ÀS 

QUAIS NÃO FAZ JUS O RECORRENTE. APELOS IMPROVIDOS.  

1. 

A livre expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou 

licença, garantida pela Constituição Federal de 1988, não consubstancia direito absoluto. O próprio legislador 
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constituinte originário cuidou de excepcionar as únicas hipóteses em que a exploração de serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens são permitidas a terceiros, quais sejam, mediante autorização, concessão ou permissão (Art. 

21, XII, a, e 223, ambos da CF). Portanto, o Art. 70 da Lei 4.117/62 não conflita com a Lei Maior, na medida em que o 

próprio Constituinte tratou de sujeitar a prestação de serviço de radiodifusão à autorização do Poder Público. 

2. 

A conduta representa evidente perigo à segurança dos meios de telecomunicação, porquanto, a teor do parecer técnico 

de fls. 40/41 e 30/31 do apenso, emitido pelo Ministério das Comunicações, e confirmado pelo laudo do Instituto 

Nacional de Criminalística (fl.s 66/67 e 41/42 do apenso), as instalações dos equipamentos da emissora estavam 

totalmente desprovidas dos requisitos técnicos e de segurança, tais como, blindagem, aterramentos e outros, e, na forma 

em que encontradas, expunham a risco de morte seus operadores, clientes e vizinhos contíguos, bem como causavam 

interferências prejudiciais aos serviços de telecomunicações regularmente instalados, dentre os quais, polícia, 

ambulância, bombeiros, aeroportos, embarcações, além dos receptores domésticos. 

3. 

A conduta tipificada pelo Art. 70 do CBT passou a ser disciplinada pelo Art. 183 da Lei 9.472/97, que dispõe sobre os 

serviços de telecomunicações. Isto porque, nas disposições finais e transitórias da referida lei, estabelece seu Art. 215, I, 

restar revogada a Lei 4.117/62, salvo quanto à matéria penal não tratada na Lei e aos preceitos relativos à radiodifusão. 

Evidentemente que, dentre tais preceitos concernentes ao serviço de radiodifusão não revogados, não se inclui o 

mencionado Art. 70 do CBT. 

4. 

A materialidade, a autoria e o dolo resultaram demonstrados pelo conjunto probatório dos autos. 

5. As condições pessoais ostentadas pelo recorrente, assim como a carta pela qual ele solicita ao Ministro das 

Comunicações urgência na conclusão de seu processo de obtenção de licença, aliado ao fato de sua presença no 

momento da apreensão e lacre da estação de radiodifusão, afastam a possibilidade de reconhecimento de erro de 

proibição. 

6. A fixação da pena no menor patamar legalmente previsto ao tipo impede que atenuantes sejam reconhecidas para o 

fim de diminuí-la para aquém do mínimo cominado. 

  

6. 

Apelos improvidos, e, de ofício, subsunção da conduta ao Art. 183 da Lei 9.472/97, mantida a pena fixada na sentença, 

por força do princípio da "no reformatio in pejus". 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, conhecer do recurso do Ministério Público Federal, e, à unanimidade, conhecer do recurso 

interposto pela defesa. No mérito, negar provimento às apelações, e, de ofício, subsumir a conduta ao Art. 183 da Lei 

9.472/97, mantendo-se a pena fixada na sentença, por força do princípio da "no reformatio in pejus", nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data de julgamento).  

  

PROC.   :  2005.61.13.002080-0        AC 1137742 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APDO    :  MARCIO APARECIDO SIQUEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA O 

JULGAMENTO DA CAUSA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PREJUDICADO RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. A ação monitória tem por escopo conferir a executoriedade a títulos e documentos que não  possuem essa qualidade, 

bastando à pessoa, que queira propor a ação, que  o faça por meio de prova escrita que revele, a princípio, a obrigação a 

cumprir. 

2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras já não desperta dúvidas, na 

atualidade, tendo, inclusive, o colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA editado, a esse respeito, a Súmula 297, 

verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

2. Ademais, o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2591, 

também considerou constitucional a aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR aos contratos bancários. 

3. A relação jurídica de direito material discutida nos autos diz respeito a uma relação de consumo, nos termos 

estatuídos pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do 

fornecedor de produtos ou serviços é, nesses casos,  objetiva, ou seja, independe de culpa. 

4. Os contratos de financiamento e abertura de crédito em conta corrente devem submeter-se ao Código de Defesa do 

Consumidor, pois a vulnerabilidade do consumidor sempre resta presente no contexto dessas relações de consumo, e 

isso independentemente de seu grau cultural ou econômico. 

5.  A falta de clareza e perfeita identificação dos índices de correção monetária utilizados pelas instituições financeiras, 

bem como no tocante aos encargos incidentes sobre o débito principal, seja a título de comissão de permanência,  de 

despesas, juros capitalizados e outros acréscimos incidentes, fazem  com que seja praticamente impossível ao 

contratante aferir acerca da legalidade e correção dos valores que lhe são cobrados. 

7. A maior parte dos consumidores que se socorrem de créditos bancários  são oriundos das classes menos favorecidas 

da população, o que dificulta ainda mais a compreensão da matéria. 

8. Diante desse quadro, resulta evidente que, na presente ação monitória, é imperiosa a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor,  assegurando-se o direito  à facilitação da defesa do  consumidor, bem como se mostra indispensável a 

inversão do ônus da prova, previsto no art. 6o, VIII,  da Lei n. 8.078/90. 

9. Não estando o demonstrativo de débito que acompanha a inicial suficientemente claro, dado não ser possível dele 

depreender os elementos que compõem a obrigação, seja quanto aos valores devidos e índices aplicáveis, seja quanto 

aos encargos que se impuseram em acréscimo á dívida inicial, mostra-se  imprescindível a produção da prova pericial 

contábil, visando esclarecimento, através de profissional de confiança do juízo, dotado de conhecimento técnico 

especial 

10. Ademais, o objeto da tutela jurisdicional pretendida não se consubstancia em  matéria exclusivamente de direito, 

revelando-se faticamente complexa no que se refere à composição do débito cobrado, a determinar a realização do 

exame pericial, face os termos do artigo 420, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e também em decorrência 

do princípio do devido processo legal, que impõe seja a instrução probatória a mais ampla possível, pois o processo e os 

atos processuais devem ser direcionados à busca da verdade real,  ainda mais quando se tem presente  uma relação de 

consumo ao abrigo do art. 6o, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.  

11 - Sentença que se anula, de ofício, com determinação de realização de prova pericial nos autos, tendo por objeto o 

valor do débito exigido nesta ação monitória, prejudicado o recurso de apelação interposto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, anular, de ofício,  a sentença recorrida 

e determinar a realização de exame pericial nos autos, tendo por objeto o valor do débito exigido nesta monitória e, por 

unanimidade, julgar prejudicado  o recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103622-5        HC   30375 

ORIG.   :  200761050111147  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  REGIS DE SOUZA LOBO VIANNA 

IMPTE   :  OVIDIO ROLIM DE MOURA 

PACTE   :  GILBERTO DE NUCCI 

PACTE   :  LILIAN MARA BABADOPULOS 

ADV     :  REGIS DE SOUZA LOBO VIANNA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE PROVA. MULTA E 

JUROS SUB JUDICE. IRRELEVÂNCIA. DÉBITO CONFESSADO. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Não há falar em inépcia da inicial, porquanto descreve ela o fato criminoso com todas as suas circunstâncias e 

identificação dos acusados. 

2. 

Ainda que assim não fosse, a descrição genérica, em crimes societários, consoante jurisprudência uníssona, é permitida, 

desde que haja um liame entre os fatos e os acusados, ainda que não identificada a ação individualizada de cada co-

autor, e que seja possível o exercício do contraditório e da ampla defesa. Precedente. 

3. 

Apenas o pagamento integral do débito, abrangendo multa e juros, é que poderia dar ensejo ao trancamento do feito, nos 

termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95, o que não restou comprovado na espécie. 

4. 

Irrelevante o fato de os valores correspondentes aos acessórios da dívida se encontrarem sub judice, visto que não há 

qualquer prova indicativa da eventual suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. 

O débito remanescente é aparentemente exigível, em virtude da confissão dos valores não recolhidos à Previdência. 

6. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 16 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.03.001229-0        HC   31536 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

IMPTE   :  MAYARA BATTAGLIN MACIEL 

PACTE   :  CID RONER DE CASTRO PAULINO 

ADV     :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM TRES LAGOAS MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ARTIGO 10 DA LEI Nº 7.347/85. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. REQUISIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. ATRASO PROVOCADO POR SUBORDINADO. RESPONSABILIDADE. IRRELEVÂNCIA 

DAS INFORMAÇÕES. INOCORRÊNCIA. DEMORA INJUSTIFICADA. INDÍCIOS. ORDEM DENEGADA. 

1. 

A atribuição de zelar para o fiel cumprimento dos prazos, sejam seus ou de seus subordinados, é inerente ao cargo que o 

paciente ocupa. 

2. 

Ao contrário do que sustenta a impetração, a lisura nas operações de extração de areia e cascalho verificou-se incerta, 

ante a oferta de denúncia oferecida em face da empresa então investigada. 

3. 

O fato de a empresa investigada encontrar-se munida de licença de operação, emitida pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, orgão ambiental, não se confunde com a anunciada omissão, por competir ao paciente o 

encaminhamento de todos os dados técnicos solicitados pelo Ministério Público, no prazo fixado, necessário à instrução 

do Procedimento Administrativo nº 1.21.000.000721/2004-76, no qual se apurava a atividade clandestina de extração 

mineral, dito indispensáveis ao futuro ajuizamento de ação civil pública para a reparação do meio ambiente degradado. 

4. 

Há indícios de que o paciente manteve-se silente mesmo após reiterados ofícios expedidos pelo Parquet federal, sem 

sequer justificar a demora para o cumprimento do pedido. 

5. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 26 de maio de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.001546-2        HC   30734 

ORIG.   :  200761250020459  1 Vr OURINHOS/SP 

IMPTE   :  MOACYR CORREA FILHO 

PACTE   :  VALDECIR JOSE JACOMELLI 

ADV     :  MOACYR CORREA FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. "OPERAÇÃO VEREDAS". ART. 195, III, DA LEI Nº 

9.279/96 E ARTS. 288 E 333 DO CP. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

PROPOSITURA DA AÇÃO PELOS OFENDIDOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. VIS 

ATTRACTIVA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Não vislumbro a possibilidade de supressão de instância, em virtude do conhecimento da matéria diretamente por esta 

E. Corte, já que vícios insanáveis podem ser argüidos em qualquer tempo e grau de jurisdição e, caso detectados pelo 

juízo, podem ser ainda reconhecidos de ofício. 

2. 

As operações reveladas pelas investigações consistiam na concessão de benefícios indevidos a tais empresas em troca 

de vantagens ilícitas, configurando-se os crimes de quadrilha, corrupção ativa e passiva, violação de sigilo funcional, 

prevaricação e concorrência desleal. 

3. 

Obtempera-se a regra do art. 199 da Lei nº 9.279/96, tendo em vista a relevância do bem jurídico tutelado, no caso 

concreto, a moralidade da Administração Pública 

4. 

O delito de concorrência desleal decorre da corrupção de funcionários responsáveis pela fiscalização das empresas de 

transporte, que recebiam vantagens indevidas para fiscalizar e autuar apenas as empresas concorrentes que não 

participavam do "esquema". Nessas hipóteses, a jurisprudência admite a substituição processual do ofendido pelo 

Parquet. Precedente. 

5. 

Sem o conhecimento das atividades escusas das empresas de transporte rivais, nem das provas contra elas produzidas - 

em grande parte, por meio de escutas telefônicas -, as vítimas da concorrência desleal não reúnem condições para iniciar 

uma ação penal privada, razão pela qual a propositura da ação penal pelo Ministério Público Federal reveste-se de 

aparente legitimidade. 

6. 

Muito embora a competência originária para processar e julgar o delito de concorrência desleal seja do Juizado 

Especial, a vis attractiva da Justiça Federal dá azo ao seu deslocamento. 

7. 

Tendo em vista a interligação entre os delitos e estando reunidas todas as provas em um único processo, não vislumbro 

qualquer proveito no eventual julgamento da questão em autos apartados. 

8. 
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Matéria preliminar rejeitada. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e denegar a ordem, nos termos do voto da eminente 

Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 16 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003015-3        HC   30917 

ORIG.   :  200560020024950  1 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES 

IMPTE   :  GUSTAVO MARQUES FERREIRA 

IMPTE   :  ANTONIO FERREIRA JUNIOR 

PACTE   :  SERGIO LUIZ LAGEANO MOREIRA 

ADV     :  JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E m e n t a 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. ART. 171, § 3º DO CP. ATIPICIDADE DA 

CONDUTA. INOCORRÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. ESFERA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE VÍNCULO. ORDEM DENEGADA. 

1. Da análise dos fatos - rasuras em bilhetes de passagem apresentados pelo paciente -, verifico a existência de 

elementos plausíveis para a instauração do procedimento investigatório, com a justa causa para o prosseguimento do 

feito. 

2. A alegada atipicidade da conduta do paciente, além de não estar fundada em qualquer prova, não poderia ser 

analisada em sede de habeas corpus, sob pena de se antecipar o exame de mérito de uma eventual ação cognitiva. 

3. A ausência de elemento subjetivo do tipo não é algo que se verifica primu ictu oculi, razão pela qual há de ser a 

questão discutida no momento oportuno, caso instaurada a ação penal. Precedentes. 

4. 

A prova da insignificância do bem jurídico tutelado, a par de não ter sido constituída nestes autos, não pode ser valorada 

nesta sede de cognição sumária. Somente na eventualidade da instauração da competente ação penal, sob o manto do 

contraditório e da ampla defesa, é que o paciente terá a oportunidade de invocar a excludente, trazendo à baila as provas 

e argumentos que entender cabíveis. 

5. 

As provas coligidas e o decisum proferido em sede administrativa, revogado por decisão mandamental, não têm o 

condão de vincular qualquer decisão no âmbito criminal. Trata-se, como é cediço, de esferas de atuação independentes 

entre si. 

6. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade,  denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009955-4        HC   31543 

ORIG.   :  200760060009785  1 Vr NAVIRAI/MS     200760060011020  1 Vr 

NAVIRAI/MS     200760020051614  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  MARCIO FORTINI 

PACTE   :  LUIZ HENRIQUE LINCK reu preso 

ADV     :  MARCIO FORTINI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. "OPERAÇÃO CERES". ARTS. 288 E 334 DO CP E ART. 15 DA LEI 

Nº 7.802/89. INDÍCIOS DE AUTORIA. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA A CO-RÉU. SITUAÇÃO DIVERSA. ORDEM 

DENEGADA. 

1. 

Há fortes indícios de que o paciente atuava como gerente operacional da quadrilha, utilizando sua própria empresa 

como "fachada" para o comércio ilegal de agrotóxicos, internados irregularmente no país e distribuídos em diversas 

cidades do Mato Grosso do Sul. 

2. 

Quanto ao excesso de prazo, é cediço que este configura coação ilegal, nos termos do Art. 648 do CPP, e autoriza o 

relaxamento imediato da prisão. Obtempera-se, contudo, o tempo determinado por lei. Não há de se exigir do Judiciário 

o cumprimento, com exatidão, dos prazos previstos em Código datado de 1941 ou na Lei nº 5.010 de 1966. 

3. 

No caso concreto, o paciente foi preso preventivamente em 19/11/2007, e a denúncia recebida em 19/12/2007. O 

interrogatório do paciente ocorreu em 30/01/2008, e parte das testemunhas de acusação já foi ouvida em 29/02/2008. 

Ressalte-se que a oitiva de vários co-réus e diversas testemunhas foi deprecada a outros Juízos. Assim, forçoso concluir 

que o processo-crime tem seu curso dentro da normalidade, do qual não se divisa paralisação imotivada. 

4. 

Provas documentais robustas, colhidas em sede inquisitiva, foram suficientes para decretar a prisão preventiva. 

5. 

A segregação cautelar se mostra necessária à garantia da ordem pública. Considerando que o paciente exercia função de 

comando dentro da organização criminosa, sua permanência no cárcere é condição essencial à  desarticulação do bando 

e cessação da atividade delituosa. 

6. 

O paciente e o co-réu Ezio Bisca, ao qual foi concedida a liberdade provisória, não se encontram em situação idêntica, 

visto que apenas este último apresentou-se por sua própria vontade à Polícia Federal para prestar depoimento. 

7. 

Eventuais condições favoráveis ao paciente, por si só, não autorizam a revogação da custódia. Precedentes. 

8. 
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Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 16 de junho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012729-0        HC   31829 

ORIG.   :  200760060009785  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  ALEXANDRE GONCALVES FRANZOLOSO 

PACTE   :  JOSE DAVID RODRIGUES reu preso 

ADV     :  ALEXANDRE GONCALVES FRANZOLOSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. "OPERAÇÃO CERES". ARTS. 288 E 334 DO CP E ART. 15 DA LEI 

Nº 7.802/89. INDÍCIOS DE AUTORIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Há fortes indícios de que o paciente contribuiu para que remessas escusas de agrotóxicos fossem distribuídas nos 

Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, que eram irregularmente internados no país pela organização criminosa. 

2. 

Provas documentais robustas, colhidas em sede inquisitiva, foram suficientes para decretar a prisão preventiva. 

3. 

A segregação cautelar se mostra necessária à garantia da ordem pública. Considerando que o paciente exercia função de 

relevo dentro da organização criminosa, sua permanência no cárcere é condição essencial à  desarticulação do bando e 

cessação da atividade delituosa. 

4. 

Eventuais condições favoráveis ao paciente, por si só, não autorizam a revogação da custódia. Precedentes. 

5. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 09 de junho de 2008 (data de julgamento). 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022475-8       ACR   13298 

ORIG.   :  9801026634  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  MANUEL JESUS CASTRO MORAIS 

ADV     :  SONIA REGINA ARROJO E DRIGO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 570v.: defiro o requerimento da Ilustre Procuradora Regional da República e determino a devolução do feito ao 

Juízo a quo para que o defensor do réu Manuel Jesus Castro Morais seja intimado para apresentar as razões de apelação 

(cfr. fl. 561) e a acusação as respectivas contra-razões. Após, encaminhe-se o feito ao Ministério Público Federal para 

parecer. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.06.004693-2       RSE    4850 EMBARGOS INFRINGENTES 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  OSCAR RIBEIRO FILHO 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Oscar Ribeiro Filho para fazer prevalecer o voto vencido do 

Desembargador Federal Peixoto Junior (fls. 677/685), no sentido de negar provimento ao recurso em sentido estrito, 

mantendo a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto que rejeitou a denúncia em face do recorrente 

pela prática dos crimes dos arts. 40 e 48 da Lei n. 9.605/98 (fls. 699/708). 

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça da União em 21.05.08 (fl. 691), a Defensoria Pública da União foi 

intimada pessoalmente em 06.06.08 (fl. 696), sendo os embargos infringentes protocolados tempestivamente em 

18.06.08 (fl. 1.862). 

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 266, § 2º). 

À UFOR para redistribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.001845-2       ACR   18334 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  TEREZINHA INCAU 

ADV     :  RENATO NOVO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso de apelação, interposto por TEREZINHA INCAU contra a decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de 

Presidente Prudente/SP que, nos autos de incidente de restituição de coisa apreendida, indeferiu o pleito de devolução 

do automóvel marca Volkswagen, modelo Parati, ano 1997, modelo 1998, cor prata, código Renavam 688623158, 

chassi 9BWZZZ379VT244209, apreendido nos autos da ação penal nº 2003.61.12.011557-0.  

A r. decisão adotou a seguinte fundamentação: 1) a propriedade é transferida pela tradição da coisa; 2) a união estável 

mantida entre a requerente e o réu, envolvido em tráfico de drogas, desnatura a propriedade exclusiva do bem e 3) a 

requerente deixou de demonstrar a sua posse à época da prisão em flagrante, tendo juntado aos autos o certificado de 

registro e licenciamento do veículo datado de 16.03.2004. 

Sustenta a recorrente, em síntese, ser a legítima proprietária do automóvel apreendido na ocasião da prisão em flagrante 

de JOSÉ MENDONÇA DE SIQUEIRA, com quem vivia em União Estável e que, na qualidade de terceira de boa-fé, 

tem direito à sua restituição. Alega que o veículo não possui qualquer ligação com o fato ilícito apurado, objeto da 

apreensão, visto que a substância entorpecente apreendida era transportada num caminhão tipo carreta, enquanto aquele 

era conduzido por seu companheiro. (fls. 35/39). 

As contra-razões do Ministério Público Federal (fls. 44/46) são no sentido de dar provimento ao recurso de apelação da 

requerente, para lhe ser restituído o veículo apreendido. 

A Procuradoria Regional da República opina pelo desprovimento do apelo (fls. 60/65). 

Autos distribuídos e conclusos ao relator em 26.05.2005 e redistribuídos por sucessão a relatoria do Desembargador 

Federal Baptista Pereira em 14.08.2007.  

É o breve relatório. Decido. 

A controvérsia se restringe à titularidade da propriedade do automóvel apreendido, para que se determine ou não o seu 

perdimento em favor da União.  

Com efeito, a requerente junta à fl. 05, cópia autenticada do certificado de registro e licenciamento do veículo em nome 

de Walmir Kawanishi, constando a autorização de sua transferência, com data de 16.03.2004 (autenticação válida 

emitida pelo Tabelionato), para Terezinha Incau. Todavia, observa-se que, a prisão em flagrante, o inquérito e a 

denúncia são anteriores aquele procedimento. 

Não há documentos nos autos que demonstrem a capacidade econômica da requerente para adquirir o automóvel em 

questão, sem se recorrer aos rendimentos auferidos de seu companheiro, pela prática delituosa.  

Outrossim, a requerente, à fl. 37, afirma que o automóvel permanecia constantemente em posse de JOSÉ MENDONÇA 

DE SIQUEIRA, preso e condenado por tráfico ilícito de entorpecentes, concluindo-se, daí, que o bem era utilizado na 

prática do ilícito. A saber: 

"Vivendo a apelante, em regime de união estável com o Acusado, não se pode, em sã consciência, deixar de admitir 

esse fato. Assim, se o veículo, permanecia constantemente em poder do Acusado, nenhuma recriminação pode ser feita, 
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mesmo porque, para tanto há expressa previsão legal. É esta, uma deliberação do casal, que não pode absolutamente 

interferir nesse caso." (GRIFO NOSSO). 

Nesse diapasão são os precedentes dos Colendos Tribunais Regionais Federais: 

"PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. DESCAMINHO, CRIMES CONTRA O 

SISTEMA FINANCEIRO, CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, E "LAVAGEM" DE DINHEIRO. DÚVIDA 

QUANTO À PROPRIEDADE DO BEM.  INTERESSE AO PROCESSO. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO 

BEM E A RENDA DECLARADA. 1. Nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal, a coisa apreendida não 

poderá ser restituída enquanto interessar ao processo. De qualquer modo, a restituição apenas pode ser concedida 

quando demonstrada a propriedade do bem a ser devolvido e afastada a presunção de que foi adquirido com o produto 

do crime. 2. Na hipótese, restam dúvidas quanto à propriedade do veículo, tendo em vista que tal bem foi apreendido na 

residência de réu acusado de se utilizar de "testas-de-ferro" para adquirir bens, iludindo a origem espúria destes por 

meio do uso do nome de outras pessoas. 3. É patente a desproporção entre a capacidade financeira ostentada pelo 

apelante e o valor do bem apreendido, o que assoma ainda mais dúvida sobre a possível origem ilícita da coisa. 4. 

Apelação a que se nega provimento." (GRIFO NOSSO). (TRF1ª Região, 3ª Turma, ACR 2007.42.00.001557-6, Relator 

Desembargador Federal OLINDO MENEZES, DJU 11.04.2008, p.51). 

"PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. PRAZO.CONTAGEM. TERMO INICIAL. DEFESA. 

INTIMAÇÃO EFETIVA DA PARTE. RESTITUIÇÃO DE  COISAS APREENDIDAS. COMPROVAÇÃO DA 

PROPRIEDADE. INTERESSE AO PROCESSO. 1. O prazo para a interposição de  apelação é de  5 (cinco) dias (CPP, 

art. 593), contado a partir da data da efetiva intimação, e não da juntada do mandado de  intimação (CPP, art. 798, §§ 1º, 

3º e 5º, e STF, Súmula n. 710). 2. A coisa apreendida  poderá ser restituída quando não mais interessar ao processo e 

desde que não haja dúvida quanto à sua propriedade (CPP, arts. 118 e 120). 3. Impossibilidade de restituição  do bem 

apreendido quando adquirido com os proventos de  crime ou utilizado na prática de  delitos (CPP, art. 119, e CP, art. 91, 

II, a e b). 4. Preliminares rejeitada. Apelação desprovida."(GRIFO NOSSO). (TRF3ª Região, 5ª Turma, ACR 

2006.61.02.007363-2, Relator Juiz Federal Convocado HIGINO CINACCHI, DJU 17.07.2007, p.298). 

Por outro lado, em pesquisa realizada junto ao sistema informatizado desta Justiça, verificou-se já ter sido proferido 

julgamento nos autos da ação penal mencionada (2003.61.12.011557-0), em 17.07.2006, com trânsito em julgado em 

04/06/2007, negando provimento à apelação do réu JOSÉ MENDONÇA DE SIQUEIRA.  

Dessa forma, tem-se que a pena de perdimento do bem, cuja restituição é pretendida, restou dirimida com aquele 

julgamento, porquanto o perdimento, ratificado por esta Corte, afigura-se como efeito da condenação, devendo o bem, 

diante daquela decisão, ser convertido em favor da União, nos termos do Art. 124 do CPP. 

Nesse sentido já se posicionou a jurisprudência, in verbis:  

"PENAL. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. SONEGAÇÃO FISCAL. LAVAGEM DE DINHEIRO. 

TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. PERDA DO OBJETO. 1. De 

conformidade com o disposto nos artigos 118 e 120, §4º, ambos do Código de Processo Penal, as coisas apreendidas, 

antes de transitar em julgado a sentença final, não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. 2. A 

restituição dos bens resta prejudicada na medida em que já foi proferida sentença decretando a pena de perdimento." 

(GRIFO NOSSO). (TRF1ª Região, 4ª Turma, ACR n.2000.42.00001024-6, Relator Desembargador Federal Mário 

César Ribeiro, DJU 23.04.2001, p.25). 

Destarte, pela perda do objeto resta obstado o seguimento do presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2004.61.26.002187-3       ACR   25642 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  BALTAZAR JOSE DE SOUSA 

ADV     :  EDIVALDO NUNES RANIERI 

APTE    :  ODETE MARIA FERNANDES SOUZA 

ADV     :  DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo da 3ª Vara Federal de Santo André - 

SP, que condenou os recorrentes à pena de 06 (seis) meses de detenção, a ser cumprida em regime aberto, a qual foi 

substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em pagamento de 30 (trinta) salários mínimos em benefício de 

instituição de beneficência indicada por ocasião da execução da pena e em prestação de serviços à comunidade, sem 

prejuízo da pena pecuniária fixada em 2000 (dois mil) Bônus do Tesouro Nacional - BTN, para cada réu, pela prática do 

delito previsto no art. 2º, I, da Lei 8.137/90. 

As defesas, nas razões de seus recursos, pleiteiam o provimento das apelações para reforma in totum da sentença 

condenatória e a conseqüente absolvição dos réus (fls. 773/781; 800/807). 

Contra-razões às fls. 785/790. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial dos apelos, para o fim de reformar a sentença no que 

concerne à fixação da pena restritiva de direitos, in casu, cabível tão-somente uma. 

É o relatório. 

A análise do mérito recursal está prejudicada. 

O prazo prescricional aplicável ao caso presente, considerando-se a pena-base in concreto, é de 02 (dois) anos, nos 

termos do Art. 109, VI, do Código Penal. 

Com efeito, decorridos mais de 02 (dois) anos entre a publicação da sentença, em 15/05/06, e a presente data, impõe-se 

o reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição superveniente. 

Não é demasiado registrar que, em 11/04/2008, foi determinado, com o objetivo de regularização do feito, o seu 

encaminhamento ao Ministério Público Federal, para eventual proposta de suspensão condicional do processo. 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a extinção da punibilidade estatal quanto ao crime imputado aos acusados, em face 

da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do Art. 107, IV, c/c 109, VI, do Código Penal, e, com fundamento no 

art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, julgo prejudicados os recursos de apelação. 

Dê-se ciência. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem, para as anotações cabíveis e arquivamento. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2007.03.00.032448-0        HC   27438 

ORIG.   :  0100000227  3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

IMPTE   :  JOAO MANOEL ARMOA 

IMPTE   :  JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR 

PACTE   :  WAGNER JOSE DE MORAES 

ADV     :  JOAO MANOEL ARMOA 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado em favor de Wagner Jose de Moraes, noticiando a condenação do paciente por 

delitos capitulados nos artigos 12 e 14 c.c. 18, I da Lei 6.368/76 a nove anos e quatro meses de reclusão e duzentos dias-

multa e o parcial provimento ao recurso de apelação interposto para o afastamento da vedação à progressão de regime 

prisional e alegando nulidade do processo por inobservância do procedimento previsto na Lei nº 10.409/02.  

Distribuídos os autos nesta Corte, o Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha declinou da competência, determinando 

a remessa do feito ao E. STJ, onde foi indeferida a liminar por falta dos requisitos necessários à concessão da medida de 

urgência (fls. 180) e julgada prejudicada a impetração ao fundamento de cuidar-se de reiteração do "habeas corpus" nº 

81.519/SP (fls. 190/192), em cujos autos deliberou a Quinta Turma do E. STJ não conhecer do pedido e de ofício 

determinar a este Tribunal que se proceda ao julgamento do presente "habeas corpus" (nº 27438) (fls. 205/208). 

Os autos foram encaminhados a esta Corte em 29 de maio de 2008 e recebidos em 04 de junho de 2008. 

Tendo em vista a decisão do E. STJ no "habeas corpus" nº 81.519/SP, determinando o exame da presente impetração, 

proceda a subsecretaria às anotações necessárias quanto à distribuição do feito a este Relator. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090287-5        HC   29301 

ORIG.   :  200461810070772  9P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  RAOUF KARDOUS 

PACTE   :  JOSE SERAFIM DA FONTE 

ADV     :  RAOUF KARDOUS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Fls.111/112: Homologo o pedido de desistência do "writ". 

Diante do exposto, julgo extinto o presente Habeas Corpus, sem o exame do seu mérito, nos termos do artigo 33, VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, procedendo-se à respectiva baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011102-5        HC   31642 

ORIG.   :  200761060105790  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  CARLOS ALBERTO MACIEL 

PACTE   :  MARCIO JOSE OMITO reu preso 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MACIEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que as informações prestadas às fls. 63/65 dão conta que a persecução penal que dá ensejo a esta 

impetração foi encaminhada à Justiça Estadual, não há mais interesse de agir a justificar o exame do "writ" por esta 

Corte. 

Diante do exposto, julgo prejudicada esta impetração, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno. 

Após o decurso do prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016149-1        HC   32104 

ORIG.   :  200761190021453  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  KARLA REGINA FITAS LOUREIRO 

PACTE   :  ALEXANDRE CESAR reu preso 

ADV     :  KARLA REGINA FITAS LOUREIRO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade impetrada, juntando cópia da sentença condenatória proferida 

na Ação Penal n. 2007.61.19.002145-3, esclareça a impetrante se remanesce interesse no prosseguimento do feito. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.  :  2008.03.00.017514-3        HC   32295 

ORIG.  :  0700000532  2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 0700064840  2 Vr 

FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

IMPTE  :  GERALDO DE PAIVA GONCALVES 

PACTE  :  VAGNER SOUZA SILVA reu preso 

ADV    :  GERALDO DE PAIVA GONCALVES 

IMPDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

RELATOR  :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico o primeiro parágrafo da decisão de fl. 263, no que diz respeito à autoridade coatora, que, na verdade, foi 

apontada pelo impetrante como sendo o Juízo Federal da 2a Vara Criminal de Guarulhos/SP. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018429-6        HC   32346 

ORIG.   :  200861060025177  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  AUGUSTO SESTINI MORENO 

PACTE   :  ADARILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  AUGUSTO SESTINI MORENO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo legal. 

Com a vinda das informações, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República, para parecer. 

Após, conclusos para julgamento do "writ". 

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022057-4        HC   32691 

ORIG.   :  200761140045565  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE   :  GONTRAN GUANAES SIMOES 

PACTE   :  PIERANGELO ROSSETTI 

PACTE   :  ROLF BOSSHARDT 

PACTE   :  ERICH JOSEF CASANOVA 

PACTE   :  PIUS WIDMER 

ADV     :  GONTRAN GUANAES SIMOES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de Rolf Bosshardt, Erich Josef Casanova e Pius 

Widmer, sob os seguintes argumentos: 

a)os pacientes foram denunciados pela prática do delito do art. 337-A, III, do Código Penal e do art. 1º, I, da Lei n. 

8.137/90; 

b)a denúncia refere-se às NFLDs n. 37.054.540-0, n. 37.054.538-9 e 37.054.539-7; 

c)a empresa formalizou impugnações que se encontram em fase de análise na própria Secretaria da Receita 

Previdenciária (relativamente NFLD n. 37.054.538-9) e perante o Conselho de Contribuintes (relativamente às NFLDs 

n. 37.054.539-7 e n. 37.054.540-0); 

d)não há até o presente julgamento definitivo na instância administrativa a consolidar e justificar os débitos tributários 

e, por conseqüência, a legitimar o lançamento fiscal e o oferecimento de denúncia por suposto delito de sonegação 

fiscal de contribuições sociais; 

e)malgrado não constituído o crédito tributário, a autoridade impetrada recebeu a denúncia contra os pacientes (fls. 

2/16). 

Decido. 

Em princípio, a constituição do crédito tributário ultima-se com a edição da notificação fiscal de lançamento de débito, 

de modo que, neste exame preliminar, a ação penal não se apresenta destituída de justa causa, no que se refere à 

comprovação da materialidade delitiva. Observo, nesse ponto, que a impetração junta Representação Fiscal para Fins 

Penais (fls. 29/31), pela qual a autoridade administrativa esgota sua atividade e transfere, ao Ministério Público Federal, 

o ônus de propor a ação penal. Neste exame preliminar, portanto, não entrevejo razões ponderáveis para obstar a 

tramitação da ação penal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Ad cautelam, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para que informe a respeito das NFLDs n. n. 37.054.540-0, n. 

37.054.538-9 e 37.054.539-7, encaminhando-se cópia desta decisão e da petição inicial. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022991-7        HC   32759 

ORIG.   :  200061190049560  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ELISEU BORGES BRASIL 

PACTE   :  WILLIAN FERREIRA TONINI reu preso 

ADV     :  ELISEU BORGES BRASIL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Eliseu Borges Brasil e por Aline Bomfa 

Miranda Brasil, Advogados, em favor de WILLIAM FERREIRA TONINI, sob o argumento de que o paciente está 

sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da  5a Vara de Guarulhos - SP. 

Alegam os impetrantes que o paciente se encontra segregado na cidade do Rio de Janeiro por força de mandado de 

prisão preventiva, expedido sob o nº 63/2002, datado de 07 de junho de 2002, com fundamento na circunstância de não 

ter sido ele encontrado para o interrogatório, o que implicou na suspensão  do prazo prescricional, nos termos do art. 

366, do Código de Processo Penal. 

Em seu favor foi pleiteada a revogação da prisão preventiva, pedido esse que foi instruído com provas  de sua 

primariedade, de que possui endereço fixo e trabalho honesto, vindo a autoridade coatora, no entanto, a indeferi-lo. 

Esclarecem que o paciente foi denunciado como incurso nas penas do artigo 297, 304 c.c. o artigo 14, todos do Código 

Penal e que, no dia  27 de novembro de 1999, quando foi deportado dos Estados Unidos, foi detido no Aeroporto 

Internacional de São Paulo, foi ouvido e liberado, não lhe tendo sido feita  advertência  quanto a possível mudança de  

endereço, sendo certo que desconhecia sua situação e, mais ainda, ignorava a existência do mandado de prisão contra 

ele expedido. 

Informam que o paciente, quando de sua prisão,  embarcava de férias para a cidade de Torino - Itália, onde pretendia 

passar alguns dias em casa de amigos. Foi preso na cidade do Rio de Janeiro e consta dos autos, que tramitam perante o 

Juízo Federal de Guarulhos, que seu interrogatório, a ser realizado por via precatória, já foi determinado, sendo certo, 

no entanto, que deveria ter sido transferido da cidade do Rio de Janeiro para Guarulhos. 

Discorrem sobre os requisitos  subjetivos que, segundo entendem, autorizam a concessão da liberdade provisória, citam 

precedentes em defesa de sua tese, pedem liminar que restitua o paciente, imediatamente, à liberdade e, a final, a 

concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 11/38. 

É o breve relatório. 

O paciente se encontra segregado na cidade do Rio da Janeiro, segundo a prova dos autos, por ordem do Juízo Federal 

de Guarulhos-SP, onde se processa a ação penal contra ele instaurada. 

A competência para revisão do ato praticado pela autoridade coatora, assim, é deste Tribunal Regional Federal. 

Quanto ao pedido de liminar, da prova que instrui este pedido de "habeas corpus" é possível  compreender que o 

paciente foi conduzido ao cárcere  porque, embora respondendo a processo criminal perante a Justiça Federal de 

Guarulhos, evadiu-se do distrito da culpa, ausentando-se, inclusive, do País, sendo certo que, quando de sua prisão, se 

preparava para, novamente, embarcar com destino ao exterior. 
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O processo penal, pelo que se depreende da prova produzida, teve início em 1999 e ainda não chegou ao seu término 

justamente  em face da ausência do paciente que, sequer foi encontrado para interrogatório em Juízo. 

Sua manutenção no cárcere, assim, se justifica, ao menos até que a autoridade coatora  obtenha os elementos de provas 

que requisitou (fl. 36). 

Quanto à transferência do paciente para presídio  de São Paulo, a questão deverá ser  analisada, em primeiro lugar, pelo 

Juízo  de origem. 

Processe-se, destarte, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento.  

São Paulo, 24 de junho de 2008  

Desembargadora FederaL RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022995-4        HC   32760 

ORIG.   :  200561190070110  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA 

PACTE   :  JUDE EDWARD OKEKE reu preso 

ADV     :  LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de JUDE EDWARD OKEKE, em face de ato 

praticado pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, consistente em submeter o paciente a indevido 

constrangimento ilegal, em sua liberdade de locomoção, por excesso de prazo para o término da persecução criminal, 

nos autos da ação penal nº 2005.61.19.007012-1 e, por ausência de fundamentação da decisão que decretou a prisão 

preventiva. 

Sustenta a impetração, em suma, que o paciente possui residência fixa e profissão lícita. Aduz a ilegalidade da prisão 

preventiva, por ausência de fundamentação da decisão que a decretou, nos termos do Art. 93, IX, da CF e Art. 2º, §2º, 

da Lei 7.960/89. Alega, ainda, o excesso de prazo para a instrução penal. Além das condições pessoais do paciente lhe 

serem favoráveis, tais como residência fixa, ocupação lícita e possuir família constituída. 

É o breve relatório. Decido. 

Conheço apenas parte do pedido, porque a discussão acerca da prisão preventiva já foi objeto de análise nos HC's 

2006.03.00.118834-3 e 2008.03.00.005240-9, e, por não haver fatos novos a serem sopesados, sendo sua mera 

reiteração inadmissível, nos termos da jurisprudência e do Art. 188 do Regimento Interno desta Corte. 

Quanto ao alegado excesso de prazo, por ora, não diviso plausibilidade suficiente ao deferimento da liminar, visto que 

os atos processuais se sucedem em prazos razoáveis, sem a ocorrência da sustentada demora injustificada. 

Consta dos autos que o paciente foi preso em 18/09/2007. No dia 07/12/2007 foi apresentada a defesa preliminar, ao 

passo que a denúncia foi recebida em 11/12/2007. Por fim, em 01/01/2008 foi ouvida a testemunha de acusação, e em 

09/01/2008 o paciente foi interrogado. 

Ademais, cumpre ressaltar que os prazos processuais para a instrução criminal não são inexoráveis e, como é cediço, o 

limite temporal previsto na lei pode ser rompido, contanto que justificada a dilação pelo critério da razoabilidade. 
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A custódia cautelar mostra-se necessária à garantia da ordem pública e da futura aplicação da lei penal. Apesar do 

paciente ter filho nascido no Brasil (certidão de nascimento à fl. 38), as circunstâncias em que ocorreu a sua prisão e a 

forma do delito perpetrado demonstram sua pretensão de se esquivar da persecução criminal, haja vista a tentativa de 

sair do país. 

Por fim, não vislumbro a presença de todos os requisitos para a concessão da liberdade provisória. A alegação de que o 

paciente possui residência fixa e ocupação lícita, além de não comprovadas nestes autos, são insuficientes para a 

concessão da pleiteada liberdade provisória. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.  

Oficie-se a autoridade impetrada para que ofereça informações. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023026-9        HC   32762 

ORIG.   :  200061810062587  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS 

PACTE   :  JOAO PAULO CARVALHO BASILIO 

ADV     :  PAULO CESAR DA CRUZ MORAIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Paulo Cesar da Cruz Morais, Advogado, 

em favor de JOÃO PAULO CARVALHO BASÍLIO, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento 

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 5a Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito tipificado no art.  171, § 

3º, do Código Penal, porque, no período de  17 de março de 1996 a dezembro  de 1997, mediante a utilização de 

documentos falsos, obteve, indevidamente, a aposentadoria por tempo de serviço, junto ao Posto de Seguro Social de 

Santo Amaro, causando prejuízo financeiro à Autarquia. 

Alega o impetrante que, ao oferecer defesa prévia nos autos da ação penal, o paciente pediu a realização da prova 

pericial, com o objetivo de demonstrar a veracidade da autenticação mecânica contida nos carnês de recolhimento da 

contribuição previdenciária, o que foi indeferido pela autoridade coatora sem qualquer justificativa plausível, causando 

prejuízo  à defesa, vez que foi obstada de provar o que sempre  sustentou desde o procedimento administrativo. 

Ressalta que, no decorrer da instrução criminal, as testemunhas de defesa assumiram  a autoria do preenchimento dos 

carnês de recolhimento da contribuição previdenciária, o que realça a tese da defesa no sentido de que os carnês foram 

preenchidos por João Batista Aguiar, procurador  contratado pelo paciente. 

Diante dos fatos  surgidos durante a instrução criminal, na fase do art. 499 do Código de Processo Penal, a defesa 

requereu a  busca e apreensão  de documentos  produzidos pelo procurador, de modo a comprovar sua tese, o que, mais 

uma vez, foi indeferido pela autoridade coatora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 469/2471 

Defende o direito de o paciente produzir a prova, cita precedentes em defesa de sua tese, pede liminar para suspender o 

curso do prazo para alegações finais e, a final, a concessão da ordem para anular a decisão que a indeferiu. 

Juntou os documentos de fls. 13/45. 

É o breve relatório. 

O documento trasladado à fl. 20, emitido pelo Banco onde as contribuições, supostamente, teriam sido recolhidas, 

revela que as autenticações mecânicas  apostas  nas guias de recolhimento da contribuição previdenciária, à exceção 

daquelas relativas às competências de julho e agosto de 1995, não se assemelham às suas. 

A prova, assim, não se prestava ao fim destinado, mormente levando em conta que, conforme consta do ato impugnado 

(fl. 19),  algumas  autenticações  foram realizadas em sábados, dias da semana em que não há expediente bancário. 

Por outro lado, a questão relativa ao preenchimento dos documentos não tem relevância para o deslinde da ação penal, 

tendo em vista que os documentos teriam sido utilizados pelo paciente, que, em razão deles, obteve vantagem indevida 

em prejuízo aos cofres da Autarquia. 

Indefiro, destarte, a liminar pleiteada. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 24 de junho de 2008  

Desembargadora FederaL RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023340-4        HC   32779 

ORIG.   :  200161040020222  5 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  HASSEIM ABDUL KHALEK 

PACTE   :  HASSEIM ABDUL KHALEK reu preso 

ADV     :  JORGE MATOUK 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar para que seja concedida liberdade provisória ao paciente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente encontrava-se em companhia de Renato, que pagou combustível com uma cédula de R$50,00 que, 

posteriormente, apurou-se ser falsa; 

b)a denúncia foi recebida, tendo sido decretada a prisão preventiva do paciente; 

c)foi requerida a revogação da prisão preventiva e a concessão de liberdade provisória; 

d)o interrogatório foi designado para 30.09.08, às 14h; 

e)o paciente apenas acompanhava o co-réu; 
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f)não atendeu à citação por não a ter recebido e não ter sido avisado por familiares; 

g)a citação ocorreu em Mogi das Cruzes; 

h)a declaração de Imposto sobre a Renda foi juntada aos autos originários, de modo que o réu poderia ter sido 

localizado; 

i)ausentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, deve ser concedida liberdade provisória, expedindo-se 

alvará de soltura (fls. 2/5). 

Decido. 

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de liberdade provisória com os seguintes fundamentos: 

"No caso dos autos, verifica-se que permanece inviável a concessão do benefício ao acusado, uma vez que sua prisão se 

justifica para garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. 

Há o receio de que o acusado volte a delinqüir, pois responde a outros processos, conforme apontou o Ministério 

Público Federal, com base nas folhas de antecedentes e certidões de fls. 257/259, 266, 269, 272, 275 e 301. 

Ademais, a custódia cautelar se faz necessária para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que, ao contrário do que 

afirma a defesa, não se tem mera falta de atualização de endereço. 

Segundo salientou o representante do Parquet, foram realizadas diversas diligências para citação do acusado, porém, 

todas restaram infrutíferas, não obstante tenha sido ele procurado nos dois endereços que forneceu à Secretaria da 

Receita Federal. 

Além disso, os demais Juízos em que tramitam ações penais contra o acusado, ao que consta, não foram comunicados 

de sua prisão. 

Desse modo, não obstante os novos documentos apresentados, ainda se faz necessária a manutenção de sua custódia 

preventiva, situação que deve perdurar ao menos até sua citação e interrogatório, momento em que poderá esclarecer ao 

Juízo os motivos pelos quais deixou de responder às ações penais em que figura como réu. 

Ressalte-se, por fim, em face do que consta do requerimento da defesa, que, a princípio, não há de se falar em 

falsificação grosseira. O laudo de fls. 23/36 é claro quanto ao ponto (fl. 26).   

Ante o exposto, indefiro a reiteração do pedido de liberdade provisória." (fls. 19/20) 

A impetração não demonstra o preenchimento dos requisitos subjetivos para a liberdade provisória, isto é, endereço 

fixo, ocupação lícita e bons antecedentes. A decisão impugnada alude a antecedentes criminais e a isolada circunstância 

de ter sido juntada aos autos originários declaração de rendimentos não torna o paciente imune à decretação da prisão 

preventiva. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.023419-6        HC   32788 

ORIG.   :  200861200028728  1 Vr ARARAQUARA/SP 

IMPTE   :  MARCELO RICARDO BARRETO 

PACTE   :  APARECIDO MARTINS 

PACTE   :  JOSE AMARILDO CANDIDO 

PACTE   :  ANIVAN ANTONIO DOS SANTOS 

PACTE   :  MARIO ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO RICARDO BARRETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -          SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor dos pacientes APARECIDO MARTINS, JOSÉ 

AMARILDO CANDIDO, ANIVAN ANTÔNIO DOS SANTOS e MARIO ALVES DOS SANTOS, com o objetivo de 

sobrestar o prosseguimento do Inquérito Policial nº. 63/07, em trâmite perante a Delegacia da Polícia Federal de 

Araraquara/SP, até o julgamento do writ, e o seu trancamento definitivo, em face de ato praticado pela MMa. Juíza da 

1ª Vara Federal de Araraquara/SP, consistente em submeter os pacientes a constrangimento ilegal, qual seja, o 

prosseguimento do referido procedimento investigativo, ao argumento de estar ausente a justa causa que lhe embasa. 

Os pacientes foram indiciados por infração ao Art. 171, § 3º c/c Art. 29 e Art. 69, todos do CP, porque teriam usufruído 

irregularmente dos valores do programa de seguro-desemprego. 

Sustenta a impetração que o fato imputado aos pacientes é atípico, pois houve atraso no pagamento das parcelas do 

seguro desemprego e em razão disso, aqueles somente as teriam recebido quando já estavam reempregados. Afirmam 

que possuíam direito a tais parcelas, não configurando crime, o seu recebimento. 

É o breve relatório. Decido. 

Não se vislumbra, neste juízo de cognição sumária, o alegado constrangimento ilegal. 

Consta dos autos que o indiciamento encontra-se fundado em documentos obtidos através da fiscalização levada a efeito 

por Auditores do Trabalho na empresa "AGRI-TILLAGE DO BRASIL IND COM MAQ IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS S/A", em 14.12.2006. 

Na hipótese, cuida-se de autoria coletiva, na qual há uma empreitada criminosa, com unidade de desígnios, voltada para 

execução de práticas delituosas em conluio. 

Assim, não é possível se perquirir nesse momento sobre a tipicidade da conduta, analisando-se os elementos subjetivos 

do crime com relação aos pacientes. 

Com efeito, a via estreita do habeas corpus não comporta dilação probatória, de sorte que é na instrução da futura ação 

penal que se oportunizará aos pacientes, através de ampla defesa, o momento de lançarem mão de todas as teses que 

entenderem suficientes para repelirem a acusação. 

Nesse sentido, o seguinte julgado da Colenda Corte Superior da relatoria do Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA: 

"HABEAS CORPUS. PENAL. ESTELIONATO. AUTORIA E MATERIALIDADE RECONHECIDAS NA 

SENTENÇA E NO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRETENSÃO FORMULADA QUE DEMANDARIA 

APROFUNDADO EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA VIA ELEITA. ORDEM NÃO CONHECIDA. 

1. O habeas corpus, remédio jurídico-processual, de índole constitucional, que tem como escopo resguardar a liberdade 

de  locomoção contra ilegalidade ou abuso de poder, é marcado por cognição sumária e rito célere, motivo pelo qual 
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não comporta o exame de questões que, para seu deslinde, demandem aprofundado exame do conjunto fático-probatório 

dos autos, peculiar ao processo de conhecimento. 

2. Ordem não conhecida." 

(HC 65.098/SC, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, julgado em 07.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 300) 

Ademais, não vislumbro a presença do indispensável periculum in mora, haja vista não configurar constrangimento 

ilegal à liberdade de locomoção o ato de indiciamento dos ora pacientes. 

Diante do exposto, não restando, por ora, configurado o alegado constrangimento ilegal, INDEFIRO o pedido de 

liminar. 

Oficie-se a autoridade impetrada para que ofereça informações. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023670-3        HC   32800 

ORIG.   :  200161080015675  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de EZIO RAHAL MELILLO, com o fito de, liminarmente, sobrestar, até 

o julgamento do writ, o curso do processo-crime ao qual responde pela suposta prática dos delitos tipificados nos Arts. 

171, §3º, 299 e 304, c/c os Arts. 29 e 70, todos do CP, e, no mérito, de promover o trancamento da referida ação penal 

(nº 2001.61.08.001567-5). 

Sustenta-se que a inicial acusatória é inepta, porquanto não preenche os requisitos previstos no Art. 41 do CPC, dentre 

os quais, a individualização das condutas e das circunstâncias que compõe o tipo ou que permitem aos réus defender-se 

da imputação (tempo, dolo, vantagem, autoria). 

É o breve relatório. Decido. 

O presente habeas corpus tem por escopo o trancamento de ação penal ajuizada com base em conjunto probatório 

obtido por meio de diligência policial, realizada no escritório de advocacia dos acusados. Há, portanto, em princípio, 

um procedimento investigativo a lastrear a denúncia, do que se dessume existir justa causa para a ação. 

Segundo consta da inicial, os documentos apreendidos consistem, em sua maioria, em carteiras de trabalho contendo, ao 

que tudo indica, vínculos inexistentes, apostos com o escopo de iludir o Instituto Nacional de Seguro Social à 

consecução de benefício previdenciário indevido. 
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Por tratar-se de crime, em tese, cometido por sócios, admite a jurisprudência que a peça pórtica traga descrições mais 

genéricas dos fatos, ou seja, sem pormenorização da atuação de cada um dos agentes.  

O Excelso Supremo Tribunal Federal neste sentido já se pronunciou em acórdão cuja ementa ora cito:  

"EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA: CORRUPÇÃO ATIVA. INÉPCIA 

DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. I. - Desde que permitam o exercício do 

direito de defesa, as eventuais omissões da denúncia quanto aos requisitos do art. 41 do CPP não implicam 

necessariamente na sua inépcia, certo que podem ser supridas a todo tempo, antes da sentença final (CPP, art. 569). 

Precedentes.  II. - Nos crimes de autoria coletiva, a jurisprudência da Corte não tem exigido a descrição pormenorizada 

da conduta de cada acusado.  III. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não se 

tranca a ação penal quando a conduta descrita na denúncia configura, em tese, crime.  IV. - HC indeferido." (g.n.) 

(HC 86091 / PI, 2ª Turma, Min. CARLOS VELLOSO, j. 06/12/2005, DJU 03/02/2006) 

Vê-se que a denúncia descreve as elementares do tipo e todas as circunstâncias imprescindíveis à defesa dos acusados. 

O meio fraudulento - instrução de ação com carteiras de trabalho contendo falso ideológico - para a obtenção de 

vantagem indevida - concessão de aposentadoria por idade - foi empregado, segundo a exordial, por ambos os acusados, 

em 21/08/1996 - data do protocolo da petição. 

Neste diapasão, concluo que a vestibular acusatória preenche os requisitos do Art. 41 do CPP, uma vez que descreve os 

fatos com suas circunstâncias elementares e identificadoras.  

Outrossim, observe-se que da imputação é possível aos réus defenderem-se, de modo a não haver prejuízo ao exercício 

da ampla defesa.   

No que tange com as alegações de autoria ou participação e dolo, não é possível perquirir, neste juízo de delibação, 

sobre sua pertinência, uma vez que apenas a demonstração, primu ictu oculi, de atipicidade da conduta, autoriza a 

suspensão ou trancamento da ação penal. 

Com efeito, o habeas corpus não comporta dilação probatória, razão pela qual as questões que dependam de um lato 

exame das provas não podem ser apreciadas nesta via estreita. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o 

oferecimento de parecer. 

Por fim, retornem-me autos conclusos para oportuno julgamento. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023675-2        HC32805519 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO MAIA 

IMPTE   :  ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

PACTE   :  VINICIUS VIOTTO COUBE 

PACTE   :  MARIA SYLVIA LIMA COUBE 

PACTE   :  LUIS ANTONIO DE SILOS CARVALHO 

PACTE   :  CAIO MARCIO VIOTTO COUBE 
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PACTE   :  PEDRO HENRIQUE DE LIMA COUBE 

PACTE   :  ANDRE SMITH COUBE 

PACTE   :  OLGA VIOTTO COUBE 

PACTE   :  RODRIGO VIOTTO COUBE 

PACTE   :  JOSEPH PATRICK FORGIANO 

PACTE   :  EUCLIDES WAGNER JACOB 

PACTE   :  RUBENS FERREIRA PASSOS 

PACTE   :  PAULO GOMES DE ALMEIDA 

PACTE   :  ELIZABETH DE ANDRADE ALVAREZ 

PACTE   :  GUSTAVO DENESIN SALGADO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BAURU SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor dos representantes legais da empresa TILIBRA PRODUTOS DE 

PAPAELARIA LTDA, com o fito de, liminarmente, sobrestar, até o julgamento do writ, o inquérito policial (n° 

7654/2008) contra os pacientes pela suposta prática do delito tipificado no Art. 337-A, do CP e Art. 95 da Lei 8.212/91, 

e, no mérito, de promover o seu trancamento. 

Noticia a impetração que a empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPAELARIA LTDA foi alvo de autuação fiscal por 

parte do INSS, onde foram efetuadas as NFLD's 37.107.938-1, 37.107.939-0, e o AI 37.107.956-0. Argumenta que as 

Notificações fiscais e o auto de infração foram impugnados administrativamente, estando pendente de solução junto a 7ª 

Junta de Julgamento de Ribeirão Preto.  

Sustenta a impetração que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, por ausência de justa causa para a 

investigação criminal em face da não-constituição do crédito tributário e pendência de solução para a impugnação 

administrativa apresentada, invocando o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no HC 81.611. 

É o breve relatório. Decido. 

Não se vislumbra, neste juízo de cognição sumária, o alegado constrangimento ilegal. 

Com efeito, ao menos na análise perfunctória que me é dado fazer neste momento processual, não entrevejo 

plausibilidade jurídica na tese sustentada na impetração, porquanto não configura constrangimento ilegal o mero 

indiciamento dos pacientes, uma vez tratar-se de procedimento administrativo inquisitivo destinado à obtenção de 

material probatório acerca de fato revestido de aparência delituosa, suas circunstâncias e a elucidação dos indícios de 

autoria. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. INDICIAMENTO. AUSÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

Esta Corte firmou entendimento de que o mero indiciamento, desde que não seja abusivo e ocorra antes de recebida a 

denúncia, não constitui constrangimento ilegal sanável pela via do habeas corpus(Precedentes). 

Recurso desprovido." 

(RHC 20793/SP, Rel. Ministro  Ministro FELIX FISCHER, 5ª Turma, julgado em 14.06.07, DJ 27.08.07, p. 276) 

Consta dos autos que o indiciamento encontra-se fundado nas NFLD's 37.107.938-1, 37.107.939-0, e o AI 37.107.956-0 

obtidas através da fiscalização levada a efeito por Auditores do INSS na empresa "TILIBRA PRODUTOS DE 

PAPAELARIA LTDA". 

Na hipótese, cuida-se de autoria coletiva, na qual há uma empreitada criminosa, com unidade de desígnios, voltada para 

execução de práticas delituosas em conluio. 
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Assim, não é possível se perquirir nesse momento sobre a tipicidade da conduta, analisando-se os elementos subjetivos 

do crime com relação aos pacientes. 

Com efeito, a via estreita do habeas corpus não comporta dilação probatória, de sorte que é na instrução da futura ação 

penal que se oportunizará aos pacientes, através de ampla defesa, o momento de lançarem mão de todas as teses que 

entenderem suficientes para repelirem a acusação. 

Ademais, não vislumbro a presença do indispensável periculum in mora, haja vista não configurar constrangimento 

ilegal à liberdade de locomoção o ato de indiciamento dos ora pacientes. 

Diante do exposto, não restando, por ora, configurado o alegado constrangimento ilegal, INDEFIRO o pedido de 

liminar. 

Oficie-se a autoridade impetrada para que ofereça informações. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024104-8        HC   32832 

ORIG.   :  200860030008280  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  HEITOR MIRANDA GUIMARAES 

IMPTE   :  DIOGO MIRANDA GUIMARAES 

PACTE   :  ENIO VAZ reu preso 

ADV     :  HEITOR MIRANDA GUIMARAES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Enio Vaz, sob os seguintes alegações: 

a)o paciente vive honestamente; 

b)não há menção ao nome do paciente pela qual se poderia precisar que teria recebido ou iria receber vantagem 

indevida; 

c)não há justa causa para a ação penal; 

d)não há provas, pois fica claro dos autos do inquérito policial que o paciente não fez parte de nenhum esquema de 

favorecimento ilícito, tampouco recebeu dinheiro para favorecer terceiros em razão de sua função, não havendo nenhum 

comentário ou frase de uma testemunha sequer ou de outros policiais que ensejassem a mínima certeza de que o 

paciente seria parte no esquema descrito nos autos; 

e)não há nenhuma ligação telefônica efetuada ou recebida pelo paciente objeto de gravação; 

f)não se fazem presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal; 
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g)assiste ao paciente o direito de responder em liberdade as acusações que contra ele pesam; 

h)o MM. Juízo a quo nada disse contra o paciente; 

i)o paciente é primário, tem bons antecedentes, ocupação lícita; 

j)não há risco a ordem pública, inclusive porque o paciente encontrava-se de licença médica anteriormente à sua 

detenção (fls. 2/25). 

Decido. 

Recebimento da denúncia. In dubio pro societate. Na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in 

dubio pro societate, verificando a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de 

punibilidade no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do juízo de mérito e cerceia 

o direito de acusação do Ministério Público(TRF, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 

unânime, j. 20.10.03, DJ 18.11.03, p. 374). 

Trancamento de ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal pela via de 

habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do 

acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, 

unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271 Turma, HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 

13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; (TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 

24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como 

primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da 

prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. 

Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). 

Do caso dos autos. A impetração sustenta que o paciente, afora ter bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, 

é pessoa honesta e que se esforça para participar de salutares atividades sociais. Encontrava-se de licença médica, o que 

obviaria a necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública.  

Não é exato dizer que a ação penal foi instaurada contra o paciente sem nenhum elemento de prova. As declarações de 

Sebastião Aparecido (fl. 455) sugerem que o paciente estaria envolvido na atividade delitiva supostamente perpetrada 

pelos denunciados, a qual foi tipificada nos delitos dos arts. 288, 316, 317, §§ 1º e 2º do Código Penal (fls. 141/713). 

Nesta fase, incide o princípio in dubio pro societate.  

Assentada essa premissa, não se evidencia desprovida de razoabilidade a custódia cautelar. Acusa-se o paciente de, no 

exercício de sua atividade laborativa, envolver-se em práticas ilegais. Portanto, não obstante seja afirmada a presença 

dos requisitos subjetivos, daí não se segue, forçosamente, que o paciente faça jus à concessão da liberdade provisória. 

Nesse sentido, o argumento de que o paciente estaria a usufruir de licença médica não persuade de que não haveria risco 

à ordem pública. Do contrário, seria de se admitir que eventual melhora no quadro clínico - a propósito do qual não há 

elementos suficientes - ensejaria novo decreto de prisão. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  98.03.074672-3             AG   69471 

ORIG.   :  9700557227  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO UNIFESP 

ADV     :  REGINALDO FRACASSO 

AGRDO   :  FRIDA ZALADEK GIL e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 71/75: tendo em vista que foi proferida sentença no processo principal, esclareça a agravante se subsiste interesse 

no julgamento do seu recurso. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.025568-8        AG   84281 

ORIG.   :  199961000023847  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIO LOPES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  DENISE MARIA MANZO 

AGRDO   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  PAULO DE TARSO FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 191/197: tendo em vista que foi proferida sentença no processo principal, esclareça a agravante se subsiste 

interesse no julgamento do seu recurso. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.017753-1        AG  176761 

ORIG.   :  200161190063536  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

AGRDO   :  REGINA DA SILVA CARACIOLI e outro 

ADV     :  GLÓRIA MARIA SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Homologo a desistência (fls. 118/123) deste recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, 

VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015717-2        AG  203052 

ORIG.   :  200461160003400  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ORSI LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS FIORAVANTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls. 15/20 que indeferiu o pedido deduzido para anular a 

arrematação dos bens efetivada nos autos da Execução Fiscal n. 2000.61.16.001833-0. 

Foi proferida sentença no Processo Principal n. 2004.61.16.000340-0, julgando improcedente o pedido inicial 

formulado para desconstituir a arrematação concretizada nos autos da Execução Fiscal n. 2000.61.10.001833-0 (fls. 

108/114). 

Instada a se manifestar sobre o interesse no julgamento deste recurso, a agravante quedou-se inerte (fls. 116 e 118). 

A superveniência do julgamento do mérito, no mesmo sentido da decisão liminar, somada à inércia do agravante, 

acarreta a perda do objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.046863-3        AG  214624 

ORIG.   :  200261820428071  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSCAR FERREIRA LIMA FILHO 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PARTE R :  WORKTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que a petição de fls. 93/97 não se presta a demonstrar que o agravante, OSCAR FERREIRA LIMA FILHO, foi 

notificado da renúncia dos advogados. 

Destarte, enquanto não comprovado pelos advogados renunciantes o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código 

de Processo Civil, continuarão à representá-los nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Proceda-se, pois, a intimação dos advogados renunciantes, para que comprovem o cumprimento do disposto no artigo 

45 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos para o julgamento dos embargos de declaração (fls. 87/90). 

Int.  

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011573-0        AG  229809 

ORIG.   :  9505091532  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ DE MAQUINAS TRANCADEIRAS HUMBERTO NADOLSKY   

LTDA 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA  
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob o nº 2007.293389, aos 05.11.2007. Intime-se a agravante a regularizar a representação 

processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094275-0        AG  254594 

ORIG.   :  200561030056158  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO MORAES PEREIRA e outro 

ADV     :  JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por José Antônio Moraes Pereira e 

Catarina Cano Pereira contra a decisão de fls. 102/104, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, tendo em vista a 

ausência dos requisitos legais, corroborada pelo longo período de inadimplência dos agravantes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido de suspensão 

do leilão ou os efeitos do registro da carta de arrematação do bem imóvel, obstando-se a execução extrajudicial; 

b) a execução nos termos do Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional; 

c) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66; 

d) o reajuste das prestações foi efetuado de modo irregular; 

e) o Decreto-lei n. 70/66 ofende as normas de proteção e defesa do consumidor (fls. 2/20). 

Ao agravo de instrumento foi negado seguimento, por ausência de autenticação das peças processuais que o instruíram 

(fls. 108/112). Interposto agravo nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, negou-se provimento (fls. 

148). Opostos embargos de declaração, foram eles desprovidos (fl. 165). 

Admitido recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conheceu de parte do recurso e deu-lhe 

provimento, para determinar o prosseguimento do agravo de instrumento (fl. 213). 
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Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado no valor de R$ 42.928,00 (quarenta e dois mil, 

novecentos e vinte e oito reais), prazo de amortização de 144 (cento e quarenta e quatro) meses e sistema de 

amortização SACRE (fl. 90). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, razão 

pela qual falece fumus boni juris à pretensão recursal. Ademais, não há nos autos prova de inobservância de 

formalidades do Decreto-lei n. 70/66. 

Acrescente-se que o Código de Defesa do Consumidor ampara o consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a 

perpetuar a inadimplência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006910-3        AG  259215 

ORIG.   :  200461000179675  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JULIO MACHADO LEME 

ADV     :  IVAN PAROLIN FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Tendo em vista que foi proferida sentença no processo principal (SIAPRO) e a agravante não se manifestou acerca do 

interesse no julgamento do recurso (fl. 87), JULGO-O PREJUDICADO, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084275-8        AG  277164 

ORIG.   :  200661000141619  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CASTIGLIONE E CIA LTDA 

ADV     :  MIGUEL CALMON MARATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que deferiu a liminar requerida nos autos de ação mandamental. 

Às fls. 42/45 a então Relatora deferiu em parte o efeito suspensivo requerido. 

Às fls. 190/200 informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, eis que se voltava contra decisão que não 

mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111169-3        AG  285347 

ORIG.   :  200361820083813  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GABRIEL AIDAR ABOUCHAR 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 

PARTE R :  ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 658/661: Trata-se de cópia de despacho proferido na Execução Fiscal nº 2003.61.82.003373-1. 

Considerando que este agravo de instrumento é originário da Execução Fiscal nº 2003.61.82.008381-3 e não da 

execução que excluiu do pólo passivo os co-executados, nada a decidir. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.005724-5        AG  290287 

ORIG.   :  200761000000032  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E   

RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fls. 

14/17, proferida em ação cautelar, que deferiu a suspensão da exigibilidade de créditos tributários, em razão do 

oferecimento de imóveis dados em garantia. 
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Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 38/39). 

Contra essa decisão liminar foram interpostos agravo regimental e embargos de declaração (fls. 63/71 e 153/156). 

Houve prolação de sentença no processo principal, julgando improcedente o pedido inicial, conforme informação de fls. 

159/166. 

Instada a se manifestar sobre interesse no julgamento deste recurso, a União, que passou a representar o INSS nesta 

causa, informou ter havido perda do objeto (fls. 168 e 182/183). 

A decisão agravada, que antecipou os efeitos da tutela e determinou a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários, deixou de produzir efeitos após a prolação da sentença que julgou improcedente o pedido inicial, no 

processo principal, havendo, pois, perda do objeto deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS este agravo de instrumento, o agravo regimental e os embargos de 

declaração, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.005997-7        AG  290429 

ORIG.   :  200761000000032  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E   

RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 32/35, proferida em ação cautelar, que 

deferiu a suspensão da exigibilidade de créditos tributários, em razão do oferecimento de imóveis dados em garantia. 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 38/39). 

Contra essa decisão liminar, foram interposto agravo regimental e embargos de declaração, estes últimos julgados 

improcedentes (fls. 69/78, 159/162 e 165/166). 

Houve prolação de sentença no processo principal, julgando improcedente o pedido inicial, conforme informação de fls. 

172/179. 

Instada a se manifestar se ainda havia interesse no julgamento deste recurso, a agravante quedou-se inerte (fls. 181 e 

185). 
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A decisão agravada, que antecipou os efeitos da tutela e determinou a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários, deixou de produzir efeitos após a prolação da sentença que julgou improcedente o pedido inicial, no 

processo principal, havendo, pois, perda do objeto deste agravo de instrumento.  

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS este agravo de instrumento e o agravo regimental nele interposto, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032596-3        AG  296660 

ORIG.   :  200761000053747  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

HIGIENE LTDA 

ADV     :  EDUARDO RICCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Kimberly-Clark Brasil Indústria e 

Comércio de Produtos de Higiene Ltda. contra a decisão de fls. 68/69, que indeferiu o pedido de liminar em mandado 

de segurança deduzido para determinar à autoridade impetrada que não autue a agravante em razão do não-recolhimento 

da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado e à respectiva parcela do 13º salário. 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 95/99). 

Informou o MM. Juízo a quo que foi proferida sentença no Mandado de Segurança n. 2007.61.00.005374-7 (fls. 

115/120). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 
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2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.032596-3 foi interposto contra a decisão que indeferiu o 

pedido de liminar no Mandado de Segurança n. 2007.61.00.005374-7 para determinar que a autoridade impetrada não 

autuasse a agravante em razão do não-recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso 

prévio indenizado e à respectiva parcela do 13º salário, no qual sobreveio sentença de mérito, julgando parcialmente 

procedente o pedido e concedendo a segurança, o que acarreta a insubsistência de interesse no prosseguimento deste 

recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064386-9        AG  303421 

ORIG.   :  200561820405308  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JURANDIR FRANCA DE SIQUEIRA 

ADV     :  ALDO DOS SANTOS PINTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  OCIAN EMPREITEIRA E COM/ DE PRAIA GRANDE LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 165/167. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como agravada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  
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Após, ultimado o movimento grevista instaurado pela Advocacia Pública Federal, renove-se a intimação da União 

Federal, acerca do acórdão de fl. 161, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085978-7        AG  309167 

ORIG.   :  200761000213763  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO COML/ DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 587/588, que reconsiderou a decisão que antecipou os efeitos 

da tutela, indeferindo o pedido antecipatório, deduzido para suspender a exigibilidade da NFLD n. 35.798.654-7. 

Sustenta-se, em síntese, a ocorrência da decadência para a constituição do crédito tributário e a nulidade dos 

lançamentos efetuados pela autoridade fiscal (fls. 599/613). 

2. Mantenho a decisão de fls. 587/588 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento do recurso. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088834-9        AG  311195 

ORIG.   :  200761000232083  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAQUEL FERREIRA CAMPOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob o nº 2008.096259, aos 16.05.2008. Intime-se a agravante a regularizar a representação 

processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. 
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Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095349-4        AG  315681 

ORIG.   :  200761000213763  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  BANCO COML/ DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 383/384, que reconsiderou a decisão que indeferiu o pedido 

de efeito suspensivo, deferindo-o em parte para restabelecer a exigibilidade da NFLD n. 35.798.653-9. Sustenta-se, em 

síntese, a ocorrência da decadência para a constituição do crédito tributário e a nulidade dos lançamentos efetuados pela 

autoridade fiscal (fls. 395/409). 

2. Mantenho a decisão de fls. 383/384 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se julgamento do recurso. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096454-6        AG  316501 

ORIG.   :  200661000058261  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LARA AUED 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Tendo em vista a certidão de fl. 293, renove-se a intimação da União Federal, acerca do despacho de fls. 275/276, na 

pessoa do Procurador da Fazenda Nacional que responde perante esta Corte Regional. 
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Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100420-0        AG  319198 

ORIG.   :  200261000217606  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARA S/A e outro 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 341. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial da 

União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se a 

autuação, fazendo constar como agravada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, ultimado o movimento grevista instaurado pela Advocacia Pública Federal, renove-se a intimação da União 

Federal, acerca da decisão de fls. 329/330, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional. 

Int. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103105-7        AG  321200 

ORIG.   :  200761000312080  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MILTON MARQUES DIAS e outro 

ADV     :  MILTON ROCHA DIAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1.Fls. 151/155: digam os agravantes. 

2.Publique-se. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000895-0        AG  323255 

ORIG.   :  200761090069580  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  VBS IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO IABRUDI JUSTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu a liminar 

pleiteada, para que a impetrante seja desobrigada, nas suas próximas prestações de serviços, a destacar nas notas fiscais 

ou faturas de serviços, o valor equivalente a 11% do seu valor bruto e não efetue retenção ou recolhimento desta 

quantia.  

Sustenta a agravante que é legítima a exigência da exação, prevista no artigo 31, da Lei nº 8212/91, na medida que não 

restou demonstrado pela impetrante, ora agravante, ser empresa que não realiza cessão de mão-de-obra. 

Aduz, ainda, que o rol das atividades enquadradas como cessão de mão-de-obra é exemplificativo, sendo essa a razão 

do enquadramento. Alega que "se o fundamento para a concessão da liminar foi falta de enquadramento da atividade 

exercida pela Impetrante em uma das hipóteses do art. 31, § 4º, da Lei 8.212 e, tratando-se esta de norma em aberto, 

complementada pelas disposições contidas no Decreto 3.048, tem-se que a "prestação de serviços na área de engenharia, 

elaboração de projetos elétricos e mecânicos, montagens e manutenção eletromecânica", conforme previsto no estatuto 

social da ora agravada, pode e deve ser considerada como cessão de mão-de-obra e não prestação de serviço, como o foi 

na r. decisão de primeiro grau."   

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  
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§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 

Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 

Nesse sentido, trago à colação decisões da Suprema Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 
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SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 

Em que pese a constitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade da empresa-agravada se subsume àquele 

diploma legal. 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravada tem por objeto social a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 

DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS, MONTAGEM E 

MANUTENCÃO MECÂNICA", conforme contrato social de fls. 34/43. 

Conforme contratos de prestação de serviços constantes às fls. 68/76, observa-se que a agravada presta serviços sob 

encomenda, principalmente na área de engenharia mecânica, não restando configurada, portanto, a cessão de mão-de-

obra. 

Sendo assim, a atividade exercida pela agravada não se subsume às hipóteses de retenção incidência previstas na Lei 

9.711/98. 

  

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS (LEI 9.711/88). EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. NATUREZA DAS ATIVIDADES. 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA NÃO CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Não se configura a cessão de mão-de-obra se ausentes os requisitos de colocação de empregados à disposição do 

contratante, submetidos ao poder de comando deste (art. 31, § 3º, da Lei 8.212/91). Precedente: EDcl no AgRg no REsp 

584.890, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª  Turma, D.J. de 28.02.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 758.992/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 168) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 
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2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002218-1        AG  324256 

ORIG.   :  200761000328610  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASSIO ROBERTO DIAS PACHECO e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

AGRDO   :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cássio Roberto Dias Pacheco e outros contra a decisão de fls. 171/173, 

que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança. 

Foi informada a prolação de sentença terminativa de mérito no processo principal, denegando a segurança pretendida 

(fls. 204/208)  

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 
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2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.002218-1 foi interposto contra a decisão que indeferiu o 

pedido liminar no Mandado de Segurança n. 2007.61.00.032861-0. Sobreveio, porém, sentença de mérito denegando a 

segurança pretendida, o que acarreta a insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003787-1        AG  325251 

ORIG.   :  0000000368  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDA 

ADV     :  FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu a realização 

de penhora sobre 10% do faturamento mensal da empresa, em processo de execução fiscal.  

Sustenta a agravante que a penhora foi deferida sem observância de todos os requisitos legais, uma vez que há outros 

bens a serem penhorados, os quais foram indicados pela devedora e recusados pelo credor. 
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A penhora sobre o faturamento da empresa deve ser medida excepcional, possível quando esgotados todos os meios de 

localização e inexistentes outros bens para garantia da execução. Tendo se decidido pela penhora sobre o faturamento, o 

percentual fixado não pode inviabilizar a atividade econômica da empresa.  

Cabe verificar, no caso concreto, se os bens oferecidos são aptos a satisfazer os créditos em sua totalidade, e se não 

apresentam empecilhos que inviabilizariam a arrematação em hasta pública. 

Verifico que um dos bens indicados à penhora é o imóvel rural localizado na Comarca de Canutama, Estado do 

Amazonas (fls. 37), adquirido em 20 de abril de 1998, pelo valor de R$ 1.567,45 (hum mil, quinhentos e sessenta e sete 

reais e quarenta e cinco centavos). É patente o seu valor irrisório frente à dívida fiscal, além das dificuldades próprias da 

remota localização. 

O outro bem oferecido, um lote de esmeraldas (fls 115), não teve sua autenticidade demonstrada, vez que os laudos 

trazidos aos autos foram produzidos unilateralmente. 

Desta forma, é legítima a recusa do INSS, uma vez que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do 

executado. Considerando o alto valor dos créditos fiscais e a possibilidade de se inviabilizar o andamento do processo 

de execução, torna-se inevitável a penhora sobre o faturamento da executada. 

  

Quanto ao percentual de 10% sobre o faturamento, determinado pelo juízo "a quo", entendo ser demais oneroso à 

executada, que não pode se ver privada do seu capital de giro sob o risco de inviabilizar sua atividade econômica ou 

mesmo o pagamento de salários, ensejando determinar, prudentemente, a penhora sobre 5% do seu faturamento. 

Nesse sentido, veja-se julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDRAS 

PRECIOSAS (ESMERALDAS). RECUSA. POSSIBILIDADE. DÚVIDA ACERCA DA AUTENTICIDADE. 

PRECEDENTES. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. IMPENHORABILIDADE. MÁQUINAS. BENS 

NECESSÁRIOS AO SEU EXERCÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS em face de acórdão proferido pelo TRF da 1ª Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento da empresa recorrida para afastar a penhora sobre os bens úteis 

e necessários ao desempenho de suas atividades (máquinas) e ordenar que incida sobre as pedras preciosas oferecidas 

em garantia. O INSS aponta violação dos artigos 649 IV, do CPC e 15, II, da LEF. Sustenta, em síntese, que: a) o 

entendimento deste STJ é firme no sentido de que o credor pode se opor à nomeação de bens, no caso, pedras preciosas 

quando há fundado receio acerca da sua autenticidade; b) o art. 649 do CPC não faz qualquer objeção à penhora de bens 

de empresa, razão pela qual deve ser autorizada a constrição dos maquinários da recorrida. 

2. É entendimento pacífico no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal que é plenamente 

possível a recusa por parte do credor de bens indicados à penhora quando de difícil alienação externada, na espécie,  por 

dúvida acerca da sua autenticidade (pedras preciosas - esmeraldas). Precedentes: REsp 662.349/RJ, DJ de 15/08/2005; 

REsp 644.486/MG, DJ de 03/05/2007; 

REsp 912.887/SP, DJ de 02/08/2007; REsp 573.638/RS, DJ de 07/02/2007. 

3. Por sua vez: "A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação 

excepcional do artigo 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à 

continuidade das atividades de micro-empresa ou de empresa de pequeno porte" (REsp 755.977/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 02/04/2007). 

4. De igual modo: AgRg no REsp 903.666/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 12/04/2007; REsp 686.581/RS, Rel. 

Min. Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005; REsp 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/09/2005. 

5. Recurso especial parcialmente provido apenas para o fim de admitir a recusa do INSS à penhora de pedras preciosas 

ofertadas pela empresa recorrente para a garantia do juízo. 

(REsp 953.977/DF, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 19.11.2007 p. 

208) 
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PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO 

SUSPENSIVO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - SUBJETIVIDADE - COMPROVAÇÃO - CTN, ART. 135, III 

- PENHORA - PEDRAS PRECIOSAS - LEI 6.830, ART. 11 - PRECEDENTES. 

- A eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente 

está condicionada à comprovação de que ele agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes, infringindo a lei ou 

contra o estatuto. 

- É lícito ao credor a não-aceitação  da nomeação à penhora de bens que se revelam de difícil alienação, na espécie, 

pedras preciosas (esmeraldas), em que há fundado receio sobre sua autenticidade (AgRg no REsp. 511.730-MG). 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(REsp 511.799/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15.06.2004, DJ 27.09.2004 p. 316) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NOS ARTS. 655 E 656 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Ocorrendo equívoco por parte da decisão agravada, necessário sua correção para adequá-la à realidade do que foi 

posto no recurso especial. 

3. O acórdão a quo asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (imóvel situado em outra comarca 

que não a do juízo executado). 

4. Dispõe o art. 655 do CPC: "Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a seguinte ordem: I - 

dinheiro; II - pedras e metais preciosos; III - títulos da dívida pública da União ou dos Estados; IV - títulos de crédito, 

que tenham cotação em bolsa; V - móveis;  VI - veículos; VII - semoventes; VIII - imóveis; 

IX - navios e aeronaves; X - direitos e ações". 

5. Aplicação do art. 656 do CPC, que dispõe: "Ter-se-á por ineficaz a nomeação, salvo convindo o credor: I - se não 

obedecer à ordem legal;" 6. Embora não se cuide de execução fiscal e sim de execução de sentença, a discussão 

jurídica, em ambas as hipóteses, é a mesma (credor recusar bem ofertado à penhora - imóvel situado em outra comarca 

que não a do juízo executado). Não tendo a parte obedecido a ordem acima prevista - dinheiro em primeiro lugar e não 

os bens indicados -, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora dos bens, pois a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

7. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhorados, caso se verifique serem de alienação difícil. Precedentes. 

8. Agravo regimental parcialmente provido. Manutenção, com fundamentos diversos, da negativa de provimento do 

agravo de instrumento. 

(AgRg no Ag 733.354/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.04.2006, DJ 

22.05.2006 p. 156) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL OFERECIDO À PENHORA. 

RECUSA DO CREDOR. FALTA DE VALOR COMERCIAL. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

1. "A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil" (AgA 667.905/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU de 29.08.05). 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 07/STJ). 
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3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 774.428/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 

16.02.2007 p. 303) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. DIFÍCIL 

LIQÜIDEZ DOS BENS OFERTADOS OU AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. 

I - O Tribunal a quo não incorreu em violação à matéria inserta no art. 535 do CPC, eis que se pronunciou sobre o tema 

proposto, qual seja, a possibilidade de se efetuar a penhora sobre o faturamento da empresa. 

II - A jurisprudência desta Corte é remansosa, no sentido de que é cabível a penhora sobre o faturamento da empresa, 

quando ofertados bens de difícil liqüidez ou não encontrados bens do devedor para satisfazer o débito. Precedentes: 

AGA nº 470.095/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004; AGRESP nº 603452/AL; Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJ de 31/05/2004 e AGMC nº 7.489/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 02/02/2004. 

III - A análise para se determinar a excepcionalidade da medida, ante o esgotamento de todos os meios possíveis para o 

adimplemento do crédito, demanda o reexame do conjunto fático-probatório, o que esbarra no enunciado sumular nº 07 

desta Corte. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 726.376/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.06.2005, DJ 

05.09.2005 p. 287) 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS. 

VOTO VENCIDO. INVIÁVEL AO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ, 282/STF E 356/STF. 

INDICAÇÃO COMPULSÓRIA DE ADMINISTRADOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os pontos destacados no voto vencido não se mostram hábeis ao imprescindível prequestionamento da matéria, o que 

faz incidir as Súmulas 211/STJ, 282/STF e 356/STF. 

2. Conforme jurisprudência dominante desta Corte, em casos excepcionais é possível que a penhora recaia sobre 

faturamento ou rendimento de estabelecimento comercial ou industrial. 

3. A penhora de 30% sobre o rendimento líquido da empresa pode ensejar a inibição de seu funcionamento, ou até 

mesmo a impossibilidade do cumprimento de compromissos salariais, situação que justifica a redução para 5% sobre o 

faturamento mensal. 

4. A indicação compulsória de administrador, nos termos do art. 719 do Código de Processo Civil, não é possível. Deve 

ser indicada pessoa que aceite tal incumbência. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 505.942/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 

180) 

Em face do exposto, dou provimento parcial ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do 

CPC, para determinar a penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da agravante, prosseguindo a execução 

seu regular andamento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal Convocada 

 Relatora       

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009885-9        AG  329503 

ORIG.   :  200261230000986  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP     9800004518  A 

Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  BRASMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ALTINO BENTO PINTO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 149/150 que indeferiu o pedido de efeito suspensivo deduzido 

para suspender a execução fiscal em face da adesão da executada ao Refis. Sustenta que houve a homologação tácita e a 

garantia do débito, com base no art. 13, § 1º e no art. 14, ambos do Decreto n. 3.431/00 e a não aplicabilidade do art. 12 

do mesmo decreto (fls. 155/160). 

2. Mantenho a decisão de fls. 149/150 por seus próprios fundamentos, uma vez que as alegações da requerente não 

trazem subsídios suficientes para sua reconsideração. 

3. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010456-2        AG  330094 

ORIG.   :  200861000048847  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RODRIGO DE PAULA LIMA e outro 

ADV : JOÃO BENEDIO DA SILVA JÚNIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Retifique-se a autuação para constar como advogado da parte agravada " Antônio Carlos Ferreira", e para constar como 

advogado da parte agravante "João Benedito da Silva Júnior, conforme  fl. 03. 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 140), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 500/2471 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo  para (fls. 44/45): 

1- Autorizar o depósito em juízo (ou o  pagamento diretamente à agravada) dos valores incontroversos do 

financiamento, com dispensa do depósito dos valores controvertidos.   

2- Suspender a prática de atos de execução fundados no DL 70/66. 

3- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não viola dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que o 

mutuário entende devido desde que comprovada a quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele 

traçadas. 

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente-- SACRE 

(fl. 104),do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das prestações, 

ou, quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado. 

Observo, por outro lado,  que o valor atual da prestação, de R$ 636,91 (fl. 100), não é muito superior ao valor do 

encargo inicial, de R$ 627,89 (fl. 105), de modo a justificar o estado de inadimplência e a justificar o pagamento de 

valor inferior ao inicialmente fixado. 

Desse modo, não se pode aceitar o argumento de que o estado de inadimplência decorre da cobrança de valor 

incompatível com as regras previstas no contrato e com a capacidade econômica dos agravantes e impedir, 

conseqüentemente, os efeitos da execução extrajudicial e, ainda, autorizar o depósito das prestações pelo valor que os 

agravantes entendem devido. 

No que diz respeito à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, as decisões da Quinta Turma 

desta Corte Regional são no sentido de que, no curso da lide, o nome do mutuário deverá ser preservado. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, apenas para 

determinar que a agravada se abstenha de inscrever os nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes. 

Cumprido o disposto no art.  526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                          Relatora 

                                               

ero/cal 
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PROC.   :  2008.03.00.010484-7        AG  330104 

ORIG.   :  200361820750600  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALIPIO ORLANDO MENDES 

ADV     :  PAULO SERGIO ZAGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TEC MEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra decisão que recebeu a 

apelação de sentença de  embargos de terceiro somente no efeito devolutivo. 

Sustenta o agravante que os embargos de terceiro não figuram nas exceções previstas no art. 520 do CPC, e que também 

não há, nos artigos 1046 a 1054, do CPC, regras quanto aos efeitos do eventual recurso. 

Alega ainda que o Superior Tribunal de Justiça entende "ser possível a concessão de efeito suspensivo à apelação de 

sentença que julga improcedente os embargos de terceiro", e trás à colação julgados daquela Corte. 

O presente agravo não merece prosperar, conforme será demonstrado. 

Conforme preceitua o art. 520, do CPC, a apelação  será recebida no efeito devolutivo e suspensivo. Porém, a segunda 

parte do referido artigo determina que a apelação deverá ser recebida apenas no efeito  devolutivo, conforme exceções 

previstas nos incisos I a VII, não estando contemplada neste rol a hipótese de sentença que julgar improcedentes os 

embargos  de terceiro.  

Todavia, cabe a análise dos artigos 1046 e seguintes do CPC, que tratam especificamente dos embargos de terceiro, para 

se decidir pela concessão ou não do efeito suspensivo à apelação da sentença que os julgou improcedentes. 

Extrai-se, da leitura do art. 1050, do Código de Rito, que o embargante deve produzir prova da posse do bem para que 

esteja apto a obter liminarmente o deferimento dos embargos. Daí, infere-se que, para se conceder o efeito suspensivo à 

apelação, deve haver também a prova da posse. 

  

Nesse sentido, a Quinta Turma desta Corte já se pronunciou. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS  DE TERCEIRO  - DECISÃO QUE 

RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO  APENAS NO EFEITO  DEVOLUTIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A Lei Processual Civil, ao estabelecer regra geral segundo a qual a apelação  será recebida no duplo efeito , prevê 

alguns casos em que ela deverá ser recebida apenas no efeito  devolutivo, neles não se incluindo a hipótese de sentença 

que, como na hipótese destes autos, julgar improcedentes os embargos  de terceiro . No entanto, a concessão de efeito  

suspensivo nesse último caso deve ser analisado à luz dos dispositivos que tratam, especificamente, dos embargos  de 

terceiros (arts. 1046 e seguintes do CPC).  

2.Da leitura dos dispositivos acima, conclui-se que, para o conhecimento dos embargos  de terceiro , um dos requisitos 

indispensáveis é a prova da posse pelo embargante do bem que se alega estar sofrendo esbulho ou turbação, prova esta 

que, mesmo sumária, justifica o deferimento liminar dos embargos . E somente com essa prova seria possível, também, 

receber com o duplo efeito , devolutivo e suspensivo, o recurso de apelação  interposto contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos  de terceiro , o que não é o caso dos autos.  

3.No caso, o imóvel penhorado não se configura como bem de família, pois do ato de penhora trasladado à fl. 57 

observa-se que este não esta identificado como sendo o imóvel que a agravante afirma ser por ela e por seus filhos 

ocupado. Por outro lado, do ato de penhora e depósito (fl. 58), percebe-se que a constrição judicial incidiu sobre 

terrenos, inexistindo no documento em questão qualquer alusão ao imóvel situado na rua Getúlio Vargas nº 184, onde 

residem a agravante e seus filhos (fls. 35/36).  
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4.Ante a divergência constatada, não se justifica a suspensão do curso da execução, nos termos do art. 1052 do CPC, 

nem o recebimento do recurso de apelação  em ambos os efeitos, como pretende a agravante.  

5. Agravo improvido. 

(TRF 3ª R., 5ª T., AG 2007.03.00.034410-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJU DATA:30/01/2008 PÁGINA: 466) 

Ao compulsar os autos, não se encontra documento algum do qual se possa extrair, com segurança, as afirmações 

alegadas pelo agravante. 

O Contrato de Compra e Venda (fls. 47/51) não pode ser oponível a terceiros, e especialmente à Fazenda Pública, pois, 

conforme bem salientado pelo juízo "a quo", o Oficial de Registro Civil não assinou o selo de autenticação das firmas. 

Ademais, o Instrumento não foi levado a registro. 

Por sua vez, o Contrato de Locação (fls. 52/56), mesmo que fosse meio idôneo a comprovar a propriedade do imóvel, 

foi celebrado posteriormente ao ajuizamento da ação exacional. 

Observo que a penhora ocorreu, segundo o Procurador do INSS (fls. 40), após o exame da declaração de bens e 

rendimentos dos executados JOSÉ RENATO PEREIRA MARTINS e ROSELY VIGILANTE MARTINS, onde 

constou a declaração de propriedade do referido imóvel. 

Quanto aos julgados colacionados aos autos, é de se notar que não tratam especificamente de apelação em embargos de 

terceiro. 

A ementa do Agravo Regimental no Recurso Especial 637213/MG, também trazida aos autos, postula entendimento 

exatamente oposto à tese defendida pelo agravante, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça mudou seu 

entendimento quanto à matéria. 

Veja-se os itens 5 e 6 da ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

ENQUANTO PENDENTE DE APRECIAÇÃO RECURSO DE APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. NOVO 

ENTENDIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que deu provimento ao recurso especial da parte agravada a fim de 

deferir o pedido de efeito suspensivo à apelação ofertada em face de embargos à execução julgados improcedentes. 

2. A mensagem do art. 587 do CPC, na parte em que dispõe ser definitiva a execução quando fundada em título 

extrajudicial, deve ser interpretada com os limites postos pelo § 1º do art. 739 do CPC, conforme a Lei nº 8.953/94, ao 

afirmar serem sempre recebidos com efeito suspensivo os embargos interpostos pelo devedor executado. 

3. Surge como construção interpretativa lógica a conclusão de que a execução será definitiva, tão-somente, quando não 

forem interpostos embargos do devedor ou estes tenham sido julgados definitivamente, quer quanto ao mérito, quer por 

via de rejeição liminar. 

4. Pendente apelação contra a sentença que julga improcedentes, ou parcialmente procedentes, embargos do devedor, a 

execução não é definitiva, mas provisória, não podendo chegar, portanto, a atos que importem alienação. A alienação de 

bens penhorados antes do julgamento da apelação proposta poderá acarretar dano de difícil reparação, uma vez que, 

caso provido o recurso, não poderá obter de volta os bens alienados, tendo em vista os direitos assegurados ao 

adquirente de boa-fé. 

5. Este entendimento predominou, de modo unânime na 1ª Turma, conforme atestam os REsp nº 371649/RS, AgREsp 

nº 277852/SP, REsp nº 243245/SP, REsp nº 172320/RS, REsp nº 440823/RS e REsp nº 417924/SP. 

6. Houve, porém, modificação de entendimento da jurisprudência do STJ, conforme julgados da 1ª, 2ª e 6ª Turmas, a 

saber: AgREsp 619828/RS; AGA 544193/RJ; REsp 245004/RS; REsp 468113/SP; REsp 593401/SP; REsp 514280/RJ e 

REsp 515273/RS.(grifei) 
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7. Ressalva de ponto de vista do Relator, em homenagem à segurança jurídica, aderindo ao novo posicionamento do 

STJ. 

8. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial. 

(AgRg no REsp 637213/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ 

20.09.2004 p. 207) 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

  

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

 Relatora       

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010818-0        AG  330283 

ORIG.   :  8400000751  1 Vr ITATIBA/SP 

AGRTE   :  LUIZ FERNANDO CALFAT SALEM 

ADV     :  JOSE BENEDITO NEVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MORUNGABA INDL/ S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra a decisão que negou 

seguimento ao recurso de apelação, por entender o juízo "a quo" que a decisão proferida desafia a via do agravo de 

instrumento. 

O presente agravo não merece prosperar, pois, de fato, da decisão que indefere a exceção de pré-executividade cabe 

agravo, pois trata-se de decisão interlocutória. 

Não há que se falar também no princípio da fungibilidade recursal, uma vez que se trata de erro grosseiro. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO 

PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade obstar 

os atos executivos, por isso que quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutória. 2. Deveras, a rejeição 

da exceção de pré-executividade com o prosseguimento do processo de execução desafia agravo de instrumento, ou 

retido, que, a fortiori, são os meios processuais adequados para evitar a preclusão.(Precedentes: RESP n.º 457181/PE, 

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, deste relator, 

DJ de 09.12.2002) 3.  O princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, 
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dúvida objetiva do recurso cabível, observando-se, ademais, a tempestividade da inconformismo restando inaplicável, in 

casu,  tendo em vista que, acaso acolhida a apelação como recurso de agravo restaria o mesmo intempestivo. 

(Precedentes: RCDESP na RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de 18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP 86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001) 4. Recurso especial conhecido 

e provido. (REsp 749.184/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.03.2007, DJ 

02.04.2007 p. 236) 

PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - EXISTÊNCIA - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO. 1. A decisão que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, porquanto não extingue o processo de execução, mas, tão-somente, resolve 

um incidente ali havido, sendo cabível recurso de agravo de instrumento. 2. Não merece reparos o acórdão recorrido, 

pois houve erro grosseiro da recorrente ao interpor o recurso de apelação, quando deveria interpor agravo de 

instrumento contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. Agravo regimental provido, para reconsiderar 

a decisão anterior e conhecer do recurso especial, negando-lhe, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

seguimento. (AgRg no REsp 704.644/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07.08.2007, DJ 20.08.2007 p. 254) 

Ademais, entendimento contrário ao esposado implicaria na suspensão da execução fiscal em curso e, 

conseqüentemente, do crédito tributário exigido, considerando que a Exceção foi oposta no bojo daquele feito, 

procedimento que se mostra sem amparo legal. 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, caput,  do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011048-3        AG  330517 

ORIG.   :  0700045210  A Vr BARUERI/SP     0700000499  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  IMPALA BRASIL EDITORES LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

incompetência em sede de execução fiscal. 

Sustenta a agravante que há conexão entre as ações de execução fiscal e anulatória, referentes ao mesmo débito, 

devendo os feitos serem reunidos e julgados simultaneamente pela 11ª Vara Cível de São Paulo - SP, foro onde tramita 

a ação anulatória, evitando-se assim decisões contraditórias e conflitantes. 

Verifico, logo de saída, que não cabe alegação de conexão de ações pela via da exceção de incompetência, devendo esta 

ser feita em contestação ou embargos à execução fiscal. 
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Ademais, no âmbito da Seção Judiciária de São Paulo, há varas especializadas em ações de execução fiscal, que, por se 

tratar de competência ratione materiae, exercem competência absoluta, de forma que, mesmo que houvesse conexão 

entre as referidas ações, não haveria que se falar em reunião dos feitos. A contrario sensu, a 11ª Vara Federal Cível é 

absolutamente incompetente para processar e julgar ações de execução fiscal. 

Nessa mesma esteira tem caminhado esta Corte. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA  - AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL, ANULATÓRIA  

E CONSIGNATÓRIA - CONEXÃO - AUSÊNCIA DE EMBARGOS - INADMISSIBILIDADE. 

1.Consoante o § 1º ,do artigo 109, da Constituição Federal, as causas em que a União for autora devem ser aforadas na 

seção judiciária do domicílio da outra parte. Impossível, pois, a remessa dos autos para a 2ª Vara Federal de 

Guarulhos/SP, uma vez que o domicílio dos executados, ora agravantes, é no município de Suzano/SP, razão pela qual 

nesta comarca compete o processo e julgamento do executivo fiscal , nos termos da Súmula  nº 40 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos - TFR. 

2.O reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento conjunto, 

evitando decisões conflitantes, somente é possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação 

anulatória  do débito fiscal, ação  declaratória negativa de obrigação tributária ou ação  consignatória, e os embargos 

opostos à execução fiscal  há também identidade de objeto ou causa de pedir. 

2.Se não há oposição de embargos à execução , não há que se reconhecer conexão ou continência a impor a reunião dos 

processos, posto que não há risco de decisões judiciais contraditórias a respeito da mesma matéria. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF 3ª R., 2ª T., AG 2003.03.00.024603-6, Rel. Des. Cotrim Guimarães, Data do Julgamento 30/01/2007) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE CONEXÃO. REDISTRIBUIÇÃO. VARA ESPECIALIZADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência da Turma e da Seção, firme no sentido de que é de natureza absoluta a competência das 

Varas de Execução Fiscal, não permitindo, portanto, a redistribuição, por conexão, de ação anulatória, ainda que 

relativa ao mesmo débito executado.  

2. Não se modifica a competência de natureza absoluta, devendo cada ação tramitar perante o Juízo funcional ou 

materialmente competente, sem prejuízo de que uma ou outra fique suspensa, conforme o caso, garantidos os interesses 

das partes e observada a legislação processual específica.  

3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª R., 3ª T., AG 2007.03.00.048935-2, Rel. Des. Carlos Muta, DJF3 DATA:10/06/2008) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL  - AÇÃO ANULATÓRIA DE 

DÉBITO FISCAL  - CONEXÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA  - IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS 

PROCESSOS.  

1 - A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal  junto ao Juízo 

especializado, dada a finalidade diversa dos feitos.  

2 - O trâmite da ação de execução fiscal  perante Vara especializada  exclui a competência  de qualquer outro Juízo para 

processar e julgar execução  da dívida ativa da Fazenda Pública, nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.830/80.  

3 - A conexão somente enseja a modificação de competência  relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos 

termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo Civil. No caso dos autos, trata-se de competência  em razão da 

matéria, e como tal absoluta . Assim sendo, mesmo constatada a conexão ou continência, não há possibilidade de 

reunião dos processos.  
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4 - Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução , a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes.  

5 - Impossível a reunião da ação anulatória e da execução  perante o Juízo Federal da 15ª Vara  Cível, por ser este 

absolutamente incompetente para processar a execução , o que afasta a possibilidade de conexão.  

6 - Precedente da 2ª Seção desta Corte: Conflito de Competência  nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista 

Pereira, v.u., publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205 7- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª R., 6ª T., AG 2003.03.00.004003-3, Rel. Des. Lazarano Neto, DJU DATA:27/11/2006 PÁGINA: 309) 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011049-5        AG  330518 

ORIG.   :  0700045219  A Vr BARUERI/SP     0700000499  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  IMPALA BRASIL EDITORES LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade em sede de execução fiscal. 

Sustenta a agravante que há conexão entre as ações de execução fiscal e anulatória, referentes ao mesmo débito, 

devendo a ação de execução fiscal ser suspensa até que transite em julgado a ação anulatória, evitando-se assim 

decisões contraditórias e conflitantes. 

Alega também a ilegitimidade passiva dos sócios, e requer a sua exclusão do pólo passivo da ação de execução fiscal. 

Entendo que a propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do 

executado decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga 

respeito a vícios intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-

constituída. 

Se a execução é proposta contra a empresa e também contra o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, cabe a este 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, uma vez que a referida certidão 

possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

Por outro lado, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos 

de ocorrência dos fatos geradores da obrigação exacional, visando à aplicação da legislação tributária vigente, 

demandam dilação probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade.  
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Necessária, portanto, a oposição de embargos à execução. 

  

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que através de suas Turmas da Seção de Direito 

Público assim decidiu em outros casos: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545, CPC. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada 

(AgRg no Ag 748254/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 14.12.2006) e    

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3 ... (omissis) 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não há que se falar, também, na suspensão da ação de execução fiscal, uma vez que não consta dos autos documentos 

que comprovem a garantia do juízo da ação exacional. 

Coadunando com esse entendimento, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGADA. AÇÃO ANULATÓRIA 

DE DÉBITO. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. JUÍZO NÃO-GARANTIDO. SUSPENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. O acórdão a quo asseverou que "o ingresso de qualquer demanda relativa ao débito constante de título executivo não 

inibe o credor de promover-lhe a execução (art. 585, § 1º, do CPC)". 

3. De regra, não se suspende execução fiscal não-embargada só pelo fato de ter sido interposta ação anulatória de 

débito. A conexão só se caracteriza quando entre duas ações for comum o objeto ou a causa de pedir e o resultado seja 

idêntico para ambas as ações. 
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4. Não viola dispositivo legal a decisão que nega suspensão de execução não-embargada até julgamento definitivo de 

ação anulatória de débito fiscal, quando o exame da discussão posta nas lides demonstra inexistência de conflito entre as 

demandas. 

5. "Para dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao efeito 

suspensivo da execução, é necessário que o juízo esteja garantido. Existindo prova da garantia, é viável a suspensão da 

exigibilidade do crédito exeqüendo" (REsp nº 803352/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03/04/2006). 

6. "A Primeira Seção reconhece a possibilidade de ocorrer conexão até mesmo entre a ação desconstitutiva de título e a 

execução. 

Contudo a suspensão do executivo fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito 

como preconizado pelo 151 do CTN" (REsp nº 747389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005). 

7. "A execução fiscal não embargada não pode ser paralisada por conexão de ação de consignação em pagamento, sem 

depósito algum" (REsp nº 407299/SP, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 17/05/2004). 

8. In casu, não foi comprovada a garantia do juízo, não sendo permitida, portanto, a suspensão do executivo fiscal até o 

julgamento final da ação anulatória de débito fiscal. 

9. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior. 

10. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no AgRg no Ag 790.588/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.04.2007, 

DJ 14.05.2007 p. 256) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL E CONSIGNATÓRIA. 

SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 

1. omissis. 

2. O ajuizamento de ação anulatória ou consignatória sem o depósito em dinheiro no valor integral da dívida não tem o 

condão de suspender a execução fiscal e, por conseguinte, autorizar a expedição de expedição de certidão positiva de 

débito com efeitos de certidão negativa. A suspensão do processo executivo fiscal, nos termos do art. 151 do CTN, 

depende de garantia do juízo. 

3. omissis. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 624.156/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 

20.03.2007 p. 258) 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.011651-5        AG  330795 

ORIG.   :  200161000037971  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

AGRDO   :  NILTON SANCHEZ PEREIRA 

ADV     :  SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 

23ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução de sentença atinente a aplicação dos expurgos inflacionários 

nas contas do FGTS, foi, acolhendo-se os cálculos elaborados pela contadoria judicial, determinado o pagamento da 

diferença apurada. 

Sustenta a recorrente, em síntese, violação à coisa julgada em vista da não observação do critério de correção monetária 

fixado no título exeqüendo, asseverando que os índices de correção monetária explicitados no Provimento COGE nº 

26/2001 são aqueles previstos para as ações condenatórias em geral em vez dos previstos para as execuções fiscais 

versando FGTS. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

A questão dos autos diz respeito a cálculos e sua conformidade com o julgado, e ao que diviso mais precisamente no 

que toca à correção monetária. 

Pela informação da Contadoria de fl. 88 infere-se que a diferença apurada entre os cálculos da  CEF e os da Contadoria 

concerne a juros de mora. No entanto a mesma informação aduz que os cálculos ocorreram de acordo com o art. 13 da 

Lei n.º 8.036/90 e pelo documento de fl. 91, da Contadoria, na rubrica da correção monetária há menção da utilização 

do índice FGTS. O documento de fl. 92 traz tabela com valores e coeficientes de reajuste da correção monetária. 

A CEF, pela petição de fls. 94/95,  aduz que a diferença de cálculo reside na correção monetária e que os critérios, 

fixados no julgado, relativos aos juros de mora foram escorreitamente observados.  

Pela decisão de fl. 14 foram acolhidos os cálculos da Contadoria e entendido que a diferença apurada repousava nos 

juros de mora. 

Por meio de embargos de declaração a CEF novamente argumentou que os cálculos da Contadoria se basearam em 

índices da legislação do FGTS, indevidamente, pois a execução do julgado deve observar os índices do Provimento n.º 

24/97, substituído pelo Provimento n.º 26/2001 e pelo Provimento n.º 64/05. 

Pela decisão de fls. 18/19, decisão recorrida, foram acolhidos os embargos interpostos para sanar a omissão 

reconhecida, mantendo o decisum, para dizer expressamente que "No tocante à correção monetária, a contadoria 

judicial, na elaboração dos cálculos, observou os parâmetros previstos no Capítulo III do Provimento 26/2001 que 

estabelece que os cálculos devem observar as 'tabelas expedidas pelo Ministério da Fazenda - Caixa Econômica Federal, 

consubstanciadas no Edital n.º 10, da Gerência de Área de Prestação de Serviços da CEF, publicadas mensalmente no 

Diário Oficial da União, Seção III', uma vez que tais disposições encontram-se em consonância com o julgado; caso 

contrário, a correção nos moldes previstos para as ações condenatórias e desapropriação, além de acarretar perda maior 

se comparada ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, também não restabeleceria a defasagem sofrida nas 

contas dos fundistas." 

Impõe assentar que a sentença prolatada no processo (fls. 27/41) dispõe sobre correção monetária nos seguintes termos: 

"acrescidos de correção monetária incidente a partir da data de cada reajuste, observando os parâmetros do provimento 

24 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região". Na fase recursal excogitados parâmetros da atualização 

monetária não foram alterados (fls. 47/49), e assim desceram os autos para a execução do julgado.   
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O Provimento nº 24/97 da COGE veio a lume adotando no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região os critérios fixados 

no Manual de Cálculos aprovado, em 17 de fevereiro de 1997, pelo E. Conselho da Justiça Federal, na forma do seu 

anexo. 

Substituindo-o, o Provimento n.º 26/2001 da COGE adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região os critérios 

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho de 2001, 

pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

Atualmente já existe um novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela 

Resolução n.º 56, de 02 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal. 

A decisão impugnada se refere ao Capítulo III do Provimento n.º 26/01 da COGE para fundamentá-la, que corresponde 

ao Capítulo III do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho 

de 2001, pelo E. Conselho da Justiça Federal.    

Os provimentos e os citados manuais têm caráter de orientação, auxiliando os julgadores e contadores nos cálculos 

judiciais, cedendo o passo quando a sentença passada em julgado disponha em contrário. 

Adotou-se no caso o Provimento 24/97 da COGE que com o tempo ficou superado e assim também o Provimento 

26/2001 da COGE. A adoção de um desses provimentos, a observância de um desses manuais, é o mesmo que dizer que 

na fase de liquidação de um julgado deve se buscar a adoção de critérios que correspondam à reposição do valor devido, 

daí por que possível a adoção do provimento mais recente, do manual contemporâneo à época da efetiva liquidação, 

sem falar em violação à coisa julgada, e que os critérios nele contidos cedem o passo apenas quando a sentença passada 

em julgado adota expressamente dado critério que destoe ao do adotado nos manuais de orientação. 

O Provimento n.º 24/97 tinha anexo com quatro capítulos: I - Dos Cálculos de Liquidação nas Execuções Fiscais, II - 

Dos Cálculos de Liquidação nos Processos de Benefícios Previdenciários, III - Dos Cálculos de Liquidação nas Ações 

Condenatórias em Geral, inclusive Repetição de Indébito e IV - Dos Cálculos de Liquidação nas Ações de 

Desapropriação. A liquidação do valor da presente causa deveria, de conseguinte, se orientar pelo capítulo III alusivo 

das condenatórias em geral. 

Por sua vez, o Provimento 26/2001 adota o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001 do CJF. Este Manual tem os seguintes Capítulos: I - 

Diretrizes Gerais, II - Dívida Ativa, III - Outros Tributos, IV - Execuções Diversas, V - Liquidação de Sentença e VI - 

Precatórios. Anoto que inserido na rubrica de Outros Tributos há o título III referente a FGTS, ao qual faz expressa 

menção a decisão impugnada. 

Deve se ter em mente, de saída, que o manual deve ter como fanal a orientação e a fortiori o que menos quer é 

desorientar. O capítulo III mencionado pela decisão recorrida se refere a Tributos e sob tal prisma é orientado, 

verificando-se dos termos nele contidos, páginas 50 a 52 do Manual, a alusão à cobrança do FGTS pelo erário (refere-se 

ao art. 22 e não ao art. 13 da Lei nº 8.036/90), conquanto tenha uma observação in fine que diga respeito a atualização 

dos saldos de FGTS.  

Não se pode perder de vista que se está em fase de apuração do valor devido, ou seja, na fase da liquidação, o que nos 

remete, em vista da distribuição dos capítulos, ao Capítulo V - Liquidação de Sentença, que se divide em Ações 

Condenatórias em Geral e Ações Condenatórias Especiais, sendo que dentro destas últimas não há nada sobre as ações 

versando aplicação dos expurgos inflacionários nas contas do FGTS, o que nos leva a observância dos critérios 

delineados nas condenatórias em geral. 

Não obstante isso, o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

n.º 56, de 02 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal traz sobre o tema evolução. Divide-se nos seguintes 

capítulos: I - Custas Processuais, II - Dívida Fiscal, III - Dívidas Diversas, IV - Liquidação de Sentença e V - 

Requisições de Pagamento. A evolução repousa que nos capítulos II - Dívida Fiscal e IV - Liquidação de Sentença há 

título para o FGTS, ou seja, um sob o prisma do erário e o outro do trabalhador, inserida aí a questão de expurgos 

inflacionários.  

Da leitura do Título 8 (FGTS) do Capítulo IV - Liquidação de Sentença, frise-se liquidação de sentença, sede própria e 

não encartado em outro capítulo, avulta em importância a primeira nota nele destacada: Nota 1: Se a sentença 

determinar a correção dos valores devidos como dívida comum (Ex.: Resp. n. 630.372/BA), e não havendo previsão de 

índice na sentença, aplicam-se os indexadores previstos para as condenações em geral (Seção 2.1 deste capítulo). 
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Disso tudo resulta, em uma análise sistemática, quer seja embasada na topologia fundada na aglutinação de temas 

correlatos sob dado critério, quer seja sob o prisma evolutivo-temporal dos manuais, que a correção monetária em 

questão, já que não adotado na sentença passada em julgado qualquer critério expressamente, deve ter em mira a 

natureza da lide, no plano material e na fase processual em que se encontra, e não a adoção de um critério que melhor 

atenda ao interesse do fundista, ou nos dizeres da decisão impugnada,  que não acarrete perda maior se comparada ao 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Trocando em miúdos, a liquidação do julgado, no que tange à correção monetária, enquanto não existente rubrica 

própria, segue, ao que me parece, a sistemática das condenatórias em geral. 

Só que também se me deparando que da informação de fl. 88 da Contadoria não se depreende exatamente quais 

elementos que compuseram os cálculos mister se faz que sejam feitos novos cálculos com a descrição de todos eles. A 

função da Contadoria ganha extrema relavância nestes casos, onde a satisfação do julgado não pode desbordar dos 

limites fixados no processo de conhecimento, e da qual o julgador não pode prescindir.   

 Destarte, neste juízo sumário de cognição, presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no 

pagamento indevido, defiro o efeito suspensivo para suspender o pagamento da diferença apurada pela Contadoria, 

determinando também que sejam prestadas informações pela Contadoria com a discriminação dos elementos que 

integram os cálculos de liquidação do julgado. 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC, requisitando-lhe informações com base no art. 527, 

IV, do CPC, que deverão vir acompanhadas da Informação da Contadoria. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013050-0        AG  331744 

ORIG.   :  200461060104369  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  HELOISA KHOL DE OLIVEIRA MELO 

ADV     :  LUCIANO ALEX FILO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  HIDRAUMAQ RIO PRETO EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

ADV     :  CREUSA MAGALI ROQUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que excluiu do pólo 

passivo da execução uma das co-responsáveis pelo pagamento da contribuição previdenciária, entretanto, a condenou ao 

pagamento das custas e despesas processuais, sob fundamento de que devidamente citada e intimada só veio a se 

manifestar na iminência da realização de leilão. 

Sustenta a agravante que as verbas da sucumbência não são devidas, eis que incluída no pólo passivo por erro do 

exeqüente, além de estar tentando, sem sucesso, desde o começo,  sua exclusão da lide executiva. 
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Segundo informações contidas nas razões do agravo e documentos constantes dos autos, a agravante, após devidamente 

citada, contratou advogado para provar sua ilegitimidade passiva. 

Primeiramente, apresentou-se embargos à execução intempestivamente, os quais foram rejeitados liminarmente. 

Posteriormente, equivocadamente, por outro procurador, ajuizou-se embargos de terceiro, sendo o processo extinto sem 

julgamento de mérito por ilegitimidade de parte. 

Finalmente, pelo mesmo subscritor do presente recurso, protocolizou-se petição, a qual pode ser considerada exceção de 

pré-executividade, restando excluída a agravante do pólo passivo da lide, por reconhecimento de ilegitimidade de parte, 

condenando-a, contudo, nas custas e despesas processuais. 

Acertada a decisão agravada. 

Apesar da ilegitimidade de parte estar enumerada nas matérias de ordem pública cognoscíveis, de ofício, a qualquer 

tempo pelo juízo (artigo 267, inciso VI, do CPC), por uma questão de segurança processual não pode o magistrado e as 

partes aguardar indefinidamente sua alegação, fixando a lei um ônus pelo seu retardamento. 

Da mesma forma, não pode a parte adversa responsabilizar-se por erros e procedimentos erroneamente praticados por 

advogado constituído, cujo contrato deve ser resolvido entre cliente e profissional. 

Na hipótese presente, em que pese a agravante desde o início tentar desincumbir-se do pagamento da obrigação 

tributária, sob alegação de ilegitimidade passiva, por duas vezes não conseguiu o seu intento, primeiro por interposição 

intempestiva dos embargos e segundo pela escolha incorreta da defesa apresentada, onde sequer foram analisados os 

documentos e argumentações apresentados. 

Desta forma, até a análise da petição que carreou em sua exclusão do pólo passivo, foram praticados vários atos 

onerosos visando a alienação do bem móvel penhorado e pagamento do credor. Correto, portanto, que a agravante 

responda pelas custas do retardamento.     

Em comentário ao artigo 267, § 3º, do CPC, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa assim elucida o caso: 

"Art. 267: 57. Se em conseqüência da omissão do réu não houve acréscimo de despesas judiciais, não lhe cabe pagar 

custas do retardamento (RJTJESP 114/42)." 

(NEGRÃO, Theotonio & F. GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. São 

Paulo, Editora Saraiva, 39ª edição, 2007, p. 392). 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, 

ressalvando que as custas e despesas processuais devem se limitar ao período compreendido entre a primeira 

manifestação da agravante até a decisão que reconheceu sua ilegitimidade passiva e determinou sua exclusão da lide. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013500-5        AG  332280 

ORIG.   :  200861050032720  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARIA DAMIANA BASTOS DA SILVA 
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ADV     :  TELMA REGINA DE CAMARGO LIMA FURII 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Tendo em vista a decisão de fls. 61/64, que reconsiderou a decisão liminar, proferida nos autos da Ação Cautelar n. 

2008.61.05.003272-0 pelo MM. Juízo a quo, manifeste-se a agravante se subsiste interesse no julgamento do seu 

recurso. 

2. Publique-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013966-7        AG  332481 

ORIG.   :  200861080011810  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  MPFO PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  DIAMANTINO SILVA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 122/124 que deferiu o pedido de efeito suspensivo para não 

suspender a tramitação do Processo Administrativo INCRA n. 54190.003413/2006-89. Sustenta-se a ocorrência de 

violação aos princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório e que o agravante não demonstrou os 

pressupostos legais previstos no art. 527, III e no art. 558, ambos do Código de Processo Civil para a concessão do 

efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 129/146). 

2. Mantenho a decisão de fls. 122/124 por seus próprios fundamentos, uma vez que as alegações da requerente não 

trazem subsídios suficientes para sua reconsideração. 

3. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014019-0        AG  332530 
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ORIG.   :  200661000276203  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

AGRDO   :  FACCTOR S SANTOS S/C e outros 

ADV     :  CLEIDE GOMES GANANCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que não foi trasladado aos autos documento comprobatório da outorga de poderes ao 

advogado Luís Fernando Cordeiro Barreto, que por sua vez substabeleceu à subscritora da peça recursal. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014256-3        AG  332654 

ORIG.   :  9600262462  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DA CLASSE   

MEDICA - COOPERPAS/MED 1 

ADV     :  REGINALDO FERREIRA LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto à decisão que, em ação de conhecimento, determinou a conversão em 

renda dos depósitos em favor do INSS, em razão do trânsito em julgado da decisão que reconheceu devidas as 

contribuições previdenciárias objeto daquela ação.  

Aduz a agravante, em síntese, que não ocorrendo o lançamento, pelo INSS, no prazo de cinco anos, teria se operado a 

decadência, de forma que a agravada estaria impedida de efetuá-lo. Em razão disso, requer o levantamento dos 

depósitos. 

As razões expendidas na deliberação atacada não merecem prosperar. 

Com efeito, ocorre que a conversão de depósito em renda, de acordo com o Artigo 156, inciso VI, do Código Tributário 

Nacional, apresenta-se como modalidade de extinção do crédito tributário, portanto, nada mais lógico do que determinar 

que assim seja feito quando a situação fática a autoriza. 
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A propósito e no mesmo sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":- 

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE. 

A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que, embora voluntário, o depósito dos tributos controvertidos fica 

vinculado ao processo e sujeito ao regime de indisponibilidade até o seu término, sendo o respectivo montante 

devolvido ao autor ou convertido em renda da Fazenda Pública, conforme a ação seja bem ou mal sucedida. 

Recurso Especial conhecido e provido." 

(STJ; Resp. n. 1999.00.78657-7/PE; 2ª Turma; Relator Ministro ARI PARGENDLER; DJ 02.06.97; pág. 23782; v.u.). 

No caso em exame, verifica-se que transitou em julgado a decisão que reconheceu devidos os tributos  objeto do 

depósito judicial, de maneira que se subsume à hipótese contemplada no julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 736918 / RS, que trago à colação, onde o Superior Tribunal de Justiça julgou devida a conversão 

em renda em favor da Fazenda Pública: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. ADOÇÃO 

DE UMA DAS TESES JURÍDICAS SOBRE O TEMA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE 

LEGISLAÇÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA FAVORÁVEL À 

FAZENDA. SUPERVENIÊNCIA DE FATO RELEVANTE. INTERESSE NA DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VIA JUDICIAL ADEQUADA PELO VENCIDO. 

DEPÓSITO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DA FORMAL CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

1. Embargos de declaração opostos por ADMINISTRADORA GAÚCHA DE CONSÓRCIOS LTDA. E OUTRA em 

face de acórdão que confirmou o deferimento para o levantamento de depósitos judiciais pela União, em razão do 

trânsito em julgado da sentença desfavorável à empresa embargante. Afirma-se, em síntese, que os arts. 142 do CTN, 

462, 467 e 471, I, do CPC foram prequestionados e que não houve lançamento tributário, sendo impossível a conversão 

em renda dos depósitos judiciais. 

2. O acórdão recorrido não violou norma federal, mas apenas interpretou-a conforme uma das correntes doutrinárias 

existentes. Ao julgar o recurso especial, o magistrado não é obrigado a responder questionários das partes, nem a 

posicionar-se diante de todas as questões ou fatos discutidos nos autos. 

3. Em relação aos arts. 462, 467 e 471, I, do CPC, de fato houve abordagem, ainda que extremamente sucinta, restando 

preenchido o requisito do prequestionamento. Contudo, conforme afirmado pelo Tribunal a quo, o questionamento a 

respeito do levantamento do depósito judicial ocorreu após a formação da coisa julgada material, e não antes dela, razão 

pela qual não têm aplicabilidade ao caso os supracitados artigos do CPC. 

4. "No lançamento por homologação, o contribuinte, ocorrido o fato gerador, deve calcular e recolher o montante 

devido, independente de provocação. Se, em vez de efetuar o recolhimento simplesmente, resolve questionar 

judicialmente a obrigação tributária, efetuando o depósito, este faz as vezes do recolhimento, sujeito, porém, à decisão 

final transitada em julgado. Não há que se dizer que o decurso do prazo decadencial, durante a demanda, extinga o 

crédito tributário, implicando a perda superveniente do objeto da demanda e o direito ao levantamento do depósito. Tal 

conclusão seria equivocada, pois o depósito, que é predestinado legalmente à conversão em caso de improcedência da 

demanda, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, equipara-se ao pagamento no que diz 

respeito ao cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela 

autoridade implica lançamento tácito no montante exato do depósito." (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 

Livraria do Advogado, 7ª ed, p. 1227)  

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 736918/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 

03.04.2006 p. 257)  

Nesse mesmo sentido já decidiu esta Corte. Veja-se: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COISA 
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JULGADA. LEVANTAMENTO  DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONVERSÃO  EM RENDA  DA FAZENDA 

NACIONAL. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1 -Primeiramente, é manifesta a improcedência da alegação de ofensa ao princípio da motivação, tendo em vista a 

possibilidade de, em decisão, serem acolhidos os fundamentos de uma das partes, conforme entendimento do c. 

Supremo Tribunal Federal.  

2 -Como se observa, é manifesta a improcedência da tese deduzida de decadência, pois firmada a jurisprudência no 

sentido de que os depósitos judiciais, no regime do Código Tributário Nacional, destinam-se, conforme a coisa julgada, 

à conversão  em renda  da União ou ao levantamento  em favor do contribuinte, independentemente de uma suposta 

constituição do crédito tributário. Tanto assim que o artigo 156, VI, do Código Tributário Nacional, define que é causa 

de extinção do crédito tributário a conversão  em renda  da União do depósito  judicial, efetuado pelo contribuinte para 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

3 -A constituição do crédito tributário, se necessária na forma preconizada, o seria, antes, para a própria suspensão da 

exigibilidade, quando efetuado o depósito  judicial, pois não seria possível suspender o crédito tributário não 

constituído. Evidente, porém, que não se exige nada, além do próprio depósito  judicial, para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, pois o próprio contribuinte define o valor do tributo devido, identificando-o, para 

efeito de permitir, depois do trânsito em julgado, a sua conversão  em renda , se julgado improcedente o pedido.  

4 -Tendo sido garantido o crédito tributário, o depósito  judicial responde diretamente pela execução da decisão judicial, 

que se desfavorável ao contribuinte autoriza, com base na coisa julgada, a conversão  em renda  da União dos valores 

com a conseqüente extinção do crédito tributário.  

5 -Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, "o depósito  judicial, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, equivale ao recolhimento da exação, condicionada a sua conversão  em 

renda  no caso de improcedência da demanda. Sendo assim, não haveria que se falar em decadência, porquanto ocorrido 

o lançamento tácito." (EDcl no REsp nº 736.918/RS; e RESP nº 767.328).  

6 -Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

7 -Agravo desprovido. (TRF 3ª R., 3ª T., AG 2006.03.00.052613-7, Rel. Des. Roberto Jeuken, DJU DATA:27/03/2008 

PÁGINA: 576) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MEDIDA CAUTELAR. 

LEVANTAMENTO  DE DEPÓSITO  JUDICIAL. COFINS. LC Nº 70/91. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. DEFINIÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS VALORES. DECISÃO DE MÉRITO. AÇÃO 

PRINCIPAL. COISA JULGADA.  

1 -Ainda que estivesse comprovado que a intimação não alcançou a sua finalidade legal, não seria o agravo de 

instrumento via própria para desconstituir o trânsito em julgado de sentença em medida cautelar.  2 -O depósito  judicial 

na medida cautelar tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, na pendência da discussão judicial, 

ficando os respectivos valores vinculados à decisão de mérito, a ser proferida ou proferida na demanda principal.  

3 -Caso em que a ação ordinária, principal em relação à presente cautelar, restou julgada, com a decretação da 

improcedência do pedido, em definitivo, com os autos arquivados na Vara de origem, a impor, por força da coisa 

julgada, sejam os valores do depósito  judicial destinados à conversão  em renda  da UNIÃO. 4 -O depósito  judicial é 

faculdade do contribuinte no sentido de ser-lhe possível a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por via 

diversa, como através de liminar em mandado de segurança ou antecipação de tutela em outras ações, mas não para 

efeito de frustrar a fiel execução da coisa julgada, permitindo, como postulado, o levantamento  a despeito da existente 

de decisão de mérito desfavorável ao contribuinte.  

(TRF 3ª R., 3ª T., AG 94.03.106295-9 , Rel. Des. Carlos Muta, DJU DATA:22/03/2006 PÁGINA: 282) 

Destarte, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557 do CPC. 

Publique-se e, após, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 517/2471 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015026-2        AG  333121 

ORIG.   :  200861000081565  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO SOCIAL SAO JOSE 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 381/386: Mantenho a decisão de fls. 371/376 por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 371/376, intimando a agravada para resposta. 

Após, retornem conclusos.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015061-4        AG  333324 

ORIG.   :  200461820653221  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA GAMA 

ADV     :  JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que indeferiu 

pedido de justiça gratuita, além da exclusão dos sócios, em sede de execução fiscal. 

Busca a agravante a reforma do decisum e a concessão da assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de que é uma 

sociedade beneficente e sem fins lucrativos. 

Requer ainda a exclusão dos sócios do pólo passivo da ação de execução fiscal, uma vez que a exigibilidade dos 

créditos tributários está suspensa em razão do depósito integral em ação anulatória. 
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Com efeito, não restou comprovada a falta de condições da agravante para arcar com as despesas do processo, em 

prejuízo da sua manutenção ou de seus sócios, uma vez que a sua hipossuficiência não pode ser fundamentada somente 

no fato de se tratar de uma associação beneficente, sem fins lucrativos. 

Nesse sentido tem entendido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUS PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA SEM 

FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DA CORTE 

ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO Nº 7 DESTE TRIBUNAL. 

1. Tratam os autos de ação ordinária ajuizada por ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE ERVAL SECO 

objetivando o reconhecimento de seu direito de não recolher as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS em face da 

imunidade prevista no art. 195, § 7º da CF. Em decisão, o Juízo monocrático indeferiu o pedido de assistência jurídica 

gratuita pleiteado, determinando o recolhimento das custas, sob pena de cancelamento da distribuição, ao argumento de 

que a pessoa jurídica não se enquadra na permissibilidade do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, além de que: 

"não comprovou a parte autora, por outro lado, "insuficiência de recursos", de modo que não parece incidir, no presente 

feito, a regra da isenção prevista no art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96". (fl. 87). Desta decisão foi interposto agravo retido. A 

ação, em primeiro grau, foi extinta, sem julgamento de mérito, ante a falta de interesse de agir sendo imputado à ora 

recorrente o pagamento dos ônus sucumbenciais. 

O TRF da 4ª Região negou provimento ao agravo retido por reconhecer a impossibilidade de concessão da assistência 

jurídica gratuita haja vista não haver sido comprovada de forma inequívoca a debilidade econômica da autora. Em sede 

de recurso especial, a recorrente alega, além de divergência jurisprudencial, negativa de vigência aos artigos 4º, da Lei 

nº 1.060/50, 4º da Lei nº 9.289/96 e 535, I e II, do CPC. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma inserta 

no art. 535, do CPC. 

3. Esta Corte, por meio do seu mais alto Colegiado, quando do julgamento do EREsp nº 321997/MG, entendeu ser 

possível a concessão do benefício da justiça gratuita, instituído pela Lei nº 1.060/50, à pessoa jurídica quando 

exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que comprovada a sua 

impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

4. O aresto recorrido pautou as suas razões de decidir na apreciação do conteúdo probatório presente nos autos, vez que 

a conclusão pela incidência ou não do benefício da justiça gratuita decorreu, precisamente, dos elementos documentais  

apreciados em juízo. Súmula 07/STJ aplicável à espécie. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 713.942/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2005, DJ 13.06.2005 p. 

200) 

Em face do exposto, estando a r. decisão consentânea com a jurisprudência maciça do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça,  nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, restando 

prejudicadas as demais questões suscitadas. 

  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015450-4        AG  333412 

ORIG.   :  0004507444  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CRAZY SHIRTS CREACOES LTDA 

ADV     :  ABRAO BISKIER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo de execução fiscal ajuizada contra Crazy Shirts 

Creações Ltda, lavrada nos seguintes termos (fls. 276/277): 

"Vistos, em decisão interlocutória. 

De acordo com os documentos juntados pelo segundo executado nos autos dos embargos de terceiro autuados sob nº 

2004.61.82.013372-9 em trâmite perante esta Vara (fls. 35/41 e 45/46), verifico que MARIO CELIO FERNANDES 

nunca integrou o quadro social da primeira executada. Ainda, na época dos fatos geradores era empregado de um 

escritório contábil, muito provavelmente que prestava serviços à CRAZY SHIRTS CREAÇÕES LTDA.. Desta forma, 

mister a sua exclusão do pólo passivo, já que, consoante dispõe o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a 

responsabilidade dos sócios depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei. E, vale frisar, 

somente dos sócios. 

Ressalto que a fls. 83 dos autos dos embargos de terceiro em tela a própria exeqüente, então embargada, reconhece que 

a inclusão no pólo passivo do segundo executado poderia ter sido indevida. 

Posto isto, DETERMINO A EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL DE MARIO 

CELIO FERNANDES. 

Remetam-se, portanto, os autos ao SEDI para as providências necessárias, com urgência. 

Expeça-se, ademais, ofício à DD. 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca encaminhando-lhe cópia desta 

decisão. 

Prossiga-se na execução fiscal, cumprindo-se a r. decisão de fl. 136. 

Intimem-se". 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, argüi a agravante a nulidade da decisão, sob a 

alegação de que o MM. Juiz "a quo" não poderia, de ofício, excluir o co-executado MÁRIO CÉLIO FERNANDES  do 

pólo passivo da execução. 

Pede, ainda, a manutenção do referido co-executado no pólo passivo da execução fiscal, sustentando que a sua inclusão 

foi deferida com fundamento na dissolução irregular da empresa devedora. 

Por fim, requer a inclusão de outros sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É o breve relatório. 

Em primeiro lugar, não verifico a nulidade da decisão agravada, visto que a ilegitimidade de parte pode ser argüida em 

qualquer tempo ou grau de jurisdição, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 
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Por outro lado, ainda que a inclusão do    co-executado MÁRIO CÉLIO FERNANDES tivesse sido deferida com 

fundamento na dissolução irregular da empresa devedora, a sua exclusão, como se vê da decisão agravada, foi motivada 

por documentos que comprovam jamais ter integrado o quadro societário da referida empresa. 

Ocorre que a agravante não cuidou de instruir o recurso com cópia dos referidos documentos, o que inviabiliza a revisão 

da decisão proferida. 

Na verdade, compete à parte agravante, desde logo, instruir o recurso não só com as peças obrigatórias, mas também 

com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de 

determinar a sua regularização. 

Confira-se, a propósito, anotação de Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 1999, nota "5" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 546): 

"É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da 

controvérsia.  Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não ser conhecido, por instrução deficiente". 

Por fim, quanto à inclusão de outros sócios    no pólo passivo da execução, considerando que a questão não foi 

apreciada pela decisão "a quo", não pode ser conhecida.  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil,  intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018363-2        AG  335311 

ORIG.   :  200061000384186  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PEPELITHO IND/ GRAFICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos da execução de título judicial ajuizada em face da agravada, para 

cobrança de honorários advocatícios fixados nos autos da ação declaratória de inexigibilidade de contribuição 

previdenciária, indeferiu o pedido de inclusão do sócio na referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a agravante a inclusão do sócio no pólo passivo 

da execução de título judicial. 

É o breve relatório. 

A responsabilidade patrimonial, no processo de execução, admite a sujeição de bens de terceiros à excussão judicial. 
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E, acerca desta responsabilidade, dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 591 - O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, 

salvo as restrições estabelecidas em lei. 

Art. 592 - Ficam sujeitos à execução os bens: 

I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito real ou obrigação reipersecutória;  

II - do sócio, nos termos da lei; 

III - do devedor, quando em poder de terceiros; 

IV - do cônjuge, nos casos em que os seus bens próprios, reservados ou de sua meação respondem pela dívida; 

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude de execução." (grifei) 

Por outro lado, dispõe o artigo 10 do Decreto    nº 3708/19: 

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome 

da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e 

pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei." 

No caso concreto, a empresa executada não foi citada nos autos da execução, vez que, como certificado à fl. 137, não 

foi encontrada no endereço indicado no mandado, o que evidencia a sua dissolução irregular: 

"Certifico que dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, DEIXEI de CITAR a PAPELITHO IND/ GRÁFICA LTDA 

de vez que encontrei o imóvel fechado,    nele afixados duas placas de "ALUGA-SE" (telefones    573-7271/3087-

2733). Certifico mais que indagando a respeito da empresa aos vizinhos, fui informada pelo sr. Reginaldo, morador do 

número 432 (fundos), de que a empresa mencionada mudou-se há cerca de 08 (oito) meses, sem deixar o novo 

endereço." 

Ressalte-se, ademais, que, em consulta ao sítio da Receita Federal na rede mundial de computadores (www.receita. 

fazenda.gov.br), em 20/06/2008, conforme impresso em anexo, verifiquei que o endereço constante do mandado é o 

mesmo do cadastro da executada no CNPJ. 

Também foram frustradas todas as diligências do Sr. Oficial de Justiça nos endereços dos representantes legais da 

executada, conforme certificado às fls. 150, 151, 179v° e 183. 

Além disso, o próprio advogada da executada, à fl. 186, informa que "não alcançou êxito em contatar a empresa, 

desconhecendo o seu paradeiro e de seus diretores". 

E a respeito da responsabilidade dos sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da empresa devedora, confiram-se 

os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"SOCIEDADE CIVIL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR POR 

FORÇA DE INSOLVÊNCIA CIVIL. 

A jurisprudência tem identificado como ato contrário à lei, caracterizador da responsabilidade pessoal do sócio-gerente, 

a dissolução irregular da sociedade, porque a presunção aí é a de que os bens foram distribuídos em benefício dos sócios 

ou de terceiros, num ou noutro caso em detrimento dos credores; não se cogita, todavia, dessa responsabilidade, se a 

sociedade foi dissolvida regularmente, por efeito de insolvência civil processada nos termos da lei. Recurso especial não 

conhecido." 

(REsp nº 045366 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 28/06/99, pág. 101) 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO - PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO 

SÓCIO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS - CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. 
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O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da 

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto nº 3708, 

de 10/01/1919. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 140564 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ 17/12/2004, pág. 547) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - SOCIEDADE POR QUOTA    DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE - POSSIBILIDADE. 

1. É cabível o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente quando a sociedade tiver sido dissolvida de 

forma irregular. Precedentes desta Corte. 

2. A ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de 

lucros e 'pro labore', caracteriza, inequivocadamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão do erário público. 

3. Na presente hipótese, consta dos autos que citação deixou de ser efetuada tendo em vista que a executada não foi 

encontrada no seu endereço, onde hoje funciona uma outra empresa, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a 

autorizar o redirecionamento da execução. 

4. Agravo regimental provido para determinar o redirecionamento da presente execução fiscal para o sócio-gerente da 

empresa executada." 

(AgRg no REsp nº 622736 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/06/2004, pág. 210) 

E sobre o redirecionamento da execução para sócio-gerente que não participou do processo de conhecimento, confira-se 

o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL - ART. 592, 

CPC - OFENSA À COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA - VÍNCULO SOCIETÁRIO - OBRIGAÇÃO E 

RESPONSABILIDADE (SCHULD E HAFTUNG) - DISREGARD DOCTRINE - INVOCAÇÃO 

EXEMPLIFICATIVA - RECURSO DESACOLHIDO. 

1. O princípio da responsabilidade patrimonial, no processo de execução, origina-se da distinção entre débito (Schuld) e 

responsabilidade (Haftung), admitindo a sujeição dos bens de terceiro à excussão judicial, nos limites da previsão legal. 

2. A responsabilidade pelo pagamento do débito pode recair sobre devedores não incluídos no título judicial exeqüendo 

e não participantes da relação processual de conhecimento, considerados os critérios previstos no art. 592, CPC, sem 

que haja, com isso, ofensa à coisa julgada. 

3. O processo de conhecimento e o de execução têm autonomia, cada qual com seus pressupostos de existência e 

validade. Enquanto no primeiro se apura a obrigação, no segundo se permite ao credor exigir a satisfação do seu direito. 

(STJ, Resp nº 225051 / DF, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 18/12/2000, pág. 201) 

E, no caso, muito embora o sócio-gerente não tenha participado do processo de conhecimento, deve ele responder pelo 

valor exeqüendo, até porque a execução de honorários já vem se arrastando desde 2005, sem ter havido o pagamento da 

dívida.   

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação da agravada para resposta, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Junte-se a planilha em anexo. 

Int. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018796-0        AG  335577 

ORIG.   :  200561820553851  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MARTINS BARBOSA GAMBA ROCHA DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PANCAST EDITORA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e         outros 

AGRDO   :  FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   :  JOAO MAURICIO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal, ajuizada contra Pancast Editora 

Comércio e Representações Ltda e outros, reconheceu a decadência dos créditos referentes a fatos geradores ocorridos 

nos anos de 1995 a 1997, determinando o prosseguimento da execução quanto ao débito remanescente. 

Neste recurso, pede a revisão do ato judicial, afirmando, para tanto, que o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, como 

está previsto no artigo 45 da Lei nº 8212/91. 

É o breve relatório. 

Com efeito, o artigo 45 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor e que dispõe sobre o prazo de decadência, 

fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter sido veiculado por lei ordinária, não podendo alterar o Código Tributário 

Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação  de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que 

tange à decadência e prescrição,  por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece, em seu artigo 173,    o prazo de cinco 

anos para apuração e constituição do crédito. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:  

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE    NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI    Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 
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3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376). 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com esse mesmo fundamento, 

entendeu inconstitucional o disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade 

instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação  dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(DJ 15/10/2007, pág. 210) 

No caso, o crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos anos de 1995, 1996 e 

1997 foi constituído em 31/07/2003, como se vê de fl.    19. 

Desse modo, considerando que o crédito foi constituído após o decurso do qüinqüênio legal, contado, nos termos do 

artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado", é de se reconhecer a decadência. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019960-3        AG  336530 

ORIG.   :  200761000016969  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAITE MARIANNO DE MARQUE e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 525/2471 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em face da declaração de fl. 13, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do 

pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da causa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, julgou deserto o recurso de apelação que 

interpuseram, sob o fundamento de que transcorreu o prazo estabelecido para regularizar a representação processual. 

 Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado. 

É o breve relatório. 

Analisando os autos, observo que os agravantes não instruíram o recurso com cópias das procurações outorgadas aos 

seus advogados, na forma prevista no artigo 525, do Código de Processo Civil, que dispõe: 

 "A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado."  

Por outro lado, cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela Lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Confira-se, a propósito, nota "5" ao artigo 525 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 1996, 27ª ed.), 

"verbis": 

"É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da 

controvérsia.  Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não ser conhecido, por instrução deficiente". 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com apoio no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei 9.756/98. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020174-9        AG  336862 

ORIG.   :  200861140026897  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM PAULINO DE JESUS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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Vistos. 

Inicialmente, consigno que, não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode 

ser obstado uma vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joaquim Paulino de Jesus contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 

3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP pela qual, em autos de ação ordinária, foi determinada a apresentação de 

documentos para análise do pedido de gratuidade judiciária. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a inexistência de dispositivo legal que determine a apresentação dos excogitados 

documentos. 

Breve relatório. Decido. 

Cuida-se de utilização do agravo de instrumento em face de despacho de conteúdo ordinatório, sem carga decisória. 

Nada impede o atendimento ao despacho por se tratar de providência que interfere apenas na esfera de conveniência da 

parte e que não gera gravame. 

Só haverá gravame se a parte deliberar o não-atendimento e o juiz indeferir a concessão do benefício em questão, 

hipótese então de admissibilidade de recurso. 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo nos arts. 557, caput, do CPC e 33, inc. XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020371-0        AG  336927 

ORIG.   :  9605184982  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  AR FRIO ENGENHARIA S/A e outro 

PARTE R :  EDUARDO RAMIREZ DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada contra Ar Frio Engenharia 

S/A e outro, indeferiu o pedido de citação do co-responsável tributário, extinguindo o feito em relação a este, sob o 

fundamento de que, em relação ao sócio, decorreu mais de 12 (doze) anos desde a citação da executada, determinando a 

exclusão do mesmo do pólo passivo da execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 527/2471 

A mesma decisão deferiu a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação de bens do co-executado Eduardo 

Ramirez da Silva, porém, condicionando-a à apresentação do saldo devedor, pelo exeqüente, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de, decorrido esse prazo, o feito ser remetido ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6830/80. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído    o efeito suspensivo, pede a agravante a manutenção do co-responsável 

tributário no pólo passivo da execução, afastando-se a prescrição intercorrente, sob o fundamento de que não deu causa 

à paralisação do feito. 

É o breve relatório.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, sendo suficiente, para sua inclusão no 

pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que ele agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto.  

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 
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prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a    sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) (grifei) 

Quanto à prescrição intercorrente, deve ser verificado se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período 

superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com culpa. 

Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do conjunto, 

com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a prescrição 

intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245) 

No caso concreto, compulsando a cópia integral dos autos da execução, trasladada às fls. 21/278, verifiquei    que o 

processo executivo não ficou paralisado por inércia do exeqüente. 

Note-se que, no período entre a citação da empresa (fl. 76) e o pedido de citação do co-responsável (fl. 227), constam, 

dos autos, a penhora de bens da empresa (fl. 77), as diligências no sentido de encontrar bens penhoráveis (fls. 87/114 e 

119/120) e a substituição da penhora (fl. 142, 149 e 153). 

Tal circunstância não impede o redirecionamento da execução, devendo os sócios serem mantidos no pólo passivo da 

execução, cabendo-lhes o exercício do direito de defesa, como, a propósito, está previsto no artigo 741, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária  

a intimação dos agravados para resposta, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção  do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020965-7        AG  337320 

ORIG.   :  200861000043916  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANDERLEI DE FREITAS DIAS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Compulsados os autos, observa-se que a decisão de fls. 69/70 é relativa a pedido de reconsideração da decisão de fl. 68 

no que tange à suspensão do procedimento previsto no Decreto-Lei n.º 70/66. Ocorre que o pedido de reconsideração 

não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento e é da primeira decisão e não da que 

apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer. 

Da decisão agravável, a primeira decisão, inclusive os ora agravantes interpuseram recurso de agravo de instrumento, 

sob n.º 2008.03.00.010383-1, do qual sou relator, fato que obsta a análise do presente recurso diante da ocorrência do 

fenômeno da preclusão. 

Por outro lado, tendo em conta que a decisão agravável foi publicada em 13/03/2008 (informação colhida no AI n.º 

2008.03.00010383-1), evidencia-se também a intempestividade do presente recurso, cuja interposição se deu tão-

somente em 06/06/2008. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, combinado com o art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021441-0        AG  337906 

ORIG.   :  200361050103285  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SIPA TERRAPLANAGEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

REPRESENTACAO LTDA 
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ADV     :  TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sipa Terraplanagem Empreendimentos Imobiliários Ltda. contra a 

decisão de fl. 49, que julgou deserto o recurso de apelação, tendo em vista o não recolhimento do porte de remessa e 

retorno na Caixa Econômica Federal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante, intimada a recolher o porte de remessa e retorno, cumpriu a determinação judicial por meio de DARF 

pago no Banco do Brasil; 

b) não obstante o recolhimento em banco oficial, o MM. Juiz a quo julgou deserto o recurso; 

c) na ausência de agência da Caixa Econômica Federal, dispõe o art. 223 do Provimento n. 64/05 - COGE que o 

recolhimento poderá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil (fls. 2/7). 

Porte de remessa e retorno. Recolhimento em instituição financeira não oficial. O MM. Juiz da 6ª Vara Federal de 

Campinas determinou expressamente à agravante o recolhimento do porte de remessa e retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, sob pena de deserção: 

"Providencie a parte autora o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 

8,00 (oito reais), sob o código 8021, na Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 225, do Provimento 

COGE 64, publicado no DOU de 03.05.2005, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso interposto." 

(fl. 46) 

A agravante, no entanto, efetuou o recolhimento do porte de remessa e retorno no Banco do Brasil (fl. 38), em 

desacordo com o Provimento n. 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Acrescente-se que a autorização para recolhimento no Banco do Brasil (art. 223 do Provimento 64/05) refere-se tão-

somente às localidades em que não houver agência da Caixa Econômica Federal, o que não é o caso de Campinas ou de 

Itatiba (local do recolhimento, fl. 48). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos artigos 527, I, c. c. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021668-6        AG  337956 

ORIG.   :  0700001214  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP       0700052491  A Vr 
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SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não recolheu as custas devidas 

nos termos da Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007. 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos respectivos. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora  

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021861-0        AG  338183 

ORIG.   :  200861000075346  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRDO   :  PAULO FERREIRA 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 111/113, que 

concedeu, parcialmente, a antecipação da tutela, para autorizar o agravado a efetuar o pagamento das prestações devidas 

em razão de mútuo habitacional, na ordem de uma vencida e uma vincenda, mensalmente, pelo valor que entende 

correto e, ainda, determinar à agravante que se abstenha de inscrever o nome do agravado nos órgão de proteção ao 

crédito. 

Alega-se, em síntese, a ausência dos requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada. Acrescenta-se que a 

execução extrajudicial contra o agravado deu-se por finalizada em 05.07.07 com a arrematação do bem imóvel e, 

conseqüentemente, a extinção do contrato de financiamento. 

Decido. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo é de 10 (dez) dias, contados da 

intimação da decisão objeto de irresignação. 

A ciência da decisão recorrida ocorreu em 29.05.08, haja vista que se considera data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente à data mencionada (28.05.08), consoante certidão de fl. 116. No entanto, o recurso foi interposto em 

13.06.08 (fl. 2).  
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Acrescente-se que não é aplicável o art. 191 do Código de Processo Civil, uma vez que a Emgea - Empresa Gestora de 

Ativos não figura no pólo passivo dos Autos n. 2008.61.00.007534-6 por ocasião da interposição deste recurso. 

Logo, o agravo de instrumento é intempestivo. 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 527, I, c. c. 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021882-8        AG  338190 

ORIG.   :  0400002049  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  DOMENICO GALZERANO e outro 

ADV     :  JOSE VALTER MAINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IGE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Domenico Galzerano e Rosálio Galzerano Neto contra a decisão de 

fls. 91/92, que rejeitou exceção de pré-executividade, tendo em vista ser via inadequada à discussão posta em juízo. 

Porte de remessa e retorno. Recolhimento em instituição financeira não oficial. Regularização. Admissibilidade. Anota 

Theotonio Negrão jurisprudência no sentido de que o porte de remessa e retorno integra o preparo do recurso, de sorte 

que seu não recolhimento não autoriza desde logo a aplicação da pena de deserção, constituindo hipótese de 

insuficiência (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, p. 657, nota 5c, ao art. 

511), o que permite a regularização. Analogamente, recolhido em estabelecimento diverso da Caixa Econômica Federal, 

não é caso de desde logo aplicar a pena de deserção, mas de determinar o recolhimento em conformidade com o art. 2º 

da Lei n. 9.289/96. 

Ante o exposto, promovam os agravantes o correto recolhimento do porte de remessa e retorno (fl. 93). 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 533/2471 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021953-5        AG  338324 

ORIG.   :  9602063823  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

AGRDO   :  MOHTAZ HUSSEIN EL MALAT e outros 

ADV     :  ADEL ALI MAHMOUD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Santos/SP pela qual, em autos de execução fundada em título extrajudicial, foi indeferido pedido 

atinente à penhora dos saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras dos agravados por meio do 

Sistema BACEN JUD. 

Processe-se com registro de que não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021974-2        AG  338261 

ORIG.   :  0007411103  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUBENS ALVES CRUZ e outro 

ADV     :  MARILENA PAGLIARI 

AGRDO   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  CINTHIA NELKEN SETERA 

PARTE R :  CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 49/51, que determinou à Caixa Econômica Federal 

que creditasse a diferença de correção monetária relativa a depósito realizado em ação de constituição de servidão 

administrativa ajuizada pela Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A, "no valor de Cr$ 4.551.923, efetuado em 

23.10.1985, relativa aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,89%), 

compensando-se os índices menores que foram adotados" (fl. 51). 

Os agravantes não requereram a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 
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Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022067-7        AG  338276 

ORIG.   :  200561000208060  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALMIR ARNALDO DE LIMA SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, interposto por Valmir Arnaldo de Lima Souza 

e Maria das Graças Lima Souza contra a decisão de fls. 186/188, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, tendo em 

vista a ausência dos requisitos legais, corroborada pela inadimplência dos agravantes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido de depósito 

judicial do valor incontroverso da prestação devida; 

b) a execução nos termos do Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional; 

c) o reajuste das prestações foi efetuado de modo irregular e com indevida incidência da TR; 

d) o Decreto-lei n. 70/66 ofende as normas de proteção e defesa do consumidor; 

e) configura coação ilegal a inclusão do nome dos mutuários em cadastro de inadimplentes (fls. 2/41). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 
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5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 
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consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.10.01 (fl. 72), no valor de R$ 36.550,09 (trinta 

e seis mil, quinhentos e cinqüenta reais e nove centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e 

sistema de amortização SACRE (fl. 63). Os agravantes estão em débito desde março de 2005 (fl. 85) 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, razão 

pela qual falece fumus boni juris à pretensão recursal. 

Acrescente-se que o Código de Defesa do Consumidor ampara o consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a 

perpetuar a inadimplência. 
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No que toca à inclusão do nome dos agravantes no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que o mutuário, em débito desde março de 2005, pretende o depósito judicial do valor 

incontroverso das prestações. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022251-0        AG  338550 

ORIG.   :  200861050053474  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARIA LUIZA BARBOSA e outros 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Compulsados os autos, observa-se que os agravantes não recolheram as custas previstas na Resolução nº 278 desta 

Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007, tendo em vista o pleito de benefício da Justiça Gratuita. Deixo anotado que 

não cabe ao relator do recurso de agravo de instrumento analisar pedido de gratuidade judiciária quando ausente análise 

em primeiro grau por vislumbrar interdita supressão de grau de jurisdição. 

Diante do exposto, determino a comprovação da concessão do referido benefício em 1ª instância ou o recolhimento das 

custas, sob pena de deserção.  

Prazo de cinco dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2003.03.00.005374-0        AG  172727 

ORIG.   :  200261000294376  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  MARLI APARECIDA ZANI e outros 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 214. Trata-se de requerimento de desistência do agravo de instrumento. 

Contudo, em razão do julgamento do agravo de instrumento  no dia 01 de agosto de 2005, conforme minuta de 

julgamento de fl. 173, nada a decidir. 

Junte-se, pois, o Voto-Condutor e publique-se. 

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora designada para acórdão 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080809-6        AG  249364 

ORIG.   :  200561000087980  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EUNICE PEREIRA DOS SANTOS LEITE e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 194: Tendo em vista a consulta ofertada pela Subsecretaria da Quinta Turma, anulo a publicação do acórdão, 

conforme cópia de fl. 196, e determino seja a servidora responsável pela disponibilização eletrônica dos acórdãos 

cientificada do ocorrido, para que tal fato não se repita. 

Republique-se, pois, o v. acórdão referente ao julgamento de fl. 169, nos exatos termos constantes de fl. 192. 

Int. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de julho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   593645   2000.03.99.028694-9   9500390892   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00002   AC   660695   2001.03.99.003126-5   9500432820   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00003   AC   1275687   2005.61.00.011900-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ADOLFO CARLOS FREDERICO MEYER e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1275688   2005.61.00.013747-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ADOLFO CARLOS FREDERICO MEYER e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1242431   2006.61.02.005639-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

APDO    : EVALDO FERNANDES DUTRA 

REPTE   : GRACELEI VITORIA SIMI 

ADVG    : MARTA DELFINO LUIZ  

  

  

00006   AC   1242432   2006.61.02.006950-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

APDO    : EVALDO FERNANDES DUTRA 

REPTE   : GRACELEI VITORIA SIMI 

ADVG    : MARTA DELFINO LUIZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   576145   1999.61.02.007138-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : VANDECI SEVERINO DIAS e outro 

ADV     : JOSE BORGES DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   576146   1999.61.02.008890-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : VANDECI SEVERINO DIAS e outro 

ADV     : JOSE BORGES DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00009   AC   1139534   2003.61.04.004476-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : EDSON ROSA APARECIDO 

ADV     : JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00010   AC   1267550   2003.61.10.012139-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : OSNY JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1169981   2005.61.04.008076-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : MANOEL OLIVEIRA PONTES e outro 

ADV     : ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1272353   2006.61.03.000436-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSE COSTA DE PAULA 

REPTE   : LILIANE GOMES BATISTA VIANA 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1293056   2007.61.00.026619-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : NEUSA MARIA DOS REIS 

ADV     : MARCOS ANTONIO PAULA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00014   AC   1297238   2004.61.82.038308-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO BATISTA VIEIRA 

APDO    : METALURGICA PEREIRA E RUIZ LTDA massa falida 

SINDCO  : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

ADV     : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AC   1265310   2007.61.04.002038-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CELIA ROSANA DIAS ANDRADE 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES  

  

  

00016   AC   1255289   2006.61.00.009918-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO FOREST PARK I 

ADV     : GEVANY MANOEL DOS SANTOS  

  

  

00017   AC   1269992   2007.61.00.000240-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO HAPPY LIFE 

ADV     : FERNANDO CILIO DE SOUZA  

  

  

00018   AC   1265087   2005.61.00.017131-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL 

ADV     : RUI PACHECO BASTOS  

  

  

00019   AC   1271885   2005.61.00.013720-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO ALIANCA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DE JESUS CASIMIRO  

  

  

00020   AG   325451   2008.03.00.004099-7   199903990496952   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : MERCEDES FUMBURUS MARTINS e outros 

ADV     : APARECIDO GONCALVES MORAES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00021   AC   1312959   2003.61.08.005709-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : JOAO CARLOS PACCOLA e outros 

ADV     : FABIANA MARTINS LEITE BENTEVENHA 

PARTE R : NEUSA APARECIDA GIL DE OLIVEIRA  

  

  

00022   AC   1309616   2006.61.06.005073-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : EUNICE DA SILVA ANDRADE PEDROSA 

ADV     : DIVAR NOGUEIRA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00023   AC   1318369   2003.61.03.001487-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : ARNALDO MARTINS DOS SANTOS e outros 

ADV     : ROSANGELA BELINI DE OLIVEIRA  

  

  

00024   AC   789006   1999.61.00.056351-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : IVONETE PEREIRA DE SOUSA 

ADV     : ANTONIO CLAUDIO BRAGHETTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MATILDE DUARTE GONCALVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1318386   2007.61.14.002344-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 

APDO    : MILITINO JOSE CORDEIRO e outros 

ADV     : AMANDIO SERGIO DA SILVA 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : ROSANGELA JULIANO FERNANDES 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

                                  RETIFICAÇÃO 

         Na  Ata  de  julgamentos da 11ª Sessão Ordinária, realizada em 27 de  março  de  2008,  publicada no D.J.U. de 

07/04/08, a decisão correta, e não como constou, referente ao feito abaixo relacionado, é a seguinte: 

  

PROC.   :  2005.61.26.006065-2        AC 1246245 

ORIG.   :  2 VR SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 
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             PAULO CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADV     :  MARCELO PIMENTEL RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

      A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a). 

  

São Paulo, 27 de junho de 2008 

  

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO 

Presidente da Sexta Turma 

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS 

Secretária 

  

  

PROC.   :  92.03.038677-7          REOMS   76592 

ORIG.   :  9106788351  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DATAREDE INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando a admissão e processamento de recurso 

administrativo junto à Delegacia Regional do Trabalho, sem o depósito prévio do valor da multa. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, determinando o processamento do recurso 

administrativo da impetrante, sem a exigência do depósito prévio do valor correspondente à multa, oportunidade em que 

deixou de fixar condenação em verba honorária. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da sentença. 

Encaminhados os autos ao Tribunal Regional do Trabalho, retornaram os mesmos a esta Corte, após decisão em 

Conflito de Competência apreciado pelo C. STJ. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de recursos 

administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na 

Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento 

adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais 

princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no 

inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 

A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E 

entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, não condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito 

tributário. 

Ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de suspensão do 

crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557 caput c/c art. 475, § 2º, ambos do CPC, nego seguimento à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.011736-2            AMS  143600 

ORIG.   :  9200463142  4 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ACRIPUR S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros 

ADV      :  PIERO HERVATIN DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fl. 234, regularize o apelante sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias 

(CPC, art. 38). 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.096590-8             AC  218642 

ORIG.   :  9200781462  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  AFONSO DA MOTA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA ANGELICA R S POSTIGLIONE 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, bem como de abril de 1990 a fevereiro de 

1991 - Plano Collor, no que tange aos cruzados novos bloqueados, atualizada monetariamente e acrescida de juros 

contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios. 

O r. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da CEF no tocante ao pedido de correção monetária dos 

valores bloqueados (Plano Collor - abril de 1990 a fevereiro de 1991) e julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a ré ao pagamento da diferença de correção relativa ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%). 

Atualização dos valores devidos nos termos do Provimento 26 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. A partir da 

citação, incidência somente da Taxa SELIC. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, ser a sentença ultra-petita. No mais, insurgiu-se contra 

os critérios de atualização monetária dos valores devidos e, por fim, requereu a exclusão da taxa SELIC. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Não merece acolhida a alegação de decisão extra ou ultra-petita no tocante à determinação de correção monetária dos 

valores devidos, bem como à fixação dos juros de mora. 

Com efeito, a correção monetária constitui-se em pedido implícito, uma vez que visa tão-somente manter o valor da 

moeda em face do processo inflacionário, não ensejando a majoração do principal. 

Quanto aos juros de mora, como bem afirmam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery há alguns pedidos 

que se encontram compreendidos na petição inicial, como se fossem pedidos implícitos. Isto porque seu exame decorre 

de lei, prescindindo de alegação expressa do autor. São eles os de: a) juros legais (CPC 293); b) juros de mora (CPC 

219); c) correção monetária (L 6899/81), porque mera atualização da moeda, não se constituindo em nenhuma 

vantagem para o autor que não a pediu; d) despesas processuais e honorários advocatícios (CPC 20); e) pedido de 

prestações periódicas vincendas (CPC 290). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002 ,p. 646.). (Grifei) 

Todavia, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores 

devidos deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação tão-somente para fixar os critérios de correção monetária na forma acima declinada (Resolução 561/07 do 

CJF). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.039113-1             AC  318409 

ORIG.   :  9200475752  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIVALDO VIEIRA BARBOSA e outros 

ADV     :  CHRISTOVAM SANTOS NETO e outro 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MONICA NICIDA GARCIA 

APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 

ADV       :  IAMARA GARZONE 

APDO    :  ACHILLI SFIZZO JUNIOR 

ADV     :  ABDIEL REIS DOURADO e outros 

APDO    :  Telecomunicacoes Brasileiras S/A - TELEBRAS 

ADV     :  FATIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO 

APDO    :  JOSE INACIO FERREIRA e outros 

ADV     :  EDUARDO COSTA e outros 

APDO    :  NELSON MARCHESAN 

ADV     :  JOSE FLAVIO SALDANHA 

APDO    :  OTAVIO MARQUES DE AZEVEDO 

ADV     :  DECIO POLICASTRO e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 1677/1679: Tendo em vista a certidão de fls. 1680, indefiro o requerido uma vez que o subscritor da petição não 

tem poderes para representar o apelado Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, nestes autos. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.048264-1          REOMS  173793 

ORIG.   :  9000313473  19 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MOVESTRELA COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 

ADV     :  MADALENA PEREZ RODRIGUES e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando o encaminhamento e apreciação dos pedidos de 

reconsideração formulados em processos administrativos, pelo E. Primeiro Conselho de Contribuintes, nos termos do 

Decreto 70.235/72. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 18/09/1995, para determinar à autoridade impetrada que processe o pedido 

de reconsideração formulado pelos impetrantes, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários 

consubstanciados nos respectivos autos de infração até a apreciação daqueles pedidos, deixando de fixar honorários 

advocatícios, com base na Súmula nº 105 do C. STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, 

considerando-se que a matéria já foi apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O C. STJ já pacificou o entendimento no sentido da ilegalidade do art. 2º do Decreto nº 75.445/75. ao suprimir a 

apreciação do pedido de reconsideração das decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes. Precedentes daquela 

Corte: RESP nº 395, Rel. Min. Américo Luz, j. 27/06/1990, DJU 13/08/1990, p.7646; RESP nº1314, Rel. Carlos 

Velloso, j. 22/11/1989, DJU 18/12/1989, p. 18472; RESP 73245, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 10/06/1996, DJU 

01/07/1996, p. 23994. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 
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PROC.   :  97.03.027106-5             AC  370323 

ORIG.   :  9500053985  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABDO JOSE MERHE 

ADV     :  SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  PAULO ROBERTO PINTO e outros 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fl. 668, regularize o apelado sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias 

(CPC, art. 38). 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.054684-6            AMS  181610 

ORIG.   :  9603123072  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Preliminarmente, homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo 

(CPC, art. 269, V), tão-somente em relação à litisconsorte CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO 

LTDA.. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a suspensão dos pagamentos referentes 

ao Imposto de Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro até o exaurimento da dedução integral dos prejuízos fiscais 

e das bases de cálculo negativas acumulados nos exercícios de 1995 e 1996, sem a limitação de 30% (trinta por cento) 

imposta pela Lei n.º 8.981/95. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança (fls. 319/326), para o fim de permitir às impetrantes a compensação 

dos seus prejuízos fiscais (IRPJ), apurados até 31.12.94, e da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o 

Lucro, integralmente, sem as restrições impostas pelos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e Lei nº 9.065/95. Sentença 

submetida ao reexame necessário.  

Apelaram as impetrantes, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para lhes garantir a compensação integral dos 

prejuízos fiscais e base de cálculo da CSSL acumulados até 1996 e apurados em 1996, sem a limitação de 30% imposta 

pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  
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Manifestou-se o Ministério Público Federal (fls. 384/391), opinando pelo provimento da apelação.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 
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1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, julgo extinto o 

processo tão-somente em relação à litisconsorte CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO LTDA, nego 

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para autorizar a compensação somente com a 

limitação quantitativa imposta pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, devendo-se, em relação à CSL, observar a 

anterioridade nonagesimal. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.048611-0             AC  424670 

ORIG.   :  9700068552  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LILIAN APARECIDA LOPES e outros 

ADV     :  DOMINGOS BENEDITO VALARELLI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar, objetivando a participação dos autores nas provas da Segunda Fase do 

Concurso de Fiscal do Trabalho, referente ao Edital 01/94 do Ministério do Trabalho. 

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por entender que a inicial é inepta não atendendo ao 

disposto no art. 801, III, do CPC, por falta de menção da ação principal a ser proposta e o seu fundamento, mesmo após 

a concessão de duas oportunidades para emendar a inicial. Deixou de fixar condenação em verba honorária. 

Apelaram os autores alegando que a ação principal foi efetivamente proposta e distribuída sob o nº 97.0028914-1. 

Requer a reforma do julgado. 

Regularmente processado o recurso, sem as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 
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O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

No caso em tela, verifiquei em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos desta Corte, que já houve a prolação de 

sentença transitada em julgado na ação principal, nº 97.00.289141, em 17/07/98, daí porque entendo configurada a 

perda do objeto da presente ação cautelar. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DO OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.053647-8            AMS  185156 

ORIG.   :  9700305406  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ NOVA SETE QUEDAS LTDA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar à impetrante o cálculo e o 

recolhimento do IRPJ e da CSSL, relativos ao ano-base de 1997 e subseqüentes, sem a adição do valor da CSSL nas 

bases de cálculo respectivas, afastando-se eventual aplicação de penalidades por parte da autoridade coatora, em razão 

do procedimento indicado. 

A medida liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que a adição do valor relativo à CSSL na base 

de cálculo do IRPJ e da própria CSSL atribui a natureza de renda a efetivo dispêndio, ensejando a tributação sobre o 

patrimônio da empresa, bem como ofensa ao princípio da capacidade contributiva; que, em relação à base de cálculo da 

CSSL, relativamente ao ano-base de 1997, há ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 557/2471 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro de sua própria base de cálculo e 

para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996, em seu art. 1º, e 

parágrafo único: 

Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e 

de sua própria base de cálculo. (grifei) 

A propósito, vale lembrar acerca da sistemática da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSSL. 

O Imposto de Renda, seja de pessoa física, seja de pessoa jurídica, tem como fato gerador a renda e proventos de 

qualquer natureza, definidos pelo art. 43 do CTN, e que constituem, em última análise, acréscimo patrimonial. 

De acordo com a Lei nº 8.541/92, a partir de janeiro de 1993, o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas indicadas 

em seu art. 1º pode ter como base de cálculo o lucro real, presumido ou arbitrado. 

Na primeira modalidade de tributação (Imposto sobre a Renda Mensal calculado com base no lucro real, art. 3º a 11º), 

os valores das provisões referentes a obrigações tributárias ainda não pagas são registrados como despesas indedutíveis, 

sendo adicionados ao lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real; aqueles valores são excluídos das despesas 

indedutíveis no período-base em que a obrigação provisionada for efetivamente paga, passando a ser despesas 

dedutíveis, para fins de apuração do lucro real. 

A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

Imposto sobre a Renda, observando-se o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689/88. 

A Lei nº 9.316/96 excepcionou a regra geral da dedutibilidade da obrigação tributária efetivamente paga, no período-

base em que  ocorrer o pagamento, ao prever que o valor pago da Contribuição Social sobre o Lucro não poderá ser 

deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo, e que esses valores, registrados 

como custo ou despesa, devem  ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de 

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo. 

A alteração introduzida pela Lei nº 9.316/96, deixou de considerar parcela dedutível o que, pela regra geral da Lei nº 

8.541/92 o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o que não é acréscimo patrimonial. 

Na realidade, nem todo tributo constitui uma despesa, sob a ótica contábil, sendo bastante elucidativas as considerações 

de Hugo de Brito Machado acerca do tema: 

Em princípio, o valor que o contribuinte paga a título de imposto representa um decréscimo de seu patrimônio, e assim 

em se tratando de uma empresa deve ser tratado como despesa, que é, na contabilidade desta. Não será necessária assim, 

porém, em se tratando de imposto que incide sobre um acréscimo patrimonial, vale dizer, imposto que colhe 

precisamente o momento do acréscimo patrimonial, o momento da renda, ou lucro líquido. Neste caso, pode o 

legislador considerar que o tributo é parte do próprio acréscimo, e deve como tal ser contabilmente tratado... 

(Base de cálculo: Indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro (MP 1.516/96), Revista Dialética de Direito 

Tributário  nº 15, p. 37) 

E aduz o renomado tributarista: 
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O imposto cujo fato gerador é a renda, ou o lucro líquido, vale dizer, um acréscimo patrimonial, não é na verdade uma 

despesa, mas uma parcela do lucro que o gerou. Ele não nasce em decorrência da atividade empresarial, mas do lucro 

pela empresa auferido. Não é custo, nem despesa, porque não decorre de qualquer operação por esta realizada. 

Não é elemento formador do resultado econômico, porque nasce deste, quando positivo.  

Conclui-se, portanto, na esteira de tais ensinamentos, que a restrição imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 tem sua 

razão de ser, na medida em que tanto o imposto de renda, como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas 

jurídicas são parcelas do lucro, e não custos ou despesas operacionais. 

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE  -  LEI 9.316/96. 

1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180) 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

(CSSL). DEDUÇÃO. ART. 1º, DA LEI 9.316/96. CTN, ART. 43. COMPATIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É firme a orientação da Turma quanto à compatibilidade do art. 1º da Lei nº 9.316/96 que não autoriza a dedução do 

valor da contribuição social sobre o lucro líquido da base de cálculo desse tributo. Precedentes. 

2. A solução da controvérsia federal suscitada pela recorrente, a violação ou não do art. 110 do CTN, é tema que refoge 

ao âmbito desta Corte, uma vez que tal dispositivo é simples explicitação da supremacia constitucional. 

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(2ª Turma, REsp 750178/SC, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, DJ 15/08/2005, p. 298) 

Em conseqüência, a restrição não ofende o princípio da vedação ao confisco nem o da capacidade contributiva. Os 

contribuintes que apresentem resultado positivo maior suportarão maior carga tributária, o que se insere dentro da lógica 

do princípio. 

A Lei nº 9.316/96 tampouco altera a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, para definir ou limitar competências tributárias, de sorte que também não ofende o art. 110 do Código 

Tributário Nacional. 

De igual maneira, não merece acolhida a alegação de violação aos princípios da irretroatividade e da  anterioridade, pois 

o referido instrumento legal originou-se da Medida Provisória nº 1.516, de 29/08/1996, que, expressamente, previam a 

vigência de seus efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 1.997. É de se ressaltar, ademais, que o Supremo Tribunal 

Federal, no RE nº 232.896-3, já decidiu que o prazo de fluência da anterioridade (do exercício ou nonagesimal) deve ser 

contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória. 

Por derradeiro, cito precedentes desta Corte sobre a matéria: 3ª Turma, AC 2002.61.00.003305-2, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, j. 15/05/2008, DJF3 27/05/2008; 6ª Turma, AMS 1999.03.99.042576-3, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

17/10/2007, DJ 03/12/2007; 6ª Turma, AMS 1999.03.99.038193-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, j. 

08/08/2007, DJ 24/09/2007). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.069586-0             AC  433418 

ORIG.   :  9300000546  A Vr JAU/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CALCADOS LA ROMANA LTDA massa falida 

ADV     :  AIRTON DE ALMEIDA GOES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 130: em face da ocorrência de sucessão processual, tendo em vista as alterações promovidas pela Lei nº 11.457/047, 

remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para regularizar a autuação, 

devendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL) em substituição ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.090905-3            AMS  186387 

ORIG.   :  9600344710  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADP SYSTEMS EMPRESA DE COMPUTACAO S/A 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em mandado de segurança, objetivando a suspensão dos 

pagamentos referentes ao Imposto de Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro até o exaurimento da dedução 

integral dos prejuízos fiscais gerados nos períodos-base de 1992, 1994 e 1995 e das bases de cálculo negativas apuradas 

a partir do mês-calendário de janeiro de 1996. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança (fls. 242/248), para assegurar a compensação integral dos prejuízos 

apurados até 31 de dezembro de 1994 para fins de pagamento do imposto sobre a renda no ano-calendário de 1996, 

respeitado o limite estabelecido no artigo 64 do Decreto-Lei 1598/77.  

Apelou a impetrante (fls. 255/276), pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para declarar seu direito ao 

aproveitamento dos prejuízos gerados no período-base de 1995 do IRPJ e a impossibilidade de adoção do mesmo 

procedimento no cálculo da CSL. 

Apelou ainda a União Federal (fls. 286/303), requerendo a reforma da sentença para denegar a segurança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 560/2471 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Manifestou-se o Ministério Público Federal (fls. 332/341), opinando pelo improvimento do recurso da impetrante e pela 

reforma da sentença para incluir a limitação de 30% prevista na Lei nº 8.981/95.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 
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1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação da impetrante e dou provimento à apelação e à remessa oficial para autorizar a compensação somente com a 

limitação quantitativa imposta pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, devendo-se, em relação à CSL, observar a 

anterioridade nonagesimal. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.016238-7        AC  463622 

ORIG.   :  9600000522  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUMOR PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, objetivando impedir a requerida de adotar qualquer ato de 

constrição contra a requerente em virtude do aproveitamento do prejuízo fiscal relativo ao ano-base de 1994 e seguintes, 

para cálculo e recolhimento do imposto de renda, sem a restrição prevista no art. 42 da Lei nº 8.981/95.  

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a requerente, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, sem contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 
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No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 1999.03.99.016239-9, por decisão monocrática 

terminativa, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DO OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada." 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.016239-9        AC  463623 

ORIG.   :  9600172609  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RUMOR PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária a 

ensejar a aplicação do art. 42 da Lei nº 8.981/95, para a utilização do prejuízo fiscal verificado até o ano-base de 1994 e 

seguintes, deduzindo-o integralmente do lucro do exercício de 1995 e subseqüentes. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 64/66), condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Apelou a autora (fls. 69/93), pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.022433-2       AMS  188718 

ORIG.   :  9713061144  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ZABET S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, ajuizada com o objetivo de permitir à impetrante que deduza a 

diferença relativa ao efeito do "Plano Real" sobre a correção monetária do balanço dos meses de julho e agosto de 1994 

na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSL correspondentes ao ano-calendário de 1997 e seguintes, bem 

como as despesas de depreciação, amortização e baixas não reconhecidas nos períodos seguintes.  

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentena para que seja concedida a segurança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 
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§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 
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2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.066661-4     REOMS  192350 

ORIG.   :  9600115508  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Presidente do Tribunal de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil/SP, objetivando a retirada de Cartório do processo administrativo nº 

464/96, do qual o impetrante é parte, com prazo para se manifestar. 

A liminar foi deferida em 10/05/1996, determinando a entrega dos autos ao impetrante, pelo prazo legal. 
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O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 05/05/1998, deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula 

nº 105 do C. STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão da liminar, em 10/05/1996, em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente confirmada pela 

concessão do mandamus em 05/05/1998, garantiu ao impetrante o atendimento integral do pedido formulado na inicial, 

tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que o ato pleiteado já se concretizou, de forma 

imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a 

perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091426-9        AC  533575 

ORIG.   :  9700062520  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DECIO BAVARESCO e outros 

ADV     :  DOMINGOS BENEDITO VALARELLI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar, objetivando a participação dos autores nas provas da Segunda Fase do 

Concurso de Fiscal do Trabalho, referente ao Edital 01/94 do Ministério do Trabalho. 

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I c/c art. 284, parágrafo único, do 

CPC. Deixou de fixar condenação em verba honorária. 

Apelaram os autores requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o recurso, sem as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O exame dos autos permite concluir que, diante do decurso do tempo decorrido até a realização deste julgamento, restou 

caracterizada a ausência de interesse recursal, uma vez que já encerrados todos os trâmites e a própria validade do 

aludido concurso público. 
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A sentença extintiva do feito, sem julgamento do mérito, associada à irreversibilidade da situação, tornam inócua a 

prestação jurisdicional, caracterizando a perda superveniente do interesse processual. 

A presença dessa condição da ação deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda, mas também 

durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: "Já no 

exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso existentes quando da 

propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do 

processo sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante 

em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Assim, a r. sentença recorrida fica mantida, porém por fundamento diverso. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.002239-9        AC  707324 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ENIO ZAHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja reconhecido o 

direito da autora de efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras encerradas em 31/12/1994, para efeitos 

fiscais, inclusive sobre a parcela de depreciação, com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, índice que refletiu a 

real inflação havida nos meses de julho e agosto desse ano, ao invés do IPCA-E que corrigiu ilegitimamente a UFIR dos 

meses de agosto e setembro de 1994. 

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor atualizado da causa. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 
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§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 
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3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015294-5        AC  616290 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA LTDA 

ADV     :  FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a suspensão dos pagamentos referentes ao Imposto de 

Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro até o exaurimento da dedução integral dos prejuízos fiscais e das bases de 

cálculo negativas, sem a limitação de 30% (trinta por cento) imposta pela Lei n.º 8.981/95. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 48/50), condenando a autora nas custas e despesas processuais e no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor corrigido da causa.  

Apelou a autora (fls. 52/61, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 
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- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.037343-3        AC  760829 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja reconhecido o 

direito da autora de efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras encerradas em 31/12/1994, para efeitos 

fiscais, inclusive sobre a parcela de depreciação, com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, índice que refletiu a 

real inflação havida nos meses de julho e agosto desse ano, ao invés do IPCA-E que corrigiu ilegitimamente a UFIR dos 

meses de agosto e setembro de 1994. 
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O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 
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Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 
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Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.043421-5        AC 1210678 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTOS CIA DE SEGUROS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja declarada a inexistência de relação 

jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento do IRPJ e da CSSL, antes de deduzida, a partir do período-base 

de 1998 e subseqüentes, a despesa de correção monetária do balanço e dos demais efeitos patrimoniais (...) gerada nos 

anos de 1996 e 1997, corrigida monetariamente, além de que seja reconhecido o direito da autora de efetuar a correção 

monetária pela UFIR. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença para julgar procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 
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b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.056340-4       AMS  263630 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GTECH BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 578/2471 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a suspensão dos pagamentos referentes ao Imposto de 

Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro até o exaurimento da dedução integral dos prejuízos fiscais e das bases de 

cálculo negativas acumulados no exercício de 1997. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 141/150), denegando a segurança.  

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja concedida a segurança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Manifestou-se o Ministério Público Federal (fls. 223/231), opinando pelo improvimento da apelação.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 579/2471 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.059401-2        AC 1044805 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARDAPIO S/C LTDA e outros 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de garantir o direito da autora à dedução 

extemporânea do saldo devedor da correção monetária de balanço, apurada em face do disposto no art. 38 da Lei nº 

8.880/94, das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, e todas as implicações fiscais decorrentes, no percentual de 41,94%, 

na medida em que for apurado lucro, base de cálculo desses tributos, em face da adoção do IPC-M. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença para julgar procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 
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O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.060641-5        AC  943545 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 

REPTE   :  ORLANDO GERALDO 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de garantir o direito da autora à dedução 

extemporânea do saldo devedor da correção monetária de balanço, apurada em face do disposto no art. 38 da Lei nº 

8.880/94, das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, e todas as implicações fiscais decorrentes, no percentual de 41,94%, 

na medida em que for apurado lucro, base de cálculo desses tributos, em face da adoção do IPC-M. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença para julgar procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 
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§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 
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3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.033122-0     REOAC 1137700 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  PAULO WALTER SALDANHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em Execução Fiscal ajuizada pela União com vistas a satisfazer crédito consubstanciado em 

certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo reconheceu a ocorrência do pagamento e julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ: O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a 

decidir o recurso, alcança o reexame necessário. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 
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No caso vertente, entendo descabido o reexame necessário de sentença proferida em sede de processo de execução por 

não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475 do CPC, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

Tal entendimento vem sendo perfilhado, a unanimidade, pela E. Sexta Turma desta Corte, conforme se infere do aresto 

assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - INTELIGÊNCIA ART. 475, II DO CPC - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- COFINS - PRAZO QUINQUENAL. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário à 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. Precedentes da Sexta Turma e do STJ. 

(...) 

(AC 1273357, Rel. Juiz Federal Miguel di Pierro, v. u., j. 10.04.08, DJF3 19.05.08) 

Nessa medida, resta manifestamente inadmissível o reexame necessário na hipótese dos autos. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC e Súmula n.º 253 do E. STJ, nego seguimento à 

remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056097-0        AC  628454 

ORIG.   :  9800000156  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

APTE    :  USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ROSIMARA PACIENCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a concordância da União Federal (fls. 70/73) com o teor do pedido formulado pelo apelante, às fls.63 e 

reiterado às fls. 74, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC. 

Honorários advocatícios incabíveis vez que não se aplica o art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001 originária da MP nº 

2061-4/2001, posto que a desistência se dá nos embargos, pois na própria CDA está inserto o acréscimo de 20% a título 

de honorários (Decreto-Lei 1025/69). Esse encargo é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, como assentado pela Súmula 168 do extinto TFR e, 

por outro lado, a execução fiscal ajuizada e com garantia formalizada ficará suspensa até o adimplemento da última 

parcela do débito consolidado, no prazo consignado. 

Oportunamente, retornem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.065140-8     REOMS  208636 

ORIG.   :  9700012840  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ZORTEA CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  EDUARDO COELHO LEAL JARDIM 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando a suspensão da exigibilidade do PIS sobre o 

faturamento mensal da impetrante, empresa prestadora de serviços, bem como seja reconhecida a inconstitucionalidade 

dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, para que possa 

recolher a contribuição ao PIS, segundo a Lei Complementar nº 7/70. 

O pedido de liminar foi deferido em 22/04/1997. 

O r. Juízo a quo, considerando que em relação à inconstitucionalidade dos aludidos Decretos-Leis nada mais há que se 

discutir, diante da Resolução nº 49/95 do Senado Federal, julgou procedente em parte o pedido para suspender a 

exigibilidade da contribuição prevista no art. 239 da CF, nos moldes estabelecidos nas MPs 1.212/95 e 1.546-19/97, 

devendo ser exigida nos termos do art. 72 do ADCT. Sem honorários, nos termos da Súmula nº 512 do E. STF. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

À fl. 67, a União Federal requereu a extinção do feito em face da ocorrência de continência, uma vez que o objeto desta 

ação está sendo discutido na ação Ordinária nº 97.1282-4, juntando cópia da sentença proferida naqueles autos. 

Ao se manifestar sobre a referida petição, a impetrante esclareceu que objetivava nos presentes autos, apenas a 

suspensão da exigibilidade do PIS sobre o faturamento mensal, mas que Com a sentença favorável prolatada em 

25.01.99, publicada no DJ/MS sob nº 4955, em 06.02.99, da AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO nº 97.1282-4, o 

Mandado de Segurança sob nº 97.1284-0 (este processo), perdeu o seu objeto, posto ter por finalidade principal a 

suspensão da exigibilidade do PIS de acordo com a lei ordinária inconstitucional, daí porque, concorda com o pedido de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, ante a perda de seu objeto. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito, por não mais subsistir o interesse 

de agir da impetrante. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

In casu, o mandamus perdeu o objeto, tendo em vista a ausência superveniente do interesse processual, diante do 

julgamento da apelação cível nº 2001.03.99.043700-2 (ação originária nº 97.1282-4), por este Tribunal, e da anuência 

das partes no que pertine à extinção do presente feito sem julgamento do mérito. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 
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Nelson Nery Junior: "Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código 

de Processo Civil e nego seguimento à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.032244-2        AC  717033 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEIZEN GAKIYA 

ADV     :  ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 63/69. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo  autor em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de março/90 a julho/90, fevereiro/91 e março/91, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em 

cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou extinto o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, reconhecendo a prescrição, e condenou o apelante ao pagamento 

de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa.  

O Bacen interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, posto que não preenche os requisitos legais. 

No mérito. 

Procede a alegação de prescrição do direito do autor quanto a pleitear a restituição dos valores bloqueados. 

Uma vez que a pretensão da parte autora é de cunho patrimonial, mediante ação condenatória, está sujeita à extinção por 

meio de prazo prescricional. 

Ademais, nos termos do entendimento jurisprudencial do E. STJ, o lapso temporal para os casos de correção monetária 

de caderneta de poupança, fruto da Medida Provisória nº 168/90 é qüinqüenal, com termo inicial datado de 16.08.92, 

por conta da devolução da última parcela dos ativos financeiros bloqueados. 

Corroborando tal entendimento, segue o aresto a seguir transcrito. 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. "O entendimento da colenda Seção de Direito Público, nas ações em que se discute a correção monetária dos 

cruzados bloqueados, é no sentido de ser o prazo prescricional qüinqüenal, ancorado na interpretação do disposto no art. 

1º do Decreto nº 20.910/32, no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42 e no art. 50 da Lei nº 4.595/64, porquanto o Bacen 

goza de favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, concedidos à Fazenda Nacional" (REsp 615.486/PR, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJU de 02.05.05). 
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2. O dies a quo da contagem do prazo prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores 

bloqueados. 

3. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 864823 / SP - Ministro CASTRO MEIRA - SEGUNDA 

TURMA - Data do Julgamento 16/08/2007 - Data da Publicação/Fonte - DJ 31.08.2007 p. 227) 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - "PLANO COLLOR" - 

APLICAÇÃO DO BTNF - MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA. 

A Seção de Direito Público, por meio de suas duas Turmas, é assente no sentido de que o prazo prescricional é de 5 

(cinco) anos, em hipóteses como a dos autos, ancorado na interpretação do disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e 

no art. 2º do Decreto-lei n. 4.597/42. 

Porquanto a lesão ficou evidente no momento em que o BACEN restabeleceu em definitivo o equilíbrio entre 

depositante e o banco depositário, isto é, em 15 agosto de 1992, a partir desse momento se inicia a contagem do prazo 

prescricional. Proposta a ação ordinária em 20 de abril de 1995, não restou configurada a prescrição, na espécie, ao 

contrário do consignado na decisão agravada. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça já está pacificada no sentido de que o BTNf é o índice a ser aplicado 

aos depósitos de caderneta de poupança que ficaram retidos por ocasião do "Plano Collor". 

Agravo regimental provido em parte. (AgRg no REsp 283596 / RJ - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 10/02/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 29.03.2004 p. 182) 

Ressalto, oportunamente, que as parcelas a serem restituídas pela autarquia ré foram antecipadas, mediante a publicação 

da Portaria nº 729 de 31 de julho de 1991, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.088/90, para 15 de agosto de 1991, em 12 

(doze) frações mensais e sucessivas. 

Por este prisma, conclui-se que no caso dos presentes autos, o autor propôs a ação em 31.08.2000, estando caracterizado 

o lapso temporal, onde a demanda deveria ter sido interposta até 16.08.97. 

Isto posto, em face da posição pacífica E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, não conheço do  agravo retido 

e dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer a prescrição, julgando extinto o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.026942-0        AC  792150 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARIMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a inexistência de relação jurídico-tributária entre autora e ré 

que obrigue aquela ao recolhimento das diferenças apuradas decorrentes da compensação integral dos prejuízos 

acumulados na apuração do lucro líquido do imposto de renda e da dedução do imposto de sua própria base de cálculo 

como custo ou despesa. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 182/187), condenando a autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% do valor corrigido da causa.  

Apelou a autora (fls. 196/231), pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 
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(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.009772-0        AC  673082 

ORIG.   :  9900017032  A Vr MAUA/SP 

APTE    :  JORDAO E JORDAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR DOS REIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 156/161: Indefiro pelos próprios fundamentos apresentados pela apelada União Federal (FAZENDA NACIONAL), 

qual seja, o art. 2º, § 8º da Lei nº 6830/80. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.050814-8        AC  742367 

ORIG.   :  9700331814  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NELSON DO ESPIRITO SANTO MORAIS e outros 
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ADV     :  ROBERTO PALMIRO CARACIOLA 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores e pelo Bacen em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de março/90, abril/90 e maio/90, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em cruzeiros pela 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, bem como a devolução do IOF pago, declarou o autor 

carente do direito de ação em relação ao Bacen, quanto ao pedido de devolução do IOF, e em relação à União Federal, 

quanto ao pedido de pagamento das diferenças de correção monetária, julgando extinto o processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Julgou extinto o processo sem julgamento de mérito em relação ao 

pedido de restituição do IOF pago, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. Julgou procedente o pedido e 

condenou o Bacen ao pagamento da correção pleiteada, acrescido de correção monetária, juros legais de 0,5%, e juros 

de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Condenou os autores ao pagamento de honorários em favor da União 

Federal, fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado. Condenou os autores e o Bacen ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença sujeita a reexame necessário. Foi conferido à 

causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O Bacen, em sua apelação, faz remissão às preliminares argüidas em sua contestação, não trazendo os fundamentos e 

razões do recurso, segundo alega, "por amor à brevidade" (fls. 215). 

Tendo em vista que o artigo 514 do CPC, estabelece que a apelação deverá conter os fundamentos de fato e de direito, 

não conheço do recurso do Bacen quanto às matérias remitidas. 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podem, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 
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I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Tenho por prejudicado o pedido de restituição do IOF. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, a serem repartidos entre 

os réus.  

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

não conheço de parte da apelação do Bacen,  reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em face das contas 

de poupança com data de aniversário na 1ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito quanto a 

primeira quinzena do mês de março/90, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do 
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Código de Processo Civil, e, no mérito, nego provimento à apelação dos autores e dou parcial provimento à apelação do 

Bacen e à remessa oficial, para reformar a r. sentença monocrática, e julgar improcedentes os índices de correção 

monetária pleiteados, devendo os autores arcarem com os honorários advocatícios, no valor de 5% sobre o valor da 

causa, atualizados, a serem repartidos entre os réus.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.053834-7       AMS  226750 

ORIG.   :  9700562689  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ PLASTICOS CRISTAL AMERICANO COM/ TRANSPORTES   

LTDA 

ADV     :  BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o processamento de recurso administrativo junto à 

Delegacia Regional do Trabalho, sem o depósito prévio do valor da multa. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Encaminhados os autos ao Tribunal Regional do Trabalho, retornaram os mesmos a esta Corte, após decisão em 

Conflito de Competência apreciado pelo C. STJ. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de recursos 

administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na 

Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento 

adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais 

princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no 

inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 
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A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E 

entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, não condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito 

tributário. 

Ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de suspensão do 

crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.054459-1        AC  750606 

ORIG.   :  9600071608  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelações e remessa oficial em ação de rito ordinário, objetivando a declaração de inexistência de relação 

jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

sem o direito de compensar os prejuízos fiscais acumulados e a base negativa da contribuição social. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 127/134), para declarar o direito da autora de compensar os prejuízos 

fiscais do imposto de renda apurados até 31.12.1994, com os resultados positivos do exercício de 1995 e subseqüentes, 

(...) sem a limitação quantitativa prevista no art. 42  da L. 8.981, de 1995, ora tida por inconstitucional, julgando 

parcialmente procedente o pedido relativo à Contribuição Social sobre o Lucro, tão-só para declarar que o art. 58 da L. 

8.981, de 20.01.95. está sujeito ao princípio da anterioridade do art. 195, § 6o, da Constituição Federal. Condenou a ré 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame 

necessário.  

Apelou a impetrante (fls. 140/153), pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para obter a compensação da base 

negativa da contribuição social, sem as limitações impostas pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95. 

Apelou ainda a União Federal (fls. 165/183), requerendo a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 
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- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Inverto o ônus da sucumbência, tendo em vista que a União Federal decaiu de parte mínima do pedido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego 

seguimento à apelação da autora e dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para autorizar a 

compensação somente com a limitação quantitativa imposta pelas Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, devendo-se, em relação 

à CSL, observar a anterioridade nonagesimal, invertendo o ônus da sucumbência. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.015620-1        AG  153535 

ORIG.   :  200161000323426  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 124/128- Mantenho a decisão de fls. 104/105, por seus próprios fundamentos. 
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Prossiga-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.040803-2        AG  164203 

ORIG.   :  200261000024324  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ROMAO NUNEZ SANCHEZ e outro 

ADV     :  ROBERTO CASSAB 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 268 dos autos originários 

(fls. 257 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação interposto pela agravante 

somente no efeito devolutivo. 

Regularmente processado o agravo, constato que referida Apelação (AMS nº 2002.61.00.002432-4) foi julgada pela E. 

Sexta Turma desta Corte Regional, em 18/06/03 (extrato anexo). 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.037017-9       AMS  241130 

ORIG.   :  9700124452  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RENASCENCA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, ajuizada com o objetivo de que seja reconhecido o direito da 

impetrante de efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras encerradas em 31/12/1994, para efeitos 

fiscais, inclusive sobre a parcela de depreciação, com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, índice que refletiu a 

real inflação havida nos meses de julho e agosto desse ano, ao invés do IPCA-E que corrigiu ilegitimamente a UFIR dos 

meses de agosto e setembro de 1994. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença para que seja concedida a segurança. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 
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Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  
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Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.045293-7        AC  843756 

ORIG.   :  9800000501  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  TEXTIL LEITAO LTDA e outro 

ADV     :  MICHEL AARAO FILHO 

ADV      :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 131/181: Intime-se a apelante TEXTIL LEITAO LTDA para que esclareça a juntada de Embargos à Execução 

Fiscal considerando o momento processual. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.013107-4        AC  840758 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALOISIO PAULO MARCONE 

ADV     :  DERLY SILVEIRA PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em medida cautelar, objetivando o prosseguimento no concurso para provimento de cargos de 

Delegado de Polícia Federal, referente ao Edital 01/97. 

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, indeferindo a petição inicial, em face de sua inépcia, nos 

termos do art. 195, I e 267, I, do CPC. Deixou de fixar condenação em verba honorária. 

Apelou o autor requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o recurso, sem as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O exame dos autos permite concluir que, diante do decurso do tempo decorrido até a realização deste julgamento, restou 

caracterizada a ausência de interesse recursal, uma vez que já encerrados todos os trâmites e a própria validade do 

aludido concurso público. 

A sentença extintiva do feito, sem julgamento do mérito, associada à irreversibilidade da situação, tornam inócua a 

prestação jurisdicional, caracterizando a perda superveniente do interesse processual. 

A presença dessa condição da ação deve ser analisada não apenas no momento da propositura da demanda, mas também 

durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: "Já no 

exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso existentes quando da 

propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do 

processo sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante 

em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Assim, a r. sentença recorrida fica mantida, porém por fundamento diverso. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.019838-8       MCI    3386 

ORIG.   :  200061000062262          SAO PAULO/SP     200061000062262  24 Vr 

SAO PAULO/SP 

REQTE   :  LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 448: Indefiro o pedido de conversão em renda, tendo em vista que ainda não foi definitivamente julgada a apelação 

que deu origem a esta medida cautelar. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.006259-7       AMS  267559 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARITAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDA CARDOSO MADEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social sobre o Lucro em razão da dedução integral dos prejuízos acumulados nos exercícios de 1996 a 

2000. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança (fls. 119/122).  

Apelou a impetrante (fls. 128/135), pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja concedida a segurança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Manifestou-se o Ministério Público Federal (fls. 158/165), manifestando-se pelo prosseguimento do feito.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 
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Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019829-0     REOMS  260561 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CESAR AUGUSTO TONINI JUNIOR 

ADV     :  MARCOS CÉSAR DA SILVA 

PARTE R :  Universidade Ibirapuera UNIB 

ADV     :  JADYR DEMENATO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando seja assegurado ao impetrante o direito de ser 

dispensado da apresentação de monografia ao término do curso de Direito, da frequência de disciplinas constantes do 

novo programa educacional e da submissão a novo vestibular, após afastamento temporário da instituição de ensino, 

para cursar apenas uma disciplina na qual foi anteriormente reprovado. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

O r. juízo a quo denegou a segurança, oportunidade em que deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, nos 

termos da Súmula nº 105 do C. STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

No caso vertente, entendo descabido o reexame necessário de sentença denegatória de mandado de segurança por não se 

subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475 do CPC, com a redação da Lei n.º 10.352/01, nem do art. 12, parágrafo 

único do CPC. 

Nesse sentido, cito o acórdão prolatado por esta E. Sexta Turma na REOMS n.º 2000.60.00.000963-4, de relatoria da E. 

Des. Fed. Regina Costa, julgado em 11/04/2007, por unanimidade de votos, publicado no DJU de 07/05/2007: 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 

1.533/51, porquanto denegatória da segurança. 

II - Remessa oficial não conhecida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC e Súmula n.º 253, do E. STJ, nego seguimento à 

remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.000907-6     REOMS  257619 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  PAULO SERGIO GOES MACIEL 

ADV     :  VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a decretação de nulidade de Notificação Fiscal ou, 

sucessivamente, a análise da defesa do impetrante em processo administrativo, com a apreciação do Laudo Técnico de 

Avaliação e a emissão da Certidão Negativa de Débito referente a matrícula nº 21.060.34377-64. 

A liminar foi deferida parcialmente em 03/04/2003, apenas para que a autoridade impetrada processe imediatamente o 

recurso interposto nos autos do processo administrativo relativo à obra matriculada no INSS sob nº 21.060.34377-64, 

com lastro na documentação apresentada quando da interposição do recurso, se de acordo com a Instrução Normativa nº 

78/2002, no prazo máximo de cinco dias. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, em 18/08/2003, apenas ratificando a liminar concedida, deixando 

de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula nº 105 do C. STJ. A sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a 

este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A concessão parcial da liminar, em 03/04/2003, em sede de mandado de segurança, posteriormente confirmada pela 

concessão parcial do mandamus em 18/08/2003, decisão esta irrecorrida, garantiu ao impetrante a análise do processo 

administrativo nos termos requeridos (fls. 129/135), tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez 

que o ato pleiteado já se concretizou, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do 

provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a 

remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.062698-5        AC 1131384 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MARIA MADALENA BAGATIN COSTA PINTO 

ADV     :  FRANCISCO JOSE BOLIVIA 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido em embargos à 

execução fiscal, "para reconhecer a ilegitimidade passiva 'ad causam' da embargante nos autos das execuções fiscais em 

apenso, e para desconstituir a penhora efetuada em desfavor de seus bens" (fls. 76). A apelação foi recebida nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. 

Tramitando o feito nesta Corte e ainda na pendência de julgamento do recurso interposto, a embargante, às fls. 208/216, 

pleiteia a substituição da penhora. 
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Tendo em vista que as providências relacionadas com o executivo fiscal deverão ser tomadas pelo juiz da causa, após 

ouvida a exeqüente, defiro o desapensamento das execuções fiscais n.ºs. 2000.61.82.076477-3 (na qual foi proferida a 

sentença), 2000.61.82.076478-5, 2000.61.82.076479-7 e 2000.61.82.077314-2 e a remessa ao juízo de origem para 

apreciação do pedido de fls. 208/216. 

Traslade-se cópia da referida petição (fls. 208/216) e deste despacho para os autos das execuções mencionadas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.060952-6        AG  221315 

ORIG.   :  200361110015413  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  ALESSANDRE FLAUSINO ALVES 

ADV     :  ALESSANDRE FLAUSINO ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A :  ANGELAINE REIS MARQUES 

ADV     :  JOSE ALVES DA SILVA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante às fls. 118. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.022450-0        AC  948575 

ORIG.   :  9600364583  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA 

ADV     :  PAULA NEGRO PRUDENTE DE AQUINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja reconhecido o direito da autora de 

efetuar a correção monetária das demonstrações financeiras encerradas em 31/12/1994, para efeitos fiscais, inclusive 

sobre a parcela de depreciação, com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, índice que refletiu a real inflação 

havida nos meses de julho e agosto desse ano, ao invés do IPCA-E que corrigiu ilegitimamente a UFIR dos meses de 

agosto e setembro de 1994, bem como proceder ao ajuste de exercício anterior na base de cálculo do IRPJ e da CSSL, 

nos períodos-base de 1996 e seguintes, conforme já descrito. 
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O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que ocorreu violação ao princípio da legalidade, 

pois não há lei regulando a sistemática a ser utilizada, conforme determina o art. 38 da Lei nº 8.880/94; que, em 

decorrência da sistemática utilizada pelo IBGE na apuração do IPCA-E dos meses de julho e agosto de 1.994, houve um 

expurgo inflacionário, devendo ser utilizado o IGP-M, por expressa disposição legal (arts. 3º, parágrafo único da Lei nº 

7.799/91 c/c 2º, § 3º da Lei nº 8.383/91; que houve ofensa aos princípios constitucionais tributários. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a UFIR, ao se referir à correção monetária das demonstrações 

financeiras, assim dispôs em seus arts. 2º e 48: 

Art. 2° A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da UFIR mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da UFIR será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições 

oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da UFIR diária, com base 

na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. 

........................................... 

Art. 48 A partir de 1° de janeiro de 1992, a correção monetária das demonstrações financeiras será efetuada com base 

na UFIR diária. 

Através da Lei nº 8.880/94 foi implantado o Plano Real, que, em seu art. 38, caput e parágrafo único, estabeleceu: 

Art.38 - O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata o art.3 

desta Lei, bem como no mês subseqüente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos preços em 

cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores, segundo critérios 

estabelecidos em lei. 
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Parágrafo único. Observado o disposto no parágrafo único do art.7, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a 

aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida no "caput" deste 

artigo. 

O referido instrumento legal também previu em seu art. 34 que: A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista na 

Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Com o advento do Plano Real,  introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática de 

cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração dos indexadores 

deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de índice de atualização 

monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

No caso, à época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era 

corrigido pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPCA E UFIR. 1994. PLANO 

REAL. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha 

examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pela parte. 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94). 

4. Recurso especial não-provido. 

(2ª Turma, REsp 411491/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 23/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 231) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO. JULHO E AGOSTO/1994: IPC-A, IGP-M E URV. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao Especial das empresas autoras. 

2. A jurisprudência do STJ pacificou entendimento de que a aplicação do IGP-M, em face da URV, para os meses de 

julho e agosto de 1994 na correção monetária do balanço referente ao ano-base daquele ano, não é devida: REsps nºs 

403782/RS, 395352/SC, 379046/PR, 332612/PR e 295049/RS, todos do em. Min. Garcia Vieira; EDcl no REsp nº 

400162/RS e 346841/RS, deste Relator; REsps nºs 412445/RS, 416174/GO, 404542/RS, 396322/RS e 396905/RS, 

400275/PR, todos do em. Min. Luiz Fux; AgReg no REsp nº 268881/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 

191996/PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

3. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, AgRg no REsp 667502/PE, Rel. Min. José Delgado, j. 03/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 194) 

De outra parte, a definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não 

havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 
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A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

Destarte, não merece prosperar a alegação de violação aos princípios constitucionais tributários. 

Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº 

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-0, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.025157-6        AC  955219 

ORIG.   :  9900000054  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

APTE    :  USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ROSIMARA PACIENCIA 

ADV      :  CARLOS ALBERTO MARINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a concordância da União Federal (fls. 73/76) com o teor do pedido formulado pelo apelante, às fls. 77, 

homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC. 

Honorários advocatícios incabíveis vez que não se aplica o art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001 originária da MP nº 

2061-4/2001, posto que a desistência se dá nos embargos, pois na própria CDA está inserto o acréscimo de 20% a título 

de honorários (Decreto-Lei 1025/69). Esse encargo é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, como assentado pela Súmula 168 do extinto TFR e, 

por outro lado, a execução fiscal ajuizada e com garantia formalizada ficará suspensa até o adimplemento da última 

parcela do débito consolidado, no prazo consignado. 

Oportunamente, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.009202-2        AC 1128483 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
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APDO    :  CARLOS ROBERTO DE AQUINO 

ADV     :  MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente pela 

Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e de juros moratórios, a partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

atualizada monetariamente nos termos do Provimento n.º 26/01 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data do encerramento da conta ou da citação, o que tiver 

ocorrido primeiro, e de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao ano, a contar da citação, até janeiro de 2003 e, a 

partir de então, 1% (um por cento) ao mês. Condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua 

ilegitimidade passiva ad causam. Suscita, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. Subsidiariamente, requer que a atualização monetária se 

dê somente a partir da propositura da ação e a exclusão dos juros moratórios, ou a sua redução ao patamar de 0,5% 

(meio por cento) aos mês. 

Sem a apresentação de contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 
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AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 
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CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Na remansosa esteira de entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos valores a receber 

deve ser aplicada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, consoante se infere do julgado abaixo 

transcrito: 

DIREITO ECONÔMICO. LEI 7.730. PLANO VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Há entendimento uníssono do STJ no sentido de que as diferenças a serem percebidas pelo poupador lesado, devem 

ser corrigidas desde a data da efetiva lesão e não do ajuizamento da ação. 
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2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 130065, rel. Min. Bueno de Souza, j. 01-10-1998, v.u., DJ 30-11-1998, p. 168). 

Os juros de mora, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, são devidos e devem incidir a partir da citação. 

Nesse sentido é o entendimento predominante no E. STJ, conforme se infere da ementa abaixo transcrita: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO 

VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP n.º 671323 , rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u., DJ 11.04.05, p. 325). 

No que tange aos juros moratórios, ressalvado o meu entendimento de que nos casos em que a citação foi promovida 

após a vigência do Novo Código Civil é de se aplicar a taxa SELIC, à míngua de impugnação da parte autora, deve ser 

mantida a sentença tal como lançada quanto a esse particular. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.009444-8        AC 1242541 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CELSO LEAL KRISTENSEN 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Preliminarmente, tendo em vista que já houve a interposição de recurso de apelação pela mesma parte (fls. 74/80), 

resta caracterizada a preclusão consumativa quanto a esse particular. Sendo assim, à Subsecretaria da Sexta Turma para 

o desentranhamento da petição de nº 2006.080043609-1 (fls. 81/85), em duplicidade, devolvendo-a à sua subscritora. 

Aguarda-se em Subsecretaria por 30 (trinta) dias. 

2. Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal 

com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado 

em caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente 

pelos mesmos índices aplicados às poupanças e acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e de juros moratórios. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

atualizada monetariamente nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde fevereiro de 1989, e de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. Fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 
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Apelou a parte autora, requerendo a inclusão dos expurgos inflacionários relativos à fevereiro de 1989, março a maio de 

1990, julho, agosto e outubro de 1990 e fevereiro de 1991, na atualização monetária dos valores devidos, bem como que 

os juros remuneratórios incidam a partir de junho 1987. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

O apelo merece parcial provimento. 

Não há que se falar em incidência de juros contratuais a partir de junho de 1987, uma vez que o pedido deduzido refere-

se à diferenças de correção monetária em janeiro de 1989. 

Com efeito, os juros contratuais são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual (fevereiro de 1989) até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor real 

da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão:  

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 615/2471 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para atualização 

dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, inclusive com os índices de IPC nela 

aludidos. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para fixar os critérios de correção monetária na forma acima declinada. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.002297-5        AC 1247625 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  GERALDO STRADIOTTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 
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caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, a partir da 

citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores devidos nos termos do 

Provimento 26 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. A partir da citação, incidência somente da Taxa SELIC. Fixou 

a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, ser a sentença extra e ultra petita e a sua ilegitimidade 

passiva ad causam. Suscitou, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugnou pela improcedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência e, subsidiariamente, a exclusão da taxa SELIC. 

Também em sede de apelação, requer a parte autora a correção monetária pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança e a majoração da condenação em verba honorária para o patamar de 20% (vinte por cento). 

Com contra-razões, apenas por parte do autor, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a preliminar argüida pela CEF de decisão ultra-petita ou extra-petita, no tocante à determinação de correção 

monetária dos valores devidos, bem como à fixação dos juros de mora. 

Com efeito, a correção monetária constitui-se em pedido implícito, uma vez que visa tão-somente manter o valor da 

moeda em face do processo inflacionário, não ensejando a majoração do principal. 

Quanto aos juros de mora, como bem afirmam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery há alguns pedidos 

que se encontram compreendidos na petição inicial, como se fossem pedidos implícitos. Isto porque seu exame decorre 

de lei, prescindindo de alegação expressa do autor. São eles os de: a) juros legais (CPC 293); b) juros de mora (CPC 

219); c) correção monetária (L 6899/81), porque mera atualização da moeda, não se constituindo em nenhuma 

vantagem para o autor que não a pediu; d) despesas processuais e honorários advocatícios (CPC 20); e) pedido de 

prestações periódicas vincendas (CPC 290). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002 ,p. 646.). (Grifei) 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 
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I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 
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1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 619/2471 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Os valores definitivos serão apurados quando da fase de cumprimento de sentença. 

Segundo reiterados precedentes da E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os critérios de correção monetária na 

forma acima declinada (Resolução n.º 561/07 - CJF e, a partir da citação, somente a Taxa SELIC), bem como para 

majorar a verba honorária para o patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.09.003613-5        AC 1125629 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SIDINEI FERNANDO PICARELLI 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GERALDO GALLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Comprove o autor, ora apelante, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-titularidade da caderneta de poupança (fls. 11/12) ou a 

sua qualidade de sucessor do Sr. OTÁVIO PICARELLI. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.003978-1        AC 1184412 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  LUIZ BITTENCOURT (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ADILSON AFFONSO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores devidos nos termos do 

Provimento 26 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. A partir da citação, incidência somente da Taxa SELIC. Fixou 

a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua 

ilegitimidade passiva ad causam. Suscitou, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão dos ônus da sucumbência e, subsidiariamente, a exclusão da taxa SELIC. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 621/2471 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 
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JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.004153-2        AC 1217538 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  CARLOS FACCIOLLI espolio 

REPTE   :  JOAO CHERBO 

ADV     :  RODRIGO CRISTIANO BIANCO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores devidos nos termos do 

Provimento 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. A partir da citação, incidência somente da Taxa SELIC. 

Fixou a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua 

ilegitimidade passiva ad causam. Suscitou, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão dos ônus da sucumbência e, subsidiariamente, insurge-se contra a forma de fixação 

dos juros moratórios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 
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A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 
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Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 
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Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.004199-4        AC 1217541 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  SILVIO JOSE SERAFIM (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

cadernetas de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, a partir da 

citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores devidos nos termos do 

Provimento 26 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. A partir da citação, incidência somente da Taxa SELIC. Fixou 

a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua 

ilegitimidade passiva ad causam. Suscita, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência e, subsidiariamente, a exclusão da taxa SELIC. 

Sem a apresentação de contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 
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(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 630/2471 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 
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RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.009819-5        AC 1121374 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRETTY GLASS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  OLAVO MARCHETTI TORRANO 

ADV     :  REGINALDO PELLIZZARI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 82/83 - Indefiro o pedido, tendo em vista a certidão de fls. 84, informando que o nome da peticionária difere do que 

consta na autuação. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069576-9        AG  244946 

ORIG.   :  200561260040306  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  HENRIQUE ESTAVANATO incapaz 
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REPTE   :  LUCILENE SANTOS DA SILVA 

ADV     :  MARIA GEORGINA JUNQUEIRA GONZAGA 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Reconsidero a decisão de fls 48. Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de 

instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar 

decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000682-3       AMS  265705 

ORIG.   :  9800264337  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA 

ADV     :  MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a compensação dos prejuízos fiscais 

integrais, sem a limitação de 30% (trinta por cento) imposta pela Lei n.º 8.981/95. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 119/129), para declarar o direito da dedução plena dos 

prejuízos fiscais apurados tão-somente até 31.12. 94, respeitadas as disposições do artigo 12, da Lei 8541/91, aplicando-

se as disposições do art. 15 da Lei nº 9.065/95, no que se refere à compensação cumulativa com os prejuízos fiscais 

apurados no exercício de 1994. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Apelou a impetrante (fls. 137/152), pleiteando a reforma da decisão para julgar totalmente procedente a demanda, 

concedendo a segurança nos termos pedidos na inicial. 

Apelou ainda a União Federal (fls. 159/174), requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança. 

Em contra-razões, a impetrante alega, preliminarmente, a intempestividade da apelação da União e, no mérito, pleiteia 

seja julgado improcedente o recurso. 

Com contra-razões também da União Federal, subiram os autos a este Tribunal.  

Manifestou-se o Ministério Público Federal (fls. 220/227), opinando pelo provimento da remessa oficial e da apelação 

da União e pelo improvimento do apelo da impetrante.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pela impetrante em contra-razões.  

Com efeito, em que pese a sentença haver sido prolatada em outubro de 2003, à Procuradora da Fazenda Nacional 

somente foi aberta vista dos autos em 26 de julho de 2004, como se vê a fls. 157. A apelação da União foi protocolada 

em 2 de agosto, sendo tempestiva, portanto. 

A ciência dada à autoridade impetrada não supre a necessidade de intimação pessoal do representante da Fazenda, que 

representa em juízo a impetrada. 

Neste sentido, o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. MANDADO 

DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. NECESSIDADE. ARTS. 6º, DA LEI N.º 9.028/95 E 38, DA LC N.º 73/93. 

1. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor, no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 

6º da Lei 9.028/75. 

2. No Mandado de Segurança, ajuizado em primeira instância, não obstante as informações sejam prestadas pela 

autoridade coatora, quem tem legitimidade para interpor os recursos cabíveis é o representante da União, razão pela 

qual deve ser intimado pessoalmente da sentença. 

3. É que resta assente na Corte que "A lei do mandado de segurança (lei nº 1.533/51, art. 7ª, I), em reforço da celeridade 

- uma das tônicas do instituto - rompeu com a sistemática anterior (Lei 191/36, art. 8º, §1º, e CPC, art. 332, II). Basta, 

assim, que se 'notifique' o órgão coator. O órgão não 'representa' a pessoa jurídica. Ele é 'fragmento' dela (Otto von 

Gierke). Desse modo, não se pode falar em 'litisconsórcio necessário' entre órgão (autoridade coatora) e a pessoa 

jurídica (ré)" (STJ - 6ª turma, REsp 29.582, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.09.93). 

4. "(...) O STF decidiu, em caso isolado que: 'Em tema de mandado de segurança, o coator é notificado para prestar 

informações. Prestadas estas, sua intervenção cessa. Não tem ele legitimidade para recorrer da decisão deferitória do 

mandamus. A legitimação cabe ao representante da pessoa jurídica interessada' (Acórdão unânime da 1ª T., Rel. Min. 

Soares Muñoz, RE 97.282-9-PA , DJU de 24.9.92)"  (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, 20ª Ed., p. 97) 

5. Precedentes: RESP 490877/RJ, deste relator, DJ de 29/09/2003; RESP 285.806, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 

01/09/2003. 

6. Deveras, impende ressaltar que a divergência existente entre as Turmas de Direito Público desta Corte Superior 

refere-se tão-somente à necessidade ou não de intimação pessoal da decisão liminar em mandado de segurança, sendo 

certo que, na hipótese dos autos trata-se da intimação da sentença concessiva do writ. 

7. Ademais, verifica-se que com a nova redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, ao § 4º, do art. 1º, da Lei 

n.º 8.437/92, determinando que "Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente 

do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado", revela-se evidente a 
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necessidade de intimação pessoal das liminares concedidas em sede de mandado de segurança e, com muito mais razão, 

reforça a imperatividade da intimação da sentença. 

8. In casu, conquanto a autoridade coatora tenha sido intimada da sentença em 28/04/2004 (fl.91) e a sentença somente 

tenha sido publicada em 04/05/2004 (fl. 89-v), o Procurador da Fazenda Nacional apenas dela veio a tomar 

conhecimento em 21/06/2004, consoante certificado à fl. 93. Destarte, tendo sido a apelação fazendária protocolada em 

23/06/2004, ressoa inequívoca a sua tempestividade. 

9. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AgREsp 869448, j. 10.4.2007, DJ 7.5.2007) 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 
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3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, rejeito a 

preliminar argüida em contra-razões, nego seguimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial para autorizar a compensação somente com a limitação quantitativa imposta pelas 

Leis nºs 8.981/95 e 9.065/95, devendo-se, em relação à CSL, observar a anterioridade nonagesimal. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.001968-2        AC 1128512 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  MARTAN ROBERTO ROSA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente pela 

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais - DEPRE, do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de fevereiro de 1989, e de juros 

moratórios, a partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção 

pleiteada, atualizada monetariamente nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, enquanto mantidas as cadernetas de poupança, 

observada a prescrição qüinqüenal, e de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a 

ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua 

ilegitimidade passiva ad causam. Suscita, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. Subsidiariamente, requer que a atualização monetária se 

dê somente a partir da propositura da ação e a exclusão dos juros moratórios, ou a sua redução ao patamar de 0,5% 

(meio por cento) aos mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Preliminarmente, não conheço da apelação na parte em que se requer a fixação dos juros moratórios em 0,5% (meio por 

cento) ao mês, à míngua de interesse recursal, haja vista que já houve a fixação nos exatos termos do postulado quanto a 

esse particular. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 
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JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Na remansosa esteira de entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos valores a receber 

deve ser aplicada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, consoante se infere do julgado abaixo 

transcrito: 

DIREITO ECONÔMICO. LEI 7.730. PLANO VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Há entendimento uníssono do STJ no sentido de que as diferenças a serem percebidas pelo poupador lesado, devem 

ser corrigidas desde a data da efetiva lesão e não do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 130065, rel. Min. Bueno de Souza, j. 01-10-1998, v.u., DJ 30-11-1998, p. 168). 

Os juros de mora, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, são devidos e devem incidir a partir da citação. 

Nesse sentido é o entendimento predominante no E. STJ, conforme se infere da ementa abaixo transcrita: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO 

VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP n.º 671323 , rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u., DJ 11.04.05, p. 325). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.007638-4        AC 1245718 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  NELSON SONODA JINITI 
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ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente pelos 

mesmos índices aplicados às poupanças e acrescida de juros contratuais, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de 

juros moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores nos termos do Provimento n.º 

64/05 da COGE Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios de 1% (um por cento) aos mês, a partir da citação. 

Fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a parte autora, requerendo que a atualização dos valores devidos observe os mesmos índices das cadernetas de 

poupança, com a inclusão dos expurgos referentes à maio, julho, agosto e outubro de 1990, e fevereiro de 1991. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 
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(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Os valores definitivos serão apurados quando da fase de cumprimento de sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para fixar os critérios de correção monetária na forma acima declinada. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.002658-4        AC 1243107 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  APARECIDA DE LURDES ROSSI FELETTI e outro 

ADV     :  ROBERTO TADEU RUBINI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, a partir da 

citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada. 

Atualização monetária nos termos do Provimento n.º 26 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região e, a partir da citação, 

somente a Taxa SELIC, que encerra em sua composição correção monetária e juros de mora. Fixou a verba honorária 

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a exclusão da 

taxa SELIC, com a fixação dos juros moratórios em 1% (um por cento) ao mês. 

Sem a apresentação de contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 
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O recurso não merece acolhida. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.002676-6        AC 1217537 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  JOSE VANDERLEI CAGNIN espolio 

ADV     :  APARECIDA BENEDITA CANCIAN 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais à razão de 6% (seis por cento) ao ano e de juros moratórios, a partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores devidos nos termos do 

Provimento 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. A partir da citação, incidência somente da Taxa SELIC. 

Fixou a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. Suscitou, ainda, 

a ocorrência da prescrição. No mais, pugnou pela improcedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência e, subsidiariamente, a exclusão da taxa SELIC. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 
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IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.09.007933-3        AC 1202556 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARINALVA ROSA DOS SANTOS NAVARRO (= ou > de 65   anos) e 

outro 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Comprovem os co-autores, no prazo de 30 (trinta) dias, a legitimidade para suceder o Sr. JOSÉ NAVARRO, titular da 

caderneta de poupança. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001550-8        AC 1235615 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  SYLVIO ROSA DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

cadernetas de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente, 

incluindo-se os expurgos inflacionários relativos aos meses de março a junho de 1990 e fevereiro de 1991, acrescida de 

juros contratuais capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção 

pleiteada, atualizada monetariamente nos termos do Provimento n.º 64 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, enquanto mantida a conta-poupança, e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. Suscita, ainda, a 

ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 
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III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 
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II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.000524-0        AC 1120286 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  JOAQUIM PEREIRA SOARES 

ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, a partir da 

citação. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

atualizada monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, suscitando a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Também em razões de apelação, insurgiu-se o autor quanto à atualização monetária dos valores devidos. 

Com contra-razões, tão-somente por parte da Caixa Econômica Federal, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 
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No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os critérios de correção monetária na 

forma acima declinada. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 652/2471 

  

PROC.   :  2005.61.21.000689-3        AC 1250627 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  MARIA NAZARE REIS RODRIGUES e outros 

ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente, 

incluindo-se o expurgo de relativo ao mês de março de 1990, acrescida de juros contratuais capitalizados à razão de 

0,5%  ao mês e de juros moratórios. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré à atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

iniciadas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplicando-se o IPC do período, correspondente a 42,72%, bem como 

das cadernetas de poupança iniciada ou renovadas até 15 de março de 1990, aplicando-se o IPC do período, 

correspondente a 84,32%, acrescidas de juros contratuais de 0,5% ao mês. Atualização monetária dos valores devidos 

nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, e juros moratórios à razão de 1% ao mês, 

a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, em preliminar, a ausência de interesse de agir em relação ao índice de 

84,32%, tendo em vista que tal percentual já foi creditado nas cadernetas de poupança, conforme o Comunicado 

2.067/90 do Banco Central do Brasil. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Preliminarmente, verifico de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, que a r. sentença apelada, data vênia, é 

ultra-petita. 

Eis a transcrição do pedido formulado à fl. 8: 

Diante todo exposto, requer se digne VOSSA MERITISSIMA determinar a citação da (o) ré (u) no endereço constante 

no intróito desta, via correio com carta aviso de recebimento (art. 222 do CPC) para, querendo, contestar a ação, pena 

de revelia, para a final condená-la ao pagamento da diferença a ser apurada em execução de sentença do valor existente 

entre a remuneração de 42,72% (IPC de janeiro de 1989), acrescido de 0,5% de juros contratuais (remuneratórios) 

capitalizados ambos incidentes sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e o rendimento creditado a época pela 
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instituição financeira, diferença esta devidamente corrigida monetariamente, mais juros moratórios de 1% ao mês 

(conforme art. 406 do Código Civil de 2002, que remete ao disposto no artigo 161, parágrafo 1º do Código Tributário 

Nacional - conclusão n. 20 da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho 

Federal - setembro de 2002) encargos estes que deverão iniciar até efetivo pagamento, além das custas processuais e 

honorários advocatícios com base no parágrafo 3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Requer, também, seja considerada a inclusão da diferença IPC/BTN relativa a março de 1990, já pacificada pela 

jurisprudência do STJ no índice de 1,3046, a ser utilizada quando da atualização do "quantum" devido. 

(...) (realcei) 

Da análise da petição inicial, infiro que o pedido deduzido se restringe à condenação da ré ao pagamento da diferença 

de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989 (42,72%). Tanto o é, que só foram acostados aos autos 

extratos bancários relativos a esse período. 

A alusão ao IPC de março de 1990, de outro lado, refere-se tão-somente ao pedido de inclusão do respectivo expurgo na 

atualização monetária dos valores devidos, e não à condenação da ré ao pagamento de eventual diferença de correção 

entre tal índice e aquele efetivamente creditado no mês de março de 1990. 

Sendo assim, e considerando que o apelo se limita à argüição da preliminar de ausência de interesse de agir, justamente 

quanto ao mês de março de 1990, resta manifestamente prejudicado o recurso. 

Em face de todo o exposto, reduzo, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, por ser ultra-petita, afastando a 

condenação da ré ao pagamento da diferença de correção monetária relativa ao mês de março de 1990 e, nos termos do 

art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.000249-1        AC 1120978 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GERALDO GALLI 

APDO    :  ELVIRA PEREIRA RIBEIRO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros legais. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização dos valores devidos nos termos do 

Provimento 26/01 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua 

ilegitimidade passiva ad causam. Suscitou, ainda, a ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do 

pedido, com a conseqüente inversão dos ônus da sucumbência. Subsidiariamente, requer que os juros moratórios sejam 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do art. 1.062 do Código Civil de 1916. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 654/2471 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Data venia, reconheço de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, que a r. sentença é ultra-petita na parte em 

que condenou a ré ao pagamento dos juros contratuais não pleiteados na inicial. Portanto, a reduzo aos limites do 

pedido. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: na formulação de pretensão que, em 

tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência pretendida 

pelo interessado (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito em conta 

poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 
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2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 
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No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 
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do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, ser a sentença ultra-petita, pelo que a reduzo aos limites do pedido; e, 

com supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da Taxa SELIC a partir da citação, afastado qualquer índice de correção monetária a partir de então. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.040858-9        AC 1239639 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METALURGICA LASZLO LTDA 

ADV     :  CIBELE MAYER 

ADV     :  LETÍCIA MONTREZO SCHULZE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 136/139 - Tendo em vista que os patronos da apelante METALURGICA LASZLO LTDA, Letícia Montrezo 

Schulze, OAB/SP nº 204.525, e Cibele Mayer OAB/SP nº 210.053, deixaram de dar cumprimento ao inteiro teor do art. 

45 do CPC, permanecem eles no patrocínio da apelante, dando-se prosseguimento ao feito. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026007-1        AG  264848 

ORIG.   :  9700053628  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Após, retornem conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037335-7        AG  267456 

ORIG.   :  200661000043660  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALLIMAGLIA IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA -EPP 

ADV     :  WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087997-6        AG  278405 

ORIG.   :  200461820445776  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

AGRDO   :  GLOBAL EXCHANGE SERVICES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  YUN KI LEE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 
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Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 176/177, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015834-2        AC 1108661 

ORIG.   :  9500380587  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFAB TUBOS S/A e outro 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária no que diz respeito à aplicação da limitação de 30% imposta pela Lei n.º 8.981/95 para a utilização do 

prejuízo fiscal verificado no ano-base de 1994 e seguintes, deduzindo-o integralmente do lucro do exercício de 1995 e 

subseqüentes.  

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, com as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC nº 2006.03.99.015835-4, por decisão monocrática 

terminativa, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar. 

Nesse sentido, o julgado da E. 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 
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"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DO OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada." 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015835-4        AC 1108662 

ORIG.   :  9500453029  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFAB TUBOS S/A e outro 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no 

que diz respeito à aplicação da limitação de 30% imposta pela Lei n.º 8.981/95 para a utilização do prejuízo fiscal 

verificado no ano-base de 1994 e seguintes, deduzindo-o integralmente do lucro do exercício de 1995 e subseqüentes. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 70/79), condenando a autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa.  

Apelou a autora (fls. 108/123), pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 
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(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos prejuízos 

fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram quantitativamente 

em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro.  

Entendo que as mudanças são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à 

Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida 

na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito 

adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre 

outros). 

Em relação à CSL, porém, deve ser obedecido o princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6o, da 

Constituição Federal.  

Neste sentido, é a jurisprudência do STF: 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 812, DE 31.12.94, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA 

IRRETROATIVIDADE. 

- Medida Provisória que foi publicada em 31.12.94, apesar de esse dia ser um sábado e o Diário Oficial ter sido posto à 

venda à noite. Não-ocorrência, portanto, de ofensa, quanto à alteração relativa ao imposto de renda, aos princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

- O mesmo, porém, não sucede com a alteração relativa à contribuição social, por estar ela sujeita, no caso, ao princípio 

da anterioridade mitigada ou nonagesimal do artigo 195, § 6o, da CF, o qual não foi observado. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido. 

(STF, 1a Turma, RE 312.139-1/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.04.2002) [grifei] 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 812, PUBLICADA EM 31/12/94 E CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8.981/95 resultante da conversão da Medida Provisória 812, editada em 31 de 

dezembro de 1994. Incidência sobre o lucro líquido apurado no balanço fiscal encerrado no último dia desse mesmo 

ano. Impossibilidade, em razão da necessária observância ao princípio da anterioridade mitigada. 

2. A sistemática instituída pela MP 812/94, que limitou a 30% do lucro líquido ajustado os prejuízos dedutíveis 

apurados nos exercícios anteriores, para efeito do cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, agrava a situação do 

contribuinte, que, na forma da Lei 8541/92, podia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro anos-calendários 

subseqüentes ao da apuração. Impossível sua aplicação ao resultado contábil relativo ao exercício de 1994, em face do 

disposto no artigo 195, §6o, da Constituição, que consagra o princípio da anterioridade nonagesimal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF, 2a Turma, AgReg no RE 225.601-1/CE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 07/02/2003) [grifei] 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.021073-3       AMS  300335 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA   

S/A 

ADV     :  JOSE ADALBERTO ROCHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 188/192: Indefiro o pedido de fls. 168/183, tendo em vista a manifestação da apelante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), informando da existência de diversas inscrições em dívida ativa. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

4     

PROC.   :  2006.61.02.014502-3        AC 1247698 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  JOSE MARIO TANGA 

ADV     :  LUCIMARA SEGALA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), no importe de R$ 67.089,84 

(sessenta e sete mil e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), já incluídos os juros remuneratórios capitalizados, 

tudo atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora. O autor utilizou a Tabela do Tribunal de Justiça de São 

Paulo para obter o valor pleiteado. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

obedecendo-se os mesmos critérios da poupança, como se a diferença devida ainda estivesse na conta, acrescida de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, argüindo a prescrição dos juros remuneratórios. Insurgiu-se, ainda, contra os 

critérios de correção monetária. Por fim, requer a exclusão dos juros de mora ou a sua redução para o patamar de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a alegação de prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 
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(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual (fevereiro de 1989) até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 
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caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Sendo assim, os valores devidos serão corrigidos desde o inadimplemento nos termos da Resolução 561/07 do Conselho 

da Justiça Federal e, a partir da citação, incidirá somente a Taxa SELIC, que já comporta em sua composição correção 

monetária e juros de mora. 

Os valores definitivos serão apurados quando da fase de cumprimento de sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para fixar os critérios de correção monetária e juros moratórios na forma acima declinada. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.001152-5       AMS  298477 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV     :  RENE MATEUS RIVERO RODRIGUES 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando o processamento de recurso administrativo junto ao 

Conselho Federal de Farmácia, sem a exigência do recolhimento do depósito prévio em valor correspondente às multas. 

A liminar foi deferida, desde que presentes os demais requisitos e admissibilidade dos recursos administrativos. 

O r. Juízo a quo dengou a segurança, deixando de fixar condenação em verba honorária. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de recursos 

administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na 

Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento 

adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais 

princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no 

inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 
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A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E 

entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, não condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito 

tributário. 

Ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de suspensão do 

crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004907-2        AC 1231957 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  CONSTANTINO BRINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WAGNER SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, a partir da citação. 
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O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção 

pleiteada, em relação a duas das contas apontadas na inicial, atualizada monetariamente com os mesmos indexadores 

aplicáveis às poupanças até o encerramento e, se for o caso, a partir de então nos termos do Provimento n.º 26/01 da 

COGE - Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Juros moratórios 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis da citação. Fixou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Apelou o autor, requerendo a inclusão dos expurgos inflacionários relativos aos meses de março a maio, julho, agosto e 

outubro de 1990 e fevereiro de 1991 na atualização monetária dos valores devidos, bem como que os juros contratuais 

incidam desde fevereiro de 1989. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual (fevereiro de 1989) até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor real 

da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão:  

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 
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A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para atualização 

dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, que contempla os indexadores requeridos 

pelo apelante. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004965-5        AC 1243085 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  CHRISTINA PIROLLA 

ADV     :  WAGNER SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de que seja creditado o valor de R$ 158,62 

(cento e cinqüenta e oito reais e sessenta e dois centavos), como valores de correção monetária, aos cruzados novos 

disponíveis e não bloqueados, no período de fevereiro de 1991, referentes à Medida Provisória nº 168/90, em respeito à 
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Lei nº 7.730/89, atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora a partir da 

citação, conforme art. 406 do CC. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais), condicionando sua cobrança a alteração do estado de miserabilidade jurídica, dentro do prazo 

de 5 (cinco) anos, conforme art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Incabível a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. 

O índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD.  

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal.  

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE  FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  AFASTADA. 

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que  ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores  bloqueados  pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no  mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91,  convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser  efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a  sua  vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da  assistência judiciária gratuita. 
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- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas  razões de decidir. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC nº 2003.72.01.00106-3/SC, Desembargadora Federal SILVIA MARIA GONÇALVES 

GORAIEB, j. 05-10-2004, DJU 27-10-2004, p. 615) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.000226-0        AC 1249745 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  CLAUDIO CESAR MATEO CAVALCANTE e outro 

ADV     :  SONIA REGINA NEGRÃO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente de 

acordo com os próprios índices da poupança, incluindo-se os expurgos inflacionários relativos ao período de março a 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, acrescida de juros contratuais capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e de juros moratórios, a partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção 

pleiteada, atualizada monetariamente nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, 

incluindo-se os expurgos relativos aos meses de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Fixou 

a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, requerendo que a atualização monetária dos valores devidos se dê, exclusivamente, 

nos termos do Provimento n.º 64/05 da COGE - Justiça Federal da 3ª Região, afastada a incidência dos expurgos 

inflacionários. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor real 

da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão:  

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para atualização 

dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, que prevê expressamente os índices de 

correção fixados na r. sentença. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 
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III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.002251-1        AC 1259676 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ELDA PIZSOLITTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de abril de 1990 - "Plano Collor" (valores disponíveis), no importe de R$ 3.214,62 

(três mil, duzentos quatorze reais e sessenta e dois centavos), em respeito à Lei nº 7.730/89, atualizado monetariamente 

até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros contratuais capitalizados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros de mora de 1% (um por cento)ao mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais). 

Apelou a autora insurgindo-se contra a exclusão dos juros contratuais. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, 

considerando-se que a matéria já foi apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça (precedentes citados). 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

Observo que o recurso interposto não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade 

formal, razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 

recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 
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Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 

decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal: 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

No caso em tela, verifica-se que a apelação não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual 

Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

O MM. juiz de primeiro grau, nos termos do art. 269, I do CPC, julgou improcedente, o pedido por entender que não 

cabe aplicação do IPC nos período pleiteados. 

O autor, em sua apelação, pleiteia a reforma parcial da sentença, para que sejam deferidos os juros contratuais, questão 

esta que sequer foi abordada na sentença guerreada. 

Assim, o presente recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC), restando 

manifestamente inadmissível. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.002270-0        AC 1262946 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  SALVADOR DESSUNTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GUILHERME OELSEN FRANCHI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente pelos 

mesmos índices aplicados às poupanças e acrescida de juros contratuais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de 

juros moratórios, a partir da citação. 
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O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção pleiteada, 

atualizada monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Fixou 

a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. Suscita, ainda, a 

ocorrência da prescrição. No mais, pugna pela improcedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre os autores e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA E POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72). 

I. Pertence ao BANCO DEPOSITÁRIO, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam 

a atualização das cadernetas de POUPANÇA pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II. Agravo Regimental desprovido. 

(Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, AGA. n.º 341546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ. 25.03.2002, p.293). 

DIREITO ECONÔMICO. LEIS 7.730, 8.024/90 E  8.177/91. BLOQUEIO DE CRUZADOSA NOVOS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CASA BANCÁRIA PRIVADA. LEGITIMIDAFE E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PERCENTUAL DE 42,72%. 

1.Em consonância com a jurisprudência unânime deste Tribunal no tocante ao "Plano Verão" (Lei 7.730/89), o banco 

privado é parte passiva legítima, aplicando-se à espécie o percentual remuneratório de 42,72%. 

2.Com relação aos "Planos Collor I e II" (Leis 8.024/90 e 8.177/91), segundo entendimento também uníssono desta 

Corte, a instituição financeira privada perdeu a disponibilidade do numerário depositado, exsurgindo, daí, sua manifesta 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 
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3.Recurso especial conhecido e provido parcialmente, sem discrepância de votos. (Grifei) 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 134050/SP, rel. Min. Bueno de Souza, j. 04.06.1998, v.u., DJ. 21.09.1998, p.178). 

Também há que ser afastada a alegação de ocorrência da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre as autoras e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou 

renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 
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In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Este é o entendimento pacificado pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 

43.055-0, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048960-1        AG  300975 

ORIG.   :  200761000088142  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FAST LINE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  MARCELA CASTRO MAGNO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 307/312, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056809-4        AG  302205 

ORIG.   :  200561120006405  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAULO SERGIO BUSSOLA e outros 

ADV     :  MARCO AURELIO VITORIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 81 dos autos originários 

(fl. 63 destes autos) que, em sede de ação ordinária de repetição de indébito, recebeu o recurso de apelação interposto 

pela agravante somente no efeito devolutivo. 

Regularmente processado o agravo, constato que referida Apelação (AO nº 2005.61.12.000640-5) foi julgada pela E. 

Sexta Turma desta Corte Regional, em 17/04/08 (extrato anexo). 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074126-0        AG  304888 

ORIG.   :  200761190028046  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CLARIMUNDO DE OLIVEIRA AGUIAR 

ADV     :  EDIVALDO POMPEU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083446-8        AG  307239 

ORIG.   :  200761000197745  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COMBRAS IND/ E COM/ DO BRASIL S/A e outro 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Diante da informação, mediante E-mail de fls. 819/824, que foi proferida sentença, nos autos do processo originário, 

julgo prejudicado o agravo interposto às fls. 796/816. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 789/790.  

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085020-6        AG  308365 

ORIG.   :  200761000059828  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AESA PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA 

ADV     :  RICARDO CHAMELETE DE SA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092204-7        AG  313478 

ORIG.   :  0500000061  A Vr JABOTICABAL/SP     200461020105557  9 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  JOAO ADAUTO VIDAL 

ADV     :  JEFERSON IORI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 82/83: em face da ocorrência de sucessão processual, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para regularizar a autuação, devendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA 

NACIONAL) em substituição ao INSS e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Após, cumpra-se a decisão de fl. 77. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094644-1        AG  315292 

ORIG.   :  0300010088  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  RICARDO DE MACEDO COSTA 

ADV     :  JOSE CARLOS TROISE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 73/75: em face da ocorrência de sucessão processual, tendo em vista as alterações promovidas pela Lei nº 

11.457/047, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para regularizar a 

autuação, devendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL) em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102609-8        AG  320798 

ORIG.   :  200761000195979  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102723-6        AG  320989 

ORIG.   :  200760000066867  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  RICARDO SIQUEIRA AGUIAR 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 681/2471 

  

PROC.   :  2007.03.99.031517-8        AC 1210677 

ORIG.   :  9800536590  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SANTOS CIA DE SEGUROS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, com o objetivo de impedir que a requerida tome medidas 

coercitivas ou punitivas contra a requerente, em virtude da dedução da correção monetária pela UFIR do balanço gerada 

nos anos de 1996 e 1997 em relação ao IRPJ e à CSSL. 

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito, diante da estrita dependência desta medida com a ação 

principal, determinando que os honorários advocatícios fossem fixados naqueles autos. 

Apelou a União, pleiteando a reforma da r. sentença apenas para condenar a apelante ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Trata-se de medida cautelar extinta sem julgamento de mérito e em que não houve fixação de honorários advocatícios, 

em virtude do julgamento simultâneo da ação principal, na qual a autora, vencida, foi condenada ao pagamento de verba 

honorária arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

No presente recurso, pretende a União Federal a reforma da sentença para condenar a requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Compulsando os autos, verifico que a ação cautelar foi ajuizada com o fito de impedir que a requerida tome medidas 

coercitivas ou punitivas contra a requerente, em virtude da dedução da correção monetária do balanço. 

Posteriormente, foi ajuizada a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao 

recolhimento do IRPJ e da CSSL, antes de deduzida, a partir do período-base de 1998 e subseqüentes, a despesa de 

correção monetária do balanço e dos demais efeitos patrimoniais (...) gerada nos anos de 1996 e 1997, corrigida 

monetariamente, além de que seja reconhecido o direito da autora de efetuar a correção monetária pela UFIR. 

No julgamento da ação principal (AC n.º 2007.03.99.031517-8), o pedido foi julgado improcedente, sendo a autora 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Dessa forma, com o fito de evitar a duplicidade de condenação em verba honorária, uma vez que a ora requerente já 

havia sido condenada na ação principal, entendo ser descabida a fixação dos honorários advocatícios também na ação 

cautelar. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Segunda Seção desta Corte:  

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO. 

1 - As ações cautelares visam, por meio de medidas protetivas, resguardar pretensos direitos subjetivos a serem 

discutidos na ação principal, que, muitas vezes, correm o risco de perecerem enquanto não haja provimento 
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jurisdicional meritório com característica de definitividade. Não tem o condão de antecipar liminarmente o mérito da 

ação principal (que necessariamente deverá existir), ao que se serve o instituto da tutela antecipada, daí concluir-se pela 

impropriedade do termo "cautelar satisfativa", que se existente em tese, justificaria o arbitramento de verba honborária.  

2- A ação cautelar tem característica de processo instrumental e objetiva tão-somente assegurar resultado útil quando do 

julgamento da ação principal, inexistindo litigiosidade, salvo raras exceções. Assim sendo, não há que se falar em 

sucumbência, ficando a fixação dos honorários advocatícios para a ação principal, que é, conseqüentemente, a sede 

própria. 

3- Embargos infringentes improvidos. 

(TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 95.03.096551-9, Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares, DJU 31/01/2002, P. 133) 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000332-0       AMS  298877 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 

APDO    :  ROSANE MUNIZ DE SOUZA 

ADV     :  LUCIANO ALVES MADEIRA FREDERICO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Universidade Bandeirante de São 

Paulo - UNIBAN, para assegurar à impetrante o direito a colação de grau, expedição de histórico escolar, bem como do 

certificado de conclusão do curso de Direito, independentemente da existência de débitos referentes a mensalidades 

inadimplidas. 

A liminar foi deferida em 10/01/2007, para determinar a colação de grau e a entrega do diploma à impetrante, desde que 

não existam outros óbices acadêmicos para tanto. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 16/03/2007, confirmando os termos da liminar, oportunidade em que deixou 

de fixar honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do C. STF. A sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a impetrada, requerendo a reforma do julgado, alegando que a negativa da colação de grau e da expedição de 

diploma não se deveu ao fato da inadimplência da impetrante junto à universidade, mas sim porque a recorrida não é 

aluna devidamente matriculada no curso. 

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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No caso em tela, tanto a liminar quanto a sentença ressalvaram expressamente que a expedição de diploma somente 

deveria ocorrer caso não houvesse qualquer impedimento além da inadimplência. 

Dessa forma, diante da alegada inexistência de matrícula da recorrida, bastaria cumprir a determinação judicial, uma 

vez que nesta situação a instituição de ensino não estaria obrigada a efetuar a colação de grau, nem a expedir o diploma 

e o histórico escolar. 

Ausente, assim, o interesse recursal para a reforma do julgado, não há como se conhecer do apelo da impetrada. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AÇÃO DE NATUREZA REAL. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. SÚMULA 119/STJ. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DOS JUROS 

COMPENSATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE AO TEMPO DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 15-B DO DECRETO-LEI 3.365/41, INSERIDO 

PELA MP 1.901-30/99. 

... 

3. Falta interesse recursal à recorrente quanto à pretensão de se reduzir o percentual dos juros compensatórios, tendo em 

vista que a Corte de origem afastou, expressamente, a incidência de tais juros. 

... 

(RESP nº 997975, rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 08/04/2008, DJU 28/04/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - FAM. JUROS 

MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

O e. Tribunal a quo já fixou os juros de mora a partir da citação, razão pela qual não há interesse recursal quanto à 

violação aos arts. 405 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP nº 918593, rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, j. 28/02/08, DJU 14/04/2008) 

Sob outro aspecto, o atendimento do pedido formulado na inicial, diante dos termos da sentença, além de configurar a 

preclusão lógica, torna inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que os atos pleiteados já se 

concretizaram de forma imutável, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí 

porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, resta prejudicada a remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.004298-1       AMS  302869 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  R BELFIORE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
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ADV     :  ROBERTA GONCALVES PONSO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando o processamento de recurso administrativo junto ao 

Conselho de Contribuintes, sem a exigência do recolhimento do depósito prévio de 30% sobre o valor discutido 

naqueles autos. 

A liminar foi deferida, com oposição de agravo retido por parte da União Federal. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para assegurar o processamento do recurso 

administrativo da impetrante, sem a exigência do depósito prévio. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, pleiteando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mais, requer a reforma do 

julgado, por entender que a exigência do depósito prévio para a apreciação de recurso administrativo é constitucional. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da sentença. 

Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de recursos 

administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na 

Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento 

adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais 

princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no 

inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 

A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E 

entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, não condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito 

tributário. 

Ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de suspensão do 

crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 
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pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Prejudicado, assim, o exame do agravo retido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557 caput c/c art. 475, § 2º, ambos do CPC, nego seguimento à 

apelação, à remessa oficial, tida por interposta, e ao agravo retido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.000123-8       AMS  301552 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  AMAURI JACINTHO BARAGATTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando o processamento de recurso administrativo junto ao 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, sem a exigência do recolhimento do depósito prévio de 30% sobre 

o valor discutido naqueles autos. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para assegurar o processamento do recurso 

administrativo da impetrante, sem a exigência do depósito prévio. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal requerendo a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da sentença. 

Passo, assim, a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de recursos 

administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na 
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Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento 

adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais 

princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no 

inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 

A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E 

entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, não condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito 

tributário. 

Ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de suspensão do 

crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 557 caput c/c art. 475, § 2º, ambos do CPC, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.003081-8        AC 1262726 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARY CHALELLA e outro 

ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%), atualizada monetariamente (com a 

inclusão dos expurgos inflacionários relativos a janeiro de 1989, março e abril de 1990) e acrescida de juros contratuais 

capitalizados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, a partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção 

pleiteada (Plano Verão - 42,72%), acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

observada a prescrição qüinqüenal de tais juros. Atualização dos valores devidos na forma do Provimento n.º 64/05 da 

COGE - Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os expurgos inflacionários relativos a janeiro de 1989 e março de 

1990. Juros moratórios à razão de 0,5% (um por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em 

julgado para os autores. Fixou a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando o completo descabimento do pedido quanto ao Plano Collor I (Lei n.º 

8.024/90), tendo em vista a ausência de extratos e a sua ilegitimidade passiva. 

Também em razões de apelação, requerem os autores que seja afastada a prescrição dos juros contratuais; a fixação dos 

juros moratórios em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; e a inclusão do índice relativo a abril de 1990 

(44,80%) na atualização monetária dos valores devidos. 

Com contra-razões, tão-somente por parte da CEF, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Preliminarmente, verifico que a apelação da CEF é manifestamente inadmissível, razão pela qual nego-lhe seguimento 

(CPC, art. 557, caput). 

Com efeito, o referido recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 

recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 
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Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 

decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal: 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

No caso em tela, verifica-se que a apelação não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual 

Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

O MM. juiz de primeiro grau, nos termos do pedido deduzido, condenou a ré ao pagamento da correção monetária 

relativa ao chamado "Plano Verão" (Janeiro de 1989), concernente à Lei n.º 7.730/89. 

Todavia, a ré em sua apelação alega o descabimento da sua condenação ao pagamento de correção monetária dos 

valores bloqueados quando do advento do denominado "Plano Collor" (março de 1990 e meses subseqüentes), por força 

da Lei n.º 8.024/90, o que sequer foi tangenciado pela r. sentença apelada. 

Assim, o recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC), restando manifestamente 

inadmissível. 

O recurso da parte autora, de outro lado, merece acolhida. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO" (JANEIRO/89). 

PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE 42,72%. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ACOLHIDO 

PARCIALMENTE. 

(...) 

III - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não é de aplicar-se ao caso a 

prescrição qüinqüenal prevista no art. 178, § 10, III, CC, haja vista não se referir a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos. 

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 172708, rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 06-08-1998,v.u., DJ 14-09-1998, p. 86). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 
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Em relação aos juros contratuais (capitalizados), também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua 

capitalização mensal os faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como 

salientado, de sorte que o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o 

Eminente Desembargador Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 

22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual (fevereiro de 1989) até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária, a 

partir da sua incidência. 
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Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...) 

(Grifei) 

Sendo assim, os valores devidos serão corrigidos desde o inadimplemento nos termos da Resolução 561/07 do Conselho 

da Justiça Federal e, a partir da citação, incidirá somente a Taxa SELIC, que já comporta em sua composição correção 

monetária e juros de mora. 

Os valores definitivos serão apurados quando da fase de cumprimento de sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora para afastar a prescrição dos juros contratuais e 

fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima declinada. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002230-2        AG  324267 

ORIG.   :  200761000337294  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LABORPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     :  ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 209/212, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 
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Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004463-2        AG  325747 

ORIG.   :  200761820055574  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILEX TRADING S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILEX TRADING S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu a nomeação de bem à penhora sob o fundamento de desobediência à 

ordem legal e em razão do crédito ter sido ofertado sem a apresentação de prova de trânsito em julgado da sentença que 

o concedeu. 

Sustenta, em síntese, que a ordem estabelecida no art. 11, da Lei de Execuções Fiscais não tem caráter rígido, devendo-

se observar, conjuntamente, a forma menos onerosa para o devedor, nos termos do art. 620, do Código de Processo 

Civil. 

Pondera que a gradação descrita no art. 11 do mencionado diploma legal deve ser obedecida na medida em que o 

devedor possui tais bens para garantir a execução, sendo que a impugnação do credor ao bem nomeado deve vir 

acompanhada da prova de que o Executado perverteu a ordem estabelecida legalmente com o propósito de protelar a 

execução da dívida. 

Afirma que a sentença que originou o direito de crédito ofertado em garantia, proferida na ação mandamental, afastou a 

incidência do art. 170-A, do CTN, razão pela qual não há necessidade de provar-se o trânsito em julgado daquela ação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja aceito em garantia o crédito tributário nomeado, ou, 

subsidiariamente, pede que seja determinado a intimação da Exeqüente para que se manifeste sobre a nomeação, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos.  
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Consoante o disposto no art. 655, do Código de Processo Civil,  cabe ao devedor, no processo de execução, ao indicar 

um bem à penhora, a observância da ordem ali estabelecida. 

O art. 656, inciso I, do mesmo código, por sua vez, estabelece que a inobservância da mencionada ordem implica na 

ineficácia da nomeação, salvo se houver concordância do credor, conforme dispõe o art. 656, inciso I. 

Da leitura dos mencionados dispositivos legais, percebe-se que a observância da ordem legal estabelecida constitui a 

imposição de um dever processual à Executada, de modo que o descumprimento pode acarretar, salvo em caso de 

anuência do credor, a determinação da livre penhora de bem que se encontre livre e desembaraçado. 

No presente caso, a Executada ofereceu à penhora direito de crédito, decorrente da sentença proferida no Mandado de 

Segurança n. 2004.61.00.011064-0 - mediante a qual foi concedida parcialmente a segurança para que a União Federal 

processe o pedido de restituição de crédito de IPI - que se encontra atualmente nesta Corte aguardando o julgamento das 

apelações interpostas pelas partes (fls. 65/76).  

Nesse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, penso que agiu corretamente o Juízo a quo ao determinar a 

livre penhora tendo em vista a inobservância da ordem legal e a ausência de trânsito em julgado da ação mandamental, 

porquanto o que se tem é tão somente expectativa de direito. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS À 

PENHORA. GARANTIA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

16, § 3º, DA LEF. ARTS. 612 E 620 DO CPC. 

1. A nomeação de direitos creditórios à penhora não serve como garantia neste momento processual, eis que constitui 

mera expectativa de direito e se encontra em último lugar na ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/1980. 

2. O § 3º, do artigo 16, da Lei de Execuções Fiscais, veda expressamente a compensação como forma de extinção do 

crédito tributário. 

3. O preceito contido no artigo 620 do CPC, no sentido de que a execução deve dar-se da forma menos onerosa ao 

devedor, deve ser aplicado em consonância com o disposto no artigo 612 do CPC, ou seja, sem perder de vista a 

necessidade de alcançar sua finalidade, que é a satisfação integral do débito. 

4.  gravo de instrumento não provido. 

TRF 3ª Região - 3ª T., AG- 253067, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 31.01.08, DJ 20.02.08, p. 943).  

Ademais, totalmente descabida a alegação no sentido da dispensa do trânsito em julgado da ação mandamental, tendo 

em vista que a sentença proferida naquela ação afastou a aplicação do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, 

porquanto a norma em apreço refere-se tão somente à compensação. 

Observo, ainda, que a Executada não sinalizou acerca da existência de outros bens livres e desimpedidos aptos a 

garantir a execução. A propósito, cumpre ressaltar que a regra insculpida no princípio da menor onerosidade ao devedor 

(art. 620, do Código de Processo Civil) deve ser conjugada com a da execução no interesse do credor (art. 612, do 

mesmo Código), bem como com a efetividade no processo de execução.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004583-1        AG  325848 

ORIG.   :  200761100134010  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  NUTRIFOODS IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ>       SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa à reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 317/331, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006188-5        AG  326977 

ORIG.   :  200760000104376  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  DANILO BORGES NOGUEIRA e outros 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006201-4        AG  326882 

ORIG.   :  200761820455060  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  L FERENCZI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso, formulado à fl. 211, 

nos termos do art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte c/c art. 501 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007092-8        AG  327520 

ORIG.   :  200861000015416  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASA DO CAMPO ARRUDA LTDA -ME 

ADV     :  CLAUDIO CARUSO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 90/97, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 
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Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009881-1        AG  329519 

ORIG.   :  200861000044489  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão do Juízo Federal da 21ª Vara de São 

Paulo/SP que, em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para determinar a emissão de certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa. 

Alega a agravante, em síntese, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo de origem. No mérito, sustenta a 

inexistência de direito líquido e certo, porquanto a alegação de que teria a agravante procedido ao depósito extrajudicial 

relativamente à inscrição nº 80607000718-70, não merece prosperar, haja vista que houve o indeferimento nos autos do 

processo administrativo correspondente, o que foi devidamente informado ao Juízo no qual se processa o mandado de 

segurança nº 2007.61.00.011928-0. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Não diviso os requisitos legais para a antecipação da tutela recursal conforme previsto no inciso III do art. 527 do 

Código de Processo Civil. 

Conforme afirmado pelo Juízo de origem, "a impetrante logrou demonstrar que os valores exigidos nos processos 

administrativos nº 16327.001588/2005-99 e 16327.800091/2007-11(dívida ativa nº 80.6.07.000718-70) foram 

depositados em processo administrativo à disposição do Fisco". Tais depósitos podem ser comprovados por meio dos 

documentos de fls. 355/404. 

A despeito da existência de autorização administrativa para se efetuar os depósitos, a lei assim o garante e mais, os fatos 

estão comprovados e os respectivos valores não podem ser desprezados, impedindo-se a emissão da certidão. 

Quanto a eventual prevenção do Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo, a questão ainda pende de exame, considerando 

que os autos para lá foram encaminhados em 09 de maio de 2008, conforme andamento processual em anexo. 
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Isto posto, nego o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009961-0        AG  329575 

ORIG.   :  200661820366198  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILEX TRADING S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILEX TRADING S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, à vista da recusa, pela Exeqüente, do bem nomeado pela Executada, deferiu a expedição de mandado para livre 

penhora e avaliação. 

Sustenta, em síntese, que a ordem estabelecida no art. 11, da Lei de Execuções Fiscais não tem caráter rígido, devendo-

se observar, conjuntamente, a forma menos onerosa para o devedor, nos termos do art. 620, do Código de Processo 

Civil. 

Pondera que a gradação descrita no art. 11 do mencionado diploma legal deve ser obedecida na medida em que o 

devedor possui tais bens para garantir a execução, sendo que a impugnação do credor ao bem nomeado deve vir 

acompanhada da prova de que o Executado perverteu a ordem estabelecida legalmente com o propósito de protelar a 

execução da dívida. 

Afirma que a sentença que originou o direito de crédito ofertado em garantia, proferida na ação mandamental, afastou a 

incidência do art. 170-A, do CTN, razão pela qual não há necessidade de provar-se o trânsito em julgado daquela ação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar que o juízo da execução seja garantido pelo bem 

nomeado, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos.  
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Consoante o disposto no art. 655, do Código de Processo Civil,  cabe ao devedor, no processo de execução, ao indicar 

um bem à penhora, a observância da ordem ali estabelecida. 

O art. 656, inciso I, do mesmo código, por sua vez, estabelece que a inobservância da mencionada ordem implica a 

ineficácia da nomeação, salvo se houver concordância do credor, conforme dispõe o art. 656, inciso I. 

Da leitura dos mencionados dispositivos legais, percebe-se que a observância da ordem legal estabelecida constitui a 

imposição de um dever processual à Executada, de modo que o descumprimento pode acarretar, salvo em caso de 

anuência do credor, a determinação da livre penhora de bem que se encontre livre e desembaraçado. 

No presente caso, a Executada ofereceu à penhora direito de crédito, decorrente da sentença proferida no Mandado de 

Segurança n. 2004.61.00.011064-0 - mediante a qual foi concedida parcialmente a segurança para que a União Federal 

processe o pedido de restituição de crédito de IPI - que se encontra atualmente nesta Corte aguardando o julgamento das 

apelações interpostas pelas partes (fls. 51/93).  

Em sua manifestação acerca da garantia ofertada a União Federal rejeitou-a, sob o argumento da ausência de trânsito em 

julgado da sentença, nem menção a valores definidos (fl. 103). 

 Com efeito, ao indicar bens à penhora, cumpre ao devedor observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei n. 6.830/80. 

Entretanto, a Exeqüente não está obrigada a aceitar os bens oferecidos, se entender ausentes os requisitos autorizadores 

necessários à garantia do juízo. 

Nesse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, penso que agiu corretamente o Juízo a quo ao determinar a 

livre penhora tendo em vista a discordância da Exeqüente, porquanto o que se tem é tão somente expectativa de direito. 

Outrossim, cumpre mencionar que a decisão que rejeitou o mesmo bem oferecido à penhora, foi objeto do Agravo de 

Instrumento n. 2008.03.00.004463-2.       

Nesse sentido, registro o seguinte julgado desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS À 

PENHORA. GARANTIA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

16, § 3º, DA LEF. ARTS. 612 E 620 DO CPC. 

1. A nomeação de direitos creditórios à penhora não serve como garantia neste momento processual, eis que constitui 

mera expectativa de direito e se encontra em último lugar na ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/1980. 

2. O § 3º, do artigo 16, da Lei de Execuções Fiscais, veda expressamente a compensação como forma de extinção do 

crédito tributário. 

3. O preceito contido no artigo 620 do CPC, no sentido de que a execução deve dar-se da forma menos onerosa ao 

devedor, deve ser aplicado em consonância com o disposto no artigo 612 do CPC, ou seja, sem perder de vista a 

necessidade de alcançar sua finalidade, que é a satisfação integral do débito. 

4.  gravo de instrumento não provido. 

TRF 3ª Região - 3ª T., AG- 253067, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 31.01.08, DJ 20.02.08, p. 943).  

Ademais, totalmente descabida a alegação no sentido da dispensa do trânsito em julgado da ação mandamental, tendo 

em vista que a sentença proferida naquela ação afastou a aplicação do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, 

porquanto a norma em apreço refere-se tão somente à compensação. 

Observo, ainda, que a Executada não sinalizou acerca da existência de outros bens livres e desimpedidos aptos a 

garantir a execução. A propósito, cumpre ressaltar que a regra insculpida no princípio da menor onerosidade ao devedor 

(art. 620, do Código de Processo Civil) deve ser conjugada com a da execução no interesse do credor (art. 612, do 

mesmo Código), bem como com a efetividade no processo de execução.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 
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Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012612-0        AG  331407 

ORIG.   :  0400002294  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  VIACAO LEME LTDA 

ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO LEME LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, condenando a  executada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, corrigido monetariamente pelos 

índices oficiais, desde o respectivo ajuizamento da execução até a data do efetivo pagamento. 

Sustenta, em síntese, que a ilegitimidade da dívida em cobro foi reconhecida por esta Corte por ocasião do julgamento 

do mandado de segurança n. 2004.61.00.007420-8, uma vez comprovado a sua integral quitação. Desse modo, o Juízo 

da execução deveria ater-se a tal decisão, ao menos enquanto não transitada em julgado. 

Argumenta que o entendimento jurisprudencial predominante é no sentido de que a fixação de honorários é cabível em 

caso de acolhimento de exceção de pré-executividade, com a conseqüente extinção da execução. No entanto, na 

hipótese de rejeição da exceção, alega ser indevida tal verba, tendo em vista que a execução prosseguirá com a 

obrigação de pagamento do encargo disposto no DL n. 1.025/69. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja determinada a extinção da execução, afastada a 

condenação em verba honorária, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico, em parte, a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos 

efeitos da decisão agravada.  

Inicialmente, no que tange aos honorários advocatícios, entendo indevida a fixação da referida verba no caso de 

indeferimento da exceção, pois prosseguindo a execução, injustificável se torna o pagamento da sucumbência antes de 

encerrada a lide. 

Tal tese encontra acolhida na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. REsp n. 576.119/SP, 5ª T., 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.06.04, DJ 02.08.04, p. 517). 
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Dessarte, consoante a sistemática da Lei n. 6.830/80, a matéria de defesa deve ser apresentada por meio dos embargos à 

execução, após seguro o juízo, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez. 

Entretanto, a doutrina e a jurisprudência admitem, em determinadas situações, que a defesa se dê por meio de exceção 

de pré-executividade, desde que a documentação colacionada permita conhecer, de plano, as peculiaridades da questão 

sob análise.  

Observo que a decisão proferida nos autos do mandado de segurança n. 2004.61.00.007420-8, determinou, tão somente, 

a expedição de certidão de regularidade fiscal, reconhecendo, incidentalmente, a extinção dos créditos tributários 

inscritos sob os ns. 80.6.03.087905-18 e 80.7.03.033701-00, nos termos do art. 156, inciso II, do Código Tributário 

Nacional, sem, no entanto, ordenar fosse obstado qualquer ato tendente à cobrança dos mencionados créditos (fls. 

63/66). 

Outrossim, a Agravante buscou atribuir maior extensão, que a efetivamente verificada na mencionada decisão proferida 

nos autos de mandado de segurança. 

Desse modo, no que tange ao prosseguimento da cobrança em curso, sem qualquer censura a decisão impugnada, eis 

que não restou demonstrada a existência de nenhuma das causas de suspensão da exigibilidade elencadas no art. 151, do 

Código Tributário Nacional, bem como, não há nos autos elementos que permitam análise de eventual extinção dos 

créditos, ora discutidos. 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, somente para afastar a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013578-9        AG  331978 

ORIG.   :  200861000044477  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

AGRDO   :  BASF S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Diante da informação, mediante E-mail de fls. 144/151, que foi proferida sentença, nos autos do processo originário, 

julgo prejudicado o agravo interposto às fls. 152/154. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 137/138.  

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013776-2        AG  332014 

ORIG.   :  200861000081840  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA CARLA GAL CUSTODIO 

ADV     :  EDIS MILARE 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Incabível o eventual prosseguimento da obra sem a definição da controvérsia acerca de sua alegada localização parcial 

em área de preservação permanente. 

Tendo em vista o tempo decorrido da apresentação, em 15/10/2007, da Defesa Administrativa com pedido de efeito 

suspensivo não examinado, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para determinar  o imediato 

julgamento do processo administrativo IBAMA nº 02027.003765/2007-65. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014413-4        AG  332669 

ORIG.   :  200561820294134  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ATIVIDADE ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA 

ADV     :  MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 300/312:  

1) Tendo em vista a ocorrência de evidente erro material na decisão de fls. 291/294, tendo constado, equivocadamente, 

a cobrança na execução de débitos de COFINS, PIS e IRPJ, determino que passe a constar da referida decisão a 

seguinte redação: 
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"Sustenta a agravante, em síntese, que a execução fiscal de origem foi distribuída em 12/04/2005, visando à cobrança da 

COFINS, CSL e PIS." (pg. 291) 

"Relativamente à CSL, considerando que o fato gerador..." (fls.293) 

2) Mantenho a decisão de fls. 291/294 por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014860-7     AG  333068 

ORIG.   :  199960000009848     6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO 

CENTRO SUL em liquidação 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão 

do processo com base no art. 76 da Lei n.º 5.764/71. 

Requereu a agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o que ensejou a prolação da decisão de fls. 18/19 

indeferindo o pedido e determinando o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, sob pena de 

negativa de seguimento. 

À fl. 22 a Subsecretaria da Sexta Turma certifica o decurso do prazo in albis. 

DECIDO. 

Não obstante ter sido regularmente intimada, a agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial contida às 

fls. 18/19. A inércia da agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de 

interesse superveniente na reforma da decisão impugnada. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016058-9        AG  333929 

ORIG.   :  9608004438  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

PARTE R :  JAWA IND/ ELETROMETALURGICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016964-7        AG  334326 

ORIG.   :  0600012661  A Vr OLIMPIA/SP 

AGRTE   :  ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA 

ADV     :  GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista que a agravante não cumpriu a determinação de recolhimento das custas de preparo e porte de retorno 

conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 

3ª Região, em razão da redistribuição do feito, o presente recurso não deve ser admitido, haja vista o teor do § 1º do art. 

525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018201-9        AG  335205 

ORIG.   :  200861040034148  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL (UK) LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa à reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 117/119, de que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018477-6     MCI    6184 

ORIG.   :  200661000154924     12 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  FASCREEN ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO BORTMAN 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fascreen Arte Gráficas Ltda. propõe a presente ação cautelar objetivando a concessão de liminar para que seja 

determinado "que a Ré suspenda os efeitos do Termo de Intimação de n. 01155211 de lavra da Delegacia da Receita 

Federal em São Paulo, não lavre ou caso tenha lavrado, suspenda o curso de quaisquer outros autos de infração, que 
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tenham por objeto a cobrança de débitos relacionados com a ação anulatória" n.º 2006.61.00.015492-4, "até o 

julgamento definitivo do mérito do recurso de apelação" (fls. 07/08). 

Sustenta ter proposto a ação pelo rito ordinário n.º 2006.61.00.015492-4 com vistas a obter a declaração de 

"inexigibilidade da Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e do Programa de Integração Social - PIS, sobre 

outras receitas que não o faturamento, e o aumento de alíquota de 2% para 3%, dadas as inconstitucionalidades 

existentes quanto a adoção dessas bases de cálculo" (fl. 03). 

Alega ter sido o feito julgado parcialmente procedente para declarar a inexigibilidade de referidos tributos sobre outras 

receitas que não o faturamento, razão pela qual foi interposto recurso de apelação pela União Federal. 

Aduz ter sido surpreendida com o Termo de Intimação n.º 01155211 de lavra da Delegacia da Receita Federal em São 

Paulo, determinando a quitação de débitos atinentes à COFINS e ao PIS, sob pena de inclusão de seu nome no CADIN. 

Assevera a impossibilidade de inscrição no CADIN "de débitos que sejam objeto de discussão judicial em ação 

anteriormente distribuída pelo devedor" (fl. 05). 

Expede que até o julgamento da apelação interposta "se faz necessário que a ora Autora não se submeta aos efeitos 

decorrentes do não atendimento aos termos da intimação de n. 01155211" (fl. 07). 

Sustentando a presença dos pressupostos processuais, requer a concessão de medida liminar. 

DECIDO. 

Indispensável para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e concomitante da plausibilidade do direito 

alegado e da situação objetiva de perigo. 

Conquanto ao apreciar o pedido liminar a cognição desenvolvida pelo Juízo seja sumária, quanto à verificação do fumus 

boni iuris, e do periculum in mora, impõe-se aferir concretamente a necessidade do deferimento in limine do 

provimento jurisdicional pleiteado, em função de situação fática apresentada. 

Outrossim, estes requisitos devem se apresentar simultâneos e cumulativos, na precisa dicção do artigo 801, inciso IV, 

do CPC. 

Assim, cabe-me na presente cautelar examinar apenas a existência dos pressupostos autorizadores da concessão da 

medida pleiteada. 

Sustenta que, não obstante a prolação de sentença de parcial procedência nos autos da ação pelo rito ordinário n.º 

2006.61.00.015492-4, na qual se pleiteou "a suspensão do recolhimento da contribuição à COFINS e ao PIS nos moldes 

preconizados pela Lei nº 9.718/98, ou seja, incidentes sobre as receitas que não o faturamento, e do aumento da alíquota 

de 2% para 3%" (fl. 17), foi surpreendida com o Termo de Intimação n.º 01155211, no qual se determina a quitação de 

débitos de PIS e COFINS. 

Dos termos da sentença prolatada nos autos da ação anulatória, cuja cópia se acostou às fls. 17/19, denota-se ter sido o 

pedido julgado parcialmente procedente para determinar "a suspensão do recolhimento do PIS e COFINS sobre receitas 

não auferidas, cingindo-se o pagamento das exações quando do efetivo recebimento das importâncias decorrentes de 

suas atividades", determinando-se, ainda, "que o impetrado se abstenha da adoção de atos tendentes a exigir as 

contribuições em tela nos termos preconizados na Lei nº 9.718/98" (fl. 19). 

No entanto, citada a requerida, esta apresentou contestação na qual prestou os seguintes esclarecimentos: 

"ao que consta dos autos, a sentença de primeiro grau apenas afastou a base de cálculo do PIS e da Cofins preconizada 

no art. 3º, parágrafo 1º, da Lei n. 9.718/98. Logo, o afastamento de referido dispositivo legal apenas teve o condão de 

fazer prevalecer a base de cálculo das exações nos moldes da LC 70/91 e nos termos da LC 7/70 e Lei 9.715/98. 

Contudo, legislação posterior regulou a matéria, tal como as Leis 10.637, de 30/12/2002 e 10.833, de 29/12/2003, 

editadas após a EC 20/98, e que prevêem bases de cálculo do PIS e da COFINS idênticas àquela estipulada n. § 1º do 

art. 3º da Lei 9.718/98. 
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Neste passo, verifica-se do Termo de Intimação n. 01155211, às fls. 15, que o mesmo refere-se a tributos declarados 

pelo próprio contribuinte nos exercícios de 2005 e 2006, mas não pagos. Ora, nestes períodos já encontravam-se em 

vigor a base de cálculo tal qual autorizada pela EC 20/98 (Leis 10.637, de 30/12/2002 e 10.833, de 29/12/2003), não se 

havendo que falar em desobediência à ordem judicial. 

(...) 

Acrescente-se que, segundo o Termo de Intimação - gerado, repita-se, das próprias DCTFs apresentadas à Receita 

Federal pela Requerente - todas as parcelas declaradas não foram pagas, em sua integralidade. Ora, ainda que a 

Requerente tivesse alguma razão - o que se admite apenas para argumentar - é certo que o provimento judicial obtido na 

ação declaratória 2006.61.00.015492 não o eximiu do recolhimento do COFINS e PIS. Apenas teve o condão de 

extirpar algumas receitas da base de cálculo das exações" (fls. 29/30). 

Com efeito, não é possível aferir, tão-somente dos documentos acostados aos autos, referirem-se os débitos incluídos no 

Termo de Intimação n.º 01155211 ao PIS e COFINS exigidos em desobediência aos comandos da sentença. 

Por tais razões, não verifico encontrar-se presente o fumus boni iuris a respaldar a pretensão da requerente. 

Considerando a cognição sumária inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

autorizadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, indefiro a medida liminar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018996-8        AG  335736 

ORIG.   :  200860000028950  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  IMBAUBA LATICINIOS LTDA 

ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de concessão de efeito suspensivo ativo.  

São Paulo, 20 de junho de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.019642-0        AG  336425 

ORIG.   :  0000000056  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  PATRICIA ALVES FERREIRA 

ADV     :  PATRICIA ALVES FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOAO ALVES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 301/303: reconsidero a decisão de fls. 298, tendo em vista que, nos termos do § 1º do artigo 3º da Resolução nº 278, 

de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, o recolhimento do preparo no Banco do 

Brasil será admitido se não houver na Comarca de origem agência da Caixa Econômica Federal. 

Considerando tratar-se de recurso interposto contra decisão proferida em execução fiscal, admito o seu processamento 

como agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC) ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, CPC). 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019925-1        AG  336506 

ORIG.   :  200861820063113  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HANDICRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     :  OSVALDO ABUD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Considerando-se que a agravante não trouxe à colação a íntegra das cópias do processo originário, intime-se a agravada, 

nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.020388-6        AG  336940 

ORIG.   :  200761090029739  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que reconsiderou a decisão de fl. 516, para determinar, em Juízo de retratação, que se 

processem os Embargos à Execução Fiscal sem prejuízo do prosseguimento da execução apensa. 

Sustenta, em síntese, que a execução fiscal embargada baseia-se em título executivo produzido unilateralmente pela 

administração pública, pelo que não poderia ter o patrimônio do executado não poderia ser expropriado antes da 

apreciação dos Embargos à Execução Fiscal. 

Alega que, estando integralmente garantido o débito exeqüendo, como no caso, a execução não deve prosseguir haja 

vista que assegurado o seu recebimento pela Administração Pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim de atribuir efeito suspensivo aos embargos à Execução 

opostos, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo Recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.  

Inicialmente, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de execução 

fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei n. 11.382, de 6 

de dezembro de 2006.  

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º da Lei n. 6.830/80). 

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema  estampado no estatuto 

processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade excludente. 

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem com a 

Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário. 

Inicialmente, verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, 

caput e § 1°, da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo. 

Por outro lado, cumpre ressaltar que a decisão impugnada é posterior à Lei n. 11.382/06, que tornou regra, na execução 

civil por título extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736). 

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo 

Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao contraditório ou a 

ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 
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Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e 

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica, também, que o processo de 

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio, refletindo 

as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.      

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

Ainda, o art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

Recorde-se que a concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6830/80, mas 

apenas no Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

Desse modo, face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes, 

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que 

comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento 

expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; b) relevância dos 

fundamentos (plausibilidade); c) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil 

reparação; d) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

Por conseguinte, entendo prescindível, num primeiro momento, que a segurança do Juízo corresponda ao valor integral 

da execução, como pressuposto de admissibilidade dos embargos, uma vez que, a qualquer momento, poderá ser 

determinado o reforço de penhora, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. STJ 

- 2ª T, AgRg no Ag 635829/PR, Min. Castro Meira, j. em 15.02.05, DJ 18.04.05, p. 260). 

No entanto, a garantia integral do débito configura um dos requisitos a serem atendidos para postular-se a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos, como exposto. 

Passo a examinar o caso em tela. 

Em que pesem as alegações da Agravante, verifico a ausência de um dos requisitos exigidos pela atual norma 

processual  para a suspensão do curso da execução, porquanto o Juízo monocrático não constatou a notória 

ilegitimidade da exigência fiscal em comento, ou seja, a relevância das alegações da embargante, nem tampouco há 

pedido de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução, conforme cópia acostada às fls. 13/32, salientando 

que para a adoção da  medida excepcional, todas as condições devem estar concomitantemente presentes. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020558-5        AG  337039 

ORIG.   :  200861000070129  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOAQUIM DEOSDEDIO LABREGA LIMA e outros 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

53/54 dos autos originários (fls. 75/76 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, de modo 

a determinar que a autoridade impetrada se abstenha, até resolução definitiva do feito, da cobrança, em desfavor dos 

impetrantes, de imposto sobre a renda quanto às verbas antes mencionadas (gratificações identificadas sob os códigos 

1651 e 1608). 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

A exigência de caução ou contracautela costuma ocorrer na proporção inversa da evidência do fumus boni juris. Se está 

bem caracterizada a relevância da fundamentação, não se cogita a respeito da prestação da contracautela. 

Especificamente, no que tange às gratificações concedidas por liberalidade do empregador, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, correspondente aos anos em que o trabalhador laborou na empresa, revestem-se de natureza 

indenizatória, visando compensar o prejuízo pela perda do emprego. 

Dessa forma vem assim decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO GRATIFICAÇÃO PELA DISPENSA DE 

TRABALHADOR. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. 

1.A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo a impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com a ressalva do entendimento do relator (RESP 125.791-SP, voto-vista, julgado 

em 14/12/1997), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 

do CTN. 

2.Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 199700434362, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 19/02/1998, DJ 13/04/1998, p. 104) 

A propósito, o E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já sumulou entendimento no sentido de que a indenização 

recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda 

(Súmula nº 215). 
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Trago, ainda, à colação, a Súmula nº 12 desta Corte, publicada no DJU dos dias 04, 06 e 08.10.99, assim enunciada: 

Não incide o imposto de renda sobre a verba indenizatória recebida a título da denominada demissão incentivada ou 

voluntária. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021358-2     AG  337831 

ORIG.   :  0500001245     1 Vr PANORAMA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ORLANDO JOSE PEREIRA PANORAMA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a retirada da certidão para registro da 

penhora, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito. 

Sustenta dispor o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 a aplicação subsidiária do CPC na execução da dívida ativa. 

Alega que, nos termos do art. 14 da Lei n.º 6.830/80 o próprio Oficial de Justiça e não o exeqüente quem deve proceder 

ao registro da penhora, munido com o auto de penhora e a ordem de registro de que trata o art. 7º, inciso IV da mesma 

Lei. 

Aduz não haver falar em aplicação do CPC "quanto ao registro do ato no registro de imóveis, e atribuir à exeqüente tal 

ônus, uma vez que a Lei de Execução Fiscal é expressa a respeito, atribuindo ao oficial de justiça a tarefa de levar a 

contra-fé e cópia do auto de penhora ou arresto a registro" (fl. 05). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 
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A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º 6.830/80, conforme disposto em seu 

artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil; ou seja, por ser a Lei de Execução Fiscal 

especial, as disposições do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for omissa. 

Os artigos 7º e 14 da Lei nº 6.830/80 tratam do registro da penhora realizada nas execuções fiscais. Do texto legal, 

infere-se que, deferida a inicial da execução fiscal, dentre outros comandos, o juiz determinará o registro da penhora ou 

do arresto do imóvel no respectivo Registro de Imóveis competente. 

Com efeito, o registro da penhora tem expressa previsão no artigo 14 da Lei n.º 6.830/80, e será realizado por meio de 

mandado de registro a ser cumprido por oficial de justiça. 

Dessarte, é necessário o registro da penhora realizada nos autos, por intermédio de mandado, para sua presunção 

absoluta e conhecimento de terceiros do ato praticado, conforme ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade 

Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 

1.023: 

"... O registro da penhora no registro de imóveis caracteriza presunção absoluta (iuris et de iure) de que o ato da penhora 

chegou a conhecimento de terceiros, dada a publicidade dos registros imobiliários. Esse registro não é condição para 

existência, validade e eficácia do ato da penhora. Sua finalidade é dar conhecimento da penhora a terceiros". 

Em outro sentido, para o fim de haver o adequado registro da penhora realizada sobre imóvel, "a Lei de Registro 

Públicos, em seu art. 167, I, 5, autoriza o registro das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis. Não é título registrável 

simples ofício judicial, segundo a LRP. A ordem para o registro da penhora de imóveis deve ser executada por mandado 

judicial apresentado ao Cartório de Registro, nos termos do art. 221, IV, da Lei 6.015/73" (in Lei de Execução Fiscal 

comentada e anotada; Odmir Fernades e outros; 4ª Edição; Editora Revista dos Tribunais). 

Dessa forma, necessária a expedição de mandado judicial de registro da penhora sobre o imóvel para que o oficial de 

justiça possa ultimar o ato de constrição. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Presentes os pressupostos, defiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021358-2     AG  337831 

ORIG.   :  0500001245     1 Vr PANORAMA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ORLANDO JOSE PEREIRA PANORAMA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Fl. 13: Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar a 

petição de interposição do agravo de instrumento, indicando o endereço dos agravados. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021508-6        AG  337808 

ORIG.   :  200861000106574  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUMER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  RONALDO RAYES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rumer Construções e Empreendimentos Ltda contra a decisão do 

Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de determinação para que a 

autoridade impetrada expedisse certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Alega a agravante, em síntese, que anteriormente foi deferida medida liminar determinando a expedição da certidão nos 

termos do art. 206 do Código Tributário Nacional desde que os recolhimentos comprovados nos autos fossem 

suficientes para quitar integralmente o débito. Após o exame da documentação, decidiu a autoridade impetrada pela 

retificação da inscrição nº 80.2.07.000694-35. No entanto, sustenta a recorrente, que a Procuradoria não considerou, 

quando da revisão da inscrição, a anterior apresentação de DCTF retificadora, a qual espelha a sua real situação. Pede a 

antecipação da tutela recursal, para que seja expedida, de imediato, a certidão. 

É o relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Não diviso os requisitos legais para a antecipação da tutela recursal conforme previsto no inciso III do art. 527 do 

Código de Processo Civil. 

Conforme afirmado pelo Juízo de origem, a inscrição na dívida ativa nº 80.2.07.000694-35 já foi examinada pela 

autoridade impetrada, a qual concluiu pela existência de débitos remanescentes. Com isso e considerando que já houve 

decisão admininistrativa da Secretaria da Receita Federal juntamente com a Divisão da Dívida Ativa, retificando a 

inscrição, não se há falar em direito líquido e certo a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, mesmo 

considerando que a impetrante ainda não tinha conhecimento da referida decisão quando da impetração do mandado de 

segurança de origem. 

Ressalte-se, finalmente, que quando da apresentação da DCTF retificadora, já tinha sido lavrado auto de infração com 

base na DCTF original, conforme cópia das informações de fls. 12.  

Isto posto, nego o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 713/2471 

Oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021614-5     AG  338034 

ORIG.   :  200361090055113     3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CGS CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021649-2     AG  337938 

ORIG.   :  200861000131313     7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA 

ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar na qual se pretende afastar o desconto, pela suposta 

ocorrência de irregularidade, nas futuras remunerações devidas à requerente pela execução dos serviços contratados, 

deferiu em parte a liminar pleiteada para determinar o depósito judicial da quantia controvertida. 

Sustenta que em 2004 firmou contrato com a INFRAERO "cujo objeto é o deslocamento (por meio de ônibus) de 

passageiros nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos" (fl. 05). 

Alega ter recebido intimação "ameaçando-a de descontos (R$ 167.000,00) no preço dos serviços que recebe 

mensalmente" (fl. 06), ao fundamento da ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços entre 2004 e 

2006. 

Aduz não dispor da quantia a ser depositada à ordem do Juízo, bem assim ter ofertado carta de fiança cujo valor é 

superior ao do crédito discutido. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O contrato firmado entre a agravante e a INFRAERO tem por objeto a "prestação de serviços de transporte de 

passageiros nos pátios de manobras no Aeroporto Internacional de São Paulo/ Guarulhos - Governador André Franco 

Montoro - SBGR" (fl. 53). 

Apontou a INFRAERO a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a ensejar o desconto dos valores nas 

futuras remunerações devidas à requerente pela execução dos serviços: 

"Despesas com Vale Transportes - contatou-se que no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006 a empresa 

apresentou uma despesa menor do que o proposto na Planilha de Composição de Custos e Preços (...) gerando uma 

diferença de R$ 26.773,99"; "Apólice de Seguro - alteração conforme CF em referência"; "Quantitativo de Efetivo - 

conforme levantamento efetuado a empresa não manteve em seu quadro funcional de acordo com o apresentado na 

proposta, gerando uma diferença de R$ 124.256,26"; "Uniformes - apurou-se que não houve a comprovação da entrega 

de acordo com o apontamento feito pela auditoria interna (...). Esta despesa apresenta uma diferença de R$ 1.493,00" 

(fl. 133). 

Dessarte, havendo indícios de desequilíbrio contratual, tal como alegado pela INFRAERO, não vislumbro em sede de 

cognição sumária, estarem presentes os requisitos necessários à concessão do provimento postulado. 

Com efeito, ainda que não se possa afirmar a exatidão dessas informações, há possibilidade de glosa dos valores 

correspondentes a quaisquer serviços não realizados e/ou materiais não utilizados nos serviços contratados, conforme 

item 13.16 do contrato (fls. 70). 

Ademais, ao deferir o depósito judicial, o Juiz está exercitando seu poder geral de cautela, com a determinação de 

medidas que objetivam a manutenção do equilíbrio entre as partes litigantes, ficando preservados os direitos da 

agravante até a decisão final da ação, quando será decidido o destino do referido depósito. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021673-0        AG  337961 

ORIG.   :  200861000090827  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TITULO CORRETORA DE VALORES S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente agravo de instrumento é intempestivo, uma vez que o procurador da 

agravante foi intimado pessoalmente da decisão agravada em 30/05/2008, conforme certidão de fls. 151 dos autos de 

origem, e o recurso foi protocolizado somente em 12/06/2008, depois de escoado o prazo previsto no artigo 522 do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021677-7        AG  337966 

ORIG.   :  200861000106343  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Fls. 111/124 : Suspendo, por ora, a exigibilidade do crédito tributário objeto da lide até a vinda da contraminuta. 

Intime-se a agravada, com urgência, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.021828-2        AG  338155 

ORIG.   :  200361820703232  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FIRST POWERS AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  FABIANA FRANKEL GROSMAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021955-9     AG  338214 

ORIG.   :  200861040053143     1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PILAR QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO EDUARDO PINCELLA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual se objetiva: a) seja 

declarada a suspensão da exigibilidade do "crédito tributário no valor de R$ 221.596,97, referente a 2.375 toneladas de 

nitrato de amônio amparadas pela LI nº 08/1269865-4; b) seja determinado "o registro da declaração de importação para 

referidos produtos, independentemente do recolhimento dos valores de contribuições ao COFINS e PIS/PASEP" e c) 

seja autorizado o depósito em conta judicial da "quantia de R$ 47.505,84, referente à diferença entre o valor já em 

poder do Fisco e aquele recolhido na importação das aludidas mercadorias" (fl. 11). 

Sustenta ter procedido à importação de 1.800 toneladas de nitrato de amônio "por meio da Licença de Importação n.º 

1111931-9 para a qual foi registrada a DI n. 08/0742734-3, sendo recolhido por meio de desconto direto na conta da 

agravante, a quantia de R$ 174.091,13 referentes ao PIS (...) e a COFINS" (fl. 04). 

Alega que a mencionada DI foi cancelada em face da alteração do operador portuário, sendo registrada nova DI e 

realizado o recolhimento novamente do PIS e COFINS. Por tal razão aduz que "o recolhimento em duplicata é certo, 

bem como o crédito em favor da agravante no valor de R$ 174.091,13" (fl. 04). 

Aduz estar obrigada a novo recolhimento do PIS e COFINS, em razão da importação de 2.375 toneladas de nitrato de 

amônio. 
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Assevera pretender a declaração da suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente a esta nova importação, 

sendo certo que o recolhimento por ela feito "no valor de R$ 174.091,13, tem a mesma natureza tributária que aquele 

cuja exigibilidade quer ver suspensa" (fl. 06). 

Expende preverem os arts. 13 e 14 da Instrução Normativa n.º 680/2006 da Secretaria da Receita Federal a restituição 

decorrente de cancelamento ou de retificação de Declaração de Importação. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Nesse sentido tal como alegado na decisão agravada, "existe confusão (...) entre os pedidos de suspensão do crédito 

tributário formulado e compensação entre crédito e débito realizada para depósito da diferença" (fl. 13). 

Com efeito, a despeito de requerer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não vislumbro presentes "in casu" 

quaisquer das hipóteses legais, previstas no art. 151 do CTN, a ensejar tal efeito. 

Por outro lado, das informações prestadas pela autoridade tida como coatora, "juntamente com o pedido de 

cancelamento da DI nº 08/0742734-3 foi feito o pedido de restituição dos valores recolhidos no registro da DI objeto do 

pedido de cancelamento. Na forma da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, foi preenchido 

pelo importador o formulário contido no anexo II da referida IN, que consiste no "Pedido de Cancelamento ou de 

Retificação de Declaração de Importação e Reconhecimento de Direito de Crédito" (fls. 93/94). 

Ainda, consoante consta do referido documento "em 28/05/2008 foi exarado despacho às fls. 19 do PAF nº 

11128.003951/2008-86, autorizando o cancelamento da DI nº 08/0742734-3, e, ato contínuo, foi efetivado o 

cancelamento da DI nº 08/0742734-3 pela Aduana no Siscomex. O PAF nº 11128.003951/2008-86 foi encaminhado ao 

Grupo de Restituição e Parcelamento (Gresp), para análise da segunda parte do pedido do importador, de restituição dos 

tributos recolhidos na DI cancelada, de acordo com a IN SRF nº 600/2005" (fl. 94). 

Assim, tal como mencionado pelo Juízo "a quo", "em vez de aguardar a conclusão da restituição requerida ou insurgir-

se diretamente contra eventual demora na sua apreciação, a impetrante procura o Poder Judiciário para aproveitar os 

valores objeto daquele requerimento administrativo em nova importação realizada e depositar a diferença devida nesta 

última operação" (fl. 13). 

Além disso, dispõe o art. 74 da Lei n.º 9.430/96: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão. 

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 

(...) 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:  

(...) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação". 
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Dessarte, não vislumbro a relevância da fundamentação da agravante a ensejar a concessão do provimento postulado, 

porquanto ausente causa de suspensão da exigibilidade do crédito, a agravante já postulou administrativamente a 

restituição dos valores recolhidos, o qual foi encaminhado ao órgão competente para análise, bem assim porque há 

expressa vedação legal de compensação dos tributos recolhidos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021982-1     AG  338262 

ORIG.   :  200861000112707     24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende afastar a incidência do ICMS 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, indeferiu a liminar pleiteada. 

Alega a agravante, em síntese, ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Com efeito, a questão encontra-se pacificada pela jurisprudência do STJ, cujo teor contraria a pretensão da agravante, 

ao estabelecer que: 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."(Súmula nº 94) 

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição 

ao FINSOCIAL. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, não vislumbro a relevância da fundamentação a dar ensejo à suspensão dos 

efeitos da decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022033-1     AG  338245 

ORIG.   :  200861000131313     7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRDO   :  MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA 

ADV     :  MILTON SAAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar na qual se pretende afastar o desconto, pela suposta 

ocorrência de irregularidade, nas futuras remunerações devidas à requerente pela execução dos serviços contratados, 

deferiu em parte a liminar pleiteada para determinar o depósito judicial da quantia controvertida. 

Sustenta a agravante, em suma, que o pedido da agravada foi no sentido de obter a "suspensão das glosas e a devolução 

de eventual quantia já glosada pela Agravante, ou seja, completamente diverso do que foi concedido em tutela 

antecipada pela D. Juízo a quo, motivo pelo qual a decisão deverá ser reformada, sob pena de nulidade" (fl. 07). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Com efeito, ao deferir o depósito judicial, o Juiz está exercitando seu poder geral de cautela, com a determinação de 

medidas que objetivam a manutenção do equilíbrio entre as partes litigantes, ficando preservados os respectivos direitos 

até a decisão final da ação, quando será decidido o destino do referido depósito. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
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Após, abra-se vista ao MPF. 

Com o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022035-5        AG  338247 

ORIG.   :  200360000081929  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A   

ENERSUL 

ADV     :  MARCELO BELTRÃO DA FONSECA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     :  HUMBERTO CUNHA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Energética de Mato grosso do Sul S/A - ENERSUL contra a 

decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que acolheu pedido do agravado, Ministério 

Público Federal para inverter o ônus da prova. 

Alega a agravante, em síntese, que a presente ação versa sobre reajuste da tarifa de energia elétrica realizado com base 

na Resolução nº 167/2003 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

Em fase de saneamento, decidiu o Juízo de origem pela inversão do ônus da prova. A recorrente, alega, no entanto, que 

não foram preenchidos os requisito do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, cabendo à agravada provar a 

ilegalidade dos atos administrativos emanados da ANEEL e não aos réus. Por outro lado, conforme o disposto no art. 18 

da Lei nº 7.347/85, o Ministério Público não está obrigado a adiantar custas e honorários, não se tratando de 

hipossuficiente. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Não diviso, contudo, a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo conforme previsto no inciso III do 

art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Considerando o disposto no art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, o qual permite a inversão do ônus da prova 

quando da verossimilhança das alegações ou quando da hipossuficiência do consumidor, deve ser mantida a decisão 

agravada.  

A verossimilhança reside no fato de a Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, ter constado 

erro de superestimação no laudo de avaliação preparado e que foi usado para a definição da base de remuneração para 
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fins de revisão tarifária de 2003. Nesse sentido, o Juízo de origem transcreveu o que disse a Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL.  

Também foi destacado pela decisão de origem que o autor - ora agravado, está a defender direitos de milhares de 

consumidores, muitos dos quais sem condição sequer de indicar assistente técnico.  

Necessária, portanto, a inversão do ônus da prova. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para, querendo apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Abra-se vista à agravada. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022045-8        AG  338253 

ORIG.   :  200761820303028  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER CUTOLO 

ADV     :  RUBENS GARCIA FILHO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  JORGE MATTAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 

278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente 

recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.022048-3        AG  338255 

ORIG.   :  200361820336284  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLORENCA ARTE DECORACOES LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022055-0        AG  338266 

ORIG.   :  200461820506777  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

AGRDO   :  Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADV     :  LAIDE RIBEIRO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, que determinou o recolhimento da verba honorária fixada na inicial e das custas processuais, para fins de 

extinção da execução, considerando que não se aplica ao caso o Decreto-lei 1.025/69. 

Alega a agravante, em suas razões, que o pagamento da dívida foi consumado com os acréscimos previstos no Decreto-

lei 1.025/69, não havendo que se falar em pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios. Pede efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Nas execuções fiscais promovidas pela União, a remuneração do patrono da exeqüente está representada pelo encargo 

de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, o qual representa, além da própria verba honorária, as demais despesas 

decorrentes da cobrança da dívida ativa.  
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No caso dos autos, entretanto, a execução foi promovida pelo DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral, 

para cobrança da contribuição financeira sobre exploração de recursos minerais, prevista no Decreto-lei nº 227/67, não 

havendo, na Certidão de Dívida Ativa (fls. 17/19), previsão legal para a cobrança de honorários, nos moldes do 

Decreto-lei nº 1.025/69. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022059-8        AG  338269 

ORIG.   :  0600012387  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0600129071  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. DEFIRO o efeito suspensivo, por ora, para determinar o desbloqueio dos ativos financeiros da agravante, por faltar 

informações e comprovação do esgotamento das diligências para a localização de bens passíveis de penhora. 

2. Intime-se a agravada, com urgência, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no 

prazo legal, esclarecendo a respeito da questão envolvendo a localização de bens em nome da executado. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022065-3        AG  338275 
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ORIG.   :  200861190039322  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Suspendo, por ora, os efeitos dos atos de revisão dos parcelamentos, até a vinda da contraminuta. 

Intime-se a agravada, com urgência, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos, para inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022131-1        AG  338443 

ORIG.   :  199961050152825  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ARMANDO POLI E CIA/ LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  VALTER ARRUDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de 

Campinas/SP, que indeferiu pedido da exeqüente de penhora on line, com fundamento no art. 655-A do CPC, porquanto 

a exeqüente não comprovou ter esgotado todos os meios para localização dos bens dos devedores. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei nº 11.382/06, ao incluir o artigo 655-A no Código de Processo Civil, permitiu a 

penhora de ativos financeiros como primeira providência a ser tomada em sede de execução. Pleiteia a concessão de 

efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato de 

ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou suficientemente 

demonstrado, no caso vertente. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022142-6        AG  338452 

ORIG.   :  200461040128423  6 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SAMPETROL COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV     :  CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo- código 5775, (Guia 

DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal), bem como no mesmo prazo, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o 

agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 

54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), 

sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.022143-8        AG  338342 

ORIG.   :  200861820032104  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA. contra decisão do Juízo 

Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que não recebeu os embargos à execução opostos pelo ora agravante, ao 

fundamento de que não houve oferecimento de garantia, conforme determina o § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 736 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06, 

dispõe que o executado poderá opor embargos independentemente de penhora, depósito ou caução, pelo que requer a 

concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, para que seja determinado o recebimento e conseqüente 

processamento dos embargos à execução.  

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Entretanto, não diviso, em uma análise primária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, tal qual previsto 

no inciso III do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Código de Processo Civil somente se aplica subsidiariamente a Lei de Execuções Fiscais, ou seja, em 

caso de omissão da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido é o texto do seu art. 1º.  

Ora, a Lei nº 6.830/80 é absolutamente expressa ao afirmar que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução (art. 16, § 1º), de forma que, não havendo omissão na norma específica, não se pode pretender a 

aplicação subsidiária da norma geral, ou seja, do art. 736 do CPC (redação dada pela Lei nº 11.382/06). 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80 exige a garantia, porém assegura o efeito suspensivo aos embargos, não se aplicando em desfavor do devedor 

o disposto no art. 739-A do CPC.  

Ademais, não se pode recusar aplicabilidade a esta regra própria da execução fiscal, que impõe verdadeira condição de 

procedibilidade dos embargos à execução da dívida ativa. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022169-4        AG  338360 

ORIG.   :  200361820450718  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TEKLAMATIK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente de penhora sobre 30% (trinta por cento) do faturamento mensal da 

empresa executada, ao fundamento de que se impõe a demonstração efetiva da inexistência de outros bens passíveis de 

penhora ou a imprestabilidade dos bens penhorados. 

Alega a agravante, em síntese, a possibilidade de penhora do faturamento da sociedade devedora, no caso de ausência 

de bens penhoráveis, sem que isso afronte o artigo 620 do CPC. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a concessão parcial da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos moldes do artigo 620 do Código de 

Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi 

do artigo 612 do citado diploma. Nesse diapasão, justifica-se que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa. 

A penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 172.197/SP, 4ª Turma, DJU 9.10.2000, p. 151) 

- devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º 

do art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da 

própria empresa. 

Por outro lado, tenho que a agravante diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do 

Juízo, restando infrutíferos os seus esforços, e que os bens anteriormente penhorados não tiveram licitantes, nas 

tentativas de leilão. 

Assim, embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, 

REsp. 182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), a fim de não inviabilizar a atividade empresarial da agravada, entendo que a 

penhora deve recair sobre 5% (cinco por cento) do seu faturamento mensal. 

Nesse sentido, aliás, têm sido as decisões da Sexta Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. 

1.Apesar da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.839/80, na prática tem sido aceita 

pela doutrina e jurisprudência. 

2.Haja vista o leilão negativo dos bens anteriormente penhorados, impõe-se a substituição da penhora, sendo razoável 

recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa. 

3.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 
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(AG 2002.03.00.033145-0, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04.11.2002, p. 717) 

Isto posto, concedo parcialmente a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022170-0        AG  338361 

ORIG.   :  200861000126391  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  APARECIDA DE FATIMA MENDES VERRASTRO 

ADV     :  VANESSA DONOFRIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 19ª 

Vara de São Paulo/SP, que em mandado de segurança, concedeu a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade do 

Imposto de Renda incidente sobre os valores percebidos pela agravada a título de férias vencidas e proporcionais 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, aviso prévio indenizado, 13º salário indenizado e 

gratificação/indenização, em decorrência da rescisão de seu contrato de trabalho. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022192-0        AG  338410 

ORIG.   :  200861000117808  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULA OLIVEIRA MACHADO e outro 

ADV     :  DANIELLA GARCIA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paula Oliveira Machado e Daniella Garcia da Silva em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu em parte medida liminar, em mandado de 

segurança, para determinar à autoridade impetrada que formalize os protocolos dos requerimentos administrativos 

mencionados na inicial. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022200-5        AG  338417 

ORIG.   :  200861000094742  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARLICLEIDE BARBOSA DE ANDRADE 

ADV     :  KELIA REGINA CHAGAS 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO 

ADV     :  ALEXANDRE LUIZ BEJA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marlicleide Barbosa de Andrade em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu a liminar, em mandado de segurança objetivando assegurar à 

impetrante sua matrícula no 5º ano do Curso de Ciências Jurídicas, não obstante a existência de débitos para com a 

Universidade. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não se eximiu de cumprir suas obrigações pecuniárias, pois tentou diversas vezes 

fazer acordo com a Universidade, porém entende que os critérios de cobrança de multa e correção monetária são 

abusivos. Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Todavia, não diviso os requisitos que ensejam a concessão do efeito suspensivo ativo, que corresponde à antecipação de 

tutela recursal, prevista no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O particular atua, na prestação de ensino superior, com o fito de lucro, exercendo um serviço público cujo exercício 

seria dever do Estado (Cf, art. 205), constituindo-se em interesse primário do corpo social, mas que, apesar de 

imprescindível, o Estado não consegue desempenhá-lo de modo absoluto, de modo que pode ser delegado a terceiros.  

O art. 6º da Lei 9.870/99 assim estipula: 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer 

outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções 

legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código 

Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. 

Sucede que o impedimento à renovação de matrícula não se situa como punição pedagógica, tratando-se de negativa de 

prestação de serviço porque um dos contratantes descumpriu sua parte na avença - deixou de pagar a contraprestação 

pecuniária - em desobediência à velha regra exceptio non adimpleti contractus. 

Dessa forma, a inadimplência por mais de 90 dias permite que o estabelecimento de ensino denuncie o contrato, desde 

que, na espécie, respeite o desfecho do semestre ou ano letivo (conforme seja a sistemática da entidade) já que a 

legislação atual em vigor permite o desligamento do aluno inadimplente desde que observado o termo final do período 

letivo, como consta da MP nº 2.173 (de 23/8/2001) que deu nova redação ao § 1º do art. 6º da Lei 9.870/99, a saber: 

Art. 2º.  O art. 6º. da Lei no 9.870, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte §1º, renumerando-se os atuais §§ 1º, 

2º e 3º para §§ 2º, 3º e 4º:  

"§ 1º.  O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, 

ao final do semestre letivo quando a instituição adotar o  regime didático semestral." 

Ora, o estabelecimento de ensino superior não é obrigado a aceitar como aluno, permitindo rematrícula, aquele que se 

encontra em débito, e nem pode ser compelido a isso pelo Judiciário, sob pena de alterar o caráter oneroso do contrato 

em gratuito, ao arrepio da vontade de um dos convenentes, justamente aquele que seria credor do preço do serviço. 

Saliente-se que a legalidade dos critérios de correção monetária e multa do débito cobrado pela Universidade devem ser 

discutidos em ação própria. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022298-4        AG  338560 

ORIG.   :  200561040070231  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SERGIO MARTINS e outro 

ADV     :  WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  DORAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Do exame dos autos verifico ser intempestivo o presente recurso. O agravante foi intimado da decisão em 27/05/2008, 

conforme certidão à fl. 66, tendo sido interposto o presente recurso em 16/06/2008, quando já escoado o prazo de 10 

(dez) dias concedido pelo art. 522, caput, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022328-9     AG  338625 

ORIG.   :  200461060117170     6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ARROYO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  ED WALTER FALCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA e outros 

ADV     :  CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar fiscal, na qual se pretende "a indisponibilidade de bens em 

nome dos requeridos elencados na inicial a fim de garantir o débito constante no Auto de Infração 10850.000214/2004-

61 que originou a CDA 80 2 04 033335-02, objeto da execução fiscal n. 2004.61.06.011461-2" (fl. 14), determinou o 

cumprimento da anterior decisão que determinara o "depósito nos autos da execução fiscal nº 2004.61.06.011461-2, (...) 

nos termos do Artigo 10, da lei nº 8.397/1992" (fl. 13). 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 
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DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados da agravante e da agravada. 

No caso em exame, deixou a agravante de juntar a certidão de intimação da decisão agravada, subtraindo deste relator a 

possibilidade de aferir a tempestividade do presente agravo de instrumento. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida à fl. 1028 dos autos de origem em 29/05/08, ao passo que a carta de 

intimação acostada à fl. 15, expedida em 26/02/08, refere-se à decisão de fl. 1014 do feito. 

Por outro lado, o AR constante de fl. 16 dos presentes autos, foi acostado no feito de origem à fl. 1022, portanto em 

momento anterior à decisão que se pretende reformar. 

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento deste recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022373-3        AG  338595 

ORIG.   :  200861000046619  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, que 

indeferiu pedido de tutela antecipada, em ação pelo rito ordinário objetivando o reconhecimento do direito ao crédito do 

IPI, recolhido em aquisições de matéria-prima com saída reduzida à alíquota zero. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022384-8     AG  338609 

ORIG.   :  199961820080466     2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARTEFATOS DE METAIS TEMAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VIVIAN CAROLINA TROMBINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a penhora sobre 5% do faturamento bruto da 

empresa executada. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

No caso presente, conforme se vê do documento de fl. 100 - Auto de Penhora e Depósito, a agravante tomou ciência em 

08/05/08 (quinta-feira) da decisão de fl. 82 dos autos de origem, a qual determinara penhora sobre o faturamento. O 

prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 09/05/08 (sexta-feira) e terminou no dia 18/05/08 

(domingo), prorrogando-se para o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 19/05/08 (segunda-feira). Contudo, o agravo 

foi interposto somente em 18/06/08, sendo, portanto, intempestivo. 

Ainda que tenha havido renúncia aos poderes outorgados ao patrono da agravante (fl. 93), não se há falar dever o "dies 

a quo" do prazo recursal ser o do protocolo da petição de fl. 103 pela qual a agravante se insurge nos autos, "em face da 

constituição dos novos patronos" para "tomar ciência do r. despacho de fls. 82". 

Nesse sentido, tendo o representante legal da empresa executada, Sr. Carlos Eder Borelli apostado sua assinatura no 

auto de penhora e depósito, não se há falar em posterior ciência da decisão. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022396-4        AG  338629 

ORIG.   :  200161000173271  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  CRISTINA MARELIM VIANNA 

AGRDO   :  SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

ADV     :  SILVANIO COVAS 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Conforme certidão de fls. 13, o agravante deixou de instruir o presente recurso com as peças obrigatórias enumeradas 

no artigo 525 do Código de Processo Civil, cuja falta implica a negativa de seguimento do agravo, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022606-0        AG  338722 

ORIG.   :  199961820488327  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMC INTERNACIONAL SISTEMAS EDUCATIVOS LTDA 

ADV     :  RICARDO NUSSRALA HADDAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022623-0        AG  338739 

ORIG.   :  200761210012830  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  SUPERMERCADO SHIBATA LTDA 

ADV     :  ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, que 

indeferiu pedido de liminar, em mandado de segurança objetivando afastar a inclusão do ICMS das bases de cálculo das 

contribuições ao PIS e COFINS. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023233-3        AG  339069 

ORIG.   :  200861000116129  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A 

ADV     :  MARCELO FORTES DE CERQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 643 dos autos originários (fls. 681 destes autos), que, em sede de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 736/2471 

mandado de segurança, postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações a serem prestadas pelas 

autoridades coatoras. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que em que pese a sua total regularidade 

perante a Receita Federal do Brasil e a Fazenda Nacional, vem enfrentando problemas quanto a expedição da certidão 

positiva com efeitos de negativa, tendo em vista a existência de pendências vinculadas ao estabelecimento matriz; que 

impetrou o mandamus em 14/05/2008, sendo que o r. Juízo a quo não apreciou o pedido de liminar, sendo determinada 

a juntada de cópias de todos os processos arrolados como passíveis de suscitar prevenção com o presente mandamus; 

que mesmo após a juntada das cópias e da reiteração do pedido de urgência, comprovada diante da juntada dos editais 

de licitação, o r. Juízo a quo postergou a apreciação da liminar; que está vedada de participar de certames licitatórios, 

sendo que já perdeu outros que deveria participar, o que vem lhe causando sérios prejuízos; que não existe qualquer 

entrave à expedição de sua certidão de regularidade fiscal, pois todos os débitos atrelados ao seu nome se encontram 

com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, III, do CTN; que, de todos os apontamentos existentes, apenas dez 

são entraves à expedição de certidão de regularidade fiscal, sendo que todos estão vinculados ao estabelecimento 

matriz; que deve ser determinada a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa. 

No caso em apreço, a r. decisão agravada não indeferiu a pretensão da agravante, apenas limitou-se a postergar o exame 

da liminar, para após a vinda das informações, não vislumbrando o risco de imediato perecimento do direito. 

O art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Portanto, nada 

impede que o magistrado entenda pena necessidade do contraditório, a fim de formar sua convicção e, assim, apreciar a 

medida liminar pleiteada. 

Aliás, a jurisprudência de nossos Tribunais tem adotado tal orientação, consoante os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATO DE RELATOR. 

1. Não prospera agravo regimental contra ato de relator que manda aguardar as informações solicitadas para decidir 

pedido de liminar. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRHC 1996.00.09546-9, Rel. Ministro Anselmo Santiago, fonte DJU 01/07/1996, p. 24098) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. 

DESPACHO SEM CARÁTER DECISÓRIO. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA. 

1.O mandado de segurança é o remédio constitucional destinado à tutela de direito líquido e certo, violado ou ameaçado 

de violação por ato de autoridade ou abuso de poder. 

2.O ato judicial que se reserva para a apreciação do pedido de liminar após as informações,além de não ter caráter 

decisório,se reveste de plena legitimidade jurídica, traduzindo o exercício do poder cautelar pelo Juiz que, à vista do 

disposto no art. 93,IX, da Constituição Federal, busca elementos de convicção para deferí-lo ou não. 

3.Processo extinto sem julgamento do mérito. 

(TRF 1ª Região, 2ª Seção, MS 1999.010.00.57179-6, Rel. Juiz Mário César Ribeiro, fonte DJU, 27/03/2000, p. 14). 

Ademais, a questão envolvendo a existência de débitos em nome da matriz como óbice à expedição da pretendida 

certidão positiva com efeitos de negativa é controvertida, o que demonstra a necessidade da oitiva das autoridades 

coatoras, o que impede a pronta concessão da liminar inaudita altera parte. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos doa rt. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.016381-1        AC  463770 

ORIG.   :  9400001347  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA LOPES DE SOUZA 

ADV     :  JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pelos sucessores da Autora às fls. 215/222. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.032760-1     REOAC  479803 

ORIG.   :  9600000164  1 Vr IGUAPE/SP 

PARTE A :  TERESA DE OLIVEIRA LARA 

ADV     :  NELSON RIBEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Reitere-se a intimação ao advogado da parte autora, dando ciência de que o presente feito foi incluído em pauta no dia 

10.03.2008, diante ao descumprimento da carta de ordem n°006/2008 - DCJ. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                                        Desembargador Federal Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006316-0        AG  327104 

ORIG.   :  200861080000022  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEILA MARIA DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 35 que a Agravada esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 

11.09.2006, detendo, de tal modo, a qualidade de segurada no momento da postulação administrativa, bem como 

preenchendo a carência mínima de 12 (doze) meses antes do indeferimento do requerimento. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que a Agravada é 

acometida por "glaucoma de difícil controle", tendo sofrido "hemorragia vítrea" com acuidade visual severamente 

comprometida (fl. 40/98) estando, em tese, incapacitada para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 
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Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz Federal singular, no sentido de antecipar a tutela 

jurisdicional, compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em 

juízo de cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016112-0        AG  333979 

ORIG.   :  0800000343  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  REINALDO JEOVANE LOPES 

ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 39 que o Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 30.04.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravado é 

portador de "fratura cominutiva 1/3, ditas de radio D (Fratura de Banton), vitima de queda, sendo submetido a 

tratamento cirúrgico com colocação de placa e parafuso" (fls. 44/45), estando, portanto, incapacitado para o trabalho, 

ante a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Agravado, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019266-9        AG  336004 

ORIG.   :  0800000338  1 Vr MATAO/SP     0800018101  1 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIAO CORINA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É um breve relato.Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite o 

Agravado à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 76 que  Agravado esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 

121.12.2007, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, portanto, 

as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravado é 

acometido por "hérnia de disco lombar" (fl. 72) e "Neoplasia maligna da próstata" (fl. 96) estando, em tese, 

incapacitado para o trabalho, ante a natureza da atividade então prestada. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz Federal singular, no sentido de antecipar a tutela 

jurisdicional, compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em 

juízo de cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

Diante o exposto, indefiro a suspensão requerida. 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020632-2        AG  337135 

ORIG.   :  0800000914  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800063754  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  JOSE GRITSPA NETO 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE GRITSPA NETO, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. Pede a concessão do efeito ativo. 

É um breve relato.Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite a 

Agravante à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 37 que a Agravante esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença 

até 19/01/2008, detendo, de tal modo, a qualidade de segurado no momento da propositura da ação preenchendo, 

portanto, as respectivas formalidades legais. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos que o Agravante 

"foi submetido a atrodese por via anterior e posterior, para tratamento de fratura ... do corpo vertebral de L3. Ainda 

sente dor em região lombar. No momento não está em condições de retornar ao trabalho" e "sequëla de fratura na 

coluna lombar. Foi operado porém evolui com quadro de dor crônica rebelde aos analgésicos...não pode fazer esforços 

físicos, flexionar a coluna, pegar pesos" (fls. 42/44), estando, em tese, incapacitado para o trabalho ante a natureza do 

trabalho então prestado. 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante o exposto, defiro o efeito ativo requerido. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão, requisitando-lhe, ainda, informações, na 

forma do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte Agravada para os fins do inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  97.03.079542-0          REOAC  398533 

ORIG.   :  9500470560  14 VR SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE BEZERRA LEITE 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS E OUTROS 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Recebo a petição de fls. 59/61 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.073038-4        AG  193680 

ORIG.   :  9200000717  1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMBTE :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 

EMBDO :  DECISÃO DE FLS. 190/191 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 

ADV     :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Domingos João Cazadori em face da decisão proferida que, nos termos 

do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 

INSS para manter o benefício do ora embargante no valor incontroverso até ulterior deliberação nos embargos à 

execução em trâmite nesta Corte, sob o fundamento de tratar-se de execução provisória. 

O embargante sustenta, em síntese, a existência de contradição na decisão de fls. 190/191, uma vez que a execução é 

definitiva e não provisória, tanto que o efeito suspensivo fora indeferido. 

Requer, assim, o provimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a contradição apontada e para 

fins de prequestionamento. 

Passo a decidir. 

Cumpre salientar, no caso, a inexistência de quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar 

o provimento dos embargos declaratórios. 
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É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma 

explícita com o mérito da causa, não apresentando a decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão. 

Consta da decisão, in verbis: 

"Merecem ser acolhidas as alegações do ora Agravante. 

Cumpre observar que, conforme informação do Juízo a quo de fls. 103/140 e 143/188, a Autarquia, de início, implantou 

o benefício do agravado pelo valor incontroverso e, posteriormente, em cumprimento à decisão agravada alterou o valor 

da respectiva renda mensal inicial. 

 Quanto ao valor da renda mensal inicial do benefício apurado na conta de liquidação verifica-se tratar-se de execução 

provisória, vez que pendente de julgamento o recurso de apelação interposto nos embargos à execução. 

Dessa forma, em face da peculiaridade do caso em questão, a despeito de ter o benefício previdenciário natureza 

alimentar, dado que a imediata aplicação do valor controverso da renda mensal inicial no benefício de aposentadoria do 

agravado traz o perigo da irreversibilidade, impõe-se a reforma da r. decisão.  

Por conseguinte, o benefício implantado em favor do agravado deverá ser mantido no valor incontroverso até ulterior 

deliberação nos embargos à execução. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação." (g.n.) 

Assim sendo, a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada. 

Por outro lado, não está o magistrado ou o colegiado obrigado a analisar, integralmente, todos os argumentos declinados 

pelas partes, bastando que fundamente seu entendimento. 

Na realidade, a providência pretendida pelo embargante é a revisão da própria razão de decidir, não tendo guarida tal 

desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Logo, inviável mencionar-se omissão, contradição ou obscuridade na decisão, a autorizar o acolhimento dos embargos 

de declaração. 

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

m.t. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005176-5        AC  856919 
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ORIG.   :  0100000304  2 VR CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

APTE    :  NIVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 101/102: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.002204-6        AC 1114675 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCINEY JOSE GASTALDON 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do INSS às fls. 158, defiro as habilitações requeridas nestes autos, procedendo-se as anotações 

que se fizerem necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012325-0        AC  988917 

ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEONILDO REINOSO E OUTROS 

ADV     :  INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelos autores às fls. 139. Oportunamente, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.009371-5        AC  922760 

ORIG.   :  9200000717  1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMBTE :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 

EMBDO :  DECISÃO DE FLS. 166/172 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 

ADV     :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Domingos João Cazadori em face da decisão proferida que, nos termos 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS e negou provimento à apelação do ora 

embargante para declarar corretos os cálculos de fls. 21/23 apresentados pelo INSS, sob o fundamento de ter sido 

elaborados em conformidade com a legislação de regência e de acordo com o título executivo judicial. 

O embargante sustenta, em síntese, a existência de contradição na decisão de fls. 166/172, uma vez que só se submetem 

aos  interstícios legais os segurados autônomos quando de sua inscrição perante a Previdência Social, encontrando-se, 

assim, corretas as contribuições vertidas. 

Requer, assim, o provimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a contradição apontada e para 

fins de prequestionamento. 

Passo a decidir. 

Cumpre salientar, no caso, a inexistência de quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar 

o provimento dos embargos declaratórios. 

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma 

explícita com o mérito da causa, não apresentando a decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão. 

Consta da decisão, in verbis: 

"Analisando-se os presentes autos verifica-se que o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

concedido a partir do ajuizamento da ação (14.10.92), foi calculado mediante apuração dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição relativos ao período de out/89 a set/92, no percentual de 82% (oitenta e dois por cento). 
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Ocorre que, o ora exeqüente era vinculado à Previdência Social na condição de autônomo e sobre a matéria em questão, 

o Regulamento do Custeio da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 83.081/79, assim dispunha nos dispositivos, 

in verbis:  

................................................................................................... 

Assim sendo, analisando-se as 36 (trinta e seis) últimas contribuições constantes dos autos, verifica-se que o ora 

exeqüente, na condição de segurado autônomo, vinha contribuindo na forma prevista no inciso II do art. 41 do RCPS, 

valor correspondente à Classe 10 da Escala de Salário-Base estabelecida no artigo 43 do citado Regulamento. 

No que se refere às contribuições vertidas na vigência da Lei nº 8.212/91, observa-se que os recolhimentos 

correspondiam à Classe 10 da Escala de Salário-base prevista no artigo 29 da citada Lei. 

 Todavia, da análise das contribuições, quer vertidas na anterior legislação quer na legislação atual, observa-se que o ora 

exeqüente não observou as disposições legais contidas nas citadas normas. 

Com efeito, o ora embargado que até agosto/89 encontrava-se enquadrado na classe 1 da Escala de Salário-base prevista 

no art. 43 do Decreto nº 83.081/79, a partir de outubro/89 passou a contribuir na classe 10 da citada Escala, não tendo 

observado o disposto no citado Regulamento do Custeio da Previdência Social, vez que não respeitou os interstícios 

legais. 

Relativamente às contribuições efetivadas na vigência da Lei nº 8.212/91,  também não observou o que então 

estabelecia o parágrafo 11 do artigo 29 da citada Lei, vez que verteu contribuições na Classe 10 da Escala de Salário-

base, não respeitando os interstícios legais, bem como efetivou algumas contribuições superiores ao teto. 

Desse modo, o fato do INSS ter recebido os valores relativos ao enquadramento de faixa diversa daquela que o 

embargado deveria enquadrar-se, não assegura a este o direito ao benefício com base nos recolhimentos feitos a maior. 

Observa-se, no caso, a ocorrência de pagamentos indevidos, ou seja, contribuições em valores superiores ao 

enquadramento, sem a observância da legislação de regência, dando ensejo à repetição de indébito, mas nunca 

outorgando ao ora embargado uma vantagem sem a existência dos demais pressupostos legais. 

Dessa forma, o pagamento feito a maior não pode ser considerado no cálculo do benefício, estando correto o 

procedimento do INSS que ao implantar o benefício, bem como ao elaborar os cálculos de fls. 21/23 descontou os 

valores vertidos em desconformidade com a legislação aplicável. 

Assim sendo, merece reforma a r. sentença na parte que manteve o cálculo da renda mensal inicial com base nos 

salários-de-contribuição pelo teto, vez que  os valores efetivamente recolhidos pelo ora exeqüente, apresentam-se em 

desconformidade  com a legislação de regência aplicável à época. 

Por outro lado, inexiste ofensa à coisa julgada, vez que a r. sentença proferida no processo de conhecimento (fl. 258), 

assim dispôs: "O valor da condenação será estabelecido em liquidação da sentença, relegando-se para tal fase também a 

discussão sobre o montante da renda mensal inicial, superficialmente travada nestes autos, para sua mais adequada 

aferição."  

Cabe ainda acrescentar que o fato do exeqüente no período de 1º a 30 de setembro de 1989 ter sido registrado como 

empregado, não lhe assegurava o direito de contribuir como autônomo pelo teto da Escala a partir de outubro/89, sob o 

fundamento de que o salário como contribuinte obrigatório equivalia à classe 10 da citada Escala de Salário-base.   

Nesse sentido, cabe citar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTÍCIOS PARA PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE. 

"Para o cálculo do salário de benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão nas classes 

de contribuição." 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(RESP nº 386.012 - RS, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ: 17/02/03) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PROGRESSÃO GRADUAL NAS CLASSES DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PERÍODO INTERMEDIADO 

COMO EMPREGADO (CONTRIBUINTE OBRIGATÓRIO). IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS 

INTERSTÍCIOS. 

1. Sendo obrigatório o cumprimento dos interstícios para a progressão nas classes dos salários-de-contribuição, para 

efeito de cálculo do salário-de-benefício, não há como se reconhecer a legalidade do 'salto' da contribuição do 

recorrente, como contribuinte individual (empregador), para a classe máxima, em decorrência da intermediação de 

trabalho como empregado em um curto período de tempo. 

2. Recurso não conhecido." 

(RESP nº 265.602 - PR, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJ: 18/12/00) 

Dessa forma, corretos os cálculos de fls. 21/23 apresentados pelo INSS, no valor total de R$ 46.632,05, apurado em 

junho de 2001, vez que elaborados em conformidade com a legislação de regência e de acordo com o título executivo 

judicial." (g.n.) 

Assim sendo, a decisão embargada encontra-se devidamente fundamentada e, inclusive, foi trazida à colação 

jurisprudência sobre a matéria ali tratada. 

Por outro lado, não está o magistrado ou o colegiado obrigado a analisar, integralmente, todos os argumentos declinados 

pelas partes, bastando que fundamente seu entendimento. 

Na realidade, a providência pretendida pelo embargante é a revisão da própria razão de decidir, não tendo guarida tal 

desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Logo, inviável mencionar-se omissão, contradição ou obscuridade na decisão, a autorizar o acolhimento dos embargos 

de declaração. 

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

m.t. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013081-5        AC  930749 

ORIG.   :  0300000678  1 VR SOCORRO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GERALDO TIMOTEO DA SILVA 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da concordância do INSS às fls. 176, defiro as habilitações requeridas nestes autos, procedendo-se as anotações 

que se fizerem necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.001824-3        AC 1225395 

ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 

APTE    :  JURANDI GERALDA DOS SANTOS INCAPAZ 

ADV     :  KARINA EMANUELE SHIDA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 147: Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao despacho de fls. 144, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036967-1        AC 1052619 

ORIG.   :  0300000752  1 VR LUCELIA/SP 

APTE    :  JORGE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  PEDRO GASPARINI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do que consta às fls. 131/137, diga o autor se tem interesse no prosseguimento deste feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 
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Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014213-9        AC 1105727 

ORIG.   :  0400000994  1 VR TANABI/SP     0400017790  1 VR TANABI/SP 

APTE    :  ELENA DE SOUZA PAIXAO 

ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 76/100: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018525-4        AC 1115516 

ORIG.   :  9813046066  1 VR BAURU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO PETRILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MIRANDA CUSTODIO INCAPAZ 

REPTE   :  ANA DA SILVA MIRANDA CUSTODIO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do que consta às fls. 277/278, intime-se o autor, pessoalmente, para que indique nos autos o atual endereço de 

seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022175-1        AC 1123284 

ORIG.   :  0400000616  2 VR NOVA ANDRADINA/MS     0401016447  2 VR 

NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILSON LOQUETE 

ADV     :  RUBENS MATHEUS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Admito os Embargos Infringentes opostos por VILSON LOQUETE às fls. 113/116, nos termos do artigo 531 do 

Código de Processo Civil. 

Encaminhem-se os presentes autos à redistribuição, consoante o disposto no art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032116-2        AC 1139373 

ORIG.   :  0500000178  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  MOARCI DA SILVA BOTELHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 08, regularize o autor sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032261-0        AC 1139620 

ORIG.   :  0500000696  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500014576  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANNA DIAS GAVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 07, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033182-9        AC 1140593 

ORIG.   :  0500001135  1 VR CASA BRANCA/SP     0500034760  1 VR CASA 

BRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA ANICESIO DELLATORRE 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 96/100: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca do pedido relativo à possibilidade de 

conciliação nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2006.03.99.034081-8        AC 1142967 

ORIG.   :  0400059310  2 Vr AQUIDAUANA/MS 

APTE    :  EVA XIMENES DA SILVA 

ADV     :  THALES MARIANO DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 07, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034205-0        AC 1143105 

ORIG.   :  0500000539  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista das assinaturas de fls. 07 e 09, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por 

instrumento público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035327-8        AC 1145175 

ORIG.   :  0300001016  1 VR REGISTRO/SP     0300018901  1 VR REGISTRO/SP 

APTE    :  TEREZINHA TAKAKUO SOUZA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 113/114: À vista da notícia do falecimento da autora nos autos, suspendo o processo nos termos do artigo 265, §1º 

do Código de Processo Civil, para que eventuais sucessores/herdeiros se habilitem no prazo de lei. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039157-7        AC 1150336 

ORIG.   :  0400001708  1 VR ITAPEVA/SP     0400008065  1 VR ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA ANTONIA DE FATIMA RODRIGUES E OUTRO 

ADV     :  JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 86: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039314-8        AC 1150499 

ORIG.   :  0500011642  1 VR BRASILANDIA/MS 

APTE    :  IDALINA RODRIGUES DE FREITAS (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 09, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045193-8     REOAC 1159716 

ORIG.   :  0300000194  2 VR REGISTRO/SP     0300035730  2 VR REGISTRO/SP 

PARTE A :  JUVENTINA ROSA MARTINS 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 05, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004873-3        AC 1301749 

ORIG.   :  1 VR BAURU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRANI PEREIRA ALVES 

ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC (INT.PESSOAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 135/149: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083814-0        AG  307467 

ORIG.   :  0500001446  1 VR MOCOCA/SP     0500065533  1 VR MOCOCA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEONARDA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do endereço informado às fls. 88, intime-se a agravada para resposta com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000621-2        AC 1167051 

ORIG.   :  0300002044  2 VR GARCA/SP     0300064762  2 VR GARCA/SP 

APTE    :  FRANCISCA LUCAS DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 123/125: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2007.03.99.042546-4        AC 1240389 

ORIG.   :  0500000519  3 VR FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA PEREIRA DE SOUZA INCAPAZ 

REPTE   :  MARCOS ALBERTO DE SOUZA 

ADV     :  JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência, nos termos requeridos pela douta Procuradora Regional da República às fls. 

214/225, a fim de que a autora junte aos autos cópia reprográfica autenticada do termo de sua curatela, no qual figure 

Marcos Alberto de Souza como seu curador definitivo, bem como da sentença que decretou a sua interdição, no prazo 

de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051291-9        AC 1266940 

ORIG.   :  0300001465  2 VR PEDERNEIRAS/SP     0300036161  2 VR 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELIDIA DA SILVA VITORIO 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Regularize o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sua representação processual, juntando procuração aos autos, 

no prazo de 05 (cinco) dias, haja vista que o douto advogado que o representa não é procurador autárquico. 

Oportunamente, tornem conclusos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018353-0       MCI    6180 

ORIG.   :  200561190073419  6 VR GUARULHOS/SP 
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REQTE   :  SEBASTIANA DA SILVA 

ADV     :  KÁTIA MARIA PRATT 

REQDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da certidão de fls. 08, providencie a requerente o recolhimento das custas deste feito, bem como, regularize sua 

representação processual, juntando instrumento de mandato, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018644-0        AG  336237 

ORIG.   :  0800009650  2 VR BATAGUASSU/MS     0800000333  2 VR 

BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  GERONIMO DA SILVA REIS 

ADV     :  BRUNO MEDINA DE SOUZA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018703-0        AG  335615 

ORIG.   :  200861030022721  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDSON DE JESUS DE LIMA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 86/88, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por EDSON DE JESUS DE LIMA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019270-0        AG  336008 

ORIG.   :  0700141514  1 VR MOGI GUACU/SP     0700002011  1 VR MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELIETE MARIA XAVIER DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se, eventualmente, foi 

realizada perícia médica nos autos originários, encaminhando, em caso positivo, cópia reprográfica do respectivo laudo. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019345-5        AG  336077 

ORIG.   :  0200001011  1 VR ESTRELA D OESTE/SP     0200015557  1 VR 

ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RAMOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 12/14, que entendeu correta a apuração de débito complementar em 

relação ao débito previdenciário do autor já adimplido via RPV-Requisição de Pequeno Valor.  

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Versa o caso dos autos acerca de pagamento disciplinado pela Lei nº 10.099/2000, a qual regulamentou o pagamento de 

obrigações de pequeno valor, até 60 salários mínimos, pela Previdência Social. 

Com efeito, pelo que se verifica às fls. 28/29, foi expedida a Requisição de Pequeno Valor em 05.09.2007, sendo certo 

que o pagamento foi efetuado em 29.10.2007, ou seja, foi obedecido o prazo de 60 dias previsto na Lei 10.259/91 para o 

pagamento da R.P.V. 

Saliente-se, por oportuno, que a Lei 8.213/91, no seu artigo 128, §2º, veda expressamente a expedição de precatório 

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o §6º, do mesmo artigo, 

dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a extinção do 

processo. 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2003.03.00024457-0, DJU 17.10.2003, Desembargador Federal Sergio Nascimento, em acórdão assim ementado 

(verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VARLOR.. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

Nº 10.099/2000. 
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I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido". 

Confira-se, outrossim, o seguinte julgado (verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALDO REMANESCENTE - CORREÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPCA-E - JUROS MORATÓRIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - ARTIGO 128 DA 

LEI N º 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000.  

I - Por força das Resoluções 239/01, 258/02, bem como da Resolução 242/01 que aprova o Manual de Procedimentos da 

Justiça Federal, todas do Conselho da Justiça Federal, a atualização monetária de Precatório e Requisições de Pequeno 

Valor deve ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE.  

II - Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000."  

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF-3a Região, AG 2003.03.00.050437-2,DJU 23.01.2004, Relator Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO) 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, a fim de suspender o pagamento do saldo remanescente apurado 

nos autos originários, até final decisão deste agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019401-0        AG  336131 

ORIG.   :  200861140024773  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 27/28, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença c.c. 

Aposentadoria por Invalidez, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a incapacidade da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização de 

prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor reapreciada, 

caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019643-2        AG  336426 

ORIG.   :  200361260013835  1 VR SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  APARECIDO NORIVAL TAGLIARI 

ADV     :  ERICA FONTANA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

1. À vista da certidão de fls. 19, observo que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (fls. 07). 

2. No mais, não havendo pedido de antecipação da tutela recursal, prossiga o feito solicitando-se informações ao MM. 

Juízo "a quo". 
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3. Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

4. Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019806-4        AG  336540 

ORIG.   :  0800000511  1 VR SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0800015254  1 

VR SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  JOSE DONIZETE PEREIRA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ DONIZETE PEREIRA contra a decisão juntada por cópia às 

fls. 20/21, proferida em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo agravante ao 

fundamento de que ele não se submeteu à averiguação pela OAB da sua capacidade econômica, não se podendo 

concluir desde logo que é pobre para o fim de obter o benefício almejado e, ainda, constituiu renomado escritório de 

advocacia da Comarca de Ribeirão Preto, o que não é possível ao hipossuficiente. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo até o seu julgamento do recurso. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe (verbis): "a parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Na hipótese, ao pedido de justiça gratuita fez-se acompanhar declaração da parte no sentido de que ela não pode arcar 

com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento, consoante se verifica às fls. 18. Assim, cabe à parte 

contrária o ônus de impugná-lo, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. A 

presunção de pobreza decorre da lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, §1º), a qual deve prevalecer até prova em contrário. 

Outrossim, inobstante a parte seja representada por advogado contratado, isso não inviabiliza a concessão da gratuidade, 

haja vista que é praxe que os advogados se prestem a militar em determinadas ações oferecendo à parte trabalhar ad 

exitum, sendo certo que isso em nada altera a situação de miserabilidade exposta no  documento de fls. 18, não havendo 

nos autos, prova em sentido contrário. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento deste recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

       Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019853-2        AG  336586 

ORIG.   :  0800000162  1 VR ROSANA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSEFA TAVEIRA RODRIGUES 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019881-7        AG  336609 

ORIG.   :  0100000501  2 VR ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARLINDO BATISTA PINTO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 28, que acolheu o cálculo de fls. 113, complementar em relação ao débito 

previdenciário do autor já adimplido via RPV-Requisição de Pequeno Valor.  

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  
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Versa o caso dos autos acerca de pagamento disciplinado pela Lei nº 10.099/2000, a qual regulamentou o pagamento de 

obrigações de pequeno valor, até 60 salários mínimos, pela Previdência Social. 

Com efeito, pelo que se verifica dos movimentos processuais em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, 

foram expedidas as Requisições de Pequeno Valor, sendo as mesmas recebidas pelo Egrégio Tribunal, onde os cálculos 

foram atualizados em01.08.2005, sendo certo que os pagamentos foram efetuados em 23.09.2005 e 26.09.2005, 

respectivamente. Verifica-se, assim, que foi obedecido o prazo de 60 dias, previsto na Lei 10.259/91 para o pagamento 

da RPV. 

Saliente-se, por oportuno, que a Lei 8.213/91, no seu artigo 128, §2º, veda expressamente a expedição de precatório 

complementar ou suplementar do valor pago na forma de requisição de pequeno valor. Ainda, o §6º, do mesmo artigo, 

dispõe que o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante na inicial e determina a extinção do 

processo. 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2003.03.00024457-0, DJU 17.10.2003, Desembargador Federal Sergio Nascimento, em acórdão assim ementado 

(verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VARLOR.. ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 

Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido". 

Confira-se, outrossim, o seguinte julgado (verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SALDO REMANESCENTE - CORREÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPCA-E - JUROS MORATÓRIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - ARTIGO 128 DA 

LEI N º 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000.  

I - Por força das Resoluções 239/01, 258/02, bem como da Resolução 242/01 que aprova o Manual de Procedimentos da 

Justiça Federal, todas do Conselho da Justiça Federal, a atualização monetária de Precatório e Requisições de Pequeno 

Valor deve ser feita com base no IPCA-E, divulgado pelo IBGE.  

II - Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000."  

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF-3a Região, AG 2003.03.00.050437-2,DJU 23.01.2004, Relator Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO) 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, a fim de suspender o pagamento do saldo remanescente apurado 

nos autos originários, até final decisão deste agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021000-3        AG  337471 

ORIG.   :  0700001048  1 VR MOCOCA/SP     0700042403  1 VR MOCOCA/SP 

AGRTE   :  JOSE RUBENS LUCCHESI 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer acerca da possibilidade de 

realização da perícia por profissional da Comarca onde reside o autor ou em Comarca vizinha. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021001-5        AG  337472 

ORIG.   :  0600000629  1 Vr MOCOCA/SP     0600028587  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIA BEATRIZ FARIA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer acerca da possibilidade de 

realização da perícia por profissional da Comarca onde reside a autora ou em Comarca vizinha. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000600-9        AC 1269013 

ORIG.   :  0400001402  1 VR AVARE/SP     0400012215  1 VR AVARE/SP 

APTE    :  IRACEMA MARIA MARZOLA MILE 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Observo que foram interpostas duas apelações pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 199/204 e 210/219), 

sendo que nenhuma delas foi recebida pelo MM.  Juiz "a quo". Assim, converto o julgamento em diligência para que 

baixem os autos à instância de origem para as providências cabíveis. 

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000869-9        AC 1269302 

ORIG.   :  0600029258  1 VR PARANAIBA/MS 

APTE    :  GIRLANIA ALICE COSTA INCAPAZ 

REPTE   :  ANTONIA CHAVES DA COSTA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 211/226: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.003041-3        AC 1272877 

ORIG.   :  0400000783  1 VR TANABI/SP 

APTE    :  DORCILIA CORREA BONFIM DA SILVA 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 156/160: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pelo  prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009537-7        AC 1283844 

ORIG.   :  0700002088  2 VR ATIBAIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDO FERREIRA PIRES 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 127/129: Defiro ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017322-4        AC 1300845 

ORIG.   :  0300001048  2 VR JACAREI/SP     0300099500  2 VR JACAREI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR ROQUE BARBOSA 
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ADV     :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 199/221: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021200-0        AC 1307878 

ORIG.   :  0500000482  1 VR ANGATUBA/SP     0500011943  1 VR 

ANGATUBA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JACINTO LOEGARIO DE SOUZA INCAPAZ 

REPTE   :  ATALIBA OLEGARIO DE SOUZA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 169: Manifeste-se o autor,  no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021481-0        AC 1308473 

ORIG.   :  0600001296  2 VR PIRASSUNUNGA/SP     0600093309  2 VR 

PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  LUCIANA LOPES DE AVILA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 154/155: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.000021-0        AC  910591 

ORIG.   :  0200001461  1 Vr NHANDEARA/SP 

EMBTE. :  ANTONIA CANDIDA DA SILVA  

EMBDO. :  DECISÃO DE FLS. 148/151 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA CANDIDA DA SILVA 

ADV     :  VALDIR BERNARDINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão que, negou seguimento 

à remessa oficial e à apelação da autarquia e, deu provimento ao recurso adesivo, em ação que objetivava a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de vício, haja vista a omissão quanto ao óbito da parte autora e a 

conversão da aposentadoria em pensão por morte para a embargante. Faz prequestionamento da matéria para fins 

recursais.  

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Devem ser parcialmente providos os presentes embargos. 

Verifica-se dos autos que o então autor propôs ação objetivando o benefício de aposentadoria por idade. A r. sentença, 

proferida em 02.04.2003, julgou procedente o pedido, tendo em vista que preencheu os requisitos necessários para a sua 

concessão. 

Ocorre que o autor veio a falecer em 30.05.2003 (fl. 92), tendo a viúva e seus filhos requerido habilitação nos autos e a 

concessão de pensão por morte. Nesta Corte, foi habilitada a herdeira Antonia Cândida da Silva, cônjuge do "de cujus" 

(fl.143).  

Nos termos da decisão embargada, entendeu-se devida a aposentadoria por idade à Elmiro Ramos da Silva.  

A embargante afirma que a decisão incorreu em omissão quanto ao óbito e a conversão de sua aposentadoria em pensão 

por morte à cônjuge, ora embargante.  

Ressalte-se que nada há a esclarecer quanto ao óbito, tendo em vista o despacho de fl. 143 o qual habilitou a herdeira 

Antonia Cândida da Silva, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.  
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Quanto ao pedido de conversão da aposentadoria por idade em pensão por morte formulado pela requerente, ora 

habilitada, em razão do falecimento de seu marido Elmiro Ramos da Silva (fls. 112/136), verifico que a ação foi 

proposta para recebimento de aposentadoria por idade pelo "de cujus" e, tendo sido mantida a sentença de procedência, 

tem reflexos patrimoniais até a data da morte do segurado. 

A pensão por morte, por sua vez, é devida a partir da data do óbito deste ou, se requerida depois de 30 (trinta) dias desse 

evento, da data do requerimento. Portanto, deve ser pleiteada em sede própria e não nestes autos, uma vez que é 

inoportuna a mudança do pedido neste momento processual, nos termos do parágrafo único do artigo 264 do Código de 

Processo Civil. 

Dessa forma, indefiro esse pedido. 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração da parte autora para suprir a omissão, quanto à 

conversão da aposentadoria por idade em pensão por morte, inalterado, porém, o resultado do julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011752-0        AG  330872 

ORIG.   :  200861180003628  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  JOAO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV     :  EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

1. Fls. 165/170: 

Em face do princípio constitucional da igualdade, previsto no artigo 5º, "caput", da Constituição Federal, aplica-se à 

remessa da resposta da parte agravada o parágrafo 2º do artigo 525 do Código de Processo Civil, o qual, dispondo sobre 

a forma de interposição do recurso, permite que a contraminuta seja apresentada diretamente no Tribunal, postada no 

correio ou que se utilize outro meio, como o sistema de protocolo integrado (item I do Provimento nº 106, de 24.11.94, 

e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Conforme certidão de folha 171, as contra-razões ao recurso (fls. 165/170) foram apresentadas "fora do prazo legal". 

Desta forma, desentranhe-se essa petição (fls.165/170), que deverá ficar grampeada na contra-capa destes autos, 

podendo o subscritor retirá-la em subsecretaria, mediante assinatura em termo próprio. 

2. Fls. 173/175: 

Concedida a antecipação da pretensão recursal, foi determinada ao INSS a reapreciação do requerimento de 

aposentadoria da parte agravante, com reconhecimento como especial do período de 09.07.79 a 01.09.06 (fls. 153/154). 

Expediu-se, então, ofício ao "Gerente Executivo do INSS em Taubaté/SP", para comunicar à autarquia o conteúdo da 

citada decisão (fl. 156). 

Assim, oficie-se novamente à citada autoridade administrativa, requisitando-lhe informações sobre o cumprimento da 

decisão de folhas 153/154. Prazo: 15 (quinze) dias. 
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Publique-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012865-7        AG  331649 

ORIG.   :  200061170017930  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  MANUEL DE PIERI e outro 

ADV     :  CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 78/94: 

Formula o INSS pedido de reconsideração da decisão de folhas 71/73, no que diz respeito à antecipação dos efeitos da 

pretensão recursal. 

Decido. 

Em relação aos juros, firmou-se a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não incidem juros 

moratórios, se observado o prazo do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, porque a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente (STF, RE 305.186, Relator Ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 18.10.02). 

O C. Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, afastou a 

incidência dos juros moratórios, tão-somente, no período que permeia o dia 1º de julho do ano antecedente até o final do 

exercício do ano seguinte (STJ, RESP 498972/RS, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, v.u., DJ 

31/05/04, p. 268). 

E, nessa linha, tem sido meu entendimento sobre a questão. 

Contudo, a matéria foi novamente submetida à apreciação do C. Supremo Tribunal Federal, que vêm julgando no 

sentido de que não incidem juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação da 

requisição de pagamento, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público (RE 575281/SP, Rel. Min. 

Carmem Lúcia, DJE 12.03.08). 

Diante disso tudo e dada a importância do tema, a cognição deve ser, a meu ver, exercida pela Turma julgadora 

competente para o julgamento deste recurso. 

Por outro lado, enquanto controvertida a questão, deve-se obstar tanto o prosseguimento, como a extinção da execução. 

Por estas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco 

também o direito da parte agravada. 

Desse modo, a fim de evitar eventuais prejuízos, reconsidero em parte a decisão de folhas 71/73, determinando a 

suspensão do feito principal, no que diz respeito à possibilidade, ou não, de requisição de pagamento complementar, até 

o julgamento deste agravo. 

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão ao Juízo "a quo". 
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Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015407-3        AG  333666 

ORIG.   :  200861270016077  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  FABIO RAFAEL PORFIRIO 

ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 71/76: 

Requisitem-se, novamente, informações ao MM. Juiz da causa, com urgência, que deverá explicitar, após o exame dos 

documentos constantes da ação ordinária, se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário ou de 

concessão de auxílio-doença previdenciário comum, para que se defina a competência da Justiça Federal, haja vista que 

segundo consulta no Sistema PLENUS do INSS esteve no gozo do benefício NB nº 560.141.017-4, espécie 91 (auxílio-

doença por acidente do trabalho). 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015986-1        AG  333876 

ORIG.   :  0800000250  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0800013321  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MOACIR ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  EDSON RENEE DE PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Novo Horizonte, que, em ação ajuizada por MOACIR ANTONIO DA 

SILVA, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, não existir prova inequívoca da verossimilhança da alegação e  o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 774/2471 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78, que transcrevo in verbis: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos." 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos atestado e receituário, firmados por médicos da confiança da parte agravada e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, 

dos quais se infere que é portador de patologia no coração, contudo, não se pode estabelecer com clareza a extensão de 

seu problema (fls. 35/36). 

Assim, considerada a natureza da moléstia que acomete a parte recorrida, os elementos dos autos não autorizam, por 

ora, a concessão do benefício em seu favor, devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017028-5        AG  334643 

ORIG.   :  200861270014111  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE ROCHA 

ADV     :  REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ROCHA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara 

de São João da Boa Vista que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  visando à 

concessão de pensão por morte, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que faz jus ao benefício em questão, porque, embora perdida a qualidade de 

segurada, a falecida, sua companheira, cumpriu a carência necessária para a concessão da aposentadoria por idade. 

Segundo o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a concessão do benefício da aposentadoria por idade será devida ao segurado 

que, cumprida a carência exigida pela lei, completar a idade de 65 anos, para o homem, ou 60 anos, para a mulher. 

No tocante à carência, além da regra geral do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a qual prevê uma carência mínima 

de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, há a norma do artigo 142 da mesma lei, de caráter transitório, que 

estabelece carência menor aos que estavam inscritos no Regime Geral da Previdência Social até 24 de julho de 1991, e 

afasta-a em relação àqueles que efetuaram sua primeira filiação após essa data. 

A regra de transição aplica-se ao requerente, porque já estava inscrita no RGPS, em 24 de julho de 1991. 

Ademais, a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade em razão 

da nova disposição prevista na Lei nº 10.666/03, a qual possibilita a desconsideração dessa perda para a concessão desse 

benefício. 

O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se tratar desse pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

Contudo, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça caminha para o entendimento de que a carência 

exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado reuniu as condições necessárias à concessão do benefício, 

e não a data do requerimento, em conformidade com as decisões monocráticas proferidas no REsp nº 796397 (Relator 

Ministro Paulo Gallotti, DJ 10.02.06) e REsp nº 800120 (Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 16.02.06). 

No caso, a recorrida satisfez em 1998 o requisito da idade, conforme informações contidas na decisão agravada (fl. 

18/19). 

Nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, teria a parte autora de contar, quando do implemento da idade, 102 (cento 

e dois) meses de contribuição. 

Consta das fls. 48/50 dos autos que quando completou o requisito idade (1998) o número de contribuições vertidas era 

de 123 (cento e vinte e três).  

Em face do princípio da irretroatividade das leis, reconheço o direito à aposentadoria por idade depois da vigência da 

Lei nº 10.666/03. 

Assim, preenchidos os requisitos para o gozo da aposentadoria por idade à época do óbito, eventuais dependentes fazem 

jus à concessão da pensão por morte. 

Diante desse quadro, levando em conta o caráter alimentar do benefício visado, entendo presente a urgência da medida 

em favor da parte agravante. 

Por essa razão, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da agravante. 

Dessa forma, defiro a pretensão recursal, para, reconhecendo como preenchidos os requisitos da aposentadoria por 

idade pela falecida, determinar que a autarquia, presentes os demais requisitos, implante o benefício de pensão por 

morte em favor do autor, ora agravante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação pessoal desta 

decisão. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 04 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018518-5        AG  335469 

ORIG.   :  200861200010797  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS DE CAMPOS 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE CARLOS DE CAMPOS contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Araraquara, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando ao restabelecimento do benefício de aposentadoria, indeferiu o pedido de justiça gratuita, sob o 

fundamento de que a parte autora teria condições de pagar as custas, tendo em vista que possui outra fonte pagadora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a declaração de imposto de renda juntada ao feito demonstrou que possui 

duas fontes pagadoras, devido ao pagamento de aposentadoria e sua complementação. Contudo, encontra-se suspenso o 

pagamento da complementação à aposentadoria e, diante dos gastos mensais com seu sustento e de sua família, não 

possui condições de arcar com as custas do processo. Aduz também que, segundo entendimento do E. STJ, a simples 

declaração de pobreza é suficiente para o deferimento do benefício. 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, ressalvada ao juiz, no entanto, a 

possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso. 

No presente caso, observo que foi juntada ao feito cópia da Declaração de Ajuste Anual, exercício 2007 (fls. 186/191), 

na qual consta os valores recebidos a título de aposentadoria e de complementação à aposentadoria, pagos pelo INSS e 

Prefeitura do Município de Araraquara, respectivamente. 

Ocorre que, suspenso o pagamento do benefício pelo INSS, informa a outra fonte pagadora a impossibilidade de pagar a 

complementação de seu salário, em declaração datada de 04 de março de 2008 (fl. 192) . 

Assim, não obstante a existência de dupla fonte pagadora, houve a suspensão de ambas, isto é, do benefício 

previdenciário, bem como da complementação paga e, diante disso, entendo que a parte agravante não possui condições 

de custear o feito. 

Por estas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte recorrente. 

Processe-se, destarte, com efeito suspensivo, determinando-se o prosseguimento do processo sem a necessidade, por 

ora, da parte agravante recolher as custas. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Requisitem-se as informações ao juiz da causa (art. 527, IV, CPC), e intime-se o agravado para resposta, nos termos do 

inciso V, do mesmo artigo 527. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018570-7        AG  335500 

ORIG.   :  200861830029436  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELIO JOSE RODRIGUES 

ADV     :  ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HELIO JOSE RODRIGUES contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, para obter concessão do benefício de aposentadoria, com o reconhecimento do período de 

atividade especial, convertido em comum, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a verossimilhança do direito alegado, pois faz jus à aposentadoria, conforme 

documentos apresentados, e o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, dada a natureza alimentar da prestação. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003: 

"Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Além disso, os trabalhadores expostos a agentes nocivos poderão fazer, a qualquer tempo, a conversão dos anos 

trabalhados independentemente de reunidos, ou não, os requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se fosse codificada a atividade como 

perigosa, penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, seria desnecessária sua 

confirmação por laudos técnicos, pois bastaria o formulário preenchido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030) 

atestando a existência das condições prejudiciais. Após isso, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, que regulamentou a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser exigido laudo técnico para o cômputo do 

tempo de serviço especial. 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, 

sempre houve a necessidade de apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do serviço. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou a considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior a 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, que 

estabelecia nível superior a 80 decibéis; ao contrário, ambos vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto nº 

2.172/97, que acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 
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In casu, a parte autora, na inicial do processo  de conhecimento, alega o exercício de atividades especiais no período de 

15.04.1974 a 01.06.81, laborados na Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares (fls. 09/16). 

Vejo também que consta declaração da empregadora de que na empresa desempenhou as funções de servente, auxiliar 

mecânico, meio oficial mecânico, meio oficial mecânico de autos e oficial mecânico de autos na empresa (fl.  36), sendo 

juntados ao feito formulários e laudos que descrevem as condições em que as atividades eram exercidas (fls. 24/35) 

Por outro lado, o INSS não reconheceu o direito ao benefício pleiteado, porque a atividade exercida no período de 

15.04.74 a 31.08.77 não foi considerada prejudicial à saúde ou à integridade física. Sendo assim, o tempo apurado na 

data do requerimento era inferior ao tempo mínimo de contribuições exigidas para a concessão da aposentadoria (fl. 48). 

A par do relatado, no presente, merece apreciação se deve ser reconhecido como especial, tão-somente, o período de 

15.04.74 a 31.08.77. 

Em relação ao referido período, o laudo de fls. 25/26 descreve o local e a maneira como foi exercida a atividade, 

concluindo que era desenvolvida, com exposição a ruído contínuo, de intensidade média de 85 db(A), de forma habitual 

e permanente. 

Dentro disso, em análise sumária, entendo suficientemente demonstrado o exercício de trabalho sujeito à condições 

especiais no período mencionado. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

recorrente, da urgência da medida. 

Por esse motivo, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Destarte, antecipo parcialmente a pretensão recursal, para determinar ao INSS a reapreciação do requerimento de 

aposentadoria, com reconhecimento como especial do período de 15.04.74 a 31.08.77, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, contados da intimação desta decisão. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018656-6        AG  336248 

ORIG.   :  0800001028  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800044053  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  FERNANDO RODRIGO RAPACE 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO RODRIGO RAPACE contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 779/2471 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da UNICAMP, que demonstram que a parte 

agravante possui apenas um rim, é acometida, dentre outras doenças, de insuficiência renal e encontra-se em 

acompanhamento ambulatorial (fls.28/30). 

Nessa situação, na qual se infere a gravidade do quadro de suas doenças, tenho que, ao menos nessa fase preliminar, 

deva ser restabelecido o benefício, eis que verossímil a persistência da incapacidade recorrente para as atividades 

habituais (CTPS, fls. 32/33).  

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravante, da urgência da medida. 

Por essas razões, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte recorrente. 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para o fim de determinar, por ora, o restabelecimento do 

benefício. Comunique-se o Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.018912-9        AG  335705 

ORIG.   :  0700001642  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDICTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV     :  GISELE BERALDO DE PAIVA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Atibaia, que, em ação ajuizada por BENEDICTO DE OLIVEIRA FILHO, 

visando à concessão de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de 1 (um) salário mínimo. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inexistência de prova inequívoca da incapacidade do agravado, o qual, 

inclusive, não ostentava a qualidade de segurado na data de início da suposta incapacidade, haja vista que contava nessa 

época com 09 contribuições mensais. Alega também o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, deferido 

sem a prestação de caução. Ale´m disso, aduz que a decisão não foi devidamente fundamentada. Por fim, sustenta que 

para ser fixada multa deve ser concedido prazo razoável para a implantação do benefício pelo INSS e que deve ser 

reduzido seu valor. 

Não há nulidade da decisão agravada que motivou o deferimento do pedido. 

Tratando-se de verba alimentar, e sendo o agravado beneficiário da gratuidade da justiça (fl. 13), dele não se pode exigir 

a prestação de caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

In casu, datando o ajuizamento da ação de outubro/06, a seqüência numérica das cópias do presente aponta que a parte 

agravante não instruiu o recurso com todos os documentos que instruíram o processo principal.  

Não obstante isso, concluo que está demonstrada a verossimilhança das alegações do autor. 

Segundo se infere, o agravado, vertendo recolhimentos na qualidade de contribuinte individual pelo exercício da 

profissão de pedreiro, com 64 anos, foi vítima de atropelamento e hospitalizado em junho/06, apresentando politrauma, 

depois do que, passou a sofrer de dores no corpo, inclusive, nos braços e ombros (fls. 16/27 e 30/38) 

De início, o inciso II, do artigo 26, da Lei 8.213/91, dispensa a carência no caso de acidente de qualquer natureza e de 

doença profissional ou do trabalho. 

Em relação à incapacidade, diante do quadro apresentado, concluo que surgiu a incapacidade na data do acidente, época 

em que o recorrido possuía quase sessenta e cinco anos, e que não houve boa evolução do quadro clínico, porquanto o 

juízo a quo motiva a decisão agravada, datada de abril/08, no sentido de que a documentação contida nos autos indica 

que ele apresenta seriíssimos problemas de saúde. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença em seu favor da 

urgência da medida. 

Contudo, no que diz respeito à multa diária, não há evidências de que a autarquia vá descumprir o comando que emerge 

da decisão pela recalcitrância no cumprimento oportuno, especialmente levando-se em conta sua obrigatória submissão 

ao princípio da legalidade. 
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Ante o exposto, concluo pela existência de parcial perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco 

o direito do agravante em relação à multa fixada. 

Concedo, destarte, parcialmente a antecipação da tutela recursal, dispensando-se a autarquia, por ora, de responder por 

eventual multa por atraso no cumprimento da decisão agravada. Comunique-se o Juízo a quo para as providências 

cabíveis. 

Intimem-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019541-5        AG  336342 

ORIG.   :  200861270020020  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  NAGIBE MARCONDES 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAGIBE MARCONDES contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
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"In casu", o agravante esteve no gozo do auxílio-doença até 10.04.08. Outrossim, apresentado o pedido de prorrogação 

do benefício, no exame realizado em 07.04.08, a perícia do INSS concluiu não existir incapacidade para o trabalho e, 

pedida a reconsideração da decisão, a perícia manteve a conclusão a respeito da sua capacidade (fls. 56/58). 

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor 

(fls. 42/55), os quais, como bem observa o juízo de origem, nada dizem sobre a suposta incapacidade, apenas indicam 

que se submete a tratamento. 

Diante desse quadro e considerada a natureza das moléstias que acometem a parte agravante, entendo que apenas a 

perícia médica judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019705-8        AC 1305365 

ORIG.   :  0500001027  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0500023103  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVAN BALTAZAR DE SOUZA 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 79 - Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o motivo pelo qual não implantou o benefício em 

questão, tendo em vista que o apelo da autarquia foi recebido apenas no efeito devolutivo, ausente interposição de 

agravo. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  95.03.039065-6             AC  252205 

ORIG.   :  9300001038  1 Vr IGARAPAVA/SP 
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APTE    :  NAIR DIAS e outros 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Fls. 349/366: Por ora, verifico que não há que se cogitar da reserva dos honorários advocatícios, uma vez que o 

destaque dos honorários profissionais contratados, previsto no artigo 5º da  Resolução nº 559, do Conselho da Justiça 

Federal, somente se dará na fase que precede a expedição de ofício requisitório, ou seja, findo o processo de execução, 

no caso de sucesso do pleito da parte autora. 

Assim, nesse momento processual, cabe tão-somente admitir a juntada do incluso contrato de prestação de serviços 

profissionais para que este fique acostado aos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.001470-8        AC 1296322 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DE FATIMA MORAES 

ADV     :  LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BERNARDO B QUEIROZ DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO        SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor ANTONIO DE FATIMA MORAES indicado na inicial não corresponde ao que consta no 

documento acostado na fl. 24 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.035393-0        AC 1145238 

ORIG.   :  0500001576  1 Vr URUPES/SP             0500024421  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES DUARTE 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora para juntar sua certidão de casamento com seu primeiro marido, bem como a certidão de óbito 

do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036014-8        AG  298047 

ORIG.   :  200661830066930  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO             SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Petição de fls. 359/364. 

Informa a autor, ora agravante, que, não obstante a tutela antecipada concedida nas fls. 321/324 em 05/07/07, o INSS 

logrou  efetuar a implantação da aposentadoria por idade tão-somente em 14/10/07. 

Assim, deve o INSS dar cumprimento integral à decisão proferida nesta Corte Regional e proceder ao pagamento 

imediato das prestações vencidas entre 28/08/07 (data da intimação da decisão que concedeu a antecipação da tutela) e 

14/10/07, tendo em face a medida antecipatória concedida. 

Ressalte-se, por oportuno, que nada justifica a confusão ocorrida na esfera administrativa, uma vez que o requerimento 

administrativo foi formulado na APS/ Mooca, cadastrado sob o nº 133.407.704-2 em 23/08/04 e não na APS/Vila 

Prudente como ocorreu, uma vez que  o cumprimento das determinações judiciais deve se dar, estritamente, na agência 

originária do pedido administrativo, ou seja, APS/Mooca, a fim de não haja transtorno na comunicação dos dados, 

ressalvados os casos emergenciais ocorridos em razão de força maior ou caso fortuito. 

Portanto, determino a expedição de ofício ao INSS,  para que, no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência desta 

decisão, dê cumprimento integral à tutela antecipada concedida às fls. 321/324, efetuando o pagamento das prestações 
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vencidas entre 28/08/07  e 14/10/07, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal  Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074685-3        AG  305311 

ORIG.   :  0400000522  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SEBASTIANA HERCULANO DE LIMA 

ADV     :  SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo  a quo que reiterou a ordem 

de implantação do benefício concedido à autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência judicial. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta o agravante a existência de prazo legal para implantação e pagamentos dos benefícios, bem como, a 

impossibilidade de penalização do Instituto em caso de descumprimento. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que o art. 461 do Código de Processo Civil prevê expressamente as hipóteses de atuação do 

Magistrado nos casos de determinação de cumprimento da obrigação específica. 

 O referido dispositivo legal (art. 461, CPC) concedeu ao Magistrado maior campo de atuação no sentido de coibir a 

parte devedora  ao cumprimento estrito das determinações judiciais, aplicando-se tal dispositivo, inclusive em relação as 

autarquias. 
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O parágrafo 5º do artigo 461, em rol exemplificativo, expõe algumas das medidas que estão a disposição do Magistrado 

a fim impelir a parte  ao cumprimento do obrigação: 

"§5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a 

requerimento determinar medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, 

remoção  de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição 

de força policial." 

Assim, haja vista o teor da decisão agravada, bem andou o MM. Juízo a quo  ao conceder prazo razoável para a 

implantação do benefício a fim de assegurar o resultado prático da concessão. 

O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a que se refere o artigo 174 do Regulamento da Previdência restringe-se a esfera 

administrativa. No âmbito judicial entendo inaplicável tal regra, vez que já houve cognição dos elementos que 

compõem a demanda e, por isso, caberia ao INSS (Posto Administrativo) somente cumprir a ordem de caráter, 

indiscutivelmente, mandamental. 

Por esses motivos, indefiro o pleiteado efeito suspensivo. 

 Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100561-7        AG  319348 

ORIG.   :  0200000664  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE LACO DOS ANJOS 

ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO/SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu a conta apresentada pelo autor. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

O agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo constitucional (art. 100 da Constituição Federal). 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

Ademais, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento da Segunda Turma do STJ, ao julgar o Agravo Regimental no Recurso 

Especial nº 2003/0077638-5: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com o r. precedente do Supremo Tribunal Federal, tem afastado a 

incidência dos juros moratórios no precatório complementar pago no período que permeia o dia 1º de julho do ano 

antecedente (data da inscrição no orçamento das entidades de direito público), até final do exercício do ano seguinte (cf. 

AGREsp 41.320/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 9/6/2003, e AGREsp 422493/MG, Rel. Min.Castro Meira, 

DJ 17/6/2004). 

                                   Agravo Regimental provido." 

(AgRg no RESP 544192/DF, Agravo Regimental no Recurso Especial, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

25.04.2005, p. 282) 

Em resumo, pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação 

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte.  

Ressalte-se que, somente nos casos de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao 

saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo 

remanescente em caso de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria 

ser pago, até a data da apuração deste saldo, conforme recente decisão do STJ no Resp nº 508134, onde o Eminente 

Ministro Hamilton Carvalhido afirma: "se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de 

dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de 

janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação". 
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Por fim, deve ser considerado, para fins de incidência de juros e correção monetária, como a data do efetivo pagamento 

pelo INSS, o dia do depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao 

credor. 

Isto posto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo, para manter, na íntegra a decisão agravada. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003621-0        AG  325583 

ORIG.   :  0700001255  3 Vr CUBATAO/SP             0700085910  3 Vr 

CUBATAO/SP 

AGRTE   :  IRACI RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  MATEUS ROCHA ANTUNES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 
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Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a suspensão do benefício.  

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pelo recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos 

dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja 

laudo pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono do agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 34, 

de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 790/2471 

PROC.   :  2008.03.00.004314-7        AG  325669 

ORIG.   :  9900000394  1 Vr CRAVINHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE INACIO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, determinou a intimação do perito para atualizar os cálculos, com base na 

incidência de juros e correção monetária até a data da expedição do ofício requisitório. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo legal, bem como, que a preclusão das alegações 

referentes aos índices aplicados ao precatório.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

Nesse sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a Fazenda Pública for condenada, em seu artigo 

1º, dispõe que o pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública deverá ser requisitado ao Presidente 

do Tribunal, a quem compete aferir a regularidade formal das requisições, bem como assegurar a obediência à ordem de 

preferência de pagamento dos créditos, nos termos preconizados na Constituição Federal e na aludida Resolução. 

Preleciona o art. 2º, inciso I, da citada Resolução, que: 

"Art. 2º Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por 

beneficiário, seja igual ou inferior a: 

I - sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001);..." 

Dessa forma, o art. 3º, caput, estabelece que "os pagamentos de valores superiores aos limites previstos no artigo 

anterior serão requisitados mediante precatório (...)". 
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Portanto, no presente caso, são aplicáveis as balizas contidas na Resolução nº 559, no tocante às regras para pagamento 

por RPV, haja vista que o valor do crédito não ultrapassa o limite estabelecido. Nesse sentido, decidiu o E. Supremo 

Tribunal Federal: 

"PRECATÓRIO: DÉBITO DE PEQUENO VALOR: CAUSAS DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL: CF, 

ART. 100, § 3º: L. 10.259/2001: APLICABILIDADE IMEDIATA.  

Com a superveniência da L. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, a exigência de norma legal que definisse os débitos de pequeno valor - à qual ficou 

subordinada a plena eficácia do art. 100, § 3º, da CF, introduzido pela EC 20/98 - foi satisfeita. O parágrafo primeiro do 

art. 17 da citada lei foi explícito ao estabelecer como escopo a regulamentação do preceito inserto no art. 100, § 3º, da 

Constituição. Desse modo, para efeito de exclusão do sistema de pagamentos por precatórios judiciais, estabeleceu-se 

como de pequeno valor o débito não superior a sessenta salários mínimos. Além disso, a Resolução 258, de 21.3.2002, 

do Conselho da Justiça Federal, alterada em parte pela Resolução nº 270, de 8.8.2002, fixou no montante estabelecido 

pela L. 10.259/01 o limite máximo dos débitos a serem pagos por requisição judicial pela Fazenda Pública Federal." 

(RE 343428/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 19-12-2002) 

Ressalte-se que, no caso dos autos, não se trata de hipótese de fracionamento descrita nos parágrafos 3º e 4º, do art. 100, 

da Carta Magna, pelo na qual fica, corretamente, vedada a repartição do valor principal a ser pago, seja para antecipar 

honorários profissionais, seja para obter o pagamento do valor devido mais rapidamente por meio da RPV. 

Posto isso, com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao 

período compreendido entre a obrigatória requisição da verba necessária ao pagamento dos débitos das entidades de 

direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento. 

No caso dos autos, há de se observar o que dispõe o § 3º do art. 2º da aludida Resolução nº 559: 

"Art. 2º (...)  

§3º No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital, de suas autarquias e 

fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização profissional, e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT (DL nº 509/69, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo Juízo da Execução ao próprio devedor, fixando-se 

o prazo de sessenta dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos no 

art. 87 do ADCT." 

Ocorre que, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento da Segunda Turma do STJ, ao julgar o Agravo Regimental no Recurso 

Especial nº 2003/0077638-5: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com o r. precedente do Supremo Tribunal Federal, tem afastado a 

incidência dos juros moratórios no precatório complementar pago no período que permeia o dia 1º de julho do ano 

antecedente (data da inscrição no orçamento das entidades de direito público), até final do exercício do ano seguinte (cf. 

AGREsp 41.320/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 9/6/2003, e AGREsp 422493/MG, Rel. Min.Castro Meira, 

DJ 17/6/2004). 

Agravo Regimental provido." 

(AgRg no RESP 544192/DF, Agravo Regimental no Recurso Especial, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

25.04.2005, p. 282) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de vigência da proposta orçamentária (ou seja, publicada a referida proposta pela Imprensa Oficial, após seu 
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fechamento, para ciência das partes, nos termos da Resolução nº 117 de 22 de agosto de 2002 desta Egrégia Corte) não 

incidirão juros de mora a partir de então, ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que estes 

continuarão sua contagem após esgotado o prazo estipulado para o pagamento. 

Contudo, não obstante o entendimento deste Relator, tendo em vista a matéria efetivamente devolvida a este E. Tribunal 

por meio do presente recurso, observo que a incidência de juros de mora se dará tão-somente até a data da expedição do 

ofício requisitório, sob pena de julgamento ultra petita, uma vez que a r. decisão agravada limitou a incidência de juros 

até a referida data e contra essa limitação não foi interposto recurso pelo credor. 

Isto posto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo, para manter a decisão agravada.  

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo,  13 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015661-6        AG  333720 

ORIG.   :  0200000692  5 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu a conta apresentada pela contadoria. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo legal. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

Nesse sentido, a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a Fazenda Pública for condenada, em seu artigo 

1º, dispõe que o pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública deverá ser requisitado ao Presidente 

do Tribunal, a quem compete aferir a regularidade formal das requisições, bem como assegurar a obediência à ordem de 

preferência de pagamento dos créditos, nos termos preconizados na Constituição Federal e na aludida Resolução. 

Preleciona o art. 2º, inciso I, da citada Resolução, que: 

"Art. 2º Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por 

beneficiário, seja igual ou inferior a: 

I - sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001);..." 

Dessa forma, o art. 3º, caput, estabelece que "os pagamentos de valores superiores aos limites previstos no artigo 

anterior serão requisitados mediante precatório (...)". 

Portanto, no presente caso, são aplicáveis as balizas contidas na Resolução nº 559, no tocante às regras para pagamento 

por RPV, haja vista que o valor do crédito não ultrapassa o limite estabelecido. Nesse sentido, decidiu o E. Supremo 

Tribunal Federal: 

"PRECATÓRIO: DÉBITO DE PEQUENO VALOR: CAUSAS DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL: CF, 

ART. 100, § 3º: L. 10.259/2001: APLICABILIDADE IMEDIATA.  

Com a superveniência da L. 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, a exigência de norma legal que definisse os débitos de pequeno valor - à qual ficou 

subordinada a plena eficácia do art. 100, § 3º, da CF, introduzido pela EC 20/98 - foi satisfeita. O parágrafo primeiro do 

art. 17 da citada lei foi explícito ao estabelecer como escopo a regulamentação do preceito inserto no art. 100, § 3º, da 

Constituição. Desse modo, para efeito de exclusão do sistema de pagamentos por precatórios judiciais, estabeleceu-se 

como de pequeno valor o débito não superior a sessenta salários mínimos. Além disso, a Resolução 258, de 21.3.2002, 

do Conselho da Justiça Federal, alterada em parte pela Resolução nº 270, de 8.8.2002, fixou no montante estabelecido 

pela L. 10.259/01 o limite máximo dos débitos a serem pagos por requisição judicial pela Fazenda Pública Federal." 

(RE 343428/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 19-12-2002) 

Ressalte-se que, no caso dos autos, não se trata de hipótese de fracionamento descrita nos parágrafos 3º e 4º, do art. 100, 

da Carta Magna, pelo na qual fica, corretamente, vedada a repartição do valor principal a ser pago, seja para antecipar 

honorários profissionais, seja para obter o pagamento do valor devido mais rapidamente por meio da RPV. 

Posto isso, com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao 

período compreendido entre a obrigatória requisição da verba necessária ao pagamento dos débitos das entidades de 

direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento. 

No caso dos autos, há de se observar o que dispõe o § 3º do art. 2º da aludida Resolução nº 559: 

"Art. 2º (...)  
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§3º No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital, de suas autarquias e 

fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização profissional, e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT (DL nº 509/69, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo Juízo da Execução ao próprio devedor, fixando-se 

o prazo de sessenta dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos no 

art. 87 do ADCT." 

Ocorre que, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento da Segunda Turma do STJ, ao julgar o Agravo Regimental no Recurso 

Especial nº 2003/0077638-5: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

O Superior Tribunal de Justiça, em harmonia com o r. precedente do Supremo Tribunal Federal, tem afastado a 

incidência dos juros moratórios no precatório complementar pago no período que permeia o dia 1º de julho do ano 

antecedente (data da inscrição no orçamento das entidades de direito público), até final do exercício do ano seguinte (cf. 

AGREsp 41.320/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 9/6/2003, e AGREsp 422493/MG, Rel. Min.Castro Meira, 

DJ 17/6/2004). 

Agravo Regimental provido." 

(AgRg no RESP 544192/DF, Agravo Regimental no Recurso Especial, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

25.04.2005, p. 282) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de vigência da proposta orçamentária (ou seja, publicada a referida proposta pela Imprensa Oficial, após seu 

fechamento, para ciência das partes, nos termos da Resolução nº 117 de 22 de agosto de 2002 desta Egrégia Corte) não 

incidirão juros de mora a partir de então, ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que estes 

continuarão sua contagem após esgotado o prazo estipulado para o pagamento. 

Contudo, não obstante o entendimento deste Relator, tendo em vista a matéria efetivamente devolvida a este E. Tribunal 

por meio do presente recurso, observo que a incidência de juros de mora se dará tão-somente até a data da expedição do 

ofício requisitório, sob pena de julgamento ultra petita, uma vez que a r. decisão agravada limitou a incidência de juros 

até a referida data e contra essa limitação não foi interposto recurso pelo credor. 

Isto posto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo, para manter a decisão agravada. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo,  28 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002602-1        AC 1272418 
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ORIG.   :  0600000172  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP             

0600002223  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

APTE    :  APARECIDA LOPES SORCE 

ADV     :  MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA             

GRAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito do CNIS-DATAPREV acostado nas fls. 135/159, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃO 

PROC.   :  2000.03.99.047816-4        AC  617351 

ORIG.   :  9700001945  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  JOSE ADOLFO DE ANDRADE 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO 

RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-  A cópia do documento particular possui o mesmo valor probante do original se não impugnada a sua veracidade 

(ônus da parte adversa, CPC, art. 372). 

II-  Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecido o exercício da atividade rural. Precedentes jurisprudenciais. 
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III- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 

dB até 5/3/97, uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado para 90 dB. 

IV-O período trabalhado em condições especiais convertido em comum, somado ao tempo de trabalho rural e aos 

períodos já reconhecidos administrativamente, resulta no total de 33 anos, 8 meses e 10 dias de tempo de serviço. 

V- Cumpridos os requisitos pelo segurado anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, aplicam-se as 

regras da Lei nº 8.213/91, observando-se o princípio tempus regit actum. 

VI- O tempo de serviço confere ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 

53 da Lei de Benefícios. 

VII-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

VIII-A incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada parcela.  

IX-Os juros moratórios fixados em 6% ao ano a partir da citação não merecem reforma em sede de remessa oficial, sob 

pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

X-  Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

XI-  As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

XII-Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas. Recurso do 

autor improvido. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, sendo que a Sra. Desembargadora  Federal Therezinha Cazerta o fazia em maior extensão, 

para não reconhecer o labor rural de 1º/8/77 a 31/12/78, explicitar que o benefício é de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II, da Lei de Benefícios, com o coeficiente de 82% do 

salário-de-benefício, pela comprovação de 32 anos, 3 meses e 10 dias, acompanhando, no mais, o voto do Relator. 

Prosseguindo, também por unanimidade, negar provimento ao recurso do autor e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.000839-5        AC  656915 

ORIG.   :  0000000538  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  HILDA VIEIRA LIMA ESTEVO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CONTAGEM 

RECÍPROCA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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I-Os requisitos para a concessão do benefício compreendem a idade e o cumprimento do período de carência. 

II- O direito ao cômputo do tempo de serviço no qual a segurada esteve vinculada à administração pública para fins de 

aposentação no Regime Geral da Previdência Social fundamenta-se no art. 201, § 9º, da CF/88. 

III-Tendo a autora se filiado ao Regime Geral da Previdência Social após a Lei nº 8.213/91, quando passou a efetuar 

recolhimentos como contribuinte individual, o período de carência exigido para a concessão da aposentadoria por idade 

é de 180 contribuições, nos termos do  art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

IV-Foram superadas as 36 (trinta e seis) contribuições mensais ao RGPS então exigidas para o reconhecimento do 

tempo de serviço prestado à administração pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme dispunha o art. 95 

da Lei nº 8.213, o qual, embora revogado pela Medida Provisória nº 2.187/01, encontrava-se em vigor no momento do 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado 

V-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 48 da Lei de 

Benefícios. 

VI-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

VII-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VIII-Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência 

do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

X-  As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XI- Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.019986-7        AC  800765 

ORIG.   :  0100000890  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  IRMA GALVANI BASSO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I-Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, CPC). 

II-Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para declarar a nulidade da r. sentença, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.07.007174-1        AC 1033819 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ANANIAS MENEZES 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela 

antecipada. 

V-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.24.000580-4        AC 1055647 
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ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  ELIDIO SILVERIO PAES 

ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Conforme dispõe o artigo 515, do Código de Processo Civil, "a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 

matéria impugnada", determinando o § 1o, do referido artigo, que "serão, porém, objeto de apreciação e julgamento 

pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por 

inteiro".  

Dessa forma, não obstante o Juízo a quo ter julgado improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço sem a análise de um de seus fundamentos - qual seja, o exercício de atividades em condições especiais - torna-se 

possível a sua apreciação neste Tribunal por força do efeito translativo dos recursos, previsto no art. 515, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecido o exercício da atividade rural. Precedentes jurisprudenciais. 

III-A sujeição aos agentes químicos descritos no laudo pericial permite o enquadramento da atividade nos termos do 

Decreto nº 53.831/64 (item 1.3.0: "BIOLÓGICOS"), do Decreto nº 83.080/79 (item 1.3.0: "BIOLÓGICOS") e do 

Decreto nº 3.048/99 (art. 68 c/c Anexo IV, item 3.0.1: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-

CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS; alínea g: coleta e industrialização do lixo). 

IV-Não há óbice para a utilização do enquadramento previsto no Decreto nº 3.048/99 para as atividades exercidas antes 

de sua vigência, pois a sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 

é suficiente para o reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo despicienda que a profissão seja exatamente 

uma daquelas descritas em referidos decretos.  

V-O período trabalhado em condições especiais convertido em comum, somado ao tempo de trabalho rural e aos 

períodos já reconhecidos administrativamente, resulta no total de 36 anos, 2 meses e 15 dias de tempo de serviço. 

VI-Cumpridos os requisitos pelo segurado anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, aplicam-se as 

regras da Lei nº 8.213/91, observando-se o princípio tempus regit actum. 

VII-A tempo de serviço confere ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 53 

da Lei de Benefícios. 

VIII-O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, nos termos 

do art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

IX-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

X-Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

XI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 
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XII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XIII-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto do Relator, com ressalva de 

seu entendimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.017236-3        AG  176472 

ORIG.   :  0100000392  3 Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELO CONTE 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação, ou seja, da incapacidade. 

II-O laudo pericial acostado aos autos revela a necessidade de afastamento do autor de suas atividades laborativas. 

III-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

agravado porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.005451-1        AC  857604 

ORIG.   :  9600000603  1 Vr BATAYPORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PROFERIDA NO CORPO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIA RECURSAL INADEQUADA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TUTELA ANTECIPADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUSTAS.  

I-O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim ao 

processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, "O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é 

puramente topológico". 

II-O provimento jurisdicional combatido é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e de um outro que 

trata da antecipação da tutela. Mas tudo resume-se a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser 

interpretado de forma fragmentária. 

III-Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. 

IV-In casu, houve a extinção do processo e, portanto, é de sentença que se cuida. Logo, o recurso cabível seria a 

apelação, não havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

V-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

VI-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

VII-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VIII-Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento 

de custas processuais. 

IX-Agravo Retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à apelação 

e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.000604-1        AC  911916 

ORIG.   :  9900000611  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  VAGNER DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA  
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO REGIMENTAL. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Os documentos juntados aos autos comprovam o exercício da atividade laborativa da parte autora e, 

conseqüentemente, sua filiação à Previdência Social.  

III-Não perde a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei n.º 

8.213/91. 

IV-Observado o período de carência previsto no art. 25, inc. I da Lei nº 8.213/91, correta a concessão do benefício. 

Ademais, tratando-se de segurado portador de neoplasia maligna, não há que se falar em período de carência, conforme 

inteligência dos artigos 26, inc. II c/c artigo 151 da Lei n.º 8.213/91 e da Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, 

de 23/8/01. 

V-A incapacidade parcial e permanente do autor encontra-se plenamente demonstrada pelos laudos periciais acostados 

aos autos. 

VI-  Tal incapacidade, aliada a outros fatores, como nível sócio-cultural, baixo grau instrução e peculiaridades do mal 

que o acomete, levam à impossibilidade de o segurado iniciar outro tipo de atividade laborativa. 

VII- A invalidez da parte autora decorre de neoplasia maligna/câncer de próstata, mal do qual se teve conhecimento 

pela primeira vez nessa demanda com o laudo do IMESC de 27/4/01 (fls. 60/62), razão pela qual deve ser esta data 

considerada como termo inicial de concessão do benefício. 

VIII- In casu, tendo em vista a impossibilidade de acumulação do auxílio suplementar com a aposentadoria por 

invalidez, uma vez que a ação foi ajuizada em 19/4/99, os pagamentos do benefício de auxílio suplementar realizados 

pela autarquia na esfera administrativa a partir de 5/7/99 (data do início do benefício de aposentadoria por invalidez) 

deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado. 

IX-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X- Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

XI-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

XII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XIII-Fica prejudicado o agravo regimental do INSS, interposto sob a alegação de ser exíguo o prazo para o 

cumprimento da decisão deferindo a antecipação de tutela e ser a multa pelo seu descumprimento excessiva, tendo em 

vista que referida decisão foi cumprida pelo mesmo no prazo determinado. 

XIV-Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente provida. 

Remessa Oficial parcialmente provida. Agravo Regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento, dar parcial provimento à remessa oficial e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.063028-3        AG  241895 

ORIG.   :  0400001323  1 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSEFA MARIA DA CUNHA 

ADV     :  JOSE LUIZ PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.  

I-O procurador do Instituto tinha plena ciência da audiência designada, conforme reconhecido a fls. 04 do presente 

recurso "...a ausência do Procurador do Instituto à AIJ, não se deu por negligência, mas em razão do imenso número de 

audiências e prazos processuais sob a responsabilidade exclusiva do subscritor,...". Desta forma, o prazo recursal 

iniciou-se naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC. 

II-Tendo o INSS interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

III-O diploma processual não faz nenhuma menção à suspensão ou interrupção do prazo recursal na hipótese de 

estenotipia de depoimentos testemunhais.  

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.013497-7        AC 1017273 

ORIG.   :  0400000378  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  IRACEMA SILVA MORAIS 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.042253-3        AC 1058863 

ORIG.   :  0400001168  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  SANTA VIEIRA FEBA 

ADV     :  LUIZ INFANTE 

APDO :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CONTAGEM RECÍPROCA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA.  

I-O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II-Caracterizada a hipótese de julgado ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do pedido, por 

força dos arts. 128 e 460 do CPC. 

III-Os requisitos para a concessão do benefício compreendem a idade e o cumprimento do período de carência. 

IV- O direito ao cômputo do tempo de serviço no qual a segurada esteve vinculada à administração pública para fins de 

aposentação no Regime Geral da Previdência Social fundamenta-se no art. 201, § 9º, da CF/88. 

V-Tendo a autora se filiado ao Regime Geral da Previdência Social após a Lei nº 8.213/91, quando passou a efetuar 

recolhimentos como contribuinte individual, o período de carência exigido para a concessão da aposentadoria por idade 

é de 180 contribuições, nos termos do  art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

VI-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 48 da Lei de 

Benefícios. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 
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VIII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso da autora e Remessa Oficial não conhecidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e não conhecer do 

recurso da autora e da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.045608-7        AC 1063852 

ORIG.   :  0300000381  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARIOVALDO DA SILVA PINTO 

ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE EM RECORRER. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CÓPIAS ACOMPANHANDO A CONTRAFÉ. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS. 

CONVERSÃO. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

III-Descabida a alegação de inépcia da inicial pelo fato de a contrafé não ter sido acompanhada das cópias dos 

documentos acostados à exordial, uma vez que a ré poderia consultá-los e extrair as cópias que julgasse necessárias. 

IV-Os honorários periciais deverão ser reduzidos ao valor máximo constante da Tabela II, da Resolução n.º 558 de 

22/5/07 do Conselho da Justiça Federal. 

V-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecido o exercício da atividade rural. Precedentes jurisprudenciais. 

VI- Em que pese o fato de o rol dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 ser meramente exemplificativo, não 

ficou demonstrado que a parte autora esteve particularmente exposta a penosas condições de trabalho em grau de 

intensidade e constância que pudesse causar danos à sua saúde ou integridade física. A ausência de condições perfeitas e 

ideais de trabalho não significa necessariamente o exercício de atividades sob condições especiais. 

VII-A soma do tempo de trabalho rural reconhecido aos períodos anotados em CTPS resulta no total de 27 anos, 7 

meses e 70 dias de tempo de serviço. 

VIII-In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõem os arts. 52 e 

53 da Lei nº 8.213/91. 
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IX-Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não comprovou ter efetuado nenhuma despesa ensejadora de reembolso. 

X-Os honorários advocatícios e os periciais deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

XI-Agravo Retido de fls. 166/168 improvido. Agravo Retido de fls. 257/258 parcialmente provido. Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial oficial 

parcialmente provida. Recurso Adesivo do autor prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido de fls. 166/168, dar parcial 

provimento ao agravo retido de fls. 257/258 e conhecer parcialmente da apelação do INSS, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, sendo que a Sra. Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta o fazia em maior extensão, para não reconhecer o labor rural de 6/5/71 a 31/12/77, 

acompanhando, no mais, o voto do Relator. Prosseguindo, também por unanimidade, julgar prejudicado o recurso 

adesivo do autor, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.003003-0        AG  257627 

ORIG.   :  0500000208  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SERGIO ALBANO PINHEIRO 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.  

I-O procurador do Instituto tinha plena ciência da audiência designada, conforme reconhecido a fls. 03 do presente 

recurso "...a ausência do Procurador do Instituto à AIJ, não se deu por negligência, mas em razão do imenso número de 

audiências e prazos processuais sob a responsabilidade exclusiva do subscritor,...". Desta forma, o prazo recursal 

iniciou-se naquela data, nos termos do art. 242, §1º, do CPC. 

II-Tendo o INSS interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

III-O diploma processual não faz nenhuma menção à suspensão ou interrupção do prazo recursal na hipótese de 

estenotipia de depoimentos testemunhais.  

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.00.080242-6        AG  275633 

ORIG.   :  0600000441  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600044849  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  MARIA DO CARMO DE DEUS 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A agravante, segurada facultativa, contribuiu para o RGPS de: 01/03 a 12/03 (fls. 55/66) e de 11/04 a 10/05 (fls. 

67/78), cumprindo o requisito estabelecido no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91, qual seja, carência de 12 contribuições. 

II-Nos termos do art. 15, inc. VI, da Lei n.º 8.213/91, o segurado facultativo mantém esta qualidade até seis meses após 

a cessação da última contribuição. Logo, in casu, o período de graça da autora perdurou até o mês de abril/2006. Dessa 

forma, tendo sido o benefício requerido na via administrativa em 09/11/05 (fls. 39) e não havendo controvérsia acerca 

da incapacidade (fls. 38), ficou comprovado nos autos que a agravante faz jus ao auxílio-doença. 

III-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

IV-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.087726-8        AG  278185 

ORIG.   :  0600000739  4 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANDRE SILVA LIMA incapaz 

REPTE   :  JOAO DIAS DE LIMA 

ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL.  

I-O receituário médico acostado a fls. 26 revela que o autor nasceu com "Depressão no S.N.C" e "Oligofrenia". 

II-Com relação ao requisito previsto no art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, qual seja, a renda per capita familiar, comungo 

do entendimento segundo o qual o limite de ¼ do salário-mínimo é meramente indicativo. Esse não é o único aspecto 
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capaz de demonstrar as condições de miserabilidade da pessoa que pretende a concessão do benefício assistencial, 

devendo o julgador analisar outras circunstâncias capazes de comprovar que o interessado não tem condições de prover 

a sua própria subsistência. Ademais, o relatório acostado a fls. 18/19 revela que "A família tem poucos recursos 

financeiros, necessita de auxílio complementar para cuidar da saúde da vida social, pedagógica, afetiva, física, entre 

outras, de André". 

III-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a 

simultaneidade dos requisitos (art. 558, do CPC). 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.091642-0        AG  279446 

ORIG.   :  0500000223  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARGARIDA ANDRADE 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação, ou seja, da incapacidade. 

II-A autora recebeu auxílio-doença de 15.04.2003 a 14.05.2005 e de 20.03.2006 com alta programada para 22.06.2006 

(fls. 18). O laudo pericial acostado às fls. 17/20 conclui que a autora apresenta "incapacidade parcial permanente com 

limitações para atividades que exijam grandes esforços físicos ou deambulação excessiva", com diagnose de 

espondiloartrose de coluna cervical e lombo-sacra. Consta dos autos, ainda, que a agravada exercia funções que exigem 

esforço físico (lavadeira, faxineira), possuindo pouca escolaridade (3ª série do 1º grau - fls. 18). 

III-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

agravada porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.005619-3        AC 1087848 

ORIG.   :  0500000567  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  MARGARIDA DOS SANTOS DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LEANDRO RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012653-5        AC 1102655 

ORIG.   :  0500001081  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA DA SILVA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PROFERIDA NO CORPO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIA RECURSAL INADEQUADA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim ao 

processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, "O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é 

puramente topológico". 

II-O provimento jurisdicional combatido é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e de um outro que 

trata da antecipação da tutela. Mas tudo resume-se a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser 

interpretado de forma fragmentária. 

III-Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. 
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IV-In casu, houve a extinção do processo e, portanto, é de sentença que se cuida. Logo, o recurso cabível seria a 

apelação, não havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

V-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

VI-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

VII-Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada. 

VIII-Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os 

mesmos devam ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, 

fixo a verba honorária em R$300,00 (trezentos reais), por ser defeso ao magistrado extravasar os limites da postulação 

recursal. Outrossim, incabível, em se tratando de ação condenatória, o seu arbitramento sobre o valor dado à causa, 

tendo em vista o disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

IX-Agravo Retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à apelação 

e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040047-5        AC 1151424 

ORIG.   :  0400000873  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA SILVA DOS SANTOS 

ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 

ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I-In casu, torna-se imprescindível a realização da prova requerida pelas partes autora e ré, qual seja, a elaboração do 

estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica da requerente. 

II-A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III-Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. No mérito, Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa, anulando a R. 
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sentença e, no mérito, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044616-5        AC 1158567 

ORIG.   :  0400001641  1 Vr ITATIBA/SP     0400011954  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  MARIA GONCALVES LEME ALVES 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. ABONO ANUAL. TERMO 

A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a 

sua apreciação pelo Tribunal. 

II-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

III-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

V-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

VI-O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o ano, 

recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei nº 8.213/91. 

VII-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

VIII-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IX-In casu, não há que se falar em juros de 0,5% ao mês, tendo em vista que a citação deu-se em data posterior à 

vigência do novo Código Civil.  

X-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XI-Agravo Retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Recurso da parte 

autora parcialmente provido. Remessa Oficial não conhecida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer do agravo retido, conhecer parcialmente da apelação 

do INSS, dando-lhe parcial provimento, dar parcial provimento ao recurso da autora e não conhecer da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.22.000818-0        AC 1263851 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  APARECIDA BARBIERI DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

I-In casu, torna-se imprescindível a realização da prova oral para que seja corroborado o início de prova material 

apresentado pela requerente. 

II-A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III-Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação para anular a R. sentença, nos termos 

do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.000340-3        AC 1212959 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  IZABEL GOMES DE SOUSA ANDRADE 

ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 
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I-Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, CPC). 

II-Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.002542-6        AG  289552 

ORIG.   :  0600000294  1 Vr IEPE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULA JAQUELINE LACERDA 

ADV     :  EDSON DA SILVA MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. 

I-A controvérsia instalada nos presentes autos refere-se unicamente à incapacidade para o trabalho e para os atos da 

vida diária. Quanto aos demais, não houve insurgência por parte da autarquia. Nesse aspecto, o laudo médico acostado a 

fls. 35, revela que a mesma "...é acometida de Epilepsia de difícil controle sendo necessário a utilização de 

medicamentos de uso contínuo, segundo qual concluo que a mesma não está apta a desenvolver atividades que 

necessitem de esforços físicos ou mentais, ou seja, está impossibilitada de exercer atividades laborativas." 

II-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a 

simultaneidade dos requisitos (art. 558, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.015421-4        AG  292801 

ORIG.   :  0700000017  1 Vr RANCHARIA/SP     0700002241  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

AGRTE   :  CLEIA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.044444-7        AG  299535 

ORIG.   :  200561830038102  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANOEL NIWTON DE OLIVEIRA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DE CÓPIA DO LAUDO PERICIAL. OFÍCIO AO INSS. 

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu 

alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

II-Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, 

não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. 

III-Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do laudo pericial que entendia útil 

ao processo, não caberia ao juiz tal providência. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056060-5        AG  301642 

ORIG.   :  200661080101838  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ZULMIRA DO ROZARIO BELIM 

ADV     :  WILSON WANDERLEI SARTORI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. 

I-Quanto aos requisitos para a concessão do benefício, asseverou o INSS que a autora "não ostentava a qualidade de 

segurada, quando do surgimento da doença" (fls. 9). Todavia, na contestação (fls. 60/68), o recorrente já havia afirmado 

que "Cumpre destacar que não há controvérsias sobre a qualidade de segurado (a) e do preenchimento da carência no 

presente caso" (fls. 62, grifei). 

II-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a 

simultaneidade dos requisitos (art. 558, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069135-9        AG  304100 

ORIG.   :  200661260050031  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CANDIDA MORENO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS. 

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu 

alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. 
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II-Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, 

não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. 

III-Não demonstrada pela agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que 

entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081697-1        AG  305926 

ORIG.   :  0700000805  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IZILDA DOLORES FERNANDES TAROSSI 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora recebeu o auxílio-doença de 28/06/05 a 20/03/06 e de 19/05/06 a 20/07/06 (fls. 68). Todavia, de acordo com 

os atestados médicos de fls. 44/46, posteriores à cessação do benefício, datados de 15/12/06, 22/02/07 e 8/01/07, 

respectivamente, corroborados pelos exames acostados a fls. 58/60, de 18/12/06, a agravada continua "incapacitada para 

o trabalho por tempo indeterminado" em virtude de "CID M75.5, M17.0, M54.2, M54.5, M25.5". 

II-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a 

simultaneidade dos requisitos (art. 558, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082810-9        AG  306775 

ORIG.   :  0700072885  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700000936  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  IRENE ROMANINI DE ANDRADE 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II-In casu, os documentos acostados aos autos, a fls. 18/20, não são suficientes para comprovar a incapacidade da 

agravante, uma vez que não referem inaptidão laborativa, afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087951-8        AG  310613 

ORIG.   :  0700001171  2 Vr MOCOCA/SP     0700050059  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  CARLOS HENRIQUE MASILI CARRER 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O autor recebeu auxílio-doença até o dia 07/02/07 (fls. 36). Todavia, os atestados médicos acostados a fls. 39, 41, 44, 

46, 49, 54 - todos com data posterior à cessação do benefício - comprovam que o autor encontra-se em tratamento 

médico especializado (CID 10), "estando impossibilitado de exercer suas atividades profissionais por tempo 

indeterminado". 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora agravante 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090396-0        AG  312157 

ORIG.   :  0700001315  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0700032549  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA LUCIA BARBIER 

ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-A autora teve o benefício indeferido na via administrativa, em 15/05/07, pela "Não constatação de Incapacidade 

Laborativa" (fls. 34). Todavia, o atestado de fls. 44, datado de 12/06/07 ― corroborado pelos exames acostados a fls. 

53/54, de 13/07/07 ―, informa que a agravada está em tratamento de "lombociatalgia crônica" estando "sem condições 

de retornar suas atividades, por 90 (noventa) dias". 

II-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a 

simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC). 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092885-2        AG  313988 

ORIG.   :  200761270034105  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  ROSA GIRARDI CAZULLA 

ADV     :  JOAO BATISTA TESSARINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL.  

I-A autora, com 81 anos de idade (fls. 25), teve seu benefício suspenso pela autarquia tendo em vista que "a filha da 

beneficiária é detentora de pensão por morte deixado pelo pai, uma vez que a mesma é maior inválida" (fls. 36). Quanto 

a esse aspecto, comungo do entendimento segundo o qual o limite de ¼ do salário-mínimo é meramente indicativo. Esse 

não é o único aspecto capaz de demonstrar as condições de miserabilidade da pessoa que pretende a concessão do 

benefício assistencial, devendo o julgador analisar outras circunstâncias capazes de comprovar que o interessado não 
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tem condições de prover a sua própria subsistência. Ademais, a filha da autora recebe um salário-mínimo a título de 

pensão por morte (fls. 33), o que não obsta a concessão do benefício à agravante nos termos do art. 34 parágrafo único, 

da Lei n.º 10.714/03. 

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093670-8        AG  314448 

ORIG.   :  200761830029249  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS. 

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu 

alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

II-Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, 

não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. 

III-Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que 

entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094600-3        AG  315204 

ORIG.   :  0700001013  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700062650  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
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AGRTE   :  OSMAR BORSATTO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O relatório médico acostado aos autos revela a necessidade de afastamento do autor de suas atividades laborativas. 

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-Recurso provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097020-0        AG  316930 

ORIG.   :  200661160008430  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  APARECIDA GALVAO DE ALMEIDA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS. 

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu 

alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

II-Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, 

não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer 

providências do Poder Judiciário. 

III-Não demonstrada pela agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que 

entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência. 

IV-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097432-1        AG  317178 

ORIG.   :  0700002835  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  VANDERLEI APARECIDO DE CAMARGO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103154-9        AG  321225 

ORIG.   :  0600000434  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0600022382  2 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  EMILIO DIAS GUERRA 

ADV     :  MARLENE ALVARES DA COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

REVOGAÇÃO DE OFÍCIO. 
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I-O art. 7º, da Lei n.º 1.060/50, estabelece que a revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita dependerá de 

alegação aliada à comprovação pela parte contrária de que houve o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua 

concessão. 

II-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104393-0        AG  322132 

ORIG.   :  0700001130  2 Vr ITAPOLIS/SP     0700048656  2 Vr ITAPOLIS/SP 

AGRTE   :  IVONE ANICETO RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso.  

II-Os receituários médicos acostados revelam que a agravante não possui condições para o trabalho. 

III-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

IV-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104566-4        AG  322297 

ORIG.   :  0700003152  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700139479  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOSEFA MARIA DA SILVA BEZERRA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104752-1        AG  322413 

ORIG.   :  0700003159  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA LUIZA COUTINHO SOARES DE SOUZA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003188-7     REOAC 1171301 
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ORIG.   :  0400000227  1 Vr NIOAQUE/MS 

PARTE A :  EDNA FERREIRA JARDIM SILVA 

ADV     :  LEANDRO LOPES POLI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Os arts. 75 a 79 da Lei nº 8.213/91 disciplinam a pensão por morte, estabelecendo os requisitos necessários à obtenção 

do benefício, a saber: o óbito, a qualidade de segurado do falecido e a relação de dependência entre este último e o 

beneficiário. Verifico, in casu, a presença de todos eles. 

II-A cópia da Carteira de Trabalho acostada a fls. 65/69 demonstra que à época do óbito, o falecido desempenhava a 

função de "serviços gerais" na empresa "J. Arcanjo Ribeiro", cujo contrato de trabalho vigorou de 1º/2/96 a 17/11/96. 

Anteriormente, consta a fls. 18 da CTPS, o seu registro como entregador de pizza, no período de 14/6/95 a 28/12/95, na 

empresa "M.A. Andrade 'Torre de Pizza'", cuja anotação foi determinada por decisão proferida nos autos do processo 

DRT-MT nº 46210.000954/96, conforme registro a fls. 46 da CTPS (fls. 69), o óbito do marido da autora vem atestado 

a fls. 11 e a qualidade de dependente da requerente, esposa do de cujus (fls. 13) vem presumida no art. 16, inc. I, §4º, da 

Lei de Benefícios. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Remessa Oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e, de ofício, conceder a 

tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.005113-8        AC 1175307 

ORIG.   :  0600000671  4 Vr ATIBAIA/SP     0600080440  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEIDE DE TOLEDO COLOMBO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-  Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-  Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada deferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e deferir a antecipação de tutela 

pleiteada em contra-razões, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.014208-9        AC 1188680 

ORIG.   :  0400000099  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA LOPES MENEGHINI 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

JUROS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 
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IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016403-6        AC 1191581 

ORIG.   :  0500000643  1 Vr OLIMPIA/SP     0500014865  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  FRANCISCA DOS SANTOS TOLEDO 

ADV     :  FERNANDO JOSE SONCIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I-Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, CPC). 

II-Apelação provida. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024355-6        AC 1201940 

ORIG.   :  0700000152  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0700002740  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  KOUSHO NISHI 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT  :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025870-5        AC 1204000 

ORIG.   :  0600000312  1 Vr GUARA/SP     0600012810  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIVINA GERTRUDES LIMA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI-Procede a pretensão do INSS no sentido de serem aplicados juros mês a mês, de forma decrescente, a partir da 

citação. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 
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IX-Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. Recurso Adesivo da parte autora improvido. 

Remessa Oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação do INSS, dando-lhe parcial 

provimento, negar provimento ao recurso adesivo da parte autora e não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030908-7        AC 1210833 

ORIG.   :  0500000561  1 Vr TAMBAU/SP     0500002606  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  IOLANDA MOREIRA FERNANDES 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.031863-5        AC 1214765 

ORIG.   :  0600000919  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  JOANA SANCHEZ ALVES 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.034402-6        AC 1219314 

ORIG.   :  0600000048  1 Vr TAMBAU/SP     0600001114  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  LUIZA DA CONCEICAO RIBEIRO IZIDRO 

ADV     :  MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048284-8        AC 1256837 

ORIG.   :  0605016422  1 Vr COSTA RICA/MS 

APTE    :  NEUZITA GARCIA DE ASSIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 
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III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VIII-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006830-2        AG  327456 

ORIG.   :  200761200089841  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  SONIA APARECIDA MASTRIANI 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.007468-5        AG  327853 

ORIG.   :  0800000050  1 Vr GUARARAPES/SP     0800001232  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

AGRTE   :  MARIA JESUS DOS SANTOS 

ADV     :  LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007660-8        AG  327979 

ORIG.   :  0800000208  2 Vr MOCOCA/SP     0800008069  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  ECLAIR TEODORO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para sua concessão.  

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada. 

III-Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001339-7        AC 1269770 

ORIG.   :  0600001358  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EFIGENIA GODOI 

ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. APELAÇÃO DO INSS 

INTEMPESTIVA. 

I-Tendo o recurso sido interposto a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento do 

apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

II-Apenas fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal, prevista no § 3º, do art. 6º, da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela Medida provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, os procuradores ou advogados integrantes dos órgãos 

vinculados à Advocacia-Geral da União. 

III-Advogado constituído por contrato de prestação de serviços pelo INSS, através de procuração, não tem direito a tal 

privilégio. 

IV-Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002716-5        AC 1272532 

ORIG.   :  0600001555  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUILHERMINA DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

IV-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

V-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sendo incabível a utilização do salário mínimo para esse fim. 

VI-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º 

e 4º, do CPC. 

VIII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX-Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005068-0        AC 1275568 

ORIG.   :  0500002401  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0500067845  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDETE GOES DE JESUS SANTOS 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005669-4        AC 1276921 

ORIG.   :  0600000554  1 Vr QUATA/SP     0600011537  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORVALINA ROSA DA SILVA 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios. 

IV-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês 

de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao 

rurícola basta comprovar sua filiação à Previdência. 

V-O termo a quo da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 
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VI-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VII-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

VIII-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento 

e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011121-8        AC 1288129 

ORIG.   :  0700001833  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700038928  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  ADRIANA LIMA DE SOUZA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012637-4        AC 1290958 

ORIG.   :  0700002299  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700047173  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA CRISTINA DE NOVAES BUENO 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012642-8        AC 1290963 

ORIG.   :  0700002186  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700045211  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  JUCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012829-2        AC 1291356 

ORIG.   :  0700001928  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700040758  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  DANIELE MERCES DOS SANTOS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015158-7        AC 1295987 

ORIG.   :  0700002006  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700042484  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  MARIA CELIA DA SILVA PADOVAN 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017214-1        AC 1300737 

ORIG.   :  0700043974  1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  HILDA INES DA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I-É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II-Sentença anulada. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.035493-7             AC  316418 

ORIG.   :  9300000844  1 Vr BRAS CUBAS/SP 

APTE    :  ALGEO ANTONIO DOS SANTOS falecido 

HABLTDO :  TERESINHA ROSA DOS SANTOS 

ADV     :  JAIR NUNES DA ROSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. FALTA DE MANIFESTAÇÃO 

DA PARTE QUANTO A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO REMANESCENTE. PRECLUSÃO. 

- O pagamento do precatório não conduz, necessariamente, à extinção do feito. Necessária a intimação da parte para se 

manifestar sobre eventual saldo remanescente. 

- Inocorrência de preclusão, uma vez que não houve abertura de prazo para a manifestação do autor quanto ao depósito 

efetuado. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para 

regular prosseguimento do feito, visando ao debate sobre eventual saldo remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos termos 

do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.051152-0             AG   53764 

ORIG.   :  9000000667  8 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ORLANDO VITTI 

ADV     :  ALDENI MARTINS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR 

DEPOSITADO PELO INSS COM DEDUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. QUESTÃO INCIDENTAL DE 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO. 

- Incompetência do juízo a quo para conhecer de questão incidental de natureza tributária surgida no curso de ação 

previdenciária, acerca da incidência do imposto de renda sobre os débitos judiciais. 

- Indispensável que se instaure o devido processo legal, abrindo-se contraditório em face da União Federal, sujeito ativo 

tributário, pois pretende, o agravado, afastar retenção, que reputa indevida, de acordo com o regime de caixa, buscando 

a adoção do regime de competência, em confronto com as normativas da administração fazendária. 

- Descabe a apreciação, pelo juízo da execução da sentença proferida em ação previdenciária, de matéria estranha ao 

objeto da lide, devendo ser julgada, em ação autônoma, entre as partes legítimas. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para revogar a decisão agravada. Prejudicado o agravo regimental. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a Desembargadora Federal Marianina 

Galante, que lhe negava provimento, e, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.050589-0             AC  425667 

ORIG.   :  9700000440  2 Vr PONTA PORA/MS     9740204406  2 Vr PONTA 

PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILDA FERNANDES 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PONTA PORA MS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERPOSTO NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APRESENTAÇÃO EM MESA. OMISSÃO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO PROLATADA. 

- Os embargos de declaração opostos nos termos do artigo 537 do Código de Processo Civil devem ser apresentado em 

mesa, com fim de prequestionamento da matéria, procedimento que ora é executado. Agravo provido, para o fim de ser 

apresentado em mesa os embargos de declaração. 

- Não havendo necessidade de intimação das partes, apreciam-se diretamente as razões apresentadas. 
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- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídica-

processual própria. Impossibilidade. 

- Manutenção da decisão monocrática exarada anteriormente. 

- Agravo legal acolhido e embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher o agravo legal e negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.053681-5        AG  117804 

ORIG.   :  9800000963  1 Vr IPAUCU/SP 

AGRTE   :  LUIS FERNANDO BERTOLO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCLUSÃO UNIÃO FEDERAL POLO 

PASSIVO. INCABÍVEL. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL.  

- A União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente 

à manutenção do benefício assistencial postulado. 

- Ao INSS incumbe a operacionalização desse benefício, verificando a satisfação dos requisitos legais para a sua 

concessão.  

- Estando perfeitamente definidas as áreas de atribuição de cada uma das pessoas apontadas, não há que se integrar a 

União na condição de litisconsorte passiva necessária, afigurando-se legítima somente a participação do INSS. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para excluir a União do polo passivo e determinar que a demanda seja 

processada e julgada no Juízo de Direito da Vara Única de Ipauçu - SP. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.13.000328-2        AC  826521 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. FALTA DE MANIFESTAÇÃO 

DA PARTE QUANTO A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO REMANESCENTE. PRECLUSÃO. 

- O pagamento do precatório não conduz, necessariamente, à extinção do feito. Necessária a intimação da parte para se 

manifestar sobre eventual saldo remanescente. 

- Inocorrência de preclusão, uma vez que não houve abertura de prazo para a manifestação do autor quanto ao depósito 

efetuado. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para 

regular prosseguimento do feito, visando ao debate sobre eventual saldo remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos termos 

do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.004774-9        AC  856521 

ORIG.   :  0200000303  1 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  MERCEDES DA SILVA MIRANDA 

ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Qualidade de segurado não comprovada, ante a ausência de prova material nesse sentido, tornando desnecessária a 

demonstração da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 
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- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, 

§1º do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.062929-0        AG  222175 

ORIG.   :  0400001200  1 Vr AGUAI/SP 

AGRTE   :  PAULA APARECIDA GOMES DA SILVA incapaz 

REPTE   :  IVONE APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE AGUAÍ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante 

a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. 

- Não obstante a instalação de Justiça Federal na cidade de São João da Boa Vista, não fica afastada a competência 

delegada, conferida pela Constituição da República no artigo 109, § 3°, à vara distrital, in casu, de Aguaí, na medida em 

que o segurado reside em cidade que não é sede de Vara Federal. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Vara Distrital de 

Aguaí. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.006309-7        AC  918483 
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ORIG.   :  0300000009  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GOMES CAMPOS 

ADV     :  APARECIDO DONIZETI CARRASCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para 

subsistência. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

 São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.20.005773-5        AC 1060869 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  GUIOMAR CARMANHANI SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.060157-3        AG  271425 

ORIG.   :  0500001244  2 Vr ARARAS/SP                  0500096699  2 Vr ARARAS/SP 

AGRTE   :  TARCISIO GOMES DE LIMA 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. APELAÇÃO RECEBIDA 

NO DUPLO EFEITO. 

- A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença somente 

é possível quando configurada uma das exceções previstas nos incisos do artigo 520 do Código de Processo Civil. 

- Embora o benefício previdenciário de aposentadoria tenha caráter alimentar, não se beneficia do inciso II do referido 

dispositivo legal, que se aplica somente às ações de alimentos. 

- Embargos à execução opostos pelo INSS julgados procedentes. Apelação do embargado que deve ser recebida no 

duplo efeito. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 

557, § 1º, do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.008054-7        AC 1091963 

ORIG.   :  0500010813  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA APARECIDA LOBATO MODRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.025663-7        AC 1127723 

ORIG.   :  0500002058  2 Vr BOTUCATU/SP     0500053938  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  TEREZA SILVA SANTOS e outro 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE E GENITOR. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Qualidade de segurado não comprovada, ante a ausência de prova material nesse sentido, tornando desnecessária a 

demonstração da dependência econômica dos autores, em relação ao falecido. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, 

§1º do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.027143-2        AC 1131926 

ORIG.   :  0400001192  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  ALCEBIADES PEREIRA DE CASTRO 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para 

subsistência. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá  provimento. Prejudicada a apelação do autor.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do 

INSS e julgar prejudicada a apelação do autor, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.034669-9        AC 1143595 

ORIG.   :  0500013060  1 Vr JARINU/SP     0500013060  1 Vr JARINU/SP 

APTE    :  HILDA MARIA BROCENSCHI MARIN 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para 

subsistência. Exercício de atividade urbano pelo cônjuge da autora. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da 

autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a 

apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.035432-5        AC 1145278 

ORIG.   :  0400001280  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA GONCALVES PEREIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido,  pois consoante versão da própria autora,  era taxista. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.03.99.035885-9        AC 1145756 

ORIG.   :  0400000721  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  LOURDES DE SOUZA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao implemento etário. Inteligência dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Condições que não 

se verificam.  

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.045169-0        AC 1159692 

ORIG.   :  0400000460  1 Vr DIADEMA/SP                   0400036245  1 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  SILVINO ARES VIDAL FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SEGURADO EMPREGADO. ACIDENTE DE QUALQUER 

NATUREZA. REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO EXERCIDO À ÉPOCA DO FATO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da juntada do 

laudo pericial e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado e redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a concessão do auxílio-

acidente. 

- Dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91.  

- A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo 86, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 850/2471 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se nega provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação 

e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.006926-3     REOMS  297122 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  LUIZ ANTONIO DA FONSECA 

ADV     :  ELISABETE ARRUDA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

- A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão do impetrante à perícia médica, não sendo os documentos 

juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. 

- Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada 

a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Remédio constitucional inadequado à pretensão deduzida pelo impetrante, sendo carecedor da ação por falta de 

interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial a que se dá provimento para denegar a segurança e cassar a liminar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora pelo resultado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.020375-4        AG  294272 
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ORIG.   :  200361830008058  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO CARLOS ALMEIDA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                  SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO DO INSS RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. 

- A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença somente 

é possível quando configurada uma das exceções previstas nos incisos do artigo 520 do Código de Processo Civil. 

- Embora o benefício previdenciário de aposentadoria tenha caráter alimentar, não se beneficia do inciso II do referido 

dispositivo legal, que se aplica somente às ações de alimentos. 

- Antecipação dos efeitos da tutela indeferida tanto em decisão inicial, como na própria sentença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 

557, § 1º, do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069538-9        AG  304491 

ORIG.   :  0600001377  3 Vr SERTAOZINHO/SP      0600057434  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELA DE JESUS ARMELINO GERALDO 

ADV     :  MARCELO DEZEM DE AZEVEDO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO INSS. TAXA DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS. PREVISÃO NA LEI 

ESTADUAL Nº 11.608/2003. OBRIGATORIDADE DO RECOLHIMENTO NÃO REGULAMENTADA. 

- A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela 

legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). 

- A Lei Estadual nº 11.608/03, embora isente da taxa judiciária, em seu artigo 6º, a União, o Estado, o Município, bem 

como as respectivas autarquias e fundações, além do Ministério Público, estabelece, no artigo 2º, parágrafo único, 
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inciso II, que na taxa judiciária não se incluem as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de 

recurso. 

- Embora, no caso em exame, se trate de demanda ajuizada na justiça estadual, o Provimento CG nº 27, de 13.10.2004, 

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, editado em decorrência do advento da Lei nº 11.608/2003, 

deixou de regulamentar o recolhimento da taxa de porte de remessa e de retorno dos autos, não havendo como 

determinar o seu pagamento. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095725-6        AG  316005 

ORIG.   :  0700000586  2 Vr ITAPETININGA/SP       0700060081  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 

AGRTE   :  GEORGINA SOARES MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPRESCINDÍVEL REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ARTIGO 1º, DA RESOLUÇÃO N.º 440/2005, DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional (artigo 203, 

inciso V), às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas e 

financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

- O juízo a quo deve promover, de algum outro modo, a realização do estudo social ou congênere. O que não pode é 

impedir a realização de ato imprescindível, sob pena de prejuízo ao devido processo legal. 

- Tratando-se de processo de competência da Justiça Federal, excepcionalmente atribuída ao juízo estadual, em que a 

parte é beneficiária da assistência judiciária, e tendo em vista o disposto no artigo 19 do Código de Processo Civil 

(antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições 

concernentes à justiça gratuita"), o pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária 

aos necessitados" (artigo 1º, Resolução n.º 440/2005, do Conselho da Justiça Federal). 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104716-8        AG  322377 

ORIG.   :  9900000831  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADEMAR ZUPP 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEVOLUÇÃO VALORES. CARÁTER ALIMENTAR DO 

BENEFÍCO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE.  

- A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 115, § único e artigo 154, §3º, do Decreto 3.048/1999 permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. 

 - O desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado e o valor remanescente recebido não 

pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, §2º, da Constituição Federal. 

- O autor ajuizou ação para recebimento de benefício assistencial, sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Posteriormente, a ação foi julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal 

- Descabida a devolução dos valores recebidos pelo segurado, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-

devolução dos alimentos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pelo agravado, não há que se falar em restituição dos 

valores pagos por determinação judicial. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, nega provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.  

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.000865-8        AC 1167376 

ORIG.   :  0500000599  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA JESUS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.012505-5        AC 1186519 

ORIG.   :  0600000252  1 Vr PIEDADE/SP     0600010519  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO FLORIANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, exercício de atividade urbana pelo autor. Sem demonstração segura 

de dependência dessa atividade para subsistência. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá  provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 
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São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.012527-4        AC 1186541 

ORIG.   :  0600000469  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600010047  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADACIR LOUREIRO DA VEIGA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que divorciada a  alguns anos. 

-  Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente do pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar  provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.016064-0        AC 1191199 

ORIG.   :  0600000010  2 Vr ATIBAIA/SP     0600001075  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FILOMENA SOARES PETRUCCI 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 
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- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

Matéria preliminar rejeitada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que a autora e cônjuge exerceram 

atividades urbanas por vários anos. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Cassada a tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, dar provimento à apelação, cassando a tutela concedida, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.016358-5        AC 1191536 

ORIG.   :  0400001634  3 Vr RIO CLARO/SP     0400006747  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE DEUS CORREIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não conheço da 

remessa oficial. Prejudicada a apelação da autora. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, não conhecer da remessa 

oficial e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.016766-9        AC 1191967 

ORIG.   :  0600000677  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     0600015866  1 Vr 

PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o autor deixara de ser lavrador há muitos anos, 

passando a exercer atividade urbana. Ausência de início de prova material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.016804-2        AC 1192005 

ORIG.   :  0400001545  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0400012558  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Qualidade de segurado não comprovada, ante a ausência de prova material nesse sentido, tornando desnecessária a 

demonstração da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, 

§1º do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.020507-5        AC 1196664 

ORIG.   :  0300000210  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0300000720  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  JANIR BEGGIORA DURVAL 

ADV     :  JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 
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- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a contar de seus vencimentos.  

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.  

- Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela específica concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), 

a partir da competência junho/08, sendo que a multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Concedida, de ofício, a tutela 

específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.026771-8        AC 1205098 

ORIG.   :  0600025004  1 Vr AQUIDAUANA/MS 

APTE    :  MARIA DE LURDES DA COSTA NUNES 

ADV     :  RENATA MOCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, 

§1º do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036134-6        AC 1223383 

ORIG.   :  0600000511  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600010128  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, 

§1º do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.037837-1        AC 1226742 

ORIG.   :  0600000642  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600074174  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO BONFIM 

ADV     :  VALDENUR JOSE DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para 

subsistência. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040859-4        AC 1237701 

ORIG.   :  0600000855  2 Vr GUARARAPES/SP     0600027522  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZAIRA ROSA PERICO DE LIMA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela 

concedida. Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, revogar a tutela concedida 

e julgar prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.99.042654-7        AC 1240522 

ORIG.   :  0600000948  2 Vr CAPAO BONITO/SP       0600053556  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  TEREZA DE JESUS QUEIROZ 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO MARTINHO DE QUEIROZ 

ADV     :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de carência.  

- Beneficiários da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação dos autores ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

-  Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido em relação ao 

autor Francisco Martinho de Queiroz, cassando a tutela concedida. Apelação da autora desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do 

INSS e negar provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042709-6        AC 1240576 

ORIG.   :  0600008428  1 Vr SIDROLANDIA/MS     0600000853  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVANDIR VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATA MOCO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador, passando a 

exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação nos 

termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043572-0        AC 1243577 

ORIG.   :  0500000290  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  SEBASTIANA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 
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- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a contar de seus vencimentos.  

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.  

- Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela específica concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), 

a partir da competência junho/08, sendo que a multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Concedida, de ofício, a tutela 

específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.044060-0        AC 1244103 

ORIG.   :  0600001578  4 Vr PENAPOLIS/SP     0600081390  4 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES DE JESUS ALMEIDA 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para 

subsistência. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.044351-0        AC 1244540 

ORIG.   :  0600000117  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0600030601  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DURVALINA RODRIGUES DE MORAES 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há vários 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela 

concedida  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, revogando-se a tutela concedida, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.045558-4        AC 1249895 

ORIG.   :  0700000042  4 Vr BIRIGUI/SP     0700003065  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMAR GONCALVES DE ARAUJO 

ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.046239-4        AC 1250875 

ORIG.   :  0600000884  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600017751  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- No caso concreto, a prestação de serviço urbano nos meses anteriores ao implemento etário, inviabiliza o cômputo de 

carência. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.048553-9        AC 1257236 

ORIG.   :  0700000208  1 Vr URANIA/SP     0700004650  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  ADELIA VEDRONI SOARES 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, 

§1º do CPC, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050803-5        AC 1266289 

ORIG.   :  0700000165  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700008230  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  SONIA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de exercício laboral.  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação ao pagamento da verba honorária e custas 

processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  dar provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.050829-1        AC 1266315 

ORIG.   :  0600000413  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL ANTONIO MESSIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADALBERTO GUERRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 869/2471 

PROC.   :  2008.03.99.000746-4        AC 1269130 

ORIG.   :  0700000195  1 Vr AURIFLAMA/SP     0700003655  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORALICE PAGLIUCA RODRIGUES 

ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Recurso não conhecido no tocante à apreciação do agravo retido, porque inexistente nos autos. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

Matéria preliminar rejeitada. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que ambos exerceram atividades urbanas 

por vários anos. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.  

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Cassada a tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, rejeitar a matéria preliminar 

e, no mérito, dar-lhe provimento, cassando a tutela concedida, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.002875-3        AC 1272691 

ORIG.   :  0700000085  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700009000  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDITE RODRIGUES NUNES FERREIRA 

ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a atividade principal da autora era a urbana. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.004090-0        AC 1274460 

ORIG.   :  0500000523  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500009504  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO LOPES 

ADV     :  ELAINE CRISTINA FERRARESI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA PRELIMINAR. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- Mantidos os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.  

- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora.  
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Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.004799-1        AC 1275184 

ORIG.   :  0600002809  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0600069228  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURELIA SQUIM DE ARRUDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR AO REQUERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.005384-0        AC 1276624 

ORIG.   :  0600000512  1 Vr ITABERA/SP     0600008446  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE JESUS PONTES 

ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL.  

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 
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- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.005577-0        AC 1276829 

ORIG.   :  0500002054  1 Vr BOITUVA/SP     0500059708  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA DE BRITO OLIVEIRA 

ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de 

início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal 

Newton de Lucca, que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.005656-6        AC 1276908 

ORIG.   :  0600000530  1 Vr QUATA/SP     0600112551  1 Vr QUATA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA RIBEIRO DE GIUSTI 

ADV     :  JOSE URACY FONTANA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006831-3        AC 1278820 

ORIG.   :  0600000787  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEORGINA DE MELO CUSTODIO 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  
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- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves 

São Paulo, 02 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.007302-3        AC 1279935 

ORIG.   :  0500001571  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0500105508  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  LAZARA CAMPOS DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- Inexistência de elementos para a elaboração do cálculo conforme artigo 50, da Lei nº 8.213/91. O benefício deve 

corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a partir do vencimento de cada prestação. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.  

- Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 
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- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela específica concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), 

a partir da competência junho/08, sendo que a multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Concedida, de ofício, 

a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.007830-6        AC 1280692 

ORIG.   :  0600001118  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0600026659  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  MARIA ALICE FERNADES DOS SANTOS 

ADV     :  DONIZETI LUIZ COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, a partir do vencimento de cada prestação. 
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- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.  

- Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Tutela específica concedida, de ofício, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), 

a partir da competência junho/08, sendo que a multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Concedida, de ofício, 

a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012049-9        AC 1289773 

ORIG.   :  0600000561  1 Vr URANIA/SP     0600015034  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE DA SILVA 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (16.06.06), ocasião em que a autarquia 

tomou ciência da pretensão. 

- Mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença para não configurar reformatio in pejus. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência junho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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- Agravo retido do INSS provido para reduzir os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), apelação desprovida e recurso adesivo da autora provido para fixar como termo inicial para 

pagamento do benefício, a data do requerimento administrativo. Concedida, de ofício, a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido do INSS, negar provimento à sua 

apelação, dar provimento ao recurso adesivo da autora e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da 

Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012077-3        AC 1289908 

ORIG.   :  0600001386  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VARDELINO ALVARENGA 

ADV     :  TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- Mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença para não configurar reformatio in pejus. 

- Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012129-7        AC 1289960 

ORIG.   :  0400002430  2 Vr CATANDUVA/SP     0400030530  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA BORTOLIM 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA.  

- Submissão da sentença a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data do 

ajuizamento da ação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, à 

atividade intelectual. Incapacidade total e permanente configurada. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência junho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se nega provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e, de 

ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012894-2        AC 1291396 

ORIG.   :  0500001352  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA CASAGRANDE 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.  

- É caso de não se conhecer da apelação da autora de fls. 69/72, vez que ocorreu a preclusão consumativa, tendo em 

vista ter sido protocolizada, anteriormente, a apelação de fls. 64/67. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurada. 
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária, 

despesas e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação de fls. 69/72 não conhecida e apelação de fls. 64/67 parcialmente provida para excluir a condenação da 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação de fls. 69/72 e dar parcial provimento 

à apelação de fls. 64/67, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.014022-0        AC 1293562 

ORIG.   :  0500001085  1 Vr NUPORANGA/SP     0500017739  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ITAMAR LUIZ DE ASSIS 

ADV     :  ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.  

- Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da indevida cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a 

incapacidade do autor desde aquela época.  

- Reduzidos os honorários de advogado, em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- Apelação do INSS parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios, conforme exposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, 

nos termos do voto da Relatora.  

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.044951-6        AC  613890 

ORIG.   :  9900001120  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOEL DOS SANTOS 

ADV     :  RINALDO DELMONDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere ao não conhecimento da remessa oficial e ao parcial 

provimento do recurso para excluir da condenação judicial períodos, nos extremos do requerido, insuscetíveis de ser 

reconhecidos. 

- Idade e fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde 

que ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar parcial provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de 

Lucca o fizeram em maior extensão para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período 

que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.065418-5        AC  641669 

ORIG.   :  9900000692  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMIR PELICIOLI 

ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere à rejeição da preliminar e ao parcial provimento do recurso 

para exclusão do período insuscetível de ser reconhecido, minoração da verba sucumbencial e isenção do pagamento de 

custas, exceto as em reembolso. 
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- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que 

ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial 

provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de Lucca o 

fizeram em maior extensão para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período que se 

pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.013001-6        AC  842066 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALINO PERINA 

ADV     :  SONIA MARGARIDA ISAACC 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere à remessa oficial e ao período que restou reconhecido na r. 

sentença.  

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que 

ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar parcial provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de 

Lucca o fizeram em maior extensão para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período 

que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.001999-0        AC  658827 

ORIG.   :  0000000361  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO LOPES PEREIRA 

ADV     :  JOSE MINIELLO FILHO 

PARTE R :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

ADV     :  ANTONIO CARLOS R DE CARVALHO 

REL ACO :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO FONSECA GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere à exclusão, de ofício, do pólo passivo da demanda da 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, à rejeição da matéria preliminar suscitada pelo Instituto e aos períodos 

reconhecidos como de efetivo exercício de atividade rural (19/10/62 a 31/12/70 e de 01/01/73 a 01/04/76). 

- De ofício fica a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau excluída da lide. Inexistência de relação jurídica entre o 

autor e a Prefeitura durante o período em que pretende seja reconhecida a atividade rural. 

- Não há nulidade da sentença. A decisão examinou todos pontos da contestação. 

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que 

ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- De ofício, exclusão da Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau do pólo passivo da lide. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação da autarquia federal parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, excluir a Prefeitura 

Municipal de Presidente Venceslau do pólo passivo da lide, rejeitar a matéria preliminar argüida e dar parcial 

provimento à apelação da autarquia federal. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de 

Lucca proveram o apelo em maior extensão, para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes 

aos períodos que se pretende computar, para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.000581-0        AC  763271 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISMAEL QUEXADA PERES 

ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere à remessa oficial e ao período que restou reconhecido na r. 

sentença.  

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que 

ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar parcial provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de 

Lucca o fizeram em maior extensão para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período 

que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.042133-3        AC  837986 

ORIG.   :  0100001064  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES SOBRINHO 

ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere ao conhecimento da remessa oficial, à rejeição das 

preliminares argüidas e ao parcial provimento ao recurso do INSS, para minorar o valor da multa diária, em caso de 

descumprimento da obrigação a que foi condenado, à fixação da sucumbência recíproca e à exclusão dos períodos 

insuscetíveis de serem reconhecidos. 

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que 

ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação autárquica provida em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, 

rejeitou as preliminares argüidas e deu parcial provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca 

Gonçalves e o Des. Fed. Newton de Lucca o fizeram em maior extensão para reconhecer como devida a indenização 

dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no 

mais, o voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.038801-9             AC  377190 662552 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  9600001542  3 Vr JUNDIAI/SP 

EMBTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 66/72 

PARTE    :  OSWALDO TISSO 

ADV     :  ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. 

I - Caracterizada omissão no acórdão embargado que deixou de se manifestar quanto à necessidade de cumprimento do 

período de carência, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, matéria veiculada nas razões de apelação. 

II - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das 

contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, 

por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.  

III - O autor embora comprove o labor rural, não demonstrou o cumprimento do período de carência, o que justifica a 

denegação do benefício pleiteado. 

IV - Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada, para declarar a necessidade do cumprimento do período 

de carência, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

V - Alterado o dispositivo e a ementa do julgado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, a fim de sanar a 

omissão apontada, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.057670-2             AC  386923 
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ORIG.   :  9600001337  2 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR FRANCESCHINI DE SOUZA 

ADV     :  PEDRO LUIZ ALQUATI e outro 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL  

I - Não há que se falar em incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de natureza 

previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a 

comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição da República. 

II - Apesar de não ser um primor de clareza e precisão, a inicial suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de 

pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o exercício do contraditório. 

III - Não há que se cogitar de carência de ação em virtude da existência de outro meio hábil ao acolhimento de 

pretensão, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do exercício da jurisdição, nos termos do art. 5°, XXXV, da 

CF/88.  

IV - Não ocorrência de prescrição, em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera efeitos 

patrimoniais. 

V - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 1958 a 1975, como  trabalhadora 

rural/doméstica, na Fazenda São José, de propriedade do Sr. Antonio Camargo, com a expedição da respectiva certidão. 

VI - Requerente não trouxe aos autos qualquer documento indicando que tenha exercido labor rural, exceto a declaração 

de seu ex-empregador, que não é contemporânea à  época dos fatos, datada de 02/05/96, mais de vinte anos após do 

exercício de tal atividade, de valoração análoga ao depoimento em audiência. 

VII - Consta do documento que a autora desenvolvia trabalho rural/doméstica, não sendo possível identificar a natureza 

de suas atividades. 

VIII - Não resta claro se autora realmente exercia atividade de empregada doméstica, ou se tal qualificação faz 

referência apenas àquela atividade de "dona-de-casa", ou seja, das mulheres que simplesmente se dedicam aos cuidados 

com as suas próprias residências, sem qualquer tipo de vínculo empregatício. 

IX - Não havendo nos autos documentação apta a demonstrar o desempenho do labor rural ou de empregada doméstica, 

a ação deve ser julgada improcedente. 

X - Recurso do INSS provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao apelo do 

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 12 de maio de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.00.011107-5        AG  104148 

ORIG.   :  9100000287  1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO ZANARELLI e outros 

ADV     :  PAULO FAGUNDES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que afastou a preliminar de intempestividade argüida, por ter o termo final 

do prazo coincidido com o feriado de carnaval, em 07.03.00, restando prorrogado até 08.03.00, data da interposição do 

recurso. 

III - Reconhecida a existência de erro material nos cálculos apresentados pelos exeqüentes, que não apresentaram a 

evolução das diferenças decorrentes da aplicação do primeiro reajuste integral, não discriminaram os índices utilizados 

para a atualização das diferenças apuradas e apuraram de forma equivocada o valor dos honorários advocatícios, 

determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 14.785,46, atualizados até agosto de 99. 

IV - O exame da conta mostra que a memória de cálculos não satisfaz os requisitos do artigo 604 do C.P.C., posto que 

deixou de apresentar a evolução das diferenças devidas decorrentes da aplicação do primeiro reajuste de forma integral, 

bem como não discriminou os índices utilizados para a atualização das diferenças apuradas.  

V - Além do que, verifica-se a ocorrência de erro material na apuração da verba honorária, que pode ser corrigida a 

qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos 

princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

VI - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos 

legais. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.023737-6        AC  807931 

ORIG.   :  9200000659  4 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANISIO JOSE DOS SANTOS e outros 
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ADV     :  FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

ADV     :  FERNANDO STRACIERI  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. SÚMULA 260 DO TFR. VIGÊNCIA 

RESTRITA A MARÇO DE 1989. ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE NOVOS CÁLCULOS.  

I - A Súmula 260 do TFR teve sua vigência restrita a março/89, pois a partir de abril/89 passou a vigorar a equivalência 

salarial. 

II - Os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em desacordo com o título exeqüendo, pois, restando a 

liquidação do julgado restrita à aplicação da Súmula 260 do TFR, não poderia a Contadoria do Juízo apurar, para todos 

os exeqüentes, a diferença relativa ao mês de junho/89, além do abono de dezembro/89. 

III - O erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa 

ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - Os cálculos apresentados pelos autores também não merecem prosperar, vez que apuradas diferenças até 

dezembro/89, inclusive o abono/89, incidindo igualmente em erro material, por  extrapolarem o limite do título 

exeqüendo.  

V - Sentença que se anula para refazimento dos cálculos. 

VI - Prejudicado o exame da preliminar. 

VII - Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do INSS para anular a 

sentença e julgar prejudicado o exame da preliminar argüida, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.046621-8        AG  185283 

ORIG.   :  0300000963  1 Vr BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LAILA FERREIRA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  KATIA CRISTIANE FERREIRA 

ADV     :  EDSON ARTONI LEME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO 

FUNDAMENTADA.  
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, por entender presentes os 

requisitos necessários para a implantação da pensão por morte, tendo em vista a documentação apresentada pela 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, indicando que o instituidor da pensão, portador da CTPS n. 049743-00212, era 

vinculado à Previdência Social, e o recolhimento de contribuição no mês de abril de 2001 

III - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027552-7        AC  899677 

ORIG.   :  0200000313  2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  MARIA MUNIZ GRACIOSO 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVAS MATERIAIS E TESTEMUNHAIS 

INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.  

I - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de 

aposentadoria por idade. 

II - Ofício n° 06-100.0/106/2000, informando a suspensão do benefício por inconsistência da documentação apresentada 

quando do requerimento inicial; RG informando a data de seu nascimento em 09.02.1930; certidão de casamento, 

celebrado em 26.01.52, constando a profissão de lavrador do marido; documento de cadastramento de contribuinte 

individual, autônoma rural, em 06.11.1997; recibo e carta de apresentação atestando que o marido da autora trabalhou 

na Fazenda Sapé, por mais de 20 anos, assinada pelo proprietário da Fazenda, Sr. Marcelo Renato Miranda; declaração 

pessoal da autora e carteirinha de sócia do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Brilhante, de 03.03.1995; recibos 

de mensalidades do Sindicato, dos meses de março/1995 a setembro/1997; e de novembro e dezembro/1997; declaração 

de exercício de atividade rural pelo Sindicato, declinando o trabalho rural da autora no período de 1952 a 1995, CTPS 

do marido, constando registro de 28.08.1987 a 13.03.1995, na Fazenda Havana, como motorista; cópia do procedimento 

administrativo constando a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 24.08.1998: 

instauração de processo administrativo realizado pela Equipe de Auditoria do INSS/MS, sob n° 35092.002600/00-05 e 

E/NB-41/107.061.724-2.05, em face da denúncia de irregularidade praticada por servidor mal preparado, concluindo-se 

que a documentação apresentada não atendia aos requisitos necessários para comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, e que o benefício foi concedido por erro administrativo, resultando no seu cancelamento. 

III - Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se cadastro do cônjuge como motorista, efetuou 

recolhimentos de 28.08.1987 a 30.03.1995 e recebeu aposentadoria por idade como comerciário empregado com DIB 
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em 28.04.1995, até 31.01.2004, momento a partir do qual passou a autora a receber a pensão por morte, no valor de 

R$817,93. 

IV - Início de prova material frágil e não contemporâneo ao período de atividade rural que se pretende comprovar. 

V - As testemunhas prestam depoimentos genéricos quanto ao labor rural, não mencionando o trabalho do marido na 

Fazenda Havana. 

VI - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor urbano, como 

motorista, tendo inclusive se aposentado nesta condição. 

VII - Embora tenha implementado o requisito etário (já contava com  55 anos quando da edição da Lei 8.213/91), não 

cumpriu os requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º da LC 16/73 e 142 e 143 da Lei 8.213/91, quanto ao tempo 

de trabalho no campo e carência. 

VIII- Apelação do INSS provida. 

IX - Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS e julgar prejudicado o 

apelo da autora, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.11.004020-1        AC 1076541 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THIAGO MAGALHAES DO NASCIMENTO 

REPTE   :  LOURENCO DO NASCIMENTO 

ADV     :  FLAVIO PEDROSA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. 

I - É de ser deferido o benefício assistencial ao autor, hoje com 14 anos, portador de paralisia cerebral, com um núcleo 

familiar de cinco pessoas, com renda de 2,69 salários mínimos, havendo elevadas despesas com remédios. 

II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria 

direito a parte autora. 

IV - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que o autor está inserido no rol de beneficiários 

descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da 

Constituição Federal de 1988. 
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V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (06/11/03), momento em que o INSS tomou 

ciência do pedido. 

VI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso, deve obedecer os critérios das Súmulas 08 desta E. 

Corte e 148 do E S.T.J., combinadas com o Provimento n° 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

VII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. 

IX - Recurso não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Newton De Lucca, tendo em vista a declaração de 

impedimento do Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, sendo que a Relatora, inicialmente, dava provimento à 

apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.073450-3        AG  225394 

ORIG.   :  0400000830  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  JOAO VIEIRA MORAES 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ANALISE DA 

CONTROVÉRSIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela parte 

autora, tendo em vista a ausência dos documentos necessários à completa instrução do recurso, sem os quais é 

impossível a apreciação da controvérsia. 

IV - É ônus do agravante promover a completa formação do instrumento quando de sua interposição. Precedentes do E. 

STJ. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109490-7        AG  284862 

ORIG.   :  200461830046830  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MILTON FURLAN 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APELAÇÃO. EFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que os 

casos excepcionais de recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo encontram-se previstos no artigo 520, do 

CPC, de modo que, não configurada quaisquer das situações lá previstas, impõe-se o recebimento do recurso no duplo 

efeito. 

IV - O caráter alimentar do benefício previdenciário não é circunstância que determine o afastamento do efeito 

suspensivo no processamento do recurso. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.124280-5        AG  288535 

ORIG.   :  0600001455  2 Vr ITUVERAVA/SP     0600059228  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 

AGRTE   :  ALMIR SILVA DA ROSA 

ADV     :  GENILDO LACERDA CAVALCANTE 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando a documentação apresentada, entendeu por negar 

seguimento ao agravo de instrumento ante a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, documento 

indispensável a interposição do recurso (CPC, art. 525 , I). 

III - A certidão de que a decisão foi relacionada para a publicação na imprensa oficial não substitui a certidão de 

intimação da decisão agravada, documento obrigatório para o conhecimento do recurso. 

IV - Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.27.001964-1        AC 1273322 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  JOSE BALBINO FILHO 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. 

DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. CONTINÊNCIA. COISA JULGADA. . DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

II - Não merece reparos o v. aresto que manteve a r. decisão de 1º grau de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, em razão da ocorrência do instituto da coisa julgada, no tocante ao 
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pedido de revisão da aposentadoria do autor com a incorporação dos percentuais e índice referentes ao INPC e ao IGP-

DI. 

III - O autor repetiu no presente feito pedido e causa de pedir de demanda anteriormente por ele ajuizada perante o 

Juizado Especial Federal da 3ª Região (Processo n.º 2004.61.84.528834-4, em 09/12/2003), e conforme certidão de fls. 

147, verifica-se que tal ação já transitou em julgado, apenas no tocante ao idêntico pedido à presente, de aplicação dos 

índices de variação do INPC e do IGP-DI. 

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

V - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do 

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º, do 

artigo 557, do CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084949-6        AG  308402 

ORIG.   :  200761830022670  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DE SOUZA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO JUDICIAL 

AO INSS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela parte autora, ao 

fundamento de que não restou comprovado ser o processo administrativo documento necessário à solução da lide, ou a 

dificuldade de sua obtenção junto ao ente previdenciário. 

IV - O poder instrutório do magistrado somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão 

Público no fornecimento, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

V - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090373-9        AG  312138 

ORIG.   :  200761260020948  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ROBERTO VIEIRA DA ROCHA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REQUISIÇÃO JUDICIAL 

AO INSS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo, interposto pela parte autora, ao 

fundamento de que não restou comprovado ser o processo administrativo documento necessário à solução da lide, ou a 

dificuldade de sua obtenção junto ao ente previdenciário. 

IV - O poder instrutório do magistrado somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão 

Público no fornecimento, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005962-3        AG  326761 

ORIG.   :  0700002989  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700130976  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  CLOTILDE ROCHA SANTANA DA CUNHA 
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ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O INSS, em 31/05/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravante sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrente é portadora de ansiedade, irritabilidade, desânimo, depressão, pensamentos obsessivos, histórias de 

internação psiquiátrica com delírio, alucinações raditivas e visuais e idéias suicidas (CID F29), encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios médicos. 

III - A agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 20/03/2007 a 31/05/2007, todavia, o atestado médico 

referido, produzido em 26/09/2007, indica que a incapacidade da recorrente continuou a existir, demonstrando, assim, 

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

V - Observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008769-2        AG  328745 

ORIG.   :  200861200009394  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DA ROCHA DE PONTE 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
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I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 06.03.07, a ora agravada pleiteou 

administrativamente, entre abril e dezembro de 2007, a concessão de novos benefícios, que restaram indeferidos por ter 

a perícia médica concluído pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

II - A ora recorrida, nascida em 04.04.51, é portadora de doenças degenerativas na coluna lombar, e alargamento do 

canal vertebral associado a disposição posterior do cone medular e raiz da cauda eqüina (CID M54.5), encontrando-se, 

ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar como costureira, nos termos dos atestados médicos e 

ressonâncias magnéticas. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença entre 18.07.01 e 19.05.02, 23.05.02 a 23.07.02, 24.03.04 a 10.05.04, e 

de 22.07.04 a 06.03.07; todavia, atestados médicos posteriores indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002388-3        AC 1274196 

ORIG.   :  0400000830  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0400104661  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CRISTINA DA SILVA CIPRIANO 

ADV     :  ANDRESSA DIAS PAVIM 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - É de ser deferido o benefício assistencial à autora, hoje com 33 anos, portadora do HIV, vivendo em casa cedida, 

com seus três filhos, menores, e com dificuldade de exercer atividade laborativa em razão de sua moléstia. 

II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria 

direito a parte autora. 

IV - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que o autor está inserido no rol de beneficiários 

descritos na legislação, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF), em conjunto com os demais dispositivos da 

Constituição Federal de 1988. 

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (07/12/04), momento em que o INSS tomou 

ciência do pedido. 

VI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso, deve obedecer os critérios das Súmulas 08 desta E. 

Corte e 148 do E S.T.J., combinadas com o Provimento n° 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

VII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. 

IX - Exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em 

face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), considerando que a situação de incapacidade é temporária. 

X - Recurso não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, sendo que a Relatora, 

inicialmente, dava provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 21 de julho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   310888   2007.03.00.088408-3   200761200054528   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : IRENE PALOMO 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00002   AG   323642   2008.03.00.001425-1   0700190677   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : GERALDA ISAIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00003   AG   323822   2008.03.00.001639-9   0700116727   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LINDALVA MENDONÇA COSTA 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00004   AG   325178   2008.03.00.003560-6   0700001539   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ETELVINA PHILOMENA DE OLIVEIRA COSTA incapaz 

REPTE   : ALMINDA ELENICE DE SOUZA 

ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP  

  

  

00005   AG   327129   2008.03.00.006362-6   200663010189629   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ISMAEL LOPES DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  
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00006   AG   328009   2008.03.00.007700-5   200861190010599   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DE JESUS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FABIO MAURÍCIO ZENI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00007   AG   328019   2008.03.00.007712-1   0800000196   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SONIA MARIA BRIDI SCAPIN 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00008   AG   328321   2008.03.00.008120-3   200861270003630   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ZELIA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00009   AG   328785   2008.03.00.008820-9   200761070080806   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA AMELIA ANSELMO CARDOSO 

ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00010   AG   331174   2008.03.00.012257-6   0800000380   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JURANDI ROSA MOURA DOS SANTOS 

ADV     : JOAO PAULO CHELOTTI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00011   AC   1317667   2008.03.99.027094-1   0800000066   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : IAMARA APARECIDA GARCIA 

ADV     : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1287829   2008.03.99.010867-0   0600000657   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CONCEICAO FERREIRA DA ROCHA 

ADV     : IVANI MOURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1296129   2008.03.99.015300-6   0600001190   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : APARECIDA VALERIO DE SOUZA GERMANO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1297524   2008.03.99.015619-6   0600001036   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA DAINES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00015   AC   1305367   2008.03.99.019707-1   0600001164   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LINDAURA MARGARIDA DA SILVA 

ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1307154   2008.03.99.020831-7   0500000028   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DOLORES LIBERAL VICENTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO MARTINEZ GARCIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1307194   2008.03.99.020872-0   0300000435   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVANILDE DE LIMA RODRIGUES 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1310362   2008.03.99.022632-0   0700000287   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA OVIDIA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ADALBERTO LUIS SACCANI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00019   AC   1317518   2006.61.06.008737-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : IVONE JOSE COSTA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   456732   1999.03.99.009102-2   9702061148   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARLENE DE ANDRADE QUARESMA 

ADV     : CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   874127   2003.03.99.014793-8   0000002469   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANTONIO CARLOS SOARES 

ADV     : NEIDE ALVES FERREIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00022   AC   1312386   2008.03.99.023895-4   0500000449   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ERIVAN ALVES PINTO 

ADV     : IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1136556   2006.03.99.030065-1   0500000482   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DENI ARLINDO DE ALMEIDA 

ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1318815   2008.03.99.027933-6   0700001071   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MANOELA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00025   AC   1315966   2008.03.99.026168-0   0700003278   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LAURA CLEMENTINA DORATIOTTO PUGA 

ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1289959   2008.03.99.012128-5   0500001170   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AORORA DIAS DUARTE ANDRADE 

ADV     : GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1293465   2008.03.99.013924-1   0600001218   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : GLORIA OLIVEIRA DE JESUS NASCIMENTO 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1291400   2008.03.99.012898-0   0700000233   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LEONILDA OLIVEIRA SILVA 

ADV     : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1297753   2008.03.99.015817-0   0700000653   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1314831   2008.03.99.025619-1   0700000443   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : TERESA ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     : GILSON CARRETEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1321485   2008.03.99.029217-1   0500000596   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA APARECIDA BORSATTO ROMANELLI 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00032   AC   1274464   2008.03.99.004094-7   0500000327   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELIA POSSA CAVALLINI 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1298312   2008.03.99.016218-4   0700000525   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VICENTE FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1302127   2008.03.99.018034-4   0700000517   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ROSA FILHA 

ADV     : FERNANDO JOSE SONCIN 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00035   AC   1317673   2008.03.99.027100-3   0700000275   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HERMINIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00036   AC   1318762   2008.03.99.027883-6   0600000931   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA SAMPAIO DE LARA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1317734   2008.03.99.027163-5   0600000111   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : TEREZINHA ALVES BARRETO GONCALVES 

ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1305197   2005.61.12.000481-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : CARLOS ZERIAL MENDES 

ADV     : RENATA MOCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1076639   2003.61.17.004151-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOAQUIM RUFATO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   953937   2004.03.99.024543-6   0300000388   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE DESTEFANO 

ADV     : DIRCEU DA COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1103634   2006.03.99.013606-1   0300002010   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : RAUL JORGE espolio 

REPTE   : MICHEL EDUARDO JORGE e outros 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1266056   2003.61.16.001204-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : TEREZA POLIZER RODRIGUES 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1261089   2001.61.07.000451-6 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE JACINTO 

ADV     : NELSON RONDON JUNIOR (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00044   AC   1266271   2007.03.99.050785-7   0700001191   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : NELSON CARLOS DE JESUS 

ADV     : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   968768   2004.03.99.030281-0   0200001088   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JUVENAL DE ARAUJO BORGES 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1249877   2007.03.99.045540-7   0500000053   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : DORIEDSON JACOMO 

ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1257537   2005.61.13.004533-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA JOSE FRADE DA CUNHA 

ADV     : ANA LUÍSA FACURY 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1269853   2008.03.99.001420-1   0400000273   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ANTONIA BERCOL MOREIRA 

ADV     : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   914898   2004.03.99.003312-3   0200000575   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ANA ROSA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GIMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1257999   2005.61.13.004003-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : SILVIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   1214170   2006.61.11.001233-4 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISTIANE VANIA DA SILVA SANTOS 

ADV     : CRISTHIANO SEEFELDER  

  

  

00052   AC   1262613   2007.03.99.050300-1   0600000823   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1257219   2007.03.99.048536-9   0600001151   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AGIMIRO ALVES FEITOSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RENATO BETIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1224135   2006.61.11.003505-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JEAN MARCOS SILVEIRA 

ADV     : PAULO MARCOS VELOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1268055   2006.61.03.005842-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIO CESAR TEODORO 

ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1124498   2006.03.99.023229-3   0400000844   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARIA DE LOURDES FREITAS SILVA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1201022   2005.61.13.002821-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : INES MARTINS DE OLIVEIRA BARREIROS 

ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1265390   2004.61.07.001443-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA BALEEIRO 

ADV     : IVANI MOURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1098622   2006.03.99.010361-4   0400000081   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : AULITA DA COSTA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1112582   2005.60.06.001230-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : OLAVO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   979142   2004.03.99.035148-0   0200000206   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OZIRES ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00062   AC   1262158   2007.03.99.049999-0   0600000305   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MADALENA GOMES 

ADV     : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   1145490   2006.03.99.035642-5   0300001463   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA LUZIA DAS NEVES 

ADV     : VALDEMAR DO CARMO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1191100   2007.03.99.015963-6   0200001816   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : LUZIA DAS GRACAS SOUZA 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00065   AC   1258057   2004.61.07.006173-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOSE SILVESTRE 

ADV     : MAURO LEANDRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1227510   2007.03.99.038480-2   0500001566   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CELIA ALVES 

ADV     : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00067   AC   981626   2004.03.99.036739-6   9200000890   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCIDES CARRA e outros 

ADV     : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2005.60.03.000063-1        AC 1251992 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  OLGA LIMA DE SOUZA e outros 

ADV     :  MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN (RELATOR). Trata-se de ação ajuizada por: DALILA DA 

SILVA ARAÚJO, ESP 21, DIB  27/03/1987; MARIA RODRIGUES DA SILVA,  ESP 21, DIB  07/11/1987; 

ROMILDA MARIA BARBOSA, ESP 21, DIB  26/01/1984; OLGA LIMA DE SOUZA, ESP 21  21/11/1986; 

ONOFRINA GABRIEL DOS SANTOS, ESP 21, DIB  06.09.1984, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seus benefícios, em conformidade com a Lei 

8.213/91, artigo 75, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95. Pugna por honorários advocatícios à razão de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e a condenação da autarquia em custas e demais consectários legais. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a ação, extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, I do CPC, determinou as custas na forma da Lei e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios da 

parte contrária, fixando-os em R$ 1.000,00 (um mil reais), suspendendo a execução por força dos artigos 11 e 12 da  Lei 

nº 1060/50.  

Inconformado com o "decisum", a parte autora apelou e pediu a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado 

procedente, alegando que deve incidir a lei mais nova independentemente da lei vigente à época em que os benefícios 

foram concedidos, o que não significa retroação da lei, mas sim a sua incidência imediata e assim cada aumento 

percentual passa a ser devido  partir de sua vigência. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos.  

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Não merece prosperar o recurso da parte autora. 
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Referente à questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão concedido antes 

da vigência da Lei 8.213/91, para 80% (oitenta por cento), nos termos do artigo 75, do referido diploma legal, em sua 

redação original, e 100% (cem por cento), após as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95, que deu nova redação ao 

artigo 75 da Lei 8213/91. 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao "de cujus", nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Todavia, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo, por unanimidade, que a lei nova tem 

aplicação imediata para o futuro, e deve ser aplicada na relação jurídica preexistente, sem exceção, sobretudo quando 

visa proteger o segurado, desde que não ofenda o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Neste sentido, trago a colação julgado da lavra do E. Ministro VICENTE LEAL, Sexta Turma, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RETROATIVIDADE DA LEI 

NOVA MAIS BENÉFICA. LEIS 8.213/91 E 9.032/95. POSSIBILIDADE. 

 - Em tema de concessão de benefício previdenciário decorrente de pensão por morte, admite-se a retroação da lei 

instituidora, em face da relevância da questão social que envolve o assunto. 

 - O art. 75, da Lei 8.213/91, com a nova redação conferida pela Lei 9.032/95 é aplicável às pensões concedidas antes de 

sua edição, porque imediata a sua incidência.  

 - Recurso especial conhecido e provido" 

(RESP Nº 410.147/RS - DJ. 27/05/2002). 

No mesmo sentido, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em voto da relatoria do E. Ministro GILSON 

DIPP, por unanimidade, assim decidiu nos Embargos de Divergência em RESP Nº 297.274/AL, DJ. 11/09/2002, in 

verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. MAJORAÇÃO DE COTA. ARTIGO 75 DA 

LEI 8.213/91, ALTERADO PELA LEI 9.032/95. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA DA LEI NOVA. 

I - O artigo 75 da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.032/95 deve ser aplicado em todos os casos, alcançando todos os 

benefícios previdenciários, independentemente da lei vigente a época em que foram concedidos. Precedentes. 

II - Esta orientação, entretanto, não significa aplicação retroativa da lei nova, mas sua incidência imediata, pois qualquer 

aumento de percentual passa a ser devido a partir da sua vigência. 

III - Embargos rejeitados." 

Também a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em voto proferido pelo E. Ministro EROS GRAU, por 

unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 

deveria ser aplicada a todos os beneficiários independentemente da sua data de início, in verbis: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

A conclusão deste raciocínio é que as autoras DALILA DA SILVA ARAÚJO  (DIB  27/03/1987); MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (DIB  07/11/1987); ROMILDA MARIA BARBOSA (DIB  26/01/1984); OLGA LIMA DE 

SOUZA (21/11/1986); ONOFRINA GABRIEL DOS SANTOS (DIB  06.09.1984),  teriam direito à revisão do 

coeficiente de cálculos dos seus benefícios, a partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova 

redação e formato ao dispositivo legal  e fixou a quota familiar do salário-de-benefício  em 100%  (cem por cento).  

Entretanto o  Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 

415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, de modo que o percentual de 100% (cem por cento) ao benefício 

previdenciário de pensão  por morte , passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados ocorridos após a sua 

publicação e  o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada em 24 de 

julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma "quota familiar" de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84). 

Assim sendo, não há que se proceder a aplicação da majoração do coeficiente de cálculo previsto na Lei nº 9.032/95 aos 

benefícios anteriormente concedidos a vigência desta lei, sendo improcedente o pedido. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora e julgo improcedente o pedido, mantendo-se inalterada a 

r. decisão de primeiro grau 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.000104-7     REOAC 1097284 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  GILBERTO KRUTMAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado por Gilberto Krutman, e condenou o 

INSS a proceder a revisão do benefício previdenciário 46-63.728.090-3, para recalcular o salário de benefício, devendo 

para tanto considerar os seguintes valores de salários-de-contribuição: a) 09/1991 a 12/1991: CR$ 420.002,00 

(quatrocentos e vinte mil e dois cruzeiros); b) 01/1992 a 04/1992: CR$ 923.262,76 (novecentos e vinte e três mil, 

duzentos e sessenta e dois cruzeiros e setenta e seis centavos); c) 05/1992 a 08/1992: CR$ 1.866.228,00 (um milhão, 

oitocentos e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e oito cruzeiros); e d) 09/92: CR$ 4.780.863,30 (quatro milhões, 

setecentos e oitenta mil, oitocentos e sessenta e três cruzeiros e trinta centavos). As diferenças decorrentes da revisão 

deverão ser acrescidas de correção monetária, desde o vencimento, com aplicação dos índices do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03.07.2001, nos termos do Provimento 26/01, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Súmula 08, do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, bem como juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas.  

Sem a interposição de recursos voluntários, vieram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

Alega o autor, que em sede de reclamação trabalhista foi reconhecido o direito à recomposição do seu salário referente 

ao período de 09/1991 a 09/1992, além das respectivas alterações salariais, bem como a devida anotação em CTPS da 

evolução salarial reconhecida judicialmente. Pede, nesta ação, a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria especial-espécie 46- para que seja feita a inclusão, no cálculo do benefício, dos valores que foram 

reconhecidos no âmbito trabalhista.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se juntam, confirmam que o autor está em gozo de aposentadoria especial 

(NB 46- 063.728.090-3), desde 22/09/1993. 

 A sentença proferida pela 38ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo (fls. 73/78) julgou procedente em parte 

o pedido, e condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais, a partir de fevereiro de 1991, pela 

recomposição do salário pago até janeiro e a partir de setembro de 1991, pelo cômputo dos índices normativos de 

aumento, com reflexos nas demais verbas. 

                        Da sentença de primeiro grau, constatam-se os seguintes fundamentos: 

"Verifica-se, com isto, que o salário do Autor nesta empresa foi majorado em 01/09/1991 para                      Cr$ 

1.866.228,00 ( um milhão, oitocentos e sessenta e seis mil e duzentos e vinte e oito cruzeiros), e em 01/09/92 para Cr$ 

22.730.102,77 (vinte e dois milhões, setecentos e trinta mil, cento e dois cruzeiros e setenta e sete centavos), majoração 

esta que deve ser considerada no cálculo do benefício do autor, nos termos do disposto no art. 28, I, da Lei n. 8212/91. 

Ocorre, entretanto, que nos meses de setembro de 1991 a abril de 1992, e de setembro de 1992, o salário de contribuição 

do Autor, agora corrigido, encontrava-se além do teto legal imposto ao salário de contribuição, pelo que o valor 

considerado na revisão de seu benefício deve observar este último. Já o período de maio de 1992 a agosto de 1992, 

deverão ser considerados os valores anotados na Carteira de Trabalho do Autor à fl. 28. 

Entendo, por tais razões, procedente a pretensão do Autor...".                 
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Assim, deve ser mantida a sentença de primeiro grau. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, observada a prescrição qüinqüenal.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Considerando que não restou comprovado o prévio requerimento administrativo, incide a prescrição qüinqüenal em 

relação às parcelas vencidas, com reflexos nos cálculos das verbas de sucumbência. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal das 

parcelas vencidas, fixar os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo 

Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, fixar a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, com a exclusão das parcelas extintas 

pela prescrição qüinqüenal, explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 

deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000109-1        AC 1225435 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  CACILDA DE SOUZA CECONELLO 

ADV     :  ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por  CACILDA DE SOUZA CECONELLO, ESP. 21, DIB. 06/06/1987, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício, em 

conformidade com a Lei 6.423/77 e o artigo 75 da Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95. 

Finalizando, requer o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu preliminar de  prescrição qüinqüenal. 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), não exigíveis, face a concessão da assistência judiciária, artigo 

11, §2º e artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora  e pede a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado procedente e assim 

majorando-se o coeficiente de cálculo da pensão por morte , sob pena de ofensa ao princípio da igualdade. Pugna pela 

aplicação da Lei nº 6.243/77 revisando-se a renda mensal inicial, calculando-se a media dos 36 ultimos salários de 

contribuição, aplicando-se a ORTN/BTN aos 24 anteriores aos 12 ultimos.   

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Preliminarmente: 

No que concerne à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

Analiso o mérito. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% - cem por cento), nos termos das nova redação 

do artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 
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Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Quanto ao pedido de recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício, em conformidade com a Lei 

6.423/77, ou seja revisão dos salários de contribuição utilizados no calculo da pensão por morte, em consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o marido da autora não gozava de qualquer aposentadoria ou 

tinha direito a este benefício, entretanto como segurado empregado, verteu contribuições e o cálculo do benefício de 

pensão por morte  correspondeu ao da aposentadoria por invalidez, de acordo  com o Decreto nº. 77.077/76. 

Art 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-

se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

Observo que desde à época da edição do Decreto-Lei 710/69, a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a pensão 

por morte mantiveram o seu período básico de cálculo em 12 meses (artigo 1º, inciso I). 

Artigo 1º - O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por 

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º - Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º - Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Verifique-se que as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 

6.423, de 17 de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média 

atualizada dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro 

primeiros - excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das 

ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Portanto, comportando o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão por 

morte somente doze meses, não há que se falar em atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo dos referidos benefícios por falta de previsão legal, sendo incabível a aplicação da Lei 

6.423/77. 

Neste sentido, vem decidindo ambas as turmas do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 523907, Processo 200300515343-SP, DJU 24/11/2003, p. 367, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

... 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 279045, Processo 200000967793-SP, DJU 11/12/2000, p. 257, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 

ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 266667, Processo 200000692468-SP, DJU 16/10/2000, p. 365, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora e julgo improcedente o pedido.. 

Intimem-se  

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.000114-0        AC  923328 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TEREZINHA DO CARMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RABELO ARAUJO 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas, em 

reembolso, e de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como aluno em curso superior 

de formação profissional. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter sido aluno do Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica - ITA  no período compreendido entre 04/03/1968 a 15/12/1973. 

Recentemente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 27, de  30 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial da União 

de 02/05/2008, alterou a redação do artigo 113 da Instrução Normativa nº 20/INSS/PRES. Voltou-se a admitir o 

cômputo como tempo de serviço/contribuição dos períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno 

aprendiz até a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, de 16 de dezembro de 1998: 

"Art. 113. Os períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz até a publicação da 

Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, até 16 de dezembro de 1998, poderão ser computados como tempo de 

serviço/contribuição independentemente do momento em que o segurado venha a implementar os demais requisitos 

para a concessão de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social-RGPS, mesmo após a publicação do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Serão considerados como períodos de 

aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz: 

I - os períodos de freqüência às aulas dos aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas por empresas 

ferroviárias;  

II - o tempo de aprendizado profissional realizado como aluno aprendiz, em escolas técnicas, com base no Decreto-Lei 

nº 4.073, de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) a saber:  

a) período de freqüência em escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 6 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria-SENAI, ou Serviço Nacional do Comércio-SENAC, ou 

instituições por estes reconhecidas, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) período de freqüência em cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em escolas 

próprias para essa finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial;  

III - os períodos de freqüência em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino, bem como em escolas 

equiparadas (colégio ou escola agrícola), desde que tenha havido retribuição pecuniária à conta do Orçamento da União, 

ainda que fornecida de maneira indireta ao aluno, certificados na forma da Lei nº 6.226/75, alterada pela Lei nº 6.864, 

de 1980, e do Decreto nº 85.850/81;  
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IV - os períodos citados no inciso anterior serão considerados, observando que: 

a) o Decreto-Lei nº 4.073/42, que vigeu no período compreendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro de 

1959, reconhecia o aprendiz como empregado, bastando assim à comprovação do vínculo; 

b) o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer época, ou seja, mesmo fora do período de vigência do 

Decreto-Lei nº 4.073/42, somente poderá ser computado como tempo de contribuição, se comprovada a remuneração e 

o vínculo empregatício, conforme Parecer MPAS/CJ nº 2.893/02; 

c) considerar-se-á como vínculo e remuneração a comprovação de freqüência e os valores recebidos a título de 

alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros, 

entre outros". 

Tem-se admitido também a equiparação do curso no Instituto Tecnológico de Aeronáutica aos períodos de freqüência 

em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE ESTUDOS NO ITA. VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE. 

I - O tema do vínculo previdenciário decorrente de período de estudo cursado em universidade não mereceu disciplina 

expressa, ao menos nos mesmos moldes do ocorrido em relação às escolas técnicas de 2º grau, sobre as quais não 

pairam dúvidas acerca do aproveitamento do tempo de serviço referente ao período de aprendizado desenvolvido no seu 

âmbito, de que é exemplo o Decreto-lei nº 4.073/42, que trata da Lei Orgânica do Ensino Industrial. 

II - O exame dos "Conceitos Fundamentais do Ensino Industrial" arts. 3º e seguintes do Decreto-lei nº 4.073/42 ¾, 

todavia, não somente aconselha, mas impõe, que se adote, no tocante a situações específicas do ensino de nível superior, 

a mesma proteção garantida aos alunos do ensino de nível médio freqüentadores de curso técnico, no que diz respeito 

aos seus efeitos previdenciários. 

III - Os dispositivos citados, de impressionante atualidade, em virtude de veicularem objetivos educacionais essenciais 

ao País, dirigidos não somente à formação técnica do profissional, mas também com a consideração do aspecto cultural 

envolvido no crescimento individual do cidadão, não podem ser olvidados na espécie, pois as mesmas circunstâncias, 

interesses, finalidades especiais e princípios fundamentais estão presentes, induvidosamente, no trabalho desenvolvido 

em determinados centros universitários de excelência, com características peculiares, que legitimam a equiparação com 

paradigmas já objeto de legislação. 

IV - No caso, a teor de certidão expedida pelo ITA, provou o embargante ter sido aluno regularmente matriculado no 

Instituto, no período de 04 de março de 1968 a 15 de dezembro de 1972, tendo freqüentado o curso de Engenharia, 

quando recebeu remuneração, ainda que indireta, consoante se comprova dos termos postos pelo Aviso nº 20 - GM6, de 

17 de março de 1964, e Aviso nº 11 - GM6, de 30 de abril de 1972, de cujos se extrai que o obstáculo da ausência de 

remuneração dos alunos civis da instituição em comento não se sustenta, porque a eles, como visto, se defere verba para 

o sustento pessoal, além da alimentação e do uniforme próprio da corporação. 

V - É bem verdade que não podem ser tidos por servidores públicos, circunstância que não causa embaraço à sua 

consideração como trabalhadores, porque a dedicação ao ensino e à pesquisa desenvolvida no regime de internato 

característico do Instituto induz à produção do conhecimento, e de alta qualidade, sendo referência inclusive mundial na 

sua área de atuação, como é do conhecimento geral; e, aqui, outro argumento contrário à tese do embargante cai por 

terra, o de que a não produção de bens ou serviços traduz impedimento à sua equiparação como aluno aprendiz, eis que 

o saber, mesmo o mais elementar, é condição 'sine qua non' para o regular desempenho em qualquer atividade 

profissional, circunstância que mais se afirma em se tratando de um ramo do conhecimento que depende de notória e 

significativa especialização, hipótese dos engenheiros formados pelo ITA. 

VI - Em conseqüência, perde relevo a discussão em torno da orientação posta na Súmula nº 96/TCU - "Conta-se para 

todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em 

Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como 

tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 

encomendas para terceiros" -, vale dizer, se aproveita ao embargante ou se é a ele contrária, porque o cerne da 

controvérsia está em saber se desenvolvida, ou não, atividade produtiva, sendo a resposta afirmativa, na espécie. 
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VII - Descabe falar-se, de outra parte, em ausência de subordinação, pois mesmo os alunos civis estão submetidos a 

rígida disciplina, do que cuidam os arts. 11, 13 e 14 da Portaria nº113/GM3, de 14 de novembro de 1975, que aprova o 

Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, mesmo porque sujeitos a tratamento de ordem militar. 

VIII - Nesse passo, é de se ressaltar que a utilização de normas de natureza trabalhista para servir à interpretação na 

seara previdenciária há de observar certos cuidados, sob pena de importar-se de um sistema institutos impróprios no 

tocante à aplicação da legislação específica de outro sistema, como é o caso típico da vinculação empregatícia, a qual, 

na hipótese debatida, é de ser vista segundo as particularidades do caso concreto, e não por meio do rígido conceito que 

lhe atribui a CLT. 

IX - As normas do art. 58, XVII e XXI, do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 611/92, não se constituem em óbice à contagem do tempo de serviço pleiteado, pois tratam da enumeração 

exemplificativa das hipóteses admitidas de cômputo de tempo de serviço, que não exclui outras não previstas, mesmo 

porque inviável, diante da complexidade das relações jurídicas envolvendo o trabalho, ao que se acrescenta que o aluno 

do ITA, para fins previdenciários, pode ser equiparado a aluno aprendiz e, nessa condição, albergado pelo citado inciso 

XXI do art. 58 do RBPS. 

X - Some-se a tanto já existir precedente no próprio âmbito administrativo, consoante se verifica de decisão proferida 

pela 2ª Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de São Paulo em 30 de novembro de 1990, considerando 

como passível de averbação o tempo de serviço do período de 05 de março de 1954 a 18 de dezembro de 1959, em que 

o Sr. Wilson Marques Carvalho esteve matriculado junto ao Instituto, em que pese a Circular nº 621.005.0/41, de 09 de 

novembro de 1986, vedar, segundo o INSS, a possibilidade do cômputo do tempo de serviço em casos semelhantes ao 

presente. 

XI - Por tais fundamentos, não há óbice a que se considere, para fins previdenciários, o período de estudos do 

embargante junto ao ITA, entre 04 de março de 1968 e 15 de dezembro de 1972. Orientação da jurisprudência do STJ. 

XII - Embargos infringentes providos para negar provimento à apelação do INSS, a fim de, prevalecendo o voto 

vencido, manter o julgamento de procedência do pedido, tal como proferido em 1º grau." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 368105 - proc 97030230008, 3ª Seção, j. em 09/11/2005, maioria de 

votos, DJ de 1º/12/2005, página 187, rel. Des. Marisa Santos) 

Os requisitos exigidos para o reconhecimento são a comprovação da freqüência ao curso e de que houve retribuição 

pecuniária, ainda que indireta, conforme o inciso III, da Instrução Normativa 20 do INSS, na redação dada pela IN 27. 

Para tanto foram juntadas aos autos a certidão (fls. 16) acerca da matrícula no curso no período de 04/03/1968 a 

15/12/1973 e a informação (fls. 16) de que o autor recebeu nos interregnos de 04/03/1968 a 08/08/1970, de 02/08/1971 

a 29/04/1972 e de 30/04/1972 a 15/12/1973 auxílio financeiro do Ministério da Aeronáutica, ambas fornecidas pelo 

Instituto Tecnológico de Aeronáutica. 

Observo que a informação referida (fls. 16) exclui o recebimento do auxílio financeiro do Ministério da Aeronáutica no 

período de 09/08/1970 a 1º/08/1971. Razão pela qual esse intervalo deve ser suprimido. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço/contribuição para fins 

previdenciários, os interregnos de 04/03/1968 a 08/08/1970 e de 02/08/1971 a 15/12/1973. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Limito o 

reconhecimento do tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, aos interregnos de 04/03/1968 a 08/08/1970 e 

de 02/08/1971 a 15/12/1973  Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais.  

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.023G.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.61.24.000134-4        AC 1301969 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA OLIMPIO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial - 19/01/2007. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. Sublinhou sua isenção ao pagamento das custas 

processuais. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, onde requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural como bóia fria em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 
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Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da autora (fls. 11), realizado em 26/07/1986, da qual consta a profissão 

de seu cônjuge como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do seu cônjuge (fls. 12/15), das quais consta 

vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de maio de 1993 a novembro de 2002, constituem início razoável 

de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 106/107), comprovam o exercício de atividades 

rurais pelo período exigido em lei,  

Convém salientar, ainda, que se constata pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 58/64, que o cônjuge 

da autora exerceu atividades rurais nos períodos de junho de 2004 a junho de 2005. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 10/07/2007, que a autora parou de trabalhar há 

aproximadamente dois anos e meio, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 80/87, ela apresenta insuficiência venosa profunda e úlceras angiodérmicas 

recidivantes. Segundo consta, a autora padece desses males desde há aproximadamente dois anos, quando a moléstia 

evoluiu e tornou-se crônica, portanto sem possibilidade de cura. 

O atestado médico de fls. 16, datado de 2005, declara que a autora está sem condições para exercer suas funções 

laborativas. 

O laudo pericial do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 95/97, datado de 2007, indica que a autora 

apresenta as mesmas patologias e que está incapacitada para exercer o próprio sustento. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da Apelante. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05F4.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000178-7     REOAC 1249530 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

PARTE A :  ORDESINO ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ORDESINO ANTONIO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/72 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (17 de junho de 2005) e a data da prolação da sentença (15 de dezembro de 

2006), bem como o valor que atualmente a parte recebe em razão da antecipação da tutela, conforme extrato obtido pelo 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a essa decisão, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 
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Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE  -  PREVIDENCIÁRIO - 

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE 

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, 

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO 

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO 

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE 

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS 

NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  não conheço da remessa oficial. Mantenho a tutela 

concedida. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008.  
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PROC.   :  2006.61.23.000184-4        AC 1245895 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  STELLA MARIA ROSA OLIVALVES 

ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por STELLA MARIA ROSA OLIVALVES, ESP. 21, DIB. 09/08/1994, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a revisão do coeficiente de cálculo do seu benefício de pensão por 

morte, reajustando-o para 100% (cem por cento) a partir de 29/04/1995, em conformidade com a Lei 9.032/95. 

Finalizando, requer a condenação da autarquia nas custas e o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição 

qüinqüenal corrigidas monetariamente, com juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar  de Prescrição qüinqüenal das diferenças decorrentes. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a revisar o benefício de pensão por morte da 

autora para adequar o coeficiente relativo a parcela familiar para 100% (cem por cento) a partir da vigência da Lei nº. 

9.032/95. Dispensou o pagamento das custas judiciais e determinou  o pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, com incidência de 

juros moratórios  de 0,5% (meio por cento) ao ano,  até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando o percentual é 

elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força do artigo 406 deste diploma e do art. 461, § 1º do CTN. Condenou a 

autarquia ao pagamento de Honorários Advocatícios nos termos do art. 20, § 4º do CPC e Súmula 111 do STJ.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação e preliminarmente pede pelo reexame necessário da 

matéria não determinado na sentença. No mérito, sustenta  ser indevida a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício da autora,  perante a ausência de fonte de custeio e sob pena de malferir o princípio da irretroatividade das 

leis, devendo ser aplicada a lei vigente à época da morte do segurado para o cálculo do benefício aos seus dependentes. 

Caso mantida a sentença pugna para que a atualização do débito siga os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, 

observada a prescrição qüinqüenal de acordo com o artigo 103 do mesmo diploma legal, bem como a  isenção das 

custas processuais. No mais  requer a redução da verba honorária advocatícia para 5% (cinco por cento)  na forma do 

artigo 20, § 4º do CPC e  Súmula 111 do STJ, não incidente sobre as prestações vincendas e prequestiona a matéria para 

fins de recurso a instância superior. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% - cem por cento), nos termos das nova redação 

do artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Em recente decisão do E. Supremo Tribunal Federal, proferida pelo seu plenário, no julgamento dos Recursos 

Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, passou a considerar que os percentuais previstos na Lei 

.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos aos benefícios concedidos 

antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial,   para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.  : 2001.61.19.000198-1        AC  831535 

ORIG.  : 2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE   : SONIA VIRGINIA PIN PEREZ 

ADV    : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
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APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

  

  

Visto em decisão, 

  

As partes apelaram contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, declarando 

como especial o período entre 01.10.1985 a 28.04.1998, exercido na empresa Klabin Kimberly S/A, para o fim de 

contagem de tempo de serviço para concessão de aposentadoria. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá 

arcar com as custas e honorários advocatícios.  Sem determinação de remessa oficial.  

  

A parte autora interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, para que seja reconhecido como 

especial também o período de 28.01.1980 a 04.09.1984, laborado na empresa Socopa, concedendo-se a aposentadoria 

por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (18.01.2000), devendo o INSS ser condenado ao pagamento 

de verba honorária, à razão de 15% sobre as parcelas vencidas, acrescidas de doze vincendas. 

  

Em suas razões de apelação, alega a autarquia, em síntese, que não foi comprovado tempo de trabalho em condições 

especiais e que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) seria suficiente para neutralizar a ação dos agentes 

nocivos. Exercendo a eventualidade, requer a fixação do termo inicial a partir da data da sentença, ou a partir da citação. 

  

Com as contra-razões das partes, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

Em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- constatou-se a concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição (NB 42-140.627.874-0), com data de início em 28.08.2006. Instada a se manifestar, a autora pugnou 

pelo prosseguimento do feito, tendo em vista que o cálculo da RMI do benefício pleiteado na presente ação, ainda que 

na forma proporcional, lhe é mais favorável.  

  

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 
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Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do   § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 
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seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

  

                                                      De 28.01.1980 a 04.09.1984, laborado na empresa Socopa Sociedade Corretora 

Paulista S/A, na função de ajudante de recepcionista/telefonista, local em que a parte autora não esteve exposta a 

agentes nocivos, conforme formulário DSS 8030 de fls. 39 e 100, não pode ser reconhecido como especial.  

  

A categoria de telefonista era assegurada pelo Decreto 53831/1964, em seu item 2.4.5, como atividade especial, porém, 

foi excluída do Anexo II do Decreto 83080, de 24.01.1979, e somente com a edição da Lei nº 7.850, de 23 de outubro 

de 1989, a atividade profissional de telefonista passou a ser considerada penosa, conforme se vislumbra de seu artigo 1º, 

caput, que cito a seguir: 

  

"Art. 1º É considerada penosa, para os efeitos da concessão da aposentadoria especial prevista no art. 9º da Lei nº 5.890, 

de 8 de junho de 1973, a atividade profissional de telefonista, onde quer que seja exercida." 

(sem grifo no original). 

  

Assim, tratando-se de hipótese que não comporta aplicação retroativa da lei, tenho que o período em questão não pode 

ser considerado como especial. 

  

Em relação ao período de 01.10.1985 a 28.04.1995, laborado na Klabin Kimberly S/A, na função de telefonista, local 

em que a parte autora, em tese, esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruídos provenientes do fone de ouvido 

e do monofone do PABX, conforme formulário DSS 8030 de fls. 41 e 123/124, mas sem menção ao nível do ruído, com 

a informação de inexistência de laudo técnico. 

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos                       nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é 

elevado para 90dB. 

  

O agente agressivo ruído, em razão da sua natureza, sempre exigiu a elaboração de laudo técnico, pois é a única forma 

de quantificação do nível para efeito de enquadramento legal. Portanto, a ausência do laudo técnico inviabiliza o 

reconhecimento da referida condição especial. 

  

Diante da inexistência de laudo ou da menção do nível do ruído, do período laborado na empresa Klabin, tal agente 

agressivo não poderá ser considerado. 
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Porém, com a edição da Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, a atividade profissional de telefonista passou a ser 

considerada penosa, conforme se vislumbra de seu artigo 1º, caput. 

  

Assim, no presente feito, o período de 23.10.1989 a 28.04.1995, pode ser reconhecido como especial.  

  

Por sua vez, o período posterior à lei 9.032/95, não pode ser considerado como especial, diante da não comprovação da 

efetiva exposição aos agentes agressivos. 

  

Considerados os períodos de tempo do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" (fls. 62/63 e 

159/160), confirmados pelas informações extraídas do CNIS (fls. 210/211) e anotações de sua CTPS (fls. 12/26) 

levando-se em consideração os períodos mencionados como especiais, a autora possui 23 anos, 08 meses e 03 dias, até a 

EC 20/1998, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

  

Pelo exposto, nego provimento ao recurso da autora e dou parcial provimento ao recurso do INSS para reconhecer como 

especial apenas o período de 23.10.1989 a 28.04.1995. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.000209-8        AC 1290549 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NANCIA LUTER LAUBE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora 

aposentadoria por idade, a contar da data do pedido administrativo e determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou o instituto-réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Entendeu o r. juízo "a quo" pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em 

razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida.  

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

Sem a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

"Prima facie", deparando-me à leitura da peça vestibular, em cuja ação designou-se "AÇÃO PROCESSADA SOB O 

RITO ORDINÁRIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - SEGURADO ESPECIAL", em sua exposição 

fática, afirma a autora que, na condição de segurada especial, trabalhou na produção da terra no período compreendido 

entre os anos de 1966 e 2003, em imóvel rural pertencente ao esposo. Aduz que possui 55 (cinqüenta e cinco) anos de 

idade, fato que resta preenchido o requisito etário. 

Essa condição - segurada especial - foi, entretanto, negada pela r. decisão do juízo "a quo" de fls. 108/113, porquanto 

seu cônjuge exerceu a atividade urbana de motorista e, passou a perceber, desde o ano de 1994, aposentadoria especial. 

Por essa razão, no caso sob análise, deferiu-lhe a aposentadoria por idade na qualidade de trabalhadora urbana. 

No entanto, entendo pela impossibilidade de concessão do benefício nesta última condição, eis que sequer requerida 

pela parte autora. 

Seu pedido, embora não faça alusão expressa, refere-se, indubitavelmente, à aposentadoria por idade a ser-lhe deferida 

na qualidade de trabalhadora rural, tanto é que a "causa petendi" que o fundamenta diz respeito ao preenchimento dos 

pressupostos exigidos pelo artigo 143, combinado com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, e o parágrafo 8º do 

artigo 201 da Constituição Federal. 

O primeiro desses dispositivos citados possui, em verdade, caráter de norma excepcional, transitória, cujos requisitos 

divergem daqueles previstos à aposentação do trabalhador urbano. A este aplica-se o disposto nos artigos 48 a 51 da Lei 

n.º 8.213/91, exige requisito etário superior, comprovação do período de carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

Nesse entendimento, a decisão reveste-se de vício insanável, na medida em que houve prestação jurisdicional fora do 

objeto da lide, ante o teor do artigo 460 do Código de Processo Civil. 
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À guisa de ilustração, convém destacar o seguinte aresto: 

"É nula a sentença que, afastando-se dos limites da demanda, não aprecia a causa posta, decidindo-a em função de 

dados não discutidos no processo." 

(Superior Tribunal de Justiça, 3a Turma, recurso especial de n.º 29099-9-GO, julgado em 15/12/92, DJU 1º/03/93, pág. 

2513, Rel. Min. Dias Trindade). 

Trata-se, portanto, de decisão "extra petita", que deve ser anulada por tratar-se de matéria concernente à ordem pública. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação ofertada pelo instituto-réu. 

Na seqüência, preceitua o parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil: 

"Artigo 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...) 

parágrafo 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde 

logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

Não se trata, no caso, de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular, porquanto a 

causa encontra-se devidamente instruída. 

Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

Ademais, apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de 

decisão "citra petita" e "extra petita" também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a 

lide na inicial. Aplica-se a regra invocada quando, em razão da economia processual, a causa está em condições de ser 

decidida. 

Portanto, com esteio nesse dispositivo legal, passo a apreciar o pedido. 

Vale repetir que se discute, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado 

- aposentadoria por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

A idade da autora é inconteste, uma vez que, nascida a 30/05/1935 (fls. 09), contava, no início da vigência da lei 

8.213/91, com 56 (cinqüenta e seis) anos. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Na hipótese sub examine, em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, prestam-se as 

informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 76/87, na qual se depreende que a 

autora inscreveu-se como SEGURADA ESPECIAL em outubro de 1994 e janeiro de 2007. 

Nesta qualidade, verteu, ao Regime Geral de Previdência Social, contribuições previdenciárias no interregno 

compreendido entre as competências de outubro de 1994 e janeiro de 2007. 

Esse documento, conjugado aos depoimentos testemunhais de fls. 92/95, comprova o exercício da atividade rural por 

mais de 10 (dez) anos, inclusive no período de carência previsto no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Importante consignar que o exercício de atividades urbanas pelo marido da autora, consoante se observa pelo CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 76/87 não impede a percepção do benefício ora reclamado, porquanto 

o princípio de prova material considerado nesses autos refere-se à própria requerente.  

Por outro lado, consigno, ainda, que a percepção de aposentadoria especial por seu cônjuge no ano de 1994, na 

qualidade de trabalhador urbano, segundo se aufere pelas informações do citado CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, o que inviabiliza seja seu marido considerado segurado especial -, não descaracteriza, da mesma 

forma, a condição de segurada especial da requerente. 
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É que as provas produzidas nesses autos são suficientes a constatar, tanto pelos documentos carreados como pelos 

depoimentos testemunhais, que a autora efetivamente exerceu atividades rurais em imóvel rural do marido. Nesse 

sentido, a Instrução Normativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/DC n.º  11, de 20/09/2006: 

Artigo 133. (...) 

(...) 

parágrafo 3.º. Os documentos referidos nos incisos II, V, VI e VII, ainda que estando em nome do esposo, e este tendo 

perdido a condição de segurado especial, poderão ser aceitos para os demais membros do grupo familiar, desde que 

corroborados pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e confirmado o exercício da atividade rural e 

condição sob a qual foi desenvolvida, por meio de entrevista. (destaquei) 

Por conclusão, seja com fundamento na utilização, pela autora, de documentos em nome próprio para a comprovação de 

seu direito, qual sejam, as informações do CNIS de fls. 76/87, seja com fundamento na pretensão de estender-lhe a 

profissão de seu marido como rurícola, há que ser deferido o benefício pretendido. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício.  

Segurado: NANCIA LUTER LAUVE 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/09/2006 - data da citação - fls. 38 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Destaco ser desnecessária a remessa dessa decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, porquanto o benefício 

já foi implantado. Vide fls. 122/124. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença e dou por 

prejudicada a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Com esteio no parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte 

autora. 

Imponho a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação - dia 18-09-2006 (DIB) - (fls. 

38). 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0264.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.000244-8        AC 1022625 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  DAS DORES APARECIDA MATEUS SANTOS 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta por DAS DORES APARECIDA MATEUS SANTOS, em face de sentença 

proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença ou prestação continuada. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. Deixou de condenar 

em custas e honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 3º, da Lei 

nº 1.060/50.  

Apelou a autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença, tendo em 

vista a não realização de audiência de instrução de julgamento, onde tinha pretensão de produzir provas orais. No 

mérito, requer a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, visto que 

apresenta documentos comprobatórios de seus problemas de saúde e impossibilidade de exercer suas atividades 

laborativas. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios à base de 20% sobre o 

valor da condenação, bem como que o benefício seja devido desde a data da citação.  
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Afasto a preliminar argüida consoante o disposto no artigo 400 e incisos, do Código de Processo Civil. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 14/23), comprovando que a autora 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 65/76), que a autora apresenta 

desvios na coluna (hiperlordose, cifose, provavelmente provocam lombalgia crônica), dores abdominais 

esporadicamente e ansiedade. Afirma o perito médico que a autora pode exercer atividades que não exijam esforços 

físicos acentuados, prevenindo as crises de lombalgias. Conclui que a incapacidade da autora é parcial e permanente. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo para uma incapacidade apenas para as atividades que 

exijam esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em vista que não 

há como exigir da autora, hoje com 49 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a 

vida toda - trabalhadora rural, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
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subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo e tendo o laudo pericial afirmado que os problemas da autora remontam do ano 

2000, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 
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6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 31.05.2007). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 27/31). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, fixando os honorários advocatícios na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DAS DORES APARECIDA MATEUS SANTOS, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 28.03.2003 (data da citação - fls. 33v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.000267-6        AC 1160004 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES DA SILVA e outro 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES DA SILVA e LUCIMARA SILVA MOTA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 198/202 julgou procedente o pedido em relação à autora MARIA DAS DORES DA 

SILVA e julgou extinta a lide em relação à autora LUCIMARA SILVA MOTA, condenando a Autarquia Previdenciária 

à concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 209/215, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Em razões de recurso adesivo de fls. 223/226, pugnam as autoras pela reforma da sentença ante a ausência de fixação 

dos honorários advocatícios. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 242/242, opinando pelo provimento do recurso adesivo interposto pelas 

autoras e pelo não provimento da remessa oficial e da apelação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 24 de janeiro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 22 de maio de 1999, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fls. 10. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato fornecido pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexo a esta decisão. 

No que se refere à dependência econômica, no Contrato de Locação de Imóvel de fls. 19, com data de 12 de agosto de 

1998, a autora Maria das Dores da Silva é qualificada como esposa do de cujus. No mesmo sentido, no contrato de fls. 

175, celebrado entre o falecido e o Banco Pecúnia S/A., a autora Maria das Dores da Silva aparece qualificada como 

cônjuge do mesmo. Além disso, a autora e o falecido companheiro pleitearam judicialmente desde 25 de fevereiro de 

1997 a guarda e posterior adoção de Lucimara Silva Mota (fls. 07/09 e 182/195). Outrossim, o Extrato de Conta 

Bancária do Bradesco de fls. 23, com data de 08 de julho de 1999, demonstra que a autora tinha endereço idêntico ao de 

Braz Silva Mota. Tais documentos evidenciam a coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi demonstrada pelos depoimentos de fls. 141/146, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer a autora Maria das Dores da Silva e seu falecido companheiro, esclarecendo que eles coabitaram como marido 

e mulher desde 1992 até a data do óbito. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  
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Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantida a data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego seguimento 

à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000280-6        AC 1268654 

ORIG.   :  0400001035  1 Vr TANABI/SP                   0400018347  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MACHADO FERREIRA 
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ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS a pagar-lhe o benefício de aposentadoria 

rural por idade a contar da citação, no valor de um salário mínimo por mês, além de abono do art. 40 da LBPS, com 

juros legais de mora, também, desde a citação (Súmula nº 204 do STJ). As prestações vencidas serão corrigidas 

monetariamente, a partir do mês da respectiva competência até o efetivo pagamento (Súmula TRF3 nº 8), com base nos 

índices que constam do manual de orientação de procedimentos para cálculos aprovado pela Resolução CJF nº 242/01 e 

normas que lhe sucederem. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez. O INSS é isento de custas. Pela 

sucumbência, condenou o INSS no pagamento das despesas do processo, corrigidas do efetivo desembolso e na verba 

honorária, arbitrada em 15% do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da decisão condenatória  

(Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios arbitrados. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 14 de dezembro de 2001 (fls . 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.05.1965, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 07.03.1967 e 

07.08.1978, nas quais consta lavrador como profissão do pai (fls. 13/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/78, 130/132, 136 e 

148/149). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IODETE MACHADO FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 31.10.2003 (data da citação-fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.000299-0        AC 1052177 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA FIRMINA LUZ 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a tutela antecipada, para o fim de condenar o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, no prazo de 30 dias, a partir da citação isto é, em 

23.02.2007 (fls. 53). No que pertine aos honorários advocatícios, condenou o INSS e fixou em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do STJ. Sem custas, por isenção legal. As 

diferenças serão corrigidas nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/2005 da CGJF da 3ª Região e, sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora, a razão de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do novo CC c/c art. 161, 

§1º do CTN, a partir da citação. Oficie-se. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 113 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 23.02.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 29 de junho de 1979 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.10.1945, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 10). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 94/95). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000382-3        AC 1268759 

ORIG.   :  0400000497  2 Vr PEDERNEIRAS/SP       0400007798  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES PONTES 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, 

por ausência de requerimento administrativo. 

Sentença prolatada em 26/04/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido e pleiteando o recebimento da apelação no 

efeito suspensivo, alegando descabimento da tutela antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença com o 

indeferimento do benefício, alegando o não preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por 

morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, segundo 

orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, no efeito 

suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória, 

com a interposição de agravo de instrumento. 

Quanto à alegada carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo, não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que o prévio requerimento administrativo do benefício é necessário para caracterizar o 

interesse processual, sendo que somente na hipótese de seu indeferimento ou na flata de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que ao final poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada.  

Assim, rejeito a preliminar e nego provimento ao agravo retido.  

Passo ao exame da presença dos requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 31/05/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: 
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-CIC e RG da autora; 

-Cópia da certidão de casamento, realizado em 31/07/1965, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 

-Cópia da certidão de óbito, ocorrido em 31/05/2003, na qual de cujus foi qualificado como pedreiro, constando, ainda, 

que ele tinha 60 anos na data do óbito e que a causa mortis foi "insuficiência respiratória aguda, insuficiência cardíaca 

descompensada, metástases hepática, e carcinoma espinocelular de língua"; 

-Exames e atestados médicos, atestando que o falecido era portador de carcinoma espinocelular metastático e que 

efetuou saque do FGTS, em 23/05/2003, em virtude da moléstia que o acometia; 

-Ficha de atendimento na Rede de Combate ao Câncer de Pederneiras, constando que foi operado em 13/02/1997; 

-Cópia da CTPS do falecido, constando vínculos empregatícios na qualidade de servente de pedreiro, em períodos 

descontínuos de 1976 a 1996, somando 11 anos, 3 meses e 4 dias de tempo de serviço. 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, confirma os últimos 

vínculos registrados na CTPS, constando, ainda, um outro vínculo no período de 10/07/1998 a 01/09/1998.  

Percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 01/09/1998. Como possuía mais de 120 

meses de contribuição/tempo de serviço, o de cujus beneficia-se com o acréscimo de 12 meses na contagem da carência. 

Assim, o período de graça foi até 16/11/2000. Portanto, em tese, na data do óbito o de cujus já não ostentava a 

qualidade de segurado.  

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 

Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Resta apurar se a incapacidade surgiu durante o período de graça. 

Os documentos juntados aos autos demonstram que o falecido era portador de neoplasia maligna com metástase, e que 

foi submetido à cirurgia em 1997. Tais documentos não foram impugnados pela autarquia-ré. 

As testemunhas alegam que o falecido exerceu atividade laborativa até o ano de 1996, quando descobriu ser portador de 

câncer na língua, tendo sido submetido à cirurgia, e que a partir daí não conseguiu mais trabalhar. Sendo que algum 

tempo depois "a doença retornou por metástase". 

O falecido não requereu a cobertura previdenciária de auxílio-doença a que teria direito durante o período de graça. Se 

não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo 

não exercido, jamais perece. 

Pela consulta ao CNIS, verifica-se que o de cujus ainda trabalhou por mais cerca de 2 meses após a cirurgia (de 

10/07/1998 a 01/09/1998), último vínculo empregatício do falecido, do que se infere que as seqüelas deixadas pela 

cirurgia de retirada do câncer o impossibilitaram de continuar a exercer a atividade de servente de pedreiro. 

Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça. E que se 

tratava de incapacidade total e permanente não se duvida, já que o autor era pedreiro e de idade avançada. 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado porque tinha direito à cobertura 

previdenciária de aposentadoria por invalidez. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar, nego provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, restando mantida a 

sentença em sua integralidade. 

Mantenho a antecipação da tutela jurisdicional, deferida na sentença. 
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Segurado: Moacir Carlos Pontes 

CPF: não informado 

Beneficiária: Maria das Dores Pontes 

CPF: 083.796.718-05 

DIB: 03/08/2004 

RMI: a ser calculado 

Int.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.000406-2        AC 1248848 

ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES CRUZ 

ADV     :  MARIA APARECIDA DEL VALHE LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES CRUZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/118 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 123/128, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 963/2471 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 25 de janeiro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em  30 de outubro de 1999, 

está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 19. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, desde 15 de agosto de 1975 até a data do falecimento, conforme faz prova  o extrato de 

pagamento de fl. 76. 

No que se refere à dependência econômica, foram acostados aos autos  as correspondências enviadas pelo INSS ao 

autor em 1998, Notificações do IPTU, referentes aos exercícios de 1991/1992  e 1999 e contas de energia elétrica de 

1993, 1996 e 1999, bem como conta referente ao mesmo serviço enviada à requente em 2000, todas constando o mesmo 

endereço para o casal, o que evidencia a coabitação e a convivência de ambos. No mesmo sentido, foi juntado aos autos 

o Registro Geral da filha em comum do casal, que nascera em 27 de setembro de 1963. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito 

da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 
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7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Cumpre observar que as informações constantes no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e as trazidas aos autos 

pelo INSS (fl. 57), são hábeis a comprovar o recebimento do benefício de amparo assistencial ao idoso, percebido pela 

requerente desde 24 de agosto de 2004. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por morte pleiteado, devendo-se cessar, na mesma 

data, o benefício de amparo social ao idoso. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a LOURDES CRUZ com data de início do benefício - (DIB: 05/03/2004). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica 

cessando na mesma data o benefício de amparo social ao idoso, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por 

ocasião da liquidação de sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.17.000439-1        AC 1305192 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é o restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o juiz a quo deferiu pedido de antecipação da tutela e determinou o imediato 

restabelecimento do benefício pleiteado. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a restabelecer, à parte autora, o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de sua cessação indevida, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de 
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correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social ofertou recurso de apelação. Em suas razões, requer a alteração do termo inicial 

do benefício e dos critérios de incidência de juros de mora. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se, no presente recurso a fixação do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença, tal como determinado pela 

r. sentença. 

O laudo pericial, datado de 18/06/2007, atesta que a autora é portadora de depressão maior e de câncer de mama 

metastático e revela que a incapacidade teve início há quatro anos. Nesse passo não prospera a irresignação do instituto-

réu. 

No que tange aos juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir do laudo, de 01% 

(hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. Assim, infundada a impugnação da autarquia pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto de recurso. Confirmo a decisão 

anterior à sentença proferida, concernente à antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05FB.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.000482-8        AC 1158611 

ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARTA MARIA DURVALINO 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARTA MARIA DURVALINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 157/162 julgou improcedente o pedido.  
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Em apelação interposta às fls. 168/174, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 23 de janeiro de 2004, os aludidos óbitos, ocorridos em 22 de dezembro de 

2001, estão comprovados pelas respectivas certidões de fls. 27 e 81. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado dos falecidos. Comprovou-se através das anotações em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício dos falecidos se deram no período 

de 02 de julho a 22 de dezembro de 2001, para Anderson Clayton Durvalino e de 23 de abril de 2001 a 02 de janeiro de 

2002, para Airton Kleverson Durvalino e que a cessação de tais labores decorreu de seus falecimentos (fls. 31/34 e 

84/87). 

A dependência econômica da autora em relação aos falecidos fora comprovada, uma vez que ela intentou as ações de 

Justificação, com tal objetivo, as quais foram autuadas sob o nº 2002.61.03.001760-7 e 2002.61.03.001759-02, da 3ª 

Vara Cível da Comarca de São José dos Campos - SP e  devidamente homologadas pelo magistrado a quo, 

demonstrando, desta feita, que a postulante efetivamente dependia dos rendimentos dos filhos falecidos para sobreviver. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  
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Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito 

da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARTA MARIA DURVALINO com data de início do benefício - (DIB: 

19/02/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.000598-6        AC  848923 

ORIG.   :  0100001382  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDELICIA DA SILVA SANTANA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDELICIA DA SILVA SANTANA, portador da cédula de 

identidade RG nº 17.615.444-9 SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a 

concessão de aposentadoria por invalidez acidentária. 

A respeitável sentença de fls. 64/67, julgou procedente o pedido. Condenou a autarquia a conceder a autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez acidentária, com início a partir da citação, calculando-se a renda mensal com base na 

média dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, nos termos da 

legislação vigente aplicável.  

Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total da condenação 

devidamente atualizada e honorários periciais no valor de R$ 240,00. Custas ex lege.  

O INSS apresenta o seu recurso de apelação a fls. 72/79. 

Com as contra-razões de fls. 83/87, foi determinada a remessa dos autos à esta Corte. 

Cuidam os autos de ação decorrente de acidente do trabalho. 

Destarte, a competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, por injunção do disposto no inciso I, do art. 109, 

da Lei Maior, in verbis:  

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;" 

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". 

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto 

constitucional, sem possibilidade de alteração infraconstitucional. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições 

de normas infraconstitucionais" (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

"A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda 

constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior" (STJ, RSTJ 92/157). 

Cito julgado a respeito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. 

PRECEDENTE DO STF.  
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Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-

la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. 

Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado" 

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 - PR - 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314). 

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.115A.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.000621-9        AC 1041080 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DJANIRA GOMES ESTEVAM 

ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte. 

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 30/06/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em 

gozo de cobertura previdenciária de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante demonstra as informações 

extraídas do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- juntadas às fls. 48/52. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 
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O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da 

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida de forma absoluta, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 

8.213/1991. 

Todavia, trata-se de companheira que, na data do óbito, já estava separada do segurado falecido desde 1999. 

A contrario sensu, se não houve fixação de pensão alimentícia no ato da separação do casal, nenhum dos cônjuges 

separados terá qualidade de dependente em relação ao outro. 

A possibilidade de comprovação da necessidade do benefício pelo cônjuge separado que renunciou aos alimentos, 

reconhecida na Súmula 64 do Tribunal Federal de Recursos, resultava da interpretação vigente antes da Lei n. 8.213/91, 

não sendo aplicável na vigência da atual legislação. 

Por isso, tendo a autora renunciado aos alimentos na separação, conforme consta nas fls. 69/73 e 77/80, não teria 

mesmo a qualidade de dependente do segurado falecido.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.83.000680-9        AC 1162045 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV     :  HERMES PAULO DE BARROS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo interposto por ZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA, em face da decisão de fls. 213/215 que, com 

fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

e negou seguimento ao recurso adesivo da parte autora, por entender que a renda mensal inicial do benefício de pensão 

por morte é calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão, devendo ser atendidos todos os requisitos 
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impostos (tempus regit actum), não cabendo, portanto, a modificação do percentual de pensão concedido anteriormente 

às referidas leis. Deixou de condenar o beneficiário da assistência judiciária gratuita em custas e honorários 

advocatícios. 

A apelação do INSS, a remessa oficial e o recurso adesivo da parte autora foram interpostos em face de sentença que 

julgou procedente a ação que objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de pensão por morte, condenando 

o INSS a rever o benefício de pensão por morte recebido pelos autores, mediante o fazimento do cálculo do benefício 

originário para que ele se realize nos termos da legislação vigente na época (Lei nº 8.213/91), devendo ainda a pensão 

por morte, a partir de abril de 1995, nos termos da alteração do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, dada pela Lei nº 9.032/95, 

passar a ser paga na proporção de 100% (cem por cento) do valor do salário de benefício calculado na época da 

concessão, devendo as diferenças apuradas serem devidamente corrigidas nos termos da Lei 6.899/81, desde a época da 

implantação do benefício e vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula nº 08 deste Tribunal, incidindo sobre tal 

valor juros de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil, combinado com o § 4º do 

artigo 45 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, contados a partir da citação. Condenou o réu, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, 

até a data da publicação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Aduz a agravante que o seu pedido deferido pelo juízo a quo foi o da revisão de seu benefício de pensão por morte para 

100% (cem por cento), composto da parcela familiar de 80% (oitenta por cento), mais duas parcelas individuais de 10% 

(dez por cento) referentes a seus dois dependentes, nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o seu benefício 

concedido em 09.06.1992 foi calculado na forma da legislação vigente anteriormente à referida lei. Aduz que pleiteia 

unicamente a aplicação da norma contida no artigo 75 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária e vigente à data do 

óbito e não a majoração do percentual disciplinado pela Lei nº 9.032/95. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Reconsidero a decisão de fls. 213/215. 

A questão vertida nos autos diz respeito às alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 no percentual da 

pensão por morte. 

Com efeito, a r. decisão de fls. 213/215 entendeu que a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte é 

calculada nos moldes da legislação vigente à época da concessão, devendo ser atendidos todos os requisitos impostos 

(tempus regit actum), não cabendo, portanto, a modificação do percentual de pensão concedido anteriormente às 

referidas leis. 

Verifica-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 09.06.92 (fls. 15), ou seja, na vigência da Lei nº 

8.213/91 em sua redação original. Portanto, o benefício da parte autora deve ser calculado nos moldes dessa Lei. 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, entendeu inaplicável, nos casos de pensão por morte, a lei posterior mais benéfica pois, além de implicar 

ofensa ao ato jurídico perfeito, importa, também, em desobediência ao artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, o qual 

exige a correspondente fonte de custeio a permitir tal alteração. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Em consonância com a jurisprudência da Excelsa Corte, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 

8.213/91) somente se aplica às pensões por morte concedidas a partir de sua vigência (STJ, EREsp 665.909-SP, Rel. 

Min. Jane Silva, Informativo nº 346 - STJ). No mesmo sentido: Resp 1.028.124-RN, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

07.03.2008; Resp 1.029.599-SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 07.03.2008. 
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Desta forma, ante o juízo de retratação, acolho a pretensão da agravante e dou provimento ao agravo para modificar a r. 

decisão de fls. 213/215 a fim de dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial tão somente para excluir 

da condenação imposta a alteração promovida pela Lei nº 9.032/95, mantendo no mais a r. sentença.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000687-3        AC 1269071 

ORIG.   :  0600000725  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                   0600022499  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO APARECIDA DA COSTA PAULINO 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o INSS a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por idade rural, a partir da citação, já que, somente a partir de tal data é que o Instituto foi constituído em 

mora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive com o pagamento do 13º salário. As prestações 

em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada parcela era devida, 

calculada com base no Provimento nº 26, de 10.9.2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para ações 

previdenciárias ou outro que o substituir ou substituiu e juros de mora de 1% ao mês, calculado de forma decrescente. 

Sem custas. Condenou o réu ao pagamento das despesas processuais porventura existentes e honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas como sendo 

as que se vencerem após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do 

disposto no art. 475, I, do CPC, a não ser que o valor atualizado do débito não exceda a 60 salários mínimos na forma 

do § 2º do mesmo artigo. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de abril de 2006 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorrido em 02.08.1971 e 09.09.1973, 

na qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 11/12); certidão do cartório eleitoral, datada de 22.10.1997, onde 

consta a  profissão do marido da autora lavrador (fls. 13); certidão de casamento, contraído em 03.02.1970, em que o 

marido da autora foi testemunha, constando sua profissão lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 976/2471 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 33/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 30/31 (prolatada em 15.08.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 20vº (15.08.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada CONCEICAO APARECIDA DA COSTA 

PAULINO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 15.08.2006 (data da citação-fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.15.000723-2        AC 1306587 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PHILADELPHO TADEU OLIVEIRA SAMPAIO 

ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação do INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e reconheceu tempo de serviço especial. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou requerendo a reforma da sentença, com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

o autor não comprovou o tempo de serviço em condições especiais nos períodos de 11.04.1972 a 03.05.1972, 

24.06.1976 a 15.03.1993 e de 16.03.1993 a 01.06.1995, em que o autor trabalhou como eletricista de manutenção e 

auxiliar de eletricista.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, através do reconhecimento 

judicial de períodos de trabalho que alega terem sido executados em condições insalubres, mas que não foram 

reconhecidos pelo INSS no âmbito administrativo.  

No que tange aos períodos em que alega ter laborado em condições especiais, ao meu ver, o autor se desincumbiu 

devidamente da tarefa de comprová-los.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 
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A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 
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" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

1. Os períodos de 11.04.1972 a 03.05.1972 e de 24.06.1976 a 15.03.1993, laborados na empresa Companhia Brasileira 

de Tratores, na função de auxiliar de eletricista/eletricista de manutenção, no setor elétrico, local em que a parte autora 

executava serviços de eletricista na manutenção e reparos das máquinas e equipamentos concernentes ao parque 

industrial da empresa, utilizados na produção em série. Referido trabalho era realizado, de modo habitual e permanente, 

no setor em que a máquina era instalada - pavilhão fabril -, sendo que, conforme SB-40 e declaração (fl. 5 do apenso), 

ficando exposto a agentes agressivos, como ruídos, fumos de soldas, arco voltaico, hidrocarbonetos aromáticos e 

pintura. Quando solicitado, fazia, também, inspeções e reparos nas redes vivas no exterior da empresa em toda sua 

extensão - 20 km - e auxiliava na manutenção da sub-estação, que tinha capacidade de 30.000, volts com saída de 

11.000 volts até as cabines de força - transformador - 440 volts. Como ficava exposto a tensão superior a 250 volts, sua 

atividade deve ser enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, itens 1.1.8. Pode ser 

enquadrado também nos itens 1.2.10, no que tange aos hidrocarbonetos, e 1.2.11, no que se refere à exposição a fumos 

metálicos, ambos do Anexo I, do Decreto 83.080, de 24.01.1979. 

2. O período de 16.03.1993 a 01.06.1995, laborados na empresa MPL Motores S.A,na função de eletricista de 

manutenção, em condições idênticas às mencionadas acima, conforme SB-40 de fl. 6 do apenso, atividade enquadrada 

como especial segundo itens 1.2.10, no que tange à exposição aos hidrocarbonetos, e 1.2.11, no que se refere aos fumos 

metálicos, ambos do Anexo I, do Decreto 83.080, de 24.01.1979.  

Consta, ainda, que autor se inscreveu como contribuinte individual, na condição de empresário e recolheu contribuições 

de 06/1995 a 30/01/1996. 

Dessa forma, conclui-se que o autor comprovou 33 anos, 2 meses e 24 dias de atividade em condições especiais, já 

convertidos, e 8 meses de atividade comum, totalizando 33 anos, 10 meses e 24 dias de atividade em condições 

especiais, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria proporcional, conforme  reconhecido na sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000747-2        AC 1167258 
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ORIG.   :  0300000136  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  FATIMA DE JESUS RAMON 

ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 17/07/1995, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS e guias de recolhimento de contribuições 

individuais do falecido, somando 19 anos e 5 meses (ou 233 meses) de tempo de serviço.  
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As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam o último vínculo anotado na CTPS e os recolhimentos 

individuais do de cujus. 

O último período de contribuição cessou em 07/1992. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 contribuições, 

o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até 16/09/1994. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 07/1992, tendo o óbito se 

dado em 17/07/1995. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 233 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 49 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.61.03.000809-4        AC 1310971 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSE BENEDITO GONCALVES 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a inconstitucionalidade 

da legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, seja reformada 

a r. sentença 'a quo', para ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A equivalência salarial, prevista no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, vigorou de abril de 

1989 até a publicação do Decreto 357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência 

Social, instituído pela Lei n.º 8.213/91.  

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC.  

Anoto que o artigo 41 da Lei nº 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando 

assegurado que o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do 

seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem 

como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 
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realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - Agravo regimental desprovido" 

(STJ, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; Rel. Min. FELIX 

FISCHER; v.u.). 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/STJ. 

O art. 201, § 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real. Todavia, 'conforme critérios definidos em lei'. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de correção, 

isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)" 

(STJ, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, Rel. Min. LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO, v.u.). 

Por conseguinte, deve ser mantida a decisão recorrida. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.116B.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.000815-4        AC 1299800 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  HYGINO MESSIAS 

ADV     :  CELSO PASSOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 65/69 que, em ação ordinária de benefício 

previdenciário, negou seguimento à apelação da parte autora. 

Questiona o embargante, inicialmente, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil à espécie. Aponta e 

existência de omissão e de contradição na decisão, diante da ausência de manifestação acerca dos artigos 201, § 2º da 

Constituição Federal e 41, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
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Feito o breve relatório, decido. 

Verifico que a decisão embargada teve considerada como data da publicação, o dia 23/05/2008, ou seja, o primeiro dia 

útil subseqüente à data em que disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. Cito, a respeito, os 

§§ 3º e 4º, do artigo 4º, da Lei nº 11.419/06. Vide certidão a fls. 70.  

O presente recurso fora protocolizado em 02/06/2008, quando já transcorrido o prazo de cinco dias disposto nos artigos 

262, § 1º do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 536 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se no dia 26/05/2008 

(segunda-feira) e cessou no dia 30/05/2008 (sexta-feira).  

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.24.001073-0        AC 1219568 

ORIG.   :  1 VR JALES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE SANITA GROTO 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE SANITA GROTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/119 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 124/129, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 15 de julho de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 09 de dezembro de 2002, 

está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 11. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido e para tanto trouxe aos autos a 

Certidão de Casamento onde consta a  profissão dele como lavrador quando contraíram o matrimônio em 12 de 

dezembro de 1959, Certificado de Reservista de fl. 13, Certidão de Nascimento de sua Filha de fl, 12 e Título Eleitoral 

de fl. 15, que demonstram idêntica profissão do falecido em 20 de agosto de 1959, 11 de dezembro de 1967 e 24 de 

abril de 1968, respectivamente. 

Tal documento constitui início de prova material e foi corroborado pelos depoimentos de fls. 107/108, colhidos sob o 

crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido há 40 

anos e desde 1965, e que ele sempre laborou nas lides campesinas na propriedade da família, em regime de economia 

familiar.  

Entretanto, tais testemunhas relataram que o falecido deixou as lides rurais em 1991, quando se mudou para a cidade e 

passou a  exercer atividades de natureza urbana, como autônomo, não havendo nos autos prova material de que,  à 

época do óbito, este  estava laborando nesta condição e ostentava a sua condição de segurado. 

Por outro lado, importa consignar que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, 

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa 

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in 

verbis: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
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(...)  

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para 

os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (09 de dezembro de 202 - fl. 11), o de cujus contava com sessenta e 

quatro anos de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para esta espécie de aposentadoria.  

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo 

falecido por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, tendo este implementado o requisito idade em 1995. 

Também este requisito resta preenchido. A Certidão de Casamento  de fl. 10, demonstra a profissão do falecido como 

lavrador quando contraíram o matrimônio em 12 de dezembro de 1959, bem como o  Certificado de Reservista de fl. 13, 

Certidão de Nascimento de sua Filha de fl, 12 e Título Eleitoral de fl. 15, em 20 de agosto de 1959, 11 de dezembro de 

1967 e 24 de abril de 1968, respectivamente. Tais início de prova forma corroborados pelos depoimentos anteriormente 

mencionados,  onde as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido desde 1965 e há quarenta anos e 

saber que eles sempre laboraram na roça, na propriedade de sua família, até cerca de 1991, quando se mudaram para a 

cidade e ele passou a exercer as lides urbanas. Dessa forma, restou comprovado o exercício da atividade laborativa pelo 

prazo legal. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não constitui óbice à condição de rurícola do falecido o fato de ele ter se inscrito junto à Previdência Social em maio de 

1979, como autônomo, corretor em geral e ter recolhido 208 contribuições nesta condição, de janeiro de 1985 a 

dezembro de 1995, conforme extratos do CNIS de fls. 68/80, uma vez que ele já havia implementado o tempo de labor 

rural necessário à sua aposentação anteriormente à tais datas, considerando o início de prova material acostado aos 

autos. 

Ademais, verifica-se do mesmo extrato, acostado à fl. 75,  que a requerente já recebe o benefício de aposentadoria por 

idade rural desde 28 de julho de 1998, o que vem a reforçar a condição de rurícola dela e de seu marido. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 10 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a DIRCE SANITA GROTO com data de início do benefício - (DIB: 17/12/2004), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001105-6        AC  849573 

ORIG.   :  0100001305  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANICE APARECIDA GONCALVES 

ADV     :  NEUZELI APARECIDA DE CAMPOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade de natureza 

urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega a parte autora ter exercido atividades laborativas, como 

secretária, no período compreendido entre 1º/02/1977 a 31/07/1980. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou a autora a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia de seu título de eleitor (fls. 07), datado de janeiro de 1979, e de seu requerimento de matrícula escolar (fls. 10), 
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datado de 16/01/1980, dos quais consta sua profissão como secretária, além cópia da declaração de trabalho assinada 

por seu empregador (fls. 09), datada de 18/01/1980, e da cópia do livro de carga para advogados do 1º (primeiro) 

cartório de notas e ofício de justiça da comarca de Itapetininga (fls. 11/57), onde se verificam cargas de autos, em seu 

nome, efetuadas entre 19/07/1977 e 23/07/1980. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 19/07/1977 (fls. 12), sendo este, portanto, o marco inicial 

do período a ser considerado. Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos 

testemunhais, encartados às fls. 78/80, comprovam o exercício de atividade somente a partir desta data, estendendo-se 

até 31/07/1980, consoante pretendido.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que a autora laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a julho de 1977, de modo a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da 

Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da autora demonstra a existência de diversos 

vínculos laborais a partir de 1º/08/1980 até os dias atuais. 

A data dos vínculos citados não confronta com o período comprovado de labor urbano. 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de 19/07/1977 a 31/07/1980. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Limito o 

reconhecimento do tempo de serviço, efetivamente trabalhado pela autora, ao período de 19/07/1977 a 31/07/1980. 

Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos respectivos 

patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.13.001197-9        AC 1296688 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FATIMA SIBELLI M N SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARNALDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

Caso não lhe seja deferida essa aposentadoria, a parte autora requereu, alternativamente, a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço ou aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

Antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Alegou o descabimento da tutela antecipada na presente ação. Pleiteou, outrossim, a observância da 

prescrição qüinqüenal.  

Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária, a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios, e a isenção do pagamento de custas processuais. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 15/03/2006. 

A certidão de casamento do autor às fls. 15, celebrado em data de 22/07/1967, registra a sua profissão como lavrador.  

A cópia de sua carteira profissional de trabalhador rural, encartada às fls. 17/22, demonstra contratos de trabalho, em 

número de 04 (quatro), no período compreendido entre 22/07/1968 e 1º/08/1980. 

A cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, anexa às fls. 23/26 e 50, evidencia vínculos empregatícios de 

natureza rural, firmados nos seguintes interregnos: 

de 1º/08/1980 a 27/01/1983;  

de 26/02/1984 a 31/12/1990;  

de 1o/08/1991 a 30/10/1992;  

de 1o//04/1994 a 17/03/1995;  

de 1o//11/1996 a 12/09/1997;   

de 1o//02/2000 a 23/01/2003;  

de 1º/08/2003 a 31/01/2006, e  

a partir de 02/10/2006 - sem data de rescisão. 

Malgrado não tenha havido colheita de depoimentos testemunhais nestes autos, anoto que a soma dos períodos relativos 

aos contratos de trabalho anotados nas carteiras profissionais retro-mencionadas, até 31/01/2006, resultam em montante 

equivalente a 29 (vinte e nove) anos, 11 (onze) meses e 03 (três) dia. Em outros termos, são 359 (trezentos e cinqüenta e 

nove) meses de trabalho campesino. Vide fls. 87. 

Esses lapsos, portanto, são suficientes à concessão do benefício, pois o autor necessitaria comprovar o exercício de 

atividade rural por 150 (cento e cinqüenta) meses, nos termos do artigo 142 da lei n.º 8.213/91, haja vista o implemento 

da idade no ano de 2006. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a lei 8.213/91, Art. 

55, parágrafo 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 
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(...)" 

(STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

Assinalo que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta, confirmou os vínculos 

empregatícios a partir de agosto de 1991. 

Vale ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social registra, ainda, 01 (hum) pequeno vínculos urbano no 

período compreendido entre 03/01/1991 e 21/03/1991. Conclui-se, contudo, que nos períodos anteriores e posteriores ao 

trabalho urbano o autor exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a Súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal, conforme observado pelo juízo "a quo". 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação 

do instituto-réu para sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na Súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. Logo, infundada a impugnação da autarquia nesse aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  

Mantenho os termos da sentença proferida e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05F9.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001332-9        AC 1320624 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE TOME CHAVES 

ADV     :  ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. Declarou-se ser indevido o pagamento de custas. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e a 

infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Decorrido 'in albis' o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Anoto que a fixação do limite máximo no valor do salário-de-benefício e da renda mensal decorre da aplicação da 

legislação previdenciária, vigente à época da concessão do benefício. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

(...) 

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 da 

Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes. 

(...)." 

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u.). 

Ressalto que, em se tratando de benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 31/12/1993, deve ser considerado como 

limite máximo o valor do teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994, conforme o disposto 

no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. 

Quanto ao pedido de aumento no percentual do salário-de-benefício a ser considerado para o cálculo da renda mensal, 

de 94% (noventa e quatro por cento) para 97% (noventa e sete por cento), impossível computar-se períodos inferiores a 

um ano de serviço por falta de previsão legal a respeito, conforme artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

A parte autora pleiteia, ainda, o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro de 1998 (10,96%), de dezembro de 2003 (0,91%) e de janeiro de 2004 (27,23%), 

visando a manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação das Emendas Constitucionais 20/1998 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º), que, respectivamente, 

elevaram o valor máximo dos benefícios do RGPS para R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) e R$2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam 

reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições 

referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios 

estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003." 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 são disciplinados 

pelo artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal 

(redação original).  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real - RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119. 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 

379, rel. Min. FELIX FISHER, v.u.)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 

274; rel. Min. LAURITA VAZ; v.u.). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a sentença 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0174.0B1A - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2007.61.06.001454-0        AC 1296630 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 
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APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão da aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Antecipação dos efeitos da tutela parcialmente concedida a fls. 57/59.  

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o auxílio-doença a partir de 13/12/2006, 

com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial. Condenou a 

autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Determinou, ainda, no tocante à eventual cessação, a realização de perícia por médico com especialidade na mesma 

doença anteriormente apontada (epilepsia), com base em laudo fundamentado, vedada a utilização de formulário 

padrão. 

Sentença proferida em 23/11/2007, não submetida a reexame necessário (fls. 120/123). 

Em suas razões de apelo, o INSS insurge-se, tão somente, contra a determinação das futuras perícias serem realizadas 

por especialistas nos moldes ditados pelo magistrado de primeiro grau. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à questão central, registre-se que, para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez  -, basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa do autor restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 106/109) 

que demonstrou que ele é portador de "epilepsia de natureza adquirida"(resposta ao quesito n. 1, formulado pelo 

juízo/fls.83). O auxiliar do juízo concluiu que o autor"está inapto para exercer qualquer tipo de atividade laborativa, 

sendo que seu quadro clínico é irrecuperável" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo juízo fls.108). 

Por outro lado, em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há que se 

falar na ausência do segundo requisito.  

Do mesmo modo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado, e mesmo se eventualmente perdida a qualidade de segurado, após o preenchimento de todos os requisitos 

legais, há que se observar o disposto no art. 102, § 1º, da Lei de Benefícios. 

O ônus do autor, portanto, é o de comprovar o exercício de atividade rural.  

No que tange às provas, o art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade 

rural, rol que não é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

No caso dos autos, a condição de trabalhador rural do autor vem demonstrada pelos vínculos empregatícios estampados 

na CTPS de fls. 16/18, referentes aos seguintes períodos: 1º/04/1989 a 30/06/1989; 1º/07/1989 a 31/03/1990; 1º/05/1990 
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a 30/03/1991; 1º/06/1991 a 07/11/1994; 1º/06/1996 a 30/06/1998; 18/05/2000 a 21/11/2000; 19/02/2001 sem a data da 

rescisão contratual, ratificados pelos documentos do CNIS de fls.19.  

Os registros em CTPS do autor são de curta duração, fato que, entretanto, não pode prejudicá-lo. O reconhecimento das 

precárias condições de trabalho do homem do campo tem levado a jurisprudência a considerar, como início de prova 

material, atos de registro civil que o qualifiquem como lavrador, desde que confirmados por convincente prova 

testemunhal.  

No caso dos autos, a produção da prova testemunhal foi dispensada, conforme se verifica do despacho saneador de 

fls.96/97. 

A prova testemunhal, conforme previsão legal e posicionamento jurisprudencial, serve para corroborar o início de prova 

material, mas é dispensável quando o direito está demonstrado documentalmente, como ocorre no presente caso. 

Desta forma, a somatória dos vínculos empregatícios na qualidade de trabalhador rural, registrados em CTPS, é 

suficiente para o deferimento do benefício pleiteado. 

Acrescente-se que a própria autarquia reconhece a qualidade de segurado do autor, visto que o mesmo permaneceu em 

gozo de auxílio-doença até 23.11.2005. 

Assim, presente a qualidade de segurado. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE.DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº  8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença,for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(REsp 621331 / PI ; RECURSO ESPECIAL 

2004/0010101-3 Relator Ministro PAULO GALLOTTI 6ª TURMA, 06/10/2005 

DJ 07.11.2005 p. 402). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos REQUISITOS legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por INVALIDEZ. 

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. REQUISITOS reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, 

o benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receberbenefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 
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portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI Benefício mantido. 

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida.Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por 

INVALIDEZ já implantado.( TRF - TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 2002.61.13.002589-4/SP NONA 

TURMA 

Data da Decisão: 05/12/2005 DJU DATA:26/01/2006 PÁGINA: 540 Relator JUIZA MARISA SANTOS ) 

Portanto, no caso em apreço, há que ser mantida a sentença, de procedência da ação, com o restabelecimento do auxílio-

doença e a posterior concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 

8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91. 

No caso de eventual cessação do benefício, não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na 

mesma doença anteriormente diagnosticada nos moldes estipulados pelo juízo de primeiro grau, visto que tal 

determinação extrapola os limites do pedido inicial. Ademais, se mantida referida decisão judicial, implicaria em negar 

vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do médico para o 

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

Quanto ao termo inicial, o autor requereu o benefício em 30/11/2006 (fls. 20), sendo que o pedido foi indeferido, por 

não ter sido constatada a incapacidade, o que, como acima se viu, não se verificou. Assim, deveria ser concedido o 

benefício a partir da referida data. Não obstante, diante da ausência de recurso voluntário da parte autora, mantenho o 

termo inicial do restabelecimento do auxílio- doença a partir de 13/12/2006, com a posterior concessão da aposentadoria 

por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial (18/06/2007). As parcelas usufruídas a título de parcial 

antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas. 

O INSS é legalmente isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas processuais efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, (aposentadoria por invalidez) expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou provimento ao apelo do INSS para afastar a necessidade de realização de perícia médica por 

especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada nos moldes estipulados pelo juízo de primeiro grau no caso 

de eventual cessação do benefício e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para isentar a autarquia 

das custas processuais, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, determinando-se a expedição de ofício 

nos moldes acima. 

Segurado: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

CPF: 290.052.158-01 
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DIB (Data do Início do Benefício): 13/12/2006 (restabelecimento do auxílio-doença) e 18/06/2007 (concessão da 

aposentadoria por invalidez) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001484-3        AC 1152517 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  KAYAN ABMAEL DE OLIVEIRA PENA 

ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

O autor KAYAN ABMAEL DE OLIVEIRA PENA, representado por ROSIMEIRE DE OLIVEIRA, era filho de 

ISMAEL JOSÉ PENA, falecido em 28/12/1996. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. Isentou-a das custas. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Prequestiona a matéria 

para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da parte autora.  

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício e a dependência econômica do autor. O óbito ocorrera em 28/12/1996. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O filho menor de 21 (vinte e hum) anos, é dependente por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio da certidão de nascimento (fls. 13). 
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No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça. Atenho-me ao disposto no artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91.   

Alega o autor que seu finado pai era vendedor ao tempo do óbito. 

Não há qualquer elemento material a corroborar a alegação do autor. 

Em que pese os depoimentos testemunhais unânimes em afirmar que o falecido trabalhava para a empresa "Bochio" na 

revenda de frutas, estes restaram isolados, sendo insuficientes ao propósito pretendido. 

Ademais, na certidão de óbito consta sua profissão como autônomo. Vide - fls. 14. 

O autor deveria comprovar a existência do referido vínculo empregatício ou do respectivo recolhimento de 

contribuições, o que não se desincumbiu. 

A simples menção ao exercício de determinada atividade, sem a correspondente fonte de custeio, impede a concessão 

do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência Social. Atuo com esteio no 

disposto no artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91. 

Nesse sentido são os julgados:  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC - 831488, Processo: 200161240030089/SP, SÉTIMA TURMA, JUIZ WALTER AMARAL, v.u., 

DJU de 05/05/2004, pg. 1217). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHOS MENORES- DEPENDÊNCIA 

ECONOMICA PRESUMIDA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- A dependência econômica da companheira e de filhos menores é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Ausência da condição de segurado do falecido, nos termos da Lei 8.213/91. Na certidão de óbito do falecido constou 

sua qualificação profissional como vendedor, contudo, as testemunhas foram unânimes em afirmar que o finado 

trabalhava como motorista, sem registro na CTPS. Ausência de qualquer indício de exercício de atividade vinculada à 

Previdência Social ou inscrição como segurado autônomo. 

- Isenção de condenação das autoras ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação das autoras prejudicada." 

(TRF/3ª Região, AC - 873088, Processo: 200303990140506/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY, v.u., 

DJU de 28/11/2007, pg. 430) 
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Apesar de a pensão por morte independer de carência, não sendo exigível, portanto, um número mínimo de 

contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, referido dispositivo não dispensa a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me nos artigos 15 e 26, inciso I, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Conforme se verifica da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 11), e do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, o falecido laborou nos locais e períodos a seguir descritos: 

Prefeitura Municipal de Jales, no período de 25/03/1992 a 28/05/1992, Estatutário; 

Jairton Ferraz, no período de 17/02/1995 a 17/04/1995, celetista, trabalhador braçal. 

Nota-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" iniciou-se em 17/02/1995 e findou-se em 17/04/1995. Assim, 

observado o artigo 15, inciso II da Lei n.º 8.213/91 c.c. o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei 8.212/91, a 

qualidade de segurado seria mantida até 08/06/1996.  

Inaplicáveis ao caso os dispositivos referentes à extensão do período de graça, tendo em vista a inexistência das 120 

(cento e vinte) contribuições mensais e da situação de desempregado.  

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o extinto não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 28/12/1996. 

Saliento, por oportuno, que não restou demonstrado, nos autos, o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários 

à concessão de aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 

102 da Lei n.º 8.213/91. 

Na hipótese vertente, a incapacidade sequer foi alegada ou demonstrada pelo autor. 

Na data do óbito, o falecido tinha 24 (vinte e quatro) anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se 

aposentar por idade. 

O extinto também não possuía tempo e contribuições suficientes para se aposentar por tempo de contribuição. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 

200201262830/PR, v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 

652029, processo n.º 200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava 

Turma, AC - 649519, processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel.  Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455; 

TRF/3ª Região. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a 

dispositivo constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo autor. Mantenho integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05F5.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.61.12.001513-7     REOAC 1303218 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  VALDECI SOARES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de reexame necessário referente a sentença de procedência do pedido, com a condenação do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, à parte autora. 

Houve renúncia do instituto previdenciário ao direito de recorrer, conforme petição de fls. 139/141. 

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação de recurso voluntário da parte autora, os autos foram encaminhados a 

esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é posterior à vigência da lei nº 10.352/01. 

Foi proferida em 05/12/2007.  

Consta da sentença a imposição de pagamento de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da 

autora desde a data da sua cessação e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 20 de junho de 2007, 

devendo a prestação mensal ser implementada no prazo de 45 dias, a contar da intimação desta sentença, sob pena de 

multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 461, § 5º, do Estatuto Processual Civil. Assim, fixo a 

DIB em 20 de junho de 2007, devendo o INSS a calcular a renda mensal inicial. 

Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente 

pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do 

E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

(...)" 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que, em março de 2006, quando o benefício de auxílio-doença - NB 

5053792611 foi restabelecido por força de antecipação da tutela, o valor mensal do benefício era de R$ 307,79 

(trezentos e sete reais e setenta e nove centavos). 

Conseqüentemente, o direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe 

foi dada pela referida lei: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 
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parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor". 

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial, a data da prolação da sentença e a 

determinação de desconto dos valores já pagos por força da tutela, constato que o valor da condenação não excede a 

sessenta salários mínimos.  

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários 

mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1166.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.03.99.001543-5        AC  997932 

ORIG.   :  0200000719  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  JOSE ALBERTO BECHARA 

ADV     :  ANTONIO ANGELO BIASSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. A sentença deixou de condenar a parte autora no pagamento 

de custas e de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 15/01/1964 e 30/01/1969. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia da declaração de trabalho arquivada na escola onde estudou o autor (fls. 07), datada de 31/01/1967.  

Da análise desse documento, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o único princípio de prova material data de 31/01/1967 (fls. 07), sendo este, portanto, o marco inicial do 

período a ser considerado. Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais 

(fls. 35/37), comprova o exercício de atividade somente a partir desta data, estendendo-se até 30/01/1969, consoante 

pretendido.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material, anteriores a janeiro 1967, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim 

sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 
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2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de duas 

inscrições como empresário em 1º/04/1976 e em 19/10/1993, sendo que nessa segunda inscrição constam recolhimentos 

no período de dezembro de 1996 a março de 2004. 

A data das inscrições e dos recolhimentos citados não confronta com o período comprovado de labor urbano. 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de 31/01/1967 a 30/01/1969. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Reconheço como tempo de serviço 

efetivamente trabalhado pelo autor o interregno compreendido entre 31/01/1967 e 30/01/1969. Determino à autarquia-

apelada, por conseguinte, a averbação deste período e a expedição da certidão de tempo de serviço. Em razão da 

sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as 

custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BGG.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001641-5        AC  998028 

ORIG.   :  0000000814  1 VR BROTAS/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA DA CRUZ ROCHA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LUIZA DA CRUZ ROCHA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 134/135 julgou extinta a ação,  nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Em apelação interposta às fls. 137/142, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio.Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, tratando-se de pensão por morte requerida pela companheira do de cujus, aplicável a exegese dos referidos 

dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida na exordial e na petição de fl. 77, aliada a 

eventual início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação da existência da alegada união estável 

e, conseqüentemente, da dependência econômica que é presumida em relação à companheira. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 
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II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal a fim de se aferir a  existência da união estável entre a autora  e o de cujus. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, restando prejudicada a apelação 

interposta.  

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001689-8        AC 1165066 

ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GUIOMAR DOS SANTOS 

ADV     :  VALDINÉIA AQUINO DA MATTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª       SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA GUIOMAR DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.Sentença submetida ao reexame necessário. Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 91/95, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 31 de março de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 25 de outubro de 2001, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 12. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexo a  esta decisão. 

No que se refere à dependência econômica, verifica-se que consta da Certidão de óbito de fl. 12, o mesmo endereço 

declarado pela autora em sua exordial, evidenciando a coabitação e a convivência de ambos. No mesmo sentido, foi 

junatdo aos autos, à fl. 13, a Declaração do Hospital Santa Marcelina, demonstrando que a requerente fora responsável 

pelo de cujus quando de suas internações, ocorridas  de 04 a 09 e 14 a 25 de outubro de 2001, bem como às fls. 14, 

encontra-se a Certidão extraída da ação de curatela nº 1180/97, intentada pela autora, em face de seu falecido 

companheiro em razão de sua incapacidade, tendo sido deferida a curatela provisória do mesmo.  

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 74/79, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas, que conhecem a autora há 13 anos e desde 1990 e 1991, afirmaram que ela foi companheira do 

falecido, que conviviam como se casados fossem e que moraram juntos. Informaram que a relação durou até o 
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falecimento do de cujus e que tiveram 6 filhos em comum, sendo que foi a requerente quem cuidou dele quando ficou 

doente, antes de falecer. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.001825-7        AC  854741 

ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES 

ADV     :  RODRIGO ALVARES CRUZ VOLPON 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO  

PAULO - SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR: DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença 

que julgou procedente o pedido, em ação de reconhecimento de tempo de serviço, determinando ao INSS que averbe 

como tempo de contribuição da autora o período em que ela trabalhou no escritório da dra. Maria Cristina Aparecida de 

Souza Figueiredo, de 02.08.1975 a 31.01.1981, bem como condenou, ainda, a autarquia ré no pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS, preliminarmente, a carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, 

por não encontrar a pretensão da autora amparo legal, e, no mérito, a ausência de início de prova documental hábil a 

comprovar o alegado tempo de serviço e seu cômputo para fins previdenciários, assim como não ser admitida prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a reforma da r. sentença, julgando-se extinto o processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ou, caso assim não seja entendido, a improcedência da ação. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente afasto a preliminar argüida, posto que a pretensão da autora encontra amparo no artigo 55, § 3º, da Lei 

8.213/91. 

No mérito, não merece acolhida a insurgência do apelante. 

A r. sentença está em sintonia com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, no 

sentido de se reconhecer o direito à averbação do tempo de serviço urbano laborado pelo autor, desde que presente 

início razoável de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal. 

Consoante assinalado pelo MM. Juiz a quo, na decisão recorrida (fls. 254/256): 

"No caso em tela, não há que se falar em prova exclusivamente testemunhal a demonstrar o fato alegado pela Autora. A 

prova documental produzida demonstrou de forma satisfatória a existência do escritório de advocacia em questão, 

anotação do contrato de trabalho em questão em sua Carteira de Trabalho (fls. 190), e o recebimento de salário pela 

Autora nos anos de 1978 a 1980. Foram juntadas ainda fichas de acompanhamento de processos da época, por ela 

preenchidas. 

A prova testemunhal produzida confirmou o exercício de atividade laborativa pela Autora no mencionado escritório, 

corroborando, assim, o quadro fático delineado pelos documentos juntados. 

Entendo, com isto, satisfatoriamente atendida a exigência do citado dispositivo legal." 

Nesse sentido os precedentes: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se em 

início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 642785/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, j. 02.02.2006, DJ 06.03.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EMPRESA 

EM ATIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores podem ser 

consideradas como início de prova material. 
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III - Ademais, a declaração em comento foi produzida estando a referida empresa em atividade. Tal declaração, por 

estar baseada nos assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão que supre a exigência de um mínimo de prova 

material, a corroborar a prova oral colhida. 

IV- Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 641008/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T. j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TRABALHADOR URBANO. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, tais 

documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. 

2. Embargos acolhidos apenas para conhecer do agravo regimental, que fica desprovido." 

(Edcl no AgRg no Ag 569497/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 14.12.2004, DJ 28.02.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUSTIFICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA. INOBSERVÂNCIA. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEFERIDO. 

(...) 

- Início de prova material, contida em justificação administrativa, corroborada por prova testemunhal, é apto à 

comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55,§ 3º, da Lei n° 8.213/91. 

(...)." 

(TRF3, AC 2001.03.99.029537-2, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T, j. 04.12.2007, DJ 20.02.2008). 

No mesmo sentido: Ag 1048955, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 10.06.2008; REsp 251239, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 18.04.2008; Resp 280616, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 02.04.2008; REsp 

912355/SP, Rel. Juiz Conv. Carlos Fernando Mathias, DJ 12.12.2007; Resp 995982, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 29.11.2007; REsp 280162, Rel. Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 16.10.2007; REsp 255417, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 30.08.2007. E desta E. Corte: AC 2006.61.23.001276-3, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, 10ª T., DJ 13.06.2008; AC 2005.03.99.045225-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Vanessa Mello, 9ª T., DJ 

10.06.2008; AC 2004.03.99.006661-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Vanessa Mello, 9ª T., DJ 03.06.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada e NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos acima expostos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.61.09.001841-9       AMS  306255 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  JOAO DONIZETI DO AMARAL e outro 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por João Donizeti do Amaral e outro contra o Gerente 

Executivo do INSS em Piracicaba/SP, objetivando o prosseguimento da análise de seus pedidos administrativos de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nºs 42/112.144.006-9 e 42/108.839.663-9), tendo em vista a inércia da 

autarquia em dar seqüência ao seu trâmite. 

Às fls. 41/43, informou a autoridade impetrada haver cumprido as diligências atinentes aos pedidos administrativos em 

questão e estarem estes em fase de remessa às Câmaras de Julgamento do CRPS. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, em razão da falta de interesse de agir superveniente, por ter sido satisfeita a pretensão dos impetrantes. 

Irresignados, apelaram os impetrantes, alegando, em síntese, não estar satisfeita a sua pretensão, por não terem sido 

concedidos os benefícios e ainda não terem sido efetivamente restituídos os autos dos processos administrativos ao 

Conselho de Recursos da Previdência Social. 

Intimado para contra-razões, aduziu o INSS serem estas desnecessárias, visto já se encontrarem os recursos 

administrativos dos impetrantes nas Câmaras de Julgamento do CRPS (1ª e 3ª), conforme extratos de movimentação 

processual encaminhados. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do apelo e conseqüente manutenção da 

sentença recorrida. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Consoante se constata, o pedido formulado pelos impetrantes restou satisfeito pela autarquia previdenciária, eis que 

efetivamente remetidos os autos administrativos ao Conselho de Recursos da Previdência Social, já tendo inclusive 

ocorrido o julgamento do recurso do impetrante João Donizete do Amaral (fls. 66). 

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos autos, 

razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente apelação. 

Nesse sentido, em casos análogos, os precedentes desta Corte, v.g., entre outros, REOMS 2005.61.09.007538-8, Rel. 

Des. Federal Castro Guerra, DJ 29.02.2008; REOMS 2006.61.83.003484-8, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJ 

12.02.2008; REOMS 2007.61.02.002916-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 12.02.2008; REOMS 

2006.61.26.003002-0, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJ 14.03.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação, nos termos acima preconizados. 

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001860-3        AC 1287153 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HAMILTON LOURENCO DA SILVA 

ADV     :  MARILIA BORILE GUIMARAES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia 1o/08/2005. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas 

de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios, isentando-o de custas. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza 

alimentar.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Em sede de preliminar, citou a carência de ação por falta de 

interesse de agir, lastreado na ausência de pedido administrativo. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta o não 

preenchimento dos necessários requisitos para a percepção do benefício e requer a suspensão dos efeitos da antecipação 

da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos para a concessão da medida. Requer, ainda, em caso de manutenção a alteração do termo inicial do benefício, 

da base de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão 'sub judice' e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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No caso dos autos, ficou comprovado através do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 50/54, que o autor recebeu 

benefício de auxílio-doença no lapso compreendido entre agosto de 2005 e junho de 2006 - NB 5025540883, bem como 

possui vínculos empregatícios no período de maio de 1991 a agosto de 2005. Incontestes, pois, o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 24/05/2006. 

De acordo com o laudo médico de fls. 75/85, o autor é portador de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), 

apresentando fraqueza, emagrecimento, diarréia e lesão nas mãos. Informa o "expert" que o autor está incapaz para o 

trabalho desde 1o/08/2005. 

O atestado médico de fls. 86, datado de 2007, indica as mesmas doenças e declara que o autor encontra-se fisicamente 

impossibilitado de trabalhar e está em acompanhamento desde 22/05/1997. 

Ressalto, ainda, que o laudo pericial atestou ser o autor portador do vírus H.I.V, uma das doenças relacionadas na 

Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001, que elenca as doenças que, por causar especial sofrimento 

ou estigmatizar o portador, dispensam a comprovação da carência. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam de 

forma total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que 

garanta a subsistência. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do primeiro benefício de auxílio-

doença concedido, tal como determinado na sentença. Força convir que o laudo pericial, datado de 30/06/2007,    revela 

que a incapacidade da parte requerente teve início em 1o/08/2005. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

consoante fixado na r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02CB.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.002036-5        AC 1271099 

ORIG.   :  0400001837  3 VR CATANDUVA/SP                   0400005747  3 VR 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA TEREZINHA SCARPARO VERONEZZI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por MARIA TEREZINHA SCARPARO 

VERONEZZI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da 

aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recorre a autora, às fls. 91/93, insurgindo-se contra o critério de fixação dos honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 95/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1019/2471 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 05 de junho de 1948, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de maio de 1984 a março de 1990, 

conforme anotações em CTPS às fls. 15/18, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 18 de janeiro de 1969, o marido da autora como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 86/87, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA TEREZINHA SCARPARO VERONEZZI com data de início do 

benefício - (DIB: 05/10/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação da parte autora, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.19.002413-2     REOMS  303442 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado contra o Gerente Executivo do Posto do INSS em 

Guarulhos/SP, objetivando o imediato recebimento e análise de pedido administrativo de aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo em vista haver a autarquia agendado o protocolo do requerimento para data situada muito além do 

prazo limite previsto em lei para a análise da concessão do benefício. 

Às fls. 19/25, informou a autoridade impetrada não haver inércia no trâmite do processo administrativo do impetrante, 

visto seguir este o rito normal sob o sistema de agendamento eletrônico adotado pela autarquia, visando a racionalizar e 

acelerar o atendimento. 

Foi deferida liminar para assegurar ao impetrante o direito de não ter obstado o protocolo do requerimento de benefício, 

quando do seu comparecimento à agência da previdência social, e de ter seu pedido analisado no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias a contar da apresentação da documentação necessária. 

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, confirmando a medida liminar. 

Às fls. 61/64, noticiou a autoridade impetrada ter concluído a análise do pedido do impetrante e indeferido o benefício. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Consoante se constata, o pedido formulado pelo impetrante restou satisfeito pela autarquia previdenciária, eis que 

efetivamente analisado e decidido o requerimento administrativo de concessão do benefício. 

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos autos, 

razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial. 

Nesse sentido, em casos análogos, os precedentes desta Corte, v.g., entre outros, REOMS 2005.61.09.007538-8, Rel. 

Des. Federal Castro Guerra, DJ 29.02.2008; REOMS 2006.61.83.003484-8, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJ 

12.02.2008; REOMS 2007.61.02.002916-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 12.02.2008; REOMS 

2006.61.26.003002-0, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJ 14.03.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.002467-3        AC 1213294 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CELIA DE ARAUJO 

ADV     :  EURIPEDES VIEIRA PONTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu parcialmente os efeitos da tutela, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir da cessação do auxílio-

doença, sem prejuízo dos abonos pecuniários decorrentes. Determinou que, sobre o montante das verbas devidas, 

incidam correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/05 da E. CGJF/3ª Reg., até o efetivo pagamento, 

incluindo-se juros de mora, mês a mês, mediante aplicação da taxa Selic, a contar da citação inicial. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento das custas processuais eventualmente despedidas pela autora, os honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação e honorários periciais no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial e honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 
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perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 
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No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carta de concessão/memória de cálculo juntada aos autos com a inicial (fls. 

14). 

A manutenção da qualidade de segurada também se faz presente, pois se observa do laudo pericial (fls. 102/108) que o 

início da incapacidade da autora se deu em 05.03.2001, data em que lhe foi concedido o auxílio-doença, tendo havido 

progressão e agravamento das enfermidades. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir 

à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 102/108), que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, déficit auditivo, esporão de calcâneo e calcificação de ombro esquerdo. Afirma o 

perito médico que a autora apresenta dificuldade de audição, de movimentar o ombro esquerdo e de deambular. 

Conclui, em resposta aos quesitos formulados, que a incapacidade é total e permanente, não havendo condições de 

desenvolver atividades laborativas. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, não havendo melhora das suas 

patologias. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 
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'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tão somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.002525-2     REOMS  303444 
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ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  AUREO RODRIGUES COSTA 

ADV     :  SIMONE SOUZA FONTES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por ÁUREO RODRIGUES COSTA, nascido em 

09-04-1945, inscrito no CPF sob o nº 878.848.958-20, portador da cédula de identidade RG nº  13.863.593 SSP/SP, em 

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GUARULHOS. 

Os impetrantes têm por escopo o processamento de seu pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

- NB 42/101.607.089-3. 

Em sentença, o juízo 'a quo' concedeu parcialmente a segurança, nos seguintes termos (fls. 62/67): 

"Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, CONCEDO PARCIALMENTE A 

SEGURANÇA, para assegurar ao impetrante o direito à reanálise do benefício e encaminhamento do recurso 

protocolado em 06/01/2003 à Junta de Recursos da Previdência Social, no prazo de 30 dias, a contar da apresentação da 

documentação pelo impetrante. 

Custas na forma da lei. 

Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512). 

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, devendo ser oportunamente remetida ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3a Região. 

P.R.I.O". 

A autarquia informou ter cumprido a determinação judicial, em ofício acostado às fls. 71/72, dos autos. 

Decorrido, "in albis", o prazo para apresentação de  recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância 

(fls. 78). 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 79/82). 

Determinou-se a juntada, aos autos, do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do impetrante. 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário. 

Em função da remessa oficial, reexamino a sentença proferida, não obstante inexistam recursos interpostos, 

voluntariamente, pelas partes. 

Diante da ausência de questões preliminares a serem examinadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a sentença proferida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1029/2471 

Inicialmente, não se pode olvidar a importância do direito à percepção do benefício previdenciário, direito de cunho 

constitucional, inserto nos arts. 194 e seguintes da Carta Magna. 

Conforme a doutrina: 

"Importante precisar que benefícios são prestações pecuniárias, pagas pela Previdência Social às pessoas por ela 

protegidas, com vistas a suprir-lhes a subsistência, nas oportunidades em que estiverem impossibilitadas de, 

pessoalmente, obterem recursos ou a complementar-lhes as receitas para suportarem encargos familiares ou amparar, na 

hipótese de óbito, os seus dependentes do ponto de vista econômico. 

(...) 

Portam eles a natureza de direitos subjetivos, cuja titularidade compete aos segurados e seus dependentes que nascem 

da relação de proteção decorrente da lei, a vincular tais pessoas ao órgão previdenciário" (Vera Lúcia Jucovsky, 

Benefícios Previdenciários - Manutenção do Real Valor - Critérios Constitucionais, in Revista do TRF - 3a Região, Vol. 

30, abr. a jun./97). 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o mandado de segurança para que fossem encaminhados seus pedidos 

de revisão ao Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS. 

Deu-se o protocolo do pedido de benefício previdenciário em 06-01-2003, cuja reanálise e nova exigência somente 

ocorrera em 24-06-2007. Tem-se, portanto, o interregno de mais de 04 (quatro) anos para processamento do pedido de 

benefício previdenciário. Refiro-me àquele de número 42/101.607.089-3, consistente em aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

A autoridade impetrada deixou de prestar informações (fls. 36). 

Ainda que haja, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social, escassez de recursos materiais e humano, faz-se 

mister o cumprimento do devido processo legal e o atendimento dos pedidos, na ordem em que forem efetuados, em 

tempo razoável. 

Não se respeitou, nos autos do processo administrativo, o princípio do devido processo legal. 

Na lição lapidar de José Afonso da Silva: 

"Direito ao devido processo legal 

O princípio do devido processo legal entra agora no Direito Constitucional positivo com um enunciado que vem da 

Carta Magna inglesa: ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (art. 5o, LIV). 

Combinado com o direito de acesso à Justiça (art. 5o, XXXV) e o contraditório e a plenitude de defesa (art. 5o, LIV), 

fecha-se o ciclo das garantias processuais. Garante-se o processo, e "quando se fala em processo", e não em simples 

procedimento, alude-se, sem dúvida, a formas instrumentais adequadas, a fim de que a prestação jurisdicional, quando 

entregue pelo Estado, dê a cada um o que é seu, segundo os imperativos da ordem jurídica. E isso envolve a garantia do 

contraditório, a plenitude do direito de defesa, a isonomia processual e a bilateralidade dos atos procedimentais", 

conforme autorizada lição de Frederico Marques." (Silva, José Afonso, Curso de Direito Constitucional Positivo, 10a 

ed., Malheiros, pp. 432-433). 

Conseqüentemente, o ato administrativo em exame está eivado de vício importantíssimo, consistente na ausência de 

respeito ao direito de defesa, o que afronta o disposto no art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal. 

A inexistência de processamento e de remessa de pedidos de revisão acarreta o silêncio administrativo, o que não se 

coaduna com o sistema processual pátrio. 

Conforme a valiosa lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Assim, se o interessado provocar manifestação administrativa, seja antes ou depois de algum ato expedido pela 

Administração, em instância inicial ou para solicitar revisão do que nela se decidiu, é obrigatório o desdobramento de 

sequência procedimental correspondente;"(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 8a ed., 

Malheiros Editores, 1996, p. 312). 
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Concluo, portanto, que a atuação da autarquia fora eivada de vícios, ainda que decorrentes de omissão administrativa. 

No magistério de Carmen Lúcia Antunes Rocha: 

"A questão moral, aliás, em qualquer campo no qual ela seja cuidada, pertine, como antes anotado, à finalidade da 

atuação e, para o seu atingimento, à qualidade dos meios utilizados. A moralidade não é mais que o conjunto de normas 

orientadoras do homem na realização de seu fim. Ora, se o fim normativamente definido não foi buscado, se dele se 

desviou, a conduta é considerada moralmente questionável. Se se cuida de finalidade pública, a ser buscada pela 

Administração Pública nos termos definidos juridicamente, o seu desvio significa afronta às normas de Direito, nas 

quais se contenham o princípio da moralidade administrativa. O controle a ser exercido quanto à moralidade do 

comportamento administrativo é controle da qualidade jurídica e validade no Direito da prática examinada. Não se 

imagina mais que o órgão de jurisdição competente permita-se eximir do controle ao argumento de ser elemento interno 

do ato da Administração Pública. Este, em sua essência e em suas adjacências, em sua substância e em sua forma, em 

seus pressupostos e em suas conseqüências são controláveis. A qualidade moral do ato da Administração Pública, como 

elemento que vincula a própria validade, submete-se ao controle com todo rigor" (Cármen Lúcia Antunes Rocha. 

"Princípios Constitucionais da Administração Pública". Belo Horizonte: Del Rey, 1994, p. 212-213). 

Em decorrência, merece ser mantida a decisão de primeira instância, lastreada no art. 41, § 6o, da Lei nº 8.213/91[1], no 

art. 174 do Decreto nº 3.048/99[2], no art. 59, da Lei nº 9.784/99[3] e nos arts. 27, § 2o e 54, § 2o, da Portaria nº 

88/2004[4], do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. Refiro-me ao mandado de segurança cujas partes são: ÁUREO 

RODRIGUES COSTA, nascido em 09-04-1945, inscrito no CPF sob o nº 878.848.958-20, portador da cédula de 

identidade RG nº  13.863.593 SSP/SP, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL O 

SEGURO SOCIAL EM GUARULHOS. 

Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02CF.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002584-3        AC 1116993 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DASCHA EDINGER 

ADV     :  IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por  DASCHA EDINGER, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por 

objeto: 

I) - O recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício de pensão por morte, com base em 100% (cem por 

cento) do salário de contribuição do "de cujus" e a correção deste benefício com base na OTN/ORTN, seguindo a forma 

estabelecida pelo Regime Geral da Previdência Social e ainda que na conversão de seu benefício em URV's, seja 

utilizada a do primeiro dia do mês a que se refere como divisor em cruzeiros reais; 
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II) - Revisar os reajustes dos benefícios benefícios a que faz jus, a Pensão por Morte e a Aposentadoria por Idade,  

aplicando: 

a) - No mês de maio de 1996  aplicar o percentual de variação do INPC (18,22%), integral ou proporcionalmente, de 

acordo com a respectiva data de início, acrescido de aumento real de 3,7% bem como o percentual de variação dos 

indexadores utilizados para corrigir os salários de contribuição no mesmo período que totalizaram 18,08%, acrescido de 

aumento real de 3,37%;  

b) - Revisar o reajuste do mês de maio de 1997 com o percentual de variação do IGP-DI (9,97%), integral ou 

proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início ou o percentual de variação do INPC (8,32%), integral ou 

proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início;  

c) - Em junho de 1999, aplicar o percentual  de variação do IGP-DI (7,91%) integral, ou proporcionalmente, de acordo 

com a respectiva data de início; 

d) - Revisar os benefícios no mês de junho de 2000, aplicando o percentual de variação do IGP-DI (14,19%) integral, ou 

proporcionalmente, e acordo com a respectiva data de início, ou ainda o percentual de variação do INPC (5,34%), 

integral ou proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início; 

e) - No Mês de junho de 2001, aplicar o percentual de  variação do IGP-DI (10,91%), integral ou proporcionalmente , 

de acordo com a respectiva data de início, ou ainda o percentual de variação do INPC (7,73%), integral ou 

proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de início. 

III) - Solicita o pagamento das diferenças vencidas e vincendas  monetariamente corrigidas desde o respectivo 

vencimento, acrescidas de juros moratórios, incidentes até a data do efetivo pagamento e a condenação do INSS no 

pagamento das verbas sucumbenciais.  

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar de ausência de interesse processual, quanto ao período  de fevereiro 

de 1994 e a aplicação do IRSM, pois seu benefício de Aposentadoria por idade, tem DIB. em 07/02/1992, sendo a 

autora carecedora da ação quanto a este pedido.  

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a revisar o benefício de pensão por 

morte da autora, elevando o coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), nos termos da Lei nº 8.213/91, artigo 75, 

com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95. Condenou o INSS ao pagamento das diferenças havidas, não alcançadas 

pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente  a nos termos da Lei nº 6.889/81, desde a época do vencimento 

de cada parcela, nos termos da Súmula  nº 08 do E. TRF da 3º Região,  juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, combinado com o artigo 45, § 4º da lei de benefícios, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, contados a partir da citação. Não houve condenação em custas, nos termos da Lei nº 8.620/93 e 

não foram fixados honorários, face a ocorrência de sucumbência parcial. 

 Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação sustentando    ser indevida a majoração do coeficiente de 

cálculo dos benefícios da autora, sob pena de malferir o princípio da irretroatividade das leis, devendo ser aplicada a Lei 

vigente à época da morte do segurado para o cálculo do benefício aos seus dependentes. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na Lei 

9469/97. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% - cem por cento), nos termos das nova redação 

do artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 
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(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à Remessa Oficial, tida por interposta,  para reformar a 

sentença e julgar improcedentes os pedidos. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF.  

Intimem-se  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.002596-5        AC  804945 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ORLANDO MOREIRA 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que, nos autos de ação que visa a concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento de tempo de serviço exercido em condições especiais, 

ajuizada por ORLANDO MOREIRA, julgou extinto o processo, sem o exame do mérito, diante da ausência de prévio 

requerimento administrativo. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 15% 

do valor da causa, corrigido desde a data da propositura da ação, sendo que os pagamentos ficam suspensos, nos termos 

dos artigos 11, §2º e 12, da Lei 1060/50. 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. Pede o julgamento da presente ação, por tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, devendo ser o feito julgado procedente, nos termos do pedido da inicial. 

Com as contra-razões, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

Realizada pesquisa no CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- constatou-se que o autor está em gozo de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.546.295-5), desde 27-07-2002. Instado a se manifestar sobre a 

opção em relação ao benefício que considerar mais vantajoso, o autor informou que o benefício pleiteado na presente 

ação é mais vantajoso, em razão da data do início do pagamento. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

                                      A extinção do processo diante da ausência de prévio requerimento administrativo, deve ser 

afastada. Cumpre ressalvar, porém, o entendimento que passei a adotar, recentemente, no sentido de que se faz 

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 

  

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, porque se tornaria 

inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.  

Ademais, o documento de fls. 14 demonstra o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, em 

28.06.2001. 

Assim, evidente a hipótese de anulação da sentença. 

Ocorre, no entanto, não é o caso de baixa dos autos à origem para a prolação de nova sentença, visto que o feito 

comporta a solução prevista no artigo 515, § 3º, do CPC, in verbis: 

Artigo 515.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

... 

§ 3º - Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (Artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a 

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

Assim, é o caso de se afastar a extinção do feito, prosseguindo-se no julgamento do mérito. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 7ª edição, 2003, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 885):  

9. Condições de julgamento imediato. Embora da norma conste a aditiva "e", indicando que o tribunal só pode julgar o 

mérito se se tratar de matéria exclusivamente de direito e a causa estiver em condições de julgamento imediato, é 

possível o julgamento de mérito pelo tribunal, quando a causa estiver madura para tanto. Exemplo disso ocorre quando 

é feita toda a instrução mas o juiz extingue o processo por ilegitimidade de parte (CPC 267 VI). O tribunal, entendendo 

que as partes são legítimas, pode dar provimento à apelação, afastando a carência e julgando o mérito, pois essa matéria 

já terá sido amplamente debatida no processo. Esse é o sentido teleológico da norma: economia processual. 

10. Apelação do indeferimento da petição inicial. Verificados os requisitos do CPC 515 § 3º, o tribunal pode, ao prover 

o recurso de apelação contra a sentença que indeferiu a petição inicial, decidir o mérito. Quando o juiz indeferir a 

petição inicial pronunciando de ofício a decadência (CPC 295 IV e 269 IV), o tribunal já podia, ao prover a apelação 

afastando a decadência, julgar o restante do mérito. Deve observar-se, contudo, se o processo se encontra em condições 

de receber julgamento pelo restante do mérito. ... 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 3ª edição, 09/2002, Editora Malheiros): 

No diagnóstico da técnica inserida pelo novo § 3º do artigo 515, tem-se então que, faltando um dos pressupostos do 

julgamento do mérito, o juiz rejeita a primeira das pretensões do autor (aquela que visa à obtenção de uma sentença de 

mérito), sem chegar ao exame da segunda (aquela que tem por objeto o bem da vida). Apelando o autor, se o tribunal 

confirmar essa sentença terminativa também ele não aprecia o meritum causae, porque, mais uma vez, a primeira 

daquelas pretensões estará sendo rejeitada; se ele reformar a sentença terminativa e o processo estiver em condições 

para o julgamento do mérito, o novo parágrafo autoriza-o a decidir sobre a pretensão a esse julgamento, já apresentada 

ao poder Judiciário na petição inicial, embora não o tenha feito o juiz inferior. Eis, em uma visão detalhadamente 
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analítica, os termos da supressão de um grau jurisdicional, autorizada pela nova lei e consistente em julgar o tribunal 

pela primeira vez a minha pretensão ao bem da vida, sem que o haja feito o juiz inferior. (p. 154) 

Assim, passo a analisar a lide nos termos em que proposta. 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho 

em atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum.  

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do                art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela        Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos 

segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado 

segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido 

independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação 

anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço 

especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, 

para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 
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Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social." 

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

                  Nos períodos de 01.06.1979 a 11.06.1979, 01.09.1979 a 01.07.1985, de 01.10.1985 a 26.10.1991 e de 

04.05.1992 a 21.05.2001, o autor laborou na Indústria e Comércio de Móveis Poiani Ltda., na função de tapeceiro, local 

em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído no patamar de 97,5 db, conforme 

demonstra o formulário DSS 8030- (fls. 24), que foi amparado no laudo técnico de fls. 25/26. 

  Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

Essas informações, aliadas ao laudo e formulários apresentados às fls. 24/26, demonstram que podem ser reconhecidos 

como especiais, os períodos de 01.06.1979 a 11.06.1979, 01.09.1979 a 01.07.1985, de 01.10.1985 a 26.10.1991 e de 

04.05.1992 a 28.05.1998, porque devidamente lastreados em comprovação técnica, sendo que os períodos posteriores à 

28.05.1998 não podem ser reconhecidos, em razão de vedação legal.  

                     Desta forma, considerado o período de trabalho especial, somados aos demais períodos que constam da 

CTPS e das informações extraídas do CNIS (fls. 126/128), conclui-se que o autor possui, até a EC 20/1998, o tempo de 

serviço de 33 anos, 07 meses e 04 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte  integrante da presente decisão, 

assim, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

O termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do  pedido inicial (03.08.2001). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 
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Ante o exposto, aplicando o artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

da autora a fim reconhecer o exercício de atividade em condições especiais de 01.06.1979 a 11.06.1979, 01.09.1979 a 

01.07.1985, de 01.10.1985 a 26.10.1991 e de 04.05.1992 a 28.05.1998, conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde a data da citação, devendo a correção monetária das parcelas vencidas incidir na forma da Súmula 

nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, fixar os juros moratórios, 

computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código 

Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, e os honorários advocatícios em 10% da soma das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), revelou ter sido deferido 

aposentadoria por tempo de contribuição ao apelado a partir de 27.02.2007 (NB 42/ 144.546.295-5); ante a vedação à 

cumulação de  mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos 

valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição, com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002616-9     REOAC 1321954 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  FLAVIA ROMEIRO DE CARVALHO 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BETTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Decorrido "in albis" o prazo para a interposição de recursos, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação da remessa oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Mantenho integralmente a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.116B.1078 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.002768-2        AC  779364 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALICE QUINTAS GARCIA e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ALICE QUINTAS GARCIA e outros, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o IRSM integral do período compreendido 

entre novembro de 1993 e fevereiro de 1994; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar os vinte quatro salários-

de-contribuição que antecedem os doze últimos pelo critério delineado na Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, desde quando devidas 

as prestações, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ, 08 desta Corte e Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, e, 

face à sucumbência recíproca, deu por compensada a verba honorária. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita, isentou a autarquia do pagamento das custas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora, irresignada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência integral do pedido contido na 

exordial. Em decorrência, requer a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária, que pede seja fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ainda que seja mantido o parcial provimento do pleito contido na 

exordial.  

O INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de decadência do direito e prescrição da ação e qüinqüenal. No 

mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao 

pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no 

critério de aplicação da correção monetária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 
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No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, merece reparos o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
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§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Assim, excluo da condenação as autoras JURACY CUSTÓDIO BUENO, NEIDE AUGUSTO DIAS e NILDA DOS 

SANTOS BATISTA, uma vez que beneficiárias de pensão por morte, concedidas originariamente na vigência do 

Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, conforme informação prestada pelo patrono dos autores às fls. 155. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, incensurável se afigura a douta 

sentença, tendo em vista que de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 

No tocante ao critério de aplicação da verba honorária, acertado está o decisum, tendo em vista que a parte autora 

decaiu da metade do pleito contido na exordial, razão pela qual, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil, a referida verba deve ser compensada entre as partes. 

Isto posto, rejeito as preliminares de decadência do direito e prescrição da ação e dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e ao recurso da autarquia para excluir da condenação as autoras JURACY CUSTÓDIO 

BUENO, NEIDE AUGUSTO DIAS e NILDA DOS SANTOS BATISTA. Todavia, nego provimento ao recurso da 

parte autora, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.002836-2        AC 1258030 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ZORAIDE BORGES LIMA 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta por ZORAIDE BORGES LIMA, em face de sentença proferida em ação ordinária 

onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. 

A r. sentença rejeitou o pedido da autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, no que se refere 

ao período de 28.02.2001 a 01.08.2005 e a partir de 02.08.2005, entende ter havido resolução do mérito, nos moldes do 

art. 269, II, do CPC. Fundamenta-se a decisão no fato de que a autora não compareceu à perícia médica designada, não 

fazendo prova da sua incapacidade, acarretando a improcedência dos pedidos de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença. No tocante ao pedido de prestação continuada, alerta, mais uma vez, a não comprovação da deficiência e o não 

preenchimento do requisito idade. A autora completou 65 anos de idade em 04.07.2005, havendo, assim, 

reconhecimento jurídico do pedido por parte do réu, concedendo-se o benefício administrativamente em 02.08.2005. 

Determinou que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.  

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando haver comprovação nos autos da sua incapacidade. 

Alega que a previdência concedeu-lhe o benefício assistencial antes de completar 65 anos de idade, restando clara a 

comprovação da incapacidade. Aduz que o laudo da assistente social comprova os males que lhe acometem, fazendo, 

assim, jus ao benefício da aposentadoria por invalidez. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez desde 

28.01.2001 (data da incapacidade) ou a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados referente ao período entre o 

ajuizamento da ação (04.09.2001) e a data em que o benefício foi concedido administrativamente (24.07.2005), bem 

como fixação dos honorários advocatícios em 30 (trinta) salários mínimos.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 
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cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, 

conforme cópia das guias de recolhimento à previdência, trazidas aos autos com a inicial (fls. 13/30), estando, assim, 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, observa-se que a autora não compareceu às duas perícias médicas 

designadas (fls. 103 e 116), tornando preclusa a prova pericial médica. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIEMNTO À PERÍCIA MÉDICA. 

PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-

PROVADOS E PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR 

DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA. 

1. Foi decretada corretamente pelo juízo de primeiro grau a preclusão do direito à produção da prova pericial, uma vez 

que não foram comprovados os motivos de a autora não haver comparecido à perícia médica no dia, local e horário 

designados. 

2. Também não restou caracterizada nos autos a justa causa para a devolução do prazo, porquanto todos os motivos 

declinados pela autora eram de seu prévio conhecimento, vale dizer, não foram imprevistos, e um dos requisitos para o 

reconhecimento da justa causa é a ocorrência de evento imprevisto que impeça a parte de praticar o ato, nos termos do 

artigo 183, § 1.º, do Código de Processo Civil. 

3. A sentença não é nula por motivo de cerceamento do direito à produção de prova pericial. Como visto, a prova 

pericial foi deferida, mas a autora não compareceu à perícia médica e a preclusão do direito à produção dessa prova foi 

bem decretada. 

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está incapacitada 

para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios. 

5. Não tem a autora interesse em impugnar sua condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, uma vez que a sentença não contém essa condenação, de modo que, neste capítulo, a apelação não é 

conhecida. 

6. Agravo retido improvido. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação conhecida em parte e nessa 

extensão improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.03.99.112724-3/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Clécio Braschi, Primeira Turma, j. 30.09.2002, v. 

u., DJU 06.12.2002) 

Assim, ausente um dos requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo, do auxílio-doença, passo à 

apreciação do pedido de benefício assistencial pleiteado. 

O art. 203 da Constituição Federal instituiu benefício mensal de um salário-mínimo à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

independentemente de contribuição à seguridade social, regulamentado pelo art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.742/93. 

No caso em tela, conforme já exposto, não há comprovação de ser, a autora, portadora de deficiência.  

Neste sentido: 
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"DIREITO ASSISTENCIAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

- Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social - imprescindível realização de exame 

médico-pericial, para a comprovação da incapacidade para o trabalho e de estudo social, para demonstração da 

miserabilidade. 

- Embora regularmente intimado, o autor não compareceu aos exames periciais marcados, deixando de comprovar a sua 

alegada deficiência. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

despesas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação parcialmente provida para excluir a condenação do autor ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.13.003879-0/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 28.04.2008, v. 

u., DJU 27.05.2008) 

Observa-se, ainda, que a autora nasceu em 04.07.1940 (fls. 11) e, portanto, preencheu o requisito idade (65 anos) em 

04.07.2005, nos termos da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). No entanto, verifica-se, nos autos (fls. 140), que a 

mesma requereu administrativamente o benefício assistencial em 02.08.2005, sendo-lhe concedido. 

Frise-se que o termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.003075-3       AMS  292184 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA DO CARMO PINTO 

ADV     :  MARCIO JOSE MACHADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EMILIA DO CARMO PINTO, portadora da cédula de identidade 

RG nº  14.669.764-9 SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença previdenciário, cessado em virtude da alta programada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1045/2471 

O pedido de liminar foi deferido (fls. 16/19). 

Às fls. 29/30, informa o INSS, que o benefício nº 129.998.963-3 foi restabelecido, judicialmente.  

A respeitável sentença de fls. 41/45, julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 

269, inciso I, do CPC, com a concessão da segurança pleiteada. Custas na forma da lei.  Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante o teor das Súmulas nºs 105 do STJ e 512 do STF. 

Às fls. 53/54, consta nova informação da autarquia,  dando conta da reativação do benefício, com data programada para 

cessação em 27/02/2007. Informa, ainda, que a impetrante tem o direito de requerer a prorrogação a partir dos 15 dias 

finais de seu benefício.    

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 56/71). Postula pela reforma da sentença.  

Com as contra-razões da autarquia, subiram os autos a esta Corte (fls. 85/88). 

A autoridade coatora, através do oficio nº 21.023.020/APSBAU/1784, informa que a autora deverá ser submetida à 

nova avaliação médica pericial (fls. 89/90). 

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 93/96). 

A autoridade coatora informa que a segurada submeteu-se ao exame médico pericial em 14/02/2007. Tendo a perícia, 

concluído pela incapacidade de exercer atividades laborativas. Sugere que o benefício de auxílio-doença seja convertido 

em aposentadoria por invalidez (fls. 101/104). 

Instados a manifestarem-se, o INSS requer a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do CPC (fls. 109/113). A impetrante aduz que houve perda de objeto da ação, visto que o impetrado converteu o 

benefício de auxílio-doença para a aposentadoria por invalidez (fls. 118). 

É o relatório. 

À vista do que consta dos autos, e com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o presente mandado de segurança, pela sua manifesta perda de objeto. Em conseqüência julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, combinado com o art. 462, do CPC. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

VANESSA MELLO 

Juíza Federal Convocada Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003081-0        AC 1286120 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA BARBOSA 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da alta médica concedida na esfera administrativa - dia 20/03/2006, com 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto 

previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios, salientando que está isento de custas. Determinou a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício e requer a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por 

ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. 

Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a observância da prescrição qüinqüenal, a alteração do termo inicial 

do benefício, dos critérios de cálculo dos juros de mora, e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença até 16/02/2006 - NB 5026375673 (fls. 

16). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente ação, em 09/08/2006. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda, que se constata através do CNIS/DATAPREV (fls. 37/44 e 49/82), que a autora 

recebeu benefício de auxílio-doença, em cinco momentos: de março a setembro de 1999 - NB 1127501108, de 

dezembro de 1999 a maio de 2000 - NB 1155100317, de junho de 2000 a setembro de 2005 - NB 1171074651, de 

outubro de 2005 a fevereiro de 2006 - NB 5026375673, e de agosto de 2008 a janeiro de 2007 - NB 5700943596. 

O extrato do cadastro acima citado demonstra que a autora possui inscrição como facultativa e recolheu contribuições 

nessa qualidade no período de julho de 1997 a fevereiro de 1999 e de setembro a novembro de 1999.  

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 89/98), datado de 20/03/2007, a autora é portadora de pós 

operatório tardio de neoplasia mamária esquerda com edema linfático de membro superior e cardiopatia hipertensiva. 

Informa o "expert" que as doenças da autora são crônicas e irreversíveis e que ela está incapacitada para o trabalho 

desde 04/03/1999. 
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Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e definitiva, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

uma vez que o laudo pericial, datado de 20/03/2007, revela que a incapacidade teve início há, aproximadamente, oito 

anos. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 

20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, diante da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Respaldo-me no disposto 

no artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o termo inicial do benefício, os critérios de cálculo da 

correção monetária, e dos juros de mora, na forma acima indicada.  Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de 

apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02CC.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.003195-8        AC 1273032 

ORIG.   :  0600001976  3 Vr BIRIGUI/SP                   0600160348  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONSUELO VIEIRA DO CARMO 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada CONSUELA VIEIRA DO CARMO. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, e condenou o requerido a conceder o benefício de aposentadoria por idade à 

autora, na condição de trabalhadora rural, devendo pagar os valores devidos a partir da data do ajuizamento da 

demanda, até o efetivo implante do benefício, em caráter mensal. As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais de 1%, contados a partir 

da citação. Condenou o requerido, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre os valores 

que vierem a ser apurados, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há custas e despesas 

processuais, em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do 

STJ. Por fim, atento aos termos do art. 461, §§ 3º e 4º, do CPC, antecipou os efeitos da tutela pretendida, determinando 

que o INSS implantasse o benefício, sob pena de multa. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

475, §2º, do CPC.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 55 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 31.07.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 12 de setembro de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 24.09.1992, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 10); certidão de casamento, contraído em 23.06.1962, onde consta a profissão do marido da 

autora lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.003305-1        AC 1013452 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NORMA SUELI DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, calculada na 

forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. Determinou a incidência de correção monetária sobre 

as parcelas devidas, a partir do vencimento de cada uma delas, nos moldes da Lei nº 8.213/91 e suas posteriores 

alterações, bem como juros a partir da citação, à taxa de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação computada até a data da sentença, excluindo-se parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da 

perícia médica na esfera administrativa. Caso assim não se entenda, requer seja descontado da condenação, os valores já 

pagos administrativamente. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Verifica-se, in casu, que a autora ajuizou a presente ação em 29.08.2003, apresentado cópia da carteira de trabalho (fls. 

39/40), comprovando, portanto, o cumprimento do período de carência. 

Ocorre, no entanto, que, em 05.05.2004, a autora requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por 

invalidez, sendo-lhe concedido, conforme se observa do documento de fls. 62. 

Conseqüentemente, restou comprovada a qualidade de segurada, bem como a existência de moléstia incapacitante e 

insusceptível de reabilitação, estando presentes os requisitos autorizadores do benefício pleiteado. 

Após a concessão administrativa do benefício, a autora pleiteou a desistência da ação (fls. 61), não comparecendo, 

portanto, à perícia médica judicial agendada para 12.08.2004 (fls. 56). 

Desta forma, ante a ausência de laudo médico, não há como verificar se a incapacidade da autora teve início em data 

anterior à perícia médica realizada pelo INSS que culminou na concessão administrativa do benefício. 

Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data em que a autarquia reconheceu a 

incapacidade da autora, qual seja, a data do requerimento administrativo (fls. 62). 

Por fim, não há que se falar em desconto dos valores eventualmente já recebidos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003464-1        AC 1085035 

ORIG.   :  0300000945  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAUDEVINA ANTONIA DAS NEVES 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, 

ante a inexistência de pedido na via administrativa. 

Sentença proferida em 27/06/2005, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando a 

não comprovação da qualidade de segurado do falecido e da qualidade de dependência econômica da autora em relação 

ao de cujus. Em caso de manutenção da sentença, requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação e a 

redução dos honorários advocatícios para 10% até a data da sentença. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 18/07/2002, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Com relação à qualidade de dependente da autora, o art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª 

classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 
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A existência de filhos comuns do casal é indício forte da existência da união estável. A comprovação da prole em 

comum restou estampada na certidão de óbito, bem como na certidão de nascimento de uma das filhas do casal, 

carreadas aos autos. Por outro lado, as testemunhas foram enfáticas ao afirmarem que a autora conviveu com o de cujus 

até a data do óbito.  

Assim, pelo conjunto probatório conclui-se que a autora e o segurado falecido viveram em união estável por muitos 

anos até a data do óbito. 

A companheira tem sua dependência econômica presumida. A autora, por isso, tinha a qualidade de dependente do 

segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Passamos a analisar a qualidade de segurado do de cujus. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS do falecido, constando que sua última 

atividade laborativa cessou em 16/07/2002. Juntou também, cópias de consulta integrada às informações do trabalhador 

fornecida pela Previdência Social, constando contribuições individuais nos períodos de 01/1990 a 10/1991, de 01/1998 

a 12/1998 e de 03/2000 a 07/2002. 

Por outro lado, o INSS juntou cópia do CNIS, às fls. 90/91, constando que os recolhimentos individuais efetuados no 

período de 03/2000 a 07/2002 foram recolhidos todos na data de 30/09/2002, data esta, posterior à do óbito do 

segurado, portanto, os recolhimentos extemporâneos não possuem o condão de restabelecer a qualidade de segurado do 

de cujus. 

Consta, ainda, que foi lançada na CTPS do falecido, o registro de um suposto vínculo empregatício no período de 

01.03.2001 a 16.07.2002, informação, no entanto, impugnada pela autarquia, em razão da ausência de inscrição do 

referido vínculo no CNIS, e dos recolhimentos pertinentes. 

As anotações que constam da CTPS gozam de presunção relativa de veracidade, sendo que na hipótese de impugnação, 

transfere-se ao segurado o ônus de comprovar a exatidão das informações. 

A autora não produziu nenhuma prova capaz de corroborar o último vínculo empregatício registrado na CTPS do 

segurado, sendo que as poucas provas existentes nos autos não são favoráveis. 

Na certidão de óbito constou que a última profissão do segurado foi a de lavrador, por sua vez, na CTPS constou que o 

último vínculo foi a de doméstico urbano. 
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Estranhamente, coincidência ou não, o suposto último vínculo empregatício encerrou-se em 16.07.2002, ou seja, dois 

dias antes do óbito ocorrido em 18.07.2002, sendo que o recolhimento das contribuições sociais do referido período foi 

efetuado de uma só vez no dia 30.09.2002. 

Assim, os elementos existentes nos autos levam a crer que o último vínculo registrado em CTPS, foi efetuado, no 

mínimo, de forma extemporânea, pairando dúvidas sobre a efetividade e credibilidade do registro, com fortes 

indicativos de que o registro foi efetuado após o falecimento do segurado, considerando a data de recolhimento das 

contribuições sociais. 

Desta forma, existindo dúvidas razoáveis quanto à exatidão e credibilidade do último registro efetuado na CTPS do de 

cujus, e não existindo outros elementos nos autos que corroborem o seu teor, tenho que o mesmo não pode ser aceito 

como meio de prova. 

Portanto, afastado o último vínculo empregatício anotado na CTPS do de cujus, conclui-se que o mesmo não ostentava 

mais a qualidade de segurado quando do óbito, sendo indevida, portanto, a pensão pleiteada pela autora.  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, e indeferir o 

benefício de pensão por morte. Sem condenação em honorários. 

Int.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003595-2        AC 1273747 

ORIG.   :  0600000580  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA ROSA DE QUEIROZ 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por idade para a autora no 

valor de um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento 

da ação, pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com os 

índices legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Antecipou a tutela 

jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. Sucumbente, arcará o réu com as despesas 

processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, estimados em 10% 

sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às prestações vincendas, em razão do disposto na Súmula 

nº 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC e art. 10 da Lei Federal nº 9.469/97), salvo 

se ocorrente a ressalva prevista no art. 475, §2º, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 55/56 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.04.2007. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício na data de citação, a incidência dos juros de mora apenas após a citação, a redução da verba 

honorária, observando-se o que dispõe a Súmula nº 111 do STJ, e a definição dos critérios de correção monetária 

conforme as Súmulas nº 08 do TRF da 3ª Região e nº 148 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 
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(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 28 de abril de 2006 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: ficha de inscrição da autora no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guapiara, 

com data de admissão em 26.05.1989 (fls. 12); certidão de casamento, contraído em 27.01.1968, na qual consta lavrador 

como profissão do marido da autora (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 
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(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à incidência dos juros de mora, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 24/29 (prolatada em 21.03.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação de fls. 02 (12.06.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas 

causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data 

da citação, definir os critérios de correção monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, 

consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.003669-0        AC 1190172 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOISES DA SILVA SANTOS 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde o dia seguinte à dispensa do 

trabalho. Determinou que as prestações em atraso sejam pagas de uma só vez, após o trânsito em julgado, devidamente 

corrigidas até a data do efetivo pagamento de acordo com a Resolução nº 242/01 do E. CJF, Provimento nº 26/01 da E. 

CGJF/3ª Reg. e Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro, incluindo-se juros de mora, contados da citação, à razão de 1% 

ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor a ser creditado ao 

autor. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado do autor e ausência 

de incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a fixação da verba honorária somente sobre o total das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre as parcelas vencidas 

até a efetiva liquidação da sentença.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 09/15). 

A manutenção da qualidade de segurado também se faz presente, pois se observa do conjunto probatório, bem como do 

laudo pericial (fls. 87/90) que o início da incapacidade se deu em 1998 (aos 24 anos de idade), data em que o autor 

encontrava-se filiado à previdência. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à 

previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 87/90), que o autor é portador 

de doença mental alienante já em fase de cronicidade. Afirma o perito médico que "Em virtude da incontinência 

afetivo-volitiva conferida pela Esquizofrenia (F20 pelo CID - 10), sem condições de imprimir diretrizes a sua vida 

psicológica, gerir ou administrar bens e valores e exercer atividades laborativas. Sua incapacidade deve ser considerada 

absoluta e irreversível pelo tempo transcorrido desde a eclosão da doença, sem que lograsse obter compensação 

psíquica estável, mesmo sob os mais diversos tratamentos". 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tão somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada e nego 

seguimento ao recurso adesivo do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.003994-1        AC 1225749 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ MOLINA 

ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir da data do 

primeiro laudo médico pericial, com atualização monetária pelos índices utilizados pelo réu para correção dos 

benefícios, incluindo-se juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do novo CC. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento das custas, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total encontrado para as prestações vencidas, 

consideradas estas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e reembolso dos 

honorários periciais. 

Apelou a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento do auxílio-doença 

requerido administrativamente. 

Apelou também a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 144/147 dos 

autos, em que argúi o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência dos requisitos do artigo 

273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando perda da 

qualidade de segurado do autor e ausência de incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou, quando muito, sobre o valor de eventuais verbas vencidas 

até a data da sentença. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 
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Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/13) e cadastro nacional de 

informações sociais (fls. 117), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 23.09.2002, portanto, 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53 e 102), que o autor é 

portador de epilepsia crônica. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que o autor apresenta 

incapacidade parcial e definitiva. 
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Embora o perito médico tenha concluído pela presença de incapacidade parcial, afirma que o autor está incapacitado 

para a sua atividade de trabalhador braçal, em virtude das crises intempestivas, podendo levar a quedas com ferimento 

ou estado mental confuso pós-crises.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, v. u., DJU 

26.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 
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II. (...)" 

(TRF 3ª Reg, AC nº 1999.61.08.002567-2/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJU 

01.12.2005) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que o autor já se 

encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 
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No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.004015-7        AC 1224234 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  SEBASTIANA POMPEO CHRISTIANI 

ADV     :  MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação interposta por SEBASTIANA POMPEO CHRISTIANI, ESP. 21, DIB. 04/04/1989, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a revisão do coeficiente de cálculo do seu benefício de pensão por 

morte, reajustando-o para 100% (cem por cento) a partir de 29/04/1995, em conformidade com a Lei 9.032/95. 

Finalizando, requer a condenação da autarquia nas custas, o pagamento do montante atrasado computado da data do 

efetivo prejuízo,  com juros a partir da citação, correção monetária e honorários advocatícios de acordo com o artigo 20 

do CPC. 

 A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar  de Prescrição qüinqüenal das diferenças decorrentes. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios da parte contrária, estes últimos fixados a teor do artigo 20, § 4º, do CPC em R$ 500,00 

(quinhentos reais), dispensando do pagamento com base nos artigos 11, §2º e 12 da Lei nº 1060/50. Determinou, no que 

couber, a aplicação do disposto no provimento nº 64/2005 da CGJF  da terceira Região. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", a autora apelou e pediu a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado 

procedente, alegando que deve incidir a lei mais nova independentemente da lei vigente à época em que o benefício foi 

concedido, o que não significa retroação da lei, mas sim a sua incidência imediata de forma isonômica e igualitária. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 
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Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No mérito não merece prosperar o recurso da parte autora. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% - cem por cento), nos termos das nova redação 

do artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 
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3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Diante do exposto, nego  provimento ao recurso da parte autora  para julgar improcedente o pedido, mantendo-se 

inalterada a sentença de primeiro grau. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004082-2        AC 1308339 

ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO JOSE FIORENTINO 

ADV     :  VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIO JOSE FIORENTINO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida às fls. 83/87.  

A r. sentença monocrática de fls. 121/128 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-

doença, acrescido de consectários legais.  
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Em razões recursais de fls. 131/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 5 de outubro de 2005 a 4 de fevereiro de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 28 de julho de 2006. 

O laudo pericial de fls. 78/81 concluiu ser o autor portador de transtorno bipolar. Asseverou o expert que ele está 

incapacitado enquanto persistirem os sintomas psiquiátricos, asseverando que a doença é passível de controle através de 

medicamentos.Assim, tenho que ele está incapacitado para o trabalho de forma total e temporária. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença no período de outubro de 2005 a fevereiro de 2006, revela-se indevida a cessação desse 

benefício. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez a incapacidade é temporária, 

passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.004325-5        AC 1260760 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZELIA BONAVINA FERREIRA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ZELIA BONAVINA FERREIRA, nos termos do artigo 535, caput, I e 

II, do Código de Processo Civil, em face da decisão de fls. 185/193 que, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, por entender ter sido comprovado 

o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, tendo deixado de conhecer da impugnação quanto à não incidência da verba honorária 

sobre as parcelas vincendas, posto que em consonância com a r. sentença e fixado a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

A apelação do INSS e a remessa oficial foram interpostas em face de sentença (fls. 158/163) que afastou a preliminar 

argüida pelo INSS e no mérito, julgou procedente o pedido de percepção de benefício de amparo social, condenando o 

INSS a conceder à autora o benefício de amparo assistencial à pessoa deficiente, condenando ainda a pagar as parcelas 

vencidas desde a DER (19/04/2000) e as vincendas - observada a prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação 

(art. 219, §§, CPC) com juros de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal), e correção monetária 
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desde o ajuizamento da obrigação (Súmulas 43 e 148 do STJ) nos termos do Provimento nº 64/05 (COGE). Condenou 

também, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, devidamente corrigido, 

nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei nº 9.289/96). Por fim, 

concedeu a tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC). 

Sustenta a embargante, com fundamento no artigo 535, caput, I e II do Código de Processo Civil, a ocorrência de 

obscuridade e omissão na r. decisão, ao ter fixado o termo inicial do benefício na data da citação (30/10/2003), 

momento em que o INSS tomou ciência do pedido, deixando de observar os itens da inicial que alegam a existência de 

requerimento administrativo em 19.04.2000. Aduz que foi enviada a carta de indeferimento do benefício, requerendo a 

juntada de uma cópia desta, que juntamente com o protocolo administrativo do Processo nº 116.458.721-5 (requerido na 

inicial), demonstram que desde a data da entrada do requerimento administrativo ela tem o seu direito assegurado às 

parcelas vencidas. Requer o acolhimento dos presentes embargos declaratórios para que seja modificada a data do início 

do benefício, devendo ser a partir da data do requerimento administrativo e não como constado no item IV da v. decisão 

a quo, ou seja, a partir da citação. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Obscuridade e omissão alguma se verificam na espécie. 

Da simples leitura da decisão embargada se verifica não proceder as alegações da embargante. 

A questão cinge-se sobre o termo inicial do benefício. 

A r. sentença (fls. 158/163) condenou o INSS a pagar as parcelas vencidas desde a DER (19/04/2000). A r. decisão 

embargada (fls. 185/193) negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, ou seja, não determinou a fixação 

do termo inicial do benefício a partir da citação como mencionou o embargante. 

O próprio embargante transcreveu trecho inexistente na decisão embargada, tratando-se, portanto, de razões dissociadas. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.004386-8        AC 1308333 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELIETE FLORIANO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA  

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado na petição inicial, foi indeferido pelo r. juízo a quo. Vide fls. 

287. 

Em face desta decisão a autora ofertou recuso de agravo de instrumento. A Nona Turma desta Corte deu parcial 

provimento ao recurso e deferiu a tutela antecipada, determinando a imediata concessão do benefício de auxílio-doença 

à autora. A cópia do acórdão foi encartada às fls. 91/98. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer, à parte 

autora, o benefício de auxílio-doença desde a data da alta indevida, e a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo 

antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 16/10/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão dos benefícios requeridos. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
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 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 21/10/2003 a 31/03/2005 - 

NB 131.315.718-7 (fls. 89). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 15/06/2005. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que além do benefício acima mencionado, a autora recebeu benefício de 

auxílio-doença nos seguintes períodos: de 1o/07/2002 a 19/11/2002 - NB 1243010964; de 20/11/2002 a 10/03/2003 - 

NB 1261359566; de 20/07/2005 a 02/07/2006 - NB 1379931956 e de 03/07/2006 a 15/02/2007 - NB 12222868396. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos laudo do assistente técnico do réu, datado de 24/10/2006, que 

atesta ser a autora portadora de poliartrose, que a incapacita, de forma total e temporária para sua atividade laborativa. 

Afirma que se submetida a tratamento adequado estará apta em breve para atividades leves. 

De outro lado, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de osteoartrose de coluna, de quadris, de joelho e 

de ombro direito, que a incapacitam, total e definitivamente, para o trabalho. Esclarece o "expert" tratar-se de doença 

degenerativa crônica, sem possibilidade de cura. 

Consigno que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se, 

preferencialmente, as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por 
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aquele, quanto às partes. Cito precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de 

apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de março de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02C7.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.004586-6        AC  771582 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  GASPARINA DE SOUZA OLIMPIO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 535, I, do 

Código de Processo Civil, em face da decisão de fls. 306/311 que, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pela parte autora, por entender não caracterizada a condição de 

miserabilidade, requisito exigido para a concessão do benefício de prestação continuada, nos termos do artigo 203, V, 

da Constituição Federal. 

Opõe o ilustre representante do Ministério Público Federal os presentes embargos de declaração, sustentando que a r. 

decisão embargada omitiu-se sobre um ponto relevante para a apreciação do critério de miserabilidade, qual seja, a 

aplicação do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 que estabelece o conceito de família para fins previdenciários. Requer o 

acolhimento dos presentes embargos, suprimindo-se a omissão apontada, e a análise expressa da matéria para fins de 

prequestionamento. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público Federal 

legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos 

necessitados da assistência social. 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial, instituído pelo artigo 203, V, da Constituição 

Federal, e regulamentado pela Lei 8.742/93, por sentença julgado improcedente o pedido (fls. 127/129), ao fundamento 

de não ter a autora comprovado os requisitos estabelecidos pela Lei de Orgânica da Assistência Social - LOAS, no caso, 

a prova da idade mínima ou deficiência e a condição de miserabilidade. 

Consoante se constata em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 05 de setembro de 2006 a 

autora requereu administrativamente a concessão do benefício de pensão pela morte de seu marido, o que foi deferido 

pelo INSS, com DIB a partir de 16 de maio de 2003. 

Com efeito, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser cumulado pelo 

necessitado com nenhum outro benefício da previdência social (art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93). Desse modo, com a 

concessão da pensão por morte à autora, extinguem-se as condições que autorizariam o deferimento do benefício 

assistencial de prestação continuada, na forma do que dispõe o art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

Nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da 

lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Nessa linha, com a concessão, no curso da presente demanda, de outro benefício previdenciário de vedada cumulação 

com aquele buscado pela autora, impõe-se a extinção do feito, com a manutenção do decreto de improcedência da ação, 

em virtude da superveniência de fato extintivo do direito pleiteado. 

Ante o exposto, conheço dos embargos mas nego-lhes provimento, mantendo a decisão de improcedência do pedido 

com base no novo fundamento aqui explicitado, a teor do disposto no art. 462 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.004788-2        AC 1195999 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOEL INACIO DA COSTA 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social,  cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação 

do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Postula pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a 

alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Alega estarem comprovados os necessários requisitos para 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração 

do valor dos honorários advocatícios. 

Com a vinda das contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.  

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela autarquia, e de recurso adesivo ofertado pela parte autora, referentes à 

sentença de procedência de concessão de auxílio-doença. 

Diante da ausência de preliminares argüidas pelos recorrentes, procedo ao julgamento do mérito do pedido. 

O auxílio-doença tem previsão constitucional, no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de benefício pago se a incapacidade for temporária.  

É disciplinado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 
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Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.212/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefícios de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 

10/08/1996 a 24/03/1997- NB 1035380398; de 18/03/1998 a 26/05/1998 - NB 1093550918; de 21/08/1999 a 

27/12/1999 - NB 1152925129; de 21/01/2001 a 26/03/2001 - NB 5020091754; de 08/04/2001 a 16/01/2002 - NB 

5020175478; de 24/03/2002 a 06/06/2002 - NB 5020409312 e de 10/07/1002 a 10/02/2003 - NB 1255870912 (fls. 

59/65). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta 

a presente ação, em 16/12/2003. 

Anoto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o autor, após o ajuizamento da ação, recebeu benefício 

de auxílio-doença de 22/09/2004 a 30/09/2005 - NB 5023104083 e de 31/10/2005 a 06/03/2006 - NB 5026519934. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, anoto que há nos autos dois laudos periciais.  

O laudo pericial de fls. 76/80, elaborado por médico do trabalho, atesta que o autor é portador de epilepsia e de 

hipertensão arterial leve e conclui que não há incapacidade para o desempenho de suas funções laborativas. A perícia 

foi realizada em 29/10/2004. 

Atendendo a requerimento da parte autora, o juiz responsável pela condução do processo determinou a realização de 

nova perícia, a ser realizada por médico neurologista. 

O segundo laudo pericial acusa a existência dos mesmos males e destaca que o autor, em função da possibilidade da 

ocorrência de crises convulsivas no trabalho, está total e temporariamente incapacitado para o trabalho. O laudo é 

datado de 1º/09/2005. 

Diante da constatação de incapacidade temporária, não é devido o benefício de aposentadoria por invalidez, cuja 

concessão exige incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

requerido pela parte autora em seu recurso adesivo, uma vez que os males dos quais padece o autor advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento ao recurso adesivo ofertado pela parte autora para 

fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recursos.  

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05EG.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2003.61.13.004876-0        AC 1236723 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO TEODORO DE PAULA 

ADV     :  AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir do ajuizamento da 

ação, calculado nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. Determinou que os valores em atraso sejam pagos de uma 

só vez e acrescidos de correção monetária pelo Provimento nº 26 da CGJF/3ª Reg., incluindo-se juros de mora à taxa de 

1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, afronta ao artigo 460 do CPC, requerendo a nulidade da r. sentença, por 

ser extra petita, tendo em vista que o autor pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez e foi-lhe concedido 

auxílio-doença. Aduz, ainda, ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, bem como a impossibilidade de antecipação da tutela, ante a ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC. No mérito, requer a reforma da r. sentença, sustentando a perda da qualidade de 

segurado do autor e ausência de incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, os honorários advocatícios não superior a 5% do 

valor da condenação e não sendo consideradas as parcelas posteriores à sentença, correção monetária pelos índices 

legalmente previstos, isenção de custas e juros de mora de 0,5% a partir da citação válida. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera, in casu, a alegação do apelante quanto à nulidade da sentença por ser extra petita.  

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, não ocorre julgamento extra petita na 

hipótese em que se concede auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida seja a concessão da aposentadoria por 

invalidez, conforme se observa nos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 
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- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém 

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à 

concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o desempenho de suas funções. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp. nº 412.676/RS, Rel. Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 19.12.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso Especial provido." 

(REsp. nº 255.776/PE, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, v.u., DJ 11.09.2000) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO PEDIDO EM FUNÇÃO DO CARÁTER SOCIAL DA 

MATÉRIA. PRECEDENTES. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fundamentado 

na alínea"a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que restou assim ementado, no que interessa (fl. 116): 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 2 - Embora a pretensão do autor, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a 

aposentadoria por invalidez, nada impede que o órgão julgador, após a análise das provas produzidas nos autos 

conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, 

decisão extra petita. 

3 - (...) Apelo a que se dá parcial provimento." 

Nas razões do especial (fls. 121/131), aponta a autarquia recorrente violação aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código 

de Processo Civil; 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93. 

Sustenta, para tanto, que: a) a ilegitimidade do INSS para responder às ações em que se pleiteiam os benefícios 

concedidos no art. 203 da Constituição Federal; b) o Tribunal a quo julgou extra petita e cerceou o seu direito de defesa 

ao deferir ao autor benefício diverso do pleiteado na petição inicial. 

Não oferecidas as contra-razões (fl. 139) e admitido o recurso na origem (fl. 140), foram os autos encaminhados a esta 

Corte. 

É o relatório. 

Quanto à suposta contrariedade aos arts. 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93, o recurso não 

merece prosperar. (...) 

Quanto à alegada ofensa aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código de Processo Civil, a insurgência não merece acolhida. 
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No caso dos autos, o Tribunal de origem entendeu que, embora o autor tenha pleiteado a aposentadoria por invalidez, 

nada obsta ao julgador, com base no conjunto fático-probatório, conceder o benefício de renda mensal vitalícia. Afirma, 

ainda, que não houve julgamento extra petita. Confira-se trecho do voto condutor do aresto combatido (fls. 109/110) 

"Por outro lado, quanto à argüição de nulidade da r. sentença recorrida, verifica-se que, embora a pretensão da autora, 

formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez, nada impede 

que o julgador, após a análise das provas produzidas nos autos, conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser 

esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, decisão extra petita." 

Essa questão já foi objeto de exame perante esta Corte de Justiça. 

Foi pacificado o entendimento de ser facultado ao juiz, diante da relevante questão social do tema, apresentar 

dispositivo normativo adequado à espécie, sem que isso implique em julgamento extra petita, com prejuízo para as 

partes, uma vez que tais benefícios são oriundos da mesma causa de pedir. 

A propósito, colacionam-se julgados desta Corte de Justiça que tratam da matéria em tela: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. (REsp 293.659/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 19/3/2001) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES 

CONFRONTADAS. 

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 

pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho. 

3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o 

paradigma trazido a confronto. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 541.695/DF, Rel. Min. PAULO GALOTI, Sexta Turma, DJ de 19/3/2001) 

No tocante ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, o recurso também não comporta trânsito, tendo em 

vista que o entendimento expendido no acórdão recorrido está em consonância com a atual e pacífica jurisprudência 

desta Corte. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 321.155, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 23.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 193.220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T, DJ 08.03.1999; REsp. nº 293.659/SC, Rel. Min. 

Félix Fischer, 5ª T, DJ 19.03.2001; REsp. nº 698.702, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 26.03.2008. 

Por outro lado, não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal em relação às parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, eis que o termo inicial do benefício foi fixado nesta data. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/22), comprovando que o autor 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, § 1º, da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 65/68), que o autor é portador de 

dorsalgia, necessitando de tratamento para o retorno a suas atividades. Conclui o perito médico que o autor se encontra 

incapacitado total e temporariamente para a realização de suas atividades. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 
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- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo e observado do conjunto probatório que o autor já se encontrava incapacitado para 

o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser considerado a data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de 

termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 734.986/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006. v. u., D.J. 26.06.2006) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008 e REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 

16.10.2007. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como a correção monetária e os honorários 

advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.004886-0        AC 1286220 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhador urbano, antecipando os 

efeitos da tutela requerida. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25.09.2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando não terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. Caso o 

entendimento seja outro, pede a fixação do termo inicial na data da sentença ou da citação, dos juros de mora em 6% 

(seis por cento) ao ano, e dos honorários advocatícios no mínimo legal, incidindo apenas sobre as parcelas vencidas até 

a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  
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O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 65 anos em 04.01.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 anos. 

O autor juntou cópias do seu processo administrativo, onde se verifica que a autarquia não computou os períodos 

anotados na primeira CTPS do autor (fls. 36/37), tendo em vista a ausência das páginas iniciais, em que constam o 

número de série e a identificação dele. 

Embora ausentes as páginas iniciais, o primeiro contrato de trabalho anotado é com a empresa Alumínio Penedo S/A 

que, às fls. 24, atestou o cadastramento do autor no PIS em março/1973 sob o nº 10548766166, número que também 

consta do CNIS (doc. anexo), não havendo a alegada dúvida sobre a titularidade da CTPS e comprovando, ainda, que o 

autor já era, em 1973, funcionário daquela empresa.  

Analisando as CTPS juntadas, constam vínculos urbanos do autor nos períodos de 01.07.1974 a 04.06.1975; de 

29.07.1975 a 13.01.1976; de 19.01.1976 a 11.11.1976; dee 15.12.1976 a 29.12.1976; de 26.01.1977 a 18.02.1977; de 

19.09.1977 a 03.05.1978; de 27.10.1980 a 04.02.1981; de 14.03.1981 a 11.04.1981; de 01.10.1981 a 13.11.1981; de 

10.03.1982 a 14.12.1984; e de 13.10.1987 a 16.04.1994, totalizando 12 (doze) anos, 8 (oito) meses e 3 (três) dias de 

trabalho. 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que o autor comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA  POR  IDADE. PERDA  DA  

QUALIDADE DE  SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

Conforme entendimento desta Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez) por cento, incidindo 

somente sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Isso posto, DOU PARCIAL provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária para 

10% (dez por cento), que incidirá sobre as prestações vencidas até a sentença. Mantenho a tutela deferida. 

Segurado: HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS 

CPF: 877.627.148-04 

DIB: 26.02.2003 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005383-0        AC 1252956 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE JOSE DA SILVA 

ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, no valor de uma salário mínimo, a partir da citação (04.12.2006-fls. 73v.). Os benefícios atrasados deverão 

ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da 

Súmula nº 43 do C.STJ e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do STJ e também segundo o disposto na 

Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, na forma da Resolução nº 242/2001 do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC c.c. inciso I, do  art. 161 do CTN, a contar da citação, ex vi do disposto no art. 219 do CPC, 

compensando-se na fase de execução os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-

se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, à luz do art. 
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20, § 4º, do CPC,  atualizados monetariamente. Isento das custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Concedeu a tutela antecipada, com fulcro nos arts. 273 e 520 do CPC, devendo a autarquia previdenciária implantar de 

imediato o benefício pleiteado. Oficie-se. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 123 informou a autarquia o 

cumprimento da r. ordem a partir de 28.05.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária, para 5% do valor da condenação até a data da sentença e a observância do duplo grau obrigatório. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de maio de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.12.1972, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls .11); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 22.09.1973, 

21.11.1974, 09.11.1977, 10.09.1983, 12.03.1989 e 25.01.1990, nas quais consta a profissão do pai lavrador (fls. 12/17); 

notas fiscais de produtor rural, em nome do pai do marido da autora, datadas dos anos de 1978 a 1986  (fls. 18/26); 

notas fiscais de produtor rural, datadas do período de 2001 a 2006, em nome do marido da autora (fls. 27/37); escritura 

de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 27.07.1965, onde consta como outorgado comprador o pai  do marido da 

autora  (fls. 38); escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 13.11.2001, constando como outorgado 

comprador o marido da autora (fls. 39); certificados de cadastros e notificações de ITR, relativos aos exercícios de 1982 
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a 2005, em nome do marido da autora (fls. 40/56); seclaração cadastral de produtor rural, datada de 14.02.2005, em 

nome do marido da autora (fls. 57); certificado de cadastro de imóvel rural, referente ao período de 2000 a 2002, em 

nome do marido da autora (fls. 58). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/91). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 113/119 (prolatada em 21.05.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 73vº (04.12.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2003.03.99.005558-8        AC  857711 

ORIG.   :  0100000854  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARILENA PERES 

ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do valor do benefício, 

bem como dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, além da redução dos honorários 

advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 23/08/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial.  

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 03/07/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Com a inicial foi juntada cópia de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 10/14) onde estão anotados contratos de trabalho desde 1987. O último vínculo, iniciado em 

1º/06/1998, não tem anotação de data de saída, o que faz presumir sua continuidade quando do ajuizamento da ação. 

Verificar-se-á, no próximo parágrafo, que neste momento preciso a parte percebia benefício de auxílio-doença. 

Extrai-se de consulta ao extrato do CNIS/DATAPREV  que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 05/04/2000 

a 19/11/2002 - NB 114.864.419-6, e está percebendo aposentadoria por invalidez, desde 20/11/2002 - NB 125.755.952-

1. 
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Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora 

de hipertensão arterial severa, de precordialgia e de espondiloartrose lombar. Conclui o "expert" que o quadro é de 

incapacidade total e permanente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O valor do benefício deve ser calculado nos termos do art. 29 e 44 da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente no 

momento da concessão,  tal como determinado na sentença. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida 

na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e 

da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos 

benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios 

na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Deixo de apreciar eventual antecipação dos efeitos da tutela de mérito porque a parte autora recebe aposentadoria por 

invalidez desde 20/11/2002 - NB 125.755.952-1. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.115H.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006117-3        AC 1277368 

ORIG.   :  0600000654  1 Vr MACAUBAL/SP       0600015174  1 Vr 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIETA DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Sentença proferida em 24/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

não houve comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Em caso de 

manutenção da sentença, requer que o termo inicial seja mantido na data da citação, observando-se a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, que a correção monetária seja fixada de acordo com a legislação previdenciária, a redução dos 

honorários advocatícios para 5% e isenção de custas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 
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O (A) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 01/08/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/14): 

-Certidão de casamento, realizado em 08/02/1972, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento da filha, lavrada em 02/01/1973, na qual tanto a autora quanto seu marido foram qualificados 

como lavradores; 

-Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - no qual consta que seu marido recebe aposentadoria 

por invalidez na qualidade de trabalhador rural. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido 

em lei. 

Convém ressaltar que, a consulta realizada ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenham 

anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola, e que seu marido 

recebe o benefício de aposentadoria por invalidez como trabalhador rural, desde 26/08/1983. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como empregada rural e diarista por período superior ao exigido pelo art. 

142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1104/2471 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação. Quanto à ocorrência da prescrição qüinqüenal, resta prejudicada, 

uma vez que o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e prescrição para revisão do ato de concessão do 

benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois sequer houve requerimento do benefício na esfera 

administrativa. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Inócuo o pedido de isenção de custas, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Julieta de Oliveira Moreira 

CPF: 184.483.098-55 

DIB: 05/12/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007187-9        AC  861092 
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ORIG.   :  0100000159  1 Vr AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA ROSA DE BRITTO 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução do valor dos honorários 

advocatícios e periciais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 04/09/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1106/2471 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebia benefício de auxílio-doença, desde 23/05/2000 - NB 

1098798071 (fls. 38), quando interpôs a presente ação, em 28/02/2001. Incontestes o cumprimento do período de 

carência e a manutenção da qualidade de segurado. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o mencionado benefício foi cessado em 31/05/2001. Consta, 

também, que a autora recebeu novo benefício de auxílio-doença no período de 09/10/2003 a 22/03/2006 - NB 

1248733670, quando este foi convertido na aposentadoria por invalidez que a requerente percebe atualmente - NB 

5028891571. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a autora é portadora de 

processo degenerativo de coluna lombo-sacra que lhe causa dores e dificuldade para flexionar a coluna lombar. Conclui 

que há incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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No que se refere à renda mensal do benefício, verifico a existência de erro material na sentença ao fixá-la em um 

salário-mínimo mensal, porquanto havendo recolhimentos de contribuições previdenciárias, aplicável o disposto nos 

artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

No que alude aos honorários periciais, devem ser mantidos tal como fixados na sentença, tendo em vista que foram 

arbitrados em consonância com os valores estabelecidos na Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 

do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos 

benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o valor dos honorários 

advocatícios na forma acima indicada. De ofício, corrijo erro material da sentença quanto à fixação do valor do 

benefício, vez que o cálculo deve ser efetuado nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.115I.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.007200-2        AC 1292663 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOA VENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AVELINA DE SOUSA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da vigência do estatuto do idoso. Determinou a 

incidência, sobre as prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de 

honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 
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A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 31/08/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Destarte, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição financeira por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 
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Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 18/09/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 85, constatou 

o perito judicial que ela é portadora de câncer de mama. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Incapacidade definitiva, devido ao tratamento." 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 88/90 que a autora reside com seu cônjuge - idoso. 

A renda familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável, à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 
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Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Verifico a existência de erro material na r. sentença, ao apontar o momento do termo inicial, o benefício foi concedido a 

partir da vigência do estatuto do idoso. Portando, nos termos do art. 118, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, a data 

correta do termo inicial é 1º/01/2004. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Corrijo, de ofício, o erro material atinente ao termo inicial 

do benefício, vez que a data correta da vigência do estatuto do idoso é o dia 1º/01/2004. Mantenho a antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito referente à imediata implantação do benefício assistencial. 

 Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.007430-3        AC  861553 

ORIG.   :  9500382148  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO GEMEO NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas 'ex lege'. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

considera-se o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 28/07/1958 e 30/06/1976. 

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado, 

tendo em vista que as poucas provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábil a corroborar 

a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela 

parte autora.  

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social, conforme preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei 

n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido", 

(REsp 659.497/CE, rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397). 

Observo que a certidão de nascimento da autora (fls. 05), evidentemente, não traz elementos que permitam auferir sua 

profissão, ademais trata-se, como a notificação/comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural do exercício de 

1993 (fls. 06), de documento extemporâneo ao período requerido nos autos. 

Saliento que as declarações firmadas por terceiros às fls. 07/08, embora ateste o exercício de atividades campesinas, 

datam de 29/11/1994.  

Logo, tratando-se, igualmente, de documentos extemporâneos aos fatos, carecem da condição de prova material, 

equiparando-se, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido e computado. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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Excluo do pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios a parte autora, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente 

o pedido, excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.04.007612-9        AC 1309463 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOACIR DIAS GALDINO 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. A sentença deixou de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o pedido. 

Decorrido 'in albis' o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), visando a 

manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação das Emendas Constitucionais 20/1998 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º), que elevaram, 

respectivamente, o valor máximo dos benefícios do RGPS - Regime Geral da Previdência Social para R$1.200,00 (hum 

mil e duzentos reais) e R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das Emendas 

Constitucionais, que não dispuseram sobre este efeito retroativo. 
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Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam reajustados 

nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições referem-se ao 

Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios estabelecida no 

Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003." 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 são disciplinados 

pelo artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal 

(redação original).  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a decisão 

recorrida. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.10.007622-8       AMS  305828 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODOLFO FEDELI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIS CARLOS BERTO 

ADV     :  EDSON LUIZ LAZARINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança interposto por LUIZ CARLOS BERTO, nascido em 14-04-

1961, portador da cédula de identidade RG nº 14.031.891 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 033.396.588-46, em face do 

CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE TIETÊ - ESTADO DE SÃO PAULO. 

Com a postulação, visa o impetrante seja a autoridade impetrada impedida de agendar atendimento para o protocolo de 

pedido de benefícios previdenciários. 

Insurge-se contra a conduta da autarquia consistente em agendar dia específico para ingressar com o pedido de 

aposentadoria. Refere-se ao 'atendimento com hora marcada', inovação da autarquia no atendimento aos segurados. 

Sustenta a afronta aos arts. 49 e 54, da Lei nº 8.213/91. 

Proferiu-se sentença de parcial concessão da segurança, datada de 18-10-2007 (fls. 43/49): 

"Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e concedo parcialmente a segurança ora pleiteada, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do disposto pelo artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, apenas para determinar à autoridade impetrada que receba e protocolize o requerimento do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Custas "ex lege". 

Honorários advocatícios indevidos (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ). 

Decisão sujeita ao reexame necessário (Lei nº 1.533/51, art. 12, parágrafo único); oportunamente, subam os autos à 

superior instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se". 

A autarquia apelou (fls. 60/64). 

Defende não ser possível ao Poder Judiciário agendar atendimentos no Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é impedir que haja filas que se estendam para períodos noturnos e que se iniciem de madrugada. 
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Assevera que o benefício, quando devido, tem como termo inicial a data do agendamento e não aquela correspondente 

ao atendimento. 

Aponta o disposto no art. 3o do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003. 

Postula o instituto apelante pelo provimento do recurso e, conseqüentemente, pela reforma da sentença para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido, "in albis", o prazo para apresentação de contra-razões de apelação, os autos foram encaminhados a esta 

instância e, após distribuição, vieram conclusos (fls. 68) 

Ao manifestar-se, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e do recurso interposto 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 72/73). 

Deu-se a juntada, aos autos, do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do impetrante. 

É o relatório. 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir expedição de certidão de tempo de serviço. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Diante da ausência de preliminares a serem examinadas, cuido do mérito do pedido. 

A questão dos autos refere-se ao direito de protocolizar pedidos na esfera administrativa. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

No âmbito constitucional, o tema pertinente ao direito de petição está entre os direitos e garantias fundamentais, 

consubstanciado no art. 5o, da Lei Maior: 

"Art. 5o (...)  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

        a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal;" 

Assim, o direito de petição é de suma importância, previsto na nossa Lei Maior. 

Seguindo a linha de raciocínio exposta por José Afonso da Silva, o direito de petição não pode ser desprovido de 

eficácia: 
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"O direito de petição cabe a qualquer pessoa. Pode ser, pois, utilizado por pessoa física ou por pessoa jurídica; por 

indivíduo ou por grupos de indivíduos; por nacionais ou por estrangeiros. Mas não pode ser formulado pelas forças 

militares, como tal, o que não impede reconhecer aos membros das Forças Armadas ou das polícias militares o direito 

individual de petição, desde que sejam observadas as regras de hierarquia e disciplina. Pode ser dirigido a qualquer 

autoridade do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário. 

É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a quem é dirigido 

escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la que para desacolhê-la com a devida motivação. Algumas 

constituições contemplam expressamente o dever de responder (Colômbia, Venezuela, Equador). Bem o disse 

Bascuñán: "O direito de petição não pode separar-se da obrigação da autoridade de dar resposta e pronunciar-se sobre o 

que lhe foi apresentado, já que, separado de tal obrigação, carece de verdadeira utilidade e eficácia. A obrigação de 

responder é ainda mais precisa e grave se alguma autoridade a formula, em razão de que, por sua investidura mesmo, 

merece tal resposta, e a falta dela constitui exemplo deplorável para a responsabilidade dos Poderes Públicos. A 

Constituição não prevê sanção à falta de resposta e pronunciamento da autoridade, mas parece-nos certo que ela pode 

ser constrangida a isso por via do mandado de segurança, quer quando se nega expressamente a pronunciar-se quer 

quando se omite; para tanto, é preciso que fique bem claro que o peticionário esteja utilizando efetivamente o direito de 

petição, o que se caracteriza com maior certeza ser for invocado o art. 5o, XXXIV, "a". Cabe, contudo, o processo de 

responsabilidade administrativa, civil e penal, quando a petição visar corrigir abuso, conforme disposto na Lei 

4.898/65", (José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 10a ed., Malheiros, p. 388). 

O direito de petição, no caso dos autos, sofre restrição. Não compete à autoridade administrativa deixar de protocolizar 

pedidos e agendar horários para tanto. 

O agendamento de horários é medida que se impõe se houver necessidade de perícias, de exames, de entrevistas. Não se 

concebe agendamento para protocolos administrativos. 

Outras considerações hão de ser feitas. 

PROVAS DOS AUTOS 

O compulsar dos autos evidencia, mais precisamente às fls. 14, a impossibilidade da autarquia de receber o protocolo do 

pedido de aposentadoria formulado pela impetrante.  

Data o documento de fls. 14 de 04-06-2007 e demonstra que a autarquia agendara o atendimento para 26-11-2007, mais 

de cinco meses após. 

Não se pode perder de vista que a Administração Pública é informada pelo princípio da eficiência. 

Tenho, portanto, que a hipótese dos autos contempla, indubitavelmente, óbices ao direito de petição. O exercício deste 

direito deve dar-se exatamente no dia em que o segurado comparece aos postos do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL , na ação em que são partes LUIZ CARLOS BERTO, nascido em 14-04-1961, portador da cédula 

de identidade RG nº 14.031.891 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 033.396.588-46, e o CHEFE DA AGÊNCIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE TIETÊ - ESTADO DE SÃO PAULO. 

Mantenho a sentença proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BHF.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.007813-6        AC 1280675 

ORIG.   :  0600000448  1 VR COLINA/SP                   0600008443  1 VR 

COLINA/SP 

APTE    :  OTAVIA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OTAVIA DAS GRAÇAS ALVES DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/100 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 102/107, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de julho de 1948, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 29 de julho de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como as 

cópias dos registros da CTPS demonstram sua atividade rural nos períodos descontínuos de novembro de 1972 a 

outubro de 1984 (fl. 11/17). Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 90/95, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a autora desde 1975 e 1977, tendo ambas se 

reportando ao trabalho da época exercido por ela nas lides rurais. 

Cabe salientar que em nada prejudica o direito da autora o registro de natureza urbana na CTPS fls. 11/12, de seu 

cônjuge, no período de novembro de 1962 a maio de 1964, por ser anterior a celebração do casamento. 

Não constitui óbice à concessão do benefício o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 63, 

trazer a informação de que seu marido passou a ser funcionário público a partir de 1985, uma vez que a autora já havia 
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comprovado o período de labor rural anteriormente a tal data, considerado o inicio de prova material mais remoto 

acostado aos autos, qual seja, Certidão de Casamento de 1967. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OTAVIA DAS GRAÇAS ALVES DE SOUZA com data de início do 

benefício - (DIB: 08/11/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.007855-0        AC 1280718 

ORIG.   :  0400000286  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVID BATISTA DE ALMEIDA 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária com pedido de tutela antecipada, onde se objetiva, com fundamento no artigo 203, V, da Constituição 

Federal e na Lei nº 8.742/93, o restabelecimento do benefício de assistência social (NB 87/107.667.852-9), no valor de 

um salário-mínimo, a partir do cancelamento do benefício, bem como o recolhimento das parcelas vencidas de uma só 

vez, com juros legais de 1% ao mês, correção monetária e honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da 

condenação. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para conceder ao autor o benefício de prestação continuada, por preencher os 

requisitos necessários,  a ser pago a partir da citação. As diferenças em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 161, § 1º, do CTN. Arcará o INSS, ainda, 

com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por ento) sobre o valor da condenação, sem 

incidência sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, custas e despesas processuais, bem como 

honorários periciais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Opostos embargos de declaração pelo INSS, foram rejeitados (fls. 129/130). 

Apelou o INSS, sustentando o descumprimento pelo autor de seu ônus de provar que sua família tem renda inferior a ¼ 

do salário-mínimo, bem como deixou de alegar tal fato, nos termos do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Aduz 

a não comprovação dos requisitos previstos no art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.742/93. Alega que o documento juntado à 

contestação comprova que a renda familiar do autor é de R$ 373,77, constituída pela aposentadoria por idade percebida 

por seu genitor, bem como sendo o núcleo familiar composto por três pessoas, a renda familiar per capita é superior a ¼ 

do salário-mínimo. Sustenta, ainda, que o laudo pericial não comprova a incapacidade do autor para a vida 

independente, mas tão-somente sua incapacidade laborativa.  Em caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a isenção 

das custas, a incidência de juros de mora em 0,5% ao mês, a fixação do benefício a partir da data de apresentação do 

estudo social em juízo, e a redução da verba honorária em 5% das parcelas vencidas até a sentença.  Requer o 

provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Em seu parecer de fls. 170/172, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela conversão do 

julgamento em diligência para que seja produzido o laudo social, nomeando-se profissional competente para tanto. 

 É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93: a prova da idade ou da deficiência e da miserabilidade. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da condição de miserabilidade 

de quem requer o benefício assistencial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de estudo social, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 
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à comprovação das condições de miserabilidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA (ART. 5º, LV) - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

I. Houve cerceamento de defesa, visto que a ausência de estudo social impossibilitou a verificação da real situação de 

hipossuficiência do autor e de sua família, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal , com 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). 

II. Sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento 

do feito, com produção de provas. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.012318-5, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 29.08.2005, DJU 06.10.2005)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA.TUTELA ANTECIPADA. 

1 - A não elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte 

Autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

(...) 

3 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.023651-0, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 03.09.2007, DJU 27.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO 

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à 

comprovação da miserabilidade da requerente. 

2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa. 

3 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

4 - Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(AC 2002.61.06.006975-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJ 17/01/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - MÉRITO DA APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo monocrático de imediato a 

lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora supera o requisito legal 

previsto. 

2. Saliente-se que, se esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber 

sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado, nos presentes autos, revela-se incongruente a r. sentença, não condizente 

com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à convicção 
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do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido sem a 

verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido demonstrados 

por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte não foi 

facultada a oportunidade. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora acolhida. 

4. Sentença anulada para determinar o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao deslinde da 

questão. 

5. Mérito da apelação da parte autora prejudicado." 

(AC 2007.03.99.015656-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 21/01/2008, DJ 08/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO NO 

1º GRAU. SUPRIMENTO PELA MANIFESTAÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO 

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DO ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

I- A ausência de manifestação do Ministério Público no juízo de primeiro grau foi suprida a omissão pela manifestação 

do Parquet Federal em segunda instância. 

II- In casu, torna-se imprescindível a elaboração do estudo social para que seja averiguada a situação sócio-econômica 

da autora. 

III- A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

IV- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. Tutela antecipada indeferida." 

(AC 2006.03.99.021651-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 07/05/2007, DJ 20/06/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 

1. Não tendo sido determinada a produção de estudo social com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de 

direito, uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

configuração da miserabilidade econômica do requerente do benefício, sendo indispensável ao deslinde da demanda. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

magistrado de primeira instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença, restando prejudicados o exame dos recursos 

das partes." 

(AC 2005.03.99.046934-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 26/06/2007, DJ 11/07/2007). 

No mesmo sentido: AC 2007.03.99.027510-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 10/12/2007, DJU 17/01/2008; 

AC 2003.03.99.023651-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 03/09/2007, DJ 27/09/2007; AC 2007.03.99.005869-8, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007; AC 2007.03.99.017933-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T., j. 05/11/2007, DJU 22/11/2007; AC 2005.03.99.021785-8, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 

16/07/2007, DJ 02/08/2007; AC 2006.03.99.041500-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16/04/2007, DJ 

09/05/2007; AC 2001.61.06.005165-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª T., j. 29/05/2006, DJ 19/07/2006; AC 

2006.03.99.011845-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19/06/2006, DJU 11/10/2006; AC 2005.03.99.001085-1, 

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 06/06/2006, DJU 12/07/2006; DJ 16/05/2007; AC 2006.03.99.042754-7, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17/04/2007, DJ 02/05/2007; AC 93.03.105179-3, Rel. Juiz Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04/12/2007, DJU 23/01/2008. 
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Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de estudo social, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007990-6        AC 1280848 

ORIG.   :  0700000294  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZORAIDE PINHATARO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, concedendo a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença proferida em 26.07.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, alega 

não terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. Caso o entendimento seja outro, pede 

a fixação do valor do benefício em um salário mínimo, do termo inicial na data da citação e a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, concedo à(o) autor(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, cujo requerimento não foi apreciado 

em primeira instância. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Dessa forma, não conheço da preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  
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"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 60 anos em 09.08.1988, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 60 (sessenta) meses, ou seja, 5 anos. 

A autora juntou cópias de seu processo administrativo (fls. 11/27), onde constam 66 (sessenta e seis) contribuições, 

conforme Extrato de Recolhimentos emitido pela autarquia (fls. 21/22). 

Na Carta de Indeferimento do pedido, o próprio INSS declara ter apurado em nome da autora um total de 61 (sessenta e 

um) recolhimentos, desde a época da filiação em 01.01.1975, deixando, porém, de conceder o benefício por entender 

que ela não implementou a carência necessária (fls. 27).  

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA  POR  IDADE. PERDA  DA  

QUALIDADE DE  SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

Tendo em vista os extratos da Dataprev juntados às fls. 21/22, demonstrando os recolhimentos da autora, é evidente que 

a autarquia tem conhecimento do valor dos salários de contribuição utilizados para o cálculo. 

Com relação ao termo inicial, havendo prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir dessa 

data. 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

Isso posto, NÃO CONHEÇO da preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença, mantendo a tutela deferida. 

Segurado: ZORAIDE PINHATARO DA SILVA 

CPF: 804.373.898-04 

DIB: 03.01.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008013-1        AC 1280871 

ORIG.   :  0700000084  1 VR FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO RODRIGUES DOURADO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO RODRIGUES DOURADO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 47/50 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 24 de agosto de 1944, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Constituem prova plena da atividade rural do autor os Contratos Particulares de Arrendamento de fls. 11/12, ambos com 

prazo de 3 (três) anos, datados de 6 de novembro de 1985 e 1º de outubro de 1993, respectivamente, nos termos do art. 

106 , inc. II da Lei de Benefícios. 

No mesmo passo, conforme entendimento consagrado pelos nossos tribunais, há de se considerar como razoável início 

de prova material de seu labor campesino, a Certidão de Casamento de fl. 9, que qualifica o requerente como lavrador 

em 18 de julho de 1981, assim como a Certidão de Nascimento de sua filha, lavrada em 22 de dezembro de 1988 (fl. 

10).  

Ressalte-se que a referida prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais. 

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fl. 33/38, indicam que o requerente, possui 

pequenos vínculos urbanos nos períodos de agosto a setembro de 1997 e de outubro de 1999 a maio de 2000, o que é 

reconhecido pelo próprio demandante, em seu depoimento pessoal de fl. 41. 

Contudo, impende considerar que essas atividades, exercidas por pequeno período, aponta para a busca da 

sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade 

rurícola.  

Como se vê, de todo o acervo probatório acostado aos autos, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 
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segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a PEDRO RODRIGUES DOURADO com data de início do benefício - 

(DIB: 08/03/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.008055-1        AC 1307514 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TAKESHI KURIHARA 

ADV     :  NEIMAR DE BARROS GALVÃO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, da 
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correção monetária e dos juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No 

mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a 

alteração do respectivo termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O Instituto Nacional do Seguro Social é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se pleiteia o 

benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n.º 

8.742/93. 

Por sua vez, o Decreto n.º 1.744/95, ao regulamentar a mencionada lei, também evidencia a responsabilidade do 

Instituto Nacional do Seguro Social pela manutenção e execução do benefício. 

Ademais, a polêmica está superada, vez que a Terceira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o tema, nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 204998/SP, sob a Relatoria do Ministro Felix Fisher, forte no 

argumento de que, 'embora o artigo 12 da Lei n.º 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos 

benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos, 

conforme reza o art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95'. 

Enfrentada a questão preliminar, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 
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afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 72 (setenta e dois) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 21/09/2005, requereu o benefício assistencial por ser idoso. Nascera em 15/02/1933 e interpôs a ação 

em 21/09/2005. Vide fls. 01 e 08, dos autos. 

Constata-se do estudo social de fls. 34/38 e fls. 52/53, que a parte autora reside sozinha. 

A moradia é formada, apenas, por um cômodo de madeira. Foi cedida por uma família, também de descendência 

japonesa. 

Sobrevive com a ajuda da família que o acolhe. 

Quanto à alimentação, o autor recebe, todos os dias, as refeições prontas. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, conforme fixado na  r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença proferida e a antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

referente à imediata implantação do benefício assistencial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BGF.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009534-8        AC 1181950 

ORIG.   :  0400002143  2 Vr OLIMPIA/SP                   0400000378  2 Vr 

OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE FLORES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, para condenar a autarquia-ré a pagar à autora, mensalmente, em 

caráter vitalício, aposentadoria rural por idade, no valor equivalente a um salário mínimo integral (art. 48 e seus §§ e 

arts. 33 e 50 da Lei 8213/91), a partir da data citação. Condenou o réu, ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre 

as prestações vincendas, ante o teor da Súmula 111 do STJ.  Deixou de condenar, ainda, às custas e despesas 

processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.  As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora, desde a citação.  

Dispensada  a remessa oficial, porque o montante devido entre a data da citação e a sentença é inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de dezembro de 2001 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural no período de 03.08.1987 a 13.01.2003 (fls. 09/12).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1133/2471 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 24/28). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALICE FLORES DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 04.03.2005 (data da citação fls. 51), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009876-7        AC 1284617 

ORIG.   :  0700008260  1 Vr BATAYPORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTE ALVES RIBEIRO 

ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub examine", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

26/10/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a cédula de 

identidade do autor de fls. 07, com data de emissão de 22/02/1973, e a sua certidão de casamento, celebrado em data de 

16/09/1971, acostada às fls. 08. Constato, por meio de ambos os documentos, que o requerente foi qualificado como 

lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 
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2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, não merece ser acolhido o pleito relativo à aposentação. 

Convém, inicialmente destacar que o autor alega em sua exordial que desenvolveu atividades rurais em dois períodos, 

sendo o primeiro compreendido entre os anos de 1959 e 1971 e, o segundo, entre 1997 e 2007.  

Nesse entremeio, laborou como trabalhador urbano, segundo observo pelas cópias de sua carteira profissional, juntada 

às fls. 10/15 e pelas informações do banco de dados da Previdência Social de fls. 16/17. 

O primeiro vínculo como urbano data de 1º/06/1972. Vale repetir que o princípio de prova mais antigo juntado aos 

autos remonta a 16/09/1971, consubstanciado na certidão de casamento. 

Por outro lado, as 3 (três) testemunhas, ouvidas por ocasião da audiência de instrução e julgamento de fls. 48/50, foram 

unânimes em afirmar que conhecem o autor há 30 (trinta) anos. É possível, pois, retroagir ao ano de 1977. 

Entretanto, não obstante relatarem sobre o exercício de atividades campesinas pelo autor, reportam-se, unicamente, a 

período posterior em que o autor já exercia atividades de natureza urbana. Não há, assim, comprovação do primeiro 

lapso referido, qual seja, de 1959 a 1971. 

Igual conclusão há que se estendida, também, ao segundo período - de 1997 a 2007, mas sob fundamento diverso. É que 

não há um único princípio de prova documental relativo a este interregno, sendo certo que as poucas provas materiais 

ora carreadas, são anteriores ao início do exercício de atividades urbanas. 

Ainda que restasse comprovado apenas o segundo lapso pretendido, o que não ocorreu no caso em questão, esse período 

seria insuficiente à concessão do benefício pretendido, pois o autor necessitaria comprovar o exercício de atividade rural 

por 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos do artigo 142 da lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade 

no ano de 2005. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora,  consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.027B.085H - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.010001-6        AC  866061 

ORIG.   :  0100000437  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ZANFOLIM 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios e periciais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 03/10/2001, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 14/40) onde estão registrados vários contratos de trabalho no interregno compreendido entre os 

anos de 1975 e 2001. O último vínculo iniciado em 11/06/2001, não tem anotação de data de saída, o que pressupõe sua 

continuidade na data do ajuizamento da ação. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o mencionado vínculo foi encerrado em 08/03/2002 e que o autor 

recebeu benefício de auxílio-doença, de 05/01/2002 a 18/02/2002 - NB 1202024995, e de 06/01/2003 a 16/07/2003 - 

NB 1248739792, quando este foi convertido na aposentadoria por invalidez que o autor percebe atualmente - NB 

1276573100. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos laudo do assistente técnico do réu, datado de 27/12/2001, que 

atesta ser o autor portador de cardiopatia valvar que o incapacita para de forma total e permanente para a sua atividade, 

qual seja, lavrador. Sugere o que o requerente seja reabilitado para o exercício de outra função. 
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De outro lado, o perito judicial constatou que o requerente é portador de cardiopatia, de hipertensão arterial e de 

dispnéia aos pequenos esforços, males que o incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho. A perícia foi 

realizada em 22/04/2002. 

Consigno que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se, 

preferencialmente, as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por 

aquele, quanto às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Anoto que o fato de o autor estar trabalhando até março de 2002 não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o 

segurado, obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se 

durante esse período, mesmo com dificuldades em virtude de seu estado de saúde, que por vezes se agrava em função 

do esforço. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere à renda mensal do benefício, verifico a existência de erro material na sentença ao fixá-la em um 

salário-mínimo mensal, porquanto havendo recolhimentos de contribuições previdenciárias, aplicável o disposto nos 

artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos 

benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social e, de ofício, corrijo erro material da sentença quanto à fixação do valor do 

benefício, vez que o cálculo deve ser efetuado nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.  

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/11/2006. Nascera em 

25/11/1946 conforme as cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16) encartados às fls. 16. 

No caso, para comprovar o direito almejado, o autor juntou os aos autos os documentos de fls. 12/48, em especial a sua 

certidão de casamento (fls. 12), realizado em 24/07/1969, as certidões de nascimento de suas filhas nascidas em 

25/10/1970 e em 04/10/1973 nas quais consta a sua qualificação como lavrador. 

Todavia, observa-se na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 16/19), a anotação de exercício de 

atividades urbanas no período de 17/12/1973 a 27/01/1989. 

Registre-se que o referido vínculo empregatício de natureza urbana foi confirmado no registro contido no extrato do 

CNIS/DATAPREV (fls. 20)  

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Assim, entre a prova material mais remota da atividade rural - dia 24/07/1969, e o início da atividade urbana do autor - 

dia 17/12/1973, transcorreram apenas 04 (quatro) anos. Este período é insuficiente à concessão do benefício. 

Corresponde a 48 (quarenta e oito) contribuições. 

O autor necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 150 (cento e cinqüenta) meses, nos termos do artigo 

142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2006 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. As parcelas vencidas devem ser atualizadas desde o 

vencimento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, também a partir da citação. Arcará o réu com as custas e 

despesas processuais de que não isento, bem como honorários advocatícios fixados, na forma do art. 20, §3º, do Código 

de Processo Civil, em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Ante  a idade avançada da 

requerente e o caráter alimentar do benefício, determinou, nos termos do art. 461, §3º, a implantação do benefício. Sem 

reexame necessário, por força no disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do período de carência. Pugna, 

ainda, pela reforma da condenação em custas e despesas processuais e pela redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Às fls. 88, a autarquia previdenciária informou a implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a tutela concedida nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, consistente na obrigação de 

imediata implantação do benefício, deve ser mantida ante a presença dos pressupostos legais, consoante jurisprudência 

pacífica desta Turma. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de setembro de 1998 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora (fls. 13); caderneta de registro contábil em nome 

do irmão da autora na "Fazenda Rio Morto", com anotações relativas ao período de outubro/1976 a maio/1982 (fls. 

14/27); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS do irmão da autora, na qual consta registro de contrato no 

cargo de Parceiro Agrícola na "Fazenda Rio Morto" no período de 01.10.1976 a 30.04. 1982, e de trabalho rural nos 

períodos de 1º.05.1982 a 03.05.1985; 13.05.1991 a 30.11.1991; 25.05.1992 a 07.12.1992; 27.06.1994 a 06.01.1995; 

14.08.1995 a 09.10.1995; 25.08.1997 a 22.09.1997; 15.12.1997 a 11.01.1998; 28.06.1999 a 07.12.1999; 04.06.2001 a 

20.12.2001; 17.07.2002 a 20.12.2002; 23.06.2003 a 16.08.2003; 08.09.2003 a 24.01.2004; 06.07.2004 a 20.01.2005 

(fls. 28/36). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 79/82). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 49). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para reformar a r. sentença na condenação em custas e despesas processuais, conforme 

acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.010489-5        AC 1286698 

ORIG.   :  0700000694  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700061188  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMELIA ROSA PINTO 

ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a apreciação do agravo retido, no qual pleiteia a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado - aposentadoria por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 
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correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

nº 8.213/91, com 73 (setenta e três) anos. 

A certidão de casamento da autora, datada de 24/12/1948, as certidões de nascimento de suas filhas, de 24/04/1956 e de 

16/06/1961, e o título eleitoral do marido, de 20/08/1968, registram a profissão deste como lavrador. Vide fls. 18/23. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais demonstram a percepção, pelo cônjuge, de aposentadoria por velhice - trabalhador rural, a contar de 11/08/1981, 

que fora convertida em pensão por morte à autora, a contar de 24/02/1995. Refiro-me aos benefícios - NB 096.475.642-

0 e NB 056.448.766-0. Vide fls. 16/17. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 46/47), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Mariana Maria Gonçalves Lima - fls. 47. 

"a depoente conhece a autora há 25 anos de Luiziânia, onde trabalhavam para o Sr. Waldemarin. Trabalhou com a 

autora a vida inteira na roça de algodão, amendoim, milho, feijão, etc. Trabalharam para o Sr. Waldemarin, para o Sr. 

João Carijó colhendo café. Trabalharam também para o Sr. João Dolegário colhendo tomate, pimentão, dentre outros. A 

autora parou de trabalhar na roça há seis anos por problemas de saúde. O marido da autora também trabalhava como 

lavrador." - grifei  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho a 

sentença proferida e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.1846.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010517-6        AC 1286726 

ORIG.   :  0600000837  1 VR NOVO HORIZONTE/SP   0600040174  1 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAURA TEIXEIRA DE SOUZA COTRIM 

ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ISAURA TEIXEIRA DE SOUZA COTRIM contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 39/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 51/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de abril de 1939, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 22 de setembro de 1956, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Por sua vez, traz o Instituto réu aos autos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 31/36, de 

onde se extrai a informação de que o marido da autora deixou as lides rurais desde 1º de novembro de 1977, quando 

passou a exercer atividades urbanas, até sua aposentadoria por idade, na categoria de servidor público em dezembro de 

1998. 

Entretanto, tais informações não constituem óbice ao reconhecimento da qualidade de trabalhadora rural da autora, uma 

vez que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmam conhecer a requerente há mais de 40 (quarenta) anos, ou seja, desde 

1967, época em que seu cônjuge ainda exercia labor rural, bem como dela testificam o trabalho campesino. 

Dessa forma, de todo o conjunto probatório, conclui-se que a demandante comprovou sua condição de rurícola pelo 

período de, no mínimo, dez anos, anteriormente à mudança para o setor urbano por parte de seu marido, havendo, 

assim, de se reconhecer o aspecto temporal de sua atividade rural em muito superior ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1152/2471 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ISAURA TEIXEIRA DE SOUZA COTRIM com data de início do 

benefício - (DIB: 05/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

r. sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010532-2        AC 1286741 

ORIG.   :  0600000850  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600042255  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR DOS SANTOS 

ADV     :  ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo - dia 10/02/2004, com incidência, sobre 

as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais. Salientou sua isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, que requer o recebimento 

da apelação em seu efeito suspensivo e a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por 

ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. 

Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Não merece acolhida a pretensão do Instituto previdenciário de recebimento da apelação no efeito suspensivo, vez que a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 88). 
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Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 07/12/2006, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 14/16), das quais constam vínculos empregatícios de natureza rural no período de setembro de 

1991 a abril de 2003.  

Por oportuno, cumpre consignar, ainda que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a autora recebeu se 

constata através do referido sistema (fls. 65/74), que o autor recebeu benefício de auxílio-doença no período de 

novembro de 2003 a fevereiro de 2004 - NB 12462989767. 

De acordo com o laudo médico de fls. 56, o autor é portador de seqüela de acidente vascular cerebral, apresentando dor 

talâmica intratável. Informa o "expert" que o autor padece desses males desde novembro de 2003. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente, é portador de males que o incapacitam 

de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada.  

Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela 

de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1177.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010546-9        AC 1183443 

ORIG.   :  0600001032  2 VR VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAIDE DE LIMA QUEIROZ 

ADV     :  FABIANO FABIANO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OTAIDE DE LIMA QUEIROZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 30/32 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/75, preliminarmente, alega a Autarquia Previdenciária a inépcia da inicial em razão do 

autor não ter especificado os locais de trabalho em que exerceu suas atividades laborativas. No mérito pugna pela 

reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado de 

especificar os locais de trabalho em que exerceu suas atividades laborativas e por não ter juntado aos autos os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.  

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - 

PERÍODO DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - 

TRABALHADOR RURAL - PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 
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(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 30 de dezembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 26 de maio de 1965, o autor como lavrador, bem como foram juntadas 

aos autos as Certidões de Nascimento de fls. 14/16, lavradas em 28 de maio de 1966, 29 de janeiro de 1969 e 08 de 

fevereiro de 1978, que também qualificam o requerente como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de 

prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/56, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os 

depoimentos colhidos encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento 

pessoal do autor. 

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fls. 46/47 e os anexos a esta decisão, indicam que 

o requerente trabalhou como servidor não efetivo para a Prefeitura de Parisi de 01 de novembro de 1994 a 31 de 

dezembro de 1999, executando serviços gerais. Contudo, tal fato não constitui óbice à concessão do beneficio, uma vez 

que o autor já havia preenchido o tempo de labor rural necessário à sua concessão anteriormente a tal período. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OTAIDE DE LIMA QUEIROZ com data de início do benefício - (DIB: 

13/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010619-3        AC 1287419 

ORIG.   :  0600001532  2 Vr GUARARAPES/SP     0600052188  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Antecipou os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 
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Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a apreciação do agravo retido, no qual pleiteia a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios. 

Sobreveio recurso adesivo, interposto pela parte autora. 

Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/06/2002. 

A certidão de casamento da autora, datada de 29/05/1985, registra a profissão de seu cônjuge lavrador. Vide fls. 12. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais demonstram vínculo rural a contar de 1º/04/1991. A última remuneração data de abril de 2008. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Creuza Alves Brandão da Rocha - fls. 48. 
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"A depoente sempre trabalhou em serviços de roça, como bóia-fria desde os 08 (oito) anos de idade até o ano de 2006, 

quando parou. Conhece a autora desde o ano de 1991, da 'Granja Katayama', onde a autora e a depoente trabalhavam 

em serviços de roça. Desde que conheceu a autora ela sempre trabalhou como rurícola, na condição de diarista, 

basicamente colhendo milho, soja, tomate, cortando arroz, em regime de economia familiar de subsistência, para 

diversos empreiteiros e proprietários rurais, entre os quais Djalma, 'Didi', Jair Gerson, e outros, na Fazenda Katayama, 

Fazenda 'Boa Esperança', e outras. A autora sempre exerceu essa atividade até o ano de 2006, quando parou por 

problemas de saúde. A autora nunca teve empregados. A autora nunca exerceu nenhuma atividade urbana. Atualmente a 

autora se mantém com o salário de seu marido que trabalha na Fazenda Katayama, como diarista. A ultima vez que a 

depoente trabalhou com a autora foi no final do ano passado na Fazenda Katayama, na plantação de soja." Pelo patrono 

do réu foi reperguntado: "Na Granja Katayama a autora e a depoente trabalhavam apenas colhendo milho e soja. O 

marido da autora, na Granja Katayama, trabalha com animais suínos." 

Vale ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social e o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

demonstram, ainda, em nome do cônjuge, vínculos urbanos nestes anos: 1977, 1979, 1980, 1982, 1985, 1986, 1990 e 

1991.  

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais 

foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores 

ao trabalho urbano do cônjuge a autora exerceu a atividade de rurícola até implementar os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia 

previdenciária e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho a 

sentença proferida e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.1847.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011102-4        AC 1288110 

ORIG.   :  0600000429  1 Vr SALESOPOLIS/SP     0600006514  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO CORREA DA SILVA 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de 

jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a isenção de custas processuais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 10/04/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar, e passo à análise da matéria de fundo. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

10/05/1992. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento do autor às fls. 18, celebrado em data de 05/10/1957, e o seu certificado de dispensa de incorporação de fls. 

19, datado do ano de 1969. 
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Constata-se por meio de ambos os documentos que o requerente foi qualificado lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 49/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que ANTONIO BARBOSA FARIA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 49, que 

conhece o autor há quarenta e cinco anos e que ele sempre foi trabalhador rural, na condição de empregado. 

Acrescentou que planta cana, mandioca e milho. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Consigno que o exercício de atividades urbanas pelo autor, consoante se constata através do CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, mediante consulta, não obsta a percepção do benefício reclamado. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOÃO CORREIA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/08/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, segar seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BI8.0000 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011353-7        AC 1288587 

ORIG.   :  0700000213  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0700004378  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEMIRO RAMOS 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Não houve condenação ao pagamento de custas e ao pagamento honorários advocatícios.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer não seja condenado ao pagamento das 

custas e despesas processuais e que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e nem 

ultrapassem a 5% (cinco por cento) do valor da condenação. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/07/2004. Nascera em 

12/07/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1164/2471 

No caso destes autos, a certidão de casamento do autor (fls. 08), realizado em 30/06/1966 e a sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 10/18), atestando o exercício de atividades rurais entre 09/10/1991 a 14/06/2004. Somados os 

documentos aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 50/51, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei. 

O depoimento de Sebastião Pinto de Oliveira reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 

"Conhece o autor há uns 45 anos e nunca trabalharam juntos, mas já trabalharam em propriedades próximas, inclusive 

trocando dia de serviço. Sabe que ele sempre trabalhou na roça e não tem conhecimento dele ter exercido atividade 

urbana . Ele trabalha até hoje e atualmente ele está apanhando laranja. Sabe que ele já tocou roça em sistema de meação 

nas propriedades da família Marineli, de Venício silva, do Capitão Venâncio, de Pedro Honório e de Abrão Scassio, 

dentre outras." (fls. 51) 

Registre-se que foram constatados, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV,  a existência de 12 (doze) vínculos 

empregatícios de natureza rural, em nome do autor. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Esclareço quais foram os vínculos e os respectivos períodos: 

Empreiteira Rural Citrus S/C  Ltda, de 09-10-1991 a 30-10-1991; 

Rodolfo Mahle , de 1º-04-1992 a 12-06-1992; 

Coinbra -Frutesp S/A , de 19-07-1993 a 22-11-1993. 

Louis Dreyfus Commodities Brasil S/A, de 19-07-1993 A 22-11-1993; 

Marlene Blanco Machado Junqueira Franco , de 03-01-1994 a 1°-12-1995. 

Fabio Zucchi Rodas de 15-04-1996 a -08/06/2000. 

Empregador não cadastrado , de 11-12-2000 a-22-01-2001. 

Fischer S/A Agropecuária , de 18-01-2001 a 06-11-2003; 

Santana Agro Industrial Ltda., de 09-06-2004 a 14-06-2004. 

Jorge Toshimitu Tanaka - ME  , de 25-07-2005 a 20-12-2005; 

Jorge Toshimitu Tanaka - ME, de 05-06-2007 a 19-12-2006. 

Helio Cimino e outros, de 04-06-2007 a 19-11-2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à verba honorária, verifica-se que não houve condenação nesse sentido, sendo infundada a impugnação do 

Instituto Nacional de Seguridade Social. De outra parte, descabe a retificação da sentença para inserir a condenação em 

honorários advocatícios, vez que acarretaria 'reformatio in pejus'. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que a autarquia não foi condenada ao pagamento 

destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  VALDEMIRO RAMOS  
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/03/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02D2.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011480-3        AC 1288713 

ORIG.   :  0700000211  2 Vr PIEDADE/SP     0700010560  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CHIZUKO TAKAHAMA 

ADV     :  WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais não 

abrangidas pela isenção e de honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada e determinou a implantação do 

benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo 

inicial do benefício e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado - aposentadoria por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

n.º 8.213/91, com 65 (sessenta e cinco) anos. 

A certidão de tradução do passaporte do governo do Japão a fls. 11, datada de 23/09/1964, registra a profissão da autora 

como lavradora e consigna que ela dirige-se ao Brasil para dedicar-se à lavoura. 

A certidão de óbito de seu cônjuge, datada de 22/01/1982, registra a profissão deste como lavrador. Vide fls. 12. 
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Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

33/34), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Ryosuke Ogata - fls. 33: 

"Conheço a autora há trinta anos. Somos vizinhos de bairro. Ambos somos japoneses. Sempre trabalhou na roça como 

diarista/bóia-fria. Trabalhou para Takume e para o Abe. Ainda hoje trabalha um pouco. Seu marido é falecido. Nunca 

exerceu atividade urbana. Não tem registro na CTPS."  

Tsuneo Koskikumo, cujo relato está às fls. 34, depôs no mesmo sentido. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais a fls. 25/28 não registra qualquer informação em 

nome da autora ou de seu cônjuge. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Assim 

determinou a sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho a sentença proferida 

e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BI8.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011542-0        AC 1288761 

ORIG.   :  0700000876  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0700019904  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  DJANIRA ROSA DA SILVA 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante a ausência de requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugna pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve 

afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 147186, rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no 

sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta Corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensam, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, parágrafo 6º, da Lei n.º 8.213/91, e omissa a autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o juízo "a quo" não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência administrativa do órgão. 

Entendo que, nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido e deixar a parte autora ao total 

desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a 

postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, respaldado no entendimento pacífico desta Turma (TRF/3, AC 11501229, rel. des. fed. Marisa Santos, 

9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo e, decorridos 45 dias (artigo 41, 

parágrafo 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social ou indeferimento de 

seu pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a 

suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício 

administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do Instituto Nacional 

do Seguro Social ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.1655.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2005.03.99.011721-9        AC 1015211 

ORIG.   :  0200000397  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSANIA MARQUES incapaz 

REPTE   :  APARECIDA CLEUZA MARQUES 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, 

sobre as prestações vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, o recebimento da apelação 

no duplo efeito. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada por injunção de acórdão proferido pela Nona Turma desta 

Egrégia Corte - fls. 159/167. Em razão da ausência de estudo social, determinou a instrução da presente ação. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 228 que a apelação interposta pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social foi recebida em seu duplo efeito, exceto quanto à tutela antecipada, segundo o disposto no caput do artigo 

520 do Código de Processo Civil, razão pela qual afasto referida preliminar. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo. Nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação. 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 30 (trinta) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 10/04/2002, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 94, constatou o perito 

judicial que ela é portadora de retardo mental congênito. 
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À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Retardo mental severo." 

"Total, definitiva." 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 187/190, que a autora reside com sua mãe. 

A renda mensal familiar é composta da pensão por morte recebida pela mãe da autora, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por sua mãe, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os juros de mora na forma 

acima indicada. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

 Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0251.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011838-9        AC 1289261 

ORIG.   :  0700000715  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700054845  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  DIRCE MARIA DA CRUZ DELFINO 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, nos termos dos artigos 295, inciso VI, 

e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Entendeu o juízo "a quo" que, instada a emendar a inicial, a parte 
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autora não especificou os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, ou seja, não apontou com precisão quais foram os 

locais em que trabalhou, os períodos e a forma como ocorreu o trabalho rural. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Aduziu não se tratar de inépcia da peça vestibular, tendo em vista o preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, diante da suficiente descrição dos fatos que 

serviram de fundamento ao pedido, motivo pelo qual, enseja ao réu o pleno exercício de defesa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o não-preenchimento dos requisitos da petição inicial previstos no artigo 282 do Código de 

Processo Civil, em especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade para diversas pessoas, por pequenos períodos, para manter a subsistência.  

Com efeito, a parte autora não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou, bem 

como a documentação escrita acostada deve apenas aferir os indícios de condição de rurícola. 

Muito embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, trouxe elementos suficientes para 

embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de modo que não se justifica, no caso, o indeferimento da 

inicial e, por conseqüência, a extinção da ação. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA 

DE MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados pelo 

autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que estejam 

eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto." 

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires). 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Anulo a r. sentença e determino a baixa dos 

autos ao juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.060C.15HD - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2007.03.00.011845-3        AG  292402 

ORIG.   :  0300000090  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DURVALINO CAMARGO 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,   "caput" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão do juízo a quo que, em ação ordinária de benefício previdenciário, deferiu a  expedição de ofício precatório 

pertinente ao valor incontroverso.  

Aduz o agravante a impossibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública. Salienta que o pagamento 

somente poderá ocorrer após a sentença com trânsito em julgado,  pouco importando se os recursos  interpostos pela 

autarquia tenham ou não efeito suspensivo. Colaciona julgados a respeito. 

Indeferiu-se  o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls. 51/53. 

Está nos autos a contraminuta, apresentada pelo agravado, às fls. 58/59. 

É o breve relatório. Decido. 

Registro que em se tratando de valor incontroverso, que não comporta mais discussão à respeito, pode-se perfeitamente 

expedir-se precatório desta parte da dívida, prosseguindo-se os embargos, em sua fase recursal, com relação à parte 

impugnada.  

O parágrafo 2º, do artigo 739, do Código de Processo Civil, na redação anterior à alteração dada pela lei 11.382/06,  

dispunha que "quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá quanto à parte não embargada".  

No caso em tela, pelas cópias trazidas ao autos, observo que o agravante opôs embargos à execução às fls. 29/38, 

rejeitados liminarmente, tendo em vista que o inconformismo da autarquia com a  fixação de honorários advocatícios 

para a fase de execução.  

No entanto, a autarquia apelou da sentença dos embargos. Cingiu-se a impugnar, apenas,  em relação os honorários 

advocatícios fixados  para a execução e  na sentença dos embargos. Assim, o valor discutido a titulo de parcelas em 

atraso e de honorários de sucumbência, tornou-se incontroverso.  

A propósito transcrevo as seguintes ementas: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMBARGOS PARCIAIS. ARTIGO 739, parágrafo 2º, DO Código de 

Processo Civil. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

A regra do artigo 739, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, ao permitir o prosseguimento da execução quanto à 

parte não embargada, autoriza também a expedição de precatório para cobrança de valor incontroverso. 

(TRF/4ª Região, 5ª Turma, AG. 83583, juiz rel. Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 31.10.2001, pg. 1261) 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS 

PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO QUANTO À PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. ART. 

739, parágrafo 2º, DO Código de Processo Civil E ART. 100 DA LEI FUNDAMENTAL. PRECEDENTES. 

1. É possível a execução quanto à parte incontroversa do crédito, não-objeto de embargos à execução pela Fazenda 

Pública, autorizando, assim, a expedição de precatório parcial. Inteligência do art.739, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil e do art. 100 da Constituição Federal. Precedentes. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

(TRF/1ª Região, 2ª Turma, AG. 01000190068,      rel. des. fed. Tourinho Neto, DJ 30.10.2003, pg. 73) 

Ademais, penso que a parte incontroversa do montante da execução deve ser considerada como correspondente à 

sentença transitada em julgado, por isso comportando a expedição de precatório, mesmo após a exigência da certidão de 

trânsito dos embargos.  

 Aliás, este e. Tribunal já decidiu a respeito, no AG. 101268, 6ª Turma, DJU 12/12/2003, pg. 518, Des. rel.  Consuelo 

Yoshida, por unanimidade, dando provimento ao agravo: 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA UNIÃO 

FEDERAL. EMBARGOS PARCIAIS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 

INCONTROVERSO. APLICAÇÃO DO ART. 739, parágrafo 2º, DO Código de Processo Civil. 

INAPLICABILIDADE DO parágrafo 4º, DO ART. 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. Aplicação subsidiária do art. 739, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, à execução de título judicial em face da União Federal (Fazenda Nacional). 

2. Desnecessário, na hipótese, aguardar-se o trânsito em julgado da r. sentença dos embargos à execução, uma vez que a 

União Federal reconheceu como devido o valor de R$1.720.811,49 e opôs embargos tão-somente em relação ao valor 

controvertido (R$3.986.047,87). 

3.  Nada obsta a execução definitiva em relação ao valor incontroverso, já transitado em julgado por ter sido como tal 

reconhecido pela União Federal e excluído do âmbito dos embargos. 

4. (...) 

(grifos nossos) 

Saliente-se, ainda, que não se trata de execução provisória contra a fazenda pública.  A execução dos valores 

incontroversos corresponde à condenação da autarquia já transitada em julgado.  

 Diante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557  "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

presente agravo para determinar a expedição do precatório do valor incontroverso. 

 Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BH9.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.011969-2        AC 1289694 

ORIG.   :  0500001413  1 Vr OLIMPIA/SP     0500037123  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZINHA CARMINATTI AMATTI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 
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continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência 

da lei 8.213/91, com 59 (cinqüenta e nove) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 08/22 e de 60/83, dentre os quais pode ser destacada a certidão de casamento da autora de fls. 11, 

celebrado em data de 02/07/1955, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 54/56, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOÃO LOPES ARCHILIA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 54, que 

conhece a autora desde pequena e que ela trabalhou, quando solteira, em companhia do pai, e, após casada, em seu sítio 

com seu marido. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

36/44, que seu cônjuge, ARMANDO AMATE, inscreveu-se como segurado especial. 

Nessa condição, verteu, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, contribuições previdenciárias, relativas às 

competências compreendidas entre novembro de 1991 e junho de 1992. 

Infere-se por meio desse documento, outrossim, que a autora percebe pensão por morte, decorrente do falecimento de 

trabalhador rural desde 22/06/1992. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: THEREZINHA CARMINATTI AMATTI 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/10/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.1845.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012206-1        AC  870170 

ORIG.   :  0100000941  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  OZAIR BORGES CRISTO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer a reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a alteração do valor do benefício, dos critérios de incidência de correção monetária e de juros moratórios, além 

da redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, também apelou. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba 

honorária. 
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Apresentadas as contra-razões pela autarquia, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recursos de apelação, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora, referentes a 

sentença de procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 04/11/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 
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Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, com a petição inicial a autora juntou cópia dos comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, na condição de contribuinte individual, no período de janeiro a julho de 2001 (fls. 15/21). 

No curso da ação, a requerente demonstrou que esteve contribuindo para a Previdência Social até dezembro de 2001 

(fls. 80/83). 

A autora também comprovou que requereu benefício de auxílio-doença, em 18/06/2001, cujo indeferimento fora 

motivado pela ausência do cumprimento do período de carência. 

Com efeito, tendo em vista que a autora ingressou no sistema previdenciário em janeiro de 2001, a carência para o 

benefício requerido apenas fora cumprida em dezembro do mesmo ano, vale dizer, após o ajuizamento da ação. 

Ressalto que não se configurou, na espécie, hipótese de dispensa de carência. O laudo pericial, acostado às fls. 59/61, 

revela que a autora é portadora de escoliose lombar sinistro convexa lombar, de espondiloartrose lombo sacra, de 

hipertensão arterial e de miopia bilateral avançada. Tais males não se enquadram nas hipóteses elencadas pelo inciso II, 

do art. 26 da Lei 8.213/91. 

Anoto que, no curso da ação, considerando os recolhimentos efetuados após o ajuizamento da ação, a autora logrou 

cumprir a carência exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ademais, no momento da realização da perícia, em maio de 2002, o período de carência estava cumprido. 

Nesse passo, considerando os termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, que determina que, se no curso da lide, 

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença, entendo preenchido o requisito 

referente à carência.  

Consigno, ainda, que em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a autora percebeu benefício de auxílio-doença 

no período de 14/01/2002 a 19/10/2003 - NB 121.412.076-5 e está recebendo aposentadoria por invalidez desde 

20/10/2003 - NB 130.787.584-7. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a autora é portadora de 

doenças crônicas e irreversíveis que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, tal como determinado na sentença, vez que nesse 

momento restou cumprida a carência e constatada a incapacidade. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial, consoante fixado na r. sentença. 

No que se refere aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de 

cálculo estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pela parte autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto dos 

recursos de apelação.  

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0241.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.012346-6        AC  870309 

ORIG.   :  0000000446  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA FERRAZ 

ADV     :  JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

objetivo é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

concedido, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, 

ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Decidiu o r. juízo a quo antecipar 

os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social, em suas razões, requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação 

da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos. Nega, também que se possa conceder a medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 

1.º da Lei n.º 8.437/92.  

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e periciais, e a exclusão 

da condenação do pagamento de custas e despesas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

Cuida-se de recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 20/08/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que está constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido 

entre o termo inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, 

por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 

10.352/2001. 

A decisão fora submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A leitura do disposto no inciso II, do art. 475, do Código de Processo Civil, demonstra que a concessão de tutela 

antecipada pode ocorrer contra a Fazenda Pública. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial 

do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da 

executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de 

tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a 

pretensão do autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que  uma decisão não inibe, tampouco 

afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 
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Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei nº. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefícios de auxílio-doença de 22/08/1997 a 30/06/1999 - 

NB 1065057269 e de 19/11/1999 a 19/12/1999 (fls. 60 e 72). Incontestes o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 27/03/2000. 

Anoto que em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que, além dos benefícios acima mencionados, o autor 

recebeu novo benefício de auxílio-doença de 17/05/2000 a 31/01/2001 - NB 1163955393. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que o autor é portador hérnia de 

disco lombar, de seqüela de laminectomia e de seqüela de fratura em fêmur esquerdo, que o incapacitam para trabalhos 

braçais. Conclui o "expert" que há incapacidade parcial e definitiva. 
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Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há vários anos, impedido de exercer 

atividade braçal, possa se adaptar a outro ofício aos 51 (cinqüenta e um) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[5], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, rel. des. fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo, por 

força do disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que alude às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os critérios de 

incidência dos juros de mora e os honorários periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto 

do recurso de apelação.  

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0243.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2003.03.99.012394-6        AC  870400 

ORIG.   :  0100000673  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA FERREIRA DA CRUZ 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do valor do benefício, 

bem como dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, além da redução dos honorários 

advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 30/09/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial.  

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 
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A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 29/05/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Com a inicial foram juntadas cópias dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, no período de fevereiro de 1998 

a dezembro de 2000. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV  verifica-se que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 31/01/2001 a 

11/08/2003 - NB 117.722.777-8, e está percebendo aposentadoria por invalidez, desde 12/08/2003 - NB 129.787.506-8. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora 

de lombalgia intensa com irradiação para o membro inferior esquerdo, há dez anos, por laminectomia, há dois anos, 

com piora do quadro. Conclui o "expert" que o quadro é de incapacidade total e permanente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O valor do benefício deve ser calculado nos termos do art. 29 e 44 da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente no 

momento da concessão,  tal como determinado na sentença. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial, nos termos fixados na r. decisão. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos 

benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios 

na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.00.012472-0        AG  331323 

ORIG.   :  0800000245  6 Vr SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  MOACIR SANTOS 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MOACIR SANTOS contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que, em ação ordinária de revisão de 

benefício previdenciário, reconheceu, de ofício a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o processamento e 

julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP. 

Alega o agravante ser-lhe permitido, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual do Município de São Vicente/SP, foro do seu domicílio, por não ser este sede de Vara Federal 

ou de Juizado Especial Federal.  

Pleiteia a reforma da decisão agravada, para que seja declarada a competência do Juízo Estadual. 

Decido. 
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Inicialmente, ante a cópia de declaração de fls. 16, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 6ª Vara da Comarca de São 

Vicente/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP, com 

jurisdição sobre o Município de São Vicente/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, o autor, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de São Vicente/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 
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A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir:  

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso,  verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 

Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo 

e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

"DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 
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competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários devem 

ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência concorrente, 

caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu domicílio ou na 

Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em referência 

não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO 

E JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 

3º, DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 

SUSCITADO, O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1190/2471 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 

Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE 

JUNDIAÍ - SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os autos 

ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na referida 

comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de Jundiaí 

que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar pela 

propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa não 

pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012803-6        AC 1291156 

ORIG.   :  0500000792  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  IRENE VALLI LOQUETE 
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ADV     :  CLAUDEMIR GIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora pleiteia o recebimento de aposentadoria por invalidez ou a concessão 

do auxílio-doença, ou, ainda, o gozo do auxílio-acidente em razão da ocorrência de acidente do trabalho (fls.17). 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora 90 dias de 

auxílio-doença acidentário (de 05/04/2005 a 04/07/2005) e a partir de 05/07/2005, o auxílio-acidente de 50% (cinqüenta 

por cento), desde a data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença proferida em 21-05-2007, não submetida a reexame necessário. 

O INSS não interpôs recurso voluntário da presente decisão. 

Em suas razões de apelo, a autora repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem 

como na manutenção da qualidade de segurado. Reafirma a comprovação de sua condição de rurícola, diante do 

conjunto probatório carreado aos autos. Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Contra-razões a fls. 95/96. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta corte. 

É o relatório. 

Verifica-se que a autora pretende a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em razão de acidente 

do trabalho.  

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho"(Súmula 15). 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos da Emenda 

Constitucional 45, de 08 de dezembro de 2004, oficiando-se à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.012943-0        AC 1291445 

ORIG.   :  0600001223  1 VR TEODORO SAMPAIO/SP     0600025856  1 VR 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO AMPARO 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DO AMPARO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 48/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 4 de junho de 1936, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Observo que a autora instruiu o feito com Certidão de Nascimento de Maria Aparecida dos Santos, filha de Amarildo 

dos Santos e Maria Amparo dos Santos (fl. 12). Não me parece possível estabelecer qualquer elo de ligação dessa 

pessoa com a requerente, em que pese a coincidência de nomes, já que a genitora de Maria Aparecida se chama Maria 

Amparo dos Santos, mesmo prenome da autora; por outro lado, os avós maternos seriam Manoel Ferreira dos Santos e 

Maria Amparo Anjos, ao passo que o documento de identidade da demandante (fl. 11) revela a ausência do nome do 

genitor. 

Juntou, também, recibo de salário em nome de Lírio dos Santos, pessoa estranha aos autos. A prova testemunhal colhida 

às fls. 34/39 não faz nenhuma referência a essas duas pessoas (Maria Aparecida e Lírio), e sequer a própria petição 

inicial menciona possível união estável da autora com o referido trabalhador rural. 

De maneira que a autora não possui início razoável de prova material que a qualifique como rurícola, mesmo que por 

extensão. 
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Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula nº 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1196/2471 

PROC.   :  2007.03.99.013040-3        AC 1187163 

ORIG.   :  0500020876  1 VR CHAPADAO DO SUL/MS 

APTE    :  ANA GONÇALVES PEREIRA 

ADV     :  ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA GONÇALVES PEREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/40 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 43/49, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 13 de dezembro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 22 de julho de 2004, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 17. 

No que se refere à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 22 de julho de 2004 (fl. 17) e, pelas 

cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligidas às fls. 18/21, o cônjuge da postulante exercera 

atividade laborativa no período descontínuo de 20 de outubro de 1987 a 24 de janeiro de 2002. 
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Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 2 anos, sem qualquer recolhimento, o 

que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, não 

havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso do 

segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 05 de 
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setembro de 1955), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013148-7        AC  871532 

ORIG.   :  0000001534  1 Vr GUARIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALDO MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON DIOGO DE MATOS 

ADV     :  ELENI ELENA MARQUES (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDSON DIOGO DE MATOS, portadora da cédula de identidade 

RG nº 8.632.750 SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A respeitável sentença de fls. 70/71, ao julgar procedente o pedido, concedeu a aposentadoria por invalidez ao autor. 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 78/84).    

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 87/90). 

Cuidam os autos de ação decorrente de acidente do trabalho. 

Destarte, a competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, por injunção do disposto no inciso I, do art. 109, 

da Lei Maior, in verbis:  

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;" 

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". 

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto 

constitucional, sem possibilidade de alteração infraconstitucional. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições 

de normas infraconstitucionais" (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

"A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda 

constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior" (STJ, RSTJ 92/157). 

Cito julgado a respeito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. 

PRECEDENTE DO STF.  

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-

la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. 

Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado" 

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 - PR - 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314). 

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0246.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013265-0        AC  871943 

ORIG.   :  0200000883  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDUARDO ALVES DA SILVA 

ADV     :  VALDIR BERNARDINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

considera-se o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade de natureza 

urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre janeiro de 1963 e 28/04/1968. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, 

cópia de sua ficha de alistamento militar (fls. 13), datada de 05/03/1968. Referido documento traz a profissão do autor 

como tipógrafo. 

Da análise desse documento, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o único princípio de prova material data de 05/03/1968 (fls. 13), sendo este, portanto, o marco inicial do 

período a ser considerado. Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais 

(fls. 32/34), comprovam o exercício de atividade somente a partir desta data, estendendo-se até 28/04/1968, consoante 

pretendido.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a março 1968, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim 

sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Saliento que as declarações firmadas por terceiros, às fls. 09/12, embora atestem o exercício de atividades, datam de 

17/10/1996 ou sequer encontram-se datadas.  

Logo, tratando-se de documentos extemporâneos aos fatos, ou não datados, carecem da condição de prova material, 

equiparando-se, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovarem a 

atividade laborativa para fins previdenciários. 
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Observo que a certidão do juízo eleitoral da comarca de Nhandeara-SP (fls. 14) é documento extemporâneo ao período 

requerido nos autos, pois embora traga a informação de que o autor foi qualificado como tipógrafo por ocasião da 

expedição de seu título, tal fato só ocorreu em 18/05/1968. Impossível, portanto, sua utilização como início de prova. 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de uma inscrição 

como empresário em 05/11/1993. 

A data da inscrição citada não confronta com o período comprovado de labor urbano. 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de 05/03/1968 a 28/04/1968. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. Limito o reconhecimento do tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, ao 

período de 05/03/1968 a 28/04/1968. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os 

honorários advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o cômputo de tempo 

de serviço laborado na atividade rural aos períodos exercidos em atividade urbana, os quais foram anotados em carteira 

profissional.  

Pleiteia, ademais, o reconhecimento, a conversão e o cômputo do período urbano em que desenvolvida atividade de 

vigia sob condições adversas.  
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Em face da somatória desses lapsos, pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

ressalvados os benefícios da gratuidade processual. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo requerente. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pauta-se 

pela comprovação da atividade rural desenvolvida e do tempo de serviço legalmente exigido, em razão da juntada de 

início de prova material e da colheita de depoimentos testemunhais. Quanto ao lapso em que exercida a função de vigia, 

aduz que deve ser considerado especial, porquanto esta atividade era enquadrada nos termos da legislação vigente à 

época como insalubre. 

Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a condenação do requerido no pagamento do benefício pleiteado, 

das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Observo que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs agravo retido às fls. 86/88, no qual suscita falta de 

interesse de agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Nego seguimento do agravo retido interposto, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se, nesses autos, o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola, e, em relação à atividade urbana, a 

conversão do tempo especial em comum do período trabalhado pela parte autora como vigia. 

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese "sub examine", a parte autora argumenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

janeiro de 1956 a março de 1966. 

Aduziu que o labor foi realizado sem registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, em imóvel denominado 

FAZENDA SANTA HELENA, situada no município de Batatais - SP, de propriedade de RICARDO MANI. 

Inicialmente, impõe-se anotar duas observações. 

A primeira diz respeito ao trabalho do autor exercido enquanto menor. Entendo que somente poderá ser admitida, em 

tese, a comprovação da prestação de serviços a partir de 26/06/1959, ocasião em que a parte autora, nascida aos 

26.06.1945, completou 14 (quatorze) anos de idade, tendo em vista que a Constituição Federal de 18/09/1946, vigente à 

época, proibia, em seu artigo 157, inciso IX, o trabalho aquém da referida idade. Embora de fato possa ter existido a 

atividade laboral, a vedação da lei (menoridade) necessariamente restringe seus efeitos; do contrário, haveria estímulo 

ao descumprimento da norma restritiva. 

Por outro lado, impende asseverar que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do 

pedido, salvo as exceções legalmente admitidas. Por essa razão, inadmissível a apreciação do lapso mencionado em seu 

apelo de fls. 112/123. Refiro-me ao período compreendido entre os anos de 1960 e 1970. 
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Diante dessas ponderações, o período a ser discutido nesses autos circunscreve-se ao lapso compreendido entre 

26/06/1959 e março de 1966. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Para a comprovação de suas alegações, o autor carreou a esses autos os documentos de fls. 10/34. 

Compulsando os autos, verifico que não consta comprovante de formulação de pedido de concessão do benefício na via 

administrativa. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merecem destaque 

apenas dois documentos: (a) o certificado de reservista do autor de fls. 17, datado de 03/05/1965 e (b) a sua certidão de 

casamento de fls. 18, celebrado em data de 13/11/1965. Constata-se por meio de ambos os documentos que o requerente 

foi qualificado como lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 03/05/1965 (fls. 17).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 80/84 afirmado que o autor laborou, nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal)" 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até o final do período pretendido.  

Saliento que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de fls. 13, datada de 11/08/2000, não 

homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pelo membro do Ministério Público, nos termos do 

disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, bem como a declaração de seu ex-empregador de fls. 14, datada 

de 14/07/2000, são extemporâneas aos fatos. 

Trata-se de documentos especificamente confeccionados para fazer prova nestes autos, sem valor de prova material, e 

se equiparam, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. 
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Outrossim, as certidões acostadas às fls. 15/16 dizem respeito à propriedade em que o autor alega ter desenvolvido 

atividades rurais. Todavia, nada esclarecem, uma vez que, pertencentes a terceiros estranhos aos autos, não contém 

qualquer elemento indicativo do exercício da atividade campesina pelo autor. 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 03/05/1965 a 31/03/1966. 

2) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Passo à análise da comprovação do caráter especial das atividades laborativas especificadas na exordial, bem assim, da 

possibilidade de sua conversão em tempo de serviço comum. 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio "tempus regit actum", aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS - lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da especialidade 

da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do trabalhador nos 

anexos dos decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os anexos I e II do decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 
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apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/Superior Tribunal de Justiça. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 

SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro 

anexo ao decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

anexo IV do decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

No tocante ao agente agressivo ruído, entretanto, a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/Superior Tribunal de 

Justiça. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do decreto 

72.771/73.  
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2. In casu, constata-se que o autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e de 

11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no anexo 

do decreto 53.831/64, que, juntamente com o decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do decreto 357/91 e 

292 do decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do artigo 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, c/c 255 do RISuperior Tribunal de Justiça. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/Superior Tribunal de Justiça. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. 

ARNALDO ESTEVES LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe à autarquia previdenciária a 

prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

3) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do artigo 57, da lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 
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disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, diante da aplicação 

retroativa de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da 

nocividade da atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Artigo 1º. O artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Parágrafo 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Parágrafo 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a emenda constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no artigo 

15 da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o artigo 201, parágrafo 1º, da Constituição 

Federal, na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve 

atender as normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 

58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 

2002.03.99.026019-2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. 

Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

4) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Segundo consta da peça exordial, o requerente trabalhou para a COOPERATIVA REGIONAL AGRO-PECUÁRIA DE 

BRODOWSKI LTDA em três períodos, a saber: (a) de 27/12/1973 a 10/05/1974, na função de auxiliar geral; (b) de 

23/11/1974 a 25/02/1982, também na mesma função; e (c) de 10/08/1983 a 1º/07/1999, na função de vigia. 

Pretende o reconhecimento e conversão do tempo especial em comum apenas com relação a este último lapso. 

Para comprovar suas alegações, carreou a esses autos as cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social às fls. 

21/28, das quais se depreende que exercia a atividade de "vigia noturno". Confira-se o contrato de trabalho anotado às 

fls. 28. 
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Juntou, outrossim, formulário DSS-8030 às fls. 29. 

Reportado documento atesta que o requerente realizava serviços de vigia em POSTO DE GASOLINA. Sua função 

consistia na guarda de bombas de combustíveis e o prédio do posto de serviços. Informa, ainda, que o autor não estava 

exposto a agentes agressivos no local de trabalho, mas esclarece que há bombas de combustíveis (gasolina, óleo diesel e 

álcool), bem assim, tanques subterrâneos de armazenagem destes combustíveis. 

Diante da observância do princípio "tempus regit actum", o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento. 

Vale lembrar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, eram aplicados de forma concomitante o 

anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, e o anexo I do decreto de n.º 83.080, de 24.01.1979, não havendo a 

superposição um decreto pelo outro. 

O enquadramento da atividade na legislação em vigor à época da prestação laboral, portanto, faz com que seja firmada 

presunção relativa no sentido de que as atividades desenvolvidas pelo autor foram exercidas em caráter prejudicial à sua 

saúde ou integridade física. 

Depara-se pela análise do anexo do decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, que a atividade profissional de guarda era 

classificada, em seu código 2.5.7, como atividade perigosa. 

Não obstante o formulário tenha sido omisso em esclarecer se o autor portava arma de fogo, e tenha mencionado que 

não havia exposição a agentes agressivos, o mero exercício dessa atividade, o qual era enquadrada, à época, como 

atividade nociva, é o quanto basta para reconhecer seu caráter especial. 

A esse respeito, o entendimento jurisprudencial é pacífico. Vale conferir os seguintes arestos: 

"PREVIDENCIáRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 

55, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA 

PROFISSIONAL. GUARDA NOTURNO. VIGIA. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 

83.080/79. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

Omissis (...) 

VI - A atividade de VIGIA é considerada ESPECIAL, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do 

decreto 53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.  

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível de n.º 810675, processo 2002.03.99.025771-5, 10ª Turma, 

julgado em 14/03/2006, DJU de 07/04/2006, página 800, v.u., Rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E 

DE NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO 

INICIAL. VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO. 

Omissis (...) 

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 ¾ "Officio Serviços de Vigilância e Segurança 

Ltda." ¾, 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 ¾ "Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda." ¾ e 13 de maio de 

1991 a 28 de fevereiro de 1995 ¾ "Officio Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda." ¾, o autor exerceu a atividade 

de VIGIA junto a posto ou agência bancárias da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos 

formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do 

porte de armas de fogo de calibre "38", atividade enquadrada no Código 2.5.7 do decreto nº 53.831/64.  
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XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter ESPECIAL do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo expert.  

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição ESPECIAL não requer a consumação da nocividade à saúde 

ou à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza ESPECIAL da 

profissão de VIGIA. Precedente do TRF-4ª Região. 

Omissis (...)" 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível n.º 990090, processo 1999.61.02.003922-8, 9ª Turma, julgado 

em 18/09/2006, DJU de 19/10/2006, pág. 679, v.u., Rel. Juíza Marisa Santos). 

"PREVIDENCIáRIO. ATIVIDADE URBANA. VIGIA E VIGILANTE. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES 

PREJUDICIAIS À SAÚDE CONFORME A LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. BENEFÍCIO DEVIDO.  

Omissis (...) 

2. A atividade de VIGIA ou vigilante constitui atividade perigosa, uma vez que o trabalhador sua integridade física 

colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de 

vigilância patrimonial, encontrando a atividade enquadramento no código 2.5.7 do anexo do decreto nº 53.831/64. 

Omissis (...)" 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível n.º 1029994, processo 2005.03.99.022320-2, 10ª Turma, 

julgado em 12/12/2006, DJU de 18/01/2006, página 456, v.u., Juiz Galvão Miranda) 

Por conclusão, verifico que a atividade encontra-se devidamente enquadrada no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foi devidamente carreado a esses autos o formulário DSS-8030.  

Tem-se como comprovado o exercício de atividade insalubre, vez que, indubitavelmente, o requerente ficava exposto, 

durante sua jornada de trabalho, de forma permanente e habitual, a riscos à sua integridade física. 

Aplica-se o coeficiente de 1,40 (hum vírgula quarenta) sobre o período em discussão. 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

5) Da aposentadoria por tempo de serviço 

A parte autora informou na inicial que contava, até a data da edição da emenda constitucional n.º 20, de 16/12/1998, 

com 39 (trinta e nove anos), o que lhe enseja o direito à jubilação por tempo de serviço. 

No entanto, informa, também, que trabalhou para a COOPERATIVA até o ano de 1999, ou seja, quando já em vigor a 

citada emenda. Tanto é que em seu demonstrativo de cálculos de fls. 34, o termo final do tempo de serviço considerado 

é a data de 1º/07/1999. 

Por essa razão, passo a analisar, inicialmente, se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos 

constantes das atuais disposições constitucionais. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal). 
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A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Com a edição da emenda constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, combinados com o 

disposto no artigo 142 da lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem 

como à observância de um limite etário. Requisitos esses que se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 

A reunião do período rural, ora reconhecido, àqueles relativos aos registros em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 21/28), resulta em tempo de serviço equivalente a 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias. 

Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Período rural03/05/6531/03/6600-10-29 

02 - Auxiliar geral27/12/7310/05/7400-04-14 

03 - Auxiliar geral23/11/7425/02/8207-03-03 

04 - Vigia10/08/8305/03/9713-06-26  

05 - Vigia06/03/971º/07/9902-03-26 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):29-10-12 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Os períodos indicados nos itens 03 a 05 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais e da Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - 

DATAPREV, mediante consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, perfez a parte autora tempo de serviço insuficiente à concessão do 

benefício pretendido, nos termos das novas disposições constituições, conforme preceitua o artigo 201, parágrafo 7º, 

inciso I, da Constituição Federal.  

O dispositivo exige 35 (trinta e cinco) anos para o segurado do sexo masculino, e 30 (trinta) anos para o segurado do 

sexo feminino. 
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Por esse motivo, entendo que há que ser aferido, neste caso, o preenchimento dos requisitos exigidos pelas regras 

constitucionais originais, anteriores à edição da emenda constitucional nº 20, de 16.12.1998, quais sejam, a 

comprovação de tempo de serviço de 30 (trinta) anos, se homem, e de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher.  

As regras transitórias, vale repetir, somente devem ser aplicadas ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência 

Social que na data da publicação da emenda aludida não havia preenchido os pressupostos exigidos pelas normas 

originárias para a concessão do benefício. Devem ser observados, portanto, os requisitos previstos pelo artigo 9º da 

citada emenda, de modo a permitir o cômputo de tempo de serviço exercido após 16.12.1998. 

Calculando-se o tempo de serviço comprovado até a data da edição da emenda constitucional n.º 20, de 16.12.1998, 

tem-se que a parte requerente comprovou 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete): 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Período rural03/05/6531/03/6600-10-29 

02 - Auxiliar geral27/12/7310/05/7400-04-14 

03 - Auxiliar geral23/11/7425/02/8207-03-03 

04 - Vigia10/08/8305/03/9713-06-26  

05 - Vigia06/03/9716/12/9801-09-11 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):29-03-27 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

O tempo de serviço comprovado é, igualmente, insuficiente. 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Fica ressalvada a possibilidade de reanálise de seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta, 

para tanto, o tempo de serviço comprovado pela parte autora nesses autos e períodos posteriores ao ajuizamento da 

ação, porventura lançados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, os quais não foram objeto de pedido, 

porquanto defeso ao juiz decidir além de seus limites, nos termos em que disciplinado pelo artigo 460 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Respaldo-me na insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido em data anterior ou posterior à emenda 

constitucional n.º 20. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.013744-0        AC 1292510 

ORIG.   :  0600001465  2 Vr GUARARAPES/SP     0600049093  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MIGUEL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo. Requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

14/09/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 11, celebrado em data de 04/01/1975, da qual se constata a sua qualificação como 

lavrador, e a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 12/18, na qual se evidenciam anotações relativas a 

vínculos empregatícios, todos de natureza rural e firmados nos lapsos compreendidos entre as datas de 15/01/1992 e 

16/06/1994, de 1º/06/1995 e 26/08/1996, de 23/02/1998 e 30/07/1998, de 1º/11/2000 e 24/01/2001, de 1º/10/2002 e 

14/05/2003 e de 1º/04/2004 e 14/05/2005. 

Assinalo que esses contratos de trabalho foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, acostado às fls. 35/43. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 28/29, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que BENEDITO BEZERRA BISPO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 28, que 

conhece o autor há aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos, e que, desde então, ele sempre trabalhou na roça, na 

condição de diarista. Esclareceu que o autor jamais exercera atividade urbana. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatou pelo mencionado CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais a percepção, pelo 

requerente, de auxílio-doença e invalidez, este último sob n.º 129.805.845-4, a partir do ano de 2001. 

Todavia, essas informações não obstam a percepção do benefício, porquanto restaram isoladas, não havendo outras 

informações nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades 

urbanas pelo autor. 

No entanto, uma vez implantada a aposentadoria por idade ora concedida, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

deverá cessar o pagamento daquele benefício.  

Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título de benefício assistencial, 

diante da impossibilidade de cumulação com qualquer outro. Atuo com esteio no artigo 20, parágrafo 4º, da Lei n.º 

8.742/93. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável que fossem fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação desta Turma, motivo pelo qual descabe falar-se em majoração.  

Por outro lado, inadmissível, também, a redução dos mesmos, diante da ausência de interposição de apelação neste 

aspecto por parte da autarquia previdenciária, havendo, pois, que ser mantida a sentença apelada. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BI9.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013848-7        AC 1188162 

ORIG.   :  0600000961  2 Vr PORTO FERREIRA/SP       0600039610  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 

APTE    :  ROSALINA CONRRADO MUTELI 

ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 31/07/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade 

de dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 
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As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado." 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

"Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13." 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS do falecido, constando um registro no período 

de 01/10/1993 a 08/07/1996.  

Na consulta realizada no CNIS, juntado às fls. 61/62, verifica-se que além do vínculo contido na cópia da CTPS 

apresentada, existem outros vínculos a partir do ano de 1979, somando aproximadamente 16 anos. 

O último período anotado em CTPS cessou em 08/07/1996. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 

contribuições, o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/09/1998. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 08/07/1996, tendo o óbito 

se dado em 31/07/2001. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 
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O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com cerca de 196 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por 

tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 42 

anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013938-2        AG  332451 

ORIG.   :  0800000013  1 Vr IBITINGA/SP 

AGRTE   :  MARIA ALBUNIO DA SILVA 

ADV     :  CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos.  

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos 

autos cópia da procuração outorgada à sua advogada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014000-0        AC 1293541 

ORIG.   :  0700000422  1 VR MONTE APRAZIVEL/SP                   0700019629  1 

VR MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA PAZETTO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SONIA MARIA PAZETTO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 49/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 01 de fevereiro de 1952, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 1º de janeiro de 1986 a 24 de julho de 1991, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntado à fl. 15, constitui prova plena do efetivo exercício de 

sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a requerente sempre trabalhou nas lides rurais, na qualidade de 

diarista. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

                            Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do 

Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da 

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo 

constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a SONIA MARIA PAZETTO com data de início do benefício - 

(DIB: 13.07.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014024-3        AC 1293564 

ORIG.   :  0600000751  1 Vr GUARARAPES/SP     0600037816  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUSTA DINIZ LUCENA 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1221/2471 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Observo que, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, entendeu o r. juízo "a quo" pela antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, segundo se infere às fls. 26. Determinou a implantação do benefício. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência 

da lei 8.213/91, com 63 (sessenta e três) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 10, celebrado em novembro de 1951, da qual se constata a qualificação de seu marido 

como lavrador. 

Indicativo do trabalho desenvolvido no meio rural e que, de igual forma, merece alusão, é a percepção, pela autora, de 

pensão por morte, decorrente do falecimento de trabalhador rural, desde abril de 2003. Esse fato foi constatado pelas 

informações constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta a esse banco de dados 

de caráter público. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 29/30, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOÃO CALCANHO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 29, que conhece a 

autora há aproximadamente 30 (trinta) anos. Esclareceu que a requerente trabalhava no "plantio de colheita de algodão, 

nas fazendas Belém, Jangada, para Valério, Juquinha e Macoto". 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Por derradeiro, impõe-se advertir que se deparam pelos depoimentos testemunhais de fls. 29/30 que a autora cessou o 

exercício da atividade campesina há 10 (dez) anos, fato esse que, a meu pensar, não impede o deferimento do benefício 

reclamado. 

Entre os anos de 1951 e de 1997, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pelo princípio de prova documental retroaludido, e a mencionada cessação da atividade laborativa, transcorreram mais 

de 40 (quarenta) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. São 480 (quatrocentos e oitenta) meses 

de atividade rural. 

Ademais, reforce-se que a autora já havia, ao deixar o trabalho na roça, preenchido os requisitos exigidos pela 

legislação previdenciária em vigor. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1991, ocasião em que far-se-iam necessários 60 (sessenta) meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

EMENTA: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS "A" E "C" DO ARTIGO 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 
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A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

Código de Processo Civil e 255 do RISuperior Tribunal de Justiça, uma vez que não realizou o necessário cotejo 

analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

A lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu artigo 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do artigo 105, III da Constituição Federal e, nessa extensão, 

provido", (Superior Tribunal de Justiça, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, impugnados pelas partes, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02D4.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.014123-7        AC  873166 

ORIG.   :  9800001424  1 Vr PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  SIBELI STELATA DE CARVALHO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social,  cujo pedido é a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referente à sentença de procedência de concessão de 

benefício de auxílio-doença. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

O auxílio-doença tem previsão constitucional, no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de benefício pago se a incapacidade for temporária.  

É disciplinado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.212/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 
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Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 12/06/1998 a 17/07/1998 - 

NB 1101695797 (fls. 13 e 16). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 29/10/1998. 

Anoto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o requerente retornou ao trabalho em agosto de 2005. 

Refiro-me ao vínculo iniciado em 03/08/2005 e encerrado em 19/04/2007. Consta, ainda, que o autor recebeu benefícios 

de auxílio-doença nos períodos de 17/02/2006 a 12/03/2007 - NB 1401529043 e de 1º/07/2007 a 04/04/2008 - NB 

5207481114, e está recebendo o mesmo benefício previdenciário, desde 02/06/2008 - NB 5305694201. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de espondiloartrose incipiente, 

de redução discreta na altura dos corpos vertebrais L4-L5 e de abaulamentos discais difusos L3 a S1, que lhe acarretam 

redução da capacidade laborativa para as funções que requeiram esforços com a coluna vertebral. 

Ressalte-se que o requerente trabalha em atividades rurais. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 17/07/1998.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

O benefício é devido até 03/08/2005, data em que o requerente retornou ao trabalho, o que faz presumir a cessação da 

incapacidade constatada pela perícia médica realizada nesses autos. Força convir que a realização de novo exame 

pericial, após o transcurso de vários anos, não demonstrará o momento em que houve a melhora dos sintomas, e que o 

benefício ora concedido tem caráter temporário. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada e, de 

ofício, fixo como termo final do benefício o dia 03/08/2005, data do retorno do autor ao trabalho. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0247.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.014247-2        AG  332783 

ORIG.   :  0800000480  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  SUELI FATIMA DA COSTA 

ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUELI FATIMA DA COSTA contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Vargem Grande do Sul/SP, que, em ação de concessão do benefício de auxílio-doença, indeferiu 

pedido de tutela antecipada. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a petição do agravo foi protocolada na Justiça Estadual e posteriormente remetida a este 

Tribunal Regional Federal (fls. 02). 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão atacada em 07.04.2008 (fls. 81) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 22.04.2008 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se.  

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014263-0        AC 1294010 

ORIG.   :  0100000906  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
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APTE    :  MARIA BALIERO DOS SANTOS PRADO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 14/16 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório. 

Salienta que o débito deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-DI até a data da expedição do ofício requisitório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 
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"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido." 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 109/110, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.1656.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014377-3        AC 1294201 

ORIG.   :  0600001084  1 VR PAULO DE FARIA/SP     0600027498  1 VR PAULO 

DE FARIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE XAVIER DOS SANTOS 

ADV     :  JULIANO LUIZ POZETI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ XAVIER DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 67/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter  autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 15 de novembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 
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In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 1º de outubro de 1993 a 30 de junho de 

2006, conforme anotações em CTPS às fls. 9/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

As informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 14 e 40/44 confirmam todos os vínculos de natureza rural anotados 

em CTPS e acima mencionados. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica o autor como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, 

em 16 de abril de 1977 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Verifica-se que a mesma CTPS de fls. 9/13 aponta para a existência de dois vínculos de natureza urbana por parte do 

autor, de apenas um mês cada (2 de agosto a 9 de setembro de 1977 e 27 de setembro a 27 de outubro de 1978). 

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de 

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/59, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSÉ XAVIER DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 

05/03/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.014561-8        AG  332915 

ORIG.   :  200861140019844  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  LUIZ DOIA CAVALCANTI 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

LUIZ DOIA CAVALCANTE  opõe embargos de declaração à decisão de fls. 107/109, que negou seguimento ao agravo 

instrumento. 

 Sustenta o embargante que a decisão padece de contradição. Salienta que  a decisão agravada é aquela que declara a 

incompetência do juízo. Pleiteia ainda  a concessão de tutela antecipada  para o restabelecimento de auxílio-doença. 

Assim, busca sanar a contradição, de maneira que o recurso seja recebido. 

É o relatório. 

Recebo e conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos.  

In casu, assiste razão à embargante. A decisão monocrática de fato padece da contradição alegada. Por um equívoco, 

entendeu-se que o presente recurso de agravo versava tão-somente em relação à negativa de tutela antecipada para o 

restabelecimento do auxilio doença.  

"Ex officio", cancelo a  decisão embargada, em face de manifesto erro material, com fundamento nos artigos 243 e 

seguintes, e consoante os princípios da economia e da instrumentalidade processual. 

Em decorrência, passo a analisar o pedido de efeito suspensivo.   

Prevaleço-me do disposto no art. 557,  1º "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por LUIZ DOIA CAVALCANTE. Insurge-se contra a decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 3a Vara Federal da  Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP que, em 

autos de ação previdenciária, declinou de oficio da competência, determinando a remessa dos autos para a Justiça 

Estadual da Comarca de Diadema, sustentando a incompetência do juízo Federal de São Bernardo do Campo. 

Sustenta a agravante que a MM. juíza 'a quo', equivocadamente, se deu por incompetente,  fundamentando-se afirmação 

de que o domicilio da autora é a cidade de Diadema. Salienta que não reside na cidade de Diadema e que todos os 

documentos apresentados fazem referencia à cidade de São Bernardo do Campo, onde foi ajuizada a ação. Conclui não 

ser aplicável, à hipótese dos autos, o disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal. Salienta ainda, que 

propôs a ação em São Bernardo do Campo tendo em vista a previsão legal do artigo 109, inciso I da Constituição 

Federal.  

Pleiteia ainda a concessão da tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença. Aduz que ainda está 

acometido das doenças que ensejaram a concessão do beneficio. Junta documentos.    

Requer a tutela antecipada recursal. 

É a síntese do processado. Passo a examinar a questão. 
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Com efeito, da análise da documentação dos autos, não há nenhum documento que demonstre ser a autora residente na 

Comarca de Diadema. Aliás, todos os documentos informam que a autora reside em São Bernardo do Campo. Assim, a 

presente ação não deve ser remetida ao juízo estadual de Diadema, posto que competente o juízo  a quo.  

O art. 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal", pois se for, nele será ajuizada a ação.  

Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por 

ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu 

benefício, e tem cunho social, instituída com o objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, 

STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro 

Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 02/08/01, in Theotônio Negrão, Código 

de Processo Civil, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, Constituição Federal). 

O Legislador Constituinte entendeu tão relevante assegurar a possibilidade do segurado ajuizar ação de natureza 

previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não existir na comarca sede de juízo 

federal, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada. 

 A instituição desse foro de eleição alternativo - inexistente no Código de Processo Civil - à evidência, prevalece 

quando no domicílio do autor exista sede de juízo federal. Seria despropositado permitir o ajuizamento de ação 

previdenciária no seu domicílio, perante a justiça estadual, mas vedar o ingresso em seu domicílio, quando lá existir 

vara federal. Ou, pior ainda, obrigá-lo, neste caso, a recorrer à instância estadual, apesar de no local existir instância 

federal. 

Destarte, a competência para a ação previdenciária ajuizada por segurado residente em local onde há sede de vara 

federal, tanto pode ser no seu domicílio, como no foro do lugar onde se encontra a agência que contraiu a obrigação, 

não incidindo na hipótese o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, mas sim o artigo 100, IV, "b", do Código 

de Processo Civil, por opção exercida voluntariamente pelo autor. 

Nestes termos,  a Súmula n. 689 do Supremo Tribunal Federal: 

O SEGURADO PODE AJUIZAR AÇÃO CONTRA A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PERANTE O JUÍZO 

FEDERAL DO SEU DOMICÍLIO OU NAS VARAS FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO.  

Assim, é facultado ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em 

qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício. 

No caso dos autos, o MM. juiz da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo declinou de sua competência tendo em 

vista que equivocadamente entendeu ser outro o local do domicilio do autor. 

Ressalte-se, ainda que o autor residisse na comarca de Diadema,  cabe a ele a opção  de ajuizamento da ação em um dos 

foros competentes, no que se incluiria, também, a subseção de são Bernardo do Campo, nos termos do artigo 100, inciso 

IV , alínea b) do Código de Processo Civil.     

No que se refere ao pedido de tutela antecipada, não pode ser conhecido neste recurso. Embora tenha sido argüido junto 

ao Juízo de origem, este não o examinou, de modo que a sua análise nesta Corte implicaria supressão de instância, o que 

é vedado pelo ordenamento jurídico em vigor. 

Com efeito, não tendo sido apreciada a questão no juízo de origem, não há interesse no tocante a este tema para 

obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

A jurisprudência já se manifestou nesse sentido:  

PREVIDENCIáRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFíCIO. SENTENÇA QUE EXTINGUE O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO INDETERMINADO.  

(...)  
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Descabe, todavia, a concessão do BENEFÍCIO em grau de recurso, eis que a matéria não foi analisada no juízo "a quo" 

e acarretaria SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Cumpre esclarecer que o feito não trata exclusivamente de matéria de 

direito e foi ajuizado em 03.07.90, daí ser inaplicável a Lei 10352, de 26.12.2001 - Apelação provida em parte. 

Sentença reformada, para determinar o retorno do autos à origem, a fim de que prossiga.   

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, AC nº 126166, Pr. nº 93.03.073805-5, DJU 08/04/2003, pg.341, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete). 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADOR INATIVO 

DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INEXISTENTES. SUPRESSÃO DE 

VANTAGENS. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. POSSIBILIDADE. 

IRREDUTIBILIDADE DE PROVENTOS OBSERVADA. DISCRIMINAÇÃO NO CONTRACHEQUE DOS 

VALORES PAGOS. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

(...)  

3. Outrossim, não tendo o Órgão a quo apreciado a matéria impugnada nas razões recursais, é defeso ao Colegiado ad 

quem, ou seja, esta Corte Superior, a sua análise, sob pena de supressão de instância (cf. ROMS nº 12.314/RJ).  

4. Recurso conhecido, porém, desprovido". (STJ, 5ª Turma, ROMS nº 200201445299, DJ 19/12/2003, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini). 

  

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao presente agravo para determinar o processamento do feito perante o MM. uízo Federal da 3ª Vara 

Federal de São Bernardo do Campo.  

Comunique-se ao MM. juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.1723.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014733-0        AC 1294872 

ORIG.   :  0600001350  1 VR NOVA GRANADA/SP     0600040869  1 VR NOVA 

GRANADA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENEZ SANCHES PONCHE 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENEZ SANCHES PONCHE contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 60/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter  autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 30 de junho de 1946, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 2 de janeiro de 1989 até o ajuizamento 

da ação (6 de outubro de 2006), considerando que o último vínculo iniciou-se em 1º de junho de 2006, sem data de 

saída, conforme anotações em CTPS às fls. 10/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

As informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 34/41 confirmam todos os vínculos de natureza rural anotados em 

CTPS e revelam, ainda, ter sido o autor beneficiário de auxílio-doença RURAL no período de 12 de abril a 17 de maio 

de 1995. 

Ademais, os documentos abaixo relacionados constituem início razoável de prova material da sua atividade rural: 

a.)Certificado de Dispensa de Incorporação e Título de Eleitor, documentos que qualificam o autor como lavrador em 1º 

de novembro e 1º de abril de 1967, respectivamente (fls. 17/18); 

b.)Certidão de Casamento que qualifica o requerente como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 30 de 

outubro de 1971 (fl. 8). 

Verifica-se que a mesma CTPS de fls. 10/16 aponta para a existência de um vínculo de natureza urbana por parte do 

autor, por apenas sete meses (1º de setembro de 1969 a 9 de março de 1970 e 17 de março a 17 de abril de 1970). Tal 

informação não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, considerando a absoluta predominância do 

labor campesino. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/53, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, uma vez que a r. sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a GENEZ SANCHES PONCHE com data de início do benefício - (DIB: 

26/10/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014753-4        AC 1019223 

ORIG.   :  0400000167  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  ALCIDES MARCUSSO 

ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. A sentença reconheceu o descabimento de condenação nas 

verbas de sucumbência. 
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A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 15/09/1955 e 1967. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, 

cópia de seu certificado de reservista de terceira categoria (fls. 10), datado de 05/03/1965, e de sua certidão de 

casamento (fls. 11), realizado em maio de 1967. Referidos documentos trazem sua profissão como lavrador. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto é do ano de 1965 (fls. 10), sendo este, portanto, o marco inicial 

do período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais, encartados às fls. 42/47, comprovam o exercício de atividade somente a partir de 1º/01/1965, nos termos 

das orientações internas Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e Instituto Nacional do 

Seguro Social/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a 1965, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, 

este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de diversos 

vínculos laborais, no período de 22/03/1976 a 08/11/1994, e de uma inscrição como empresário em 1º/12/1990. 

A data dos vínculos e da inscrição citados não confronta com o período comprovado de labor rural. 

Ressalto, ainda, a informação de que o autor aposentou-se por tempo de serviço em 18/09/1994. 

Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 
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contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem 

recíproca o disposto no artigo 96, inciso IV.  

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de 1º/01/1965 a 31/12/1967. 

Determino, em conseqüência, que o Instituto Nacional do Seguro Social recalcule o benefício do autor computando o 

tempo de serviço reconhecido.  

As diferenças são devidas desde a citação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Reconheço como tempo de serviço 

efetivamente trabalhado pelo autor, o interregno de 1º/01/1965 a 31/12/1967. Determino ao Instituto Nacional do 

Seguro Social que recalcule o benefício do autor computando esse tempo reconhecido e que pague as diferenças desde a 

citação, acrescidas de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0252.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento parcial de tempo de serviço rural. 

O INSS apelou reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto contra a decisão que rejeitou preliminar de 

carência de ação por falta de interesse de agir devido à ausência de pedido na via administrativa. No mérito, requer a 

reforma da sentença, com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que os autores não comprovaram 

o tempo de atividade rural, uma vez que, segundo alega, o início de prova material não é contemporâneo aos fatos 

alegados e a prova testemunhal não trouxe detalhes da atividade. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e dos honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas, bem como que 

seja reconhecida a isenção de custas da qual é beneficiário.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir, pois 

comprovado nos autos que o autor solicitou o benefício pela via administrativo, mas que foi indeferido.  

Com relação à autora, cumpre ressalvar o entendimento que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz 

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

Os autores postulam a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural, supostamente executado nos períodos de 1950 a 1961 e 1969 a 1980. 

O Juízo a quo reconheceu o trabalho rural dos autores tão-somente no período de 1969 a 1980 e os autores não 

apelaram, portanto a controvérsia se limita a esse período. 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, os autores apresentaram cópia dos seguintes documentos: 

-CTPS do autor, na qual consta o registro de um vínculo  rural no período de 01.12.1969 a 20.03.1980, na condição de 

meeiro; 

-Certidão de casamento dos autores, realizado em 03.12.1959, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de inscrição do autor no cadastro rural do INCRA emitido em 01/1976; 

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jundiaí, assinada por testemunhas, datada de 03.06.1998, 

confirmando o trabalho rural do autor no período alegado; 

-Certidão de nascimento do filho dos autores, cujo assento foi lavrado em 28.06.1963, na qual o autor foi qualificado 

como lavrador; 

-Recibos em que consta o pagamento do autor e família à Fruticultura São Vicente, com descontos relativos aos ganhos 

nas safras de caqui de 1972, 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978 e 1979. 
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-Recibo em que consta o pagamento do autor e família à Fruticultura São Vicente, com descontos relativos aos ganhos 

na safra de uva de 1980; 

-Guia de recolhimento de contribuição sindical na qual consta cadastro do autor como meeiro rural, datada de 

03.06.1998 

-Contrato particular de parceria agrícola datado de 30.03.1977, em que o autor consta como parceiro-trabalhador. 

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, bem como a da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais emitida em 1998 e não homologada pelo INSS, não serve 

como meio de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o 

exercício da atividade rural pelos autores no período compreendido entre 01.12.1969 a 20.03.1980. 

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência ( número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço ), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

Neste sentido: 

Ementa: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 
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assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 

( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200101464557 Classe: RESP   

Descrição: RECURSO ESPECIAL 

Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA TURMA Fonte: DJ Data de 

Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200100198309 

Classe: RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Fonte: DJ         Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

( Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

No caso dos autos, devem ser contabilizados os seguintes períodos laborados pela autora:  

- Trabalho rural: 01.12.1969 a 20.03.1980; 

- Tempo comum: 02.01.1981 a 31.01.1982, 13.08.1982 a 09.08.1988, 11.08.1988 a 26.07.1995 e 06.05.1996 a 

06.06.1999. 

Dessa forma, conclui-se que a autora comprovou 10 anos, 3 meses e 20 dias de atividade rural e 17 anos, 1 mês e 14 

dias de trabalho comum, o que totaliza o tempo total de serviço em 27 anos, 5 meses e 4 dias, computados até o 

ajuizamento da ação, o que é suficiente, em tese, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Quanto ao autor, devem ser contabilizados os seguintes períodos por ele laborados:  
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- Trabalho rural: 01.12.1969 a 20.03.1980; 

- Tempo comum: 10.12.1959 a 31.03.1960, 01.09.1964 a 20.11.1969, 01.03.1980 a 22.11.1991 e 01.02.1992 a 

04.06.1998. 

Portanto, o autor comprovou 10 anos, 3 meses e 20 dias de atividade rural e 23 anos, 7 meses e 8 dias de trabalho 

comum, o que totaliza o tempo total de serviço em 33 anos, 10 meses e 28 dias, computados até a data do requerimento 

administrativo, o que também é suficiente, em tese, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

Ressalto que até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98 os autores já haviam completado 25 e 30 anos 

de tempo de serviço/contribuição, portanto não se submetem às regras de transição nela estabelecidas 

Aplica-se, também, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que os autores 

comprovaram o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

Atendidos os requisitos do tempo de serviço e da carência, os benefícios postulados são devidos.  

As consultas ao CNIS e ao Sistema de Único de Informações do Benefício, ora juntados, demonstram que os autores 

recebem aposentadoria por idade, ela desde 09.09.2005 e ele desde 12.05.2005. Portanto, as parcelas vencidas de 

aposentadoria por tempo de serviço deverão ser compensadas com as recebidas a título de aposentadoria por idade na 

via administrativa. 

O termo inicial do benefício ora deferido ao autor deve ser mantido na data do indeferimento do benefício na via 

administrativa, uma vez que ele não apelou. Porém, o termo inicial do benefício ora deferido à autora deve ser fixado na 

data da citação, diante da ausência de pedido na via administrativa. 

O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente nas datas 

de início do benefício, sendo que o coeficiente de cálculo para a autora é de 76% e para o autor é de 82%. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação a fim de fixar na data da citação o termo inicial do benefício ora deferido à autora, o cálculo dos valores dos 

benefícios de acordo com o artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente nas datas de início dos benefícios, sendo 

que o coeficiente de cálculo para a autora é de 76% e para o autor é de 82%, a correção monetária das parcelas vencidas 

na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, bem como explicitar que o INSS 

é isento de custas. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.015060-2        AG  333120 

ORIG.   :  0800000704  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO ANTONIO GONCALVES 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS 

ADV     :  MARGARETE COLUCCI SPEGLICH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO ANTONIO GONÇALVES. Insurge-se contra a decisão 

de primeira instância do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP que, nos autos da ação de benefício 

previdenciário, declinou de ofício da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível 

de Jundiaí, sustentando a incompetência absoluta do juízo estadual. 

Aduz o agravante a competência do juízo estadual, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 109, da Constituição 

Federal, na medida em que o local de sua residência não é sede de vara federal, tampouco juizado especial federal, 

podendo optar em propor a ação em seu próprio domicílio.  

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a examinar a questão. 

O artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a possibilidade 

do relator dar provimento ao recurso, quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art.557, parágrafo1º-A). 

O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas 

distritais ou da sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou 

juizado Especial Federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional 

estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda 

que em município vizinho. 

Assim, inexistindo vara federal ou juizado especial federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei nº 

9.099/95, é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo autor, não sendo permitido ao MM. juízo 

Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a Lei nº 10.259/01, que instituiu o juizado especial federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese é relevante o fato do autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em localidade 

que não é sede de vara do juizado especial ou vara da justiça federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, parágrafo 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento 

da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim 

lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, instituída com o objetivo de facilitar 

o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 

20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, 

Constituição Federal). 
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Este também é o entendimento sufragado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO  DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, parágrafo 3º, permite que as ações em que forem partes instituições 

de previdência social sejam processadas perante o juízo Estadual. 

-Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(Superior Tribunal de Justiça, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc.  nº 1995/0002289-3, Relator Min. 

Cid Flaquer Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, parágrafo 3º. Aqui a hipótese 

não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de  foros múltiplos, igualmente 

competentes, cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o processamento do feito perante o MM. juízo de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Franco da Rocha/SP. 

Comunique-se ao MM. juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para o seu cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02CH.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015209-9        AC 1296038 

ORIG.   :  0700001675  1 Vr ATIBAIA/SP     0700014646  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENO DA SILVA e outro 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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A parte autora é composta por Heleno da Silva e por sua esposa Maria de Lourdes Romualdo Silva. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento das custas e das despesas processuais 

de que não seja isenta e dos honorários advocatícios. Antecipou a tutela e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte ré interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade e o não atendimento às exigências da emenda constitucional n.º 

20/98. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por esta relatora, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto o autor Heleno completou a idade mínima em 

17/07/2005, e a autora Maria de Lourdes em 09/12/2004. 

A certidão de casamento dos autores demonstra que a respectiva celebração ocorreu em 24/09/1966. Vide fls. 25. 

O certificado de dispensa de incorporação, datado de 21/09/1978, registra a profissão do autor Heleno como lavrador. 

Vide fls. 11. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1247/2471 

As cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social, encartadas às 08/10 e 23/24, e a consulta ao CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais demonstram, em nome do autor Heleno, vínculos rurais, em número de 03 (três), no 

período compreendido entre junho de 1981 e agosto de 1995. Em nome da autora Maria de Lourdes, esses documentos 

registram vínculos rurais, em número de 02 (dois), no período compreendido junho de 1981 e junho de 1984.  

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados ao depoimento testemunhal, encartado a fls. 

38/39, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que ARISTIDES XAVIER DA SILVA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

38/39, que conhece o autor Heleno há uns 35 (trinta e cinco) anos e ele, juntamente com sua esposa, sempre trabalharam 

como administrador do sítio do doutor Márcio. 

Vale ressaltar que o extrato do cadastro referido e as guias de previdência social - GPS de fls. 13/20 demonstram, 

também, recolhimentos como contribuinte individual, em nome do autor Heleno, no período compreendido entre agosto 

de 2001 e janeiro de 2005. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. Os recolhimentos como contribuinte individual não 

possibilitam aferir que o cônjuge tenha exercido atividades urbanas.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a Emenda Constitucional n.º 20/98 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o 

benefício pleiteado nos autos. Não merece acolhida, portanto, a alegação de que a parte autora não preenche os 

requisitos exigidos pela Constituição Federal. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho a sentença proferida, 

de concessão de aposentadoria por idade e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito referentes a ambos 

os autores. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.027H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015246-4        AC 1296075 

ORIG.   :  0700000229  1 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INOCENCIO DIAS DE MORAES (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por INOCÊNCIO DIAS DE MORAES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 29/31 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 38/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença e suspensão dos efeitos da 

tutela concedida, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 22 de setembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 16 qualifica o autor como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 18 de 

novembro de 1967 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 33/34, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida, vale dizer, a partir da citação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do STJ, conforme fixado no decisum. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015666-4        AC 1297571 

ORIG.   :  0300000125  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIO NELIO FLORENCIO DOS REIS 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data de elaboração do laudo pericial, consistente em uma renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, atendendo-se o disposto nos artigos 28, 29 e 33 do mesmo diploma legal. 

Determinou que as prestações vencidas sejam corrigidas monetariamente segundo os índices vigentes no E. TRF/3ª 

Reg., desde a perícia judicial, incidindo juros de mora de 1% desde então. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa. Requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários advocatícios ou a 

redução do percentual a ser aplicado sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Pleiteia, ainda, que se resguarde o direito a realizar perícias 

periódicas, não sendo deferido o benefício por prazo indeterminado. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/25), comprovando que o autor 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 122/126), que o autor 

apresenta diabetes mellitus tipo II, lombalgia e nódulo fibrótico dorso carpo à direita. Conclui o perito médico que a 

autora apresenta incapacidade parcial e permanente.  

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo para uma incapacidade parcial, observa-se que o próprio 

laudo pericial atesta que o autor "não mais deve exercer a função de eletricista de redes de alta tensão ou motorista 

carreteiro". Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em vista que não há 

como exigir do autor, hoje com 51 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida 

toda, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 46, parágrafo 

único, do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUCIO NELIO FLORENCIO DOS REIS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 27.05.2006 (data da elaboração do laudo pericial - fls. 126), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015676-7        AC 1297581 

ORIG.   :  0600001386  2 VR SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURIVAL PEREIRA DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 84. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 95/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

No caso de segurado especial, assim definido pelo art. 11, VII, da Lei de Benefícios, é desnecessária a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a lei deu tratamento diferenciado ao segurado especial, 

dispensando-o do período de carência a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

Independe, também, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-o como lavrador em 1979 (Certificado de 

Dispensa de Incorporação - fl. 21). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do autor como lavrador, constante de documentos 

expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no 

campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 

29/08/2003, p. 628. 
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Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas, que conhecem o requerente há 15 anos e desde 1973 

afirmaram que ele sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 18 de 

junho de 2007 (fls. 73/75), segundo o qual o autor é portador de hipertensão arterial, ansiedade e osteoartrose pós 

trauma do tornozelo esquerdo, encontrando-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho. Esclareceu o 

expert, ainda, em resposta aos quesitos formulados, que as moléstias acometem o demandante há 2 (dois) anos, vale 

dizer, desde 2005. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas, ouvidas 

em 25 de outubro de 2007, afirmaram que o autor sempre trabalhou na lavoura, tendo deixado de trabalhar há 2 (dois) 

anos, em virtude dos problemas de saúde (fls. 82/83). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Honorários advocatícios mantidos em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), conforme fixado na r. sentença monocrática, 

uma vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por 

ser o quantum um valor fixo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015739-5        AC 1297623 

ORIG.   :  0500000830  1 Vr PENAPOLIS/SP     0500048574  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS VIEIRA CARNEIRO 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, da correção monetária e juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios. 
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A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

No caso dos autos, a parte autora contava com 45 (quarenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 31/05/2005. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito deficiência, careciam estes autos da devida instrução em primeira 

instância, o que não ocorreu, vez que a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração da perícia 

médica. Entendo que a inexistência de laudo médico pericial conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa. 

Muito embora o pedido tenha sido julgado procedente, a decisão é apenas aparentemente favorável à parte autora, já 

que sua manutenção depende do cumprimento das exigências contidas nos dispositivos que disciplinam a concessão do 

benefício almejado, não bastando a mera afirmação de que o direito lhe assiste, inteiramente dissociada dos elementos 

contidos nos autos. E o que é pior, sem margem para recurso pela parte autora, que teria restado vencedora, na medida 

em que tal decisão, não corroborada pela perícia médica, estará fadada a ser reformada na instância ad quem, em 

atenção à pacífica jurisprudência a respeito. 

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e ao 

deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração da perícia médica, quando necessário para a análise da matéria 

de fato, notadamente quando o Instituto Nacional do Seguro Social protestou, na contestação, por todas as provas 

admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente cerceamento do direito 

constitucional ao contraditório e à ampla defesa. Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 554939, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Vera Lucia Jucovsky, DJU 18/11/2003, pg. 392; TRF/3ª Região, AC n.º 1101577, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jedial 

Galvão, DJU 11/10/2006, pg. 714; TRF/3ª Região, AC n.º 1176307, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 

28/06/2007, pg. 632; TRF/3ª Região, AC n.º 1047631, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Marisa Vasconcelos, DJU 06/10/2005, 

pg. 465. 
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Desta forma, obstada a elaboração da perícia médica, forçoso reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública, a nulidade da sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando 

a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo 

julgado.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BIG.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015760-8        AG  333601 

ORIG.   :  0600000944  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0600026821  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 

AGRTE   :  RUTH DE OLIVEIRA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da sua interposição. 

Consoante cópia acostada às fls. 36, a agravante teve ciência inequívoca da decisão agravada em 02.04.2008, data em 

que protocolizou pedido de reconsideração. 

O presente agravo de instrumento, contudo, foi interposto somente em 30.04.2008, fora, portanto, do prazo próprio 

previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

De fato, o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição de recursos, consoante 

jurisprudência há muito consolidada, in verbis: "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de 

reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato 

decisório que provocou o gravame. Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se 

preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório" (STJ, RESP 588681/AC, Rel. Minª. 

Denise Arruda, 1ª Turma, julg. 12.12.2006, v.u., DJ 01.02.2007). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, c/c art. 33, XIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015773-5        AC 1297709 

ORIG.   :  0600001988  4 Vr VOTUPORANGA/SP     0600187224  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  BENEDICTA POI BARRUECO 

ADV     :  JOSE ANTONIO PIRES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Isentou-se à autora do pagamento de custas, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 (sessenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 20/10/1937 e interpôs a ação em 19/12/2006. Vide fls. 02 e 09, dos 

autos. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Constata-se do estudo social de fls. 78/79, que a autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

Possuem despesas com farmácia - R$ 30,00 (trinta reais), água - R$ 46,00 (quarenta e seis reais), energia elétrica - R$ 

50,00 (cinqüenta reais), telefone - R$ 40,00 (quarenta reais), e mercado - R$ 200,00 (duzentos reais). 

Segundo a parte autora, ela e seu cônjuge não recebem ajuda dos 3 (três) filhos. Estes são casados e possuem famílias 

próprias. 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos, eles não são, à 

luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  
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De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos, para fins 

de verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo 

de lei.  

Assim, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 19/01/2007, na ausência de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: BENEDICTA POI BARRUECO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 19/01/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BIF.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015794-3        AG  333520 

ORIG.   :  0500000399  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0500016618  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 

AGRTE   :  JOICE PEREIRA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da sua interposição. 
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Consoante certidão de fls. 28, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 07.03.2008, 

considerando-se data da publicação o dia 10.03.2008. 

O presente agravo de instrumento, contudo, foi interposto somente em 30.04.2008, fora, portanto, do prazo próprio 

previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição de recursos, 

consoante jurisprudência há muito consolidada, in verbis: "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o 

pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a 

partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, 

tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório" (STJ, RESP 588681/AC, 

Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, julg. 12.12.2006, v.u., DJ 01.02.2007). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, c/c art. 33, XIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015838-7        AC 1297774 

ORIG.   :  0700000094  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700011315  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLAVIO CICERO PULCINO 

ADV     :  MICHELLI CRISTINE PANACHI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios 

e periciais. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, que requer o recebimento 

da apelação em seu efeito suspensivo e a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por 

ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. 

No mérito, sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de 

manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Não merece acolhida a pretensão do Instituto previdenciário de recebimento da apelação no efeito suspensivo, vez que a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 88). 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 16/02/2007, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas a Certidão de Casamento do autor 

(fls. 12), realizado em 05/11/1999, da qual consta sua profissão como lavrador, cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 13/24), das quais constam vínculos empregatícios nos períodos de fevereiro de 1986 a dezembro 

de 1993, e de maio de 1998 a janeiro de 2007. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o autor recebeu 

benefício de auxílio-doença no período outubro de 2001 a fevereiro de 2002 - NB 1702961701-9. 
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De acordo com o laudo médico de fls. 61/62, o autor é portador de rim policístico e espôndilo artrose lombar. Informa o 

"expert" que as moléstias impedem o autor de trabalhar porque qualquer esforço físico aumenta muito a intensidade da 

dor,  e ele padece desses males desde 2002. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente, é portador de males que o incapacitam 

de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão 

de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.060G.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016239-8        AC 1191374 

ORIG.   :  0500000490  1 VR DRACENA/SP                   0500009442  1 VR 

DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE DE LIMA ROCHA 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE DE LIMA ROCHA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 78/81, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de maio de 1948, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A autora, que se casou com Flausino João da Rocha em maio de 1994, pretende demonstrar que, em tempo anterior, já 

viviam em união estável, de  

forma que lhe são extensíveis os inícios de prova material apresentados em nome do cônjuge. 

É certo que em maio de 1987, ambos já viviam em concubinato, conforme demonstra o RG. 41.187.900-5 de fl. 11. 

Poder-se-ia argumentar que a referida união retroage a agosto de 1967 em face do nome similar ao da requerente (Alice 

Delina) anotado nas Fichas de Identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena de fls. 20/21 e, 

dessa forma, a autora haveria se desincumbido da apresentação de início de prova material. 

Não obstante a procedência da demanda em primeiro grau, o aludido início de prova material não encontra respaldo na 

prova oral produzida à fl. 65. 

A única testemunha ouvida, Marco Antonio Ribeiro da Costa, que é sobrinho da autora e a conhece desde que nasceu, 

não soube dizer o nome de empregadores e os locais onde ela teria trabalhado. E nem poderia ter sido mais objetiva 

quanto a esses detalhes, pois, até 1994, época em que a apelante se casou, a testemunha não havia alcançado sua parcial 

capacidade civil. Contava com menos de 16 anos (considerando que nascida em agosto de 1978 - fl. 66). 

Não é possível concluir, com base no testemunho de um então menor, que a demandante "sempre trabalhou na roça 

como bóia-fria", se a mesma prova oral afirma que o marido dela "também trabalhou e trabalha até hoje na roça" 

quando este, em maio de 1994, ao se casar, fora qualificado como "coletor de lixo". 

Ademais, o extrato do CNIS anexo demonstra a preponderância da atividade urbana de seu marido no período 

descontinuo de 12 de janeiro de 1979 a 01 de julho de 1992. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1267/2471 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016254-8        AC 1298722 

ORIG.   :  0600000248  1 VR NUPORANGA/SP   0600002923  1 VR 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FATIMA APARECIDA MELO MARTINS 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FATIMA APARECIDA MELO MARTINS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tutela antecipada deferida às fls. 38/39. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim,  confirmou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 93/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 
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A autora interpôs recurso adesivo às fls. 103/108, postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

acrescido de verba honorária a ser fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 18 de setembro de 2003 a 30 de novembro de 

2005, sendo que propôs a presente ação em 09 de fevereiro de 2006, conforme comunicação de decisão expedida pelo 

INSS e juntada às fls. 35. 

O laudo pericial de fl. 80 concluiu ser a autora portadora de depressão, doença degenerativa e com possibilidade de 

regressão e períodos de piora, encontrando-se incapacitada para o trabalho de forma total e temporária. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença no período de acima mencionado, revela-se indevida a cessação desse benefício. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Mantenho a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016297-4        AC 1298857 

ORIG.   :  0700000440  1 Vr URANIA/SP     0700010014  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  ANA MARIA DE CARVALHO 
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ADV     :  CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 05/11/2004. Nascera em 

05/11/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão do Cadastro de Pessoas Físicas, encartados 

às fls. 15. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 19), realizado em 04/11/1972, no qual o seu cônjuge é 

qualificado como lavrador, a certidão do registro de imóveis da Comarca de Jales-SP (fls. 20/21), evidenciando a 

aquisição pelo cônjuge da autora de parte de imóvel rural pela partilha de bens de sua genitora em 13/11/1984. Somados 

estes documentos aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 46/48 comprova-se o exercício de atividades rurais 

pelo período exigido em lei. 

Saliente-se, em consulta realizada ao CNIS/DATAPREV, nada consta em nome da parte autora e do seu cônjuge.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: ANA MARIA DE CARVALHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/07/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BIG.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016363-2        AC 1299408 

ORIG.   :  0600001132  1 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIS PAULO PEREIRA 

ADV     :  EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIS PAULO PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 

16.873.972 SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por invalidez acidentária. 

A respeitável sentença de fls. 111/113, julgou procedente o pedido. Determinou ao INSS a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Condenou a autarquia ao pagamento das parcelas vencidas desde a data da 

cessação do auxílio-doença por acidente de trabalho, em valores devidamente atualizados, de acordo com a correção 

dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, descontadas 

as parcelas de auxílio-doença pagas nesse período, a titulo de tutela antecipada. 

A tutela antecipada foi mantida, alterando apenas o benefício para aposentadoria por invalidez. 

A autarquia foi condenada, ainda, a pagar as custas processuais, nos termos da Súmula 178 do STJ, e os honorários 

advocatícios, em R$ 380,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS  interpôs recurso de apelação (fls. 119/123).  

O autor apresenta o seu recurso de apelação a fls. 129/131. 

Vieram os autos a esta Corte. 

Cuidam os autos de ação decorrente de acidente do trabalho. 

Destarte, a competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, por injunção do disposto no inciso I, do art. 109, 

da Lei Maior, in verbis:  

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;" 

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". 

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto 

constitucional, sem possibilidade de alteração infraconstitucional. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições 

de normas infraconstitucionais" (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

"A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda 

constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior" (STJ, RSTJ 92/157). 

Cito julgado a respeito: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. 

PRECEDENTE DO STF.  

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-

la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. 

Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado" 

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 - PR - 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314). 

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02EA.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016454-5        AC 1299499 

ORIG.   :  0600000379  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  MARIA RITA AMORIM 

ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os 

efeitos da tutela jurisdicional.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

A parte autora ofertou recurso de apelação requerendo a alteração do termo inicial do benefício.  

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, em seu recurso de apelação requer, em preliminar, a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos. Defende também a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda 

Pública, nos termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92.  
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Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. "decisum". Sustentou que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos juros de mora e a 

alteração dos critérios de cálculo da correção monetária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 26/04/2007. Determinou a concessão de 

aposentadoria por idade, no importe de um salário-mínimo, desde a citação - dia 07/03/2006 (fls. 21- verso). Valho-me 

do disposto no parágrafo 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste em ofensa ao imperativo de reexame 

necessário, cláusula inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, 

do Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com 

aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo. Não resta atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para 

imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório simplesmente resguarda a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

acautela o erário em relação ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a 

outra, ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora por curto período de tempo, verificado nas 

informações registradas no CNIS/DATAPREV, mediante consulta e em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(fls. 15/16), não impede a percepção do benefício.  

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu  a atividade de rurícola. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 10/05/2003. Nascera em 

10/05/1943, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 05. 
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Por outro lado, a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 07), realizado em 16/09/1965, na qual consta a sua 

qualificação como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somado este documento aos depoimentos 

testemunhais constantes às fls. 38/39, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Gidione de Oliveira Macedo, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que o autor fora rurícola: 

"Conhece o requerente há cerca de vinte ou vinte e cinco anos, sendo que prestava serviços na lavoura para outras 

pessoas, atualmente  autora não mais trabalha, em razão de problemas de saúde e a testemunha não sabe dizer há quanto 

tempo isto aconteceu. Às reperguntas do procurador da autora respondeu: "o autor trabalhou para João Paiva e Norberto 

Dias, conhecido como "Norberto Diogo". (fls. 38)" 

Consigno, ademais, que em relação ao autor, no referido cadastro do CNIS/DATAPREV nada consta.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do disposto no artigo 49 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de 

cálculo estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para fixar o 

termo inicial na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. Confirmo a 

decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.117C.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WILSA VENTURA DOS REIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/100 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 102/109, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de julho de 1945, conforme demonstrado à fl. 23, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 24 de abril de 1966, o marido da autora como lavrador, bem como as 

Certidões de Nascimento de fls. 14/17, em datas de 15 de outubro de 1968, 27 de fevereiro de 1967, 22 de novembro de 

1971 e 12 de julho de 1973. Da mesma forma, as cópias dos registros da CTPS de fls. 20/22 e extratos do CNIS, 

anexos, demonstram sua atividade rural no período descontinuo de outubro de 1977 a junho de 1990. Acrescente-se a 

Escritura de Venda e Compra de fl. 18, datada de 08 de setembro de 1975, que igualmente aponta a profissão dele como 

lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 94/95, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Senão vejamos, 

a testemunha Maria Garcia de Oliveira, ouvida à fl. 94, conhece a autora há 40 anos e informou que ela sempre 

trabalhou na roça. A testemunha Maria Antonia da Silva, ouvida à fl. 95, que também conhece a requerente há 40 anos, 

relatou que já trabalharam juntas em várias ocasiões, nunca tendo a autora trabalhado na cidade. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 54/63 e anexo a esta decisão, trazem a 

informação de que o marido da autora desenvolveu atividade profissional urbana a partir de setembro de 1975 a julho de 

1983 e, posteriormente, exerceu atividade de natureza rural intercalada com urbana até junho de 1990, inscreveu-se 

como autônomo - pedreiro de 27 de janeiro de 1997 a 28 de fevereiro de 1999 e como contribuinte individual - pedreiro 

em 01 de fevereiro de 2000, efetuando o recolhimento de contribuições previdenciárias nesta condição de janeiro de 

1997 a março de 2003, bem como o recebimento de aposentadoria por idade - comerciário, desde 29 de abril de 2003. 

Contudo, tais fatos não constituem óbice à concessão do beneficio, ainda, mais quando a autora já havia completado o 

tempo de labor rural necessário à sua concessão anteriormente à tais períodos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a WILSA VENTURA DOS REIS com data de início do benefício - (DIB: 

28/09/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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APDO    :  DERMEVALDO DA SILVA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de auxílio doença, a partir da data do requerimento administrativo - 02/07/2007. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso destes autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 09/15), onde estão anotados contratos de 

trabalho de fevereiro de 1981 a julho de 1999, constituem início razoável de prova material. 

Entretanto, observando a data da propositura da ação - dia 14/12/2005 e o último contrato de trabalho - dia 02/07/1999, 

tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n  8213/91. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 89/106, o autor é portador de males que o incapacitam, de forma parcial e 

permanente, para o trabalho. Cuida-se de alcoolismo crônico, de diabetes e de complicações, como pancreatite crônica. 
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Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à incapacidade, não é devida a concessão do benefício ao autor 

por ausência de comprovação da qualidade de segurado, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, 

invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Reformulando posicionamento anterior, excluo da condenação as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

a cargo da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02D9.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016779-0        AC 1300201 

ORIG.   :  0700000067  1 VR MACAUBAL/SP                   0700001350  1 VR 

MACAUBAL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE BUENO DA SILVA 

ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE BUENO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 49/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 31 de maio de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Nascimento da filha da requerente de fl. 12, qualifica, em 21 de setembro de 1972, a autora como 

lavradora. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/47, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a demandante desde 1971 e 1967, afirmaram que ela sempre 

trabalhou nas lides rurais, na qualidade de diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se manter como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DIRCE BUENO DA SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 

02.03.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016794-2        AC  939053 

ORIG.   :  0300000690  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRUNO FERNANDES DE OLIVEIRA incapaz e outros 

ADV     :  SAMANTA FRANCISCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BRUNO FERNANDES DE OLIVEIRA, MARIANE IZALINA 

DE OLIVEIRA e FERNANDO GERALDO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 80/82, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da 

via administrativa e pela ausência de documentos em cópias autenticadas na contrafé. 

Em razões recursais de fls. 83/94, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da via administrativa e pela ausência 

de documentos em cópias autenticadas na contrafé. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 107/113, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial e do agravo 

retido, pelo não acolhimento das preliminares e pelo provimento do recurso do INSS. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data do óbito e a data 

da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 80/82, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 
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A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  
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(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Merece ser afastada, igualmente, a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos 

que instruem a exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO 

DE JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 

- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento de 

defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...) 

- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito argüida, para 

reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação conhecida em parte e 

parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para determinar que a correção 

monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 08 desta corte, e 

fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 
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Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação.  

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, advindo da ausência de autenticação 

dos documentos e por não ter a parte autora juntado-os na contrafé, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, que determina 

que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve considerá-lo 

válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO 

URBANO. PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE 

MÍNIMA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. 

A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. 

Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 
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desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 23 de setembro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 31 de agosto de 2003, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 09. 

Entretanto, a dependência econômica dos autores em relação ao avô falecido não restou demonstrada. Senão, vejamos: 

Os postulantes limitaram-se a trazer aos autos as Notas Fiscais de fls. 23/28, com datas de 14 de julho de 1993, 11 de 

março de 1994, 18 e 26 de agosto de 2003 e 01 de setembro do mesmo ano, referentes à compra de produtos básicos no 

estabelecimento comercial denominado Farmácia São José. Tais documentos não são hábeis a comprovar a situação de 

dependência alegada.  

Além disso, nos depoimentos de fls. 55/58, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, conquanto as 

testemunhas afirmaram que o avô falecido ajudava nas despesas da casa em que morava com sua filha, genro e os netos, 

disseram também que o genitor dos autores trabalha fazendo carretos, enquanto a mãe cuida do lar e que os requerentes 

freqüentam escola pública e gozam de boa saúde. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação dos vencidos, beneficiários da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

do agravo retido. Rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido das 

partes autoras. Deixo de condená-las no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por 

serem beneficiárias da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016812-5        AC 1300234 

ORIG.   :  0500001134  1 Vr BRODOWSKI/SP     0500014023  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MOROTI MILAN 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio doença, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais, isentando-o de custas. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza 

alimentar. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício e requer o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 11/10/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 
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do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Quanto aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 95 que a apelação interposta pela autarquia previdenciária 

foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual afasto a referida pretensão. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de dezembro de 2004 a 

março de 2005 - NB 1342452116 (fls. 14/15), o que foi confirmado pelo CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 40/41. 

Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a 

presente ação, em 14/12/2005. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 61/65), datado de 02/02/2007, a autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, de osteoartrose de joelho esquerdo, de síndrome do túnel do carpo bilateral, do impacto 

doloroso à direita, e de insuficiência venosa de grau leve de membros inferiores. Informa o "expert" que a autora 

apresenta capacidade  funcional reduzida. 

Neste contexto, é importante citar que o perito atestou que a autora apresenta capacidade residual funcional pequena e 

inaproveitável junto ao atual mercado de trabalho, e por ser portadora de doenças crônicas e degenerativas, sem 

possibilidade de cura, existe incapacidade laboral altamente limitante. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que a autora é portadora 

de males que a incapacitam, de forma parcial para o trabalho, impedindo-a de exercer atividades repetitivas e que 

exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, 

na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.016865-5        AG  334520 

ORIG.   :  0800000359  5 Vr SAO VICENTE/SP     0800061252  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  ALESSANDRA SANTANA DO NASCIMENTO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALESSANDRA SANTANA DO 

NASCIMENTO contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que, 

em ação ordinária de revisão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a incompetência absoluta da Justiça 

Estadual para o processamento e julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de Santos/SP. 

Alega o agravante que, sendo residente e domiciliado no Município de São Vicente/SP, a competência para processar e 

julgar a ação originária é do Juízo prolator da decisão agravada, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Afirma, ainda, não se tratar de causa com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Pleiteia a reforma da decisão agravada, para que seja mantido o trâmite da demanda na Justiça Estadual. 

Decido. 

Inicialmente, ante a cópia de declaração de fls. 29, concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 5ª Vara da Comarca de São 

Vicente/SP, domicílio da demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP, com 

jurisdição sobre o Município de São Vicente/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 
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Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, a autora, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de São Vicente/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir:  

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso,  verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 
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Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo 

e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

"DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários devem 

ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência concorrente, 

caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu domicílio ou na 

Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em referência 

não é sede de vara de Juízo Federal. 
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Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO 

E JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 

3º, DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 

SUSCITADO, O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
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Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE 

JUNDIAÍ - SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os autos 

ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na referida 

comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de Jundiaí 

que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar pela 

propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa não 

pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 
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(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016963-4        AC 1300446 

ORIG.   :  0700000081  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700011265  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDA RIDOLFI FIGUEREDO 

ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 
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Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, o recebimento da apelação 

no duplo efeito e a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou, em 

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o juízo 

"a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é admissível a 

antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil. Acertado o procedimento 

adotado pelo juízo de primeira instância. Valho-me de precedentes pertinentes ao caso: TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª 

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi.  

Logo, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de deferimento do efeito suspensivo por 

este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Enfrentada as questões preliminares, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 62 (sessenta e dois) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/02/2007, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. Do prontuário médico de fls. 44/45 e 

do laudo médico de fls. 68, constatou-se que ela é portadora de câncer de mama. 

Ao responder o quesito formulado pelo juiz a quo, referente à incapacidade para a vida independente e para o trabalho - 

fls. 63, o perito ratificou esta condição da parte autora -fls. 68. 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 30/31 que a autora reside sozinha. 

A moradia foi cedida pelos enteados. 

Não há renda. Sobrevive com o auxílio do setor de assistência social do município de Tupi Paulista, que lhe fornece 

uma cesta básica. 

As despesas são pagas pelos filhos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença proferida e a antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

referente à imediata implantação do benefício assistencial. 
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 Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BII.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017073-9        AC 1300556 

ORIG.   :  0700000234  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700020499  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  ASAKO MIMURA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Requereu a majoração dos honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez em seu recurso de apelação sustentou que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

É o relatório. Decido. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Extrai-se da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1302/2471 

leitura do parágrafo 5o do art. 226 que a Lei Maior ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa 

que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo 

mensal. Refiro-me ao disposto nos arts. 201, parágrafo 5º, em sua redação original e 226, parágrafo 5o. 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 59 

(cinqüenta e nove) anos. 

Por outro lado, os documentos de fls. 13/23, em especial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 14), realizado 

em 26/01/1968 e a cópia da certidão de nascimento de seu filho nascido em 07/03/1970 (fls. 20) nas quais consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material. Estes documentos somados 

aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 37/39, comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

Yayoi Matzuzawa, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"conhece a autora desde que ela era menina, ou seja, há 50 anos. A depoente era vizinha da autora, no Bairro 3ª Aliança. 

Afirma que a autora trabalhava no sítio de seu pai até se casar. A autora se casou com Hiroshi Mimura e continuou a 

trabalhar no sítio do sogro da autora. Depois, a autora se mudou para Mogi das Cruzes. Depois a  autora retornou para 

Mirandópolis e continuou trabalhando na lavoura, arrendando terras, no sítio "Formosa", dentre outros. Depois, a autora 

ficou viúva e atualmente mora no Bairro das Alianças. Atualmente a autora trabalha catando ovos na granja. Ela 

trabalha nesta granja de 1990 até os dias de hoje." (fls. 37). 

Consigno que consta nas informações do CNIS/DATAPREV mediante consulta, o registro de que a autora recebe 

pensão por morte  em decorrência do falecimento de seu cônjuge - trabalhador rural -  em 04/09/1990. Refiro-me ao 

benefício NB  051735031-9, cujo início é de 04/09/1990 (DIB). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, e 

conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram 

menos de 3 (três)meses, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor 

ínfimo, razão pela qual deverá ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 
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No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações 

interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o termo inicial do benefício e os 

honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.117E.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017087-9        AC 1300570 

ORIG.   :  0600002310  1 Vr BURITAMA/SP     0600045203  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ADOLFO ALVES DA CUNHA 

ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas, 

de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deixou de condená-lo ao pagamento de custas.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorrido, "in albis", o prazo para apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural como bóia-fria em diversas fazendas da região. 
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A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, a Certidão de Casamento do autor  (fls. 08), realizado em 23/01/2003, a Certidão de Nascimento de 

sua filha (fls. 09), lavrada em 04/12/1997, das quais consta a sua profissão como lavrador, constituem início razoável de 

prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53/59), comprovam o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 28/02/2007, que o autor deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portadora, há aproximadamente 4 (quatro) meses. 

De acordo com o laudo médico de fls. 42, a autora apresenta arritmia cardíaca e hipertensão arterial sistêmica. Informa 

o "expert" que a autora padece desses males desde maio de 2006. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma permanente, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. Confira-se o laudo de fls. 42, dos 

autos. 
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O autor nascera em 1o-09-1949. Conta, atualmente, com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade. Sua atividade 

preponderante fora exercida na zona rural. Tenho, portanto, neste contexto, que ele faz jus à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: ADOLFO ALVES DA CUNHA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 16/01/2007 

RMI:  1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do 

benefício.  Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BII.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017156-3        AG  334581 

ORIG.   :  0800000547  3 Vr BEBEDOURO/SP     0800013747  3 Vr 

BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  ISMAEL APARECIDO RAMOS 

ADV     :  DANIELA VANZATO MASSONETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISMAEL APARECIDO RAMOS em face de decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Bebedouro/SP, que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação ordinária 

ajuizada visando ao restabelecimento ou à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Decido. 
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É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 48/53), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 03.03.2007 (fls. 42) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 09.05.2008 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017411-3        AC 1300890 

ORIG.   :  0500000303  1 Vr ADAMANTINA/SP     0500013927  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  NATALIA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  ELZA GOMES DE MELO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 

APTE    :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  JOSE AUGUSTO DE BARROS FARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 
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O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.  

Inconformada, a parte autora e o Ministério Público Estadual interpuseram recursos de apelação. Sustentaram, em 

síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requereram a reforma da r. sentença e, por 

conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos da parte autora e do Ministério Público Estadual. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade da comprovação da 

respectiva condição socioeconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 
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a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 20 (vinte) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 24/04/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 48/51, constatou o perito 

judicial que ele é portador de deficiência mental moderada.  

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Portanto, a pericianda é absolutamente incapaz para os atos da vida civil e laborativa." 

Todavia, verifica-se do estudo social de fls. 67/68, que a parte autora reside com sua mãe e com irmão de 16 (dezesseis) 

anos. 

A renda mensal familiar é composta da pensão recebida pela mãe no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).  

Recebeu, ainda, R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de seguro de vida do falecido cônjuge. Com o dinheiro recebido, ajudou 

o pai a comprar um veículo.  

A moradia é própria. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Não é devido o benefício assistencial.  

Em decorrência, correta a decisão do juízo 'a quo' ao declarar a improcedência do pedido, uma vez que não preenchidos 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações interpostas 

pela parte autora e pelo Ministério Público Estadual, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0181.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017531-2        AC 1301198 

ORIG.   :  0600001668  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 24/01/1996. Nascera em 

24/01/1941, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 17. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 16), realizado em 18/07/1964 e as certidões de nascimento 

dos seus filhos (fls. 19/20), em 10/11/1967 e 10/03/1969, nas quais consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, 
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constituem início razoável de prova material. Valho-me, para tal decisão, de julgado da lavra do Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Todavia, verifica-se nos registros do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a existência de 09 (nove) vínculos 

empregatícios de natureza urbana em nome do cônjuge da autora, no período compreendido entre 06/03/1976 a 

1°/08/1992 . 

Em relação à autora, nada consta nos registros do referido cadastro. 

As testemunhas, por seu turno, relatam o seguinte: 

Leonor Maria Rosa dos Santos (fls. 46), afirmou : "conhecer a autora há mais de vinte anos, de Regente Feijó, pois são 

vizinhas. Pelo que sabe a autora sempre trabalhou na roça, como diarista, tendo trabalhado para diversos proprietários 

rurais, tais como Nozawa, Manelão, Adão, no cultivo de feijão, algodão, milho, etc. A depoente sabe desses fatos 

porque é vizinha da autora e a via chegar da roça todos os dias. A autora sempre trabalhou na roça, de forma contínua. 

A autora ainda trabalha na roça, tendo trabalhado recentemente no cultivo de hortaliças para Nozawa." 

Santina Chicone Guesso (fls. 47)) afirmou: "conhece a autora há mais de 20 anos, de Regente Feijó, pois são vizinhas. 

Pelo que sabe a autora sempre trabalhou na roça, como diarista, tendo trabalhado para diversos proprietários rurais, tais 

como Nozawa, Manelão, Adão, no cultivo de soja, algodão, milho. A depoente sabe desses fatos porque também 

trabalhava com a autora na roça. A autora sempre trabalhou na roça, de forma contínua. A autora ainda trabalha na roça, 

tendo trabalhado recentemente no cultivo de grama para empregador rural que não sabe declinar o nome".  

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas de fls. 46/47 relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se 

que conhecem a autora desde 1987, considerando-se os 20 anos relatados na audiência realizada em 2007, 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exercia atividades de natureza urbana (iniciando-se em 1976). Há incongruência entre o período cuja prova se 

pretende e os relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido. 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0C02.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017537-3        AC 1301204 

ORIG.   :  0700001091  6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700113657  6 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TALARITE DA SILVA 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26.10.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando não terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. Caso o 

entendimento seja outro, pede a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 60 anos em 30.01.1986, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 60 (sessenta) meses, ou seja, 5 anos. 

A autora juntou cópias de sua CTPS, onde constam vínculos urbanos nos períodos de 01.03.1944 a 29.04.1946; de 

01.09.1969 a 01.06.1971; de 03.12.1971 a 30.06.1974; de 02.07.1974 a 09.11.1976; e de 01.11.1977 a 20.06.1978, 

totalizando 9 (nove) anos, 5 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de trabalho. 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA  POR  IDADE. PERDA  DA  

QUALIDADE DE  SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 
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(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento), mantendo a mesma base de cálculo. 

Segurado: TALARITE DA SILVA 

CPF: 690.797.908-00 

DIB: 18.09.2007 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017553-1        AC 1301220 

ORIG.   :  0400000994  2 VR SANTA ISABEL/SP     0400052104  2 VR SANTA 
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ISABEL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 70/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter  autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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O autor, que nasceu em 20 de setembro de 1937, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14, lavrada em 28 de setembro de 1988 qualifica o autor como lavrador, e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/55, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 17/05/2005), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017604-3        AC 1301271 

ORIG.   :  0600000003  1 VR AGUDOS/SP                   0500044543  1 VR 

AGUDOS/SP 

APTE    :  LUZIA MESSIAS BARBOSA 

ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                        Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA MESSIAS BARBOSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 98/102, a parte autora pugna pela procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício.Suscita, por fim, prequestionamento legal para o efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 81/84 concluiu que a autora, portadora de diabetes, depressão e dor no 

corpo, não está incapaz para o trabalho, salientando que ela pode, inclusive, continuar desenvolvendo suas atividades 

habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017619-5        AC 1301286 

ORIG.   :  0600001142  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600033865  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE MANENTE BARRADO 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a isenção das custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 24/10/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

25/10/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 15/35. 
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Merecem destaque, dentre os mais antigos, a certidão de casamento da parte autora de fls. 17, celebrado em data de 

22/06/1982, e a certidão de nascimento de sua filha, NATÁLIA MANENTE BARRADO (fls. 18), nascida aos 

06/01/1985. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 62/63, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que LOURDES TONIZIOLI FERNANDES afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

62, que conhece a autora há cerca de vinte anos e que, nesse tempo, a autora trabalhava com seu marido como parceiros. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

50/55, que o direito da parte  autora ao benefício reclamado foi reconhecido administrativamente em data de 

1º/02/1997, sob n.º 104.636.761-4. 

Assim, por ocasião da liquidação, os valores pagos deverão ser compensados, nos termos do art. 124, da Lei 

Previdenciária. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.03A0.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017699-8        AG  334989 

ORIG.   :  0800067656  4 Vr VOTUPORANGA/SP                    0800000735  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
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AGRTE   :  ORLANDO ROSA MALDONADO 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao agravante o prazo de 10 (dez) dias para 

comprovar o indeferimento do pedido administrativo do benefício, nos autos de ação versando sobre pedido de 

concessão de aposentadoria de idade rural. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 
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Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017741-3        AG  335049 

ORIG.   :  0800000575  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EUCLIDES DE SOUZA CARREIRA 

ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia de todos os documentos que 

instruíram a inicial do processo originário do presente agravo de instrumento,  sem o que se torna inviável o 

pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente recurso. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017827-1        AC 1301493 

ORIG.   :  0600021389  2 VR PARANAIBA/MS 

APTE    :  SERGIO APARECIDO FERREIRA BORGES 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SERGIO APARECIDO FERREIRA BORGES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/123 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 138/144, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa diante da suspeição 

do perito. No mérito, pugna pela procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Preliminarmente, rejeito a matéria preliminar, uma vez que tal matéria já foi objeto de apreciação no Agravo de 

Instrumento nº 2007.03.00.052274-4, o qual teve seu seguimento negado (fls. 128/134). 

 A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 65/66 e 81/82 concluiu que o autor não está incapaz para o trabalho, 

salientando que ele está apto para qualquer atividade laborativa e para as atividades habituais, como banho, alimentação 

etc. 

 Por fim, esclareceu o expert que o requerente esteve afastado do trabalho para cirurgia de fratura até novembro de 

2006, mas, no momento, apresenta cicatriz cirúrgica em bom estado no ombro esquerdo, com movimentos preservados, 

apresentando-se apto para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017937-8        AC 1301599 

ORIG.   :  0700000389  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei 8.213/91, tudo acrescido de 

juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção 

monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento de honorários advocatícios 

da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 

do STJ). Isento de custas nos termos da lei. Oficie-se à autarquia para que implante o benefício concedido à autora, em 

30 dias, sob pena de multa diária. 
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 63 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 19.06.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e 

do termo inicial do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 16 de julho de 1984 (fls. 23). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.11.1949, onde consta a profissão 

do seu marido lavrador (fls. 25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 
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Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 
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APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a 

partir da citação e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018180-4        AC 1302273 

ORIG.   :  0700000563  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO PALUDETTO 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Entendeu o r. juízo "a quo" pelo deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional. Determinou a implantação do benefício. 
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a isenção de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

24/09/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 15/40. 

Dentre esses documentos, merece destaque o certificado de reservista do autor de fls. 15, datado de 13/08/1963, e a sua 

certidão de casamento de fls. 16, celebrado em data de 27/04/1978. 

Constata-se por meio de ambos os documentos que o requerente foi qualificado como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 66/67, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que WALDOMIRO ARALDI afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 66, que 

conhece o autor de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos e que, neste período, o autor sempre trabalhou, e ainda trabalha, 

na roça. Esclareceu que o requerente possui uma propriedade rural e lá planta milho, soja, feijão e tira um pouco de 

leite. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 
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Assinalo que em consulta às informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, nada foi constatado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.035I.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018198-1        AC 1302291 

ORIG.   :  0500000649  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500009540  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

APTE    :  IVETE GONCALVES GUERRA DOS SANTOS 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial - 22/09/2006, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios, e periciais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação, onde requer a alteração do valor da renda mensal do benefício e do seu termo inicial. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, ofertou apelação, onde assevera que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer, a redução dos honorários 

advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 21/06/2005, havia cumprido a carência exigida por lei. 

Foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 19/20) onde estão registrados contratos de 

trabalho nos períodos de janeiro de 1975 a outubro de 1984 e de agosto de 1999 a janeiro de 2003, sendo que o último 

vínculo iniciou-se em 02/01/2003, bem como ficou comprovado que a autora recebeu benefício de auxílio doença a 

partir de junho de 2003 - NB 1228483253 (fls. 21/33). 

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional da autora (fls. 19/20), consoante já 

mencionado, foram confirmados através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Por oportuno, cumpre registrar, ainda, que em consulta ao referido sistema, constatou-se que a autora possui inscrição 

como contribuinte facultativo desde julho de 1985, bem como recebeu benefício de auxílio doença nos períodos de 

junho de 2003 a julho de 2004 - NB 1228483253, e de dezembro de 2004 a março de 2005 - NB 5023402351. 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 75/77), datado de 22/09/2006, a autora é portadora de fibromialgia, quadro 

depressivo e osteoporose. Informa o "expert" que a autora padece desses males há aproximadamente 3 (três) anos. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

uma vez que o laudo pericial, datado de 22/09/2006, revela que a incapacidade teve início a aproximadamente três anos.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado:  IVETE GONÇALVES GUERRA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 29/09/2004 

RMI:  "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações 

ofertadas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o termo inicial do benefício, os 

honorários advocatícios e periciais, na forma acima indicada.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0C09.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018504-4        AC 1302878 

ORIG.   :  0600000702  1 Vr IBIUNA/SP     0600024577  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  BENEDITA RAFAEL DOS SANTOS JESUS 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo 

escopo é a concessão de pensão por morte. 

A autora BENEDITA RAFAEL DOS SANTOS JESUS, é esposa de CALIXTO GONÇALVES DE JESUS, segurado. 

O óbito ocorreu em 21/03/2004. 

A respeitável sentença de fls. 51/56, ao declarar a improcedência do pedido, condenou a autora ao pagamento de custas, 

de despesas processuais e de honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 
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A autora interpôs recurso de apelação (fls. 59/66). 

Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez que não houve a oitiva das testemunhas, 

conforme requerido na inicial. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum. Defende, em síntese, que foram 

preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal declarou não ser necessária sua intervenção no presente 

feito. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Há que ser acatada a preliminar argüida pela parte autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a nulidade 

do r. decisum. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está prevista no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 

No caso, para a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, a teor do disposto no artigo 55 § 3º da 

Lei n.º 8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer 

legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela 

produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga 

improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 

184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova testemunhal, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada 

pela apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1338/2471 

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para anular a sentença, determinando a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0282.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018535-4        AC 1302909 

ORIG.   :  0300001067  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  OSWALDINO MENDES FERREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

concedido. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a 

quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora, além da redução do valor dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 
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No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 27/07/2002 a 17/02/2003 - 

NB 123.577.996-0 (fls. 129). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 11/08/2003. 

Anoto que em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que, além do benefício acima mencionado, a autora recebeu 

outro benefício de auxílio-doença no período de 08/06/2004 a 23/07/2004 - NB 504.173.636-3. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora 

de espondilodiscoartrose na coluna cervical e lombar, de fibromialgia, de depressão e de hipertensão arterial. Conclui o 

"expert" que o quadro é de incapacidade total e permanente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, dia 

23/07/2004, conforme determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde 

então. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da data da citação Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, artigo 161, § 1º. Assim, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando a sua 

fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela 

de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.060I.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018549-4        AC 1302923 

ORIG.   :  0600000874  1 Vr PEDREGULHO/SP     0600019051  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA VILELA DE SOUZA 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1341/2471 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 

Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à 

parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução dos honorários advocatícios e periciais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de 

incidência dos juros de mora. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Registro, inicialmente, não ser o caso de remessa oficial, por força do valor da condenação, não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos, consoante o disposto no art. 475, do Código de Processo Civil. Data a sentença de 23-11-

2007, com imposição de pagamento de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação - dia 28-09-2006. 

Discute-se a fixação do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de mora, além da condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício, tal como requer a 

parte autora em seu recurso adesivo. Força convir que o laudo pericial revela que a incapacidade da parte requerente 

iniciou-se antes de agosto de 2006. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

Quanto aos honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Os honorários periciais devem ser fixados no valor máximo constante da Tabela II, do anexo I, da Resolução nº 440, de 

30.05.2005, na cifra de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recuso adesivo apresentado pela parte autora, para fixar o termo 

inicial do benefício e o valor dos honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto de recursos.  

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.118D.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.018852-5        AC 1303468 

ORIG.   :  0600000429  1 Vr IPUA/SP     0600007721  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CAROBINA DE SOUZA SANTANA 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais. Salientou sua isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Determinou a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, que requer o recebimento 

da apelação em seu efeito suspensivo e a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por 

ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. 

No mérito, sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de 

manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo da correção monetária, dos 

juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. 

Consta dos autos recurso de agravo retido, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social,  a fls. 65/66 dos autos, 

no qual suscita falta de interesse de agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Todavia, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a pretensão do Instituto previdenciário de recebimento da apelação no efeito suspensivo, vez que a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 88). 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  
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2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 12/04/2006, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial foram juntadas cópias dos comprovantes das 

contribuições previdenciárias (fls. 13/25), nos períodos de julho de 2004 a julho de 2005.  

Por oportuno, cumpre consignar, ainda que se constata através do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 41/42, que a 

autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de agosto de 2005 a janeiro de 2006 - NB 1379977158. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 28/11/2007, que a autora parou de trabalhar em 2006, 

em virtude dos males de que é portadora.  

De acordo com o laudo médico de fls. 75/87, a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e de doença 

degenerativa de coluna vertebral lombo sacra. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 
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Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e permanente, para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora, na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a 

decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.060I.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MATILDE TEREZINHA SILVESTRE RUAS  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 79/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de novembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 1º de setembro a 11 de dezembro de 1997, conforme 

anotações em CTPS e no respectivo Termo de Rescisão de contrato de trabalho às fls. 28/34, constitui prova plena do 

efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de sua filha (fl. 15), que  a qualifica, em 16 de dezembro de 2005, como lavradora, 

além dos registros em CTPS de seu marido, dando conta do labor rural dele no período descontínuo de 1979 a 1990 (fls. 

20/23), constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 71/72, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a demandante desde 1987 e 1982, afirmaram que ela sempre 

trabalhou nas lides rurais, na qualidade de diarista. 

Ademais, conforme o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntado pelo INSS à fl. 54, a requerente 

recebe pensão por morte de seu marido, devido a trabalhador rural, desde 25 de novembro de 1992, o que demonstra a 

atividade agrícola por eles exercida. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MATILDE TEREZINHA SILVESTRE RUAS, com data de início do 

benefício - (DIB: 10.04.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019059-0        AC 1194640 

ORIG.   :  0600000572  1 VR CARDOSO/SP   0600014262  1 VR CARDOSO/SP 

APTE    :  ELEN PATRICIA DA COSTA SILVA 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELEN PATRICIA DA COSTA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 59/63, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 14 de junho de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 31 de janeiro de 2005, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de segurado de seu pai falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 22 de julho 

de 1998 (fl. 10); 

b.) Título Eleitoral onde consta idêntica profissão dele em maio de 1978 (fl. 11); 

c.) Extratos do CNIS que apontam o exercício das lides rurais e urbanas em períodos descontínuos de maio de 1981 a 

janeiro de 1994 (fls. 36/52 e anexos a esta decisão). 

Insta salientar que, o último vínculo empregatícios do de cujus  fora  desempenhando o labor rural, o que foi 

corroborado pelos depoimentos de fls. 31/32, colhidos o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas 

afirmaram conhecer a autora e seu falecido pai e que este trabalhou no campo até adoecer. 

O depoente Olírio Antonio Alves, ouvido à fl. 32, asseverou que conhecia o falecido há quinze anos e que "... já 

trabalhou com ele, sendo que a última vez em que trabalharam juntos foi no ano de 2003; logo que descobriu a doença, 

o pai da autora faleceu...". 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. E,MPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar 

incapacitada para o trabalho. 

(...) 

X - Recurso parcialmente provido".  

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374). 

A autora, nascida em 09 de junho de 1986, era menor à época da propositura da ação (em 14 de junho de 2006) e, de 

fato, é filha do de cujus, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 12. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Não havendo nos autos menção a eventual invalidez ou qualquer outro fator determinante de prorrogação, há que ser 

observada a superveniência do limite idade (21 anos), no curso da ação. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 
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4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ELEN PATRICIA DA COSTA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

20/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30  de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.019062-3        AC 1304081 

ORIG.   :  0700002488  1 VR BIRIGUI/SP   0600169900  1 VR BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES JOAQUINA 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES JOAQUINA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 115/119, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.Reitera os termos da contestação. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, não merece ser acolhida a apelação no tocante à remissão aos termos da contestação, pois o apelante deve 

se insurgir contra a sentença e não se reportar a argumentos já trazidos aos autos em momentos anteriores. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o 

recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. O apelante deve atacar, 

especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, 

também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados anteriormente não 

são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. Procedendo dessa forma, o que o apelante 

submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal. (RSTJ 54/192)." 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 562). 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RAZÕES - ART. 514, II, DO CPC. 

1. As razões fazem parte integrante do recurso, não sendo suficiente reportar-se o recorrente à petição inicial ou à 

contestação para instruir um apelo. 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 308.065, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.11.2001, DJU 20.05.2002, p. 126). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 
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no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes a períodos intercalados, no período de 17 de maio de 1984 a 12 de agosto de 2005 (fls. 

13/26), constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o 

período exigido de carência. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 16 de agosto de 2007 (fls. 92/95), segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose degenerativa, doença que a 

incapacita de forma total e definitiva para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou comprovada. Embora o último vínculo empregatício tenha se extinguido 

em 12 de agosto de 2005 e a presente demanda sido proposta em 06 de dezembro de 2006, houve o requerimento da 

concessão do benefício na esfera administrativa, conforme documento de fl. 27; por outro lado, os documentos 

acostados aos autos, em especial os de fls. 46/53, demonstram que a postulante, já em 1997 e 2000, submeteu-se à 

diversos  mapeamentos da densidade óssea, bem como fora atestado à fl. 46 que ela já padecia de discopatia 

degenerativa em 2002, sendo que sucessivos exames foram realizados até o ano de 2006, todos apontando a 
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incapacidade da requerente para o labor, o que comprova a presença dos males incapacitantes desde aquela data, 

ocasião em que a autora mantinha contrato de trabalho e, portanto, conservado a qualidade de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019084-3        AG  335847 

ORIG.   :  0800000799  1 Vr RANCHARIA/SP 

AGRTE   :  JOSE APARECIDO LUIZ ALFINI 

ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da Comarca de Rancharia/SP, que indeferiu antecipação de tutela em ação ordinária visando ao 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a petição do agravo foi protocolada no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

posteriormente remetida a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 06.05.2008 (fls. 46) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 21.05.2008 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se.  

São Paulo, 06 de junho de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019114-8        AG  335820 

ORIG.   :  0800000648  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO PETROCINIO 

ADV     :  RAUL RESENDE GONÇALVES MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos.  

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.019124-9        AC  925336 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OSMAR TIAGO DE ALVARENGA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, 

sobre as prestações vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, o recebimento da apelação 

no duplo efeito. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de 

mora e da correção monetária. Postulou, também, pela redução dos honorários advocatícios, além da isenção das custas 

processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia Corte - 

fls. 111/117. Determinou-se, em face da ausência de estudo social, a instrução da presente ação. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil. Acertado o procedimento 

adotado pelo juízo de primeira instância. Valho-me de precedentes pertinentes ao caso: TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª 

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi.  

Logo, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de deferimento do efeito suspensivo por 

este relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 71 (setenta e um) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 07/12/2000, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 57/62, 

concluiu o perito judicial que ele apresenta incapacidade, parcial e permanente, para o trabalho. 

Além disso, na data da propositura da ação, a parte autora já era considerada idosa, nos termos da legislação vigente à 

época - Lei nº 9.720/98. 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 126/132, que o autor reside com sua esposa, também idosa. 
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A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Recebem, ainda, em caráter temporário, um auxílio do sindicato dos trabalhadores rurais, no valor de um salário 

mínimo. 

A moradia apresenta precárias condições de conservação e habitação. 

Possuem despesas, no valor total de R$ 351, 45 (trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinco centavos) 

Quanto à aposentadoria recebida pela esposa, entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 

10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, - quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da citação - dia 05/02/2001, conforme fixado na r. sentença. 

No que se refere à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram 

arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

No que tange às custas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi condenado 

ao pagamento desta verba, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 
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Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo a correção monetária e os juros de mora na forma 

acima indicada. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

 Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.023F.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019214-0        AC 1304233 

ORIG.   :  0500000697  3 Vr ITAPEVA/SP     0500030981  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  ZENEIDE PEREIRA CARDOSO e outro 

ADV     :  VALTER RODRIGUES DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

As autoras ZENEIDE PEREIRA CARDOSO, MARIANA PEREIRA CARDOSO e JULIANA PEREIRA CARDOSO, 

esta última menor, representada por sua mãe, são esposa e filhas de JOAQUIM RODRIGUES CARDOSO, falecido em 

04/03/2004. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou as autoras ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Aberta oportunidade para apresentação de contra-razões a autarquia manteve-se silente (fls. 95). Os autos foram 

encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da parte autora.  

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício e a dependência econômica das autoras. O óbito ocorrera em 04/03/2004. 
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Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. As filhas menores de 21 (vinte e hum) anos, e a esposa são 

dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões de casamento, de óbito e de nascimento (fls. 36/39). 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça. Atenho-me ao disposto no artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91.   

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/34) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, acostado às fls. 61, demonstram vínculos empregatícios, em nome do falecido, nos períodos compreendidos 

entre fevereiro de 1979 a setembro de 1996. O último vínculo, cujo empregador era EUCATEX FLORESTAL LTDA, 

estendeu-se de 18/11/1991 a 09/09/1996.  

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o "de cujus" não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 04/03/2004, pois, ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de extensão do 

período de graça, correspondente a 36 (trinta e seis) meses, não seria alcançado na data do óbito.  

Deu-se o transcurso de mais de 07 (sete) anos sem que houvesse contribuições. Registro o interregno compreendido 

entre 09/09/1996 e 04/03/2004. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado, nos autos, o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

Na hipótese vertente, a incapacidade sequer foi alegada ou demonstrada pelas autoras. 

Na data do óbito, o falecido tinha 43 (quarenta e três) anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para 

se aposentar por idade. 

O extinto tinha 165 (cento e sessenta e cinco) contribuições mensais, ao longo de 13 (treze) anos e 05 (cinco) meses e 7 

(sete) dias de trabalho, insuficientes para se aposentar por tempo de contribuição. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 

200201262830/PR, v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 

652029, processo n.º 200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava 

Turma, AC - 649519, processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel.  Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455; 

TRF/3ª Região. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Corrijo, de ofício, erro material verificado na sentença para incluir a autora Mariana Pereira Cardoso no relatório da 

sentença, uma vez que seu nome consta da inicial e participou de todos os atos processuais. 

Determino ao Juízo a quo que oportunamente, promova, com as formalidades próprias, a regularização da representação 

processual da autora Juliana Pereira Cardoso e Mariana Pereira Cardoso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelas autoras. Corrijo, de ofício, erro material verificado na 

sentença para incluir a autora Mariana Pereira Cardoso no relatório da sentença. Determino ao Juízo "a quo" que 

promova a regularização da representação processual da autora Juliana Pereira Cardoso e Mariana Pereira Cardoso. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.019310-7        AC 1304434 

ORIG.   :  0600001302  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600043249  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CARMEM TONON ALAMINO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/06/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 13/36. 

Dentre esses documentos, cito, a título meramente exemplificativo, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da parte autora de fls. 16/20, das quais se denotam anotações relativas a vínculos empregatícios, todos de 

natureza rural, e firmados nos interregnos compreendidos entre (a) 05/10/1981 e 12/11/1981; (b) 24/05/1982 e 

24/11/1982; (c) 03/01/1983 e 10/01/1983; (d) 14/02/1983 e 06/05/1983; e (e) 08/06/1983 e 05/01/1984. 

Consigno que os lapsos indicados nas letras "b", "d" e "e" acima foram confirmados pelas informações do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta. 

Merecem ser mencionados, outrossim, os contratos de parceria agrícola anexados às fls. 21/29, datados nos anos de 

1989, 1992, 1995, 1998, 2000 e 2004. Os primeiros três contratos citados foram firmados entre seu cônjuge e terceiros 

e, os três últimos, entre a própria autora e terceiros. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 61/66, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que AMARILDO MATHIAS afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 61/63, que 

conhece a autora há aproximadamente dezesseis anos e que ela sempre morou e trabalhou na roça. Esclareceu que a 

autora é parceira e que plantava limão, sem a colaboração de empregados. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA CARMEM TONON ALAMINO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.019382-0        AG  336112 

ORIG.   :  0600001728  3 Vr MOGI GUACU/SP 0600151750  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA TEIXEIRA CUSTODIO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA CUSTODIO. Insurge-se contra a 

decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou a comprovação do 

indeferimento do pedido administrativo perante o Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Pugna pela reforma da decisão. Alega, em síntese, que a decisão afronta o princípio constitucional do direito de ação, 

uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a autarquia previdenciária 

em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação 

jurisdicional. 

Contudo, na hipótese vertente, verifico que já houve contestação da autarquia previdenciária, inclusive foi proferido 

despacho saneador, tornando evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela autora. Confiram-se, a 

respeito, fls. 22/24, dos autos. 

Destarte, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, 

na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 
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Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o prosseguimento do feito, sem a necessidade da comprovação do indeferimento do 

pedido administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.019420-3        AC 1304544 

ORIG.   :  0700000295  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  BRASILISIA DOMINGUES DA SILVA 

ADV     :  VALTER RODRIGUES DE LIMA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por idade para a autora, no 

valor de um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento 

da ação, pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com os 

índices legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios, à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Antecipou a tutela 

jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. Sucumbente, arcará o réu com as despesas 

processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, estimados estes em 

10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às prestações vincendas, em razão do disposto na 

Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, inc. II, e art. 10, da Lei Federal nº 9.469/97), 

salvo se ocorrente a ressalva prevista no art. 475, §2º, do mesmo diploma.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 82/83 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.12.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação e a redefinição dos critérios de 

correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios, para 20% sobre o valor da condenação, 

acrescida de 12 parcelas vincendas. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 19 de janeiro de 2007 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.07.1972, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 10); declaração cadastral de produtor, datado de 19.07.2002, em nome do marido da autora (fls. 

11); contrato de comodato de imóvel rural, datado de 08.07.2002, constando como comodantes a autora e seu marido 

(fls. 12); contrato de arrendamento de imóvel rural, datado de 22.06.1998, constando como arrendatários a autora e seu 

marido (fls. 13); contrato particular de parceria agrícola, datado de 01.06.1995, constando como parceiro agricultor o 

marido da autora (fls. 14); contrato de parceria agrícola, datado de 17.08.1993, constando como parceiro agricultor o 

marido da autora (fls. 15); certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos exercícios de 2000/2001/2002, do Sítio 

São José do qual o marido da autora é um dos proprietários (fls. 16); recibos de entrega de declarações de ITR, 

referentes aos exercícios de 2002 a 2005, do Sítio São José de propriedade do marido da autora (fls. 11/17); notas 

fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 16.11.1999 a 14.03.2006, em nome do marido da autora 

(fls.24/36). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1369/2471 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 
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Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 
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APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 48/53 (prolatada em 05.09.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 41v. (04.06.2007), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial 

do benefício, a partir da citação e redefinir os critérios da correção monetária, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019572-0        AC 1195227 

ORIG.   :  0600000120  1 VR NOVO HORIZONTE/SP   0600004967  1 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EULIVIO MUNARETTO 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EULIVIO MUNARETTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 60/64, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 17 de fevereiro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 29 de fevereiro de 

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da falecida, uma vez que nos autos de processo nº 94/02, 

da 1ª Vara Cível da Comarca de Novo Horizonte - SP, a ação de aposentadoria por idade rural pela mesma contra a 

Autarquia Previdenciária, fora julgada procedente, tendo sido a decisão confirmada por esta Corte, com trânsito em 

julgado em 09 de agosto de 2004, conforme consta às fls. 09/20, cópia do acórdão e pelo extrato fornecido pelo sistema 

de acompanhamento processual deste Tribunal, anexos a esta decisão . 

A relação conjugal entre o autor e a falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 08.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a EULIVIO MUNARETTO com data de início do benefício - (DIB: 29/02/2004), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019621-4        AC  883914 

ORIG.   :  0200000559  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIR SABINO 

ADV     :  JOSE COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, reconhecida a isenção das custas e das despesas processuais. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração da forma de fixação dos 

honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre fevereiro de 1975 a fevereiro de 1985. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, as 

certidões do juízo eleitoral da comarca de Regente Feijó-SP (fls. 10) e da Ciretran de Regente Feijó (fls. 11), acerca de 

sua inscrição como eleitor em 08/05/1979 e de sua primeira habilitação em 21/02/1982, e o atestado da escola estadual 

professor Ivo Liboni (fls. 12), a respeito de seus atestados de trabalho dos anos de 1979, 1981 e 1982. Referidos 

documentos trazem a profissão do autor como servente de pedreiro ou como pedreiro. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 1979 (fls. 12), sendo este, portanto, o marco inicial do 

período a ser considerado. Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, 

inseridos às fls. 55/56, comprovam o exercício de atividade somente a partir desta data, estendendo-se até fevereiro de 

1985, consoante pretendido.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a 1979, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, 

este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência dos vínculos 

laborais, a seguir expostos: 

Massaranduba peças e sucatas ltda - ME, de 1º/09/1986 a 11/06/1987. 

Polícia Militar do Estado de São Paulo, de 09/07/1987 - sem data de saída. 

A data dos vínculos citados não confronta com o período comprovado de labor urbano. 
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Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de janeiro de 1979 a fevereiro de 1985. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS. Limito 

o período reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo autor ao interregno de janeiro de 1979 a 

fevereiro de 1985. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0161.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019727-8        AG  336382 

ORIG.   :  200761830083591  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PASCHOALINA APARECIDA GIZOTTI 

ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PASCHOALINA APARECIDA GIZOTTI. Insurge-se contra a  

decisão proferida pela MM. juíza da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo que, nos autos da ação previdenciária 

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, acolheu a exceção de incompetência relativa oposta pelo 

agravado, determinando a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, para prosseguimento do feito. 

Sustenta o agravante que, muito embora tenha domicílio na Comarca de Rio Claro, o parágrafo 3.º, do artigo 109, da 

Constituição Federal não estabeleceu obrigatoriedade do segurado propor ação no foro do seu domicílio, trata-se de uma 

faculdade e não uma imposição. Colaciona jurisprudências  

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Passo a examinar a questão. 
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Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do parágrafo 3º, do artigo 109, da Constituição 

Federal, é favorecer o acesso à justiça, eliminando entraves burocráticos, permitindo a busca e a defesa dos direitos 

perante a autoridade judiciária sem onerar a parte com eventuais deslocamentos de seu domicílio. 

Diante disso, se o autor, residente em comarca integrante de outra Subseção Judiciária, optar por ajuizar a ação perante 

a vara federal previdenciária da capital, não pode o magistrado declinar de sua competência em favor de outro, sob pena 

descumprir a finalidade da norma constante do artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal. 

Aliás, a interpretação ao parágrafo 3.º, do artigo 109, da Constituição Federal, sufragada pelo Supremo Tribunal 

Federal, estabelece que ao segurado, estritamente, é conferida a faculdade de opção, podendo ajuizar a ação no foro do 

seu domicílio ou perante as varas federais da capital dentre outras igualmente competentes, Constituição Federal art. 

100, do Código de Processo Civil, conforme enunciado da Súmula n.º  689, verbis: 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as 

varas federais da Capital do Estado-Membro". 

 Essa orientação vem sendo reafirmada por aquela Corte Superior, consoante julgados a seguir transcritos: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de 

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode 

ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-

Membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n.º 293.246 - RS. rel. Min. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO 

PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E SEGURADO 

DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. 

O ART. 109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu 

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e 

provido. 

(RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar Galvão; RE 

332.270 - RS. Min. Carlos Velloso).  

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la perante a 

Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu 

domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital, a teor das disposições da Constituição Federal e do Código de 

Processo Civil, aplicáveis à espécie. 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais 

Superiores, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o processamento do feito perante a 4ª Vara Federal Previdenciária da Capital do 

Estado de São Paulo. 

Comunique-se ao MM. juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para o seu cumprimento. 

  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0BI4.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019771-0        AC 1305431 

ORIG.   :  0700000227  2 Vr GUARARAPES/SP     0700008418  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDNA LOURENCO BATISTA 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Antecipou os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a apreciação do agravo retido, no qual pleiteia a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 
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Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/04/2004. 

A certidão do primeiro casamento da autora, datada de 23/07/1966, registra a profissão de seu cônjuge, que falecera em 

22/02/1980, como lavrador. Vide fls. 10. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do atual companheiro da autora demonstra vínculos empregatícios, todos 

de natureza rural e em número de 19 (dezenove), no período compreendido entre junho de 1982 e outubro de 2006. 

Vide fls. 13/25. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Marieta Pereira Fortunato - fls. 47. 

"A depoente sempre trabalhou na roça, como bóia-fria, em serviços de roça, desde os quinze anos de idade até três anos 

atrás, quando parou. Conhece a autora há aproximadamente trinta anos, dos serviços de roça. Desde que conheceu a 

autora ela sempre trabalhou como rurícola, na condição de diarista, sem registro em carteira, basicamente carpindo, 

colhendo tomate, algodão, feijão, milho, em regime de economia familiar de subsistência, para diversos empreiteiros e 

proprietários rurais, entre os quais Pedro Japonês, Juquinha e outros, na Fazenda 'Jangada', Fazenda 'Ribeiro do Vale', 

Fazenda 'Porta do Céu', Fazenda 'Rio Preto'. A autora sempre exerceu essa atividade até aproximadamente dois anos 

atrás, quando parou por problemas de saúde. A autora nunca teve empregados. A autora nunca exerceu nenhuma 

atividade urbana. A autora é casada. Conhece o marido da autora, de nome Nilton, que também é trabalhador rural. A 

autora tem cinco filhos. Atualmente a autora sobrevive com o salário de seu marido. Trabalhou junto com a autora. A 

ultima vez que a autora trabalhou com a depoente foi há aproximadamente três anos atrás, catando tomate para o 

empreiteiro Pedro Juquinha na Fazenda Porta do Céu." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais confirma os vínculos rurais constantes da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da autora, e registra outro vínculo rural entre 21/06/1979 e 

02/10/1979. 

O extrato do cadastro referido demonstra, também, vários vínculos urbanos do companheiro no lapso de tempo 

compreendido entre os anos de 1976 e 1987, e a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, a 

contar de 10/10/2003 - DIB. Refiro-me ao benefício - NB 134.236.089-0. 

Nesse contexto, atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores ao trabalho urbano do companheiro, a 

autora exerceu a atividade de rurícola até implementar os requisitos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia 

previdenciária. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida e confirmo a decisão 

de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02DD.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019804-0        AG  336538 

ORIG.   :  0800000507  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP                   

0800015213  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  JOEL PAIM GARCIA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO   SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de  justiça gratuita formulado pelo 

autor nos autos da ação em que postula a concessão de aposentadoria especial. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada aos autos, alegando que a 

simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua 

família na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não constitua dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera 

afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento é suficiente para a sua concessão. 
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Assim, o fundamento invocado para a recusa não merece subsistir, impondo-se a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ao agravante até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza. 

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a  preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822/SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.) 

RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.) 

Acrescente-se, ainda, que o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não pode ser parcial, porque evidente a 

incompatibilidade de tal medida com a natureza do instituto. O estado de pobreza declarado pela parte, e o conseqüente 

deferimento dos benefícios da gratuidade, afastam o recolhimento de todas as custas e encargos processuais. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para deferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.019827-1        AG  336561 

ORIG.   :  0200000352  1 Vr AVARE/SP  0200071401  1 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  AURELIO AUGUSTO REIS incapaz 

REPTE   :  ANTONIO JOAQUIM REIS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURÉLIO AUGUSTO REIS. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, na ação de benefício assistencial, indeferiu o pedido de expedição, em separado, dos honorários 

contratados pelas partes.  

Aduz o agravante que a decisão agravada está equivocada, posto que não observou o disposto no art. 22, § 4º, da Lei nº 

8.906/94 e no art. 5º, da Resolução nº 559 do CJF/STJ. Alega que é perfeitamente possível a reserva de honorários, 

desde que  acostado aos autos cópia do contrato de honorários, o que foi feito no caso. Diz, por fim, que a decisão 

agravada contraria a pacífica jurisprudência dos tribunais superiores.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir: 

  

Preliminarmente, a percepção de honorários advocatícios é um direito assegurado a todo o advogado pelo exercício de 

suas atividades profissionais. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê expressamente este direito, sem o 

qual o advogado não pode manter o seu escritório em funcionamento e prover seu sustento.  

Os honorários advocatícios de sucumbência, fixados por sentença, originalmente, no direito brasileiro, tinham natureza 

indenizatória e pertenciam à própria parte litigante, que com eles se ressarciria das despesas com seu advogado.  

Posteriormente o Estatuto da Ordem dos Advogados deu nova disciplina aos honorários de sucumbência, os quais 

passaram a pertencer, ao advogado, por direito próprio e autônomo, e não mais à parte litigante. Dispõe o novo Estatuto 

da OAB,  em seu artigo 22, "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência".  

Portanto, os honorários de sucumbência fixados em sentença não excluem os contratados. 

Não raro, os contratos de honorários prevêem a remuneração contratada com o cliente, e a verba decorrente da 

sucumbência, que for fixada na sentença. Esses valores compõem a remuneração do advogado, como se observa nas 

disposições do artigo 23 do vigente Estatuto da Advocacia. 

No caso, observo que o agravante juntou aos autos, às fls. 51, cópia do contrato de honorários, no qual é autorizado 

expressamente, na cláusula 2., aos advogados, os poderes para a retenção de 30% (trinta por cento) do  valor recebido 

pelo cliente. Assim como ficou determinado que a condenação em honorários advocatícios pertenceria aos patronos.  

Finalmente, o § 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos 

o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que 

lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 

pagou". 

Nesse sentido, entendo que, juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios celebrado entre as partes, as 

questões relativas  aos honorários advocatícios  poderão ser apreciadas nos mesmos autos da ação em que o advogado 

tenha atuado.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Egrégia Corte, já se manifestaram a respeito, 

conforme ementas a seguir transcritas: 
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS 

AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da referida 

verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a 

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto que 

o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir um 

direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo 200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, pg. 

212)  

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS 

AUTOS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.  

A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas  

apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não cogitadas no caso em 

exame. 

Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não 

podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada. 

Recurso conhecido e provido". (STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 07.08.2000, pg.108) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. AGRAVO PROVIDO. 

1. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou (Lei nº 8.906/94, art.22, § 4º).  

2. No caso em exame, o agravante juntou aos autos o contrato de honorários celebrado com a autora, de sorte que não 

poderia o juiz da causa, com base em alegação daquela, negar ao advogado o pagamento de seus honorários, por 

dedução da quantia depositada em favor da autora. 
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3. Agravo provido". (TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AG 95030752647/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJU 21.10.2002, pg. 340) 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar seja feita a reserva de honorários. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0178.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019846-5        AG  336580 

ORIG.   :  0800000148  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VANDIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, concedeu a tutela 

antecipada para determinar o imediato pagamento do salário-maternidade, à parte autora.  

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações. Alega que a agravada 

deu a luz em 17.05.2004, há mais de quatro anos, o que afasta a iminência de lesão grave e a existência de dano atual. 

Sustenta, ainda, que não ficou comprovado o exercício do trabalho rural em período imediatamente anterior ao 

nascimento do seu filho, para fazer jus ao benefício.  Diz, por fim, que a multa aplicada é excessiva, pois o seu valor 

supera em muito o valor do benefício.   

Requer a concessão do efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos, a decisão que concedeu o benefício de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 que "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora 

avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 
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deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação 

dada pela Lei nº 8.861, de 25-3-94). 

Assim, nos termos do artigo acima mencionado, a autora, ora agravada, tem direito ao benefício, desde que comprove o 

labor no meio rural. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, de fato, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso, não consta da certidão de nascimento do filho da requerente - fls. 31, a sua profissão, assim como a do pai e 

avós da criança. Todos os documentos acostados aos autos pela autora, encartados às fls. 33/39, são extemporâneos ao 

nascimento do menor, ocorrido em 17.05.2004.   

Portanto, os documentos apresentados pela autora são insuficientes para a concessão do benefício postulado, posto que 

deverão ser corroborados pela prova testemunhal, a ser produzida durante a instrução processual, para se comprovar 

eventual trabalho rural da agravada.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. 

- A teor do art. 255 e seguintes do RISTJ, não restou demonstrada a divergência pretoriana aventada. 

- Para efeito de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, não basta à comprovação 

de atividade rural, prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. 

- Simples declarações que se equiparam a meros testemunhos, são insuficientes para a comprovação do exercício de 

atividade rurícola. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Assim, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, conceder o salário-

maternidade à autora, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido em cognição exauriente, advinda da instrução processual. 

Registro que as provas carreadas aos autos, até então, não são convincentes e a situação delineada nos autos não é 

cristalina, a ponto de se conceder, imediatamente, o benefício. 

Finalmente, a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que 

o nascimento de seu filho ocorreu em 17.05.2004 e somente em 11.02.2008 é que a autora pleiteou judicialmente o 

salário-maternidade, não caracterizando o periculum in mora. 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o agravante não seja obrigado a conceder, liminarmente, o benefício de salário-maternidade à autora. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0179.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019888-9        AC 1305599 

ORIG.   :  0600001047  1 Vr GUARARAPES/SP     0600048935  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE MARIA DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo. Requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Observo que por ocasião da audiência de instrução e julgamento, entendeu o r. juízo "a quo" pela antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, segundo se infere às fls. 49. Determinou a implantação do benefício. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

11/03/2000. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos (a) a 

certidão de casamento da parte autora às fls. 11, celebrado em data de 23/07/1966, da qual se constata a qualificação de 

seu marido como lavrador, e (b) a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu cônjuge às fls. 17/30, na qual se 

evidenciam anotações relativas a vínculos empregatícios, todos de natureza rural e em número de 11 (onze), firmados 

no lapso compreendido entre os anos de 1975 e 2006. 

Assinalo que esses contratos de trabalho foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 53/54, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOÃO FERREIRA PESSOA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 53, que 

conhece a autora há aproximadamente 30 (trinta) ou 40 (quarenta) anos. Esclareceu que trabalhou com ela e seu marido 

durante todos esses anos, como bóias-frias. Citou alguns ex-empregadores da requerente. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se observam pelas cópias da carteira profissional de seu consorte, colacionadas às fls. 17/30, vínculos 

empregatícios, de natureza urbana, firmados nos anos de 1973, 1974 e 1986. 

Entendo, entretanto, que essas informações não obstam a percepção do benefício em discussão, porquanto as provas 

produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos 

testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente e seu marido, nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exercera, como ainda exercem, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, impugnados pelas partes, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

acostada às fls. 49. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CA.02DD.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019890-8        AG  336618 

ORIG.   :  200861190032443  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  APARECIDA LAMEU DE OLIVEIRA 

ADV     :  SONIA REGINA CARLOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Visto, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1º-"A" , do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA LAMEU DE OLIVEIRA. Insurge-se contra a decisão 

do juízo de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo no 

273, do Código de Processo Civil. Aduz que restou comprovada a incapacidade para a vida laboral. Argumenta que os 

documentos acostados aos autos comprovam a verossimilhança das alegações. Alega, finalmente, o nítido caráter 

alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada. 

É o breve relatório. Decido 

No caso dos autos, postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para seu 

restabelecimento é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o 

trabalho, motivo pelo qual vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, a agravante, com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade,  recebeu o benefício de auxílio-doença desde 

11.10.2005 - NB 502.405.965-0. O benefício foi cessado em 23.05.2006, em virtude de alta médica concedida pelo 

Instituo Nacional do Seguro Social, comunicação de decisão as fls. 74, sob a fundamentação de não mais existir 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

Os atestados médicos de fls. 54/62, posteriores à alta médica oriunda do Instituto Nacional do Seguro Social, atestam a 

continuidade das doenças da autora. Relatam que a  autora está em tratamento neurológico pois apresenta crises,  é 

portadora de doença crônica incapacitante. Referidos atestados declaram que a autora deve permanecer afastado de suas 

atividades laborativas.  

Embora as perícias médicas realizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social tenham concluído pela capacidade da 

autora, ora agravante, entendo que, a princípio, deva ser restabelecido o beneficio, em razão da gravidade da doença que 

a acomete. 
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Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da parte autora, 

não havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício.  

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 
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(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão  da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.1723.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019934-1        AC 1305545 

ORIG.   :  0600001209  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600035849  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATHARINA DE PIERI GONCALVES 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 
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Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a isenção de custas processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 07/11/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei Complementar n.º 11/71, alterada pela lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original). 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que 

exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por 

idade nos termos previstos na Constituição Federal/88, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal/88, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o 

disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência 

da lei 8.213/91, com 65 (sessenta e cinco) de idade. 
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Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 13/44, dos quais podem ser citados, a título meramente ilustrativo, a certidão de casamento da autora 

de fls. 13, celebrado em data de 21/10/1950, da qual se constata que seu cônjuge foi qualificado como lavrador, e as 

notas fiscais de fls. 34/44, emitidas em nome da autora no período compreendido entre os anos de 1993 e 2004. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 71/72, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que ANISIO RASIO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 71, que conhece a 

autora há cerca de trinta anos e que ela morava e trabalhava com o marido em propriedade rural que possuíam no 

Córrego do Macaco. Nessa propriedade, segundo relatou, havia lavouras de café e milho. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

60/66, a percepção, pela requerente, de pensão por morte decorrente do falecimento de trabalhador rural, desde 

05/01/1992. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: CATHARINA DE PIERI GONÇALVES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/12/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.019979-1        AC 1305639 

ORIG.   :  0700003215  1 VR ATIBAIA/SP     0700106737  1 VR ATIBAIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA BUENO 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FRANCISCA BUENO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 55/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença e suspensão dos efeitos da 

tutela concedida, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 16 de julho de 1949, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos abaixo relacionados constituem início razoável de prova material da sua atividade rural: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

15 de abril de 1967 (fl. 13); 

b.)Declaração Cadastral de Produtor emitida em nome do cônjuge da requerente, recepcionada pelo Posto Fiscal de 

Atibaia em 2 de maio de 2000 (fls. 22/23); 

c.)Certidão de Casamento dos genitores e Certidão de Óbito do genitor, as quais trazem a qualificação do mesmo como 

lavrador na data do matrimônio e do óbito, ocorridos em 21 de janeiro de 1936 e 11 de julho de 1972, respectivamente 

(fls. 17/18). 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/48, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais com sua família. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019995-0        AC 1305655 

ORIG.   :  0700000165  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700004166  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA COLDENHOTO RODRIGUES 

ADV     :  SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, suscita, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de 

pedido administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, defende, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo "in albis" para a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 28/11/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante a ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo réu. 

Passo à análise de mérito. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

23/05/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as certidões 

de nascimento das filhas da autora de fls. 13/14, nascidas, respectivamente, em datas de 16/04/1968 e 03/02/1965. 

Constata-se por meio de ambos os documentos que seu cônjuge foi qualificado como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/40, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que MARIA MADALENA ANDRE afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 39, que 

conhece a autora há cerca de trinta anos. Esclareceu que trabalhou, no início, no sítio da depoente. Acrescentou que 

realizava todo tipo de serviço inerente à atividade campesina. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatam pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

32/34, vínculo empregatício de natureza urbana, firmado no interregno compreendido entre 12/01/1981 e 31/12/1981. 

Verificou-se, outrossim, que a requerente inscreveu-se como contribuinte individual no ano de 1992. Essa inscrição 

deu-se na condição de costureira, segundo consulta a esse sistema. 

Todavia, entendo que essas informações não obstam a concessão do benefício pretendido. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas 

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a requerente, nos períodos 

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA CONDENHOTO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/03/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários, na 

forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.0365.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020021-6        AG  336728 

ORIG.   :  199961030029712  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos.  

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, inviabilizando a análise da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.020234-1        AG  336909 

ORIG.   :  0800000130  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0800008023  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NEUZELI TOME DE SOUZA 

ADV     :  AMANDA CRISTINA MIRANDA DO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de antecipação de 

tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante  não estarem  presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que não ficou 

comprovada a incapacidade da autora para o labor diário, pois ainda não foi realizada a perícia judicial. Sustenta, por 

fim, que a agravada passou pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social que concluiu pela respectiva 

capacidade, razão pela qual foi indeferido o pedido administrativamente. Colaciona jurisprudência a respeito.  

Requer o efeito suspensivo tendo em vista a irreversibilidade da medida.  

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de recurso de agravo, interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Estão presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento. Atuo com fulcro no 

inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure a suspensão  da concessão do auxílio-doença. Referido 

beneficio é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido, ficar 

incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo desses 

requisitos essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais 

de quinze dias.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifico que a  autora verteu contribuições para a 

previdência social a partir de outubro de 2004. A sua última contribuição ocorreu em maio de 2008. 

Conforme a exordial, em decorrência de lesão grave resultante de acidente de moto ocorrido em 2005, sofreu fratura 

exposta em seu fêmur direito, e que após varias cirurgias, apresentou encurtamento de seu membro inferior direito, 

acarretando outros padecimentos como escoliose, lombalgia, limitação da flexão, o que a impossibilita de trabalhar. 

Assim, mantinha a qualidade de segurada quando do surgimento da enfermidade.  

No entanto, quanto ao segundo requisitos, a comprovação da incapacidade não restou demonstrada.  

Os atestados médicos apresentados pela autora de fls 21/23 e 26 são antigos, datam, respectivamente, de 03/11/2005, de 

23/11/2005, e de 28/11/2005, e não demonstram a atual situação de saúde da agravada. Há apenas um único documento 

recente, o de fls. 25, datado de 28/01/2008, que declara que a autora está incapacitada para o trabalho. 

Entendo que os documentos apresentados são insuficientes para demonstrar, de forma inequívoca, a verossimilhança 

das suas alegações.  
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Por outro lado, a perícia do Instituto Nacional do Seguro Social  concluiu que não existe incapacidade para o trabalho, 

conforme comunicação de decisão as fls. 19/20. Necessária se faz, portanto, instrução processual através de perícia 

médica judicial e oportunizado o contraditório, para dirimir a controvérsia. 

Ademais, a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social possui caráter público da presunção 

relativa de legitimidade e só pode ser afastada desde de que haja  prova inequívoca em contrário, o que in casu, não 

ocorreu. 

Em face do exposto, verifica-se que  tal pleito demanda análise minuciosa através de laudos e perícia médica, exigidos 

para a comprovação da respectiva incapacidade para o trabalho. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

 -Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados , que reconhecem 

a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - agravo a que 

se nega provimento.   

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do Seguro 

Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza da 

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.   

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA  DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

Saliente-se ainda que  a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento. 

O benefício administrativo foi indeferido em 09/11/2005 e somente em 31/01/2008 é que a autora pleiteou 

judicialmente o auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora. 
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Oportuno ressaltar ainda que a autora verteu contribuições para o Instituto até maio de 2008, inscrita no sistema 

previdenciário como contribuinte individual  - faxineira - o que demonstra que estava trabalhando até esta data.    

Em face do exposto, entendo ausentes os requisitos para a concessão do benefício, na medida em que não ficou 

demonstrado de forma inequívoca que a agravada permanece incapacitado para a vida laboral, havendo necessidade de 

realização de perícia médica judicial. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento 

ao presente agravo para que o agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença à agravada. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.020428-2        AC 1306088 

ORIG.   :  0500000709  1 Vr JABOTICABAL/SP     0500039221  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CAMILO FRANCISCO PIRES 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Entendeu o r. Juízo a quo pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 
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Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Decorrido o prazo "in albis" para a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/09/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento do autor às fls. 13, celebrado em data de 19/12/1964, da qual se constata a sua qualificação como lavrador. 

Menciono, também, as cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 14/19, as quais evidenciam 

anotações relativas a vínculos empregatícios, todos de natureza rural e em número de 18 (dezoito), firmados no 

interregno compreendido entre os anos de 1978 e 1999. 

Consigno que esses contratos de trabalho foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 43/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que SEBASTIÃO RAIMUNDO DA CRUZ afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

43/46, que conheceu o autor no ano de 1985, aproximadamente, e que, desde aquela época, o requerente trabalhava na 

lavoura. Esclareceu que colhia laranja e mexia com retiro de gado. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0C0D.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020454-4        AG  337057 

ORIG.   :  0800000581  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800037921  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCA FERREIRA LIMA 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA FERREIRA LIMA. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os 

mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o 

benefício fora cessado, pelo Instituo Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter 

alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, a agravante com 59 (cinqüenta e nove) anos, trabalhadora braçal - doméstica -  recebeu o benefício de 

auxílio-doença desde 18/01/2007  sob o número - 31/ 560.448.329-6. O benefício foi cessado em 30.10.2007, em 

virtude de alta médica concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, conforme comunicação de decisão as fls. 45, 

sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

Os relatórios médicos acostados aos autos às fls. 40/41, posteriores à alta médica do Instituto Nacional do Seguro 

Social, relatam que a agravante apresenta espondiloartrose lombar e cervical. Referidos atestados declaram que a autora 

encontra-se incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, 

hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 
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À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 
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Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatado em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

                            São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.020507-9        AC 1306167 

ORIG.   :  0600000460  1 Vr GALIA/SP     0600010360  1 Vr GALIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   :  SIMONE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, 

sobre as prestações vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e pela 

manutenção da antecipação dos efeitos da tutela. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 
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mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 04 (quatro) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 26/09/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 71/76, constatou o perito 

judicial que ele é portador de disacusia neuro sensorial bilateral e de esferocitose hereditária. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"O (a) examinado (a) executa sem auxílio de terceiros ou acompanhantes, sua higiene pessoal, alimentação e vestuário 

?" 

"Resposta: Não." 

O (a) examinado (a) tem condições de desenvolver atividades diárias? Tem necessidade de acompanhamento? 

"Não, sim. (no momento)." 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 41/42, que o autor reside com sua mãe, com o padrasto e com um irmão 

de 1 (um) ano de idade. 

À época da realização do estudo social, a mãe de parte autora encontrava-se grávida de 5 (meses). 

A renda familiar é composta do trabalho do padrasto - lavrador, no valor variável entre R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais) a R$ 300,00 (trezentos reais).  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença de procedência de concessão do benefício assistencial e a decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

 Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0285.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020593-7        AG  337162 
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ORIG.   :  0800000251  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GISELE DO CARMO GOMES DA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, concedeu a tutela 

antecipada para determinar o imediato pagamento do salário-maternidade, à parte autora.  

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações. Alega que a agravada 

deu a luz em 19.12.2003, há mais de quatro anos, o que afasta a iminência de lesão grave e a existência de dano atual. 

Sustenta, ainda, que não ficou comprovado o exercício do trabalho rural em período imediatamente anterior ao 

nascimento da sua filha, para fazer jus ao benefício.  Diz, por fim, que a multa aplicada é excessiva, pois o seu valor 

supera em muito o valor do benefício.   

Requer a concessão do efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos, a decisão que concedeu o benefício de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 que "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora 

avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação 

dada pela Lei nº 8.861, de 25-3-94). 

Assim, nos termos do artigo acima mencionado, a autora, ora agravada, tem direito ao benefício, desde que comprove o 

labor no meio rural. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, de fato, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso, não consta da certidão de nascimento da filha da requerente de fls. 31, a sua profissão, assim como a do pai e 

avós da criança. A cópia da Certidão de Residência e Atividade Rural de fls. 33, onde consta que a autora trabalha em 

regime de economia familiar, desde junho de 2002, constitui início de prova material, que deverá ser somado aos 

depoimentos das testemunhas a serem ouvidas durante a instrução do feito.    

Portanto, os documentos apresentados pela autora são insuficientes para a concessão do benefício postulado, posto que 

deverão ser corroborados pela prova testemunhal, a ser produzida durante a instrução processual, para se comprovar 

eventual trabalho rural da agravada.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. 

- A teor do art. 255 e seguintes do RISTJ, não restou demonstrada a divergência pretoriana aventada. 
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- Para efeito de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, não basta à comprovação 

de atividade rural, prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. 

- Simples declarações que se equiparam a meros testemunhos, são insuficientes para a comprovação do exercício de 

atividade rurícola. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Assim, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, conceder o salário-

maternidade à autora, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido em cognição exauriente, advinda da instrução processual. 

Registro que as provas carreadas aos autos, até então, não são convincentes e a situação delineada nos autos não é 

cristalina, a ponto de se conceder, imediatamente, o benefício. 

Finalmente, a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que 

o nascimento da sua filha ocorreu em 19.12.2003 e somente em 03.03.2008 é que a autora pleiteou judicialmente o 

salário-maternidade, não caracterizando o periculum in mora. 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o agravante não seja obrigado a conceder o benefício de salário-maternidade à autora. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020725-8     REOAC 1307048 

ORIG.   :  0600001185  1 Vr LIMEIRA/SP     0500090841  1 Vr LIMEIRA/SP 

PARTE A :  DORACI BRAZ DOS SANTOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade à parte autora. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é posterior à vigência da lei 10.352/01.  

O direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela 

referida lei: 

"Artigo 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor". 

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que 

o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários 

mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGO 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida." 
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(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C4.037C.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020725-9        AG  337272 

ORIG.   :  0100001575  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0100052894  2 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AGENOR RAMIRO FERREIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

 Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1º - "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, ora em fase de execução, indeferiu o 

pedido de devolução do prazo recursal. 

Aduz o agravante, em síntese, que após a prolação da sentença dos embargos, o processo em epigrafe foi remetido à 

conclusão, afigurando óbice ao direito de recorrer. Salienta que na época da publicação da sentença o advogado 

constituído pela autarquia não teve acesso aos autos, e  por isso pleiteou a devolução do prazo. Assevera que tal 

requerimento não foi apreciado pela magistrada. Aduz que  sem a respectiva devolução do prazo, ao atos posteriores 

praticados pelos procuradores autárquicos seriam intempestivos.  

Sustenta por fim, a necessidade de  submeter a sentença dos embargos ao reexame necessário. 

Requer a tutela antecipada recursal.  

Feito o breve relatório, decido. 

O inconformismo do agravante merece prosperar. Com efeito, constato que vem ocorrendo vários equívocos na 

condução do processo implicando em um verdadeiro tumulto processual.  

 A sentença dos embargos à execução foi proferida em 02  de agosto de 2006 e remetida  à publicação em 18 de maio de 

2007. No entanto, somente foi publicada no Diário Oficial após o transcurso de mais de um ano de sua prolação, em 29 

de outubro de 2007.  
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Saliente-se ainda que, conforme relatado na petição da autarquia, após a publicação da sentença, o advogado contratado 

pela autarquia compareceu ao cartório para fazer carga dos autos remetidos à conclusão desde 24/10/2007, conforme 

comprova o extrato processual juntado às fls. 945/946. 

Diante da impossibilidade de vista dos autos para análise da interposição de eventual recurso, o advogado da autarquia, 

pleiteou, tempestivamente,  a devolução do prazo recursal de apelação. Tal pedido não fora apreciado pela magistrada  a 

quo. 

Em 19 de fevereiro de 2008, a Procuradoria Federal especializada do Instituto Nacional do Seguro Social ingressa na 

ação e assume a defesa da autarquia, cassando à procuração anteriormente outorgada ao advogado credenciado 

"CAA/INSS". Reitera o pedido de devolução do prazo processual para recorrer da sentença dos embargos. Até aquela 

data, a MM juíza não havia se manifestado quanto ao pedido de devolução do prazo que, "em tese" se iniciou em  

30/10/2007.  

Quando da publicação da sentença o instituto estava  representado por advogado credenciado  a quem fora outorgada 

procuração nos termos da Lei nº 6.539/78. Dessa forma, não se aplica a regra da intimação pessoal estabelecida na 

legislação mencionadas pois o advogado contratado não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da 

Autarquia e, conseqüentemente, a ele não se pode conferir o tratamento outorgado estritamente aos cargos da carreira de 

Procurador Federal e Autárquico, conforme precedente desta Nona Turma, feito de minha relatoria - Pr. n.º 

2003.03.99.010360-1, julgado em 18/04/2005. 

Assim, o prazo para interposição da apelação conta-se da intimação da decisão e  iniciou-se no primeiro dia útil após a 

publicação da sentença, ou seja, em 30/10/2007, conforme preceituam os  artigos 242 e 184, § 2º do Código de Processo 

Civil.  

Não há que se falar, outrossim, no início do prazo pela ciência da decisão através da carga dos autos em 29.01.2008 

pelo advogado da autarquia. A ciência pela publicação ocorreu antes da referida carga 

Prevê o artigo 183 que decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o 

ato, ficando a salvo, porém, à parte provar que não o realizou  por justa causa. 

De acordo com o código, reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio a vontade da parte  e que a impediu  de  

praticar o ato por si ou mandatário. 

Entendo estar presente, no caso dos autos, a justa causa - indisponibilidade de vista dos autos no prazo para recurso -  a 

ensejar a devolução do prazo para recorrer, com espeque no artigo 183, § 2º do Código de Processo Civil.    

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO.  OCORRÊNCIA DE JUSTA CAUSA. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, ART. 183, § 1º. APELAÇÃO. DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 

1. Tendo em vista que os autos não estavam disponíveis no cartório, deve ser deferido o pedido de devolução do prazo 

recursal, para a interposição da apelação, eis que configurada a justa causa a que se refere o § 1º do art. 183 do Código 

de Processo Civil. 

2. Agravo provido. 

 (TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AG - 200501000593454; SEXTA TURMA; Relator(a)  DESEMBARGADOR 

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO;DJ DATA: 29/1/2007; p. 41)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RETIRADA DOS AUTOS NO INTERREGNO DO PRAZO 

RECURSAL. MANTIDA A DECISÃO DE DEVOLUÇÃO DO PRAZO. CARACTERIZADA A JUSTA CAUSA. 

1 - Segundo o disposto no art. 183, § 2º, do CPC, "Verificada a 

justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que 
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lhe assinar". No caso em questão, publicado  o acórdão em 19/11/03, os autos foram retirados do Cartório em 12/12/03 

pela AGU, e somente devolvidos em 12/02/04. Como se vê, é nítida a ocorrência de justa causa, uma vez que a retirada 

dos autos se deu no interregno do prazo recursal, importando em verdadeiro obstáculo ao direito de recorrer, merecendo 

ser mantida a decisão agravada. 

2 - Vale dizer, em se tratando de prazos, o intérprete, sempre que possível, deve orientar-se pela exegese mais liberal, 

atento às tendências do processo civil contemporâneo - calcado nos princípios da efetividade e da instrumentalidade - e 

à advertência da doutrina de que as sutilezas da lei nunca devem servir para impedir o exercício de um  direito. 

(Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em Vigor, 35ª ed., Saraiva, 2003, p. 

256). 

3  - Inoportuna a alegação de intempestividade do pedido de 

restituição de  prazo, o qual foi realizado antes mesmo da devolução dos autos em Cartório, ressaltando-se que o prazo 

para interposição de eventual recurso retoma seu curso normal a partir da intimação do litigante  prejudicado do 

despacho que devolve o  prazo. 

4 - Agravo conhecido, mas  improvido. 

 (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; AGTAC - 198851010209665; QUINTA TURMA; Relator(a)  JUIZ 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA; DJU DATA:27/10/2004; p.154)  

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante, dou provimento ao 

presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para devolver o prazo 

recursal de apelação ao instituto previdenciário agravante.  

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.116G.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020738-7        AG  337283 

ORIG.   :  200461230005786  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NILTON CUSTODIO DA SILVA 

ADV     :  WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª  SSJ-

SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Insurge-

se contra a decisão do juízo de primeira instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, 

homologou os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

  

Aduz o agravante que não podem ser computados juros de mora a partir da data da homologação dos cálculos, uma vez 

que o pagamento do precatório se deu dentro do prazo constitucional previsto no art. 100. Salientou, ainda, a recente 

decisão do Min. Gilmar Mendes que decidiu não incidir juros de mora no lapso entre a data da elaboração dos cálculos 

e o momento de formação do precatório.  

  

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a expedição do ofício 

precatório, na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no 
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orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO 

PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073) 

  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

No caso analisado, a r. decisão agravada está em dissonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento desta 

Relatora, devendo ser reformada. 

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para sustar a expedição do precatório complementar. 

  

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017B.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  DEONIR ORTIZ 
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APDO    :  NAIR SALVIONI DOS SANTOS 

ADV     :  GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1416/2471 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por NAIR SALVIONI DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 79/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de fevereiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica, em 19 de junho de 1965, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Nascimento de fl. 21, em data de 09 de maio de 1966. A Certidão de Óbito, de fl. 16, deixa assentado que, 

na data do seu falecimento, 07 de junho de 1973, este ainda era lavrador. Acrescentem-se o Livro de Matrícula Escolar 

apontando idêntica profissão do cônjuge da requerente em 01 de fevereiro de 1971 (fls. 22/25) e a Ficha de Cadastro 

dela junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis, onde consta sua qualificação como diarista em 14 

de abril de 1978 (fls. 27/29), bem como os comprovantes dos respectivos recolhimentos de 1978 a 1979 (fls. 30/31). 

Ademais, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cujo extrato anexo a este voto, noticia a concessão do 

benefício de pensão por morte rural para a autora, desde 05 de setembro de 1979. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/77, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NAIR SALVIONI DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 20/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020859-8        AG  337416 

ORIG.   :  0800001163  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800050821  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  TEREZA SFORZA NEVES 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZA SFORZA NEVES. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os 

mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o 

benefício fora cessado, pelo Instituo Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter 

alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, a agravante com 63 (sessenta e três) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de três anos, 

desde 1º.03.2005, sob o numero- 31/505.497.117-2- fls. 37. O benefício foi cessado em 21.01.2008, em virtude de alta 

médica concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social , conforme informações do DATAPREV às fls. 27, sob a 

fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

Os relatórios médicos, acostados aos autos, às fls. 31 e 35, posteriores à alta médica do Instituto Nacional do Seguro 

Social, relatam que o agravante apresenta cervicibralquialgia crônica, fibromialgia, agravado por depressão, síndrome 

polimiálgica, espondilose de coluna lombar. Referidos atestados declaram que a autora encontra-se incapacitada para o 

trabalho por tempo indeterminado. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do 

benefício. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  
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- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Embora a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social tenha concluído pela capacidade da autora, 

entendo que, a princípio, deva ser mantido o beneficio, em razão das doenças que acometem a autora, sua profissão, 

costureira e da idade avançada. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatado em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

                            São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.1727.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020872-0        AG  337429 

ORIG.   :  200261830023419  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A"  do Código de Processo Civil, para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO DOS SANTOS e outros. Insurgem-se contra a decisão 

do juízo de primeira instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, determinou a conclusão 

dos autos para proferir sentença de extinção da execução.  

Aduz o agravante que ocorreu um erro material na expedição dos oficio precatório e requisições de pequeno valor. 

Assevera ter constado, nos ofícios, equivocadamente, como data da conta de liquidação o dia 1o/05/2006, sendo que o 

correto é 30.05.2005. Salienta, ainda, que  os juros deverão ser computados até a data da inclusão do precatório no 

orçamento. Defende que o iter constitucional para o pagamento dos precatórios se inicia com a sua inclusão no 

orçamento e não com a expedição do oficio requisitório. Afirma que o termo final da mora é a inclusão do credito no 

orçamento. 

  

Requer o efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a inclusão do ofício 

precatório no orçamento, bem como a existência de erro material na elaboração dos ofícios precatórios e requisitórios.  

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  
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- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, a partir da expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de 

que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, rel. Min. Cármen Lúcia. Isso 

posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, no sentido de 

que o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até à data 

do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) em 26/10/2000, pelo artigo 

29, § 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, passaram a ser 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E) como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI (Precatórios),  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Contudo, verifico que realmente ocorreu um erro material quando da expedição dos ofícios precatórios e requisitórios 

de pequeno valor, o que influencia no valor devido a título de correção monetária. 
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Com efeito, os cálculos dos autores datam de 30.05.2005, conforme  conta de liquidação às fls. 50, 57, 64, 69, 74. 

Assim, deveria constar nos ofícios essa data e não a data de 01.06.2006, como constou. 

        

Portanto, deverão ser elaborados novos cálculos para apurar o valor da diferença da correção monetária ainda devida. 

     

Diante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º "A", do 

Código de Processo Civil, para determinar a elaboração de novos cálculos de liquidação no que tange à diferença de 

correção monetária, observando-se os parâmetros acima fixados. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.116H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020996-7        AG  337465 

ORIG.   :  0700003257  1 Vr ATIBAIA/SP     0700110211  1 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  RENAN BRAZ SANTANA 

ADV     :  LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1º-"A" , do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por RENAN BRAZ SANTANA. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Aduz o agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega, ainda, que os documentos acostados com a inicial comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde de quando recebia o benefício de auxílio-doença.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 
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No caso dos autos, postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para seu 

restabelecimento é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o 

trabalho. Vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, verifico que o segurado  vinha recebendo o benefício de auxílio-doença desde 17.08.2005, tendo cessado 

em 30.10.2006, por alta médica do Instituto Nacional do Seguro Social, sob a fundamentação de não mais existir 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual - NB 502.566.303-9. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

O vários atestados médicos trazidos aos autos  posteriores a cessação do beneficio, sendo os mais recentes os de fls.64, 

65 e 66,  declaram que o agravante apresenta-se incapaz para voltar a exercer suas atividades.  Relatam que o autor 

encontra-se em tratamento psicoterápico e psiquiátrico, sem previsão de alta,  posto que apresenta sintomas de medo, 

critica rebaixada, idéias delirantes, ansiedade, desânimo. Informam ainda que esteve internado em clinica psiquiátrica 

em  13/05/2008 devido a quadro de desorganização do pensamento, evidências de delírio e alucinações auditivas, critica 

prejudicada, ansiedade e agitação.  

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da parte autora, 

não havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício.  

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 
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 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1197.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODETE PEZARINI PEDRO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/67 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 71/76, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de novembro de 1935, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Ocorre que a Certidão de Casamento de fl. 14, que qualifica o marido da autora como lavrador em 05 de abril de 1975 

foi ilidida pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 89/92, de onde se extrai a 

informação de que o marido à época do casamento, mais propriamente em 01 de setembro de 1975, fora admitido como 

empregado, pelo regime da CLT, pela empresa ANTONIO DOS REIS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA e, daí em 

diante, sua atividade tem sido de de natureza urbana, tendo em vista possuir tão-somente 03 dias de vínculo rural, ou 

seja, 17 de junho a 20 de junho de 1985. 

Dessa forma, a Autarquia Previdenciária demonstrou a existência de fato impeditivo ou, ao menos, modificativo do 

direito da autora, qual seja, o desenvolvimento de atividades consideradas urbanas, pela maior parte do tempo da vida 

laboral de seu cônjuge. 

Ademais, o que se extrai da prova oral é que os depoentes conhecem a autora desde longa data, entretanto, o seu efetivo 

labor rural pelo período mínimo de carência necessário à concessão do benefício nem poderia, in casu, ser comprovado, 

uma vez que o início de prova rural data de abril de 1975 e as atividades urbanas de seu cônjuge inicia-se em setembro 

do mesmo ano. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1428/2471 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 
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monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Antecipou a tutela e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte ré interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade e o não atendimento às exigências da emenda constitucional n.º 

20/98. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por esta relatora, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado - aposentadoria por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

nº 8.213/91, com 55 (cinqüenta e cinco) anos. 

A certidão de casamento da autora, datada de 11/02/1956, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 14. 

Cito, ainda, em nome do cônjuge ou de seu espólio, os certificados de cadastro, as notificações de lançamento e os 

recibos de entrega do ITR - Imposto sobre a propriedade Territorial Rural, relativos ao período compreendido entre os 

anos de 1981 e de 2006. Vide fls. 16/55. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 76/80, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

79/80, que conhece a autora há uns 30 (trinta) anos no trabalho de plantar milho, feijão e todo tido de planta. Informou 

que ela nunca trabalhou na cidade e até hoje trabalha com plantação no sítio dela. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstrou, em nome do cônjuge, a percepção 

de aposentadoria por velhice de trabalhador rural, a partir de 03/02/1989, que fora convertida em pensão por morte à 

autora, a partir de 03/12/1995. Refiro-me aos benefícios - NB 094.480.381-4 e 102.527.850-7. Essas informações 

corroboram a pretensão da autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a emenda constitucional n.º 20/98 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o 

benefício pleiteado nos autos. Não merece acolhida, portanto, a alegação de que a parte autora não preenche os 

requisitos exigidos pela Constituição Federal. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho a sentença proferida 

e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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ORIG.   :  0500000755  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA FERREIRA DA SILVA CORREA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. Impôs a incidência, sobre as diferenças 

apuradas de correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais.   

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em  preliminar, a necessidade de suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência 

dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. No mérito, sustenta o não preenchimento dos 

necessários requisitos à percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso destes autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 15), da qual constam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza urbana nos períodos de outubro de 1990 a fevereiro de 2001, constitui 

início razoável de prova material.  

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional da autora (fls. 15), consoante já mencionado, 

foram confirmados através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Entretanto, observando a data da propositura da ação - dia 13/07/2005 e o último contrato de trabalho, datado de 

28/02/2001, tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 
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Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n  8213/91. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 63/65, a autora é portadora de neoplasia maligna de mama direita, e não 

apresenta condições para exercer qualquer atividade laborativa. Informa o "expert" que esses males incapacitam a 

autora de forma total e permanente, desde 2005, o que comprova a falta de qualidade de segurada da autora. 

Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à incapacidade, não é devida a concessão do benefício à autora 

por ausência de comprovação da qualidade de segurada, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, 

invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Reformulando posicionamento anterior, excluo da condenação as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação a quitação das 

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 
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BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE NIVALDO LOUREIRO 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1433/2471 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

18/08/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento do autor de fls. 08, celebrado em data de 12/06/1976, da qual se constata a sua qualificação como lavrador, e 

a certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da comarca de José Bonifácio-SP (fls. 15/18), a qual evidencia 

a aquisição de imóvel rural pelo requerente e seus irmãos em data de 06/03/1991, por força de Formal de Partilha. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 46/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

46/48, que o autor possuía um sítio, no qual plantava arroz e milho, além da criação de animais. Esclareceu que o 

requerente trabalhou junto com o pai até o seu falecimento e que nunca tiveram empregados. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

38/41, que nada foi constatado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 
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fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSÉ NIVALDO LOUREIRO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESSICA FERNANDA DA SILVA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JESSICA FERNANDA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Agravo retido do INSS às fls. 55/57, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não exaurimento da 

via administrativa e a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 72/77, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 103/105, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 55/57, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 17 de agosto de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 19 de dezembro de 1998, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 14. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que nos autos de processo nº 

403/97, da 1ª Vara Cível da Comarca de Nuporanga - SP, a ação de aposentadoria por invalidez movida pelo mesmo 

contra a Autarquia Previdenciária, fora julgada procedente, tendo sido a decisão confirmada por esta Corte, com trânsito 

em julgado em 17 de dezembro de 2004, conforme consta da certidão de fl. 76. 

A autora Jéssica Fernanda da Silva, nascida em 27 de março de 1986, era menor à época da propositura da ação (em 17 

de agosto de 2005) e, de fato, é filha do de cujus, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fls. 15. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação ao filho menor de vinte e um anos de idade. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 
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Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, nego seguimento à 

apelação e ao recurso adesivo e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.021591-9        AC  886380 

ORIG.   :  0100000893  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSUE PEREIRA 
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ADV     :  PAULO CELSO GONCALES GALHARDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, preliminarmente, a ocorrência de 

prescrição e decadência. No mérito, aduziu a impossibilidade de reconhecimento do período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

No que tange à prescrição alegada pelo Instituto, não há de ser acolhida, uma vez que o reconhecimento do tempo de 

serviço é imprescritível, prescrevendo, apenas, as prestações pecuniárias dele decorrentes e não reclamadas a tempo. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só, exclui a 

ocorrência dos pressupostos da decadência. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade de natureza 

urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre outubro de 1961 e abril de 1965. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia do certificado de isenção do serviço militar (fls. 12), datado de 30/11/1963, do qual consta sua profissão como 

auxiliar de farmácia. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  
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Isto porque o único princípio de prova material data de 30/11/1963 (fls. 12), sendo este, portanto, o marco inicial do 

período a ser considerado. Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, 

inseridos às fls. 63 e verso, comprovam o exercício de atividade somente a partir desta data, estendendo-se até abril de 

1965, consoante pretendido.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que a autora laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a novembro de 1963, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da 

Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

A fotografia de fls. 13, que supostamente foi tirada em momento no qual o autor estaria exercendo sua atividade 

profissional, reforçam as alegações lançadas na exordial. 

Todavia, tendo-se em vista a inexistência de data na reportada fotografia, não é possível aferir-se, documentalmente, o 

termo inicial da prestação laboral. 

A certidão da Prefeitura Municipal de Santa Mariana (fls. 08), as cópias do contrato social (fls. 10) e da alteração do 

contrato social (fls. 11) da empresa em que o autor alega ter trabalhado, não podem ser tidas por início de prova 

material, pois não trazem quaisquer elementos alusivos ao autor. 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de diversos 

vínculos laborais no período compreendido entre 24/10/1970 e 10/10/1995. 

A data dos vínculos citados não confronta com o período comprovado de labor urbano. 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de 30/11/1963 a abril de 1965. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. 

Limito o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo autor ao interregno de 30/11/1963 a abril de 

1965. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos 

respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1440/2471 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0163.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021650-8        AC 1308789 

ORIG.   :  0700001347  3 Vr ATIBAIA/SP                    0500020619  3 Vr 

ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIZAEL LIMA NETO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é idoso e portador de doença incapacitante, não possuindo condições de prover seu sustento 

ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com  a incidência da correção monetária e dos juros de mora de 

12% ao ano, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, somente as parcelas vencidas, devidamente corrigidas até o efetivo pagamento, isentando-o do pagamento 

das custas. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Sentença proferida em 17.10.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela concedida e, no mérito, 

afirma não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a 

reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação dos  honorários advocatícios em 5% 

(cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Dessa forma, não conheço da preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 70/71), realizado em 06.12.2006, atesta que o autor é portador de 

seqüelas de hanseníase, tratada e acidente vascular cerebral, problemas esses que lhe incapacitam de forma total e 

permanente para a prática de atividades laborativas. 

  

Tais fatos, entretanto, são irrelevantes, tendo em vista que o autor contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou 

a presente ação, possuindo, por isso, a condição de idoso. 

O estudo social (fls. 87/89), realizado em 19.09.2007, dá conta de que o autor reside com a filha Roselma Cardoso 

Lima, de 40anos, e seus netos Diego Lima Pinheiro, de 17 anos, Jéssica lima Pinheiro, de 16 anos, Hebert Lima 

Pinheiro, de 15 anos, Maria Carolina Lima Pinheiro, de 13 anos, Mateus Lima Pinheiro, de 11 anos, e Alana Cristine 

Cardoso Lima , de 06 anos. O autor relata que vive na companhia de sua filha, mas depois do falecimento de sua esposa 

há 02 meses, por depender de terceiros para os seus cuidados, tem ficado durante o dia na casa do outro filho para que 

sua nora o ajude em seus cuidados. O casal teve 07 filhos, 04 residem em Atibaia, 01 filho reside em Bom Jesus dos 

Perdões, 01 filho em São Paulo e um outro filho está sumido. As despesas mensal são: energia elétrica R$ 204,00, 

botijão de gás R$ 35,00, alimentação R$300,00, aluguel R$ 200,00 e medicamentos R$ 100,00. O Sr. Mizael relata que 

as despesas da casa são pagas pela filha, mas eles recebem ajuda de terceiros, a família recebe mensalmente a doação de 

01 cesta básica de sua cunhada, assim como os filhos auxiliam, na medida do possível, na compra dos medicamentos. A 

renda da família advém do trabalho da filha na condição de diarista, no valor de R$ 640,00 mensais. 

Em consulta ao CNIS, verifiquei que o último vínculo empregatício da filha do autor Roselma Cardoso Lima cessou em 

16/11/1988. 

Assim, verifico que a renda familiar é de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), sendo a renda per capta de R$ 80,00 

(oitenta reais) correspondente a 21,05% do salário mínimo da época da realização do estudo social e, portanto, inferior 

àquela determinada pelo §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.  

Verifico que a situação do autor é precária, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, 

sem condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família dignamente, como preconizado pela 

Constituição Federal. 

  

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Descabida a insurgência da autarquia quanto aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença os fixou conforme 

pleiteado no recurso. 

Isso posto, não conheço da preliminar e nego provimento à apelação, ficando mantida a antecipação da tutela. 
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Beneficiário: MIZAEL LIMA NETO 

RG: 10.178.720 

DIB: 29.04.2005 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021681-8        AC 1308932 

ORIG.   :  0700000010  2 Vr PIEDADE/SP     0700000671  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORIPA VIEIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDUARDO MASSAGLIA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, da 

correção monetária e dos juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu o recebimento da apelação no duplo efeito. 

No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pediu, ainda, 

a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, além da redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 63 que a apelação interposta pela autarquia previdenciária 

foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual afasto referida preliminar. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Destarte, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 

435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 64 (sessenta e quatro) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 09/01/2007, requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 1º/03/1942 e interpôs a ação 

em 09/01/2007. Vide fls. 02 e 07, dos autos. 

Todavia, a parte autora propôs a ação antes de preencher o requisito etário à época exigido.  

Por outro lado, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1º/03/2007, idade exigida pelo estatuto do idoso - Lei nº 

10.741/03.  

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 

no momento de proferir a sentença.  

Com efeito, embora a parte autora não tivesse a idade mínima exigida no início da ação, alcançou-a no decorrer do 

feito, contando, atualmente, com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, preenchendo, assim, o requisito etário. 

Constata-se do estudo social de fls. 34/35, que a parte autora reside sozinha. 

Possui despesas com luz - R$ 80,00 (oitenta reais), água - R$ 20,00 (vinte reais) e gás - R$ 32,00 (trinta e dois reais). 

A moradia é cedida. As despesas são pagas pelo filho. Recebe, ainda, uma cesta básica de uma igreja. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é fixado na data em que a parte autora completou 65 (sessenta e cinco) anos -1º/03/2007. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença objeto de recurso de apelação e a decisão de antecipação dos efeitos 

da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0C0E.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.03.99.021748-0        AC 1198146 

ORIG.   :  0300001100  2 Vr IBITINGA/SP     0300057554  2 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINO STEIN (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 176/184: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil em face de decisão monocrática proferida às fls. 163/167 dos presentes autos, que 

negou seguimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos autos da ação previdenciária, a qual 

objetiva o reajuste do benefício previdenciário com a aplicação do IGP-DI a partir da data-base de maio de 1997. 

O recurso de apelação foi interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou 

procedente o pedido, condenando-o a proceder aos reajustes dos benefícios, a partir da data base de maio de 1997, 

mediante a aplicação do índice IGP-DI, bem como ao pagamento das diferenças, observada prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária a partir de cada vencimento, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas e vincendas. 

Opostos embargos de declaração pelo INSS, foram providos a fim de corrigir o dispositivo da decisão de fls. 163/167, 

passando a constar: "Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso do INSS."  (fls. 173).  

Alega o agravante, em síntese, a aplicação limitada do IGP-DI, uma vez que, com a edição da Lei nº 9.711/98, referido 

índice foi utilizado como fato de reajustamento de benefícios previdenciários, ocorrido em maio de 1996. Aduz que o 

índice de IGP-DI não é mais aplicado na atualização dos benefícios previdenciários a teor do disposto no artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela MP nº 2022/2000 e posteriores reedições. Requer o acolhimento do presente 

agravo, para que, em juízo de retratação, reforme a decisão monocrática que negou provimento ao recurso do INSS, 

para julgar improcedente o pedido, ou, em caso negativo, leve-o à Mesa, para julgamento pela Turma, apreciando-se as 

questões expostas.  

É o relatório.  

Decido. 

Reconsidero a decisão de fls. 163/167. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, decidiu, por 

maioria, pela constitucionalidade  material dos Decretos e diplomas legislativos que determinaram os índices de 

reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, bem como considerou adequada a 

utilização do INPC, e imprópria a pretensão de substituição pelo IGP-DI, já que este índice melhor serve para as 

relações mercantis, in verbis: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A 

presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, 

C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
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melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF, RE 376.846-8/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24/09/2003, por maioria, DJ 02/04/2004). 

Nesse sentido: AI-AgR. 560041/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª T., j. 12.02.2008, DJ 07.03.2008; RE 360645/SC, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 27.06.2007, DJ 15.08.2007;  RE 377517 MC-AgR/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 

12.06.2007, DJ 29.06.2007; AI 517401/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 01.02.2007, DJ 21.02.2007; AI 582519/PE, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 17.04.2006, DJ 10.05.2006. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, acolho o presente agravo, para dar 

provimento à apelação do INSS e julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora em custas e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021791-5        AG  338130 

ORIG.   :  0800033296  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AFONSO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV     :  BRUNO BARROS MIRANDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - "A"  do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada 

para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações. Sustenta, ainda, que após 

submeter o agravado à perícia médica, constatou-se que não existe incapacidade para o trabalho.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 É o breve relatório. Decido. 

No caso dos autos, postula-se a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o 

auxílio-doença ao agravado. Para o restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a persistência da 

incapacidade. 

Com efeito, há um único atestado médico, o de fls. 93, posterior à cessação do beneficio que se deu em janeiro de 2008, 

que declara a incapacidade do autor para a atividade laboral. O atestado de fls. 55, também posterior à cessão, apenas 
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indica as doenças que acometem o autor. Os demais atestados são antigos,  concomitantes ao período em que recebia o 

beneficio, portanto, não comprovam a continuidade da doença.  

Entendo que apenas um único atestado médico é insuficiente para comprovar, de maneira inequívoca, a verossimilhança 

da alegação de continuidade da doença. 

Ademais, as perícias médicas realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social que concluíram pela cessação do 

beneficio, possuem caráter público e presunção relativa de legitimidade e só podem ser afastadas por prova em 

contrário o que não ocorreu. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio-doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

 -Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados , que reconhecem 

a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - agravo a que 

se nega provimento.   

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do Seguro 

Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza da 

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.   

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA  DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

Entendo ausentes os requisitos para a concessão do benefício, na medida em que não ficou demonstrado de forma 

inequívoca que a agravada permanece incapacitada para a vida laboral, havendo necessidade de realização de perícia 

médica judicial. 

Em face do exposto, verifica-se que  tal pleito demanda análise minuciosa através de laudos e de perícia médica, 

exigidos para a comprovação da respectiva manutenção da incapacidade para o trabalho. 
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Assim, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo para que o agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença à agravada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.060A.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021807-4        AC 1309058 

ORIG.   :  0600000775  6 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO FRANCISCO 

ADV     :  ELIANA BADARÓ FERREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social,  cujo pedido é o restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o juiz a quo deferiu pedido de antecipação da tutela e determinou o imediato 

restabelecimento do benefício pleiteado. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido, com 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto 

previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referente à sentença de procedência de concessão de 

benefício de auxílio-doença. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 02/08/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que está constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido 

entre o termo inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, 

por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 

10.352/2001. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

O auxílio-doença tem previsão constitucional, no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de benefício pago se a incapacidade for temporária.  

É disciplinado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.212/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 1º/07/2005 a 10/03/2006 - 

NB 5143895088 (fls. 32). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente ação, em 04/04/2006. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de córnea transplantada em 

olho esquerdo com resultados funcionais insatisfatórios, que lhe acarreta baixa visão no olho esquerdo e visão normal 

no olho direito. Conclui que há incapacidade parcial e permanente que impedem o requerente de executar as suas 

atividades laborais habituais, porém não obstam a realização de outros trabalhos que lhe garanta a subsistência. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença 

objeto do recurso de apelação objeto e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, correspondente ao 

imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018H.1078 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.021983-2        AC 1309592 

ORIG.   :  9900000902  1 VR BOTUCATU/SP                   9900107520  1 VR 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDUARDO AVIAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUVENIL HONORIO 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por JUVENIL HONORIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/94 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 99/100, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 2 de junho de 1999, o aludido óbito, ocorrido em 21 de outubro de 1974, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 16. 

O autor, nascido em 27 de janeiro de 1944, é de fato, filho do segurado, conforme demonstram os documentos de fl. 13.  

Entretanto, sua invalidez é posterior ao óbito do pai, conforme demonstram os atestados médicos de fls. 20/21, emitidos 

por médicos do Hospital das Clínicas de Botucatu e da "Misericórdia Botucatuense", respectivamente em 21 de março 

de 1988 e 19 de março de 1996, que informam que o requerente está impossibilitado de trabalhar há 9 e 17 anos, vale 

dizer, desde 1979. Da mesma forma, o extrato do CNIS, anexo a essa decisão, demonstra que o autor recebe 

aposentadoria por invalidez desde 21 de outubro de 1979.  

O laudo médico-pericial de fls. 76/81, muito embora tenha concluído que o requerente está incapacitado para o trabalho, 

em resposta ao quesito nº 9 do INSS (fl. 42), que indagou sobre a data aproximada da enfermidade que o acometia, 

declarou o expert que "antes da perícia não havia nada a declarar". 

Por fim, as testemunhas ouvidas às fls. 95/96, afirmam que depois que o demandante sofreu derrame, em 1979, ele não 

conseguiu mais trabalhar. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022133-5        AG  338445 

ORIG.   :  200761060072370  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DIRCE PORFIRIO DE SOUZA 

ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - "A"  do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada 

para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações. Sustenta, ainda, que o 

laudo pericial médico de fls. 59/65 concluiu pela ausência da incapacidade para o trabalho.   Salienta que o magistrado 

equivocou-se ao conceder a tutela. posto que fundamenta o restabelecimento do beneficio nas conclusões do perito.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 É o breve relatório. Decido. 

No caso dos autos, postula-se a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o 

auxílio-doença à agravada. Para o restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a persistência da 

incapacidade. 

Com efeito, verifico que o laudo médico pericial, elaborado segundo determinação do juízo, concluiu que não há 

incapacidade da autora para a profissão que exerce atualmente - serviço de cozinha. Afirma que a autora sofre de 

gonartrose, desgaste articular que faz parte do envelhecimento. Salienta que é possível o retorno ao trabalho. Indica que 

as limitações decorrente da doença são o continuo subir e descer de escadas e rampas, trabalhar agachado, situações que 

não fazem parte  da rotina de quem trabalha na cozinha. 
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Imperioso ressaltar  ainda,  que as perícias médicas realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social que concluíram 

pela cessação do beneficio, possuem caráter público e presunção relativa de legitimidade e só podem ser afastadas por 

prova em contrário o que não ocorreu. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

 -Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados , que reconhecem 

a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - agravo a que 

se nega provimento.   

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do Seguro 

Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza da 

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.   

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA  DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

Entendo ausentes os requisitos para a concessão do benefício, na medida em que não ficou demonstrado, de forma 

inequívoca que a agravada permanece incapacitada para a vida laboral, após a realização de perícia médica judicial. 

Assim, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo para que o agravante não seja obrigado, por ora, a restabelecer o benefício de auxílio-doença à agravada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.022343-4        AC 1310076 

ORIG.   :  0700000250  1 Vr NEVES PAULISTA/SP     0700003758  1 Vr NEVES 

PAULISTA/SP 

APTE    :  NELCI APARECIDA CARRETERO GHELER 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/04/2007. Nascera em 

12/04/1952 conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora junta aos autos os documentos de fls. 09/28, em especial, a cópia 

da escritura pública de compra e venda lavrada pelo Cartório de Registro Civil e Anexos de Neves Paulista - SP, 
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evidenciando a aquisição de imóvel rural, pela autora e seu cônjuge, em 25/04/1986 (fls. 15/16)  e as fichas de inscrição 

cadastral - produtor em nome de seu sogro, datada de 26/06/1986 e 02/12/1997. 

Acrescento, ainda, que não podem ser admitidos como princípio indiciário de prova material os documentos carreados 

às fls. 17/19 e 21/28, porquanto relativos à propriedade em que afirma a autora ter desenvolvido a atividade campesina. 

Referidos documentos pertencem ao sogro da requerente, terceiro estranhos aos autos, não contém qualquer elemento 

indicativo do exercício da atividade campesina pela autora. 

Segundo o artigo 11, parágrafo 1º da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em 

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados" (grifei).  

Depreende-se do dispositivo transcrito que uma das características preponderantes da atividade em regime de economia 

familiar é a mobilização de todo grupo familiar em torno da atividade rural, para retirarem da terra o próprio sustento. 

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, às fls. 49/51 e mediante consulta, a inscrição do cônjuge 

da autora como autônomo, CBO -95110 - pedreiro - em 1º/10/1975, bem como recolhimentos previdenciários efetuados 

no período de janeiro de 1985 a agosto de1996.  

Contata-se, ainda que o cônjuge da requerente obteve a concessão de sua aposentadoria na qualidade de contribuinte 

individual, no ramo de atividade industriário em 23/09/1996. Observa-se, ainda, nas informações do referido cadastro, 

que o sogro da parte autora, Constantino Gheler obteve a concessão de sua aposentadoria como contribuinte individual - 

ramo de atividade industriário, em 06/01/1981, cessada em decorrência de seu falecimento em 06/01/2007. 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à parte autora, nada foi constatado 

Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 35/40), unânimes em afirmar que a parte autora laborou no meio rural, 

contudo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais carreados aos autos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 

21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

A autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, nos termos do 

artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0193.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022390-2        AC 1310122 

ORIG.   :  0700000366  1 VR MIRANDOPOLIS/SP     0700030663  1 VR 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1458/2471 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI HERMINIA CORREIA 

ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACI HERMÍNIA CORREIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 19/24 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 39/42, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de novembro de 1939, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, 

em 19 de julho de 1958 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 25/26, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Por outro lado, informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 31/33 revelam ser a requerente beneficiária de pensão 

por morte de TRABALHADOR RURAL desde 5 de março de 1992, elemento de prova que se soma ao documento já 

mencionado, de forma a demonstrar comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no 

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022409-8        AC 1310141 

ORIG.   :  0600000670  2 Vr PIEDADE/SP     0600028696  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONDINA FIDELIS DE OLIVEIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, da 

correção monetária e dos juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu o recebimento da apelação no duplo efeito. 

No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pediu, ainda, 

a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, além da redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 69 que a apelação interposta pela autarquia previdenciária 

foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual afasto referida preliminar. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 53 (cinqüenta e três) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 13/07/2006. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 39/40, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de tendinite dos membros superiores, de espondiloartrose de coluna 

lombo-sacra e de joanetes nos pés. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Conclusão: Incapacidade laborativa presente." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora trabalhava como rurícola. Está restrito, ainda, seu campo de atuação a 

trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portadora. Com efeito, a constatação do 

laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do 

'in dubio pro misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 48/49, que a parte autora reside sozinha. 

A moradia é cedida. Sobrevive com a ajuda dos amigos e de uma igreja. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da citação, conforme fixado na  r. sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença de procedência de concessão do benefício assistencial e a decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0C0G.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2004.03.99.022503-6        AC  948906 

ORIG.   :  0200001181  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  MARIA REGINA DO ESPIRITO SANTO incapaz e outros 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por REGIANE DO ESPIRITO SANTO, ANDRÉIA DO ESPIRITO 

SANTO (incapazes), MARIA REGINA DO ESPIRITO SANTO e MARIA FRANCISCA DA SILVA ESPIRITO 

SANTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 51 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não terem as partes autoras 

preenchido o requisito da qualidade de dependentes. 

Em razões recursais de fls. 55/59, pugnam as parte autoras  pela reforma da sentença, ao fundamento de terem sido 

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício e, ante a não oitiva de testemunhas, alegam 

cerceamento de defesa. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 81/88, opinando pela anulação da sentença e retorno dos autos ao Juízo de 

origem, para que seja complementada a instrução probatória, e ao final proferida nova sentença. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I, do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício 

da atividade laboral do de cujus e, conseqüentemente, o cumprimento da qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa, 

ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal a fim de se aferir a qualidade de segurado do de cujus. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho o parecer do Ministerial para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, restando 

prejudicada a apelação interposta.  

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022518-2        AC 1310248 

ORIG.   :  0700000552  1 Vr AMPARO/SP                    0700025474  1 Vr 

AMPARO/SP 

APTE    :  ATILIO BARASSA 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação na ação cível movida por ATILIO BARASSA, em face do Instituto Nacional de Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, através da aplicação dos 

índices de atualização monetária previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs) sobre os 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos.  Requer  o pagamento das diferenças vencidas e 

vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento, acrescidos de juros legais  até a data do efetivo 

pagamento e demais cominações legais. 

Em sua contestação, a autarquia aduziu preliminar de carência de ação por ausência de pedido na esfera administrativa e 

sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal, requerendo a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e embora tenha declarado todos os  índices aplicados  à revisão dos 

benefícios previdenciários, deixou de analisar o pedido  posto na exordial,  o de revisão do benefício aplicando-se a Lei 

nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs). Passo a transcrever  o teor da decisão: 

  

"FUNDAMENTO E DECIDO. 

A ação comporta julgamento no estado, versando a questão de mérito unicamente de direito, sem necessidade de 

qualquer outra prova, nos" termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

De início, oportuno consignar que, a partir de abril de 1989, inegável a incidência do critério de equivalência salarial. 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe que "os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte". 

Buscou-se com o dispositivo transcrito a verdadeira recomposição do valor original do beneficio, defasado pelos 

critérios de reajustamento até então adotados pelo legislador. 

O art. 58 do ADCT/88 é irretroativo, isto é, não pode abranger as prestações anteriores a abril de 1989. 

O critério da equivalência salarial (art. 58 ADCT/88) cessa aos 09.12.1991, quando inicia o plano de custeio referido no 

Decreto n° 357, de 09.12.1991 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que determina a aplicação dos 

índices do INPC na atualização dos benefícios). E, a partir de janeiro, inclusive, de 1993, a atualização segue o critério 

da lei n° 8.700/93 (IRSM - art. 1°, que deu nova redação ao § 3° do art. 9° da lei n° 8.542/92), e legislação subseqüente. 

Deve, pois, o cálculo, segundo a Lei, a doutrina e a jurisprudência dominantes, obedecer aos seguintes critérios: 
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1) índices previdenciários integrais até abril de 1989, em razão de entendimento jurisprudencial sobre a impossibilidade 

de aplicação retroativa do art. 58, e parágrafo único dos ADCTs; 

2) de abril/89 até dezJ91, aplicação da equivalência salarial em cumprimento ao disposto no art. 58 e parágrafo único 

dos ADCTs, utilizando-se como base o salário de contribuição (ou de beneficio), da época do evento (DAT), dividido 

pelo salário mínimo de então, e multiplicado por 42.000.00 em dezembro/91); 

3) incorporação da variação do INPC de setembro a dezembro/91, porque o padrão salarial era quadrimestral e novo 

reajuste se faria somente em janeiro/92. Como o salário mínimo foi reajustado pela inflação do período anterior até 

setembro e, no lapso até dezembro de 1991 ficou congelado, não se poderia simplesmente desconsiderar esse período de 

corrosão para se aplicar somente o INPS de janeiro/92. Daí a inclusão sob pena de se impor ao segurado defasagem 

monetária nesse período (Ap. 397.936/611 TACSP, Juiz Relator Euclides de Oliveira); 

4) A partir de janeiro/92 a aplicação da Lei 8.213/91, pois em dezembro/91 entrou em vigência a sua regulamentação, 

com posteriores alterações pelas Leis 8.542/91, 8.620/93 e 8.700/93). 

5) De janeiro a dezembro/92 incide o INPC, mês a mês de acordo com a Lei 8.213/91, art. 41; 

6) De janeiro/93 até fevereiro/94, inclusive, incide o IRSM, mês a mês, em conformidade com as Leis 8.542/?2 (art.2º) 

e 8.700/93, sendo os índices de janeiro de 1994 de 1,4025 (Resolução n° 9/94) e de fevereiro de 1994 de 1.3967 

(Resolução n° 20/94). Nesse sentido (Apelação S/Rev. nº 454.586-00, 21.5.96, 5ª Câmara, idem em Apelação S/Rev. n° 

448.164/0, Relator Juiz Guerrieri Rezende, Apelação S/Rev. n° 444.351/0, Relator Juiz Norival Otiva; Apelação S/Rev. 

Nº 441.077/6, Relator Juiz Renzo Leonardi; 

7) Em 28 de fevereiro/94 (Lei 8.880/94, art.20, § 5°), converte-se o valor pela URV de 28/02/94,  637,64 ou o índice de 

661,01, este último previsto apenas para os benefícios em manutenção e não para reajuste dos atrasados devidos pela 

Previdência Social. 

8) Em 30/06/94 converte-se para o real e o cálculo passa a ser atualizado pelo IPC'r de julho/94 (Lei 8.880/94, art. 20 § 

6º) até maio/95; 

9) Em 1° de maio/95, pela Lei 9.032/95, deve ser incorporado ao IPC'r  referido no item anterior o percentual 

correspondente à variação do salário mínimo, a título de aumento real previsto no art. 1° e seu § 2°, ou seja, 1,0751124, 

de maneira que, a variação total do período de julho/94 a maio/95 seja 1,4286; 

10) Em julho/95, incide ainda o IPC'r, de acordo com a Lei 8.880/94, art. 20 § 6°. 

11) De julho/95 em diante, volta a incidir o INPC, mês a mês, em razão das Medidas Provisórias nºs 1053/95, 1106/95, 

1398/96; 

12) De maio/96 em diante, incide IGP-DI, conforme Medidas Provisórias 1415/96 e 1440/96. 

Por outro lado, para o cômputo da renda mensal a ser considerada até a efetiva implantação do beneficio, assim como 

para o pagamento dos atrasados, devem incidir todos os índices de correção já consagrados em juízo, para recomposição 

integral do valor da dívida, sob pena de enriquecimento sem causa do  devedor às expensas do obreiro. 

Nesse sentido, impõe-se mencionar dentre outros julgados, o V. Acórdão que decidiu o Agravo de Instrumento nº. 

683038-00/0, a dispor: 

"Ementa. 

Embargos à Execução - Renda Mensal - Apuração - Aplicação dos índices de atualização monetária. Enquanto não 

implantado o beneficio, a apuração da renda mensal far-se-á mediante o emprego dos mesmos índices aplicados no 

cálculo dos atrasados, afastados os índices previdenciários utilizados apenas para reajustamento de benefícios em 

manutenção. O artigo 41, I da Lei 8.213/91, combinado com o artigo 20, § 5° da Lei 8880/94, assegura a manutenção 

do valor real do beneficio". 

As leis que cuidam da seguridade social modificam 'não apenas percentuais de benefícios, mas também o sistema de 

arrecadação para permitir o pagamento dessas verbas. Assim, cada nova lei traz consigo um novo regime, a 
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compreender tanto o custeio, como os próprios benefícios, contemplando ainda os destinatários e as hipóteses a que tem 

direito. 

O reajuste dos benefícios deve obedecer aos critérios definidos pela Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pelas 

Leis 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, considerando que o constituinte delegou ao legislador ordinário a 

incumbência de fixar os critérios de alteração dos benefícios, inexistindo qualquer amparo legal para que sejam 

aplicados os índices pretendidos pelo autor. 

Por fim,. cumpre consignar que quando da concessão do beneficio ao autor, vigente a Lei 6.367/76, o salário de 

beneficio somente seria considerado no cálculo apenas quando superior ao salário de contribuição. Assim sendo, a 

grande maioria dos benefícios teve como parâmetro o salário de contribuição, não havendo qualquer indício de que 

tenha havido erro no cômputo deste salário de contribuição, ressaltando-se cuidar-se de beneficio concedido há mais de 

vinte anos. 

Isto posto, julgo improcedentes a ação proposta, deixando de condená-Ia nos ônus da sucumbência, considerando o 

disposto no parágrafo único do artigo 129 da Lei 8.213/91. 

P.RI.C." 

Apela a autora e pugna pela reforma da sentença, para que o pedido seja julgado procedente, atualizando-se 

monetariamente os salários de contribuição e conseqüentemente revisando o salário-de-benefício pelos critérios da Lei 

nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs). 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Observo que o segurado formulou apenas pedido referente à Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs), por sua vez, o 

magistrado de primeiro grau  não analisou  o pedido ou as preliminares  apresentadas pela autarquia. 

O equívoco do Juízo a quo não implica, no presente caso, em anulação do julgado, porque incide a regra do art. 515, § 

1º do CPC, visto tratar-se de discussão envolvendo somente matéria de direito, e as partes debateram corretamente a 

lide, existindo discrepância somente na atuação jurisdicional da 1ª instância. 

Analiso as preliminares apresentadas pela autarquia. 
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No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o fundo do direito não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

A preliminar de carência da ação, devido a ausência de prévio requerimento administrativo, não merece subsistir.  

É fato que  a ausência de prévio requerimento administrativo importaria na extinção prematura do feito, em face da 

ausência de interesse processual, porque ausente comprovação da necessária resistência da autarquia à pretensão 

formulada pelo segurado.  

No entanto, nas demandas já contestadas pela autarquia, o interesse processual resta evidenciado, pois caracterizada a 

resistência do INSS à pretensão do segurado, indicando, com isso, a inutilidade de eventual pleito administrativo. 

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o pleito da autora. 

O Decreto-lei nº 710/69, estipulou que os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam atualizados 

pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social e que desde então 

a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a pensão por morte mantém o seu período básico de cálculo em 12 

meses (artigo 1º, inciso I) 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

O  Decreto nº. 77.077/76  manteve a mesma forma de cálculo para a concessão do benefício. Veja-se o dispositivo: 

Art 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-

se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

A atualização pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

como indexador perdurou até a edição da Lei nº 6.423/1.977, quando, para tal finalidade, passaram a ser utilizados os 

índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput e § 1º, "b"): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado, vez que os 

benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

..." 

(Embargos de Divergência no Resp nº 46106/RS, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.10.1999). 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei nº 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da CF, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

nº 6.423/77). 

Portanto, comportando o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão por 

morte somente doze meses, não há que se falar em atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo dos referidos benefícios por falta de previsão legal, sendo incabível a aplicação da Lei 

6.423/77. 

Neste sentido, vem decidindo ambas as turmas do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 523907, Processo 200300515343-SP, DJU 24/11/2003, p. 367, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, decisão unânime). 
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

... 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 279045, Processo 200000967793-SP, DJU 11/12/2000, p. 257, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 

ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 266667, Processo 200000692468-SP, DJU 16/10/2000, p. 365, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor e nos termos do art. 515, § 1º, do CPC, julgo improcedente o 

pedido de Revisão do benefício, através da aplicação dos índices de atualização monetária previstos na Lei nº 6.423/77 

(ORTNs/OTNs/BTNs) sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos, 

posto que o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez  comporta  somente doze meses. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

Intimem-se  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022653-8        AC 1310383 

ORIG.   :  0400001716  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO COSTA ALMEIDA 

ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data do laudo pericial. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, 

da correção monetária e dos juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 
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Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 45 (quarenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 03/12/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 49/50, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de neoplasia maligna do colo do útero e fistula vesical. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"a-) Se há incapacidade ? Sim; Se é permanente ou temporária ? Permanente; 

b-) Se permanente se é total ou parcial ? total." 

Constata-se do estudo social de fls. 42, que a parte autora reside com 3 (três) filhos - 8 (oito), 13 (treze) e 15 (quinze) 

anos de idade. 

Está separada há 7 (sete) anos e não recebe pensão alimentícia. 

A renda familiar é composta do trabalho eventual da autora - passadeira de roupas, no valor de R$ 70,00 (setenta reais). 

Possuem despesas com aluguel - R$ 170,00 (cento e setenta reais), água - R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), energia 

R$ 48,00 (quarenta e oito reais) e supermercado - R$ 300,00 (trezentos reais). 

Todas as despesas são pagas por outros 2 (dois) filhos casados. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, apenas para fixar os honorários advocatícios na forma acima 

indiciada. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022829-8        AC 1310559 

ORIG.   :  0600000487  1 VR APIAI/SP     0600009569  1 VR APIAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TURIBIA RODRIGUES TEIXEIRA 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TURÍBIA RODRIGUES TEIXEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 15 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 31/38, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença e suspensão dos efeitos da 

tutela concedida, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 23 de março de 1951, conforme demonstrado à fl. 5, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 4 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, 

em 13 de dezembro de 1969 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 25/26, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, em propriedade da família. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022919-9        AC 1310649 

ORIG.   :  0700000542  2 Vr ATIBAIA/SP     0700067073  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURORA CARDOSO DE MORAES 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Antecipou a tutela e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte ré interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade e o não atendimento às exigências da emenda constitucional n.º 

20/98. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por esta relatora, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

08/05/1995. 

A certidão de casamento da autora, datada de 07/06/1958, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 11. 
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Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 

32/41, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que ROBERTO ANTÔNIO PINHEIRO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

32/34, que conhece a autora há mais ou menos 35 (trinta e cinco) anos e desde criança via a autora trabalhando na terra. 

Informou que a autora mudou-se para cidade há mais ou menos 20 (vinte) anos e continuou a trabalhar na roça para um 

e para outro. Mencionou que ela  trabalhou para um japonês que toca horta e vinha à cidade de perua para "arrebanhar 

pessoas para levar trabalhar". 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstrou, em nome do cônjuge, vínculos 

urbanos, em número de 03 (três), no período compreendido entre fevereiro de 1992 e novembro de 1998, e a percepção 

de auxílio-doença, a contar de 06/09/2000, que fora convertido em aposentadoria por invalidez em 13/04/2002. Refiro-

me aos benefícios - NB 117.353.484-6 e NB 124.074.274-3.  

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

de fevereiro de 1992. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram mais de 33 (trinta e 

três) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, realizado no mês de junho de 1958 e o 

mês de fevereiro de 1992, termo inicial do primeiro vínculo empregatício urbano de seu esposo. 

Esse interregno, correspondente a 402 (quatrocentos e dois) meses, diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 78 (setenta e oito) meses.  

Aludo-me ao ano de 1995, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a Emenda Constitucional n.º 20/98 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o 

benefício pleiteado nos autos. Não merece acolhida, portanto, a alegação de que a parte autora não preenche os 

requisitos exigidos pela Constituição Federal. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho a sentença proferida 

e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.0618.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.023001-3        AC 1310731 

ORIG.   :  0500001277  3 VR BARRETOS/SP     0500063030  3 VR BARRETOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEOCLIDES DOS SANTOS MEIRA 

ADV     :  MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por DEOCLIDES DOS SANTOS MEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 91/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 11 de março de 1938, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos abaixo relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural prestada pelo autor: 

a.)Certidão de Casamento em que o demandante é qualificado como lavrador por ocasião do matrimônio, em 28 de 

julho de 1962 (fl. 11); 

b.)Certidão de Nascimento do filho do postulante, qualificado como lavrador na oportunidade da lavratura do 

assentamento, em 5 de setembro de 1974 (fl. 12); 
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c.)Certificado de Dispensa de Incorporação, onde o autor é qualificado como lavrador em 25 de julho de 1974 (fl. 13). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material, conforme entendimento dos nossos Tribunais. 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 71/74, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DEOCLIDES DOS SANTOS MEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 13/10/2005), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023002-5        AC 1310732 

ORIG.   :  0600001599  1 VR VIRADOURO/SP     0600026385  1 VR 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAZILDA APARECIDA FELIPE BIDOIA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NAZILDA APARECIDA FELIPE BIDOIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/37 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 41/44, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença e suspensão dos efeitos da 

tutela antecipada, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de abril de 1941, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 7 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, 

em 12 de fevereiro de 1963 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 33/34, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 
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9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023060-8        AC 1310790 

ORIG.   :  0700000092  1 VR URANIA/SP                   0700002230  1 VR 

URANIA/SP 

APTE    :  ANTONIA MARCATO SOLDERA 

ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por ANTONIA MARCATO SOLDERA  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada concedida. 

A parte autora, em apelo de fls. 103/106 requer a fixação do termo inicial na data da cessação do auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 108/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 10 de dezembro de 2006 (fl. 26), sendo que propôs a 

presente ação em 9 de fevereiro de 2007, dentro do período de graça. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 10 de maio de 2007 (fls. 65/66), segundo o qual a autora é portadora de lombalgia, limitação dos movimentos do 

tronco e dor nos membros inferiores, incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023186-8        AC 1311443 

ORIG.   :  0700000165  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUGENIA PARENTE BUGNI 

ADV     :  ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por  EUGENIA PARENTE BUGNI, ESP. 21, DIB. 27/11/1993, contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício, em 

conformidade com a Lei 8.213/91, artigo 75, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95. Requer o pagamento das 

diferenças apuradas com correção monetária, conforme a súmula 148 do STJ, acrescidas de juros moratórios de 6% 
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(seis por cento) ao ano,  a contar da citação  da autarquia e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor 

total da condenação. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminares de carência de ação por falta de interesse de agir, prescrição e 

decadência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a revisar o benefício de pensão por morte da 

autora, elevando o coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento). Determinou o pagamento das diferenças havidas, 

não alcaçadas pela prescrição qüinqüenal , com correção monetária a partir do vencimento de cada uma das prestações e 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código civil de 2002. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação  e sustenta preliminarmente, perda do objeto, uma vez que 

o STF já se manifestou acerca da matéria e concluiu ser inaplicável a majoração do coeficiente de cálculo aos benefícios 

de pensão por morte concedidos antes da vigência da Lei nº 9.032/95, Prescrição e Decadência do direito de revisão. No 

mérito pugna pela reforma integral da sentença per  ser indevida a majoração do coeficiente de cálculo do benefício da 

autora, perante a ausência de fonte de custeio e sob pena de malferir o princípio da irretroatividade das leis. Caso 

mantida a sentença, requer fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído á causa, 

de acordo com a Súmuça 111 do STJ, o reembolso das despesas processuais, correção monetária através dos índices 

utilizados pelo INSS, juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Preliminares: 

Dos Efeitos Vinculantes das decisões do Supremo  Tribunal Federal. 

A princípio, o efeito vinculante que era capaz de impedir a reapreciação em instâncias inferiores daquilo que o Supremo 

Tribunal Federal entendia como inconstitucional só deveria ocorrer quando houvesse decisão plenária, concessiva do 

mérito, em ação declaratória de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, salvo se aquela Corte tenha 

expressamente, em sede de cautelar suspensiva da eficácia da norma guerreada, atribuído ao "decisum" aquele efeito . 
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Com a  alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004, criou-se a figura da sumula vinculante, 

que vincula as decisões judiciais aos julgados do Supremo Tribunal Federal - STF.  Tal matéria foi regulamentada pela  

Lei nº 11.417, de 19 de Dezembro de 2006,  que regulamentou o art. 103-A da Constituição Federal e alterou a Lei no 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando assim a  edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 

vinculante pelo Supremo Tribunal Federal 

A medida, trazida pela Emenda Constitucional  45, a princípio, visa à celeridade processual e segurança jurídica, já que 

com o vinculo, toda decisão proferida pelo Supremo, deve ser seguida pelos demais órgãos do poder judiciário e 

administração pública em geral, acabando desta forma com as divergências entre os próprios órgãos, aplicando-se o 

brocardo "ubi idem ratio, ibi idem jus" (onde houver a mesma razão, aplica-se o mesmo direito). 

Entretanto, embora o STF já tenha decidido sobre a matéria  como argumentado no recurso da autarquia, não há ainda 

que se falar em  efeitos vinculantes, em face da ausência de súmula editada neste sentido.  

Prescrição e Decadência : 

No que concerne ao instituto da decadência, é pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial segundo o qual a 

regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à 

sua vigência face ao princípio de irretroatividade das leis insculpido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e 

no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

Com relação à prescrição, é de se observar que tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, 

firmou-se a jurisprudência no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento 

harmoniza-se o decisum recorrido. 

Mérito: 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% - cem por cento), nos termos das nova redação 

do artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1489/2471 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 

Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis. 

Diante do exposto, rejeito às preliminares, dou provimento ao recurso do INSS e à Remessa Oficial para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF.  

Intimem-se  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023404-3        AC 1311705 

ORIG.   :  0300001322  2 VR CATANDUVA/SP   0300117191  2 VR 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDO BOMBONATO 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial por interposta em ação ajuizada por APARECIDA FARIAS DE CAVALHEIRO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. Por fim, concedeu a tutela 

antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 66/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 26 de março a 15 de junho de 2003, sendo que 

propôs a presente ação em 16 de junho do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do CNIS, 

anexo a essa decisão. Ademais, o autor voltou a receber tal benefício, no curso da ação, durante o período de 17 de 

junho de 2003 a 23 de janeiro de 2004, 20 de abril a 25 de agosto de 2004, 17 de novembro de 2004 a 28 de fevereiro de 

2005, 04 de abril a 30 de junho de 2005, 20 de fevereiro a 30 de junho de 2006 e 31 de julho de 2006 a 26 de maio de 

2007. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 16 de junho de 2004 (fls. 42/44), segundo o qual o autor é portador de  lesão grave em coluna lombo-sacra, 

encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023417-1        AC 1311718 

ORIG.   :  0500000738  4 Vr CUBATAO/SP     0500059960  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  ADRIANA LOPES DE MELO 
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ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado a isenção decorrente da gratuidade de justiça. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 266256, Processo 

2000001328123-RS, DJU 16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 226777, processo 

200000339512-SC, DJU 26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior Tribunal 

de Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 
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3. agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, 

Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 

20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

Observo que o benefício previdenciário da autora é derivado do benefício NB 103.040.249-0, cuja DIB data de 

31/07/1996. 

Extrai-se de consulta ao extrato de Planilha do Sistema Único de Benefícios do INSS - DATAPREV, datado de 

24/06/2008, que a parte não aderira ao acordo pertinente ao pagamento do IRSM, não obstante a autarquia tenha 

reconhecido seu direito. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85, do e. Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, parágrafo1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da autora, para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que proceda à revisão da Renda Mensal Inicial do 

benefício previdenciário que deu origem ao benefício da autora, de modo a aplicar o IRSM correspondente a fevereiro 

de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento). Registro que os valores serão fixados 

na ocasião da liquidação da sentença. Deve o instituto previdenciário, ainda, pagar as diferenças decorrentes da revisão, 

observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do e. 

Superior Tribunal de Justiça), acrescidas de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença e reconhecer a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.028F.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2007.03.99.023496-8        AC 1200360 

ORIG.   :  0600000540  2 Vr GARCA/SP              0600022571  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  PEDRO LUIZ MARTINS 

ADV     :  ANDREA RAMOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

PEDRO LUIZ MARTINS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao 

restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da concessão da tutela antecipada. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 09-04-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Alega a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia verba 

honorária de 10% (dez por cento) e termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica os vínculos 

empregatícios anotados na CTPS do autor (fls.17/18), referentes aos períodos de 14/08/1981 a 20/20/1982; 15/0/1987 a 

11/01/1988; 12/04/1988 a 24/08/1989; 01/11/1993 a 09/12/1994; 01/08/1985 a 31/01/1986; 27/04/1989 a 30/09/1989; 

1º/09/1990 a 13/07/1991; 1º/07/1994 a 21/09/1994 e 1º/03/1995 sem data da rescisão contratual. A presente ação foi 

ajuizada em 10/04/2006. Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, conjugado com o 

documento de fls. 19, comprova que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 26/01/2004 a 26/03/2006, com a 

posterior "reativação judicial" do benefício.Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 79/89), demonstrou que ele sofreu "acidente 

vascular cerebral isqûemico (AVCI) de tronco cerebral confirmado por ressonância magnética de déficit sensitivo em 

hemicorpo à esquerda" (tópico conclusão/fls.82/83). O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que as enfermidades 
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diagnosticadas propiciam incapacidade "para atividades de motorista profissional em que há maior tempo de exposição 

ao trânsito a que estará submetido por exigência profissional e às características dessa condução. (...) incapacitado para 

atividades que exijam grande esforço físico e no momento incapacitado para exercer atividade como motorista 

profissional" (tópico conclusão/fls.82/83).Indagado se o autor é suscetível de reabilitação para exercer outra atividade 

profissional, o perito afirmou que "suscetível para atividades que não exijam grande esforço físico e atenção 

constante"(resposta ao quesito n. 6, formulado pelo INSS (fls.84). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, em que pese o autor possuir a 8ª série do antigo primeiro grau e contar com 42 de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse 

compatível com as condições descritas pelo expert. Ademais, em consulta ao Sistema de Classificação Brasileira de 

Ocupações, verifiquei que Pedro Luiz Martins laborou como pedreiro de edificações (27/04/1989 a 30/09/1989); 

trabalhador agropecuário polivalente e assemelhados (01/07/1994 a 21/09/1994); e motorista de veículo de pequeno e 

médio porte (01/03/1995 sem data de saída), profissões que, como é cediço, exigem grande dose de esforço físico ou 

atenção constante. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 

9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida."(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA 

TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 
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CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 Relator(a) 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  
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III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado. (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 

540, Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. As 

parcelas recebidas em virtude da antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, deveria ser mantido a partir da referida data, pois, 

à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Não obstante, 

ante a ausência do recurso voluntário da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício a partir da data da 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela (20/04/2006). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

                           Com relação aos honorários periciais, ante a expressa vedação do art. 7, IV, da C.F., que veda a 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim, senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem os mesmos ser 

fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à 

Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal. 
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Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao apelo do INSS para fixar os honorários 

periciais, ante a expressa vedação do art. 7, IV, da C.F., que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, 

senão aqueles declinados pelo dispositivo, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo 

com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal, 

isentar o INSS do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, e para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, 

restando mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Segurado: PEDRO LUIZ MARTINS 

CPF: 070.794.738-37 

DIB(Data do Início do Benefício):20/04/2006data da concessão da antecipação da tutela 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023517-5        AC 1311818 

ORIG.   :  0600001952  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0600187813  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  JOSEFINA BATISTA BOMFIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TACITO LUIZ HENRIQUE LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do  Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 30/09/1997. Nascera em 

30/09/1942, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 08. 

No caso, os documentos de fls. 09, 12, e 14, em especial a certidão de casamento da autora (fls. 09), realizado em 

22/08/1963, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem início de prova material - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra 

Laurita Vaz. 

Todavia, a autora em seu depoimento e a prova testemunhal produzida em juízo (fls. 63/64), frágil e insubsistente, não 

corroboraram o mencionado início de prova material. Neste sentido, transcrevo os respectivos depoimentos: 

A parte autora, em depoimento, afirmou :  

"é casada com Antonio Cardoso Bonfim e ainda moram juntos. Faz 9 anos que ele se aposentou. Ele trabalhava na roça. 

A depoente trabalhou na roça enquanto morou no sítio. Depois que se mudou para Vila passou a trabalhar só em casa. 

Reside em Simonsem há 12 anos desde que se mudou da Bahia. Em Simonsem trabalhou só em casa. A depoente é do 

município de Paramirim. A depoente trabalhou só em plantação de cana-de-açúcar. Tem uma irmã que ainda mora na 

Bahia. Às reperguntas do patrono do Instituto Nacional da Seguridade Social respondeu: Conhece Fidêncio Bazo 

porque seus filhos tocaram café lá por 12 anos. A depoente morou no sítio dele. Mudou-se para lá quando saiu de 

Tanabi. Aí se mudou para Vila, isso há uns 10 anos.  (fls. 63). 

"Conhece a autora há 16 anos. Também reside em Simonsem. O depoente é comerciante. Quando a conheceu ela 

trabalhava no sítio, lá morou por 4 anos, depois se mudou para Vila onde permanece há 12 anos. No momento ela não 

trabalhava nem em casa porque não tem condições. Sabe que ela morava no sítio mas não sabe se ela efetivamente se 

ela trabalhava ali. O sítio pertencia a Fidencio Bazo. No sítio havia gado e café. O marido da autora está aposentado. 

Não sabe o que a autora fazia antes de mudar para o sítio." (Antonio Carlos Enside - fls. 65). 

"Mora num sítio, chamado Santa Eliana, perto de Simonsem: Conhece a autora há 20 anos. A autora morou durante 10 

anos ou mais no sítio de seu cunhado, chamado Fidêncio Bazo mas o depoente não sabe se a autora chegou a trabalhar 

lá. O marido da autora era meeiro de café. Quando saiu do sítio a autora se mudou para a Vila, e também não sabe dizer 

se ela chegou a trabalhar depois disso .(João Marquito Polizelli- fls. 66). 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência entre o que fora alegado pela autora e pelas 

testemunhas e a sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial. 

Registre-se, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à parte autora e ao respectivo cônjuge 

nada consta. 

Não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, que no caso é de 96 (noventa e 

seis) meses. A parte autora completou o requisito etário no ano de 1997. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0195.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023914-4        AC 1312405 

ORIG.   :  0300000777  1 VR MARACAI/SP                    0300005486  1 VR 

MARACAI/SP 

APTE    :  ANTONIA NEVES DEMICIO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA NEVES DEMICIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/96 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 98/100, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que alega haver 

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

O INSS, por sua vez, apela às fls. 102/105, objetivando a reforma da sentença que "concedeu a aposentadoria por 

invalidez". Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, não conheço da apelação interposta pelo INSS às fls. 102/105, diante da ausência de interesse recursal, 

uma vez que a r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de 

progressão dessa doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1503/2471 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 66 e 86, elaborado em 23 de junho de 2005, concluiu que a autora, 

portadora de quadro de obesidade e diabetes mellitus, não está incapaz para o trabalho. Asseverou o expert que ambas 

as moléstias são passíveis de controle médico ambulatorial satisfatórios, esclarecendo que "As enfermidade diabetes 

mellitus será controlada, apenas se houver orientação médica adequada, que se inicia com a redução de peso da autora 

(controle da obesidade). É desnecessário reiterar que, o êxito terapêutico também exige participação ativa da 

interessada, seguindo dieta, ingerindo os medicamentos prescritos, apoio da família , entre outras medidas". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS e nego 

seguimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023940-5        AC 1312431 

ORIG.   :  0500000280  1 VR PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TATIANE CRISTINA TORRES 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TATIANE CRISTINA TORRES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/58ou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 65/66, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 21 de fevereiro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 13 de dezembro de 

2004, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 21. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através das anotações em 

CTPS de fls. 12/16, que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 10 de maio a 27 de novembro 

de 2004, sendo que o óbito ocorrera em 13 de dezembro do mesmo ano, dentro, portanto, do período de graça. 

No que se refere à dependência econômica, consta da Certidão de óbito de fl. 21 que o falecido "... viva maritalmente  

com Tatiane Torres...", ora requerente. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 49 e 52, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas afirmaram  que a autora conviveu com o falecido como se casados fossem até a data do óbito, bem 

como que residiam juntos  à rua Pará. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1507/2471 

  

PROC.   :  2008.03.99.024000-6        AC 1312491 

ORIG.   :  0700000108  1 Vr GARCA/SP     0700005362  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  ELENI NOGUEIRA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 27/09/2001. Nascera em 

27/09/1946, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

No caso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls.10/11), atestando o exercício de atividades rurais no 

período de 08/06/1998 a 20/08/1998, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª 

Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 35/37, a inscrição da parte autora como 

segurada facultativa em 08/02/1994 com recolhimentos para esta inscrição nos períodos de janeiro de 1994 a dezembro 

de 1994, janeiro de 1995 e fevereiro a junho de 2000- - CBO - 00030.  

Observa-se, ainda, que a prova material mais remota da atividade rural - dia 08/06/1998 refere-se a período de apenas 

dois meses. Este período é insuficiente à concessão do benefício 
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A autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 120 (cento e vinte) meses, nos termos do artigo 142 

da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2001. 

Além disso, os depoimentos testemunhais não corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade rural 

pelo período estabelecido em lei, pois contraditórios ao depoimento pessoal da parte e inconclusivos. Senão vejamos 

A parte autora Eleni Nogueira fez o seguinte esclarecimento: 

"(....) ajudava meus avós em propriedades alheias na lides do campo, como carpir café, amendoim e aquilo que tivesse 

na fazenda para ser feito. Me lembro de ter trabalhado na Fazenda São José de Salomão, perto de Duartina e outra 

fazenda perto de Duartina e outra fazenda perto de Avaí. Trabalhei na lavoura dos doze anos a 1997, quando tive 

problemas no coração e na coluna. Nunca trabalhei na cidade. Às reperguntas do procurador da autora, respondeu: 

depois que parei de trabalhar na roça recolhi um pouco do carnê do Instituto Nacional do Seguro Social para ver se dava 

para conseguir auxílio-doença, o que consegui. Há dois anos o Instituto Nacional do Seguro Social corou o auxílio 

doença, porque disseram que eu estava boa para trabalhar. " (fls. 105) 

Por sua vez, Maria Regina Borba de Souza Lutero , afirmou (fls. 106):  

"trabalhei na propriedade de Marcelo Miranda com a autora, há quatro anos, na colheita de café. Às reperguntas do 

procurador do autora respondeu: Conheço Dona Eleni há mais de vinte anos, daqui de Garça mesmo. Sei que ela sempre 

trabalhou na roça porque morava perto e a via pegando condução para ir à lavoura. A autora parou de trabalhar há três 

anos. " 

Cristiane Fátima Faria, por sua vez , afirmou (fls. 107):  

"A autora morou perto de minha casa pelo menos uns dez anos. Trabalhei com a autora no sítio do Mário, em 2002, e 

no Café São João depois de 2002. Às reperguntas do procurador da requerente, respondeu: Nós éramos registrados na 

colheita. A autora reclama de problema no coração e na cabeça. Faz quatro meses que a autora parou de trabalhar. O 

último serviço da autora foi no Café São João". 

Portanto, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, 

retroagindo à data da cessação do benefício, bem como às prestações vencidas legalmente corrigidas e acrescidas de 

juros legais de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas, despesas 

processuais, honorários periciais no valor de R$ 292,36 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos) e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma parcial da r. sentença, sustentando a comprovação dos requisitos exigidos, 

requerendo, assim, a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.  

Apelou também a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e 

permanente do autor para o trabalho, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, podendo, quando muito, ser 

concedido auxílio-doença. Requer a anulação da r. decisão de primeiro grau, a fim de que seja realizado novo laudo 

médico pericial. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

pericial e honorários advocatícios no percentual não superior a 10% sobre as parcelas vencidas, assim consideradas 

aquelas posteriores à data da prolação da sentença.  

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação argüida em preliminar. 

Não há que se falar em realização de nova perícia, tendo em vista o princípio do livre convencimento do juiz. 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão 

posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), 

utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005) 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 64), que o autor apresenta hérnia de 

disco e espondiloartrose lombar - tendinopatia calcária de tendão longo do bíceps e do supra espinhal. Afirma o perito 

médico, em resposta aos quesitos, que as doenças do autor não são irreversíveis, podendo ser submetido a tratamento 

cirúrgico.  

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
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- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
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- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 
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Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e 

dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CARLOS NERES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na data da 

cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.024308-1        AC 1312816 

ORIG.   :  0700000119  1 VR TEODORO SAMPAIO/SP     0700002217  1 VR 

TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NOEMIA CORREIA DA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por NOEMIA CORREIA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 56/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 29 de janeiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Observo que a autora instruiu o feito com sua Certidão de Nascimento, sem que constasse qualquer qualificação dos 

genitores (fl. 8); subscreveu, também, declaração de próprio punho no sentido de ser trabalhadora rural (fl. 15), 

documentos que não tem o condão de comprovar a pretensa atividade na roça. No mesmo sentido, a Declaração emitida 
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por Antonio Gomes, suposto ex-empregador, o qual atesta o trabalho "rural diarista" não se presta como início de prova, 

por ser equivalente a mero testemunho reduzido a termo. 

Trouxe, ainda, inúmeros documentos emitidos em nome de seu irmão José Correia da Silva e esposa, qualificando-os 

como lavradores e comprovando que exploram um lote rural com permissão da Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo (fls. 9/13 e 18/28). Tais documentos poderiam, em tese, constituir-se em início de prova material da 

mesma atividade, considerando-se precedentes jurisprudenciais no sentido de que os documentos que qualificam 

pessoas da família possam ser considerados como prova indireta do trabalho de seus membros. Ocorre que a petição 

inicial esclarece que o trabalho fora desenvolvido na condição de diarista/bóia-fria, conforme se vê: "A requerente é 

trabalhador rural. Exerce a função de rurícola, como lavrador, diarista, bóia-fria. Laborou em várias propriedades rurais 

do município e região. Sempre laborou na atividade rural. A requerente exerce a função de trabalhador rural empregado 

nos termos do artigo 3º da CLT, portanto empregado rural com vínculo empregatício, porém, sem anotação de trabalho 

em sua CTPS" (fl. 3). 

As declarações já mencionadas, uma delas emitida pela própria autora, inclusive, caminham, sem que sobre isso paire 

qualquer dúvida, para o desempenho da atividade como diarista, individualmente. Na mesma linha foram os 

testemunhos colhidos em audiência, conforme se verifica às fls. 53/54. Evidencia-se, portanto, que não se trata de 

regime de economia familiar, no qual toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos 

de propriedade, é expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Assim, os documentos 

trazidos em nome do irmão e da cunhada da requerente não se prestam como início de prova material da atividade rural 

da mesma. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula nº 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 
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"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAILDA SOUTO BRITO incapaz 

REPTE   :  PENHA MARIA BRITO CRUZ 

ADV     :  IVETE GALLEGOS VERONESI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAILDA SOUTO BRITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 67/72, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada 

concedida. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 80/83, pugna a autora pela reforma da sentença, requerendo a fixação do benefício 

a contar da data do óbito e a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, passo a análise da matéria preliminar. 
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No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1520/2471 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de abril de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 31 de julho de 2006, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato fornecido pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexo a esta decisão. 
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No que se refere à dependência econômica, a Certidão de Óbito de fls. 12, bem como, a Certidão fornecida pela 

Primeira Vara Judicial da Comarca de Atibaia - SP de fls. 11, demonstram que o de cujus tinha endereço idêntico ao da 

postulante, conforme consta na exordial. Além disso, as Certidões de Nascimento de fls. 13/15, demonstram as datas de 

nascimento dos filhos do casal: 26 de junho de 1965, 19 de fevereiro de 1971, 16 de janeiro de 1972. Tais documentos 

evidenciam a coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi demonstrada pelos depoimentos de fls. 57/63, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer a autora Railda Souto Brito e seu falecido companheiro, esclarecendo que eles coabitaram como marido e 

mulher durante quarenta e sete anos e viveram juntos até a data do falecimento. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na 

data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 1º de agosto de 2000 e o requerimento administrativo 

protocolado em 11 de agosto do mesmo ano, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024375-5        AC 1312867 

ORIG.   :  0600001886  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600036344  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  STELLA MARIS GONCALVES EPIPHANIO 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 
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A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, além da 

gratificação natalina, a contar do laudo pericial, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade para o 

trabalho, em valor mensal que deverá ser calculado nos moldes dos arts. 44, 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

Determinou que, sobre as prestações vencidas, deverão incidir juros de mora de 1% ao mês a contar da data do laudo 

pericial, e correção monetária, de acordo com os índices legalmente adotados., a partir do vencimento de cada 

prestação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas, com incidência de correção monetária de acordo com o índice oficialmente adotado 

até a data do efetivo pagamento. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho e de 

comprovação da qualidade de segurado. Aduz, ainda, que o autor já era portador da moléstia a que se refere, antes de se 

filiar à previdência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 57/59 (prolatada em 11.12.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do laudo pericial (30.10.2007), sendo aplicável a nova redação 

do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor 

de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por 12 meses e, portanto, o cumprimento da 

carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 12/15) e certidão de tempo de serviço municipal (fls. 

17/18). 

A manutenção da qualidade de segurada também se faz presente, pois se observa do conjunto probatório, bem como do 

laudo pericial, que a autora apresenta seqüela de poliomielite com anquilose tornozelo esquerdo, iniciada há 

aproximadamente 20 anos, com caráter evolutivo e incapacitante. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que 

deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 
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(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 50/51), que a autora apresenta 

seqüelas de poliomielite com anquilose tornozelo esquerdo, assimetria hemi bacia à esquerda e coxa vaga em 

articulação coxo femoral esquerda. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é permanente e evolutiva, não 

podendo desempenhar atividades que lhe garantam sustento próprio. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 
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7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação pois está claro que à época da filiação a autora apresentava plenas 

condições de trabalho, conforme se observa pelo longo período laborativo, o que foi se agravando com o decorrer do 

tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada STELLA MARIS GONCALVES EPIPHANIO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 30.10.2007 (data do laudo pericial - fls. 50), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024393-7        AC 1312885 

ORIG.   :  0400000943  4 Vr DIADEMA/SP     0400079673  4 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDIGAR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo médico, consistente em uma renda de 100% do salário de benefício, mais abono anual na forma da lei com as 

correções. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios consistentes em doze prestações mensais 

atualizadas e honorários periciais nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes da Comarca. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteado a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para todo e qualquer 

trabalho. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do 

auxílio-doença, juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 132/133 (prolatada em 24.05.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do laudo médico (17.07.2006), sendo aplicável a nova redação 

do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor 

de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1526/2471 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 76/81), que o autor apresenta 

espondiloartrose da coluna vertebral; perda auditiva ou disacusia neurosensorial bilateral provavelmente desencadeada 

por trauma acústico ocupacional; diabetes mellitus; presbiopia e hipertensão arterial sistêmica. No tocante à diabete, 

afirma o perito médico: "No caso em questão a moléstia está descompensada, conforme podemos verificar pela 

glicemia de jejum, que está muito elevada, bem como o autor apresenta dificuldade para deambular e dores nos 

membros inferiores causada por polineuropatia diabética, moléstia irreversível e incapacitante". Conclui que, devido ao 

quadro clínico irreversível e grave acarretado pela hipertensão arterial, o autor apresenta incapacidade total e definitiva 

para o trabalho.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, não se observa nos autos, elementos comprobatórios de que os males que 

autorizaram a concessão do auxílio-doença anteriormente são os mesmos que aqui se apresentam. O laudo pericial 

também não atesta o início da incapacidade. Assim, deve o mesmo ser fixado na data da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da 

citação e os juros de mora na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EDIGAR PEREIRA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 30.06.2004 (data da citação - fls. 29), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024396-5        AC 1125848 

ORIG.   :  0500001306  4 VR SAO CAETANO DO SUL/SP 
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APTE    :  ROSANGELA APARECIDA PEREZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSANGELA APARECIDA PEREZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/38 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 40/45, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 
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(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de outubro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 10 de agosto de 2005, 

está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 09. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 10 de agosto de 2005 e, pelas cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligidas às fls. 11 e 13, o cônjuge da postulante exercera atividade 

laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de 04 de outubro de 1973 a 30 de novembro de 1999. 

Entre a data da cessação dos recolhimentos e a do óbito, transcorreu prazo equivalente a 5 anos, o que, à evidência, 

acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, mesmo se considerada a 

ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 

120 contribuições), uma vez que o falecido demonstrou o recolhimento de mais de 300 contribuições. 
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Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 04 de 

janeiro de 1954), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024407-0        AC 1201992 

ORIG.   :  0500003566  3 VR JACAREI/SP                   0400046169  3 VR 

JACAREI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HISAKAZU SEIKI 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HISAKAZU SEIKI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/67, preliminarmente, aduz a Autarquia Previdenciária a necessidade do reexame 

necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

  

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

  

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

  

  

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

  

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

  

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

  

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 20 de abril de 1937, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por, pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

  

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

  

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

  

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

  

A Escritura de Compra e Venda de imóvel rural em nome do autor, qualificando-o como lavrador em 02 de agosto de 

1966 (fls. 18/19) e a Guia de Recolhimento de Imposto de Transmissão "Inter-Vivos" de fl. 20, datada de 14 de abril de 

1966, constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o conjunto de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/48, nos quais as 

testemunhas afirmaram conhecer a parte autora há 30 anos, informando que o requerente possui uma propriedade rural 

no município de Jacareí destinada à produção de verduras. Relatam também que o autor trabalha em regime de 

economia familiar, sem o auxílio de empregados, destinando a produção para a subsistência e vendendo o excedente. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades como 

pequeno produtor rural, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII  da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a HISAKAZU SEIKI com data de início do benefício - (DIB: 06/05/2005), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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                            Vistos etc. 
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LUIZ ALBERTO RODRIGUES DA COSTA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença ao autor, a partir da data da 

propositura da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 20-10-2006, não submetida a reexame necessário. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença guerreada. 

Em suas razões de apelo, insurge-se o INSS, em sede preliminar, contra a concessão da antecipação tutelar deferida na 

sentença. No mérito, pugna pela reforma do julgado, ante o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício pleiteado pelo autor. Rebate a existência de incapacidade do segurado, bem como a sua qualidade de 

segurado. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em bases módicas. 

Por sua vez, em sede de recurso adesivo, pleiteia o autor verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, acrescida de um ano das prestações vincendas. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: 

a existência de incapacidade laborativa, em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu 

sustento, além de insuscetível de reabilitação; a carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção 

da qualidade de segurado na época do surgimento da incapacidade.   

Nos termos do art. 42 da Lei 8213/91, será concedida aposentadoria por invalidez ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o benefício 

adequado é o auxílio-doença. 

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas 

provisória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1537/2471 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 59/60 demonstrou que o autor apresenta "mal de chagas e 

epilepsia, com crises convulsivas desde 2003" (respostas ao quesito n. 1, formulado pela ré/fls. 59). 

Em que pese o perito ter constatado a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, não se descarta, por ora, 

a possibilidade de readaptação profissional do segurado. 

Realmente, com relação à epilepsia, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de tratamento (resposta ao 

quesito n. 6, formulado pela ré/fls. 59) demonstra a posssibilidade de reabilitação do autor. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor tem condições plenas 

de exercer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de 

vulnerabilidade de sua saúde, desde que seja encaminhado à tratamento ambulatorial e/ou reabilitação profissional, pelo 

que o considero incapacitado parcial e temporariamente para o exercício de atividade laborativa condizente com o 

quadro clínico do autor. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-lo a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Por outro lado, os requisitos consistentes na qualidade de segurado, bem como na carência exigida pela Lei nº 8213/91, 

foram demonstrados no presente feito. De fato, a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o autor possui 

vínculos empregatícios nos períodos de 15-02-1977 a 23-03-1977; 02-05-1980 a 01/12/1980; 01/02/1981 a 10/08/1981; 

04/1987 a 02/1991; 23/07/1991 a 17/03/1993; 28/06/1993 a 22/10/1993; 01/03/1995 a 15/07/1999; 01/03/1998 a 

30/01/2000; e 01/06/2003 a 03/08/2004, totalizando tempo superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção. A 

presente ação foi ajuizada em 04/04/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 
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receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-

doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (10/07/2006), em vista da ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. Não 

obstante, as parcelas auferidas a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas na seara 

administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida, nego provimento ao apelo do INSS, bem como ao recurso adesivo do 

autor e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta apenas para estipular o termo inicial do benefício a 

partir da data da elaboração do laudo pericial (10/07/2006), em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

Segurado: LUIZ ALBERTO RODRIGUES DA COSTA 

CPF: 032.586.798-43 

DIB (Data do Início do Benefício): 10/07/2006 data da elaboração do laudo pericial  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024814-5        AC 1313419 

ORIG.   :  0700000789  2 VR MIRANDOPOLIS/SP     0700067163  2 VR 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1540/2471 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARANI DO ESPIRITO SANTO 

ADV     :  PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA MARANI DO ESPÍRITO SANTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 22/25 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 37/40, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de abril de 1941, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O feito fora instruído com a Declaração de ex-empregador coligida à fl. 12, documento que não se presta como início de 

prova, no caso em tela, por ser equivalente a mero depoimento de terceiro reduzido a termo. 

No entanto, a Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 8 de novembro de 1962 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 30/31, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024815-7        AC 1313420 

ORIG.   :  0700000669  2 VR MIRANDOPOLIS/SP     0700056690  2 VR 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/29 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 37/40, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 5 de março de 1948, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

As Certidões de Casamento e de Nascimento de filho de fls. 11/12 qualificam o marido da autora como lavrador por 

ocasião da celebração do matrimônio e da lavratura do assentamento, em 13 de fevereiro de 1988 e 5 de outubro de 

1989, respectivamente e, portanto, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 30/31, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024894-7        AC 1313499 

ORIG.   :  0600000791  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600088020  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERREIRA DE SOUZA BENTO 

ADV     :  RUBENS MARANGAO 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de  honorários 

advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1546/2471 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 69 (sessenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 08/08/2006. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 67, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de doença venosa crônica. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"apresenta doença venosa crônica grau V, adquirida há vários anos, o que a impossibilita de exercer atividades de 

trabalho. Trata-se de doença de caráter progressivo, piorando com o tipo de atividade exercida pela paciente, causando-

lhe incapacidade total e definitiva para o trabalho." 

Constata-se do estudo social de fls. 52/53, que a autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, recebe R$ 100,00 (cem reais) do aluguel de um quarto. 

Possuem despesas no valor total de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 

Quanto à aposentadoria recebida pelo cônjuge idoso, entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da 

Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1547/2471 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.   

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA FERREIRA DE SOUZA BENTO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 21/09/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09C7.0C17.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR FERNANDES DE SOUZA 

ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu, INSS, a pagar à autora o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, ante a ausência de pedido administrativo. A verba 

em atraso deverá ser acrescida de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, conforme Súmula 8 do E.TRF 

da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, editada com base no 

Provimento nº 26/2001 da E.CGJF da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, §1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

pelo art. 100 da CR/88. Custas na forma da lei. Condenou o INSS em honorários advocatícios no correspondente a 15% 

sobre o montante da condenação, que corresponde às parcelas até a data da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do 

STJ e art. 20, §§3º e 4º, do CPC, devidamente corrigido conforme critérios (percentuais e termos) quanto à correção 

monetária e juros de mora acima fixados. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual argúi a carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material de atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária para 10% da condenação até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 
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sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de maio de 2006 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.07.1969, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 11); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 13.02.1991, na qual é 

qualificado como lavrador (fls. 12); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 06.04.1976, na qual consta 

lavrador como profissão do pai (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1553/2471 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento 

desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NADIR FERNANDES DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.07.2006 (data da citação-fls. 50vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA BARROS DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/35 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 41/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 3 de maio de 1952, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 28 de maio a 20 de agosto de 1988, conforme 

anotações em CTPS às fls. 10/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, bem como início razoável de prova material da mesma atividade, conforme 

entendimento dos nossos Tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 36/37, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1556/2471 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026157-5        AC 1315955 

ORIG.   :  0700000481  3 VR PENAPOLIS/SP     0700040430  3 VR 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIR AFONSO 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDIR AFONSO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 27 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 34/39, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 20 de setembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 6, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1558/2471 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

O feito fora instruído com Certidão de Nascimento do autor (fl. 7), a qual não traz qualquer qualificação de seus 

genitores, limitando-se a consignar que o nascimento se deu em domicílio rural, o que, por si só, não se revela apto à 

demonstração do trabalho campesino. 

Juntou, ainda, aos autos, Plano de Assistência Familiar (Plano Funerário) celebrado entre o requerente, qualificado 

como lavrador, e a empresa Vanderli Pires de Almeida - ME, em 10 de agosto de 2006. Tal documento, de natureza 

particular, não pode ser considerado início de prova de sua atividade rural, uma vez que possui caráter meramente 

declaratório, por ser preenchido com informações fornecidas pelo próprio autor. 

Neste sentido, trago o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

CADASTRO E FICHA DE INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE SAÚDE. DOCUMENTO NOVO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. DECORRÊNCIA. NATUREZA PARTICULAR. REFERÊNCIA A PERÍODO ANTERIOR 

AO QÜINQÜÊNIO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. CPC, ART. 485, VII. 

1 - Cadastro e ficha de internação em unidade de saúde, na espécie, não têm o condão de caracterizar documento novo a 

que alude o art. 485, VII, do CPC. A uma, por se referirem a período em muito anterior ao qüinqüênio antecessor do 

pedido inicial do benefício; a duas, porque notório o caráter meramente declaratório e particular destas peças. 

3 - Ação rescisória improcedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR nº 1999.00.047384-1, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 27.11.2000, p. 120). 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula nº 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 
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II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026244-7        AC 1204373 

ORIG.   :  0600000810  2 Vr GUARARAPES/SP                   0600026032  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA JOSELI GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar aposentadoria rural por idade à autora, a partir da 

data da citação, no valor de um salário mínimo por mês. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 

determinou que o réu a implementasse no prazo de 40 dias, de forma irretroativa. Condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. Deixou de condená-lo em custas 

processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 39/41, informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.08.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária,  calculada sobre o valor total da 

condenação. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 30 de abril de 1989 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 23.11.1973 e 23.08.1975, 

nas quais consta a profissão do pai como lavrador (fls. 10/11); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da 

autora, onde consta registro de atividade rural no período iniciado em 10.09.1985 (fls. 12/14); certidão de óbito do 

marido da autora, ocorrido em 20.12.2004, na qual consta qualificado como lavrador (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido."  (STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, 

v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 29/30). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1563/2471 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária 

ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026827-9        AC 1205154 

ORIG.   :  0600000280  1 Vr GENERAL SALGADO/SP                   0600003377  1 

Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu, INSS, a pagar à autora o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, ante a ausência de pedido administrativo. A verba 

em atraso deverá ser acrescida de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, conforme Súmula 8 do TRF da 

3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, editada com base no 

Provimento nº 26/2001 da E.CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, §1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

no art. 100 da CR/88. Custas na forma da lei. Condenou o INSS, ainda, em honorários advocatícios, no correspondente 

a 15% sobre o montante da condenação, que corresponde às parcelas até a data da sentença, de acordo com a Súmula 

111 do STJ e art. 20, §3º e §4º, do CPC, devidamente corrigido conforme critérios (percentuais e termos) quanto à 

correção monetária e juros de mora acima fixados. Desnecessária a remessa oficial, nos termos do art. 475, §2º, do 

CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária para 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 23 de outubro de 2004 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.09.1970, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, na qual 

consta registro de atividade rural a partir de 01.04.1997,  (fls. 13/14); ficha social de estudo socioeconômico, datada de 

05.08.1997, em nome do marido da autora, onde consta sua profissão de diarista e a profissão da autora e seu neto 

lavradores (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento 

desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada HELENA DOS SANTOS RIBEIRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.06.2006 (data da citação-fls. 25vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027225-0        AC 1037877 

ORIG.   :  0300001025  1 VR CERQUILHO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DANIELE TAVARES DOS SANTOS INCAPAZ 

REPTE   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  SILVANA MATILDE ANDREONI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DANIELE TAVARES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 66/68, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 78/79, opinando pela sua não intervenção, face à maioridade da 

autora no curso da ação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1571/2471 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Impende considerar, aprioristicamente, que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis: 

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo 

a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou 

suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos 

determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 

inclusive previdenciários"(grifei). 

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma no feito de nº 

2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em sessão de 

julgamento realizada em 18 de setembro de 2006: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. 

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE DE 

DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 33 

DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO 

PROVIDO. 

(...) 

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na medida em 

que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito, sendo que a 

inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira a evidenciar o 

convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior à concessão da sua 

guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de dependência econômica com o 

segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação como dependente deste e à percepção do 

benefício. 

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda a 

condição de 

dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a proteção previdenciária, 

ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria assegurada na hipótese vertente, em 

contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que excluiu o menor sob 

guarda judicial como dependente de segurado da previdência social. 

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção social 

garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social como a 

seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem comum (arts. 

194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem sobre proteção 
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social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção social, com o que, 

mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins previdenciários. 

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido". 

(DJU 19.10.2006, p. 727). 

A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor sob 

guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à relação 

intersubjetiva que se estabelece entre o  menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de direitos 

indisponíveis. 

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com redação 

alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico da cada dispositivo seja diverso. 

Ou seja, enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de proteção à Ordem 

Social, é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor, enquanto o § 2º do art. 16 

da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a fim de não a ter por presumida.  

Ocorre que, no presente caso, muito embora a avó possuísse a guarda da requerente, conforme demonstra o Termo de 

guarda e sustento de fl. 11, verifica-se dos autos, a essa época ela contava com 7 anos (nascimento em 26 de junho de 

1986 - fl. 07), o que faz presumir que  não se trata de caso de menor que depende exclusivamente de seus avós devido à 

ausência dos pais, uma vez que é evidente que ela, menor, absolutamente incapaz, contou com a ajuda de terceira 

pessoa, para manter-lhe a subsistência desde o seu nascimento, não sendo passível admitir que, sozinha, tenha 

conseguido manter-se até os sete anos. No mesmo sentido, cumpre-me observar que após o falecimento de sua avó, 

coube à genitora da requerente a sua guarda por tempo indeterminado, conforme Termo de Entrega sob guarda e 

responsabilidade de fl. 12. Assim, possuindo a autora pais vivos, cabe a eles a obrigação legal de prestar-lhe alimentos.  

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DA AVÓ. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E DA GUARDA DE FATO. 

1. A situação de dependência econômica, por si só, não se presta para justificar o enquadramento de alguém como 

dependente para fins previdenciários. A dependência econômica efetiva somente tem relevância jurídica se houver 

possibilidade de enquadramento em uma das hipóteses previstas na legislação de regência (art. 16 da Lei 8.213/91). 

2. O conjunto probatório dos autos não autoriza a caracterização de uma eventual guarda de fato exercida  pela avó. 

3. A guarda pressupõe a orfandade ou, quando menos, a destituição do pátrio poder. De guarda (ou mesmo tutela) de 

fato, pois, somente se poderia cogitar, em se tratando de menor não tem pai ou mãe, e é criado e mantido por outra 

pessoa. Ou, ainda, de menor que informalmente foi colocado em família substituta. Nas situações em que o menor 

convive, ainda que esporadicamente, com seus pais, mas é mantido economicamente por outra pessoa, não se pode 

cogitar de tutela ou guarda de fato. Há, pura e simplesmente, dependência econômica. Dependência econômica, todavia, 

não é hipótese de dependência para fins previdenciários (art. 16 da Lei 8.213/91). Fosse assim, a qualidade de 

dependente para fins previdenciários poderia ser alegada em relação a qualquer pessoa, mesmo sem vínculo de 

parentesco." 

(TRF 4ª Região, Embargos Infringentes em Apelação Cível 2006.72.990007038/SC, rel. Des. Federal Ricardo Teixeira 

do Valle Pereira, 3ª Seção, DJU de 14.03.2007) 

Por fim, cumpre-me ressaltar que este Relator comunga do entendimento de que o menor sob guarda é considerado 

dependente de sua avó, para fins previdenciários, apenas em casos excepcionais, nos quais a avó cria o neto como se sua 

mãe fosse, sendo ela a única responsável pelo seu sustento. Fosse a autora órfã de pai e mãe, e vivesse sob a guarda ou a 

tutela da segurada, não haveria dúvida em reconhecer-se a condição de dependência previdenciária, mas esse não é o 

caso.  

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-
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somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a ser 

calculado nos termos dos artigos 28 e seguintes e artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação, acrescida de 

juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação e correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do C. STJ, nº 08 do 

E. TRF/3ª Reg., Lei nº 6.899/81, Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, a partir de seus vencimentos, inclusive 

abonos, descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado até a sentença. 

Honorários periciais na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa. Requer a isenção do pagamento das custas e despesas processuais, isenção do 

pagamento dos honorários advocatícios ou a redução do percentual a ser aplicado sobre o valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e a fixação do termo 

inicial do benefício na data da juntada do exame médico pericial. Pleiteia, ainda, que se resguarde o direito a realizar 

perícias periódicas, não sendo deferido o benefício por prazo indeterminado. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o montante total da 

condenação. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 112/116 (prolatada em 22.11.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da citação (21.07.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 13/18) e informações do benefício - 

INFBEN expedida pela previdência social (fls. 40), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/75), que a autora apresenta 

espondiloartrose da coluna lombar, protusão discal em L4-L5, osteoartrose da coluna cervical e hipertensão arterial 

sistêmica. Conclui o perito médico que a autora apresenta incapacidade parcial e permanente com limitações para 

atividades que demandem esforços físicos.  

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo para uma incapacidade apenas para as atividades que 

exijam esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em vista que não 

há como exigir da autora, hoje com 55 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a 

vida toda - empregada doméstica/cozinheira, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria 

por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo de aposentadoria por invalidez e, tendo sido concedido administrativamente o 

auxílio-doença, ativo ainda na data da propositura da ação, o termo inicial do benefício pleiteado deve ser considerado a 

partir da data da citação, momento em que constitui em mora o INSS, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 
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4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 46, parágrafo 

único, do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para isentá-lo das custas e despesas processuais e nego seguimento ao recurso adesivo da autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA RODRIGUES, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

21.07.2005 (data da citação - fls. 44v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027439-9        AC 1318073 

ORIG.   :  0700000998  1 Vr PIEDADE/SP     0700044721  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GOES DE ALMEIDA FILHO 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Concedeu a tutela antecipada e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 
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Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

06/04/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos certidão de 

casamento do requerente (fls. 16), celebrado em data de 18/12/1965, da qual se constata a sua qualificação como 

lavrador. A cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social às fls. 17/19, da qual se evidencia anotação relativa a 

vínculo empregatício de natureza rural, firmado no interregno compreendido entre novembro de 1980 e outubro de 

1984. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 45/46, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que JOSÉ MAURO DE CAMARGO afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 45, 

que conhece o autor há mais de 30 (trinta) anos e sempre trabalhou exclusivamente na roça. Laborava carpindo, roçando 

e plantando. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 31/38, não registra qualquer vínculo 

empregatício em nome do autor. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  

Mantenho os termos da sentença proferida e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1189.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027810-8        AC 1206211 
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ORIG.   :  0600000378  6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600037307  6 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  ANA FRANCISCA LOURENCO 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANA FRANCISCA LOURENCO, em face da sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez concedido em 01.07.1975, 

adequando-se aos termos da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o percentual de 100% do salário-de-benefício constante no 

artigo 44 da mencionada lei, condenando o réu, ainda, ao pagamento das diferenças decorrentes, acrescidas de juros, 

correção monetária e honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, uma vez que ocorreu a decadência. Determinou que a autora deve arcar, por força da sucumbência, com as custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor de 12 parcelas, com fundamento no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, isentando-a, contudo, do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apela a autora, sustentando que a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95 não viola o princípio tempus regit actum, além 

do que não significa aplicação retroativa e sim incidência imediata, motivos pelos quais requer o conhecimento e 

provimento do apelo para ser reformada a decisão a quo. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, na hipótese de aposentadoria por invalidez (no caso, DIB 01.07.1975), 

instituída em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou o art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.027832-7        AC 1206233 

ORIG.   :  0600000212  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP                   0600017816  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS PAIVA DE SOUZA 

ADV     :  JOSE MARQUES 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou a pretensão deduzida na inicial, declarando-a de natureza alimentícia, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício previdenciário (aposentadoria por idade) correspondente a um salário mínimo mensal, a partir 

da citação. Em virtude do princípio da sucumbência, condenou o vencido ao pagamento da verba honorária, fixada em 

10% da condenação, incidente somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e da Súmula 08 do TRF. Atualização adstrita ao montante do 

salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o art. 143 da Lei nº 8.213/91. Isento o réu das 

custas e sem despesas processuais, em vista da assistência judiciária concedida. Sem reexame necessário, nos termos do 

art. 475, § único, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 19 de março de 2006 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: título eleitoral do marido da autora, emitido em 11.07.1968, no qual consta 

qualificado como lavrador (fls. 16); certidão de casamento, contraído em 05.05.1969, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 17); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 12.07.1975, na qual 

consta lavrador como profissão do pai (fls. 18); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 09.08.1987, na qual 

é qualificado como lavrador (fls. 21); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, na qual consta 

registro de atividade rural no período de 07.08.1989 a 04.09.1995 (fls. 19 e 22 a 26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1583/2471 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/61). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA DE JESUS PAIVA DE SOUZA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 30.06.2006 (data da citação-fls. 33), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027838-4        AC 1133441 

ORIG.   :  0500000994  2 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP                   

0500041504  2 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  CLEIDE MARIA VIEIRA DE CAPUA 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEIDE MARIA VIEIRA DE CAPUA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/35 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 38/41, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 29 de dezembro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 30 de dezembro de 

1997, está comprovado pela certidão de casamento de fl. 09. 

Entretanto, a qualidade de segurado do de cujus não restou demonstrada. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 30 de dezembro de 1997 e, pelo extrato 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo, o cônjuge da postulante exercera atividade laborativa, de 

natureza urbana, no período de 01 de setembro de 1975 a 28 de fevereiro de 1976. Entre a data do último desligamento 

e a do óbito, transcorreu prazo superior a 20 anos, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação 

disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 

contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 
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2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 05 de 

março de 1946), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028614-5        AC 1040810 

ORIG.   :  0300000442  3 Vr JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI NASCIMENTO DEL GROSSI 

ADV     :  LIGIA MARIA BORTOLIN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não houve o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 29/11/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS e guias de recolhimento de contribuições 

individuais do falecido, somando 15 anos, 9 meses e 23 dias (ou 190 meses) de tempo de serviço.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam o último vínculo anotado na CTPS do de cujus. 

O último período de contribuição cessou em 10/02/1998. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 

contribuições, o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/04/2000. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 10/02/1998, tendo o óbito 

se dado em 29/11/2001. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  
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A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 

Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental pode fornecer subsídios ao julgador. Ocorre que, embora a autora tenha alegado que o de cujus era pessoa 

doente e se encontrava em tratamento médico, e apesar de ter sido juntada aos autos a ficha médica dele, não foi 

produzida prova material contundente, capaz de fornecer os dados sobre a moléstia que o acometia e o grau da 

enfermidade. Convém ressaltar que a ficha médica desvinculada de um laudo pericial, apenas comprova que o falecido 

encontrava-se em tratamento, não fornecendo indícios de incapacidade. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 190 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 61 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido sem direito à aposentadoria no momento da perda desta condição, 

não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028914-7        AC 1321123 

ORIG.   :  0600000639  1 Vr ROSANA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELUIZA MARIA MAGRI MARTINS 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 04/09/2007 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Por este motivo, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 06/09/1996. Nascera em 

06/09/1941, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados às fls. 07. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 08/07/1961, na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material.  

Contudo, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, foram constatados vínculos urbanos, em nome do cônjuge da autora 

, nos períodos que seguem: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1593/2471 

de 16/11/1974 a  s/ data de rescisão - Banco F. Barreto S/A . - CBO 99999; 

de 1º/07/1988 a 30/09/1988 - Novorumo Transportes Ltda.- CBO 98.590. 

de 1º/11/1988 a 19/03/1991 - Agropecuária GTM . - CBO 98.590; 

de 22/04/1991 a 27/08/1991 - Soemco Construtora Ltda. -.- CBO 84391. 

de 107/06/1993 a 28/04/1994  - Tapiratiba Prefeitura  - CBO 98.560; 

de 1º/08/1995 a 11/10/1995 - Resim Indústria e Comércio Ltda. -.- CBO 98.510; 

Em relação à autora, constam nos registros do referido cadastro, os vínculos empregatícios de natureza urbana que 

seguem: 

de 15/04/1991 a 29/12/1992  - A.P.M EE Prof. Moyses Horata de Macedo - CBO 14940 

de 19/09/1994 a 02/1995  - São Paulo Governo do Estado. -.- CBO 39990; 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Moacir Marinheiro da Silva  fez seguinte esclarecimento: 

"Conhece a autora há mais de dez anos, trabalhando na roça em Euclides da Cunha Paulista. Ela trabalhava na colheita 

de algodão, etc. O marido da autora trabalhava com ela na roça. Ela não trabalhou na Usina. A autora veio de 

Piratiba/SP, divisa com Minas Gerais. Ela já veio casada. Sempre foi a autora que cuidava da casa e dos filhos. Eles 

moravam sempre na roça, do tempo que a conheceu. Eles sempre trabalhavam no mesmo lugar. Ela trabalha para o 

Ediberto de Euclides da Cunha, Valdinei Negrão. Depois ela ficou adoentada, parou de trabalhar e chegou a voltar para 

a cidade dela. A autora nunca trabalhou na cidade, somente na roça, desde que a conheceu. Depois ela foi embora e 

quando voltou, chamou o depoente para servir de testemunha. Atualmente, ela ficou adoentada há um ano e pouco 

também. " (fls. 54) 

Por sua vez, Ruth Rizzi Apolinário , afirmou:  

"Conhece a autora há dez anos. Conheceu a autora na fazenda Porto Maria, trabalhavam juntas. Lá, trabalhavam na roça 

por dia. A depoente ainda trabalha na roça. A autora, atualmente, não trabalha mais. Ela voltou para a terra dela. Isto há 

um ano. Ela voltou porque não agüentava mais trabalhar e está doente. Ela trabalhava na lavoura de milho, feijão, etc. A 

autora morava na fazenda mesmo. O marido dela também morava lá. Ela nunca trabalhou na usina. Acredita que a 

autora tem filhos. Os dez anos que ela morou na fazenda, só moravam a autora e seu esposo. Ela comentava que tinha 

filhos. Na época, os filhos da depoente tinham 3 anos e sete meses. Hoje eles têm 14 e sete anos. " (fls. 55) 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas citadas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que 

a conhecem desde 1997. Considero, para tanto, os 10 (dez) anos contados retroativamente da audiência realizada em 

2007, motivo pelo qual não corroborou o referido início de prova material. São insuficientes, portanto, para comprovar 

o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reportam, unicamente, a período 

muito próximo a atividade urbana exercida pela autora (1994) e pelo seu cônjuge, cuja atividade de natureza urbana foi 

iniciada em 1974 e desenvolvida até o ano de 1995. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os 

relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Concluo pela inexistência de tempo hábil para comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período 

estabelecido em lei, sem configuração do referido início de prova material (1961) 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.061F.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028920-2        AC 1321129 

ORIG.   :  0600001416  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE FONSECA MANZANO 

ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a isenção de custas 

processuais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 23/06/2003. Nascera em 

23/06/1948, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

No caso destes autos, a cópia da certidão de casamento da autora ás fls. 10, realizado em 30/08/1965, na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como torneiro mecânico não constitui início razoável de prova material.  

Por outro lado, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, foram constatados vínculos urbanos em nome da parte autora, 

nos períodos que seguem: 

de 16/07/1990 a 10/09/1990  - Habitação Centro Comercial Ltda.  - CBO 83.300; 

de 20/07/1992 a 25/12/1993 - Guará Engenharia e Industria Ltda. - CBO  s/ nº . 

Consigno, ademais, que com relação ao cônjuge da autora, no referido cadastro, também foram constatados vínculos 

urbanos, a saber:  

de  12/03/1979 a 21/06/1979 - Orgabil Organização Aeromotiva Com. Ind. Ltda. - CBO 83.300. 

de 1°/08/1979 a 05/01/1980 - Empregador não cadastrado - CBO 83.300.  

de 07/12/1980 a 03/08/1989 - Metalúrgica Carto Ltda. - CBO 83.390. 

de 103/08/1989 a 1º/08/1990 - Metalúrgica Carto Ltda. - CBO 83.390. 

de 02/08/1990 a 18/06/1992 - Metalúrgica Carto Ltda. - CBO 83.390. 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

No caso sob exame, os documentos carreados às fls. 09/12, em especial a cópia da certidão de casamento da autora, na 

qual consta a qualificação do seu cônjuge como torneiro mecânico, não constituem início de prova material, hábeis a 

corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural 

alegada pela parte autora. 

Em que pese os depoimentos testemunhais constantes às fls. 39/40 unânimes em afirmar que a parte autora laborou no 

meio rural, contudo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a 

diretriz da Súmula n.º 149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que 

corrobore os depoimentos testemunhais carreados aos autos.(Superior Tribunal de Justiça, RESP 331514, 5ª Turma, j. 

em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.061G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029015-7        AC 1208663 

ORIG.   :  0600002641  1 Vr INOCENCIA/MS 

APTE    :  ROSA ANTONIA DA CONCEICAO MATOS 

ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

Às fls. 119 consta despacho relativo à juntada das informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(fls. 120/122). 

Devidamente intimadas, houve manifestação apenas do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 126. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 
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proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 28/09/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora de fls. 15, celebrado em data de 14/10/1977, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

No entanto, observo pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 120/122, o 

exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da parte requerente desde o ano de 1977. 

Por outro lado, segundo se aufere pelo relato das testemunhas de fls. 81/83, NEUSA DIAS JUNQUEIRA declarou em 

seu depoimento de fls. 81 que conhece a autora há "uns dez anos", enquanto IVO CÂNDIDO RODRIGUES (fls. 82), 

por seu turno, informou que a conhece há aproximadamente 16 (dezesseis) anos. 

Do conjunto probatório acima, apesar das testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que a primeira 

testemunha conhece-a desde 1997, considerando-se os 10 (dez) anos relatados na audiência realizada em 2007, e a 

segunda, desde 1991, ou seja, após o início das atividades urbanas pelo cônjuge, em 1977. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exercia atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos 

efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2007.03.99.029107-1        AC 1208754 

ORIG.   :  0400002944  2 VR CATANDUVA/SP                   0400051250  2 VR 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA DE LIMA ALVES (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LIMA ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 66/70, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 11 de novembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de 

contribuição e salário-de-contribuição, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos 

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Assim, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de maio de 1988 a novembro de 1989, 

conforme o extrato do CNIS de fl. 38, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno. 
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Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador, em 13 de março de 1971 e, 

portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 53/55, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fls. 33/35 e anexo, informa que o marido da autora 

exerceu atividades de natureza urbana no período descontínuo de abril de 1973 a julho de 1996, bem como que lhe 

foram concedidos os benefícios de auxílio-doença comerciário, de 26 de novembro a 01 de dezembro de 1998, 17 de 

junho a 10 de julho de 2004, 10 de setembro a 13 de outubro de 2004 e 25 de março a 30 de abril de 2005, e de 

aposentadoria por tempo de serviço comerciário a partir de 27 de março de 2008. Contudo, tais fatos não constituem 

óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que a requerente possui prova plena de seu labor 

rural em nome próprio, não necessitando da extensão da qualificação de seu marido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE LIMA ALVES com data de início do benefício - (DIB: 

28/02/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029334-5        AC 1321637 
ORIG.   :  0700000527  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700056218  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALINO SCAFF 
ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, 

dos critérios de cálculo da correção monetária, dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntários interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/12/2005. Nascera em 

25/12/1945, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 17 

No caso destes autos, a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 07), realizado em 1º/05/1968 na qual consta a sua 

qualificação como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 42/48), atestando o exercício de 

atividades rurais nos períodos de 11/06/1984 a 20/11/1984, de 1º/07/1985 a 15/11/1985, de 22/01/1986 a 04/01/1988,  

de 21/09/1988 a 24/10/1988, de 18/07/1989 a 09/11/1989 e de 26/07/1993 a 09/12/1993, a escritura de venda e compra, 

expedida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Fernandópolis-SP (fls. 49/50), atestando a aquisição pelo autor 

e seu cônjuge de imóvel rural em 15/01/1979, constituem início de prova material. Somados esses documentos aos 

depoimentos testemunhais constantes às fls. 40/41, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido 

em lei. 

O depoimento de Alberto Gomes de Alvarenga reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 

" o autor continua trabalhando como diarista rural. Não trabalhou com o autor. Tem visto o autor saindo para o trabalho, 

inclusive levando o almoço. O autor sempre trabalhou como diarista. Recorda-se de ter visto o autor sair para o trabalho 

rural quando morava no Benez e tinha 35 anos de idade naquela época. Atualmente está com 68 anos de idade. À 

reperguntas do procurador do autor, respondeu: "o autor trabalhou na fazenda do Benez, dos Ingleses, João Bilani, 

Agroposto entre outras." (fls. 41) 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo autor, verificado nas informações do CNIS/DATAPREV de fls. 68 

dos autos e anotadas em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 44/45),  não impede a percepção do 

benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e 

pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que o requerente, nos períodos anteriores 

e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola. Registro que estes dois 

vínculos vão de junho de 1977 a abril de 1978 e de abril de 1980 a setembro de 1982. Os outros vínculos são rurais, o 

que fortalece a declaração de procedência do pedido. 

Registre-se que os vínculos empregatícios de natureza rural anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

autor, constam nas informações do CNIS/DATAPREV às fls. 68. Este fato reforça a declaração de procedência do 

pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa, conforme 

consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. A sentença atentou a esses aspectos. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. Confirmo 

a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.  

Intimem-se.  
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.029349-3        AC 1209198 
ORIG.   :  0500000969  3 VR MIRASSOL/SP                   0500036429  3 VR 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  MARIA HELENA VIEIRA DE ASSIS 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA VIEIRA DE ASSIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/40 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 55/60, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de maio de 1948, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 
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In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de setembro de 1993 a setembro de 2004, 

conforme anotações em CTPS às fls. 13/16 e o CNIS de fl. 34, constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/49, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado aos autos às fls. 36/37, indica que a requerente, inscrita 

como domestica em junho de 1998, efetuou o recolhimento de 1 (uma) contribuição previdenciária nesta condição, bem 

como sua CTPS de fl. 15 demonstra que ela exerceu as lides urbanas de 01 de junho de 1998 a 13 de julho de 1998, 

fatos que em nada prejudicam o direito da autora, uma vez que tais atividades exercidas por curtos períodos indicam a 

busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da 

atividade rurícola.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA HELENA VIEIRA DE ASSIS com data de início do benefício - 

(DIB: 04/11/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029472-6        AC 1322044 
ORIG.   :  0600029045  2 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARILDA CANDIDO DE JESUS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntários interposto. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 14-02-2008. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a data da citação - dia 07-11-2006 (fls. 35). Valho-me do disposto no parágrafo 

2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/02/2006. Nascera em 

07/02/2006, conforme a cópia de sua cédula de identidade às fls. 13. 

No caso destes autos, a certidão de óbito do companheiro da parte autora ocorrido em 12/06/1991 e a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social deste nas quais observa-se, respectivamente a sua qualificação como lavrador e a 

anotação de 03 (três) vínculos empregatícios de natureza rural entre 18/11/1985 a 1991 constituem início de prova 

material. Estes documentos somados aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 74/76, comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

O depoimento de João Alves de Oliveira reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"A autora e o marido trabalharam para o depoente na sua propriedade rural de 1983 a 1985. quando saíram de lá, foram 

para a propriedade do Sebastião Canjola, não sabe há tempo a autora está na cidade, mas ainda mantém contato com ela. 

Quando o marido da autora faleceu eles estavam trabalhando na Fazenda do César, perto da ponte do Guilhermão. Às 

reperguntas do procurador da autora, disse: "Já trabalharam para Arlino Batista, Virgílio Rubin e Cido Birro, sempre 

que a autora e o marido vinham a cidade, mantinham contato com o depoente. Ultimamente a autora estava trabalhando 

para o Sr. Canjola. Sabe que o Canjola está aguardando para ser testemunha. Às reperguntas do procurador do 

requerido, respondeu: "a autora deve ter isso trabalhar para o Canjola em 1986, não sabe por quanto tempo. (fls. 75) 

Registre-se, ainda, que consta nos registros do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, que a autora recebe pensão por 

morte em decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 0946223785, com início 

em 12-06-1991 (DIB). Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Em relação à parte autora nada consta no referido cadastro. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente , a sentença objeto do recurso de apelação. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.029C.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e, reconhecendo como efetivamente trabalhado o período mencionado na inicial, 

concedeu à autora o benefício de aposentadoria por idade, retroativo à data da citação válida, no caso 25.08.2006 (fls. 

35v.). O valor do benefício corresponde a um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

acrescidos de correção monetária, devido à partir da data da propositura da demanda, e juros legais de 1% ao mês, 

contados à partir da data da citação válida da autarquia. Por força do princípio da sucumbência, condenou a requerida a 

efetuar o pagamento dos honorários do patrono da requerente, que arbitrou em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação, que alcança as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

assim o fazendo com fulcro no art. 20, §4º, do CPC. Não há custas processuais devidas pela autarquia. Em razão de 

reforma no CPC a demanda não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. No mais, oficie-se à autarquia para a 

implantação do benefício previdenciário em questão no lapso temporal improrrogável de 20 dias, sob pena de multa 

diária. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 79/81 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 28.08.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 07 de agosto de 1988 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: notas fiscais de produtor, datadas do período de 31.05.1999 a 28.06.2005, em nome 

do marido da autora (fls. 15/21); ficha de inscrição cadastral de produtor, com validade até 28.02.1998, em nome da 

autora (fls. 22); declaração cadastral de produtor, datada de 24.10.1996, em nome da autora  (fls. 23); autorização para 

impressão de nota discal de produtor, datada de 04.01.1999, em nome da autora (fls. 24); certidão de casamento da 

autora, contraído em 10.01.1950, onde consta a profissão de seu marido lavrador (fls. 25); certidão vintenária de imóvel 

rural, datada de 06.12.1976, onde consta como  proprietários a autora e seu marido (fls. 26); escritura de compra e 

venda de imóvel rural, lavrada em 03.02.2006, onde consta como outorgantes vendedores a autora e seu marido (fls. 

27/28); certidão de transcrição de transmissões de imóvel rural, datada de 09.11.2006, onde consta a autora e seu 

marido como adquirentes (fls. 29/30). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto a verba honorária, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029840-9        AC 1322716 
ORIG.   :  0700000844  1 Vr SOCORRO/SP     0700039595  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  ANA APARECIDA TOVAZI PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do  Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 
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O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 10/05/2001. Nascera em 

10/05/1946, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados às fls. 08. 

No caso destes autos, os documentos de fls. 08/48, em especial a certidão de casamento da autora, ocorrido em 

04/07/1967, na qual o seu cônjuge foi qualificado como motorista, não constituem início de prova material, hábil a 

corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício de sua atividade 

rural ou de seu cônjuge. 

Com efeito, o contrato particular de arrendamento de imóvel rural firmado entre a autora e seu cônjuge e terceiros, em 

25/02/2002 refere-se a período muito próximo ao ajuizamento da ação, em 19/10/2007. 

O mesmo diga-se, por fim, em relação à Certidão do registro de imóvel rural pertencente a terceiros estranhos  aos autos 

(fls. 12/13), porquanto não se depara por meio deste documento quaisquer designativos indiciários do mencionado labor 

rural. 

Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 67/80), unânimes em afirmar que a parte autora laborou como rurícola é 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz do verbete n.º 

149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore a pretensão 

almejada - Superior Tribunal de Justiça, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, 

rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Registre-se, que mediante consulta aos registros do CNIS/DTAPREV, nada consta em relação à autora e seu cônjuge.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei 

constitucional ou federal. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.029E.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029939-6     REOAC 1322815 
ORIG.   :  0500001154  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0500075939  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
PARTE A :  CONCEICAO APARECIDA LEAL 
ADV     :  JOSE AUGUSTO MODESTO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de reexame necessário referente a sentença de procedência dos pedidos, com a condenação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir de 04/11/2005, data da 

respectiva cessação indevida. Impôs-se, também, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é posterior à vigência da lei nº 10.352/01. 

Foi proferida em 06/11/2007.  

O ofício da autarquia, juntado às fls. 104 indica que, em dezembro de 2007, quando o benefício foi implantado por 

força de antecipação da tutela, o valor mensal do benefício era de R$ 509,29 (quinhentos e nove reais e vinte e nove 

centavos). 

Conseqüentemente, o direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe 

foi dada pela referida lei: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 
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§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial, a data da prolação da sentença, constato que o 

valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários 

mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.118B.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.030094-5        AC 1322960 
ORIG.   :  0700000947  1 VR VOTUPORANGA/SP                   0700090022  1 VR 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS RIBEIRO 
ADV     :  RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação  interposta em ação ajuizada por  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS RIBEIRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 115/120, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  
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por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, de acordo com a CTPS de fl. 19, verifica-se que a autora exercera atividade laborativa, por períodos 

descontínuos, de dezembro de 2005 a maio de 2006, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural da 

autora em tal interregno. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 56/58, elaborado 

em 4 de outubro de 2007, segundo o qual a autora é portadora de trombose coronária provocada por tabagismo 

exagerado e diabetes não controlada, doença que a incapacita total e definitivamente para a atividade de lavrador. 

Porém, concluiu o expert que a incapacidade laborativa é parcial e permanente. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho.  

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 103/104). 

Outrossim, o fato de o extrato do CNIS, juntado às fls. 98/101, apontar labor urbano por parte da requerente pelo curto 

período de novembro de 1997 a março de 1998, além de sua inscrição como contribuinte individual, como faxineira, em 

17 de outubro de 2006, com recolhimento de 1 (uma) contribuição previdenciária a esse título, em nada prejudica seu 

direito à obtenção de seu benefício. 

 Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030224-0        AC 1210030 
ORIG.   :  0500001727  1 Vr ITAPETININGA/SP                   0500099223  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  GERALDO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

GERALDO GOMES DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas 

à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28-03-2007. 

Em suas razões de apelo, o autor repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa. 

Argumenta no sentido de que o perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o desempenho de 

suas atividades laborativas, o que, segundo ele, garante a concessão do benefício.Destaca as suas condições sócio-

culturais. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange ao mérito, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez - basta, na forma 

do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica, 

parcialmente, os vínculos empregatícios anotados na CTPS do autor (fls.12/20), cuja soma ultrapassa os 12 (doze) 

meses necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez.  
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No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do autor 

compreende o período de 11/04/2005 a 29/11/2005. A ação foi ajuizada em 25/11/2005. Logo, observadas as regras 

constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 47/52), constatou que o autor apresenta "perda da visão no olho esquerdo 

por seqüela de trauma.A função visual restante para o olho direito, apesar da catarata incipiente, ainda está dentro do 

que se considera como normal para o ser humano e é chamada de visão monocular" (tópico discussão/fls. 50/51). 

O laudo pericial demonstra que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. A 

expressão "incapacidade parcial permanente para exercer funções que necessitem legalmente da plenitude da visão 

binocular e da percepção de profunidade para a sua idade (visão monocular)", utilizada pelo perito (tópico "b" da 

conclusão/fls.51), por si só, não representa incapacidade para o trabalho. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, em que pese a enfermidade diagnosticada, verifico, com base na consulta ao Sistema de 

Classificação Brasileira de Ocupações, que  GERALDO GOMES DA SILVA possui experiência profissional por longo 

período como trabalhador de serviços de abastecimento e armazenangem (06/09/1983 a 16/02/1991) e pedreiro 

(1º/05/1992 a 31/05/1996). Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaque para a sua experiência profissional 

fora das lides rurais, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as 

condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios devem ser conferidos os 

seguintes julgados:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 
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1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PARA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 
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XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Por outro lado, as informações do CNIS comprovam que o segurado possui vínculos empregatícios após a propositura 

da ação, nos períodos compreendidos entre 05/12/2005 a 19/01/2007 e 05/02/2007 a 21/12/2007 na condição de 

trabalhador rural, o que reforça o entendimento de que não existe incapacidade laborativa do autor. 

Assim, diante do não preenchimento do requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, qual seja, a 

comprovação da existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora 

combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030985-3        AC 1210907 
ORIG.   :  0600001075  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0600109489  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA RAPACI PASSETI 
ADV     :  BENEDITO CARLOS DE FREITAS 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, com fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para declarar que a requerente trabalhou efetivamente como rurícola pelo período necessário anterior ao ajuizamento da 

ação. Cpnsequentemente, condenou o requerido ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário 

mínimo mensal, incluindo 13º salário, na forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da citação. Não há se falar 

em custas judiciais, nos termos do art. 129, § único, da Lei nº 8.213/91. Em virtude do princípio da sucumbência, 

condenou o vencido ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas e verba honorária, 

fixada em 10% do valor das obrigações vencidas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, observando-se a Súmula 111 do 

STJ (não incidência sobre prestações vincendas). Sentença sujeita ao reexame necessário, em virtude do que dispõe o 

art. 475, II, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% da condenação até a data da sentença e a isenção em 

custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de setembro de 2006 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.12.1970, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 09); termo de autorização para incineração de notas fiscais de produtor, datado de 

06.03.1972, em nome do marido da autora, qualificado como arrendatário (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/33). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 29/29v. (prolatada em 03.04.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 20vº (16.01.2007), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ROSA RAPACI PASSETI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 16.01.2007 (data da citação-fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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                           Vistos etc. 

OLGA MARIA DE LIMA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, diante da inexistência da incapacidade laborativa da segurada. Não 

houve condenação ao pagamento de honorários e custas. 

Sentença proferida em 05-10-2006. 

Em suas razões de apelo, a autora repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem 

como na manutenção da qualidade de segurado. Reafirma a comprovação de sua condição de rurícola, diante do 

conjunto probatório carreado aos autos. Destaca o seu perfil sócio-cultural. Requer a condenação da autarquia nos 

demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito. A autora afirmou na exordial que exerceu atividade 

laborativa como rurícola desde tenra idade. Trouxe para os autos CTPS de seu suposto companheiro. 

Entretanto, o conjunto probatório carreado aos autos não ratifica o exposto na inicial. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido/companheiro da 

autora como lavrador (fls.08/09), podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 

55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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Não obstante, a autora não logrou êxito em comprovar a dita união estável com o Sr. Valcilio de Lima. Não há nos 

autos qualquer indício material que comprove a existência da união de fato alegada pela autora em sua exordial. Por sua 

vez, diferentemente do que expõe a autora em suas razões iniciais, inexiste produção de prova testemunhal no presente 

feito. Desta forma, a mera alegação da existência de união estável não é apta para comprovar o concubinato, muito 

menos a condição de rurícola por extensão do dito companheiro. 

Por outro lado, o CNIS, que ora se junta, aponta para a existência de inúmeros vínculos empregatícios na qualidade de 

trabalhador urbano em nome do suposto companheiro da autora nos períodos de 03/1992 a 11/1995; 05/1996 a 11/1996; 

08/1997 a 02/1999; 09/1999 a 05/2000; 03/2001 a 06/2001; 07/2002 a 10/2006; 05/2007 a 10/2007; e 04/2008 sem data 

da rescisão contratual. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha convivido maritalmente com o Sr. Valcilio de Lima e que este realmente tenha 

laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial.  

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 74), constatou que a autora "foi submetida a tireoidectomia total em razão 

de processo invasivo, diagnosticado como adecarcinoma medular de tiróide.A terapia utilizada obedeceu protocolos 

médicos internacionais, e a possibilidade de recidiva da enfermidade é praticamente nula. Deverá fazer terapia 

hormonal tireoideana de reposição. Entendemos que a autora não apresenta incapacidade laborativa", conforme 

conclusão de fls. 74. 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades 

laborativas. 

A respeito dos requisitos para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de 

que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 
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- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela falta da comprovação da qualidade de segurado na condição de trabalhadora rural, quer seja pela 

inexistência de incapacidade laborativa para o trabalho, não logrou êxito a autora no preenchimento dos requisitos 

exigidos para o gozo dos benefícios previdenciários pleiteados. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032120-8        AC 1215050 
ORIG.   :  0400000196  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA MORAIS 
ADV     :  FABIO MARTINS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

MARIA APARECIDA DE SOUZA MORAIS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção do restabelecimento do auxílio-doença, ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria 

por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da propositura da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) do valor da ação. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença proferida em 13/02/2007, submetida a reexame necessário (fls. 96/99). 
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O INSS pugna, em sede preliminar, a cassação da antecipação tutelar, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

No mérito, alude à inexistência de incapacidade total e definitiva da autora para exercer as suas atividades laborativas. 

Ventila a possibilidade de reabilitação da segurada. Subsidiariamente, sugere a concessão do auxílio-doença. Requer, 

por outro lado, verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da causa e termo inicial do benefício a partir da data 

do laudo pericial ou, alternativamente, a partir da data da citação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a 

autora efetuou 15 (quinze) recolhimentos no período compreendido entre 03/1998 a 04/1999. A presente ação foi 

ajuizada em 17/03/2004. Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios comprova que a autora usufruiu 

auxílio-doença no período de 14/05/1999 a 20/04/2003. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 84/87), demonstrou que ela é portadora de 

"tremores essenciais no membro superior direito e tremores característicos de Síndrome de Parkinson à esquerda, 

deformidade torácica com a escápula direita saliente de forma importante, antebraço esquerdo desalinhado ao nível do 

rádio, por seqüela de fratura (...) lombalgia, hiperlordose, hipertensão arterial e arritmia cardíaca, fibrilação atrial 

crônica" (resposta ao quesito nº 1, elaborado pela autora/fls.85). O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que a autora "está 

incapacitada para suas atividades laborais de forma total e definitiva " (resposta ao quesito nº 5, elaborado pelo 

INSS/fls.86). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, não alfabetizada, com 67 anos de 

idade à época da elaboração do laudo pericial), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade 

que fosse compatível com estas condições. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  
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X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, no valor de 

um salário mínimo mensal, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, deveria ser fixada a partir do dia seguinte à 

referida data (19/04/2003), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme 

atesta o laudo pericial. 

Não obstante, ante a ausência de recurso voluntário da parte autora, fixo o termo inicial do benefício a partir da data da 

citação do réu (03/06/2004). Os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensados 

na via administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC, isentar o INSS do pagamento de custas, salvo no tocante ao reembolso das despesas processuais 

efetivamente comprovadas, e para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação da ré (03.06.2004), 

descontados os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Segurado: MARIA APARECIDA DE SOUZA MORAIS 

CPF: 299.965.178-37 

DIB (Data do Início do Benefício): 03.06.2004 (data da citação) 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.032411-8        AC 1215338 
ORIG.   :  0600000175  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP               0600077971  1 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LIMA ELEUTERIO 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

MARIA LIMA ELEUTÉRIO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à autora, a 

partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do 

STJ. 

Sentença proferida em 08/02/2007, não submetida a reexame necessário (fls. 69/72). 

O INSS apela, pugnando pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. Alega a perda 

da qualidade de segurado da autora.Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) do 

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ e termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, comprova que 

a autora efetuou recolhimentos na condição de contribuinte individual/faxineira nos períodos de 01/1995; 12/1995; 

02/1996 a 06/2001; 09/2001 a 10/2003: e 07/2005 a 10/2005. Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, que 

ora se junta, comprova que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 09/12/2002 a 21/03/2003 e 05/02/2004 a 

18/03/2004. A presente ação foi ajuizada em 17/03/2006. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 55/58), demonstrou que ela é portadora de 

"hanseníase, cardiopatia, depressão e problemas de coluna" (tópico doenças atuais/fls.56). O auxiliar do juízo afirmou, 

ainda, que a autora"é portadora de doenças crônicas, sem escolaridade, de hábitos braçais, fazendo uso de medicação 

"forte", a autora com 58 anos de idade encontra-se impossibilitada para o trabalho" (resposta ao quesito nº 9, elaborado 

pelo INSS/fls.58). 
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A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 58 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, com escassa escolaridade, pois cursou até a 4ª série do primeiro grau, sendo que laborou 

exclusivamente em atividades braçais), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse 

compatível com estas condições. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 
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reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  
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VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  
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XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa (19/03/2004) deve ser mantido a partir do dia 

seguinte à referida data, pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta 

o laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao apelo do INSS para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, isentar 

o INSS do pagamento de custas, salvo no tocante ao reembolso das despesas processuais efetivamente comprovadas e 

estipular a data inicial do benefício a partir do dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença (19/03/2004), 

pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial, 

expedido-se ofício nos moldes acima. 

Segurado: MARIA LIMA ELEUTERIO 

CPF: 113.953.058-54 

DIB 19.03.2004 (dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032825-2        AC 1217363 
ORIG.   :  0500001095  1 VR OLIMPIA/SP                   0500027507  1 VR 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  NEUZA GONÇALES PINHATA 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1642/2471 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUZA GONÇALES PINHATA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/114 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 117/126, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da 

condenação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de julho de 1944, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 16 de julho de 1966, o marido da autora como lavrador, bem como 

foram juntadas aos autos as Notas Fiscais de Produtor de fls. 12/62, expedidas no período de 1971 a 1978. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 107/108, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 81/86 e anexo a esta decisão, indicam que a 

requerente, inscrita como contribuinte facultativa em março de 2004, efetuou o recolhimento de 33 (trinta e três) 

contribuições previdenciárias nesta condição no período de março de 2004 a março de 2008, bem como noticiam a 

concessão do beneficio de auxilio-doença (comerciário-facultativo) à autora nos períodos de junho de 2005 a novembro 

de 2006 e abril de 2007 a julho de 2007. 

O mesmo extrato indica que o marido da requerente exerceu atividade urbana, por curto período, de 01 junho de 1979 a 

04 de julho de 1979 e, ainda, se inscreveu como autônomo, motorista de caminhão, em fevereiro de 1996, efetuando o 

recolhimento de 98 (noventa e oito) contribuições previdenciárias no período de dezembro de 1996 a junho de 2007. 

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, 

estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.  

Contudo, tais fatos não constituem óbice à concessão do beneficio, uma vez que a autora já havia comprovado a período 

de labor rural necessário à sua aposentação anteriormente à tais datas. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEUZA GONÇALES PINHATA com data de início do benefício - (DIB: 

06/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.033424-0        AC 1218149 
ORIG.   :  0500001167  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP              0500027597  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANTA CODINHOTO DE ALMEIDA 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

SANTA CODINHOTO DE ALMEIDA, em substituição a Valdemar Gonçalves de Almeida (falecido), move a presente 

ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, no 

período compreendido entre a data da juntada do laudo pericial (19/07/2006) até a data do óbito do seu falecido marido 

(13/09/2006). Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

Sentença proferida em 26/02/2007, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS alega a não comprovação da qualidade de segurado do falecido, ante a inexistência de 

prova documental apta a comprovar a sua condição de trabalhador rural à época do óbito, bem como a não 

comprovação do período de carência exigido pela Lei de Benefícios. Alega a existência de fragilidade nos depoimentos 

testemunhais. Em sede subsidiária, pleiteia, verba honorária de 10% (dez por cento), nos moldes da Súmula 111 do STJ, 

isenção de custas processuais e honorários periciais no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

Por sua vez, em suas razões de apelo adesivo, pleiteia a autora termo inicial do benefício a partir da data da propositura 

da ação até o trânsito em julgado do acórdão. 

Com a apresentação das contra-razões da autora e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade do falecido restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 58/60) que 

demonstrou que ele era portador de "depressão; caquexia; cirrose descompensada com ascite; pancreatite crônica; dor 

crônica da pancratite e polineurite crônica."(resposta ao quesito nº 5, formulado pela ré/fls.60). 

Não obstante, a qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito.  
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Realmente, à época da apresentação da exordial, Valdemar Gonçalves afirmou que exerceu atividade laborativa como 

rurícola desde tenra idade. Realçou, inclusive, a sua dedicação exclusiva às lides rurais na condição de diarista/bóia-fria. 

Juntou aos autos a certidão de casamento onde foi qualificado como lavrador em 07/1986 (fls.17), bem como cópias de 

sua CTPS (fls.13/16). Na certidão de óbito de fls. 77, Valdemar Gonçalves foi qualificado como diarista. 

Note-se que prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, 

nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

Por sua vez, documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador (fls.17 

e 77), podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Não obstante, a qualificação de lavrador/diarista, estampadas nas certidões de casamento e de óbito do falecido, cedem 

espaço às anotações localizadas na CTPS do de cujus. 

De fato, a consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, demonstra a existência de longos vínculos empregatícios na 

qualidade de trabalhador urbano em nome do falecido, pois comprova que ele exerceu atividade urbana nos períodos de 

30/04/1975 a 30/11/1976 (Rio Preto Participações S/A); 13/08/1977 a 1º/01/1993 (Refrigerantes Arco Íris Ltda); e de 

02/01/1980 sem data da rescisão contratual (Emproex Empresa de Propaganda Exterior Ltda). O único vínculo 

empregatício na qualidade de rurícola em nome do falecido compreende o curto período de 24/09/1987 a 13/07/1988 

(Destilaria Alexandre Balbo Ltda). 

Por outro lado, no que tange à prova oral colhida neste feito, registro que não corroborou o início de prova material 

apresentado, visto que os depoimentos das testemunhas foram muito imprecisos e contraditórios no que tange ao 

período em que o falecido teria trabalhado. 

Na audiência realizada em 25.10.2006, a testemunha José Paulo Carletto (fls. 68) afirmou: "conhecia o autor há cerca de 

oito ou nove anos e sabe que o mesmo nesse período trabalhava na roça". 

A testemunha Antônio Moreira (fls.69) afirmou que: "conhecia o autor há cerca de doze ou treze anos e sabe que o 

mesmo nesse período trabalhava na roça".Não obstante, tais afirmações foram desmentidas pelos documentos carreados 

aos autos, que demonstram que o falecido exerceu atividades laborativas na condição de trabalhador urbano por longos 

períodos, inclusive naqueles mencionados pela testemunha Antônio Moreira. 

Como se vê, as certidões de casamento e de óbito, acostadas aos autos, restaram ilhadas nos autos. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que Valdemar Gonçalves de Almeida realmente tenha laborado como rurícola em todo o período 

alegado na inicial. 

A respeito dos requisitos para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de 

que estejam concomitantemente presentes: 
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 
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SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela falta da comprovação da condição de trabalhador rural do falecido marido, quer seja pela não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, Santa Codinhoto de Almeida não logrou êxito na comprovação do 

preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário ora pleiteado, restando prejudicada a 

análise do seu apelo adesivo de fls. 109/112. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, restando prejudicada a análise do apelo adesivo da autora. Não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033520-7        AC 1218245 
ORIG.   :  0600001014  1 Vr PIEDADE/SP 

0600051963  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : NADIR DE CAMARGO 

ADV    : RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 

RELATOR: DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade de rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da citação. Condenou, também, o INSS a pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas 

as vencidas após a citação, incidindo correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, além de juros de mora na razão 

de 1% ao mês. Arcará o réu com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação, tudo devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas consoante orientação 

jurisprudencial firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111. Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. A tutela antecipada foi concedida, para implementação do 

benefício no prazo de 20 dias, sob pena de multa, no importe de meio salário mínimo. 

Em suas razões recursais, o INSS requereu, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a suspensão 

do cumprimento da decisão de concessão da tutela antecipada. No mérito, sustentou a ausência de prova material da 

atividade rural exercida pela autora, da qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência. Pleiteio, ainda, 

a redução da verba honorária para 5% das prestações vencidas até a sentença e dos juros moratórios para 0,5% ao mês. 

Por fim, requer a reforma da r. sentença, para julgar improcedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de setembro de 2006 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 08.05.1976, na qual consta a 

profissão do marido como lavrador (fls. 09); bem como documentação trazida pelo INSS com a contestação onde consta 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais que o marido da autora recebe aposentadoria por invalidez de trabalhador 

rural (fls. 25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 31/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033616-9        AC 1218341 
ORIG.   :  0600001156  2 Vr PIEDADE/SP       0600059120  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIETA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o não 

foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença 

requer que o termo inicial do benefício seja a data da citação, que os juros de mora sejam fixados à taxa de 0,5% ao mês 

a partir da citação, e redução dos honorários advocatícios para 5% até a sentença. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 07/11/1994, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 
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O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

Não foram comprovados vínculos empregatícios ou contribuições vertidas em favor do de cujus, sendo que a pretensão 

da autora está amparada na tese de que o mesmo era trabalhador rurícola, portanto, segurado especial. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos cópia do título de eleitor do falecido marido, datado em 

02/08/1982, na qual consta a qualificação de lavrador, e certidão de óbito, na qual consta que ele era aposentado. 

Também foi juntado aos autos, pelo INSS, cópia de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, no 

qual consta que a autora recebe benefício de amparo social por invalidez a trabalhador rural, desde 13/12/1990, não 

existindo qualquer informação a respeito do de cujus. 

O título eleitoral pode ser aceito como início de prova material, no entanto, a prova oral produzida não ampara a 

pretensão da autora. 

O de cujus completou 60 anos de idade em 10.07.1978, portanto, antes da Lei 8.213/91, desta forma, observando a 

tabela progressiva do art. 142 da lei de benefícios, exigível a comprovação de pelo menos 60 meses de trabalho rural 

para o deferimento da aposentadoria rural. 

Ocorre, no entanto, que a prova oral produzida não comprovou o exercício de trabalho rural pelo tempo necessário. 

A testemunha LAERTE ALVES DE MORAES, nascido em 26.06.1972, afirmou que conheço a autora há mais de 

dezesseis anos. Não somos parentes. Somos vizinhos. A autora sempre trabalhou na roça, como bóia-fria, diarista. Ele 

faleceu em 1987. era ele quem arcava com todas as despesas da casa.  

Por sua vez, a testemunha DIRCE MORAES, nascida em 29.08.1974, afirmou que conheço a autora há mais de quinze 

anos. Não somos parentes. Somos vizinhas. Conhecei seu marido " macarrão". Ele sempre trabalhou na roça, como bóia 

fria, diarista. Ele faleceu há doze anos. Ele era quem arcava com todas as despesas da casa. 

Ora, considerando que o de cujus faleceu em novembro de 1994, ou seja, 13 anos antes da realização da audiência, e 

analisando o teor das declarações testemunhais, conclui-se que a prova oral não corroborou o exercício de trabalho rural 

pelo período mínimo necessário, comprovando-se, no máximo, 3 anos de atividade rural. 
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Portanto, tenho que o de cujus não preencheu os requisitos para o recebimento de aposentadoria por idade rural, e 

conseqüentemente, a autora também não possui direito à pensão. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para indeferir o benefício pleiteado pela autora, e cassar 

a tutela concedida pelo juízo a quo. 

Int.  

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.034551-0        AC  713006 
ORIG.   :  9800495096  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS ZIMMERMANN 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE CARLOS ZIMMERMANN, benefício espécie 

07/10/1994, DIB.: 42, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o reajuste do benefício, desde o primeiro, pelo mesmo índice e na mesma data em que foram reajustados os salários-

de-contribuição, face ao que estabelecem os artigos 134 da Lei 8.213/91 e 20, § único, da Lei 8.212/91, de modo a 

assegurar, permanentemente, o valor real de seu benefício;  

b) que sejam aplicados na gratificação natalina os reflexos decorrentes da revisão ora efetuada no valor do benefício; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma 

vez que beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a r. sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Com a edição da Constituição Federal de 1988 foram asseguradas novas garantias aos segurados da Previdência Social. 

A manutenção do valor real do benefício ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que 

assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.(grifo nosso)" 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.......................................................................................... 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários. 

Nesse diapasão, foram editados diversos diplomas que tiveram por objeto manter o valor real do benefício, conforme 

estabelecem os artigos 201, § 2º, e artigo 194 da Constituição Federal. 

Assim, por falta de previsão legal, não pode prosperar o pleito da parte autora no sentido de que seja mantida a 

correspondência entre o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Por outro lado, a parte autora ao expor as razões em que apóia o seu pedido, sustenta que a autarquia deixou de aplicar a 

legislação vigente e, em conseqüência, provocou uma redução do valor real dos benefícios. Todavia, não demonstrou, 

de maneira inequívoca, a existência do alegado prejuízo (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil), não sendo 

possível o acolhimento do pedido. 

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

Neste sentido encontramos os julgados prolatados por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda." 
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(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 

31/05/93 - pág. 00140). 

Face ao princípio da legalidade e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

presume-se que a autarquia cumpre a legislação vigente. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.034563-3        AC  910455 
ORIG.   :  0200001352  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEORGES ZEDAN CHEHADE 
ADV     :  ANTONIO FERRUCI FILHO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e de honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, preliminarmente, a ocorrência de 

prescrição extintiva do direito. No mérito, aduziu a impossibilidade de reconhecimento do período. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requereu a indenização das contribuições não recolhidas.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

No que tange à prescrição alegada pelo Instituto, não há de ser acolhida, uma vez que o reconhecimento do tempo de 

serviço é imprescritível, prescrevendo, apenas, as prestações pecuniárias dele decorrentes e não reclamadas a tempo. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade de natureza 

urbana. 
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No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas nos períodos de 

19/07/1973 a 1º/02/1980 e 02/12/1982 a 1º/09/1986. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido.  

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado não restou demonstrado, tendo em vista que 

as provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábil a corroborar a pretensão almejada, pois 

não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade alegada pela parte autora.  

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 53/55 esclareceram que o autor laborou desde o início dos períodos 

requeridos, inexistem elementos de prova material relativos aos períodos discutidos nesses autos, de modo a embasarem 

as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411) 

Os documentos encartados às fls. 12/32 não podem ser tidos por início de prova material, pois não trazem quaisquer 

elementos referentes ao autor. Apenas demonstram a existência da empresa e que pertencia a seu pai, mas não existe 

qualquer informação que permita concluir-se ter havido um vínculo laboral entre ambos, autor e empresa. 

Em razão desses fatos, os períodos pleiteados não devem ser reconhecidos e computados. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo do pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios a parte autora, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente 

o pedido, excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.034591-2        AC 1221605 
ORIG.   :  0600000688  1 Vr GENERAL SALGADO/SP                   0600012534  1 

Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA APARECIDA LEMOS GAVA 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a pagar à autora, o benefício da aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, ante a ausência de pedido administrativo. A verba em 

atraso deverá ser acrescida de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, conforme Súmula nº 08 do TRF 

da 3a Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, editada com base no 

Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3a Região, e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, §1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

no art. 100 da CR/88. Custas na forma da lei. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no 

correspondente a 15% sobre o montante da condenação, que corresponde às parcelas até a data da sentença, de acordo 

com a Súmula nº 111 do STJ e art. 20, §3º e §4º, do CPC, devidamente corrigido conforme critérios (percentuais e 

termos) quanto à correção monetária e juros de mora acima fixados. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 

§2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% do valor da condenação até a prolação da sentença. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 20 de março de 2006 (fls. 08). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 04.09.1971, na qual consta lavrador como 

profissão do marido (fls. 09); certidões de nascimento das filhas da autora, ocorridos em 23.09.1978 e 31.01.1983, na 

quais consta lavrador como profissão do pai (fls. 10/11); declaração de rendimentos do marido da autora, relativa ao 

exercício de 1972, onde consta a atividade de agricultura de cultura temporária (fls. 12); notas fiscais de produtor rural, 

datadas de 1982 a 1986, em nome do marido da autora (fls. 13/54); guia de recolhimento para aquisição de sementes e 

mudas para o plantio, datada de 1992, em nome do marido da autora (fls. 55); Carteira de Trabalho e Previdência 

Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.11.1995 a 18.02.2001 (fls. 

56/59); ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de General Salgado do marido da autora, onde consta como data de 

admissão 29.11.1974 e contribuições sindicais de 1977 a 1982 (fls. 60/61v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/87). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALZIRA APARECIDA LEMOS GAVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 12.09.2006 (data da citação-fls. 70vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034766-0        AC 1221904 
ORIG.   :  0600000363  1 Vr JARINU/SP                   0600009620  1 Vr JARINU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARACI HERMENEGILDA DE SIQUEIRA 
ADV     :  LUCIANA TOSCANO SARTORI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora, em caráter vitalício, o benefício 

previdenciário da aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, mais abono anual, 

com fundamento nos arts. 11, inciso VII, 29, § 2º, e 48 da Lei nº 8213/91, bem como nos arts. 201, § 5º, e 202, inciso I, 

da CF. O pagamento deverá ser efetuado a partir da citação do instituto-réu para a demanda. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora - sobre o total devidamente 

corrigido, à razão de 12% a.a - deverão ser calculados a partir da citação. Sucumbente, condenou o instituto-réu ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas), 

devidamente corrigidas até o efetivo pagamento e também eventuais despesas processuais, em devolução, devidamente 

corrigidas desde o desembolso. Sem custas. Acolheu o pedido de tutela antecipada, determinando ao instituto-réu que 

promova a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 54, informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 24.07.2006. 

Em suas razões recursais o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da descaracterização da 

condição de segurada especial da parte autora face ao exercício de atividade de natureza urbana de seu marido. Pleiteia, 

ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
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Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 
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Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de junho de 2000 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.07.1961, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 08); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 07.05.1963, 

23.11.1968 e 21.10.1968, na qual consta que a profissão de ambos os pais lavradores (fls. 10/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 24/26). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 
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... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.034969-5        AC  826186 
ORIG.   :  0100000573  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  ELZO ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 154 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório. 

Salienta que o débito deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-DI até a data da expedição do ofício requisitório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  
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LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido." 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 140/141, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1159.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035165-1        AC 1222413 
ORIG.   :  0500001080  1 Vr ITAJOBI/SP                   0500004715  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENICE DIAS RAMOS 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

HELENICE DIAS RAMOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o 

gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

do dia seguinte à cessação do auxílio-doença na esfera administrativa. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ. 
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Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença guerreada. 

Sentença proferida em 20-04-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta a inexistência de incapacidade total e definitiva que incapacite a autora para o 

trabalho. Ventila a possibilidade de reabilitação da segurada.Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de, no máximo, 

cinco por cento do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ e termo inicial do benefício a partir da data 

do laudo pericial. 

Com as contra-razões da autora, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 73/75) que 

demonstrou que ela é portadora de " lombalgia, gonartrose, joelho direito, depressão"(resposta ao quesito n. 1, 

formulado pela autora/fls.74). O auxiliar do juízo concluiu que a autora apresenta-se incapacidade total e permanente" 

(tópico discussão e conclusão/fls.74). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

As anotações da CTPS (fls. 26/28) demonstram que a apelada possui vínculos empregatícios nos períodos de 1º-01-

1985 a 16-10-1985 e de 1º-11-1985 a 19-08-2002, em muito superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção de 

aposentadoria por invalidez.  

Por sua vez, a consulta ao CNIS de fls. 43/47 ratifica os vínculos empregatícios da autora anotados em sua CTPS.  

A ação foi ajuizada em 27/09/2005. Não obstante, os documentos de fls. 43/45 comprovam que Helenice Dias Ramos 

usufruiu auxílio-doença nos períodos de 28/04/2003 a 19/08/2003; 30/06/2004 a 19/10/2004; e 16/11/2004 a 

18/02/2005. Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 8213/91, presente também a qualidade de segurado. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  
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XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, é de ser mantido a partir do dia seguinte à referida 

data (1º/03/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o 

laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Isto posto, nego provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta. 

SEGURADO: HELENICE DIAS RANMOS 

CPF: 077.419.988-11 

Data do Início do Benefício: 1º/03/2005 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035359-3        AC 1222608 
ORIG.   :  0500000606  1 Vr GUARARAPES/SP                   0500027120  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES ROSSI SOUTO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, e condenou o requerido ao pagamento do benefício previdenciário pleiteado, 

a saber, aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas 

vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas monetariamente, a partir de cada um dos vencimentos, nos termos 

da Súmula nº 148 do STJ e da Súmula nº 08 do TRF-3ª Região, com atualização conforme o disposto no art. 41 da Lei 

nº 8.213/91, incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 

do CC. Sucumbente, condenou o Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre 

o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do SJT). Isento o 

réu de custas, nos termos da Lei nº 8.620/93. Deixou de remeter os autos para reexame necessário, nos termos do art. 

475, §2º, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 37, informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 02.08.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 20 de dezembro de 1995 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 29.09.1934, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 08); certidão de casamento da autora, contraído em 26.07.1958, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 11.09.1960, onde consta a profissão 

dos pais lavradores (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 31/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035675-2        AC 1222924 
ORIG.   :  0500002172  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  ALEXANDRE FERNANDES SILVA 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

ALEXANDRE FERNANDES SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21-06-2007. 
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Em suas razões de apelo, o autor repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem como 

no preenchimento dos demais requisitos exigidos pela Lei de Benefícios. Argumenta no sentido de que a análise dos 

autos demonstra a incapacidade total para o desempenho de suas atividades laborativas. Destaca o seu perfil sócio-

cultural. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica os vínculos 

empregatícios em nome do autor, anotados na CTPS de fls. 11/13, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários 

à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício do apelante 

compreende o período de 03/11/1987 e 03/03/1998. A ação foi ajuizada em 16/08/2005. Logo, observadas as regras 

constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, o apelado não comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o auxiliar do juízo (fls. 58/62 e 74), de forma peremptória, constatou a capacidade do autor para 

as suas atividades laborativas, pois as enfermidades diagnosticadas pelo perito (hipertensão arterial sitêmica;varizes em 

membro inferior esquerdo; presbiopia; e disacusia neurosensorial sem comprometimento funcional) (tópicos 

diagnóstico/conclusão/fls. 61) não determinam incapacidade funcional no caso em tela. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais recentes:  

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
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I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  
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(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Logo, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado, qual seja, a 

comprovação da existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral e a qualidade de segurado, 

mantenho a r. sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035965-0        AC 1223215 
ORIG.   :  0500000875  1 Vr NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GESON ARI BARREIRO 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc 

GESON ARI BARREIRO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o 

gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença guerreada. 

Sentença proferida em 07-02-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS pleiteia, tão-somente, termo inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo 

pericial, honorários periciais no valor de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos), com base na Resolução nº 

440, de 30/05/2005 e verba honorária no importe de 5% (cinco por cento) até a data da sentença. 

Com as contra-razões do INSS, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 
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No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa total e definitiva do autor restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos 

(fls. 57/65) que demonstrou que ele é portador de "síndrome do túnel do carpo bilateral e doença degenerativa da coluna 

vertebral e lombo-sacra" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo autor/fls.63). O auxiliar do juízo concluiu que "em 

razão do quadro clínico apresentado pelo autor, juntamente com exames complementares a incapacidade do autor é total 

e definitiva" (tópico conclusão fls.62). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Os documentos do CNIS, que ora se junta, ratificam os inúmeros vínculos empregatícios estampados na CTPS do autor 

em muito superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que o segurado usufruiu auxílio-

doença nos períodos de 17/03/2005 a 19/01/2006 e 15/08/2006 a 21/03/2007. Os documentos do CNIS comprovam que 

o último vínculo empregatício do autor compreendeu o período de 03/05/2004 a 14/12/2004, tendo a presente ação sido 

interposta em 08/08/2005. Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 8213/91, presente também a qualidade de 

segurado. 

A respeito dos requisitos mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 
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- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (09/08/2006), em vista da ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido, em 

conseqüência, as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas somente as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 
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              Com relação aos honorários periciais, deveriam os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Resolução 

281/2002, do Conselho da Justiça Federal. Contudo, ante a proibição da reformatio in pejus, mantenho os honorários 

periciais no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).  

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do 

benefício a partir do laudo pericial (09/08/2006), em vista da ausência de procedimento administrativo e pacífica 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido, com a devida compensação das parcelas 

recebidas a título de antecipação de tutela e para fixar os honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

SEGURADO: GESON ARI BARREIRO 

CPF: 020.439.898-39 

DIB (Data do Início do Benefício): 09/08/2006 (data do laudo pericial)  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037305-1        AC 1225225 
ORIG.   :  0700000040  2 Vr TANABI/SP               0700002414  2 Vr TANABI/SP 
APTE    :  LENI APARECIDA ALVES DE LISBOA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que a autora pleiteia o recebimento de aposentadoria por invalidez ou a concessão do auxílio-

doença, em razão da ocorrência de acidente do trabalho (fls.18/19 e 53/59). 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a apelante não comprovou a sua 

incapacidade laborativa. 

Apela a autora, pleiteando a reforma da decisão, por ter preenchido os requisitos legais, dentre eles, a incapacidade 

laborativa para o trabalho. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta corte. 

É o relatório. 
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Verifica-se que a autora pretende a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em razão de acidente 

do trabalho.  

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho"(Súmula 15). 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos da Emenda 

Constitucional 45, de 08 de dezembro de 2004, oficiando-se à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038986-4        AC 1054997 
ORIG.   :  0400000187  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA SANTINO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

a autora não comprovou a dependência econômica em relação ao de cujus.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Passamos a analisar, no presente caso, a presença dos requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 22/02/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em 

gozo de cobertura previdenciária de aposentadoria por idade, consoante demonstram os documentos juntados aos autos. 

A condição de companheira da autora reflete a questão controvertida neste processo. 

A autora trouxe aos autos cópia dos seguintes documentos: 

-Certidão de nascimento da autora, comprovando que ela era solteira; 

-Certidão de óbito de LUIZ BIAGI, constando que ele era aposentado e viúvo; 

-Certidão de PIS/PASEP/FGTS, constando que o de cujus recebia aposentadoria por idade; 

-Depoimento testemunhal de Divina de Souza Costa Silva, empregada doméstica do falecido, prestado na Delegacia de 

Polícia de Olímpia, a fim de prestar informações a respeito do suicídio do segurado, bem como depoimento da autora 

sobre o mesmo fato; 

-Declaração testemunhal por escrito de vizinha, relatando que conhecia a autora e que ela convivia com o falecido; 

-Comprovantes de residência do falecido. 

-Comunicado de decisão de indeferimento administrativo do pedido de pensão por morte formulado pela autora em 

26/08/2003. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

Por sua vez, os depoimentos testemunhais, colhidos sob o crivo do contraditório, não deixam dúvidas acerca do 

relacionamento havido. Aliás, as testemunhas ouvidas durante a instrução foram categóricas ao afirmar que "a autora 

era namorada e depois passou a viver junto com o Sr. Luiz Biagi. Moraram juntos por três meses, até que ele morreu. 

Namoraram durante cinco anos". 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida de forma absoluta, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Segurado: Luiz Biagi 

CPF:364.211.978-68 

Beneficiário: Iracema Santino 
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CPF: não informado 

DIB: 18/09/2003 

RMI: 100% do valor da aposentadoria 

Int.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038996-2        AC  720888 
ORIG.   :  9900002399  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEOCLECIANO ALVES EVANGELISTA 
ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

(espécie 42), a partir da data do requerimento administrativo (15.06.1998), com o pagamento das prestações vencidas, e 

a incidência de correção monetária e juros moratórios. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a deferir ao autor aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço (espécie 42), a partir da data do requerimento administrativo, de modo a reconhecer para efeito de soma do 

trabalho exercido nos períodos de 16.02.70 a 01.06.70 e de 19.10.70 a 30.05.72, perante a empresa João Ceglauskis, 

pagando as prestações vencidas, corrigidas mês-a-mês e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano contados da citação. 

Arcará o réu, ainda, com o pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor 

a ser apurado em futura liquidação. 

Apelou o INSS, alegando que do procedimento administrativo extrai-se a total impossibilidade de ser admitida a 

contagem, como tempo de serviço, dos períodos de 16.02.70 a 01.06.70 e de 19.10.70 a 30.05.72, trabalhados para a 

empresa João Ceglauskis, dado ao fato de que "os registros realizados em sua CTPS, por ilegíveis, não se prestarem à 

comprovação da realidade dos fatos". Requer a reforma da r. sentença, julgando-se a ação improcedente, com inversão 

do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do exercício de atividade urbana nos períodos de 

16.02.70 a 01.06.70 e de 19.10.70 a 30.05.72, prestado junto à empresa João Ceglauskis, a fim de se averbar na 

contagem de tempo de serviço, com a conseqüente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhe aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Saliente-se que para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos 

estipulados pelo artigo 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no artigo 142 do referido texto legal e o 

tempo de serviço. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada na empresa João Ceglauskis, nos períodos de 

16.02.70 a 01.06.70 e de 19.10.70 a 30.05.72, verifica-se que foram anexados, tanto nesta ação, quanto no procedimento 

administrativo junto ao INSS, documentos aptos e suficientes à comprovação do tempo de serviço, em especial, cópia, 

diga-se legível, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com as devidas anotações (fls. 14/15), declaração 

do empregador (fls. 20) e relação de salários de contribuição (fls. 21), contemporâneas aos fatos, consoante assinalado 

pela r. sentença: 

"De fato, os trabalhos prestados pelo autor junto à empresa "João Ceglauskis" estão devidamente comprovados 

conforme as anotações constantes de sua Carteira Profissional (fls. 14 e 15), não havendo fundamento para as alegações 

da autarquia de que o péssimo estado de conservação daquela impediria a análise correta de referidos períodos. A 

fragilidade de tal argumento é demonstrada pela simples leitura das cópias do referido documento juntado aos autos. 

Além disso, há nos autos atestado de referência do empregador, Sr. João Ceglauskis, realizado na data dos fatos e 

afirmando a idoneidade do seu empregado à época, além de atestar sua condição de empregado. 

Some-se, ainda, a relação de salários de contribuição reproduzida na fl. 21 dos autos, contemporânea dos contratos de 

trabalho registrados na Carteira Profissional do autor, também assinada pelo empregador à época." 

Assinale-se, ademais, que mencionados registros realizados em CTPS do autor se apresentam claros e sem rasuras, não 

tendo fundamento a alegação contida na apelação de que referidos registros, por ilegíveis, não se prestam à 

comprovação da realidade dos fatos. 

De outra parte, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira 

de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Verifica-se, ainda, ter sido trazida ficha contendo a relação de salários de contribuição referente ao período de março de 

1971 a maio de 1972, devidamente assinada pelo empregador à época (fls. 21). 

Acrescente-se que referida atividade urbana foi reconhecida e declarada pelo próprio empregador, João Ceglauskis, 

conforme comprova a carta de referência, datada de 16.11.1972 (fls. 20). 

Saliente-se que as provas são contemporâneas à época do exercício do trabalho prestado pelo autor na empresa "João 

Ceglauski". 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que se admite declaração do 

empregador ou seu preposto, atestado da empresa, desde que contemporâneos aos fatos alegados, para a comprovação 

do tempo de serviço exercido na atividade urbana (v.g. REsp 1049638/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 21/05/2008, DJ 

03/06/2008; AgRg no Ag 641008/SP, Rel Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 07.03.2005; AgRg no Ag 493545/SP, Rel. 

Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 04/08/2003; Resp 437983/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 

17.11.2003). 

Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser reconhecido o tempo de serviço prestado pelo autor nos 

períodos compreendidos entre 16.02.70 a 01.06.70 e de 19.10.70 a 30.05.72, na empresa "João Ceglauski", para fins de 

contagem de tempo de serviço, com a conseqüente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
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O benefício será devido a partir da data do requerimento administrativo (15.06.1998 - fls. 51), eis que o autor já havia 

preenchido os requisitos para a sua concessão. Nesse sentido, cito: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO NÃO 

DEMONSTRADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DATA DE INÍCIO. PRIMEIRO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚM. 111/STJ. 

I. (...) 

2. Tendo restado comprovado que ao tempo da reiteração do primeiro requerimento administrativo o segurado já havia 

preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, deve ser este o marco inicial 

do benefício, sob pena de violação ao direito adquirido, constitucionalmente garantido. 

3. Nos termos da Súmula 111/STJ, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as 

prestações vencidas após a sentença. 

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido." 

(Resp 976483/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJ 05.11.2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

A mingua de apelação do autor, é de ser mantida a incidência dos juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS, e dou parcial provimento à remessa oficial tão somente para fixar a verba honorária e a isenção de custas, nos 

termos acima consignados, explicitando os índices de correção monetária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039662-5        AC 1055901 
ORIG.   :  0300000959  3 Vr TATUI/SP     0300075113  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE MARTINS RIBEIRO 
ADV     :  DEBORA MIRANDA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço exercido em atividades agrícolas. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e de honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre janeiro de 1955 e outubro de 1989. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos diversos documentos, como início razoável de 

prova material, dentre eles: as cópias dos contratos particulares de arrendamento (fls. 07/13), datados de 05/08/1975, 

12/08/1983, 18/08/1983 e 19/08/1983, e as notas fiscais de produtor e de entrada (fls. 15/22), dos anos de 1976, 1977, 

1979, 1980 e 1983.  

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto é do ano de 1975 (fls. 07), sendo este, portanto, o marco inicial 

do período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais, encartados às fls. 59/60, comprovam o exercício de atividade somente a partir de 1º/01/1975, nos termos 

das orientações internas Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e Instituto Nacional do 

Seguro Social/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a 1975, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, 

este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Cumpre citar que o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de 

duas inscrições a partir de 1º/11/1989 e de 26/07/2001. 
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A data das inscrições citadas não confronta com o período comprovado de labor rural. 

Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem 

recíproca o disposto no artigo 96, inciso IV.  

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o interregno de 1º/01/1975 a outubro de 1989. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Limito o 

reconhecimento do tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, ao interregno de 1º/01/1975 a outubro de 

1989. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos 

respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0255.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040560-0        AC 1237302 
ORIG.   :  0500000835  3 Vr MIRASSOL/SP     0500030566  3 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  LUCIA MARIA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  LUIZA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  APARECIDO OLADE LOJUDICE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Isentou-se à autora do pagamento das verbas 

da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da parte autora. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 
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ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 41 (quarenta e um) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 10/08/2005. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo de avaliação para pessoa 

portadora de deficiência, realizado no procedimento administrativo - fls. 16, constatou o próprio Instituto Nacional do 

Seguro Social que ela está incapacitada para o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento: 

"Paciente portadora de epilepsia desde a infância + demência." 

Constata-se do estudo social de fls. 62/63 e fls. 116/120, que a autora reside com sua mãe, idosa, e com 5 (cinco) irmãos 

maiores de 21 (vinte e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta da pensão por morte recebida pela mãe, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, 4 (quatro) irmãos trabalham. Cada um dos irmãos ganha um salário mínimo. 

Possuem despesas com alimentação - R$ 200,00 (duzentos reais), água - R$ 70,00 (setenta reais), energia - R$ 130,00 

(cento e trinta reais), telefone - R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), remédios - R$ 50,00 (cinqüenta reais), e 

vestuário - R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda dos irmãos maiores de 21 (vinte e um) anos, eles não são, 

à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos irmãos, para fins de verificar a condição 

econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da pensão no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 
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Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do 

benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da mãe, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é a da data do requerimento administrativo - dia 22/04/1997 (DER). 

A prescrição qüinqüenal atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, conforme a 

súmula nº 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Registro que a ação fora proposta em 10-08-2005. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: LUCIA MARIA DA SILVA 

Representante: LUIZA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 22/04/1997 

RMI: 1(um) salário-mínimo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1701/2471 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. Determino o pagamento das 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção 

da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. Reconheço a prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação. Refiro-me às prestações antecedentes a 10-08-2000. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2007.03.99.040562-3        AC 1237304 
ORIG.   :  0400000645  3 Vr MIRASSOL/SP              0400040880  3 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  MARIA CORDEIRO DE PAULA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA CORDEIRO DE PAULA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, diante da perda da qualidade de segurado. Não houve condenação ao 

pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 22-08-2006. 

Em suas razões de apelo, a autora repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem 

como na manutenção da qualidade de segurado. Reafirma a comprovação de sua condição de rurícola, diante do 

conjunto probatório carreado aos autos. Destaca o seu perfil sócio-cultural, bem como os depoimentos testemunhais 

acostados aos autos. Alega no sentido de que a incapacidade total e definitiva estampada no laudo, por si só, afasta a 

perda da qualidade de segurado. Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 57/62) que 

demonstrou que ela é portadora de "artralgia intensa em coluna vertebral, com dificuldades aos esforços físicos; 

cardiopatia, com taquicardia, angina, dispnéia aos pequenos esforços, edema em membros inferiores, cefaléia" (tópico 

conclusão/fls. 43). O auxiliar do juízo concluiu: "considero que a paciente esteja incapacitado (sic) para exercer 

atividades diárias e laborativas" (tópico conclusão fls.43). 

O período de carência também restou comprovado, diante dos vínculos anotados na CTPS da autora. 

Não obstante, a qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde tenra idade. Trouxe para os autos a 

sua certidão de casamento, lavrada em 1º/12/1994, onde o seu marido foi qualificado como lavrador.Alegou, também, o 

exercício de atividade laborativa na condição de trabalhadora urbana, com e sem registro em CTPS. 

Entretanto, o conjunto probatório carreado aos autos não ratifica o exposto na inicial. 

No que tange à condição de trabalhador rural, note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta 

a qualificação do marido da autora como lavrador (fls.12), podem ser utilizados como início de prova material, como 

exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em 

convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Não obstante, a consulta ao CNIS, que ora se junta, aponta para a existência de vínculo empregatício na qualidade de 

trabalhadora urbana em nome da autora, pois demonstra que ela exerceu atividade nesta condição no período de 

27/04/1982 a 07/07/1984 (Fabrilar Indústria de Móveis Ltda), acrescentando-se, ainda, que consta da CTPS da autora 

anotação de vínculo empregatício na condição de trabalhadora urbana no período de 16/08/1985 a 10/09/1985 

(doméstica). 

Por outro lado, no que tange à prova oral colhida neste feito, registro que não corroborou o início de prova material 

apresentado, visto que os depoimentos das testemunhas foram muito imprecisos e contraditórios no que tange ao 

período em que o falecido cônjuge da autora teria trabalhado. 

Na audiência realizada em 22.08.2006, a testemunha Cláudio de Antônio Natalin (fls. 57/59) afirmou, de forma 

categórica, que a autora sempre trabalhou na roça. Porém, afirmou que a autora trabalhou em atividade urbana por 

"muitos anos". 
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A testemunha João Roveida (fls.60/62) afirmou que laborou com a autora e seu marido nas lides rurais, porém, não 

soube precisar sequer um único período de trabalho nas lides rurais. 

As afirmações extraídas dos depoimentos testemunhais foram desmentidas pelos documentos carreados aos autos, que 

demonstram que a autora exerceu atividades laborativas na condição de trabalhadora urbana por períodos consideráveis, 

inclusive naqueles mencionados pela testemunha Cláudio Antônio Natalin, o que, por si só, afasta a sua condição de 

rurícola. 

Como se vê, a certidão de casamento acostada aos autos restou ilhada nos autos, não sendo prova apta para comprovar a 

sua condição de trabalhadora rural. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial. 

Por outro lado, mesmo na condição de trabalhadora urbana, o conjunto probatório carreado ao feito aponta para a perda 

da qualidade de segurado, pois o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 

16/08/1985 a 10/09/1985. A aludida consulta demonstra, também, o recolhimento de 10 (dez) contribuições na condição 

de contribuinte individual/empresária, no período de 08/1985 a 06/1986. Ação foi ajuizada em 07/069/2004. Logo, 

diante das regras estampadas no artigo 15 da Lei de Benefícios, mesmo na condição de trabalhadora urbana, não logrou 

êxito a autora em comprovar a sua qualidade de segurado. 

A respeito dos requisitos para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de 

que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, diante da falta da comprovação da qualidade de segurado na condição de trabalhadora rural e/ou urbana, não 

logrou êxito a autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário pleiteado. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040746-2        AC 1237488 
ORIG.   :  0600001132  2 Vr PIEDADE/SP                   0600058285  2 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODILLA DA SILVA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o réu à concessão de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação, em face da 

ausência de recurso administrativo. Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros moratórios, à razão de 1% ao mês, a partir da citação, conforme Súmula nº 204 do STJ. 

Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os 

honorários advocatícios, estimados em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das 

vincendas, em razão do disposto na Súmula nº 111 do E.STJ. Desnecessário o reexame de ofício, conforme disposto no 

art. 475, §2º, do CPC. Diante das provas produzidas, determinou a imediata implantação do benefício, como forma de 

tutela antecipada, fixando multa diária. Expeça-se o necessário. 
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 79/80, informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.06.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício, na data de citação, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês, a partir da citação e a 

redução dos honorários advocatícios, para 5% das prestações vencidas até a sentença meritória. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de abril de 1992 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.11.1954, na qual consta lavrador como 

profissão do marido (fls. 17).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1712/2471 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS,  para adequar a verba honoráriaao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040937-9        AC 1237779 
ORIG.   :  0300000508  1 Vr TANABI/SP               0300003128  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMELINDA BATISTA DE SOUZA 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

ARMELINDA BATISTA DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) do montante das prestações vencidas até a data do trânsito em julgado da decisão 

condenatória. 

Sentença proferida em 27/10/2006, não submetida a reexame necessário (fls. 127/131). 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta a inexistência de incapacidade laborativa total e permanente que incapacite a 

autora para o trabalho. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 
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a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 60 e 72) que 

demonstrou que ela é portadora de "seqüela de mastectomia radical" (resposta ao quesito nº 04, formulado pela 

autora/fls.60). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 53 anos de idade na data do 

laudo,que ostenta escassa escolaridade, pois cursou até a 4ª série do antigo primeiro grau), não seria possível acreditar-

se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Não obstante, a qualidade de segurado, bem como a carência exigida por lei não estão demonstradas no presente feito. 

Realmente, a autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa em regime de economia familiar, desde a sua 

adolescência. Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que a autora já tenha exercido atividades 

laborativas em tais condições. Ademais, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça.  

Não foi comprovado o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria 

subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito já esboçado no artigo 160 do Estatuto 

do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63). 

Não foi juntado nenhum documento capaz de comprovar a existência, extensão e finalidade do imóvel rural que 

pertence à autora, ou mesmo declaração dele perante órgão público, no sentido de comprovar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar, ou outro documento capaz de demonstrar a sua condição de segurado especial, 

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal para este fim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Logo, a certidão de nascimento da autora (fls.09), na qual o seu genitor foi qualificado como lavrador restou ilhada nos 

autos, não sendo prova apta para comprovar a sua condição de trabalhador rural sob regime de economia familiar. 

Por tais fundamentos, diante da ausência de prova material apta a demonstrar a qualidade de segurado especial da 

autora, nos termos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, entendo como não comprovado o trabalho rural por ela exercido, 

não sendo possível nem mesmo reconhecer-lhe a condição de trabalhadora rural, como diarista, pois a inicial afirma que 

sempre trabalhou em regime de economia familiar, o que foi confirmado pelas testemunhas, que se referem unicamente 

ao exercício da atividade em regime de economia familiar. 

A respeito dos requisitos antes mencionados para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a 

jurisprudência a necessidade de que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 
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(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  
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(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  
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V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela falta da comprovação da condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar, quer 

seja pela não comprovação da carência e/ou da manutenção da qualidade de segurado, não logrou êxito a autora no 

preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário ora pleiteado. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à Remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o Instituto-réu a implantar uma aposentadoria rural por idade e 

abono anual, no valor de um salário mínimo mensal em favor da requerente. O benefício será devido a partir da citação, 

corrigido monetariamente, na forma do provimento em vigor do E.TRF da 3ª Região, ou outro que venha a substituí-lo, 

bem como incidirá juros de mora de 1% ao mês, também a partir da citação. Condenou, ainda, o Instituto-réu no 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data 

da sentença. Custas ex vi legis.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de outubro de 1990 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.10.1953, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.38/40). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."   

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFINA FERREIRA DE FARIA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.03.2006 (data da citação-fls.21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042034-0        AC 1238778 
ORIG.   :  0600000803  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP       0600037035  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA ALICE DA CONCEICAO MORAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 11/06/2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 27.06.2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito de fls. 13.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS e consulta realizada no CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais.  

O último período de contribuição cessou em 01/1998. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 contribuições, 

o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até 16/03/2000. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 01/1998, tendo o óbito se 

dado em 27/06/2001. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  
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1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 166 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 58 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da apelada. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença recorrida, e indeferir o 

benefício de pensão por morte. 

Int.  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043825-2        AC 1243888 
ORIG.   :  0600000858  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0600092135  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES XAVIER CELESTINO 
ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para condenar o réu a pagar um salário mínimo, como 

aposentadoria rural por idade, mais décimo terceiro salário, cujos valores devem ser atualizados da citação, com juros 

de mora e com correção monetária do ajuizamento. Condenou o réu nos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), isento das despesas processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de agosto de 2006 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.10.1976, na qual consta lavrador 

como profissão do marido (fls. 11); ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, datada de 

10.09.1982, em nome do marido da autora (fls. 13); certidões dos casamentos das filhas da autora, contraídos em 

30.06.1984 e em 16.09.2000, onde consta a profissão dos maridos lavradores (fls. 14/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES XAVIER CELESTINO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 09.11.2006 (data da citação-fls.39vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046453-2        AC 1162969 
ORIG.   :  0400000503  2 VR TATUI/SP   0400065499  2 VR TATUI/SP 
APTE    :  JOSE VANDERLEI FOGACA MIRANDA INCAPAZ E OUTROS 
ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ VANDERLEI FOGACA MIRANDA E OUTROS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 77/82, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 97/98, opinando pelo não provimento do recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de maio de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 25 de setembro de 1998, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

Entretanto, a qualidade de segurado do de cujus não restou demonstrada. 

Os autores pretendiam ver reconhecida a condição de trabalhador rural do falecido, carreando aos autos os documentos 

de fls. 11/16. Entretanto, verifica-se da Certidão de óbito de fl. 11 e da de Casamento de fl. 16, que ele fora qualificado 

como comerciante e pedreiro, em 25 de setembro de 1998 e 26 de julho de 1986, respectivamente.  

Ademais, consta dos extratos do CNIS, anexos, que ele exercera atividade de natureza urbana em períodos descontínuos 

de maio de 1988 a 01 de março de 1993 (sem data de rescisão). 

Desta feita, verifica-se que não há nos autos qualquer início razoável de prova material da alegada atividade rural 

desenvolvida pelo falecido. 

Importa consignar que, embora não demonstrado o labor do de cujus nas lides campesinas, caso ele tivesse 

comprovado, por meio do exercício das atividades urbanas, a sua condição de segurado da Previdência Social, ainda 

assim, faria jus ao benefício ora pleiteado por sua esposa e filhos. 

Ocorre que, os extratos do CNIS, anexos a esta decisão,  apontam que ele manteve vínculos empregatícios junto a 

Cesário Lange Prefeitura e Cerâmica Bronze Ltda., no período descontínuo de 03 de maio de 1988 a 01 de março de 

1993 (sem data de rescisão). Entre a data da última inscrição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 5 anos, sem 

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 

de Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 

24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 
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Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não ostentando o de cujus a qualidade de segurado, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de 

rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 28 de 

fevereiro de 1966), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063863-1        AC  507778 
ORIG.   :  9802001481  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HELIO DE MORAES E SILVA e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de petição da parte autora a fls. 117, em que aponta a  presença de erro material na parte dispositiva da decisão 

de fls. 103/113. 

Razão assiste ao peticionário. Este juízo afastou o pedido de revisão da renda mensal inicial dos co-autores Hélio de 

Moraes e Silva  e de Neusa Sanches. Contudo, no dispositivo da decisão, constou, indevidamente, o nome do co-autor 

Nilton Cabral. 

Houve erro material no julgado, passível de ser solucionado em juízo de retratação. 

Não se pode olvidar o conteúdo do art. 463, do Código de Processo Civil, aplicável, também, às decisões de segundo 

grau.  

Conforme a doutrina e a jurisprudência: 

"Mutatis mutandis", o princípio também se aplica aos tribunais: publicado o acórdão, já não pode ser alterado, a não ser 

nos casos dos ns. I e II ou através do provimento de recurso cabível contra ele", (Theotônio Negrão, Código de Processo 

Civil, São Paulo: Saraiva, 2005, 37a ed., nota 3 ao art. 463, p. 507). 

"Impossibilidade de retificação, em sessão seguinte, de votos e do julgamento já proclamados, dado que, proclamada a 

decisão, o Tribunal cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la nos casos inscritos nos incisos I e II do 

art. 463, CPC" (RTJ 158/853 e STF-RT 707/234), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 

2005, 37a ed., nota 2a ao art. 556, p. 667). 

Desta forma, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, retifico erro material na decisão de fls. 103/113, 

para fazer constar na parte dispositiva os seguintes termos:   

"Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação oferecida 

pela parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do Instituto Nacional do 

Seguro Social. Julgo improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial em relação aos autores Hélio de Moraes 

e Silva e Neuza Sanches. Determino que a equivalência salarial seja aplicada no período de abril de 1989 a dezembro de 

1991. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela." 

Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. 

Republique-se e intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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Nro.Benefício         : 0736133763 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal. Em face da sucumbência recíproca, impôs às partes o pagamento de honorários advocatícios. 

Determinou a suspensão da execução em relação aos autores, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Data a sentença de 24/07/1998. Não fora submetida ao reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

A parte autora também ofertou recurso de apelação pleiteando a reforma parcial da sentença, no que concerne à parte 

que foi sucumbente. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida em 28/05/1999, ocasião em 

que vigente o duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o magistrado submetido, expressamente, a sentença ao segundo grau de jurisdição, deverá este tribunal, na 

apreciação da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. Dou por interposto o recurso oficial. 

No que se refere ao pedido de atualização dos trinta e seis salários-de-contribuição que integram o cálculo do salário-

de-benefício, o egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que o artigo 202, caput, da 

Constituição Federal depende de regulamentação (RE nº 193.456-5/RS, Plenário, rel. para acórdão Min. MAURÍCIO 

CORRÊA, DJU 07/11/97), não sendo, portanto, aplicável aos benefícios concedidos antes da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido de que em se tratando 

de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da CF/88, somente os vinte e quatro primeiros salários de 

contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o cálculo da RMI, devem ser atualizados pelos índices de 

correção monetária previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN). A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, 

DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor Nilton Cabral foi concedido antes da Constituição 

Federal de 1988, deve ser mantida a sentença recorrida, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência 

dominante. 

Entretanto, conforme documento de fls. 20, verifico que o benefício do autor Hélio de Moraes e Silva foi concedido em 

1º/03/1972 (DIB), em data anterior à vigência da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977.  
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Nesse caso, os índices a serem aplicados são aqueles fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos 

termos da Lei nº 5890/73, vigente à época, sendo inaplicável a ORTN/OTN como fator de atualização dos salários-de-

contribuição. 

A propósito, destacam-se os seguintes julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃ. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO Código de Processo Civil. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, parágrafo 1 º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, Ação Rescisória 685/RS, proc. 1997/0076048-0, DJU 18.09.2000, pg. 

86, rel.Min. GILSON DIPP, v.u.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. TUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 

5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 'for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal'.(artigo 535 do Código de Processo Civil) 

2.Em havendo o acórdão embargado deixado de apreciar a alegada violação do artigo 21, inciso II, parágrafo 1º, da 

CLPS, constante das razões recursais deduzidas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a existência de 

omissão no decisum. 

3.Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data da vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a 

serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após à entrada em vigor 

da Lei 6.423/77. 

4. 'Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários e as despesas' (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil). 

5. Embargos de declaração acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Embargos de Declaração no RESP 138263/SP, proc. 1997/0045065-1, DJU 

04.08.2003, pg. 444, rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u.) 

Igualmente, incabível o pedido de revisão da renda mensal inicial, em relação à autora Neusa Sanches. 

Compulsando os autos, verifico que a referida autora é titular de pensão por morte, benefício cuja renda mensal inicial 

deve ser calculada considerando-se apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem atualização.  

Nesse sentido é jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, da qual destaco os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
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1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89.312/84, art. 21, I). 

2. agravo Regimental provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-

1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)." 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, 

pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

Por outro lado, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser aplicado aos benefícios de 

prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

partir de abril de 1989 e até a publicação do Decreto nº 357/91, em 09/12/1991, data em que cessou a equivalência do 

valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, , nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 
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"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, 'conforme critérios definidos em lei'. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

Assim, tendo em vista que os benefícios dos autores foram concedidos antes da promulgação da Constituição Federal, a 

equivalência salarial deve ser aplicada a partir de abril de 1989 até dezembro de 1991, em harmonia com a 

jurisprudência dominante. 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, deverão ser compensados na fase de liquidação. 

Ao final, com relação aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

impossibilidade de sua inclusão no reajuste do benefício.  

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários. 

(...) 

3. Recurso conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP,  Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 

427, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

(...) 

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 

195, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos declaratórios acolhidos." 
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(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 

1998/0011959-0, DJU 07.05.2001, pg. 158, rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.). 

Dessa forma, não merece reparo a decisão recorrida neste aspecto. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da 

tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN/PFE nº 01, 

de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças  concernentes às prestações em atraso não atingidas 

pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação oferecida 

pela parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do Instituto Nacional do 

Seguro Social. Julgo improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial em relação aos autores Nilton Cabral e 

Neuza Sanches. Determino que a equivalência salarial seja aplicada no período de abril de 1989 a dezembro de 1991. 

Mantenho, no mais, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se.  

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAUDICEA MARIA DE FREITAS MARSOLA em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deferiu 

parcialmente a liminar objetivando o recolhimento de contribuições previdenciárias do período de 11/1998 a 02/1991. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 
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da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos  de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

A liminar em mandado de segurança e nas medidas cautelares, demanda sempre juízo de cognição sumária, ainda no 

contexto do fumus boni iuris, dada a precariedade de que se reveste, sem perder de vista o escopo de resguardar a parte 

de possível lesão até percorrer seu trâmite (periculum in mora) e, nesse ponto é que difere da sentença, para a qual se 

exige cognição plena e exauriente. 

Ora, versando a decisão interlocutória sobre liminar em benefícios mantidos pela Previdência, sob verdadeiro juízo 

sumário dos requisitos necessários à concessão, por óbvio tratará a sentença de idêntico tema, porém aprofundando-se 

no seu exame, com o que passará a substituir a primeira, independentemente de seu conteúdo, inclusive para fins de 

alçada recursal acerca da matéria. 

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o 

momento de proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua 

livre convicção, a par da autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil 

que "a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo". 

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não 

mais subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo.  

Em se tratando de liminar indeferida, remanesce ao autor, em última análise, o pedido da providência na ação 

subjacente, o qual será apreciado pelo Tribunal em razão da amplitude do efeito devolutivo, como dito acima. Da 

mesma forma, se deferida indevidamente, poderá o ex adverso requerer nos mesmos autos, ao relator, a suspensão da 

eficácia da sentença, consoante o art. 558, parágrafo único, da Lei adjetiva. 

E mais, assiste a ambas as partes, conforme seja, a possibilidade de deferimento ou revogação do provimento 

antecipado a qualquer tempo, também no processo principal, desde que satisfeitos os requisitos necessários. 

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso.  

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de 

instrumento interposto contra a decisão interlocutória que tratou da liminar perde seu objeto, restando prejudicada a 

resolução do mérito recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do decisum por último 

prolatado, a que se sujeitam as partes.  

Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OUTORGA DE CANAL 

DE RÁDIO DE FREQÜÊNCIA MODULADA -  RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO. 
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1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença na 

origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a 

cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal a quo, em sede de agravo de 

instrumento, automaticamente revogada com eficácia ex tunc, ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado." 

(2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À 

MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo tribunal 

local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva, 

denegando a segurança, tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial. Aplicável ao caso a 

Súmula 405/STF: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica 

sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária". 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(1ª Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

(...) 
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3. Agravo regimental prejudicado." 

(5ª Turma, RESP nº 408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388). 

Não é diferente o entendimento deste Tribunal: 

   

"PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1.  A sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.  Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete,  j. 21/03/2007, DJU 16/05/2007, p. 380). 

"AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PELA SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 

1.  A superveniência de sentença, que extingue o processo com julgamento de mérito, prejudica o conhecimento do 

agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da tutela antecipada, que não subsiste diante da prolação de 

sentença. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3.  Agravo inominado não provido." 

(3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 21/03/2007, p. 150). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO 

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. AGRAVO PREJUDICADO. 

- A tutela antecipada se exaure com a prolação da sentença, ficando absorvida pelo julgamento final. 

- Sobrevindo sentença no processo originário tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo 

regimental, face à perda do objeto. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, DJU 19/10/2005, p. 

565). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. REVOGAÇÃO EM DECISÃO AUTÔNOMA CONTÍGUA À SENTENÇA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

I - A revogação da tutela antecipatória não apenas no corpo da sentença de mérito, mas também na decisão apartada a 

ela anterior, constitui-se em ato judicial autônomo, que produz efeitos próprios e que somente seriam obstados mediante 

a interposição do recurso de agravo de instrumento adequado. 

II - Por meio do recurso de apelação é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença e somente nela, sendo 

sua eficácia obstada pelo seu recebimento nos regulares efeitos, previstos no artigo 520, caput do Código de Processo 

Civil. 

III - Agravo de instrumento prejudicado, ante a perda de seu 
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objeto." 

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 23/09/2004, p. 324).  

Na hipótese dos autos, verifica-se ter sido sentenciado o feito principal, conforme extrato de consulta anexo, o que 

esvazia o objeto deste recurso, à vista do entendimento aduzido.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem para que lá sejam arquivados. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

 

 

 

[1] ?Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

§ 6º - O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão?. (Parágrafo renumerado pela 

Lei 8.444, de 20/07/92 - antigo § 5º). 

[2]         ?Art. 174. O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado em até quarenta e 

cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. 

        Parágrafo único.  O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação administrativa 

ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua dilatação, iniciando-se essa contagem a 

partir da data da conclusão das mesmas?. 

  

[3]        ?Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso 

administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

        § 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo 

máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. 

        § 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante 

justificativa explícita?. 
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[4] ?Art. 27. É de trinta dias o prazo para a interposição de recurso e para o oferecimento de contra-

razões, contado da data da ciência da decisão e da data da notificação da interposição do recurso, 

respectivamente. 

(...) 

§ 2o Os recursos serão interpostos pelo interessado no INSS que, após proceder sua regular instrução, fará 

a remessa à Câmara ou Junta, conforme o caso. 

Art. 54 (...) 

§ 2o É de trinta dias, excepcionalmente prorrogável por mais trinta dias, o prazo para que o INSS ou a 

instância de origem restitua os autos ao órgão solicitante com a diligência cumprida?. 

[5] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 
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PROCESSO : 2008.61.00.015171-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: NOVA ADIRA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E COSMETICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015172-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JR ALPHA COML/ DE EMBALAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015174-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: OLAVO BARBOUR FILHO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015183-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: ANDERSON FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015184-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: MARCELO RODRIGUES PONTES E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015185-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: ANDERSON CARUSO TRAJAI E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015194-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SMIRIGLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015195-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHARLES GABRIEL 

ADV/PROC: SP069063 - LAERCIO ANTONIO GERALDI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015204-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015205-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 

ADV/PROC: SP215215B - EDUARDO JACOBSON NETO E OUTRO 

REU: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015206-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015207-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: BERENICE APARECIDA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP221041 - HENRY ALVES DE OLIVEIRA LIMA 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015208-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONFECCOES RENO LTDA 

ADV/PROC: SP194990 - DANIEL FIGUEIREDO HEIDRICH E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015209-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015210-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015211-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015213-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO CARVALHO SILVA 

ADV/PROC: SP268465 - ROBERTO CARVALHO SILVA 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015214-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015220-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015221-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015222-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EGLO DO BRASIL LUMINARIAS LTDA 

ADV/PROC: SP174206 - MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG FISC 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015223-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGES - SC 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015224-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015225-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015226-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015227-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PINTO 

ADV/PROC: SP240532 - FERNANDA MISEVICIUS SOARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015228-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015229-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015230-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015231-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015232-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 V FORUM FED AMBIENT AGRARIA RESIDUAL PORTO ALEGRE RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015233-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.015234-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR, PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP231773 - JULIANA DRUMMOND PARISI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015236-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015237-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015238-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015239-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015240-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015241-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS ROBERTO MATTOSO 

ADV/PROC: SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015242-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: LETICIA ALMEIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP228051 - GILBERTO PARADA CURY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015243-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ORTON JOSE MOSANER NICCOLINI 

ADV/PROC: SP240289 - VIRGINIA DE SYLOS SUTHERLAND 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015244-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GISELA MARGARETH BAJZA E OUTRO 
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ADV/PROC: SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015245-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015246-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVAL DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015247-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO LEITE 

ADV/PROC: SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015248-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PRIMAVERA E OUTROS 

ADV/PROC: SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO 

REU: CAIXA SEGUROS S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015249-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERSIO DE OLIVEIRA LIMA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP146157 - EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015251-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA BOM 

ADV/PROC: SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015252-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALINFO INTERNET BUILDER LTDA 

ADV/PROC: SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI E OUTRO 

IMPETRADO: PREGOEIRO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015254-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COM/HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO 

E REGIAO 

ADV/PROC: SP196781 - FABIANA MENDES DA SILVA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015255-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ABINER LADEIA DE BRITTO 

ADV/PROC: SP109951 - ADEMIR DE MENEZES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015256-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARNALDO LANDI DE SOUZA MELLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015257-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KENJI INOUE E OUTRO 

ADV/PROC: SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015258-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS CEDIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015260-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

REU: HGL EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015261-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

REU: FABIANA MENEZES HAN - EPP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015262-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SECULUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 

IMPETRADO: COORDENADOR GERAL CONTROLE SEGURANCA PRIVADA DEPART POLICIA FEDERAL 

SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015263-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOCKEY CAR CENTER POSTO DE SERVICOS 

ADV/PROC: SP061290 - SUSELI DE CASTRO 

REU: AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015264-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS BRESSAN 

ADV/PROC: SP217714 - CARLOS BRESSAN 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015268-7 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ MUOIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015270-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILMAR APARECIDO RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015271-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EWALDO RIBEIRO AZEVEDO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015272-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALTER MARQUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015274-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SKYLINES COM/ DE ROUPAS LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015276-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CLARICE DA SILVA CARDOSO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015278-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDEGUNDES ERNESTINO DOS SANTOS - TEXTIL ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015279-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDEGUNDES ERNESTINO DOS SANTOS - TEXTIL ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015280-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: E M IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015281-0 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MARIA GORETT PASTOR BEZERRA SOUZA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015282-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: J M DISTRIBUIDORA DE DOCES BASTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015283-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ANA MARIA BENEDECTE BELUZO E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015284-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE AMBROSIO 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015285-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HAQUIN MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP204631 - JUAN ALBERTO HAQUIN PASQUIER 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015286-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THIAGO ARTHUR RODRIGUES 

ADV/PROC: SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015287-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015288-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015289-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015290-0 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015291-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015292-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015293-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015294-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015295-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015296-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015297-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015298-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015299-7 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015300-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015301-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WIND TECH TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP250665 - DIANE DIAS DA SILVA TEIXEIRA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SEFIA II - EQFIA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015302-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROHM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015303-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BON MART FRIGORIFICO 

ADV/PROC: SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM OSASCO - SP 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015304-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REQUERIDO: RITA ELISA ROMANO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015306-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015314-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIA TELECOM S/A 

ADV/PROC: SP251110 - SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015315-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIA TELECOM S/A 

ADV/PROC: SP251110 - SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.015316-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO 

ADV/PROC: SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015317-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA VALERIA MARQUES 

ADV/PROC: SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015318-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015323-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S/A 

ADV/PROC: SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015326-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTIAGO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015327-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015328-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS THIAGO DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015329-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO MARTINS BARBOSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015331-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLOBECARD COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015332-1 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015333-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015334-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

ADV/PROC: SP123946 - ENIO ZAHA E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 11 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 94.0003199-8 PROT: 09/02/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 93.0020228-6 CLASSE: 148 

AUTOR: POLIROY IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.057318-1 PROT: 25/03/1997 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 00.0758293-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO 

EMBARGADO: ENIA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

ADV/PROC: SP026127 - MARIA CECILIA DA SILVA ZORBA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2000.61.00.033932-6 PROT: 28/08/2000 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 92.0000122-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

EMBARGADO: EURIDES KNEUBUHL 

ADV/PROC: SP089373 - OSCAR SCHIEWALDT 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2001.03.99.019198-0 PROT: 12/03/1998 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 91.0024064-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO 

EMBARGADO: ODALCY DESTRO 

ADV/PROC: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2002.61.00.004995-3 PROT: 04/03/2002 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 92.0044477-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 
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EMBARGADO: MARIA HELENA ZANCHETTA IVANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP034333 - FATIMA COUTO SEBATA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015103-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015102-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: CLAUDIO DE ANTONI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015104-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015102-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: CLAUDIO DE ANTONI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015111-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015110-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

EMBARGADO: BENEDITO LOPES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015112-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015110-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: BENEDITO LOPES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015113-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015110-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: BENEDITO LOPES 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015119-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0050592-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

EMBARGADO: THEMIS TAKAHASHI COELHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015120-8 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.024877-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: IRMAOS PRETO TERRAPLANAGEM LTDA - ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP111643 - MAURO SERGIO RODRIGUES 
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EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015186-5 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0023055-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLELIA DONA PEREIRA 

EMBARGADO: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015187-7 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.034787-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOAO WALTER PLINTA 

ADV/PROC: SP204006 - VANESSA PLINTA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015188-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.007437-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OFFICE DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV/PROC: SP264714 - FLAVIA FERNANDA NEVES 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015189-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007480-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RADE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015196-8 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.033968-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

IMPUGNADO: ECOWINDOW PLASTICOS LTDA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015197-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011185-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

IMPUGNADO: LUCIANO DE ASSIS E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015198-1 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011185-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

IMPUGNADO: LUCIANO DE ASSIS E OUTRO 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2008.61.00.015199-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.053652-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER 

EMBARGADO: ROSIMEIRE MARQUES MEDEIROS GRACAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015200-6 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2003.61.00.012549-2 CLASSE: 29 

AUTOR: THORSTEN STUCKA - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP115296 - ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ 

REU: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP E OUTRO 

ADV/PROC: SP015179 - ANTONIO LUIZ ANDOLPHO E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015201-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2006.61.00.023920-6 CLASSE: 28 

EXCIPIENTE: ROBERTA CASSANIGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP062397 - WILTON ROVERI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015202-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008548-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JULIO BUCALLON ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP173441 - NADIA APARECIDA BUCALLON 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015203-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.028662-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ELISEU TIMOTHEO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP162960 - ADRIEN GASTON BOUDEVILLE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015212-2 PROT: 30/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.008497-5 CLASSE: 126 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELTON LEMES MENEGHESSO 

REQUERIDO: DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP183410 - JULIANO DI PIETRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015215-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 87.0037680-9 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EMBARGADO: FURAMETAL IND/ E COM/ LTDA. 

ADV/PROC: SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.015216-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0007685-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EMBARGADO: WALTER PINTO DA FONSECA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP093209 - MARIA CACILDA PIRES E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015217-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.000090-5 CLASSE: 233 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

IMPUGNADO: MARLENE AQUINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP129595 - EDAINE APARECIDA MARQUES NATHAN 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015218-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0021508-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

EMBARGADO: OSCAR BEVILACQUA E OUTROS 

ADV/PROC: SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015219-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0013452-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: AUREA SCATOLIN 

ADV/PROC: SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015250-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2000.61.00.015262-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: BANCO AGRIMISA S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP056627 - GERALDO FACO VIDIGAL E OUTROS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AFFONSO APPARECIDO MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015253-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2000.61.00.015262-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: BANCO ALVORADA S/A 

ADV/PROC: SP097709 - PAULA DE MAGALHAES CHISTE E OUTROS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015259-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.009638-6 CLASSE: 148 

AUTOR: GRIGOLETTO & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015324-2 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.010277-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: GAMER COM/ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP 

ADV/PROC: SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 89.0021252-4 PROT: 23/06/1989 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACYR LAUDE E OUTROS 

ADV/PROC: SP016520 - ANTONIO CELSO DE CARVALHO PINTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS JOSE GOMES CORREA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 91.0024064-8 PROT: 16/04/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODALCY DESTRO 

ADV/PROC: SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 95.0034662-1 PROT: 10/05/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANGELO RAPHAELE DONNANGELO E OUTROS 

ADV/PROC: SP066448 - JOSE FELIPE DONNANGELO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 98.0053474-1 PROT: 15/12/1998 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEUSA DE MACEDO GARCIA DE MATOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP159124 - JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2006.61.26.004475-4 PROT: 22/08/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CORREA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: BA004000 - ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP239657 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.05.014232-6 PROT: 22/11/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RONALDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP116297 - PEDRO AUGUSTO AMBROSO ADIB E OUTRO 

IMPETRADO: VICE-REITOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRACAO E FINANCAS DA UNIP 

ADV/PROC: SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2007.61.83.006889-9 PROT: 18/10/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICO OSHIRO 

ADV/PROC: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.83.007150-3 PROT: 25/10/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA DARC PIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.83.007377-9 PROT: 05/11/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANUEL DA CONCEICAO MARQUES 

ADV/PROC: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001591-0 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIEMENS LTDA 

ADV/PROC: SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.27.001976-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGENCIA DE VIAGEM REBAOTUR LTDA 

ADV/PROC: SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA 6 SUPERINTENDENCIA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016348-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: TIETE VEICULOS S/A 

ADV/PROC: SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.001749-5 PROT: 13/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRASIELLA CRISTINA LAFORGA JORGE 

ADV/PROC: SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.001603-2 PROT: 17/01/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BERTIN S/A 

ADV/PROC: SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2001.61.00.029897-3 PROT: 27/11/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DONIZETTI DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014144-6 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014445-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: ALBERTO BETAO PEREIRA JUSTINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP236671 - SAMIRA ROBERTA ISSA 

REU: ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014661-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014672-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014945-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000116 

Distribuídos por Dependência______________: 000034 

Redistribuídos__________________________: 000020 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000170 

 

 

Sao Paulo, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.015083-6 

PROTOCOLO: 26/06/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARMANDO DOS SANTOS FERREIRA 

ADV/PROC: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOSE ARMANDO DOS SANTOS FERREIRA  
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PROCESSO: 2008.61.00.015091-5 

PROTOCOLO: 26/06/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: IRINEU LOPES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP164879 - RAFAEL MARINANGELO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IRINEU LOPES - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 30/06/2008 

 

DRª DIANA BRUNSTEIN 

Juiz Federal Distribuidor 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, providenciem os subscritores abaixo 

relacionados, a regularização do pedido de desarquivamento, efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo 

a entrega da guia DARF junto à Secretaria desta 06ª Vara Federal Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao 

arquivo. 

 

PROTOCOLO N.º 2008.000176731-1 

AÇÃO MONITÓRIA N.º 2006.61.00.027457-7 

PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X ALEXSANDRO MAROTTA E OUTRO 

ADVOGADO: JOAO BAPTISTA A. PIRES, OAB/SP 27.494 

14ª VARA CÍVEL 

 

São Paulo, 25 de maio de 2008. 

 

Considerando que a petição requerendo o desarquivamento dos autos não foi instruída com o comprovante de 

recolhimento das custas, nos termos do Provimento COGE nº 59 de 26/11/2004, atualmente pelo Provimento COGE nº 

64 de 28/04/2005. O MMº Juiz Federal desta 14ª Vara Cível, Dr. José Carlos Francisco, determinou verbalmente a 

intimação da parte interessada, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

providencie o recolhimento das custas para o desarquivamento dos autos, nos termos do referido Provimento. Em não 

havendo a comprovação do recolhimento, a Secretaria deverá providenciar o arquivamento da petição em pasta própria: 

AO nº. 98.0000128-0 - protocolo nº. 2004.260028160-1 - Dra. Viviane de Alencar Romano - OAB/SP 175.688 

AO nº. 2002.61.00.029540-0 - protocolo nº. 2005.000314358-1 - Dr. César Alberto Granieri - OAB/SP 120.665 

AO nº. 2000.61.00.041412-0 - protocolo nº. 2005.000203288-1 - Dr. Roberto Gomes Lauro- OAB/SP 87.708 

AO nº. 98.0037728-0 - protocolo nº. 2005.000203301-1 - Dr. Roberto Gomes Lauro- OAB/SP 87.708 

AO nº. 2003.61.00.288869-1 - protocolo nº. 84546/2005 - Dr. Ariel Martins - OAB/SP 78.886 

AO nº. 2004.61.00.022406-1 - protocolo nº. 2005.000359556-1 - Dr. José Franco Raiola Pedace  

AO nº. 98.006378-1 - protocolo nº. 2005.000268461-1- Dr. Silvia da Graça Gonçalves Costa - OAB/SP 116.052 

AO nº. 2003.61.00.028869-1 - protocolo nº. 2005.000125715-1 - Dr. Ariel Martins - OAB/SP 78.886 

AO nº. 95.0010698-1 - protocolo nº. 2005.000197792-1- Dr. Ângelo Henriques Gouveia Pereira - OAB/SP 127.315 

AO nº. 91.0710425-1 - protocolo nº. 2005.000192940-1 - Dr. Roberto Hiromi Sonoda - OAB/SP 115.094 

AO nº. 95.0010698-1 - protocolo nº. 2005.000114553-1- Dr. Ângelo Henriques Gouveia Pereira - OAB/SP 127.315 

AO nº. 2001.61.00.005212-1 - protocolo nº. 2004.000409317-1 - Dr. Alik Tramarim Trivelin - OAB/SP 175.419 

AO nº. 2000.61.00.033829-2 - protocolo nº. 2005.000200597-1 - Dr. Rogério do Carmo Arguello Guiselini - OAB/SP 

163.335 

AO nº. 98.0050162-2 - protocolo nº. 2004.000418161-1 - Dr. Douglas Luida Costa - OAB/SP 138.640 

AO nº. 95.0047362-3 - protocolo nº. 90034158/2005 - Dra. Hedila do Carmo Giovedi - OAB/SP 23.606 

AO nº. 2005.61.00.0900021-4 - protocolo nº. 2005.000253869-1 - Dra. Jeannine Ap. Santos Ocroch - OAB/SP 213.421 

AO nº. 2003.61.00.023827-4 - protocolo nº. 2005.000125716-1 - Dr. Ariel Martins - OAB/SP 78.886 
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AO nº. 97.0027042-4 - protocolo nº. 2005.000137135-1 - Dra. Flavia Leça Pauleiro - OAB/SP 179.689 

AO nº. 95.0025434-4 - protocolo nº. 89239/2005 - Dr. Fátima Baião - OAB/SP 168.640 

AO nº. 2003.61.00.023827-4 - protocolo nº. 84563/2005 - Dr. Ariel Martins - OAB/SP 78.886 

AO nº. 91.0738392-4 - protocolo nº. 68067/2005 - Dra. Carolina Rubliauskas Wahbe- OAB/SP 85.501 

AO nº. 95.0022119-5 - protocolo nº. 2004.22119-5 - Dr. Dorival Oliva Junior - OAB/SP 97.943 

0,5 AO nº. 1999.61.00.058579-5 - protocolo nº. 2005.00024527-1- Dr. Regis Luiz Almeida - OAB/SP 152.524 

AO nº. 92.0051624-6 - protocolo nº. 2005.000361404-1- Dr(a). Renata Alvarenga de Alcântara - OAB/SP 201.278 

AO nº. 89.0006674-9 - protocolo nº. 2005.000148220-1 - Dr. Maurício Viana- OAB/SP 108.262 

AO nº. 92.0019343-9 - protocolo nº. 2005220007752-1- Dr(a). Leda Jundi Pelloso - OAB/SP 98.566 

AO nº. 92.0037723-8 - protocolo nº. 2005.000367723-8 - Dr(a). Maria Cristina de Barros Fonseca - OAB/SP 80.509 

AO nº. 97.0055887-8 - protocolo nº. 90019711/2005 - Dr. Santo Fazzio Netto - OAB/SP 38.085 

AO nº. 2000.6100.026383-8 - protocolo nº. 2005.000118084-1 - Dr(a). Miriam de Almeida Proença Rampim - OAB/SP 

122.989 

AO nº. 2003.61.00.013552-7 - protocolo nº. 2005.000281528-1 - Dr(a). Tânia Rodrigues do Nascimento - OAB/SP 

215.220 

AO nº.2000.61.00.037438-7 - protocolo nº. 2005.000200613-1 - Dr(a). Rogério do Carmo Arguello Guiselini - OAB/SP 

163.335 

AO nº. 92.0093525-7 - protocolo nº. 90032914/2005 - Dr(a). Wanda Aparecida Garcia La Selva - OAB/SP 70.573 

AO nº. 91.0673078-7 - protocolo nº. 90009457/2005 - Dr(a). Valdemir Martins - OAB/SP 90.253 

AO nº. 2003.61.00.031551-7 - protocolo nº. 84567/2005 - Dr(a). Ariel Martins - OAB/SP 78.886 

AO nº. 95.0016408-6 - protocolo nº. 2005.000331408-6 - Dr(a). Alexandre Cafagni Borja - OAB/SP 180.647 

AO nº. 2000.61.00.007704-6 - protocolo nº. 97441/2005 - Dr(a). Wanderley Assumpção Dias - OAB/SP 143.585 

AO nº. 91.0716214-6 - protocolo nº. 2005.000135295-1 - Dr(a). Daniela Nishyama - OAB/SP 223.683  

23ª VARA CÍVEL 

 

 

 

PORTARIA nº 07/2008 

 

 

A DOUTORA MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 23ª VARA 

FEDERAL DE SÃO PAULO - FÓRUM PEDRO LESSA - NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 16/2007, de 29/09/2007, referente à Escala Geral de Férias dos servidores desta 23ª 

Vara Federal. 

CONSIDERANDO as férias da servidora ADRIANA DE CARVALHO SCAGLIONE, RF nº 4959, no período de 

06/10/2008 a 04/11/2008 (30 dias), referente ao exercício de 2008. 

 

RESOLVE alterar, por interesse particular, as férias da servidora ADRIANA DE CARVALHO SCAGLIONE, RF nº 

4959, de 06/10/2008 a 04/11/2008 (30 dias) para o período de 29/10/2008 a 27/11/2008 (30 dias), referente ao exercício 

de 2008. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

7ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DO RÉU NA AÇÃO MONITÓRIA Nº. 2004.61.00.011440-

1, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EM FACE DE ANTONIO CARLOS DE POLLI . 

 

A DOUTORA DIANA BRUNSTEIN, MM. Juíza Federal da 7ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 7ª Vara 
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Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Monitória, movida por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo como pedido a condenação do réu ao pagamento de R$ 16.146,26 (dezessis 

mil, cento e quarenta e seis reais e vente e seis centavos) atualizado até 31.03.2004. Estando os réus, em lugar incerto e 

não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias para citação do réu, ANTONIO CARLOS DE 

POLLI, para os atos e termos da ação proposta, para que paguem o valor supramencionado ou ofereçam embargos no 

prazo de 15 (quinze dias). Ficando ciente de que, não opondo embargos, constituir-se-á de pleno direito, o título 

executivo judicial, e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da 

lei. São Paulo, 30 de maio de 2008. Eu, ________ (Liliane Favini), Analista Judiciário, digitei. E eu, 

______________(Veridiana Toledo de Aguiar), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal  

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO Nº 00.0639961-4, MOVIDO POR COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, EM FACE DE CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA URBI LAR LTDA, COM O 

PRAZO DE 10 DIAS.  

 

O DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZAELS, MMº Juiz Federal Substituto desta Sétima Vara Cível da Justiça 

Federal da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc.  

 

 

FAZ SABER a todos quantos do presente EDITAL de intimação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos 

autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO nº 00.0639961-4, promovida por COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, em face de CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA URBI LAR LTDA, 

para Desapropriação do imóvel denominado Recreio Represa de Cipó, declarado de utilidade pública, por força do 

Decreto Federal nº 88.425/83, situado no Município de Embu-Guaçu/SP, com área de 400,00 e 121,00 m, contendo as 

seguintes confrontações: A área de 121,00 m começa em um ponto, localizado na divisa leste (pilar do portão) da área 

da Sabesp, interseção do alinhamento sul do acesso existente da Sabesp; segue por este em direção sudeste, com o rumo 

SE 51º5757, na distância de 5,01 metros, confrontando com o acesso da Sabesp; deflete à direita e segue em direção 

sudoeste, com o rumo SW 40º3144, na distância de 24,36 metros, confrontando com área remanescente do proprietário 

da área em descrição; deflete a direita e segue em direção noroeste, com o rumo NW 48º 1057, na distância de 5,00 

metros, confrontando com área destinada à estação deste mesmo proprietário; deflete à direita e segue em direção 

nordeste, com o rumo NE 40º3144, na distância de 24,04 metros, confrontando com a Sabesp, até atingir o ponto de 

início desta descrição, perfazendo uma área de 121,00 metros quadrados.Já a área de 400,00 m começa em um ponto 

localizado onde a divisa oeste da estação de rádio, intercepta a divisa sul da área da Sabesp; segue em direção sudeste 

com o rumo SE 48º1057, na distancia de 20,00 metros, confrontando em maior parte com a Sabesp e em menor parte 

com área destinada ao acesso deste mesmo proprietário; deflete à direita e segue em direção sudoeste, com o rumo SW 

41º4903, na distância de 20,00 metros; deflete à direita e segue em direção noroeste, como rumo NW 48º1057, na 

distancia de 20,00 metros; deflete a direita e segue em direção nordeste, com o rumo NE 41º4903, na distancia de 20,00 

metros, confrontando nestes três trechos com área remanescente deste proprietário, até atingir o ponto de início desta 

descrição. As duas áreas acima descritas perfazem o total de 521,00 m .A fim de dar cumprimento ao artigo 34 da Lei nº 

3.365, de 21/06/1941, expediu-se este para possibilitar, aos expropriados, o levantamento do depósito da oferta inicial 

efetuado em 30 de julho de 1984, no valor de Cr$ 573,100,00, bem assim do montante de R$ 22.696,62, depositado em 

07.02.2008, referente à indenização total da área supracitada, com os acréscimos legais, além de viabilizar a expedição 

da Carta de Adjudicação, em favor da expropriante. Em virtude do que, se expediu o presente edital, com o prazo de dez 

(10) dias, pelo qual ficam terceiros interessados, INTIMADOS para virem a Juízo, no prazo de dez (10) dias, e que 

correrá após o decurso do acima referido e, que será contado da publicação deste, pela imprensa, na forma da lei, 

prosseguindo-se nos demais termos e atos do processo, até final. E, para seus conhecimentos, e o de todos os 

interessados, expediu-se este, que vai afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta 

Cidade de São Paulo, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu, ______ Liliane Favini, Analista 

Judiciário, Eu,________, Bel.ª Veridiana Toledo de Aguiar, Diretora de Secretaria, conferi. 
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 24/2008 

O Doutor MARCIO FERRO CATAPANI, Juiz Federal Substituto na titularidade da Quinta Vara Criminal da Justiça 

Federal de 1.ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o Plantão Judiciário a ser realizado por esta 5ª Vara Criminal; 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria 22/2008 expedida pos este Juízo, conforme segue: 

ONDE SE LEU: ...nos dias 21 e 22 de junho de 2008... 

LEIA-SE: ...nos dias 28 e 29 de junho de 2008 ..... 

MARCIO FERRO CATAPANI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015996-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015997-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS CUNHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015998-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVAN BAECA SOUTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015999-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVAN DE FREITAS PAIVA FILHO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.016000-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVAN FIGUTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016001-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVAN MARCOS MILANO DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016002-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVAN QUEIROZ DE SOUZA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016003-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVANA ELEUTERIO ABDALLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016004-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVANIA DE SOUZA CAMPO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016005-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVANILDA FERREIRA CASTRO KORMOCZI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016006-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IVANILTON VIEIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016007-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: IZAIAS LUIZ DE FRANCA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016008-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JORGE HERRMANN JUNIOR 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.016009-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GILBERTO CALDEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016010-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JHS SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016011-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GEORGIA DES OUZA LAURINDO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016012-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GERAL ARQUITETURA S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016013-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GERALDO FRANCISCO MARTINS DE CARVALHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016014-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GERALDO MACEDO SOBREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016015-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DE ARAUJO SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016016-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DE GOIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016017-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DE MARCOS 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.82.016018-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CAROS DE SOUSA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016019-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DE TOLEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016020-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016021-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS KLEIN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016022-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS NOVELLO CORTEZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016023-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GELSON DIAS PEREIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016024-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GENARIO TEOTONIO DE MENDONCA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016025-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GENILDO DE SANTANA OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016026-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ SILVA SANTOS 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1771/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016027-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE MANOEL SIQUEIRA JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016028-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GERALDO RAMON SANTANA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016029-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GERSON ZAKZUK 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016046-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GABER EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016047-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GABOND ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016048-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: 2GALLOZZI ENGENDRO DE INSTALACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016049-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GALVAO ESTRADA ENGENHARIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016050-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GAN CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016051-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CLAUDIO DE CAMARGO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.016052-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CLAUDIO FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016053-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CLAUDIO GARCIA MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016054-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE DE ASSIS FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016055-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE DONIZETTI RODRIGUES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016056-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE DOS REIS MOREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016057-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO BALSEIROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016058-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO PORTILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016059-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE EVANGELIO SANTIAGO DE CARVALHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016060-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE GERALDO BUENO 

VARA : 9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1773/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016061-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE IGNACIO BALSAS DE OLIVEIRA BARRETO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016062-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE JORGE DE PAIVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016063-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LOURENCO BEZERRA FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016064-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ BARBOSA VIANNA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016065-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ BELINASI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016066-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ CALMAZINI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016067-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DE MELO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016068-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ LEONE DE ALMEIDA CESAR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016069-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ MARMOS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016070-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ MEDICI JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016071-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS SANCHES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016072-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GEO TRADE COM/ IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016073-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GIULIANO TOMAZELLI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016074-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GLAUCIA BITENCOURT DE ALMEIDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016075-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GLENCIO GALVAO DOS MARES GUIA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016076-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GLOBALTRON DO BRASIL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016077-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GMW ADMINISTRACAO PLANEJAMENTO E COM/ LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016078-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GOMEZ E GUERRA ENGENHARIA LTDA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016079-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GORIZONT LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016080-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GRAHAM BELL ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016081-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GREGORY MARC SCERB 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016082-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GRIGORIJ SCHINKAREW 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016083-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GTE DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016084-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016085-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GUEN YOKOYAMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016086-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GUILHERME FERRAZ SAMPAIO NIGRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016087-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JEFERSON ROBERTO DA SILVA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016088-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JEFERSON RODRIGUES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016089-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JEFERSON SIQUEIRA BETTINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016090-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JEFFERSON JOSE SIMOES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016091-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: RODRIGO CASTILHOS ANZANELLO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016092-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: RODOLFO TUACEK 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016093-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: RODOLFO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016094-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: RODOLFO DA SILVA TEIXEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016095-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: RODOLFO ALVES FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016096-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROCCA ENGENHARIA S/C LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016097-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROBTEC CONSULTORIA TECNICA S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016098-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROBSON ROBERTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016099-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROBSON DE CALLAIS ZUKAUSKAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016100-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROBSON DA SILVA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016101-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROBERVAL PEREIRA SOARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016102-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ROBERTO TELLER 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016312-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.047917-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEMAPE TRANSPORTES S/A 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.016313-2 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.047917-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADRIANO MASSARI 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 97.0584140-3 PROT: 20/11/1997 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP130545 - CLAUDIO VESTRI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000091 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000094 

 

 

Sao Paulo, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

8ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Expediente administrativo: 01/2008 - junho/2008 

Considerando que os pedidos já restaram todos devidamente apreciados e que a juntada das petições abaixo 

relacionadas poderá causar tumulto processual, determino a devolução das peças aos senhores patronos e/ou partes, 

dando-se baixa no protocolo. 

Providencie o(s) interessados(s) a retirada da(s) petição(ões) na Secretaria da 8ª. Vara Federal de Execuções Fiscais, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste expediente administrativo no Diário 

Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, sob pena de desfazimento dos documentos. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

No. PROCESSO No. PROTOCOLO DATA PARTE ADV OAB  

2002.61.82.025683-1 2008.820017590-1 15/02/2008 MULTI GRÁFICA EDITORA LTDA OSWALDO ZORZETO 

JUNIOR - OAB/SP 135.018 

2001.61.82.010408-0 2002.61.82.036430-5 2008.820018602-1 2008.820018606-1 18/02/2008 IND COM DE 

PLASTICOS NN LTDA NELSON MARQUES DOS SANTOS FILHO - OAB/SP 101.485 

2003.61.82.066257-6 2008.820038103-1 01/04/2008 JCG CONFECCOES EPP SEM ADV 

2006.61.82.055767-8 2008.820038548-1 03/04/2008 LOFFICIEL CABELEREIROS SEM ADV 

2005.61.82.027241-2 2008.820043648-1 14/04/2008 ISSO TECH ROLDING GUILHERME LESSA VERGUEIRO - 

OAB/SP 151.852 

2003.61.82.065934-6 2008.820054562-1 29/04/2008 ESCRITÓRIO CONTABIL EXECUTIVO OBERLESC LTDA 

SEM ADV 

2006.61.82.027635-5 2008.82.0055905-1 30/04/2008 JELGO IND E COM LTDA IVAN CARLOS SALLES - 

OAB/SP 106.071 

2003.61.82.058194-1 2008.820056241-1 05/05/2008 ORTECO CONTABIL LTDA DURVALINO PICOLO - OAB/SP 

75.588 

2002.61.82.050072-9 2008.820076993-1 09/06/2008 P JUNTAS LTDA FERNANDO F QUEIROZ - OAB/SP 158-775 

2000.61.82.077320-8 2002.61.82.011306-0 2002.61.82.014580-2 2002.61.82.014581-4 2002.61.82.020500-8 

2002.61.82.017999-0 2008.82.0079714-1 2008.820079691-1 2002.820079688-1 2008.820079680-1 2008.820079687-1 

2008.820079682-1 11/06/2008 ANDRADE BUENO LTDA ROGERIO LUIZ DOS SANTOS TERRA - OAB/SP 
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174.052 

2007.61.82.024505-3 2008.820081129-1 16/06/2008 AGROPECUÁRIA ARAUC LTDA IVONE PARENTE 

TEIXEIRA - OAB/SP 240.487 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA n.º 10/2008 

O Doutor MARCELO GUERRA MARTINS, Juiz Federal da 9ª Vara de Execução Fiscal, Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares: 

RESOLVE retificar os termos da Portaria nº 07/2008, referente à alteração de férias da servidora CRISTIANE 

RODRIGUES PEREIRA, Técnica Judiciária, RF: 4057, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: Para: 02.07.2008 a 11.07.2008 

LEIA-SE: 02.07.2008 a 16.07.2008 

Cumpra-se. Oficie-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Marcelo Guerra Martins 

Juiz Federal  

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

: 12ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS.  

: JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.  

: DIRETORA DE SECRETARIA: LENITA DE ALMEIDA NOBREGA CARVALHO.  

: PROCESSO 2006.61.82.004188-6 - EXECUÇÃO FISCAL - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL X 

CONSTRUMET CONSTRUÇÕES ME TALICAS LIMITADA (ADV. DRA. ROSELI PAGURA ORLANDO - 

OAB/SP 51963 E DRA. MAÍSE MOSCARDINI DE CAMPOS - OAB/SP 236103).  

 

REFERENTE DESPACHO DE EXPEDIENTE, PARA QUE OS RESPECTIVOS PATRONOS COMPARECEM 

NESTA SECRETARIA, A FIM DE RETIRAR A PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 2008.820083623-1, EM 

18/06/2008, CONFORME DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ FEDERAL DESTA 12ª VARA DE EXECUÇÕES 

FISCAIS, QUE SEGUE:  

Em face da informação supra, para que se evitem atos desnecessários, uma vez já sentenciado e arquivado o feito, 

proceda-se à devolução do presente ao procurador do exeqüente, mediante prévio cancelamento de seu protocolo. 

 

 

 

 

: 12ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS.  

: JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.  

: DIRETORA DE SECRETARIA: LENITA DE ALMEIDA NOBREGA CARVALHO.  

: PROCESSO 2004.61.82.058210-0 - EXECUÇÃO FISCAL - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL X EPATIL 

EMPRESA DE PROMOÇÕES P ACEITE DE TITULOS LTDA. (ADV. DR. FLÁVIO CANCHIRINI - OAB/SP 

164.452).  

REFERENTE DESPACHO DE EXPEDIENTE, PARA QUE OS RESPECTIVOS PATRONOS COMPARECEM 

NESTA SECRETARIA, A FIM DE RETIRAR AS PETIÇÕES PROTOCOLIZADA SOB Nº s 2008.820084070-1 E 

2008.820056256-1, RESPECTIVAMENTE, DE 19/06/2008 05/05/2008, CONFORME DETERMINAÇÃO DO MM. 

JUIZ FEDERAL DESTA 12ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS, QUE SEGUE:  

Em face da informação supra, esclarecendo a sistema de baixa no distribuição da Justiça Federal, proceda-se à 

devolução do presente ao patrono da executada, mediante prévio cancelamento de seu protocolo.  

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS - PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDERAL DE 
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EXECUÇÕES FISCAIS - PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no artigo 13, incisos III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE nº 64/2005, designou o período de 21 de julho de 2008 a 25 de julho de 2008, por 05 (cinco) dias 

úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de 

instalação, a ser realizada às 14:00 horas do dia 21 de julho de 2008, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os 

servidores e serão realizados pelo MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais, Corregedor da 

Vara, Doutor SERGIO HENRIQUE BONACHELA, servindo como Secretária a Senhora Diretora de Secretaria. FAZ 

SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, 

ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese 

da alínea d; d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na 

secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, 

por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum de Execuções Fiscais, à Rua João Guimarães Rosa, nº 

215, 5º andar, nesta Cidade de São Paulo, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o 

serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil 

em São Paulo, a Defensoria Pública e as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União e Fazenda Nacional), que 

poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao 

conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, na sede 

deste Juízo. Expedido nesta cidade de São Paulo, aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2008. Publique-se. Registre-

se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto 

3ª Vara de Execuções Fiscais 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006291-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006292-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS DO MARANHAO MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006293-6 PROT: 26/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006294-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006377-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006378-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

CONDENADO: MAURO FERREIRA DE MELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006380-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006382-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006383-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV/PROC: SP208965 - ADEMAR FERREIRA MOTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM ARACATUBA-SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006308-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.07.002614-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006309-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.07.000770-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: VALERIANO BARAUNA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.07.006381-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.07.006451-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUGUSTO OTOBONI 

ADV/PROC: MS009299B - RENATO FARIA BRITO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ERMENEGILDO NAVA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.07.003618-7 PROT: 30/03/2006 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA SUELI DE GOIS ALVES 

ADV/PROC: SP087169 - IVANI MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0805512-5 PROT: 03/12/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: ADAUTO MACIEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP055789 - EDNA FLOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.000100-2 PROT: 16/12/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

REU: MARIA DOS SANTOS RAMOS 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.000328-0 PROT: 08/01/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

REU: LUIZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.000332-1 PROT: 08/01/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

REU: PAULO LUIS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.002173-6 PROT: 16/04/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ENIO RODRIGUES SOUTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.002259-5 PROT: 30/04/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: LEDA MARIA CRUZ GERALDE 
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ADV/PROC: SP147522 - FERNANDO FERRAREZI RISOLIA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.002948-6 PROT: 09/06/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: MAURILIO FERNANDES PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES E OUTRO 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.002949-8 PROT: 10/06/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: GG PRESENTES LTDA 

ADV/PROC: SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA E OUTRO 

REU: GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM ARACATUBA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005356-7 PROT: 01/10/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: CRESO DE BRITO ZONETTI 

ADV/PROC: SP147522 - FERNANDO FERRAREZI RISOLIA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005357-9 PROT: 01/10/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: NORIYUKI MATSUMOTO 

ADV/PROC: SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005670-2 PROT: 22/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: JOSE RONALDO CAVALCANTE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005672-6 PROT: 22/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: JOSE RONALDO CAVALCANTE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005872-3 PROT: 22/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 

REU: ELENA HISAE TOKUNAGA ZAMBONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006296-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MANOEL NERES 

ADV/PROC: SP059392 - MATIKO OGATA 
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REQUERIDO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000015 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Aracatuba, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006679-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA LEITE 

ADV/PROC: SP228679 - LUANA FEIJÓ LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006680-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PIMENTA DE PADUA PASSARIN 

ADV/PROC: SP228679 - LUANA FEIJÓ LOPES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006681-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006682-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.006683-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006684-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006685-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006686-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006687-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006688-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006689-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006690-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006691-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006692-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006693-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006694-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006695-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006696-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006697-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006698-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006699-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

INDICIADO: MARLENE APARECIDA SIMAO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006700-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006701-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006702-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006703-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.006704-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006705-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006706-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006708-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAVON IND/, COM/, IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP131910 - MARCOS ROBERTO DE MELO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM 

CAMPINAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006709-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO TORELLI & CIA/ LTDA EPP 

ADV/PROC: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006714-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAOZITO SILVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP165241 - EDUARDO PERON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006715-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE MATIUC DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP219611 - NILDETE SALOMÃO LIMA CHIQUETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006720-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: RUI ALMEIDA COATTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006721-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006722-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI RAMOS MUNHOZ 
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ADV/PROC: SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006723-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA 

ADV/PROC: SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006724-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM VALINHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006725-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP135496 - WAGNER WILSON ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006726-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO MARCONDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP146298 - ERAZE SUTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006727-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR SALTORATO 

ADV/PROC: SP159484 - THAÍS MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006728-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WORK CENTER RECURSOS HUMANOS & SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006729-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NUTRON ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP148715 - OMAR RACHED E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006731-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MFA SERVICO DE TRANSFORMACAO E SOPRO LTDA 

ADV/PROC: SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006732-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006733-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006734-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAROLINE CASU AMORIM SOUZA 

ADV/PROC: SP135040 - FERNANDO CESAR HARTUNG 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACUL DIREITO CENTRO UNIVERSIT PADRE ANCHIETA DE JUNDIAI SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006735-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DO CARMO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006736-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MADALENA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006737-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PLACIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006738-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA FAVARO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006739-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA FAVARO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006740-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006741-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006742-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RADIMAGEM CAMPINAS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006743-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: HOSPITAL SANTA TEREZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006744-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JACI PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006745-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: NORIVAL GUSMAO FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006749-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JOSE LUIS DA COSTA MESA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006750-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006707-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2003.61.05.014030-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: FRANCISCO FERNANDO DE BARROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS 

IMPUGNADO: BANCO ITAU S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006710-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.05.004934-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KIZA CARD SERVICOS E COM/ DE INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP152595 - ANDREA DUL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006711-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 
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PRINCIPAL: 2002.61.05.003309-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FUNDICAO E METALURGICA JMS LTDA ME 

ADV/PROC: SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006712-6 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.05.017513-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: QUIMINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP114211 - HIGINO EMMANOEL E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006713-8 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.013034-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006716-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.05.006550-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CDS TECNOLOGIA E METODOS DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006717-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.05.006551-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CDS TECNOLOGIA E METODOS DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP120178 - MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006718-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 94.0605092-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COBESCA MANCHESTER ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S/A 

ADV/PROC: SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006719-9 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.05.005117-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DATACORP PESQUISAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP049990 - JOAO INACIO CORREIA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006730-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004452-7 CLASSE: 148 

AUTOR: CLAUDIO JOSE CUELBAS 

ADV/PROC: SP135448 - ANA MARIA PITTON CUELBAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 93.0600620-9 PROT: 03/03/1993 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: A.R. COM/ E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP037583 - NELSON PRIMO E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Campinas, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 16/2008  

O Dr. José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal de 

Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, que regulamenta a compensação dos serviços prestados pelos servidores nos plantões judiciários; 

CONSIDERANDO os serviços prestados nos plantões judiciários realizados nos dias 31 de maio e 01 de junho do 

corrente ano, consoante Portaria n.º 14/2008 deste Juízo Federal; 

RESOLVE estabelecer que a compensação do crédito oriundo de serviços prestados em plantão judiciário, pelos 

servidores abaixo relacionados, se dê nas datas a seguir:  

1) Plantão de 31 de maio de 2008 (sábado ) : 

a) Silvia de Andrade Woisky, Técnico Judiciário, RF 5400, em 25/07/2008. 

b) Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945, em 21/07/2008. 

2) Plantão de 01 de junho de 2008 (domingo) : 

a) Humberto José Meneghin, Técnico Judiciário, RF 1812, em 30/06/2008. 

b) Marcelo Lima de Almeida, Técnico Judiciário, RF 4863, em 27/06/2008. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 25 de junho de 2008 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª Vara Criminal Federal de Campinas/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE CINCO DIAS 

 

 

O Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal em 

Campinas/SP, FAZ SABER ao acusado RODOLFO CARLOS SILVA, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador do RG nº 7.242.624 SSP/SP, CPF nº 721.012.458-68, nascido em 20.02.1955, filho de Marlene Alaite Silva, 

pelo presente edital, com o prazo de 05 dias, considerando que o réu se oculta para não ser citado, expedido nos autos 

do PROCESSO CRIME nº 2005.61.05.013471-0, fica CITADO E INTIMADO a comparecer perante este Juízo, sito na 
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Av. Aquidabã, 465, 1º andar, Bairro Bosque, Campinas/SP, devidamente acompanhado de advogado, no dia 13 de 

agosto de 2008, às 14:00 horas, a fim de, sob pena de revelia, ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia como 

incurso nas penas do artigo 168-A, parágrafo 1º, c.c. art. 71, caput, ambos do Código Penal, podendo no prazo de 03 

dias, a contar do interrogatório, apresentar defesa prévia, arrolar testemunhas e requerer diligências. Fica ainda intimado 

que, caso não possua condições de constituir defensor, deverá entrar em contato com a Secretaria deste Juízo com 

antecedência de 15 dias da audiência, para que lhe seja nomeado Defensor Público da União. E, como consta dos autos 

que o réu RODOLFO CARLOS SILVA encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, que 

será publicado e afixado na forma da lei. Eu, ______ Érica S. Maruyama da Silva, Analista Judiciária, RF 2310, digitei 

e conferi. E eu, ______ (Alessandra de Lima Baroni Cardoso), Diretora de Secretaria, subscrevi.Campinas, 25 de junho 

de 2008 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à)(s) acusado(a)(s) WALDEMAR ROSSI, portador(a) 

do CPF nº 147.913.828-20, RG Nº 3.944.513, filho(a) de Mentore Rossi e Judith Perina, natural de Jundiaí-SP, 

nascido(a) aos 16/03/32, e CLAÚDIO ROSSI, portador(a) do CPF nº 868.759.148-91, RG nº 7.467.360-9, filho(a) de 

Waldemar Rossi e Maria Luiza M. Rossi, natural de Jundiaí-SP, nascido(a) aos 06/04/55, nos autos do Processo Crime 

nº 2004.61.05.015593-8, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, que fica(m) CITADO(A)(S) da 

denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 168-A, 1º, inciso I, c.c. 

artigo 71, ambos do Código Penal, e INTIMADO(A)(S), sob pena de revelia, a comparecer(em) perante este Juízo, sito 

na Av. Aquidabã, nº 465, 1º andar, Bosque, Campinas/SP, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO, 

no dia 11 (ONZE) de DEZEMBRO de 2008, às 14:00 horas, portando documento de identidade, a fim de ser(em) 

interrogado(a)(s), podendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da audiência, apresentar(em) defesa prévia, arrolar(em) 

testemunhas, requerer(em) diligências e acompanhar(em) o processo. E como consta dos autos que o(a)(s) acusado(a)(s) 

acima qualificado(a) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e 

afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000957-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ALEX SANDRO DE O NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000958-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: MARCELO ANDRE DA COSTA CRESPO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000959-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ISMAR CESAR NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000960-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: JOAO LAZARO VILANOVA ZELADORIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000961-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEUS MARCOLINO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP239672 - ARILDA DE SOUSA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000962-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ELISEU ANTONIO CAVALINI 

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000963-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS GUSTAVO ARAGAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000964-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000965-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: LUIZ GONZAGA COELHO 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000966-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEITOR DA COSTA HYDALGO PASSERI 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Guaratingueta, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA Nº 09/2008 

O DR. PAULO ALBERTO JORGE, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - 18ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR as férias da servidora abaixo relacionada, da seguinte forma: 

PATRICIA FUJIHARA - RF 3380 

De: 21/07/2008 à 04/08/2008, exercício 2007; 

Para: 03/07/2008 à 17/07/2008. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 
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Guaratinguetá, 26 de junho de 2008. 

PAULO ALBERTO JORGE 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULORua Sete de Setembro nº 138- 7º andar- CentroCEP 

07011-020- Guarulhos/SP- Telefone 6475-8205 - Fax 6475-8215 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS- 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e respectiva Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 1999.61.81.007108-0 , em que a JUSTIÇA 

PÚBLICA move em face de OTAMAR NUNES DE OLIVEIRA, casado, natural de Cruzeiro/MG, nascido aos 

16/08/1955, filho de Álvaro Nunes de Oliveira e Cândida Farias Nunes, RG nº 5538-0-ES, denunciada pelo Ministério 

Público Federal aos 26/10/2001, como incursa no artigo 304, nas penas do art. 297 ambos Código Penal. E como não 

foi possível encontrar o réu, pelo presente, INTIME-O acerca da sentença condenatória prolatada em 31/07/2007, cujo 

tópico final é o seguinte Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal constante da denúncia, 

para CONDENAR OTAMAR NUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG 5538-ES, CPF 379.740.417-

49, filho de Álvaro Nunes de Oliveira e Cândida Farias Nunes, natural de Cruzeiro/MG, nascido em 16/08/1955, nas 

penas do artigo 304 c/c 297 do Código Penal. Passo a fixar a pena. No exame da culpabilidade, considerada como juízo 

de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade manteve-se nos lindes 

normais ao tipo. O réu é primário e não portador de maus antecedentes. Ressalto, por oportuno, a adoção do 

entendimento segundo o qual a mera existência de investigações policiais (ou processos penais em andamento) não 

basta, só por si, para justificar o reconhecimento de que o réu não possui bons antecedentes. Sua conduta social, 

referindo-se ao seu relacionamento familiar não lhe desabona. Entretanto, no que se refere a seu comportamento no seio 

da sociedade, é de se observar que seria de se esperar de um ex-policial uma conduta mais escorreita. Sua personalidade 

(perfil psicológico e moral) não destoa do perfil comum. O motivo, as circunstâncias e as conseqüências do crime são 

normais à espécie. Por fim, a vítima é o Estado que nada colaborou para o evento. Portanto, na primeira fase da 

dosimetria da pena, considerando os parâmetros do artigo 59 do Código Penal, em especial o de que o acusado, na 

condição de policial reformado, deveria ter conduta social mais apropriada, e, tendo em vista ainda a menção constante 

no artigo 304 do Código Penal à pena estipulada no artigo 297 do mesmo diploma legal, fixo a pena-base acima do 

mínimo legal, qual seja, em 2 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. II Na segunda fase, 

não se vislumbra a ocorrência de circunstâncias atenuantes ou agravantes. III Na terceira fase de aplicação da pena, 

inexistem causa de diminuição e aumento da pena, pelo que a fixo, definitivamente, em 02 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão e em 11 (onze) dias-multa. O valor do dia-multa será de 1/30 do salário mínimo, pois não se verificou 

condição econômica privilegiada do réu. Verifico a presença dos requisitos objetivos e subjetivos para fins de 

substituição da pena privativa de liberdade, em conformidade com o art. 44 do Código Penal. A pena aplicada é inferior 

a quatro anos, o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa; o réu não é reincidente em crime 

doloso e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do réu indicam que a substituição da pena 

será suficiente à reprovação de sua conduta. Assim, em conformidade com o art. 44, 2º do CP, substituo a pena 

privativa de liberdade por 02 (duas) restritivasde direitos, sendo uma prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP), no importe 

de 03 (três) salários mínimos, que deverá ser entregue a entidade pública ou privada com destinação social indicada 

pelo Juízo da Execução Penal; e outra, prestação de serviços à comunidade (art. 46, CP), a ser cumprida em entidade a 

ser designada pelo Juízo da Execução, pelo prazo da pena privativa de liberdade estabelecida, sendo-lhe facultado o 

cumprimento em conformidade com o 4º do art. 46 do CP. As penas restritivas de direito deverão ser cumpridas após o 

trânsito em julgado da sentença. O réu deverá comprovar a entrega dos valores mediante recibo a ser juntado aos autos. 

O regime inicial de cumprimento da pena, em caso de reconversão da pena restritiva de direitos em privativa de 

liberdade, será o aberto. O réu poderá apelar em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas, na forma do art. 

804 do CPP.Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. A Secretaria deverá 

oficiar aos Departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais. Outrossim, oficie-se ao 

Tribunal Regional Eleitoral, com jurisdição sobre o domicílio do acusado para os fins do disposto no artigo 15, III, da 

Constituição da República. Publique-se, registre-se e intime-se.. A Secretaria deverá oficiar aos Departamentos 

competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais. E para que chegue ao conhecimento de todos, e da réu, 

por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, nos termos 
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do artigo 392 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. 

Guarulhos, 25 de junho de 2008. Eu (________), Urias Langhi Pellin, Analista Judiciário, RF 4435, digitei. E eu 

(_________), Luiz Paulo Cardogna de Souza, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001917-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO SAO PEDRO DE BOCAINA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001918-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA TOFANELLO CHICONI 

ADV/PROC: SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001920-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP109441 - PAULO SERGIO CACIOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001921-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA VIEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001922-6 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DA NOBREGA 

ADV/PROC: SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001923-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP161209 - JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.020882-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001920-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

EMBARGADO: GERALDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP109441 - PAULO SERGIO CACIOLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.03.99.062578-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001918-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: ANTONIETA TOFANELLO CHICONI 

ADV/PROC: SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001916-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.17.003612-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADRIANO ROGERIO FUSCHE E OUTRO 

ADV/PROC: SP104682 - MARIA CRISTINA CONTADOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO DUARTE SANTANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001919-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001918-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ANTONIETA TOFANELLO CHICONI 

ADV/PROC: SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 
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Jau, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) solicitado(s) o(s) seu(s) desarquivamento(s), contudo estando a(s) 

petição(ções) em DESACORDO com o Provimento nº 64-COGE. Em decorrência, deverá(ão) o(s) requerente(s) 

regularizá-la(s), no prazo de 5 (cinco) dias, RECOLHENDO AS CUSTAS DEVIDAS - R$ 8,00 (oito reais), código 

DARF 5762 - ou DECLINAR A CONDIÇÃO DE BENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, se for o caso. O não 

cumprimento da providência implicará RESTITUIÇÃO da petição ao subscritor, SEM o desarquivamento do(s) feito(s): 

PROCESSO - ADVOGADO(A) 

200461170030400 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM OABSP 240.684  

199961170045945 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM OABSP 240.684 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003189-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS MARTINS 

ADV/PROC: SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003190-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003191-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
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REQUERENTE: OSMAR APARECIDO CACIELLI 

ADV/PROC: SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003192-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003193-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003194-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003197-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE LUIZ ZANCHIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003198-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MURILO MORETTI FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003199-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALDIR AUGUSTO DE LUCCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003200-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ADELSO SOARES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003201-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO HERCULIAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003202-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO THOMAZ DE AQUINO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003203-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WILSON MARQUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003204-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EPHIGENIA APARECIDA SEMENSSATO 

ADV/PROC: SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003205-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EPHIGENIA APARECIDA SEMENSSATO 

ADV/PROC: SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003206-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA 

ADV/PROC: SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003207-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MORALES 

ADV/PROC: SP202573 - ALMIR COSTA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003188-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.11.002408-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALDECY EUFRASINO 

ADV/PROC: SP265242 - CAMILA BORGATTO FAUSTINO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003195-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.11.002416-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: DUBON COMERCIAL VAREJISTA FRANQUIA E SERVICOS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP136587 - WILSON MEIRELLES DE BRITTO E OUTRO 

EXCEPTO: VANESSA COSTA DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003196-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.11.002416-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP232990 - IVAN CANNONE MELO 

IMPUGNADO: VANESSA COSTA DE OLIVEIRA 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Marilia, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 

autos encontram-se em Secretária, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.Na ausência de 

manifestação os autos serão arquivados. ADVOGADO(A) DR(A) LUIS VIEIRA CARLOS JUNIOR, OAB/SP 122.392 

e PAULO PEREIRA RODRIGUES, OAB/SP 113.997, processo nº 97.1001340-8.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006094-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006095-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006096-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE CANOAS - RS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.006097-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006098-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006099-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006100-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006101-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006102-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006103-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006104-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006105-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006106-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006107-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006108-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006109-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006110-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006111-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006112-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006113-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006114-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006115-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006116-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006117-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.006118-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006119-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006120-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006121-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006122-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006123-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006124-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006125-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006126-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006127-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006128-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006129-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006130-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006131-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO BIFANI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006134-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALEXANDER PIRES MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006135-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DOS ANJOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006136-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON CORREA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006137-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS LEME MORAIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006138-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE BOTTENE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006139-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WANDA MARIA AMARAL RAMOS DIEHL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.006140-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ARCI DO CARMO REDIVO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006141-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANISIO ALMEIDA LEME JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006142-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ RICARDO ANTUNES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006143-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES TARANTINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006144-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OSNI PORTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006145-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOYSES COGO FILHO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006146-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCOS BUENO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006147-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO MOYSES NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006148-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2A REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO DINIZ DA CUNHA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006149-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIA APARECIDA SCANFERLA GOMES 

ADV/PROC: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006150-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006151-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006152-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006153-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006154-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITURAMA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006155-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ESPANHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP245529 - DIRCEU STENICO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006156-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO GAIOTTO 

ADV/PROC: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006157-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIRLEI GHIGLIA DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006158-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: SONIA DE JESUS DE OLIVEIRA BELIAS 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006159-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIRA ETELVINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006160-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006161-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILCO NATIVIDADE 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006162-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRO CEARENSE 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006163-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006164-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CERQUEIRA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006165-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE L. DOS SANTOS BRANCO CANTINA - ME 

ADV/PROC: SP195617 - VICENTE JOSÉ CLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006166-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA FERRAZ DE PAIVA - ME 

ADV/PROC: SP122962 - ANDRE DE FARIA BRINO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006167-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: GILBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA-ME 

ADV/PROC: SP122962 - ANDRE DE FARIA BRINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006168-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGROPECUARIA BEM TE VI RIO CLARO LTDA-ME 

ADV/PROC: SP122962 - ANDRE DE FARIA BRINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006171-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARMELO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006172-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO GILBERTO GONCALVES DE LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006132-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.004272-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMCOURO COMERCIO E CONSERTOS ARTIGOS DE COUR E OUTROS 

ADV/PROC: SP050775 - ILARIO CORRER 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006133-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.004271-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMCOURO COMERCIO E CONSERTOS ARTIGOS DE COUR E OUTROS 

ADV/PROC: SP050775 - ILARIO CORRER 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006169-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.000810-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CHRISTIAN STEFAN CAMOLESI RE E OUTROS 

ADV/PROC: SP222908 - JULIANA DUTRA REIS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP170705 - ROBSON SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006170-6 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.09.000854-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PAULO PLACITTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP084118 - PAUL CESAR KASTEN E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP167793 - ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI E OUTRO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Piracicaba, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO: PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MMa. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de 

Piracicaba-SP - 9ª Subsecção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, na forma da lei, etc.  

 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tomarem, especialmente o AUTOR: 1) 

NUTRIBOM REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA, inscrito no CGC n. 64.812.183/0001-22, estabelecida na Rua Santa 

Terezinha, 246, Centro, Limeira, SP, procurado e não encontrado na, que por este juízo tramita os autos da AÇÃO 

CAUTELAR, Processo 1999.61.09.003429-3, que NUTRIBOM REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA move contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, fica o autor, pelo presente edital, INTIMADO para que no prazo de 

30 dias, prossiga no andamento do feito, sob pena de extinção da ação. Cientes de que este Juízo Federal funciona na 

Avenida Mário Dedini, 310, Vila Rezende, Piracicaba, SP, no horário das 11 às 19 horas. Nada mais. Eu, 

_______(Marcelo Botta - Analista Judiciário- RF 4362-), digitei e conferi. E eu, _________(Fernando Pinto Vila Nova 

- RF 3278- Diretor de Secretaria), reconferi e subscrevo. Piracicaba, 24 de abril de 2008. 

 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO: PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MMa Juíza Federal da 1ª Vara Federal de 

Piracicaba -SP - 9ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, na forma da lei, etc.  

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tomarem e interessar possa, que nos autos 

da Execução Diversa, processo n.º 94.1102849-7, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X move contra 

CONSTRUTORA J. AZEVEDO LTDA, E OUTROS, CGC n. 55.938.369/0001-31, que os co-executados ORIVALDO 

JOSÉ AZEVEDO, RG 13.382.179, CPF nº 015.915.058-28 e EMÍLIO JOSÉ DA SILVA TALAMONTE, RG nº 

12.141.663, CPF nº 966.430.138-87 procurados e não encontrados na Rua Dr. Lula, 470, Piracicaba-SP e Rua Samuel 

Neves, 1.584, Piracicaba-SP, respectivamente, ficam pelo presente EDITAL INTIMADOS da penhora que recaiu sobre 

o imóvel matriculado sob nº 48192, registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba, de propriedade da 

Construtora J. Azevedo Ltda. Em virtude do que, foi expedido o presente Edital com prazo de 30 (trinta) dias, que será 
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afixado e publicado na forma da Lei e cientificados os executados de que este Juízo Federal, localizado na Avenida 

Mário Dedini, n.º 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP, no horário das 11 às 19 horas. Nada mais. Piracicaba, 25 de abril 

de 2008. Eu, ____________ Marcelo Botta - Analista Judiciário- RF 4362-digitei e conferi. E eu, ____________ 

Fernando Pinto Vila Nova- Diretor de Secretaria - RF n. 3278, reconferi e subscrevo.  

 

 

 

 

 

 

 

(a) CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA N.º 15/2008 

 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da Primeira Vara de 

Presidente Prudente - Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas,  

I - Considerando que o servidor Aparecido Sérgio Amorim RF 2378, Técnico Judiciário, Supervisor do Setor de 

Processamentos Diversos (FC - 05), está em gozo de férias no período de 19 de junho a 01 de julho de 2008; 

R E S O L V E: 

 

Designar o servidor JOSÉ ROBERTO BLASEK, RF 4257, Técnico Judiciário, para substituí-lo no referido período. 

II - Considerando que o servidor Leandro Girotto Rodrigues, RF 3617, Analista Judiciário, Supervisor de Mandados de 

Segurança e Cautelares (FC - 05), estará em gozo de férias no período de 14 de julho a 01 de agosto de 2008. 

R E S O L V E: 

 

A - Designar o servidor JOSÉ ROBERTO BLASEK, RF 4257, Técnico Judiciário, para substituí-lo no período de 14 a 

20 de julho de 2008. 

B - Designar a servidora RITA DE CÁSSIA ESTRELA BALBO, RF 1673, Técnico Judiciário, para substituí-lo no 

período de 21 de julho a 01 de agosto de 2008. 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 27 de junho de 2008. 

EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto na  

Titularidade da 1ª Vara Federal 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200561120029983, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de ENGECAV EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA S/C LTDA, CNPJ 

68.164.326/0001-98, e CARLOS ALBERTO VOLPE, CPF 961.497.958-53, CDA(s) 80.6.05.009217-06, 

80.6.05.009218-97, 80.7.05.002891-87 e 80.7.05.002892-68, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) CARLOS 

ALBERTO VOLPE atualmente em Angola. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 60 

(sessenta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): CARLOS ALBERTO VOLPE, CPF 961.497.958-53, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a 
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dívida, que em 21/03/2005 importava no valor de R$R$33.597,75 (trinta e três mil, quinhentos e noventa e sete reais e 

setenta e cinco centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. 

Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 26 de junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILSON PESSOTTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006893-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006894-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006895-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006896-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006897-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006898-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006900-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006901-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006902-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006903-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006904-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006905-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006906-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006907-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006908-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006909-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006910-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.006911-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006912-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006913-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006914-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006915-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006916-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006917-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006918-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006919-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006920-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006921-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006922-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006923-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006924-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006925-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006926-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006927-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006928-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006929-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006930-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006931-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.006932-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006933-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006934-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006935-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006936-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006937-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006938-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006939-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006940-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006941-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006942-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006943-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006944-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006945-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006946-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006947-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006948-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006949-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006950-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006951-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006952-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: OSVALDO BORGES CARVALHO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.02.006953-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ EDSON SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006954-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA ALVES RODRIGUES 

EXECUTADO: CETEL RADIOCOMUNICACAO LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006955-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE MARIA DE JESUS VARGAS 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006956-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA TRIGO GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006957-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP217398 - ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARÃES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006958-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MARIA BERNARDES ANTUNES E OUTROS 

ADV/PROC: SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006959-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE SILVA LOURENCO 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006960-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.02.008046-0 PROT: 28/07/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP049704 - ELISON DE SOUZA VIEIRA 
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IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM BATATAIS 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.61.02.018136-0 PROT: 22/11/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA COSTA SENA 

ADV/PROC: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2002.61.02.014209-0 PROT: 18/12/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OZANA SALATIAN 

ADV/PROC: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2003.61.02.002934-4 PROT: 17/03/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA COSTA MOREIRA 

ADV/PROC: SP101324 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.61.02.013930-7 PROT: 20/11/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FISIOSPLAR CENTRO CLINICO DE FISIOTERAPIA LTDA 

ADV/PROC: SP134457 - CARLA FREITAS NASCIMENTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SANDRO BRITO DE QUEIROZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.02.010536-4 PROT: 17/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SMAR COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Ribeirao Preto, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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PORTARIA Nº 23/2008 

O Dr. Alexandre Alberto Berno, MM. Juiz Federal Substituto em titularidade na Primeira Vara Federal de Ribeirão 

Preto, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc. 

RESOLVE:  

Efetivar a Escala de Plantão dos servidores lotados nesta Primeira Vara Federal em Ribeirão Preto para as datas abaixo 

relacionadas e autorizar a posterior compensação, sem prejuízo do andamento dos trabalhos:  

28/06/2008 - Ronaldo Buganeme Silva - RF 3500  

29/06/2008 - Ronaldo Buganeme Silva - RF 3500  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 27 de junho de 2008. 

ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

Juiz Federal Substituto  

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: N 2007.61.02.013101-6AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PROCURADORA: 

ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA PROCURADOR: ANDREY BORGES DE MENDONCA 

PROCURADOR: CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA PROCURADOR: UENDEL DOMINGUES UGATTI REU: 

CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO P ADVOGADO P: ADNAN SAAB - OAB/SP N 161.256 REU: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO P: GIULIANO DANDREA - OAB/SP N 207.309  

 

Designo o dia 03 de julho de 2008, às 15:30 horas, para tentativa de conciliação das partes, devendo a serventia 

proceder às intimações que se fizerem necessárias.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.036612-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EPITACIO LUIZ EPAMINONDAS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.03.99.014633-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA MORALES 

ADV/PROC: SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.26.002582-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE LOPES MACHADO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002583-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE ROCHA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002587-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE DALMO VIEIRA DUARTE 

ADV/PROC: SP196580 - AZEIR VIEIRA DUARTE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDACAO SANTO ANDRE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002588-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 38 SUBSECCAO DE SANTO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002590-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR DA COSTA FERREIRA 

ADV/PROC: SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002591-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO PERALTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002592-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACSON ROBERTO GATTI 

ADV/PROC: SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002597-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO MARINS 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002598-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FULVIO YAMASHIRO 

ADV/PROC: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.26.002599-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: UZUEL RIBEIRO BONFIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002600-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002601-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002602-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002606-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTHA HORTENCIA DE ALMEIDA E SILVA ALVES 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002607-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALENTIN MACAGNAM 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002589-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002588-4 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 38 SUBSECCAO DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI E OUTROS 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002593-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.26.003762-6 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: NEIDE DELARMELINO 

ADV/PROC: SP054260 - JOAO DEPOLITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002594-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.000066-7 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: ANTONIO MILIANO 

ADV/PROC: SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002595-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.028021-2 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: PEDRO LUIZ ERVERDEIRA 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002596-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.26.000954-7 CLASSE: 75 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: JOSE LUIZ SCARPA 

ADV/PROC: SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Sto. Andre, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006256-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.006257-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006258-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006259-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006260-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006261-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006262-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006263-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006264-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006265-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006266-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006267-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006268-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006269-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006270-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006271-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006272-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006273-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006274-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006275-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006292-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE JERONIMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006293-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 
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EXECUTADO: PHOENIX MERCANTIL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006294-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: R 2 - SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006295-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: ALBATROZ DE GUARUJA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006296-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: CENTRO NAUTICO ITAPANHAU LTDA EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006297-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ANTONIO BELARMINO PICOLO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006298-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006299-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CESAR LUIS CORREA DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006300-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: A DE JESUS FONSECA E FONSECA LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006301-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: IDEAL CONSERVACAO AMBIENTAL E LOCACAO DE MAO DE OBRA S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006302-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 
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REU: COM/ DE BEBIDAS E CEREAIS BERTIOGA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006303-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: PAPELARIA OPCAO DE ITANHAEM LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006304-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JUDITE VICENTE PACHECO 

ADV/PROC: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006305-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILU MORALES SILVA 

ADV/PROC: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006306-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CACEMIRO FILHO 

ADV/PROC: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006308-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REPRESENTADO: WANDERSON LUIZ DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006309-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO JOAQUIM LIMA 

REPRESENTADO: H P RIBEIRO DOS SANTOS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006310-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS BEZERRA 

ADV/PROC: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006311-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELESTE GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006312-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO PACIFICO 

ADV/PROC: SP190255 - LEONARDO VAZ E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006313-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTINA GUIMARAES DE LIMA 

ADV/PROC: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006314-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006316-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE CORREIA ESPINDOLA 

ADV/PROC: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006317-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ERASMO JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006318-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS MARCHIORI 

ADV/PROC: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006319-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ODENIR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006320-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA THOMAZ 

ADV/PROC: SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

REU: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CENTRUS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006321-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006322-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1830/2471 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006323-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006324-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO DE JESUS 

ADV/PROC: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006325-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006328-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO GONCALVES 

ADV/PROC: SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006329-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ANTONIETA MARIA BARRETO 

ADV/PROC: SP139191 - CELIO DIAS SALES E OUTRO 

REU: JOSE ALBERTO DE LUCA - ESPOLIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006307-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.015763-7 CLASSE: 29 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

REU: MARIZA SANTIAGO VALENTE 

ADV/PROC: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006326-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

PRINCIPAL: 89.0208412-4 CLASSE: 126 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006138-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Santos, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003739-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003740-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003750-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANITA ROSA CHAVES 

ADV/PROC: SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003751-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003752-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA LUSIA GIUPATO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP262735 - PAULO HENRIQUE TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003753-6 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCINEIA FATIMA FELIX 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003754-8 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 

ADV/PROC: SP071196 - IRINEU HOMERO DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003755-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JUDITE LEOPOLDINA PITA E OUTROS 

ADV/PROC: SP125357 - SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003756-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: KLEBER RENATO NEIVA CORDEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003758-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO DOM JOAO VI 

ADV/PROC: SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003759-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003761-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GRACIA AVINO DUDUS 

ADV/PROC: SP145671 - IVAIR BOFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003762-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CELESTINO DA PURIFICACAO 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003763-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003764-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU SAMPAIO 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003765-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSORCIO POUPAMOVEL 

ADV/PROC: SP086710 - JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 

REU: RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003766-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003767-6 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE APARECIDO BEZERRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003363-4 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAISA FRANZINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

S.B.do Campo, 25/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003760-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003770-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ELTONI SOARES DE LIMA 

ADV/PROC: SP188456 - ERIKA VERÔNICA DE LIMA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003771-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVAL JOAO CHAVIM 

ADV/PROC: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003772-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE JARDILINA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003773-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003774-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IMPEXBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

REU: RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003775-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELSON DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003776-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL LIMA FERREIRA 

ADV/PROC: SP109192 - RUI BURY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003777-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003778-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003783-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003784-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003785-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003786-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DOS NOBRES 

ADV/PROC: SP100635 - AGENOR BARBATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003787-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003788-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN VILACA 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003789-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFERSON AMERICO SIQUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003790-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUKO TAKAGI DE AQUINO 

ADV/PROC: SP201755 - TATIANA RAZDOBREEV 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003791-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANUELLY GRINE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP263903 - JACQUES DOUGLAS ARRUDA LIMA 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE DIADEMA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.003792-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE COSME ARAUJO MOTA 

ADV/PROC: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003793-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON SEBASTIAO DE LIMA 

ADV/PROC: SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003768-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.14.001235-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA FIORINI 

EXCEPTO: DURVAL FERREIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003769-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.14.001887-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA FIORINI 

EXCEPTO: JOSE ONESTAL LIBORATI 

ADV/PROC: SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003794-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.14.003767-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE APARECIDO BEZERRA 

ADV/PROC: SP103654 - JOSE LUIZ FILHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.00.029894-9 PROT: 25/10/2004 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVALDO MANOEL DA COSTA 

ADV/PROC: PROC. TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.000752-6 PROT: 15/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 
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Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

S.B.do Campo, 26/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003757-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANGELA SANTOS VIEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003779-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003780-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003781-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003782-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003795-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: LUIZ EDUARDO MENDES 

ADV/PROC: SP188871 - ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003796-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M S ASSESSORIA FISCAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ADV/PROC: SP070676 - MANOEL ALCADES THEODORO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003797-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS MODENA E OUTRO 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003798-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003799-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI FERREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003800-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003801-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSMIRA FERNANDES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003802-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA 

ADV/PROC: SP100204 - NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003803-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DE JESUS NOVAES 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003804-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SUELI NUNES PEREIRA 

ADV/PROC: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003805-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO ARCILIO VOLTOLINI 

ADV/PROC: SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003806-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO RUDGE RAMOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003807-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: OPV VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003808-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSMAR ZAMARO 

ADV/PROC: SP107022 - SUEMIS SALLANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003810-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANO MANOEL DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP129202 - GUILHERME MAZZEO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003812-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDISLANE LEAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP238934 - ANGELA AZEVEDO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003813-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA MARIA NEPOMUCENO 

ADV/PROC: SP203170 - ELIANA SANTANA SANTISTEBAN DURAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003814-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIVAL DA SILVA MACHADO 

ADV/PROC: SP203170 - ELIANA SANTANA SANTISTEBAN DURAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003815-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSON JOSE SANTANA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003816-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANILO DA SILVA FELIX 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003817-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003818-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES VEIGAS 

ADV/PROC: SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003819-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GADELHA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003820-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADV/PROC: SP120212 - GILBERTO MANARIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003821-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANILTON TEIXEIRA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003822-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IRANDI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003823-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR FERREIRA COZER 

ADV/PROC: SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003824-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA BATISTINI 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003809-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.14.003808-5 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOAO JOSMAR ZAMARO 

ADV/PROC: SP107022 - SUEMIS SALLANI 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.14.006371-3 PROT: 30/08/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

S.B.do Campo, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

PROTOCOLO GERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

S.B.do Campo, 30/06/2008 

 

Processo : 72652054 

Protocolo : 1190 

Data : 27/06/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: ANA SALDANHA DO AMARAL  

REU: NAO INFORMADO  

Advogado : SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA  

Peticao : 49 - INFORMACOES / MANIFESTACAO  

Motivo : ENDERECADO AO TRIB. DE JUSTICA 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

S.B.do Campo, 30/06/2008 

 

Juiz Coordenador 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001009-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOAO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001012-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: AFONSO CARLOS PENTEADO DE CAMPOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001013-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: BENEDITO ELSON DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001014-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CLIMA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001015-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CLOVIS DA SILVA JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001016-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CONSTRUMARPE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001017-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: COSTCONSULT CONSULTORIA CONTABIL E FINANCEIRA S/C 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001018-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDILSON APARECIDO MOREIRA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001019-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EDVALDO ZAMBON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001020-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ENGERCALE SERVICOS DE ENGENHARIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001021-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ESTIVEDA SAO CARLOS COM E ENGA DE IMPERMEABILIZACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001022-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: EZ IND E COM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001023-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GELSON ALMEIDA PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001024-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: GUARACY DE OSTE FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001025-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ISAC JOSE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001026-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO RICARDO IANNONI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001027-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOAO RICARDO MAIA DE MAGALHAES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001028-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO PONTES ASSUMPCAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001029-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ FARACO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001045-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RESP LEGAIS INDIANA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001048-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGNALDO ANDREOLI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001049-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WESLEY EDUARDO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001050-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001051-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001052-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLANGE MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218747 - JOAQUIM OLIVEIRA ARANTES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP173511 - RICARDO GAZOLLA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001007-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.15.001999-1 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. JOSE DEODATO DINIZ FILHO 

EMBARGADO: JOSE LUIZ MATTHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001008-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.15.000729-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE DEODATO DINIZ FILHO 

EMBARGADO: IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS INCOPLAS LTDA 

ADV/PROC: SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001010-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000691-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA BAFUNI 

IMPUGNADO: RITA LUCIA TASSO JORDAO 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001053-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001052-7 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP173511 - RICARDO GAZOLLA 

REQUERIDO: SOLANGE MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218747 - JOAQUIM OLIVEIRA ARANTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001054-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000693-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA BAFUNI 

IMPUGNADO: ANTONIO ALBERTO CALIMAN 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001055-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000693-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA BAFUNI 

IMPUGNADO: ANTONIO ALBERTO CALIMAN 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001056-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000691-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA BAFUNI 

IMPUGNADO: RITA LUCIA TASSO JORDAO 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001057-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2004.61.15.000860-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
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IMPUGNADO: PAULO SERGIO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP061357 - MIGUEL LUIZ BIANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001058-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2004.61.15.001102-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

IMPUGNADO: RUBENS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sao Carlos, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006209-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARI DE LOURDES GARCIA MUNHOZ 

ADV/PROC: SP161669 - DANIEL LUIZ DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006210-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA GALVANI BENFATI E OUTROS 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006212-5 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALEXANDRA TRESSO 

ADV/PROC: SP073691 - MAURILIO SAVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006213-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: IVA VIEIRA LOMBA ALVAREZ 

ADV/PROC: SP089792 - JOSE BENTO DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006214-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: IDEVALDO DO CARMO VIEIRA LOMBA 

ADV/PROC: SP089792 - JOSE BENTO DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006215-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP026358 - APPARECIDO JULIO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006216-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO COLETO - ESPOLIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006217-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006218-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006219-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA APARECIDA BARBOSA 

ADV/PROC: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006220-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDERCA FERREIRA PEIXOTO BRAJATTO 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006221-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: ELIAS DIAS PEREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006222-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP138001 - MARIA APARECIDA DO CARMO KRAUSS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006223-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES CAPELETTI DOS SANTOS OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP138001 - MARIA APARECIDA DO CARMO KRAUSS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006224-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP138001 - MARIA APARECIDA DO CARMO KRAUSS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006225-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CATALINA IGLESIAS BALASTEGUIM BENINI 

ADV/PROC: SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006226-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DAMIAO VERRI 

ADV/PROC: SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006227-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006228-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006229-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006230-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006231-9 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006232-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006233-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006234-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006235-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006236-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006237-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006238-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006239-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006240-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006241-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006242-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006243-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006244-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006245-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LAERCIO DONIZETTI CASTILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006246-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARISA MARIA HIPOLITO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006247-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CLARICE CESAR DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006248-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA BARCELLOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006249-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5A REGIAO 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: GILMAR ANTONIO AZEVEDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006250-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADORIVAL BATISTA DA COSTA 

ADV/PROC: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006251-4 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IVANIR ANTONIO 

ADV/PROC: SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006252-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IVANEA ANTONIO VITA 

ADV/PROC: SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006253-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP086861 - ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006254-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PIRES NEVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006255-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LURDES GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006256-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA BATISTA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006257-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON PEREIRA COUTINHO 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006258-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDINEIA APARECIDA CREPALDI 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006259-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA CREPALDI VAZAO 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.006260-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006261-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDISSON ROBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006262-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE LOPEZ 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006263-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ONIVALDO FERRARI 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006264-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006265-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA TONON SANTANA 

ADV/PROC: SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006202-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.009104-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: INTERCOM INFORMATICA LTDA EPP 

ADV/PROC: SP119004 - APARECIDO ALBERTO ZANIRATO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006203-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.001237-7 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

IMPUGNADO: JULIANA FRIGO E OUTROS 

ADV/PROC: SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006204-6 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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PRINCIPAL: 2008.61.06.003030-6 CLASSE: 29 

AUTOR: EMILIO JESUS PEREIRA 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006205-8 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003030-6 CLASSE: 29 

AUTOR: MARIA DE LIMA BAZALLI 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006206-0 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003030-6 CLASSE: 29 

AUTOR: SEBASTIAO MAZATTO 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006207-1 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003030-6 CLASSE: 29 

AUTOR: APARECIDA VALERIO PIMENTA 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006208-3 PROT: 28/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003030-6 CLASSE: 29 

AUTOR: BENITO MUNHOZ NETO 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006211-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.024063-9 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

EMBARGADO: ORUNIDO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP120242 - ORUNIDO DA CRUZ 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

S.J. do Rio Preto, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

PORTARIA Nº. 0009/2008 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora KELY MARIA SAKAMOTO PAROLIM, RF 4420, Analista Judiciário, NS, 

Supervisora do Setor de Processamentos Diversos, estará em gozo de férias regulamentares no período de 23/06/2008 a 

02/07/2008.R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora SONIA HELENA YEPES DELATIM, RF 2820, Auxiliar Judiciário, NI, para substituir a 

referida servidora no período supra citado, ou seja, de 23/06/2008 a 02/07/2008. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. Rio Preto, 24 de junho de 2008. 

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA Nº. 0010/2008 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor MANOEL GERALDO, RF 2442, Técnico Judiciário, NI, Supervisor do Setor de 

Processamentos Criminais Diversos, estará em gozo de férias regulamentares no período de 30/06/2008 a 19/07/2008. 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor WANDELVAN DA SILVEIRA ROSENDO RF 3223, Técnico Judiciário, NI, para substituir o 

referido servidor no período supra citado, ou seja, de 30/06/2008 a 19/07/2008. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. Rio Preto, 25 de junho de 2008. 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004874-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLON SIMOES SIMMER E OUTRO 

ADV/PROC: SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004875-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP226282 - SIDNEIA FAUSTINO MARTINS TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004876-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS EMILIO 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004877-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004878-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIUGI TSUTIYA 

ADV/PROC: SP264646 - VANDERLEI MOREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004882-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA VIEIRA MANSO 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004884-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: EMILIA DURAZZO PASQUINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP020305 - FERNANDO EUGENIO DE QUEIROZ E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004886-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DESTAQUE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004887-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DESTAQUE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004888-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP149782 - GABRIELA ABRAMIDES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004889-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA DE LOURDES CAMPOS PIMENTEL 

ADV/PROC: SP203116 - RENATA PEREIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004890-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: AUTO MECANICA CYBORG DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004892-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP199528B - ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004893-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE GALATI AMBIEL 

ADV/PROC: SP263555 - IRINEU BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004894-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LAERCIO PONCIANO 

ADV/PROC: SP219584 - LETICIA TIETZ PERLEBERG 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004896-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA 

ADV/PROC: SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004897-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004898-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DAS CHAGAS 

ADV/PROC: SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004899-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004900-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004879-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0402479-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA - MASSA 

FALIDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. PFN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004880-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.03.004435-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE CHURRASCARIA GAUCHA ROMANI I LTDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004881-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.03.005004-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE AEMA COMPONENTES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004883-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.03.001229-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA - MASSA 

FALIDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004885-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.006382-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JEFERSSON AMANCIO PINTO 

ADV/PROC: SP060937 - GERMANO CARRETONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004891-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.007399-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VALEVIDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP184335 - EMILIO SANCHEZ NETO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004895-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.03.004154-5 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.001210-7 PROT: 20/02/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004192-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAURO COSTA 

ADV/PROC: SP238684 - MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sao Jose dos Campos, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal, da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora MARIA LUCILA CALTABIANO BARREIROS, RF nº 3318, para substituição da servidora 

DÓRIS DE SOUZA LEITE, RF nº 1919, no exercício da função comissionada de Supervisora de Processamentos de 

Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, no período de 23/06/2008 a 27/06/2008, em virtude de licença para 

tratamento de saúde. 
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 27 de junho de 2008. 

 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 14/2008 

 

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR, a Portaria nº 11/2008, deste Juízo, que trata das férias do servidor GILSON FRANCISCO TORRES, nos 

seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: ... 2ª parcela: 08/01/2009 a 27/01/2009 

LEIA-SE: ...2ª parcela: 08/01/2009 a 26/01/2009 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 30 de junho de 2008. 

 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007888-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007889-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007890-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007891-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007892-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007893-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007894-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007895-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007896-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007905-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007906-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007907-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007908-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007909-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007910-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007911-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007912-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007913-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007914-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007915-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007916-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007917-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007918-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007919-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007920-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007921-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007922-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007923-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007924-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007925-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007926-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007927-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007928-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007929-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007930-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007931-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007932-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007933-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007934-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007935-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007936-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007937-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007938-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007939-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007940-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007941-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007942-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007943-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007944-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007945-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007946-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007947-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007949-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007950-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007951-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007952-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007953-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007954-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007955-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007956-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007957-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007958-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007959-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007960-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007961-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007962-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007963-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007964-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007965-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007966-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007967-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007968-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007969-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007970-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007971-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007972-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.007980-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007982-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007994-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEY DE JESUS TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007995-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONYSIO GEA E OUTRO 

ADV/PROC: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007996-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA SILVA CESAR E OUTROS 

ADV/PROC: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007997-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU 

ADV/PROC: SP026305 - HERALDO ANTONIO COLENCI DA SILVA E OUTRO 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007998-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008016-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELI RODRIGUES SALLES 

ADV/PROC: SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008017-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA TOBIAS DA ROSA 

ADV/PROC: SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008018-2 PROT: 27/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGEL BAILON GRELAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008019-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JONA LOCATELLI 

ADV/PROC: SP108025 - JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO BENEFICIOS DA GER EXECUTIVA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008020-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO ALEXANDRE MENDES 

EXECUTADO: CLAUDINEI ALVES MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008021-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ILDEFONSO PORTO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP179537 - SIMONE PINHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008024-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO RUIZ CROZARIOLLO 

ADV/PROC: SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007978-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.004759-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAPIDO RAFA TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007979-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.10.009842-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TEXTIL ITAJA LTDA 

ADV/PROC: SP168826 - EDUARDO GAZALE FÉO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.007981-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.10.007519-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SH PRINT PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.10.007999-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008000-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008001-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008002-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008003-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008004-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008005-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008006-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008007-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008008-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008009-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008010-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008011-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008012-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008013-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008014-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008015-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.007998-2 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008026-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.10.001190-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HELIO GRILLO FILHO 

ADV/PROC: SP172014 - RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WALDEMAR PAOLESCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008027-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008028-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.009494-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EVERTON DOMINGUES 

ADV/PROC: SP103116 - WALTER JOSE TARDELLI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000090 

Distribuídos por Dependência______________: 000023 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000113 

 

 

Sorocaba, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 60 DIAS - 25/06/2008 

 

O Juiz Federal da 1ª Vara Federal em Sorocaba - 10ª. Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, DR. JOSÉ DENILSON BRANCO Juiz Federal  

FAZ SABER, a EDUARDO NICOLAU NOBILE, brasileiro, filho de Emídio Nobile e Maria de Lima Nobile, nascido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1872/2471 

aos 14/10/1977, natural de Mandaguari/PR, portador do RG 22.776.933-8, que se encontra em local incerto e não 

sabido, que nos autos da Execução Penal nº 2006.61.10.002328-1, que a Justiça Pública lhe move, foi proferida 

sentença em 09 de junho de 2008, que DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DE EDUARDO NICOLAU 

NÓBILE, RG 22.776.933-8 SSP/SP, em relação aos fatos apurados em face de EDUARDO NICOLAU NÓBILE, cuja 

sentença transcrevo a seguir: Trata-se de Execução Penal, iniciada para executar a pena imposta ao sentenciado 

EDUARDO NICOLAU NÓBILE, nos autos do processo nº 98.0904496-8, que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara 

Federal de Sorocaba, o qual condenou o acusado à pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 28 (vinte e 

oito) dias-multa, com início do cumprimento no regime fechado, resultante do somatório da pena de 04 (quatro) anos de 

reclusão e 13 (treze) dias-multa pela prática do delito tipificado no artigo 289, 1º do Código Penal e da pena de 01 (um) 

ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo 288 do Código 

Penal.Consta à fl. 32 que a sentença prolatada transitou em julgado para a acusação em 14/06/1999.É o relatório 

sucinto. Decido. Nos autos do processo nº 98.0904496-8, que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

o sentenciado EDUARDO NICOLAU NÓBILE foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 

28 (vinte e oito) dias-multa, com início do cumprimento no regime fechado, resultante do somatório da pena de 04 

(quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa pela prática do delito tipificado no artigo 289, 1º do Código Penal, e da 

pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo 

288 do Código Penal. O cálculo da prescrição da pretensão executória do Estado, no presente caso, deve tomar como 

parâmetro a pena fixada individualmente para cada crime, ou seja, 04 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa 

pela prática do delito tipificado no artigo 289, 1º do Código Penal, o que, nos termos do artigo 109, IV, do Código 

Penal, ocorre num lápso temporal de 08 (quatro) anos; e 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-

multa, pela prática do delito tipificado no artigo 288 do Código Penal, o que, nos termos do artigo 109, IV, do Código 

Penal, ocorre num lápso temporal de 08 (quatro) anos. A partir do advento da Lei nº 7.209/84, o termo inicial do prazo 

da prescrição da pretensão executória não é mais o trânsito em julgado da sentença condenatória para ambas as partes, 

mas somente para a acusação, considerando-se, que, apelando o réu, não pode haver reformatio in pejus, nem revisão 

pro societate, não mais se confundindo a coisa julgada com o termo inicial do referido prazo. Neste sentido, TACRIM-

SP-RA-Rel. Heitor Prado - RDJ 12/40.Há que sopesar, ainda, que a decisão colegiada que, confirmando a condenação, 

apenas reduz o quantum da multa ou a reprimenda imposta em 1º grau, não se constitui em marco interruptivo  

 

da fluência do prazo prescricional (STJ - 5ª T. - HC 9.947 - Rel. Gilson Dipp - j. 26.10.1999-DJU 22.11.1999, p. 170; 

STJ - 5ª T. - Resp. 172.004 - Rel. Gilson Dipp - j. 15.02.2000-DJU 20.03.2000, p. 93). Desse modo, tendo em vista que 

a sentença proferida nestes autos condenou o acusado EDUARDO NICOLAU NÓBILE à pena de 04 (quatro) anos de 

reclusão e 13 (treze) dias-multa pela prática do delito tipificado no artigo 289, 1º do Código Penal, e 01 (um) ano e 06 

(seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo 288 do Código Penal, e 

tendo ela transitada em julgado para o Ministério Público Federal em 14/06/1999 (fl. 32), e, considerando que entre a 

data do trânsito em julgado para a acusação e a presente data (06/06/2008), transcorreu prazo superior a 08 (oito) anos, 

verifico que ocorreu a prescrição da pretensão executória do Estado, nos termos dispostos nos artigos 107, IV, 109, IV e 

V, 110 e 112, I, e, com relação à pena de multa, nos termos do artigo 114, inciso II, todos do Código Penal, motivo pelo 

qual DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SENTENCIADO EDUARDO NICOLAU NÓBILE, qualificado 

nestes autos, em relação às penas aqui executadas, e determino o arquivamento deste feito. Dê-se ciência, efetuando-se 

as anotações e comunicações de praxe. Anote-se no Livro de Registro das Execuções Penais. P.R.I.O.C. Sorocaba, 09 

de junho de 2008. Assinado Dr. José Denílson Branco - Juiz Federal. Assim, expediu-se o presente Edital, com o prazo 

de 60 (sessenta) dias, através do qual fica o referido réu intimado da mencionada sentença, com ciência de que, findo o 

prazo, começará a fluir o prazo recursal, após o que a mesma transitará em julgado. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB 

AS PENAS DA LEI. Para o conhecimento dos interessados, vai o presente edital publicado na Imprensa Oficial e 

afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos vinte e cinco de junho de dois mil e oito.  

Eu, Edna dos Reis Fagundes Pontes, Analista Judiciário, digitei. Eu, Rosemeire Aparecida Fonseca, Diretora de 

Secretaria em substituição, conferi. Assinado: JOSÉ DENILSON BRANCO - JUIZ FEDERAL 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004392-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: PAULO ROCHA DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004395-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: FRANCISCO FREDERICO SHUETT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004396-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: JOSE SOARES DE PINHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004397-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: ADOLFO FRANCISCO VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004399-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE EDUARDO GARCIA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004401-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004402-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004403-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004404-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004405-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004406-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004407-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004408-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004409-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004410-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004411-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004412-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004413-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004414-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004415-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004416-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004417-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004418-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004419-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004420-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004421-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004422-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004423-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004424-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004425-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDO DIAS 
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ADV/PROC: SP037228 - LAPHAYETTI ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004426-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVANIL SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004428-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004431-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON CARLOS BIANCOLINI 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004432-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PICCININ 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004433-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA MARGARIDA BORTOLANI FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004434-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Araraquara, 19/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004427-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO GARZIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004429-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELO BONANNO 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004430-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO EMIDIO BARROS TELES 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004435-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CALABRES 

ADV/PROC: SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004436-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004437-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004438-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004439-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004440-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004441-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004442-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004443-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004444-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004445-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004446-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004447-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004448-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004449-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004450-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004451-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004452-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004453-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004454-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004455-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004456-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004457-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004458-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004459-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004460-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004461-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004462-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004463-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004464-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004465-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004466-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004467-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: MOACYR MARCHEZI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004469-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CONSTRUNOVA - ACABAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004470-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CHRISTIAN ALCALA - EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004473-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO BELARDI 

ADV/PROC: SP154152 - DANIEL MANDUCA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004476-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DANIEL ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP249732 - JOSE ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004477-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO PINTO 

ADV/PROC: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004480-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEILSON TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004481-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA PINTO ZAGUINI 

ADV/PROC: SP226489 - ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004482-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA VIEIRA 

ADV/PROC: SP226489 - ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004468-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.20.004467-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOACYR MARCHEZI 

ADV/PROC: SP029935B - CLECIO BENEDICTO RIBEIRO 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004492-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2004.61.20.006986-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: MARCIA ZIN DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004003-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS MARUM 

ADV/PROC: SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1882/2471 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Araraquara, 20/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004471-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CASA MINEIRA COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004472-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: AGNALDO DINIZ DA SILVA & CIA TRANSPORTES LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004475-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE PAULA ZERBA 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004478-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE BENEDETTI GUARDIA 

ADV/PROC: SP064226 - SIDNEI MASTROIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004479-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE BENEDETTI GUARDIA 

ADV/PROC: SP064226 - SIDNEI MASTROIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004483-7 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 
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ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: APARECIDO DA SILVA GOMES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004484-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: PATRICIA MARTINS BRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004485-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: JOSE MARQUES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004486-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004487-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: JOAQUIM BUENO NETO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004488-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: PAULO PODETI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004489-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004491-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIECA OUCHI KAMADA 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004493-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS BEZERRA LIMA 

ADV/PROC: SP247724 - JOSÉ BRANCO PERES NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004494-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1884/2471 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004495-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004496-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004497-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004498-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004499-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004500-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004501-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004502-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004503-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004504-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004505-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004506-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004507-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004508-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004509-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004510-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004511-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004512-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004513-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004514-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004515-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004516-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004517-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004518-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004519-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004520-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004474-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.20.006692-0 CLASSE: 137 

EXCIPIENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 

EXCEPTO: FRANCISCO CORTESE FILHO 

ADV/PROC: SP031569 - RAFAEL LUIZ MONTEIRO FILARDI 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.002074-1 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DARCI MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 
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Araraquara, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004490-4 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: VALDIR VIEIRA FRANCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004521-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004522-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004523-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

EXECUTADO: CNO LEAO & LEAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004524-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BASTOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP239412 - ANDERSON RODRIGO SILVANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004525-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTINA LUZIA MARTINS 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004526-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITO SELORIO 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004527-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MIRANDA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004528-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUARACY BORGES NOGUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004529-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ASSOCIACAO DE MORADORES DO CONDOMINIO RESIDENCIAL PARAISO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004530-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: COLUMBIA CURSOS PROF S C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004531-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: LIMA SERVICOS RURAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004532-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: JANASI & JANASI LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004533-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: PADARIA DO CARMO C RUFFINO LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004534-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: RIBEIRO DOS SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004535-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 
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EXECUTADO: ALEX ANTONIO LAMEIRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004536-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ANTONIO ARMANDO BOLDRIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004537-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ALCOBRAZ CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004538-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: REPAU - PROJETOS E ELETRIFICACOES LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004539-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: MORADA DO AVESTRUZ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004540-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ELISABETH HOLANDA DE LIMA & LIMA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004541-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: REGINA CELIA DE BARROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004542-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ALENCAR FREITAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004543-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: OHMS ELETRIFICACAO E TELEFONIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004544-1 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 
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EXECUTADO: SUPERMERCADO 14 LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004545-3 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: STORMIST CLIMATIZACAO AMBIENTAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004546-5 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: INTERCOM ARARAQUARA INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004547-7 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ESTELA MARIA PASCHOAL - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004548-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: ARISTIDES COSTA CICARELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004549-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004550-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004551-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004552-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004553-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004554-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1891/2471 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004555-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004556-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004557-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004558-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004559-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004560-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004561-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004562-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004563-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004564-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004565-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004566-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004567-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004568-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004569-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004570-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004571-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004572-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004573-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004574-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004575-1 PROT: 24/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004577-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004578-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

REU: GERSON MOURA DA CRUZ MACHADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004579-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

REU: HILDA NUNES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004580-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

REU: JEFERSON RODRIGO CORNELIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004582-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE GONCALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS DE MATAO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004583-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004585-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004278-6 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SERGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP229133 - MARIA APARECIDA MORTATTI LADEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1894/2471 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Araraquara, 24/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004576-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004581-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA CATANZARO BARBUGLI 

ADV/PROC: SP031569 - RAFAEL LUIZ MONTEIRO FILARDI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004584-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUI LAZARINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP135309 - MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004586-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004587-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA 

ADV/PROC: SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004588-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCE MARIA DA SILVA VARGAS 

ADV/PROC: SP254846 - ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004589-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004590-8 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004591-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004592-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004593-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004594-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004595-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004596-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004598-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA LAUDARI DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP243460 - FERNANDA TEIXEIRA DA TRINDADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004599-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIA REGINA MAZZEI BOSQUETTO 

ADV/PROC: SP254846 - ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.004601-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004603-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MEDEIROS 

ADV/PROC: SP207892 - RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Araraquara, 25/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004600-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISIO CARLOS BONFIM 

ADV/PROC: SP217146 - DAPHINIS PESTANA FERNANDES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004602-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDA MARIA MANZOLLI 

ADV/PROC: SP161494 - FÁBIO COSTA GORLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004604-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA APARECIDA NERI CALURA 

ADV/PROC: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.004605-6 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO NAUL CHEL 

ADV/PROC: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004606-8 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE AGUSTONI 

ADV/PROC: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004607-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONZALES TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004608-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004609-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004610-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004611-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004612-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004613-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004614-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004615-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004616-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004617-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004618-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004619-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004620-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004621-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004622-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004623-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004624-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004625-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004626-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004627-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004628-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004629-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004630-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004631-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004632-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004633-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004634-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004635-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.004636-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004637-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004638-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004639-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004640-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004641-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YONE PAULINETTI DA CAMARA 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004642-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004646-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004647-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004648-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004649-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LEONIDAS DE BRITO 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004650-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO DONIZETE SGARDIOLI 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004651-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TASSI 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004652-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004653-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ISABEL TREVISAN SILVA 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004654-8 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANDRA DA MOTTA DE VIETRO 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004659-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS DOMINGOS ARAVECHIA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004660-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ITAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004661-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIADNE NINNO SAHAO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004662-7 PROT: 26/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILSON APARECIDO DAL ROVERE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004663-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZEILA ADELINA POLETTI GRANUCCI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004664-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADERBAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004665-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR SALA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004666-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADERITO PINHEIRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000058 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Araraquara, 26/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 21, de 26 de junho de 2008. 

 

A DOUTORA VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA 

FEDERAL DA VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Alterar, por absoluta necessidade de serviço, as férias das servidoras Janaína Gimeno Marques, R. F. n. 5290 e Suzeli 

Aparecida de Oliveira Moraes, R.F. n. 5294, anteriormente designadas para os períodos de 21/07 a 04/08/08 e de 23/07 
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a 01/08/08 para gozo, respectivamente, nos períodos de 28/07 a 11/08/08 e de 02/07 a 11/07/08. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Exma. Srª. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes 

Araraquara, 26 de junho de 2008. 

 

 

VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTAJUÍZA FEDERAL 

1ª VARA DE ARARAQUARA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER a todos que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele notícia tiverem, que por este 

r. Juízo e Secretaria tramita a Ação Penal n. 97.0317491-4, que a Justiça Pública move contra SILVIA WILCHENSKI 

E OUTRO. Como não foi possível citar e intimar a co-ré Silvia Wilchenski pessoalmente, encontrando-se, assim, em 

lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA SILVIA WILCHENSKI, brasileira, portadora do RG nº 23.949.341-2-

SSP/SP, filha de Benedito Wilchenski e de Benedita Aparecida Saba Wilchenski, nascida em Tabatinga-SP aos 

03/06/1966, acerca dos fatos narrados na denúncia de fls. 02/04, cujo trecho passa-se a transcrever: O MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem à 

presença de Vossa Excelência, pelos fatos a seguir expostos, oferecer DENÚNCIA em face de Silvia Wilchenski e 

Onofre Alves. Os denunciados, nas datas de 16/07/1997, 06/08/1997, 1º/09/1997, 04/09/1997, 19/09/1997 e 

09/10/1997, nos municípios de Matão-SP, Santa Ernestina-SP, Jaboticabal-SP, Itápolis-SP e Taquaritinga-SP, 

respectivamente, agindo de comum acordo e com vontade livre e consciente, obtiveram para si ou para outrem, 

vantagem ilícita, em prejuízo de terceiros, induzindo em erro a Caixa Econômica Federal. Segundo se apurou, os 

denunciados, nas datas mencionadas, sacaram, mediante falsificação dos respectivos Termos de Rescisão do Contrato 

de Trabalho, (...) quantias de suas contas vinculadas do FGTS (...). Destarte, estando presentes indícios suficientes de 

autoria e materialidade delitivas, evidente a existência de justa causa para a ação penal, de modo que a sua propositura 

se impõe. Diante do exposto, o Ministério Público Federal denuncia Silvia Wilchenski e Onofre Alves, como incursos 

nas sanções do artigo 171, 3º, combinado como o artigo 71, ambos do Código Penal, requerendo que, recebida e 

autuada esta, sejam eles citados e interrogados, prosseguindo-se nos demais atos processuais, até final condenação. E 

INTIMA para que compareça DIA 16 DE JULHO DE 2008, ÀS 17h00, a fim de ser interrogada, NA SEDE DESTE 

JUÍZO FEDERAL, que estará funcionando na Avenida Padre Francisco Sales Colturato n. 658 - Santa Angelina, na 

cidade de Araraquara/SP, CEP 14802-000, tel. (16) 33037800, sob as penas da lei. E, para que chegue ao conhecimento 

de todos e da mencionada co-ré, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser afixado no local de costume e 

publicado no Diário Oficial de Justiça. Expedido nesta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, aos 27 dias do mês 

de junho de 2008. Eu, ____, Sérgio Augusto Médici, Supervisor dos Processamentos Criminais, digitei. E eu, _____, 

Taythi Gabriela Della Tonia T. Leoni, Diretora de Secretaria em Exercício, conferi. 

DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.21.002356-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002357-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO FERNANDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002358-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP127431 - PAULO JOSE DE SIQUEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002359-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002360-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002361-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002362-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002363-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002364-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002365-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002366-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002367-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002368-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002369-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002370-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002371-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002372-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002373-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002374-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002375-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002376-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP096213 - JEFFERSON ALMADA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002377-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002378-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002379-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002380-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002381-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002382-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002383-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002384-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002385-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002386-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002387-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002388-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002389-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON FERNANDO DE ALMEIDA CLARO 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002390-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOYCE INGRID ANDRADE AMARAL - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP251800 - ERICA SABRINA BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002391-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFFERSON DE OLIVEIRA DA CONCEICAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP251800 - ERICA SABRINA BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002392-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR MARIA DOS SANTOS GOULART 

ADV/PROC: SP251800 - ERICA SABRINA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002393-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL WASHINGTON MONTEIRO 

ADV/PROC: SP129425 - CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002394-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEOGIRNA FRANCISCA NUNES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP129425 - CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002395-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002396-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002397-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SIDNEIA BATISTA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Taubate, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000971-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNAN MOLINA E OUTROS 

ADV/PROC: SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1909/2471 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000974-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000975-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000976-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: JOSE APARECIDO FARIAS 

ADV/PROC: SP226597 - KENIA MICHELE MARTINS ESCOBAR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000977-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI MARIA DE ALMEIDA MAMEDES 

ADV/PROC: SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.060583-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.22.000971-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

EMBARGADO: EDNAN MOLINA E OUTROS 

ADV/PROC: SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Tupa, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001503-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO GOES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001504-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINEUZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001505-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FABIANA ALVES COSTA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001507-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIOCO NAKAGAWA HISAMURA E OUTROS 

ADV/PROC: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001508-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICE VALERIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001509-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RAMOS 

ADV/PROC: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001510-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS DIAS RAMOS & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Ourinhos, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001511-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA PEDRO PEREIRA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001512-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: PR042082 - ANA CAROLINA MONTAGNIERI SERAFIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001513-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001514-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001515-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001516-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001517-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001518-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001519-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001520-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001521-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001522-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001523-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001524-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001525-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001526-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001527-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001528-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001529-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001530-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001531-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001532-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00007 - BUSCA E APREENSAO EM ALIENAC 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

REU: RONALDO APARECIDO MANEA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.001022-0 PROT: 07/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ACUSADO: JOAO BATISTA DE ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP045936 - ARISTIDES MASCARENHAS DE MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002213-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Ourinhos, 10/06/2008 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1914/2471 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001533-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001534-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001536-5 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001537-7 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001538-9 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Ourinhos, 11/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/06/2008 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1915/2471 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001535-3 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARCOS DE SOUZA SILVESTRE (MENOR> E OUTRO 

ADV/PROC: SP229727 - MARCELO DIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001540-7 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001541-9 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001542-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001543-2 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001544-4 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001545-6 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001546-8 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001547-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1916/2471 

PROCESSO : 2008.61.25.001548-1 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001549-3 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001550-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001551-1 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001552-3 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001553-5 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001554-7 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES AMORIM JUNIOR 

ADV/PROC: SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001555-9 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITORIA DE LUCCA FANTINATTI 

ADV/PROC: SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001556-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.001555-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

IMPUGNADO: VITORIA DE LUCCA FANTINATTI 

ADV/PROC: SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1917/2471 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Ourinhos, 12/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001557-2 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL SILVA OLIVEIRA CARDOSO E OUTROS 

ADV/PROC: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001559-6 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001560-2 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001561-4 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001562-6 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ELZA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP203009 - ALEKSANDRA LUDHIMILA VASCONCELOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001563-8 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1918/2471 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Ourinhos, 13/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001564-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001565-1 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001566-3 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001567-5 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001568-7 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001569-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1919/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001570-5 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001571-7 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001572-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001573-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001574-2 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001575-4 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001576-6 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001577-8 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001578-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001579-1 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001580-8 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1920/2471 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001581-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001582-1 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001583-3 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: SEBASTIAO EUGENIO GIACON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001584-5 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: JHSC - CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001585-7 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: SILVIO LUIZ ALVES THEODORO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001586-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: IRMAOS BREVE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001587-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: TRANSNOV TRANSPORTES DE CARGAS DE OURINHOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001588-2 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: C W DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001589-4 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1921/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001590-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001591-2 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Ourinhos, 16/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001592-4 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001593-6 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001594-8 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001595-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1922/2471 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001596-1 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001597-3 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001598-5 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001599-7 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001600-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001601-1 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001602-3 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001603-5 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001604-7 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001605-9 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001606-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001607-2 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001608-4 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELIA SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001609-6 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTILIA MARIA DE OLIVEIRA LUIZ 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001610-2 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ELEUTERIA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001611-4 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MODOLO SILVERIO 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001612-6 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DIAS 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001613-8 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: JOSE DONIZETE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001614-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: DAVILA SANTO PERF. DE POCOS SEMI-ARTESIANOS S/C LT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001615-1 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 
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ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CLAYTON LUIS CERQUEIRA LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001616-3 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: CICERO GABRIEL DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001617-5 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: ALEXSANDRO MARTINS DE LIMA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Ourinhos, 17/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001539-0 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

ACUSADO: OSVALDO LUIS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001558-4 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: GERALDO BENEDITO ALVES FILHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001618-7 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO SILVERIO MATHIAS 

ADV/PROC: SP074834 - JAIR FERREIRA GONCALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001619-9 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Ourinhos, 18/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001623-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001624-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001625-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001626-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001627-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001628-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001629-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001630-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001631-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001632-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001633-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001635-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON MORAES 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001637-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001638-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001621-7 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.25.002612-7 CLASSE: 98 
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EMBARGANTE: FARMACIA SAO CRISTOVAO DE CHAVANTES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001622-9 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.25.003416-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WALTER ERVIN CARLSON 

EMBARGADO: MARIA JACINTA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Ourinhos, 19/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001639-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001640-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001641-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001642-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001643-6 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001644-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001645-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001646-1 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001647-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001648-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001649-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001650-3 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO EVARISTO 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001651-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO BICUDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001652-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIMENTA BUENO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001660-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00007 - BUSCA E APREENSAO EM ALIENAC 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: COMERCIAL PIRES DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001661-8 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON RONCHI 

ADV/PROC: SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001662-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001663-1 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001664-3 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001665-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001666-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001667-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001668-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001669-2 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DO SIST FINANC HABIT DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1930/2471 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001653-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.25.001479-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSVALDO ALBA TAVARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP191457 - ROBERTA MACHADO BRANCO RAMOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001654-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.25.003141-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CICERO MAURILO ARMANDO 

ADV/PROC: SP174239 - JOSÉ LUIS RUIZ MARTINS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001655-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.25.001150-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE NELSON NOGUEIRA BICUDO 

ADV/PROC: SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001656-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.25.004027-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP219508 - CAROLINE SCHNEIDER 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001657-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.25.001625-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE NELSON NOGUEIRA BICUDO 

ADV/PROC: SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001658-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.000850-6 CLASSE: 72 

IMPUGNANTE: GERALDO AMARAL MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL E OUTRO 

IMPUGNADO: AUTO PECAS E MACANICA PALACIO SALTO GRANDE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001659-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.25.000789-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ROSANE ZEFERINO SILVEIRA 

ADV/PROC: SP042677 - CELSO CRUZ E OUTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 
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Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Ourinhos, 20/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001670-9 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001671-0 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Ourinhos, 23/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.25.001634-5 PROT: 20/09/2007 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

DENUNCIADO: CISTO BARBOSA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001636-9 PROT: 20/09/2007 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

DENUNCIADO: ISNALDO MARTINS DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001672-2 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILVA RABELO MINORELLO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001673-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001674-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001675-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001676-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001677-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001678-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001679-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001680-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001681-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001682-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001683-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001684-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001685-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001686-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001687-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL E JEF DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001689-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001690-4 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

IMPUGNADO: SEBASTIAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001691-6 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO JOSE BORGES 

ADV/PROC: SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001688-6 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.25.004098-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP179415 - MARCOS JOSE CESARE 

EXCEPTO: CEREALISTA GUAIRA LTDA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005641-2 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: LEONIDAS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003270-9 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Ourinhos, 24/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001692-8 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1935/2471 

ADV/PROC: PROC. PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR 

CONDENADO: MARCIO CANDIDO BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001694-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001695-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001693-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.25.004472-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LEANDRO JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP263833 - CLAUDINEI CARRIEL FERNANDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Ourinhos, 25/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001696-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001698-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA 
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REQUERIDO: SILVANA MACHADO ZANITI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001699-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001700-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001701-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001702-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: RONALDO PEREIRA DA PAIXAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001703-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001704-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001697-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.25.001146-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: R A OLIVA VEICULO ME 

ADV/PROC: SP108296 - MANOEL MANZANO JUNIOR 

REQUERIDO: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE OURINHOS/SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Ourinhos, 26/06/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001705-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001706-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001707-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001708-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001709-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001710-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001711-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001712-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001713-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001714-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SPRINTER SERVICE S/S LTDA 

ADV/PROC: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES E OUTRO 

REU: EGC EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE CONVENIOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001715-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001716-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001717-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDJALMA CRISTIANO ANDRADE 

ADV/PROC: SP233373 - MAYRA NIGRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001718-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Ourinhos, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1939/2471 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006787-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DE EXECUCOES FISCAIS DE MARINGA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006788-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DE EXECUCOES FISCAIS DE MARINGA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006789-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NADIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006790-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: KESIO LOUREIRO PINHEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006791-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA HELOISA FLORES E OUTROS 

ADV/PROC: MS011705 - CARLOS HENRIQUE SANTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006793-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RICARDO BISPO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS004186 - SILVIA BONTEMPO E OUTRO 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006794-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: 1A. VARA FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.006795-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006796-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DE POUSO ALEGRE/MG - SJMG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006797-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: RODNEY SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006798-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: M C GRAFICA E EDITORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006799-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MIGUEL ANGELO POVH 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006800-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PANIFICADORA MADRID LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006801-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SUCOLOTTI AGROPASTORIL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006802-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CENTAUROS ASSESSORIAS CONTABIL S/S LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006803-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: JEFFERSON FARIAS DE AZAMBUJA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006804-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VITORIA COMERCIO DE TINTAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006805-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: IMPRESSAO PAPEIS E PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006806-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006807-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CRED-JA INTERMEDIADORA DE CREDITO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006808-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MERCOTINTAS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006809-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: TINCANI DE LIMA ENGENHARIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006810-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PEREIRA DE SANTANA & CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006811-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LUIZ DALAQUA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006812-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ANTONIO PIOVEZANE 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006813-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VIVALDINO ZAMBONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006814-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SANDRA HELENA FERMINO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006815-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SAROM COMERCIO LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006816-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MOSCIARO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006817-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ELO PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006818-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PROJESOM AUDIO IMAGEM LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006819-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: EDITORA DIARIO DO PANTANAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006820-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SEBASTIAO VIEIRA ROSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006821-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MASTER INTERMEDIACOES LTDA ME 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006822-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PLANEL PLANEJAMENTOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006823-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: JANIVALDO NUNES LACERDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006824-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VIANA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006825-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CONTROLLER CONSULTORIA CONTABIL SC LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006826-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: GRAMAR MARMORARIA LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006827-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: COSTA MARQUES PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006828-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SILVERIO JOSE PANIAGO FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006829-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: HERCULANO CABRITA DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006830-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MILTON ANDRADE HILDEBRAND 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006831-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FATIMA DA SILVA RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006832-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SOLUTECH - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA AGRICULTURA E PEC 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006833-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CERVET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006834-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PRESEN-PRESTACAO DE SERVICOS E ENGENHARIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006835-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: AG MARKETING E PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006836-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PIOVESANA TOUR LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006837-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006838-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: HOTEL DO PARQUE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006839-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SEBASTIAO HOMERO NAGIB JORGE 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006840-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: BRUNO PEDROSSIAN DORILEO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006841-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ADILSON OZUNA MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006842-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: AUXILIADORA SOUZA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006843-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LUCY MONTEIRO DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006844-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ALAN TARGINO DA SILVA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006845-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ANTONIO FERNANDO MENEGONI SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006846-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ADAMASTOR DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006847-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: JOAQUIM AYRES SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006848-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: AIRTON HOLSBACH DA COSTA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006849-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: REAL BOX LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006850-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FERT NET ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006851-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MOTEIS BODOQUENA SA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006852-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MARLENE INACIO BEZERRA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006853-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PODDIUM SOM E ACESSORIOS LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006854-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: FRIGORIFICO BOI DO CENTRO OESTE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006855-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ADAMES IND E COM DE RACOES E SUPLEMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006856-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006857-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ELISETE DE OLIVEIRA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006858-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: INCASA - MASSAS E BISCOITOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006859-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PEDRO LUIZ DOMINGUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006860-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ELIAS CHAFIC FERZELI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006861-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: HUMBERTO MARTINS OLEGARIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006862-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: JOSE CANDIDO DE PAULA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006863-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: WAGNER LEAO DO CARMO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006864-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VERA CRISTINA GALVAO BACCHI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006865-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: SONIA MARIZA ALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006866-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CENTER MODAS CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.006867-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CENPAR COMUNICACAO S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006868-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006869-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MARIA L ARAUJO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006886-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CRISTINA RISSI PIENEGONDA 

ADV/PROC: MS004196 - CREGINALDO DE CASTRO CAMARA 

REU: EXAME DE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO MATO GROSSO DO SUL-OAB 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006785-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.60.00.006385-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CORDEIRO PEREIRA & CIA LTDA - ME. E OUTRO 

ADV/PROC: MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006786-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.60.00.006326-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

IMPUGNADO: ANTONIO FLAVIO BRIZUENA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006792-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.60.00.009424-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: YACARE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: MS008276 - VALQUIRIA SARTORELLI E SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006882-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.00.003964-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITARIA ANIMAL E VEGETAL 

ADV/PROC: MS012392 - BIANCA HADDAD DELFINI PEREZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0003567-5 PROT: 27/06/1994 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: COAGRI COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 96.0007091-1 PROT: 02/10/1996 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. LUIZ DE LIMA STEFANINI 

CONDENADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

CAMPO GRANDE, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000763-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: PROC. SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: RUY RUYTHER RIBEIRO CASSIO ANANIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000764-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA UNICA VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000766-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ALTINA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000767-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCE CAETANO CLEMENTINO 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000768-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: SEBASTIAO BITENCOURT DE MELO 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000769-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: GERALDINA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000770-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: AUREA LOPES DE SANTANA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000771-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000772-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: DIONIZIA LUIZ BRAGA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000773-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: KATSUKO FUJITA 

ADV/PROC: MS011655 - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

NAVIRAI, 25/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000765-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: PEDRO CARVALHO DE ARAUJO E OUTROS 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000774-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000775-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZO FEDERAL RELATOR DA 2A. TURMA DO TRF DA 3A. REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

NAVIRAI, 26/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000776-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00181 - QUEIXA CRIME 

QUERELANTE: CIDERLENE FURLANETO - ME E OUTROS 

QUERELADO: GIUSEPPE CRISCITIELLO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000777-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS010888 - MARIA GORETE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 27/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0976/2008 
LOTE Nº 39927/2008 

 

2003.61.84.014362-1 - LUIZ FERNANDO BERCLAZ TREZ (ADV. SP119289 - MARINA PANICHI TREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, concedo ao autor o prazo de 30 

dias 

para que apresente planilha de cálculos demonstrando a diferença entre os valores pagos e os devidos pelo INSS, 

cabendo-lhe comprovar, documentadamente (mediante contracheques ou informe de rendimento da fonte pagadora 

referente ao período questionado), suas alegações. 

Uma vez cumprido, dê-se vista ao INSS por igual prazo e em seguida, conclusos. 
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Silente o autor, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2003.61.84.045769-0 - DORIVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

27/06/2008: 

Prejudicado, tendo em vista que o prazo fixado na decisão de 25/06 p.p. terá início em 30/06/2008, vale dizer, não 

precluiu para o INSS. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

 

2003.61.84.056182-0 - DIRSON TEIXEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso apresentado, eis que 

intempestivo. 

Com efeito, ao contrário da regra válida para o procedimento comum, no âmbito dos Juizados Especiais, os embargos 

de 

declaração apenas suspendem o prazo para a interposição de recurso, a teor do artigo 50 da Lei 9.099/1995. 

Nesse sentido, uma vez que a parte autora utilizou-se de cinco dias para a interposição de embargos à sentença que 

extinguiu a execução, o prazo para a apresentação do recurso de apelação seria de mais cinco dias faltantes. Como a 

sentença que apreciou os embargos foi publicada em 16.04.2008, o vencimento do prazo restante deu-se em 21.04.2008 

(feriado), sendo prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 22.04.2008. O recurso de apelação, entretanto, foi 

apresentado somente em 23.04.2008. 

Intimem-se. Após, ao arquivo, com as formalidades de estilo. 

 

2004.61.84.083539-0 - JOSE MUNHOZ ROMANO (ADV. SP195196 - FÁBIO BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que nos autos do presente processo há divergência entre os 

cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do 

Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, 

elabore os cálculos conforme condenação em sentença. 

 

2004.61.84.217310-4 - NELSON DIAS COSTAS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, marco o prazo de 05 dias para a 

comprovação documental da titularidade de benefício previdenciário. 

Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

 

2004.61.84.220633-0 - NAIR RODRIGUES SILVA VIEIRA (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

 

2004.61.84.220699-7 - LAZARA CARDIA LAVORENTE (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.220741-2 - VINICIUS CORREA DE ALVARENGA (ADV. SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

 

2004.61.84.229801-6 - MILTON GERLACH (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não houve a intimação do INSS para manifestação 

quanto 

à decisão anteriormente proferida e considerando a opção da parte autora pela requisição do valor total da condenação, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1954/2471 

determino: expeça-se o ofício precatório em favor do autor para que seja incluído na proposta orçamentária de 2009 

cujo 

prazo encerra-se em 30/06/2008, ficando ao autor ciente que o levantamento dos valores só ocorrerá após o saneamento 

dos autos. 

 

Sem prejuízo, cumpra-se o determinado na r. decisão nº. 6301032405/2008 abrindo vistas 

ao INSS. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação do Instituto, mantenha-se a requisição do ofício precatório, com a manifestação, 

tornem conclusos para análise. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.244294-2 - DIRCE DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP180965 - KLEBER ANTONIO ALTIMERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

análise 

do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Publique-se e Intimem-se. 

 

2004.61.84.253030-2 - JOSE ALFONSO GOMEZ CARBALLO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de documentos 

imprescindíveis 

a análise de litispendência, determino a intimação do autor para que no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia 

legível de documento comprobatório de recebimento do benefício previdenciário, bem como cópia do CPF e RG. 

No silêncio, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.272264-1 - ROSA CODOGNO TAVARES (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Divisão de 

Atendimento 

a retificação do NB do autor conforme documento eletrônico denominado "pet.provas". 

                            Após, providencie remessa destes autos ao réu para elaboração de cálculos. Int. 

 

2004.61.84.272469-8 - JOSE CARLOS DUGOIS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Estando em termos a documentação apresentada pela 

requerente, e na inexistência de outros dependentes habilitados ao recebimento de pensão por morte de autor falecido, 

defiro a habilitação de ROSA MARLENE DUGOIS no pólo ativo da ação. Providencie a Secretaria as anotações 

necessárias. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito, para o quê designo a data de 03/09/2008, às 13 horas, para realização de 

audiência de instrução e julgamento. 

 

2004.61.84.301750-3 - IRAEL JOAO DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 

25/04/2008: à 

contadoria para elaboração de parecer. Após, conclusos. 

Int. 

 

2004.61.84.354905-7 - AUGUSTO NICACIO DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a 

Contadoria 

Judicial apurou os atrasados no montante de R$ 52.197,61 atualizada até maio/2008 e que fora anteriormente expedido 

RPV no valor de R$ 25,65, cálculo este erroneamente apurado pelo INSS, promova o autor, em 10 (dez) dias, a 

devolução 

ao erário do montante de R$ 25,65, devidamente atualizado, a fim de viabilizar o cancelamento do RPV nº 11693/2005 

e a 

posterior expedição do ofício precatório, conforme opção requerida pelo autor. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 
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2004.61.84.361344-6 - ANTONIO BAPTISTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ainda que habilitada, não há 

interesse da 

sucessora no prosseguimento da execução. Dê-se baixa definitiva, arquivando-se os autos. 

 

Int. 

 

2004.61.84.396825-0 - TOMAZ DE AQUINO TAIRUM (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido 

de 

habilitação de Aida da Conceição Abrunhosa Tairum, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.397504-6 - VALTER ROBERTO CUZENZO E OUTRO (ADV. SP141823 - MARIA CRISTINA 

D'ALESSIO 

PEREIRA); MARILZA CUZENZO(ADV. SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tratando-se de discussão de direito pessoal (revisão 

contratual), 

não há que se falar em fixação de competência em função da situação do imóvel, razão pela qual mantenho a decisão 

anterior, determinando a redistribuição a uma das Varas Federais Cíveis desta mesma Seção Judiciária, a quem caberá 

decidir, se for o caso, o pedido do autor. 

 

2004.61.84.406008-8 - MILTON NASCIMENTO SIQUEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que seja 

apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo INSS na 

Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos 

de 

dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência. 

 Intime-se. 

 

2004.61.84.435481-3 - BARNABEL EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP049357 - MARIA APARECIDA ALVES 

LIMA 

NWABASILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o 

pedido de 

habilitação de Pedro Luiz de Lima, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos. 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.519357-6 - WILSON MIOTI (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a retenção de honorários requerida. 

 

2004.61.84.520506-2 - ROMUALDO ANTONIO REGINALDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie o setor competente da Divisão de 

Atendimento a 

devida retificação do número de benefício constante no cadastro eletrônico deste processo de maneira a inserir no 

mesmo 

a numeração correta do benefício pertinente a este processo. 
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Ato contínuo, encaminhe-se este feito à Contadoria deste Juizado para que esclareça se os cálculos efetuados pelo INSS 

foram feitos com base no número de benefício correto. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.557985-5 - MARIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA (ADV. SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a ausência de provas neste processo, bem 

como 

a existência das mesmas no processo que tramitou neste JEF sob o n.º 2006.63.01.044371-6, extinto sem julgamento do 

mérito, determino: traslade-se cópia da petição inicial que contém as provas necessárias ao processo e, se em termos, 

expeça-se o ofício precatório conforme opção da parte autora para inclusão na proposta orçamentária de 2009. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.583109-0 - MANUEL GONZALEZ PERAL E OUTRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE 

e ADV. 

SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL); DULCE GONZALES CENIZO(ADV. SP196347-PUBLIUS ROBERTO 

VALLE); DULCE 

GONZALES CENIZO(ADV. SP203535-MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a ocorrência de erro material, torno sem efeito a Decisão 34667/2008: 

 

                       Onde consta "Joanna Regagnin Fumachi", passa a constar "Maria Del Socorro Cenizo Perez". Mantenho 

a 

Decisão em seus demais termos. 

 

2005.63.01.004080-0 - MARCIO ALBANO COELHO (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "À contadoria para parecer diante dos documentos juntados. 

 

Int. 

 

2005.63.01.016099-4 - VIRGILIO FIDELIS (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Diante da juntada de cópias da declaração de IRPJ, determino a remessa dos autos à contadoria para conferência do 

parecer anteriormente elaborado. 

 

Int. 

 

2005.63.01.036277-3 - ALICE LUCILIA MONTEIRO (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI e ADV. 

SP113483 - 

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO e ADV. SP136691 - ADEMIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição de 25/06/2008, defiro o requerido pelo patrono da 

parte 

autora e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a apresentação dos pedidos constantes nos despachos de 

06/12/2007 e 19/06/2008. 

 

          Intime-se. 

  

2005.63.01.048367-9 - DIVA FERREIRA SEBAN (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "RECONSIDERO a decisão constante do termo de 

audiência nº. 

6301037697/2008, pois entendo dispensável a juntada dos comprovantes de recolhimento previdenciário referente à 

gratificação natalina dos anos de 1990, 1991 e 1992. 

 

Cancele-se, no sistema informatizado deste Juizado, a audiência redesignada para 05.09.2008 às 13 horas. 

 

Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2005.63.01.171289-5 - MAFALDA CYRILLO SALEM (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação prestada pela Secretaria, mantenho 
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a 

decisão exarada no dia 21/5/2008. 

Com efeito, o descarte da petição apresentada pela parte autora no dia 5/3/2008 justifica-se na ausência de conteúdo do 

documento, sendo certo que não há relato de falhas no sistema de protocolo eletrônico naquele dia. 

Por tudo, não merece reparo a decisão que não recebeu o recurso da autora. 

Int. 

 

2005.63.01.176908-0 - ANTONIO DA GUIA (ADV. SP175517 - SAMARA APARECIDA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O presente processo já foi extinto ante à 

litispendência/coisa 

julgada. 

Assim, determino a baixa dos autos do sistema informatizado do Juizado. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.248804-8 - DARIO NAVES VIEIRA MACHADO (ADV. SP050052 - SUELI LOPES GUILHEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão proferida no termo 

33.420/2008. 

 

Considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que 

alega sofrer de sérios problemas de saúde, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. 

 

Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação. 

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito com agendamento de audiência. 

 

Intime-se 

 

2005.63.01.301721-7 - THEREZINHA DE JESUS ALVES SOANE E OUTRO (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL); 

RUBENS SOANE(ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Petição anexada em 25/06/2008: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela patrona da parte 

autora para cumprir a determinação de 02/06/2008. 

 

                     Intime-se. 

 

2005.63.01.317392-6 - ODETE ABRAHAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os 

requerentes juntem aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a 

quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.351360-9 - MARIA ALBERTINA GOMES BALTAZAR (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA 

ZANOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda a Secretaria ao pagamento da 

autora, 

intimando-se-a da liberação do valor em seu favor. 

 

2006.63.01.031928-8 - CLAUDEMIR APARECIDO FONSECA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "fasto a preliminar de falta 

de 

interesse processual sustentada pelo INSS. Em que pese ser entendimento deste juízo que faz-se necessário o prévio 

requerimento administrativo para que esteja presente o interesse processual, verifico que, no caso em tela, face ao 

tempo 

decorrido desde a propositura da ação, a extinção do feito nesta fase processual implica em prejuízo à pacificação 

social, 

objetivo máximo da justiça. Além disso, tendo o INSS contestado o feito, fez-se presente, no decorrer do processo, a 
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resistência à pretensão do autor. Assim, em face do princípio da instrumentalidade das formas e economia processual, 

afasto a preliminar e determino o prosseguimento do feito. 

A perícia realizada no feito mostrou-se imprecisa sobretudo no que concerne à data da incapacidade, o que levou o d. 

juiz 

Dr. Renato de Carvalho Viana a designar audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, a fim de que 

fosse complementada a prova pericial. Verifico que, embora tal feito tenha sido retirado de pauta, não se encontra em 

termos para julgamento, pois, de fato, faz-se necessária a complementação da prova. 

Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02.03.2009 às 14:00 horas e postergo para a 

data da audiência a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2006.63.01.039228-9 - GENTIL GALDINO MENDES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

 

2006.63.01.042193-9 - JOSE SIMOES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado, nos termos da lei. 

Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias, 

apontando eventual incorreção na evolução do depósito. 

Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.042468-0 - ALBERICO NATALE SALANDINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias. 

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2006.63.01.058434-8 - ALEXANDRE DEL PORTO E OUTRO (ADV. SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO 

AMARAL); 

ANA CLAUDIA SILVA DOS ANJOS(ADV. SP182118-ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : "Em sendo assim, declaro a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, "e" da Constituição da 

República, suscito conflito de competência negativo com a 7ª. Vara Federal Cível desta Capital, sendo certo porém que, 

tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha revisto seu posicionamento, por economia processual, 

determino a devolução dos autos à 7ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a 

questão ou encaminhe o feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Saem as partes intimadas 

desta decisão. 

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2006.63.01.063059-0 - VALDECI ALVES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE 

LIMA); 

JOSEFA ALVES DE SOUSA(ADV. SP129781-ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o requerido na petição protocolada em 03.12.2007, indicando o 

número do processo ao qual pretende ver o presente processo distribuído por dependência, tendo em vista que em 

consulta ao sistema informatizado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não constam processos em trâmite 

perante 

as Varas Federais Cíveis em nome dos autores da presente ação. 
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Após, redesigne-se audiência em pauta-extra. 

 

2006.63.01.063174-0 - LUIS CARLOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO); 

LUISA HELENA JANUARIO(ADV. SP160381-FABIA MASCHIETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da decisão do e. TRF/3ª Região, anexada aos autos em 

02/04/2007, devolvam-se os autos à 7ª Vara Federal Cível desta Capital. 

Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.063190-9 - LEVY LOURENCO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); MARIA JOSE DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Como referido valor excede o limite de 

alçada 

para averiguação de competência deste Juizado Especial Federal, declaro a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal e suscito o conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Ressalto que, com fulcro no poder geral de cautela, houve deferimento parcial da liminar neste juízo (decisão de 

09/08/2006), para suspensão do registro da carta de arrematação do imóvel objeto do contrato firmado, bem como para 

suspensão do encaminhamento dos nomes dos autores para negativação junto ao Serasa e ao SPC, diante da discussão 

judicial do contrato objeto desta ação. 

Expeça-se ofício à E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, instruído com cópia dos autos, com 

nossas homenagens. 

P.R.I.O. 

 

2006.63.01.075117-4 - ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS 

IACONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, 

sobre o laudo. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.077497-6 - SUSAN IANNACE (ADV. SP048244 - MARY AUGUSTO ESTIGARRIBIA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO - SP : "Tendo em vista a necessidade de 

oitiva 

de testemunha alegada pela União Federal, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/06/2008, às 15 

horas. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.079315-6 - ALBERTO ALVES SOARES (ADV. SP188563 - PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição juntada aos autos virtuais 

em 

18/06/08, intime-se o réu para que se manifeste acerca do requerimento do autor, no prazo de 05 dias. 

                 Int. 

 

2006.63.01.082751-8 - IGOR ANTONIO GOMES DE SA MELO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 dias para o patrono do autor se 

manifestar e juntar os documentos que comprovem o alegado. 

 

2006.63.01.088386-8 - RICARDO DE ANDRADE (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. 

SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o porquê do não 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o 

feito. 

Int. 
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2007.63.01.003036-0 - APRIGIO PADILHA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

: "Deste 

modo, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o autor apresente os documentos requeridos 

anteriormente, 

sob pena de preclusão da prova. 

 

Int. 

 

2007.63.01.007005-9 - SANDRA COSTA DA SILVA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, de rigor a inclusão do sra. Aguine no pólo passivo 

da 

presente demanda, a qual ora determino, para regularização do feito. 

Entretanto, como a sra. Aguine é menor de idade (conta atualmente com apenas 8 anos), e seus interesses nesta lide 

colidem com os de sua mãe, a autora Sandra, que normalmente a representa, necessária a intimação da Defensoria 

Pública da União, para que esta indique curador para a menor Aguine Clésia Silva de Jesus, o qual será responsável pela 

defesa dos seus interesses nesta demanda. 

Determino, assim, a expedição de ofício à Defensoria Pública da União. 

Diante da participação de menor de idade, intime-se o MPF. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 02 de julho de 2008. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de janeiro de 2009, às 13h00min. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.015402-4 - JOSE BARBOSA CUBA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados 

os 

presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.016144-2 - MARIA GERALDA DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI 

MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; LUAN DE OLIVEIRA ROCHA 

(REP 

PELA DEFENSORIA P. DA UNIÃO) (ADV. ) ; MARIA NEUSA RIBEIRO SILVA (ADV. SP149266-CELMA 

DUARTE) ; 

MARIANE RIBEIRO ROCHA (REP Mª NEUSA RIBEIRO SILVA) (ADV. ) : "Intimem-se a parte autora e o INSS 

para que se 

manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, conforme decisão de 13/06/2008. 

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.017197-6 - OSVALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 

- MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30(trinta) dias para cumprimento da decisão de 19/05/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.022243-1 - LUIZ GONZAGA DE CAMPOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do informado pela 

parte 

suspendo o processo por 120 dias. 

 

Ao final desse prazo, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.022861-5 - ROSELAINE DOS SANTOS BERIGO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 
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MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, 

acerca dos esclarecimentos apresentados. 

PRI. 

 

2007.63.01.023981-9 - JOSE DEZOTTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se com urgência 

o 

despacho proferido no lote 38718/2007, de 20 de julho de 2007. 

 

2007.63.01.024436-0 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a data de 17/10/2008, às 17 horas, para 

realização de 

audiência de instrução e julgamento. 

 

2007.63.01.025641-6 - IRACI RUBIO (ADV. SP154501 - TÂNIA GARBES SALOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do 

valor 

da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo 

Federal de São Bernardo do Campo SP, tendo em vista o domicílio da autora. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.025646-5 - MARIA DE FÁTIMA ASSIN (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

julgar 

este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

 

2007.63.01.026427-9 - FRANCISCO GALUCHO DE ANDRADE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados 

os 

presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.027595-2 - JOSE MILTON DOS SANTOS (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.028590-8 - ALAECIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às 

partes 

acerca dos esclarecimentos prestados, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, tornando os autos, após, conclusos. 

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.029408-9 - MARIA DE LOURDES TAROX CORDEIRO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. 

Marta 

Cândido, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/09/2008, às 

17h15min, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda 

do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.033602-3 - ANTONIO ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se com urgência 

o 

despacho proferido no lote 38718/2007, de 20 de julho de 2007. 

 

2007.63.01.033606-0 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se com 

urgência o 

despacho proferido no lote 38718/2007, de 20 de julho de 2007. 

 

2007.63.01.033712-0 - MARIA SANTA DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual deixo de incluir Viviane Aparecida da Silva Conceição no 

pólo 

ativo da presente ação. 

 

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento reagendada para o dia 22/05/2009 às 13horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.036332-4 - VITORINO ALMEIDA DE AZEVEDO (ADV. SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES 

BATISTA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Manifeste-se o autor, em 5 (cinco) dias sobre a prova acrescida. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.046743-9 - JUDITE DE SA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se com urgência 

o 

despacho proferido no lote 38718/2007, de 20 de julho de 2007. 

 

2007.63.01.046751-8 - SALIM JOSÉ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se com urgência 

o 

despacho proferido no lote 38718/2007, de 20 de julho de 2007. 

 

2007.63.01.052778-3 - MARLENE APARECIDA BUENO (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT e ADV. SP094152 

- 
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JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 

prazo 

requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 13/06/08. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.054302-8 - MARIA LAICE DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido de remarcação de perícia 

médica, 

devendo a parte autora juntar aos autos documentos que comprovem suas alegações contidas na petição acostada aos 

autos. Após, tornem-me conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.055263-7 - RUY SOUZA TOSTA (ADV. SP111736 - JULIO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, o porquê do não 

comparecimento à 

perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.056814-1 - ABELARDO MORAES DE ARAUJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido formulado pelo autor que 

deverá 

comprovar documentalmente, no prazo de 05(cinco) dias, o motivo de seu não comparecimento, sob pena de extinção 

do 

feito, sem julgamento do mérito. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.057950-3 - NILZA ALVES DE LIMA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido formulado pela parte autora, devendo ser 

comprovado documentalmente, no prazo de 5(cinco) dias o alegado em seu requerimento, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.058072-4 - JOSE CALCADA DA COSTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. 

Nancy 

Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/10/2008, 

às 

14h15min, aos cuidados do Dr. José Eduardo Nogueira Forni (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda 

do 

perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.067370-2 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. 

Antonio Carlos 

de Padua Milagres, neurologista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com médico 

psiquiatra, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 16/09/2008 às 14h45min., aos cuidados do Drª. Thatiane Fernandes da Silva, especialidade psiquiatria, 

no 4º andar desse Juizado Especial. 

Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 
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julgamento de mérito. 

Int. 

 

2007.63.01.072013-3 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias 

para a 

demonstração de prévio requerimento administrativo de aposentadoria integral, nos moldes pretendidos no aditamento 

anexado ao feito. 

 

Decorrido o prazo tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.072489-8 - TEREZINHA DO MENINO JESUS BROCH ANDRE (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Assim, em obediência 

aos princípios da celeridade e da informalidade que norteiam este Juizado Especial Federal Cível, consagrados 

expressamente pela Lei 10.259/01, e considerando o fato de haver proposta de acordo nos autos DESIGNO audiência de 

instrução e julgamento para o dia 25/09/08 às 16:00 horas, PARA QUE POSSA SER MODIFICADA A SENTENÇA 

PROLATADA . 

                    Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. Oficie-se o INSS. 

                    Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.072577-5 - MIGUEL YASAKI (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO e ADV. SP138462 - 

VERA LUCIA 

MIRANDA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a 

data de 

audiência anteriormente designada. Assevero que o autor pleiteia a revisão de benefício atualmente em gozo, sendo que 

os valores apurados, em caso de procedência do pedido, serão pagos devidamente corrigidos. Lembro, ainda, que a 

pauta 

deste Juizado é tomada, em grande maioria, por pedidos de concessão ou restabelecimento de benefícios para partes que 

se encontram desprovidas de qualquer sustento. 

 

2007.63.01.073351-6 - JOSE CARLOS SILVA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Observo que o juiz que chamou os autos à conclusão não mais se encontra neste Juizado. Desse modo, designo 

a data de 13/10/2008, às 15 horas, para a realização de audiência de conhecimento de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes. 

 

2007.63.01.079896-1 - DAMIANA FEITOSA (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Marta 

Cândido, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/20/2008, às 09h15min, aos cuidados 

do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte 

autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.091854-1 - ADEMAR MOLINA (ADV. SP062448 - ADEMAR MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o recurso em seu efeito devolutivo (Lei 

9.099/95, 

art. 43). Intime-se a parte recorrida para apresentar resposta escrita no prazo de 10 dias. Após a apresentação da resposta 

escrita ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

Int. 

 

2007.63.20.002028-6 - KOITI TAKESHITA (ADV. SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI 
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CARNEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 14/02/2008. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.20.002143-6 - ARYSSON CID GONCALVES (ADV. SP160831 - LUIZA MARIA PEREIRA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 14/02/2008. 

        Após, tornem os autos conclusos. 

        Intimem-se. 

 

2007.63.20.002166-7 - GILBERTO BRASIL FARIA (ADV. SP191652 - PAULO MARCELO FREITAS POZZATTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

   Silente, dê-se baixa no sistema. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.20.002203-9 - ISAURA MARIA RIBEIRO PERALTA (ADV. SP191652 - PAULO MARCELO FREITAS 

POZZATTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a autora, no prazo 

de 10 

(dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

    Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

    Intimem-se. 

 

2007.63.20.002213-1 - ALCIONE FERREIRA MENDES BARBOSA (ADV. SP187675 - CARLOS ALBERTO DE 

SOUZA 

MIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

     Silente, dê-se baixa no sistema. 

     Intimem-se. 

 

2007.63.20.002270-2 - ARIANNE NOGUEIRA GONCALVES FARACO (ADV. SP160831 - LUIZA MARIA 

PEREIRA 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 14/02/2008. 

  Intimem-se. 

 

2007.63.20.002327-5 - NAIR DE CARVALHO (ADV. SP210630 - FELÍCIA DANIELA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

   Intimem-se. 

 

2007.63.20.002369-0 - MIRIAM DE FATIMA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP087873 - TERESA REGINA 

RIBEIRO DE 

BARROS CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-

se a autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 08/02/2008. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

         Intimem-se. 

       

2007.63.20.002381-0 - EPAMINONDAS ALVES MOREIRA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA 

e ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 
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SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da petição da ré anexada em 27/02/2008. 

   Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste feito. 

   Intimem-se. 

 

2008.63.01.000054-2 - MARCOS ROBERTO GOUVEA E OUTRO (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL); 

WANIA 

MATHILDE MOIOLI GOUVEA(ADV. SP156998-HELENICE HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias para 

cumprimento da decisão de 19/05/08. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.004500-8 - IRENE MARTINS RAMON (ADV. SP187100 - DANIEL ONEZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Recebo o aditamento constante na petição anexada ao feito em 08/05/08. 

 

                             2- Cite-se o INSS. 

 

                             3- Defiro o pedido de tutela antecipada. (...). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

requerida 

e determino que se oficie ao INSS, para que o benefício aposentadoria por idade seja implantado, no valor de um salário 

mínimo, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.005374-1 - ATAIDE GARUTI (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino que a parte autora no prazo, 

improrrogável de 

10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

          Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

          P.R.I. 

 

2008.63.01.008017-3 - ANDREA SCHOENDORFER DE MARCHI GHERINI (ADV. SP048877 - ROSA MARIA 

BRACCO 

SUAREZ e ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 26/06/2008: assiste razão, em parte, à autora. 

Percebe-se que a parte juntou os documentos, conforme determinado em decisão de 06/11/2007, à exceção da cópia do 

comprovante de residência com CEP. 

Destarte, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral da mencionada decisão. 

 

2008.63.01.008056-2 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR E OUTRO (ADV. SP184042 - CARLOS SÉRGIO 

ALAVARCE DE 

MEDEIROS); YOLE LUPO DE AGUIAR - ESPOLIO(ADV. SP184042-CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE 

MEDEIROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a 

antecipação de 

tutela, tendo em vista tratar-se de matéria de fato, bem como por não vislumbrar perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Cite-se a ré. 

Int. 

 

2008.63.01.008108-6 - JIUJI MAIDA (ADV. SP108220 - JOÁZ JOSÉ DA ROCHA FILHO e ADV. SP107767 - 

DINAMARA 

SILVA FERNANDES e ADV. SP124801 - RICARDO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP189062 - 

RAQUEL 

LOURENÇO DE CASTRO e ADV. SP261442 - REINALDO FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo suplementar improrrogável de 10 (dez) dias 

para 

que a parte autora cumpra integralmente a decisão de 06/11/2007, juntando comprovante de residência com CEP 

contemporâneo à data da propositura da ação. Int. 

 

2008.63.01.008537-7 - MARIA LUCIA PINHEIRO (ADV. SP234834 - NELSON DEL RIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em que pese a parte 

autora ter 

apresentado em petição de 19/06/2008 os documentos elencados em decisão de 06/11/2007, percebe-se que a cópia 

do CPF encontra-se ilegível. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra a referida decisão 

na íntegra, juntando cópia legível do mencionado documento. Int. 

 

2008.63.01.013149-1 - RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014100-9 - SELMA ROSA TOTARO GARBIN (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sem a juntada de tais documentos a 

distribuição 

da ação fica impossibilitada. Portanto, concedo à parte o prazo improrrogável de 10 dias para que cumpra integralmente 

a 

decisão de fls. 13, datada de 06.11.07 e publicada em 12.02.08, conforme certidão de fls. 14 do arquivo petprovas.pdf, 

sob pena de cancelamento do protocolo e, conseqüente, extinção do feito. 

 

Decorrido in albis o prazo acima, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2008.63.01.014208-7 - ABIGAIL LUBATCHEWSKY (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a autora o despacho de fls. 11 do 

arquivo "pet_provas.pdf", no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.014324-9 - ANA VICENTE DA ROCHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pelo patrono da autora em 

20/06/2008. Determino seja a mesma submetida à perícia psiquiátrica no dia 24/11/2008, às 14h45min, aos cuidados da 

Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar), conforme disponibilidade da agenda da perita. A parte autora deverá 

comparecer 

à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.014353-5 - JAIRO RODRIGUES SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.014355-9 - CLAUDETE MARQUES MACHADO E OUTROS (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB); 

KARINA 

MARQUES MACHADO(ADV. SP192751-HENRY GOTLIEB); KELLEN MARQUES MACHADO(ADV. 

SP192751-HENRY 

GOTLIEB); ALVIMAR CARMONA MACHADO(ADV. SP192751-HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, de rigor o acolhimento dos presentes 

embargos, para 

que passe a constar da decisão proferida quais os documentos anexados à inicial que se encontram ilegíveis (e cuja 

juntada deve a parte autora providenciar): declarações de ajuste anual e extratos da conta poupança. 
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No mais, mantenho a decisão proferida, em todos os seus termos. 

Int. 

 

2008.63.01.015444-2 - SONIA DE JESUS SOARES EZIDIO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à 

vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.015617-7 - MARIA DA GRACA SALES PEREIRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016299-2 - EVERALDO MANOEL BEZERRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016583-0 - JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017029-0 - PAULO ROBERTO LOUREIRO JUNIOR (ADV. SP175861 - RENATO AUGUSTO PIRES e 

ADV. 

SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES e ADV. SP190440 - KROMELL GONÇALVES MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a Caixa 

Econômica Federal 

para apresentar contestação e para comparecimento à audiência de instrução e julgamento. 

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

P.R.I 

 

2008.63.01.017805-7 - MARIA JOSE BULLA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Existindo prova acerca 

do trânsito 

em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento de bens, no pólo ativo da demanda que 

visa 

pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança deve figurar o herdeiro em nome próprio. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Cite-se e intime-se. 

 

2008.63.01.018122-6 - ANA RODRIGUES DA CONCEICAO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o lapso decorrido entre o requerimento 

informado 

na inicial e o ajuizamento da presente demanda, informe a autora a existencia de novo requerimento, juntando 

documento 

hábil. 
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Para tanto concedo o prazo de 10 dias. 

 

Após, tornem os autos ao setor de analise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018320-0 - ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS NETO E OUTRO (ADV. SP125898 - SUELI RIBEIRO); 

TEREZA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP125898-SUELI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desse modo, tendo sido assentado que o valor da causa deve 

corresponder ao valor do contrato de financiamento, nos termos do artigo 259, V, do CPC, o que monta ao valor de R$ 

37.128,66, determino a devolução dos autos físicos e respectivos apensos à Vara de origem, juntamente com cópia da 

presente decisão. 

Após, dê-se baixa, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2008.63.01.018908-0 - MARIA SALETE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP267412 - EDNA GOMES DA CUNHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo 

improrrogável de 30 

(trinta) dias, para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

              Publique-se. Intime-se 

 

2008.63.01.019039-2 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE 

PAULA) X 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT : "Concedo ao autor novo prazo de 10 dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.019550-0 - ANTONIO MARMO MICHELLI (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ e 

ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, recebo o aditamento à inicial protocolizado pelo autor em 04.06.2008. Anote-se. 

(...). 

Assim, esclareça o autor se houve a referida anotação, juntando aos autos a cópia de sua CTPS. 

Por outro lado, faculto ao autor a comprovação do vínculo laboral mediante a juntada de outros documentos. 

Não vislumbrando a presença dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada, indefiro, por ora, a medida. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.019891-3 - DAIANE RODRIGUES FONTES (ADV. SP192110 - IDELZUITE ALVES SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, indefiro a 

medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.01.020035-0 - LUANA DOS ANJOS FELICIANO (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e ADV. 

SP209473 - 

CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante 

do exposto, ausente a verossimilhança da alegação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2008.63.01.020420-2 - MARIA ALVES DOS ANJOS (ADV. SP193805 - ELLEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora, no prazo de 20 

dias, o 

indeferimento do benefício no âmbito administrativo ou o decurso do prazo regulamentar de 45 dias sem análise do 

requerimento formulado naquela instância. 

Int. 

 

2008.63.01.020962-5 - ELIO NUNES PONTES (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022090-6 - AURELIO DAMACENA SILVA (ADV. SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para 

integral 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022541-2 - JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.012038-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

Junte cópia do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou do pedido de reconsideração indeferidos. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024972-6 - ELAINE REGINA NASCIMENTO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024974-0 - NAIR MATOS DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.025005-4 - CLEUZA MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.025009-1 - MARIA DAS NEVES COUTINHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.025477-1 - ELZA MARIA DOMICIANO RODRIGUES MACHIORI (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO 

FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, 

INDEFIRO, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico- 

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 
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                              P.R.I. 

 

2008.63.01.026064-3 - LILIAN CAMPOS CREPALDI (ADV. SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026790-0 - EMANUEL VARGAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.028314-6 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo 

transitado 

em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao prosseguimento ao feito e designo perícia: 

          1/07/2009 - 13:30 - PSIQUIATRIA - THATIANE FERNANDES DA SILVA - AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO(SP) 

                        Intime-se. 

 

2008.63.01.026793-5 - ANTONIO DANTAS ARAUJO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.027270-0 - ANTONIO MARTINIANO DUARTE (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.027278-5 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela para 

determinar 

a implantação de aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 45 

dias. 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se para cumprimento. 

 

2008.63.01.027594-4 - ODETE DE JESUS MENDES VIEIRA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.027648-1 - LUZIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

2008.63.01.027722-9 - MARIA APARECIDA MARIANO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para 

que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.027975-5 - EUZEBIO GIROTTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.028013-7 - ISMAEL PEREIRA DA PAIXAO (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE e 

ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028043-5 - MARIA DE FATIMA PAULINO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de 

auxílio-doença que vinha sendo pago a Maria de Fátima Paulino (NB 560.001.953-6), até nova ordem deste Juízo, ou 

até 

sua reabilitação para o exercício de outra função,que não a sua atual, de auxiliar de tesouraria. 

Oficie-se o INSS para que restabeleça o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.01.028049-6 - EUNICE FELICIANO MUNCK (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028052-6 - CLAUDINEIA LOPES DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, 

venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028053-8 - VICENTE MANUEL DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA SILVA 

e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a 

juntada, 

aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.028057-5 - FERNANDA VALERIA DE OLIVEIRA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028068-0 - IZAIAS JOSE DA SILVA NETO (ADV. SP179721 - LUCELINDO CARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Após a juntada do laudo pericial judicial, voltem conclusos para análise 

da 

antecipação da tutela. 

Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o momento oportuno. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.028148-8 - DOLORES MARTINEZ GOMES PEREIRA (ADV. SP251156 - EDIMILSON DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias 

para 

comprovação de que requereu a prorrogação do benefício junto ao INSS e que seu pedido foi negado. 

Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

2008.63.01.028179-8 - VALDEMAR CORILIANO (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028184-1 - SEVERINO ANTONIO FILHO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028188-9 - ILZA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP183184 - NEUSA MARIA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028198-1 - ARMANDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP216987 - CICERO CORREIA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028208-0 - LUIZ CARLOS CAVALCANTI (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028209-2 - EPAMINONDAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.028273-0 - NEUSA DO CARMO NASCIMENTO (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a 

medida liminar 
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requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do 

laudo pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028311-4 - EDSON CAETANO (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028318-7 - LUISA DE PAIVA RAPOSO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.028321-7 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028330-8 - CELINA DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2007.63.01.064227-4 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Requer a parte autora o restabelecimento do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez. 

Não localizei nos autos comprovação do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou pedido de 

reconsideração indeferidos. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte cópia do indeferimento do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou do pedido de 

reconsideração. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028456-8 - DINO GALLO JUNIOR (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.028461-1 - JANICE MIRANDA (ADV. SP235991 - CINTIA BATISTA SANTOS PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028470-2 - LOURIVAL CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028474-0 - IVANEIDE MADALENA CARDOSO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0977/2008 

Lote 38861/2008 

 

Tendo em vista que as demandas abaixo relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO o cancelamento das audiências. Intime-se o INSS 

para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, tornem os autos conclusos ao Magistrado 

competente para a análise e julgamento do feito. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.036568-0 

REINALDO MOREIRA DOS REIS 

ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE-SP116662 

2007.63.01.027215-0 

OLINDA APARECIDA PEREIRA PAULINO 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES-SP181499 

2007.63.01.028516-7 

MARIA DA PENHA BORGES DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.024633-2 

DEUSDETE LIRA VIEIRA 

CARLA ROBERTA PEREIRA DA CUNHA QUIRINO FERREIRA DE SOUZA-SP210754 

2007.63.01.024654-0 

SONIA REGINA SCILLA 

CLAUDIA MORALES-SP191588 

2007.63.01.023475-5 

CICERO MARIANO 

EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO-SP204421 

2007.63.01.007487-9 

DAMASIO BENEDITO DA SILVA 

ELIETE SEVERIANA DE SOUZA MOLINARI-SP200335 

2006.63.01.074967-2 

CLAUDEMIR GERVASIO 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.024641-1 

OTAVIO FERREIRA DE ALMEIDA 

FABIO FREDERICO-SP150697 

2007.63.01.055898-6 
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FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

FELIPE GOUVEIA VIEIRA-SP243216 

2007.63.01.036559-0 

NEUZA MATOS SALDANHA 

FERNANDA CRISTIANE DA SILVA ROQUE-SP187517 

2007.63.01.036562-0 

MARIA AMELIA SANTOS FRAGOSO 

FERNANDA CRISTIANE DA SILVA ROQUE-SP187517 

2007.63.01.075516-0 

ROSELI ARAUJO DO NASCIMENTO 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO-SP112209 

2007.63.01.036547-3 

CARLOS ALBERTO ITUASSU QUARESMA 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA-SP124279 

2007.63.01.027214-8 

MARILEDE JOSEFA SOBRAL DOS SANTOS 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.036545-0 

CILSO PEREIRA DOS SANTOS 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

2007.63.01.075529-9 

FRANCISCO SERAFIN DE SOUSA 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.027824-2 

JOAQUIM PACHECO DE CARVALHO 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.037543-0 

MARIA DO CARMO DE SOUZA 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES-SP233521 

2007.63.01.037554-5 

MARINA CATACORA RAFAEL 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES-SP233521 

2007.63.01.037538-7 

SILMARA DE QUEIROZ SANCHES 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

2007.63.01.027201-0 

DENYSE SANTANA PULIDO 

MARCELO SABINO DA SILVA-SP154327 

2007.63.01.037049-3 

LUIZ SEBASTIAO PEREIRA 

MARCELO SABINO DA SILVA-SP154327 

2007.63.01.024638-1 

MARIA DE JESUS SOUSA CARVALHO 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

2007.63.01.075517-2 

ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.075533-0 

DIOGENES SECHIN 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.027205-7 

VAGNER BENTO XAVIER 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.027210-0 

SONIA MARIA DOS SANTOS MARINHO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.027213-6 

JOSE ROBERTO BLANDINO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.027220-3 

SEVERINO LUIZ DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.012940-6 
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PAULO SERGIO GOMES BARBOSA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.036563-1 

OLINDINA PEREIRA LUNA 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.036565-5 

SILENE BENEDITA ALVARENGA DOS SANTOS 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.075527-5 

EMILIA FERNANDES SOUSA 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA-SP207238 

2007.63.01.036557-6 

JOSE ANTONIO DE LIMA FILHO 

MARIA LETICIA TRIVELLI-SP077862 

2006.63.01.075315-8 

SEVERINO AMARO BARBOSA 

MICHEL COSTA-SP216081 

2007.63.01.068231-4 

CICERO JOSE DA SILVA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2006.63.01.076629-3 

ADELAIDE CANTUARIA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.027193-4 

JOSE FRANCISCO RIBEIRO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.036553-9 

GERSON LOPES FILHO 

SILVANA ROSE DOS SANTOS-SP244913 

2007.63.01.075524-0 

MEIRE LUCIA DOS SANTOS SILVA 

SILVIA FERNANDES CHAVES-SP200736 

2007.63.01.036552-7 

MARINES DA SILVA 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.027203-3 

MARIA LEDA TEIXEIRA DA SILVA 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS-SP114523 

2007.63.01.016720-1 

MARILI DOS SANTOS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.015567-3 

LUCIENE SOARES DE MORAIS 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.037062-6 

MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.037065-1 

ARIADENES DE ALMEIDA ARAUJO 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.037066-3 

AURELIO DOS SANTOS LIMA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.037070-5 

JOSE DA CONCEICAO 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2006.63.01.092421-4 

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0978/2008 

Lote 39336/2008 

 

Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, nos processos abaixo mencionados, para o cumprimento 

integral do determinado em Decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Publique-se e Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.000329-0 

NEYDE RODRIGUES FERNANDES 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.033901-2 

JAURE DAMO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.049312-8 

JOSE ALVES PEREIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.050265-8 

EDMUNDO SIQUEIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.053929-3 

BENEDITO SCHIAVO RUSSO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.059362-7 

WILSON TIRSO DE ALMEIDA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.061509-0 

ANTONIO PEREIRA GOULART 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.078361-1 

ANTONIO DIAS QUITERIO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.078367-2 

NELSON JOSE COLOMBO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.078371-4 

LAERCIO ALVES DE MIRANDA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.087543-8 

HERMINIA FASSINA RONDINA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.093650-6 

JOAO RIBEIRO DE CARVALHO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2008.63.01.000044-0 

VALENTIM DE AFONSO 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000046-3 
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ROSEMARIE RIEHM 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000055-4 

THALES DE MILETO SILVA 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000056-6 

MARIA DE LOURDES VIEIRA 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000059-1 

FERNANDES PAES SOBRINHO 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000060-8 

VICENTE CASTELLANO HERNANDEZ 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000063-3 

JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

SIBELE WALKIRIA LOPES-SP188223 

2008.63.01.000078-5 

MARIA NEGREIROS RODRIGUES 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO-SP163738 

2008.63.01.000122-4 

TEREZINHA BARBOSA GOMES 

KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA-SP200458 

2008.63.01.000174-1 

CARLOS LUCAS 

RAUL GOMES DA SILVA-SP098501 

2008.63.01.000202-2 

ANTONIO SAMPAIO FIGUEIREDO 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA-SP246462 

2008.63.01.001578-8 

VANDERLI INACIO PEREIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.001581-8 

GERALDO ALVES DO NASCIMENTO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.001582-0 

EMERSON SENA DA SILVA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.001584-3 

GERHART STERNAO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.001588-0 

MANOEL CAMPOS ROCHA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.001591-0 

MANOEL JOSE DOS SANTOS 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.001746-3 

GUILHERME MANOEL SANTOS PINTO 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS-SP098143 

2008.63.01.001933-2 

VALDENICE DA SILVA RAMALHO ROSA LIMA 

MARIA APARECIDA CALDEIRA MIRANDA SIMÕES-SP196856 

2008.63.01.002814-0 

DIONISIO APARECIDO DE MACEDO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.002815-1 

SARA SERAFINA MARZOLA SOARES OLIVEIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.002881-3 

MITSUE NITTA 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS-SP098143 

2008.63.01.002940-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1980/2471 

JONAS DA CRUZ GOUVEIA 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS-SP098143 

2008.63.01.004148-9 

GETULIO AREAS FURTADO 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2008.63.01.004352-8 

CELSO LOPES DA SILVA 

CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA-SP234973 

2008.63.01.004406-5 

ANA MARIA TACIANO 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

2008.63.01.005081-8 

ELI PEREIRA RODRIGUES 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005082-0 

HELIO MOREIRA DIAS 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005089-2 

JOAO BATISTA LEAL 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005093-4 

JOSE APARECIDA DOS SANTOS 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005097-1 

SONIA CASTRO PENEDO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005098-3 

SUELI DE SOUZA MACIEL 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005145-8 

ZULAMIR ELIAS DA SILVA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005151-3 

GILVAN MACEDO DIAS 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.005373-0 

ALCINDO CANDIDO DE VASCONCELOS 

IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO-SP085036 

2008.63.01.006075-7 

PIER UMBERTO DE NADAI 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2008.63.01.006078-2 

JOSE DOS SANTOS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2008.63.01.006287-0 

JACIRA CRISTINA ELEOTERIO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.006288-2 

FRANCISCA MARTINS FERREIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.006311-4 

MARIA CARCAVALLI DA SILVA JORDAO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.006903-7 

NELSON BALBINO 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO-SP183709 

2008.63.01.006905-0 

DIRCE BALBINO 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO-SP183709 

2008.63.01.007187-1 

MARIA ODETE OLIVEIRA DE JESUS 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.007192-5 
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GREGORIA JORGE DE ANDRADE 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.007194-9 

ADEY RODRIGUES DE SOUZA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.007196-2 

CIRENE DE SOUZA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.007198-6 

DEUSDEDIT BISPO DA SILVA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.007977-8 

PAULO RUBIALI GOMES 

MARIA NEIDE MARCELINO-SP036562 

2008.63.01.008668-0 

MARIA HELENA VIEIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.008670-9 

JOSE HENRIQUE DE ANDRADE GARCIA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.008696-5 

JOSE MANOEL FELIPE CARMONA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.008697-7 

LUIS FERREIRA DE LIMA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.008698-9 

JOSE MIRANDA DE OLIVEIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.008699-0 

OLEVITA LOPES FERREIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.008701-5 

FRANCISCA ZUMBA ALVES 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.009239-4 

SERGE DIECHTIAREFF 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2008.63.01.011119-4 

ISMAR ZITO DO NASCIMENTO 

ADMAR BARRETO FILHO-SP065427 

2008.63.01.011621-0 

MARGARIDA MARIA PEDRO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.011628-3 

MIRYAM REGINA TADEU BASSI 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.011632-5 

MARIA SILVANIA NOGUEIRA ALVES 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.011667-2 

VALDELICE OLIVEIRA SANTOS 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.011678-7 

NELSON CORNELIO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.012742-6 

JOSE CARLOS DAVID 

ALBERTO JOSE MUCCI-SP263547 

2008.63.01.012774-8 

MARINA MILAN PEREZ 

ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES-SP176139 

2008.63.01.012778-5 
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GILBERTO PEREZ CASTELAO 

ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES-SP176139 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0979/2008 
Lote 39653/2008 

 

Vistos em despacho. Determino a antecipação das audiências anteriormente marcadas, nos processos 

abaixo relacionados. Intimem-se as partes acerca na nova data com urgência. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2006.63.01.070270-9 

YOLANDA SETUBAL 

IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO-SP113033 

10/09/2008 16:00:00 

2006.63.01.092163-8 

LOURDES PAIXAO BOTTA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

23/09/2008 16:00:00 

2007.63.01.024730-0 

JOANA DO NASCIMENTO MARIANO 

EDSON VALENTIM MAIA-SP234270 

01/09/2008 14:00:00 

2007.63.01.055759-3 

ANTONIA CAROLINA GALINA FIORIO 

DJALMA CARVALHO-SP239000 

03/09/2008 13:00:00 

2007.63.01.059082-1 

ODETE PRADO XAVIER 

TERESINHA ROSA MACHADO-SP190104 

09/09/2008 17:00:00 

2007.63.01.078856-6 

PEROLA DE SA FRANCO 

KAREN DOS SANTOS KIS-SP226633 

09/09/2008 17:00:00 

2007.63.01.082752-3 

ALICE ASSIS DOS REIS 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974 

09/09/2008 18:00:00 

2007.63.01.083210-5 

FRANCISCA DA CRUZ 

DENYS CAPABIANCO-SP187114 

01/09/2008 13:00:00 

2007.63.01.083371-7 

MARIA DOLORES FARIAS FRAZAO 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO-SP156657 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 1983/2471 

22/09/2008 18:00:00 

2007.63.01.088753-2 

ROSA PINHEIRO SCARAMUZZA 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

22/09/2008 18:00:00 

2007.63.01.089381-7 

PLINIO JOSE NUNES 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

22/09/2008 18:00:00 

2007.63.01.090122-0 

SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

02/09/2008 16:00:00 

2007.63.01.090577-7 

SARAH ABBATEPIETRO 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

01/09/2008 18:00:00 

2007.63.01.093958-1 

JOSE LIMA DAS VIRGENS 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

03/09/2008 17:00:00 

2007.63.01.095219-6 

AYDA DA CRUZ FERNANDES 

ROSA SUMIKA YANO HARA-SP240071 

02/09/2008 17:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0980/2008 

Lote 39664/2008 

 

Vistos em despacho. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, intimem-se as partes acerca 

das novas datas de realização das audiências de conciliação, instrução e julgamento, conforme planilha que segue. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2004.61.84.573176-8 

ANESIO PEREIRA 

PAULO VIRGILIO GUARIGLIA-SP022833 

03/09/2008 18:00:00 

2006.63.01.042368-7 

OTAVIO BECALETO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

03/09/2008 17:00:00 

2006.63.01.070932-7 

SIDNEI RIBEIRO DA SILVA 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

03/09/2008 18:00:00 

2006.63.01.078663-2 
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BRUNO CARLOS DA SILVA SANTOS 

TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ-SP188245 

16/12/2008 16:00:00 

2006.63.01.083892-9 

PITER JHONSON SOARES 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

04/09/2008 18:00:00 

2006.63.01.084194-1 

FRANCISCO ASSIS RAMOS 

MARCELO JOSE DE CARVALHO-SP228383 

12/12/2008 16:00:00 

2007.63.01.014498-5 

WALDIR JOSE DE LIMA E OUTRO 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

09/01/2009 16:00:00 

2007.63.01.016095-4 

MARIA CONCEICAO DA SILVA NUNES 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

10/12/2008 15:00:00 

2007.63.01.016445-5 

JOSE VIEIRA PIRES 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA-SP138640 

03/09/2008 16:00:00 

2007.63.01.021854-3 

JOSEFA PEREIRA PINHEIRO E OUTRO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

28/11/2008 16:00:00 

2007.63.01.076881-6 

CEULINDO TIAGO DA SILVA 

ANTONIO ROSELLA-SP033792 

05/12/2008 18:00:00 

2007.63.01.077608-4 

ENOQUE FILOMENO DOS SANTOS 

ANTONIO ROSELLA-SP033792 

29/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.080678-7 

TANIA MARA ALCARAS 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS-SP200992 

07/10/2008 14:00:00 

2007.63.01.080680-5 

CARMELITA MARTINS DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

08/10/2008 14:00:00 

2007.63.01.080684-2 

LUCIA HELENA CORREIA SILVA 

IVONE DA SILVA SANTOS-SP141603 

09/10/2008 14:00:00 

2007.63.01.080687-8 

LUISIA AMARAL CENTRONE 

JOSE HELIO ALVES-SP065561 

10/10/2008 14:00:00 

2007.63.01.080909-0 

AURENICE ALVES DOS REIS 

CLAUDIO MARTINS DE CARVALHO-SP096702 

13/10/2008 14:00:00 

2007.63.01.081050-0 

SEBASTIANA MACHADO TORRES 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

01/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081053-5 

JOSE PEDRO RODRIGUES 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

02/10/2008 18:00:00 
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2007.63.01.081054-7 

EDNA MARIA DALBERTO SAVIAN 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

06/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081055-9 

VALTER PEREIRA DA SILVA 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS-SP179566 

07/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081056-0 

AFONSO SERGIO DE OLIVEIRA 

EUNICE MAGAMI CARDINALE-SP181137 

08/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081060-2 

ANTONIO DA SILVA SANTANA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

08/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081064-0 

JACIRA DE JESUS FERREIRA PINTO 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

08/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081067-5 

SERGIO AOKI 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

08/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081070-5 

MARIA DO CARMO DA SILVA 

ERIKA APARECIDA SILVERIO-SP242775 

09/01/2009 17:00:00 

2007.63.01.081072-9 

ROSIMEIRE COSTA DOS SANTOS 

LIDIANE PRAXEDES DE OLIVEIRA-SP252647 

09/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081074-2 

RODE FERNANDES DIAS 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS-SP153958A 

10/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081076-6 

GILBERTO MERONHO DE BARROS 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

10/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081077-8 

CELIA MARIA MORAIS DA SILVA 

ADILSON APARECIDO VILLANO-SP157737 

14/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081078-0 

MARIA DELZA COELHO 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740 

17/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081080-8 

MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740 

24/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081081-0 

JURANDIR ALVES DE SOUZA 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS-SP089969 

31/10/2008 18:00:00 

2007.63.01.081082-1 

DALVA DE OLIVAEIRA FLAVIO 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

31/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081083-3 

ARI BELEZA 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 
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31/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081085-7 

LUIZ DE SOUZA BRITO 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

07/11/2008 18:00:00 

2007.63.01.081088-2 

CARMEM SUELI ARRUDA 

ZULEICA DE ANGELI-SP216458 

14/11/2008 18:00:00 

2007.63.01.081090-0 

VALDELICE OLVEIRA DOS SANTOS 

CARLOS ALEXANDRE RIATO ARAUJO-SP217713 

14/11/2008 17:00:00 

2007.63.01.081093-6 

JOSEFA GOMES LIMA 

ADAIR MARTINS DIAS-SP056739 

01/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081097-3 

CLEMILDA FERREIRA ARAUJO 

ALESSANDRA FERNANDES-SP150042 

02/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081104-7 

MARIA DE LOURDES SILVA 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

06/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081113-8 

GILVAN OLIVEIRA PINTO 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

06/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081116-3 

PATRICIA NAZARE CAMPANER 

PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI-SP212412 

07/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081119-9 

ODAIR LEAO CAVALCANTI 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

29/09/2008 16:00:00 

2007.63.01.081123-0 

JOSEFA MARIA ALVES 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

08/10/2008 16:00:00 

2007.63.01.081126-6 

CATARINA FERREIRA NETO 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

09/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081132-1 

DONISETE RAYA RODRIGUES 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

10/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081166-7 

AMAEUDES PERES OLIVEIRA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

08/10/2008 17:00:00 

2007.63.01.081177-1 

CLEMILDA DOS SANTOS LIMA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

08/10/2008 17:00:00 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0981/2008 

 

2003.61.84.022974-6 - EDSON DUMAS NEVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

10/06/2008: Defiro parcialmente o pedido. Com efeito, entendo que, a partir do momento em que os valores decorrentes 

da condenação estavam à disposição para levantamento, os encargos incidentes sobre o valor principal são aqueles 

aplicados pela CEF, pelo que determino oficie-se para que forneça planilha com os índices de correção e aplicação de 

juros do período de janeiro de 2005, uma vez que os valores estavam liberados para agendamento em 18/01/2005 e 

foram levantados em 24/01/2005. No entanto, a partir do levantamento, os juros e a correção deverão ser os incidentes 

de acordo com a Resolução do CJF, porquanto a devolução será ao erário, e o depósito somente ocorreu em 27/11/2006, 

ou seja, mais de 22 meses depois. Observe-se, ainda, que caso o autor não tivesse levantado os valores, já estaria à 

disposição para liberação o montante integral, razão pela qual indefiro o pedido de depósito das diferenças para após a 

liberação do precatório. Oficie-se. Com a resposta, remetam-se à Contadoria Judicial para apresentação dos cálculos. 

Após, conclusos.Int." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000982 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.016003-6 - MERCEDES ROSA DE CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

deduzido na inicial por MERCEDES ROSA DE CARVALHO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se a parte autora e o INSS. 

 

2007.63.01.005514-9 - GERALDO HENRIQUE GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir 

advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro Consolação 

- 

São Paulo/SP. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.034826-8 - ELIZABETH INACIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Elizabeth Inacia da Silva Santos, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito, 
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nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art.e 59 

da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2005.63.01.111672-1 - VALDSON CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA 

PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2005.63.01.031015-3 - EVANDRO DE FRANCA CASTRO (ADV. SP227726 - SERGIO BRESSAN MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.053364-6 - JOAQUIM SILVA FRANCO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                       P.R.I. 

 

2007.63.01.034344-1 - JOSENILSON MIRANDA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Josenilson Miranda Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.093622-8 - ELVIRA DE SOUZA PINTO DO PRADO (ADV. SP178480 - LORIVAL APARECIDO 

GOMES DO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente 

o 

pedido, para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por invalidez a ELVIRA DE SOUZA 

PINTO DO PRADO, a partir de 31/01/2006, com renda mensal atual no valor de R$ 415,00, competência de abril de 

2008. 

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 6.978,24, 

atualizado até maio de 2008, já descontado os valores recebidos a título de auxílio-doença, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A 

presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a 

expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se a parte autora e o INSS. 

 

2005.63.01.278717-9 - APARECIDA DO NASCIMENTO. (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por Aparecida do Nascimento, nos termos do artigo 269,I , do CPC, autorizando o levantamento da 
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quantia depositada na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) referente ao vínculo 

empregatício com a empresa Inferco Usinagem Ferramentaria e Comércio LTDA, determinando que a Caixa 

Econômica 

Federal - CEF proceda a liberação 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.006940-9 - SONIA MARIA LOUZADA GOMES (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2004.61.84.444667-7 - DIRCE MARIN DA CUNHA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco quanto ao número do benefício da parte autora, 

dando-lhes provimento, tornando sem efeito a Sentença de Extinção. 

 Determino que se proceda à correção do número do benefício da parte autora, no sistema informatizado deste Juizado, 

para NB41/028.006.674-0 - DIB em 24/03/94, bem como o envio da remessa dos autos ao INSS para realização dos 

cálculos, nos termos do julgado. 

  Intimem-se. Cumpra-se 

 

2006.63.01.055362-5 - MARIO JOSE PIERACCINI (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Logo, estando ausente qualquer omissão, 

obscuridade, 

contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, depois de conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório 

nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á pessoalmente. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011143-1 - YASOHATI HARAGUTI (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.319231-3 - MARIO ALGARVES AMATE (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.076043-6 - NELI DUQUE DA ROCHA RIBEIRO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.280459-1 - YOLANDA MIGLIACIO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o 

feito nos 

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093745-2 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO. 

 

          Condeno a ré a proceder a liberação dos valores depositados na conta referida pelo autor, valendo esta decisão 

como alvará. 

 

           Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da lei nº 9.099/95. 

 

            Publicada e registrada em audiência, sai intimado o autor. Intime-se a CEF. 

 

2007.63.01.015506-5 - VITAL BATISTA SARGALO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação por ausência de interesse 

de 

agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.058483-0 - ANA CAROLINA DE FREITAS BARBOSA (ADV. SP086643 - RITA ASDINE 

BOZACIYAN 

AVEDISSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). Diante 

de todo o exposto reconheço a falta de interesse de agir quanto ao pedido de baixa definitiva da restrição feita em nome 

da Autora junto ao Sistema Financeiro Nacional, no importe de R$ 254,00, e deixo de confirmar a liminar deferida em 

09.08.2006. Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.025539-7 - CASUIUKI KAWAGUCHI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 
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termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.005374-8 - LUIZ GOMES DE BRITO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, 

sem a 

resolução do mérito, ante a ausência injustificada da parte autora, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 

26/09/95. 

Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.001893-5 - JOSINO COSTA - ESPÓLIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; JOSE COSTA ; 

FRANCISCO 

COSTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). " 

Tendo em 

vista a proposta formulada pela Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 05/06/2008 e aceita pela 

parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, 

resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de 

Processo Civil. 

 

  Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos virtuais a um dos Juizados 

Especiais Federais de Minas Gerais que é competente para apreciação e julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2007.63.01.071671-3 - SILVIO CESAR JUNQUEIRA CARVALHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.071668-3 - MARCELLO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.071669-5 - OLIMPIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.071670-1 - GERSON NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.048349-7 - OSVALDO PEREIRA AMARAL (ADV. SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.571123-0 - MARIA DE LOURDES BARREIROS DA PAZ (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equivoco cometido pela autarquia ré, dando-lhes 

provimento, tornando sem efeito a Sentença de Extinção. 

     Por fim, determino o envio da remessa dos autos ao INSS para realização dos cálculos, nos termos do julgado. 

     Intimem-se. Cumpra-se 

 

2006.63.01.063351-7 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, dou 

por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO 

da parte autora. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios por serem incabíveis neste rito especial. 

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.050938-0 - ELENITA BAHIA DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão 

atacada, nego-lhes provimento. 

                            Proceda a Secretária a baixa dos autos. 

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.063698-1 - AKEMI ASSANUMA (ADV. SP038236 - VALDEMIR GALVAO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2006.63.01.075033-9 - JOSEFA MARIA ARRUDA DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o presente 

processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056422-6 - JOSEFA RAMOS DO NASCIMENTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) ; ANA 

MARIA RAMOS DO NASCIMENTO ; MARCELO RAMOS DO NASCIMENTO ; SALETE RAMOS DO 

NASCIMENTO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056074-9 - MYLTHERS CARDOSO INDALENCIO (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054873-7 - MARIA DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054497-5 - MARLENE GALERA ESTIVALETI (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.035511-6 - RUBENS DE LAURENTIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER os embargos de 
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declaração opostos pela parte embargante. 

                             Proceda-se a baixa dos autos do sistema informatizado deste Juizado. 

                             Intimem-se. 

 

2005.63.01.242727-8 - RODRIGO CELSO BARRETO (ADV. SP070292 - RODRIGO CELSO BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,Rodrigo Celso Barreto, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% e autorizando o 

levantamento da quantia depositada na referida conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

descontandos os valores pagos administrativamente. 

 

       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo 

da conta vinculada do FGTS e liberação dos valores , sob as penalidades da lei. 

 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.025980-9 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.053298-8 - MARIA APARECIDA DEMORI FRANCHETTI (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de 

pensão por morte. Quanto aos demais, JULGO-OS PROCEDENTES, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do 

CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                       P.R.I 

 

2006.63.01.076230-5 - IGNEZ ELDA PIVATO LOPES (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto exposto, conheço dos embargos de declaração 

interpostos 

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco quanto ao número do benefício da parte autora, dando-lhes 

provimento, tornando sem efeito a Sentença de Extinção. 

     Determino que se proceda à correção do número do benefício da parte autora para NB41/026.139.876-8, DIB em 

19/12/96, bem como o envio da remessa dos autos ao INSS para realização dos cálculos, nos termos do julgado. 

     Intimem-se. Cumpra-se 

 

2006.63.01.089199-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte 

autora e 

extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.016072-3 - CLAUCIO ROGERIO ROSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, em que se requer o reconhecimento da natureza acidentária do benefício, bem 
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como face a falta de interesse de agir do autor que deixou de comparecer às perícias médicas agendadas, extingo o 

processo com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.113669-0 - NELSON CAPPUCCI (ADV. SP138796 - JOSE CARLOS TRAMBAIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, extinguindo 

o feito 

nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.108009-0 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito 

nos 

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos virtuais a um dos Juizados 

Especiais Federais de Minas Gerais que é competente para apreciação e julgamento do feito. 

 Sem condenação em custas e honorários. 

        Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2007.63.01.071673-7 - OLVANI DA SILVA MOLINARI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.071667-1 - ELVIRA SOARES DE OLIVEIRA DALPOGETTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.020020-8 - OLIMPIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.054249-8 - ELIZABETH PALOMBA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, extinguindo o feito 

nos 

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.093801-8 - PAULO WILSON CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP200074 - DANIELLA FERNANDA 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo parcialmente procedente a 

pretensão deduzida por PAULO WILSON CARVALHO DE ALMEIDA para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de 

auxílio-doença (NB: 31/131.518.432-7), a partir de 16/01/2008, com renda mensal atual de R$ 1.197,56 (UM MIL 

CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), competência de abril de 2008, e 

condeno o 

INSS no pagamento dos valores em atraso, no importe de R$ 4.253,84 (QUATRO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E 

TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até maio de 2008, conforme parecer da Contadoria 

que 

passa a fazer parte da presente. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de sua intimação. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório para pagamento dos valores em atraso. Sem custas e honorários 

nesta 
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instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075350-3 - MARIA DE LOURDES PAES (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requerido na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.050670-9 - MARIA DAS GRACAS MENON (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, NB42/ 068.244.952-0, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 

3º, 

da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento e 

a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao 

ano 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.049278-4 - ANTONIETA DELAVALLI CONTE (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que 

condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal 

inicial 

do benefício previdenciário percebido pela parte autora, NB 21/106.513.187-6, DIB 26/04/97, derivado da 

aposentadoria 

por idade NB41/081.077.506-9, DIB em 08/04/86, por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de- 

contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecidas à prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.025547-6 - JENNY ZANETTI (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse processual da autora, JULGO 

EXTINTO 

O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.031149-2 - ADELINO RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

condenando o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da 

ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal de seu benefício passará ao valor de R$ 693,17 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), em 03/2008. Condeno também o INSS ao pagamento dos 

valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 23.196,27 (VINTE E TRêS MIL CENTO E 

NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), em 04/2008. Sem honorários advocatícios nesta 

instância. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.018258-5 - JOSEFA ROSA DE LIMA (ADV. SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

JOSEFA ROSA DE LIMA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089311-4 - VANDA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.046978-6 - MARTHA LUCIA SANTORO ROSSATTI (ADV. SP204407 - CICERO GARCIA DE 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                      P.R.I.. 

 

2005.63.01.025573-7 - IARA ORTIZ PAFFI MONTEIRO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE a presente 

demanda, 

com amparo legal no art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícos da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o presente 

processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.059451-6 - ANTONIO DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP168252 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056060-9 - MARIA APARECIDA VILAS BOAS DE SOUZA (ADV. SP211949 - MARISTELA 

BORELLI 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2006.63.01.072572-2 - LUSIVANIA FERREIRA BRANDAO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, 

Lusivania Ferreira Brandão, com início em 07/06/2006 (data fixada como do início da incapacidade), considerando que 

requereu administrativamente auxílio-doença em 13/06/2006 (560.108.010-7) e renda mensal inicial no valor de R$ 

285,10 

(DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS 

E QUINZE REAIS), para maio de 2008. Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos valores devidos desde a data do 

início 

do benefício (07/06/2006), na monta de R$ 11.207,18 (ONZE MIL DUZENTOS E SETE REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), atualizados até junho de 2008. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a verossimilhança das alegações, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela para que a autarquia previdenciária proceda ao pagamento e implantação do benefício, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o presente 

processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054175-5 - EDNA RODRIGUES TAVARES (ADV. SP234897 - NILSON MORETZSOHN SILVEIRA 

SIMÕES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.057592-3 - ROSELITA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.192298-1 - GINIS SAVAZZI (ADV. SP058272 - LUIZ PEDRO BOM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 

269, I 

do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.034622-3 - GILSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. Gilson Barbosa dos Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

 

2007.63.01.005179-0 - ALESSANDRA RODRIGUES (ADV. SP215918 - ROMILDO PIRES MENDES FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante destes fatos, 

julgo 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, ante a ausência injustificada da parte autora, com fulcro no art. 51, 

inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei. 
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Sai a patrona da autora devidamente intimada. 

Registre-se. Publique-se.Intime-se. 

 

2007.63.01.027093-0 - RICARDO DE CASTRO BASILIO (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093145-0 - ANISIO FERREIRA SANTOS (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o 

INSS 

a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a ANISIO FERREIRA SANTOS, a partir de 14/03/06, dia 

imediatamente após a cessação do benefício de auxílio-doença - NB: 502.701.576-0, com coeficiente de cálculo de 

100% 

do salário de benefício e com renda mensal atual de R$ 1.277,33 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS 

E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS), competência de abril de 2008. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das 

diferenças 

devidas no montante de R$ 39.143,46 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E 

SEIS CENTAVOS), atualizado até maio de 2008, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A 

presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a 

expedição de ofício precatório. 

              Sem custas e honorários nesta instância. 

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.055689-4 - VALDOMIRO TORRES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial, determinando à CEF que pague ao autor Valdomiro Torres os valores depositados em sua conta vinculada de 

FGTS. 

 

2007.63.01.015980-0 - MARIA ROSA LORENSETI (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na 

inicial 

por MARIA ROSA LORENSETI, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, I, 

do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se a parte autora e o INSS. 

 

2007.63.01.006897-1 - RAIMUNDA DOMICIANO ANGELO (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA 

BASILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora Sra. Raimunda Domiciano Angelo, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do 

CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da carência mínima, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

 

2007.63.01.034637-5 - EDVALDO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. Edvaldo Severino da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

 

2006.63.01.061253-8 - OSVALDO MENEZES MACENA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.047645-6 - TICIANI TICIANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo improcedente a ação. 

                        P.R.I. 

 

2006.63.01.092699-5 - ANTONIO CARLOS FRANCA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES e 

ADV. SP247398 - BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida por ANTONIO CARLOS FRANÇA. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.025475-7 - ALOISIO VITORINO COSTA (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

de Aloisio Vitorino Costa, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.079565-3 - WOLDIETRICH ERNST ERICH FRIEDRICH WILHEM BORGES (ADV. SP096567 - 

MONICA 

HEINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer 

irregularidade 

na decisão atacada, nego-lhes provimento. 

                          Proceda-se a baixa dos autos. 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028066-6 - DEMETRIA LAURENTINO DE CARVALHO (ADV. SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER 

ALEXANDRE) ; ELIANE BATISTA DE CARVALHO(ADV. SP152191-CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro liminarmente a 

petição inicial, 

pelo que julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267 I e VI (interesse de agir e 

possibilidade 

jurídica do pedido) c.c. inciso III do parágrafo único do artigo 295, todos do CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.312137-9 - DELBRA GUIMARAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

da 

autora,Delbra Guimarães Furtado, determinando a CEF á liberação dos valores existentes na sua conta vinculada do 

FGTS 

referente ao vínculo com a empresa Malharia Supersport LTDA, pois configurada a hipótese do art. 20, III, da Lei 

8.036/90. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

              Proceda o setor responsável a retificação do nome da autora,conforme CPF e identidade anexados. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.005269-0 - ISNAR DUARTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, negando o direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, segunda 

parte, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, advertindo-se a parte autora da possibilidade de recorrer da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, devendo procurar, se assim desejar, a Defensoria Pública da União nessa Capital, situada na Rua 

da Consolação, nºs 2005/2009. 

 

2007.63.01.005933-7 - KELLY CRISTINA HASSENTEUFEL (ADV. SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO 

REGO e 

ADV. SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 30 de junho de 2008. 

P.R.I., com urgência. 

 

2005.63.01.197271-6 - LOURIVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor,Lourival Antonio da Silva, determinando à CEF a liberação dos valores existentes na 

sua 

conta vinculada do FGTS referente ao vínculo com a empresa Septem Serviços Seg Ind Com LTDA , pois configurada 

a 

hipótese do art. 20, VIII, da Lei 8.036/90. 

 

             

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092701-0 - JURACI CARLOS DA SILVA (ADV. SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 
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ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.061255-1 - MARIA DALCIN (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem a 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa julgada, 

em 

relação ao pedido de revisão do benefício para que este seja calculado com aplicação dos índices do INPC de 1996 a 

2001. 

Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no 

artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil, conforme acima explanado. 

Concedo os benefícios de justiça gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.301215-3 - ISAIAS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do 

autor,Isaias 

da Silva, determinando à CEF a liberação dos valores existentes na sua conta vinculada do FGTS referente ao vínculo 

com as empresas Transporte de Passageiros Santa Luiza e Auto Taxi Iasessu, pois configurada a hipótese do art. 20, 

VIII, 

da Lei 8.036/90. 

 

             

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034746-0 - ALCIDES TROLESI (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Alcides Trolesi, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P.R.I. 

 

2005.63.01.157639-2 - VALTER BENTO VECHINI (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito 

nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.063694-4 - ALBERTINO MANOEL DA SILVA (ADV. SP038236 - VALDEMIR GALVAO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.050883-1 - ANTONIO CONCEIÇAO SANTOS (ADV. SP228694 - LUIZ BRASIL SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos de 

conversão 

dos períodos laborados em condições especiais em comum, na empresa ALD Indústria e Comércio Ltda., no período de 
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03.10.1988 a 02.02.1991, e de majoração do coeficiente de cálculo de 80% para 85%. a partir da DIB (15.09.2005), 

com 

renda mensal atual de R$ 1.544,99 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

NOVE 

CENTAVOS) , competência de maio de 2008. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 

269, I 

do Código de Processo Civil. 

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.400,94 (OITO MIL QUATROCENTOS REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), à atualizado até junho de 2008, conforme parecer da Contadoria Judicial que 

passa 

a fazer parte da presente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

                             P.R.I. 

 

2006.63.01.062670-7 - JOANINA MARIA RAMOS CORDEIRO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES 

SIEGL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecidas à prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários advocatícios. 

 No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.025894-5 - ARMANDO BOTTLEY VIDAL (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.004174-9 - IDEGAR FERNANDES (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047648-1 - HELIO TICIANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.040414-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) ; 

GABRIEL 

FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP113105-FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos de conversão dos períodos laborados em 

condições especiais em comum, na empresa Indústria Eletrônica Bergson Ltda., nos períodos de 06.01.1976 a 

29.01.1988 

e 04.04.1988 a 22.10.1999, e de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço para 100%, 

a partir da data do requerimento de revisão do benefício, este ocorrido em 16/05/00. Por conseqüência, resolvo o mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados até a data do óbito do autor (24.02.2004) no valor de R$ 10.356,11 (DEZ 
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MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS), à MARIA DE LOURDES DA SILVA 

(dependente 

devidamente habilitada) atualizado até junho de 2008, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte 

da 

presente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

                             P.R.I. 

 

2005.63.01.349222-9 - LUIZ CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência 

de 

interesse processual. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.015256-4 - NATALINA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER os embargos de 

declaração interpostos pela parte embargante. 

                       Por fim, registro que a parte autora é beneficiária de pensão por morte com DIB em 15/12/81, e que 

quando 

do óbito o instituidor não era detentor de benefício previdenciário, portanto, quando da sua concessão foi calculada uma 

RMI com média dos 12 últimos salários-de-contribuição do falecido sem correção, conforme legislação vigente à época. 

                       Intimem-se. 

 

2006.63.01.093147-4 - IRANI FERRARI SOARES (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida 

por 

IRANI FERRARI SOARES. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077934-6 - DORALICE HARA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte 

embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, nego-lhes 

provimento. 

                        Proceda a Secretária a baixa dos autos. 

                        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.423713-4 - JOAO BOSCO LOPES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP094039-LUIZ AUGUSTO DE FARIAS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia 

por 

Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Ressalto que a presente sentença possui natureza de alvará judicial, possibilitando o levantamento administrativo dos 
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valores aqui discutidos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.034726-4 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Luiz Augusto da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta 

de 

incapacidade para as atividades laborativas, com amparo legal no art. 42 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

 

2007.63.01.004717-7 - ELOIA LUCAS EVANGELISTA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.048463-5 - JOAO ALVES PINHEIRO NETO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, 

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.051657-0 - JOSINO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.025481-2 - AURIBEL AYRES DE SOUZA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.011054-1 - GUIOMAR SERAFIM FONSECA SOUSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034336-2 - AVERAILDES DA SILVA MELO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Averaildes da Silva Melo, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.063792-4 - ADEMAR GATTO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o 

processo 

com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2005.63.01.317533-9 - MARIA MADALENA MATOS (ADV. SP165131 - SANDRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo 

o feito 

nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.000713-4 - FLORENZA FEDULLO (ADV. SP135407 - PAOLA ELAINE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito 

nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                       P.R.I. 

 

2005.63.01.025581-6 - CELSO BOLINA DE LIMA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.005527-7 - MARLY BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido da 

autora Marly Barbosa de Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar em seu favor o 

benefício 

de pensão por morte , desde a data do óbito do instituidor(01/12/2006), pois requerido dentro de 30 dias (15/12/2006), 

com RMI de R$ 972,16 e renda mensal atual fixada no valor de R$ 1.054,45 (UM MIL CINQüENTA E QUATRO 

REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS), para maio de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 21.863,66 (VINTE E UM MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para junho de 2008. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para 

cumprimento. 

A presente antecipação não abrange o pagamento das parcelas vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P. R. I. 

A parte autora deverá ser intimada por publicação (estava presente à audiência; contudo, devido à queda do sistema 

informatizado deste JEF, foi dispensada). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 
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pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecidas à prescrição qüinqüenal. Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.304208-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.111047-0 - JOAO ALVES DA ROCHA (ADV. SP111130 - JOAO CARLOS ALVES DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192291-9 - ANTONIO BERNARDOCHI (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.111112-7 - JOSE GERALDO LIMA DE LARA (ADV. SP140181 - RICHARDSON DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.111041-0 - ANNA POGGI PARDUCCI (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.047408-3 - RACHEL PAFFI VIDAL (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089283-3 - MANOEL DE JESUS BATISTA BRITO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e ADV. 

SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES e ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

e ADV. 

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP257886 - FERNANDA PAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto: 

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em 

relação ao 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez; 

2 - JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez ao 

autor 

com DIB em 05/06/2007, com RMI no valor de R$ 1.135,82 (UM MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E 

DOIS CENTAVOS) e RMA no valor R$ 1.192,61 (UM MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

UM 

CENTAVOS) e pagando-se as prestações vencidas, consoante fundamentação, num total de R$ 2.104,12 (DOIS MIL 

CENTO E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizados até junho de 2008. 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.296326-7 - GUMERCINDO FRANCISCO VIANA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de 

Processo 

Civil . 
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Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.092813-0 - MARIA DAS GRAÇAS CRISTINA MEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente 

o pedido, 

para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a MARIA DAS GRAÇAS CRISTINA 

MEIRA, 

a partir de 11/02/2007, dia imediatamente após a cessação do benefício de auxílio-doença - NB: 502.794.775-1, com 

coeficiente de cálculo de 100% do salário de benefício com renda mensal atual de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), competência de abril de 2008. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças devidas no 

montante de R$ 6.654,67 (SEIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), atualizado até maio de 2008, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado 

que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A 

presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a 

expedição de ofício requisitório. 

              Sem custas e honorários nesta instância. 

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.079511-2 - JOAO PEDRO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, João Pedro de Lima, determinando à CEF a liberação dos valores existentes na sua 

conta vinculada do FGTS referente ao vínculo com a empresa COM PECAS REFRIG PRINCIPI, pois configurada a 

hipótese do art. 20, VIII, da Lei 8.036/90. 

 

             

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.048434-9 - JOSE BORGES DOS SANTOS (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.062662-8 - CLAUDINEI STOPA (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.048394-1 - JASON DE ALMEIDA (ADV. SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, apenas para, em razão da aplicação da correta majoração de coeficiente de seu benefício, 

condenar a parte ré à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, de sorte que passe a constar o valor de R$ 

1.546,91, devido a partir de maio de 2008, bem como ao pagamento do montante de R$ 7.680,42, a título de atrasados, 

atualizado até junho de 2008. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.170201-4 - JESUINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil . 
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Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO PROFERIDO EM 29.02.2008 PELA TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

EXPEDIENTE Nº 983 /2008 
 

2005.63.03.003702-8 - RAQUEL MONTILHA AMANCIO (ADV. SP137388 - VALDENIR BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"SUMULA: DERAM PROVIMENTO, V.U." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 984/2008 

 

2003.61.84.009214-5 - JOSE ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora contra decisão que não admitiu o incidente de 

uniformização.(...) Desse modo, rejeito os embargos de declaração, mantendo a decisão embargada em todos os seus 

termos." 

2003.61.84.026942-2 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE (ADV. SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Itamar 

Martins Latorre, Francine Martins Latorre, Sabrina Martins Latorre e Alexandre José Martins Latorre formula pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor. (...) Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Itamar 

Martins Latorre, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido 

em petição, devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a 

alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da 

demanda a 

habilitada. Intimem-se. Cumpra-se." 

2003.61.84.055091-3 - CELSO ALVES MACHADO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e ADV. SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS e ADV. SP268693 - SAMIRA GABRIELLE MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Vistos, etc. 

Compulsando 

com acuidade os autos da presente ação, observo que o autor apresentou, em 13.09.2005, Recurso de Sentença e 

Embargos de Declaração, ambos em face da decisão proferida em 09.05.2005 (arquivo "irsm fora do períodoii 

varios.doc"), 

por meio da qual o n. juízo a quo determinou a baixa definitiva do presente feito, por considerar que o benefício 

titularizado 

pelo demandante não fora concedido no período em que a legislação de regência determina a aplicação da revisão 

pretendida. Analisando as impugnações apresentadas, constato que ambas comungam do mesmo teor, no sentido de que 

seja reformada ou afastada a decisão monocrática, mantendo-se integralmente a sentença que julgou pela procedência 

dos pedidos exordiais. Considerando, portanto, a identidade de objeto entre os Embargos Declaratórios e o Recurso de 

Sentença, bem como a inércia da autarquia previdenciária após regular intimação da decisão proferida em 17.03.2006, 

que 

deu provimento aos embargos para anular a decisão proferida e determinar o prosseguimento regular do feito, com o 

cumprimento da sentença anteriormente prolatada, dou por prejudicado o recurso interposto pela parte autora, 

porquanto 

absorvido pela decisão em comento. Assim, determino a baixa dos autos à instância de origem, a fim de que seja dado 
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regular prosseguimento ao feito, com a imediata expedição do competente ofício precatório. Cumpra-se. Intime-se." 

2003.61.84.059852-1 - ANTONIO TOBAL (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Considerando que , 

nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem 

que 

haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso interposto pelo autor. Dê-

se 

regular prosseguimento ao feito, devendo o recurso interposto pelo réu ser incluído em pauta de julgamento em 

momento 

oportuno. Intime(m)- se." 

 

2003.61.84.080481-9 - JOSE VEIGAS MATEUS (ADV. SP133273 - CLAUDIO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Tendo em 

vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, o recurso de sentença interposto será 

pautado 

e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. Aguarde-se a sua inclusão." 

 

2004.61.84.047591-9 - GEZA KEILL (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " À 

Contadoria 

para cálculos e parecer." 

 

2004.61.84.058538-5 - ROSA JOSEFA DE JESUS LUIZ (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Tendo em vista o 

número 

expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. Aguarde-se a sua inclusão." 

 

2004.61.84.063860-2 - DALCI FRANCISCA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Petições de 

29/05/2008: Recebo os pedidos de desistência da ação como pedidos de desistência do recurso interposto pelo autor. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito incluindo-se em pauta o recurso interposto pelo réu, em momento 

oportuno.Intime-se. 

" 

 

2004.61.84.076286-6 - MATHEUS BORGES DA SILVA (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA 

BONAGURIO 

PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : " Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora contra decisão que não admitiu o 

incidente 

de uniformização. Verifico, contudo, que em 29.05.2008 o requerente protocolou a desistência do referido recurso. 

Assim, 

considerando os termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer 

tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, pelo que, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto a decisão de admissibilidade proferida. Intime(m)- se." 

 

2004.61.84.161080-6 - JOAO EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a 

saber: 

presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso presente, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de 

jurisdição, 
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evidencia-se que a verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada, razão pela qual indefiro o 

pedido 

formulado. Intime(m)-se." 

 

2004.61.84.572732-7 - NOEMIA BOLETTI DA SILVA (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Pleiteia a 

autora a revisão de seu benefício previdenciário pela correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários de contribuição, 

que serviram de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, com base na variação da 

OTRN/OTN, 

bem como pela majoração do coeficiente de cálculo de sua pensão por morte, corrigindo-o para 100% do salário de 

benefício. (...) Posto isso, dou provimento ao recurso da autarquia ré, para reformar a r. sentença de primeiro grau, e 

julgar 

IMPROCEDENTE o pedido atinente à majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte titularizada pela parte 

autora para 100%, nos termos da Lei n.º 9.032/95. Mantida a condenação atinente à correção do benefício originário 

pela 

aplicação da ORTN. Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8.º, § 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Deixo de condenar o 

recorrido ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei n.º 9.099/95 prevê que só poderá 

haver condenação do recorrente. Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.005047-7 - MARIA JOSE BUOSSI (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Intime-se a 

advogada constituída nos autos para que no prazo de 20 ( vinte ) dias apresente cópia do comprovante de endereço do 

herdeiro Edvaldo Buossi. Cumpra-se." 

 

2005.63.01.041196-6 - APARECIDA BARBOSA SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Tendo em 

vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, o recurso de sentença interposto será 

pautado 

e julgado oportunamente. Aguarde-se inclusão na pauta.Intime-se." 

 

2005.63.01.081426-0 - PAULO GILBERTO ATISANO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Vistos, etc Em petição protocolizada em 23.08.2007, Irene Romero Atisnao, na qualidade de 

cônjuge e pensionista, requereu sua habilitação no processo. Compulsando os autos, verifico na Certidão de Óbito do 

autor 

que o mesmo deixou 02 ( dois) filhos: Marcio e Rogerio. (...) Sendo assim, concedo o prazo de 20 ( vinte ) dias para a 

juntada nestes autos eletrônicos do requerimento expresso de todos os herdeiros e de seus documentos pessoais, a saber, 

RG, CPF e comprovante de endereço com CEP, será apreciado o pedido de habilitação. Intime-se." 

 

2005.63.01.179152-7 - JOAO TIGLEA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Requer a parte 

autora, em 

petição protocolizada em 12.02.2008, a concessão do benefício de prioridade de tramitação do processo, previsto na Lei 

n. 10.741/2003. A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 

idosa. Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a 

enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime- 

se." 

 

2005.63.01.256115-3 - ANTONIO CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora do presente feito, em face de sentença que julgou improcedente seu 

pedido de reconhecimento da ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13.º 

salário) separadamente do salário de dezembro, conforme determina o art. 37, §§ 6.° e 7.°, do Decreto n.° 612/92, 
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posteriormente alterado pelos Decretos n.° 2.173/97 e n.º 3.048/99, com a conseqüente restituição das diferenças em 

questão. (....) Posto isso, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Deixo 

de condenar a parte recorrente em honorários advocatícios, considerando que esta é beneficiária de assistência judiciária 

gratuita. Publique-se. Intime-se." 

2005.63.01.256291-1 - GILSON DE SOUZA PASSOS (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora do presente feito, em face de sentença que julgou improcedente seu 

pedido de reconhecimento da ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13.º 

salário) separadamente do salário de dezembro, conforme determina o art. 37, §§ 6.° e 7.°, do Decreto n.° 612/92, 

posteriormente alterado pelos Decretos n.° 2.173/97 e n.º 3.048/99, com a conseqüente restituição das diferenças em 

questão. (...)8620/93." Posto isso, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo integralmente a sentença 

recorrida. Deixo de condenar a parte recorrente em honorários advocatícios, considerando que esta é beneficiária de 

assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.278305-8 - JOSEFA MARIA DE JESUS (ADV. SP216081 - MICHEL COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Vistos, etc Trata-se 

de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são 

requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o 

convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na 

demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. No caso concreto, não vislumbro a presença deste último 

requisito, tendo em vista não ter, o autor, apesar da documentação juntada apresentado nenhuma situação excepcional 

ensejadora da medida antecipatória. Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto 

da 

demanda, apenas de revisão da renda mensal inicial. Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime(m)-se." 

 

2005.63.01.305529-2 - ARNALDO DANIEL DE FREITAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo 

Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e 

o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na 

demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. No caso concreto, não vislumbro a presença deste último 

requisito, tendo em vista não ter, o autor, apresentado nenhuma situação excepcional ensejadora da medida 

antecipatória. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime(m)-se." 

 

2005.63.01.313556-1 - DARCI MARIA PEREIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, o recurso de sentença interposto 

será pautado e julgado oportunamente. Aguarde-se a sua inclusão na pauta. Intime-se." 

 

2005.63.01.337075-6 - RITA ALVES FUGULIN (ADV. SP195928 - MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Tendo 

em vista o falecimento do autor do processo em epígrafe, habilito José Fugulin, Maria Rita Fugulin, Maria Beatriz 

Fugulin e 

Maria da Graça Fugulin, herdeiros necessários da falecida, como provam a documentação acostada aos autos, para que 

passem a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. Proceda a 

Secretaria à alteração dos dados cadastrais. Certifique-se. Intimem-se." 

 

2005.63.01.356064-8 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO,) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : " 

Petição de 13.06.08 : Diante da ausência de movimentação física de autos, e considerando que o requerente não é parte 

no presente feito, deverá o mesmo, caso deseje obter cópias reprográficas do feito, comparecer pessoalmente a este 

Juizado para solicitá-las.Intime-se os ilustres advogados, Dr João Carlos Roseti Riva ( OABSP163537 ) e Rubens Foina 

Junior ( OABSP 103454 )." 

 

2005.63.02.001381-7 - LUIS CASTANHEDES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão. " 

 

2005.63.04.011535-8 - MARIA HELENA PACHECO FRANCA (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : " Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Conforme disposto no caput do art. 273 do 

Código 

de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova 

inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do 

perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. No caso concreto, não vislumbro a presença deste último 

requisito, tendo em vista não ter, o autor, apresentado nenhuma situação excepcional ensejadora da medida 

antecipatória. 

Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime(m)-se. " 

 

2005.63.08.003702-4 - FRANCISCO PAULO DE MENEZES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 

8213/91, considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida 

pela lei de seu tempo. (...) Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas 

custas 

e honorários advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.006099-0 - JOAQUIM SEBASTIAO SOARES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente 

de 

cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, 

considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de 

seu tempo. (...) Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e 

honorários advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.006253-5 - HELENIS ANTONIO CRUZ (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente 

de 

cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, 

considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de 

seu tempo. O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contra-razões. (...) Diante do exposto, nego seguimento ao 

recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este(a) é 

beneficiário 

(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto 
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nos 

arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.006700-4 - LUCIA PAVAN DA SILVA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de 

recurso 

interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente de 

cálculo 

do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, considerando 

entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de seu tempo. 

(....) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e honorários 

advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Intime-se." 

 

2005.63.10.006836-7 - EURIDES ALIS CANTADOR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente 

de 

cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, 

considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de 

seu tempo. (...)O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contra-razões. Diante do exposto, nego seguimento ao 

recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este(a) é 

beneficiário 

(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto 

nos 

arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Intime-se." 

 

2005.63.10.007865-8 - ANTONIO RUIZ FILHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de 

recurso 

interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente de 

cálculo 

do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, considerando 

entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de seu tempo. (...) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e honorários 

advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.007927-4 - JESUS NOGUEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de recurso 

interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente de 

cálculo 

do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, considerando 

entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de seu tempo. (...) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e honorários 

advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.007952-3 - CÉLIA MARIA BONATTO SCARPARI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o coeficiente 
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de 

cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 8213/91, 

considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida pela lei de 

seu tempo. (...) Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas custas e 

honorários advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.008711-8 - ODILLA APPARECIDA PERES VITAL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 

8213/91, considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida 

pela lei de seu tempo. (...) Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas 

custas 

e honorários advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.10.008905-0 - CELINA RAMOS RODRIGUES DAMACENO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido para majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício previdenciário para 100%, ante a aplicação da nova redação do art. 75 da Lei nº 

8213/91, considerando entendimento cristalizado na doutrina e jurisprudência no sentido de que a concessão é regida 

pela lei de seu tempo. (...) Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Deixo de condenar o (a) recorrente nas 

custas 

e honorários advocatícios, considerando que este(a) é beneficiário(a) de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Intime-se." 

 

2005.63.14.002551-3 - MAURO TADEU ASSI (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora do presente feito, em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de 

reconhecimento da ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13.º salário) 

separadamente do salário de dezembro, conforme determina o art. 37, §§ 6.° e 7.°, do Decreto n.° 612/92, 

posteriormente 

alterado pelos Decretos n.° 2.173/97 e n.º 3.048/99, com a conseqüente restituição das diferenças em questão. (...) Posto 

isso, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida. Deixo de condenar a 

parte recorrente em honorários advocatícios, considerando que esta é beneficiária de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.010345-0 - URSULINA MARIA DE JESUS BRAZIEL (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Petição de 06/06/2008: Defiro o pedido formulado pela autora para que, quando da designação da audiência, apresente 

ela os carnês de contribuição originais em virtude das cópias estarem com difícil visualização.Intime-se." 

 

2006.63.01.024312-0 - MARIA DA DIVINDADE PEREIRA CARVALHO (ADV. SP216081 - MICHEL COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Petição de 29/02/08: Anote-se." 

 

2006.63.01.040331-7 - OSWALDO PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Em 

petição 

protocolizada em 20.05.2008, Ignez de Paulo Pires, na qualidade de cônjuge e pensionista, requereu sua habilitação no 

processo. Compulsando os autos, verifico na Certidão de Óbito do autor que o mesmo deixou 02 (dois) filhos: Amauri e 

Kátia. (...) Sendo assim,concedo o prazo de 20 ( vinte) dias para a juntada nestes autos eletrônicos do requerimento 
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expresso de todos os herdeiros e de seus documentos pessoais, a saber, RG, CPF e comprovante de endereço com CEP. 

Intime-se." 

 

2006.63.01.061020-7 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 

tendo 

em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado 

ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) a 

necessidade de afastamento da multa cominatória imposta na sentença. (...) Posto isso, nego provimento ao recurso da 

autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida antecipatória deferida em audiência. Condeno a 

autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação em atrasados, apurados 

até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais (60 salários 

mínimos), 

vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.071466-9 - MARIA DA GLORIA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 

tendo em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) 

inexistência de prova do efetivo exercício de atividade por lapso suficiente para a concessão da aposentadoria por idade. 

(...) Posto isso, nego provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida 

antecipatória deferida em audiência. Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre 

o 

valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se." 

2006.63.01.076633-5 - MARIA JOSE DE SOUZA TUPINAMBAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 

tendo em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) a 

inexistência de prova do efetivo exercício de atividade laborativa por lapso suficiente para a concessão da aposentadoria 

por idade; (d) a necessidade de concessão de efeito suspensivo e o não cabimento da medida de urgência. (...) Posto 

isso, nego provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida antecipatória 

deferida em audiência. Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados 

Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução.Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.077058-2 - JORGE YUKIO TANAKA (ADV. SP242804 - JOSE ANTONIO DE SOUSA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) () : " Requer a parte autora, em petição protocolizada em 28.02.2008, a concessão do benefício de prioridade de 

tramitação do processo, previsto na Lei n. 10.741/2003. A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao 

encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, 

possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Considero, 

portanto, prejudicado o pedido.Intime-se." 

 

2006.63.01.078323-0 - JOSE LUCAS SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Não recebo o 

recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2016/2471 

adesivo interposto pelo autor, por absoluta falta de amparo legal.Int." 

 

2006.63.01.082490-6 - OLGA MONTEL (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 

tendo em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) a 

necessidade de concessão de efeito suspensivo e o não cabimento da medida de urgência. (...) Posto isso, nego 

provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida antecipatória deferida em 

audiência . Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação 

em 

atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais 

(60 salários mínimos), vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.082501-7 - EDSON FERNANDES (HABILITADO) (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, o recurso de sentença interposto 

será pautado e julgado oportunamente. Aguarde-se a sua inclusão na pauta. Intime-se." 

2006.63.01.084584-3 - LEONILDA NICOLINI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 

tendo 

em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado 

ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) a 

necessidade de concessão de efeito suspensivo e o não cabimento da medida de urgência. (...)Posto isso, nego 

provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida antecipatória deferida em 

audiência. Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação 

em 

atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais 

(60 salários mínimos), vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se. 

2006.63.01.084992-7 - MARIA ANA ZELIA BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício 

não pode ser concedido tendo em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o 

pedido administrativo foi formulado ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a 

concessão do benefício; (c) a necessidade de concessão de efeito suspensivo e o não cabimento da medida de urgência. 

(...) Posto isso, nego provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida 

antecipatória deferida em audiência. Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre 

o 

valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.085470-4 - DAMIAO LEANDRO DA SILVA IRMAO (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS 

MALTA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Recebo o pedido como de desistência do recurso de apelação interposto. Certifique-se o transito em julgado. Após, 

arquivem-se." 

 

2006.63.01.087223-8 - CECILIA ANTONIA ANDRADE (ADV. SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 
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tendo 

em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado 

ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) a 

inexistência 

de prova do efetivo exercício de atividade laborativa por lapso suficiente para a concessão da aposentadoria por idade; 

(d) 

a necessidade de concessão de efeito suspensivo e o não cabimento da medida de urgência. (...) Posto isso, nego 

provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida antecipatória deferida em 

audiência. Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação 

em 

atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais 

(60 salários mínimos), vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.094171-6 - MARIA JOSE GILIO DO NASCIMENTO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO(ADV. ) ; TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - 

TELESP - TELEFÔNICA (ADV. ) : " Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é 

lícito ao 

recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo 

o 

pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

 Intime(m)- se." 

 

2006.63.02.012760-8 - FRANCISCO DONIZETE VALENTINO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Petição de 06/06/2008. Defiro o pedido formulado pelo autor de desistência do recurso interposto. Certifique-se o 

trânsito 

em julgado. Após, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.06.013125-8 - SORAIA NONATO DA SILVA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto contra decisão que concedeu medida cautelar no Juízo de 1º grau, para restabelecimento 

de auxílio-doença. (...) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma 

Recursal. Intime-se." 

 

2006.63.10.001382-6 - ULISANGELA SANTANA DE JESUS (ADV. SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Vistos, etc Em petição protocolada em 16.04.2008, a parte autora formulou pedido de desistência da ação. (...) Assim, 

considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo- 

se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância. Intime-se." 

 

2006.63.10.002351-0 - LAZARO NATAL (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Vistos, 

etcEm petição protocolada em 30.11.2006, a parte autora formulou pedido de desistência da ação.(Entendo que não 

cabe 

pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como pedido de desistência do 

recurso. (...) Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente 

desistir 

de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do 

recurso, mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância. Intime-se." 

 

2006.63.14.001895-1 - BENEDITO CASEMIRO DA SILVA (ADV. DF006603 - AMARIO CASSIMIRO DA SILVA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Vistos, etc Em petição protocolada em 16.04.2008, a parte autora formulou pedido de desistência da ação. (...)Assim, 

considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso interposto 

pelo autor. Intime-se o INSS para que esclareça se pretende desistir do recurso interposto em 16.08.2006, uma vez que, 

conforme certidão juntada aos autos, a autarquia já providenciou a averbação de tempo de serviço, conforme a r. 

sentença. Intime-se." 

 

2007.63.01.003064-5 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS TORRES (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA 

MELO 

FERNANDES e ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Considerando que o laudo anexado aos 

autos em 

28.01.2008 constatou que o autor atualmente não se encontra incapaz, revogo a liminar concedida em 08.06.2007. 

Expeça-se contra - ofício.Intime-se." 

 

2007.63.01.022222-4 - EUNICE MARIA CHAVES FERNANDES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença que determinou a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade à parte autora. Alega em suas razões recursais: (a) que o benefício não pode ser concedido 

tendo em vista o não cumprimento da carência, devendo esta corresponder ao ano em que o pedido administrativo foi 

formulado ou que a ação foi ajuizada; (b) que a perda da qualidade de segurado obstaria a concessão do benefício; (c) a 

inexistência de prova do efetivo exercício de atividade laborativa por lapso suficiente para a concessão da aposentadoria 

por idade; (d) a necessidade de concessão de efeito suspensivo e o não cabimento da medida de urgência. (...) Posto 

isso, 

nego provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a r. sentença recorrida, bem como a medida antecipatória 

deferida 

em audiência. Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação 

em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução. Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.027550-2 - RAIMUNDO CARDOSO MUNIZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Tendo em 

vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, o recurso de sentença interposto será 

pautado 

e julgado oportunamente. Aguarde-se a sua inclusão na pauta. Intime-se." 

 

2007.63.06.009085-6 - KATIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de recurso interposto pela autarquia previdenciária contra decisão proferida em 

18.09.2006, pela Exma. Juíza Federal do Juizado Especial Federal da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

pela qual foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme pleiteado na petição inicial, determinando ao INSS 

que restabelecesse o benefício de auxílio-doença da parte autora, NB 505.884.359-1, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias contados da ciência da decisão. (...) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Após as formalidades legais, dê-

se 

baixa da Turma Recursal. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000627-1 - JOSE ANTONIO CAPAIS (ADV. SP083681 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Indefiro o pedido de nomeação de curadora definitiva, uma vez que conforme art. 3º, §2º da Lei 9099/95, ficam 

excluídas 

da competência do Juizado Especial as causas relativas ao estado e capacidade das pessoas. Através de consulta ao 

sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora devidamente oficiada (arquivo: 

01.06.2005.pdf- OF INSS LIMINAR + CERT), não implantou o benefício em favor da autora, concedido liminarmente 
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em 

Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 05.05.2005.(...) Diante disto, visando evitar perecimento de direito 

da 

parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe 

de 

Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante, de imediato, o benefício em favor 

da 

autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se 

com urgência . Quanto ao pagamento dos valores atrasados, considerando que os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 

vedam a execução provisória, deverá o autor aguardar o trânsito em julgado da presente demanda. Intime-se. " 

 

2007.63.08.002454-3 - ANA MARIA GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Considerando que , 

nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem 

que 

haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso interposto pelo autor. Dê-

se 

regular prosseguimento ao feito, devendo o recurso interposto pelo réu ser incluído em pauta de julgamento em 

momento 

oportuno. Intime(m)- se." 

 

2007.63.20.001814-0 - JOÃO BATISTA RAMOS (ADV. SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Concedo os 

benefícios 

da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Considerando que nos termos dos artigos 16 e 17da Lei 10.259/01 é 

vedada a execução provisória, indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório para pagamento dos valores 

atrasados, 

devendo o autor aguardar o trânsito em julgado da presente demanda. Intime-se." 

 

2007.63.20.003156-9 - KAINADI BELMONT DE SOUZA / REP.LINETE ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP097751 

- 

VICENTE AQUINO DE AZEVEDO e ADV. SP251133 - JACIRA DOMINGUES QUINTAS AQUINO DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Considerando que o benefício já foi implantado, conforme ofíco anexado aos autos em 02.05.2008 e que os artigos 16 e 

17 da Lei 10.259/01 vedam a execução provisória, aguarde-se o trânsito em julgado da presente demanda para 

pagamento dos valores atrasados. Intime-se." 

 

2008.63.01.025159-9 - LECI DIAS DE MORA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de 

recurso 

interposto contra decisão proferida por Juiz Federal do JEF de Botucatu, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

para o restabelecimento de aposentadoria por invalidez. (...) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Oficie-se ao 

Juízo de 1º grau. Após as formalidades legais, dê-se baixa ao sistema. P. R. I." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE N.º 101/2008 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.008856-2 - JILVANIR DOS SANTOS (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008899-9 - ELPIDIO JOAO DA SILVA (ADV. SP194425 - MARIA DE JESUS CARVALHO 

LOURENÇO 

NEMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 

10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008900-1 - MARIA APARECIDA PADILHA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008906-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011044-0 - ALDIZ TEIXEIRA DIAS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011096-8 - NILMA DE FATIMA SOARES ALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011097-0 - ARSUEL NERES DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011098-1 - LEONICE LEANDRO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011101-8 - SILVANA OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011755-0 - MARIA JUDITH DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 
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laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.004101-6 - SILVIA REGINA HAMAHN DA CRUZ (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.006119-2 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS CONCEIÇÃO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA 

SILVA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 

10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.006785-6 - TEREZA OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.009498-7 - ROBERTO DONIZETE NUNES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000145-0 - CLEUSA CIRINO FRANCO (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001166-1 - MARIA SONIA FERREIRA DE LIMA LUCAS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001167-3 - ADAUTO ALMEIDA SOUZA (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001168-5 - GERALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001214-8 - MARIA DE LOURDES MAIA ANICETO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 
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2008.63.03.001215-0 - JOSE ROTA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001217-3 - ZEONICE IVONE GEORGINI SANCHEZ (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001220-3 - MARINALVA RAMOS DE SANTANA (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA 

ZANELLATTO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001287-2 - EDERALDO RODRIGUES (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001487-0 - DELCI ESCALABER DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001492-3 - SONIA MARIA LEITE DE FIGUEIREDO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001507-1 - RONALDO DONIZETTI DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP241504 - ALEXANDRE 

JOSE 

ATTUY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 

10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001567-8 - MOISES FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.002097-2 - LUCIANA BERNARDE DE OLIVEIRA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 
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2008.63.03.002098-4 - NARCIZO GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, 

no prazo 

de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002225-7 - MARLENE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.002228-2 - ZENIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.002229-4 - VERONICIA ROSA DA PAIXAO SILVA (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO 

SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.003929-4 - JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.005073-0 - CLAUDIO REZENDE (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo ofertada pela parte ré. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006826-5 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO FIGUEIREDO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006919-1 - ARISTIDES SALVADOR (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 02.07.2008.Intimem-se as partes 

para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Decorrido o prazo 

acima 

fixado, façam os autos conclusos para sentença.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006923-3 - VERA LUCIA DE PAULA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

02.07.2008.Intimem-se 

as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Decorrido o 

prazo acima fixado, façam os autos conclusos para sentença.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006924-5 - ANTONIO CARLOS DA SILVA MARQUES (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

02.07.2008.Verifico que, apesar de constar determinação do mandado de citação e intimação, o INSS não juntou aos 
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autos virtuais cópias dos processos administrativos referentes aos NB. 108.367.159-3 (DER 10.11.1997) e NB. 

135.467.234-5 (DER 29.06.2004), o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que o INSS junte aos autos cópias dos processos administrativos NB. 108.367.159-3 (DER 10.11.1997) e NB. 

135.467.234-5 (DER 29.06.2004), advertindo-o que eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções 

cabíveis.Redesigno audiência em pauta extra para 20.08.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006925-7 - OLIVIA BENEDITA ANHAIA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

02.07.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos para sentença.Registro.Publique-se. Intimem-

se. 

 

2007.63.03.006926-9 - DIVA GOMES DE FREITAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

02.07.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos para sentença.Registro.Publique-se.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.007927-5 - CYRILLO COSTA LONGA E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); NEUSA 

PEREIRA 

BRITO(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em 

inspeção.Manifeste- 

se a Caixa Econômica Federal sobre a petição protocolada pela parte autora em 09/05/2008.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007973-1 - MARIA MADALENA SIMÕES BONALDO (ADV. SP067446 - MARIA MADALENA 

SIMOES 

BONALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. 

 

2008.63.03.001299-9 - ANTONIA CUNHA FERREIRA (ADV. SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS e ADV. 

SP151539 - 

ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-

se a 

audiência designada para 01.07.2008.Defiro o pedido formulado pela parte autora, na petição anexada aos autos virtuais 

em 26.06.2008. Determino a realização de levantamento sócio-econômico para o dia 04.08.2008, às 10 horas, devendo 

ser informado à perita social, Solange Pisciotto, o endereço correto da residência da parte autora, qual seja, Rua Carlos 

Carstron, nº 118, Bairro Novo Lar - Arthur Nogueira/SP.Com a vinda do levantamento sócio-econômico, fixo o prazo 

de 10 

(dez) dias, para que as partes, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Decorrido o prazo 

acima fixado, façam os autos conclusos para sentença.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003502-1 - OSMIR VANZELA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de 

antecipação de 

tutela em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, proposta por OSMIR VANZELA, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda 

regular 

dilação probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame 

da 

pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Fica remarcada perícia médica para 18/11/2008, às 13:50 horas, com o 

perito médico Dr. Mário Sérgio Paulillo de Cillo, na Avenida Luis Smanio nº 408, Jardim Chapadão, nesta 

cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005478-7 - RENALDO MAZARINI SILVEIRA (ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO 

BEGHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação que tem por objeto a 

majoração 

da renda de benefício previdenciário, mediante aplicação da ORTN/OTN; da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal 

de 

Recursos; do critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/1988; 
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correção monetária das diferenças pelo Índice de Preços ao Consumidor nos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e 

abril/1990 e fevereiro/1991; e aplicação do índice de 147,06% a partir de setembro/1991. Pleiteia pelo pagamento das 

diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia-Ré nas 

despesas processuais e honorários advocatícios.Considerando que o autor já propôs demanda junto ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo/SP, processo nº 2004.61.84.086320-8, já com transito em julgado, conforme consulta 

constante destes autos, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de majoração da renda de benefício previdenciário, mediante 

aplicação 

da ORTN/OTN e do critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/1988, em razão da coisa julgada verificada. Proceda a Secretaria à retificação do assunto da presente 

demanda, uma vez que irá prosseguir apenas com os pedidos de majoração da renda de benefício previdenciário 

mediante aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; correção monetária das diferenças pelo 

Índice de Preços ao Consumidor nos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e abril/1990 e fevereiro/1991; e 

aplicação 

do índice de 147,06% a partir de setembro/1991, expedindo o competente mandado de citação ao INSS.Após a 

apresentação de contestação, volvam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.63.03.006105-9 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Determino a intimação do Senhor 

Perito para 

que complemente o laudo médico pericial, no prazo de 15 (quinze) dias e, informe este Juízo se a doença que acomete a 

parte autora a incapacita ou não para sua atividade habitual, com base nos relatórios médicos apresentados.Com a vinda 

da complementação, tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Intimem-se as partes. 

 

2006.63.03.007339-6 - YARA FARIA DE ALMEIDA (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Apesar de preclusa a análise da prevenção, compulsando os 

autos 

indicados no termo, verifico que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de coisa julgada, 

razão pela qual determino a baixa no sistema informatizado deste Juizado. 

 

2007.63.03.000891-8 - EDUARDO BEGHINI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos da conta poupança 

juntados 

pela parte autora na inicial, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.001156-5 - JOSE CLAUDIO MENINO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Manifeste-se a ré, no prazo de 30(trinta) dias, acerca da 

possibilidade de eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.001240-5 - ESPÓLIO DE OSVALDO AUGUSTO RODRIGUES REP. LEDIR M. RODRIGUES (ADV. 

SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Vistos em 

inspeção". 

 

2007.63.03.003280-5 - EDVALDO MARIANO DE ANDRADE (ADV. SP185213 - ENDEL MARIANO DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Vistos em inspeção". 

 

2007.63.03.003716-5 - LEYLA GERIBELLO (ADV. SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Vistos em inspeção". 

 

2007.63.03.004372-4 - WILSON VIEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Indefiro o pedido formulado pela parte autora por 

meio 

da petição anexada em 27/03/2008, uma vez que não houve comprovação de haver se manifestado acerca da proposta 

do setor de auditagem da ré quanto à reafirmação da data de entrada do requerimento.Intimem-se. 
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2007.63.03.004391-8 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Vistos em inspeção". 

 

2007.63.03.004722-5 - NORMA BALAN DE CAMPOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : ""Vistos em inspeção". 

 

2007.63.03.004725-0 - CECILIA APARECIDA ELIAS MOISES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção. 

 

2007.63.03.005073-0 - CLAUDIO REZENDE (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo ofertada pela parte ré. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005483-7 - LEONOR SERAPHIM (ADV. SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme 

requerido 

pela parte autora em petição protocolizada no dia 12.06.2008. Decorrido o prazo sem apresentação dos documentos, 

tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Intimem-se. 

 

2007.63.03.005560-0 - SERGIO LIZZI (ADV. SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme 

requerido 

pela parte autora em petição protocolizada no dia 13.05.2008. Decorrido o prazo sem apresentação dos documentos, 

tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Intimem-se. 

 

2007.63.03.005830-2 - NELCINA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006336-0 - JANETE DOS REIS FERNANDES (ADV. SP258798 - MATHEUS RODRIGUES VILLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006787-0 - MARIO KASTUMI TAMAZATO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Vistos em inspeção".Faculto às partes, no 

prazo 

de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006815-0 - CLAUDINEI CIPRIANO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Vistos em inspeção".Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006860-5 - STELLA SAMBLAS FAVARELLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a 

proposta 

de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 
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2007.63.03.006877-0 - ALLYRIO SEABRA TOBIAS (ADV. SP152890 - FABÍOLA CANUTO LOIOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007009-0 - JOSE BENTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO 

PINHATA); 

CRISTINA DE JESUS VIEIRA(ADV. SP055050-OSMAR GERALDO PINHATA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos 

reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a 

anexação 

a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007013-2 - ORESTES LOPES RUBIM (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007016-8 - MATHILDE RUBIN (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento 

administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de 

saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a 

promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos 

períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007018-1 - GIANE ELVIRA BELOTO E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); 

ANTONIO CARLOS BELOTO(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos 

reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a 

anexação 

a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007022-3 - CICERO NOGUEIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Remetam-se os autos à Distribuição, para retificação da classificação 

processual.I. 

 

2007.63.03.007035-1 - MARIA APARECIDA MARTINS RANGEL (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007036-3 - ELIANA MARCIELA MARQUETIS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 
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junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007037-5 - MARILIA DE CASTRO FERREIRA LEMOS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Tendo em vista os princípios da celeridade e da economia 

processual e, que é obrigação da parte autora instruir a inicial com os documentos indispensáveis à análise do seu 

pedido, 

nos termos do artigo 333, I do CPC.Tendo em vista que o comprovante de requerimento à parte ré já foi solicitado 

administrativamente junto à ré pela parte autora, conforme constou da peça preliminar. Determino que, nos termos dos 

artigos 283 e 284 do CPC, emende a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 dias, providenciando a juntada dos 

respectivos extratos de poupança fornecidos pela Caixa Econômica Federal.Ressalto que o não cumprimento do aqui 

determinado acarretará o indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

2007.63.03.007038-7 - ARNALDO ANNICCHINO NACARATO (ADV. SP081591 - NILVA MARIA LUIZ 

NOGUEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de 

requerimento 

de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto 

ao fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007040-5 - JAIME GABRIEL MARTINS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que 

forneça, ao 

menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.007042-9 - JOSÉ ORIDES MORETTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos 

das 

contas de poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual 

proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007060-0 - CARLOS MENGUE (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em Inspeção.Providencie a Secretaria a retificação do assunto da ação, uma vez que a parte autora 

requer a diferença da correção monetária em conta de FGTS.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007061-2 - ANTONIO MAGALHAES (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em Inspeção.Providencie a Secretaria a retificação do assunto da ação, uma vez que a 

parte 

autora requer a diferença da correção monetária em conta de FGTS.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007064-8 - JOSE OLIMPIO DUTRA DO PRADO (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia 

processual e, que é obrigação da parte autora instruir a inicial com os documentos indispensáveis à análise do seu 

pedido, 

nos termos do artigo 333, I do CPC.Tendo em vista que o comprovante de requerimento à parte ré já foi solicitado 

administrativamente junto à ré pela parte autora, conforme constou da peça preliminar. Determino que, nos termos dos 

artigos 283 e 284 do CPC, emende a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 dias, providenciando a juntada dos 

respectivos extratos de poupança fornecidos pela Caixa Econômica Federal.Ressalto que o não cumprimento do aqui 

determinado acarretará o indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

2007.63.03.007067-3 - ZILDA CORTEZI DONATO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 
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junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007069-7 - ALDA NOVAIS BASSETTO E OUTRO (ADV. SP113119 - NEUSA APARECIDA 

GONCALVES 

CARDOSO); PEDRO BASSETTO(ADV. SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007071-5 - RUBENS VIEIRA E OUTRO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA); 

JULIETA 

ZAMBOTTI VIEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Sendo assim, concedo à 

parte autora 

o prazo de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.007074-0 - YOSHIHIRO NODA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007080-6 - ANA APARECIDA DOMINGUES CARDOZO (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO 

MANIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007081-8 - LAUDELINO CARDOZO (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007082-0 - GERALDO OLIMPIO DA SILVEIRA (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007083-1 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeçãoDevera a viúva comprovar sua condição de 

inventariante, 

juntando cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado dos 

documentos pessoais do nomeado e/ou providenciar a juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos 

os herdeiros.Assim, concedo o prazo de trinta dias, para juntada dos documentos pertinentes, sob pena de indeferimento 

da inicial.Por, outro lado, considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte 

autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos até o presente 

momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007086-7 - MOISÉS DUTRA FERNANDES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.007089-2 - BERNARDO RAMACIOTTI (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Devera o autor comprovar sua condição de inventariante, 

juntando 

cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado dos documentos 

pessoais do nomeado e/ou providenciar a juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos os 

herdeiros.Assim, concedo o prazo de trinta dias, para juntada dos documentos pertinentes, sob pena de indeferimento da 

inicial.Por, outro lado, considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte 

autora 

na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos até o presente 

momento, 

fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007090-9 - WALDEMAR TOFOLO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007092-2 - MIGUEL ANGEL RODRIGUEZ MOURE E OUTRO (ADV. SP163417 - ARTHUR 

HENRIQUE 

CLEMENTE SANTOS); DENIZE RODRIGUES(ADV. SP163417-ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007093-4 - BENEDITO SÉRGIO RIBEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em Inspeção.Providencie a Secretaria a retificação do assunto da ação, 

uma 

vez que a parte autora requer a diferença da correção monetária em conta de FGTS.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007094-6 - MARIA LUCIA PERES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em Inspeção.Providencie a Secretaria a retificação do assunto da ação, uma vez que a 

parte 

autora requer a diferença da correção monetária em conta de FGTS.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007097-1 - DENIZAR DOS SANTOS VARANDA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); IVONE APARECIDA VICENTIN VARANDA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-e. 

 

2007.63.03.007102-1 - MARIO SANTOS CARDOSO JUNIOR (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de 

requerimento de 

extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.007105-7 - ALEXANDRE GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Recebo a petição protocolizada sob o nº 2008/6303015345 

como 

aditamento à Inicial, dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos juntados pela parte autora, para manifestar-se, 

no 

prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007109-4 - APARECIDA DE FATIMA ALBUQUERQUE DUARTE (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o 

comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da 

instituição quanto ao fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

Caixa 

Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007110-0 - DARCI BARBIERI MEDEIROS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos 

das 

contas de poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual 

proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007116-1 - MARCOS MONZANI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007125-2 - ANGELA MARIA ROSA BRANDAO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Recebo a petição protocolizada sob o nº 2008/6303018747 

como 

aditamento à Inicial, dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos juntados pela parte autora, para manifestar-se, 

no 

prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007128-8 - VALDEMAR MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Vistos em inspeção.Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de dez dias 

para 

que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.007131-8 - MANOEL JOSE DINIZ E OUTRO (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR); MARIA 

MADALENA FERREIRA DINIZ(ADV. SP141835-JURACI FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora 

na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos até o presente 

momento, 

fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007139-2 - SÉRGIO ROBERTO PENTEADO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007141-0 - PEDRO TADEU PENTEADO E OUTRO (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA 

KUNTER); 
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SILVIA HELENA MANTOVANI PENTEADO(ADV. SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das contas de poupança 

juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007142-2 - JOAO PERES ARGENTINI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007147-1 - RENATO FERREIRA CARNICELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Recebo a petição protocolizada sob o nº 

2008/6303019620 como aditamento à Inicial, dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos juntados pela parte 

autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007148-3 - ORLANDO CARNICELLI JUNIOR (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007149-5 - RODRIGO FERREIRA CARNICELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica 

Federal dos 

documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007153-7 - JOSÉ MARTINS DE BARROS FILHO (ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007156-2 - HELLY DE TOLEDO ANDRADE (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Devera a viúva comprovar sua condição de inventariante, 

juntando 

cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado dos documentos 

pessoais do nomeado e/ou providenciar a juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos os 

herdeiros.Por, outro lado, eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as 

alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Note-se que até mesmo a jurisprudência que aplica de modo diferente as disposições do direito consumerista, não 

destoa 

deste posicionamento:"Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 

Processo: 200704000302692 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 30/10/2007 Documento: 

TRF400157232 - Fonte D.E. DATA: 14/11/2007 - Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA - Decisão Vistos e 

relatados 

estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS. CONTA POUPANÇA. CEF. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DADOS 

ESSENCIAIS PARA O PEDIDO.Mostra-se justificável o fato da Instituição agravada não haver fornecido os extratos 

bancários, e nessa esteira, não havendo espaço para a aplicação do disposto na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), ou seja, da inversão do ônus da prova. Isto porque, é necessário que a parte requeira administrativamente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2033/2471 

a 

fim de que a CEF possa diligenciar na obtenção dos documentos solicitados. Ora, para tanto, deve constar 

expressamente 

na solicitação administrativa, os dados relativos ao nome e número da agência, assim como o número da conta de 

poupança." (Data Publicação 14/11/2007 - Referência Legislativa CDC-90 CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

LEG-FED LEI-8078 ANO-1990); e, "Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 

Processo: 200771000183270 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: 

TRF400155237 - Fonte D.E. DATA: 03/10/2007 - Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA Decisão - Vistos e 

relatados 

estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam 

fazendo 

parte integrante do presente julgado. Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA CONDICIONADA A DILIGÊNCIA, POR PARTE DOS RECORRENTES, EM 

APRESENTAR OS DADOS IDENTIFICADORES DE SUAS CONTAS-POUPANÇA.1.Com a criação dos Juizados 

Especiais Civis na Justiça Federal, a competência para processar e julgar causas de valores inferiores a 60 salários 

mínimos (por autor) passou a ser exclusiva e absoluta das Varas dos Juizados Especiais, sob pena de nulidade 

insanável.2.Ressalte-se, assim, que o fato de o espólio ser parte autora não modifica a competência do juizado, uma vez 

que as hipóteses de seu afastamento estão previstas na lei de regência. Entretanto, se não pode a parte arbitrar à causa 

um valor qualquer, sem o devido embasamento, também o é vedado ao magistrado, não podendo este fixar 

aleatoriamente 

um valor à causa somente para determinar a competência do Juizado Especial Federal. Logo, para que seja possível a 

referida projeção do valor da causa, com a conseqüente fixação da competência para processar e julgar a presente causa, 

deve ser oportunizada à parte agravante a emenda à inicial, para que possa oferecer os cálculos, mesmo que 

aproximados, do bem pretendido com a ação, sob pena de extinção do feito. Dessa forma, a agravante deve justificar, 

ainda que aproximadamente, a previsão de cálculos para o valor da causa, até mesmo para fixação ou não da 

competência do Juizado Especial, fazendo-se necessário o fornecimento dos extratos pela instituição financeira para 

saber 

qual o valor depositado no período questionado.3. Neste caso, é possível a inversão do ônus da prova nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor, desde que a parte recorrente forneça nos autos, os nomes e números da agência 

bancárias, bem como os números das contas-poupança respectivas.4. Quanto ao arbitramento do valor da causa pelo 

Juízo a quo, entendo que a questão envolve matéria de ordem pública, o que confere ao magistrado o poder de fixar, de 

ofício, o valor da causa, sempre que vislumbrar uma distorção entre o valor atribuído e o real conteúdo econômico. O 

juiz 

não se encontra adstrito aos valores propostos pelas partes litigantes, podendo estabelecer um valor que melhor retrate a 

realidade dos autos, na ausência de elementos exatos, sempre respeitando os parâmetros prescritos nas normas legais. 

No 

entanto, o Juízo de origem, ao rejeitar o valor atribuído pela parte recorrente, deve fixar outro valor à causa, caso 

contrário, 

não há como recepcionar a tese da incompetência absoluta decorrente de valor inferior ao estabelecido na Lei nº 

10.259/2001, pois nenhum valor foi dado à causa pelo Juízo de primeiro grau." (Data Publicação 03/10/2007 - 

Referência Legislativa LEG-FED SUM-297 STJ).Assim, concedo o prazo de trinta dias, para juntada dos documentos 

pertinentes, inclusive para que forneça, ao menos, o número da conta de poupança, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007157-4 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP164604 - ANTONIO DANILO ENDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das 

contas de 

poupança juntados pela parte autora, para manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta 

de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007159-8 - ELVIRA NOVAC E OUTRO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA); LICIA 

NOVAC DE 

MEDEIROS(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em 

inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das contas de poupança juntados pela parte autora, para 

manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.007162-8 - ELVIRA NOVAC E OUTRO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA); LICIA 

NOVAC DE 

MEDEIROS(ADV. SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em 

inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos extratos das contas de poupança juntados pela parte autora, para 

manifestar-se, no prazo de 30(trinta) dias, inclusive sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007170-7 - AIKO SATO SHIRAISHI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a 

proposta 

de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

                   

2007.63.03.007179-3 - MARIA DA GLÓRIA ROSSI (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007180-0 - ADELINA PAGOTTO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, 

inclusive 

eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007181-1 - YAEKO MURAYAMA TAKATORI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007196-3 - WILMA MARIA BORGARELLI TAVARES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

                      

2007.63.03.007199-9 - ANA VALERIA BARALDI LOPES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007202-5 - ORAVIA GRACIANO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007205-0 - VIVALDO MARTINS (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

               

2007.63.03.007207-4 - MARGARETH RANDI MORAES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.007209-8 - MARIA DE LOURDES REZEK ANDERY ABDALLA (ADV. SP123123 - JOSE EDUARDO 

PAULETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a suposta recusa da 

instituição quanto ao fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007212-8 - JOANNA BIASI LISBOA (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007213-0 - ELZA MENDES DE PAULA (ADV. SP141985 - MAGDA BURATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.No mesmo prazo, 

providencie a parte autora a apresentação de comprovante de endereço atualizado em seu nome, para fins de fixação da 

competência deste Juizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007214-1 - ELZA MENDES DE PAULA (ADV. SP141985 - MAGDA BURATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.No mesmo prazo, 

providencie a parte autora a apresentação de comprovante de endereço atualizado em seu nome, para fins de fixação da 

competência deste Juizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007221-9 - CEZARIO DIVINO DE MARIA (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007228-1 - SONIA APARECIDA PAQUEZ LUCON (ADV. SP209366 - RITA DE CÁSSIA LOUREIRO 

IBRAIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.007230-0 - ANDRE LUIZ PACOLA (ADV. SP209366 - RITA DE CÁSSIA LOUREIRO IBRAIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007231-1 - SILVANA PACOLA (ADV. SP209366 - RITA DE CÁSSIA LOUREIRO IBRAIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007232-3 - VANESSA PACOLA (ADV. SP209366 - RITA DE CÁSSIA LOUREIRO IBRAIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

               

2007.63.03.007238-4 - SILVIA HELENA DINOFRE DADA (ADV. SP198895 - JULIANA MARINANGELO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora na petição inicial (extratos bancários), inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intimem-se. 

               

2007.63.03.007245-1 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO RITA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007248-7 - INES FILOMENA RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007250-5 - YVONNE CORAZZA DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); 

BENEDICTO FEREIRA DO AMARAL FILHO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, 

inclusive 

manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

               

2007.63.03.007257-8 - PEDRO TEODORO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Regularize a parte autora a representação processual do feito, comprovando a condição 

de 

inventariante do Espólio de Maria Ribeiro de Moraes, devendo, para tanto, juntar cópia do respectivo termo, no prazo 

de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

2007.63.03.007258-0 - PEDRO TEODORO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando os comprovantes de requerimento de extratos bancários apresentados pela 

parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007260-8 - SIDNEY LANGONE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007261-0 - MILZA CEOLIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentado pela parte 

autora 

na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007267-0 - TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS DE CAMPOS (ADV. SP214543 - JULIANA 

ORLANDIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.007274-8 - LEILA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 
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autora (extratos bancários), inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.007275-0 - JOSE ANTONIO BARBOSA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora na inicial, inclusive, manifestando-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007277-3 - JOAO BATISTA FLORESTAO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive, manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007285-2 - ROSA DE ALMEIDA ROVEDO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007451-4 - MARILZA DE AGUIRRE (ADV. SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO e ADV. 

SP062060 - 

MARISILDA TESCAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa 

Econômica 

Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive, manifestando-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007452-6 - JOÃO ELIAS DE LIMA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007457-5 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007468-0 - ANDRE DONIZETE DA COSTA (ADV. SP225949 - LUCIANO SIMÕES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007471-0 - ESTER WEISS (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007472-1 - EVA ALCANTARA DA SILVA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2038/2471 

 

2007.63.03.007473-3 - DIRCE PRADO (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos até o presente momento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos 

referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007488-5 - PAULO DE SA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte 

autora 

na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos até o presente 

momento, 

fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007494-0 - VALTEMIR MAESTRELLO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Regularize a parte autora sua representação processual, providenciando a 

juntada do instrumento de procuração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Deverá juntar, 

ainda, a declaração de hipossuficiência. 

 

2007.63.03.007495-2 - HELENIR TESCAROLI (ADV. SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007496-4 - MARILZA DE AGUIRRE (ADV. SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO e ADV. 

SP062060 - 

MARISILDA TESCAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção. Dê-se vista à Caixa 

Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre 

eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007498-8 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007499-0 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007903-2 - APARECIDO EZEQUIEL PIRES (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007911-1 - JOSÉ ARLINDO NUNES (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007922-6 - MIRTES MARTINS DIAS E OUTRO (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2039/2471 

JUNQUEIRA); ROSA VALDINEIA CAYRES DIAS(ADV. SP143827-DANIELA CRISTINA DA SILVA 

JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007927-5 - CYRILLO COSTA LONGA E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); NEUSA 

PEREIRA 

BRITO(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em 

inspeção.Manifeste- 

se a Caixa Econômica Federal sobre a petição protocolada pela parte autora em 09/05/2008.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007939-1 - JOSÉ BERNUDE GARCIA E OUTRO (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ 

COSTA); 

IRIA ANTUNES DE OLIVEIRA GARCIA(ADV. SP171329-MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007940-8 - MARIA DAS DORES OTERO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP239270 - RODRIGO 

EDUARDO 

FERREIRA); EDUARDO FERREIRA(ADV. SP239270-RODRIGO EDUARDO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007945-7 - TEREZA CARLOTA PIRES NOVAES E OUTRO (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE 

OLIVEIRA); EMILIA PIRES(ADV. SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora 

na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007946-9 - JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP167940 - VANESSA CRISTINA GIMENES FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007947-0 - WANDA ANTONIETTA BARBATO (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007948-2 - DEOCLIDES ALCANTARA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.007950-0 - ROMILDO ROSPENDOWSKI (ADV. SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007951-2 - CECILIA BORDIGNON PILLA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.007952-4 - HITOSHI SHIMIZU (ADV. SP137499 - ALINE GUIRALDELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela 

parte 

autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007953-6 - JOSÉ ALVARO GHIRALDELLO (ADV. SP137499 - ALINE GUIRALDELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007965-2 - REINALDO VICTOR DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP117559 - RINALDO CARLOS 

BARBOSA); MARIA VICTOR DOMINGUES TORRES(ADV. SP117559-RINALDO CARLOS BARBOSA); 

MARIA 

AUSTELINA VITOR DOMINGUES(ADV. SP117559-RINALDO CARLOS BARBOSA); BENEDITA IRENE 

DOMINGUES 

(ADV. SP117559-RINALDO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em 

inspeção.Dê-se 

vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 

30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007966-4 - GERALDO DA COSTA EDUARDO (ADV. SP074264 - GERALDO DA COSTA 

EDUARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.007967-6 - ROGERIO BEDENDI (ADV. SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007968-8 - CEZÁRIO BRAGION (ADV. SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007973-1 - MARIA MADALENA SIMÕES BONALDO (ADV. SP067446 - MARIA MADALENA 

SIMOES 

BONALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. 

 

2007.63.03.007976-7 - NAIR PEREIRA (ADV. SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela 

parte 

autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007981-0 - GILBERTO POLTRONIERI E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE 

POLLI); 

SUZANA MARCIA ABRUZEZ POLTRONIERI(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.007983-4 - EGILDA SUELI RIBEIRO MANZINI (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.007992-5 - DULCE INEZ SOLIGO DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.007995-0 - MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.007996-2 - RICARDO FRANCISCO ARSUFFI (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007999-8 - WALFRIDS A POLONI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008000-9 - CARLOS CESAR PASCHOALÃO (ADV. SP253205 - BRUNO YOHAN SOUZA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008002-2 - MARIA DE LOURDES SOUZA DAS CHAGAS (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA 

DA SILVA 

GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica 

Federal dos 

documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008008-3 - BENEDITO RIBAS D´AVILA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008010-1 - ESPOLIO DE JACY SANTOS HOFF - REP.EWALDO ANTONIO SANTOS HOFF (ADV. 

SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa 

Econômica 

Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual 

proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008012-5 - NEUSA ETSUKO HONDA (ADV. SP152556 - GERSON SOARES GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 
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pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008015-0 - ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008016-2 - TAIS MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008019-8 - OSCAR BESSA DE CAMPOS (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008040-0 - JOAQUIM VIRGILIO ZANIN (ADV. SP123068 - JOSE BENEDITO RODRIGUES BUENO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008041-1 - LÚCIA TOMAZIN (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008042-3 - REGINA ALVES VITORIANO TESTA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008044-7 - NESTOR NELSON PERON (ADV. SP193103 - ADILEU CARLOS DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

2007.63.03.008045-9 - OSWALDO PACETTA (ADV. SP084777 - CELSO DALRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive 

manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008047-2 - IDE KINTSCHNER (ADV. SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. 

 

2007.63.03.008048-4 - OFELIA MARIA GRASSI FRANCO DA CUNHA (ADV. SP099681 - LUIS EUGENIO DO 

AMARAL 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção. Considerando o comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta 
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de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008050-2 - LUIZ TEIXEIRA NETTO (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008051-4 - VICENTE WATANABE (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008052-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO CORREA RONDINI (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008053-8 - SANDRA MARIA DE MELO CASTRO GATTI (ADV. SP090649 - ADRIANA 

GONCALVES SERRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.008058-7 - JOÃO BASTISTA RODRIGUES (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008059-9 - ANA PAULA PALANCH (ADV. SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008060-5 - FUZIKO MIYAZATO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela 

parte 

autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008061-7 - JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); 

ANTONIA 

CANDIDA DOS SANTOS(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em 

inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no 

prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008065-4 - MARIA DE LOURDES NASCENTE COLMANETTI (ADV. SP164312 - FÁBIO 

ORTOLANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2044/2471 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008066-6 - JURANDIR DE CAMPOS (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008067-8 - ROBERTO IRINEU GUARI E OUTRO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI); SHIRLEI 

TERESINHA SACCHS GUARI(ADV. SP164312-FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Vistos em 

inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no 

prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008068-0 - BENJAMIM DE CAMPOS BICUDO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008069-1 - MARIA ANGELICA ALBERTINI ORTOLANI (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008070-8 - JOSE JULIATO (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela 

parte 

autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008071-0 - JOSE LUIZ MERCURIO (ADV. SP219552 - GILSON JACINTHO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008072-1 - MARIA CRUZ (ADV. SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, 

inclusive 

manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008074-5 - ROMEU FIORITTI CORBO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008075-7 - ANA MARIA GOYOS BARROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP224512 - MANOEL OMATI 

DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008076-9 - ANTONIO CAMPOS CORTEZ (ADV. SP139380 - ISMAEL GIL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela 
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parte 

autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008079-4 - PAULO YOSHINOBU HIROTA E OUTRO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA 

SILVA 

PERON); SANDRA IHA HIROTA(ADV. SP128973-DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008082-4 - MAURO PADULA GUIDETTI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008084-8 - CAROLINA DANIEL ZULLO (ADV. SP202589 - CAROLINA DANIEL ZULLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008086-1 - LILIAN ANDREA CIQUETTE (ADV. SP248298 - MARIANA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008097-6 - ADILSON TADEU JULIATO (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008099-0 - ANA LUCIA JULIATO TORREZIN (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008102-6 - LAURA ARCILIA FANTI TALLARICO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008103-8 - MARIA DAS MERCES NASCIMENTO GROGGIA (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008104-0 - WILSON DINIZ (ADV. SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.008109-9 - DINA BARDELLI SARAIVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008110-5 - DEISE TALLARICO PUPO E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); 

FABIO 

TALLARICO PUPO - REP POR CURADORA 29096(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008111-7 - MARCIO APARECIDO FERRAZ E OUTRO (ADV. SP223976 - GISELE CRISTINA DE 

CARVALHO); SILVANA MARIA MASSA FERRAZ(ADV. SP223976-GISELE CRISTINA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008121-0 - CRISTINA PINING BALDO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008122-1 - EDSON MENDES VIEIRA (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008124-5 - GERMANO DAGOBERTO HIRSCH E OUTRO (ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO 

PUCHARELLI); DEISE APARECIDA PUCHARELLI HIRSCH(ADV. SP139886-CARLOS EDUARDO 

PUCHARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.008125-7 - OSMAR SCHINCARIOL (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008126-9 - MARIA ROMUALDO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008135-0 - ALINE MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 
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apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008136-1 - LAVINIA ZIMBALDI (ADV. SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008139-7 - WANDIRA FERRUGE CORREA - REP PROCURADORA 61408 E OUTRO (ADV. 

SP209366 - 

RITA DE CÁSSIA LOUREIRO IBRAIM); EUNICE BENTO(ADV. SP209366-RITA DE CÁSSIA LOUREIRO 

IBRAIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008141-5 - ELZA APARECIDA DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008144-0 - CHITOSE OKAMOTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008146-4 - JOSE CARLOS GARCIA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008147-6 - DOSOLINA DALFRE CAMARGO (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008150-6 - VALENTIM SERAFIM (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008151-8 - WALDIR DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); 

MARIA 

INES SAVIOLLI FREITAS(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora 

na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 

(trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, 
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sobre 

eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008152-0 - WALDIR DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); 

MARIA 

INES SAVIOLLI FREITAS(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora 

na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 

(trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, 

sobre 

eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008153-1 - CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA (ADV. SP201077 - MARIANA SOARES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da 

instituição quanto ao fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008154-3 - MARIA LUCIA DE FATIMA XAVIER (ADV. SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008156-7 - ELIO CALDAS (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008157-9 - MARIA LUCIA GIOMETTI (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008158-0 - MARIO SHINKAI E OUTRO (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI); SATIE 

SHINKAI(ADV. 

SP044886-ELISABETH GIOMETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista 

à Caixa 

Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre 

eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008159-2 - MARIO SHINKAI E OUTRO (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI); TAKAE WAKE 

SHINKAI 

(ADV. SP044886-ELISABETH GIOMETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-

se vista à 

Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) 

dias, 

sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008160-9 - ALBERTINO TORRANI E OUTRO (ADV. SP156257 - MARCOS ANTONIO ZAFANI 

CORDEIRO); 

CATARINO TORRANI(ADV. SP156257-MARCOS ANTONIO ZAFANI CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Recebo a petição anexada em 19/06/2008 como aditamento à inicial.Intimem-se. 
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2007.63.03.008165-8 - PEDRO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO 

CORCINO 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Trata-se de ação de correção de conta 

poupança, proposta por Pedro Rodrigues Vieira, em face da Caixa Econômica Federal.Verifico que o autor reside na 

cidade de Americana/SP, que não está abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando- 

se inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em 

seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim sendo, declino 

da 

competência para o Juizado Especial Federal de Americana, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos 

virtuais, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008170-1 - FERNANDA SOLIGO DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.008178-6 - HELENA PINING (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Recebo a petição anexada em 05/12/2007 como aditamento à inicial.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008186-5 - ISETE MOREIRA BRESSALIA (ADV. SP156257 - MARCOS ANTONIO ZAFANI 

CORDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Recebo a petição anexada em 19/06/2008 como 

aditamento à inicial.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008203-1 - SONIA MARLI TEDESCHI CARRAVERO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008204-3 - GERALDO CUCHI (ADV. SP123068 - JOSE BENEDITO RODRIGUES BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008207-9 - MARIA DE LOURDES FERREIRA SERRA (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008211-0 - PEDRO SANCHES RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008217-1 - DEBORAH BOCCIA OSORIO (ADV. SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos 

mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 
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2007.63.03.008220-1 - MARIA ENEIDA MOSCARDINI (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL 

CORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008223-7 - OCTAVIO DA COSTA (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela 

parte 

autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 

30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, 

sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008224-9 - SIDNEY MARCHI D´ORÁZIO (ADV. SP168370 - MARCO ANTONIO DE SOUSA 

GIANELI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, bem como a alegada recusa da instituição quanto ao 

fornecimento dos mesmos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos 

documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008226-2 - FLAVIO APARECIDO FARIA DE MORAES (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008227-4 - KARL AUST (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte autora, inclusive 

manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008228-6 - RAPHAEL VARDERRAMA HIDALGO (ADV. SP108034 - MARCOS SERGIO FORTI 

BELL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008229-8 - MARIANA BESSA DE CAMPOS (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008232-8 - DORIS REGINA CAMPEZI ALVES VITALE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008233-0 - OSMAR BENEDITO VITALE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2051/2471 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 

 

2007.63.03.008234-1 - NESTOR RESENDE DA SILVA FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008235-3 - PATRICIA FERNANDA DOS SANTOS (ADV. SP059156 - JOSE ROBERTO ORLANDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008238-9 - ELZA NEGRÃO NOGUEIRA (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta 

de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008239-0 - GISELA MATOS CORRÊA FRASSON SCAFI (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO 

CORRÊA 

NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o 

comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta 

de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008243-2 - ANGÉLICA DE GODOY SOUZA (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA 

TONELOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de 

requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta 

de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008245-6 - HILDA DE JESUS ROSSI (ADV. SP139101 - MILENA APARECIDA BORDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008248-1 - CIDONIA ISABEL REAL (ADV. SP062167 - GILBERTO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008256-0 - OSCAR TANNER FILHO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos bancários 

apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal 

junte 

aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008257-2 - MARIO MASSAO NAKAMURA (ADV. SP174636 - MARIO MASSAO NAKAMURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando o comprovante de requerimento de extratos 

bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica 

Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-

se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2052/2471 

 

2007.63.03.008263-8 - MARIA TEREZA TOLEDO CORREA NEGRAO NOGUEIRA (ADV. SP196092 - PAULA 

TOLEDO 

CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Considerando 

o 

comprovante de requerimento de extratos bancários apresentados pela parte autora na petição inicial, fixo o prazo de 30 

(trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal junte aos autos referidos documentos, manifestando-se, inclusive, 

sobre 

eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008268-7 - ANTONIO NINI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos 

juntados 

pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008271-7 - CARLOS DA SILVA BODIÃO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a petição protocolada em 19/11/2007 como aditamento à 

inicial.Outrossim, esclareça a parte autora o requerido por meio da petição protocolada em 15/02/2008, uma vez que o 

presente feito trata-se de ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008272-9 - JAIR VIEL (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008273-0 - JAIR VIEL (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos documentos juntados pela parte 

autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008274-2 - ODILON JOSE BAETA FERNANDES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal 

dos 

documentos juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem-se. 

2007.63.03.008277-8 - MARCIO ANTONIO CRISTINO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal dos 

documentos 

juntados pela parte autora, inclusive manifeste-se, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de 

acordo.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.008663-2 - ANTONIO VIANA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a petição da 

Caixa 

Econômica Federal anexada em 27/03/2008.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010026-4 - JOAO LUIZ ANACLETO (ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor interpõe embargos de declaração sem contudo 

apontar 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.Restringe-se, antes, a manifestar inconformismo com a sentença.Mas a 

sentença funda-se em laudo pericial de médico habilitado e de confiança do juízo, que analisou de forma técnica e 

detalhada as condições de saúde do autor.E asseverou o perito que a epilepsia e o hipotireoidismo que acometem o autor 

não o incapacitam para o desempenho das atividades que informou estar habilitado: "No caso do autor, as crises são 

raras, rápidas, com pródomos e não representam incapacidade para as atividades para as quais informou estar habilitado 

e 

que exerce habitualmente".Aliás, em inúmeros outros casos em que se mostram presentes tais patologias as conclusões 
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de 

outros peritos não é diferente.Dessarte, rejeito os embargos de declaração. 

 

2007.63.03.010351-4 - JOSÉ APARECIDO BIASON GOMES (ADV. SP152778 - ELEONORA DE PAOLA 

FERIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta por José 

Aparecido 

Biason Gomes, qualificado na inicial, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido liminar objetivando que a ré 

apresente os extratos.É cediço que o deferimento do pedido liminar, está condicionado aos requisitos do fumus boni 

iuris e 

periculum in mora.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes 

ao preenchimento dos requisitos necessários, razão pela qual indefiro a liminar pretendida.Por outro lado, verifico que 

tendo 

indicado, a parte autora, o número de conta poupança na Caixa Econômica Federal não foram anexados até o presente 

momento os respectivos extratos da conta poupança, os quais, reputo indispensáveis para aferição da existência de 

contrato de poupança entre as partes nos períodos objetivados.Diante do exposto, intime-se a ré a promover a anexação 

a 

estes autos dos extratos legíveis da conta de poupança da parte autora, referente aos períodos objetivados, no prazo de 

dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. 

 

2007.63.03.011043-9 - ADELSO XAVIER (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a informação do perito médico 

anteriormente designado, fica remarcada a perícia médica para 18/11/2008, às 14:00 horas, com o perito médico Dr. 

Mário Sérgio Paulillo de Cillo, na Avenida Luis Smanio nº 408, Jardim Chapadão, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2007.63.03.011344-1 - ANDRIELLI AURELIANO NISTA MORETTE-REP ANA CLAUDIA A.NISTA (ADV. 

SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos em 

inspeção.Observo que os atestados de permanência carcerária juntados pela parte autora em 25.04.2008 não atendem 

satisfatoriamente à decisão prolatada em 04.04.2008, vez que, o mais recente deles, emitido em 03.04.2008, menciona 

que o segurado ODAIR MORETTE cumpriu pena em regime fechado na Penitenciária III de Hortolândia-SP, no 

período de 

11.12.2007 a 07.03.2008, após o que foi removido para a Penitenciária I de Reginópolis-SP.Assim, para eventual 

concessão e manutenção do benefício de auxílio-reclusão, faz-se imprescindível a comprovação do recolhimento atual 

do 

segurado recluso, o que se faz através de atestado de permanência carcerária emitido pelo estabelecimento prisional no 

qual esteja o segurado em cumprimento de pena na data da emissão do documento, pois a evasão/fuga autoriza a 

cessação do benefício.Pelos documentos apresentados pela parte autora não é possível concluir que, após a remoção 

em 07.03.2008, houve continuidade do recolhimento para cumprimento de pena pelo segurado.Posto isso, fixo o prazo 

de 

30 (trinta) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária atualizado, a ser emitido pela 

Penitenciária I de Reginópolis-SP, ou pelo estabelecimento que, em caso de nova remoção do preso, esteja abrigando-o. 

Fica a parte autora advertida de que o descumprimento desta decisão acarretará o julgamento do feito no estado em que 

se encontrar.Inclua-se este feito em pauta extra, em 20.08.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013132-7 - IVETE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS 

MERCANTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de 

ação de 

restabelecimento de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por IVETE APARECIDA 

PEREIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.A parte autora teve sua 

pretensão jurídica reduzida a termo mediante formulação de petição inicial elaborada pelo Setor de Atendimento deste 

Juizado, conforme faculta a Lei n. 10.259/01 combinada com a Lei n. 9.099/95, em 26/11/2007.Em data de 16/06/2008, 

a i. advogada Dra. Cláudia Aparecida Freitas Mercante apresentou petição requerendo a juntada de instrumento de 

procuração.Contudo, o pedido ora formulado não se encontra na forma da lei. O patrocínio que pretende realizar deverá 

ser instruído com a documentação cabível, com petição inicial própria, vez que os serviços de atendimento deste 

Juizado 

destinam-se ao hipossuficiente ou mesmo a qualquer pessoa sem advogado, que opta em usar do Setor de Atendimento 

para o ajuizamento de sua pretensão jurídica. Deste modo, é imprescindível a apresentação da inicial promovida por 
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advogado, na forma da lei, quando a parte se encontra patrocinada, como parece ser o caso. Em decorrência, o pedido 

formulado, realizado pelo Setor de Atendimento, em vista da anterior inexistência de advogado, conforme faculdade 

legal 

excepcional, perde sua razão de ser, posto que, ressalte-se, não se coaduna e não substitui o trabalho realizado pela 

patrona da autora, quando existente. Sendo assim, considerando o exposto e também as implicações éticas decorrentes 

do aproveitamento dos atos processuais realizados sem o trabalho técnico de advogado, providencie o patrono 

postulante 

a regularização da documentação, juntando petição inicial própria, nos termos do disposto no artigo 282 do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Superada a vicissitude, mediante a 

regularização acima determinada, com a apresentação de nova petição inicial e contestação, o processo retomará sua 

tramitação normal, sem o restabelecimento, porém, das fases e atos preclusos, tendo em vista a opção da parte autora no 

aproveitamento do procedimento em curso. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001471-6 - BENEDITO AMARAL (ADV. SP033726 - EUGENIO PEREZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação de restabelecimento de benefício 

de 

auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por BENEDITO AMARAL, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo em vista que o autor realizou 

pedido de 

reconsideração/recursi junto à ré, em 15/02/2008, em virtude da alta da perícia médica, reconsidero a decisão de 

extinção anteriormente proferida, visto que o autor insurgiu-se contra o ato administrativo, não sendo repetição da 

mesma 

ação anteriormente ajuizada.Dê-se prosseguimento ao feito.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Fica mantida a perícia médica previamente 

agendada para o dia 8/08/2008, às 15:00:00, com o Dr. LINEU CORREA FONSECA, com endereço na RUA 

SEBASTIÃO 

DE SOUZA,205 - 12° ANDAR SALA 122 - CENTRO - CAMPINAS(SP).Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.002305-5 - AURINDO PEREIRA NOVAES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Em decorrência da alegação da existência de período laborado na condição 

de trabalhador rural, faz-se necessária a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da atividade no período 

alegado, devendo o autor apresentar o competente rol, no prazo de 10 (dez) dias. Ato contínuo, havendo testemunhas 

fora de terra, expeça(m)-se carta(s) precatórias(s). Intimem-se. 

 

2008.63.03.002306-7 - DALVA PIRES DANTAS (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Em decorrência da alegação da existência de período laborado na condição de trabalhador 

rural, faz-se necessária a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da atividade no período alegado, devendo a 

autora apresentar o competente rol, no prazo de 10 (dez) dias. Ato contínuo, havendo testemunhas fora de terra, expeça 

(m)-se carta(s) precatórias(s). Intimem-se. 

 

2008.63.03.002307-9 - JOSE RIBEIRO DE MENDONÇA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Defiro, ainda, a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor na petição inicial. Expeça-se 

carta 

precatória.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002631-7 - MARIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação de concessão 

de 

aposentadoria por tempo de contribuição, movida por Mário Moreira dos Santos, qualificado na inicial, em face do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social.Por meio da petição anexada em 09/04/2008, o autor requer a antecipação da tutela, no 
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entanto, tal pedido demanda a verificação de matéria de fato, à luz do contraditório, mesmo porque, conforme constante 

dos autos, há tempo de serviço alegado não reconhecido administrativamente pelo INSS. Necessária assim, a prévia 

instrução probatória.Assim sendo, por ora, indefiro o pedido.Aguarde-se a realização da audiência já 

designada.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003097-7 - ZENILDO RAMOS SANTANA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de 

antecipação de 

tutela em ação de restabelecimento de auxílio-doença, proposta por Zenildo Ramos Santana, qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, o 

que 

implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, 

por 

ora, indefiro o pedido.Fica marcada perícia médica para o dia 28/08/2008, às 14:00 horas, com o perito médico Dr. 

Ricardo Abud Gregório, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, 

nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003502-1 - OSMIR VANZELA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de 

antecipação de 

tutela em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, proposta por OSMIR VANZELA, 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda 

regular 

dilação probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame 

da 

pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Fica remarcada perícia médica para 18/11/2008, às 13:50 horas, com o 

perito médico Dr. Mário Sérgio Paulillo de Cillo, na Avenida Luis Smanio nº 408, Jardim Chapadão, nesta 

cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004096-0 - WELLINGTON VAGNER MAGALHAES (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de 

antecipação de 

tutela em ação de restabelecimento de auxílio-doença, proposta por Wellington Vagner Magalhães, qualificado na 

inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação probatória, 

o 

que implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, para viabilizar o exame da pretensão. Isto 

posto, 

por ora, indefiro o pedido.Fica remarcada perícia médica para 11/11/2008, às 15:30 horas, com o perito médico Dr. 

Mário 

Sérgio Paulillo de Cillo, na Avenida Luis Smanio nº 408, Jardim Chapadão, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004192-6 - GENARA BRAZ DA LUZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de 

antecipação de 

tutela em ação de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, proposta 

por 

Genara Braz da Luz, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. O pedido de antecipação de 

tutela demanda regular dilação probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial e na resposta do réu, 

para 

viabilizar o exame da pretensão. Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005402-7 - ABEL INACIO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Compulsando os autos indicados no 

Termo 

de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 
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2008.63.03.005682-6 - MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA SECCO (ADV. SP142633 - ROSEMARA APARECIDA 

DIAS 

CAVENAGO) X BANCO DO BRASIL S/A : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de pedido de correção de conta 

poupança 

proposta por Maria do Rosário Ferreira Secco em face do Banco do Brasil S/A.O pedido formulado é relativo a planos 

econômicos.Verifico, de imediato, que não é competente a Justiça Federal, mormente este Juizado Especial Federal, 

para 

processar e julgar a presente ação, uma vez que o Banco do Brasil S/A é uma sociedade de economia mista, não 

havendo qualquer interesse da União na lide. Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para 

o 

juízo competente. No entanto, no presente caso, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável já que não 

há autos, fisicamente falando, nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

Entretanto, considerando eventual possibilidade de prescrição, excepcionalmente, os autos serão impressos e o físico 

será 

remetido à Justiça Estadual.Isto posto, declino da competência para a Justiça Estadual de Campinas/SP e determino a 

remessa dos autos, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005875-6 - NALVA DE OLIVEIRA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Tendo em vista o processo apontado 

no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente, pois o benefício (NB 31/560.139.933-2) foi cessado em 28.09.2007. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005897-5 - ALESSANDRA DE FALCO BRASILEIRO (ADV. SP242987 - ESTER DUARTE 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos em inspeção.Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, 

verifico que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.006004-0 - JOSE VINICIUS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico tratar-se de 

Mandado de Segurança, não sendo o caso, portanto, de litispendência (ou coisa julgada), razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.006028-3 - VALDOMIRO PINATI (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Indicou-se a existência de possível 

prevenção com o processo n. 200763030058983.Entretanto, referido processo foi extinto sem julgamento do mérito, 

afastando a hipótese indicada.Prossiga-se. 

               

2008.63.03.006051-9 - THEREZINHA GOMES LOPES DE SOUZA (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA 

SILVA 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Apontou-se 

possível 

prevenção com o processo n. 2005.63.03.014274-2, no âmbito do qual, em 08/02/2006, homologou-se acordo firmado 

pelas partes com vistas à revisão da RMI do auxílio-doença NB 505.203.051-3.Entretanto, nestes autos visa-se também 

à 

revisão da RMI, porém de benefício diverso, qual seja, auxilio-doença NB 505.922.324-4.Assim, inexiste a prevenção 

apontada.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.006075-1 - IONE VASCONCELLOS BLOTTA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Tendo em vista o 
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processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada, pois aqueles autos (n.º 2004.61.84.567436-0) refere-se à revisão da renda mensal inicial 

do 

benefício de pensão por morte da qual é titular e o presente trata-se de revisão da renda mensal inicial pela aplicação da 

OTN/ORTN.Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.03.006096-9 - MIGUEL FERNANDES VERMEJO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação de correção de conta poupança, 

proposta 

por Miguel Fernandes Vermejo e Yvone Aparecida Meneghelli Fernandes, em face da Caixa Econômica Federal.A ação 

foi 

distribuída, inicialmente, para a 7ª Vara Federal de Campinas, e após, remetida para este Juizado Especial Federal por 

força da r. decisão de fls. 99.Verifico que a parte autora reside na cidade de Jundiaí/SP, que não está abrangida pela 

Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em 

vista 

da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do 

Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de 

Jundiaí, 

devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos físicos e virtuais, com a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006371-5 - MARCOS GARCIA (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.006448-3 - CLEIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO.Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.014005-5 - ORIEL FERREIRA COIMBRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção.Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o levantamento sócio-econômico e o laudo pericial judicial anexados aos autos. Apresente o Réu, se 

for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, volvam os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se 

." 

 

2008.63.03.001446-7 - ALINE PALMA DE BRITO REP CATARINO TEIXEIRA DE BRITO (ADV. SP123095 - 

SORAYA 

TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o levantamento sócio-econômico e o laudo pericial judicial anexados aos autos. Apresente o Réu, se 

for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Intimem-se 

 

2007.63.03.014134-5 - ROSEMEIRE FERNANDES BELETTATI SIQUEIRA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA 

PÚBLICA 

UNIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 
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manifestarem sobre o levantamento sócio-econômico e o laudo pericial judicial anexados aos autos. Apresente o Réu, se 

for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000154-0 - JOSE MARQUES PEREIRA FILHO (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o levantamento sócio-econômico e o laudo pericial judicial anexados aos autos. Apresente o Réu, se 

for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001454-6 - GILCIANE TONHI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

levantamento sócio-econômico e o laudo pericial judicial anexados aos autos. Apresente o Réu, se for o caso, a 

contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo 

para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000108-4 - MARIA HELENA ARANTES DE LIMA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem 

sobre o levantamento sócio-econômico anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001121-1 - APARECIDA ANDRE CHICOLI (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. Faculto às partes, 

no 

prazo de 10 dias, manifestarem sobre o levantamento sócio-econômico anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o 

caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002167-8 - VERGINIA APPARECIDA MARTINS DE ASSIS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA 

ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS EM INSPEÇÃO. Faculto às partes, 

no 

prazo de 10 dias, manifestarem sobre o levantamento sócio-econômico anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o 

caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.012002-0 - ANTONIO FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, julgo extinto o 

processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.03.006250-7 - EZEQUIAS EVANGELISTA DE ALMEIDA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela autora EZEQUIAS EVANGELISTA DE ALMEIDA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

da 

autora, a partir de 03/03/2008 (data posterior à cessação do primeiro benefício), com renda mensal inicial no valor de 

R$ 

982,39 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 

1.758,86 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) . Pagará, 

ainda, as 

parcelas em atraso, referente ao período de 03.03.2008 a 31.05.2008, no valor de R$ 5.240,42 (CINCO MIL 

DUZENTOS 
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E QUARENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), já descontados os valores recebidos a título de auxílio- 

doença no período de 22.11.2006 a 11.02.2007, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da sentença, 

conforme cálculo da Contadoria Judicial que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Com fundamento no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, presentes os requisitos legais e diante 

da natureza alimentar da verba, a fim de que o Instituto Nacional do Seguro Social restabeleça o benefício de auxílio- 

doença da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.003424-0 - AURORA CARDOSO GOMES (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora AURORA CARDOSO GOMES extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a converter o auxílio-doença em aposentadoria 

por 

invalidez a partir de 05/09/2006 (data da realização do laudo pericial) com renda mensal inicial no valor de R$ 534,64 

(QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual de 

R$ 

578,31 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) .Pagará, ainda, as parcelas em 

atraso, referente ao período de 05.09.2006 a 31.05.2008, no valor de R$ 7.543,82 (SETE MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), descontadas as parcelas recebidas a título de 

auxílio- 

doença, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da sentença, conforme cálculo da Contadoria Judicial 

que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, presentes os requisitos legais e diante da natureza alimentar da verba, a fim de 

que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório.Sem 

custas ou honorários, na forma da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.006103-9 - JOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o feito, 

sem 

resolução de mérito, em relação ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, nos 

termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de 

aposentadoria 

por invalidez, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 

nos termos da fundamentação.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se" 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, 

da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.006195-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP249385 - MARY HELEN 

MATTIUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006096-5 - BENEDITO SERGIO BELLINI (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006137-4 - JAIME PIRES (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.03.006148-9 - IRENE DA SILVA NOVAES (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006190-8 - ELIZABETH DAS GRAÇAS TORRECILHAS DE SOUSA (ADV. SP200072 - CRISTIANE 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006324-3 - IVANILDA FRANCISCO SEVERINO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006206-8 - VERA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006208-1 - JOSE FLORINDO RIBEIRO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006478-8 - JORACI CLARO CORREA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006210-0 - CORACI FERNANDES VIEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006287-1 - FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006209-3 - NEUSA SILVERIO DA COSTA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006081-3 - MANOEL MRSSIAS DE ANDRADE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.004842-4 - CLAUDIO ROBERTO MARCAO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.005996-3 - PAULO DONIZETE DE SÃO JOSÉ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006006-0 - ROSANGELA BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP220659 - JUSSARA FERNANDA BIONDO 

DE 

MEDEIROS e ADV. SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006073-4 - SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006075-8 - AUGUSTO BENEDITO CORREIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006095-3 - HELIO MOREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006083-7 - DANZILA BRESSANI DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006084-9 - PAULO ROCHA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006085-0 - JOAO GOMES DA CUNHA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006094-1 - VALTER ADI SBARDELOTTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.006105-6 - LUCIANA APARECIDA FORTUNATO (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, 

considerando 

que a autora já propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 

2007.63.03.012168-1), conforme consulta constante nos autos, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, 

com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da litispendência verificada. Sem custas ou 

honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.012115-2 - HELENA MENEZES ALCANTARA (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela parte autora HELENA MENEZES ALCANTARA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da 

autora, a partir de 19.04.2007 (data posterior à cessação do primeiro benefício), e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 14.01.2008 (data da realização do laudo pericial) com renda mensal inicial no valor de R$ 2.083,39 

(DOIS MIL OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 2.108,39 (DOIS 

MIL 

CENTO E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).Pagará, ainda, as parcelas em atraso, referente ao período 

de 

19.04.2007 a 31.05.2008, no valor de R$ 20.137,60 (VINTE MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da sentença, conforme cálculo da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Com fundamento no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, presentes os requisitos legais e diante da natureza alimentar da verba, a 

fim 

de que o Instituto Nacional do Seguro Social conceda o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório.Sem 

custas ou honorários, na forma da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006510-4 - EZEQUIEL NUNES CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA a 

execução, nos 

termos do artigo 794, I, do CPC. 

 

2008.63.03.003390-5 - LUZIA MARA FRANCISCO (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, 

ficando 

EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e 
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nos 

termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem apreciação de seu mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do 

art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012164-4 - ANTONIO ROSA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011927-3 - VALDEMAR CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001366-9 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013447-0 - JOSE LIDRO DOS SANTOS (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003849-6 - ANIBAL FIDELIS BRUM (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011837-2 - SEBASTIAO REZENDE DE NAZARE (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.006159-3 - AUREA SALGADO VILLARDO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente os 

pedidos 

formulados pelo autor em sua inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 

9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001.Publicada esta em audiência, saem intimadas as partes presentes. 

Registre-se. 

 

2008.63.03.003628-1 - CLAUDIO PEREIRA COSTA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte autora, 

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012130-9 - SEVERINO VIRTUOSO DA SILVA (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela parte autora SEVERINO VIRTUOSO DA SILVA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença da 

parte autora, a partir de 01.03.2007 (data posterior à cessação do primeiro benefício), com renda mensal inicial no valor 

de 

R$ 548,91 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual 

de R$ 

595,37 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). Pagará, ainda, as parcelas 

em 

atraso, referente ao período de 01.03.2007 a 31.03.2008, no valor de R$ 9.912,70 (NOVE MIL NOVECENTOS E 
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DOZE 

REAIS E SETENTA CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da sentença, conforme 

cálculo da Contadoria Judicial que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Com fundamento no artigo 461 

do 

Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, presentes os requisitos legais e diante da natureza 

alimentar da verba, a fim de que o Instituto Nacional do Seguro Social restabeleça o benefício de auxílio-doença da 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006374-0 - DIRCE GORKS (ADV. SP261709 - MARCIO DANILO DONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro 

no art. 

267, inc. V, do CPC. 

 

2007.63.03.005902-1 - NEIDE DE FÁTIMA ALONSO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação.Sem custas ou 

honorários, na forma da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.03.006816-2 - CLAUDETE AMERICO (ADV. SP149100 - SILVANA GOMES HELENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em razão do deferimento do pedido na via administrativa, 

com o 

pagamento de todas as prestações vencidas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, declaro nulo o todo o 

processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos 

termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 

55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006212-7 - ALFREDO DE ALMEIDA (ADV. SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005299-7 - SUELENA PICINATO MENDONÇA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006225-5 - JOSE MATULINO ROSSI (ADV. SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006916-6 - NIRLEY AMANCIO BATISTELA (ADV. SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000004-0 - EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço as preliminares e a impugnação ao valor da causa; 
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acolho 

a preliminar de mérito para declarar prescritas as parcelas anteriores a 24.11.2001 e, quanto a este pedido, julgar extinto 

o 

processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil; e, no 

que 

tange às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício 

de atividade atividade urbana submetida a condições especiais no interstício de 07.07.1975 a 31.08.1993 (3M do Brasil 

Ltda.), a ser convertido em tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o 

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 120.376.248-5, desde a data do 

requerimento administrativo (05.04.2001), DIB 05.04.2001, DIP 01.06.2008, RMI R$ 941,49 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , RMA R$ 1.733,94 (UM MIL SETECENTOS E 

TRINTA 

E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 40.918,39 

(QUARENTA MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , observadas as parcelas 

prescritas, com atualização em 05/2008, nos termos da fundamentação.Defiro medida cautelar, por considerar presentes 

o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação, bem como o fato de que o autor não possui vínculo de emprego.Determino ao INSS que cumpra a medida 

cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 (quinze) dias após a implantação.Defiro o 

pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime- 

se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à 

colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.001595-2 - NARCISO FIGUEIRA (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS 

a, no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

 

2008.63.03.006056-8 - JOANA CEZAR DE GODOY (ADV. SP204059 - MARCIA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento 

do mérito, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.004025-5 - ADELINA BEZZUOLI (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, 

ficando 

extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido 

pela 

norma ora afastada, sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1991, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre 

o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, 

com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Sem custas e honorários advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de 

primeiro 

grau jurisdicional adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007045-4 - CARLOS SANTO AMADEU (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo extinto o 
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feito sem 

resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.005263-4 - JOSE AUGUSTO VENANCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte 

autora, 

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007111-2 - TEREZA LORBER WONRATH (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no 

curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente, na data-base do mês de junho de 1987, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, na data-base do mês de 

janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem custas e honorários 

advocatícios, por ser incompatível com o procedimento de primeiro grau jurisdicional adotado no sistema processual 

dos 

Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.003909-5 - VASCO TOSE NETO (ADV. SP198016 - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO (Excluído 

desde 

01/01/2002)) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante disso, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

apresente 

cópia da declaração de ajuste anual, referente ao ano-calendário 2004, exercício 2005, ficando cientificada de que o 

descumprimento acarretará o julgamento deste feito no estado em que se encontrar.Juntado tal documento, intime-se a 

União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, para manifestação e/ou eventual proposta de transação.Redesigno 

audiência em pauta extra para 29.08.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Intimadas as 

partes em audiência. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2008.63.03.004470-8 - COSME DANTAS NETO (ADV. SP090558 - ELAINE MENDOMCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado da perita, 

Dra Deise 

Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do 

corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 21 de agosto de 2008, às 10:40 horas, a ser 

realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.004496-4 - JAIR FERMINO DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado da perita, Dra Deise 

Oliveira de 

Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do corrente ano, 

remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 25 de agosto de 2008, às 14:10 horas, a ser realizada pela referida 

médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.004725-4 - NEIVA CRISTINA PIRES (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado da perita, Dra Deise 

Oliveira de 

Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do corrente ano, 

remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 21 de agosto de 2008, às 10:20 horas, a ser realizada pela 
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referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. ' 

 

2008.63.03.004794-1 - GENI MARTIOLI MACHADO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado da perita, Dra Deise 

Oliveira de 

Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do corrente ano, 

remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 25 de agosto de 2008, às 14:10 horas, a ser realizada pela referida 

médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.004820-9 - JUVERSINO AP MARTINS (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo em vista o comunicado da 

perita, 

Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de 

julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 04 de setembro de 2008, às 10:00 horas, a 

ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-

se. 

" 

 

2008.63.03.005097-6 - CIRO BARBOSA PEDRO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo em vista o comunicado da perita, Dra Deise 

Oliveira 

de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do corrente 

ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 21 de agosto de 2008, às 11:40 horas, a ser realizada pela 

referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005130-0 - MARIA HELENA FARIAS (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo 

em vista 

o comunicado da perita, Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais 

no 

período de 17 a 31 de julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 28 de agosto de 

2008, às 10:40 horas, a ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí 

- 

Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005533-0 - JOSE MARCIO ODORENCIO TEOFILO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado da perita, 

Dra Deise 

Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do 

corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 02 de setembro de 2008, às 10:00 horas, a ser 

realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005544-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo em vista o comunicado da 

perita, 

Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de 

julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 12 de agosto de 2008, às 10:40 horas, a 

ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-

se. 

" 

 

2008.63.03.005670-0 - MARIA VITORIA FRANCELINO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo em vista o comunicado da 

perita, 

Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de 

julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 02 de setembro de 2008, às 10:20 horas, a 

ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-
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se. " 

 

2008.63.03.005672-3 - JOSE EDIVALDO FERNANDES LIMA (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA 

CORADELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado da perita, 

Dra Deise 

Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do 

corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 04 de setembro de 2008, às 10:20 horas, a ser 

realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005696-6 - LILIAN OLIVEIRA JUSTINO (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo em vista o 

comunicado 

da perita, Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 

17 

a 31 de julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 02 de setembro de 2008, às 10:40 

horas, a ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. 

Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005705-3 - AGENOR JOSE PRANDO JUNIOR (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado da perita, Dra Deise 

Oliveira de 

Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 31 de julho do corrente ano, 

remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 28 de agosto de 2008, às 11:00 horas, a ser realizada pela referida 

médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005741-7 - GENILSON SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos em Inspeção. Tendo em vista o 

comunicado 

da perita, Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 

17 

a 31 de julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 28 de agosto de 2008, às 11:20 

horas, a ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. 

Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005823-9 - ELISABETH MORETTO AGOSTINIS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE 

MARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em Inspeção. Tendo em vista o 

comunicado da perita, Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no 

período de 17 a 31 de julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 02 de setembro de 

2008, às 11:00 horas, a ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí 

- 

Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.005824-0 - MARIA JOANA GONCALVES DE ABREU (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o 

comunicado da 

perita, Dra Deise Oliveira de Souza, de que estará impossibilitada de exercer suas atividades laborais no período de 17 a 

31 de julho do corrente ano, remarco a perícia designada nestes autos para o dia de 02 de setembro de 2008, às 11:20 

horas, a ser realizada pela referida médica, neste Juizado sito na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. 

Intimem-se. " 

 

2008.63.03.004093-4 - NEIDE APARECIDA DO PRADO CHAGAS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o comunicado do médico perito, na 

especialidade Neurologia, Dr Nevair Roberti Gallani, de que por motivo de ordem profissional estará ausente do país no 

período de 30 de junho a 05 de julho do corrente ano, remarco a perícia médica agendada nestes autos para 04/09/2008 

às 12:00 horas, a ser realizada pelo Dr. José Henrique Figueiredo Rached, na Av. Barão de Itapura, 385, Botafogo - 

Campinas - SP. Intimem-se as partes com urgência. " 
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2005.63.03.020426-7 - JULIO ORSINI (ADV. SP078830 - ADILSON MUNARETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em Inspeção. Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando 

que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da 

Receita Federal, intime-se a parte Autora para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça- 

se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.006945-2 - CLEUSA ALVES DA SILVA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em Inspeção. Não recebo o recurso interposto pelo 

Réu, 

posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o 

artigo 

42 da Lei 9.099/1995. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010039-2 - ALDO MARIANO SOBRINHO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em Inspeção. m petição protocolada 

no dia 

17.06.2008, requer o patrono da parte autora à juntada da memória de cálculos, para posterior manifestação. umpre 

salientar, entretanto, a liquidação da sentença, nos casos de revisão da renda mensal inicial pela aplicação do IRSM 

referente ao mês de fevereiro de 1994 e artigo 1º da Lei 6423/77 (ORTN/OTN), se dá por meio de remessa eletrônica ao 

INSS, no qual a Autarquia procede à revisão e à apuração dos valores atrasados diretamente entre o sistema deste 

Juizado e o sistema da Dataprev. e outro giro, a fim de se evitar eventual prejuízo, faculto à parte autora, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os pontos impugnados concernentes à liquidação de sentença apresentada pelo INSS, 

justificando a pertinência de sua alegação, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os 

critérios adotados na sentença. Nada sendo requerido, no prazo assinado, proceda à Secretaria deste Juizado à execução 

da sentença nos termos da liquidação apresentada pelo INSS. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006758-3 - NICODEMOS DUTRA ROSA FILHO (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, foi constatado que o Dr. João Roberto Lima 

OAB/SP 

85.070 apresentou contra-razões em face da sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora.Conforme o 

art. 

41 da Lei 9.099/95, da sentença caberá recurso para o próprio juizado, observadas as exceções ali previstas.No mesmo 

sentido é o art. 5º da Lei 10.259/2001.Tendo em vista a tempestividade da manifestação do patrono da parte Autora e o 

princípio da fungibilidade recursal, recebo as referidas contra-razões como recurso de sentença nos termos abaixo 

aduzidos:Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte Autora, em seu regular efeito. Intime-se a parte contrária 

para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal". 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2004.61.86.000154-0 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual 

advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.000019-1 - BENEDITO SILVESTRE (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002426-2 - GEORGINA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE 

OLIVEIRA BACHEGA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 
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apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.004680-4 - JOAO PEDRO CONSTANTINO (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.001850-0 - SEBASTIAO LAUDELINO (ADV. SP143532 - EDSON CARNEIRO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.003022-5 - CLELIO FELICORI E OUTRO (ADV. SP144550 - PATRICIA CLAUZ); LOURDES 

APARECIDA 

FERREIRA LELICORI(ADV. SP144550-PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte 

contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.004058-9 - ANA HELENA VERRUCI (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.03.005384-5 - ADEMIR REZENDE DA SILVA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA 

OSTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.007335-9 - MARILEI DIAS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002236-8 - LEANDRO AUGUSTO SIGUEDOMI TOMITA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006276-7 - ELIZABETH MARIA CASTELLO CARTAROZZO (ADV. SP199435 - MARA REGINA 

DALTO 

CASTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006278-0 - MARA CECILIA POLITTI (ADV. SP199435 - MARA REGINA DALTO CASTELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006592-6 - MANOEL ANTONIO MACIEL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

       PORTARIA N. 17/2008 

        

        

       O DOUTOR RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

 

                     RESOLVE: 

                      

                     RETIFICAR os termos da Portaria n. 15/2008, datada de 25/06/2008, a fim de constar: 

                     

                    Onde se lê "... para fruição, respectivamente, em 10/07/2008 a 25/07/2008 e 07/01/2009 a 21/01/2009." 

                     

                    Deve-se ler: ""... para fruição, respectivamente, em 10/07/2008 a 25/07/2008 e 07/01/2009 a 

20/01/2009." 

                     

                     

                     PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exma. 

Sra. Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

 

                    Ribeirão Preto, 27 de junho de 2008. 

                     

 

Documento assinado por 97-Rubens Alexandre Elias Calixto 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D6.0I81.1078-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO 

Juiz Federal Presidente em exercício 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/82 - EAPM 

 

SENTENÇA 

2008.63.02.004679-4 - LUIZ DE MAXIMO (ADV. SP209414 - WALTECYR DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : " 

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC 

relativo 

àquele mês (42,72%) e independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC em abril e em 

maio de 
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1990, descontando-se em ambos os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação...." 

 

LOTE 9591 - DIVERSOS 

2007.63.02.001550-1 - MARIA TEREZINHA FERRAREZI DO NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE 

MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de desistência da 

ação. Uma vez 

prolatada a sentença e, portanto, julgada a ação, não se pode cogitar de desistência do pedido pleiteado. 

Conclusão 

contrária seria emprestar à parte poder de retirar do mundo jurídico provimento judicial, contrapondo-se, 

assim, à própria 

atividade do Estado-juiz. Ademais, conforme consulta ao sistema Plenus, anexa aos autos, verifico que o 

benefício de 

aposentadoria por idade foi cessado em 10/03/2008, por motivo de concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, 

que já foi implantada. Eventual cancelamento deste benefício só prejudicaria a parte, posto que ficaria sem 

receber 

qualquer benefício." - EXPEDIENTE PARA CONTRA-RAZÕES: ...Recebo o recurso da sentença apresentado 

pelo réu 

INSS. Intime-se a parte contrária para contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de 

setembro de 

1995... 

 

2006.63.02.011603-9 - ADEMIR DE LUCA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Incabível a informação do INSS de que não foi reconhecido ao autor 

o direito ao 

benefício pleiteado. Contrariamente do que o INSS entende, cumprir uma sentença judicial não é uma faculdade 

e sim uma 

obrigação.Ressalto que o acordo homologado judicialmente se deu em face da iniciativa do próprio INSS que 

propôs ao 

autor a concessão do benefício.Assim, a autarquia deverá arcar com a eventual negligência no oferecimento da 

transação 

sem a observância de todos os requisitos necessários à implantação do benefício.Isto posto, oficie-se ao INSS para 

cumprimento do acordo homologado, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, findo os quais 

correrá multa 

diária de R$ 200,00 (duzentos reais) sem prejuízo das sanções penais cabíveis pelo descumprimento." 

 

2008.63.02.001582-7 - APARECIDA ZULEIKA FANTACINI (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO 

CAMPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ante a manifestação da parte autora por meio de embargos de declaração, 

intime-se a 

CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o Termo de Adesão da autora.Após, venham 

conclusos." 

 

2004.61.85.028170-8 - LUIZ WANDERLEI BRAGA (ADV. SP152565 - LEILA APARECIDA NANZERI 

BOLDARINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "A CEF informa o 

Juízo que, "in casu", 

já houve a correção das contas vinculadas ao FGTS do autor, conforme constante na sua base de dados, 

juntando cópia 

das telas de extratos de suas contas vinculadas e dos saques já efetuados pelo autor e ou seus dependentes. Tem 

razão 

a CEF. Pela documentação acostada, é de se concluir que a correção da conta vinculada do autor já se 

verificou.Com 

efeito, é de se aplicar subsidiariamente os termos do art. 741, inc. VI, CPC, qual seja, a incidência de uma causa 

extintiva 

da obrigação. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal instituto pode ser aplicado 
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subsidiariamente, 

como outros de natureza processual civil. Sendo assim, demonstrado de plano pela CEF a correção da conta 

vinculada ao 

FGTS com aplicação dos índices expurgados, bem como o pagamento dos valores correspondentes, é de se 

reconhecer 

a existência de fato extintivo do direito do(a)(s) autor(a)(es)(s), a fulminar a execução do presente título. ISTO 

CONSIDERADO, em razão do pagamento verificado, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, 

pelo que 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

 

2005.63.02.000911-5 - MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO MOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/6302047080: 

oficie-se 

novamente ao INSS, na pessoa do Gerente Executivo, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar 

cumprimento à 

7224/2008 ou esclarecer a razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00. 

 

2005.63.02.007664-5 - PÓLITA DE PAULA GONÇALVES (ADV. SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados e depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

conta- 

poupança de livre movimentação por parte do autor, quando lhe convir.No silêncio, dê-se baixa findo. 

                                                                           

2005.63.02.013766-0 - LUCIA HELENA ALTIERI GONÇALVES (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição da CEF protocolo 2008/6302045680: embora mencionado na 

petição, o 

representante da ré deixou de juntar os documentos referentes ao cálculo de liquidação elaborado, bem como, o 

comprovante do depósito efetuado. Assim, concedo à CEF o prazo de 05 dias para juntada dos documentos 

faltantes. Com 

a vinda dos documentos, dê-se vista à parte autora. 

 

2006.63.02.001425-5 - HELENA MARIA DA CUNHA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2007/0081361: 

indefiro, tendo 

em vista que a r. sentença proferida nestes autos julgou procedente o pedido apenas para para reconhecer que o 

autor 

fazia jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, confirmando a tutela anteriormente deferida, 

todavia, o 

auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com 

a 

reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em 

aposentadoria por 

invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). Assim, a autarquia, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, 

para verificar 

se ocorreu a persistência ou a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por 

sua vez, o 

beneficiário deve atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual 

ausência, sob pena de cessação do benefício. Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o 

beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 

8.213-91, que 

poderá ser realizado pelo INSS, não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do 

benefício.Desta forma, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos, devendo o autor fazer seu pedido 

de 

manutenção e ou restabelecimento do benefício administrativamente e se for o caso, ajuizar nova ação. 

Arquivem-se os 

autos. 

 

2006.63.02.002460-1 - CARMELIA NEVES ESPOSTO (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Vistos.Ao Juiz é 

dado o poder de 

verificar a presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade, e da insignificância que informam a ação 

executiva, à 

vista do disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva não deve ser 

prestada, eis 

que a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a 

despesa 

pública que envolve a cobrança judicial da dívida. Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional Federal 

da 1ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO 

PROCESSO DE 

EXECUÇÃO.1. Se o valor da condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), 

em 

homenagem ao princípio da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução.2. Apelação 

não 

provida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL 

VALLISNEY 

DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134)Assim, tendo 

em vista o 

valor irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, 

dando-se por 

encerrada a prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

             

2006.63.02.003146-0 - PAULO HENRIQUE MAIESE FERREIRA (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE 

MORAES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Petição da ré protocolo 2008/0012154: remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal em 

São Paulo para apreciação. 

                                                   

2006.63.02.012260-0 - JOSE CARLOS DO CARMO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o parecer da contadoria deste 

Juizado, condeno 

o INSS a pagar a título de atrasados ao autor o valor remanescente de R$ 3.762,93 (Três mil, setecentos e 

sessenta e 

dois reais e noventa e três centavos), atualizado para março de 2008. Ciência às partes sobre os valores 

homologados, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento pela forma 

adequada ao valor. 

 

2006.63.02.016660-2 - NEIDE LUZIA BISSON ARDENGHI E OUTROS (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO 

MINGOSSI); DERNIVAL THOMAZINI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); 

DINALVA APARECIDA 

TOMAZINI BERTUSO(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Cumpra a CEF a proferida em 12/05/2008, procedendo à correção das contas-poupança nº 2469-7 e 20493-8 de 

titularidade do Sr. Valentin Bisson, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, devendo os valores apurados 

serem 

depositados em Guia de Depósito Judicial à disposição deste Juízo, tendo em vista que o titular da conta é 

falecido e o 

levantamento será efetuado pelos herdeiros/autores. Oficie-se. 

 

2006.63.02.016881-7 - CARLOS ALBERTO MOSQUINI (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados e depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em conta-poupança de livre 

movimentação 
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por parte do autor, quando lhe convir.No silêncio, dê-se baixa findo. 

                                        

2006.63.02.018313-2 - VICENTE RODRIGUES FERNANDES E OUTRO (ADV. SP031115 - CONSTATINO 

PIFFER 

JUNIOR); BENEDICTA DE FREITAS RODRIGUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Vistos.Ao Juiz é dado o 

poder de verificar a presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade, e da insignificância que informam a 

ação 

executiva, à vista do disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva não 

deve ser 

prestada, eis que a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem 

em vista a 

despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida. Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional 

Federal 

da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO 

PROCESSO DE 

EXECUÇÃO.1. Se o valor da condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), 

em 

homenagem ao princípio da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução.2. Apelação 

não 

provida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL 

VALLISNEY 

DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134)Assim, tendo 

em vista o 

valor irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, 

dando-se por 

encerrada a prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

             

2006.63.02.018780-0 - CLAUDIO ALVES DOS REIS (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados 

e depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em conta-poupança de livre movimentação 

por parte do 

autor, quando lhe convir.No silêncio, dê-se baixa findo. 

                                        

2006.63.02.019071-9 - IDELINA DE FATIMA ORETTI DOS SANTOS (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos da ação nº 

2006.63.02.009773-2 em que 

a autora ajuizou anteriormente contra o INSS como medida cautelar, verifica-se que a sentença proferida 

naqueles autos 

em 30/03/07, transitada em julgado em 05/07/2007, determinou ao réu a implantação do benefício de auxílio-

doença à 

autora com DIB e DIP na data da que concedeu a antecipação da tutela (13/11/2006), ratificando-a e salientando 

que a 

parte autora deveria comparecer ao posto do INSS sempre que convocada para nova perícia, ficando o instituto 

réu 

autorizado a cessar o benefício nos casos descritos. Acontece que posteriormente a autora ajuizou a presente, 

fazendo 

novo pedido: restabelecimento do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo sido proferida a sentença 

de mérito 

em 20/09/2007 concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, com base na nova perícia realizada 

nestes 

autos a partir de 06/03/2006. Assim sendo, oficie-se novamente ao INSS na pessoa do gerente executivo para que, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, determine as providências necessárias para a conversão do benefício da autora de espécie 

31 

para espécie 32, considerando a DIB da sentença proferida nestes autos (06/03/06).Após, o julgamento do recurso 

inteposto, deverá o réu proceder ao cálculo das diferenças apuradas a título de atrasados, bem como as 

diferenças de 
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espécie de implantação (de B31 para B32), para posterior requisição de pagamento por este Juízo.Cumpra-se. 

 

2007.63.02.001821-6 - JOAO UMBELINO SOBRINHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Peticiona a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF informando que o autor já fora beneficiado com a 

aplicação da taxa de 

juros progressiva, juntando inclusive, os extratos analíticos que comprovam o alegado.Assim sendo, nada há que 

ser 

executado nestes autos, portanto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por 

encerrada a 

prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

                                                   

2007.63.02.004032-5 - ANTONIO DOS SANTOS GABRIEL (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 

12/06/2008 e petição 

do autor anexada em 23/06/2008: remetam-se os autos à contadoria deste Juízo para que se manifeste sobre o 

alegado 

pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos. 

 

2007.63.02.007245-4 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição da CEF protocolo 2008/6302040535: concedo à ré o prazo 

improrrogável de 

05 (cinco) dias para que apresente a este Juízo os documentos comprobatórios do cumprimento da sentença, sob 

pena 

de aplicação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

2007.63.02.008048-7 - MARILENE APARECIDA FABRIS (ADV. SP121887 - PAULO SERGIO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados 

e depósito efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em conta-poupança de livre movimentação 

por parte do 

autor.No silêncio, dê-se baixa findo. 

                                        

2007.63.02.009676-8 - ANTONIO CARLOS BORTOLIERO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Peticiona a CEF informando que o autor já fora beneficiado com a aplicação da taxa de juros 

progressiva.Assim sendo, 

nada há que ser executado nestes autos, portanto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, 

dando-se por 

encerrada a prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

                                                   

2007.63.02.012600-1 - ALAN CESAR SENO (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista que até a presente data não há comunicação da ré acerca do cumprimento do ofício 

751/08 

expedido em 28/04/08, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe a este Juízo, no prazo de 10 

(dez) 

dias, se foi dado cumprimento ao ofício supracitado. Em caso positivo, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.02.001639-0 - BENEDITO ALVES MONTEIRO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES e 

ADV. 

SP258253 - NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - 

ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) : "Petição protocolo 2008/630202042496: defiro o levantamento do valor 

depositado.Oficie- 

se à CEF. Cumprida a determinação supra, com comunicado a este Juízo, dê-se baixa findo. 

 

LOTE 9524/2008 - RE 

2005.63.02.014170-4 - GILBERTO BENEDITO FLORIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 01/04/2008: oficie-se ao 

instituto réu para 

que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento da sentença proferida nestes autos, 

devendo 

evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de qualquer forma, apresentar a contagem de tempo com 

o total 

do tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora assegurada, bem como, se 

houver 

direito a concessão demonstrar o cálculo da RMI. 

                                                     

2006.63.02.016285-2 - JOSE PEGO DOS ANJOS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor anexada em 

19/04/2008 e 

pesquisa PLENUS anexado aos autos em 23/06/2008 constato inércia infundada da autarquia no cumprimento 

da 

judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO anteriormente expedido ao Gerente Executivo 

do INSS, 

para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) ao 

dia, 

proceda a implantação do benefício conforme determinado na sentença 14325/2007, devendo as diferenças 

apuradas 

serem pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

 

2006.63.02.017058-7 - JANDIRA ALVES (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/31068: oficie-se ao Gerente 

Executivo 

do INSS para, 

REITERANDO DO MANDADO ANTERIORMENTE EXPEDIDO, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a 

proceder ao 

pagamento das diferenças apuradas entre a DIB e a efetiva implantação do benefício do autor (25/10/06 e 

02/05/07), 

devendo referidas diferenças serem pagas de uma só vez, sob pena de aplicação das medidas cabíveis. 

  

2006.63.02.018859-2 - MARIA CATARINA MARTINS (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor anexada em 

27/03/2008 e 

pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 03/06/2008 constato inércia infundada da autarquia no 

cumprimento da 

judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO anteriormente expedido ao Gerente Executivo 

do INSS, 

para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) ao 

dia, 

proceda a implantação do benefício conforme determinado na sentença 17116/2007, devendo as diferenças 

apuradas 

serem pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

 

2007.63.02.000093-5 - MARIA LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor anexada em 

17/03/2008 e 

pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 10/06/2008 constato inércia infundada da autarquia no 

cumprimento da 

judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO anteriormente expedido ao Gerente Executivo 

do INSS, 

para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) ao 

dia, 

proceda à implantação do benefício conforme determinado na sentença 18920/2007, devendo as diferenças 

apuradas ser 
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pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.002208-6 - KELLY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor anexada em 

15/05/2008 e 

pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 10/06/2008 constato inércia infundada da autarquia no 

cumprimento da 

judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO anteriormente expedido ao Gerente Executivo 

do INSS, 

para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) ao 

dia, 

proceda a implantação do benefício conforme determinado na sentença 208/2008, devendo as diferenças 

apuradas 

serem pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

 

2007.63.02.004397-1 - ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI 

MARIN e ADV. 

SP153071 - ANA CRISTINA CALEGARI e ADV. SP153649E - CRISTIANE VENDRUSCULO e ADV. 

SP175955 - 

HELAINE REGINA DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em 

vista a Petição do autor anexada em 26/03/2008 e pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 03/06/2008 

constato 

inércia infundada da autarquia no cumprimento da judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ 

OFÍCIO 

anteriormente expedido ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de 

aplicação de 

multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) ao dia, proceda a implantação do benefício conforme determinado na 

sentença 

18043/2007, devendo as diferenças apuradas serem pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, 

voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.005778-7 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor 

anexada em 

19/04/2008 e pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 10/06/2008 constato inércia infundada da autarquia no 

cumprimento da judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO anteriormente expedido ao 

Gerente 

Executivo do INSS, para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos 

reais) ao dia, proceda a implantação do benefício conforme determinado na sentença 136/2008, devendo as 

diferenças 

apuradas serem pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2007.63.02.006760-4 - GENESIO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor anexada em 

22/04/2008 e 

pesquisa PLENUS anexado aos autos em 21/06/2008, constato inércia infundada da autarquia no cumprimento 

da 

judicial, pelo que determino a expedição de novo ofício ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 05 

(cinco) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) ao dia, para que proceda ao 

restabelecimento 

do benefício conforme determinado na sentença 18115/2007, devendo as diferenças apuradas serem pagas de 

uma só 

vez. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 
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2007.63.02.010555-1 - IOLANDA ORLANDO MORETO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a pesquisa PLENUS anexada aos 

autos em 

20/06/2008, constato inércia infundada da autarquia no cumprimento da judicial, pelo que determino a 

expedição de novo 

ofício ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa 

diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) ao dia, para que proceda à implantação do benefício conforme determinado na sentença 

4101/2008 (ACORDO), devendo as diferenças apuradas serem pagas de uma só vez. Decorrido o prazo acima 

sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1574 - Lote 7018 

 

2007.63.04.002053-8 - ALFEU LAVAQUI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a informação de que a audiência para oitiva de testemunhas no Juizado Especial Federal de São 

Paulo foi 

designada para 10/10/2008 às 14:00 horas, redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada 

em 

03/04/2009 às 11:00 horas. 

Em querendo, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto à informação trazida aos autos acerca 

da 

impossibilidade de intimação da testemunha Nivaldo Lomo, residente no estado do Paraná. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005045-2 - ADELINA SALIMBENI SGURA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA e 

ADV. 

SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 
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Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado o laudo sócio-econômico, e que na data de hoje a 

assistente 

social foi intimada para apresentá-lo, conforme certidão anexa aos autos virtuais, redesigno a audiência para 

conhecimento 

de sentença a ser realizada em 11/07/2008 às 11:50 horas. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1575 - Lote 7037 

 

2006.63.04.004574-9 - WILSON APARECIDO PIRES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 15 hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.005818-5 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002437-4 - LENILSE DOS SANTOS COTRIN DELLON (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico o horário da audiência para às 14:00 hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002498-2 - EMILIA MAREGA DUTRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:00hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002526-3 - JAIME DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30 min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002533-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 14:00 hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002640-1 - LEVINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 14:00hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002702-8 - LUIZ ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA e 

ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002719-3 - JOSE MARIANO NASCIMENTO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 
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PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 14:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.002844-6 - ANGELA MARIA CHAVES DO AMARAL (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 14:00hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003084-2 - VALTER FIGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003088-0 - FRANCISCO JOSE HORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP135078 - MARCEL 

SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 15:00hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003119-6 - VICENTE PEDRO VIEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às14:00 hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.003120-2 - NELSON BRANDO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 15:00hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005045-2 - ADELINA SALIMBENI SGURA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA e 

ADV. 

SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado o laudo sócio-econômico, e que na data de hoje a 

assistente 

social foi intimada para apresentá-lo, conforme certidão anexa aos autos virtuais, redesigno a audiência para 

conhecimento 

de sentença a ser realizada em 11/07/2008 às 11:50 horas. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2007.63.04.005621-1 - ATTILIO SCALI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:00 hs . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005622-3 - MARIA DE JESUS TONNETTI CANDIDO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30 min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005681-8 - SEBASTIÃO QUINTILHANO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 
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2007.63.04.005796-3 - MARIA DE MELO FERREIRA MACAN (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Retifico o horário da audiência para às 11:30min . Mantida a mesma data. 

Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001576 LT 7042 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.002576-0 - ESTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a 

litispendência e declaro 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, 

do Código 

de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de 

honorários de 

advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002121-0 - JOÃO BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de 

condenar o INSS a: 

 

1) conceder o benefício de auxílio-doença (NB 519.440.589-4), desde o requerimento em 05/02/2007. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data do requerimento, em 05/02/2007, devendo o INSS apresentar os 

cálculos no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para 

avaliação da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001577- Lote 7043 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.012797-0 - NELSON SPERANDIO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido 

formulado pela 

autora, NELSON SPERANDIO, extinguindo o processo com resolução de mérito, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 972,25 (NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), e renda mensal 

atualizada 

no valor de R$ 1.100,55 (UM MIL CEM REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) para maio de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 44.104,11 (QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E QUATRO REAIS E 

ONZE 

CENTAVOS) referente às diferenças devidas desde a citação, em 30/09/2005, atualizadas pela contadoria 

judicial até 

junho de 2008, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante precatório/requisitório, 

conforme 

opção da parte autora. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

              Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Proceda o Atendimento à 

alteração 

do cadastro para exclusão do advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.004955-3 - CARLOS EDUARDO DA ROSA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) ; 

BRUNA MAYARA DA ROSA(ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para 

condenar o 

réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito, em 12/11/2005, e com 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 747,82 (SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) para 

aquela competência, a ser desmembrado em quotas de 50(cinqüenta) por cento para cada autor. 

 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas do período de 12/11/2005 a 13/11/2007, num total de R$ 

24.239,42 (VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS), a ser 

partilhado entre os autores, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, 

a partir 

da citação. 

 

Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em nome dos autores, devendo ser depositado em conta 
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de 

poupança individualizada em nome deles. 

 

A eventual movimentação pelo representante dar-se-á nos termos da legislação, lembrando-se que os 

guardiães/tutores 

sujeitam-se à prestação de contas perante os órgão próprios. 

 

Apresente a parte autora a inscrição no Cadastro de Pessoa Física de Bruna Mayara da Rosa, para 

regularização e 

possibilidade de emissão do RPV. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2007.63.04.005012-9 - JOÃO LUIZ BORIM (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo 

autor, JOÃO 

LUIZ BORIM, extinguindo o processo com resolução de mérito, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 1.354,47 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS), e renda 

mensal atualizada no valor de R$ 1.462,72 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) para maio de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 32.460,56 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) referente às diferenças devidas desde a citação, em 24/09/2007, atualizadas 

pela 

contadoria judicial até junho de 2008, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

precatório/requisitório, conforme opção da parte autora. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

              Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001578 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.002576-0 - ESTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a 

litispendência e declaro 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, 

do Código 

de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de 

honorários de 

advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1579/2008 

 

2008.63.04.002576-0 - ESTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

Torno sem efeito a Decisão nr:6304004877/2008, tendo em vista que foi constatada litispendência, conforme 

senteça já 

proferida. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/05/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003221-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DIAS PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003223-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE MELLO BONEQUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PALMERINI PESSOTO - POR PROCURAÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ROGERIO PALMERINI - POR PROCURAÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE APARECIDA NEGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO NUNES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERIQUE FIGUEIREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.003235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROVERI 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITIO WATANABE 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FRANCISCA DOS SANTOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003242-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES CANTONEIRE 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE FATIMA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JONAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003136-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: MARIA DE LOURDES V DAMIAO 

ADVOGADO: SP161543 - FABIOLA ELIANA FERRARI 

REQDO: VIP SERVIÇOS E COM EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/05/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MATIUZZO GATTI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARLOS SOARES PEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ANTONIA ZANCANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MILHARESI MASSAK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003256-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GIROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MILHARESI MASSAK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FERREIRA PAIXAO FONSECA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003260-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY TERNEIRO DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUO WAKI 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO REGAGNIN FILHO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CESARE CAVINI FERREIRA 

ADVOGADO: SP107080 - JOAO AMANCIO CAIXETA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYR NIELSEN 

ADVOGADO: SP044813 - ANTONIO TEIXEIRA NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRYELLI ARAUJO THEODORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER VECCHI - P PROCURAÇÃO - ESPOSA - MARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GOMES INACIO 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASCINE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATIE YOKOYAMA HINO 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DO CARMO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE ARLINDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON SANTOS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEMAR MELO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FRANCISCATTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003290-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS PORFIRIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYCE MOUTRAN ROVERI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRYELLI ARAUJO THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FURLAN BAIALUNA 
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ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIDIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON XAVIER DUARTE 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTO DI IORIO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BRAGGION 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIONOR BISPO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DONIZETI RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA MACIEL DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 
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UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DA FONSECA = P/ PROCURAÇÃO - FILHA - CAROLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PEDRO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/08/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA HOEHNE MENSATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO SIGOLI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.003329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILDA BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MADASCHI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO BONET 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EDSON MIGUEL 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GALAVERNA ELARO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO LONGO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FONTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE CASTRO COLASANTI 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003348-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SEGALA 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 08:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SORIANO GERENA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003222-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FLORIANO DO PRADO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003225-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO ROSSI 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003227-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDICE MARIA GONCALVES ANGELIERI 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DO ROSARIO DANTAS 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON CESAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.003243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO JOSE IGNACIO 

ADVOGADO: SP220651 - JEFFERSON BARADEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMPREGHER 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SIMOES LOPES REGATIERI 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ RIGO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO GRANADO 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143157 - SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SOARES BONFIM 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR NUNCIATO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ERIKA ROSANNE SCHRIJNEMAEKERS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INOCENCIO VEIGA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA BORTOLO DULIANEL 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BERTONHA 

ADVOGADO: SP109000 - SANDRA REGINA LIBRELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS AMADEU 
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ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BASETO AMANCIO 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERREIRA GODO 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA MARIA SCRICO BALBINO 

ADVOGADO: SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLECI LIDIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

24/07/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLE BARROS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIAN ALVES BEGOSSO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO RIBEIRO CRISPIM 

ADVOGADO: SP109000 - SANDRA REGINA LIBRELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 11:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003341-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL PIRES VARELA 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELIO INACIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BUZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BUZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.003354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA SUMIE MITSUSE 

ADVOGADO: SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RENATO DE SORDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SOUZA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI MASSAGARDI ZANCANI 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SIRLENE DO SOCORRO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARCOS DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL ANTUNES SOARES 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MACAN FORNASARI 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR SALVADOR 

ADVOGADO: SP204321 - LUCIANA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROVERI BOTELHO 

ADVOGADO: SP204321 - LUCIANA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA SCALLI BRIGANTTE 

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCINDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.003376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARILSON GREGO 

ADVOGADO: SP221869 - MARIA ALEQUISANDRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA PRADO 

ADVOGADO: SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003232-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFTALMO SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLODOALDO POLI 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SALLES 

ADVOGADO: SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003272-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PESSOTO 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DIOGO SANCHES POLIDO 

ADVOGADO: SP191978 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA HENRIQUE FANECO 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 75 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA FERNANDA DO PRADO MORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SANTOS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MONQUEIRO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BATISTA DA SILVA - CURADORA - IRMÃ - VIRGINIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 14:30:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

28/07/2008 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES BENTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO BATISTA DA SILVA - CURADORA - IRMÃ - VIRGINIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

28/07/2008 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TADEU STORARI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ZILLO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO BALESTRIN 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VERONICA ROMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/07/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALVET APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE APARECIDA PIANO CORSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA NUNES NASCIMENTO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANAZZERO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANAZZERO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001582 LT 7088 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.002168-7 - ANDRESSA MARIA GOMES DE TOLEDO (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado na inicial. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.R.I.C.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2007.63.04.002293-6 - GALILEU FOGLIATO (ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000805-1 - LEIA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.003447-1 - ADEVANILDA ELIZABETH MATTOS DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE 

ATIQUE BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.006047-0 - LAERCIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.010482-8 - JOSE SAMBLAS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.003718-9 - MARIA CORREA DE ARRUDA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela autora, para condenar o INSS no PAGAMENTO das diferenças devidas entre 03/05/2000 até 

11/2002, 

que deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no 

valor de R$ 

20.663,34 (VINTE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

valor este 

atualizado até março/2008, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para 

pagamento em 

60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada 

em 

audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.010872-0 - MARIA IVANIR MOREIRA DA SILVA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por morte da autora, com nova 

RMI no 

valor de R$ 1.058,28 (UM MIL CINQüENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , e renda mensal 

atual no valor 

de R$ 1.286,69 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) para 
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a 

competência de março de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer 

parte integrante desta sentença. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a 

implantação 

imediata da revisão, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até 30/04/2008, que deverá ser realizado 

após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 57.590,73 (CINQüENTA E SETE MIL 

QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , desde data do requerimento administrativo, até a 

competência de 

abril de 2008 (inclusive), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta 

sentença 

expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser 

manifestada pela parte autora em momento oportuno. 

 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.P.R.I.C. 

 

2006.63.04.003942-7 - BENEDITO TONDATO DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

alterar a DRD do benefício do autor para 16/12/1998 e condenar o INSS ao pagamento de R$ 7.271,83 (SETE 

MIL 

DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , valor atualizado até maio de 

2008, conforme 

cáluculo e parecer contábil da contadoria deste Juizado. Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias o competente ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002291-2 - SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o 

INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 515.904.904-1), desde a cessação. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 515.904.904-1), devendo o INSS 

apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 
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com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para 

avaliação da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.04.002196-8 - JOSE FERNANDES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.04.006744-3 - ROBERTO CANO DE ARRUDA (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA 

SILVEIRA BENITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS no PAGAMENTO das diferenças devidas entre 01/06/2001 

a 

30/09/2002, que deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias após certificado o trânsito em julgado desta 

sentença, no 

valor de R$ 23.744,30 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 

CENTAVOS) 

valor este atualizado até abril/2008, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório para 

pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.015524-1 - NARCISO FERIGATO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, conheço dos embargos, eis que 

tempestivos, e no 

mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005998-4 - MARIA IZABEL ALBINO DA SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, conheço dos embargos, e 

no mérito 

nego-lhes provimento, uma vez que ausente contradição, omissão ou obscuridade na sentença embargada. 

                P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001450-6 - JOAO BATISTA VASCONCELOS CARVALHO (ADV. SP188811 - SAMANTHA 

PATRÍCIA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, declaro 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003245-0 - EDIVALDO TEIXEIRA LIMA (ADV. SP127459 - ANA RITA DANIELI LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 
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pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o 

INSS a: 

 

1) conceder o benefício de auxílio-doença (NB 570.193.264-4), desde o requerimento administrativo, em 

17/10/2006. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data do requerimento administrativo, em 17/10/2006, devendo o INSS 

apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para 

avaliação da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.04.000279-5 - JOAO XISTO LOPES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos 

termos do 

artigo 267, VIII e 794, I, do CPC. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95. 

 

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1583/2008 LT 7087 

 

2006.63.04.007335-6 - GONÇALO DE FÁTIMA SIQUEIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se os recorridos para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.001075-2 - RODOLFO CESAR CEOLIN (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001888-0 - AUGUSTODIO RODRIGUES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução 

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1584/2008 LT 7059 

 

2005.63.04.015715-8 - CONSOLACAO APARECIDA ESCUDERO PUGA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE 

CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001765-1 - NEUSA PALUDETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001821-7 - ANTONIO LAURADIO FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003221-4 - WALTER BERTONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2006.63.04.005771-5 - LÁZARO CARVALHO DE LIMA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006187-1 - ELIZABETH TOBALDINI MILESI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006565-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006903-1 - APARECIDA ZEFERINO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.007029-0 - SABINA DE OLIVEIRA RIGOLO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.007143-8 - ELIANA MARIA BASSO SILVEIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000057-6 - JOSE LEMES DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2110/2471 

2007.63.04.000061-8 - LUIZ INACIO EVARISTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000193-3 - JOÃO DE OLIVEIRA NERES (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000261-5 - JOAQUIM GONÇALVES DOS REIS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000311-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP190828 - JOSELI ELIANA BONSAVER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000389-9 - VIVALDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor, protocolado no dia 29/02/2008, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000453-3 - ANNA HERMINIA GARDENAL ORLANDIM (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO 

CARVALHO 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000455-7 - MARLENE MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.000769-8 - JOSE CLARENCIO BERTACI (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o recorrido para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1585/2008 LT 7084 

 

2004.61.28.002738-8 - MANOEL JOAQUIM DE AQUINO (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                      Ciência ao autor quanto aos termos do ofício do INSS. Após, arquivem-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.008319-9 - ALAIDE GALVAO ZACCARIAS LEONARDI (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme consulta ao PLENUS, verifica-se que o benefício de aposentadoria por invalidez já foi implantado em 

favor da 

parte autora. Nada mais sendo requerido em 15 (quinze) dias, dê-se baixa dos autos no sistema. 

 

2005.63.04.009662-5 - MARGARIDA MARTA DE JESUS (ADV. SP089314 - NEUSA LIBORIO SUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     Manifeste-se o INSS quanto a petição da autora, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2005.63.04.010963-2 - JOSE MIGUEL (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que resta comprovado o pagamento dos atrasados pela via administrativa, determino o 

cancelamento da 

RPV expedida. Nada mais sendo requerido pelas partes, dê-se baixa dos autos no sistema. P.R.I. 

 

2005.63.04.015348-7 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-

se 

o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2006.63.04.000621-5 - NEIDE DE LIMA MOREIRA (ADV. SP142314 - DEBORA CRISTIANE 

EMMANOELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora o nome constante em seu CPF, bem como o seu cadastro perante a Receita Federal, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, para que possa ser expedida a RPV nestes autos. P.R.I. 

 

2006.63.04.002140-0 - CÉSAR RENATO PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP086858 - CELIA REGINA 

GUILHERME 

BERTUOL e ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista a opção manifestada pela parte autora, bem como o disposto no art. art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, defiro a expedição de ofício precatório para pagamento dos valores integrais devidos. Intime-se. 
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Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002474-6 - VOLDAN TORRES MARTINS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-

se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2006.63.04.003492-2 - JOSE SIVI (ADV. SP038043 - ALDO YARID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 

4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2006.63.04.004500-2 - RAFAEL MORAES BERALDO E OUTRO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO 

MARTINS); 

PAULA MORAES BERALDO(ADV. SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Encaminhe-se à contadoria judicial para que, com base nos valores apresentados pelo INSS, apure a 

quota 

parte dos atrasados que é devido a cada um dos autores. Após, venham conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.04.005513-5 - JOSÉ VICTOR DA SILVA (ADV. SP069024 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão 

do subscritor 

no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome de Dr. José Augusto de Aquino, OAB 69024. 

 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006266-8 - ORLANDO LORENÇON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-

se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2007.63.04.000252-4 - DANIEL ZIVIANI (ADV. SP107388 - MARIA APARECIDA FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-

se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2007.63.04.003501-3 - ORMINDA DE OLIVEIRA MELLO (ADV. SP170480 - GLÓRIA ANARUMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A parte autora não cumpriu o determinado na decisão anterior e nem mesmo se manifestou. Excepcionalmente, 

tendo em 

vista já haver alguma prova no processo, determino, novamente, que a parte autora apresente, no prazo de 10 

(dez) 

dias, cópia das demais páginas da CTPS, nas quais constem anotações relativas ao vínculo empregatício com o 

Sesi, assim como comprovantes de outros vínculos ou de recolhimentos, acaso existentes, sob pena de extinção do 

processo. 

2007.63.04.004805-6 - NADIR DA SILVA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão 

do subscritor 

no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000855-5 - TAMIRES VIRGINIO SANTOS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora nova cópia de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a juntada a estes 

autos 

encontra-se ilegível. P.R.I. 

 

2008.63.04.000901-8 - SONIA APARECIDA RABANACH (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a autora cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. P.R.I. 

 

2008.63.04.001485-3 - GENY APARECIDA RODELLA RIBEIRO (ADV. SP163111 - BENEDITO 

ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. Caso a parte autora continue internada nessa data, 

deverá o 

seu patrono comprovar tal fato. P.R.I. 

 

2008.63.04.002117-1 - JOEL RODRIGUES FIUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o autor já ajuizou ação com o mesmo pedido perante este Juizado (proc. nº 

2004.61.28.001444-8), 

sendo o processo extinto sem julgamento do mérito, pelo fato de que a aplicação das ORTN/OTN/BTN 

implicaria redução 

do valor da renda mensal inicial e atual, manifeste-se o autor, no prazo de 30 (trinta), se, na presente 

oportunidade, existe 

interesse de agir, comprovando-o através da apresentação de cálculos. P.R.I. 

 

2008.63.04.002319-2 - OLDINO FRANCO (ADV. SP264837 - ALINE SILVA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição interposta pelo autor, providencie a Secretaria deste Juizado as alterações cadastrais. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. P.R.I. 

 

2008.63.04.002421-4 - ELIANA MEIRE FLAIBAM (ADV. SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Esclareça a parte autora o objeto do proc. nº 200561050123414, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do 

processo sem julgamento de mérito. P.R.I. 

 

2008.63.04.002817-7 - VERA LUCIA RODRIGUES TORIKAI (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de expedição de ofícios, uma vez que cabe à parte autora providenciar o comparecimento de 

seu 

médico à perícia neste Juizado. P.R.I. 

 

2008.63.04.003513-3 - IRENE DE FREITAS SORIA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Providencie, em igual prazo, a juntada de 

cópia de seu 

CPF regular, no qual conste o seu nome de casada. P.R.I. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001586 - Lote 7093 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.002093-9 - PEDRO ALVES CARDOSO (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão 

para condenar o INSS na concessão de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de R$ 465,89 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) na competência de 

maio de 2008, 

que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB na DER em 

15/12/2005. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da parte autora, antecipo os efeitos 

da tutela 

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso 

em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de 2008 

desde a 

DIB em 15/12/2005 no valor de R$ 16.360,76 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS E 

SETENTA E 

SEIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para 

pagamento em 

60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.002135-0 - VALMIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no reconhecimento e averbação dos períodos laborados sob 

condições especiais de 03/08/1984 a 17/08/2001, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Oficie-

se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.005436-6 - LYDIA BARRETO DIAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora 

LYDIA BARRETO DIAS. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2005.63.04.013586-2 - SERGIO DOELITZSCH (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, SERGIO DOELITZSCH, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que 
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não houve 

alteração do coeficiente de cálculo, prevalecendo 75% do salário-de-benefício; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade urbana: 

01/12/2002 a 06/03/2003. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002125-7 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

pretensão formulada 

pelo autor. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.04.013652-0 - JUVENAL SGOBI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor, JUVENAL SGOBI. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002134-8 - NARCISO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no reconhecimento e averbação dos 

períodos 

laborados sob condições especiais de 01/01/83 a 11/08/89 e 15/12/89 a 22/08/92, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após 

o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.002132-4 - ANTONIO DONIZETI SILVERIO DOS SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL 

SCARABELIN 

RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no reconhecimento e averbação dos 

períodos 

laborados sob condições especiais de 10/06/1987 a 04/11/1987, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.002171-3 - ADRIANA PEDROSO DA SILVA (ADV. SP124009 - VALDELICE IZIDORIA 

PEDREIRA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários 

nesta 

instância judicial. Saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.04.013558-8 - JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço ao 

autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, 

no prazo 

máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 1.201,07 (UM 

MIL 
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DUZENTOS E UM REAIS E SETE CENTAVOS) para a competência de maio/2008, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 04/11/2005. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio/2008, 

que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 46.261,32 (QUARENTA 

E SEIS 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

2005.63.04.013556-4 - ANTONIO CARLOS SIQUEIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço ao 

autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, 

no prazo 

máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 1.309,03 (UM 

MIL 

TREZENTOS E NOVE REAIS E TRêS CENTAVOS) para a competência de maio/2008, consoante cálculo 

realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 04/11/2005. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio/2008, 

que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 50.419,68 

(CINQüENTA MIL 

QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002131-2 - VERA LUCIA FRANCISCO NEVES (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no reconhecimento e averbação dos 

períodos 

laborados sob condições especiais de 28/09/83 a 07/03/85 e de 13/06/86 a 28/03/2003, no prazo de 60 (sessenta) 

dias 

após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001097-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001098-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DA SILVA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001099-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACINA FELIZARDO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001100-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO JANUARIO ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELA KHALBAZE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001102-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2008 12:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0059/2008  

2007.63.05.000949-7 - JESIEL CAMARGO DA SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 24/07/2008, às 15 h e 45 min. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2007.63.05.002300-7 - DAGMAR CIBELE DOS SANTOS (ADV. SP213905 - IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Chamo o feito à ordem. 

 

Tendo em vista a necessidade da readequação da pauta, cancelo, por ora, a audiência designada. 

Verifico, outrossim, que já há contestação juntada aos autos, motivo pelo qual desnecessária nova citação. 

Venham-me conclusos. 

 

2007.63.05.002307-0 - MARIA DO CARMO BATISTA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP065315 - MARIO DE 

SOUZA 

FILHO e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Solicite-se à agência da CEF / Registro, informações acerca da eventual 

adesão do 

autor ao acordo tratado na Lei Complementar n. 110/2001, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

2007.63.05.002357-3 - MARIA RITA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o 

dia 30/09/2008, às 15 h. 

Inclua-se IRACI ALVES DOS SANTOS, beneficiária da pensão ora pleiteada, no pólo passivo da demanda, na 

condição 

de litisconsorte necessária. 

Intimem-se. Cite-se e intime-se a co-ré por via postal. 

 

 

2008.63.05.000299-9 - JOSE SILVA SILVEIRA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos, em inspeção. 

 

O perito judicial é auxiliar do Juízo e o seu laudo importante elemento para o julgador firmar a sua convicção, a 

respeito da 

demanda posta em análise. 

Outrossim, deixando o perito de entregar o laudo no prazo consignado, atravanca o regular processamento do 

feito 

causando prejuízo às partes, mormente quando se trata de Juizado Especial, onde impera o princípio da 

celeridade, dentre 

outros. 

No caso em apreço, a perita foi intimada a juntar o laudo em 27/05/2008, não o fazendo até esta data, infringindo 

a 

"expert" a primeira parte do artigo 146 do Código de Processo Civil. 

A conseqüência é que não foi possível até o momento a prolação de sentença. 

Assim, intime-se derradeiramente a perita social para que apresente o laudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de 

responder pelo atraso injustificado. 

Intime-se por correio eletrônico. 

 

 

2008.63.05.000315-3 - IDALINA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo 
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em vista 

que o feito anterior já foi distribuído a este Juízo, extinto, sem julgamento do mérito e com trânsito em julgado, 

por conta do 

valor da causa, isto é, a soma da parcelas vencidas e vincendas ultraprassava o valor de alçada para os feitos que 

tramitam no JEF. 

 

2. Tenho entendimento no sentido de que, para fins de verificação dos 60 (sessenta) salários-mínimos, devo 

considerar, 

separadamente, o valor das parcelas vencidas daquele relativo às vincendas (na medida em que a parte poderia, 

em 

ações separadas, pleitear referidos itens), de modo que, aplicando esta tese, a presente demanda pode ser 

conhecida e 

analisada por este juízo. 

 

2008.63.05.000318-9 - AYA YAMAZAKI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inexiste relação de coisa julgada material entre este 

feito e o 

anteriormente proposto, tendo em vista que a ação n. 2006.63.05.000978-0 foi julgada extinta sem resolução do 

mérito. 

Indefiro a intimação das testemunhas, na medida em que cabe à parte autora trazê-las para audiência. 

Cite-se. 

 

 

2008.63.05.000629-4 - SONIA MARIA JOANA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que, na publicação 

da ata de 

distribuição, não constou o nome da advogada da parte autora, designo perícia médica com o Dr. Dirceu de 

Albuquerque 

Doretto, para o dia 28/07/2008, às 08 h e 40 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz 

Junior, 

272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

2008.63.05.000633-6 - SONIA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em 

vista que, na 

publicação da ata de distribuição, não constou o nome da advogada da parte autora, designo perícia médica com 

o Dr. 

Dirceu de Albuquerque Doretto, para o dia 28/07/2008, às 13 h e 30 min, na sede deste Juizado localizado na Rua 

Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

2008.63.05.000634-8 - MAURICIO ELIAS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que, na publicação da 

ata de 

distribuição, não constou o nome da advogada da parte autora, designo perícia médica com o Dr. Dirceu de 

Albuquerque 

Doretto, para o dia 28/07/2008, às 13 h e 50 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz 

Junior, 

272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

2008.63.05.000635-0 - MARIA APARECIDA FURTADO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que, na 
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publicação da 

ata de distribuição, não constou o nome da advogada da parte autora, designo perícia médica com o Dr. Dirceu 

de 

Albuquerque Doretto, para o dia 28/07/2008, às 14 h e 10 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias 

Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

2008.63.05.000796-1 - JULIANA CARVALHO SANTOS (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do artigo 4.º da Lei n. 

10.259/2001, o 

Juiz poderá deferir medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. Contudo, faz-se necessário 

vislumbrar, nesta 

análise sumária dos elementos constantes dos autos, a verossimilhança dos fundamentos aventados. 

No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os documentos que 

juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de 

modo que 

não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

 Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, o estudo socioeconômico indica, a princípio, que a parte 

autora é 

mantida, dignamente, por sua família. 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de concessão da medida cautelar requerida, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000821-7 - NEIVA DE FATIMA CERINO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento 

esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

 

2008.63.05.000829-1 - RONI LOPES COSTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena do 

indeferimento da 

inicial, a juntada de documento relacionado a benefício (NB 570.197.532-7) que, consoante tela INFBEN 

acostada, não 

pertence ao autor. 

2. No mesmo prazo, comprove se requereu o benefício ou sua prorrogação junto ao INSS, juntando o seu 

indeferimento, 

se for o caso. 

3. Intime-se. 

 

 

 

 

2008.63.05.000835-7 - ENOCHE BRAGA DE SANTANA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da pauta , a perícia 

médica 

anteriormente marcada (01/07/2008) para o dia 26/07/2008, às 10h 35 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos 

Reis, 

neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 
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2008.63.05.000841-2 - MARIZA SILVA NERIS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da pauta , a perícia médica 

anteriormente 

marcada (01/07/2008) para o dia 26/07/2008, às 10h 40 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos Reis, neste 

Juizado, 

localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

2008.63.05.000879-5 - VALDEVINO RIBEIRO DE PONTES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : VALDEVINO RIBEIRO DE PONTES 

propôs a 

presente ação, em face do INSS, objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria 

por 

invalidez. Alegando estar incapacitado para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, no que diz 

respeito 

à controvertida incapacidade. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora 

encontrava-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

Necessária, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova pericial, de modo 

que o 

perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

 

2008.63.05.000903-9 - JOSE TARDA (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da pauta , a perícia médica 

anteriormente 

marcada (08/07/2008) para o dia 26/07/2008, às 10h 50 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos Reis, neste 

Juizado, 

localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

2008.63.05.000930-1 - ROSA PEREIRA DE CARVALHO FERRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da pauta 

, a perícia 

médica anteriormente marcada (15/07/2008) para o dia 26/07/2008, às 11h 05 min, com o Dr. José Mário 

Siqueira M dos 

Reis, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000934-9 - ONESIO DOMINGUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da pauta , a perícia 

médica 

anteriormente marcada (15/07/2008) para o dia 26/07/2008, às 11h 20 min, com o Dr. José Mário Siqueira M dos 

Reis, 

neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

2008.63.05.000950-7 - OSMAR PEREIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 
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SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Sem prejuízo da decisão anteriormente proferida, cancelo a perícia designada. 

2. Aguarde-se o cumprimento da mencionada decisão e, após, venham-me conclusos. 

3. Intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009826-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CARNEIRO GIRALDES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009827-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DEUSDARA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009828-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM PINTO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009830-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIBAMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009831-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SILAGI 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AZARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009833-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MADEIRA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009834-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GAIDARGI 

ADVOGADO: SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009836-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA CUSTODIA 

ADVOGADO: SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009837-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GOMES LEAL 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009838-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009839-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS SCHMEISK MENDES 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009840-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTINA MARIA ROSA DE JESUS GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 11:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009841-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009842-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009843-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO GARCIA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009844-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009845-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/02/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/02/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009847-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BORGES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/02/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009849-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/02/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009850-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEOFILO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP143141 - LUIZ CARLOS DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009851-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/02/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009852-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/02/2013 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009853-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENIO GREGORIO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009854-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARDOSO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009855-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009856-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA LIMA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/10/2008 17:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009857-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA JOSINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009858-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 11:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009859-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009860-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GARCIA RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/02/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009861-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009862-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MERCEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009864-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009865-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009866-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA BALDUINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009867-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 11:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009868-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDONÇA GARRAFA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009870-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AZARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009871-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ALVES MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 13:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/10/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 
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14/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009873-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO DA ROCHA SALOMAO 

ADVOGADO: SP148133 - MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009874-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VELAMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009875-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOSHI KURADOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009876-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FAUSTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/02/2013 13:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009835-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BARBOSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/02/2013 11:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009848-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES RUFINO 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009872-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS DE SOUSA LEITE 

ADVOGADO: GO008171 - JUVENALDO MONTEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009877-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO JOSÉ DE ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/02/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009878-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/02/2013 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009879-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAIXAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/02/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009880-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO GOMES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/02/2013 11:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/08/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009881-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA PINHEIRO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/02/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009882-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009883-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCONDES 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009884-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MARIA LIMA LEITE 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009885-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009886-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIEDSON ALVES FREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

28/10/2008 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009887-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIEIRA CESAR 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009888-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 13:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/08/2008 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009889-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/02/2013 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009890-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA LAPA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/02/2013 10:20:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009891-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PIEDADE DIONISIO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/02/2013 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009892-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/02/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009893-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE SOUZA PAIVA CABRAL 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/02/2013 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009895-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SOLIDADE SILVA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/02/2013 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009896-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIMAS FARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009897-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SANTINA LOPES 

ADVOGADO: SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009898-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMAN ARAUJO PAPST 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009899-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA FRANCHINI 

ADVOGADO: SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009900-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALDEIRA FRANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/02/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009901-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALU CARMO BERNADO 

ADVOGADO: SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009902-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA SILVA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2008 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009903-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 10:40:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009904-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ROSA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE OLIVEIRA GOES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009906-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009907-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FRAGA SALVO 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009908-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009909-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMIANO ECLISSI 

ADVOGADO: SP217127 - CELSO MARTINS GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009910-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE LARA CAMPOS 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009911-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GABRIEL ANTONIO 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/03/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009912-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO BRASILINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009913-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DINIZ 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009914-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERICK THEODORO SANTOS POLONI 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009917-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA FERREIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009918-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2008 10:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTA SANTOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2008 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009921-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERVACI DE OLIVEIRA JERONYMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/09/2008 14:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009924-4 
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CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009926-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MESSIAS LIZARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LOURDES RODRIGUES LUCCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009931-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009932-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIMAR CARNEIRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/09/2008 15:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 13:30:00 3ª) 

PSIQUIATRIA - 

29/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/10/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009936-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JOSE DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID VICENTE ALVES VALENCIO 

ADVOGADO: SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 07/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID VICENTE ALVES VALENCIO 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 07/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/10/2008 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 07/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/09/2008 16:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 12:00:00 3ª) 

PSIQUIATRIA - 

04/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALISETE PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA ALVARISSA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BERNADINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 09:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009920-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009923-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE ABRAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP251427 - JOSÉ MENDES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 06/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 07/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.06.009949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NETO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEICE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASON EVANGELISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE RODRIGUES LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

04/11/2008 

16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE RAMASSOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELISMINO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LEITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIANE BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/10/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERVANE SIMPLICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2008 15:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINO SANI 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL ALVES 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VASQUE 

ADVOGADO: SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OKUMA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ITER CAMARINI 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.009958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE TOMAZ BRAGA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAULO PESSARA BARBOSA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEUSA PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKIO ITO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA GOMES SANTANA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ZANELLATO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINDO CIRINO SOARES 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS PEGOREL 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2009 10:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2139/2471 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 11/03/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DE OLIVEIRA NARDES 

ADVOGADO: SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO MANZINI 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MACHADO 

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELERI MACEDO PERCEGUINO 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES LEIDE SANTOS MAITAN 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009983-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2140/2471 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA ALVES DA SILVA LODI 

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/03/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARINI 

ADVOGADO: SP147652 - CZESLAW SLOWINSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 10:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 30 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO EVANGELISTA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BAPTISTA NEVADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 13:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.009995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILFREDO JOSE GONZALEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 13/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 14/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOAQUINA CONCEICAO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 14/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCULINO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 14/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGERLEIDE FERREIRA BATISTA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010013-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO PLACIDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010014-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER BEZERRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010016-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2008 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO MORENO CARRION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VITALINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010031-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOLINA SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010032-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHA FRANCISCA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010033-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO M. DA SILVA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON LIMA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BIBIANA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHO STOCHO SOARES 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010037-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA ALVES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CORREIA GONCALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HUMBERTO TENORIO RABELO 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERRARI 

ADVOGADO: SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 12:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010042-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269027 - MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2009 13:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALIA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 14/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WALTER ALVARENGA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ZANHOLO 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FRANCISCO LOBUE 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLPHO DE ASSUMPCAO FILHO 

ADVOGADO: SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP260894 - ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO IRMAO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 14/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 14/03/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA ISABEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DANIEL VIEIRA 
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ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEDREIRA VIEIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 15/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEVERSON FIUZA ALVES 

ADVOGADO: SP130170 - SYRIUS LOTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP213527 - ELAINE CRISTINA PARSANESI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELE MARIA MULLER NUNES 

ADVOGADO: SP189439 - ADELE MARIA MÜLLER NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP034086 - ROBERTO JOSE MINERVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL D ANGELO 

ADVOGADO: SP071148 - MARIA HELENA MAINO D´ANGELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA ALVES VANDERLEI 

ADVOGADO: SP136735 - DANIELLE FERNANDES DA COSTA DIAS NHOQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 21 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009915-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009916-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA MACIEL 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 04/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/09/2008 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009925-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 07/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009943-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA ELEUTERIA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 08/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA FILHA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 07/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PERES OKAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RISSATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/11/2008 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BERNI PEREIRA 

ADVOGADO: SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCY MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENICE DAMACENA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

05/09/2008 

16:30:00 3ª) PSIQUIATRIA - 11/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

05/11/2008 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LISANDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 12:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 12:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TRAJANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO BERTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER FURQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010072-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DA SILVA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/11/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

03/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010073-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010075-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 18/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010076-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VIEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 13:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/11/2008 16:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

03/11/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.06.010045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL JOAQUIM SEQUEIRA 

ADVOGADO: SP071785 - SILVIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CALIXTO SOARES 

ADVOGADO: SP188689 - CARLA MARCELA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEVERSON FIUZA ALVES 

ADVOGADO: SP130170 - SYRIUS LOTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA SILAS 

ADVOGADO: SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO: SP189439 - ADELE MARIA MÜLLER NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BERNI PEREIRA 

ADVOGADO: SP130219 - SÍLVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA NOGUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA PAULINO SOARES 

ADVOGADO: SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANISLAU ANTONIO DE BARROS BRAZ 

ADVOGADO: SP132777 - CRISTINA TOSI INOUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010068-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GEUDJENIAN 

ADVOGADO: SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERESA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010071-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOPRETE 

ADVOGADO: SP132358 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 14:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR HERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA MENDES GODOY GUEDES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010082-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IRENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010084-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MISSIAS CÂNDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010087-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010092-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIANO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME CARDOZO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO BOFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010103-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO PERLOTI 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010104-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA HIGA 

ADVOGADO: SP217006 - DONISETI PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010105-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAIANE DE LIMA ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

11/11/2008 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010106-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MATILDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010108-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 12:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010109-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU LOPES GOMES 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NORMA LEME FERRARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010111-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010112-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DONIZETE FROES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 12/11/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

04/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010113-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BENEDITO LIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010114-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010115-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDEMIR PAULO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 12/11/2008 16:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

04/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES IFRAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 15:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010077-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CASSIANO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217127 - CELSO MARTINS GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010078-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALVES 

ADVOGADO: SP188748 - KARINA HASSUN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 15:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010079-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERLAN DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP177696 - ANA MARIA SVIATEK PASCHOAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010080-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MARQUES 

ADVOGADO: SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 19/03/2013 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010081-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO FURLAN 

ADVOGADO: SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GUEDES 

ADVOGADO: SP194961 - CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010085-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE FRANCA VIEIRA 

ADVOGADO: SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010086-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO CHIAPA 

ADVOGADO: SP073176 - DECIO CHIAPA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP138691 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010089-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010090-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: REGINALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGBERTO FERREIRA BISPO 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010093-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LANZONI 

ADVOGADO: SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES DE BUENO MIRANDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010094-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELLY FERREIRA CARNELOS 

ADVOGADO: SP255681 - ALEXANDRE VOLPIANI CARNELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010095-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALICE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010096-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINEIDE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010098-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIRTUOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010099-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS D'AVOGLIO 

ADVOGADO: SP223068 - FERNANDO AUGUSTO FRANCISCO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010100-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP130725 - MARINA COSTA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010101-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DO CARMO BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP217127 - CELSO MARTINS GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010117-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 15:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010119-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA NAZARIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010120-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010121-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARAGUACI MARREIROS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010122-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010123-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CALIXTO PIEDADE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010125-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2156/2471 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010126-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010127-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA DUNGA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP223282 - ANDREA FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010128-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DUARTE MARSIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010129-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010130-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 12:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010131-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010132-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA MOLES DA SILVA 

ADVOGADO: SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010134-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY FERREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010135-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LISANDRO CAVENAGHI LIMA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010136-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010137-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEZONIR JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR VIEIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010139-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS SILVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010140-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACI EUGENIO GARCIA 

ADVOGADO: SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010142-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRATAN JOSE MOTA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010143-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS SUZANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 21/03/2013 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010144-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010145-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010146-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MARCELINO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NORBERTO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010148-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010149-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO XAVIER RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BARBOSA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

10/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010151-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANA SILABE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 12:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010152-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYR MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010153-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA LIMA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 12:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010154-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP173809 - RICARDO ARANTES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO FERREIRA DE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010156-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELMA APARECIDA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010157-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CESAR MARCONDES 

ADVOGADO: SP264054 - SUELY APARECIDA GIANNINI BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 14:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010158-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010159-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 15:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010160-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010161-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MOREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010162-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 15:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010163-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO LEONARDO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 16:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010165-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010166-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 22/03/2013 16:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010167-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POLICARPO LOPES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010168-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 10:40:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010170-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ZELIA APARECIDA CARLOS DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2008 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010171-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO COSTA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010173-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010174-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010175-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184221 - SIMONE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010176-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURECI OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251620 - LEONARDO MORGATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010118-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR SANTOS EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 20/03/2013 16:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 60 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010177-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR EZEQUIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010179-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA AGUERA ANGELOZZI 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010180-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO SINFRONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR NUNES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010182-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010183-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA GORETE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIADA LEITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 14:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DIAS MENEZES 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010188-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO NICACIO 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALTINA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VITOR DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 15:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS IZIDORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173945 - LUIS CARLOS MIROLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ARMANDO ALVES 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 15:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANI BARBOSA SILVA GALDENCIO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 25/03/2013 16:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010194-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE FRANÇA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADELINO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010196-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER OLIVEIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/09/2008 15:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010197-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EYKO YAMASATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010198-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010199-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE PAULA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010201-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010202-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENUBIA FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2165/2471 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 11:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2008 17:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 18/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010203-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITUKO YAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010204-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE SOUSA CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP128487 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA LAPA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010206-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO DE SOUZA PINTO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010207-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINO DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010208-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE PAULA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010209-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO BROSK SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010210-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ANTUNES 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010211-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA SEVERINA GOMES BERNARDES 

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 12/08/2008 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

18/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010212-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANEFE - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO: SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010213-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRSO BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248076 - DANIELA CARUSO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SOARES 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010215-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MENINO JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010216-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010217-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOENILDE CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 15:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010218-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NAKAHARA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 16:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010220-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DANTAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 26/03/2013 16:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2008 16:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

18/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010221-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE COSTA DOS ANJOS ARENT 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE SOUZA MOURA 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010223-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SATIRA PORTO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010224-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010225-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SEBRIAN 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010226-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZEIAS CORSE RAMALHO 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010227-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE JESUS FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO DOS SANTOS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP257517 - RODRIGO DE MATTOS MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.010229-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010230-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPOS PETA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE MOREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 12:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010232-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TOME 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 12:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010233-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010234-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO MIGUEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP193354 - ANDREIA MOUSCOFSQUE DOURADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010235-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 13:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.06.010236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010237-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA GODOY CORREIA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010238-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABADY FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010239-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010240-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010241-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LAZARO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010242-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010243-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010244-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 14:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BARROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010246-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PORTES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010247-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO COMPAGNO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010248-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM ALVES MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010249-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 15:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

03/12/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010250-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS BENEDITO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010251-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS COLIN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010252-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO APARECIDO SA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010254-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMICAR STORIELLI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010255-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2171/2471 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010256-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO PINHEIRO BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010257-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ARRUDA SOARES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010258-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDINA TAVARES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010260-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MILANI 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010261-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELMIRO VICENTE ALVES 

ADVOGADO: SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LOPES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010263-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DOS SANTOS CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2013 16:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/12/2008 15:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

24/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010264-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DAL OLIO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010265-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON CAMARGO 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 10:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010266-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TOSTA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO VASSAN SCHIONATO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010268-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THOMAZ DE MORAES NETO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010269-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO GUERRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR TONELI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010271-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIHIRO HAYASHI 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010272-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANCIETO VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010273-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010274-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 27/03/2012 12:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010275-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO PEREIRA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 10:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VILANI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010277-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010278-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO SEMENSATO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010279-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010280-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BERCOT 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010281-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR SERTORI QUEROBIM 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010282-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BUENO FOGAÇA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010283-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA RIBEIRO LARA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010285-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA FERREIRA GOES 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010286-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GETULIO DE SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010287-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ESPOSITO MEDINA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010288-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ELIANA DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010289-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS VENANCIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010290-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA LIMA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010291-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010292-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HATSUE FUKUGAUCHI ICHIHARA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 12:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY MOREIRA ISIDORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 12:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010294-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010295-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO FUMITOSHI AOKI 
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ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010296-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010297-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI SILVA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DE LUCENA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

03/12/2008 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010299-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010300-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVIO JOSE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

03/12/2008 

17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010301-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 14:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010302-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GOMES DUARTE 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALVIANO DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010304-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FARACO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 15:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010305-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 15:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010306-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCRECIA SILVANA DIOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010307-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010308-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARIA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO GONZALES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010310-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 28/03/2013 16:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010311-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON URBANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010312-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010313-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010314-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010315-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010316-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVERCINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010318-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA FERREIRA ROBLES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010319-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DO CARMO CHAGAS 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010321-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBSON RIBEIRO DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010322-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 11:40:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/07/2008 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 10/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010323-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA BRITO MARQUES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 12:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010324-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUIQUETO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010325-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP111058 - JOSUEL RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVALICE MONTEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 12:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010327-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUIQUETO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010328-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DA SILVA CECHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010329-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010330-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 13:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010331-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO LANZO FILHO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010332-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VAZ 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010333-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONEIDE SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 14:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010335-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI GRIGORIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010336-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DENES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP269027 - MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010337-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO LANZO FILHO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 29/03/2013 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010338-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERIO DA CUNHA COSTA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/04/2013 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

12/09/2008 

16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.010339-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP092022 - TELMA R TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/04/2013 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010340-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CAETANO 

ADVOGADO: SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/04/2013 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010341-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 01/04/2013 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2009 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 106 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 106 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0530/2008 

 

2005.63.06.007369-2 - MARIO GOMES DE MIRANDA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em 15/02/2008 foi proferida a seguinte decisão: 

"Petição anexada aos autos em 12/02/2008: razão assiste à autora. 

A sentença proferida em 05/12/2005 condenou a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez desde 

06/01/2005, condenando em atrasados calculados até novembro/2005. 

O valor dos atrasados foi pago por meio de RPV. 

A simples leitura do ofício anexado aos autos em 16/08/2007 demonstra o equívoco na implentação do benefício, 

que 

considerou a DIB em 06/01/2005, DER E DRD em 16/04/2007, DDB em 17/04/2007 e DIP em 23/02/2007. 

Pesquisa efetuada no sistema PLENUS dá conta de o pagamento do benefício teve início na esfera adminsitrativa 

a partir 

de 23/02/2007. 

Com isto, a autarquia deixou de pagar os valores ao autor no período compreendido entre dezembro/2005 até 

22/02/2007. 

Oficie-se para o pagamento do referido período em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 

Intimem-se." 

Em 07/03/2008 foi anexado Ofício do INSS informando que tendo em vista a parte autora ter efetuado a 

transferência de 

seu benefício para a APS Grajaú, estado do Maranhão, desde 06/2007, para esta agência foi encaminhada 

determinação 

do pagamento do período de 01/12/2005 a 22/02/2007. 

Em 25/04/2008 a parte autora apresentou petição informando que a APS Grajaú não tinha os subsídios 

necessários para 

efetuar o pagamento já que a APS Osasco não teria informado os dados do processo judicial e seria a 

responsável para 
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efetuar o pagamento. Já a APS Osasco, por sua vez, informa que não tem como efetuar o pagamento já que não é 

a 

agência mantenedora do benefício. 

A discussão de que Posto do INSS é competente para cumprir a ordem judicial é uma questão interna do INSS e 

deverá 

ser resolvida pela Autarquia Previdenciária, não podendo a ordem judicial ser descumprida sob tal argumento. 

Assim, expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS de Osasco, a fim de que cumpra a determinação judicial, 

no prazo 

de 05 dias, sob pena de caracterizar descumprimento à ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.003095-5 - CELIDALVA PAIXAO OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO e 

ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Informo a Vossa Excelência que, por falta de intimação, a autora deixou de comparecer a perícia médica 

agendada, 

conforme declaração de não comparecimento acostados aos autos em 16/04/08. Informo ainda que houve a 

inclusão do 

patrono da parte autora, no sistema processual por parte do setor de protocolo e distribuição.Nada mais. 

Vistos, etc. 

Diante da petição anexada em 18/04/08 e informação da serventia deste Juizado designo perícia médica para o 

dia 

16/06/2009 às 12:00 horas, com o Dr. José Henrique Valejo e Prado. A autora deverá comparecer neste Juizado 

na data 

marcada, munido de seus documentos pessoais (RG e CPF), laudos, relatórios, receituários, prontuários, exames 

médicos 

ou qualquer documentação que valha para elucidar a perícia médica. 

Designo a audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 17/10/2001, às 11:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008747-3 - MARIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI (ADV. SP252961 - MARIO HENRIQUE 

DE FELICIO 

BUZZULINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos em inspeção. 

Em complemento à decisão proferida em 16/05/2008, considerando que o autor juntou aos autos documentos 

demostrando a inclusão de seu nome e de seu fiador na SERASA, oficie-se aquele órgão para que suspenda a 

restrição 

aos nomes de MÁRIO HENRIQUE DE FELICIO BUZZULINI e VANDERLEI DE FELICIO no que tange à 

inadimplência 

com relação ao contrato FIES 24.1180.185.0003506-66. 

Oficie-se. Conste no ofício a qualificação do autor e de seu fiador, especialmente o nº do CPF. 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000531 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2006.63.06.002087-4 - JOSE FERNANDES DANTAS (ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA 

PREZOUTTO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . As partes 

ficam 

dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. Intimem-se." 

Devidamente intimada da r. decisão, a parte autora não quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo 

concedido. 
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Destarte, a parte autora não cumpriu a determinação deste Juízo. 

Com isto,  

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do 

entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo. 

 

2007.63.06.021734-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.003630-1 - JOSE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro a incompetência da Justiça 

Federal para 

apreciar o pedido de expedição de alvará judicial pleiteado, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, 

ausência 

de competência para processar e julgar o feito. Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

 

2007.63.06.008415-7 - OSCAR NEIVA FERREIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006851-6 - CLAUDENOR DOS SANTOS SILVA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.019947-7 - ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2005.63.06.015850-8 - AGUINALDO DE PEDER (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP172265-ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e ADV. SP084854-ELIZABETH CLINI 

DIANA). Designo o 

dia 29/08/2008 às 12:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas 

de comparecimento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido, 

condenando a 

Caixa Econômica Federal a creditar na conta fundiária da parte autora, os valores equivalentes à aplicação do 

índice de 

42,72%, sobre os saldos de janeiro de 1989 e de 44,80%, sobre os saldos de abril de 1990, descontados os 

percentuais já 

creditados espontaneamente, corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter sido creditados, pelos 

índices 

previstos na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, juros de mora e correção 

monetária 

deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em 

vigor 

desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. 
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2007.63.06.021403-0 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.016221-1 - ALBERTO DE SOUSA CHAVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.06.021289-5 - SEVERINO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006955-7 - JEAN ANASTASE TZORTZIS (ADV. SP154366 - CLAUDIA RENATA MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022227-0 - JOSIVALDO CORREIA TAVARES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.021287-1 - DURIAL GORETI GIALORENCO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.006097-2 - ORLANDO MORAES DA SILVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.021291-3 - SUELY EMIKO TERADA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.002221-1 - REYNALDO ANTONI DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.006099-6 - JOSE GOMES DO SACRAMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.004041-5 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP108290 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Homologo o acordo 

firmado entre as 

partes, conforme petições anexadas em 06/12/2007 e 13/05/2008, com fundamento no artigo 269, III, CPC. 

Intimem-se as 

partes. 

 

2008.63.06.005356-6 - MARIA DA CONCEICAO LEANDRO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO e ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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. Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o 

processo sem 

resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2007.63.06.010853-8 - NOBUMASSA SATO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010849-6 - FRANCISCO DAVID DE SOUSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010841-1 - SMIRNA GALLAFRIO VAZ FIGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.004264-3 - CICERA MARIA DE LIMA NOGUEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo o processo extinto com resolução 

de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.010317-6 - LUIZ CARLOS TAROCO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na conta da parte autora os valores equivalentes à aplicação 

dos 

índices de 42,72%, sobre os saldos de janeiro de 1989; descontados os percentuais já creditados 

espontaneamente, 

corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 

561 do 

Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados 

segundo a 

taxa em que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, 

taxa Selic), 

nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e 

Resolução 561 

do Conselho da Justiça Federal. 

 

2006.63.06.005018-0 - JOSEFA MENDES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.002991-6 - CLAUDIO GALANTE DE ANDRADE (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na conta fundiária da parte autora, os valores equivalentes à 

aplicação 

do índice de 42,72%, sobre o saldo de janeiro de 1989, descontados os percentuais já creditados 

espontaneamente, 

corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 

561 do 

Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados 

segundo a 
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taxa em que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, 

taxa Selic), 

nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e 

Resolução 561 

do Conselho da Justiça Federal. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

peça inicial. 

 

2007.63.06.017763-9 - GUIOSVALDO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017774-3 - AMADEU LOURENÇO DO PRADO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005517-4 - VALDEVINO ANUNCIO DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

e ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017782-2 - ANTONIO AMADO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005518-6 - ANTONIO SERGIO DO PARDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e 

ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005508-3 - SEBASTIAO ALVES MIRANDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e 

ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.004269-6 - ROSELI SEMOLINI DA CRUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017793-7 - PEDRO JOSE DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.002569-8 - APARECIDO NEVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017757-3 - GERALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017733-0 - DOUGLAS DE PAIVA BENTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017729-9 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.017728-7 - PEDRO VIANA FEITOSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017722-6 - FRANCES DUARTE DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017191-1 - JUAREZ NUNES VIANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017143-1 - JOAO PEREIRA MARCELINO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017097-9 - ELOY PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017090-6 - ANTONI FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019983-0 - EDSON MOREIRA DA CRUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017841-3 - JOSE FERNANDO KRAUSE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018320-2 - QUITERIA SOARES MOTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018629-0 - GERALDO JOSE BATISTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018618-5 - MILTON MOREIRA DE BRITO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018339-1 - MARIA DE FARIAS SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018331-7 - MANOEL GOMES SOARES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018323-8 - EUNICE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018321-4 - LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018630-6 - ANTONIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.018158-8 - ARISTIDES FERREIRA CAMPOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018149-7 - GERALDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018147-3 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018145-0 - ELI PINTO DE GODOY (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018136-9 - JOSE PEREIRA MARIA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017844-9 - FRANCISCO ARAUJO BRANDÃO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017842-5 - MAURO SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.002435-9 - ALBINO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018631-8 - JOAO ROMAGNOLI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020080-7 - GERONCIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.020003-0 - LUIS FILIPE FERNANDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019999-4 - PEDRO GERALDO ALEIXO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019988-0 - JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019987-8 - VALDEMAR JOAQUIM SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.002433-5 - WALTER ALVARENGA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.017814-0 - JOSE JOAQUIM NETO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.018664-1 - GONÇALO DOMINGUES DE PONTES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018663-0 - ADAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018654-9 - ADAILTON SILVA DA CRUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.018638-0 - JOSE FERNANDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018353-6 - ROBERTO DE ARAUJO SILVA (ADV. SP177696 - ANA MARIA SVIATEK 

PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Assim, concedo 

MEDIDA LIMINAR 

para excluir o nome do autor do banco de dados de devedores. Determino seja expedido ofício à SERASA 

(Viaduto do 

Chá, 50, 14º andar, Centro - São Paulo-SP) para que suspenda a restrição ao nome de ROBERTO DE ARAÚJO 

SILVA, 

CPF/MF nº 114.773.848-39, até confirmação desta decisão ou contra-ordem do Juízo. Deverá constar no ofício 

que a 

suspensão à restrição refere-se somente ao contrato firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente 

à conta 

corrente nº 001.8403-5, agência 0738. 

A CEF, por seu turno, não poderá incluir o mesmo débito em outros órgãos de restrição o nome do autor sem o 

prévio 

controle judicial. 

Tendo em vista não ter ocorrido o decurso de prazo para a contestação, designo o dia 09/09/2008 às 15:30 horas 

para a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

As partes saem intimadas, bem como a testemunhas acima. 

Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.06.009771-5 - FABIO OLIVEIRA SOARES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009805-7 - RAULINO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES e 

ADV. 

SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002820-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARTINS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002821-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE PAULA LEOPOLDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINA FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERNIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/09/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MANZALLI BARBOSA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DAVI PIRES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002606-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE MENDONCA BATISTA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002619-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002622-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE PLACEDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002627-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 17:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002628-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUSELI AZEVEDO DA PALMA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002632-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARINELI 

ADVOGADO: SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002633-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA SALVADOR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002637-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERREIRINHA BARRETO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TONON DA SILVA 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES GATTO 

ADVOGADO: SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.08.002642-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DEL CHICO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002644-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUSMAO FILHO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002647-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 02/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002648-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ROGENSKI 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENY VILLELA AGUILAR 
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ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002650-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002651-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIESER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002653-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERTOLINA MARIA SORBO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002654-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES LOUREIRO RABELO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002655-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA ORTIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 13:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002656-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2008 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 13:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002658-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA BARONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002659-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE JESUS COSTA BRITTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 14:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA TERRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE OLIVEIRA JUSTIMIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 16:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002664-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA SIMOES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.002665-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAINARA GABRIELE DA SILVA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002667-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LUIZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002668-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA CORREA GARCIA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002669-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002670-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002671-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002672-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO JOSE FOGACA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 09:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002673-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO ROSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FERNANDES BORGES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOMAO GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PEREIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002689-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002690-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ZUCCA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE MADALENA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.002700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISULINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2008 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002703-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BORDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR PIAGENTINI CRUZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES LOUREIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 08:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA CORREIA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DA SILVA POLI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI DE OLIVEIRA NARDI 

ADVOGADO: SP183624 - GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002723-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE BEZERRA 

ADVOGADO: SP183624 - GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CALLEGARI 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENEDITO ANTONELLI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARROS VIANA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 16/07/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA AFONSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA SILVA DOS REIS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAKATA MISUE YAMASHITA 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL VIEIRA DA VARZEA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002832-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUSIA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002833-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIZ MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002834-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINO MANOEL DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002835-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI WERLI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE APARECIDA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002625-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

22/07/2008 

12:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 95 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 97 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 
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UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002860-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINEIA DE OLIVEIRA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002861-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARTINS RUBIO PEGOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/10/2008 09:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUEL BRAZ PEGOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002624-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FELIX BRAZ 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ARRUDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE ANDRADE MENDONCA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2008 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 16/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PLITO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA CARDOSO PINHATA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO 

ADVOGADO: SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO CARNEIRO CALISTRO 

ADVOGADO: SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MALAQUIAS DO AMARAL BICUDO 

ADVOGADO: SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOMICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CARNEIRO CALISTRO 

ADVOGADO: SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CARNEIRO CALISTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE CAMARGO SANTANA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MENDES CRUZ 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GALDINO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RUSSO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY RAPOSEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PAIS SOARES 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002752-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BORGES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON LEOCADIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MOTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002757-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA FERNANDES BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002758-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2206/2471 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002759-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE TEODORO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DE PAULA MAFINI 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA NAIR SUTTER DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA NEUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURICO ORTEGA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA DE MATOS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2008 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA DE MELO SALES 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002768-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALVES 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PARRA LEITE 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002770-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO FRAGOSO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002771-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DA SILVA MARCONDES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002775-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANA MATOS AMARAL 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.08.002777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BENEDITO CRESPO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VALIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES ALVES PINTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ANTONIA DIAS SAKANIVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA TAVARES BARBOSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/07/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 09:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVIA MARIA RODRIGUES MARIANO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON FLOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA FERREIRA BONOTTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA APARECIDA VALERI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BATISTA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/10/2008 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 10:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.002793-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDER JANUARIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/09/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORIANO DA ROSA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002802-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY ROCHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002803-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FERREIRA ZUMBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002804-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA ANDRADE 

ADVOGADO: SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA RAMOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002806-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002807-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO TADEU FERNANDES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002808-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ GALINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/09/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002809-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARTA DE LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002810-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CAETANO NUNES CAVALHERA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002811-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002812-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SOARES LARA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002813-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOPENE CAETANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ILDA MARIA OLIVEIRA ZANZARINI 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002815-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE GEORG 

ADVOGADO: SP138509 - LUIZ ROBSON CONTRUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002816-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002817-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL GONÇALVES 

ADVOGADO: SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002823-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PAULINO 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002824-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002825-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DOS SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002826-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002827-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 23/07/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002829-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MOURA GUEDES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002830-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LOPES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 12:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRASILINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002837-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002838-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002839-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON THOMAZ 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002840-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE TOTTI FELICIANO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002841-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO QUERINO SALOMAO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002842-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 12:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002843-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LEARDINE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/10/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002844-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA GASPERONI CABRAL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/10/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002846-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA APARECIDA DE ARRUDA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002847-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002848-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MORENTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/10/2008 09:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002849-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002850-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA CARRIEL 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002851-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO LUIZ BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002852-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 13:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/07/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002854-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/09/2008 10:10:00 
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PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002855-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 13:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002856-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ECIO SEABRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002857-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002858-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI MENDES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002863-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NINAUDA PENASSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/09/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002864-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONDINA BARREIROS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/09/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002865-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINDA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002866-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PIRES NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE GONCALVES PERAMO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/09/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002868-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 118 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 118 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002869-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ROSA LIMA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 88/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 02/06/2008 a 06/06/2008 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 
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DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS REIS 

ADVOGADO: SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGOS DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE JESUS SOUSA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 15:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORTENCIA ANTONIA DA SILVA SUTTO 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 15:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/09/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORCAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE DE JESUS DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DE LIMA ROLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDVANIR VITORINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA KATIA ANGELICA DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES MEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004498-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA BRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004499-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA NEVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004500-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004501-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FILADELFO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZENILDA GALDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004503-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PIRES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDWARD CHOJNACKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMERE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BONIFACIO BOMFIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA LEMES DOS SANTOS JAEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR MARTINS DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.004513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/09/2008 15:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RODRIGUES PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DOMINGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI NESTOR SANTATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP183539 - CARLOS SUEHIRO NAMIE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2222/2471 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA FERNANDES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THALES HENRIQUE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

06/08/2008 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA MARIA APARECIDA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/10/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004526-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190271 - MAGDA MARIA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004528-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ROMAO NEVES 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004529-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004530-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004531-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LILIAN MARTA MACHADO RODELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004532-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DIMAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP099588 - CARLOS ROBERTO VISSECHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004534-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA - ESPÓLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004535-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO TEODORO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004536-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE REGINA MORAES 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004538-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO PINTO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004540-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004541-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITO ARDITO 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/09/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004543-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SOLIDALVA MARIA DOS ANJOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004544-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI CIRQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA FATIMA GOMES 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA TEREZINHA FALEIRO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOILSON FELIX 

ADVOGADO: SP248044 - ASTOR NUNES BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DA FRANCA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004554-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA NEUSA ARAUJO LOPES 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 08:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOALINA DELBUSSO NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004558-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ELIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004559-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORSON ELUIZ ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/07/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004560-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOZINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004561-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO NERIS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP228487 - SONIA REGINA USHLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.004562-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004563-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174303 - FAUZE MOHAMED YUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA NASCIMENTO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004565-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA BOMFIM 

ADVOGADO: SP217907 - RICARDO CASTRO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004566-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONOR FERNANDES 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004567-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE FARIA 

ADVOGADO: SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004568-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CALSAVARA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004569-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO SACCHI 

ADVOGADO: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004570-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004571-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SERAFIM DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 13:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004537-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SATO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP030937 - JOAO CAPELOA DA MAIA TARENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO RAMOS 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2008 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004572-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA IRISMA DINIZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUSTINHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004574-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.004575-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR SOUZA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004576-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINIZ PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004579-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004580-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DAINESE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004582-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARGARETE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004583-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004584-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA SANTOS DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004585-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004586-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FUJITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004587-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/07/2008 15:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004588-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DE JESUS REIS 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004589-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITA COSME PEREIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAKOTO MAKITA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004592-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GOTARDO 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 11:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004577-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NAKAEMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004593-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE CLAUDIO BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

29/09/2008 

11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004594-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MARINHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004597-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ENEAS FELIX SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004599-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO DE ALMEIDA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004601-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELINA LEITE HILLMANN 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2008 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/08/2008 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004602-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENOR DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004603-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO APARECIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004604-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA INACIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004605-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA RUBIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IZILDINHA FERREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004608-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 12:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004609-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004610-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004611-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DO ROSARIO / REPRES. 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004612-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DIAS PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004613-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER FELICIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004615-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004617-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO PINTO DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004618-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CALDERARO 

ADVOGADO: SP046950 - ROBERTO BOTTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.004619-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004620-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO EVARISTO 

ADVOGADO: SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004622-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA NUNES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004624-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004626-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 16:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004629-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004632-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FRANCO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.004633-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BAETA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004634-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON GOMES DA VIEIRA 

ADVOGADO: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/09/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004635-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIENE PONTES BRAGA 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004636-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR MANGABA RAMOS 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004638-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004639-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY GONCALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDO PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 13:15:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004596-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP164214 - LILIANE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.004598-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA CLARO 

ADVOGADO: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA RENO NHAN 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004607-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004616-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP015751 - NELSON CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004621-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLESIO SAMARTIN 

ADVOGADO: SP015751 - NELSON CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO ROCHA 

ADVOGADO: SP015751 - NELSON CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004625-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DARVIM NUNES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP015751 - NELSON CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004627-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP015751 - NELSON CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004630-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY MOLEDO 

ADVOGADO: SP015751 - NELSON CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004641-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/08/2008 

09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004642-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES ARAUJO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004643-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 13:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004646-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA SANTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004648-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BOMFIM S DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004649-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004650-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004653-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004655-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004656-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004657-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004658-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004660-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOSE DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004663-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004664-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HERCULANO PESSOA 

ADVOGADO: SP228304 - ANDRÉ JORGE PESSOA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004665-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2008 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/07/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004666-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR VIEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004667-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEONILDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE RODRIGUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004669-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE PEREIRA DA CONCEICAO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004670-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE ABREU 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENTINO DUARTE 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004672-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GONCALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004673-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA DIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004674-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004675-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANALIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 14:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004677-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DA SILVA SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004678-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004679-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004680-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA PEIXOTO FRANCA 

ADVOGADO: SP252837 - FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2008 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 13:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004681-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANANIAS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 14:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004682-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004683-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WEVERTON CAIQUE SANTOS 

ADVOGADO: SP232404 - ED CARLOS SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004684-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JOAQUIM TEODOZIO 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.004686-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIENE MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/08/2008 17:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004644-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004647-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO PAULO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004651-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEY SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004652-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FRANCO FERNANDES 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004661-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 26/06/2008 à 27/06/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE MOURA AVILA COSTA 

ADVOGADO: SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

24/09/2008 

12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FERMINO MONTINGELLI 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 15:25:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2241/2471 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS COSTA PUPO 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/08/2008 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MESSIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004001-0 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANISE MARIA VASCONCELOS LOPES 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY WALFALL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA MEIRELES 

ADVOGADO: SP193394 - JOSÉ AUGUSTO APARECIDO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/08/2008 

15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SORRENTINO FILHO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004006-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY WALFALL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GALDINO DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004008-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA SANTOS DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004011-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA MARIA DE ARAUJO WISINEWSKI 

ADVOGADO: SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004012-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004013-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEAO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/10/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA EMILIANO 

 

ADVOGADO: SP084909 - ROSELI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCÍLIA MONTEIRO VIEIRA MAURICIO DA COSTA 
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ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MONTEIRO TORO 

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR ANASTACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA BISPO DOS SANTOS THOMAZ 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO AUGUSTO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GARCIA QUIROGA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004025-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO PEDRO NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CARLOS NUNES SANTOS 

ADVOGADO: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA REGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN MIRANDA CERQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO GIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE MATOS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE AQUINO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.004037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM LUCAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ROZENDO DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RENI CAPRA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 361/2008 

 

2005.63.11.011376-0 - MARCELO SANTANA DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 
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2006.63.11.007402-2 - ROSANGELA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.001637-3 - JOSE EDUARDO BERNARDES DE LIMA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.001856-4 - ADALBERTO GOMES FREIRE (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002029-7 - ROSANE DA SILVA AGOSTO FERNANDES PIMENTA (ADV. SP119082 - DENIZE DE 

OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002511-8 - MARIA MATILDE DE ARAUJO (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002514-3 - JOSILDETE DA PAZ BARBOSA (ADV. SP054462 - VALTER TAVARES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002703-6 - ELI SANTOS RODRIGUEZ (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002839-9 - RUI ANTONIO BEZERRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003138-6 - JOVELINA MARIA DA SILVA (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003313-9 - CECILIA SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003518-5 - GERALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 
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reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003551-3 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003666-9 - LIDIANE GOMES BARBOSA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003718-2 - SINEZIO TIMOTEO DOS SANTOS (ADV. SP066132 - SONIA MARIA BENFICA 

MERTHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003740-6 - AILTON SEVERINO DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003743-1 - DAMIANA ALVES DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 
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forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003950-6 - SERGIO FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004076-4 - JOEL ALVES DE AMORIM (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004149-5 - CICERO GOMES DA SILVA (ADV. SP054462 - VALTER TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004294-3 - VALDILENE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004542-7 - MARIA CELIA DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 
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Intimem-se." 

 

2007.63.11.004547-6 - GERSONIETA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004549-0 - JOAO CIRILO BARBOSA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004561-0 - EGUINALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004562-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004667-5 - ADILSON CABRAL (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004708-4 - BERNARDETE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE 
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OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004846-5 - JOSE WALTER DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004848-9 - JAILTON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004943-3 - MARIA ALEXANDRINA MARTA DE SOUZA (ADV. SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004965-2 - EMILIO VISACO DE QUEIROZ (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005121-0 - ROSANGELA MARCIA TEIXEIRA SILVEIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 
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Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005184-1 - JOSE VALDO DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005197-0 - LINDAURA LUIZA SANTOS SILVA (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA e ADV. 

SP164685 - 

MAURICIO DAL POZ MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005266-3 - CLAUDIA APARECIDA TURSSI (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005321-7 - ANA LUCIA BERNARDES (ADV. SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005323-0 - RONALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP172497 - SONIA CRISTINA BERALDO e 

ADV. SP252282 

- WILLIAN AMANAJÁS LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Chamo o feito 
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à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005408-8 - MARIA SALETE CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP225856 - ROBINSON DE 

OLIVEIRA MOLICA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005664-4 - RUTH CLAUDIO SOARES (ADV. SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005665-6 - PAULO VEIGA JUNIOR (ADV. SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005840-9 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005932-3 - IVAN LEAL DA SILVA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 
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reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006102-0 - ADEMILSON DANTAS (ADV. SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006144-5 - IDALICE EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006218-8 - JERONIMO DE PAIVA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

e ADV. 

SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO e ADV. SP139710 - JOSE ARAUJO SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006430-6 - VALDEMAR DA VEIGA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006523-2 - VLADIMIR LIMA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 
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comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006728-9 - FRANCISCO MANICOBA DOS SANTOS (ADV. SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO 

ADARME 

SOLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006746-0 - IDNIR ROMERO PLACZKIEVICZ (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006818-0 - SELMA BRITO GOMES (ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006838-5 - MIQUEIAS FELICIO MACIEL (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006839-7 - RONALDO MACHADO DA NOBREGA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 
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lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006840-3 - JOSE FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006842-7 - JAIME SOARES DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006843-9 - ERIKA PITTA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006844-0 - VERANICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006847-6 - MARIA ABADIA DA SILVA COSTA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.006902-0 - MARIA SALVADORA SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006992-4 - PASCHOAL CONSOLMAGNO (ADV. SP126086 - CELSO ROBERTO BERTOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006999-7 - JOSE CICERO FERREIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007018-5 - WALDIR DE SOUZA PINTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007021-5 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007022-7 - SILVANA APARECIDA MAIA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 
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e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007026-4 - ROBERTO GOMES BARBOSA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007030-6 - JANICE GOIS DOS SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007032-0 - MARIA DO SOCORRO BATISTA (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007033-1 - NELSON JOSE CAVALCANTE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007046-0 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 
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O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007052-5 - MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP095545 - 

MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito 

à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007053-7 - LUCIANO DOS ANJOS ARAUJO RAMOS (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA 

GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007055-0 - JOSE DE FREITAS URBANO FERNANDES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007056-2 - MARIA DA GLORIA COELHO SOARES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007059-8 - EDINALVA MARIA DA SILVA MENEZES (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA 

GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 
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forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007063-0 - MARIA REGINA DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007068-9 - ROBERTO CARLOS OLEGARIO ARAUJO, REPR P/ADRIANA L.DA S.ARAUJO 

(ADV. 

SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Chamo o 

feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007071-9 - ROLLEMBERG REIS DOS SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA 

TALEB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007074-4 - TULIO SERGIO VIEIRA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007115-3 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 
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lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007119-0 - AURO GONZAGA LOUREIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007164-5 - MARIA ALICE AIRES DE CASTRO LINO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007165-7 - SONIA REGINA NUNES SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007166-9 - MANOEL FONSECA TEODOSIO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007168-2 - JOÃO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.007175-0 - CLARICE COSTA DO CARMO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007188-8 - JORGE AMARO NASCIMENTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007190-6 - JORGE SERAPIÃO ARAUJO SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007191-8 - GILSON LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007201-7 - EMILIANO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.007203-0 - MANOEL PEREIRA PINTO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007207-8 - MARCOS ALVES SOUZA (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA 

MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007208-0 - CLEUSA LIMA MASRTINS DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007210-8 - ALAIR GONÇALVES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007214-5 - EMERSON JOSE DIAS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007222-4 - MARIA DE LOURDES SABARA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 
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e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007226-1 - JOSEFA VALDEVINA DE MELO LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007239-0 - EDSON JOSE APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007243-1 - JOSUEL RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007244-3 - NEUZETH CONRADO DOS SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007245-5 - LUZIA MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 
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O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007247-9 - CLAUDINO MANOEL DE MOURA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007263-7 - ORLANDO PINHO DE ARAUJO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007297-2 - ANTONIO LUIZ DA SILVA BORGES (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007298-4 - JAIRA FARIAS CHAVES (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007306-0 - DIEGENE DOS SANTOS RUFINO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 
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Intimem-se." 

 

2007.63.11.007313-7 - MARIA LEONICE RAMOS FAUSTINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007314-9 - CLAUDINEIA CUNHA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007349-6 - JORGE DE LIRO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007352-6 - CELIA APARECIDA MENDES BANDEIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM 

DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007395-2 - JOSE DE AGUIAR PESSOA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007396-4 - MARIA DE LOURDES SANTOS SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007397-6 - LUIZ JOSE DO PRAZERES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007398-8 - JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007400-2 - ROMILDO MIRAGAIS DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007403-8 - LIETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007409-9 - JOSE RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 
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reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007414-2 - JUCENETE DOS SANTOS NICOLAU (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007415-4 - JOSE ADALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP153054 - MARIA DE 

LOURDES D AVILA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007429-4 - JOSEFA DE JESUS DIAS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007430-0 - JOAO COSME MERCES (ADV. SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007431-2 - ROSALVO GONÇALVES DE SOUSA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 
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forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007434-8 - JOAO RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007444-0 - MARIA ELISA SANTOS ALVES (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007445-2 - SANDRA LUCIA FONSECA MACIESKI (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007448-8 - CARLOS ROBERTO DOS ANJOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007451-8 - JUAREZ FELIX DE GODOY NETO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.007460-9 - EDVAL DE PAULA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007463-4 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007470-1 - JOSE MONTEIRO DE MATOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007493-2 - IVETE GARBELINI DOS SANTOS (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007494-4 - NIVALDO DE JESUS FREITAS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007498-1 - ANTONIO HUMBERTO RIBEIRO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007507-9 - JOSE NILTON DE CASTRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007520-1 - SONIA GOMES MELO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007549-3 - CARLOS EDUARDO REIS DE SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007563-8 - LIDIA DOMINGOS DE ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007564-0 - ANA CRISTINA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 
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e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007565-1 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007566-3 - AIRTON SEZA VIEIRA PINHEIRO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007567-5 - PAULINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007568-7 - CARLOS EUGENIO DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007569-9 - ROBERTO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 
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O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007570-5 - IVANIR IZABEL DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007574-2 - JORGIVAL BARROS MENEZES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007575-4 - SEVERINO CAETANO DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007576-6 - VALDEMAR PATRICIO DOS SANTOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007577-8 - EDSON FEITOSA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.007611-4 - MARIA ALICE SILVA MOREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007613-8 - MARIA JOSE DA SILVA DIAS (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007615-1 - REGINA DE FATIMA DAS NEVES SANTOS (ADV. SP174243 - PRISCILA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007621-7 - BALDUINO VIEIRA NETO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007622-9 - MARIA CONCEICAO FRIA IBORRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007627-8 - GEORGE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007643-6 - JOAO CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007647-3 - DURVAL DO ROSARIO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007648-5 - CRISTIANE ALVES LEAL (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007661-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MORENO (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito 

à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007663-1 - WANDERLAN GONÇALVES DE MENESES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO 

DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito 
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à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007664-3 - MARIA DE FATIMA COSTA SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007665-5 - NATALIA PEREIRA PINTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000362 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste 

mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto aos meses de competência de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 
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Econômica 

Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal 

de 

Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010138-8 - FRANCISCO CAETANO MARCIOTTO (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010532-1 - VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.011545-4 - MARIA APARECIDA ANDRADE (ADV. SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010063-3 - HAROLDO QUEIROZ (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) ; 

VERONICA 

DURACENCO QUEIROZ(ADV. SP126477-VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008431-7 - ENELITA ANA DE SANTANA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007957-7 - DILMA ALVES JUSTO NADALETO (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009520-0 - ONDINA ESMERALDA MORALES RODRIGUES (ADV. SP156898 - TATIANA 
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FERREIRA 

EVANGELISTA SANTOS) ; ORLANDO CIPRIANO RODRIGUES(ADV. SP156898-TATIANA FERREIRA 

EVANGELISTA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007887-1 - CARLOS EDUARDO FURTADO ABBUD (ADV. SP095173 - VALDU ERMES 

FERREIRA DE 

CARVALHO) ; ANA LUCIA FURTADO ABBUD(ADV. SP095173-VALDU ERMES FERREIRA DE 

CARVALHO); LUIS 

CARLOS FURTADO ABBUD(ADV. SP095173-VALDU ERMES FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006436-7 - ANTONIO SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP164316 - ROSANGELA 

ANDRADE DA 

SILVEIRA) ; OLINDINA CELSO DO NASCIMENTO(ADV. SP164316-ROSANGELA ANDRADE DA 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.005582-2 - ORIETA SILVA LOPES (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 
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vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010404-3 - LUCILIA MARTINS DUARTE (ADV. SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio, junho, julho de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal (e a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 
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ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010333-6 - NELSON ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP127175 - ROSEMARY 

CRISTINA 

BUENO REIS) ; CARMINA DE SOUZA FERNANDES(ADV. SP127175-ROSEMARY CRISTINA BUENO 

REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 
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autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio, junho, julho, agosto, outubro de 1990, janeiro, fevereiro e 

março de 

1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos 

para o 

julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril e maio de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, julgo extinto o 

feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do Banco 

Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008218-7 - MARIA DO CARMO APIPE SIMÕES (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI 

BONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007603-5 - MARIA RODRIGUES ALONSO (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008803-7 - JOSÉ EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008732-0 - ROGÉRIO MIRANDA DE ALENCASTRE (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009916-3 - FERNANDA DE CARVALHO PIEROTTI (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008223-0 - OSWALDO LEONOR DA COSTA (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008063-4 - MARIA APARECIDA GODOY MARQUES (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA 

DA COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008041-5 - ALAN MARQUES FRANCA (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009914-0 - FLAVIO DE CARVALHO PIEROTTI (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.004866-0 - MAGALI COSTA RIBEIRO (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para 

tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 
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se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010549-7 - ANTONIA APPARECIDA SCARPA SILVA (ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto aos meses de competência de abril de 1990, janeiro e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco 

Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 
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se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008035-0 - DURVAL LIBUTTI MORUZZI (ADV. SP120953 - VALKIRIA MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio, junho de 1990 e fevereiro e março de 1991 julgo extinto o 

feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do Banco 

Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.002862-4 - WAGNER CHAGAS (ADV. SP042682 - ROBERTO FERREIRA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo aos índices de correção monetária, com fulcro no disposto 

no art. 269, 

I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a atualizar a conta vinculada de FGTS do demandante, pelos 

índices 

do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os 

percentuais já 

aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 

60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de 

cominação 

de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.11.011488-7 - HIGINO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
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conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do 

art. 1º da 

Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em 

face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007803-2 - JOAQUIM RIBEIRO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 
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2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril e maio de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008723-9 - IRENE SYLVIA D ASCOLA GONÇALVES (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril e maio de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 
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título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto aos meses de competência de abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do Banco 

Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008417-2 - EMILIA BRIGIDA RODRIGUES (ADV. SP236222 - TATIANE CECÍLIA GASPAR DE 

FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008419-6 - MARIA HERONILDA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA OLIVEIRA (ADV. 

SP236222 - TATIANE 

CECÍLIA GASPAR DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008194-8 - ODAIR DE BARROS (ADV. SP202490 - TATHIANA GIMENIS PRIETO ALVAREZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.011800-5 - GINESIO FERNANDES (ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste 

mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 
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de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005706-5 - MARIA RABELO DE ANDRADE (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 
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mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência 

do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 
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se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010112-1 - WALTER COELHO (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008733-1 - JOANA GERALDA GONÇALVES PRATES (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ 

MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para 

tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003627-3 - IRACEMA ZANOLLI DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003628-5 - JOAO KIYOMASSA MIYASHIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003637-6 - MARISA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003663-7 - JOSE FERNANDES SIMOES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003632-7 - HERCULANO LIDIO CORREA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003634-0 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003666-2 - VALDINIR DE ABREU (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.007581-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAETANO (ADV. SP153852 - MARCELO 

VALLEJO 

MARSAIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.011508-9 - JOAO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006478-1 - MARIA TEREZA DE ABREU LOURENÇO (ADV. SP098017 - VALDIR PIZARRO 

FONTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 
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título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril, maio, junho, julho de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, julgo 

extinto o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em face 

do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste 

mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005454-4 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007368-0 - DYLCO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005240-7 - HAMILTON LACHINSKI (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010529-1 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP193667 - SANDRA APARECIDA SIQUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007918-8 - GUSTAVO BRIGAGAO JUNIOR (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007340-0 - ELIANA LUZIA GONÇALVES GONZAGA (ADV. SP085415 - SONIA MARIA 

MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010299-0 - MARIA LUZIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP193667 - SANDRA APARECIDA 

SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006680-7 - VALDECIR SOARES FERRAZ (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008257-6 - MARIA APARECIDA CASALINOVO LAMAS (ADV. SP120583 - CELIA REGINA 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006336-3 - IRENE FARIA DURAES (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.006550-5 - MARCO AURÉLIO LOMBARDI JUNIOR (ADV. SP244047 - VERONICA DUTRA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 
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parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991 julgo extinto o feito sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco 

Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009896-1 - ANIOVALDO DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR 

NASCIMENTO 

BASKERVILLE MACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 
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exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio, junho, julho de 1990 e fevereiro de 1991 julgo extinto o feito 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 

passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face 

do Banco 

Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 
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de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril de 1990, maio de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991, julgo 

extinto o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em face 

do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 
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encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010086-4 - JOSINO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP130732 - ROSANA MEDEIROS HENRIQUE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008721-5 - EDISON SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela parte autora 

entre os dias 

01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 
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mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000193-3 - BRUNA NOREMATI CAPPELLARO (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001467-8 - MARIO EDUARDO RUIVO (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004864-7 - CARLOS JOSE SIMÕES DE TOLEDO (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA 

ANDRADE 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010120-0 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto aos meses de competência de abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e março 
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1991, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos 

para o 

julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

 Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007990-5 - GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008421-4 - LUCI DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008806-2 - ALLAN KARDEC GOMES NOGUEIRA (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008808-6 - IRENE SANCHES CHAVES (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para 
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tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.002820-0 - CARLOS JOSE SIMÕES DE TOLEDO (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA 

ANDRADE 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001976-7 - ALBERTO MORAIS DA SILVA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008948-0 - LINDA UECHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001365-0 - NELLY MALULY GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001363-7 - FANI PERGHER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.001362-5 - ROSA CONCEICAO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001356-0 - ODETTE GUEDES GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011668-9 - ORIVAL VIANA DOS SANTOS (ADV. SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007562-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS FARIAS (ADV. SP193847 - VANESSA REGINA 

BORGES 

MINEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010169-8 - AUREA MARIA CARDOSO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008639-9 - INERIA TERUKO HIROTAKI (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000363 

UNIDADE SANTOS 

 

2006.63.11.000256-4 - FERNANDO PEREIRA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica 

Federal. 

 

2007.63.11.003305-0 - WILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003306-1 - GILSON DA SILVA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, IV, do 

Código de Processo Civil, pronuncio a decadência do direito do autor. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 
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2006.63.11.012235-1 - MARIA SOFIA DA SILVA ALVES (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.012237-5 - MARIA AMELIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na 

fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

 

2006.63.11.001039-1 - ROSANA GIANNICO (ADV. SP132677 - HELIANE DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.007327-3 - GILBERTO LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN 

CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2005.63.11.010505-1 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003691-8 - REGINA ANEZIA SIQUEIRA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002764-8 - IDALINA MARTINS (ADV. SP017782 - NELSON BARBOSA DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

2006.63.11.010493-2 - DANIEL MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP157780 - CLÁUDIO JOSÉ AUGUSTO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido (art. 

269, I ,CPC). Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2006.63.11.012404-9 - RUI JOSE RAMOS (ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV, do Código 

de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.001476-9 - CELIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP171322 - LUIZ ANTONIO PINTO INTRIERI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010875-9 - ROMAO BEZERRA LINS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010139-0 - SELENE FERNANDES ALONSO (ADV. SP100645 - EDISON SANTANA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011647-1 - IVONE BORGES DE SOUZA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARCELO JOSE DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

MARCIA DE SOUZA E SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

MARCOS AURELIO 

DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCIO JOSE 

DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001451-4 - MILTON VENTURA DE JESUS (ADV. SP197545 - ACIOLE GOMES FERREIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001460-5 - MARLENE TORRES PIZZI (ADV. SP253521 - ELAINE JANAINA PIZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001472-1 - FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010892-9 - ANTONIO ROBERTO PIMENTEL JOSE (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001715-1 - RODRIGO PEREIRA GENTILINI (ADV. SP035084 - JOAO ROBERTO GENTILINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002263-8 - FERNANDO ANTONIO DE FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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2008.63.11.001388-1 - MARLENE AUGUSTA CUCIT (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007706-4 - DECIO LEITE DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.003356-5 - JOSE REVERTE NAVARRO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002970-7 - LEONARDO SERAFIM SANTOS (MENOR) - (REPRES. P/) (ADV. SP224638 - 

ÁDYSTON 

MASSAO TAMASHIRO) ; MARIA CRISTINA SERAFIM(ADV. SP224638-ÁDYSTON MASSAO 

TAMASHIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.010805-0 - JOSE LINO DOS SANTOS (ADV. SP022428 - ALCIDES ASSIS SAUEIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, 

nos termos do 

art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.009332-0 - ORLANDO ASSUMPCAO GUIMARAES (ADV. SP006696 - ORLANDO ASSUMPCAO 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o 

pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.007775-1 - OSCAR ITIRO HASSEGAWA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002414-3 - MARIA HELENA VILELA (ADV. SP104571 - EDUARDO ZERONHIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011569-7 - MERCEDES AUGUSTO MATIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011570-3 - ZELIA MARIA VALENTE RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009720-8 - MANUEL SIMÕES DIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

MARIA VITORIA SCHIAVON DIAS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011593-4 - ELIZABETH STANKOVITS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011620-3 - MARLENE NEVES DE ANDRADE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011642-2 - JOSÉ RAYMUNDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

PERCILIA RIBEIRO RAIMUNDO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003054-0 - ANTONIO MONTEIRO ARAGAO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; EDITE SIMONETO DE ARAGAO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009694-0 - ANTONIO GOMES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008125-0 - JOSE DE SALES (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008975-3 - MANOEL CORTEZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; SONIA 

MARIA CORTEZ DE MOURA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008984-4 - MARIO APARECIDO LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

; ALICE DA SILVA LOPES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009647-2 - VICTORIA RECHE LEMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009669-1 - VALDERICO ALVES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; CLEONICE DOS SANTOS SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009690-3 - IVETE MATSUMOTO FUJITI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011553-3 - DOLORES DE FREITAS SOLANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009723-3 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009726-9 - EDSON SIMOES AMPARO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009730-0 - JORGE BUENO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009912-6 - GENTIL JORGE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010445-6 - LUECIR DA SILVA LISBOA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010689-1 - ALEXANDRE SILVA (ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.010651-5 - CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES 

NOVAES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

fundamento no art. 269, I, CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 364/2008 

 

2005.63.11.003236-9 - LUIZ ROBERTO MACARIO DE CAIROS (ADV. SP167442 - TATIANA DE SOUSA 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 04/09/2007, conforme 

certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 10.09.2007 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

decisão 

publicada em 09/04/2008. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 22/04/2008 sob n. 

2008/11409, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2005.63.11.007918-0 - RENIRA JUNOT DE CASTRO (ADV. SP087122 - ROSANA RODRIGUES DE PAULA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 29/10/2007, conforme 

certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 08/11/2007 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

decisão 

publicada em 09/04/2008. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 18/04/2008 sob n. 

2008/11767, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2005.63.11.012857-9 - ROBERTO KAZLAUKAS (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2006.63.11.006829-0 - JOSE ANTONIO DE ASSUMPÇÃO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 21/06/2007, conforme 

certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 26/06/2007 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

decisão 

publicada em 09/04/2008. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 22/04/2008 sob n. 

2008/11318, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2006.63.11.006902-6 - STEPHANIE AUTRAN MEDEIROS DOS SANTOS (MENOR, REPRES.P/) (ADV. 

SP240997 - 

AGNES DOS SANTOS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 16/04/2008, conforme 

certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 29/04/2008 sob n. 2008/12360, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2006.63.11.007148-3 - AURELINA MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP096856 - RONALDO CESAR JUSTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

2006.63.11.008509-3 - GILSON ALVES (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2006.63.11.008556-1 - JOACIR MARTINS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2006.63.11.010528-6 - DEBORAH DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme histórico de crédito juntado aos autos nesta data, verifico o cumprimento da sentença pelo réu. 

Sendo assim, dê-se prosseguimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Int. 

2006.63.11.012298-3 - VALERIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP184303 - CLEBER DINIZ BISPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.000174-6 - IRENE SOARES COUTO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.001888-6 - MARINA CLIMACO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP231247 - PATRICIA DE 

FREITAS 

NAJAR); MARIA NICOLAU SILVA SANTOS(ADV. SP231247-PATRICIA DE FREITAS NAJAR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.001928-3 - JORGINA PINHEIRO BISPO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2007.63.11.004832-5 - ALVARO BENTO G (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da ré protocoladas em 18.02.08 e 24.03.08: nada a decidir eis que a sentença julgou improcedente o 

pedido, não 

havendo, assim, valores a serem executados. 

No mais, recebo o recurso o recurso da sentença apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em 

consonância 

com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta do recolhimento das custas de preparo. 

Intime-se a ré para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as 

devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

2007.63.11.005318-7 - NIVIO NOGUEIRA (ADV. SP151348 - CARLOS ALBERTO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005673-5 - RENOR REINALDO MARQUES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da ré protocoladas em 18.02.08 e 24.03.08: nada a decidir eis que a sentença julgou improcedente o 

pedido, não 

havendo, assim, valores a serem executados. 

No mais, recebo o recurso o recurso da sentença apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em 

consonância 

com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta do recolhimento das custas de preparo. 

Intime-se a ré para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as 

devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

2007.63.11.005674-7 - RUY DA COSTA REGO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da ré protocoladas em 18.02.08 e 24.03.08: nada a decidir eis que a sentença julgou improcedente o 

pedido, não 

havendo, assim, valores a serem executados. 

No mais, recebo o recurso o recurso da sentença apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em 

consonância 

com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta do recolhimento das custas de preparo. 

Intime-se a ré para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as 

devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

2007.63.11.005846-0 - DOMINGOS SALGADO NETO (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

desconsideração da petição protocolada no dia 05 de dezembro de 2007 (Protocolo 2007/29251). 

Após a regularização da representação processual, retifique-se o 'cadastro de advogados' no sistema. 

Intime-se. 

2007.63.11.006006-4 - ROBERTO CAPPELLI (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.006460-4 - EURIPEDES OLIVEIRA ALVES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.006761-7 - ALMICAR ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.006763-0 - OSWALDO FIGUEIREDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da ré protocoladas em 18.02.08 e 24.03.08: nada a decidir eis que a sentença julgou improcedente o 

pedido, não 

havendo, assim, valores a serem executados. 

No mais, recebo o recurso o recurso da sentença apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em 

consonância 

com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta do recolhimento das custas de preparo. 

Intime-se a ré para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as 

devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

2007.63.11.007021-5 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 
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O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007297-2 - ANTONIO LUIZ DA SILVA BORGES (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007441-5 - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2007.63.11.008887-6 - MAXIMINA MARINHEIRO BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010413-4 - JOAQUIM LOURENCO DA COSTA FILHO (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010656-8 - EDIMILSON SIMOES DOS SANTOS (REP.P/) (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE 
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ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2007.63.11.011517-0 - CAROLINA PAULO DE SOUZA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.011602-1 - NEYDE CARUSO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); EDVAR CARUSO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.011646-0 - IVONE BORGES DE SOUZA SILVA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCELO JOSE DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARCIA DE SOUZA E SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARCOS 

AURELIO DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

MARCIO JOSE DE 

SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.011648-3 - MARIA INES TAVARES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO FELICIANO FILHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANTONIO FELICIANO SOBRINHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); OLGA 

TAVARES SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE JORGE 

FELICIANO DOS 

SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GIVALDO FELICIANO 

DOS SANTOS(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA ANTONIA TAVARES DOS 

SANTOS(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.000340-1 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.000455-7 - ESPOLIO DE MANUEL AUGUSTO FELIPPE (ADV. SP134220 - ROSELY 

FERNANDES DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 
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o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.000505-7 - ANTONIO JULIO LORENZO BRANDON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.000875-7 - CAITANO LUSTOSA DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.001046-6 - PAULO ROBERTO LUZ LAMARCA (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.001243-8 - PAULO ELIAS CUNHA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a parte autora documentalmente o alegado na petição protocolada em 23.06.08 no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação de eventual litispendência. 

Int. 

2008.63.11.001367-4 - ESPÓLIO DE TULIO CATUNDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.001411-3 - ESPOLIO DE ARISTOTELES MOREIRA ANGELIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.001446-0 - ESPOLIO DE JOVELINO JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.001799-0 - WILSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.001994-9 - GILBERTO MARQUES DA SILVA (ADV. SP164605 - CESAR MASCARENHAS 

COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002023-0 - MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LEONEZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002084-8 - HERCULANO ALVES DE FARIA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora de 25.06.08: Aguarde-se a perícia designada, ficando resguardada a apreciação do 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo pericial. 

Intime-se. 

2008.63.11.002149-0 - DENISE HELENA DE LIMA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002160-9 - ANDRE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002291-2 - DIOCLECIANO DO CARMO ALVES DE SOUZA (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002332-1 - VALDEMAR FERREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002470-2 - IVANY CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 
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Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002636-0 - ROSIMAR QUEIROZ (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e 

ADV. SP253302 

- HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora anexada aos autos em 23.06.08: Tendo em vista que a perícia na especialidade ortopedia 

foi 

designada para o dia 26.06.08 às 14h00, e em que pese o documento médico anexado, reservo a apreciação do 

pedido 

formulado tão logo o respectivo laudo seja entregue a este Juizado, devendo o senhor perito nomeado observar o 

prazo de 

30 (trinta) dias para a sua entrega. Intime-se. 

2008.63.11.002853-7 - LUIZ CARLOS PINHO CORREA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 365/2008 

2005.63.11.008613-5 - CLAUDIO COSTA (ADV. SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2005.63.11.008619-6 - JORGE PESTANA FILIPE (ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2005.63.11.012287-5 - GUSTAVO EDUARDO BARBOSA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP081130 - ERNESTO 

RODRIGUES FILHO); PAULO ROBERTO ESTEVAM BARBOSA(ADV. SP081130-ERNESTO RODRIGUES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer, em relação ao autor Paulo Roberto Estevam 

Barbosa, 

determinada em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.000990-0 - MOACIR CINTRA JUNIOR (ADV. SP132677 - HELIANE DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 
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pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.002119-4 - TERESA HERMINIA DA SILVA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora as certidões de nascimento dos filhos Luciano, Rossi e Luciana, conforme consta na 

observação 

da certidão de óbito anexada à inicial. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

2006.63.11.005289-0 - EUNICE ARAUJO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.006278-0 - CARLOS ANTONIO FERREIRA (ADV. SP167882 - KLEBER UEHARA HUAMANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade de 

fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.007663-8 - MARIO DA SILVA MELO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.008440-4 - MARCIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.008456-8 - JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 
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ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.008664-4 - NILTON JOSE GONÇALVES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.010329-0 - MARIA ZULEIKA LOPES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.010925-5 - MARIA CRISTINA NOBRE TEXEIRA (ADV. SP120574 - ANDREA ROSSI 

BRUNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.010927-9 - LUIZ PAULO MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP120574 - ANDREA ROSSI 

BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.011603-0 - JOSEFA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.000041-9 - REGINA ROSA PLIEGO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.002077-7 - SEBASTIAO MORAES (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Abro vistas para a parte autora. Prazo:10(dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2007.63.11.002160-5 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES 

QUITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Abro vistas para a parte autora. Prazo:10(dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2007.63.11.002858-2 - EDIMILSON FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP147149 - YWES 

RODRIGUES DA 

CUNHA FILHO); ALZIRA FERREIRA DE SOUZA(ADV. SP147149-YWES RODRIGUES DA CUNHA 

FILHO); EDILSON 

FERREIRA DE SOUZA(ADV. SP147149-YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.004218-9 - MARIA HELENA SIMÕES DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.004370-4 - MILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004629-8 - MERCEDES DOS SANTOS (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2333/2471 

2007.63.11.004999-8 - JORGE MARTINS FRANCO (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.006308-9 - MANOEL JOSE FERNANDEZ E FERNANDEZ (ADV. SP155333 - APARECIDO 

AMARAL DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Abro vistas para a parte autora. Prazo:10(dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2007.63.11.006320-0 - MARILISE PERES CINCINATO DE CAIRES CLARO (ADV. SP135436 - MAURICIO 

BALTAZAR 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Abro vistas para a parte autora. Prazo:10(dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2007.63.11.007094-0 - SIMONE SOARES PEREIRA (ADV. SP095173 - VALDU ERMES FERREIRA DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.007189-0 - JOSE CARLOS MARTAN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.007574-2 - JORGIVAL BARROS MENEZES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007952-8 - HELENA COELHO LOYO (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), documento oficial que contenha o número da caderneta de poupança, 

RG, CPF 

e comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.009924-2 - JOSE MANOEL PINTO CUNHA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

A demanda proposta perante a Vara Federal foi encaminhada a este Juízo, dando origem a estes autos. 
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Não há, pois, litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.011240-4 - CELSO NEY NOGUEIRA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), documento que contenha o seu número de PIS e comprovante de 

residência 

atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.011261-1 - GERSON BARBOSA CUSTODIO (ADV. SP236874 - MARCIA RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.001991-3 - FRANCISCO ARANHA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para o cumprimento da r.decisão sob as penas nela cominadas.Int. 

2008.63.11.002331-0 - ANGELINA ROSA MARTINS PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002362-0 - SOCRATES RIBEIRO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002534-2 - OTÁVIO RODRIGUES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a 

este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias, traga para os autos documentos originais 

que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou 

proposta de acordo. 

Int. 

2008.63.11.002675-9 - FERNANDO DOS SANTOS RINALDI (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002694-2 - FELIPE DE LIMA FRANCO DA SILVEIRA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002695-4 - GEORNES ABDENAGO FERREIRA DUARTE (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002696-6 - JOSE CLAUDIO ARAUJO NUNES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002697-8 - WESLEY RICARDO DA SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 
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cominadas. Int. 

2008.63.11.002724-7 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002733-8 - WILLIAM SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002734-0 - FERNANDO DE ALMEIDA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002737-5 - JOSE FRANCISCO GOMES (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002739-9 - WAGNER ROBERTO GIBBINI (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002775-2 - ANTONIO RODRIGUES SERRADAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP163462 

- MAYRA DIAS CARAMEZ RODRIGUES e ADV. SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.002777-6 - CARLOS ROBERTO FERREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP163462 - 

MAYRA DIAS CARAMEZ RODRIGUES e ADV. SP178861 - ELIANE OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.003500-1 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP161106 - 

CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.003532-3 - ELZA MARIA ALONSO BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003534-7 - JOSE LOPES DA CONCEICAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003539-6 - ROBERTO REGINATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 366/2008 

2005.63.11.007485-6 - ERIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se ciência às partes do ofício da PETROS protocolado em 19.06.08. 

Após, lance-se baixa findo nos presentes autos. 

Int. 

2005.63.11.008007-8 - IRENE LOPES DE ANDRADE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2005.63.11.009628-1 - NIVALDO VITORINO SILVA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2005.63.11.010018-1 - ROSELY FORJAZ DI GIACOMO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 24/03/2008, conforme 

certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 07/05/2008 sob n. 2008/13223, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2005.63.11.011695-4 - AGOSTINHO DUARTE (ADV. SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Em que pese a petição protocolada em 10.01.07, revogo a decisão n.º 6428/07, pois, consoante informação 

prestada pela 

serventia, observo que o processo noticiado como prevento, n.º 98.0206205-7 refere-se à revisão do benefício 

previdenciário pela aplicação da ORTN, enquanto nestes autos, a parte autora pleiteia a revisão pela aplicação 

dos 

seguintes índices: 10,96% em dez/98, 0,91% em dez/03 e 27,33% em jan/04 aos salários de contribuição, bem 
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como a 

recomposição dos valores das prestações vencidas e vincendas. 

Não ocorre, pois, o instituto da coisa julgada, visto que os pedidos são distintos. 

Providencie a serventia a intimação da sentença para o réu, uma vez que a parte autora, ao interpor recurso, 

deu-se por 

intimada, mesmo sem a devida publicação. 

No mais, recebo o recurso da sentença apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em consonância com 

o 

disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, fica isento do recolhimento das custas de preparo. 

Intime-se o réu para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as 

devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

2005.63.11.011848-3 - VICENTE BARAZAL NEVES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e ADV. 

SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA e ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 14/12/2007, conforme 

certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 16/01/2008 sob n. 2008/1308, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2005.63.11.011994-3 - CARLOS ANTONIO DANIEL (ADV. SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE 

CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Consoante acórdão juntado aos autos, verifico que o processo n.º 94.0201664-3, noticiado pela ré, refere-se ao 

Plano 

Verão, enquanto nestes autos a parte autora pleiteia o recebimento da correção monetária em conta poupança 

referente 

ao Plano Collor I (abril/90). 

Portanto, não há que se falar em coisa julgada. 

No mais, tendo em vista a divergência dos valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria 

do Juízo 

para elaboração de parecer. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

2005.63.11.012472-0 - RAQUEL SILVA DE JESUS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 

dias. 

2006.63.11.000795-1 - FREDERICO DAVEIS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.005305-5 - RODRIGO ALVES DE MIRANDA REP P/ HOMERO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.005450-3 - GUILHERME INACIO DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 22/01/2008, conforme 

certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 28/01/2008 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

decisão 

publicada em 09/04/2008. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 18/04/2008 sob n. 

2008/11228, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2006.63.11.005713-9 - MARIA ADELITE DA SILVA IRINEU (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Conforme histórico de crédito juntado 

aos autos 

nesta data, verifico que o réu cumpriu integralmente a sentença, nada havendo a decidir. 

Aguarde-se comunicação de pagamento pela CEF. 

Int. 

2006.63.11.005847-8 - ARMANDO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

CATARINA AUGUSTA DA CONCEICAO(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.005849-1 - CARLOS ROBERTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); SOULANGER BRAGA MARTINS DA SILVA(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.005850-8 - EDUARDO VIVEIROS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); DILMA 

GONZALEZ VIVEIROS(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.006147-7 - BENVINDO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.006148-9 - VERONICA PEREIRA DA SILVA SANTOS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); AFLAUDISIO BIRIBA DOS SANTOS(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO 
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PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.006149-0 - MARIA CONCEIÇAO APARECIDA BARBELLINI DA SILVA AMIEIRO E OUTRO 

(ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); RONALDO AMIEIRO(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.007302-9 - RAIMUNDO GERALDO GUIMARAES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

Preliminarmente, verifico que a ação, ajuizada por autor sem advogado, deixou de processar um dos pedidos 

formulados na 

petição inicial, eis que o autor contesta os saques indevidamente feitos em 2003, em sua conta de FGTS e PIS. 

Posto isso, determino as seguintes providências: 

1) cite-se a CEF com base na alegação de saque indevido de FGTS na conta do autor, a fim de que apresente 

contestação no prazo legal. 

No mesmo prazo, deverá a ré apresentar os extratos de FGTS respectivos, informando se houve saque em 2003 

ou mesmo 

após, e por qual motivo. Informe, ainda, a CEF se houve qualquer saque a título de Pis no exercício de 2003, 

comprovando documentalmente nos autos, eis que os documentos apresentados até esta data são ilegíveis. 

2) O autor alega que em abril /2003 quando procurou a agência da CEF em São Paulo para sacar o FGTS 

referente à 

empresa INEPAR, foi informado pelo funcionário que os valores referentes à conta de FGTS e PIS haviam sido 

sacados 

em março /2003 (PIS) em Pindamonhangaba e abril /2003 (FGTS) em Mogi das Cruzes conforme comprovante 

apresentado pela CEF /SP agência IMIRIM, sendo que, foi colhido na época várias assinaturas do autor para 

conferencia, mas não houve solução até a presente data, afirma que os saques foram feitos por terceiros, 

indevidamente. 

Sendo assim, determino a reiteração do determinado na r. decisão nº 910/2008, até a presente dada não 

cumprida: 

"Considerando tratar-se de demanda em que se questiona saque na conta de PIS efetuado supostamente por 

terceira 

pessoa, determino a citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, gestora das contas, e exclusão da União, 

cadastrada por 

erro na análise do pedido. 

Oficie-se à agência da CEF em Pindamonhangaba/SP (Av. Dr. Jorge Tibiriçá, nº 39 - Centro - CEP 12400-460) 

requisitando 

seja encaminhado a este Juizado cópia integral do noticiado procedimento instaurado para averiguação do saque 

efetuado 

na conta PIS 108.14611.80-7, em 26/03/2003, no valor de R$ 1.548,54, Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

O ofício endereçado a CEF deverá ser instruído com cópia da inicial, inteiro teor do presente termo, extrato 

anexado à fl. 

21 (documento "provas"), bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o 

número do 

RG, CPF e PIS de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a 

localização 

das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 
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que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Outrossim, considerando a ordem emanada nos autos nº 2005.63.01.253431-9 (Termo de Audiência 

132295/2006), 

solicite-se, via e-mail, ao JEF/SP, cópia eletrônica do ofício encaminhado ao Ministério Público Federal, bem 

assim de 

possível resposta/informação recebida". 

3) Determino, ainda, a expedição de ofício à agência de Mogi das Cruzes, conforme comprovante apresentado 

pela CEF 

/SP agência IMIRIM, a fim de que informe a este Juízo se foi instaurado procedimento para apurar eventual 

comunicação 

de saque de FGTS da conta do autor, apresentando o processo administrativo correspondente. Prazo de 15 dias, 

sob 

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime 

de 

desobediência. 

Para tanto, intime-se a CEF para que apresente o endereço da Agência de Mogi das Cruzes, no prazo de 10 (dez) 

dias ou, 

em sendo possível, apresente a documentação acima requisitada. 

4) Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

2006.63.11.009491-4 - ODILSON LIRIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.009548-7 - DIJAIME VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.009595-5 - NERIO DOS SANTOS LEITE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

MARIA JOSENILDE SILVESTRE LEITE(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2006.63.11.009598-0 - HAYDEE DOS ANJOS SALVADOR (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

2007.63.11.000462-0 - JANETE CORTEZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Chamo o feito à ordem. 

Considerando que na audiência realizada em 26.03.2008 foi determinada a juntada da contestação e documentos 

trazidos 

pela ré, o que, todavia, não ocorreu, intime-se a CEF para que os apresente novamente, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, dê-se vista à parte autora para alegações finais, por 10 (dez) dias e tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

2007.63.11.002454-0 - ELCIO FONSECA (ADV. SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se ciência às partes do ofício da PETROS protocolado em 13.06.08. 

Após, lance-se baixa findo nos presentes autos. 

Int. 
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2007.63.11.002511-8 - MARIA MATILDE DE ARAUJO (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.004562-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005730-2 - BENEDITO LOURENÇO DE JESUS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF protocolada em 07.01.08 no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, se em termos, dê-se baixa nos autos. 

Int. 

2007.63.11.006523-2 - VLADIMIR LIMA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.006842-7 - JAIME SOARES DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 

forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007430-0 - JOAO COSME MERCES (ADV. SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nestes autos, a prescindibilidade de produção de outras provas em audiência, 

e os 

reiterados pedidos dos advogados, reputo desnecessária a presença das partes, razão pela qual as dispenso de 

comparecimento na audiência anteriormente designada. 

O julgamento da demanda será mantido naquela data e as partes serão devidamente intimadas da sentença na 
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forma da 

lei. Fica facultada a apresentação de alegações finais até a data prevista para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007559-6 - LUIZ MARTINS DA FONSECA FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO TRAVAGLI) 

: 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, 

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser 

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2008.63.11.000868-0 - JOAO CARLOS DE JESUS CAPELA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 06.06.2008: defiro. Intime-se o sr. perito judicial que atuou neste feito para complementar o laudo 

médico 

apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecendo se a parte autora esteve incapaz em 09.07.2007 (resposta 

ao 

quesito n. 7 do INSS) e em caso afirmativo, até quando perdurou a incapacidade. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para alegações finais e tornem conclusos. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001671-7 - REGINA CELIA PIRANI (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias cumpra a autora a r. decisão sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.001743-6 - CLAUDIO VALDIR GOMES JUNIOR (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO 

MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.001869-6 - AGNALDO DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias cumpra a parte autora a r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2008.63.11.002306-0 - EDUARDO ANTENOR LOPEZ FERRAZ (ADV. SP173871 - CARLOS ANDRÉ DE 

OLIVEIRA 

PIMENTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência, visto que o pedido de anulação das multas 

impostas 

refere-se a processos administrativos distintos. 

No mais, com vista à complementação dos dados pessoais, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia do 

RG e CPF do representante legal da empresa e ainda, o contrato social, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002307-2 - EDUARDO ANTENOR LOPEZ FERRAZ (ADV. SP173871 - CARLOS ANDRÉ DE 

OLIVEIRA 

PIMENTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência, visto que o pedido de anulação das multas 
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impostas 

refere-se a processos administrativos distintos. 

No mais, com vista à complementação dos dados pessoais, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia do 

RG e CPF do representante legal da empresa e ainda, o contrato social, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002446-5 - ALDO DA SILVA SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu CPF e comprovante de residência atual, em seu 

nome e do 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002450-7 - OZORIO LUIZ GAUDENCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu CPF e comprovante de residência atual, em seu 

nome e do 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003980-8 - VALMIR PEREIRA SODRE (ADV. SP156506 - IRIS DEUZINETE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

2008.63.11.003983-3 - AURELITA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e 

ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

2008.63.11.003991-2 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

2008.63.11.003994-8 - MARIA AURIENIA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

2008.63.11.003995-0 - ELIANE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000367 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, 

JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95). 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.003499-9 - ALDO CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003486-0 - JOSE CARLOS DOS PASSOS (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003492-6 - JOSE MARIA DO AMARAL CORREA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003494-0 - MARIA CONCEICAO BARRETO ADAO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO 

AMARAL CORREA e 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003495-1 - SERGIO BARBOSA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. 

SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003496-3 - DJALMA FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO 

AMARAL 

CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003497-5 - LAERCIO DA COSTA MADEIRA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003498-7 - OSCAR DA SILVA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. 

SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003485-9 - JULIO CESAR C DUMARCO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003533-5 - ANDERSON LUIS FRANCO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e 

ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003535-9 - INES GODOY DE AGUIAR (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e 

ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003537-2 - JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003538-4 - LUIZ SILVERIO DA FONSECA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003541-4 - MERCIA DE OLIVEIRA FAUSTO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003542-6 - NEBORA CARNEIRO FALCAO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.003543-8 - ROSANGELA ITO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. 
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SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.001724-2 - LURDES RODRIGUES MARTINS MIRA (ADV. SP190253 - LEANDRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A(ADV. 

SP147998-RENATA DA SILVA AMARAL); UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(ADV. 

SP077460- 

MARCIO PEREZ DE REZENDE). 

 

2008.63.11.001730-8 - PEDRO RABELO DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.001731-0 - PAULO ROBERTO SOARES FONSECA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER 

DOMINGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.001729-1 - JOSE ALVES CAJE (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.001944-5 - IRIS DAMASO PIMENTEL (ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) ; IVETE 

PIMENTEL 

DAMASO(ADV. SP040285-CARLOS ALBERTO SILVA); IVANI PIMENTEL DAMASO(ADV. SP040285-

CARLOS 

ALBERTO SILVA); NANCY PIMENTEL DAMASO LOREGIAN(ADV. SP040285-CARLOS ALBERTO 

SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002376-0 - JOSE CARLOS DAS NEVES CARRAMÃO (ADV. SP085071 - JOSE CARLOS DAS 

NEVES 

CARRAMAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.11.000931-2 - SILAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002254-7 - ALMIRA MARIA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 
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MAGINA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. . Ante o 

exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV do 

Código de 

Processo Civil, e nos termos do artigo art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95 c.c. arts. 1º e 6º, II, da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.11.006498-0 - MARCO ANTONIO VAZ DE LIMA (ADV. SP221281 - RAPHAEL JOSÉ JUSTO 

CARDOSO e ADV. 

SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

 

2005.63.11.009449-1 - MARCELO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para 

tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 
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sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002075-7 - NANCI ROSA MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003737-0 - ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.001084-3 - KETTY CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO . HOMOLOGO o pedido de 

desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2005.63.11.011846-0 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com efeito, a sentença proferida nos primeiros 

embargos contém 

contradição quanto à data de abertura/renovação da conta-poupança. 

Diante disso, acolho os presentes embargos, conferindo a seguinte redação ao dispositivo da sentença: 

"DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração no dispositivo da sentença, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005657-7 - DEBORA FERNANDES DA SILVA REPR.P/VERA LUCIA F.DA SILVA (ADV. 

SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste 

mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.005319-5 - LINDA CHAMAO ELIAS (ADV. SP096916 - LINGELI ELIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como coisa julgada. Sendo assim, a sentença 

proferida 

nestes autos é nula. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.010065-7 - MILITAO SOARES GOMES DE ASSIS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2353/2471 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; BANCO BRADESCO S/A. . Diante disso, julgo extingo o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo art. 

51, caput, da 

Lei nº 9.099/95 c.c. arts. 1º e 6º, II, da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

 

2007.63.11.004092-2 - ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e 

ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido e condeno a autarquia a restabelecer o auxílio-doença em favor de ALVINO DOS SANTOS, NB -

5029439427, de 

16/01/2007 a 13/09/2007, sem pagamento na via administrativa. Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados, no 

valor 

de R$ 14.581,97 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) , para a 

competência de JUNHO de 2008, que será requisitado pelo juízo, após o trânsito em julgado. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 
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observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002005-8 - GUSTAVO MACHADO DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003299-1 - GENY ANGELA COZETTI VIEIRA ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002555-0 - LEONILDA FERNANDES GARRIDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003295-4 - AROLDO JORGE VIEIRA ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003181-0 - FRANCISCO GARRIDO RODRIGUEZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003230-9 - GISLENE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; NILDES DE 

OLIVEIRA 

SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003694-7 - MARIA HELENA DE ABREU ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003502-5 - WALMIR DOS SANTOS FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.007694-8 - JULIANA CARVALHO MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o 
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pedido deduzido pela parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009280-6 - MARIA JULIA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo formulado, extinguindo o feito, com 

julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, não somente diante do rito que permeia o Juizado Especial 

Federal, mas também tendo em vista a transação realizada, a qual pressupõe que cada parte arcará com o ônus 

de seu 

patrono. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.009404-9 - ADRIANA PAZO PEREIRA (ADV. SP236654 - GLAUBER SILVEIRA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, 

I, CPC, julgo 

procedente o pedido e declaro a inexistência de relação jurídica entre autor e réu, referente às dívidas de cartão 

de 

crédito mencionadas na fundamentação. Condeno a Caixa Econômica Federal a excluir o nome da autora dos 

órgãos de 

proteção ao crédito, em razão das citadas dívidas. Condeno, outrossim, a ré ao pagamento de indenização por 

danos 

morais, no valor de R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS) (junho de 2008), com correção monetária pelos critérios do 

Provimento 64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, e juros de 1% ao mês, a partir da 

citação. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a exclusão do nome da autora dos órgãos de 

proteção ao 

crédito. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que a CEF fica obrigada a creditar em conta vinculada da parte autora 

o 

montante aprovisionado, relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e abril/90), nos moldes 

previstos na 

LC 110/01, em parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. Serão 

descontados 

valores já pagos sob o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009417-7 - JOEL REIS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010500-0 - ARIOVALDO FIDALGO SALGADO (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PORTARIA N.º 013/2008 

 

 

          O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, JUIZ(A) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO), 

DO JEF-SÃO 

CARLOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

          CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, 

 

          ESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço na Portaria n.º 008/2007, referente ao(à) servidor(a) 

THELMA SENTINI, RF 1035, a 1ª parcela de férias anteriormente marcada(s) de 25/06 a 08/07/2008 (14 dias) 

para 30/06 

a 13/07/2008 (14 dias), exercício 2008. 

 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

São Carlos, 27 de junho de 2008. 

 

 

 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150000232/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA GARCIA DE OLIVEIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MARIA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2357/2471 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SANTO ABATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE DE BARROS VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DA SILVA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE NASCIMENTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS MORIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA AIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA LEITE FURQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRAN BERNARDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007572-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SOARES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DE FÁTIMA DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BUCKART JANUARIO 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132917 - MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORDALIO FERNANDES SPINOLA 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CONCEICAO GARCIA ROVENTINI 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/03/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TEREZINHA GARATELLI SPINOLA 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACYLDA ROMERA PELLEGRINO 

ADVOGADO: SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: THEREZINHA FONTANA VEIGA 

ADVOGADO: SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA AUGUSTA DO ROSÁRIO 

ADVOGADO: SP172852 - ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265408 - MARCELO MORETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA GARCIA LUCCA 

ADVOGADO: SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ANDRAUES 

ADVOGADO: SP216574 - JULIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265408 - MARCELO MORETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MAGNUCCI GALVES 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER EDUARDO GARCIA BOVO 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE CRISTINA GARCIA BOVO 
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ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO GILBERTO BOVO 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GILBERTO SILVERIO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BARBOSA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA TORRES FAVARO SOARES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROSADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP269398 - LEVI GERALDO DE ÁVILA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZIQUEL MILANI 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 09:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.007600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MANOEL 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA TURRI HOLTZ 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUDICEIA DELLA TERRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA FOGACA 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL METROVINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DARCIE 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007609-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MENDES DA SILVA MORAIS 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANTUNES LEOPOLDI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANTUNES LEOPOLDI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SEABRA TERUZ 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO BRISOLA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALONSO MOURA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA COBELO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA GONSALEZ SANTANA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO GRITTI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007618-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA SILVA MARTINS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA GONSALEZ SANTANA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO CONSERVANI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA SANTOS PAULETTI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CHAGAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 65 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEFA ROSINEIDE OLIVEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO BEZERRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DERROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA DE OLIVEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE CARVALHO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE CAMARGO ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMA DE FATIMA ALVES LISBOA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MILTON AURELIO MARTINS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES SONODA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCOS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA MARIANI FERREIRA DIAS MACHADO 

ADVOGADO: SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC TEIXEIRA CESAR 

ADVOGADO: SP052661 - CLEIDE FUSCO BERTANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE ASSIS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL PAIS SEABRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOS ANGELES LANA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIA APARECIDA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PREVIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA COELHO DA COSTA 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ZARATIN GIACOMAZZI 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUA TEREZINHA CAGALE FOLTRAM 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BERTESIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GRANDO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FRIAS 

ADVOGADO: SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.007656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MODESTO PERINA 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA BUZZO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR ALBERTI 

ADVOGADO: SP161132 - ADEMIR DE REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BARBOSA NUNES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.007665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA SANTANA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ BEZERRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ESCOLA 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE BARBOSA GOMES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIQUIEL GOMES DE ANHAIA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO DIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLEDSON LUAN DA SILVA CLETO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON TEIXEIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY SOARES FAGUNDES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007674-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CANDIDA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FOGAÇA DA SILVA CASTILHO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEODORO BEZERRA 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IZIDRO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA AMARAL CAETANO 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PINTO LIEBER 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALDINO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO LUCIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NATALINA NUNES DE BARROS ARAUJO 

ADVOGADO: SP251124 - TATIANE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO BRANCO DE GODOI 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RENATO BELOTO SCHLOMER 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MALTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ORLANDINI MAZZO 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DE BORBA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP079002 - JAIME MORON PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/11/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO MAZZO 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 08:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.007692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 68 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JARDIM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NESPOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SCHIRLEI DE FATIMA PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA DE CASTRO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.007699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ANDRESSA CAMPOS SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR ANTONIO MARQUES PENTEADO 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA DE OLIVEIRA MENCK 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MOMBERG MASUELA 

ADVOGADO: SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JACINTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDETE FRARE AMARO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DONIZETTI VIEIRA 

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DA SILVA GOBBO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007708-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA JOSE LOURENCO MONTEIRO MENDONCA 

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CARDOSO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUIZ VALLADAO 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNA SOARES DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULICES BEGLIOMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIAZZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007717-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA OLIVEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIONICE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUMAR CHAVES DE AGUILAR 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA APARECIDA DA SILVA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007723-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSIL RIBAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHELRIE CRISTIANNE BURGHI 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA DA SILVEIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA PRISCILA ANHAIA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.007727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA DA SILVEIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINO BUENO 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA VAZ 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LOUREIRO MARQUES 

ADVOGADO: SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GIMEGEA TELES 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DA PURIFICACAO MARTINS 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS DE PONTES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BIAZOTTO 
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ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA TEREZA DE BORTOLO 

ADVOGADO: SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA ROCHA TORO 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA TEREZA DE BORTOLO 

ADVOGADO: SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE CHINAQUE 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREA ANTUNES 
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ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE CAMPANATI ANTUNES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERVILIO BARZALI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075019 - MILTON BERNARDO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE QUINTININGA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075019 - MILTON BERNARDO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075019 - MILTON BERNARDO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MORAES PRADO 

ADVOGADO: SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ADAO BIZAR 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALE SOLDERA 
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ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VAZ 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 63 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDA VIRGINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

ADVOGADO: SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR RUBENS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075019 - MILTON BERNARDO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRIO BITENCOURT FULLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RALPHO SOARES MELGES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP200288 - ROGÉRIO ABOARRAGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.007762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACHADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA GAIOTTO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA GOMIDE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS DE OLIVEIRA SIQUEIRA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO SIQUEIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR MANGIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL FERREIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA APARECIDA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA CRUZ BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TERESINHA KERCHNER 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PAULA MARIANO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEODEMIR DOMINGUES SALES 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR HENRIQUE DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE NASCIMENTO RECHE 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MACHADO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO TEIXEIRA ROEDEL JR. 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ CIPELLI 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MARCOM 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SUELI MARIA LAZARIN DIAS BORGES 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CIAPINO 

ADVOGADO: SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIFO DE LIMA DINIZ 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130731 - RITA MARA MIRANDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007801-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO LUIZ CHERUBINI 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE GUILHERME NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP253397 - MONICA RIBEIRO FERREIRA NEIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/03/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECIR LUCIA COLOMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA CHIARELLI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA CHUERY 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DO PRADO BONFIM 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CORREA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 54 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SANT ANA GENARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ COSTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FERREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIANO 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.007818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ALCANTRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS TOBIAS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SANCHES MINGORANCE 

ADVOGADO: SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CAMPANHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CAMPANHA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007827-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURYDES JOAO CORRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TEODORIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/11/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIAS FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PINHALVEL GONZALES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELI FERRAZ AZEVEDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA MOREIRA 

ADVOGADO: SP140181 - RICHARDSON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA CAMARGO RAMALHO 
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ADVOGADO: SP183635 - MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDES DONIZETTI SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MAFRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ECREUNI REGINA VIEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAZIEL VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA CELIA DE BESSA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU PEINADO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LEME DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CLAUDIANO 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO ROGERS RUBERTI 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DOMINGUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220699 - RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CAMPAGNA 

ADVOGADO: SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BEZERRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BELMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO GOLOMBIESKI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.007859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BADONA 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO JORDÃO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANDRE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DE CAMARGO MARIGO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA NESE DA SILVA CAZARIM 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDROVANDO MOREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINIANO JUSTO AIRES 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 56 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000230/2008 

 

2007.63.15.004105-6 - RENATO PAULO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

    Proceda a secretaria o cancelamento do protocolo nº 200763150032724 referente a Agravo de Instrumento 

proposto 

pela ré no dia 17/12/2007, às 12h30m, reclassificando-se o novo protocolo como Petição Inicial Recurso de 

Medida 

Cautelar, considerando-se como interposto a data do primeiro protocolo da ré, ou seja, 17/12/2007, às 12h30m, 

após 

certifique-se o procedimento e devolva-se à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.004610-8 - MARIA TEREZA APARECIDA A D'ALESSANDRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007483-9 - LUIZ ANGELO SIOTO (ADV. SP106890 - SANDRA HELENA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Indefiro o pedido do autor, tendo em vista que a petição (Depósito Judicial) comprovando o cumprimento 
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da 

obrigação foi protocolada pela ré em 10/06/2008, sob número 6315016164, e anexada aos autos virtuais em 

18/06/2008. 

 

2007.63.15.007551-0 - NAIR ANGELA MERLIN BERGAMO (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

       Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.011056-0 - HELIO LUCIANO PAVANI E OUTRO (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI); 

JANDIRA 

MARIA FRANCISCHINELLI PAVANI(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto à expedição de Mandado de Levantamento requerido pela parte autora 

para a 

liberação da parte incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria 

Judicial 

para menos que o valor depositado. 

 

2007.63.15.013110-0 - JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

       

2007.63.15.013160-4 - MARIA DO CARMO TRETTEL (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Quanto à expedição de Mandado de Levantamento requerido pela parte autora 

para a 

liberação da parte incontroversa, indefiro, tendo em vista que os valores poderão ser alterados pela Contadoria 

Judicial 

para menos que o valor depositado. 

 

2008.63.15.000379-5 - LUIZ VITORINO DE MORAES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.15.000494-5 - CELSO RAMOS DE JESUS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.15.000506-8 - SUELY LIMA DE SOUZA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.15.000512-3 - BERNADINA MARIA DE SOUSA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.15.001622-4 - IVONE PERES CRUZEIRO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2008.63.15.001648-0 - NEIVA APARECIDA XAVIER (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

      Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

       

2008.63.15.002199-2 - LUIZA ANTONIA DA ROCHA GOUVEIA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA 

PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2008.63.15.002764-7 - CREUSA LUNA ROSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

   Proceda a secretaria o cancelamento do protocolo nº 200863150007653 referente ao Agravo de Instrumento 

proposto 

pela ré no dia 24/03/2008, às 16:49h, reclassificando-se o novo protocolo como Petição Inicial Recurso de Medida 

Cautelar, considerando-se como interposto a data do primeiro protocolo da ré, ou seja, 24/03/2008, às 16:49h, 

após 

certifique-se o procedimento e devolva-se à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.006217-9 - MARIA JULIAO DA COSTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

      Defiro a parte autora 10 (dez) dias de prazo improrrogáveis para cumprimento integral da decisão anterior, 

sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.006221-0 - ODETE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

     Defiro a parte autora 10 (dez) dias de prazo improrrogáveis para cumprimento integral da decisão anterior, 

sob pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.006322-6 - APARECIDO ARTUR RODRIGUES (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO 

LATORRE SOAVE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006636-7 - IRACEMA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. SP075833 - JOSE CARLOS FERREIRA DE 

MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIAS de RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.006670-7 - MARCIA DOMINGUES PEDROSO (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte a autora, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA de RG, sob pena de extinção do processo. 

           2. Promova a parte autora a inclusão na lide dos filhos menores do de cujus, Rafael, Isabelle e Gabriel, 

juntando as 

respectivas certidões de nascimento. 

 

2008.63.15.006676-8 - HELIO SILVEIRA (ADV. SP236703 - ALVARO JOSÉ DACAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO, CERTIDÃO de ÓBITO do SEGURADO, e, CÓPIAS de RG e CPF, sob 

pena de 

extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006677-0 - ANTONIO POVEDA GUIRADO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que o titular da conta poupança nº 0312.013.990064-9 é terceiro, intime-se o autor para 

que 

esclareça a titularidade da conta poupança mencionada, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2008.63.15.006681-1 - ANTONIO POVEDA GUIRADO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que o titular da conta poupança nº 0312.013.990064-9 é terceiro, intime-se o autor para 

que 

esclareça a titularidade da conta poupança mencionada. 

 

2008.63.15.006684-7 - JOSEFINA ANTONIA GRICOLETO CORBALAN DA SILVA (ADV. SP214309 - 

FLAVIA CRISTINA 

THAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2394/2471 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados 

na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.006691-4 - VERA VIRGINIA MARCONE PINTOR E OUTRO (ADV. SP096887 - FABIO SOLA 

ARO); JOSE 

ROBERTO AZZALI PINTOR(ADV. SP096887-FABIO SOLA ARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor José Roberto Azzali Pintor, no prazo de dez dias, nova procuração ou 

cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006700-1 - MARIA APARECIDA CAMARGO DE CAMPOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006701-3 - MARIA ESTER MACHADO BRANDOLISE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9500062496 em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.006707-4 - JURANDY ROSA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006708-6 - IRONI FERNANDES ALCANTARA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006710-4 - DOLORES ELIZABETH ALIAGA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006711-6 - PAULO DONIZETI CANEVORELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006712-8 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.006713-0 - PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006716-5 - PAULO ROBERTO DA SILVA SOUZA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG, CPF e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos oficiais 

mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006717-7 - CARLOS FASOLIM (ADV. SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006718-9 - JESUS NAZARE MENTONE (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006719-0 - MARIA APARECIDA DE JESUS PATEIS (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO 

DE MORAIS 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006723-2 - HELENA MARIA CORREIA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006726-8 - JOAO ROBERTO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006727-0 - PEDRO OLEGARIO DE SOUSA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006728-1 - AUTO ESTEVAM DOS REIS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006729-3 - ETSUKO SASAHARA YAMADA (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006730-0 - APARECIDO LOPES FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006731-1 - TEREZINHA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006732-3 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL 

DE 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 199961000197333, em curso na 24ª Vara Federal de São 

Paulo, 

e, nos autos nº 200161000269948, em curso na 17ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006733-5 - ELZA BENTO DE ARRUDA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006734-7 - JOAO INOCENCIO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006735-9 - ROSELI RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006736-0 - OSMUNDO JOSE LUCAS (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006737-2 - JOSE MARIA BENTO (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006738-4 - CARLOS ADELMO GALEOTTI (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006739-6 - FATIMA ELIANA E SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2401/2471 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006740-2 - TANIA ROSEMEIRE FORTI (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006741-4 - ALESSANDRO THAME MARTINS (ADV. SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006742-6 - MIGUEL DE CAMARGO (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006743-8 - RUBENS ALVES DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP164160 - FÁBIO RAMOS 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006744-0 - CARMEN SILVIA DE MANI OLIVEIRA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 
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pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006745-1 - ANTONIA REGINA RODRIGUES ANTUNES DE CAMARGO (ADV. SP205937 - 

CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006752-9 - JOAO FLAUSINO BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006755-4 - HILDA SOUZA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006758-0 - NILTON CESAR PEREIRA DE ARAÚJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006762-1 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006765-7 - THIAGO FELIPPE ALMEIDA MARIOSI DA SILVA (ADV. SP247324 - PATRICIA 

FELIPPE 

ALMEIDA RUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006768-2 - JOAO CANDIDO SOBRINHO (ADV. SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006769-4 - APARECIDA TEODORO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

2008.63.15.006772-4 - KATIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006773-6 - ROSENILDA DE FREITAS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006776-1 - LUIZ CLAUDIO LUZIA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006777-3 - MARIO AUGUSTO VERDERI PIVA (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI 

PIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia 

do RG 

anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob 

pena de extinção do processo. 

2008.63.15.006778-5 - ERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006779-7 - JOSE EDUARDO DE LIMA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 
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quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006781-5 - LAUREN CRISTINE VIEIRA (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006782-7 - JOSÉ BATISTA MENDES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006784-0 - JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006785-2 - MIROSVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006786-4 - JACYNTHO GUSTAVO TAMEIROS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006787-6 - SEBASTIAO DAMASCENO GARCIA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200361100135471, em curso na 1ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006788-8 - JAMIL BATISTA PERES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006790-6 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 
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pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006791-8 - LUCIA BUENO DE CAMPOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006792-0 - GILMAR DO NASCIMENTO DE CAMPOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006793-1 - JACYNTHO GUSTAVO TAMEIROS (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.006794-3 - JOSE EILSON DE ANDRADE (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 
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quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006795-5 - VALDOMIRO PACHECO DE SOUSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006796-7 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006797-9 - WILSON COSTA DE CARVALHO (ADV. SP249712 - ELISÂNGELA PIRES 

BRESSANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.006798-0 - GILMAR GUTIERREZ RUIZ E OUTRO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); SILVANA 

APARECIDA 

FARIA(ADV. SP058615-IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006799-2 - PEDRO BERTO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº63150000231/2008 

 

2007.63.15.005574-2 - OTTO PEREIRA DE MORAIS E OUTRO (ADV. SP065096 - MARIA CRISTINA 

BORGES DE MORAIS); MARIA DO CARMO BORGES DE MORAIS(ADV. SP065096-MARIA CRISTINA 

BORGES DE 

MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.005578-0 - JOSE SIMOES (ADV. SP226596 - KELLY MARTINS DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.005690-4 - FADUA JABUR (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006858-0 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006861-0 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 
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sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006865-7 - ISNALDO CERA (ADV. SP135697 - GISELE LUIZON CARLOS CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007163-2 - BENEDITO BOCCHINI E OUTRO (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES); 

ESPÓLIO 

DE IVO BOCCHINI - REPR. BENEDITO BOCCHINI(ADV. SP088885-JOSE DO CARMO ANTUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007247-8 - DULCE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP109512 - LAERCIO FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007250-8 - GETULIO BUENO GURGEL (ADV. SP041380 - ANTONIO BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007290-9 - DEISE ZANCHETA CARUSO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007356-2 - MARGARIDA ROSA (ADV. SP202446 - HENRIQUE AUST) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007357-4 - BENEDITO PEDRO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP041380 - ANTONIO 

BERNARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007358-6 - ABILIO DE ANGELO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2411/2471 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007359-8 - ORLANDO ABACHERLI (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007361-6 - INACIO PINHEIRO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007474-8 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA); CARLOS 

DONIZETE DE OLIVEIRA(ADV. SP088910-HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.007475-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007544-3 - MARIO CESAR BUGLIA (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007548-0 - MARCO SILVIO ANTONIO MARCHIORI (ADV. SP187313 - ANDREZA TROMPINI 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007549-2 - MARIA DE LOURDES CONSTANTE (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 
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impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007556-0 - DIOMAR LEIETE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE 

SILVEIRA); 

GRACIETE LEITE DA SILVA(ADV. SP088910-HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.007564-9 - ARY GODINHO DA SILVA (ADV. SP041380 - ANTONIO BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007645-9 - WILSON FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007673-3 - ROBERTO ZACCARIAS (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007780-4 - LUIZ HENRIQUE PRENDIM (ADV. SP129615 - GILBERTO RIBEIRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007794-4 - FUMIYO NAKAZONE E OUTRO (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA 

NAKAZONE); 

CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE(ADV. SP227436-CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007807-9 - ANTONIO GOMES XAVIER (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007813-4 - APPARICIO SEABRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007823-7 - ROBERTO RAMALHO TAVARES FILHO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007825-0 - ANGELA MARIA ANTUNES DE CARVALHO TAVARES (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007878-0 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR 

VITORINO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007879-1 - MARIA JOSE SEABRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007961-8 - SUSSUMU HASHIZUMI (ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008044-0 - JOSE PAIVA PEREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008220-4 - DULCE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP109512 - LAERCIO FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008264-2 - RICARDO JOSE GONÇALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP169256 - ANDRÉA 
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DONIZETI 

MUNIZ PRADO); HELIA CANDELARIA BATALHA GONÇALVES DA SILVA(ADV. SP169256-ANDRÉA 

DONIZETI MUNIZ 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008274-5 - MARIA MARTA CRISTOFOLETTI NITAQUES (ADV. SP176215 - MARIA CRISTINA 

CRISTOFOLETTI NITAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008496-1 - NEUSA MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008540-0 - ENCARNAÇÃO ROSARIA VALERA E OUTROS (ADV. SP133589 - IRACEMA 

PASOTTO); 

PAULO ROBERTO VALERA(ADV. SP133589-IRACEMA PASOTTO); CRISTINA APARECIDA VALERA 

BAPTISTA(ADV. 

SP133589-IRACEMA PASOTTO); CARLOS ALBERTO VALERA(ADV. SP133589-IRACEMA PASOTTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008572-2 - GIOVANA GIOS DE LARA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008610-6 - JOSE ROBERTO RODRIGUES MALDONADO (ADV. SP027302 - MARIA 

ELIZABETH NONATO 

CATTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008612-0 - LUIGIA CONTI CORREA (ADV. SP027302 - MARIA ELIZABETH NONATO 

CATTANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008810-3 - FRANCELINA AUGUSTA DO ROSÁRIO (ADV. SP172852 - ANDRÉ RICARDO 

CAMPESTRINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 
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autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008873-5 - NITATORI EMILIA NATANABE (ADV. SP221822 - CARLA SAMIY CONCEIÇAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011201-4 - YOSHIYUKI SONODA (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011244-0 - ROMILDA DEGAM (ADV. SP243985 - MARINA CARGNELUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011246-4 - ANTONIO JOSE DE VECHI MORELLI (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011247-6 - RINALDO NIERI FILHO E OUTRO (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI 

ESCANHOELA); 

ROBERTO NIERI(ADV. SP217403-RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.012551-3 - HELIO MOLINARI E OUTRO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO); NIDIA 

MARIA GARCIA 

MOLINARI(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013523-3 - TEREZINHA DE JESUS ROGADO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.014440-4 - RUTH GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO 

NASCIMENTO); JOÃO 

ALVES CARDOSO SOBRINHO(ADV. SP146039-ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014832-0 - SILVANO GODINHO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP220699 - RODRIGO DA 

SILVEIRA 

CAMARGO); TEREZA CASTANHO DA SILVA(ADV. SP220699-RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000639-5 - MARIA CRISTINA ZACCARIOTTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000641-3 - MARIA MARLY OSTI ZACACARIOTTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000696-6 - MARIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000697-8 - ELIANA DE FATIMA GUAZZELLI RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MÁRIO VIEIRA RODRIGUES(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000699-1 - ANNA HELENA FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); JAYME ALVES FIGUEIREDO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.000700-4 - AMAURY CHIARDELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000708-9 - MARIA MAGDALENA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000709-0 - JOSEFA DE ARIMATEA TERSI E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ADEMAR TERSI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000711-9 - HELENA CORREA MOLINA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000775-2 - ORLANDO GATTI (ADV. SP211885 - VALDIR COLAÇO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001088-0 - MARIA CONCEIÇÃO MENDES PERAZOLI (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001257-7 - LEONTINA CORREA BARROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001259-0 - MARIA CICILIA MION CHIARDELLI E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); HENRIQUE CHIARDELLI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001265-6 - NAIR DE LIMA GUIDOLINO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); ANTONIO SILVESTRE GUIDOLINO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001269-3 - ANTONIA LIENE BERTOLA GONCALVES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002162-1 - ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002207-8 - INA GOMES TEIXEIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002208-0 - CARLOS ALBERTO CONTI (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002400-2 - DYLERMANDO DE SIQUEIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002576-6 - HORACIO TEZOTTO (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002584-5 - PAULO MARQUES PENTEADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 
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autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002585-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO IGREJA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002593-6 - OSVALDO GRACIANO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002594-8 - DIRCE KIMIKO SAWADA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002596-1 - GUSTAVO HASHIZUMI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002611-4 - THERESA LAPOSTA FIRMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002630-8 - LAERCIO MACHIA DE MARCHI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002632-1 - EDNA MARSOLETTO GIANOLA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); CIR GIANOLA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002886-0 - ANTONIO BUTINHAO (ADV. SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002891-3 - ANTONIO BUTINHAO (ADV. SP266732 - VINICIUS CAMPOS BARNABÉ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003033-6 - ANAMELIA DE OLIVEIRA PAES BARRETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003144-4 - JOSE MUNHOZ (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003145-6 - CELIA MARCONDES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003147-0 - ELIANA DE FATIMA GUAZZELLI RODRIGUES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003148-1 - JOSE CASTILHO RODRIGUES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003160-2 - FRANCISCO DE ASSIS GARCIA CAVALCANTE E OUTRO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); EDMA BESSA CAVALCANTE(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 
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impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003163-8 - ORLANDO LOSSAVARO E OUTRO (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI); EDALVA 

LEMOS 

LOSSAVARO(ADV. SP135300-JOSINI PERAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003168-7 - LIDIO MAROSI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

YOLANDA 

CACHALE MAROSI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.003299-0 - MARIA LUIZA BENVENUTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); LAZARO CARDINALLI PEREIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003346-5 - MAGALI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.003446-9 - FRANCISCO SALVADOR E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI); LUIZ 

ALBERTO SALVADOR(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.003473-1 - FRANCISCO SALVADOR E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI); LUIZ 

ALBERTO SALVADOR(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.003541-3 - SILVIA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003548-6 - HIGINO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003658-2 - ILDA DA CONCEICAO SOARES ELIAS E OUTRO (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO 

DE 

MEDEIROS PINTO JÚNIOR); BENEDITO ELIAS(ADV. SP233348-JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0138/2008 

 

2008.63.16.000467-0 - INEZ ROQUE DA SILVA (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6316003290/2008 

"Vistos. Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova testemunhal para o deslinde do feito, cancelo a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 03/07/2008 às 11:00 horas 

. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra- 

se. " 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0143/2008 

 

2006.63.17.003599-9 - JOAQUIM CAMILO. (ADV. SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 
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2006.63.17.003716-9 - JAYME MOIMAS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que a esposa do falecido 

também veio 

a óbito (certidão de óbito à fl. 7 do anexo P 29.01.08.PDF), e que ambos deixaram apenas uma filha, maior de 

idade, que 

consta como inventariante dos bens de sua falecida mãe, defiro a habilitação da Sra. Roseli do Carmo Moimas. 

Expeça-se 

ofício requisitório em nome de ROSELI DO CARMO MOIMAS para pagamento dos valores devidos ao autor. 

Int. 

 

2007.63.17.000302-4 - JOSE JACINTO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão 

anterior. O feito 

já se encontra sobrestado (audiência de 16.04.08). Com a juntada dos documentos, ou decorrido o prazo, venham 

conclusos para deliberação e eventual designação de audiência de conhecimento de sentença (pauta extra). Int. 

 

2007.63.17.000544-6 - VALDNE DE LUZ PERES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, não havendo valores a receber, determino a 

baixa 

definitiva dos autos.Intimem-se. 

 

2007.63.17.001373-0 - SAMUEL DIAS FIGUEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.001734-5 - JOSE EDIVALDO FREITAS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte autora, remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos nos termos do pedido, no prazo de 10 (dez) dias, para apurar a 

renda a 

que eventualmente terá direito o autor caso ação seja julgada totalmente procedente, bem como para fins de 

verificação 

da competência. Com a juntada dos cálculos, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 27/08/2008, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Int. 

 

2007.63.17.002736-3 - CANDIDA AURELIA FERNANDEZ DE AGUIAR (ADV. SP045089 - WALDENIR 

FERNANDES 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Intime-se a 

parte autora quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se 

baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.002899-9 - HIROSHI AYKAMA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista a 

impugnação 

da parte autora quanto aos cálculos elaborados pela Ré (CEF), uma vez que não teriam sido aplicados os juros 

relativos à 

atualização da poupança, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil. Sem 

prejuízo 

oficie-se à AGÊNCIA CEF desta Subseção autorizando o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual 
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deverá observar o disposto no Provimento COGE 80/2007. Após parecer contábil, voltem conclusos para 

deliberação. 

 

2007.63.17.002953-0 - VILMA AP. PALAGANO E OUTROS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); ODETE 

ALVES 

PALAGANO ; CLAUDIO PALAGANO ; CLAUDETE PALAGANO PEREIRA ; RUTE PALAGANO DE 

SOUZA ; JOSE 

PALAGANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Trata-se 

de constituição de patrono após o trânsito em julgado de sentença condenatória, em que a CEF já depositou à 

parte autora 

o montante de R$ 8.375,39. Sendo assim, intime-se pessoalmente a parte autora (Vilma Palagano) para que 

compareça a 

este Juizado, a fim de ratificar a procuração outorgada (P. 28.04.08), dada a divergência de assinaturas entre 

aquela 

lançada na procuração em tela e a constante de outros documentos do processo (fls. 2 - petição inicial.pdf; fls. 1 - 

provas.pdf, fls. 5 - provas.pdf, ). Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de baixa no sistema. Em seguida, intime-se a 

CEF para, em 

cinco dias, informar se o valor depositado refere-se apenas à conta de Vilma Aparecida, já que a petição inicial 

traz mais 5 

(cinco) litisconsortes, conforme fls. 27/31 - provas.pdf., destacando que as procurações lá lançadas, em princípio, 

não 

permitem possa Vilma levantar o numerário em nome dos litisconsortes, muito menos transferir tal poder a 

terceiros. 

Cumpridas estas diligências, tornem conclusos para apreciação do pedido de levantamento. 

 

2007.63.17.003713-7 - EMILIA J ESTEVAM YANAGIMACHI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.004034-3 - ELVIRA PIVA DA SILVA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da petição da parte 

autora, prossiga-se 

o feito somente com relação ao Plano Collor. Int. 

 

2007.63.17.004488-9 - LUIZ ANTONIO MARTINS (ADV. SP080627 - ANTONIO CAMATA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004673-4 - ESTER DOS SANTOS PAULA (ADV. AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES 

VIVEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, não havendo valores a receber, 

conforme 

apurado na fase executória da presente ação, determino a baixa definitiva dos autos.Intimem-se. 

 

2007.63.17.004731-3 - PAULO ROGERIO MAXIMO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) 

; COMPANHIA 

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS (ADV. ) : a) O cumprimento do acordo coletivo de trabalho não 

pode ser 

julgado nesta Justiça (art. 114, I e VII, CF). Eventual pretensão de extensão ao pessoal da inativa de parcelas 

obtidas por 

força de acordo de trabalho deverá ser deduzida na via própria. b) O autor, em verdade, não requer o 

pagamento de 

anuênios, posto que já os recebia na ativa (fls. 23 - pet.provas.pdf). O que pretende, em verdade, é que a sua 

aposentadoria seja idêntica ao salário-base do Agente de Segurança Operacional em atividade na CPTM, com o 
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acréscimo de 25%, posto que o autor trabalhou por 25 anos, o que daria, segundo seus cálculos, um total de R$ 

1.978,25. 

Apenas o salário-base e o adicional de 1% por ano de trabalho é que se amoldam ao conceito previsto no art. 2º 

da Lei 

8.186/91, não havendo considerar as vantagens do acordo coletivo de trabalho, posto que estranhas ao teor legal. 

c) Em 

consulta ao Sistema Plenus, vê-se que o valor da aposentadoria do autor, atualizado, é de R$ 1.448,00 (NB 

137.652.676- 

7), exsurgindo, em tese, o interesse de agir. No mais, mantenho a decisão anterior por seus próprios 

fundamentos. Aguarde- 

se a contestação da União, bem como a audiência em pauta-extra designada para 28 de agosto p.f., com a 

dispensa do 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.004871-8 - LUISA CARRARINI (ADV. SP056960 - SERGIO AUGUSTO DEZORZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.005226-6 - ESTEBAN CRUZ MARTINEZ (ADV. SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.005414-7 - FRANCISCO RIBEIRO LUCAS (ADV. SP180680 - EDUARDO DELLAROVERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na 

data da 

perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em ortopedia para o dia 

12/08/2008, às 12h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais 

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Int. 

 

2007.63.17.005440-8 - CORRADINO DI CURZIO (ADV. SP080273 - ROBERTO BAHIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; TELEFONICA S.A. (ADV. 

SP080273- 

ROBERTO BAHIA) :Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à petição da Caixa 

Econômica 

Federal, acompanhada de Recibo de Pagamento. Após, voltem conclusos para deliberação. Int. 

 

2007.63.17.005465-2 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Autorizo o levantamento do valor do RPV n.º 20080000568R, em nome 

do autor, 

por sua representante, NAIR CEZARIO DE OLIVEIRA, portadora do RG. 9.247.739-2 e do CPF 349.274.168-

10. Expeça- 

se Ofício à CEF, com urgência. Intime-se. 

 

2007.63.17.005475-5 - MARIA ANGELA VICENTE PEREIRA (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; GABRIELA NUNES 

REZENDE (ADV. ) : 

Intime-se o Ministério Público Federal, dando-lhe ciência do feito (art. 82, I, CPC) para manifestação. No mais, 

redesigno 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 21.08.2008, às 15h, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

 

2007.63.17.005491-3 - JOSE ALMEIDA DIAS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 16.07.2008, às 13h30min. Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.17.005645-4 - ELAINE TAMAR DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA 

ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da proposta 

de acordo do 

INSS, intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado, no dia 04/07/2008, às 16h para realização de 

audiência 

de conciliação. Remetam-se os autos à Contadoria para realização de cálculos. Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.17.005875-0 - JOAO HESPANHOL (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.005910-8 - NEIDE LOPES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte autora, 

intime-se o perito 

judicial para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se as patologias que acometem a parte autora são de origem 

idiopática, 

segundo afirmou no item "Discussão", ou se têm origem no exercício de sua atividade profissional, consoante 

resposta ao 

quesito n.º 4 do Juízo. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 21/08/2008, às 

16h, 

dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.005914-5 - FERNANDO DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO 

GONCALVES LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Aguarde-se a audiência de conhecimento 

de 

sentença (pauta extra) designada, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o 

laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.005973-0 - FLORENCIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito psiquiatra, designo nova 

perícia médica, 

com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 28/07/2008, às 15h, devendo a parte autora comparecer na 

sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Designo 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 02/09/2008, às 15h15min, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.006070-6 - CLEONICE AZEVEDO FRACON E OUTROS (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA 

DA SILVA); 

MAURO AZEVEDO FRAÇON(ADV. SP150778-ROBERTO VIEIRA DA SILVA); MAURICIO AZEVEDO 

FRACON(ADV. 

SP150778-ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : Diante da informação anexada aos presentes autos virtuais, devolva-se o prazo recursal, 

conforme 

requerido. Int. 

 

2007.63.17.006074-3 - ALEXSANDRO FERNANDES PIMENTEL (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do laudo do perito 

neurologista, 

designo nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 25/09/2008, às 14h30min, 

devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 

02/12/2008, 

às 13h45min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.006115-2 - BENEDITO APARECIDO ZAMBON (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006140-1 - JOAO VICENTE DE LIMA (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição da parte autora, 

designo nova 

perícia social, a realizar-se no domicílio do autor no dia 30/07/2008, às 15h.Designo audiência de conhecimento 

de 

sentença (pauta extra) para o dia 03/09/2008, às 15h, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.17.006489-0 - MARIA TEREZINHA MENEZES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006552-2 - ROSEMEIRE ALVES FRANCO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006606-0 - LUIS DE MORAES (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.006743-9 - ELZA MARIA DA SILVA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Agendo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

16.07.2008, 

às 15h. Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.17.006850-0 - EDITH LOPES MEDEIROS (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela. Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

(pauta extra) para 20/08/2008, às 15h15min, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se manifestação 

sobre o 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. Int. 

 

2007.63.17.006852-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 
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2007.63.17.007040-2 - VALTER ADALBERTO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à petição da 

Caixa 

Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007366-0 - CARLOS ALBERTO BERNARDINO (ADV. SP034468 - DELSON ERNESTO 

MORTARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007476-6 - ANTONIO FERMIANO DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007667-2 - PATRICIA TELES GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007709-3 - ALOISIO BENEDITO DE LIMA (ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007748-2 - VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria ao 

correto 

cadastramento do autor dos presentes autos para que conste VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR, nos 

termos dos 

documentos constantes na petição inicial. Intime-se a testemunha arrolada com URGÊNCIA, bem como o 

Ministério 

Público Federal (art. 82, I, CPC). 

 

2007.63.17.007797-4 - MARIA THEREZA LEME MARTIN (ADV. SP096788 - MARCOS CESAR JACOB) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007915-6 - SANDRA APARECIDA TROVO RODRIGUES RAMALHEIRA ADALBERTO (ADV. 

SP168062 - 

MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

Intime-se a parte autora quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem 

manifestação, dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007924-7 - ANTONIO GUILHERME GONCALVES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007927-2 - IRISMAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

exposto, com fulcro no 

artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada apenas para determinar à Caixa Econômica Federal 

que 

proceda à exclusão do nome da autora do cadastro de devedores do SERASA/SPC, no prazo de 15 (quinze) dias, 

desde 

que não existam outros débitos com a mesma instituição além dos narrados na inicial.No mais, esclareça a 

autora, em 05 

(cinco) dias, se a petição datada de 28.02.2008 é estranha a estes autos. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008337-8 - SONIA APARECIDA COLDIBELI (ADV. SP079554 - VILEBALDO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.008426-7 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS 

TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Intime- 

se a parte autora quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-

se baixa 

no Sistema. 

 

2007.63.17.008428-0 - ADA DA SILVA LIMA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.008548-0 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO 

MIRANDA 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Intime-se a 

parte autora quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se 

baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.008582-0 - NEUSA BOSCARIOL PERALHA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.008583-1 - ANTONIO RUBENS DE BARROS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.008643-4 - MANOEL CIRINO DOS SANTOS (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.008646-0 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP214421 - ELAINE JUCIMARA BORGES CESAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 
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2008.63.17.000075-1 - ANDERSON LOUREIRO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.000208-5 - ADALBERTO SILVA (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO e ADV. 

SP115508 - 

CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO 

DE SÃO 

PAULO ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Intime-se o perito judicial para esclarecer, no prazo de 10 (dez) 

dias, se os 

medicamentos requeridos pela parte autora podem ser substituídos por medicamentos similares, de mesma 

composição, 

denominados "genéricos", diferenciando-se apenas pela "marca". Considerando a ausência de prejuízo efeito à 

parte 

autora, ante a falta de comprovação documental, postergo a análise da alegação de fornecimento de 

medicamento de 

marca e composição diversos para o momento da prolação da sentença. Aguarde-se a audiência de conhecimento 

de 

sentença (pauta extra) designada para 31/07/2008. Int. 

 

2008.63.17.000479-3 - NORBERTO LORO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.000506-2 - WALTER DE JESUS FOGAÇA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.000507-4 - ANTONIO LUSSARI (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.000992-4 - PASCOALINA RUIZ CAFAGNI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a 

identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, conforme análise do processo 

2008.61.17.003473-6 (número referente à redistribuição do processo 2007.61.26.003075-9). Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.000993-6 - APARECIDA ALERIZ RUIZ CIUFFI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, conforme análise do 

processo 

2008.61.17.003471-2 (número referente à redistribuição do processo 2007.61.26.003057-7). Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001064-1 - CLENILDA TAVARES DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 
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petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.001068-9 - MANOEL DANIEL COUTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto à 

petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.001153-0 - JOSE PEREIRA LIMA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2008.63.17.001295-9 - LOVANA DE MATTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : Intime-se a parte autora quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem 

manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.001338-1 - ADELINA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não 

reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, conforme análise do 

processo 

2008.61.17.003469-4 (número referente à redistribuição do processo 2007.61.26.003041-3). Assim, prossiga-se o 

feito nos 

seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001420-8 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.001484-1 - NILSON MASSINI (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à petição da 

Caixa 

Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.001849-4 - ESTEFANO KUVASNEY E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO); NIRCE PINAFFI KUVASNEY X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e 

os da 

indicada no termo de prevenção, conforme análise do processo 2008.61.17.004060-8 (número referente à 

redistribuição do 

processo 2008.61.26.001060-1). Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.001862-7 - OLIMPIA DE OLIVEIRA ALVES MIRANDA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA GREGORINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-

se a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2008.63.17.002288-6 - SONIA MARIA PEDRO (ADV. SP095560 - JORGE ANTONIO MIGUEIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.002356-8 - MARIA APARECIDA ULISSES DA SILVA (ADV. SP125713 - GERALDO THOMAZ 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2008.63.17.002466-4 - EDSON CHEHADE (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se 

pleiteia tutela 

antecipada para concessão judicial do benefício ou para que seja determinado à autarquia a análise do 

requerimento de 

revisão do benefício. Caso pleiteie a análise do requerimento de revisão, apresente o autor, no mesmo prazo, 

documento 

que comprove a data do requerimento de revisão do benefício. Int. 

 

2008.63.17.002667-3 - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2008.63.17.002668-5 - ANTONIO NUNES DE MATOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto à petição da Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2008.63.17.002710-0 - VALFRIDO JULIO DA SILVA (ADV. SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à 

petição da 

Caixa Econômica Federal. Decorridos 5 (cinco) dias sem manifestação, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.003382-3 - NATALIN MATHEUS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA e ADV. 

SP207008 - ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Tendo em 

vista o termo de prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 10ª VARA FEDERAL 

CIVEL DE 

SÃO PAULO cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou 

certidão de 

objeto e pé do processo nº 96.0011478-1, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. 

 

2008.63.17.003385-9 - JOSE GILBERTO NEGRI E OUTRO (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI); 

ZULMIRA 

CONCEICAO NEGRI(ADV. SP261728-MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e 

os da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003405-0 - ANTONIO ROMEU GABRIEL (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os 

elementos da 
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presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.003860-2 - OTAVIO BERALDO (ADV. SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 12a VARA DO FÓRUM FEDERAL MINISTRO 

PEDRO 

LESSA cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou certidão de 

objeto e 

pé do processo nº 97.00156656, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. 

 

2008.63.17.003867-5 - CARLOS BARBOSA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Prossiga-se o feito, tendo em vista que o processo acusado na 

prevenção foi 

extinto sem resolução do mérito. 

 

2008.63.17.003947-3 - JOSE FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 6a VARA DO FÓRUM MINISTRO 

PEDRO 

LESSA cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou certidão de 

objeto e 

pé do processo nº 98.00191399, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. 

 

2008.63.17.004301-4 - ROSENICE SOARES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

 

2008.63.17.004302-6 - MARIA LUIZA ZEZELL DALASTTI (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS 

STIVAL e ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004303-8 - ALZIRA NERY SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004332-4 - TEREZA DE LOURDES NAPEDRI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do 

artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.004333-6 - ELIZETE BENEDITA ALVES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Intime-se. 

 

2008.63.17.004334-8 - LUZINETE LAURA DE OLIVEIRA (ADV. SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE 

TSUMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004335-0 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004349-0 - LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004350-6 - ILDA ESTER PAVESI (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no 

Cadastro de 

Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número 

do 

referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral 

no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 

10/2007, 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.004371-3 - RITA MANUELA DO PRADO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004373-7 - NILCE ISABEL LOURENCO ALMEIDA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA 

ANGELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada.Intime-se. 

 

2008.63.17.004374-9 - MARIA JULIA VIEIRA DE LIMA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cumpra a parte autora o despacho proferido quando da distribuição da presente demanda (juntada 

de cópia do 

CPF). Intime-se. 

 

2008.63.17.004375-0 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 
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Provimento 

278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

sob 

pena de extinção do processo. Int. 

 

2008.63.17.004376-2 - AMELIA EMILIA TUSEI DELALIBERA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004377-4 - DULCE SANTOS CAVALCANTE DE MATOS (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004378-6 - AMARO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004380-4 - PRISCILA GARCIA SANCHES (ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Em princípio, reconheço a competência deste Juizado, em se tratando de ato administrativo 

de natureza 

fiscal (art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01), a contrario sensu.Tendo em vista a peculiaridade da situação (execução 

fiscal 

antiga, baixo valor), bem como o fato da execução fiscal estar suspensa em razão do disposto no art. 5º do 

Decreto-Lei 

1.569/77 (fls. 10 - pet.provas.pdf), intime-se a Fazenda nacional para manifestação a respeito, haja vista ter o 

STF, 

recentemente, declarado inconstitucional referido artigo (Súmula Vinculante nº 8). Prazo: 5 (cinco) dias. Em 

seguida, 

voltem-me conclusos para apreciação do pedido de expedição de CND.Intime-se. 

 

2008.63.17.004400-6 - SIDNEY PIRES ALONSO (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS e ADV. 

SP059387 - 

VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Diante da divergência existente entre 

o endereço 

residencial declinado qualificação da parte autora e os documentos acostados à inicial, apresente a parte autora, 

no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado 

pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do 

processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.004401-8 - ALEXSANDRO ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004402-0 - FATIMA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 
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antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004403-1 - FRANCISCO DOS SANTOS BRITO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004404-3 - VALDEMAR SORRENTINO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, 

por ora, a medida 

antecipatória postulada. Esclareça a autora, o prazo de 10 (dez) dias, qual a especialidade adequada para 

realização da 

perícia médica diante da variedade de patologias que a acomete. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva 

perícia 

e intime-se a autora quanto à data marcada. No silêncio, agende-se perícia com o clínico geral. Intime-se. 

 

2008.63.17.004405-5 - MARIA HELENA ESCUDEIRO DEMETRIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.004406-7 - EDNA CARMEN DA SILVA (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.004407-9 - JUSCELINO PAIVA DE LIMA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, estando presentes os 

pressupostos 

necessários, CONCEDO a medida liminar, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS o 

imediato 

restabelecimento do auxílio-doença NB 115.671.707-5, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária 

de R$ 415,00 por dia de atraso no cumprimento do preceito, a contar da intimação. Oficie-se com urgência. Int. 

 

2008.63.17.004408-0 - NELSON SERRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004409-2 - DIOGO DA SILVA PRA (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.004412-2 - ADALBERTO GOMES FILHO (ADV. TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004413-4 - KAREN ANDRESSA GOMES (ADV. SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Em audiência poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Por ora, 
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INDEFIRO a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004414-6 - JOEL COUTINHO (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.004415-8 - ANDREA CINTIA PAULO DE ANDRADE (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia 

judicial, não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem 

prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004416-0 - ANDREA CINTIA PAULO DE ANDRADE (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004462-6 - SOLANGE APARECIDA DA SILVEIRA EUGENIO (ADV. SP069155 - MARCOS 

ALBERTO 

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada 

perícia 

judicial, não há prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos 

da tutela, 

sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004463-8 - HELENA LINA DE SOUZA (ADV. SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Ademais, verifico 

irregularidade na 

representação processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao advogado por pessoa 

analfabeta. 

Tendo em vista os excessivos valores de emolumentos notariais para procuração por instrumento público, 

compareça a 

parte autora, pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para ratificar a procuração outorgada. A 

ratificação 

se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo advogado constituído e 

certidão 

de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. Intime-se. 

 

2008.63.17.004464-0 - JAIR FRANCISCO DE PAIVA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há 

prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004465-1 - TANIA REGINA FRATINI (ADV. SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia 

judicial, não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem 

prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

 

2008.63.17.004466-3 - MARIA MARTINS SILVA (ADV. SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2438/2471 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há 

prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004468-7 - VALDEMIRO CONCORDIO DO NASCIMENTO (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia 

judicial, não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem 

prejuízo 

de reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004469-9 - NICOLAU TIBOR HORVATH (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há 

prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004471-7 - VALDIVINO OLIVEIRA COSTA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, ainda não realizada perícia 

judicial, não há 

prova inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem 

prejuízo 

de reapreciação em momento posterior.Intime-se. 

 

2008.63.17.004474-2 - JOSE LAURINDO FILHO (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento 

da petição inicial. Em igual prazo, esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a 

especialidade 

adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se 

a autora 

quanto à data marcada. No silêncio, agende-se perícia com o clínico geral. Intime-se. 

 

2008.63.17.004479-1 - JANETE PEREZ GIACOMELLI (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, ainda não realizada perícia judicial, não há 

prova 

inequívoca, razão pela qual indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de 

reapreciação em momento posterior. Intime-se. 

 

2008.63.17.004506-0 - ANTONIO RAMOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.004507-2 - PEDRO ANTONIO KLEIN (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada.Intime-se. 

 

2008.63.17.004508-4 - WANDA BELAPETRAVICIUS ALVARES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 
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SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004509-6 - GILBERTO DE FREITA ANJOS (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004511-4 - LEONICE MOREIRA BROMBIM (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Intime-se. 

 

2008.63.17.004512-6 - MARTA CAVALCANTE ALVES (ADV. SP136703 - JOSE ALVES CAVALCANTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004514-0 - NATALINA PRUDENCIO DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004516-3 - JULIANO DA SILVA LUNA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.004517-5 - KATIA APARECIDA FERNANDES MARQUES (ADV. SP181333 - SANDRA 

ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, 

por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000144 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2007.63.17.005680-6 - GILBERTO PAULO CORREA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de 

auxílio- 

doença ao autor, GILBERTO PAULO CORREA, com DIB em 27/03/2008 (data da perícia médica), renda 

mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 447,78, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 447,78, para a competência de maio de 

2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 
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hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 983,47, para a competência de junho de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005308-8 - ROSINEIDE JULIETA DOS SANTOS (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, confirmo a medida 

liminar, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença à autora, ROSINEIDE JULIETA DOS SANTOS, a partir da cessação administrativa 

ocorrida 

em 05/04/2007, mediante o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 634,14, para a competência 

de maio 

de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.864,62, para a competência de maio de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.000051-5 - FELISBERTO FELIX DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o 

parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 350,00, de molde 

que o limite 

máximo de alçada seria de R$ 21.000,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um 

total de R 

$ 21.661,30, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 11.718,12), totalizam R$ 33.379,42. À vista disso, manifeste-

se a 

parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 
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poderes 

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de 

próprio punho. Com a manifestação do autor, em sendo o caso, designe-se a Secretaria nova data de audiência 

em pauta 

extra. 

 

2007.63.17.002518-4 - DORIVAL TORRES SONSINI (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Proceda a contadoria judicial aos 

cálculos conforme 

o pedido. Após, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.17.005750-1 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Proceda a contadoria judicial aos 

cálculos, 

considerando, para o fim de verificação da qualidade de segurado, a prorrogação do período de graça por mais 

doze 

meses, ante a comprovação de tempo de contribuição superior a cento e vinte meses. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da coisa 

julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.003952-7 - CARLITO CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003951-5 - JOSÉ THOMAZ (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005682-0 - IRACI DONATO VIEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

IRACI DONATO VIEIRA, NB 515.128.448-3, a partir da cessação administrativa ocorrida em 20/08/2007, 

mediante o 

pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 973,32, para a competência de maio de 2008. O 

benefício 

deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.582,83, para a competência de junho de 

2008, 
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conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002467-2 - DARCI ALVES DOS REIS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

deduzido pelo autor, 

para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 01/05/1979 a 09/08/1990, laborado na 

empresa 

SANCHES BLANES S/A, e de 24/09/1990 a 05/03/1997, na empresa TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA, e 

conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, DARCI ALVES DOS REIS, com DIB em 

11/07/2007 

(citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.269,33, e mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 1.321,75, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com início de pagamento no âmbito 

administrativo 

em janeiro de 2008. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 15.744,63, para a 

competência de 

maio de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, 

com juros 

de 12% ao ano, a partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência 

deste 

Juizado. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se, registre-se e intimem-

se. Nada 

mais. 

 

2008.63.17.000866-0 - CLARICINDA QUINTILIANO DA SILVA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES 

ALVES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para reconhecer o 

direito à 

aposentadoria por invalidez desde 24/03/2008, dada a incapacidade total e permanente da autora, 

CLARICINDA 

QUINTILIANO DA SILVA, mediante o pagamento do benefício no valor atualizado de R$ 415,00. 

 

Cuidando-se de verba alimentar, patente o risco da demora em sua implantação. Assim, oficie-se ao INSS para a 

imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 415,00, em 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa 

diária, a ser oportunamente fixada. 

 

No mais, condeno o INSS ao pagamento de atrasados, no importe de R$ 840,65, referente às competências abril e 
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maio 

de 2008, conforme cálculos da Contadoria do JEF, com juros de mora (12% ao ano) e correção monetária 

(Resolução 

561/07 - CJF). 

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000579-7 - ADEMIR FERREIRA TRINDADE (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no 

art. 20 

da Lei 8742/93 a ADEMIR FERREIRA TRINDADE, NB 115.366.371-3, a partir da cessação administrativa 

ocorrida em 

01/06/2007, no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a 

competência de 

maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 4.972,26, para a competência de 

junho 

de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com 

juros de 12% 

ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000087-8 - SERGIO PINHEIRO DIAS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada 

previsto 

no art. 20 da Lei 8742/93 a SERGIO PINHEIRO DIAS, a partir de 29/02/2008 (citação), consoante 

fundamentação, no 

valor de um salário mínimo, mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a 

competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 
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Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 1.316,84 , atualizado para 

junho de 

2008, referentes às competências abril e maio de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos 

termos da 

resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se, sendo o MPF pessoalmente. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004379-8 - ANTONIETA CANEROSSI SECCO (ADV. SP078530 - VALDEK MENEGHIM SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código 

de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000446-0 - ALEXANDRO BARBOSA SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000790-3 - GILMAR DA SILVA VASCONCELOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.000678-5 - MARIA EUNICE DE DEUS (ADV. SP115401 - ROBERTO MONCIATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Transitada 

em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001751-9 - ALBERTO LUIZ HERMANN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Converto o feito 

em julgamento. 

Trata-se de hipótese que não prescinde da instalação de audiência de instrução e julgamento. Designe-se nova 

audiência, 

intimando-se as partes para que compareçam. 

 

2008.63.17.000110-0 - REGINA APARECIDA ROCHA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, REGINA 

APARECDA 

ROCHA, com DIB em 09/10/2007 (DER), convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 07/04/2008 

(data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2445/2471 

perícia médica judicial), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 266,03, e renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 

415,00, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.273,89, para a competência de junho de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005707-0 - ILZIMAR LINS DE CARVALHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

ILZIMAR LINS DE CARVALHO, NB 517.365.466-6, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

24/01/2007, mediante 

o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 663,61, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.230,93, para a competência de junho de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado. Resolvo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9.099/95). 

Transitado em 

julgado, dê-se baixa no sistema. PRI. 
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2007.63.17.002234-1 - ODAIR NETTO DAS NEVES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002233-0 - NAZZARENO PASSARETTI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002228-6 - ONOFRE JOSE FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002595-0 - MARLY LOPES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002592-5 - ATAIDE DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002591-3 - VALMIR BRAGA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002589-5 - JAIME RIBEIRO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002235-3 - ARMANDO CINEL BARBOSA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002171-3 - OTAVIO BAPTISTA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002227-4 - JOSE BENEDITO FRAUZINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002226-2 - ANTONIO GIANINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002183-0 - SANTO MAINETI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002182-8 - PEDRO DE ALMEIDA ROSSEL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002572-0 - SERGIO JACINTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002181-6 - DIOGO GUTIERREZ PULIDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002323-0 - MARCIO DE SA MONTEIRO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004687-4 - GUERINO BONORA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006375-6 - ANTONIO LUIZ PETRUSCHKY (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006049-4 - AMADO NUNES ROSA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006363-0 - IVONE DE BRITO DENLESCHI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002345-0 - OSWALDO MATANA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002892-6 - MAURO FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002501-9 - SEBASTIAO PIRES DE TOLEDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002336-9 - RUY SYRIO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002500-7 - OSWALDO STIVALLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002499-4 - JOSE ZOCARATO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005006-3 - JOAO AZARIAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002735-1 - OSMAR PESCI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002890-2 - JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002503-2 - MIGUEL NICOLA FASOLINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004708-8 - JOSE ROBERTO CACALIS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004700-3 - SELEMIAS DUARTE ZUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004797-0 - ALFREDO JOANETTE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002324-2 - ADILSON GONCALVES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004702-7 - JOSE MANOEL ALVAREZ PROL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000618-2 - ANTONIEL JOSE DA COSTA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

 

Considerando a informação do óbito do autor, constante das consultas realizadas junto ao sistema Plenus e 

CNIS, intime-se 

o patrono da parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na habilitação de herdeiros, 

apresentando a documentação necessária. 

 

Após, voltem conclusos para deliberação e agendamento de pauta extra, se necessário. Int. 

 

2008.63.17.004483-3 - DIVANILDA MENDES MORENO (ADV. SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 267, VI, 

CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse processual. Sem custas e 

honorários 

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada 

mais. 

 

2008.63.17.000740-0 - JOSE DE CARVALHO GONCALVES (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

12.691,06, que, 

somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.723,91 x 12), totalizam R$ 33.377,98. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 

10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 21.08.2008, às 15h15min, dispensada a presença 

das 

partes. 

 

2007.63.17.005740-9 - CARLOS AUGUSTO MENEZES DA SILVA (ADV. SP214380 - PEDRO DE 

CARVALHO 

BOTTALLO e ADV. SP249627 - TATHIANE GORETTI SANTOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na 

obrigação de 

fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, CARLOS AUGUSTO MENEZES DA 

SILVA, com 

DIB em 31/03/2008 (data da perícia médica), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 668,34, e renda mensal 

atual 
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(RMA) no valor de R$ 682,97, para a competência de maio de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em junho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 4.115,27, para a competência de junho de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005370-2 - OLGA FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP151023 - NIVALDO BOSONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o 

processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

 

2007.63.17.001833-7 - JOSE PEREIRA LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, nos 

termos da 

decisão de 28.03 p.p. No silêncio, declinar-se-á da competência deste Juizado. Redesigno audiência de 

conhecimento de 

sentença para o dia 22.08.08, às 14:30 hs, dispensado comparecimento das partes. 

 

2007.63.17.005739-2 - JOAO PEDRO MIRANDA SANTOS (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO 

MONZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido da 

parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código 

de 

Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002582-2 - ERICA GEORGINA ZACCARO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Logo, DETERMINO a expedição de Ofício ao INSS, 

a fim de que 

remeta cópia do Processo Administrativo de concessão do benefício NB 41/074.279.348-6, que tem como segurado 

Robert Johann Jircik, no prazo de 30 (TRINTA) dias, sob as penas da lei. Na oportunidade, REDESIGNO 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 05.12.08, às 14:15 hs, dispensado comparecimento das partes 

 

2007.63.17.001823-4 - VALDIMIRO RAMOS FERREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a juntada aos autos pela 
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parte autora 

dos documentos requisitados, proceda a contadoria aos cálculos nos termos do pedido. Após, venham os autos 

conclusos. 

 

2008.63.17.000443-4 - MARIA DO SOCORRO DAMACENO (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MARIA DO SOCORRO 

DAMACENO, com RMI 

no valor de um salário mínimo, e RMA, no valor de R$ 415,00 (maio de 2008), com DIB na DER (09.01.2008). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 1.988,00 (junho/2008), por 

meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, 

registre-se e 

intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.002507-0 - FERNANDO NUNES MAGALHAES (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Proceda a contadoria judicial aos 

cálculos, nos 

termos do pedido. Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.17.000137-8 - THEREZINHA DOS SANTOS VERONESI (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA 

ORSINI 

PEREIRA e ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à 

autora, 

THEREZINHA DOS SANTOS VERONESI, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício assistencial de prestação 

continuada 

no valor de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 

8.742/93, 

desde a DER (16.10.2007), com RMA no valor de R$ 415,00, em maio/2008. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela 

Contadoria 

Judicial, totalizam R$ 3.137,68 até junho de 2008. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de que o benefício seja implantado pelo INSS 

independentemente 

do trânsito em julgado, tendo em vista a natureza do benefício e a idade avançada da autora. Oficie-se com 

urgência para 

cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial 

Federal, com base na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DJU-1, de 

09/07/2001, 

página 5), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 
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no sistema. 

 

2007.63.17.007284-8 - ELZA DE SOUZA JARDIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Torno sem efeito a redesignação anteriormente 

proferida neste 

feito (termo 5383), nesta mesma data, posto que lançada por equívoco. Proceda, a Secretaria, à sua baixa. 

 

Verifico que até a presente data não foram apresentados os cálculos necessários ao julgamento do feito. 

Encaminhem-se 

os autos à contadoria. 

 

2007.63.17.007008-6 - HELIA CONSTANTE (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

procedente o 

pedido e condeno a autarquia a: 

 

- restabelecer o auxílio-doença à autora, HÉLIA CONSTANTE, NB 514.777.993-7, convertendo-o em 

aposentadoria por 

invalidez, desde a elaboração do laudo pericial (14.01.2008) com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

415,00, para a 

competência de maio de 2008. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 11.337,53, para a competência de junho de 2008, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir 

da citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no 

prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002471-4 - JOSE BARBOSA DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

demanda de molde a reconhecer estar o autor aposentado por tempo de contribuição, desde a citação (11.7.07), 

considerando-se a RMI no valor de R$ 1.777,36 e renda para maio de 2008 no importe de R$ 1.850,36 (um mil, 

oitocentos 

e cinqüenta reais e trinta e seis centavos). No que toca aos atrasados, condeno o INSS ao pagamento de R$ 

22.046.18 

(vinte e dois mil, quarenta e seis reais e dezoito centavos, com juros de 12% ao ano, a partir da citação e correção 

monetária na forma da Resolução 561/07 - CJF. 

 

 

Lançando mão do artigo 4º da Lei 10259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, de molde a 

determinar a 

autarquia previdenciária ré a imediata implantação do benefício concedido, no valor de R$ 1.850,36 (um mil, 

oitocentos e 

cinqüenta reais e trinta e seis centavos), válido para maio de 2008. Para tanto, concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena 
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de mula diária a ser oportunamente fixada. Sem custas e honorários nesta seara processual (art. 55 Lei 9099/95). 

P.R.I. 

 

2008.63.17.001509-2 - ELISEU DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro a reabertura do prazo 

para 

contestação, haja vista a preclusão consumativa. No mais, DESIGNO audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 15.09.08, às 16:00 hs, devendo as partes trazerem as testemunhas independente de intimação, até o 

máximo de 

3 (três), bem como outros documentos que julgar pertinentes. Int. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/06/2008 

LOTE 6318002045 

EXPEDIENTE 6318000166/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIO BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA OTILIA BONATTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA MARIA DE CASTRO COLARIS ESQUIVEL 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.002403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA CHIAVENATO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002405-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS DOURADO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002407-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO SIENNA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002408-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA COELHO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL DE PAULA CINTRA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA RIBEIRO MIRON 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002411-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS IMAR GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NERIA LAURA LEMOS BATISTA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE MARCAL 

ADVOGADO: SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002414-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BARBARA SOARES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO GOMES 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002416-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ALESSANDRO GOMES 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002418-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CONCEICAO GOMES 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002419-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL PERENTE 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VICENTE 

ADVOGADO: SP119417 - JULIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.002421-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERIKE LUCIO LEITE 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002422-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002423-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002424-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TENSOL 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002425-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ANDRADE COSTA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002428-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TOZATI 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002429-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002430-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002431-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002432-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARQUE TOBIAS 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002433-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002435-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLMIRA CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002436-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA APARECIDA GRANZOTI 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002437-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EBERT PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002438-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002030/2008 
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EXPEDIENTE Nº 167/2008 

2007.63.18.001958-2 - JEAN DINIZ DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004422/2008 "Providencie a 

parte autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 5(cinco) dias, para expedição de ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV)." 

2007.63.18.003633-6 - DORIVALDO FRANCISCO CHIEREGATI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004420/2008 

"Providencie a 

parte autora a regularização do seu CPF, no prazo de 10(dez) dias, para expedição de ofício Requisitório de 

Pequeno 

Valor(RPV). Tendo em vista que o mesmo encontra-se inválido,conforme documento da Receita Federal 

anexado aos autos." 

2007.63.18.004030-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004416/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da peitção do INSS." 

2008.63.18.000432-7 - REGINA CELIA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004325/2008 "Intime-se a parte autora para que no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, 

junte se aos autos cópia da petição inicial e da sentença referente ao processo de separação judicial que transitou 

no 

Fórum Estadual." 

2008.63.18.000818-7 - VICTAR MARIA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004397/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000857-6 - LAERCIO DAMASCENO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004389/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001044-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA e 

ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004208/2008 "Determino o prazo de 48 horas, para a juntada do subestabelecimento 

determinado em 

audiência. O não cumprimento determinará a extinção sem julgamento de mérito." 

2008.63.18.001127-7 - VERA LUCIA RAIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004388/2008 "Tendo em vista a solicitação de 

prazo, 

pela parte autora, para o cumprimento da Decisão número 2329/2008, sendo deferido e portanto a não citação do 

INSS, 

cancelo a audiência agendada em 22/07/2008 às 15:30. Após o cumprimento da Decisão venham os autos 

conclusos." 

2008.63.18.001445-0 - OSVALDO XAVIER DE CAMARGOS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004351/2008 

"Intime-se o 

médico perito, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre petição da parte autora, com referência, 

aos novos 

exames apresentados." 

2008.63.18.001603-2 - VALMIR PINTO PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004390/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001641-0 - ROSIMEIRE LUZIA LEITE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004391/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001642-1 - ANTONIO CARLOS CARDOSO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004392/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001643-3 - MARIA APARECIDA ROSA DE MORAES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004393/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001653-6 - SEBASTIAO INACIO DE ALMEIDA (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004394/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001670-6 - ANTONIO EURIPEDES GONCALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004395/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001671-8 - VALDIRENE AFONSO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004396/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001915-0 - SEVERINO ALVES DE LIMA (ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004421/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

18/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.001930-6 - ROSEMARY COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004419/2008 "Justifique-se a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

19/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.001944-6 - PAULO CUSTODIO DE SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004417/2008 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento 

a perícia médica designada para o dia 20/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.001956-2 - ZULMIRA AMBROSIO DE SOUSA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004418/2008 

"Justifique-se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para o 

dia 23/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002110-6 - JOAO DE OLIVEIRA MELQUIADES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004344/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2008 às 17:30 horas, facultando à parte autora 

trazer 
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até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002170-2 - DANIEL ROSA GARCIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004403/2008 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002178-7 - ALZIRO PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004402/2008 "Determino a realização do estudo 

sócio- 

econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares 

(dados 

constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência 

desta. Faculto 

às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002183-0 - MARIA APARECIDA DOS REIS CARVALHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) DECISÃO Nr: 6318004410/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da 

autora. 

Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardes Bettarello (dados constantes em secretária) 

e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a 

apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002217-2 - IZABEL CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004380/2008 "1- 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. 

Designo a 

assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.002231-7 - APARECIDA SUELI RUFFINO BRAS E OUTRO (ADV. SP139217 - APARECIDA 

HELENA 

RIBEIRO GOMIDE); MAURO JOSE BRAS(ADV. SP139217-APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004412/2008 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica 

Bernardes 

Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a 

partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 

1º do 

C.P.C." 

2008.63.18.002232-9 - MARGARIDA EUGENIO DE BARCELOS LOPES (ADV. SP225341 - ROGERIO 

MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2008 2460/2471 

DECISÃO Nr: 

6318004398/2008 "...Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial 

e 

detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido 

judicialmente, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. Int." 

2008.63.18.002234-2 - IOLANDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004368/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002237-8 - LAURITA DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004369/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002239-1 - VERA LUCIA MENA RAMIRES (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e 

ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004370/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002240-8 - SUELY MORAIS DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004405/2008 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002243-3 - ROSELITA AMANCIO RODRIGUES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004413/2008 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Erica 

Bernardes Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a 

partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002244-5 - LAZARA DIVINA FIGUEIREDO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004371/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002245-7 - ELIZABETE CRISTINA BEZERRA MENDONCA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004372/2008 

"Intime-se a 

parte autora, para que no pazo de 10 (dez) dias, apresente o requerimento administrativo referente ao benefício 

de 

prestação continuada, sob pena de extinção, com relação a este benefício." 

2008.63.18.002248-2 - MARIA DE LOURDES BRANQUINHO MOSCARDINI (ADV. SP225341 - ROGERIO 

MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004406/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio 

assistente 

social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) 

dias para 

entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 
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(cinco) 

dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002250-0 - MARIA FERREIRA BENEDITO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004373/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002254-8 - PALMIRA PIRES OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004383/2008 "...Pelo exposto, 

concedo o 

prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que 

trabalhou e o 

respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int." 

2008.63.18.002255-0 - MARIA DE PINHO COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004374/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002259-7 - MAURICIO DIONIZIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004375/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002260-3 - MARIO CESAR TERENCIO (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004376/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002266-4 - AGNELINA DE PAULA BRANQUINHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004381/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, 

para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002268-8 - MARIA APARECIDA IPOLITO MORAES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004399/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int." 

2008.63.18.002271-8 - LUZIA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004400/2008 "...Pelo exposto, concedo o prazo de 

10(dez) 

dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o 

respectivo 

período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. " 

2008.63.18.002284-6 - SARAH BASILIO MONTE REI DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004414/2008 

"Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Erica Bernardes Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 
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laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002285-8 - JOAO JOSE RAIMUNDO DA COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004377/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002295-0 - JOANA DARC MINERVINO RODRIGUES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004401/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int." 

2008.63.18.002297-4 - GABRIEL ANTENOR CARRENHO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004408/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da 

autora. 

Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) 

e fixo 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a 

apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002298-6 - ISILDA APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004387/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002299-8 - REGINALDO APARECIDO DE ASSIS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004378/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002300-0 - BRAZ PEREIRA BOIANI (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004386/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002301-2 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004385/2008 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do 

Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que lhe seja concedido o 

benéficio de 

Auxílio-Doença com DIB e DIP na assinatura desta tutela, até decisão judicial em sentido contrário. Intime-se a 

Chefe da 

Agência do INSS para as providências administrativas, no prazo de 15 dias, devendo a autoridade 

administrativa atentar 

para que não haja interrupção no recebimento do benefício de auxílio-doença. Concedo a autora os benefícios da 

assistência judiciária. 2. Intimem-se e Cite-se. Síntese: Benefício restabelecido;Auxílio-doença. Nome do 

segurado ;Maria 
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das Graças Silva. Data do início do pagamento(DIP);Assinatura desta tutela. 

2008.63.18.002304-8 - ELZA EULALIA VIEIRA BOMFIM (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004382/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline 

Medeiros Soares, 

para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002305-0 - ELZA EULALIA VIEIRA BOMFIM (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004379/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002042/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000168 

 

UNIDADE FRANCA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.001008-0 - SONIA LOPES DE MAGALHAES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000955-6 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000966-0 - MARIA APARECIDA DE LIMA RIGO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.000538-1 - MARIA EURIPIDES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000559-9 - MARIA ELIZA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS 

CACERES MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002085-7 - EDNA EURIPIA SPIRLANDELLI GARCIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.000528-9 - CLEUZA ELENA PINOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000530-7 - JUARES CARDOSO NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.002133-3 - ANTONIO LUCIO MOREIRA (ADV. SP090232 - JOSE VANDERLEI FALEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte 

autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art.55). 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002880-7 - ADRIANA APARECIDA INACIO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002373-1 - ADRIANO REIS DE ANDRADE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000586-1 - ELISANGELA APARECIDA GABRIEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o 

INSS, visando à 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo 

pericial afirmou 

expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente do trabalho. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para 

processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça 

Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o 

que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua 

pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 

 

"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 
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Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: 

Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos 

Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, 

cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do 

voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL 

MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da 

Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da 

competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que 

torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos 

Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando 

precedentes 

do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de reiterados julgados 

nos 

Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a ilustre Relatora 

Dra. Maria 

Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa 

dos 

autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por 

objetivo evitar 

a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos 

não 

poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre 

Relatora, 

foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. Deste 

modo, em 

atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço a 

incompetência 

dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o 

processo sem apreciação do mérito. É o voto." 

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003799-7 - JAISA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002734-7 - NEUZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P. R. I. 

 

2007.63.18.000921-7 - MARIA BARBARA DE JESUS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, com RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do 

art. 269,I 

do CPC, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com data de início do 

benefício 

em 27/04/2007, data da citação, sendo a renda mensal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

                   Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de outubro de 

2007, R 

$ 2.444,19 (dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e dezenove centavos). 

                       Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo 

justo o 

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença 

passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez 

que já há certeza de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP 

(data do 

início do pagamento) em 01 de novembro de 2007. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001993-4 - SONIA APARECIDA PIRES CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por 

invalidez (art. 

42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 20/12/2006, conforme pedido da parte, com renda mensal 

inicial no 

valor de R$ 901,98 (novecentos e um reais e noventa e oito centavos), atualizada para R$ 965,82 (novecentos e 

sessenta 

e cinco reais e oitenta e dois centavos) mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somaram, em 31 de março de 2008, R$ 

1.499,17 (um 

mil quatrocentos e noventa e nove reais e dezessete centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 
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receio de que a 

parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 

de abril de 2008. 

                        Oficie-se o chefe da agência competente, ATENTANDO PARA O FATO DE QUE A AUTORA 

TEM 

CURADORA, EIS QUE É INCAPAZ PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.001868-1 - JOAO VITOR CANTERUCIO ARANTES (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002005-5 - DANIEL MARINHO CINTRA (ADV. SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES 

PLÁCIDO e ADV. 

SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.002575-2 - WILTON WESLEY GARCIA TAVARES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.000957-0 - ENIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001158-7 - MESSIAS VAZ DE ARAUJO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000539-3 - JOAQUIM DONIZETTI DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os 

pedidos formulado pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001267-8 - EVA ANTONIA DA APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.002451-6 - EVA VILMA DOMICIANO VIEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000379-7 - THEREZINHA MENDES SILVA (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA 

ALARCON LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Extingo o processo, sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a autora, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, 

não 

compareceu à presente audiência. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.004067-4 - ROGERIO BORGES MALTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.003830-8 - IRENE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

17.01.2008 (data 

do laudo médico) e DIP no dia seguinte desta sentença homologatória, com renda mensal a ser calculada pelo 

INSS e, 

valores em atraso no importe de 80%, descontados os valores percebidos a título de outro benefício. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como 

informar os 

valores em atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulado pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.004017-0 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.18.003351-7 - DELMA RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.003658-0 - MARIA PORFIRIA DE ANDRADE (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.001949-1 - ADEMIR APARECIDO CARDOSO (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe benefício de auxílio-doença (art. 

59 da LB) 

devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício será 

restabelecido 

desde 01/05/2007, a partir do dia seguinte a cessação de eventual auxílio-doença, com renda mensal no valor de 

R$ 

931,94 (novecentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos), atualizada para R$ 936,04 (novecentos e 

trinta e três 

reais e quatro centavos), mais abono anual. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 29 de fevereiro de 2008, R$ 

10.796,71 

(dez mil setecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que a 

parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 

de março de 2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000302-5 - ADOLFO TRUMA DA SILVA CANDIDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P. R. I 

 

2007.63.18.000710-5 - HAMILTON BRAGA NUNES (ADV. SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, inciso I, 
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do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (art. 59 da LB), 

com data 

do início do benefício (DIB) em 25/12/2006, com renda mensal inicial de R$ 932,65 (novecentos e trinta e dois 

reais e 

sessenta e cinco centavos) atualizada para R$ 1.002,87 (um mil e dois reais e oitenta e sete centavos). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) 

ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/07 do 

CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somaram, em 30 de abril de 

2008, R$ 18.603,73(dezoito mil seiscentos e três reais e setenta e três centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que a 

parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há 

certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 

de maio de 2008. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003865-5 - MARLENE MARTINA TORRES BLANCA VITTORI (ADV. SP012977 - CASTRO 

EUGENIO 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo 

firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

21.01.2008 (data 

do laudo médico) e DIP na data desta sentença homologatória, com renda mensal a ser calculada pelo INSS e, 

valores em 

atraso no importe de 80%. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como 

informar os 

valores em atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P. R. I 

 

2008.63.18.000419-4 - MARIA LUIZA ANTONIASSI PINTO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000178-8 - MATILDE PAULINO CARDOSO ZEFERINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.000175-2 - TEREZINHA DE SOUZA TORRES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 
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ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000198-3 - FILOMENA ALVES DE ANDRADE (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000255-0 - SONIA MARIA LUCAS MARANGONI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000399-2 - NEIVA APARECIDA GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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